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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

(...)

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;

II - prevalência dos direitos humanos;

III - autodeterminação dos povos;

IV - não-intervenção;

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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V - igualdade entre os Estados;

VI - defesa da paz;

VII - solução pacífica dos conflitos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;

X - concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações.

TÍTULO II - DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

(...)

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela 
lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não 
lhes seja mais favorável a lei pessoal do “de cujus”; 

(...)

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

(...)

§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. 

CAPÍTULO III - DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos:

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãebrasileira, desde que 

sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir 

na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 

atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano 

ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República 

Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação 

penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira. 

§ 1º   Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os 

casos previstos nesta Constituição. 

§ 2º - A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.

§ 3º - São privativos de brasileiro nato os cargos:

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;

III - de Presidente do Senado Federal;
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IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;

V - da carreira diplomática;

VI - de oficial das Forças Armadas.

VII - de Ministro de Estado da Defesa 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de 

atividade nociva ao interesse nacional;

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro 

residente em estado estrangeiro, como condição para permanência em seu 

território ou para o exercício de direitos civis; 

CAPÍTULO IV - DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

(...)

§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.

(...)

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;

(...)

TÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO II - DA UNIÃO

Art. 21. Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;

(...)
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VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem 

como as de seguros e de previdência privada;

(...)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;

VIII - comércio exterior e interestadual;

(...)

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

(...)

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

CAPÍTULO VII - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:  

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, 

na forma da lei; 

TÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
CAPÍTULO I - DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO II - DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

(...)
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SEÇÃO VIII - DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO III - DAS LEIS

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

I – relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

(...)

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá 

solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso 

Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:

(...)

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;

CAPÍTULO II - DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO II - DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

(...)

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo 

do Congresso Nacional;

SEÇÃO IV - DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos. 
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SEÇÃO V - DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE 
DEFESA NACIONAL 

SUBSEÇÃO II - DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da 

República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, e dele participam como membros natos: 

(...)

§ 1º - Compete ao Conselho de Defesa Nacional:

(...)

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente 

na faixa de fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos 

recursos naturais de qualquer tipo;

CAPÍTULO III - DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO II - DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;

(...)

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;

(...)

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator 

ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos 

diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime 

sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 

(...)
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III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida: 

(...)

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

SEÇÃO III - DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

II - julgar, em recurso ordinário:

(...)

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo 

internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou 

domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última 

instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, 

do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

SEÇÃO IV - DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 
FEDERAIS

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...)

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município 

ou pessoa domiciliada ou residente no País;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado 

estrangeiro ou organismo internacional;

(...)

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, 
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iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no 

estrangeiro, ou reciprocamente;

(...)

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução 

de carta rogatória, após o “exequatur”, e de sentença estrangeira, após a 

homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva 

opção, e à naturalização; 

(...)

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes 

de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá 

suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou 

processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal. 

SEÇÃO V - DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

TÍTULO VII - DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  
CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;–

(...)

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

(...)
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Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza 

comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa 

física ou jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do 

Poder competente.

CAPÍTULO III - DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA 
REFORMA AGRÁRIA

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão 

de autorização do Congresso Nacional. 

 CAPÍTULO IV -  DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, 

em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do 

capital estrangeiro nas instituições que o integram. 

TÍTULO VIII - DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO II – DA SAÚDE

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

(...)

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 

na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

CAPÍTULO III - DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
SEÇÃO I - DA EDUCAÇÃO

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão.
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§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 

SEÇÃO III - DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados: 

(...)

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.

CAPÍTULO IV - DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1º - A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.

§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e 

regional.

§ 3º - O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições 

especiais de trabalho.

§ 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação 

de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 

humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 

desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade de seu trabalho.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da 

população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.
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CAPÍTULO V - DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:

(...)

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;

(...)

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou 

de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens 

deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e 

estabelecerão o conteúdo da programação. 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados 

no art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de 

profissionais brasileiros na execução de produções nacionais. 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. 

 TÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.
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TÍTULO X - ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

 (...)

Art. 7º. O Brasil propugnará pela formação de um tribunal internacional dos 

direitos humanos.

(...)

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre 

de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte 

e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 

disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de 

Manaus.

(...)

Art. 52. Até que sejam fixadas as condições do art. 192, são vedados: 

I - a instalação, no País, de novas agências de instituições financeiras 

domiciliadas no exterior;

II - o aumento do percentual de participação, no capital de instituições 

financeiras com sede no País, de pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 

domiciliadas no exterior.

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica às autorizações 

resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do Governo 

brasileiro.

(...)

Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data da promulgação 

desta Emenda Constitucional [Emenda Constitucional nº 54, de 2007], filhos de 

pai brasileiro ou mãe brasileira, poderão ser registrados em repartição diplomática 

ou consular brasileira competente ou em ofício de registro, se vierem a residir na 

República Federativa do Brasil. 

Brasília, 05 de outubro de 1988
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DECRETO N° 18.871 DE 13 DE AGOSTO DE 1929

Promulga a Convenção de direito internacional privado, de Havana

Art. 1º As Republicas, contractantes acceitam e põem em vigor o Codigo de Direito 

Internacional Privado, annexo á presente convenção.

Art. 2º As disposições desse Codigo não serão applicaveis senão ás Republicas 

contractantes e aos demais Estados que a elle adherirem, na forma que mais adiante 

se consigna.

Art. 3º Cada uma das Republicas contractantes, ao ratificar a presente convenção, 

poderá declarar que faz reserva quanto á acceitação de um ou varios artigos do 

Codigo annexo e que não a obrigarão as disposições a que a reserva se referir.

Art. 4º O Codigo entrará em vigor, para as Republicas que o ratifiquem, trinta dias 

depois do deposito da respectiva ratificação e desde que tenha sido ratificado, pelo 

menos, por dois paizes.

Art. 5º As ratificações serão depositadas na Secretaria da União Panamericana, que 

transmittirá cópia dellas a cada uma das Republicas contractantes.

Art. 6º Os Estados ou pessoas juridicas internacionaes não contractantes, que 

desejam adherir a esta convenção e, no todo ou em parte, ao Codigo annexo, 

notificarão isso á Secretaria da União Panamericana, que, por sua vez, o communicará 

a todos os Estados até então contractantes ou adherentes. Passados seis mezes desde 

essa communicação, o Estado ou pessoa juridica internacional interessado poderá 

depositar, na Secretaria da União Panamericana, o instrumento de adhesão e ficará 

ligado por esta convenção com caracter reciproco, trinta dias depois da adhesão, em 

relação a todos os regidos pela mesma e que não tiverem feito reserva alguma total 

ou parcial quanto á adhesão solicitada.

Art. 7º Qualquer Republica americana ligada a esta convenção e que desejar modificar, 

no todo ou em parte, o Codigo annexo, apresentará a proposta correspondente á 

Conferencia Internacional Americana seguinte, para a resolução que fôr procedente.

Art. 8º Se alguma das pessoas juridicas internacionaes contractantes ou adherentes 

quizer denunciar a presente Convenção, notificará a denuncia, por escripto, á União 

Panamericana, a qual transmittirá immediatamente ás demais uma cópia literal 

authentica da notificação, dando-lhes a conhecer a data em que a tiver recebido. 
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A denuncia não produzirá effeito senão no que respeita ao contractante que a tiver 

notificado e depois de um anno de recebida na Secretaria da União Panamericana.

Art. 9º A Secretaria da União Panamericana manterá um registro das datas de 

deposito das ratificações e recebimento de adhesões e denuncias, e expedirá cópias 

authenticadas do dito registro a todo contractante que o solicitar.

Em fé do que, os plenipotenciarios assignam a presente convenção e põem nella o 

sello da Sexta Conferencia Internacional Americana.

Dado na cidade de Havana, no dia vinte de Fevereiro de mil novecentos e vinte e 

oito, em quatro exemplares, escriptos respectivamente em espanhol, francez, inglez 

e portuguez e que se depositarão na Secretaria da União Panamericana, com o 

fim de serem enviadas cópias authenticadas de todos a cada uma das Republicas 

signatarias.

CODIGO DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO

TITULO PRELIMINAR

REGRAS GERAES

Art. 1º Os estrangeiros que pertençam a qualquer dos Estados contractantes gozam, 

no territorio dos demais, dos mesmos direitos civis que se concedam aos nacionaes.

Cada Estado contractante pode, por motivo de ordem publica, recusar ou sujeitar 

a condições especiaes o exercicio de determinados direitos civis aos naciones dos 

outros, e qualquer desses Estados pode, em casos identicos, recusar ou sujeitar a 

condições especiais o mesmo exercicio aos nacionaes do primeiro.

Art. 2º Os estrangeiros que pertençam a qualquer dos Estados contractantes 

gozarão tambem, no territorio dos demais de garantias individuaes identicas ás dos 

nacionaes, salvo as restricções que em cada um estabeleçam a Constituição e as leis.

As garantias individuaes identicas não se estendem ao desempenho de funcções 

publicas, ao direito de suffragio e a outros direitos politicos, salvo disposição especial 

da legislação interna.

Art. 3º Para o exercicio dos direitos civis e para o gozo das garantias individuaes 

identicas, as leis e regras vigentes em cada Estado contractante consideram-se 

divididas nas tres categoria seguintes:

I. As que se applicam á pessoas em virtude do seu domicilio ou da sua 

nacionalidade e as seguem, ainda que se mudem para outro paiz, – denominadas 
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pessoas ou de ordem publica interna;

II. As que obrigam por igual a todos os que residem no territorio, sejam 

ou não nacionaes, – denominadas territoriaes, locaes ou de ordem publica 

internacional;

III. As que se applicam somente mediante a expressão, a interpretação ou 

a presumpção da vontade das partes ou de alguma dellas, – denominadas 

voluntarias, suppletorias ou de ordem privada.

Art. 4º Os preceitos constitucionaes são de ordem publica internacional.

Art. 5º Todas as regras de protecção individual e collectiva, estabelecida pelo direito 

politico e pelo administrativo, são tambem de ordem publica internacional, salvo o 

caso de que nellas expressamente se disponha o contrario.

Art. 6º Em todos os casos não previstos por este Codigo, cada um dos Estados 

contractantes applicará a sua propria definição ás instituições ou relações juridicas 

que tiverem de corresponder aos grupos de leis mencionadas no art. 3º.

Art. 7º Cada Estado contractante applicará como leis pessoaes as do domicilio, as 

da nacionalidade ou as que tenha adoptado ou adopte no futuro a sua legislação 

interna.

Art. 8º Os direitos adquiridos segundo as regras deste Codigo têm plena efficacia 

extraterritorial nos Estados contractantes, salvo se se oppuzer a algum dos seus 

effeitos ou consequencias uma regra de ordem publica internacional.

LIVRO PRIMEIRO

DIREITO CIVIL INTERNACIONAL

TITULO PRIMEIRO

DAS PESSOAS

CAPITULO I

DA NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

Art. 9º. Cada Estado contractante applicará o seu direito proprio á determinação 

da nacionalidade de origem de toda pessoa individual ou juridica e á sua acquisição, 

perde ou recuperação posterior, realizadas dentro ou fora do seu territorio, quando 

uma das nacionalidades sujeitas á controversia seja a do dito Estado. Os demais 
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casos serão regidos pelas disposições que se acham estarrecidas nos restantes 

artigos deste capitulo.

Art. 10. Ás questões sobres nacionalidade de origem em que não esteja interessado 

o Estado em que ellas se debatem, apllicar-se-á a lei daquella das nacionalidades 

discutidas em que tiver domicilio a pessoa de que se trate.

Art. 11. Na falta desse domicilio, applicar-se-ão ao caso previsto no artigo anterior 

os principios acceitos pela lei do julgador.

Art. 12. As questões sobre acquisição individual de uma nova nacionalidade serão 

resolvidas de accôrdo com a lei da nacionalidade que se suppuzer adquirida.

Art. 13. Ás naturalizações collectivas, no caso de independencia de um Estado, 

applicar-se-á a lei do Estado novo, se tiver sido reconhecido pelo Estado julgador, e, 

na sua falta, a do antigo, tudo sem prejuizo das estipulações contractuaes entre os 

dois Estados interessados, as quaes terão sempre preferencia.

Art. 14. Á perda de nacionalidade deve applicar-se a lei da nacionalidade perdida.

Art. 15. A recuperação da nacionalidade submette-se á lei da nacionalidade que se 

readquire.

Art. 16. A nacionalidade de origem das corporações e das fundações será 

determinada pela lei do Estado que as autorize ou as approve.

Art. 17. A nacionalidade de origem das associações será a do paiz em que se 

constituam, e nelle devem ser registradas ou inscriptas, se a legislação local exigir 

esse requisito.

Art. 18. As sociedades civis, mercantis ou industriaes, que não sejam anonymas, 

terão a nacionalidade estipulada na escriptura social e, em sua falta, a do lugar onde 

tenha séde habitualmente a sua gerencia ou direcção principal.

Art. 19. A nacionalidade das sociedades anonymas será determinada pelo contracto 

social e, eventualmente, pela lei do lugar em que normalmente se reuna a junta 

geral de accionistas ou, em sua falta, pela do lugar onde funccione o seu principal 

Conselho administrativo ou Junta directiva.

Art. 20. A mudança de nacionalidade das corporações, fundações, associações e 

sociedades, salvo casos de variação da soberania territorial, terá que se sujeitar ás 

condições exigidas pela sua lei antiga e pela nova.

Se se mudar a soberania territorial, no caso de independencia, applicar-se-á a regra 

estabelecida no art. 13 para as naturalizações collectivas.
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Art. 21. As disposições do art. 9º, no que se referem a pessoas juridicas, e as dos 

arts. 16 a 20 não serão applicadas nos Estados contractantes, que não attribuam 

nacionalidade as ditas pesssoas juridicas.

CAPITULO II

DO DOMICILIO

Art. 22. O conceito, acquisição, perda e reacquisição do domicilio geral e especial 

das pessoas naturaes ou juridicas reger-se-ão pela lei territorial.

Art. 23. O domicilio dos funccionarios diplomaticos e o dos individuos que residam 

temporariamente no estrangeiro, por emprego ou commissão de seu governo ou 

para estudos scientifico ou artisticos, será o ultimo que hajam tido em territorio 

nacional.

Art. 24. O domicilio legal do chefe da familia estende-se á mulher e aos filhos, não 

emancipados, e o do tutor ou curador, aos menores ou incapazes sob a sua guarda, se 

não se achar disposto o contrario na legislação pessoal daquelles a quem se attribue 

o domicilio de outrem.

Art. 25. As questões sobre a mudança de domicilio das pessoas naturaes ou 

juridicas serão resolvidas de accôrdo com a lei do tribunal, se este fôr de uma dos 

Estados interessados e, se não, pela do lugar em que se pretenda te adquirido o 

ultimo domicilio.

Art. 26. Para as pessoas que não tenham domicilio, entender-se-á como tal o lugar 

de sua residencia, ou aquelle em que se encontrem.

CAPITULO III - NASCIMENTO, EXTINCÇÃO E CONSEQUENCIAS DA 
PERSONALIDADE CIVIL

SECÇÃO I - DAS PESSOAS INDIVIDUAES

Art. 27. A capacidade das pessoas individuaes rege-se pela sua lei pessoal, salvo as 

restricções fixadas para seu exercicio, por este Codigo ou pelo direito local.

Art. 28. Applicar-se-á a lei pessoal para decidir se o nascimento determina a 

personalidade e se o nascituro se tem por nascido, para tudo o que lhe seja favoravel, 

assim como para a viabilidade e os effeitos da prioridade do nascimento, no caso de 

partos duplos ou multiplos.
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Art. 29. As presumpções de sobrevivencia ou de morte simultanea, na falta de 

prova, serão reguladas pela lei pessoal de cada um dos fallecidos em relação á sua 

respectiva successão.

Art. 30. Cada Estado applica a sua propria legislação, para declarar extincta a 

personalidade civil pela morte natural das pessoas individuaes e o desapparecimento 

ou dissolução official das pessoas juridicas, assim como para decidir de a menoridade, 

a demencia ou imbecilidade, a surdo-mudez, a prodigalidade e a interdição civil são 

unicamente restricções da personalidade, que permittem direitos e tambem certas 

obrigações.

SECÇÃO II - DAS PESSOAS JURIDICAS

Art. 31. Cada Estado contractante, no seu caracter de pessoa juridica, tem capacidade 

para adquirir e exercer direitos civis e contrahir obrigações da mesma natureza no 

territorio dos demais, sem outras restricções, senão as estabelecidas expressamente 

pelo direito local.

Art. 32. O conceito e reconhecimento das pessoas juridicas serão regidos pela lei 
territorial.

Art. 33. Salvo as restricções estabelecidas nos dois artigos precedentes, a 
capacidade civil das corporações é regida pela lei que as tiver criado ou reconhecido; 
a das fundações, pelas regras da sua instituição, approvadas pela autoridade 
correspondente, se o exigir o seu direito nacional; e a das associações, pelos seus 
estatutos, em iguaes condições.

Art. 34. Com as mesmas restricções, a capacidade civil das sociedades civis, 
commerciaes ou industriaes é regida pelas disposições relativas ao contracto de 
sociedade.

Art. 35. A lei local applicar-se-á aos bens das pessoas juridicas que deixem de existir, 
a menos que o caso esteja previsto de outro modo, nos seus estatutos, nas suas 
clausulas basicas ou no direito em vigor referente ás sociedades.

CAPITULO IV - DO MATRIMONIO E DO DIVORCIO

SECÇÃO I - CONDIÇÕES JURIDICAS QUE DEVE PRECEDER A 
CELEBRAÇÃO DO MATRIMONIO

Art. 36. Os nubentes estarão sujeitos á sua lei pessoal, em tudo quanto se refira á 
capacidade para celebrar o matrimonio, ao consentimento ou conselhos paternos, 
aos impedimentos e á sua dispensa.
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Art. 37. Os estrangeiros devem provar, antes de casar, que preencheram as 
condições exigidas pelas suas leis pessoaes, no que se refere ao artigo precedente. 
Podem fazê-lo mediante certidão dos respectivos funccionarios diplomaticos ou 
agentes consulares ou por outros meios julgados sufficientes pela autoridade local, 
que terá em todo caso completa liberdade de apreciação.

Art. 38. A legislação local é applicavel aos estrangeiros, quanto aos impedimentos que, 
por sua parte, estabelecer e que não sejam dispensaveis, á forma do consentimento, 
á, força obrigatoria ou não dos esponsaes, á opposição ao matrimonio ou obrigação 
de denunciar os impedimentos e ás consequencias civis da denuncia falsa, á forma 
das diligencias preliminares e á autoridade competente para celebrá-lo.

Art. 39. Rege-se pela lei pessoal commum das partes e, na sua falta, pelo direito 
local, a obrigação, ou não, de indemnização em consequencia de promessa de 
casamento não executada ou de publicação de proclamas, em igual caso.

Art. 40. Os Estados contractantes não são obrigados a reconhecer o casamento 
celebrado em qualquer delles, pelos seus nacionaes ou por estrangeiros, que 
infrinjam as suas disposições relativas á necessidade da, dissolução dum casamento 

anterior, aos graus de consanguinidade ou affinidade em relação aos quaes exista 

estorvo absoluto, á prohibição de se casar estabelecida em relação aos culpados de 

adulterio que tenha sido motivo de dissolução do casamento de um delles e á propria 

prohibição, referente ao responsavel de attentado contra a vida de um dos conjuges, 

para se casar com o sobrevivente, ou a qualquer outra causa de nullidade que se não 

possa remediar.

SECÇÃO II - DA FORMA DO MATRIMONIO

Art. 41. Ter-se-á em toda parte como valido, quanto á forma, o matrimonio celebrado 

na que estabeleçam como efficaz as leis do paiz em que se effectue. Comtudo, os 

Estados, cuja legislação exigir uma ceremonia religiosa, poderão negar validade aos 

matrimonios contrahidos por seus nacionaes no estrangeiro sem a observancia 

dessa formalidade.

Art. 42. Nos paizes em que as leis o permittam, os casamentos contrahidos ante 

os funccionarios diplomaticos ou consulares dos dois contrahentes ajustar-se-ão á 

sua lei pessoal, sem prejuizo de que lhes sejam applicaveis as disposições do art. 40.
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SECÇÃO III - DOS EFFEITOS DO MATRIMONIO QUANTO ÁS 
PESSOAS DOS CONJUGES

Art. 43. Applicar-se-á o direito pessoal de ambos os conjuges, e, se fôr diverso, 

o do marido, no que toque aos deveres respectivos de protecção e de obediencia, 

á obrigação ou não da mulher de seguir o marido quando mudar de residencia, á 

disposição e administração dos bens communs e aos demais effeitos especiaes do 

matrimonio.

Art. 44. A lei pessoal da mulher regerá a disposição e administração de seus bens 

proprios e seu comparecimento em juízo.

Art. 45. Fica sujeita ao direito territorial a obrigação dos conjuges de viver juntos, 

guardar fidelidade e soccorrer-se mutuamente.

Art. 46. Tambem se applica imperativamente o direito local que prive de effeitos 

civis o matrimonio do bigamo.

SECÇÃO IV - DA NULLIDADE DO MATRLMONIO E SEUS EFFEITOS

Art. 47. A nullidade do matrimonio deve regular-se pela mesma lei a que estiver 

submettida a condição intrinseca ou extrinseca que a tiver motivado.

Art. 48. A coacção, o medo e o rapto, como causas de nullidade do matrimonio, são 

regulados pela lei do lugar da celebração.

Art. 49. Applicar-se-á a lei pessoal de ambos os conjuges, se, fôr commum; na sua 

falta, a do conjuge que tiver procedido de boa fé, e, na falta de ambas, a do varão, ás 

regras sobre o cuidado dos filhos de matrimonios nullos, nos casos em que os paes 

não possam ou não queiram estipular nada sobre o assumpto.

Art. 50. Essa mesma lei pessoal deve applicar-se aos demais effeitos civis do 

matrimonio nullo, excepto os que se referem aos bens dos conjuges, que seguirão a 

lei do regimen economico matrimonial.

Art. 51. São de ordem publica internacional as regras que estabelecem os effeitos 

judiciaes do pedido de nullidade.

SECÇÃO V - DA SEPARAÇÃO DE CORPOS E DO DIVORCIO

Art. 52. O direito á separação de corpos e ao divorcio regula-se pela lei do domicilio 

conjugal, mas não se pode fundar em causas anteriores á acquisição do dito domicilio, 

se as não autorizar, com iguaes effeitos, a lei pessoal de ambos os conjuges.
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Art. 53. Cada Estado contractante tem o direito do permitir ou reconhecer, ou não, 

o divorcio ou o novo casamento de pessoas divorciadas no estrangeiro, em casos, 

com effeitos ou por causas que não admitta o seu direito pessoal.

Art. 54. As causas do divorcio e da separação de corpos submeter-se-ão á lei do 

lugar em que forem solicitados, desde que nelle estejam domiciliados os conjuges.

Art. 55. A lei do juiz perante quem se litiga determina as consequencias judiciaes da 

demanda e as disposições da sentença a respeito dos conjuges e dos filhos.

Art. 56. A separação de corpos e o divorcio, obtidos conforme os artigos que 

precedem, produzem effeitos civis, de accôrdo com a legislação do tribunal que os 

outorga, nos demais Estados contractantes, salvo o disposto no art. 53.

CAPITULO V - DA PATERNIDADE E FILLAÇÃO

Art. 57. São regras de ordem publica interna, devendo applicar-se a lei pessoal do 

filho, se fôr distincta da do pae, as referentes á presumpção de legitimidade e suas 

condições, as que conferem o direito ao appellido e as que determinam as provas de 

filiação e regulam a successão do filho.

Art. 58. Têm o mesmo caracter, mas se lhes applica a lei pessoal do pae, as regras 

que outorguem aos filhos legitimados direitos de successão.

Art. 59. É de ordem publica internacional a regra que da ao filho o direito a alimentos.

Art. 60. A capacidade para legitimar rege-se pela lei pessoal do pae e a capacidade 

para ser legitimado pela lei pessoal do filho, requerendo a legitimação  a concorrencia 

das condições exigidas em ambas.

Art. 61. A prohibição de legitimar filhos não simplesmente naturaes é de ordem 

publica  internacional.

Art. 62. As consequencias da legitimação e a acção para a impugnar submettem-se 

á lei pessoal do filho.

Art. 63. A investigação da paternidade e da maternidade e a sua prohibição regulam-

se  pelo direito territorial.

Art. 64. Dependem da lei pessoal do filho as regras que indicam as condições do 

reconhecimento, obrigam a fazê-lo em certos casos, estabelecem as acções para esse 

effeito, concedem ou negam o nome e indicam as causas de nullidade.

Art. 65. Subordinam-se a lei pessoal do pae os direitos de successão dos filhos 

illegitimos e á pessoal do filho os dos paes illegitimos.
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Art. 66. A forma e circumstancias do reconhecimento dos filhos illegitimos 

subordinam-se, ao direito territorial.

CAPITULO VI - DOS ALIMENTOS ENTRE PARENTES

Art. 67. Sujeitar-se-ão á lei pessoal do alimento o conceito legal dos alimentos, a 

ordem da sua prestação, a maneira de os subministrar e a extensão e a extensão 

desse direito.

Art. 68. São de ordem publica internacional as disposições que estabelecem o dever 

de prestar alimentos, seu montante, reducção e augmento, a  opportunidade em que 

são devidos e a forma do seu pagamento, assim como as que prohibem renunciar e 

ceder esse direito.

CAPITULO VII - DO PATRIO PODER

Art. 69. Estão submetidas á lei pessoal do filho a existencia e o alcance geral do 

patrio poder a respeito da pessoa e bens, assim como as causas da sua extinção e 

recuperação, e a limitação, por motivo de novas nupcias, do direito de castigar.

Art. 70. A existencia do direito de usufructo e as demais regras applicaveis ás 

differentes classes de peculio submettam-se tambem á lei pessoal do filho, seja qual 

fôr a natureza dos bens e o lugar em que se encontrem.

Art. 71. O disposto no artigo anterior é applicavel em territorio estrangeiro, sem 

prejuizo dos direitos de terceiro que a lei local outorgue e das disposições locaes 

sobre publicidade e especialização de garantias hypothecarias.

Art. 72. São de ordem publica internacional as disposições que determinem a 

natureza e os limites da faculdade do pae de corrigir e castigar e o seu recurso ás 

autoridades, assim como os que o privam do patrio poder por incapacidade, ausencia 

ou sentença.

CAPITULO VIII -  DA ADOPÇÃO

Art. 73. A capacidade para adoptar e ser adoptado e as condições e limitações para 

adoptar ficam sujeitas á lei pessoal de cada um dos interessados.

Art. 74. Pela lei pessoal do adoptante, regulam-se seus effeitos, no que se refere 

à successão deste; e, pela lei pessoal do adoptado, tudo quanto se refira ao nome, 

direitos e deveres que conserve em relação á sua familia natural, assim como á sua 

successão com respeito ao adoptante.
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Art. 75. Cada um dos interessados poderá impugnar a adopção, de accôrdo com as 

prescripções da sua lei pessoal.

Art. 76. São de ordem publica internacional as disposições que, nesta materia, 

regulam o direito a alimentos e as que estabelecem para a adopção formas solennes.

Art. 77. As disposições dos quatro artigos precedentes não se applicarão aos Estados 

cujas legislações não reconheçam a adopção.

CAPITULO IX - DA AUSENCIA

Art. 78. As medidas provisorias em caso de ausencia são de ordem publica 

internacional.

Art. 79. Não obstante o disposto no artigo anterior, designar-se-á a representação 

do presumido ausente de accôrdo com a sua lei pessoal.

Art. 80. A lei pessoal do ausente determina a quem compete o direito de pedir a 

declaração da ausencia e rege a curadoria respectiva.

Art. 81. Compete ao direito local decidir quando se faz e surte effeito a declaração 

de ausencia e quando e como deve cessar a administração dos bens do ausente, 

assim como a obrigação e forma de prestar contas.

Art. 82. Tudo o que se refira á presumpção de morte do ausente e a seus direitos 

eventuaes será regulado pela sua lei pessoal.

Art. 83. A declaração de ausencia ou de sua presumpção, assim como a sua 

terminação, e a de presumpção da morte de ausente têm efficacia extraterritorial, 

inclusive no que se refere á nomeação e faculdades dos administradores.

CAPITULO X - DA TUTELA

Art. 84. Applicar-se-á a lei pessoal do menor ou incapaz no que se refere no objecto 

da tutela ou curatela, sua organização e suas especies.

Art. 85. Deve observar-se a mesma lei quanto á instituição do protutor.

Art. 86. As incapacidades e excusas para a tutela, curatela e protutela devem 

applicar-se, simultaneamente, as leis pessoaes do tutor ou curador e as do menor 

ou incapaz.

Art. 87. A fiança da tutela ou curatela e as regras para o seu exercicio ficam 

submettidas á lei pessoal do menor ou incapaz. Se a fiança fôr hypothecaria ou 

pignoraticia, deverá constituir-se na forma prevista pela lei local.
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Art. 88. Regem-se tambem pela lei pessoal do menor ou incapaz as obrigações 

relativas ás contas, salvo as responsabilidades de ordem penal, que são territoriaes.

Art. 89. Quanto no registro de tutelas, applicar-se-ão simultaneamente a lei local e 

as pessoaes do tutor ou curador e do menor ou incapaz.

Art. 90. São de ordem publica internacional os preceitos que obrigam o ministerio 

publico ou qualquer funccionario local a solicitar a declaração de incapacidade de 

dementes e surdos mudos e os que fixam os tramites dessa declaração.

Art. 91. São tambem de ordem publica internacional as regras que estabelecem as 

consequencias da interdicção.

Art. 92. A declaração de incapacidade e a interdicção civil produzem effeitos 

extraterritoriaes.

Art. 93. Applicar-se-á a lei local á obrigação do tutor ou curador alimentar o menor 

ou incapaz e a faculdade de os corrigir só moderadamente.

Art. 94. A capacidade para ser membro de um conselho de família regula-se pela lei 

pessoal do interessado.

Art. 95. As incapacidades especiaes e a organização, funccionamento, direitos e 

deveres do conselho de familia submettem-se á lei pessoal do tutelado.

Art. 96. Em todo caso, as actas e deliberações do conselho de família deverão 

ajustar-se ás formas e solennidades prescriptas pela lei do lugar em que se reunir.

Art. 97. Os Estados contractantes que tenham por lei pessoal a do domicilio poderão 

exigir, no caso de mudança do domicilio dos incapazes de um paiz para outro, que se 

ratifique a tutela ou curatela ou se outorgue outra.

CAPITULO XI - DA PRODIGALIDADE

Art. 98. A declaração de prodigalidade e seus effeitos subordinam-se á lei pessoal 

do prodigo,

Art. 99. Apesar do disposto no artigo anterior, a lei do domicilio pessoal não terá 

applicação á declaração de prodigalidade das pessoas cujo direito pessoal desconheça 

esta instituição.

Art. 100. A declaração de prodigalidade, feita num dos Estados contractantes, tem 

efficacia extraterritorial em relação aos demais, sempre que o permita o direito local.
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CAPITULO XII - DA EMANCIPAÇÃO E MAIORIDADE

Art. 101. As regras applicaveis á emancipação e á maioridade são as estabelecidas 

pela legislação pessoal do interessado.

Art. 102. Comtudo, a, legislação local pode ser declarada applicavel á maioridade 

como requisito para se optar pela nacionalidade da dita legislação.

CAPITULO XIII - DO REGISTRO CIVIL

Art. 103. As disposições relativas ao registro civil são territoriaes, salvo no que se 

refere ao registro mantido pelos agentes consulares ou funccionarios diplomaticos.

Essa prescripção não prejudica os direitos de outro Estado, quanto ás relações 

juridicas submettidas ao direito internacional publico.

Art. 104. De toda inscripção relativa a um nacional de qualquer dos Estados 

contractantes, que se fizer no registro civil de outro, deve enviar-se, gratuitamente, 

por via diplomatica, certidão literal e official, ao paiz do interessado.

TITULO SEGUNDO - DOS BENS

CAPITULO I - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

Art. 105. Os bens, seja qual fôr a sua classe, ficam submettidos á lei do lugar.

Art. 106. Para os effeitos do artigo anterior, ter-se-á em conta, quanto aos bens 

moveis corporeos e titulos representativos de creditos de qualquer classe, o lugar da 

sua situação ordinaria ou normal.

Art. 107. A situação dos creditos determina-se pelo lugar onde se devem tornar 

effectivos, e, no caso de não estar fixado, pelo domicilio do devedor.

Art. 108. A propriedade industrial e intellectual e os demais direitos analogos, de 

natureza economica, que autorizam o exercicio de certas actividades concedidas 

pela lei, consideram-se situados onde se tiverem registrado officialmente.

Art. 109. As concessões reputam-se situadas onde houverem sido legalmente 

obtidas.

Art. 110. Em falta de toda e qualquer outra regra e, além disto, para os casos não 

previstos neste Codigo, entender-se-á que os bens moveis do toda classe estão 

situados no domicilio do seu proprietario, ou, na falta deste, no do possuidor.
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Art. 111. Exceptuam-se do disposto no artigo anterior as cousas dadas em penhor, 

que se consideram situadas no domicilio da pessoa em cuja posse tenham sido 

collocadas.

Art. 112. Applicar-se-á sempre a lei territorial para se distinguir  entre os bens 

moveis e immoveis, sem prejuizo dos direitos adquiridos por terceiros.

Art. 113. Á mesma lei territorial, sujeitam-se  as demais classificações e qualificações 

juridicas dos bens.

CAPITULO II - DA PROPRIEDADE

Art. 114. O bem de familia, inalienavel e isento de gravames e embargos, regula-se 

pela lei da situação.

Comtudo, os nacionaes de um Estado contractante em que se não admitta ou regule 

essa especie de propriedade, não a poderão ter ou constituir em outro, a não ser que, 

com isso, não prejudiquem seus herdeiros forçados.

Art. 115. A propriedade intellectual e a industrial regular-se-ão pelo estabelecido 

nos convenios internacionaes especiaes, ora existentes, ou que no futuro se venham 

a celebrar.

Na falta delles, sua obtenção, registro e gozo ficarão submettidos ao direito local que 

as outorgue.

Art. 116. Cada Estado contractante tem a faculdade de submetter a regras 

especiaes, em relação aos estrangeiros, a propriedade mineira, a dos navios de pesca 

e de cabotagem, as industrias no mar territorial e na zona maritima e a obtenção e 

gozo de concessões e obras de utilidade publica e de serviço publico.

Art. 117. As regras geraes sobre propriedade e o modo de a adquirir ou alienar 

entre vivos, inclusive as applicaveis a thesouro occulto, assim como as que regem 

as aguas do dominio publico e privado e seu aproveitamento, são de ordem publica 

internacional.

CAPITULO III - DA COMMUNHÃO DE BENS

Art. 118. A communhão de bens rege-se, em geral, pelo accôrdo ou vontade das 

partes e, na sua falta, pela lei do lugar. Ter-se-á, este ultimo como domicílio da 

communhão, na falta do accôrdo em contrario.

Art. 119. Applicar-se-á sempre a lei local, com caracter exclusivo, ao direito de pedir 

a divisão do objecto commum e ás formas e condições do seu exercicio.
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Art. 120. São de ordem publica internacional as disposições sobre demarcação 

e balisamento, sobre o direito de fechar as propriedades rusticas e as relativas a 

edifìcios em ruina e arvores que ameacem cair.

CAPITULO IV - DA POSSE

Art. 121. A posse e os seus effeitos regulam-se pela lei local.

Art. 122. Os modos de adquirir a posse regulam-se pela lei applicavel a cada um 

delles, segundo a sua natureza.

Art. 123. Determinam-se pela lei do tribunal os meios e os tramites utilizaveis para 

se manter a posse do possuidor inquietado, perturbado ou despojado, em virtude de 

medidas ou decisões judiciaes ou em consequencia dellas.

CAPITULO V - DO USUFRUCTO, DO USO E DA HABITAÇÃO

Art. 124. Quando o usufructo se constituir por determinação da lei de um Estado 

contractante, a dita lei regulá-lo-á obrigatoriamente.

Art. 125. Se o usufructo se houver constituido pela vontade dos particulares, 

manifestada em actos entre vivos ou  mortis causa, applicar-se-á, respectivamente, 

a lei do acto ou a da successão.

Art. 126. Se o usufructo surgir por prescripção, sujeitar-se-á  lei local que a tiver 

estabelecido.

Art. 127. Depende da lei pessoal do filho o preceito que dispensa, ou não, da fiança 

o pae usufructuario.

Art. 128. Subordinam-se á lei da successão a necessidade de prestar fiança o conjuge 

sobrevivente, pelo usufructo hereditario, e a obrigação do usufructuario de pagar 

certos legados ou dividas hereditarias

Art. 129. São de ordem publica internacional as regras que definem o usufructo 

e as formas da sua constituição, as que fixam as causas legaes, pelas quaes elle 

se extingue, e as que o limitam a certo numero de annos para as communidades, 

corporações ou sociedades.

Art. 130. O uso e a habitação regem-se pela vontade da parte ou das partes que os 

estabelecerem.
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CAPITULO VI - DAS SERVIDÕES

Art. 131. Applicar-se-á o direito local ao conceito e classificação das servidões, 

aos modos não  convencionaes de as adquirir e de se extinguirem e aos direitos e 

obrigações, neste caso, dos proprietarios dos predios dominante e serviente.

Art. 132. As servidões de origem contractual ou voluntaria submettem-se à lei do 

acto relação juridica que as origina.

Art. 133. Exceptuam-se do que se dispõe no artigo anterior e estão sujeitos 

á lei territorial a communidade de pastos em terrenos publicos e o resgate do 

aproveitamento de lenhas e demais productos dos montes de propriedade particular.

Art. 134. São de ordem privada as regras applicaveis ás servidões legaes que se 

impõem no interesse ou por utilidade particular.

Art. 135. Deve applicar-se o direito territorial ao conceito e enumeração das 

servidões legaes, bem como á regulamentação não convencional das aguas, 

passagens, meações, luz e vista, escoamento de aguas de edificios e distancias e 

obras intermedias para construcções e plantações.

CAPITULO VII - DOS REGISTROS DA PROPRIEDADE

Art. 136. São de ordem publica internacional as disposições que estabelecem 

e regulam os registros da propriedade e impõem a sua necessidade em relação a 

terceiros.

Art. 137. Inscrever-se-ão nos registros de propriedade de cada um dos Estados 

contractantes os documentos ou titulos, susceptiveis de inscripção, outorgados em 

outro, que tenham força no primeiro, de accôrdo com este Codigo, e os julgamentos 

executorios a que, de accôrdo com o mesmo, se dê cumprimento no Estado a que o 

registro corresponda ou tenha nelle força de cousa julgada.

Art. 138. As disposições sobre hypotheca legal, a favor do Estado, das provincias ou 

dos municipios, são de ordem publica internacional.

Art. 139. A hypotheca legal que algumas leis concedem em beneficio de certas 

pessoas individuaes somente será exigivel quando a lei pessoal concorde com a lei 

do lugar em que estejam situados os bens attingidos por ella.
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TITULO TERCEIRO - DE VARIOS MODOS DE ADQUIRIR

CAPITULO I - REGRA GERAL

Art. 140. Applica-se o direito local aos modos de adquirir em relação aos quaes não 

haja neste Codigo disposições me contrario.

CAPITULO II - DAS DOAÇÕES

Art. 141. As doações, quando forem de origem contractual, ficarão submettidas, 

para sua perfeição e effeitos, entre vivos, ás regras geraes dos contractos.

Art. 142. Sujeitar-se-á ás leis pessoaes respectivas, do doador e do donatario, a 

capacidade de cada um delles.

Art. 143. As doações que devam produzir effeito por morte do doador participarão da 

natureza das disposições de ultima vontade e se regerão pelas regras internacionaes 

estabelecidas, neste Codigo, para a successão testamentaria.

CAPITULO III - DAS SUCCESSÕES EM GERAL

Art. 144. As successões legitimas e as testamentarias, inclusive a ordem de 

successão, a quota dos direitos successorios e a validade intrinseca das disposições, 

reger-se-ão, salvo as excepções adiante estabelecidas, pela lei pessoal do de cujus, 

qualquer que seja a natureza dos bens e o lugar em que se encontrem.

Art. 145. É de ordem publica internacional o preceito em virtude do qual os direitos 

á successão de uma pessoa transmittem no momento da sua morte.

CAPITULO IV - DOS TESTAMENTOS

Art. 146. A capacidade para dispor por testamento regula-se pela lei pessoal do 

testador.

Art. 147. Applicar-se-á a lei territorial ás regras estabelecidas por cada Estado para 

prova de que o testador demente está em intervallo lucido.

Art. 148. São de ordem publica internacional as disposições que não admittem 

o testamento mancommunado, o olographo ou o verbal, e as que o declarem acto 

personalissimo.

Art. 149. Tambem são de ordem publica internacional as regras sobre a forma de 
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papeis privados relativos ao testamento e sobre nullidade do testamento outorgado 

com violencia, dolo ou fraude.

Art. 150. Os preceitos sobre a forma dos testamentos são de ordem publica 

internacional, com excepção dos relativos ao testamento outorgado no estrangeiro 

e ao militar e ao maritimo, nos casos em que se outorguem fora do paiz.

Art. 151. Subordinam-se á lei pessoal do testador a procedencia, condições e 

effeitos da revogação de um testamento, mas a presumpção de o haver revogado é 

determinada pela lei local.

CAPITULO V - DA HERANÇA

Art. 152. A capacidade para succeder por testamento ou sem elle regula-se pela lei 

pessoal do herdeiro ou legatario.

Art. 153. Não obstante o disposto no artigo precedente, são de ordem publica 

internacional as incapacidades para succeder que os Estados contractantes 

considerem como taes.

Art. 154. A instituição e a substituição de herdeiros ajustar-se-ão á lei pessoal do 

testador.

Art. 155. Applicar-se-á, todavia, o direito local á prohibição de substituições 

fideicommissarias que passem do segundo grau ou que se façam a favor de pessoas 

que não vivam por occasião do fallecimento do testador e as que envolvam prohibição 

perpetua de alienar.

Art. 156. A nomeação e as faculdades dos testamenteiros ou executores 

testamentarios dependem da lei pessoal do defunto e devem ser reconhecidas em 

cada um dos Estados contractantes, de accôrdo com essa lei.

Art. 157. Na successão intestada, quando a lei chamar o Estado a titulo de herdeiro, 

na falta de outros, applicar-se-á a lei pessoal do de cujus, mas se o chamar como 

occupante de res nullius applicar-se-á o direito local.

Art. 158. As precauções que se devem adoptar quando a viuva estiver gravida 

ajustar-se-ão ao disposto na legislação do lugar em que ella se encontrar.

Art. 159. As formalidades requeridas para acceitação da herança a beneficio 

de inventario, ou para se fazer uso do direito de deliberar, são as estabelecidas 

na lei do lugar em que a successão fôr aberta, bastando isso para os seus effeitos 

extraterritoriaes.
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Art. 160. O preceito que se refira á proindivisão illimitada da herança ou estabeleça 

a partilha provisoria é de ordem publica internacional. 

Art. 161. A capacidade para pedir e levar a cabo a divisão subordina-se á lei pessoal 

do herdeiro.

Art. 162. A nomeação e as faculdades do contador ou perito partidor dependem da 

lei pessoal do de cujus.

Art. 163. Subordina-se a essa mesma lei o pagamento das dividas hereditarias. 

Comtudo, os credores que tiverem garantia de caracter real poderão torná-Ia 

effectiva, de accôrdo com a lei que reja essa garantia.

TITULO QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES E CONTRACTOS

CAPITULO I - DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL

Art. 164. O conceito e a classificação das obrigações subordinam-se á lei territorial.

Art. 165. As obrigações derivadas da lei regem-se pelo direito que as tiver 

estabelecido.

Art. 166. As obrigações que nascem dos contractos têm força da lei entre as partes 

contractantes e devem cumprir-se segundo o teor dos mesmos, salvo as limitações 

estabelecidas neste Codigo.

Art. 167. As obrigações originadas por delictos ou faltas estão sujeitas ao mesmo 

direito que o delicto ou falta de que procedem.

Art. 168. As obrigações que derivem de actos ou omissões, em que intervenha 

culpa ou negligencia não punida pela lei, reger-se-ão pelo direito do lugar em que 

tiver occorrido a negligencia ou culpa que as origine.

Art. 169. A natureza e os effeitos das diversas categorias de obrigações, assim como 

a sua extincção, regem-se pela lei da obrigação de que se trate.

Art. 170. Não obstante o disposto no artigo anterior, a lei local regula as condições 

do pagamento e a moeda em que se deve fazer.

Art. 171. Tambem se submette á lei do lugar a deteminação de quem deve satisfazer 

ás despesas judiciaes que o pagamento originar, assim como a sua regulamentação.

Art. 172. A prova das obrigações subordina-se, quanto á sua admissão e efficacia, á 

lei que reger a mesma obrigação.

Art. 173. A impugnação da certeza do lugar da outorga de um documento particular, 
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se influir na sua efficacia, poderá ser feita sempre pelo terceiro a quem prejudicar, e 

a prova ficará a cargo de quem a apresentar.

Art. 174. A presumpção de cousa julgada por sentença estrangeira será admissivel, 

sempre que a sentença reunir as condições necessarias para a sua execução no 

territorio, conforme o presente Codigo.

CAPITULO II - DOS CONTRACTOS EM GERAL

Art. 175. São regras de ordem publica internacional as que vedam o estabelecimento 

de pactos, clausulas e condições contrarias ás leis, á moral e á ordem publica e as que 

prohibem o juramento e o consideram sem valor.

Art. 176. Dependem da lei pessoal de cada contractante as regras que determinam 

a capacidade ou a incapacidade para prestar o consentimento.

Art. 177. Applicar-se-á a lei territorial ao êrro, á violencia, á intimidação e ao dolo, 

em relação ao consentimento.

Art. 178. É tambem territorial toda regra que prohibe sejam objecto de contracto 

serviços contrarios ás leis e nos bons costumes e cousas que estejam fora do 

commercio.

Art. 179. São de ordem publica internacional as disposições que se referem á causa 

illicita nos contractos.

Art. 180. Applicar-se-ão simultaneamente a Iei do lugar do contracto e a da sua 

execução, á necessidade de outorgar escriptura ou documento publico para a efficacia 

de determinados convenios e á de os fazer constar por escripto.

Art. 181. A rescisão dos contractos, por incapacidade ou ausencia, determina-se 

pela lei pessoal do ausente ou incapaz.

Art. 182. As demais causas de rescisão e sua forma e effeitos subordinam-se á lei 

territorial.

Art. 183. As disposições sobre nullidade dos contractos são submettidas á lei de 

que dependa a causa da nullidade.

Art. 184. A interpretação dos contractos deve effectuar-se, como regra geral, de 

accôrdo com a lei que os rege.

Comtudo, quando essa lei fôr discutida e deva resultar da vontade tacita das partes, 

applicar-se-á, por presumpção, a legislação que para esse caso se determina nos 

arts. 185 e 186, ainda que isso leve a applicar ao contracto uma lei distincta, como 

resultado da interpretação da vontade.
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Art. 185. Fora das regras já estabelecidas e das que no futuro se consignem para os 

casos especiaes, nos contractos de adhesão presume-se acceita, na falta de vontade 

expressa ou tacita, a lei de quem os offerece ou prepara.

Art. 186. Nos demais contractos, e para o caso previsto no artigo anterior, applicar-

se-á em primeiro lugar a lei pessoal commum aos contractantes e, na sua falta, a do 

lugar da celebração.

CAPITULO III - DOS CONTRACTOS MATRIMONIAES EM RELAÇÃO 
AOS BENS

Art. 187. Os contractos matrimoniaes regem-se pela lei pessoal commum aos 

contractantes e, na sua falta, pela do primeiro domicilio matrimonial.

Essas mesmas leis determinam, nessa ordem, o regimen legal suppletivo, na falta 

de estipulação.

Art. 188. É de ordem publica internacional o preceito que veda celebrar ou modificar 

contractos nupciaes na constancia do matrimonio, ou que se altere o regimen de 

bens por mudanças de nacionalidade ou de domicilio posteriores ao mesmo.

Art. 189. Têm igual caracter os preceitos que se referem á rigorosa applicação das 

leis e dos bons costumes, aos effeitos dos contractos nupciaes em relação a terceiros 

e á sua forma solenne.

Art. 190. A vontade das partes regula o direito applicavel ás doações por motivo de 

matrimonio, excepto no que se refere á capacidade dos contractantes, á salvaguarda 

de direitos dos herdeiros legitimos e á sua nullidade, emquanto o matrimonio 

subsistir, subordinando-se tudo á lei geral que o regular e desde que a ordem publica 

internacional não seja attingida.

Art. 191. As disposições relativas ao dote e aos bens paraphernaes dependem da lei 

pessoal da mulher.

Art. 192. É de ordem publica internacional o preceito que repudia a inalienabilidade 

do dote.

Art. 193. É de ordem publica internacional a prohibição de renunciar á communhão 

de bens adquiridos durante o matrimonio.
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CAPITULO IV - DA COMPRA E VENDA, CESSÃO DE CREDITO E 
PERMUTA

Art. 194. São de ordem publica internacional as disposições relativas á alienação 

forçada por utilidade publica.

Art. 195. O mesmo succede com as disposições que fixam os effeitos da posse e do 

registro entre varios adquirentes e as referentes á remissão legal.

CAPITULO V - DO ARRENDAMENTO

Art. 196. No arrendamento de cousas, deve applicar-se a lei territorial ás medidas 

para salvaguarda do interesse de terceiros e aos direitos e deveres do comprador de 

immovel arrendado.

Art. 197. É de ordem publica internacional, na locação de serviços, a regra que 

impede contractá-los por toda a vida ou por mais de certo tempo.

Art. 198. Tambem é territorial a legislação sobre accidentes do trabalho e protecção 

social do trabalhador.

Art. 199. São territoriaes, quanto aos transportes por agua, terra e ar, as leis e 

regulamentos locaes e especiaes.

CAPITULO VI - DOS FOROS

Art. 200. Applica-se a lei territorial á determinação do conceito e categorias dos 

foros, seu caracter remissivel, sua prescripção e á acção real que delles deriva.

Art. 201. Para o fôro emphyteutico, são igualmente territoriaes as disposições que 

fixam as duas condições e formalidades, que lhe impõem um reconhecimento ao fim 

de certo numero de annos e que prohibem a sub-emphyteuse.

Art. 202. No fôro consignativo, é de ordem publica internacional a regra que 

prohibe que o pagamento em fructos possa consistir em uma parte aliquota do que 

produza a propriedade aforada.

Art. 203. Tem o mesmo caracter, no fôro reservativo, a exigencia de que se valorize 

a propriedade aforada.

CAPITULO VII - DA SOCIEDADE

Art. 204. São leis territoriaes as que exigem, na sociedade um objecto licito, formas 

solennes, e inventarios, quando haja immoveis. 
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CAPITULO VIII - DO EMPRESTIMO

Art. 205. Applica-se a lei local á necessidade do pacto expresso de juros e sua taxa:

CAPITULO IX - DO DEPOSITO

Art. 206. São territoriaes as disposições referentes ao deposito necessario e ao 

sequestro.

CAPITULO X - DOS CONTRACTOS ALEATORIOS

Art. 297. Os effeitos das capacidades, em acções nascidas do contracto de jogo, 

determinam-se pela lei pessoal do interessado.

Art. 208. A lei local define os contractos dependentes de sorte e determina o jogo e 

a aposta permittidos ou prohibidos.

Art. 209. É territorial a disposição que declara nulla a renda vitalicia sobre a vida 

de uma pessoa, morta na data da outorga, ou dentro de certo prazo, se estiver 

padecendo de doença incuravel.

CAPITULO XI - DAS TRANSACÇÕES E COMPROMISSOS

Art. 210. São territoriaes as disposições que prohibem transigir ou sujeitar a 

compromissos determinadas materias.

Art. 211. A extensão e effeitos do compromisso e a autoridade de cousa julgada da 

transação dependem tambem da lei territorial.

CAPITULO XII - DA FIANÇA

Art. 212. É de ordem publica internacional a regra que prohibe ao fiador obrigar-se 

por mais do que o devedor principal.

Art. 213. Correspondem á mesma categoria as disposições relativas á fiança legal 

ou judicial.

CAPITULO XIII - DO PENHOR, DA HYPOTHECA E DA ANTICHRESE

Art. 214. É territorial a disposição que prohibe ao credor appropriar-se das cousas 

recebidas como penhor ou hypotheca.
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Art. 215. Tambem o são os preceitos que determinam os requisitos essenciaes do 

contracto de penhor, e elles devem vigorar quando o objecto penhorado se transfira 

a outro lugar onde as regras sejam diferentes das exigidas ao celebrar-se o contracto.

Art. 216. São igualmente territoriaes as prescripções em virtude das quaes o 

penhor deva ficar em poder do credor ou de um terceiro, as que exijam, para valer 

contra terceiros, que conste, por instrumento publico, a data certa e as que fixem o 

processo para a sua alienação.

Art. 217. Os regulamentos especiaes de montes de soccorro e estabelecimentos 

publicos analogos são obrigatorios territorialmente para todas as operações que 

com elles se realizem.

Art. 218. São territoriaes as disposições que fixam o objecto, as condições, os 

requisitos, o alcance e a inscripção do contracto de hypotheca.

Art. 219. É igualmente territorial a prohibição de que o credor adquira a propriedade 

do immovel em antichrese, por falta do pagamento da divida.

CAPITULO XIV -  DOS QUASI-CONTRACTOS

Art. 220. A gestão de negocios alheios é regulada pela lei do lugar em que se effectuar.

Art. 221. A cobrança do indebito submette-se á lei pessoal commum das partes e, 

na sua falta, á do lugar em que se fizer o pagamento.

Art. 222. Os demais quasi-contractos subordinam-se á lei que regule a instituição 

juridica que os origine.

CAPITULO XV - DO CONCURSO E PREFERENCIA DE CREDITOS

Art. 223. Se as obrigações concorrentes não têm caracter real e estão submettidas 

a uma lei commum, a dita lei regulará tambem a sua preferencia.

Art. 224. As obrigações garantidas com acção real, applicar-se-á a lei da situação da 

garantia.

Art. 225. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, deve applicar-se á 

preferencia de creditos a lei do tribunal que tiver que a decidir.

Art. 226. Se a questão fôr apresentada, simultaneamente em mais de um tribunal de 

Estados diversos, resolver-se-á de accôrdo com a lei daquelle que tiver realmente sob 

a sua jurisdicção os bens ou numerario em que se deva fazer effectiva a preferencia.
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CAPITULO XVI - DA PRESCRIPÇÃO

Art. 227. A prescripção acquisitiva de bens moveis ou immoveis é regulada pela lei 

do lugar em que estiverem situados.

Art. 228. Se as cousas moveis mudarem de situação, estando a caminho de 

prescrever, será regulada a prescripção pela lei do lugar em que se encontrarem ao 

completar-se o tempo requerido.

Art. 229. A prescripção extinctiva de acções pessoaes é regulada pela lei a que 

estiver sujeita a obrigação que se vai extinguir. 

Art. 230. A prescripção extinctiva de acções reaes é regulada pela lei do lugar em 

que esteja situada a cousa a que se refira.

Art. 231. Se, no caso previsto no artigo anterior, se tratar de cousas moveis que 

tiverem mudado de lugar durante o prazo da prescripção, applicar-se-á a lei do lugar 

em que se encontrarem ao completar-se o periodo ali marcado para a prescripção.

LIVRO SEGUNDO - DIREITO COMMERCIAL INTERNACIONAL

TITULO PRIMEIRO - DOS COMMERCIANTES E DO COMMERCIO EM 
GERAL

CAPITULO I - DOS COMMERCIANTES

Art. 232. A capacidade para exercer o commercio e para intervir em actos e 

contractos commerciaes é regulada pela lei pessoal de cada interessado.

Art. 233. A essa mesma lei pessoal se subordinam as incapacidades e a sua 

habilitação.

Art. 234. A lei do lugar em que o commercio se exerce deve applicar-se ás medidas 

de publicidade necessarias para que se possam dedicar a elle, por meio de seus 

representantes, os incapazes, ou, por si mesmas, as mulheres casadas.

Art. 235. A lei local deve applicar-se á incompatibilidade para o exercicio do 

commercio pelos empregados publicos e pelos agentes de commercio e correctores.

Art. 236. Toda incompatibilidade para o commercio, que resultar de leis ou 

disposições especiaes em determinado territorio, será regida pelo direito desse 

territorio.

Art. 237. A dita incompatibilidade, quanto a funccionarios diplomaticos e agentes 

consulares, será regulada pela lei do Estado que os nomear. O paiz onde residirem 

tem igualmente o direito de lhes prohibir o exercicio do commercio.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

50

Art. 238. O contracto social ou a lei a que o mesmo fique sujeito applica-se á 

prohibição de que os socios collectivos ou commanditarios realizem, por conta 

propria ou alheia, operações mercantis ou determinada classe destas.

CAPITULO II - DA QUALIDADE DE COMMERCIANTE E DOS ACTOS 
DE COMMERCIO

Art. 239. Para todos os effeitos de caracter publico, a qualidade do commerciante 

é determinada pela lei do lugar em que se tenha realizado o acto ou exercido a 

industria de que se trate.

Art. 240. A forma dos contractos e actos commerciaes é subordinada á lei territorial.

CAPITULO III - DO REGISTRO MERCANTIL

Art. 241. São territoriaes as disposições relativas á inscripção, no registro mercantil, 

dos commerciantes e sociedades estrangeiras.

Art.  242. Têm o mesmo caracter as regras que estabelecem o effeito da inscripção, 

no dito registro, de creditos ou direitos de terceiros.

CAPITULO IV - DOS LUGARES E CASAS DE BOLSA E COTAÇÃO 
OFFICIAL DE TITULOS PUBLICOS E DOCUMENTOS DE CREDITO AO 

PORTADOR

Art. 243. As disposições relativas aos lugares e casas de bolsa e cotação official 

de titulos publicos e documentos de credito ao portador são de ordem publica 

internacional.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAES SOBRE OS CONTRACTOS DE COMMERCIO

Art. 244. Applicar-se-ão aos contractos de commercio as regras geraes estabelecidas 

para os contractos civis no capitulo segundo, titulo quarto, livro primeiro deste 

Codigo.

Art. 245. Os contractos por correspondencia só ficarão perfeitos mediante o 

cumprimento das condições que para esse effeito indicar a legislação de todos os 

contractantes.
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Art. 246. São de ordem publica internacional as disposições relativas a contractos 

illicitos e a prazos de graça, cortesia e outros analogos.

TITULO SEGUNDO - DOS CONTRACTOS ESPECIAES DE COMMERCIO

CAPITULO I - DAS COMPANHIAS COMMERCIAES

Art. 247. O caracter commercial de uma sociedade collectiva ou commanditaria 

determina-se pela lei a que estiver submettido o contracto social, e, na sua falta, 

pela do lugar em que tiver o seu domicilio commercial.

Se essas leis não distinguirem entre sociedades commerciaes e civis, applicar-se-á o 

direito do paiz em que a questão fôr submettida a juizo.

Art. 248. O caracter mercantil duma sociedade anonyma depende da lei do 

contracto social; na falta deste, da do lugar em que se effectuem as assembléas geraes 

de accionistas, e em sua falta da do em que normalmente resida o seu Conselho ou 

Junta directiva.

Se essas leis não distinguirem entre sociedades commerciaes e civis, terá um ou 

outro caracter, conforme esteja ou não inscripta no registro commercial do paiz 

onde a questão deva ser julgada. Em falta de registro mercantil, applicar-se-á o 

direito local deste ultimo paiz.

Art. 249. Tudo quanto se relacione com a constituição e maneira de funccionar 

das sociedades mercantis e com a responsabilidade dos seus órgãos está sujeito ao 

contracto social, e, eventualmente, á lei que o reja.

Art. 250. A emissão de acções e obrigações em um Estado contractante, as formas e 

garantias de publicidade e a responsabilidade dos gerentes de agencias e succursaes, 

a respeito de terceiros, submettem-se á lei territorial.

Art. 251. São tambem territoriaes as leis que subordinam a sociedade a um regimen 

especial, em vista das suas operações.

Art. 252. As sociedades mercantis, devidamente constituidas em um Estado 

contractante, gozarão da mesma personalidade juridica nos demais, salvas as 

limitações do direito territorial.

Art. 253. São territoriaes as disposições que se referem á criação, funccionamento 

e privilegios dos bancos de emissão e desconto, companhias de armazens geraes de 

depositos, e outras analogas.
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CAPITULO II - DA COMMISSÃO MERCANTIL

Art. 254. São de ordem publica internacional as prescripções relativas á forma da 

venda urgente pelo commissario, para salvar, na medida do possivel, o valor das 

cousas em que a commissão consista.

Art. 255. As obrigações do preposto estão sujeitas á lei do domicilio mercantil do 

mandante.

CAPITULO III - DO DEPOSITO E EMPRESTIMO MERCANTIS

Art. 256. As responsabilidades não civis do depositario, regem-se pela lei do lugar 

do deposito.

Art. 257. A taxa legal e a liberdade dos juros mercantis são de ordem publica 

internacional.

Art. 258. São territoriaes as disposições referentes ao emprestimo com garantia de 

titulos cotizaveis, negociado em bolsa, com intervenção de agente competente ou 

funccionario official.

CAPITULO IV - DO TRANSPORTE TERRESTRE

Art. 259. Nos casos de transporte internacional, ha somente um contracto, regido 

pela lei que lhe corresponda, segundo a sua natureza.

Art. 260. Os prazos e formalidades para o exercicio de acções surgidas desse 

contracto, e não previstas no mesmo, regem-se pela lei do lugar em que se produzam 

os factos que as originem.

CAPITULO V - DOS CONTRACTOS DE SEGURO

Art. 261. O contracto de seguro contra incendios rege-se pela lei do lugar onde, ao 

ser effectuado, se ache a cousa segurada.

Art. 262. Os demais contractos de seguros seguem a regra geral, regulando-se pela 

lei pessoal commum das partes ou, na sua falta, pela do lugar da celebração; mas, 

as formalidades externas para comprovação de factos ou omissões, necessarias ao 

exercicio ou conservação de acções ou direitos, ficam sujeitas á lei do lugar em que 

se produzir o facto ou omissão que as originar.
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CAPITULO VI - DO CONTRACTO E LETRA DE CAMBIO E EFFEITOS 
MERCANTIS ANALOGOS

Art. 263. A forma do saque, endosso, fiança, intervenção acceite e protesto de uma 

letra de cambio submette-se á lei do lugar em que cada um dos ditos actos se realizar.

Art. 264. Na falta de convenio expresso ou tacito, as relações juridicas entre o 

sacador e o tomador serão reguladas pela lei do lugar em que a letra se saca.

Art. 265. Em igual caso, as obrigações e direitos entre o acceitante e o portador 

regulam-se pela lei do lugar em que se tiver effectuado o acceite.

Art. 266. Na mesma hypothese, os effeitos juridicos que o endosso produz, entre o 

endossante e o endossado, dependem da lei do lugar em que a letra fôr endossada.

Art. 267. A maior ou menor extensão das obrigações de cada endossante não altera 

os direitos e deveres originarios do sacador e do tomador.

Art. 268. O aval, nas mesmas condições, é regulado pela lei do lugar em que se presta.

Art. 269. Os effeitos juridicos da acceitação por intervenção regulam-se, em falta 

de convenção, pela lei do lugar em que o terceiro intervier.

Art. 270. Os prazos e formalidades para o acceite, pagamento e protesto submettem-

se á lei local.

Art. 271. As regras deste capitulo são applicaveis ás notas promissorias, vales e 

cheques.

CAPITULO VII - DA FALSIFICAÇÃO, ROUBO, FURTO OU EXTRAVIO 
DE DOCUMENTOS DE CREDITO E TITULOS AO PORTADOR

Art. 272. As disposições relativas á falsificação, roubo, furto ou extravio de 

documentos de credito e titulos ao portador são de ordem publica internacional.

Art. 273. A adopção das medidas que estabeleça a lei do lugar em que o acto se 

produz não dispensa os interessados de tomar quaesquer outras determinadas pela 

lei do lugar em que esses documentos e effeitos tenham cotação e pela do lugar do 

seu pagamento.
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TITULO TERCEIRO - DO COMMERCIO MARITIMO E AEREO

CAPITULO I - DOS NAVIOS E AERONAVES

Art. 274. A nacionalidade dos navios prova-se peIa patente de navegação e a 

certidão do registro, e tem a bandeira como signal distinctivo apparente.

Art. 275. A lei do pavilhão regula as formas de publicidade requeridas para a 

transmissão da propriedade de um navio.

Art. 276. Á lei da situação deve submetter-se a faculdade de embargar e vender 

judicialmente um navio, esteja ou não carregado e despachado.

Art. 277. Regulam-se pela lei do pavilhão os direitos dos credores, depois da venda 

do navio, e a extinção dos mesmos.

Art. 278. A hypotheca maritima e os privilegios e garantias de caracter real, 

constituidos de accôrdo com a lei do pavilhão, têm offeitos extraterritoriaes, até nos 

paizes cuja legislação não conheça ou não regule essa hypotheca ou esses privilegios.

Art. 279. Sujeitam-se tambem á lei do pavilhão os poderes e obrigações do capitão 

e a responsabilidade dos proprietarios e armadores pelos seus actos.

Art. 280. O reconhecimento do navio, o pedido de pratico e a policia sanitaria 

dependem da lei territorial.

Art. 281. As obrigações dos officiaes e gente do mar e a ordem interna do navio 

subordinam-se á lei do pavilhão.

Art. 282. As precedentes disposições deste capitulo applicam-se tambem ás 

aeronaves.

Art. 283. São de ordem publica internacional as regras sobre a nacionalidade dos 

proprietarios de navios e aeronaves e dos armadores, assim como dos officiaes e da 

tripulação.

Art. 284. Tambem são de ordem publica internacional as disposições sobre 

nacionalidade de navios e aeronaves para o commercio fluvial, lacustre e de 

cabotagem e entre determinados lugares do territorio dos Estados contractantes, 

assim como para a pesca e outras industrias submarinas no mar territorial.
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CAPITULO II - DOS CONTRACTOS ESPECIAES DE COMMERCIO 
MARITIMO E AEREO

Art. 285. O fretamento, caso não seja um contracto de adhesão, reger-se-á pela lei 

do lugar de saída das mercadorias.

Os actos de execução do contracto ajustar-se-ão á lei do lugar em que se effectuarem.

Art. 286. As faculdades do capitão para o emprestimo de risco maritimo 

determinam-se pela lei do pavilhão.

Art. 287. O contracto de emprestimo de risco maritimo, salvo convenção em 

contrario, subordina-se á lei do lugar em que o emprestimo se effectue.

Art. 288. Para determinar se a avaria é simples ou grossa e a proporção em que 

devem contribuir para a supportar o navio e a carga, applica-se a lei do pavilhão.

Art. 289. O abalroamento fortuito, em aguas territoriaes ou no espaço aereo 

nacional, submette-se á lei do pavilhão, se este fôr commum.

Art. 290. No mesmo caso, se os pavilhões differem, applica-se a lei do lugar.

Art. 291. Applica-se essa mesma lei local a todo caso de abalroamento culpavel, em 

aguas territoriaes ou no espaço aereo nacional.

Art. 292. A lei do pavilhão applicar-se-á nos casos de abalroamento fortuito ou 

culpavel, em alto mar ou no livre espaço, se os navios ou aeronaves tiverem o mesmo 

pavilhão.

Art. 293. Em caso contrario, regular-se-á pelo pavilhão do navio ou aeronave 

abalroado, se o abalroamento fôr culpavel.

Art. 294. Nos casos de abalroamento fortuito, no alto mar ou no espaço aereo livre, 

entre navios ou aeronaves de differentes pavilhões, cada um supportará a metade 

da somma total do damno, dividido segundo a lei de um delles, e a metade restante 

dividida segundo a lei do outro.

TITULO QUARTO

DA PRESCRIPÇÃO

Art. 295. A prescripção das acções originadas em contractos e actos commerciaes 

ajustar-se-á ás regras estabelecidas neste Codigo, a respeito das acções civeis.
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LIVRO TERCEIRO - DIREITO PENAL INTERNACIONAL

CAPITULO I - DAS LEIS PENAES

Art. 296. As leis penaes obrigam a todos os que residem no territorio, sem mais 

excepções do que as estabelecidas neste capitulo.

Art. 297. Estão isentos das leis penaes de cada Estado contractante os chefes de 

outros Estados que se encontrem no seu territorio.

Art. 298. Gozam de igual isenção os representantes diplomaticos dos Estados 

contractantes, em cada um dos demais, assim como os seus empregados estrangeiros, 

e as pessoas da familia dos primeiros, que vivam em sua companhia.

Art. 299. As leis penaes dum Estado não são, tão pouco, applicaveis aos delictos 

commettidos no perimetro das operações militares, quando esse Estado haja 

autorizado a passagem, pelo seu territorio, dum exercito de outro Estado 

contractante, comtanto que taes delictos não tenham relação legal com o dito 

exercito.

Art. 300. Applica-se a mesma isenção aos delictos commettidos em aguas territoriaes 

ou no espaço aereo nacional, a bordo de navios ou aeronaves estrangeiros de guerra.

Art. 301. O mesmo succede com os delictos commettidos em aguas territoriaes ou 

espaço aereo nacional, em navios ou aeronaves mercantes estrangeiros, se não têm 

relação alguma com o paiz e seus habitantes, nem perturbam a sua tranquillidade.

Art. 302. Quando os actos de que se componha um delicto se realizem em Estados 

contractantes diversos, cada Estado pode castigar o acto realizado em seu paiz, se 

elle constitue, por si só, um facto punivel.

Em caso contrario, dar-se-á preferencia ao direito da soberania local em que o delicto 

se tiver consummado.

Art. 303. Se se trata de delictos connexos em territorios de mais de um Estado 

contractante, só ficará subordinado á lei penal de cada um o que fôr commettido no 

seu territorio.

Art. 304. Nenhum Estado contractante applicará em seu territorio as leis penaes 

dos outros.
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CAPITULO II - DOS DELICTOS COMMETTIDOS EM UM ESTADO 
ESTRANGEIRO CONTRACTANTE

Art. 305. Estão sujeitos, no estrangeiro, ás leis penaes de cada Estado contractante, 

os que commetterem um delicto contra a segurança interna ou externa do mesmo 

Estado ou contra o seu credito publico, seja qual fôr a nacionalidade ou o domicilio 

do delinquente.

Art. 306. Todo nacional de um Estado contractante ou todo estrangeiro nelle 

domiciliado, que commetta em paiz estrangeiro um delicto contra a independencia 

desse Estado, fica sujeito ás suas leis penaes.

Art. 307. Tambem estarão sujeitos ás leis penaes do Estado estrangeiro em que 

possam ser detidos e julgados aquelles que commettam fora do territorio um delicto, 

como o tráfico de mulheres brancas, que esse Estado contractante se tenha obrigado 

a reprimir por accôrdo internacional.

CAPITULO III - DOS DELICTOS COMMETTIDOS FORA DO 
TERRITORIO NACIONAL

Art. 308. A pirataria, o tráfico de negros e o commercio de escravos, o tráfico de 

mulheres brancas, a destruição ou deterioração de cabos submarinos e os demais 

delictos da mesma indole, contra o direito internacional, commettidos no alto mar, 

no ar livre e em territorios não organizados ainda em Estado, serão punidos pelo 

captor, de accôrdo com as suas leis penaes.

Art. 309. Nos casos de abalroamento culpavel, no alto mar ou no espaço aereo, 

entre navios ou aeronaves de pavilhões diversos, applicar-se-á a lei penal da victima.

CAPITULO IV - QUESTÕES VARIAS

Art. 310. Para o conceito legal da reiteração ou da reincidencia, será levada em 

conta a sentença pronunciada num Estado estrangeiro contractante, salvo os casos 

em que a isso se oppuzer a legislação local.

Art. 311. A pena de interdicção civil terá effeito nos outros Estados, mediante o 

prévio cumprimento das formalidades de registro ou publicação que a legislação de 

cada um delles exija.

Art. 312. A prescripção do delicto subordina-se á lei do Estado a que corresponda 

o seu conhecimento.

Art. 313. A prescripção da pena regula-se pela lei do Estado que a tenha imposto.
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LIVRO QUARTO - DIREITO PROCESSUAL INTERNACIONAL

TITULO PRIMEIRO - PRINCIPIOS GERAES

Art. 314. A lei de cada Estado contractante determina a competencia dos tribunaes, 

assim como a sua organização, as formas de processo e a execução das sentenças e os 

recursos contra suas decisões.

Art. 315. Nenhum Estado contractante organizará ou manterá no seu territorio 

tribunaes especiaes para os membros dos demais Estados contractantes.

Art. 316. A competencia ratione loci subordina-se, na ordem das relações 

internacionais, á lei do Estado contractante que a estabelece.

Art. 317. A competencia ratione materiæ ratione personæ, na ordem das relações 

internacionaes, não se deve basear, por parte dos Estados contractantes, na condição 

de nacionaes ou estrangeiros das pessoas interessadas, em prejuizo destas.

TITULO SEGUNDO - DA COMPETENCIA

CAPITULO I - DAS REGRAS GERAES DE COMPETENCIA NO CIVEL E 
NO COMMERCIAL

Art. 318. O juiz competente, em primeira instancia, para conhecer dos pleitos a que 

dê origem o exercicio das acções civeis e mercantis de qualquer especie, será aquelle 

a quem os litigantes se submettam expressa ou tacitamente, sempre que um delles, 

pelo menos, seja nacional do Estado contractante a que o juiz pertença ou tenha 

nelle o seu domicilio e salvo o direito local, em contrario.

A submissão não será possivel para as acções reaes ou mixtas sobre bens immoveis, 

se a prohibir a lei da sua situação.

Art. 319. A submissão só se poderá fazer ao juiz que exerça jurisdicção ordinaria e 

que a tenha para conhecer de igual classe de negocios e no mesmo grau.

Art. 320. Em caso algum poderão as partes recorrer, expressa ou tacitamente, 

para juiz ou tribunal differente daquelle ao qual, segundo as Iei locaes, estiver 

subordinado o que tiver conhecido do caso, na primeira instancia.

Art. 321. Entender-se-á por submissão expressa a que fôr feita pelos interessados 

com renuncia clara e terminante do seu fôro proprio e a designação precisa do juiz 

a quem se submettem.
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Art. 322. Entender-se-á que existe a submissão tacita do autor quando este 

comparece em juizo para propor a demanda, e a do réu quando este pratica, depois de 

chamado a juizo, qualquer acto que não seja a apresentação formal de declinatoria. 

Não se entenderá que ha submissão tacita se o processo correr á revelia.

Art. 323. Fora dos casos de submissão expressa ou tacita, e salvo o direito local, 

em contrario, será juiz competente, para o exercicio de acções pessoaes, o do 

lugar do cumprimento da obrigação, e, na sua falta, o do domicilio dos réus ou, 

subsidiariamente, o da sua residencia.

Art. 324. Para o exercicio de acções reaes sobre bens moveis, será competente o juiz 

da situação, e, se esta não fôr conhecida do autor, o do domicilio, e, na sua falta, o 

da residencia do réu.

Art. 325. Para o exercicio de acções reaes sobre bens immoveis e para o das acções 

mixtas de limites e divisão de bens communs, será juiz competente o da situação 

dos bens.

Art. 326. Se, nos casos a que se referem os dois artigos anteriores, houver bens 

situados em mais de um Estado contractante, poderá recorrer-se aos juizes de 

qualquer delles, salvo se a lei da situação, no referente a immoveis, o prohibir.

Art. 327. Nos juizos de testamentos ou ab intestato, será juiz competente o do 

lugar em que o finado tiver tido o seu ultimo domicilio.

Art. 328. Nos concursos de credores e no de fallencia, quando fôr voluntaria a 

confissão desse estado pelo devedor, será juiz competente o do seu domicilio.

Art. 329. Nas concordatas ou fallencias promovidas pelos credores, será juiz 

competente o de qualquer dos lugares que conheça da reclamação que as motiva, 

preferindo-se, caso esteja entre elles, o do domicilio do devedor, se este ou a maioria 

dos credores o reclamarem.

Art. 330. Para os actos de jurisdicção voluntaria, salvo tambem o caso de submissão 

e respeitado o direito local, será competente o juiz do lugar em que a pessoa que os 

motivar tenha ou haja tido o seu domicilio, ou, na falta deste, a residencia.

Art. 331. Nos actor de jurisdicção voluntaria em materia de commercio, fora do 

caso de submissão, e salvo o direito local, será competente o juiz do lugar em que a 

obrigação se deva cumprir ou, na sua falta, o do lugar do facto que os origine.

Art. 332. Dentro de cada Estado contractante, a competencia preferente dos 

diversos juizes será regulada pelo seu direito nacional.
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CAPITULO II - DAS EXCEPÇÕES ÁS REGRAS GERAES DE 
COMPETENCIA NO CIVEL E NO COMMERCIAL

Art. 333. Os juizes e tribunaes de cada Estado contractante serão incompetentes 

para conhecer dos assumptos civeis ou commerciaes em que sejam parte demandada 

os demais Estados contractantes ou seus chefes, se se trata de uma acção pessoal, 

salvo o caso de submissão expressa ou de pedido de reconvenção.

Art. 334. Em caso identico e com a mesma excepção, elles serão incompetentes 

quando se exercitem acções reaes, se o Estado contractante ou o seu chefe têm 

actuado no assumpto como taes e no seu caracter publico, devendo applicar-se, 

nessa hypothese, o disposto na ultima alinea do art. 318.

Art. 335. Se o Estado estrangeiro contractante ou o seu chefe tiverem actuado como 

particulares ou como pessoas privadas, serão competentes os juizes ou tribunaes 

para conhecer dos assumptos em que se exercitem acções reaes ou mixtas, se essa 

competencia lhes corresponder em relação a individuos estrangeiros, de accôrdo 

com este Codigo.

Art. 336. A regra do artigo anterior será applicavel aos juizos universaes, seja qual 

fôr o caracter com que nelles actue o Estado estrangeiro contractante ou o seu chefe.

Art. 337. As disposições estabelecidas nos artigos anteriores applicar-se-ão 

aos funccionarios diplomaticos estrangeiros e aos commandantes de navios ou 

aeronaves de guerra.

Art. 338. Os consules estrangeiros não estarão isentos da competencia dos juizes e 

tribunaes civis do paiz em que funccionem, excepto quanto aos seus actos officiaes.

Art. 339. Em nenhum caso poderão os juizes ou tribunaes ordenar medidas 

coercitivas ou de outra natureza que devam ser executadas no interior das legações 

ou consulados ou em seus archivos, nem a respeito da correspondencia diplomatica 

ou consular, sem o consentimento dos respectivos funccionarios diplomaticos ou 

consulares.

CAPITULO III - REGRAS GERAES DE COMPETENCIA EM MATERIA 
PENAL

Art. 340. Para conhecer dos delictos e faltas e os julgar são competentes os juizes e 

tribunaes do Estado contractante em que tenham sido commettidos.

Art. 341. A competencia estende-se a todos os demais delictos e faltas a que se deva 

applicar a lei penal do Estado, conforme as disposições deste Codigo.
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Art. 342. Comprehende, além disso, os delictos ou faltas commettidos no 

estrangeiro por funccionarios nacionaes que gozem do beneficio da immunidade.

CAPITULO IV - DAS EXCEPÇÕES ÁS REGRAS GERAES DE 
COMPETENCIA EM MATERIA PENAL

Art. 343. Não estão sujeitos, em materia penal, á competencia de juizes e tribunaes 

dos Estados contractantes, as pessoaes e os delictos ou infracções que não são 

attingidos pela lei penal do respectivo Estado.

TITULO TERCEIRO - DA EXTRADIÇÃO

Art. 344. Para se tornar effectiva a competencia judicial internacional em materia 

penal, cada um dos Estados contractantes accederá ao pedido de qualquer dos 

outros, para a entrega de individuos condemnados ou processados por delictos que 

se ajustem ás disposições deste titulo, sem prejuizo das disposições dos tratados 

ou convenções internacionaes que contenham listas de infracções penaes que 

autorizem a extradição.

Art. 345. Os Estados contractantes não estão obrigados a entregar os seus nacionaes. 

A nação que se negue a entregar um de seus cidadãos fica obrigada a julgá-lo.

Art. 346. Quando, anteriormente ao recebimento do pedido, um individuo 

processado ou condemnado tiver delinquido no paiz a que se pede a sua entrega, 

pode adiar-se essa entrega até que seja elle julgado e cumprida a pena.

Art. 347. Se varios Estados contractantes solicitam a extradição de um delinquente 

pelo mesmo delicto, deve ser elle entregue áquelle Estado em cujo territorio o delicto 

se tenha commettido.

Art. 348. Caso a extradição se solicite por actos diversos, terá preferencia o Estado 

contractante em cujo territorio se tenha commettido o delicto mais grave segundo 

a legislação do Estado requerido.

Art. 349. Se todos os actos imputados tiverem igual gravidade será preferido o 

Estado contractante que primeiro houver apresentado o pedido de extradição. 

Sendo simultanea a apresentação, o Estado requerido decidirá, mas deve conceder 

preferencia ao Estado de origem ou, na sua falta, ao do domicilio do delinquente, se 

fôr um dos solicitantes.

Art. 350. As regras anteriores sobre preferencia não serão applicaveis, se o Estado 

contractante estiver obrigado para com um terceiro, em virtude de tratados vigentes, 
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anteriores a este Codigo, a estabelecê-la de modo differente.

Art. 351. Para conceder a extradição, é necessario que o delicto tenha sido 

commettido no territorio do Estado que a peça ou que lhe sejam applicaveis suas 

leis penaes, de accôrdo com o livro terceiro deste Codigo.

Art. 352. A extradição alcança os processados ou condemnados como autores, 

cumplices ou encobridores do delicto.

Art. 353. Para que a extradição possa ser pedida, é necessario que o facto que a 

motive tenha caracter de delicto, na egislação do Estado requerente e na do requerido.

Art. 354. Será igualmente exigido que a pena estabelecida para os factos 

incriminados, conforme a sua qualificação provisoria ou definitiva, pelo juiz ou 

tribunal competente do Estado que solicita a extradição, não seja menor de um anno 

de privação de liberdade e que esteja autorizada ou decidida a prisão ou detenção 

preventiva do accusado, se não houver ainda sentença final. Esta deve ser de privação 

de liberdade.

Art. 355. Estão excluidos da extradição os delictos politicos e os com elles 

relacionados, segundo a definição do Estado requerido.

Art. 356. A extradição tambem não será concedida, se se provar que a petição de 

entrega foi formulada, de facto, com o fim de se julgar e castigar o accusado por um 

delicto de caracter politico, segundo a mesma, definição.

Art. 357. Não será reputado delicto politico, nem facto connexo, o homicidio ou 

assassinio do chefe de um Estado contractante, ou de qualquer pessoa que nelle 

exerça autoridade.

Art. 358. Não será concedida a extradição, se a pessoa reclamada já tiver sido 

julgada e posta em liberdade ou cumprido a pena ou estiver submettida a processo 

no territorio do Estado requerido, pelo mesmo delicto que motiva o pedido.

Art. 359. Não se deve, tão pouco, acceder ao pedido de extradição, se estiver 

prescripto o delicto ou a pena, segundo as leis do Estado requerente ou as do 

requerido.

Art. 360. A legislação do Estado requerido posterior ao delicto não poderá impedir 

a extradição.

Art. 361. Os consules geraes, consules, vice-consules ou agentes consulares podem 

pedir que se prendam e entreguem, a bordo de um navio ou aeronave de seu paiz, 

officiaes, marinheiros ou tripulantes de seus navios ou aeronaves de guerra ou 

mercantes, que tiverem desertado de uns ou de outras.
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Art. 362. Para os effeitos do artigo anterior, elles apresentarão á autoridade local 

correspondente, deixando-lhe, além disso, cópia authentica, os registros do navio 

ou aeronave, ról da tripulação ou qualquer outro documento official em que o pedido 

se basear.

Art. 363. Nos paizes limitrophes, poderão estabelecer-se regras especiais para a 

extradição, nas regiões ou localidades da fronteira.

Art. 364. O pedido de extradição deve fazer-se por intermedio dos funccionarios 

devidamente autorizados para esse fim, pelas leis do Estado requerente.

Art. 365. Com o pedido definitivo de extradição, devem apresentar-se:

I. Uma sentença condemnatoria ou um mandado ou auto de captura ou 

um documento de igual força, ou que obrigue o interessado a comparecer 

periodicamente ante a jurisdicção repressiva, acompanhado das peças do 

processo que subnistrem provas ou, pelo menos, indicios razoaveis da 

culpabilidade da pessoa de que se trate;

II. A filiação do individuo reclamado ou os signaes ou circumstancias que 

possam servir para o identificar;

III. A cópia authentica das disposições que estabeleçam a qualificação legal do 

facto que motiva o pedido de entrega, definam a participação nelle attribuida 

ao culpado e precisem a pena applicavel.

Art. 366. A extradição pode solicitar-se telegraphicamente e, nesse caso, os 

documentos mencionados no artigo anterior serão apresentados ao paiz requerido 

ou á sua legação ou consulado geral no paiz requerente, dentro nos dois mezes 

seguintes á detenção do indigitado. Na sua falta, este será posto em liberdade.

Art. 367. Se o Estado requerente não dispõe da pessoa reclamada dentro nos tres 

mezes seguintes ao momento em que foi collocada á sua disposição, ella será posta, 

igualmente, em liberdade.

Art. 368. O detido poderá usar, no Estado ao qual se fizer o pedido de extradição, 

de todos os meios legaes concedidos aos nacionaes para recuperar a liberdade, 

baseando-se para isto nas disposições deste Codigo.

Art. 369. O detido poderá igualmente, depois disso, utilizar os recursos legaes que 

procedam, no Estado que pedir a extradição, contra as qualificações e resoluções em 

que esta se funda.

Art. 370. A entrega deve ser feita com todos os objectos que se encontrarem em 

poder da pessoa reclamada, quer sejam producto do delicto imputado, quer peças 
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que possam servir para a prova do mesmo, tanto quanto fôr praticavel, de accôrdo 

com as leis do Estado que a effectue e respeitando-se devidamente os direitos de 

terceiros.

Art. 371. A entrega dos objectos, a que se refere o artigo anterior, poderá ser feita, 

se a pedir o Estado requerente da extradição, ainda que o detido morra ou se evada 

antes de effectuada esta.

Art. 372. As despesas com a detenção ou entrega serão por conta do Estado 

requerente, mas este não terá que despender importancia alguma com os serviços 

que prestarem os empregados publicos pagos pelo Governo ao qual se peça a 

extradição.

Art. 373. A importancia dos serviços prestados por empregados publicos ou outros 

serventuarios, que só recebam direitos ou emolumentos, não excederá aquella que 

habitualmente percebam por essas diligencias ou serviços, segundo as leis do paiz 

em que residam.

Art. 374. A responsabilidade, que se possa originar do facto da detenção provisoria, 

caberá ao Estado que a solicitar.

Art. 375. O transito da pessoa extraditada e de seus guardas pelo territorio dum 

terceiro Estado contractante será permittido mediante apresentação do exemplar 

original ou de uma cópia authentica do documento que conceda a extradição.

Art. 376. O Estado que obtiver a extradição de um accusado que fôr logo absolvido 

ficará obrigado a communicar ao que a concedeu uma cópia authentica da sentença.

Art. 377. A pessoa entregue não poderá ser detida em prisão, nem julgada pelo 

Estado contractante a que seja entregue, por um delicto differente daquelle que 

houver motivado a extradição e commetido antes desta, salvo se nisso consentir 

o Estado requerido, ou se o extraditado permanecer em liberdade no primeiro, 

tres mezes depois de ter sido julgado e absolvido pelo delicto que foi origem da 

extradição, ou de haver cumprido a pena de privação de liberdade que lhe tenha sido 

imposta.

Art. 378. Em caso algum se imporá ou se executará a pena de morte, por delicto que 

tiver sido causa da extradição.

Art. 379. Sempre que se deva levar em conta o tempo da prisão preventiva, contar-

se-á como tal o tempo decorrido desde a detenção do extraditado, no Estado ao qual 

tenha sido pedida.

Art. 380. O detido será posto em liberdade, se o Estado requerente não apresentar 
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o pedido de extradição em prazo razoavel e no menor espaço de tempo possivel, 

depois da prisão provisoria, levando-se em conta a distancia e as facilidades de 

communicações postaes entre os dois paizes.

Art. 381. Negada a extradição de uma pessoa, não se pode voltar a pedí-la pelo 

mesmo delicto.

TITULO QUARTO - DO DIREITO DE COMPARECER EM JUIZO E SUAS 
MODALIDADES

Art. 382. Os nacionaes de cada Estado contractante gozarão, em cada um dos 

outros, do beneficio da assistencia judiciaria, nas mesmas condições dos naturaes,

Art. 383. Não se fará distincção entre nacionaes e estrangeiros, nos Estados 

contractantes, quanto á prestação de fiança para o comparecimento em juizo.

Art. 384. Os estrangeiros pertencentes a um Estado contractante poderão solicitar, 

nos demais, a acção publica em materia penal, nas mesmas condições que os 

nacionaes.

Art. 385. Não se exigirá tão pouco a esses estrangeiros que prestem fiança para o 

exercicio de acção privada, nos casos em que se não faça tal exigencia aos nacionaes.

Art. 386. Nenhum dos Estados contractantes imporá aos nacionaes de outro a 

caução judicio sisti ou o onus probandi, nos casos em que não exija um ou outro aos 

proprios nacionaes.

Art. 387. Não se autorizarão embargos preventivos, nem fianças, nem outras 

medidas processuaes de indole analoga, a respeito de nacionaes dos Estados 

contractantes, só pelo facto da sua condição de estrangeiros.

TITULO QUINTO - CARTAS ROGATORIAS E COMMISSÕES 
ROGATORIAS

Art. 388. Toda diligencia judicial que um Estado contractante necessite praticar 

em outro será effectuada mediante carta rogatoria ou commissão rogatoria, 

transmittida por via diplomatica. Comtudo, os Estados contractantes poderão 

convencionar ou acceitar entre si, em materia civel ou commercial, qualquer outra 

forma de transmissão.

Art. 389. Cabe ao juiz deprecante decidir a respeito da sua competencia e da 

legalidade e opportunidade do acto ou prova, sem prejuizo da jurisdicção do juiz 

deprecado.
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Art. 390. O juiz deprecado resolverá sobre a sua propria competencia ratione 

materix, para o acto que lhe é commettido.

Art. 391. Aquelle que recebe a carta ou commissão rogatoria se deve sujeitar, quanto 

ao seu objecto, á lei do deprecante e, quanto á forma de a cumprir, á sua propria lei.

Art. 392. A rogatoria será redigida na lingua do Estado deprecante e acompanhada 

de uma traducção na lingua do Estado deprecado, devidamente certificada por 

interprete juramentado.

Art. 393. Os interessados no cumprimento das cartas rogatorias de natureza 

privada deverão constituir procuradores, correndo por sua conta as despesas que 

esses procuradores e as diligencias occasionem.

TITULO SEXTO - EXCEPÇÕES QUE TÊM CARACTER 
INTERNACIONAL

Art. 394. A litispendencia, por motivo de pleito em outro Estado contractante 

poderá ser allegada em materia civel, quando a sentença, proferida em um delles, 

deva produzir no outro os effeitos de cousa julgada.

Art. 395. Em materia penal, não se poderá allegar a excepção de litispendencia por 

causa pendente em outro Estado contractante.

Art. 396. A excepção de cousa julgada, que se fundar em sentença de outro Estado 

contractante, só poderá ser allegada quando a sentença tiver sido pronunciada com 

o comparecimento das partes ou de seus representantes legitimos, sem que se haja 

suscitado questão de competencia do tribunal estrangeiro baseada em disposições 

deste Codigo.

Art. 397. Em todos os casos de relações juridicas submetidas a este Codigo, poderão 

suscitar-se questões de competencia por declinatoria fundada em seus preceitos.

TITULO SETIMO - DA PROVA

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES GERAES SOBRE A PROVA

Art. 398. A lei que rege o delicto ou a relação de direito, objecto de acção civel ou 

commercial, determina a quem incumbe a prova.

Art. 399. Para decidir os meios de prova que se podem utilizar em cada caso, é 

competente a lei do lugar em que se realizar o acto ou facto que se trate de provas, 

exceptuando-se os não autorizados pela lei do lugar em que corra a acção.
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Art. 400. A forma por que se ha de produzir qualquer prova regula-se pela lei 

vigente no lugar em que fôr feita.

Art. 401. A apreciação da prova depende da lei do julgador .

Art. 402. Os documentos lavrados em cada um dos Estados contractantes terão 

nos outros o mesmo valor em juizo que os lavrados nelles proprios, se reunirem os 

requisitos seguintes:

I. Que o assumpto ou materia do acto ou contracto seja feito e permittido pelas 

leis do paiz onde foi lavrado e daquelle em que o documento deve produzir 

effeitos;

II. Que os litigantes tenham aptidão e capacidade legal para se obrigar 

conforme sua lei pessoal;

III. Que ao se lavrar o documento se observem as formas e solennidades 

estabelecidas no paiz onde se tenham verificado os actos ou contractos;

IV. Que o documento esteja legalizado e preencha os demais requisitos 

necessarios para a sua authenticidade no lugar onde delle se faça uso.

Art. 403. A força executoria de um documento subordina-se ao direito local.

Art. 404. A capacidade das testemunhas e a sua recusa dependem da lei a que se 

submetta a relação de direito, objecto da acção.

Art. 405. A forma de juramento ajustar-se-á á lei do juiz ou tribunal perante o qual 

se preste e a sua efficacia á que regula o facto sobre o qual se jura.

Art. 406. As presumpções derivadas de um facto subordinam-se á lei do lugar em 

que se realiza o facto de que nascem.

Art. 407. A prova indiciaria depende da lei do juiz ou tribunal.

CAPITULO II - REGRAS ESPECIAES SOBRE A PROVA DE LEIS 
ESTRANGEIRAS

Art. 408. Os juizes e tribunaes de cada Estado contractante applicarão de officio, 

quando fôr o caso, as leis dos demais, sem prejuizo dos meios probatorios a que este 

capitulo se refere.

Art. 409. A parte que invoque a applicação do direito de qualquer Estado 

contractante em um dos outros, ou della divirja, poderá justificar o texto legal, sua 

vigencia e sentido mediante certidão, devidamente legalizada, de dois advogados 

em exercicio no paiz de cuja legislação se trate.
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Art. 410. Na falta de prova ou se, por qualquer motivo, o juiz ou o trubunal a julgar 

insufficiente, um ou outro poderá solicitar de officio pela via diplomatica, antes de 

decidir, que o Estado, de cuja legislação se trate, forneça um relatorio sobre o texto, 

vigencia e sentido do direito applicavel.

Art. 411. Cada Estado contractante se obriga a ministrar aos outros, no mais 

breve prazo possivel, a informação a que o artigo anterior se refere e que deverá 

proceder de seu mais alto tribunal, ou de qualquer de suas camaras ou secções, ou 

da procuradoria geral ou da Secretaria ou Ministerio da justiça.

TITULO OITAVO - DO RECURSO DE CASSAÇÃO

Art. 412. Em todo Estado contractante onde existir o recurso de cassação, ou 

instituição correspondente, poderá elle interpôr-se, por infracção, interpretação 

errenca ou applicação indevida de uma lei de outro Estado contractante, nas mesmas 

condições e casos em que o possa quanto ao direito nacional.

Art. 413. Serão applicaveis ao recurso de cassação as regras estabelecidas no 

capitulo segundo do titulo anterior, ainda que o juiz ou tribunal inferior já tenha 

feito uso dellas.

TITULO NONO - DA FALLENCIA OU CONCORDATA

CAPITULO I - DA UNIDADE DA FALLENCIA OU CONCORDATA

Art. 414. Se o devedor concordatario ou fallido tem apenas um domicilio civil 

ou mercantil, não pode haver mais do que um juizo de processos preventivos, de 

concordata ou fallencia, ou uma suspensão de pagamentos, ou quitação e moratoria 

para todos os seus bens e obrigações nos Estados contractantes.

Art. 415. Se uma mesma pessoa ou sociedade tiver em mais de um Estado contractante 

varios estabelecimentos mercantis, inteiramente separados economicamente, pode 

haver tantos juizos de processos preventivos e fallencia quantos estabelecimentos 

mercantis.

CAPITULO II - DA UNIVERSALIDADE DA FALLENCIA OU 
CONCORDATA E DOS SEUS EFFEITOS

Art. 416. A declaração de incapacidade do fallido ou concordatario tem effeitos 

extraterritoriaes nos Estados contractantes, mediante prévio cumprimento das 
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formalidades de registro ou publicação, que a legislação de cada um delles exija.

Art. 417. A sentença declaratoria da fallencia ou concordata, proferida em um 

dos Estados contractantes, executar-se-á nos outros Estados, nos casos e forma 

estabelecidos neste Codigo para as resoluções judiciaes; mas, produzirá, desde que 

seja definitiva e para as pessoas a respeito das quaes o seja, os effeitos de cousa 

julgada.

Art. 418. As faculdades e funcções dos syndicos, nomeados em um dos Estados 

contractantes, de accôrdo com as disposições deste Codigo, terão effeito 

extraterritorial nos demais, sem necessidade de tramite algum local.

Art. 419. O effeito retroactivo da declaração de fallencia ou concordata e a 

annullação de certos actos, em consequencia dessas decisões, determinar-se-ão pela 

lei dos mesmos e serão applicaveis ao territorio dos demais Estados contractantes.

Art. 420. As acções reaes e os direitos da mesma indole continuarão subordinados, 

não obstante a declaração de fallencia ou concordata, á lei da situação das cousas por 

elles attingidas e á competencia dos juizes no lugar em que estas se encontrarem.

CAPITULO III - DA CONCORDATA E DA REHABILITAÇÃO

Art. 421. A concordata entre os credores e o fallido terá effeitos estraterritoriaes 

nos demais Estados contractantes, salvo o direito dos credores por acção real que a 

não houverem acceitado.

Art. 422. A rehabilitação do fallido tem tambem efficacia extraterritorial nos 

demais Estados contractantes, desde que se torne definitiva a resolução judicial que 

a determina e de accôrdo com os seus termos.

TITULO DECIMO - DA EXECUÇÃO DE SENTENÇAS PROFERIDAS POR 
TRIBUNAES ESTRANGEIROS

CAPITULO I - MATERIA CIVEL

Art. 423. Toda sentença civil ou contencioso-administrativa, proferida em um 

dos Estados contractantes, terá força e poderá executar-se nos demais, se reunir as 

seguintes condições:

I. Que o juiz ou tribunal que a tiver pronunciado tenha competencia para 

conhecer do assumpto e julgá-lo, de accôrdo com as regras deste Codigo;

II. Que as partes tenham sido citadas pessoalmente ou por seu representante 
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legal, para a acção;

III. Que a sentença não offenda a ordem publica ou o direito publico do paiz 

onde deva ser executada;

IV. Que seja executoria no Estado em que tiver sido proferida; 

V. Que seja traduzida autorizadamente por um funccionario ou interprete 

official do Estado em que se ha de executar, se ahi fôr differente o idioma em 

empregado;

VI. Que o documento que a contém reuna os requisitos para ser considerado 

como authentico no Estado de que proceda, e os exigidos, para que faça fé, 

pela legislação do Estado onde se pretende que a sentença seja cumprida.

Art. 424. A execução da sentença deverá ser solicitada ao juiz do tribunal competente 

para levar a effeito, depois de satisfeitas as formalidades requeridas pela legislação 

interna.

Art. 425. Contra a resolução judicial, no caso a que o artigo anterior se refere, 

serão admittidos todos os recursos que as leis do Estado concedam a respeito das 

sentenças definitivas proferidas em acção declaratoria de maior quantia.

Art. 426. O juiz ou tribunal, ao qual se peça a execução, ouvirá, antes de a decretar 

ou denegar, e dentro no prazo de vinte dias, a parte contra quem ella seja solicitada 

e o procurador ou ministerio publico.

Art. 427. A citação da parte, que deve ser ouvida, será feita por meio de carta ou 

commissão rogatoria, segundo o disposto neste Codigo, se tiver o seu domicilio no 

estrangeiro e não tiver, no paiz, procurador bastante, ou, na forma estabelecida pelo 

direito local, se tiver domicilio no Estado deprecado.

Art. 428. Passado o prazo que o juiz ou tribunal indicar para o comparecimento, 

proseguirá o feito, haja ou não comparecido o citado.

Art. 429. Se o cumprimento é denegado, a carta de sentença será devolvida a quem 

a tiver apresentado.

Art. 430. Quando se accordo cumprir a sentença, a sua execução será submettida aos 

tramites determinados pela lei do juiz ou tribunal para as suas proprias sentenças.

Art. 431. As sentenças definitivas, proferidas por um Estado contractante, e cujas 

disposições não sejam exequiveis, produzirão, nos demais, os effeitos de cousa 

julgada, caso reunam as condições que para esse fim determina este Codigo, salvo as 

relativas á sua execução. 
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Art. 432. O processo e os effeitos regulados nos artigos anteriores serão applicados 

nos Estados contractantes ás sentenças proferidas em qualquer delles por arbitros 

ou compositores amigaveis, sempre que o assumpto que as motiva possa ser objecto 

de compromisso, nos termos da legislação do paiz em que a execução ser solicite.

Art. 433. Applicar-se-á tambem esse mesmo processo ás sentenças civeis, 

pronunciadas em qualquer dos Estados contractantes, por um tribunal internacional, 

e que se refiram a pessoas ou interesses privados.

CAPITULO II - DOS ACTOS DE JURISDICÇÃO VOLUNTARIA

Art. 434. As disposições adoptadas em actos de jurisdicção voluntaria, em materia 

de commercio, por juizes ou tribunaes de um Estado contractante, ou por seus 

agentes consulares, serão executadas nos demais Estados segundo os tramites e na 

forma indicados no capitulo anterior.

Art. 435. As resoluções em actos de jurisdicção voluntaria, em materia civel, 

procedentes de um Estado contractante, serão acceitas pelos demais, se reunirem 

as condições exigidas por este Codigo, para as efficacia dos documentos outorgados 

em paiz estrangeiro, e procederem de juiz ou tribunal competente, e terão por 

conseguinte efficacia extra-territorial.

CAPITULO III - MATERIAL PENAL

Art. 436. Nenhum Estado contractante executará as sentenças proferidas em 

qualquer dos outros em materia penal, relativamente ás sancções dessa natureza 

que ellas imponham.

Art. 437. Poderão, entretanto, executar-se as ditas sentenças, no que toca á 

responsabilidade civil e a seus effeitos sobre os bens do condemnado, se forem 

proferidas pelo juiz ou tribunal competente, segundo este Codigo, e com audiencia 

do interessado e se se cumprirem as demais condições formaes e processuaes que o 

capitulo primeiro deste titulo estabelece.

DECLARAÇÕES E RESERVAS

RESERVAS DA DELEGAÇÃO ARGENTINA

A Delegação argentina faz constar as seguintes reservas, que formula ao Projecto 

de Convenção de Direito Internacional Privado, submettido ao estudo da Sexta 

Conferencia Internacional Americana:
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1. Entende que a codificação do Direito Internacional Privado deve ser “gradual 

e progressiva”, especialmente no que se refere a instituições que, nos Estados 

americanos, apresentam identidade ou analogia de caracteres fundamentaes.

2. Mantém em vigor os Tratados de Direito Civil Internacional, Direito 

Penal Internacional, Direito Commercial Internacional e Direito Processual 

Internacional, adoptados em Montevidéo no anno de 1889, com os seus 

Convenios e Protocollos respectivos.

3. Não acceita principios que modifiquem o systema da “lei do domicilio”, 

especialmente em tudo o que se opponha ao texto e espirito da legislação civil 

argentina.

4. Não approva disposições que attinjam, directa ou indirectamente, o principio 

sustentado pelas legislações civil e commercial da Republica Argentina, de que 

“as pessoas juridicas devem exclusivamente a sua existencia á lei do Estado 

que as autorize e por consequencia não são nacionaes nem estrangeiras; 

suas funcções se determinam pela dita lei, de conformidade com os preceitos 

derivados do domicilio que ella lhes reconhece”.

5. Não acceita principios que admittam ou tendam a sanccionar o divorcio ad 

vinculum.

6. Acceita o systema da “unidade das successões”, com a limitação derivada da 

lex rei sitx, em materia de bens immoveis.

7. Admitte todo principio que tenda a reconhecer, em favor da mulher, os 

mesmos direitos civis conferidos ao homem de maior idade.

8. Não approva os principio que modifiquem o systema do jus soli, como meio 

de adquirir ao nacionalidade.

9. Não admite preceitos que resolvam conflitos relativos á “dupla nacionalidade” 

com prejuizo da applicação exclusiva do jus soli.

10. Não acceita normas que permittam a intervenção de agentes diplomaticos 

e consulares, nos juizos e successão que interessem a estrangeiros, salvo 

os preceitos já estabelecidos nas Republica Argentina e que regulam essa 

intervenção.

11. No regimen da Letra de Cambio e Cheques em geral, não admitte 

disposições que modifiquem criterios acceitos nas conferencias universaes, 

como as da Haya de 1910 e 1912.

12. Faz reserva expressa da applicação da “lei do pavilhão” nas questões 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

73

relativas ao Direito Maritimo, especialmente no que se refere ao contracto 

de fretamento e suas consequencias juridicas, por considerar que se devem 

submetter á lei e jurisdicção do paiz do porto de destino.

Este principio foi sustentado com exito pela secção argentina de International Law 

Association, na 31ª sessão desta e actualmente é uma das chamadas “regras de 

Buenos Aires”.

13. Reaffirma o conceito de que todos os delictos commettidos em aeronaves, 

dentro do espaço aereo nacional ou em navios mercantes estrangeiros, se 

deverão julgar e punir pelas autoridades e leis do Estado em que se encontrem.

14. Ratifica a these approvada pelo Instituto Americano de Direito 

Internacional, na sua sessão de Montevidéo de 1927, cujo conteúdo é o 

seguinte: – “A nacionalidade do réu não poderá ser invocada como causa para 

se denegar a sua extradição”.

15. Não admitte principios que regulamentem as questões internacionaes do 

trabalho e situação juridica dos operarios, pelas razões expostas, quando se 

discutiu o artigo 198 do Projecto de Convenção de Direito Civil Internacional, 

na Junta Internacional de Jurisconsultos do Rio de Janeiro, em 1927.

A Delegação argentina lembra que, como já o manifestou na illustre Commissão 

numero 3, ratifica, na Sexta Conferencia Internacional Americana, os votos emittidos 

e a attitude assumida pela Delegação argentina na reunião da Junta Internacional 

de Jurisconsultos, celebrada na cidade do Rio de Janeiro, nos mezes de Abril e Maio 

de 1927.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMERICA

Sente muito não poder dar a sua approvação, deste agora, ao Codigo Bustamente, 

por isto que, em face da Constituição dos Estados Unidos da America, das relações 

entre os Estados membros da União Federal e das attribuições e poderes do Governo 

Federal, acha muito difficil fazê-lo. O Governo dos Estados Unidos da America 

mantém firme o proposito de não se desligar da America Latina, e, por isto, de 

accôrdo com o artigo 6º da Convenção, que permitte a cada Governo a ella adherir 

mais tarde, fará uso do privilegio desse artigo 6º, afim de que, depois de examinar 

cuidadosamente o Codigo em todas as suas clausulas, possa adherir pelo menos a 

uma grande parte do mesmo. Por estas razões, a Delegação dos Estados Unidos da 

America reserva o seu voto, na esperança de poder adherir, como disse, a uma parte 

ou a consideravel numero de disposições do Codigo.
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DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO URUGUAY

A Delegação do Uruguay faz reservas tendentes a que o criterio dessa Delegação 

seja coherente com o que sustentou na Junta de Jurisconsultos do Rio de Janeiro 

o Dr. Pedro Varela, cathedratico da Faculdade de Direito do seu paiz. Mantém taes 

reservas, declarando que o Uruguay dá a sua approvação ao Codigo em geral.

RESERVAS DA DELEGAÇÃO DO PARAGUAY

1.Declara que o Paraguay mantém a sua adhesão ao Tratados de Direito Civil 

Internacional, Direito Commercial Internacional, Direito Penal Internacional e 

Direito Processual Internacional, que foram adoptados em Montevidéo, em 1888 e 

1889, com os Convenios e Protocollos que os acompanham.

2. Não está de accôrdo em que se modifique o systema da “lei do domicilio”, 

consagrado pela legislação civil da Republica.

3. Mantém a sua adhesão ao principio da sua legislação de que as pessoas juridicas 

devem exclusivamente sua existencia á lei do Estado que as autoriza e que, por 

consequencia, não são nacionaes, nem estrangeiras; as suas funcções estão 

assignaladas pela lei especial, de accôrdo com os principios derivados do domicilio.

4. Admitte o systema da unidade das successões, com a limitação derivada da lex rei 

sitx, em materia de bens immoveis.

5. Está de accôrdo com todo principio que tende a reconhecer em favor da mulher os 

mesmos direitos civis concedidos ao homem de maior idade.

6. Não acceita os principios que modifiquem o systema do jus soli como meio de 

adquirir a nacionalidade.

7. Não está de accôrdo com os preceitos que resolverm o problema da “dupla 

nacionalidade” com prejuizo da applicação exclusiva do jus soli.

8. Adhere ao criterio acceito nas conferencias universaes sobre o regimen da Letra 

de Cambio e Cheque.

9. Faz reserva da applicação da “lei do pavilhão”, em questões relativas ao Direito 

Maritimo.

10. Está de accôrdo em que os delictos commettidos em aeronaves dentro do espaço 

aereo nacional, ou em navios mercantes, estrangeiros, devem ser julgados pelos 

tribunaes do Estado em que se encontrem. 
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RESERVA DA DELEGAÇÃO DO BRASIL

Impugnada a emenda substitutiva que propoz para o artigo 53, a Delegação do Brasil 

nega a sua approvação ao artigo 52, que estabelece a competencia da lei do domicilio 

conjugal para regular a separação de corpos e o divorcio, assim com tambem ao 

artigo 54. 

DECLARAÇÕES QUE FAZEM AS DELEGAÇÕES DA COLOMBIA E COSTA-

RICA

As Delegações da Colombia e Costa-Rica subscrevem o Codigo de Direito 

Internacional Privado em conjunto, com a reserva expressa de tudo quanto possa 

estar em contradicção com a legislação colombiana e a costarriquense.

No tocante a pessoas juridicas, a nossa opinião é que ellas devem estar submetidas 

á lei local para tudo o que se refira ao “seu conceito e reconhecimento”, como 

sabiamente dispões o artigo 32 do Codigo, em contradicção (pelo menos apparente) 

com as outras disposições do mesmo, como os artigos 16 e 21. Para as legislações das 

duas delegações, as pessoas juridicas não podem ter nacionalidade, nem de accôrdo 

com os principios scientificos, nem em relação com as mais altas e permanentes 

conveniencias da America. Teria sido preferivel que, no Codigo, que vamos approvar, 

se tivesse omittido tudo quanto possa servir pra affirmar que as pessoas juridicas, 

particulamente as sociedades de capitaes, têm nacionalidade.

As delegações abaixo-assignadas, ao acceitarem o compromisso consignado no 

artigo 7º entre as doutrinas européas da personalidade do direito e genuinamente 

americana do domicilio para reger o estado civil e a capacidade das pessoas em direito 

internacional privado, declaram que acceitam esse compromisso para não retardar a 

approvação do Codigo, que todas as nações da America esperam hoje, como uma das 

obras mais transcendentaes desta Conferencia, mas affirmam, emphaticamente, 

que esse compromisso deve ser transitorio, porque a unidade juridica do Continente 

se há de verificar em torno da lei do domicilio, única que salvaguarda efficazmente 

a soberania e independencia dos povos da America. Povos immigração, como são 

ou deverão ser todas estas republicas, não podem elles ver, sem grande inquietação, 

que os immigrante europeus tragam a pretensão de invocar na America as suas 

proprias leis de origem, afim de, com ellas, determinarem, aqui o seu estado civil de 

capacidade para contractar. Admittir esta possibilidade (que consagra o principio da 

lei nacional, reconhecido parcialmente pelo Codigo) é criar na America um Estado 

dentro de Estado e pôr-nos quasi sob o regimen das capitulações, que a Europa 
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impoz durante seculos ás nações de Asia, por ella consideradas como inferiores nas 

suas relações internacionaes. As Delegações abaixo-assignadas fazem votos por que 

muito breve desappareçam de todas as legislações americanas todos os vestigios das 

theorias (mais politicas do que juridicas) preconizadas pela Europa para conservar 

aqui a jurisdicção sobre os seus nacionaes estabelecidos nas terras livres da America 

e esperam que a legislação do Contintente se unifique de accôrdo com os principios 

que submettem o estrangeiro immigrante ao imperio, sem restricções, das leis 

locaes. Com a esperança, pois, de que, em, breve a lei do domicilio seja a que reja na 

America o estado civil e a capacidade das pessoas e na certeza de que ella será um 

dos aspectos mais caracteristicos de panamericanismo juridico que todos aspiramos 

a criar, as delegações signatarias votam o Codigo de Direito Internacional Privado e 

acceitam o compromisso doutrinario em que o mesmo se inspira.

Referindo-se ás disposições sobre o divorcio, a delegação colombiana formula a 

sua reserva absoluta, relativamente a ser o divorcio regulado pela lei do domicilio 

conjugal, porque considera que para taes effeitos, e dado o caracter excepcionalmente 

transcendental o sagrado do matrirmonio (base da sociedade e até do Estado), a 

Colombia não pode acceitar, dentro do seu territorio, a applicação de legislações 

estranhas.

As Delegações desejam, além disso, manifestar a sua admiração enthusiastica pela 

obra fecunda do Dr. Sánchez de Bustamante, consubstanciadas neste Codigo, nos 

seus 500 artigos formulados em clausulas lapidares, que bem poderiam servir 

como exemplo para os legisladores de todos os povos.  Doravante, o Dr, Sánchez 

de Bustamante será, não somente um dos filhos mais esclarecidos de Cuba, senão 

tambem um dos mais eximios cidadãos da grande patria americana, que pode, com 

justiça, ufanar-se de produzir homens de sciencia e estadistas tão egregios, como 

o autor do Codigo do Direito Internacional Privado, que estudamos o que a Sexta 

Conferencia Internacional Americana vai adoptar em nome de toda a America. 

RESERVAS DA DELEGAÇÃO DO SALVADOR

Reserva primeira: especialmente applicavel aos artigos 44, 146, 176, 232 e 233:

No que se refere ás incapacidades que, segundo a sua lei pessoal, podem 

ter os estrangeiros, para testar, contractar, comparecer em juizo, exercer o 

commercio ou intervir em actos ou contractos mercantis, faz a reserva de 

que, no Salvador, taes incapacidades não serão reconhecidas nos casos em 

que os actos ou contractos tenham celebrados no Salvador, sem infracção da 

lei salvadorense e para terem effeitos no seu territorio nacional.
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Reserva segunda: applicavel ao artigo 187, paragrapho ultimo:

No caso de communidade de bens imposta aos casados como lei pessoal por um 

Estado estrangeiro, ella só será reconhecida no Salvador, se se confirmar por 

contracto entre as partes interessadas, cumprindo-se todos os requisitos que 

a lei salvadorense determina, ou venha a determinar no futuro, relativamente 

a bens situados no Salvador.

Reserva terceira: especialmente applicavel nos artigos 327, 328 e 329:

Faz-se a reserva de que não será admissivel, relativamente ao Salvador, a 

jurisdicção de juizes ou tribunaes estrangeiros nos juizos o diligencias de 

successões e nas concordatas e fallencias, sempre que attinjam bens immoveis, 

situados no Salvador. 

RESERVAS DA DELEGAÇÃO DA REPUBLICA DOMINICANA

1. A Delegação da Republica Dominicana deseja manter o predominio da lei nacional, 

nas questões que se referem ao estado e capacidade dos Dominicanos, onde quer 

que estes se encontrem. Por este motivo, não pode acceitar, senão com reservas, 

as disposições do Projecto de Codificação em que se dá preeminencia á lei “do 

domicilio”, ou á lei local; tudo isto, não obstante o principio conciliador enunciado 

no artigo 7º do Projecto, do qual é uma applicação o artigo 53 do mesmo.

2. No que se refere á nacionalidade, titulo 1º, livro 1º, artigo 9º e seguintes, 

estabelecemos uma reserva, relativamente, primeiro, á nacionalidade das sociedades, 

e segundo, muito especialmente, ao principio geral da nossa Constituição politica, 

pela qual a nenhum Dominicano se reconhecerá outra nacionalidade que não seja a 

dominicana, emquanto resida em territorio da Republica.

3. Quanto ao domicilio das sociedades estrangeiras, quaesquer que sejam os estatutos 

e o lugar no qual o tenham fixado, ou em que tenham o seu principal estabelecimento, 

etc., reservamos este principio de ordem publica na Republica Dominicana: qualquer 

pessoa que, physica ou moralmente, exerça actos da vida juridica no seu territorio, 

terá por domicilio o lugar onde possua um estabelecimento, uma agencia ou um 

representante qualquer. Esse domicilio é attributivo de jurisdicção para os tribunaes 

nacionaes nas relações juridicas que se referem a actos occorridos no paiz, qualquer 

que seja a natureza dos mesmos. 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

78

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO EQUADOR

A Delegação do Equador tem a honra de subscrever, na integra, a Convenção do 

Codigo de Direito Internacional Privado, em homenagem ao Dr. Bustamante. Não 

crê necessario particularizar reserva alguma, exceptuando, somente, a faculdade 

geral contida na mesma Convenção, que deixa aos Governos a liberdade de a ratificar.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE NICARAGUA

Nicaragua, em assumptos que agora ou no futuro considere de algum modo sujeitos 

ao Direito Canonico, não poderá applicar as disposições do Codigo de Direito 

Internacional Privado, que estejam em conflicto com aquelle direito.

Declara que, como manifestou verbalmente em varios casos, durante a discussão, 

algumas das disposições do Codigo approvado estão em desaccôrdo com disposições 

expressas da legislação de Nicaragua ou com principios que são basicos nessa 

legislação; mas, como uma homenagem á obra insigne do illustre autor daquelle 

Codigo, prefere, em vez de discriminar reservas, fazer esta declaração e deixar que 

os poderes publicos de Nicaragua formulem taes reservas ou reformem, até onde 

seja possivel, a legislação nacional, nos casos de incompatibilidade. 

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO CHILE

A Delegação do Chile compraz-se em apresentar as suas mais calorosas felicitações ao 

eminente sabio jurisconsulto americano, Sr. Antonio Sánchez de Bustamante, pela 

magna obra que realizou, redigindo um projecto de Codigo de Direito Internacional 

Privado, destinado a reger as relações entre os Estados de America. Esse trabalho é 

uma contribuição poderosa para o desenvolvimento do panamericanismo juridico, 

que todos os paizes do Novo Mundo desejam ver fortalecido e desenvolvido. Ainda 

que esta grandiosa obra de codificação não se possa realizar em breve espaço de 

tempo, porque precisa da madureza e da reflexão dos Estados que na mesma devem 

participar, a Delegação de Chile não será um obstaculo para que esta Conferencia 

Panamericana approve um Codigo de Direito Internacional Privado; mas resalvará o 

seu voto nas materias e nos pontos que julgue conveniente, em especial, nos pontos 

referentes á sua politica tradicional ou á sua legislação nacional. 
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DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO PANAMÁ

Ao emittir o seu voto a favor do projecto de Codigo de Direito Internacional Privado, 

na sessão celebrada por esta Commissão, no dia 27 de Janeiro ultimo, a Delegação 

da Republica do Panamá declarou que, opportunamente, apresentaria as reservas 

que julgasse necessarias, se esse fôsse o caso. Essa attitude da Delegação do Panamá 

obedeceu a certas duvidas que tinha sobre o alcance e extensão de algumas disposições 

contidas no Projecto, especialmente no que se refere á applicação da lei nacional 

do estrangeiro residente no paiz, o que teria dado lugar a um verdadeiro conflicto, 

visto que, na Republica do Panamá, impera o systema da lei territorial, desde o 

momento preciso em que se constituiu como Estado independente. Apesar disto, 

a Delegação panamense crê que todas as difficuldades que se pudessem apresentar 

nesta delicada materia foram previstas e ficaram sabiamente resolvidas por meio do 

artigo serimo do Projecto, segundo o qual “cada Estado contractante applicará como 

leis pessoaes as do domicilio ou as da nacionalidade, segundo o systema que tenha 

adoptado ou no futuro adopte a legislação interna”. Como todos os outros Estados 

que subscrevam e ratifiquem a Convenção respectiva, o Panamá ficará, pois, com 

plena liberdade de applicar a sua propria lei, que é a territorial.

Entendidas, assim, as cousas, á Delegação do Panamá é grão declarar, como realmente 

o faz, que á a sua approvação, sem a menor reserva, no Projecto de Codigo do Direito 

Internacional Privado, ou Codigo Bustamante, que é como se deveria chamar, em 

homenagem ao seu autor.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE GUATEMALA

Guatemala adoptou na sua legislação a civil o systema do domicilio, mas, ainda que 

assim não fôsse, os artigos conciliatorios do Codigo fazem harmonizar perfeitamente 

qualquer conflicto que se possa suscitar entre os differentes Estados, segundo as 

escolas diversas a que tenha sido filiados.

Por consequencia, a Delegação de Guatemala está de perfeito accôrdo com o methodo 

que, com tanta illustração, prudencia, genialidade e criterio scientifico, se ostenta 

no Projecto de Codigo do Direito Internacioral Privado e deseja deixar expressa a 

sua acceitação absoluta e sem reservas de especie alguma.

Rio de Janeiro, 13 de Agosto de 1929.
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DECRETO-LEI N° 4.657 DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.    

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição, decreta:

Art. 1º  Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e 

cinco dias depois de oficialmente publicada.

§ 1º  Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 

se inicia três meses depois de oficialmente publicada.     

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).

§ 3º  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, destinada 

a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação.

§ 4º  As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 

Art. 2º  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue.

§ 1º  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja 

com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 

anterior. 

§ 2º  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, 

não revoga nem modifica a lei anterior.

§ 3º   Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 

revogadora perdido a vigência.

Art. 3º  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

Art. 4º  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 

costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5º  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, 

o direito adquirido e a coisa julgada.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 

em que se efetuou. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12036.htm#art4
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§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por 

êle, possa exercer, como aquêles cujo comêço do exercício tenha têrmo pré-fixo, ou 

condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 

recurso.

Art. 7º  A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre o começo 

e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1º  Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos 

impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração.

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades 

diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes.       

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do 

matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem os 

nubentes domicílio, e, se este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa 

anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de 

naturalização, se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de 

bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção ao competente registro.      

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem 

brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, 

salvo se houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a 

homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para 

a eficácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na 

forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do interessado, 

decisões já proferidas em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de 

divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais. 

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao outro 

cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua 

guarda.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar de 

sua residência ou naquele em que se encontre.

Art. 8º  Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes, aplicar-se-á 

a lei do país em que estiverem situados.
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§ 1º  Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, quanto aos 

bens moveis que ele trouxer ou se destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2º  O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em cuja posse se 

encontre a coisa apenhada.

Art. 9º   Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se 

constituirem.

§ 1º  Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de forma 

essencial, será esta observada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto 

aos requisitos extrínsecos do ato.

§ 2º   A obrigação resultante do contrato reputa-se constituida no lugar em que 

residir o proponente. 

Art.   10.    A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em que 

domiciliado o defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situação 

dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, 

sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. 

§ 2º  A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as sociedades 

e as fundações, obedecem à lei do Estado em que se constituirem. 

§ 1º   Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências ou estabelecimentos 

antes de serem os atos constitutivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando 

sujeitas à lei brasileira.

§ 2º  Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer natureza, 

que eles tenham constituido, dirijam ou hajam investido de funções públicas, não 

poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou susceptiveis de desapropriação.

§ 3º  Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos prédios necessários 

à sede dos representantes diplomáticos ou dos agentes consulares.

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, quando for o réu domiciliado 

no Brasil ou aqui tiver de ser cumprida a obrigação.

§ 1º  Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das ações relativas a 

imóveis situados no Brasil. 

§ 2º A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o exequatur e segundo 
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a forma estabelecida pele lei brasileira, as diligências deprecadas por autoridade 

estrangeira competente, observando a lei desta, quanto ao objeto das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se pela lei que nele 

vigorar, quanto ao ônus e aos meios de produzir-se, não admitindo os tribunais 

brasileiros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.   Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exigir de quem a invoca 

prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida no estrangeiro, que reuna os 

seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;

b) terem sido os partes citadas ou haver-se legalmente verificado à revelia; 

c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias para 

a execução no lugar em que foi proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado; 

e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. [Superior Tribunal de 

Justiça após a EC n° 45]

Art. 16.    Quando, nos termos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei 

estrangeira, ter-se-á em vista a disposição desta, sem considerar-se qualquer 

remissão por ela feita a outra lei.

Art. 17.   As leis, atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer declarações 

de vontade, não terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a 

ordem pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as autoridades consulares 

brasileiras para lhes celebrar o casamento e os mais atos de Registro Civil e de 

tabelionato, inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de brasileiro ou 

brasileira nascido no país da sede do Consulado.      

§ 1º  As autoridades consulares brasileiras também poderão celebrar a separação 

consensual e o divórcio consensual de brasileiros, não havendo filhos menores ou 

incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, devendo 

constar da respectiva escritura pública as disposições relativas à descrição e à partilha 

dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo 

cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu 

o casamento.       
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§ 2º  É indispensável a assistência de advogado, devidamente constituído, que se dará 

mediante a subscrição de petição, juntamente com ambas as partes, ou com apenas 

uma delas, caso a outra constitua advogado próprio, não se fazendo necessário que 

a assinatura do advogado conste da escritura pública.       

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no artigo anterior e celebrados 

pelos cônsules brasileiros na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942, desde que satisfaçam todos os requisitos legais.         

Parágrafo único. No caso em que a celebração dêsses atos tiver sido recusada pelas 

autoridades consulares, com fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao 

interessado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias contados da 

data da publicação desta lei.       

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942
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DECRETO N° 884, DE 02 DE AGOSTO DE 1993.

Promulga o Estatuto Orgânico do Instituto 

Internacional para a Unificação do Direito Privado 

(UNIDROIT), concluído em Roma, em 15 de março de 

1940.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

n° 71, de 16 de outubro de 1992, o texto do Estatuto Orgânico do Instituto 

Internacional para a Unificação do Direito Privado (UNIDROIT), que foi adotado 

pela Assembléia-Geral dos Estados-Membros daquele instituto, reunida em Roma, 

em 15 de março de 1940;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão a esse estatuto 

em 11 de janeiro de 1993, data em que o documento entrou em vigor para o Brasil;

DECRETA:

Art. 1° O Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para a Unificação do Direito 

Privado (UNIDROIT), adotado em Roma, em 15 de março de 1940, apenso por cópia 

ao presente Decreto, será cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

    Brasília, 2 de agosto de 1993 

STATUTO ORGANICO DO INSTITUTO INTERNACIONAL PARA A 
UNIFICAÇAO DO DIREITO PRIVADO (UNIDROIT)

(Aprovado em Roma, aos 15 de março de 1940.)

O texto ora promulgado incorpora as Emendas adotadas pela Assembléia-Geral, 

que entraram em vigor em junho de 1957, julho de 1958 e dezembro de 1963, 

respectivamente)

ARTIGO I

O Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado tem como objetivo 
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estudar as formas de harmonizar e de coordenar o direito privado entre Estados ou 

grupos de Estados e preparar gradualmente a adoção, pelos diversos Estados, de 

uma legislação de direito privado uniforme.

Para este fim o Instituto:

a) prepara projetos de leis ou de convenções visando a estabelecer um direito 

interno uniforme;

b) prepara projetos de acordos com vistas a facilitar as relações internacionais 

em matéria de direito privado;

c) empreende estudos de direito comparado nas matérias de direito privado;

d) interessa-se pelas iniciativas já adotadas em todas estas áreas por outras 

instituições, com as quais ele pode, se necessário, manter contato;

e) organiza conferências e publica estudos que considere dignos de ter ampla 

difusão.

ARTIGO II

1. O Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado é uma instituição 

internacional responsável perante os Governos participantes.

2. Os Governos participantes são aqueles que tenham aderido ao presente Estatuto 

de conformidade com o artigo 20.

3. O Instituto gozará, no território de cada Governo participante, da capacidade 

jurídica necessária para exercer sua atividade e para atingir seus fins.

4. Os privilégios e as imunidades de que gozarão o Instituto, seus agentes e seus 

funcionários serão definidos em acordos a serem concluídos entre os Governos 

participantes.

ARTIGO III

O Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado tem sede em Roma.

ARTIGO IV

Os órgãos do Instituto são:

1. A Assembléia-Geral; 

2. O Presidente; 
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3. O Conselho Diretor; 

4. O Comitê Permanente; 

5. O Tribunal Administrativo; 

6. A Secretaria.

ARTIGO V

1. A Assembléia-Geral compõe-se de um representante de cada Governo participante. 

Os Governos, com exceção do Governo italiano, serão nela representados por seus 

agentes diplomáticos acreditados junto ao Governo italiano, ou seus delegados.

2. A Assembléia se reúne em Roma, em sessão ordinária, pelo menos uma vez por 

ano, por convocação do Presidente, para aprovar as contas anuais de receitas e de 

despesas e o orçamento.

3. A cada três anos, ela aprova o programa de trabalho do Instituto, por proposta 

do Conselho Diretor e, de acordo com o parágrafo 4 do artigo XVI, reavalia, por 

maioria de dois terços dos membros presentes e votantes, se for o caso, as resoluções 

adotadas em virtude do parágrafo 3 do citado artigo XVI.

ARTIGO VI

1. O Conselho Diretor será composto por um Presidente e por dezesseis a vinte e 

um membros.

2. O Presidente é nomeado pelo Governo italiano.

3. Os membros são nomeados pela Assembléia-Geral. A Assembléia pode nomear 

um membro além daqueles indicados no parágrafo primeiro, escolhendo-o entre os 

juizes em função na Corte Internacional de Justiça.

4. O mandato do Presidente e dos membros do Conselho Diretor tem a duração de 

cinco anos, passível de renovação.

5. O membro do Conselho Diretor, nomeado para substituir um membro cujo 

mandato não tenha expirado, completa o mandato de seu predecessor.

6. Cada Membro, com o consentimento do Presidente, pode fazer-se representar 

por uma pessoa de sua escolha. e;

7. O Conselho Diretor pode convidar para participar de suas sessões, a título 

consultivo, representantes de instituições ou de organizações internacionais, 
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quando o trabalho do Instituto trate de assuntos relacionados a estas instituições 

ou organizaçoes.

8. O Conselho Diretor é convocado pelo Presidente, sempre que o julgar conveniente 

ou pelo menos uma vez por ano.

ARTIGO VII

1. O Comitê Permanente compõe-se do Presidente e de cinco membros nomeados 

pelo Conselho Diretor dentre os seus membros.

2. Os membros do Comitê Permanente ficarão em exercício durante. cinco anos e 

serão reelegíveis.

3. O Comitê Permanente é convocado pelo Presidente, cada vez que o julgar útil, em 

todo caso ao menos uma vez por ano.

ARTIGO VII-A

1. O Tribunal Administrativo será competente para decidir sobre os litígios entre o 

Instituto e seus funcionários ou empregados, ou seus representantes, no que se refere 

especialmente à interpretação ou à aplicação do Regulamento do pessoal. Os litígios 

que resultem das relações contratuais entre o Instituto e terceiros serão submetidos 

a este Tribunal desde que esta competência seja expressamente reconhecida pelas 

partes do contrato que der lugar ao litígio.

2. O Tribunal é composto de três membros titulares e de um membro suplente, 

escolhidos fora do Instituto e pertencentes, de preferência, a nacionalidades 

diferentes. Eles serão eleitos pela Assembléia-Geral pelo prazo de cinco anos. Em 

caso de vaga o Tribunal se completa por cooptação.

3. O Tribunal julgará, em primeira e última instâncias, aplicando as disposições 

do Estatuto e do Regulamento, bem como os princípios gerais do direito. Poderá 

também decidir ex aequo et bono quando tal faculdade lhe tiver sido atribuída 

mediante acordo entre as partes.

4. Se o Presidente do Tribunal considerar que um litígio entre o Instituto e um de 

seus funcionários ou empregados é de importância muito limitada, pode decidir ele 

mesmo ou confiar a decisão a um só dos juizes do Tribunal.

5. O Tribunal adotará seu próprio regimento.
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ARTIGO VII-B

Os membros do Conselho Diretor, ou do Tribunal Administrativo, cujos mandatos 

expirem por vencimento de prazo, permanecem na função até a posse dos novos 

eleitos.

ARTIGO VIII

1. A Secretaria compõe-se de um Secretário-Geral nomeado pelo Conselho Diretor 

por proposta do Presidente, de dois Secretários-Gerais adjuntos pertencentes 

a nacionalidades diferentes, também nomeados pelo Conselho Diretor, e dos 

funcionários e empregados que serão indicados pelas regras relativas à administração 

do Instituto e ao seu funcionamento interno, citados no artigo XVII.

2. O Secretário-Geral e os adjuntos são nomeados para um período que não tenha 

duração superior a cinco anos. são reelegíveis.

3. O Secretário-Geral do Instituto é de direito o Secretário da Assembléia-Geral.

ARTIGO IX

O Instituto possui uma biblioteca sob a direção do Secretário-Geral.

ARTIGO X

Os idiomas oficiais do Instituto são o italiano, o alemão, o inglês, o espanhol e o 

francês.

ARTIGO XI

1. O Conselho Diretor provê os meios de realizar as tarefas enunciadas no artigo I.

2. Prepara o programa de trabalho do Instituto.

3. Aprova o relatório anual sobre a atividade do Instituto.

4. Prepara o projeto de orçamento e submete-o à Assembléia-Geral para aprovação.

ARTIGO XII

1. Todo Governo participante, assim como toda instituição internacional de 

caráter oficial, pode fazer ao Conselho Diretor propostas para o estudo de questões 
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pertinentes à unificação, à harmonização ou à coordenação do direito privado.

2. Toda instituição ou associação internacional, que tenha por objetivo o estudo de 

questões jurídicas, pode apresentar ao Conselho Diretor sugestões sobre os estudos 

a serem feitos.

3. O Conselho Diretor decide sobre as medidas a serem tornadas com relação às 

propostas e sugestões assim formuladas.

ARTIGO XII-A

O Conselho Diretor pode estabelecer com outras organizações intergovernamentais, 

bem corno com os Governos não-participantes, relações que garantam urna 

cooperação consoante com seus respectivos fins.

ARTIGO XIII

1. O Conselho Diretor pode delegar o exame de questões especiais a comissões de 

jurisconsultos particularmente versados no estudo destas questões.

2. As Comissões serão presididas, tanto quanto possível, por membros do Conselho 

Diretor.

ARTIGO XIV

1. Após o estudo das questões que reservou corno objeto de seu trabalho, o Conselho 

Diretor aprova, se for o caso, anteprojetos a serem submetidos aos Governos.

2. Ele os transmite, seja aos Governos participantes, seja às instituições ou 

associações que lhe apresentaram propostas ou sugestões, solicitando sua opinião 

sobre a pertinência e a substância das disposições elaboradas.

3. Com base nas respostas recebidas, o Conselho Diretor aprova, se for o caso, os 

projetos definitivos.

4. Ele os transmite aos Governos e às instituições ou associações que lhe apresentaram 

propostas ou sugestões.

5. O Conselho Diretor provê em seguida os meios para garantir a convocação de 

urna Conferência diplomática convocada para examinar os projetos.
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ARTIGO XV

1. O Presidente representa o Instituto.

2. O poder executivo será exercido pelo Conselho Diretor.

ARTIGO XVI

1. As despesas anuais relativas ao funcionamento e à manutenção do Instituto serão 

cobertas pelas receitas previstas no orçamento do Instituto, que compreenderão 

notadamente a contribuição ordinária básica do Governo italiano, promotor do 

Instituto, tal corno aprovada pelo Parlamento italiano, e que o dito Governo declara 

fixar, a partir de 1985, em 300 milhões de liras italianas, quantia que poderá ser 

revista no final de cada período trienal pela lei de aprovação do orçamento do Estado 

Italiano, assim corno pelas contribuições ordinárias anuais dos outros Governos 

participantes.

2. Para os fins do rateio da quota-parte das despesas anuais não cobertas pela 

contribuição ordinária do Governo italiano ou por receitas provenientes de outras 

fontes, entre os outros Governos participantes, estes últimos serão divididos em 

categorias. A cada categoria corresponderá certo número de unidades.

3. O número de categorias, o número de unidades correspondente a cada categoria, 

o montante de cada unidade, bem corno a classificação de cada Governo dentro de 

urna categoria, serão fixados por urna resolução da Assembléia-Geral adotada por 

maioria de dois terços dos membros presentes e votantes, sob proposta de uma 

Comissão nomeada pela Assembléia. Nessa classificação, a Assembléia levará em 

conta, entre outras considerações, a renda nacional do país representado.

4. As decisões tomadas pela Assembléia-Geral de acordo com o parágrafo 3 do 

presente artigo poderão ser revistas a cada três anos por uma nova resolução da 

Assembléia-Geral, adotada pela mesma maioria de dois terços dos membros 

presentes e votantes, por ocasião de sua decisão mencionada no parágrafo 3 do 

artigo V.

5. As resoluções da Assembléia-Geral adotadas de acordo com os parágrafos 3 e 4 do 

presente artigo serão notificadas pelo Governo italiano a cada Governo participante.

6. Dentro do prazo de um ano a contar da comunicação mencionada no parágrafo 

5 do presente artigo, cada Governo participante poderá manifestar suas objeções 

às resoluções relativas a sua classificação na sessão seguinte da Assembléia-Geral. 

Esta deverá se pronunciar através de uma resolução adotada pela maioria de dois 
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terços dos membros presentes e votantes, que será notificada pelo Governo italiano 

ao Governo participante interessado. Este mesmo Governo terá porém a opção 

de denunciar sua adesão ao Instituto, de acordo com o procedimetno previsto no 

parágrafo 3 do artigo XIX.

7. Os Governos participantes, com atraso de mais de dois anos no pagamento de sua 

contribuição, perdem o direito de voto na Assembléia-Geral até a regularização de 

sua situação. Além disso, estes Governos não serão considerados para a formação da 

maioria requerida pelo artigo XIX do presente Estatuto.

8. Os locais necessários ao funcionamento dos serviços do Instituto serão colocados 

à sua disposição pelo Governo italiano.

9. Será criado um Fundo circulante do Instituto tendo como objetivo fazer face às 

despesas correntes, enquanto se aguarda o recebimento das contribuições devidas 

pelos Governos participantes, assim como às despesas imprevistas.

10. As regras relativas ao Fundo circulante farão parte do Regulamento do Instituto. 

Elas serão adotadas e modificadas pela Assembléia-Geral por maioria de dois terços 

dos membros presentes e votantes.

ARTIGO XVII

1. As normas relativas à administração do Instituto, a seu funcionamento interno 

e ao estatuto do pessoal serão estabelecidas pelo Conselho Diretor e deverão ser 

aprovadas pela Assembléia-Geral e comunicadas ao Governo italiano.

2. As despesas com viagens e estada dos membros do Conselho Diretor e das 

comissões de estudos, assim como os salários do pessoal da Secretaria e qualquer 

outra despesa administrativa, serão por conta do orçamento do Instituto.

3. A Assembléia-Geral nomeará, por proposta do Presidente, um ou dois auditores de 

contas encarregados do controle financeiro do Instituto. A duração de suas funções 

é de cinco anos. No caso de serem nomeados dois auditores de contas, deverão 

pertencer a nacionalidades diferentes.

4. O Governo italiano não incorrerá em nenhuma responsabilidade, financeira 

ou de outro gênero, decorrente da administração do Instituto, nem em nenhuma 

responsabilidade civil decorrente do funcionamento de seus serviços e especialmente 

em relação ao pessoal do Instituto.
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ARTIGO XVIII

1. O compromisso do Governo italiano no que se refere à subvenção anual e aos 

locais do Instituto, de que trata o artigo XVI, é estipulado para um período de seis 

anos. Ele continuará em vigor por um novo período de seis anos se o Governo 

italiano não tiver notificado aos outros Governos participantes sua intenção de 

fazer cessar seus efeitos pelo menos dois anos antes do final do período em curso. 

Neste caso, a Assembléia-Geral será convocada pelo Presidente, se necessário em 

sessão extraordinária.

2. Caberá à Assembléia-Geral, caso ela decida suprimir o Instituto, sem prejuízo 

das disposições do Estatuto e do Regulamento relativos ao Fundo circulante, tomar 

as medidas necessárias no que refere às propriedades adquiridas pelo Instituto 

durante seu funcionamento e especialmente os arquivos e coleções de documentos 

e livros ou periódicos.

3. Fica entendido, entretanto, que neste caso os terrenos, edifícios e objetos móveis 

colocados à disposição do Instituto pelo Governo italiano voltarão a este último.

ARTIGO XIX

1. As emendas ao presente Estatuto, que forem adotadas pela Assembléia-Geral, 

entrarão em vigor quando aprovadas pela maioria de dois terços dos Governos 

participantes.

2. Cada Governo comunicará sua aprovação por escrito ao Governo italiano, que dela 

dará conhecimento aos outros Governos participantes, assim como ao Presidente 

do Instituto.

3. Todo Governo que não tenha aprovado uma emenda ao presente Estatuto terá 

o direito de denunciar sua adesão no prazo de seis meses a partir da entrada em 

vigor da emenda. A denúncia terá efeito desde a data de sua notificação ao Governo 

italiano, que dela dará conhecimento aos outros Governos participantes, assim 

como ao Presidente do Instituto.

ARTIGO XX

1. Todo Governo que pretenda aderir ao presente Estatuto notificará sua adesão por 

escrito ao Governo italiano.

2. A adesão será feita pelo prazo de seis anos; será tacitamente renovada de seis em 

seis anos, salvo denúncia por escrito um ano antes da expiração de cada período.
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3. As adesões e denúncias serão notificadas aos Governos participantes pelo Governo 

italiano.

ARTIGO XXI

O presente Estatuto entrará em vigor desde que no mínimo seis Governos tenham 

notificado sua adesão ao Governo italiano.

ARTIGO XXII

O presente Estatuto, datado de 15 de março de 1940, ficara depositado nos arquivos 

do Governo italiano. Cópia certificada conforme do texto será enviada, pelo Governo 

italiano, a cada um dos Governos participantes.

Interpretação do artigo VII-a do Estatuto Orgânico, aprovada na XI sessão da 

Assembléia-Geral.

(30 de abril de 1953)

A Assembléia-Geral,

Tendo em vista a Resolução que emendou o Estatuto Orgânico do Instituto, adotada 

pela Assembléia em 18 de janeiro de 1952; considerando que nos termos da segunda 

frase do primeiro parágrafo do artigo VII-a do Estatuto, relativo à competência do 

Tribunal Administrativo, “os litígios que resultem das relações contratuais entre o 

Instituto e terceiros serão submetidos a este Tribunal desde que esta competência 

seja expressamente reconhecida pelas partes no contrato em causa”; considerando 

a conveniência de precisar o alcance da competência que pode ser atribuída ao 

Tribunal Administrativo em virtude da dita disposição,

DECLARA

1. Que a expressão “os litígios que resultem de relações contratuais entre o instituto 

e terceiros” que poderão ser submetidos ao Tribunal Administrativo do Instituto 

nas condições previstas no artigo VII-a do Estatuto Orgânico, visa exclusivamente 

aos litígios relativos às obrigações surgidas de contratos concluídos entre o Instituto 

e terceiros.

2. Que a competência do Tribunal Administrativo em relação aos litígios surgidos 

de relações contratuais entre o Instituto e terceiros não poderá ser considerada com 

“expressamente reconhecida” senão na medida em que este reconhecimento resulte 

de um ato escrito.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

95

DECRETO N° 1.240 DE 15 DE SETEMBRO DE 1994.

Promulga a Convenção Interamericana sobre 

Conflitos de Leis em Matéria de Cheques, adotada em 

Montevidéu, em 8 de maio de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis em 

Matéria de Cheques foi adotada no âmbito da Segunda Conferência Especializada 

Interamericana sobre Direito Internacional Privado (II CIDIP), em Montevidéu, em 

8 de maio de 1979;

Considerando que a convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo 

nº 9º, de 7 de fevereiro de 1994, publicado no Diário Oficial da União nº 27, de 8 de 

fevereiro de 1994;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do 

ato multilateral em epígrafe em 3 de maio de 1994 e que o mesmo passou a vigorar, 

para o Brasil, em 1º de junho de 1994, na forma de seu art. 14,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de Cheques, 

concluída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, apensa por cópia a este decreto, 

deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

    Brasília, 15 de setembro de 1994

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO 
INTERAMERICANA SOBRE CONFLITOS DE LEIS EM MATÉRIA DE 

CHEQUES, ADOTADA EM MONTEVIDÉU 1979

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 

considerando que é necessário adotar, no Sistema Interamericana, normas que 

permitam a solução dos conflitos de leis em matéria de cheques, convieram no 

seguinte:
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ARTIGO 1

A capacidade para abrigar-se por meio de cheque rege-se pela lei do lugar onde a 

obrigação tiver sido contraída.

Entretanto, se a obrigação tiver sido contraída por quem for incapaz segundo a 

referida lei, tal incapacidade não prevalecerá no território de qualquer outro Estado 

Parte nesta Convenção cuja lei considere cálida a obrigação.

ARTIGO 2

A forma de emissão, endosso, aval, protesto e demais atos jurídicos que possam 

materializar-se no cheque fica sujeita à lei do lugar em que cada um dos referidos 

atos for praticada.

ARTIGO 3

Todas as obrigações resultantes de um cheque regem-se pela lei do lugar onde forem 

contraídas.

ARTIGO 4

Se uma ou mais obrigações contraídas num cheque não forem válidas perante a 

lei aplicável segundo os artigos anteriores, a invalidade não se estenderá ás outras 

obrigações validamente assumidas de acordo com a lei do lugar onde tiverem sido 

contraídas.

ARTIGO 5

Para os efeitos desta Convenção, quando não for indicado no cheque o lugar em que 

tiver sido contraída a obrigação respectiva ou praticado o ato jurídico materializado 

no documento, entender-se-á que a referida obrigação ou ato teve origem no lugar 

em que o cheque deva ser pago e, se este constar, no lugar de sua emissão.

ARTIGO 6

Os procedimentos e prazos para o protesto de um cheque ou outro ato equivalente 

para preservar os direitos contra os endossantes, o emitente ou outros obrigados 

ficam sujeitos à lei do lugar em que o protesto ou esse outro ato equivalente for 

praticado ou deva ser praticado.
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ARTIGO 7

A lei do lugar em que o cheque deva ser pago determina:

a) sua natureza;

b) as modalidades e seus efeitos;

c) o prazo de apresentação;

d) as pessoas contra as quais pode ser emitido;

e) se pode ser emitido para depósito em conta, cruzado, visado ou confirmado, 

e os efeitos dessas operações;

f) os direitos do portador sobre a provisão de fundos e a natureza de tais 

direitos;

g) se o portador pode exigir ou se está obrigado a receber um pagamento 

parcial;

h) os direitos do emitente de cancelar o cheque ou opor-se ao pagamento;

i) a necessidade do protesto ou outro ato equivalente para preservar os direitos 

contra os endossantes, o emitente ou outros obrigados;

j) as medidas que devem ser adotadas em caso de roubo, furto, falsidade, 

extravio, destruição ou inutilização material do documento, e

k) em geral, todas as situações referentes ao pagamento do cheque.

ARTIGO 8

Os cheques que forem apresentados a uma câmara de compensação intra-regional 

reger-se-ão, no que for aplicável, por esta Convenção.

ARTIGO 9

A lei declarada aplicável por esta Convenção poderá não ser aplicada no território do 

Estado Parte que a considere manifestamente contraria á sua pública.

ARTIGO 10

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos 

Estados Americanos.
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ARTIGO 11

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 12

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO 13

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la, 

ratificá-la ou de aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições 

especificas e que não seja incompatível com objeto e fim da Convenção.

ARTIGO 14

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a 

Convenção ou a ela aderir depois de haver sido depositado o segundo instrumento 

de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 

que tal Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão.

A medida que os Estados Partes na Convenção Interamericana sobre Conflitos 

de Leis em Matéria e Cheques, assinada em 30 de janeiro de 1975 na cidade do 

Panamá, ratificam esta Convenção ou a ela aderirem, cessarão para os referidos 

Estados Partes os efeitos da mencionada Convenção do Panamá.

ARTIGO 15

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questão de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta 

Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas á Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.
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ARTIGO 16

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denuncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 

data de depósito do instrumento de denuncia, cessarão os efeitos da Convenção 

para o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados 

Partes.

ARTIGO 17

O instrumento original desta Convenção, cujos testos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto 

para seu registro e publicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com 

o artigo 102 da sua Carta construtiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos notificará aos Estados Membros da referida Organização, e aos Estados 

que tenham aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de 

ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, 

transmitirá aos mesmos as declarações previstas no artigo 15 desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos Governos, firmam esta Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio 

de mil novecentos e setenta e nove.
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DECRETO Nº 1.925, DE 10 DE JUNHO DE 1996

Promulga a Convenção Interamericana sobre Prova de 

Informação acerca do Direito Estrangeiro, concluída 

em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Prova e Informação Acerca do 

Direito Estrangeiro foi concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 46, de 10 de 

abril de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou carta de ratificação do instrumento 

multilateral em epígrafe, em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 26 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 15;

DECRETA:

Art. 1º. A Convenção Interamericana sobre Prova e Informação Acerca de Direito 

Estrangeiro, concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979, apensa 

por cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se 

contém. 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

     Brasília, 10 de junho de 1996

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE PROVA E INFORMAÇÃO 
ACERCA DO DIREITO ESTRANGEIRO

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 

desejosos de concluir uma convenção sobre prova e informação acerca do direito 

estrangeiro, convieram no seguinte:

ARTIGO 1

Esta Convenção tem por objeto estabelecer normas sobre a cooperação internacional 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

101

entre os Estados Partes para a obtenção de elementos de prova e informação a 

respeito do direito de cada um deles.

ARTIGO 2

De acordo com as disposições desta Convenção, as autoridades de cada um dos 

Estados Partes proporcionarão as autoridades dos demais Estados que o solicitarem 

os elementos de prova ou informação sobre o texto, vigência, sentido e alcance legal 

do seu direito.

ARTIGO 3

A cooperação internacional na matéria de que trata esta Convenção será prestada 

por qualquer dos meios de prova idôneos previstos tanto na lei do Estado requerente 

como na do Estado requerido.

Serão considerados meios idôneos para os efeitos desta Convenção, entre outros, os 

seguintes:

a) a prova documental, consistente em copias autenticadas de textos legais 

com indicação de sua vigência, ou precedentes judiciais;

b) a prova pericial, consistente em pareceres de advogados ou de técnicos na 

matéria;

c) as informações do Estado requerido sobre o texto, vigência, sentido e 

alcance legal do seu direito acerca de aspectos determinados.

ARTIGO 4

As autoridades jurisdicionais dos Estados Partes nesta Convenção poderão solicitar 

as informações a que se refere a alínea ç^ do artigo 3.

Os Estados Partes poderão estender a aplicação desta Convenção aos pedidos de 

informações de outras autoridades.

Sem prejuízo do acima estipulado, poder-se-á atender as solicitações de outras 

autoridades que se refiram aos elementos de prova indicados nas alíneas a^ e b_ do 

artigo 3.
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ARTIGO 5

Das solicitações a que se refere esta Convenção devera constar o seguinte:

a) autoridade da qual provêm e a natureza do assunto;

b) indicação precisa dos elementos de prova que são solicitados;

c) determinação de cada um dos pontos a que se referir a consulta, com 

indicação do seu sentido e do seu alcance, acompanhada de uma exposição 

dos fatos pertinentes para sua devida compreensão.

A autoridade requerida devera responder a cada um dos pontos que forem objeto 

da consulta, de conformidade com o que for solicitado e na forma mais completa 

possível.

As solicitações serão redigidas no idioma oficial do Estado requerido ou serão 

acompanhadas de tradução para o referido idioma. A resposta será redigida no 

idioma do Estado requerido.

ARTIGO 6

Cada Estado Parte ficara obrigado a responder as consultas dos demais Estados 

Partes de acordo com esta Convenção, por intermédio de sua autoridade central, 

a qual poderá transmitir as referidas consultas a outros órgãos do mesmo Estado.

O Estado que prestar as informações a que se refere o artigo 3, c, não será responsável 

pelas opiniões emitidas nem ficará obrigado a aplicar ou fazer aplicar o direito 

segundo o conteúdo da resposta dada.

O Estado que receber as informações a que se refere o artigo 3, c, não ficará obrigado 

a aplicar ou fazer aplicar o direito segundo o conteúdo da resposta recebida.

ARTIGO 7

As solicitações a que se refere esta Convenção poderão ser dirigidas diretamente 

pelas autoridades jurisdicionais ou por intermédio da autoridade central do 

Estado requerente a correspondente autoridade central do Estado requerido, sem 

necessidade de legalização.

A autoridade central de cada Estado Parte recebera as consultas formuladas pelas 

autoridades do seu Estado e as transmitira a autoridade central do Estado requerido.
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ARTIGO 8

Esta Convenção não restringira as disposições de convenções que nesta matéria 

tenham sido subscritas ou que venham a ser subscritas no futuro em caráter 

bilateral ou mui ti lateral pêlos Estados Partes, nem as praticas mais favoráveis que 

os referidos Estados possam observar.

ARTIGO 9

Para os fins desta Convenção, cada Estado Parte designará uma autoridade central.

A designação devera ser comunicada a Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos no momento do deposito do instrumento de ratificação ou de adesão 

para que seja comunicada aos demais Estados Partes.

Os Estados Partes poderão modificar a qualquer momento a designação de sua 

autoridade central.

ARTIGO 10

Os Estados Partes não ficarão obrigados a responder as consultas de outro Estado 

Parte quando os interesses dos referidos Estados estiverem afetados pela questão 

que der origem ao pedido de informação ou quando a resposta puder afetar a sua 

segurança ou soberania.

ARTIGO 11

Esta Convenção ficara aberta a assinatura dos Estados Membros da Organização dos 

Estados Americanos.

ARTIGO 12

Esta Convenção esta sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 13

Esta Convenção ficará aberta a adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.
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ARTIGO 14

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la, 

ratificá-la ou a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições 

específicas e que não seja incompatível com o objeto e fim da Convenção.

ARTIGO 15

Esta Convenção entrara em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrara em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de 

ratificação ou de adesão.

ARTIGO 16

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção( 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicara a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará este 

Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas a Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

ARTIGO 17

Esta Convenção vigorara por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denuncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir de 

data do deposito do instrumento de denuncia, cessarão os efeitos da Convenção par;

o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados Partes.

ARTIGO 18

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral 
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da Organização dos Estados Americanos, que enviara cópia autenticada do seu 

texto para o respectivo registro e publicação a Secretaria das Nações Unidas, de 

conformidade com o artigo 102 da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos notificara aos Estados Membros da referida 

Organização, e aos Estados que houverem aderido a Convenção, as assinaturas e 

os depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denuncia, bem como 

as reservas que houver. Outrossim, transmitira aos mesmos a informação a que se 

refere o artigo 9 e as declarações previstas no artigo 16 desta Convenção.

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados 

por seus respectivos Governos, firmam esta Convenção.

FEITA NA CIDADE DE MONTEVIDÉU, República Oriental do Uruguai, no dia oito 

de maio de mil novecentos e setenta e nove.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

106

DECRETO Nº 1.979, DE 9 DE AGOSTO DE 1996

Promulga a Convenção Interamericana sobre Normas 

Gerais de Direito Internacional Privado, concluída em 

Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito 

Internacional Privado foi concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 36, de 4 de 

abril de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 10 de 

junho de 1981; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o 

mesmo a vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 

14;

DECRETA: 

Art. 1º. A Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito Internacional 

Privado, concluída em Montevidéu, Uruguai, em 8 de maio de 1979, apensa por 

cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como 

nela se contém. 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de agosto de 1996

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE NORMAS GERAIS DE 
DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO

Os Governos dos Estados Membros de Organização dos Estados Americanos, 

desejosos de concluir uma convenção sobre normas gerais de Direito Internacional 

Privado, convieram no seguinte:
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ARTIGO 1

A determinação da norma jurídica aplicável para reger situações vinculadas com 

o direito estrangeiro ficará sujeita ao disposto nesta Convenção e nas demais 

convenções internacionais assinaladas, ou que venham a ser assinadas no futuro, 

em caráter bilateral ou multinacional, pelos Estados Partes.

Na falta de norma internacional, os Estados Partes aplicarão as regras de conflito do 

seu direito interno.

ARTIGO 2

Os juízes e as autoridades dos Estados Partes ficarão obrigados a aplicar o direito 

estrangeiro tal como o fariam os juizes do Estado cujo direito seja aplicável, sem 

prejuízo de que as partes possam alegar e provar a existência e o conteúdo da lei 

estrangeira invocada.

ARTIGO 3

Quando a lei de um Estado Parte previr instituições ou procedimentos essenciais 

para a sua aplicação adequada e que não sejam previstos na legislação de outro Estado 

Parte, este poderá negar-se a aplicar a referida lei, desde que tenha instituições ou 

procedimentos análogos.

ARTIGO 4

Todos os recursos previstos na lei processual do lugar do processo serão igualmente 

admitidos para os casos de aplicação da lei de qualquer dos outros Estados Partes 

que seja aplicável.

ARTIGO 5

A lei declarada aplicável por uma convenção de Direito Internacional Privado 

poderá não ser aplicada no território do Estado Parte que a considerar manifestante 

contraria aos princípios da sua ordem pública.

ARTIGO 6

Não se aplica como direito estrangeiro o direito de um Estado Parte quando 
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artificiosamente se tenham burlado os princípios fundamentais da lei do outro 

Estado Parte.

Ficará a juízo das autoridades competentes do Estado receptor determinar a intenção 

fraudulenta das partes interessadas.

ARTIGO 7

As situações jurídicas validamente constituídas em um Estado Parte, e acordo com 

todas as leis com as quais tenham conexão no momento de sua constituição, serão 

reconhecidas nos Estados Partes, desde que não contrarias aos princípios da sua 

ordem pública.

ARTIGO 8

As questões prévias, preliminares ou incidentes que surjam em decorrência de uma 

questão principal não devem necessariamente ser resolvidas de acordo com a lei que 

regula esta última.

ARTIGO 9

As diversas leis que podem ser competentes para regular os diferentes aspectos de 

uma mesma relação jurídica serão aplicadas de maneira harmônica, procurando-se 

realizar os fins colimados por cada uma das referidas legislações. As dificuldades que 

forem causadas por sua aplicação simultânea serão resolvidas levando-se em conta 

as exigências impostas pela equidade no caso concreto.

ARTIGO 10

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos 

Estados Americanos.

ARTIGO 11

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.
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ARTIGO 12

Esta Convenção ficará aberta a adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO 13

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la, 

ratificá-la ou a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições 

especificas e que não seja incompatível com o objetivo e fim da Convenção.

ARTIGO 14

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a 

Convenção ou ela aderir depois de haver sido depositado o segundo instrumento de 

ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dias a partir da data em que 

tal Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 15

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta 

Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas a Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

ARTIGO 16

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denuncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contato a partir da 

data do depósito do instrumento de denuncia, cessarão os efeitos da Convenção 
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para o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados 

Partes.

ARTIGO 17

O Instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu 

texto para o respectivo registro e publicação à Secretaria das Nações Unidas, de 

conformidade com o artigo 102 da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral d9ºa 

Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados membros da referida 

Organização, e os Estados que houverem, aderido à Convenção, as assinaturas e os 

depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as 

reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos as declarações previstas 

no artigo 15 desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos Governos, firmam esta Convenção.

Feita na cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio 

de mil novecentos e setenta e nove.
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DECRETO N° 2.427 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1997.

Promulga a Convenção Interamericana sobre 

Personalidade e Capacidade de Pessoas Jurídicas no 

Direito Internacional Privado, concluída em La Paz, 

em 24 de maio de 1984.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,

CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana sobre Personalidade e 

Capacidade de Pessoas Jurídicas no Direito Internacional Privado foi concluída em 

La Paz, em 24 de maio de 1984;

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado 

por meio do Decreto Legislativo número 102, de 24 de agosto de 1995;

CONSIDERANDO que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 9 de 

agosto de 1992;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

da Convenção em 20 de março de 1997, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 

em 19 de abril de 1997, na forma de seu artigo 14,

DECRETA:

Art 1º A Convenção Interamericana sobre Personalidade e Capacidade de Pessoas 

Jurídicas no Direito Internacional Privado, concluída em La Paz, em 24 de maio de 

1984, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente 

como nela se contém.

Art 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 17 de dezembro de 1997

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE PERSONALIDADE 
E CAPACIDADE DE PESSOAS JURÍDICAS NO DIREITO 

INTERNACIONAL PRIVADO

Os governos dos Estados membros da Organização dos Estados Americanos, 

desejosos de concluir uma convenção sobre personalidade e capacidade de pessoas 

jurídicas no direito internacional privado, convieram no siguiente:
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ARTIGO 1

Esta Convenção aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas em qualquer dos 

Estados Partes, entendendo-se por pessoa jurídica toda entidade que tenha existência 

e responsabilidade próprias, distintas das dos seus membros ou fundadores e que 

seja qualificada como pessoa jurídica segundo a lei do lugar de sua constituição.

Esta Convenção será aplicada sem prejuízo de convenções específicas que tenham 

por objetivo categorias especiais de pessoas jurídicas.

ARTIGO 2

A existência, a capacidade de ser titular de direitos e obrigações, o funcionamento, 

a dissolução e a fusão das pessoas jurídicas de caráter privado serão regidos pela lei 

do lugar de sua constituição.

Entender-se-á por “lei do lugar de sua constituição” a do Estado Parte em que forem 

cumpridos os requisitos de forma e fundo necessários à criação das referidas pessoas.

ARTIGO 3

As pessoas jurídicas privadas devidamente constituídas num Estado Parte serão 

reconhecidas de pleno direito nos demais Estados Partes. O reconhecimento de 

pleno direito não exclui a faculdade do Estado Parte de exigir comprovação de que a 

pessoa jurídica existe conforme a lei do lugar de sua constituição.

Em caso algum a capacidade reconhecida às pessoas jurídicas privadas constituídas 

num Estado Parte poderá ser maior do que a capacidade que a lei do Estado Parte 

que as reconheça outorgue às pessoas jurídicas constituídas neste último.

ARTIGO 4

A realização de atos compreendidos no objeto social das pessoas jurídicas privadas 

aplicar-se-á a lei do Estado Parte em que se realizem tais atos.

ARTIGO 5

As pessoas jurídicas privadas constituídas num Estado Parte que pretendam 

estabelecer a sede efetiva de sua administração em outro Estado Parte poderão ser 

obrigadas a cumprir os requisitos estabelecidos na legislação deste último.
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ARTIGO 6

Quando uma pessoa jurídica privada atuar por intermédio de representante em 

Estado Parte que não seja o de sua constituição entender-se-á que esse representante, 

ou quem o substituir, poderá responder, de pleno direito, às reclamações e demandas 

que contra a referida pessoa se intentem por motivo dos atos de que se trate.

ARTIGO 7

Cada Estado Parte e demais pessoas jurídicas de direito público organizadas de acordo 

com sua lei gozarão de personalidade jurídica privada de pleno direito e poderão 

adquirir direitos e contrair obrigações no território dos demais Estados Partes, com 

as restrições estabelecidas por essa lei e pelas leis destes últimos, especialmente no 

que se refere aos atos jurídicos relativos a direitos reais e sem prejuízo de invocar, 

quando for o caso, imunidade de jurisdição.

ARTIGO 8

As pessoas jurídicas internacionais criadas por um acordo internacional entre 

Estados Partes ou por uma resolução de organização internacional reger-se-ão pelas 

disposições do acordo ou resolução de sua criação e serão reconhecidas de pleno 

direito como sujeitos de direito privado em todos os Estados Partes da mesma 

forma que as pessoas jurídicas privadas e sem prejuízo de invocar, quando for o 

caso, imunidade de jurisdição.

ARTIGO 9

A lei declarada aplicável por esta Convenção poderá não ser aplicada no território do 

Estado Parte que a considerar manifestamente contrária à sua ordem pública.

ARTIGO 10

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos 

Estados Americanos.

ARTIGO 11

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.
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ARTIGO 12

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO 13

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la, 

ratificá-la ou a ela aderir, desde que a reserva se refira a uma ou mais disposições 

específicas.

ARTIGO 14

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de 

ratificação ou de adesão.

ARTIGO 15

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que se aplicará 

esta Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de 

recebidas.

ARTIGO 16

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-

Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano da data do 
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depósito do instrumento de denúncia, os efeitos da Convenção cessarão para o 

Estado denunciante, mas subsistirão para os demais Estados Partes.

ARTIGO 17

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto à 

Secretaria das Nações Unidas, para seu registro e publicação, de conformidade com o 

artigo 102 da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos notificará aos Estados membros da referida Organização e aos Estados 

que houverem aderido à Convenção as assinaturas e os depósitos de instrumentos 

de ratificação, adesão e denúncia, bem como as reservas que houver.

Outrossim, transmitir-lhes-á as declarações previstas no artigo 15 desta Convenção.

EM FE DO QUE, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados 

por seus respectivos governos, firmam esta Convenção.

FEITA NA CIDADE DE LA PAZ, BOLÍVIA, no dia vinte e quatro de maio de mil 

novecentos e oitenta e quatro 
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DECRETO N°2.429 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1997

Promulga a Convenção Interamericana sobre Conflito 

de Leis em Matéria de Adoção de Menores, concluída 

em La Paz, em 24 de maio de 1984.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição,

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Conflito de Leis em Matéria 

de Adoção de Menores foi concluída em La Paz, em 24 de maio de 1984;

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por 

meio do Decreto Legislativo número 60, de 19 de junho de 1996;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 26 de 

maio de 1988;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da 

Convenção em 8 de julho de 1997, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 7 

de agosto de 1997, na forma de seu artigo 26, Decreta:

Art. 1º - A Convenção Interamericana sobre Conflito de Leis em Matéria de Adoção 

de Menores, concluída em La Paz, em 24 de maio de 1984, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 17 de dezembro de 1997

ANEXO - CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE CONFLITO DE 
LEIS EM MATÉRIA DE ADOÇÃO DE MENORES

Os Governos dos Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos, 

Desejosos de concluir uma convenção sobre conflito de leis em matéria de adoção de 

menores, convieram no seguinte:

ARTIGO 1

Esta Convenço aplicar-se-á à adoção de menores sob as formas de adoção plena, 

legitimação adotiva e outras formas afins que equiparem o adotado à condição de 
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filho cuja filiação esteja legalmente estabelecida, quando o adotante ( ou adotantes) 

tiver seu domicílio num Estado-Parte e o adotado sua residência habitual noutro 

Estado-Parte.

ARTIGO 2

Qualquer Estado-Parte poderá declarar, ao assinar ou ratificar esta Convenção, 

ou ao aderir, a ela, que sua aplicação se estende a qualquer outra forma de adoção 

internacional de menores.

ARTIGO 3

A lei da residência habitual do menor regerá a capacidade, o consentimento e os 

demais requisitos para a adoção, bem como os procedimentos e formalidades 

extrínsecas necessários para a constituição do vínculo.

ARTIGO 4

A lei do domicílio do adotante (ou adotantes) regulará:

a) a capacidade para ser adotante;

b) os requisitos de idade e estado civil do adotante;

c) o consentimento do cônjuge do adotante, se for o caso, e

d) os demais requisitos para ser adotante.

Quando os requisitos da lei do adotante (ou adotantes) forem manifestamente 

menos estritos do que os da lei da residência habitual do adotado, prevalecerá a lei 

do adotado.

ARTIGO 5

As adoções feitas de acordo com esta Convenção serão reconhecidas de pleno direito 

nos Estados-Partes, sem que se possa invocar a exceção da instituição desconhecida.

ARTIGO 6

Os requisitos concernentes a publicidade e registro da adoção reger-se-ão pela lei do 

Estado em que devam ser cumpridos.

Nos registros públicos deverão constar a modalidade e as características da adoção.
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ARTIGO 7

Garantir-se-á o sigilo da adoção, quando for pertinente. No entanto, quando for 

possível e se forem conhecidos, serão informados a quem legalmente proceder os 

antecedentes clínicos de menor e os dos pais, sem que sejam mencionados seus 

nomes nem outros dados que permitam sua identificação. 

ARTIGO 8

Nas adoções regidas por esta Convenção as autoridades que outorgarem a adoção 

poderão exigir que o adotante (ou adotantes) comprove sua capacidade física, moral, 

psicológica e econômica por meio de instituições públicas ou privadas cuja finalidade 

específica esteja relacionada com a proteção do menor. Essas instituições deverão 

estar expressamente autorizadas por um Estado ou organização internacional.

As instituições que comprovarem os tipos de capacidade acima mencionadas 

comprometer-se-ão a informar a autoridade outorgante da adoção sobre as condições 

em que esta se desenvolva, no decorrer de um ano. Para esse efeito, a autoridade 

outorgante comunicará à instituição acreditadora a outorga da adoção. 

ARTIGO 9

No caso de adoção plena, legitimação adotiva e formas afins:

a) as relações entre o adotante (ou adotantes) e o adotado, inclusive no que 

diz respeito a alimentos, bem como as relações do adotado com a família do 

adotante (ou adotantes), reger-se-ão pela mesma lei que regula as relações do 

adotante (ou adotantes) com sua família;

b) os vínculos do adotado com sua família de origem serão considerados 

dissolvidos. No entanto, subsistirão impedimentos para contrair matrimônio.

ARTIGO 10

No caso de adoção diferente da adoção plena, da legitimação adotiva e de forma 

afins, as relações entre o adotante (ou adotantes), e o adotado regem-se pela lei do 

domicílio do adotante (ou adotantes).

As relações do adotado com sua família de origem regem-se pela lei da sua residência 

habitual no momento da adoção.
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ARTIGO 11

Os direitos sucessórios correspondentes ao adotado (ou adotantes) reger-se-ão 

pelas normas aplicáveis às respectivas sucessões.

No caso de adoção plena, legitimação adotiva e formas afins, o adotado, o adotante 

(ou adotantes) e a família deste último ou destes últimos terão os mesmos direitos 

sucessórios correspondentes à filiação legítima.

ARTIGO 12

As adoções a que se refere o artigo 1 serão irrevogáveis. A revogação das adoções 

a que se refere o artigo 2 reger-se-á pela lei da residência habitual do adotado no 

momento da adoção.

ARTIGO 13

Quando for possível a conversão da adoção simples em adoção em adoção plena, 

legitimação adotiva ou formas afins, essa conversão reger-se-á, à escolha do autor, 

pela lei da residência habitual do adotado no momento da adoção ou pela lei do 

Estado de domicílio do adotante (ou adotantes) no momento de ser pedida a 

conversão.

ARTIGO 14

A anulação da adoção será regida pela lei de sua outorga. A anulação somente será 

decretada judicialmente, velando-se pelos interesses do menor de acordo com o 

artigo 19 desta Convenção.

ARTIGO 15

Serão competentes para outorgar as adoções a que se refere esta Convenção as 

autoridades do Estado da residência habitual do adotado.

ARTIGO 16

Serão competentes para decidir sobre a anulação ou a revogação da adoção os juízes 

do Estado da residência habitual do adotado no momento da outorgada adoção.

Quando for possível a convenção da adoção simples em adoção plena, legitimação 
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adotiva ou formas afins, serão competentes para decidir, alternadamente e à escolha 

do autor, as autoridades do Estado da residência habitual do adotado no momento 

da adoção, ou as do Estado onde tiver domicílio o adotante ( ou adotantes) ou as do 

Estado onde tiver domicílio o adotado, quando tiver domicílio próprio, no momento 

de pedir-se a conversão.

ARTIGO 17

Serão competentes para decidir as questões referentes às relações entre o adotado e 

o adotante (ou adotantes) e a família deste último (ou destes últimos), os juízes do 

Estado de domicílio do adotante (ou adotantes), enquanto o adotado não constituir 

domicílio próprio.

A partir do momento em que o adotado tiver domicílio próprio será competente, à 

escolha do autor, o juiz do domicílio do adotado ou do adotante (ou adotantes)

ARTIGO 18

As autoridades dos Estados-Partes poderão recusar-se a aplicar a lei declarada 

competente por esta Convenção quando essa lei for manifestamente contrária á sua 

ordem pública.

ARTIGO 19

Os termos desta Convenção e as leis aplicáveis de acordo com ela serão interpretados 

harmonicamente e em favor da validade da adoção e em benefício do adotado.

ARTIGO 20

Qualquer Estado-Parte poderá, a qualquer momento, declarar que esta Convenção 

aplica-se à adoção de menores com residência habitual nesse Estado, por pessoas 

que também tenham residência habitual nesse mesmo Estado-Parte, quando, das 

circunstâncias do caso específico, a juízo da autoridade interveniente, resultar que 

o adotante ( ou adotantes) propõe-se a constituir domicílio em outro Estado-Parte 

depois de formalizada a adoção.

ARTIGO 21

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados-Membros da Organização 

dos Estados Americanos.
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ARTIGO 22

Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

ARTIGO 23

Esta Convenção ficará aberta á adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos. 

ARTIGO 24

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assina-la, 

ratifica-la ou de a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições 

específicas. 

ARTIGO 25

As adoções, outorgadas de conformidade com o direito interno, quando o adotante 

( ou adotantes) e o adotado tiverem domicílio ou residência habitual no mesmo 

Estado-Parte, surtirão efeitos de pleno direito nos demais Estados-Partes, sem 

prejuízo de que tais efeitos sejam regidos pela lei do novo domicílio do adotante ( 

ou adotantes). 

ARTIGO 26

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de 

ratificação ou de adesão. 

ARTIGO 27

Os Estados-Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 
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poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

aplicar-se-á a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que se aplicará 

esta Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de 

recebidas. 

ARTIGO 28

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados-Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-

Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano da data do 

depósito do instrumento de denúncia, os efeitos da Convenção cessarão para o 

Estado denunciante, mas subsistirão para os demais Estados-Partes. 

ARTIGO 29

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto à 

Secretaria das Nações Unidas, para seu registro e publicação, de conformidade com o 

artigo 102 da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos notificará aos Estados-Membros da referida Organização e aos Estados 

que houverem aderido à Convenção as assinaturas e os depósitos de instrumentos 

de ratificação, adesão e denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, 

transmitir-lhes-á as declarações previstas nos artigos 2, 20 e 27 desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos governos, firmam esta Convenção.

Feita na Cidade de La Paz, Bolívia, no dia vinte e quatro de maio de mil novecentos 

e oitenta e quatro. 
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DECRETO Nº 2.400, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1997.

Promulga a Convenção Interamericana sobre Conflitos 

de Leis em Matéria de Sociedades Mercantis, concluída 

em Montevidéu, em 8 de maio de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis em Matéria 

de Sociedades Mercantis foi concluída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979;

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por 

meio do Decreto Legislativo número 91, de 14 de junho de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 14 de 

junho de 1980;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da 

Convenção em 27 de novembro de 1995, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 

em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 12,

DECRETA:

Art 1º A Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de Sociedades 

Mercantis, concluída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 21 de novembro de 1997

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO 
INTERAMERICANA SOBRE CONFLITOS DE LEIS EM MATÉRIA DE 

SOCIEDADES MERCANTINS/MRE

Convenções Interamericana sobre Conflitos de Leis em Matéria de Sociedades 

Mercantis.

Os governos do Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 

desejosos de concluir uma convenção sobre conflitos de leis em matéria de sociedade 

mercantis, convieram no seguinte:
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ARTIGO 1

Esta Convenção aplicar-se-á às sociedades mercantis constituídas em qualquer dos 

Estados Partes.

ARTIGO 2

A existência, a capacidade, o funcionamento e a dissolução das sociedades mercantis 

regem pela lei do lugar de sua constituição.

Entende-se por “lei do lugar de sua constituição” a lei do Estado onde se cumpram os 

requisitos de forma e de fundo necessários para a criação de tais sociedades.

ARTIGO 3

As sociedades mercantis devidamente constituídas em um Estado serão reconhecidas 

de pleno direito nos demais Estados.

O reconhecimento de pleno direito não inclui a faculdade do Estado de exigir 

comprovação e existência da sociedade de acordo com a lei do lugar de sua 

constituição.

Em nenhum caso, a capacidade reconhecida às sociedades constituídas em um 

Estado poderá ser maior do que a capacidade que a lei do Estado do reconhecimento 

outorga às sociedades constituídas nesse último Estado.

ARTIGO 4

Para o exercício direto ou indireto do atos compreendidos no objeto social das 

sociedade mercantis, estas ficarão sujeitas à lei do Estado onde os praticarem.

A mesma lei aplicar-se-á ao controle que uma sociedade mercantil que exerça o 

comércio em um Estado, obtenha sobre uma sociedade constituída em outro Estado.

ARTIGO 5

As sociedades constituídas em um Estado, que pretendam estabelecer a sede efetiva 

de sua administração central em outro Estado, poderão ser obrigadas a cumprir os 

requisitos estabelecidos na legislação deste último.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

125

ARTIGO 6

As sociedades mercantis constituídas em um Estado para o exercício direto ou 

indireto dos atos compreendidos em seu objeto social ficarão sujeitas aos órgãos 

jurisdicionais do Estado onde os praticarem.

ARTIGO 7

A lei declarada aplicável por esta Convenção poderá não ser aplicada no território do 

Estado que a considere manifestamente contrária à sua ordem pública.

ARTIGO 8

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos 

Estados Americanos.

ARTIGO 9

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 10

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO 11

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la, 

ratificá-la ou a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposição 

específicas e que não seja incompatível com o objeto e fim da Convenção. 

ARTIGO 12

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a 

Convenção ou a ela aderir depois de haver sido depositado o segundo instrumento 

de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 

que tal Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão.
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ARTIGO 13

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores; que 

especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta 

Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

ARTIGO 14

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 

data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção 

para o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados 

Partes.

ARTIGO 15

O instrumento original desta Convenção, cujos textos português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu 

texto para o respectivo registro e publicação a Secretaria das Nações Unidas, de 

conformidade com o artigo 102 da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos notificará aos Estados Membros da referida 

Organização, e aos Estados que houverem aderido à Convenção, as assinaturas e os 

depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as 

reservas que houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos as declarações previstas 

no artigo 13 desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos Governos, firmam esta Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia oito de maio 

de mil novecentos e setenta e nove.
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DECRETO Nº 7.156 DE 9 DE ABRIL DE 2010

Promulga o texto do Estatuto Emendado da 

Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, 

assinado em 30 de junho de 2005.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 595, de 28 de agosto de 2009, o texto do Estatuto Emendado da Conferência da 

Haia de Direito Internacional Privado, assinado em 30 de junho de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do 

referido Estatuto Emendado junto ao Governo dos Países Baixos, na qualidade de 

depositário, em 5 de outubro de 2009;

Considerando que o Estatuto Emendado da Conferência da Haia de Direito 

Internacional Privado entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, em 

5 de outubro de 2009; decreta:

Art. 1º O Estatuto Emendado da Conferência da Haia de Direito Internacional 

Privado, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Estatuto Emendado ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de abril de 2010

ESTATUTO DA CONFERÊNCIA DA HAIA DE DIREITO 
INTERNACIONAL PRIVADO

Os Governos dos Estados a seguir enumerados,República Federal da Alemanha, 

Áustria, Bélgica, Dinamarca, Espanha, Finlândia, França, Itália, Japão, Luxemburgo, 

Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 

Suécia e Suíça;
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Considerando o caráter permanente da Conferência da Haia de Direito Internacional 

Privado;

Desejando acentuar esse caráter;

Tendo, para esse fim, julgado desejável dotar a Conferência de um Estatuto;

Convieram nas seguintes disposições:

ARTIGO 1

A Conferência da Haia tem como objetivo trabalhar para a unificação progressiva 

das regras de direito internacional privado.

ARTIGO 2

1. São Membros da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado os Estados 

que participaram de uma ou várias das sessões da Conferência e que aceitem o 

presente Estatuto.

2. Poderão tornar-se Membros quaisquer outros Estados cuja participação tenha 

importância jurídica para os trabalhos da Conferência. A admissão de novos Estados 

Membros será decidida pelos Governos dos Estados participantes, por propostas de 

um ou vários dentre eles, por maioria dos votos expressos, num prazo de seis meses 

contados da data em que essa proposta for submetida aos Governos.

3. A admissão se efetivará por meio da aceitação do presente Estatuto pelo Estado 

interessado.

ARTIGO 3

1. Os Estados Membros da Conferência poderão, numa reunião relativa a assuntos 

gerais e política na qual esteja presente a maioria dos Estados Membros, por maioria 

de votos expressos, decidir admitir também como Membro qualquer Organização 

Regional de Integração Econômica que haja apresentado ao Secretário-Geral 

solicitação para tornar-se Membro. As referências aos Membros de acordo com este 

Estatuto incluirão essas Organizações Membros, exceto quando expressamente 

disposto de forma diversa. A admissão se efetivará por meio da aceitação do Estatuto 

pela Organização Regional de Integração Econômica interessada.

2. A fim de estar habilitada a fazer a solicitação para tornar-se Membro da Conferência, 

a Organização Regional de Integração Econômica deve ser constituída unicamente 
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por Estados soberanos, à qual seus Estados Membros tenham transferido a 

competência sobre uma gama de assuntos dentro do campo de ação da Conferência, 

inclusive a autoridade para tomar decisões vinculantes para seus Estados Membros 

com relação àqueles assuntos.

3. Cada Organização Regional de Integração Econômica que fizer a solicitação para 

tornar-se Membro deverá submeter, por ocasião da solicitação, uma declaração de 

competência que especifique os assuntos cuja competência lhe tenha sido transferida 

por seus Estados Membros.

4. Cada Organização Membro e seus Estados Membros zelarão para que qualquer 

mudança relativa à competência da Organização ou em sua composição seja 

notificada ao Secretário-Geral, que circulará essa informação aos demais Membros 

da Conferência.

5. Presumir-se-á que os Estados Membros da Organização Membro conservam 

a competência sobre todos os assuntos a respeito dos quais não tenham sido 

especificamente declaradas ou notificadas transferências de competência.

6. Qualquer Membro da Conferência poderá requerer à Organização Membro e a 

seus Estados Membros que informem se a Organização Membro tem competência 

em relação a qualquer questão específica submetida à Conferência. A Organização 

Membro e seus Estados Membros assegurarão o fornecimento dessa informação 

quando requerida.

7. A Organização Membro exercerá seus direitos de Membro alternativamente com 

seus Estados Membros que sejam Membros da Conferência, nos campos de suas 

respectivas competências.

8. A Organização Membro poderá dispor, nos assuntos de sua competência, em 

quaisquer reuniões da Conferência em que tenha direito a participar, de um número 

de votos igual ao número de seus Estados Membros que lhe tenham transferido 

competência em relação ao assunto em questão, e que tenham direito a votar e 

tenham se registrado para tais reuniões. Sempre que a Organização Membro exercer 

seu direito de voto, seus Estados Membros não exercerão os seus, e vice-versa.

9. “Organização Regional de Integração Econômica” significa uma organização 

internacional que seja constituída unicamente de Estados soberanos e à qual seus 

Estados Membros tenham transferido competência sobre uma gama de assuntos, 

inclusive autoridade para tomar decisões vinculantes para seus Estados Membros 

em relação àqueles assuntos.
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ARTIGO 4

1. O Conselho de Assuntos Gerais e Política, (doravante “o Conselho”) composto por 

todos os Membros, fica encarregado do funcionamento da Conferência. As reuniões 

do Conselho serão, em princípio, realizadas anualmente.

2. O Conselho assegurará esse funcionamento por meio de uma Secretaria 

Permanente, cujas atividades dirigirá.

3. O Conselho examinará todas as propostas sugeridas para inscrição na Agenda 

da Conferência. Terá liberdade para determinar as medidas a serem tomadas em 

relação a essas propostas.

4. A Comissão de Estado dos Países Baixos, instituída pelo Decreto Real de 20 de 

fevereiro de 1897 com a finalidade de promover a codificação do direito internacional 

privado, determinará, após consulta aos Membros da Conferência, a data das 

Sessões Diplomáticas.

5. A Comissão de Estado se dirigirá ao Governo dos Países Baixos para a convocação 

dos Membros. O Presidente da Comissão de Estado presidirá as Sessões da 

Conferência.

6. As Sessões Ordinárias da Conferência serão realizadas, em princípio, a cada 

quatro anos.

7. Caso necessário, o Conselho poderá, após consulta à Comissão de Estado, solicitar 

ao Governo dos Países Baixos a convocação de Sessão Extraordinária da Conferência.

8. O Conselho poderá consultar a Comissão de Estado sobre qualquer outro tema 

relevante para a Conferência.

ARTIGO 5

1. A Secretaria Permanente terá sua sede na Haia. Será composta por um Secretário-

Geral e quatro Secretários, que serão nomeados pelo Governo dos Países Baixos 

mediante proposta da Comissão de Estado.

2. O Secretário-Geral e os Secretários devem obrigatoriamente possuir conhecimento 

jurídico e experiência prática apropriados. Para sua nomeação também serão levadas 

em consideração a diversidade de representação geográfica e a experiência jurídica. 

3. O número de Secretários poderá ser aumentado após consulta ao Conselho e em 

conformidade com o Artigo 10.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

131

ARTIGO 6

Sob a direção do Conselho, a Secretaria Permanente ficará encarregada:

a) da preparação e organização das Sessões da Conferência da Haia e das 

reuniões do Conselho e as de quaisquer Comissões Especiais;

b) do trabalho do Secretariado das Sessões e reuniões acima previstas;

c) de todas as tarefas pertinentes às atividades de um secretariado.

ARTIGO 7

1. A fim de facilitar a comunicação entre os Membros da Conferência e a Secretaria 

Permanente, o Governo de cada Estado Membro designará um órgão nacional e 

cada Organização Membro um órgão de contato.

2. A Secretaria Permanente poderá corresponder-se com todos os órgãos assim 

designados e com as organizações internacionais competentes.

ARTIGO 8

1. As Sessões e, no intervalo entre as Sessões, o Conselho, poderão criar Comissões 

Especiais a fim de elaborar projetos de convenções ou estudar quaisquer questões de 

direito internacional privado incluídas nos objetivos da Conferência.

2. As Sessões, o Conselho e as Comissões Especiais funcionarão, tanto quanto 

possível, na base de consenso.

ARTIGO 9

1. Os custos da Conferência incluídos no orçamento serão rateados entre os Estados 

Membros.

2. Uma Organização Membro não terá obrigação de contribuir adicionalmente a 

seus Estados Membros para o orçamento anual da Conferência, mas pagará uma 

importância a ser determinada pela Conferência, em consulta à Organização 

Membro, para cobrir despesas administrativas adicionais decorrentes de sua atuação 

como Membro.

3. Em qualquer caso, as despesas de viagem e permanência dos delegados ao 

Conselho e às Comissões Especiais serão custeadas pelos Membros representados.
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ARTIGO 10

1. O orçamento da Conferência será submetido a cada ano à aprovação do Conselho 

de Representantes Diplomáticos dos Estados Membros na Haia.

2. Esses Representantes deverão igualmente ratear entre os Estados Membros as 

despesas a estes atribuídas pelo orçamento.

3. Os Representantes Diplomáticos reunir-se-ão, para tal finalidade, sob a presidência 

do Ministro dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos.

ARTIGO 11

1. As despesas decorrentes das Sessões Ordinárias e Extraordinárias da Conferência 

serão custeadas pelo Governo dos Países Baixos.

2. Em todos os casos as despesas de viagem e de permanência dos delegados serão 

custeadas pelos respectivos Membros.

ARTIGO 12

As práticas adotadas pela Conferência continuarão a ser mantidas em relação a tudo 

que não for contrário ao presente Estatuto ou aos Regulamentos.

ARTIGO 13

1. As emendas ao Estatuto deverão ser adotadas por consenso dos Estados Membros 

presentes a uma reunião sobre assuntos gerais e política.

2. Tais emendas entrarão em vigor, para todos os Membros, três meses depois de 

serem aprovadas por dois terços dos Estados Membros, em conformidade com seus 

respectivos procedimentos internos, porém não antes de nove meses a contar da 

data de sua adoção.

3. A reunião referida no parágrafo 1º poderá modificar, por consenso, os períodos de 

tempo mencionados no parágrafo 2º.

ARTIGO 14

A fim de assegurar sua execução, as disposições do presente Estatuto serão 

complementadas por Regulamentos. Os Regulamentos serão adotados pela 

Secretaria Permanente e submetidos a uma Sessão Diplomática, ao Conselho de 
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Representantes Diplomáticos ou ao Conselho de Assuntos Gerais e Política para 

aprovação.

ARTIGO 15

1. O presente Estatuto será submetido à aceitação dos Governos dos Estados que 

tiverem participado de uma ou mais Sessões da Conferência. Entrará em vigor 

quando tiver sido aceito pela maioria dos Estados representados na Sétima Sessão.

2. A declaração de aceitação será depositada junto ao Governo dos Países Baixos, que 

a informará aos Governos mencionados no primeiro parágrafo deste Artigo.

3.Em caso de admissão de novo Membro, o Governo dos Países Baixos informará 

todos os Membros da declaração de aceitação desse novo Membro.

ARTIGO 16

1.Cada Membro poderá denunciar o presente Estatuto após um período de cinco 

anos contados da data de sua entrada em vigor, nos termos do Artigo 15, parágrafo 

1.2.A notificação da denúncia deverá ser apresentada ao Ministério dos Negócios 

Estrangeiros do Reino dos Países Baixos pelo menos seis meses antes do término 

do ano orçamentário da Conferência, e passará a vigorar ao término do referido 

ano orçamentário, mas somente em relação ao Membro que houver apresentado a 

mencionada notificação.

Os textos em francês e inglês deste Estatuto, tal como emendados em 1° de janeiro 

de 2007, são igualmente autênticos.
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DECRETO Nº 3.856, DE 3 DE JULHO DE 2001.

Promulga o Protocolo de São Luiz sobre Matéria de 

Responsabilidade Civil Emergente de Acidentes de 

Trânsito entre os Estados Partes do Mercosul, concluído 

em São Luiz, República Argentina, em 25 de junho de 

1996, e a respectiva Errata, feita em Assunção, em 19 

de junho de 1997.

       
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo de São Luiz sobre Matéria de Responsabilidade 

Civil Emergente de Acidentes de Trânsito entre os Estados Partes do Mercosul foi 

concluído em São Luiz, República Argentina, em 25 de junho de 1996, e a respectiva 

Errata, feita em Assunção, em 19 de junho de 1997;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe e 

a respectiva Errata por meio do Decreto Legislativo no 259, de 15 de dezembro de 

2000;

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 19 de agosto de 

1999;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação do 

referido ato em 30 de janeiro de 2001, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, 

em 1o de março de 2001;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo de São Luiz sobre Matéria de Responsabilidade Civil Emergente 

de Acidentes de Trânsito entre os Estados Partes do Mercosul, concluído em São 

Luiz, República Argentina, em 25 de junho de 1996, e a respectiva Errata, feita em 

Assunção, em 19 de junho de 1997, apensos por cópia a este Decreto, deverão ser 

executados e cumpridos tão inteiramente como neles se contém.

Parágrafo único.  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição, acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

135

Brasília, 3 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Celso Lafer

PROTOCOLO DE SÃO LUIZ SOBRE MATÉRIA DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL EMERGENTE DE ACIDENTES DE 

TRÂNSITO ENTRE O ESTADOS PARTES DO MERCOSUL

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 

do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, a seguir denominados “Estados 

Partes”;

Considerando que o Tratado de Assunção estabelece o compromisso dos Estados 

Partes de conciliar suas legislações nas áreas pertinentes;

Reafirmando a vontade dos Estados Partes de acordar soluções jurídicas comuns 

para o fortalecimento do processo de integração;

Destacando a necessidade de oferecer um marco de segurança jurídica que garanta 

soluções justas e a harmonia das decisões vinculadas à responsabilidade civil 

emergente de acidentes de trânsito;

Convencidos da importância de se adotarem regras comuns sobre jurisdição 

internacional e direito aplicável no âmbito da responsabilidade civil emergente de 

acidentes de trânsito,

Acordam:

ÂMBITO - ARTIGO 1

O presente Protocolo estabelece o direito aplicável e a jurisdição internacionalmente 

competente em casos de responsabilidade civil emergente de acidentes de trânsito 

ocorridos no território de um Estado Parte, nos quais participem, ou dos quais 

resultem atingidas, pessoas domiciliadas em outro Estado Parte.

DOMICÍLIO - ARTIGO 2

Para os fins do presente Protocolo será considerado domicílio, subsidiariamente e 

na seguinte ordem:

a) quando se tratar de pessoas físicas:
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1. a residência habitual;

2. o centro principal de seus negócios;

3. o lugar onde se encontra a residência não habitual;

b) quando se tratar de pessoas jurídicas:

1. a sede principal da administração;

2. caso possuam sucursais, estabelecimentos, agências ou qualquer outra espécie de 

representação, o lugar onde qualquer destas funcionem.

DIREITO APLICÁVEL - ARTIGO 3

A responsabilidade civil por acidentes de trânsito será regida pelo direito interno do 

Estado Parte em cujo território ocorreu o acidente.

Se no acidente participarem ou resultarem atingidas unicamente pessoas 

domiciliadas em outro Estado Parte, o mesmo será regido pelo direito interno deste 

último.

ARTIGO 4

A responsabilidade civil por danos sofridos nas coisas alheias aos veículos 

acidentados como conseqüência do acidente de trânsito, será regida pelo direito 

interno do Estado Parte no qual se produziu o fato.

ARTIGO 5

Qualquer que seja o direito aplicável à responsabilidade, levar-se-ão em conta as 

regras de circulação e segurança em vigor no lugar e no momento do acidente.

ARTIGO 6

O direito aplicável à responsabilidade civil, conforme os artigos 3 e 4, dentre outros 

aspectos, terminará especialmente:

a) as condições e a extensão da responsabilidade;

b) as causas de isenção, assim como toda delimitação de responsabilidade;

c) a existência e a natureza dos danos suscetíveis de reparação;
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d) as modalidades e extensão da reparação;

e) a responsabilização do proprietário do veículo, por atos ou fatos de seus 

dependentes, subordinados ou qualquer outro usuário a título legítimo;

f) a prescrição e a caducidade.

JURISDIÇÃO - ARTIGO 7

Para exercer as ações compreendidas neste Protocolo serão competentes, à eleição 

do autor, os tribunais do Estado Parte:

a) onde ocorreu o acidente;

b) do domicílio do demandado; e

c) do domicílio do demandante.

AUTOMOTORES SINISTRADOS - ARTIGO 8

Os veículos automotores matriculados em um Estado Parte e sinistrados em outro 

deverão ser oportunamente devolvidos ao Estado de seu registro, de conformidade 

com a lei do lugar onde ocorreu o sinistro. No caso de sua destruição total, à parte 

interessada ficará facultado dispor do veículo sem outros encargos que não a 

satisfação das exigências de ordem fiscal.

O disposto no artigo não obstará a adoção das medidas acauteladoras cabíveis.

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS - ARTIGO 9

As controvérsias que surjam entre os Estados Partes por motivo da aplicação, 

interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo 

serão resolvidas mediante negociações diplomáticas diretas.

Se tais negociações não resultarem em acordo, ou se a controvérsia somente for 

solucionada parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no Sistema de 

Solução de Controvérsias vigente entre os Estados Partes do Tratado de Assunção.

DISPOSIÇÕES FINAIS - ARTIGO 10º

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor, 

com relação aos dois primeiros Estados Partes que o ratifiquem, 30 (trinta) dias 

após o segundo país proceder ao depósito de seu instrumento de ratificação.
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Para os demais ratificantes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito 

do respectivo instrumento de ratificação.

ARTIGO 11

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará de pleno direito 

a adesão ao presente Protocolo.

ARTIGO 12

O presente Protocolo não derrogará as disposições das convenções vigentes entre 

alguns dos Estados que contemplem aspectos não previstos neste texto.

ARTIGO 13

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos 

instrumentos de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos 

aos Governos dos demais Estados Partes.

Da mesma forma, o Governo da República do Paraguai, notificará aos Governos dos 

demais Estados Partes a data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data de 

depósito dos instrumentos de ratificação.

Feito em São Luiz, República Argentina, aos 25 do mês de junho de 1996, em um 

original nos idiomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente 

autênticos.

Pela República Argentina Pela República Federativa do Brasil

Guido Di Tella Luiz Felipe Lampreia

Ministro das Relações Exteriores, Ministro das Relações Exteriores

Comércio Exterior e Culto

Pela República do Paraguai Pela República Oriental do Uruguai

Ruben Melgarejo Lanzoni Alvaro Ramos

Ministro das Relações Exteriores Ministro das Relações Exteriores
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ERRATA AO PROTOCOLO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 
EMERGENTE DE ACIDENTES DE TRÂNSITO ENTRE OS ESTADOS 

PARTES DO MERCOSUL

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da 

República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, doravante denominados 

“os Estados Partes”,

Considerando que a Reunião de Ministros da Justiça detectou erros no Artigo 3 do 

Protocolo de Responsabilidade Civil Emergente de Acidentes de Trânsito entre os 

Estados Partes do MERCOSUL,

Acordam:

ARTIGO 1

Incorporar como parágrafo terceiro do Artigo 3 do Protocolo de Responsabilidade 

Civil Emergente de Acidentes de Trânsito entre os Estados Partes do MERCOSUL:

“3, O Tribunal determinará o domicílio comum atendendo à razoabilidade das 

circunstâncias do caso, se algum dos fatos contemplados no Artigo 2, alínea a) e b) 

ocorrerem em um mesmo Estado.

Feito na cidade de Assunção, aos dezenove dias do mês de junho de 1997, em um 

original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos igualmente autênticos.

Pela República Argentina Pela República Federativa do Brasil

Guido Di Tella Luiz Felipe Lampreia

Ministro das Relações Exteriores, Ministro das Relações Exteriores

Comércio Exterior e Culto

Pela República do Paraguai Pela República Oriental do Uruguai

Ruben Melgarejo Lanzoni Alvaro Ramos

Ministro das Relações Exteriores Ministro das Relações Exteriores
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p r o c e S S o  c i v i l



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

141

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.

PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

(...)

PARTE GERAL -  LIVRO I -  DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO -  DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 
DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I -  DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República 

Federativa do Brasil, observando-se as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º  Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

§ 1º  É permitida a arbitragem, na forma da lei.

§ 2º  O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 

deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 

Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

(...)

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 

acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de 

direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à 

aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.
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Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 

exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa 

humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 

publicidade e a eficiência.

(...)

CAPÍTULO II -  DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras, 

ressalvadas as disposições específicas previstas em tratados, convenções ou acordos 

internacionais de que o Brasil seja parte.

(...)

LIVRO II - DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO II - DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

CAPÍTULO I - DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL

Art. 21.  Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em 

que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.

Parágrafo único.  Para o fim do disposto no inciso I, considera-se domiciliada no 

Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal.

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as 

ações:

I - de alimentos, quando:

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou propriedade de bens, 

recebimento de renda ou obtenção de benefícios econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio 

ou residência no Brasil;
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III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem à jurisdição 

nacional.

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento 

particular e ao inventário e à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o 

autor da herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 

território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, proceder à 

partilha de bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade 

estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional.

Art. 24.  A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e 

não obsta a que a autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que 

lhe são conexas, ressalvadas as disposições em contrário de tratados internacionais 

e acordos bilaterais em vigor no Brasil.

Parágrafo único.  A pendência de causa perante a jurisdição brasileira não impede a 

homologação de sentença judicial estrangeira quando exigida para produzir efeitos 

no Brasil.

Art. 25.  Não compete à autoridade judiciária brasileira o processamento e o 

julgamento da ação quando houver cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro 

em contrato internacional, arguida pelo réu na contestação.

§ 1o Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de competência internacional 

exclusiva previstas neste Capítulo.

§ 2o Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º.

CAPÍTULO II - DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Seção I - Disposições Gerais

Art. 26.  A cooperação jurídica internacional será regida por tratado de que o Brasil 

faz parte e observará:

I - o respeito às garantias do devido processo legal no Estado requerente;

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, residentes ou 
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não no Brasil, em relação ao acesso à justiça e à tramitação dos processos, 

assegurando-se assistência judiciária aos necessitados;

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo previstas na 

legislação brasileira ou na do Estado requerente;

IV - a existência de autoridade central para recepção e transmissão dos pedidos 

de cooperação;

V - a espontaneidade na transmissão de informações a autoridades 

estrangeiras.

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica internacional poderá realizar-se 

com base em reciprocidade, manifestada por via diplomática.

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1o para homologação de sentença 

estrangeira.

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não será admitida a prática de atos que 

contrariem ou que produzam resultados incompatíveis com as normas fundamentais 

que regem o Estado brasileiro.

§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções de autoridade central na ausência 

de designação específica.

Art. 27.  A cooperação jurídica internacional terá por objeto:

I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial;

II - colheita de provas e obtenção de informações;

III - homologação e cumprimento de decisão;

IV - concessão de medida judicial de urgência;

V - assistência jurídica internacional;

VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibida pela lei 

brasileira.

Seção II - Do Auxílio Direto

Art. 28.  Cabe auxílio direto quando a medida não decorrer diretamente de decisão 

de autoridade jurisdicional estrangeira a ser submetida a juízo de delibação no Brasil.

Art. 29.  A solicitação de auxílio direto será encaminhada pelo órgão estrangeiro 

interessado à autoridade central, cabendo ao Estado requerente assegurar a 

autenticidade e a clareza do pedido.
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Art. 30.  Além dos casos previstos em tratados de que o Brasil faz parte, o auxílio 

direto terá os seguintes objetos:

I - obtenção e prestação de informações sobre o ordenamento jurídico e sobre 

processos administrativos ou jurisdicionais findos ou em curso;

II - colheita de provas, salvo se a medida for adotada em processo, em curso 

no estrangeiro, de competência exclusiva de autoridade judiciária brasileira;

III - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não proibida pela lei 

brasileira.

Art. 31.  A autoridade central brasileira comunicar-se-á diretamente com suas 

congêneres e, se necessário, com outros órgãos estrangeiros responsáveis pela 

tramitação e pela execução de pedidos de cooperação enviados e recebidos pelo 

Estado brasileiro, respeitadas disposições específicas constantes de tratado.

Art. 32.  No caso de auxílio direto para a prática de atos que, segundo a lei 

brasileira, não necessitem de prestação jurisdicional, a autoridade central adotará 

as providências necessárias para seu cumprimento.

Art. 33.  Recebido o pedido de auxílio direto passivo, a autoridade central o 

encaminhará à Advocacia-Geral da União, que requererá em juízo a medida solicitada.

Parágrafo único.  O Ministério Público requererá em juízo a medida solicitada 

quando for autoridade central.

Art. 34.  Compete ao juízo federal do lugar em que deva ser executada a medida 

apreciar pedido de auxílio direto passivo que demande prestação de atividade 

jurisdicional.

Seção III - Da Carta Rogatória

(...)

Art. 36.  O procedimento da carta rogatória perante o Superior Tribunal de Justiça é 

de jurisdição contenciosa e deve assegurar às partes as garantias do devido processo 

legal.

§ 1º A defesa restringir-se-á à discussão quanto ao atendimento dos requisitos para 

que o pronunciamento judicial estrangeiro produza efeitos no Brasil.

§ 2º Em qualquer hipótese, é vedada a revisão do mérito do pronunciamento judicial 

estrangeiro pela autoridade judiciária brasileira.
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Seção IV - Disposições Comuns às Seções Anteriores

Art. 37.  O pedido de cooperação jurídica internacional oriundo de autoridade 

brasileira competente será encaminhado à autoridade central para posterior envio 

ao Estado requerido para lhe dar andamento.

Art. 38.  O pedido de cooperação oriundo de autoridade brasileira competente e 

os documentos anexos que o instruem serão encaminhados à autoridade central, 

acompanhados de tradução para a língua oficial do Estado requerido.

Art. 39.  O pedido passivo de cooperação jurídica internacional será recusado se 

configurar manifesta ofensa à ordem pública.

Art. 40.  A cooperação jurídica internacional para execução de decisão estrangeira 

dar-se-á por meio de carta rogatória ou de ação de homologação de sentença 

estrangeira, de acordo com o art. 960.

Art. 41.  Considera-se autêntico o documento que instruir pedido de cooperação 

jurídica internacional, inclusive tradução para a língua portuguesa, quando 

encaminhado ao Estado brasileiro por meio de autoridade central ou por via 

diplomática, dispensando-se ajuramentação, autenticação ou qualquer procedimento 

de legalização.

Parágrafo único. O disposto no caput não impede, quando necessária, a aplicação 

pelo Estado brasileiro do princípio da reciprocidade de tratamento.

TÍTULO III - DA COMPETÊNCIA INTERNA

CAPÍTULO I -  DA COMPETÊNCIA

Seção I - Disposições Gerais

Art. 42.  As causas cíveis serão processadas e decididas pelo juiz nos limites de sua 

competência, ressalvado às partes o direito de instituir juízo arbitral, na forma da 

lei.

(...)

Art. 46.  A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis 

será proposta, em regra, no foro de domicílio do réu.

(...)

§ 3º Quando o réu não tiver domicílio ou residência no Brasil, a ação será proposta 

no foro de domicílio do autor, e, se este também residir fora do Brasil, a ação será 
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proposta em qualquer foro.

(...)

Art. 48.  O foro de domicílio do autor da herança, no Brasil, é o competente para 

o inventário, a partilha, a arrecadação, o cumprimento de disposições de última 

vontade, a impugnação ou anulação de partilha extrajudicial e para todas as ações 

em que o espólio for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.

Parágrafo único.  Se o autor da herança não possuía domicílio certo, é competente:

I - o foro de situação dos bens imóveis;

II - havendo bens imóveis em foros diferentes, qualquer destes;

III - não havendo bens imóveis, o foro do local de qualquer dos bens do espólio.

(...)

Seção II - Da Modificação da Competência

(...)

Art. 63.  As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, 

elegendo foro onde será proposta ação oriunda de direitos e obrigações.

§ 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de instrumento escrito e 

aludir expressamente a determinado negócio jurídico.

§ 2º  O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes.

§ 3º Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, pode ser reputada 

ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de 

domicílio do réu.

§ 4º Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula de eleição de foro na 

contestação, sob pena de preclusão.

(...)

LIVRO III - DOS SUJEITOS DO PROCESSO

TÍTULO I - DAS PARTES E DOS PROCURADORES

CAPÍTULO I - DA CAPACIDADE PROCESSUAL

(...)
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Art. 75.  Serão representados em juízo, ativa e passivamente:

(...)

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante ou administrador 

de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil;

(...)

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado pela pessoa jurídica 

estrangeira a receber citação para qualquer processo.

CAPÍTULO II - DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS 
PROCURADORES

(...)

Seção III - Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas

(...)

Art. 83.  O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou deixar de 

residir no país ao longo da tramitação de processo prestará caução suficiente ao 

pagamento das custas e dos honorários de advogado da parte contrária nas ações 

que propuser, se não tiver no Brasil bens imóveis que lhes assegurem o pagamento.

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput:

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado internacional de 

que o Brasil faz parte;

II - na execução fundada em título extrajudicial e no cumprimento de sentença;

III - na reconvenção.

§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou a garantia, poderá o 

interessado exigir reforço da caução, justificando seu pedido com a indicação da 

depreciação do bem dado em garantia e a importância do reforço que pretende obter.

(...)

Seção IV -  Da Gratuidade da Justiça

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de 

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 

tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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§ 1º A gratuidade da justiça compreende:

(...)

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do 

tradutor nomeado para apresentação de versão em português de documento 

redigido em língua estrangeira;

(...)

TÍTULO IV - DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO III - DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Seção IV - Do Intérprete e do Tradutor

Art. 162.  O juiz nomeará intérprete ou tradutor quando necessário para:

I - traduzir documento redigido em língua estrangeira;

II - verter para o português as declarações das partes e das testemunhas que 

não conhecerem o idioma nacional;

III - realizar a interpretação simultânea dos depoimentos das partes e 

testemunhas com deficiência auditiva que se comuniquem por meio da Língua 

Brasileira de Sinais, ou equivalente, quando assim for solicitado.

Art. 163.  Não pode ser intérprete ou tradutor quem:

I - não tiver a livre administração de seus bens;

II - for arrolado como testemunha ou atuar como perito no processo;

III - estiver inabilitado para o exercício da profissão por sentença penal 

condenatória, enquanto durarem seus efeitos.

Art. 164.  O intérprete ou tradutor, oficial ou não, é obrigado a desempenhar seu 

ofício, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 157 e 158.

LIVRO IV - DOS ATOS PROCESSUAIS

TÍTULO I - DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS 
PROCESSUAIS

CAPÍTULO I - DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS

Seção I - Dos Atos em Geral

(...)
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Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça 

os processos:

(...)

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta 

arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na arbitragem seja 

comprovada perante o juízo.

(...)

Art. 190.  Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito 

às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo 

às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades 

e deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 

convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de 

nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se 

encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.

Art. 191.  De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar calendário para a prática 

dos atos processuais, quando for o caso.

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele previstos somente serão 

modificados em casos excepcionais, devidamente justificados.

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato processual ou a 

realização de audiência cujas datas tiverem sido designadas no calendário.

Art. 192.  Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso da língua 

portuguesa.

Parágrafo único.  O documento redigido em língua estrangeira somente poderá 

ser juntado aos autos quando acompanhado de versão para a língua portuguesa 

tramitada por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor 

juramentado.

(...)

TÍTULO II - DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 237.  Será expedida carta:

(...)

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro pratique ato de 
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cooperação jurídica internacional, relativo a processo em curso perante órgão 

jurisdicional brasileiro;

(...)

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou determine 

o cumprimento, na área de sua competência territorial, de ato objeto de 

pedido de cooperação judiciária formulado por juízo arbitral, inclusive os que 

importem efetivação de tutela provisória.

(...)

Art. 256.  A citação por edital será feita:

(...)

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que 

recusar o cumprimento de carta rogatória.

(...)

CAPÍTULO III - DAS CARTAS

Art. 260.  São requisitos das cartas de ordem, precatória e rogatória:

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato;

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato 

conferido ao advogado;

III - a menção do ato processual que lhe constitui o objeto;

IV - o encerramento com a assinatura do juiz.

§ 1º O juiz mandará trasladar para a carta quaisquer outras peças, bem como 

instruí-la com mapa, desenho ou gráfico, sempre que esses documentos devam ser 

examinados, na diligência, pelas partes, pelos peritos ou pelas testemunhas.

§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre documento, este será remetido 

em original, ficando nos autos reprodução fotográfica.

§ 3º A carta arbitral atenderá, no que couber, aos requisitos a que se refere o caput 

e será instruída com a convenção de arbitragem e com as provas da nomeação do 

árbitro e de sua aceitação da função.

Art. 261.  Em todas as cartas o juiz fixará o prazo para cumprimento, atendendo à 

facilidade das comunicações e à natureza da diligência.

§ 1º As partes deverão ser intimadas pelo juiz do ato de expedição da carta.
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§ 2º Expedida a carta, as partes acompanharão o cumprimento da diligência perante 

o juízo destinatário, ao qual compete a prática dos atos de comunicação.

§ 3º A parte a quem interessar o cumprimento da diligência cooperará para que o 

prazo a que se refere o caput seja cumprido.

Art. 262.  A carta tem caráter itinerante, podendo, antes ou depois de lhe ser 

ordenado o cumprimento, ser encaminhada a juízo diverso do que dela consta, a fim 

de se praticar o ato.

Parágrafo único.  O encaminhamento da carta a outro juízo será imediatamente 

comunicado ao órgão expedidor, que intimará as partes.

Art. 263.  As cartas deverão, preferencialmente, ser expedidas por meio eletrônico, 

caso em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.

(...)

Art. 267.  O juiz recusará cumprimento a carta precatória ou arbitral, devolvendo-a 

com decisão motivada quando:

I - a carta não estiver revestida dos requisitos legais;

II - faltar ao juiz competência em razão da matéria ou da hierarquia;

III - o juiz tiver dúvida acerca de sua autenticidade.

Parágrafo único.  No caso de incompetência em razão da matéria ou da hierarquia, o 

juiz deprecado, conforme o ato a ser praticado, poderá remeter a carta ao juiz ou ao 

tribunal competente.

Art. 268. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de origem no prazo de 10 (dez) 

dias, independentemente de traslado, pagas as custas pela parte.

(...)

PARTE ESPECIAL

LIVRO I - DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA

TÍTULO I - DO PROCEDIMENTO COMUM

CAPÍTULO VI - DA CONTESTAÇÃO

Art. 337.  Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...)
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II - incompetência absoluta e relativa;

(...)

X - convenção de arbitragem;

(...)

XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar;

(...)

§ 5º Excetuadas a convenção de arbitragem e a incompetência relativa, o juiz 

conhecerá de ofício das matérias enumeradas neste artigo.

§ 6º A ausência de alegação da existência de convenção de arbitragem, na forma 

prevista neste Capítulo, implica aceitação da jurisdição estatal e renúncia ao juízo 

arbitral.

(...)

CAPÍTULO XII - DAS PROVAS

Seção I - Disposições Gerais

(...)

Art. 376.  A parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou 

consuetudinário provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o juiz determinar.

Art. 377.  A carta precatória, a carta rogatória e o auxílio direto suspenderão o 

julgamento da causa no caso previsto no art. 313, inciso V, alínea “b”, quando, 

tendo sido requeridos antes da decisão de saneamento, a prova neles solicitada for 

imprescindível.

Parágrafo único.  A carta precatória e a carta rogatória não devolvidas no prazo 

ou concedidas sem efeito suspensivo poderão ser juntadas aos autos a qualquer 

momento.

(...)

Seção IX - Da Prova Testemunhal

Subseção II - Da Produção da Prova Testemunhal

(...)

Art. 454.  São inquiridos em sua residência ou onde exercem sua função:
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(...)

XII - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa 

a agente diplomático do Brasil.

(...)

CAPÍTULO XIII -  DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA

Seção I - Disposições Gerais

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:

(...)

VII - acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem ou quando 

o juízo arbitral reconhecer sua competência;

(...)

§ 3º O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.

(...)

TÍTULO II - DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

(...)

Art. 515.  São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo 

com os artigos previstos neste Título:

(...)

VII - a sentença arbitral;

VIII - a sentença estrangeira homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;

IX - a decisão interlocutória estrangeira, após a concessão do exequatur à 

carta rogatória pelo Superior Tribunal de Justiça;

(...)

§ 1º Nos casos dos incisos VI a IX, o devedor será citado no juízo cível para o 

cumprimento da sentença ou para a liquidação no prazo de 15 (quinze) dias.

(...)
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Art. 516.  O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:

(...)

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, 

de sentença arbitral, de sentença estrangeira ou de acórdão proferido pelo 

Tribunal Marítimo.

Parágrafo único.  Nas hipóteses dos incisos II e III, o exequente poderá optar pelo 

juízo do atual domicílio do executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens 

sujeitos à execução ou pelo juízo do local onde deva ser executada a obrigação de 

fazer ou de não fazer, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada 

ao juízo de origem.

CAPÍTULO XIII - DA REGULAÇÃO DE AVARIA GROSSA

Art. 707.  Quando inexistir consenso acerca da nomeação de um regulador de 

avarias, o juiz de direito da comarca do primeiro porto onde o navio houver chegado, 

provocado por qualquer parte interessada, nomeará um de notório conhecimento.

Art. 708.  O regulador declarará justificadamente se os danos são passíveis de 

rateio na forma de avaria grossa e exigirá das partes envolvidas a apresentação de 

garantias idôneas para que possam ser liberadas as cargas aos consignatários.

§ 1º A parte que não concordar com o regulador quanto à declaração de abertura da 

avaria grossa deverá justificar suas razões ao juiz, que decidirá no prazo de 10 (dez) 

dias.

§ 2º Se o consignatário não apresentar garantia idônea a critério do regulador, 

este fixará o valor da contribuição provisória com base nos fatos narrados e nos 

documentos que instruírem a petição inicial, que deverá ser caucionado sob a forma 

de depósito judicial ou de garantia bancária.

§ 3º Recusando-se o consignatário a prestar caução, o regulador requererá ao juiz a 

alienação judicial de sua carga na forma dos arts. 879 a 903.

§ 4º É permitido o levantamento, por alvará, das quantias necessárias ao pagamento 

das despesas da alienação a serem arcadas pelo consignatário, mantendo-se o saldo 

remanescente em depósito judicial até o encerramento da regulação.

Art. 709.  As partes deverão apresentar nos autos os documentos necessários à 

regulação da avaria grossa em prazo razoável a ser fixado pelo regulador.

Art. 710.  O regulador apresentará o regulamento da avaria grossa no prazo de 

até 12 (doze) meses, contado da data da entrega dos documentos nos autos pelas 
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partes, podendo o prazo ser estendido a critério do juiz.

§ 1º Oferecido o regulamento da avaria grossa, dele terão vista as partes pelo 

prazo comum de 15 (quinze) dias, e, não havendo impugnação, o regulamento será 

homologado por sentença.

§ 2º Havendo impugnação ao regulamento, o juiz decidirá no prazo de 10 (dez) dias, 

após a oitiva do regulador.

Art. 711.  Aplicam-se ao regulador de avarias os arts. 156 a 158, no que couber.

(...)

CAPÍTULO XV - DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO 
VOLUNTÁRIA

Seção XII - Da Ratificação dos Protestos Marítimos e dos Processos 
Testemunháveis Formados a Bordo

Art. 766.  Todos os protestos e os processos testemunháveis formados a bordo e 

lançados no livro Diário da Navegação deverão ser apresentados pelo comandante 

ao juiz de direito do primeiro porto, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas de 

chegada da embarcação, para sua ratificação judicial.

Art. 767.  A petição inicial conterá a transcrição dos termos lançados no livro 

Diário da Navegação e deverá ser instruída com cópias das páginas que contenham 

os termos que serão ratificados, dos documentos de identificação do comandante 

e das testemunhas arroladas, do rol de tripulantes, do documento de registro da 

embarcação e, quando for o caso, do manifesto das cargas sinistradas e a qualificação 

de seus consignatários, traduzidos, quando for o caso, de forma livre para o 

português.

Art. 768.  A petição inicial deverá ser distribuída com urgência e encaminhada ao 

juiz, que ouvirá, sob compromisso a ser prestado no mesmo dia, o comandante e as 

testemunhas em número mínimo de 2 (duas) e máximo de 4 (quatro), que deverão 

comparecer ao ato independentemente de intimação.

§ 1º Tratando-se de estrangeiros que não dominem a língua portuguesa, o autor 

deverá fazer-se acompanhar por tradutor, que prestará compromisso em audiência.

§ 2º Caso o autor não se faça acompanhar por tradutor, o juiz deverá nomear outro 

que preste compromisso em audiência.

Art. 769.  Aberta a audiência, o juiz mandará apregoar os consignatários das cargas 

indicados na petição inicial e outros eventuais interessados, nomeando para os 

ausentes curador para o ato.
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Art. 770.  Inquiridos o comandante e as testemunhas, o juiz, convencido da 

veracidade dos termos lançados no Diário da Navegação, em audiência, ratificará 

por sentença o protesto ou o processo testemunhável lavrado a bordo, dispensado 

o relatório.

Parágrafo único.  Independentemente do trânsito em julgado, o juiz determinará a 

entrega dos autos ao autor ou ao seu advogado, mediante a apresentação de traslado.

LIVRO II - DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

TÍTULO I - DA EXECUÇÃO EM GERAL

(...)

CAPÍTULO IV - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR 
QUALQUER EXECUÇÃO

Seção I - Do Título Executivo

(...)

Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais:

(...)

§ 2º Os títulos executivos extrajudiciais oriundos de país estrangeiro não dependem 

de homologação para serem executados.

§ 3º O título estrangeiro só terá eficácia executiva quando satisfeitos os requisitos de 

formação exigidos pela lei do lugar de sua celebração e quando o Brasil for indicado 

como o lugar de cumprimento da obrigação.

LIVRO III - DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 
IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS

TÍTULO I - DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS DE 
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS

(...)

CAPÍTULO VI - DA HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA E 
DA CONCESSÃO DO EXEQUATUR À CARTA ROGATÓRIA

Art. 960.  A homologação de decisão estrangeira será requerida por ação de 

homologação de decisão estrangeira, salvo disposição especial em sentido contrário 
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prevista em tratado.

§ 1º A decisão interlocutória estrangeira poderá ser executada no Brasil por meio de 

carta rogatória.

§ 2º A homologação obedecerá ao que dispuserem os tratados em vigor no Brasil e o 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

§ 3º A homologação de decisão arbitral estrangeira obedecerá ao disposto em tratado 

e em lei, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições deste Capítulo.

Art. 961.  A decisão estrangeira somente terá eficácia no Brasil após a homologação 

de sentença estrangeira ou a concessão do exequatur às cartas rogatórias, salvo 

disposição em sentido contrário de lei ou tratado.

§ 1º É passível de homologação a decisão judicial definitiva, bem como a decisão não 

judicial que, pela lei brasileira, teria natureza jurisdicional.

§ 2º A decisão estrangeira poderá ser homologada parcialmente.

§ 3º A autoridade judiciária brasileira poderá deferir pedidos de urgência e realizar 

atos de execução provisória no processo de homologação de decisão estrangeira.

§ 4º Haverá homologação de decisão estrangeira para fins de execução fiscal quando 

prevista em tratado ou em promessa de reciprocidade apresentada à autoridade 

brasileira.

§ 5º A sentença estrangeira de divórcio consensual produz efeitos no Brasil, 

independentemente de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.

§ 6º Na hipótese do § 5º, competirá a qualquer juiz examinar a validade da decisão, 

em caráter principal ou incidental, quando essa questão for suscitada em processo 

de sua competência.

Art. 962.  É passível de execução a decisão estrangeira concessiva de medida de 

urgência.

§ 1º A execução no Brasil de decisão interlocutória estrangeira concessiva de medida 

de urgência dar-se-á por carta rogatória.

§ 2º A medida de urgência concedida sem audiência do réu poderá ser executada, 

desde que garantido o contraditório em momento posterior.

§ 3º O juízo sobre a urgência da medida compete exclusivamente à autoridade 

jurisdicional prolatora da decisão estrangeira.

§ 4º Quando dispensada a homologação para que a sentença estrangeira produza 

efeitos no Brasil, a decisão concessiva de medida de urgência dependerá, para produzir 
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efeitos, de ter sua validade expressamente reconhecida pelo juiz competente para 

dar-lhe cumprimento, dispensada a homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.

Art. 963.  Constituem requisitos indispensáveis à homologação da decisão:

I - ser proferida por autoridade competente;

II - ser precedida de citação regular, ainda que verificada a revelia;

III - ser eficaz no país em que foi proferida;

IV - não ofender a coisa julgada brasileira;

V - estar acompanhada de tradução oficial, salvo disposição que a dispense 

prevista em tratado;

VI - não conter manifesta ofensa à ordem pública.

Parágrafo único.  Para a concessão do exequatur às cartas rogatórias, observar-se-ão 

os pressupostos previstos no caput deste artigo e no art. 962, § 2o.

Art. 964.  Não será homologada a decisão estrangeira na hipótese de competência 

exclusiva da autoridade judiciária brasileira.

Parágrafo único.  O dispositivo também se aplica à concessão do exequatur à carta 

rogatória.

Art. 965.  O cumprimento de decisão estrangeira far-se-á perante o juízo federal 

competente, a requerimento da parte, conforme as normas estabelecidas para o 

cumprimento de decisão nacional.

Parágrafo único.  O pedido de execução deverá ser instruído com cópia autenticada 

da decisão homologatória ou do exequatur, conforme o caso.

(...)

TÍTULO II - DOS RECURSOS

(...)

CAPÍTULO II - DA APELAÇÃO

Art. 1.012.  A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos 

imediatamente após a sua publicação a sentença que:

(...)
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IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

(...)

CAPÍTULO III - DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que 

versarem sobre:

(...)

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

(...)

CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL E PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Seção I - Do Recurso Ordinário

Art. 1.027.  Serão julgados em recurso ordinário:

(...)

II - pelo Superior Tribunal de Justiça:

(...)

b) os processos em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo 

internacional e, de outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País.

§ 1º Nos processos referidos no inciso II, alínea “b”, contra as decisões interlocutórias 

caberá agravo de instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça, nas hipóteses 

do art. 1.015.

(...)

Art. 1.028.  Ao recurso mencionado no art. 1.027, inciso II, alínea “b”, aplicam-se, 

quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento, as disposições relativas 

à apelação e o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

§ 1º Na hipótese do art. 1.027, § 1º, aplicam-se as disposições relativas ao agravo de 

instrumento e o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

(...)
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DECRETO Nº 1.899, DE 9 DE MAIO DE 1996.

Promulga a Convenção Interamericana sobre Cartas 

Rogatórias, de 30 de janeiro de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias foi assinada 

no Panamá, em 30 de janeiro de 1975;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 61, de 

19 de abril de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 16 de 

janeiro de 1976;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe, em 27 de novembro de 1995, passando o 

mesmo a vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 

22.

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, assinada no Panamá, 

em 30 de janeiro de 1975, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada 

e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º 0 presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de maio de 1996

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE CARTAS ROGATÓRIAS 

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 

desejosos de concluir uma convenção sobre cartas rogatórias, convieram no seguinte: 

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos 

desejosos de concluir uma convenção sobre cartas rogatórias, convieram no seguinte:
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EMPREGO DE EXPRESSÕES

ARTIGO 1

Para os efeitos desta Convenção as expressões “exhortos” ou “cartas rogatorias” 

são empregadas como sinônimos no texto em espanhol. As expressões “cartas 

rogatórias”, “commissions rogatoires” e “letters rogatory”, empregadas nos textos 

em português, francês e inglês, respectivamente, compreendem tanto os “exhortos” 

como as “cartas rogatórias”.

ALCANCE DA CONVENÇÃO

ARTIGO 2

Esta Convenção aplicar-se-á às cartas rogatórias expedidas em processos relativos 

a matéria civil ou comercial pelas autoridades judiciárias de um dos Estados Partes 

nesta Convenção e que tenham por objeto:

a) a realização de atos processuais de mera tramitação, tais como notificações, 

citações ou emprazamentos no exterior;

b) o recebimento e obtenção de provas e informações no exterior, salvo reserva 

expressa a tal respeito.

ARTIGO 3

Esta Convenção não se aplicará a nenhuma carta rogatória relativa a atos processuais 

outros que não os mencionados no artigo anterior; em especial, não se aplicará 

àqueles que impliquem execução coativa.

TRANSMISSÃO DE CARTAS ROGATÓRIAS

ARTIGO 4

As cartas rogatórias poderão ser transmitidas às autoridades requeridas pé Ias 

próprias partes interessadas, por via judicial, por intermédio dos funcionário 

consulares ou agentes diplomáticos ou pela autoridade central do Estado requerente 

ou requerido, conforme o caso.

Cada Estado Parte informará a Secretaria-Geral da Organização dos Estado 

Americanos sobre qual é a autoridade central competente para receber e distribuir 

cartas rogatórias.
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REQUISITOS PARA O CUMPRIMENTO

ARTIGO 5

As cartas rogatórias serão cumpridas nos Estados Partes desde que reunam os 

seguintes requisitos:

a) que a carta rogatória esteja legalizada, salvo o disposto nos artigos 6 e 

7 desta Convenção. Pré sumir-se-á que a carta rogatória está devidamente 

legalizada no Estado requerente quando o houver sido por funcionário 

consular ou agente diplomático competente;

b) que a carta rogatória e a documentação anexa estejam devidamente 

traduzidas para o idioma oficial do Estado requerido.

ARTIGO 6

Quando as cartas rogatórias forem transmitidas por via consular ou diplomática, ou 

por intermédio da autoridade central, será desnecessário o requisito da legalização.

ARTIGO 7

As autoridades judiciárias das zonas fronteiriças dos Estados Partes poderão dar 

cumprimento, de forma direta, sem necessidade de legalização, às cartas rogatórias 

previstas nesta Convenção.

ARTIGO 8

As cartas rogatórias deverão ser acompanhadas dos documentos a serem entregues 

ao citado, notificado ou emprazado e que serão:

a) cópia autenticada da petição inicial e seus anexos e dos documentos ou 

decisões que sirvam de fundamento à diligencia solicitada;

b) informação escrita sobre qual é a autoridade judiciária requerente, os 

prazos de que dispõe para agir a pessoa afetada e as advertências que lhe faça 

a referida autoridade sobre as conseqüências que adviriam de sua inércia;

c) quando for o caso, informação sobre a existência e domicílio de defensor 

de ofício ou de sociedade de assistência jurídica competente no Estado 

requerente.
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ARTIGO 9

O cumprimento de cartas rogatórias não implicará em caráter definitivo o 

reconhecimento da competência da autoridade judiciária requerente nem o 

compromisso de reconhecer a validade ou de proceder à execução da sentença que 

por ela venha a ser proferida.

TRAMITAÇÃO

ARTIGO 10

A tramitação das cartas rogatórias far-se-á de acordo com as leis e normas processuais 

do Estado requerido.

A pedido da autoridade judiciária requerente poder-se-á dar a carta rogatória 

tramitação especial, ou aceitar a observância de formalidades adicionais no cumpri 

mento da diligencia solicitada, desde que aquela tramitação especial ou estas 

formalidades adicionais não sejam contrárias à legislação do Estado requerido.

ARTIGO 11

A autoridade judiciária requerida terá competência para conhecer das questões que 

forem suscitadas por motivo do cumprimento da diligencia solicitada.

Caso a autoridade judiciária requerida se declare incompetente para proceder a 

tramitação da carta rogatória, transmitirá de ofício os documentos e antecedentes 

do caso à autoridade judiciária competente do seu Estado.

ARTIGO 12

Na tramitação e cumprimento de cartas rogatórias, as custas e demais despesas 

correrão por conta dos interessados.

Será facultativo para o Estado requerido dar tramitação a carta rogatória que 

careça de indicação do interessado que seja responsável pelas despesas e custas que 

houver. Nas cartas rogatórias, ou por ocasião de sua tramitação, poder-se-á indicar 

a identidade do procurador do interessado para os fins legais.

O benefício de justiça gratuita será regulado pela lei do Estado requerido.
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ARTIGO 13

Os funcionários consulares ou agentes diplomáticos dos Estados Partes nesta 

Convenção poderão praticar os atos a que se refere o artigo 2, no Estado em que se 

achem acreditados, desde que tal prática não seja contrária às leis do mesmo. Na 

prática dos referidos atos não poderão empregar meios que impliquem coerção.

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 14

Os Estados Partes que pertençam a sistemas de integração econômica poderão 

acordar diretamente entre si processos e tramites particulares mais expeditos do 

que os previstos nesta Convenção. Esses acordos poderão ser estendidos a terceiros 

Estados na forma em que as partes decidirem.

ARTIGO 15

Esta Convenção não restringirá as disposições de convenções que em matéria de 

cartas rogatórias tenham sido subscritas ou que venham a ser subscritas no futuro 

em caráter bilateral ou multilateral pêlos Estados Partes, nem as práticas mais 

favoráveis que os referidos Estados possam observar na matéria.

ARTIGO 16

Os Estados Partes nesta Convenção poderão declarar que estendem as normas 

da mesma à tramitação de cartas rogatórias que se refiram a matéria criminal, 

trabalhista, contencioso-administrativa, juízos arbitrais ou outras matérias objeto 

de jurisdição especial. Tais declarações serão comunicadas à Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 17

O Estado requerido poderá recusar o cumprimento de uma carta rogatória quando 

ele for manifestamente contrário à sua ordem pública.

ARTIGO 18

Os Estados Partes informarão a Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
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Americanos sobre os requisitos exigidos por suas leis para a legalização e para a 

tradução de cartas rogatórias.

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 19

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organiza’ cão 

dos Estados Americanos.

ARTIGO 20

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretária-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 21

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO 22

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que haja sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de 

ratificação ou de adesão.

ARTIGO 23

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta 
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Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas ‘à Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

ARTIGO 24

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 

data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção 

para o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados 

Partes.

ARTIGO 25

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos. A referida Secretaria notificará aos Estados 

Membros da Organização dos Estados Americanos, e aos Estados que houverem 

aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, 

de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá 

aos mesmos a informação a que se referem o segundo parágrafo do artigo 4 e o 

artigo 18, bem como as declarações previstas nos artigos 16 e 23 desta Convenção.

EM FE DO QUE, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados 

por seus respectivos Governos, firmam esta Convenção.

FEITA NA CIDADE DO PANAMÁ, República do Panamá, no dia trinta de janeiro de 

mil novecentos e setenta e cinco.
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DECRETO Nº 2.022, DE 7 DE OUTUBRO DE 1996

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção 

Interamericana sobre Cartas Rogatórias, concluído em 

Montevidéu, em 8 de maio de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas 

Rogatórias foi concluído em Montevidéu, em 8 de maio de 1979;

Considerando que o Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas 

Rogatórias foi oportunamente submetido ao Congresso Nacional, que o aprovou 

por meio do Decreto Legislativo nº 61, de 19 de abril de 1995;

Considerando que o Protocolo em tela entrou em vigor internacional em 14 de 

junho de 1980;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação do 

Protocolo em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu Artigo 9,

DECRETA:

Art. 1º. O Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, 

assinado em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, apenso por cópia ao presente 

Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de outubro de 1996

PROTOCOLO ADICIONAL A CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE 
CARTAS ROGATÓRIAS

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 

desejosos de fortalecer e facilitar a cooperação internacional em matéria de 

procedimentos judiciais de acordo com o disposto na Convenção Interamericana 

sobre Cartas Rogatórias assinada no Panamá em 30 de janeiro de 1975, convieram 

no seguinte:
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ARTIGO 1

ALCANCE DO PROTOCOLO

Este Protocolo aplicar-se-â exclusivamente aos procedimentos previstos no artigo 2, 

a_, da Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, doravante denominada 

“a Convenção”, os quais serão entendidos, para os fins deste Protocolo, como a 

comunicação de atos ou fatos de natureza processual ou pedidos de informação por 

órgãos jurisdicionais de um Estado Parte aos de outro, quando tais procedimentos 

forem objeto de carta rogatória transmitida pela autoridade central do Estado 

requerente a autoridade central do Estado requerido.

ARTIGO 2

AUTORIDADE CENTRAL

Cada Estado Parte designará a autoridade central que devera exercer as funções que 

lhe são atribuídas na Convenção e neste Protocolo. Os Estados Partes, ao depositarem 

seu instrumento de ratificação deste Protocolo ou de adesão a ele, comunicarão 

a designação a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, a qual 

distribuirá aos Estados Partes na Convenção uma lista de que constem as designações 

que houver recebido. A autoridade central designada por cada Estado Parte de acordo 

com o disposto no artigo 4 da Convenção poderá ser mudada a qualquer momento, 

devendo o Estado Parte comunicar a mudança a referida Secretaria no prazo mais 

breve possível.

ARTIGO 3

ELABORAÇÃO DAS CARTAS ROGATÓRIAS

As cartas rogatórias serão elaboradas em formulários impressos nos quatro idiomas 

oficiais da Organização dos Estados Americanos ou nos idiomas dos Estados 

requerente e requerido, de acordo com o Modelo A do Anexo deste Protocolo.

As cartas rogatórias deverão ser acompanhadas de:

a) cópia da petição com que se tiver iniciado o procedimento no qual se 

expede a carta rogatória, bem como sua tradução para o idioma do Estado 

Parte requerido;

b) cópia, sem tradução, dos documentos que se tiverem juntado a petição;
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c) cópia, sem tradução, das decisões jurisdicionais que tenham determinado a 

expedição da carta rogatória;

d) formulário elaborado de acordo com o Modelo B do Anexo deste Protocolo 

e do qual conste a informação essencial para a pessoa ou autoridade a quem 

devam ser entregues ou transmitidos os documentos, e

e) formulário elaborado de acordo com o Modelo C do Anexo deste Protocolo 

e no qual a autoridade central devera certificar se foi cumprida ou não a carta 

rogatória.

As copias serão consideradas autenticadas, para os fins do artigo 8, a_, da Convenção, 

quando tiverem o selo do órgão jurisdicional que expedir a carta rogatória.

Uma cópia da carta rogatória, acompanhada do Modelo B bem como das cópias de 

que tratam as alíneas a, b, e c desde artigo, será entregue a pessoa notificada ou 

transmitida a autoridade a qual for dirigida a solicitação. Uma das cópias da carta 

rogatória, com os seus anexos, ficara em poder do Estado requerido, e o original, sem 

tradução, bem como o certificado de cumprimento, com seus respectivos anexos, 

serão devolvidos, pêlos canais adequados, a autoridade central requerente.

Se um Estado Parte tiver mais de um idioma oficial, devera declarar, no momento 

da assinatura ou ratificação do Protocolo ou da adesão a ele, qual ou quais idiomas 

considera oficiais para os fins da Convenção e deste Protocolo. Se um Estado Parte 

compreender unidades territoriais com idiomas diferentes, devera declarar, no 

momento da assinatura ou ratificação do Protocolo ou da adesão a ele, qual ou quais 

idiomas deverão ser considerados oficiais em cada unidade territorial para os fins 

da Convenção e deste Protocolo. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos distribuirá aos Estados Partes neste Protocolo a informação constante 

de tais declarações.

ARTIGO 4

TRANSMISSÃO E DILIGENCIAMENTO DA CARTA ROGATÓRIA

Quando a autoridade central de um Estado Parte receber da autoridade central 

de outro Estado Parte uma carta rogatória, transmiti-la-á ao órgão jurisdicional 

competente, para seu diligenciamento de acordo com a lei interna que for aplicável.

Uma vez cumprida a carta rogatória, o órgão ou os órgãos jurisdicionais que 

houverem levado a efeito seu diligenciamento deixarão consignado seu cumprimento 

do modo previsto em sua lei interna e a remeterão a sua autoridade central com os 
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documentos pertinentes. A autoridade central do Estado Parte requerido certificara 

o cumprimento da carta rogatória a autoridade central do Estado Parte requerente de 

acordo com o Modelo C do Anexo, o qual não necessitara de legalização. Além disso, 

a autoridade central requerida enviara a documentação respectiva a requerente para 

que esta a remeta, juntamente com a carta rogatória, ao órgão jurisdicional que 

houver expedido esta ultima.

ARTIGO 5

CUSTAS E DESPESAS

O diligenciamento da carta rogatória pela autoridade central e pêlos órgãos 

jurisdicionais do Estado Parte requerido será gratuito. O referido Estado, não 

obstante, poderá exigir dos interessados o pagamento daquelas atuações que, 

de conformidade com a sua lei interna, devam ser custeadas diretamente pêlos 

interessados.

O interessado no cumprimento de uma carta rogatória devera, conforme o preferir, 

indicar nela a pessoa que será responsável pelas despesas correspondentes as 

referidas atuações no Estado Parte requerido, ou então juntar a carta rogatória um 

cheque da quantia fixada, de acordo com o disposto no artigo 6 deste Protocolo para 

sua tramitação pelo Estado Parte requerido, a fim de cobrir o custo de tais atuações, 

ou documento que comprove que, por qualquer outro meio, a referida importância 

já tenha sido posta a disposição da autoridade central desse Estado.

A circunstancia de que finalmente o custo das atuações exceda a quantia fixada 

não atrasará nem obstará o diligenciamento ou cumprimento da carta rogatória 

pela autoridade central e pêlos órgãos jurisdicionais do Estado Parte requerido. No 

caso de tal custo exceder essa quantia, a autoridade central do referido Estado, ao 

devolver a carta rogatória diligenciada, poderá solicitar que o interessado complete 

o pagamento.

ARTIGO 6

No momento do depósito, na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos, do instrumento de ratificação deste Protocolo ou de adesão a ele, cada 

Estado Parte apresentará um relatório sobre quais são as atuações que, de acordo com 

sua lei interna, devam ser custeadas diretamente pêlos interessados, especificando 

as custas e despesas respectivas. Além disso, cada Estado Parte deverá indicar no 
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mencionado relatório a quantia única que a seu juízo cubra razoavelmente o custo 

das referidas atuações, qualquer que seja o seu número ou natureza. A referida 

quantia será aplicada quando o interessado não designar pessoa responsável para 

fazer o pagamento das mencionadas atuações no Estado requerido e sim optar por 

pagá-las diretamente na forma estabelecida no artigo 5 deste Protocolo.

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos distribuirá aos Estados 

Partes neste Protocolo a informação recebida. Os Estados Partes poderão, a qualquer 

momento, comunicar a Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos as 

modificações dos mencionados relatórios, devendo aquela levar tais modificações ao 

conhecimento dos demais Estados Partes neste Protocolo.

ARTIGO 7

No relatório mencionado no artigo anterior os Estados Partes poderão declarar 

que, desde que se aceite a reciprocidade, não cobrarão aos interessados as custas e 

despesas das diligências necessárias para o cumprimento das cartas rogatórias, ou 

que aceitarão como pagamento total de tais diligencias a quantia única de que trata 

o artigo 6 ou outra quantia determinada.

ARTIGO 8

Este Protocolo ficará aberto a assinatura e sujeito 5 ratificação ou a adesão dos 

Estados membros da Organização dos Estados Americanos que tenham assinado 

a Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias firmada no Panamá em 30 de 

janeiro de 1975, ou que a ratificarem ou a ela aderirem.

Este Protocolo ficará aberto a adesão de qualquer outro Estado que haja aderido ou 

adira a Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias, nas condições indicadas 

neste artigo.

Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 9

Este Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que dois 

Estados Partes na Convenção hajam depositado seus instrumentos de ratificação do 

Protocolo ou de adesão a ele.

Para cada Estado que ratificar o Protocolo ou a ele aderir depois da sua entrada em 
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vigência, o Protocolo entrara em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal 

Estado haja depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão, desde que esse 

Estado seja Parte na Convenção.

ARTIGO 10

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata este Protocolo 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que o Protocolo 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicara este 

Protocolo. Tais declarações ulteriores serão transmitidas a Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

ARTIGO 11

Este Protocolo vigorara por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denuncia-lo. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-

Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado 

a partir da data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos do 

Protocolo para o Estado denunciante, continuando ele subsistente para os demais 

Estados Partes.

ARTIGO 12

O instrumento original deste Protocolo e de seu Anexo (Modelos A, B e C), cujos 

textos em português, espanhol, francês e inglês são igualmente autênticos, será 

depositado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, que 

enviara copia autenticada do seu texto, para o respectivo registro e publicação, 

a Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o artigo 102 da sua Carta 

constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificara 

aos Estados Membros da referida Organização, e aos Estados que tenham aderido ao 

Protocolo, as assinaturas o os depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e 

de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitira aos mesmos 

as informações a que se referem o artigo 2, o último parágrafo do artigo 3 e o artigo 

6, bem como as declarações previstas no artigo 10 deste Protocolo.
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EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados 

por seus respectivos Governos, firmam este Protocolo.

FEITO NA CIDADE DE MONTEVIDÉU, República Oriental do Uruguai, no dia oito 

de maio de mil novecentos e setenta e nove
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DECRETO Nº 2.067, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1996.

Promulga o Protocolo de Cooperação e Assistência 

Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista 

e Administrativa.

       

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria 

Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa foi assinado pelo Brasil em 27 de 

junho de 1992, no âmbito do MERCOSUL;

 Considerando que o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria 

Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa foi oportunamente submetido ao 

Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo número 55, de 

19 de abril de 1995;

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 17 de março de 

1996;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento em epígrafe em 16 de fevereiro de 1996, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 17 de março de 1996, na forma de seu artigo 33,

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, 

Comercial, Trabalhista e Administrativa, assinado em Las Lenãs, em 27 de junho de 

1992, apenso por cópia ao presente Decreto, deverá ser executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 12 de novembro de 1996

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PROTOCOLO DE 
COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA JURISDICIONAL EM MATÉRIA CIVIL, 

COMERCIAL, TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA

Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em matéria Civil, Comercial, 

Trabalhista e Administrativa
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Os governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 

do Paraguai e da República Original do Uruguai,

Considerando que o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), previsto no Tratado de 

Assunção, assinado em 26 de março de 1991, implica o compromisso dos Estados 

Partes de harmonizar suas legislações nas matérias pertinentes para obter o 

fortalecimento do processo de integração;

Desejosos de promover e intensificar a cooperação jurisdicional em matéria 

civil, comercial, trabalhista e administrativa, a fim de assim contribuir para o 

desenvolvimento de suas relações de integração com base nos princípios do respeito 

à soberania nacional e à igualdade de direitos e interesses recíprocos;

Convencidos de que este Protocolo contribuirá para o tratamento eqüitativo dos 

cidadãos e resistentes permanentes dos Estados Partes do Tratado de Assunção e 

lhes facilitará o livre acesso à jurisdição nos referidos Estados para a defesa de seus 

direitos e interesses;

Conscientes da importância de que se reveste, para o processo de integração dos 

Estados Partes, a adoção de instrumentos comuns que consolidem a segurança 

jurídica e tenham como finalidade atingir os objetos do Tratado de Assunção,

Acordam:

CAPÍTULO I

COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA JURISDICIONAL

ARTIGO I

Os Estados Partes comprometem-se a prestar assistência mútua e ampla cooperação 

jurisdicional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. A assistência 

jurisdicional se estenderá aos procedimentos administrativos em que se admitam 

recursos perante os tribunais.

CAPÍTULO II

AUTORIDADES CENTRAIS

ARTIGO 2

Para os efeitos do presente protocolo, cada Estado Parte indicará uma Autoridade 

Central encarregada de receber e dar andamento às petições de assistência 
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jurisdicional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. Para tanto, as 

Autoridades Centrais se comunicarão diretamente entre si, permitindo a intervenção 

de outras autoridades respectivamente competentes, sempre que seja necessário.

Os Estados Partes, ao depositarem os instrumentos de ratificação do presente 

Protocolo, comunicar o fato, no mais breve prazo possível, ao Governo depositário 

do presente Protocolo, para que dê conhecimento aos demais Estados Partes da 

substituição efetuada.

CAPÍTULO III

IGUALDADE NO TRATAMENTO PROCESSUAL

ARTIGO 3

Os cidadãos e os resistentes permanentes de um Estado Partes gozarão, nas mesmas 

condições dos cidadãos e residentes permanentes do outro Estado Parte, do livre 

acesso à jurisdição desse Estado para a defesa de seus direitos e interesses.

O Parágrafo anterior aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou 

registradas conforme as leis de qualquer dos Estados Partes.

ARTIGO 4

Nenhuma caução ou depósito, qualquer que seja sua denominação, poderá ser 

imposto em razão da qualidade de cidadão ou residente permanente de outro Estado 

Parte.

O parágrafo anterior aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou 

registradas conforme as leis de qualquer dos Estados Partes.

CAPÍTULO IV

COOPERAÇÃO EM ATIVIDADES DE SIMPLES TRÂMITE E 
PROBATÓRIAS

ARTIGO 5

Cada Estado parte deverá enviar às autoridades jurisdicionais do outro Estado, 

segundo o previsto no artigo 2, cara rogatória em matéria civil, comercial trabalhista 

ou administrativa, quando tenha por objeto:
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a) diligências de simples trâmite, tais como citações, intimações, citações 

como prazo definido, notificações ou outras semelhantes;

b) recebimento ou obtenção de provas.

ARTIGO 6

As cartas rogatórias deverão conter;

a) denominação e domicílio do órgão jurisdicional requerente;

b) individualização do expediente, com especificação do objeto e natureza do 

juízo e do nome e domicílio das partes;

c) cópia da petição inicial e transcrição da decisão que ordena a expedição da 

carta rogatória;

d) nome e domicílio do procurador da parte solicitante no Estado requerido, 

se houver;

e) indicação do objeto da carta rogatória, com o nome e o domicílio do 

destinatário9 da medida;

f) informação sobre o prazo de que dispõe a pessoa afetada pela medida para 

cumprir-se a cooperação solicitada;

g) descrição das formas ou procedimentos especiais com que haverá de 

cumprir-se a cooperação solicitada;

h) qualquer outra informação que facilite o cumprimento da carta rogatória.

ARTIGO 7

No caso de ser solicitado o recebimento de provas, a cartas rogatória deverá também 

conter:

a) descrição do assunto que facilite a diligência probatória;

b) nome e domicílio de testemunhas ou outras pessoas ou instruções que 

devam intervir;

c) texto dos interrogatórios e documentos necessários.

ARTIGO 8

A Carta rogatória deverá ser cumprida de oficio pela autoridade jurisdicional 

competente do Estado requerido, e somente poderá denegar-se quando a medida 
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solicitada, por sua natureza, atende contra os princípios de ordem pública do Estado 

requerido.

O referido cumprimento não implicará o reconhecimento da jurisdição internacional 

do juiz do qual emana.

ARTIGO 9

A autoridade jurisdicional requerida terá competência para conhecer das questões 

que sejam sustadas do cumprimento da diligência solicitada.

Caso a autoridade jurisdicional requerida se declare incompetente para proceder à 

tramitação da carta rogatória, remeterá de ofício os documentos e os antecedentes 

do caso à autoridade jurisdicional competente do seu Estado.

ARTIGO 10

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão redigir-se no 

idioma da autoridade requerente e são acompanhadas de uma tradução para o 

idioma da autoridade requerida.

ARTIGO 11

A autoridade requerida poderá, atendendo a solicitação da autoridade requerente, 

informar o lugar e a data em que a medida solicitada será cumprida, a fim de 

permitir que a autoridade requerente, as partes interessadas ou seus respectivos 

representantes possam comparecer e exercer as faculdades autorizadas pela 

legislação da Parte requerida.

A requerida comunicação deverá efetuar-se, com a devida antecedência, por 

intermédio das Autoridades Centrais dos Estados Partes.

ARTIGO 12

A autoridade jurisdicional encarregada do cumprimento de uma carta rogatória 

aplicará sua lei interna no que se refere aos procedimentos.

Não obstante, a carta rogatória poderá ter, mediante pedido da autoridade 

requerente, tramitação especial, admitindo-se o cumprimento de formalidade 

adicionais na diligência da carta rogatória, sempre que isso não seja incompatível 

com a ordem pública do Estado requerido.

O cumprimento de carta rogatória deverá efetuar-se sem demora.
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ARTIGO 13

Ao diligenciar a carta rogatória, a autoridade requerida aplicará os meios processuais 

coercitivos previstos na sua legislação interna, nos casos e na medida em que deva 

fazê-lo para cumprir uma carta precatória das autoridades de seu próprio Estado, ou 

um pedido apresentado com o mesmo fim por uma parte interessada.

ARTIGO 14

Os documentos que comprovem o cumprimento da carta rogatória serão transmitidos 

por intermédios das Autoridades Centrais.

Quando a carta rogatória não tiver sido cumprida integralmente ou em parte, 

este fato e as razões do não cumprimento deverão ser comunicados de imediato à 

autoridade requerente, utilizando-se o meio assinalado no parágrafo anterior.

ARTIGO 15

O cumprimento da carta rogatória acarretar reembolso de nenhum tipo de 

despesa,exceto quando sejam solicitados meios probatórios que ocasionem custos 

especiais, ou sejam designados peritos para intervir na diligências. Em tais casos, 

deverão ser registrados no texto da carta rogatória os dados da pessoa que, no 

Estado requerido, procederá ao pagamento ao pagamento das despesas e honorários 

devidos.

ARTIGO 16

Quando os dados relativos ao domicílio da ação ou da pessoa citada forem 

incompletos ou inexatos, autoridade requerida deverá esgotar todos os meios para 

atender ao pedido. Para tanto, poderá também solicitar ao Estado requerente os 

dados complementares que permitam a identificação e a localização da referida 

pessoa.

ARTIGO 17

Os trâmites pertinentes para o cumprimento da carta rogatória não existirão 

necessariamente a intervenção da parte solicitante, devendo ser praticados de oficio 

pela autoridade jurisdicional competente do Estado requerido.
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CAPÍTULO V

RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE SENTENÇAS E DE LAUDOS 
ARBITRAIS

ARTIGO 18

As disposições do presente Capítulo serão aplicáveis ao reconhecimento e à execução 

das sentenças e dos laudos arbitrais pronunciados nas jurisdições dos Estados 

partes em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa, e serão igualmente 

aplicáveis às sentenças em matéria de reparação de danos e restituição de bens 

pronunciadas na esfera penal.

ARTIGO 19

O pedido de reconhecido e execução de sentença e de laudos arbitrais por parte 

das autoridades jurisdicional será tramitado por via de cartas rogatórias e por 

intermédios da Autoridade Central.

ARTIGO 20

As sentenças e os laudos arbitrais a que se refere o artigo anterior terão eficácia 

extraterritorial nos Estados Partes quando reunirem as seguintes condições:

a) que venham revestidos das formalidades externas necessárias que sejam 

considerados autênticos nos Estados de origem;

b) que estejam, assim como os documentos anexos necessários, devidamente 

traduzidos para o idioma oficial do Estado em que se solicita seu reconhecimento 

e execução;

c) que emanem de um órgão jurisdicional ou arbitral competente, segundo as 

normas do Estado requerido sobre jurisdição internacional;

d) que a parte contra a qual se pretende executar a decisão tenha sido 

devidamente citada e tenha garantido o exercício de seu direito de defesa;

e) que a decisão tenha força de coisa julgada e / ou executória no Estado em 

que foi ditada;

f) que claramente não contrariem os princípios de ordem pública do Estado 

em que se solicita seu reconhecimento e / ou execução.
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Os requisitos das alíneas (a), (c), (d), (e) e (f) devem estar contidos na cópia autêntica 

da sentença ou do laudo arbitral.

ARTIGO 21

A parte que, em juízo, invoque uma sentença ou um laudo arbitral de um dos Estados 

Partes deverá apresentar cópia autêntica da sentença ou do laudo arbitral com os 

requisitos do artigo precedente.

ARTIGO 22

Quando se tratar de uma sentença ou de um laudo arbitral entre as mesmas partes, 

fundamentado nos mesmos fatos, e que tenha o mesmo objeto de outro processo 

judicial ou arbitral no Estado requerido, seu reconhecimento e sua executoriedade 

dependerão de que a decisão não seja incompatível com outro pronunciamento 

anterior ou simultâneo proferido no Estado Parte requerido.

Do mesmo modo não se reconhecerá nem se procederá à execução, quando se 

houver iniciado um procedimento entre as mesmas partes, fundamentado nos 

mesmos fatos e sobre o mesmo objeto, perante a autoridade jurisdicional que teria 

pronunciado a decisão da qual haja solicitação de reconhecimento.

ARTIGO 23

Se uma sentença ou um laudo arbitral não puder ter eficácia em sua totalidade, a 

autoridade jurisdicional compete do Estado requerido poderá emitir sua eficácia 

parcial mediante pedido da parte interessada.

ARTIGO 24

Os procedimento, inclusive a competência dos respectivos órgãos jurisdicionais, 

para fins de reconhecimento e execução das sentenças ou dos laudos arbitrais, serão 

regidos pela lei do Estado requerido.
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CAPÍTULO VI

DOS INSTRUMENTOS PÚBLICOS E OUTROS DOCUMENTOS

ARTIGO 25

Os instrumentos públicos emanados de uma Estado Parte terão no outro a mesma 

força probatória que seus próprios instrumentos públicos.

ARTIGO 26

Os documentos emanados de autoridades jurisdicionais ou outras autoridades de 

um dos Estados Partes, assim como as escrituras públicas e os documentos que 

certifiquem a validade, a data e a veracidade da assinatura ou a conformidade com 

o original, e que sejam tramitados por intermédio da Autoridade Central, ficam 

isentos de toda legalização análoga quando devam ser apresentados no território do 

outro Estado Parte.

ARTIGO 27

Cada Estado Parte remeterá, por intermédio da Autoridade Central, a pedido de 

outro Estado Parte e para fins exclusivamente públicos, os traslados ou certidões 

dos assentos dos registros de estado civil, sem nenhum custo.

CAPÍTULO VII

INFORMAÇÕES DO DIREITO ESTRANGEIRO

ARTIGO 28

As Autoridades Centrais dos Estados Partes fornecer-se-ão mutuamente, a título 

de cooperação judicial, e desde que não se oponham às disposições em matéria 

civil, comercial, trabalhista, administrativa e de direito internacional privado, sem 

despesa alguma.

ARTIGO 29

A informação a que se refere o artigo anterior poderá também ser prestada perante 

a jurisdição do outro Estado, por meio de documentos fornecidos pelas autoridades 

diplomáticas ou consulares do Estado Parte de cujo direito se trata.
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ARTIGO 30

O Estado que fornecer as informações sobre o sentido do alcance legal de seu direito 

não será responsável pela opinião emitida, nem estará obrigado a aplicar seu direito, 

segundo a resposta fornecida.

O Estado que receber as citadas informações não estará obrigado a aplicar, ou fazer 

aplicar, o direito estrangeiro segundo o conteúdo da resposta recebida.

CAPÍTULO VIII

CONSULTAS E SOLUÇÕES DE CONTROVÉRSIAS

ARTIGO 31

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarão consultas nas oportunidades 

que lhes sejam mutuamente convenientes com a finalidade de facilitar a aplicação 

do presente Protocolo.

ARTIGO 32

Os Estados Partes numa controvérsia sobre a interpretação, a aplicação ou i não 

cumprimento das disposições deste Protocolo, procurarão resolvê-la mediante 

negociações diplomáticas diretas.

Se, mediante tais negociações, não se chegar a um acordo ou se tal controvérsia 

for solucionada apenas parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no 

Protocolo de Brasília para a solução de Controvérsias para o Mercado Comum do 

Sul.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 33

O presente protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor 

trinta (30) dias após a data de depósito do segundo instrumento de ratificação, e 

será aplicado provisoriamente a partir da data de sua assinatura.
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ARTIGO 34

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, a adesão ao 

presente Protocolo.

ARTIGO 35

O presente protocolo não restringirá as disposições das convenções que 

anteriormente tiverem sido assinada sobre a mesma matéria entre os Estados 

partes, desde que não o contradigam.

ARTIGO 36

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos 

instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos 

aos Governos dos demais Estados partes.

Da mesma maneira, o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos 

dos outros Estados Partes a data da entrada em vigor deste protocolo e a data de 

depósito dos instrumentos de ratificações.

Feito no Vale de Las Leñas, Departamento de Malargue, Provincia de Mendozo, 

República Argentina, aos 27 dias do mês de junho de 1992, em um original, nos 

diomas espanhol e português, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
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DECRETO Nº 2.095, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1996.

Promulga o Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição 

Internacional em Matéria Contratual, concluído em 

Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em 

Matéria Contratual foi concluído em Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994;

Considerando que o Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em 

Matéria Contratual foi oportunamente submetido ao Congresso Nacional que o 

aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 129, de 5 de outubro de 1995;

Considerando que o Protocolo em tela entrou em vigor internacional em 6 de junho 

de 1996;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento em epígrafe em 7 de maio de 1996, passando o mesmo a vigorar para o 

Brasil em 6 de junho de 1996, na forma de seu artigo 16,

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em Matéria 

Contratual, assinado em Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994, apenso por cópia 

ao presente Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele 

se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 17 de dezembro de 1996

PROTOCOLO DE BUENOS AIRES SOBRE JURISDIÇÃO 
INTERNACIONAL EM MATÉRIA CONTRATUAL

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 

do Paraguai e da República Oriental do Uruguai,

Considerando que o Tratado de Assunção, firmado em 26 de março de 1991, 

estabelece o compromisso dos Estados-Partes de harmonizar suas legislações nas 

áreas pertinentes;
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Reafirmando a vontade dos Estados-Partes de acordar soluções jurídicas comuns 

para o fortalecimento do processo de integração;

Destacando a necessidade de proporcionar ao setor privado dos Estados-Partes um 

quadro de segurança jurídica que garanta justas soluções e a harmonia internacional 

das decisões judiciais e arbitrais vinculadas à contratação no âmbito do Tratado de 

Assunção;

Convencidos da importância de adotar regras comuns sobre jurisdição internacional 

em matéria contratual, com o objetivo de promover o desenvolvimento das relações 

econômicas entre o setor privado dos Estados-Partes.

Conscientes de que, em matéria de negócios internacionais, a contratação é a 

expressão jurídica do comércio que tem lugar em decorrência do processo de 

integração;

Acordam:

TÍTULO I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

ARTIGO 1

O presente Protocolo será aplicado à jurisdição contenciosa internacional relativa 

aos contratos internacionais de natureza civil ou comercial celebrados entre 

particulares - pessoas físicas ou jurídicas:

a) com domicílio ou sede social em diferentes Estados-Partes do Tratado de 

Assunção;

b) quando pelos menos uma das partes do contrato tenha seu domicílio ou 

sede social em um Estado-Parte do Tratado de Assunção e, além disso, tenha 

sido feita um acordo de eleição de foro em favor de um juiz de um Estado-

Parte e exista uma conexão razoável segundo as normas de jurisdição deste 

Protocolo.

ARTIGO 2

O âmbito de aplicação do presente Protocolo exclui:

1. as relações jurídicas entre os falidos e seus credores e demais procedimentos 

análogos, especialmente as concordatas;

2. a matéria tratada em acordos no âmbito do direito de família e das sucessões;
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3. os contratos de seguridade social;

4. os contratos administrativos;

5. os contratos de trabalho;

6. os contratos de venda ao consumidor;

7. os contratos de transporte;

8. os contratos de seguro;

9. os direitos reais;

TÍTULO II

JURISDIÇÃO INTERNACIONAL

ARTIGO 3

O requisito processual da jurisdição internacional em matéria de contratos será 

considerado satisfeito quando o órgão jurisdicional de um Estado-Parte assuma 

jurisdição de conformidade com o estabelecimento no presente Protocolo.

CAPÍTULO I

ELEIÇÃO DE JURISDIÇÃO

ARTIGO 4

1. Nos conflitos que decorram dos contratos internacionais em matéria civil ou 

comercial serão competentes os tribunais do Estado-Parte em cuja jurisdição os 

contratantes tenham acordado submeter-se por escrito, sempre que tal ajuste não 

tenha sido obtido de forma abusiva.

2. Pode-se acordar, igualmente, a eleição de tribunais arbitrais.

ARTIGO 5

1. O acordo de eleição de jurisdição pode realizar-se no momento da celebração do 

contrato, durante sua vigência ou uma vez suscitado o litígio.

2. A validade e os efeitos de eleição de foro serão regidos pelo direito dos Estados-

Partes que teriam jurisdição de conformidade com o estabelecido no presente 

Protocolo.

3. Em todo caso, será aplicado o direito mais favorável de validade do acordo.
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ARTIGO 6

Eleita ou não a jurisdição, considerar-se-á esta prorrogada em favor do Estado Parte 

onde seja proposta ação quando o demandado, depois de interposta esta, a admita 

voluntariamente, de forma positiva e não ficta.

CAPÍTULO II

JURISDIÇÃO SUBSIDIÁRIA

ARTIGO 7

Na ausência de acordo, têm jurisdição à escolha do autor:

a) o juízo do lugar de cumprimento do contrato;

b) o juízo do domicílio do demandado;

c) o juízo de seu domicílio ou sede social, quando demonstrar que cumpriu 

sua prestação.

ARTIGO 8

1. Para os fins do artigo 7, alínea a, será considerado lugar do cumprimento do 

contrato o Estado-Parte onde tenha sido ou deva ser cumprida a obrigação que sirva 

de fundamento de demanda.

2. O cumprimento da obrigação reclamada será:

a) nos contratos sobre coisas certas e individualizadas, o lugar onde elas 

existiam ao tempo de sua celebração;

b) nos contratos sobre coisas determinadas por seu gênero, o lugar do 

domicílio do devedor ao tempo em que foram celebrados;

c) nos contratos sobre coisas fungíveis, o lugar do domicílio do devedor ao 

tempo de sua celebração;

d) nos contratos que versem sobre prestação de serviços:

1. se recaírem sobre coisas, o lugar onde elas existiam ao tempo de sua 

celebração;

2. se sua eficácia se relacionar com algum lugar especial, daquele onde 

houverem de produzir seus efeitos;

3. fora destes casos, o lugar do domicílio do devedor ao tempo da celebração do 

contrato.
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ARTIGO 9

1. Para os fins do artigo 7, alínea b, considerar-se-á domicílio do demandado:

a) quando se tratar de pessoas físicas:

1. sua residência habitual

2. subsidiariamente, o centro principal de seus negócios; e,

3. na ausência destas circunstâncias, o lugar onde se encontrar - a simples 

residência;

b) quando se tratar de pessoa jurídica, a sede principal da administração.

2. Se a pessoa jurídica tiver sucursais, estabelecimentos, agências ou qualquer 

espécie de representação, será considerada domiciliada no lugar onde funcionem, 

sujeita à jurisdição das autoridades locais, no que concerne às operações que ali 

pratiquem. Esta qualificação não obsta o direito do autor de interpor a ação junto ao 

tribunal da sede principal da administração.

ARTIGO 10

São competentes para conhecer dos litígios que surjam entre os sócios sobre questões 

societárias, os juizes da sede principal da administração.

ARTIGO 11

As pessoas jurídicas com sede em um Estado-Parte, que celebrem contratos em 

outro Estado-Parte, podem ser demandadas perante os juízes deste último.

ARTIGO 12

1. Se vários forem os demandados, terá jurisdição o Estado-Parte do domicílio de 

qualquer deles.

2. As demandas sobre obrigações de garantia de caráter pessoal ou para a intervenção 

de terceiros podem ser propostas perante o tribunal que estiver conhecendo a 

demanda principal.
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CAPÍTULO III

RECONVENÇÃO

ARTIGO 13

Se a reconvenção se fundamentar em ato ou em fato que serviu de base para a 

demanda principal, terão jurisdição para conhecê-la os juízes que intervierem na 

demanda principal.

TÍTULO III

A jurisdição como Requisito para o Reconhecimento e Execução de Sentenças e 

Laudos Arbitrais

ARTIGO 14

A jurisdição internacional regulada pelo artigo 20, alínea c, do Protocolo de Las 

Leñas sobre Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, 

Trabalhista e Adminsitrativa ficará submetida ao disposto no presente Protocolo.

TÍTULO IV

CONSULTA E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

ARTIGO 15

1. As controvérsias que surgirem entre os Estados-Partes em decorrência da 

aplicação, interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente 

Protocolo serão resolvidas mediante negociações diplomáticas diretas.

2. Se, mediante tais negociações, não se alcançar um acordo ou se a controvérsia 

só for solucionada parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no 

Sistema de Solução de Controvérsias vigentes entre os Estados-Partes do Tratado 

de Assunção.
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TÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 16

1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor 

(trinta) dias depois do depósito instrumento de ratificação com relação aos dois 

primeiros Estados-Partes que o ratifiquem.

2. Para os demais signatários, entrará em vigor no 30º (trigésimo) dia posterior 

ao depósito do respectivo instrumento de ratificação e na ordem em que forem 

depositadas as ratificações.

ARTIGO 17

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, ipso jure, na 

adesão ao presente Protocolo.

ARTIGO 18

1. O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo 

e dos instrumentos de ratificação e enviará cópia devidamente autenticada dos 

mesmos aos Governos dos demais Estados-Partes.

2. O Governo da República do Paraguai notificará, aos Governos dos demais Estados-

Partes, a data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data de depósito dos 

instrumentos de ratificação.

Feito na Cidade de Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994, em um original, nos 

idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
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DECRETO Nº 2.626, DE 15 DE JUNHO DE 1998

Promulga o Protocolo de Medidas Cautelares, concluído 

em Ouro Preto, em 16 de dezembro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, 

Considerando que o Protocolo de Medidas Cautelares foi concluído em Ouro Preto, 

em 16 de dezembro de 1994;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe por 

meio do Decreto Legislativo nº 192, de 15 de dezembro de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação do 

Protocolo em 18 de março de 1997, passando o mesmo a vigorar para o Brasil em 18 

de abril de 1997;

DECRETA:

Art. 1º. O Protocolo de Medidas Cautelares, concluído em Ouro Preto, em 16 de 

dezembro de 1994, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se 

contém. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 15 de junho de 1998

PROTOCOLO DE MEDIDAS CAUTELARES

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 

do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, doravante denominados Estados 

Partes;

Considerando que o Tratado de Assunção, firmado em 26 de março de 1991, 

estabelece o compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações nas 

áreas pertinentes;

Reafirmando a vontade dos Estados Partes de acordar soluções jurídicas comuns 

para o fortalecimento do processo de integração;

Convencidos da importância e da necessidade de oferecer ao setor privado dos 

Estados Partes, um quadro de segurança jurídica que garanta soluções justas às 
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controvérsias privadas e torne viável a cooperação cautelar entre os Estados Partes 

do Tratado de Assunção,

Acordam

OBJETO DO PROTOCOLO

ARTIGO 1º

O presente Protocolo tem objetivo regulamentar entre os Estados Partes do 

Tratado de Assunção o cumprimento de medidas cautelares destinadas a impedir 

a irreparabilidade de um dano em relação às pessoas, bens e obrigações de dar, de 

fazer ou de não fazer.

ARTIGO 2º

A medida cautelar poderá ser solicitada em processos ordinários, de execução, 

especiais ou extraordinários, de natureza civil, comercial, trabalhista e em processos 

penais, quanto à reparação civil.

ARTIGO 3º

Admitir-se-ão medidas cautelares preparatórias, incidentais de uma ação principal e 

as que garantam a execução de uma sentença.

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

ARTIGO 4º

As autoridades jurisdicionais dos Estados Partes do Tratado de Assunção darão 

cumprimento às medidas cautelares decretadas por Juízes ou Tribunais de outros 

Estados Partes, competentes na esfera internacional, adotando as providências 

necessárias, de acordo com a lei do lugar onde sejam situados os bens ou residam as 

pessoas objeto da medida.

LEI APLICÁVEL

ARTIGO 5º

A admissibilidade da medida cautelar será regulada pelas leis e julgada pelos juizes 

ou Tribunais do Estado requerente.
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ARTIGO 6º

A execução da medida cautelar e sua contracautela ou respectiva garantia, serão 

processadas pelo Juízes ou Tribunais do Estado requerido, segundo suas leis.

ARTIGO 7º

Serão também regidas pelas leis e julgadas pelos Juízes ou Tribunais do Estado 

requerido:

a) as modificações que no curso do processo se justificarem para o seu correto 

cumprimento e, se for o caso, sua redução ou sua substituição;

b) as sanções em decorrência de litigância de má-fé; e

c) as questões relativas a domínio e demais direitos reais.

ARTIGO 8º

O Juiz ou Tribunal do Estado requerido poderá recusar cumprimento ou, se for 

o caso, determinar o levantamento da medida, quando verificada sua absoluta 

improcedência, nos termos deste Protocolo.

OPOSIÇÃO

ARTIGO 9º

O presumido devedor da obrigação ou terceiros interessados que se considerarem 

prejudicados poderão opor-se à medida perante a autoridade judicial requerida. 

Sem prejuízo da manutenção da medida cautelar, dita autoridade restituirá o 

procedimento ao Juiz ou Tribunal de origem, para que decida sobre a oposição 

segundo suas leis, com exceção do disposto na alínea “c” do Artigo 7.

AUTONOMIA DA COOPERAÇÃO CAUTELAR

ARTIGO 10

O cumprimento de uma medida cautelar pela autoridade jurisdicional requerida 

não implica o compromisso de reconhecimento ou execução da sentença definitiva 

estrangeira proferida no processo principal.
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COOPERAÇÃO CAUTELAR NA EXECUÇÃO DA SENTENÇA

ARTIGO 11

O Juiz ou Tribunal, a quem for solicitado o cumprimento de uma sentença 

estrangeira, poderá determinar as medidas cautelares garantidoras da execução, de 

conformidade com as suas leis.

MEDIDAS CAUTELARES EM MATÉRIA DE MENORES

ARTIGO 12

Quando a medida cautelar se referir à custódia de menores, o Juiz ou Tribunal 

do Estado requerido poderá limitar o alcance da medida exclusivamente ao seu 

território, à espera da decisão definitiva do Juiz ou Tribunal do processo principal.

INTERPOSIÇÃO DA DEMANDA NO PROCESSO PRINCIPAL

ARTIGO 13

A interposição da demanda no processo principal, fora do prazo previsto na 

legislação do Estado requerente, produzirá a plena ineficácia da medida preparatória 

concedida.

OBRIGAÇÃO DE INFORMAR

ARTIGO 14

O Juiz ou Tribunal do Estado requerente comunicará ao do Estado requerido:

a) ao transmitir a rogatória, o prazo - contado a partir da efetivação da medida 

cautelar - dentro do qual o pedido da ação principal deverá ser apresentado 

ou interposto;

b) o mais breve possível, a data da apresentação, ou a não apresentação da 

demanda no processo principal.

ARTIGO 15

O Juiz ou Tribunal do Estado requerido comunicará, imediatamente, ao Estado 

requerente, a data em que foi dado cumprimento à medida cautelar solicitada, ou as 

razões pelas quais deixou de ser cumprida.
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COOPERAÇÃO INTERNA

ARTIGO 16

Se a autoridade jurisdicional requerida se julgar incompetente para proceder o 

trâmite da carta rogatória, transmitirá de ofício os documentos e antecedentes do 

caso à autoridade jurisdicional competente de seu Estado.

ORDEM PÚBLICA

ARTIGO 17

A autoridade jurisdicional do Estado requerido poderá recusar o cumprimento de uma 

carta rogatória referente a medidas cautelares, quando estas sejam manifestamente 

contrárias a sua ordem pública.

MEIO EMPREGADO PARA FORMULAÇÃO DO PEDIDO

ARTIGO 18

A solicitação de medidas cautelares será formulada através de “exhortos” ou cartas 

rogatórias, termos equivalentes para os fins do presente Protocolo.

TRANSMISSÃO E DELIGENCIAMENTO

ARTIGO 19

A carta rogatória relativa ao cumprimento de uma medida cautelar será transmitida 

pela via diplomática ou consular, por intermédio da respectiva Autoridade Central 

ou das partes interessadas.

Quando a transmissão for efetuada pela via diplomática ou consular, ou por 

intermédio das autoridades centrais, não se exigirá o requisito da legalização.

Quando a carta rogatória for encaminhada por intermédio da parte interessada, 

deverá ser legalizada perante os agentes diplomáticos ou consulares do Estado 

requerido, salvo se, entre os Estados requerente e requerido, haja sido suprimido o 

requisito da legalização ou substituído por outra formalidade.

Os Juízes ou Tribunais das zonas fronteiriças dos Estados Partes poderão transmitir-

se, de forma direta, os “exhortos” ou cartas rogatórias previstos neste Protocolo, 

sem necessidade de legalização.
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Não será aplicado no cumprimento das medidas cautelares o procedimento 

homologatório das sentenças estrangeiras.

AUTORIDADE CENTRAL

ARTIGO 20

Cada Estado Parte designará uma Autoridade Central encarregada de receber e 

transmitir as solicitações de cooperação cautelar.

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

ARTIGO 21

As cartas rogatórias conterão:

a) a identificação e o domicílio do juiz ou tribunal que determinou a ordem;

b) cópia autenticada da petição da medida cautelar, e da demanda principal, 

se houver;

c) documentos que fundamentem a petição;

d) ordem fundamentada que determine a medida cautelar;

e) informação acerca das normas que estabeleçam algum procedimento 

especial que a autoridade jurisdicional requerida ou solicite que se observe; e

f) indicação da pessoa que no Estado requerido deverá arcar com os gastos 

e custas judiciais devidas, salvo as exceções previstas no Artigo 25. Será 

facultativa à autoridade do Estado requerido dar tramitação à carta rogatória 

que careça de indicação acerca da pessoa que deva atender às despesas e 

custas, quando ocorrerem.

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão estar revestidos 

das formalidades externas necessárias para serem considerados autênticos no 

Estado de onde procedem.

A medida cautelar será cumprida, a não ser que lhe faltem requisitos, documentos ou 

informações consideradas fundamentais, que tornem inadmissível sua procedência. 

Nesta hipótese, o Juiz ou Tribunal requerido comunicar-se-á imediatamente com o 

requerente, para que, com urgência, sejam sanados os referidos defeitos.
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ARTIGO 22

Quando as circunstâncias do caso o justifiquem, de acordo com a apreciação do Juiz 

ou Tribunal requerente, a rogatória informará acerca da existência e do domicílio 

das defensórias de ofício competentes.

TRADUÇÃO

ARTIGO 23

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão ser redigidos no 

idioma do Estado requerente e serão acompanhados de uma tradução no idioma do 

Estado requerido.

CUSTAS E DESPESAS

ARTIGO 24

As custas judiciais e demais despesas serão de responsabilidade da parte solicitante 

da medida cautelar.

ARTIGO 25

Ficam excetuadas das obrigações estabelecidas no Artigo anterior as medidas 

cautelares requeridas em matéria de alimentos provisionais, localização e restituição 

de menores e aquelas que solicitem as pessoas que, no Estado requerente, tenham 

obtido o benefício da justiça gratuita.

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 26

Este Protocolo não restringirá a aplicação de disposições mais favoráveis para a 

cooperação contidas em outras Convenções sobre medidas cautelares que estejam 

em vigor com caráter bilateral ou multilateral entre os Estados Partes.

ARTIGO 27

As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes em decorrência da aplicação, 

interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo 
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serão resolvidas mediante negociações diplomáticas diretas.

Se, mediante tais negociações, não se alcançar acordo ou se a controvérsia só for 

solucionada parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no Sistema de 

Solução de Controvérsias vigente entre os Estados Partes do Tratado de Assunção.

ARTIGO 28

Os Estados Partes ao depositar o instrumento de ratificação ao presente Protocolo 

comunicarão a designação da Autoridade Central ao Governo depositário, o qual 

dará conhecimento aos demais Estados Partes.

ARTIGO 29

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, será submetido 

aos procedimentos constitucionais de aprovação de cada Estado Parte e entrará em 

vigor 30 (trinta) dias após o depósito do segundo instrumento de ratificação, com 

relação aos dois primeiros Estados Partes que o ratifiquem.

Para os demais signatários, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito 

do respectivo instrumento de ratificação.

ARTIGO 30

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará de pleno direito 

a adesão ao presente Protocolo.

ARTIGO 31

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos 

instrumentos de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos 

aos Governos dos demais Estados Partes.

Outrossim, o Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais 

Estados Partes da data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data do 

depósito dos instrumentos de ratificação.

Feito em Ouro Preto, aos 16 dias do mês de dezembro de 1994, em um original 

nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os mesmos textos igualmente 

autênticos. 
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DECRETO Nº 6.679, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008

Promulga o Acordo sobre o Benefício da Justiça 

Gratuita e a Assistência Jurídica Gratuita entre os 

Estados Partes do MERCOSUL, a República da Bolívia 

e a República do Chile, assinado em Florianópolis, em 

15 de dezembro de 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 292, de 12 de julho de 2006, o Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e a 

Assistência Jurídica Gratuita entre os Estados Partes do MERCOSUL, da República 

da Bolívia e da República do Chile, assinado em Florianópolis, em 15 de dezembro 

de 2000;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 30 de agosto de 2007;

DECRETA: 

Art. 1º O Acordo sobre o Benefício da Justiça Gratuita e a Assistência Jurídica 

Gratuita entre os Estados Partes do MERCOSUL, a República da Bolívia e a República 

do Chile, assinado em Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000, apenso por cópia 

ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se 

contém. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de dezembro de 2008
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ACORDO SOBRE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA E A 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA ENTRE OS ESTADOS PARTES 

DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA BOLÍVIA E A REPÚBLICA DO 
CHILE

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai 

e a República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, a República da 

Bolívia, e a República do Chile, Estados Associados do MERCOSUL, todos doravante 

denominados “Estados Partes”, para efeitos do presente Acordo,

TENDO EM VISTA o Tratado de Assunção e o Protocolo de Ouro Preto;

CONSIDERANDO o Acordo de Complementação Econômica Nº 36, o Acordo de 

Complementação Econômica Nº 35 e as Decisões do Conselho do Mercado Comum 

Nº 14/96 “Participação de Terceiros Países Associados em Reuniões do MERCOSUL” 

e Nº 12/97 “Participação do Chile em Reuniões do MERCOSUL”;

REAFIRMANDO o desejo dos Estados Partes do MERCOSUL, da República da 

Bolívia e da República do Chile, de acordar soluções jurídicas comuns com o objetivo 

de fortalecer o processo de integração;

DESTACANDO a importância que atribuem aos mais necessitados;

MANIFESTANDO a vontade de reunir e sistematizar as normas que existem na 

região sobre o benefício da justiça gratuita e a assistência jurídica gratuita em um 

corpo único de normas;

ENFATIZANDO a fundamental importância do estabelecimento de mecanismos 

que permitam o efetivo acesso à justiça;

MOTIVADOS pela vontade de promover e intensificar a cooperação jurisdicional;

TENDO PRESENTE as disposições da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos,

ACORDAM:

TRATAMENTO IGUALITÁRIO

ARTIGO 1º

Os nacionais, cidadãos e residentes habituais de cada um dos Estados Partes gozarão, 

no território dos outros Estados Partes, em igualdade de condições, dos benefícios 

da justiça gratuita e da assistência jurídica gratuita concedidos a seus nacionais, 

cidadãos e residentes habituais.
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JURISDIÇÃO INTERNACIONAL PARA APRECIAR O PEDIDO DE 
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

ARTIGO 2º

Será competente para conceder o benefício da justiça gratuita a autoridade do Estado 

Parte que tenha jurisdição para conhecer do processo no qual é solicitado.

A autoridade competente poderá requerer, de acordo com as circunstâncias do caso, 

a cooperação das autoridades dos outros Estados Partes conforme o estabelecido no 

artigo 12 do presente Acordo.

DIREITO APLICÁVEL AO PEDIDO

ARTIGO 3º

A oportunidade processual para apresentar o requerimento do beneficio da justiça 

gratuita, os fatos em que se fundamenta, as provas, o caráter da resolução, a 

assessoria e a defesa do beneficiário e demais questões processuais reger-se-ão pelo 

direito do Estado Parte que tenha jurisdição para conceder o benefício.

A revogação do beneficio da justiça gratuita, se for necessária, reger-se-á pelo direito 

do Estado Parte que tenha jurisdição para concedê-lo.

EXTRATERRITORIALIDADE DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

ARTIGO 4º

O benefício da justiça gratuita concedido no Estado Parte requerente em um processo 

onde sejam solicitadas medidas cautelares, recepção de provas no exterior e outras 

medidas de cooperação tramitadas por meio de cartas rogatórias, será reconhecido 

no Estado Parte requerido.

ARTIGO 5º

O benefício da justiça gratuita concedido no Estado Parte de origem da sentença 

será mantido naquele de sua apresentação para seu reconhecimento ou execução.
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ARTIGO 6º

Os Estados Partes, dependendo das circunstâncias do caso, adotarão as medidas 

que sejam necessárias para conseguir a gratuidade dos procedimentos de restituição 

do menor conforme seu direito interno. Informarão às pessoas legitimamente 

interessadas na restituição do menor da existência de defensorias públicas, de 

benefícios da justiça gratuita e assistência jurídica gratuita a que possam ter direito, 

conforme as leis e os regulamentos dos Estados Partes respectivos.

ARTIGO 7º

O benefício da justiça gratuita concedido ao credor de alimentos no Estado Parte 

onde tenha sido ajuizada a ação respectiva, será reconhecido pelo Estado Parte onde 

se fizer efetivo o reconhecimento ou a execução.

ARTIGO 8º

Se o juiz do Estado Parte que presta a cooperação prevista nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º, 

tiver a certeza de que as circunstâncias que permitiram a concessão do benefício da 

justiça gratuita mudaram substancialmente, deverá informar ao juiz que o concedeu.

ARTIGO 9º

Os Estados Partes comprometem-se a dar assistência jurídica gratuita às pessoas 

que gozem do benefício da justiça gratuita, em igualdade de condições com seus 

nacionais ou cidadãos.

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

ARTIGO 10

A cooperação internacional em matéria de benefício da justiça gratuita e assistência 

jurídica gratuita tramitará conforme o estabelecido nas Convenções e normas 

vigentes entre os Estados Partes.

ARTIGO 11

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham, dentre os quais o 

documento que comprova a concessão do benefício da justiça gratuita, deverão 
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estar redigidos no idioma da autoridade requerente e estar acompanhados de uma 

tradução para o idioma da autoridade requerida. Os gastos de tradução não serão 

custeados pelo Estado Parte requerido.

ARTIGO 12

A autoridade competente para a concessão do benefício da justiça gratuita poderá 

solicitar informação sobre a situação econômica do requerente dirigindo-se às 

autoridades dos outros Estados Partes contratantes por meio da Autoridade Central, 

a ser designada no momento da ratificação, ou por via diplomática ou consular. 

Tratando- se de informação em zonas fronteiriças, as autoridades poderão, conforme 

as circunstâncias, efetuá-las de forma direta e sem necessidade de legalização.

A autoridade encarregada do reconhecimento do benefício da justiça gratuita 

manterá, dentro de suas atribuições, o direito de verificar a suficiência dos 

certificados, declarações e informações que lhe sejam fornecidas e solicitar 

informação complementar para documentar- se.

DESPESAS E CUSTAS

ARTIGO 13

Todos os trâmites e documentos relacionados com a concessão do benefício da justiça 

gratuita e da assistência jurídica gratuita estarão isentos de todo tipo de despesas.

ARTIGO 14

São dispensadas do pagamento de custas judiciais e de outras despesas processuais 

as medidas requeridas no âmbito da cooperação jurisdicional internacional, por 

pessoas que tenham obtido o benefício da justiça gratuita e de assistência jurídica 

gratuita em um dos Estados Partes, em matéria civil, comercial, trabalhista e, quando 

for o caso, em matéria judicial contencioso-administrativa.

ARTIGO 15

O Estado Parte que concede o benefício da justiça gratuita e a assistência jurídica 

gratuita em conformidade com este Acordo não terá direito a exigir nenhum 

reembolso ao Estado Parte do beneficiário.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 16

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias depois do depósito dos 

instrumentos de ratificação de pelo menos um Estado Parte do MERCOSUL e pelo 

menos um Estado Associado do MERCOSUL.

Para os demais Estados Partes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao 

depósito de seu respectivo instrumento de ratificação.

ARTIGO 17

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Acordo e dos 

instrumentos de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos 

aos Governos dos demais Estados Partes.

O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados 

Partes da data de entrada em vigor do presente Acordo e da data do depósito dos 

instrumentos de ratificação.

Feito na cidade de Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000, em um exemplar 

original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 

autênticos.
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DECRETO Nº 6.891, DE 2 DE JULHO DE 2009.

Promulga o Acordo de Cooperação e Assistência 

Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista 

e Administrativa entre os Estados Partes do Mercosul, 

a República da Bolívia e a República do Chile. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 1.021, de 24 de novembro de 2005, o Acordo de Cooperação e Assistência 

Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa entre os 

Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia e a República do Chile, assinado 

em Buenos Aires, em 5 de julho de 2002; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do 

referido Acordo junto à República do Paraguai em 28 de março de 2006; 

Considerando que o Acordo entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 

em 8 de fevereiro de 2009; 

DECRETA:

Art. 1º  O Acordo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, 

Comercial, Trabalhista e Administrativa entre os Estados Partes do Mercosul, a 

República da Bolívia e a República do Chile, apenso por cópia ao presente Decreto, 

será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de julho de 2009
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 ACORDO DE COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA JURISDICIONAL EM 
MATÉRIA CIVIL, COMERCIAL, TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA 

ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL E A REPÚBLICA DA 
BOLÍVIA E A REPÚBLICA DO CHILE 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai, 

a República Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercado Comum do Sul 

(MERCOSUL), e a República da Bolívia e a República do Chile, todas doravante 

denominadas “Estados Partes”, para efeito do presente Acordo; 

CONSIDERANDO o Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em 

Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, aprovado no Valle de Las 

Leñas, República Argentina, pela Decisão no 5/92 do Conselho do Mercado Comum, 

vigente nos quatro Estados Partes do MERCOSUL; 

TENDO EM CONTA o Acordo de Complementação Econômica no 36 assinado entre 

o MERCOSUL e a República da Bolívia; o Acordo de Complementação Econômica no 

35 assinado entre o MERCOSUL e a República do Chile e as Decisões do Conselho 

do Mercado Comum (CMC) no 14/96 “Participação de terceiros países associados 

em Reuniões do MERCOSUL” e no 12/97 “Participação do Chile em Reuniões do 

MERCOSUL”; 

REAFIRMANDO a vontade de acordar soluções jurídicas comuns com o objetivo de 

fortalecer o processo de integração; 

DESEJOSOS de promover e intensificar a cooperação jurisdicional em matéria 

civil, comercial, trabalhista e administrativa, a fim de assim contribuir para o 

desenvolvimento de suas relações de integração sobre a base dos princípios do 

respeito à soberania nacional e à igualdade de direitos e interesses recíprocos; 

CONVENCIDOS de que este Acordo contribuirá para o tratamento eqüitativo dos 

nacionais, cidadãos e residentes permanentes ou habituais dos Estados Partes do 

MERCOSUL e da República da Bolívia e da República do Chile, e lhes facilitará o livre 

acesso à jurisdição nos citados Estados para a defesa de seus direitos e interesses; 

CONSCIENTES da importância que tem para o processo de integração a adoção de 

instrumentos comuns que consolidem a segurança jurídica, 

ACORDAM: 
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CAPÍTULO I

COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA JURISDICIONAL

ARTIGO 1

Os Estados Partes comprometem-se a prestar assistência mútua e ampla cooperação 

jurisdicional em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. A assistência 

jurisdicional em matéria administrativa compreenderá, em conformidade com o 

direito interno de cada Estado, os procedimentos contenciosos administrativos em 

que se admitam recursos perante os tribunais. 

CAPÍTULO II

AUTORIDADES CENTRAIS

ARTIGO 2

Para efeitos do presente Acordo, os Estados Partes indicarão uma Autoridade Central 

encarregada de receber e dar andamento a pedidos de assistência jurisdicional em 

matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa. Para tanto, as Autoridades 

Centrais comunicar-se-ão diretamente entre si, permitindo a intervenção das 

respectivas autoridades competentes, sempre que necessário. 

Os Estados Partes, ao depositarem os instrumentos de ratificação do presente 

Acordo, comunicarão essa providência ao Governo depositário, o qual dela dará 

conhecimento aos demais Estados. 

A Autoridade Central poderá ser substituída em qualquer momento, devendo 

o Estado respectivo comunicar o fato, no mais breve prazo possível, ao Governo 

depositário do presente Acordo, para que dê conhecimento aos demais Estados 

Partes da substituição efetuada. 

CAPÍTULO III

IGUALDADE DO TRATAMENTO PROCESSUAL

ARTIGO 3

Os nacionais, os cidadãos e os residentes permanentes ou habituais de um dos 

Estados Partes gozarão, nas mesmas condições dos nacionais, cidadãos e residentes 

permanentes ou habituais de outro Estado Parte, do livre acesso à jurisdição desse 

Estado para a defesa de seus direitos e interesses. 
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O parágrafo anterior aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas ou 

registradas de acordo com as leis de qualquer dos Estados Partes. 

ARTIGO 4

Nenhuma caução ou depósito, qualquer que seja sua denominação, poderá ser 

imposta em razão da qualidade de nacional, cidadão ou residente permanente ou 

habitual de outro Estado Parte. 

O parágrafo precedente aplicar-se-á às pessoas jurídicas constituídas, autorizadas 

ou registradas conforme as leis de qualquer dos Estados Partes. 

CAPÍTULO IV

COOPERAÇÃO EM ATIVIDADE DE SIMPLES TRÂMITE E 
PROBATÓRIAS

ARTIGO 5

Cada Estado Parte deverá enviar às autoridades jurisdicionais do outro Estado Parte, 

segundo o previsto nos artigos 2 e 10, carta rogatória em matéria civil, comercial, 

trabalhista ou administrativa, quando tenha por objeto: 

a) diligências de simples trâmite, tais como citações, intimações, citações com 

prazo definido, notificações ou outras semelhantes; 

b) recebimento ou obtenção de provas. 

ARTIGO 6

As cartas rogatórias devem conter: 

a) denominação e domicílio do órgão jurisdicional requerente; 

b) individualização do expediente, com especificação do objeto e natureza do 

juízo e do nome e domicílio das partes; 

c) cópia da petição inicial e transcrição da decisão que determina a expedição 

da carta rogatória;

d) nome e domicílio do procurador da parte solicitante no Estado requerido, 

se houver; 

e) indicação do objeto da carta rogatória, com o nome e o domicílio do 

destinatário da medida; 
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f) informação sobre o prazo de que dispõe a pessoa afetada pela medida para 

cumprí-la; 

g) descrição das formas ou procedimentos especiais com que haverá de 

cumprir-se a cooperação solicitada; 

h) qualquer outra informação que facilite o cumprimento da carta rogatória. 

ARTIGO 7

No caso de ser solicitado o recebimento de provas, a carta rogatória deve também 

conter: 

a) descrição do assunto que facilite a diligência probatória; 

b) nome e domicílio de testemunhas ou outras pessoas ou instituições que 

devam intervir; 

c) textos dos interrogatórios e documentos necessários. 

ARTIGO 8

A carta rogatória deverá ser cumprida de ofício pela autoridade jurisdicional 

competente do Estado requerido, e somente poderá denegar-se quando a medida 

solicitada, por sua natureza, atente contra os princípios de ordem pública do Estado 

requerido. 

O referido cumprimento não implicará reconhecimento da jurisdição internacional 

do juiz do qual emana. 

ARTIGO 9

A autoridade jurisdicional requerida terá competência para conhecer das questões 

que sejam suscitadas quando do cumprimento da diligência solicitada. 

Caso a autoridade jurisdicional requerida se declare incompetente para receber a 

tramitação da carta rogatória, remeterá de ofício os documentos e os antecedentes 

do caso à autoridade jurisdicional competente do seu Estado. 

ARTIGO 10

As cartas rogatórias poderão ser transmitidas por via diplomática ou consular, 

por intermédio da respectiva Autoridade Central ou pelas partes interessadas, em 

conformidade com o direito interno. 
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Caso a transmissão da carta rogatória seja efetuada por intermédio das Autoridades 

Centrais ou por via diplomática ou consular, não se exigirá o requisito da legalização. 

Caso seja transmitida por intermédio da parte interessada, deverá ser legalizada 

pelos agentes diplomáticos ou consulares do Estado requerido, salvo se entre o 

Estado requerente e o requerido tiver sido suprimido o requisito da legalização ou 

substituído por outra formalidade. 

As cartas rogatórias e os documentos que as acompanham deverão redigir-se no 

idioma da autoridade requerente e serão acompanhadas de uma tradução para o 

idioma da autoridade requerida. 

ARTIGO 11

A autoridade requerente poderá solicitar da autoridade requerida informação quanto 

ao lugar e à data em que a medida solicitada será cumprida, a fim de permitir que 

a autoridade requerente, as partes interessadas ou seus respectivos representantes 

possam comparecer e exercer as faculdades autorizadas pela legislação da Parte 

requerida. 

A referida comunicação deverá efetuar-se, com a devida antecedência, por intermédio 

das Autoridades Centrais dos Estados Partes. 

ARTIGO 12

A autoridade jurisdicional encarregada do cumprimento de uma carta rogatória 

aplicará sua lei interna no que se refere aos procedimentos. 

Não obstante, a carta rogatória poderá ter, mediante pedido da autoridade 

requerente, tramitação especial, admitindo-se o cumprimento de formalidades 

adicionais na diligência da carta rogatória, sempre que isso não seja incompatível 

com a ordem pública do Estado requerido. 

O cumprimento da carta rogatória deverá efetuar-se sem demora. 

ARTIGO 13

Ao diligenciar a carta rogatória, a autoridade requerida aplicará os meios processuais 

coercitivos previstos na sua legislação interna, nos casos e na medida em que deva 

fazê-lo para cumprir uma carta precatória das autoridades de seu próprio Estado, ou 

um pedido apresentado com o mesmo fim por uma parte interessada. 
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ARTIGO 14

Os documentos que comprovam o cumprimento da carta rogatória serão devolvidos 

pelos meios e na forma prevista no artigo 10. 

Quando a carta rogatória não tiver sido cumprida integralmente ou em parte, 

este fato e as razões do não cumprimento deverão ser comunicados de imediato à 

autoridade requerente, utilizando-se os meios previstos no parágrafo anterior. 

ARTIGO 15

O cumprimento da carta rogatória não poderá acarretar reembolso de nenhum 

tipo de despesa, exceto quando sejam solicitados meios probatórios que ocasionem 

custos especiais, ou sejam designados peritos para intervir na diligência.  

Em tais casos, deverão ser registrados no texto da carta rogatória os dados da pessoa 

que, no Estado requerido, procederá ao pagamento das despesas e honorários 

devidos. 

ARTIGO 16

Quando os dados relativos ao domicílio do destinatário da ação ou da pessoa 

citada forem incompletos ou inexatos, a autoridade requerida deverá esgotar todos 

os meios para atender ao pedido. Para tanto, poderá também solicitar ao Estado 

requerente os dados complementares que permitam a identificação e a localização 

da referida pessoa.

ARTIGO 17

Os trâmites pertinentes para o cumprimento da carta rogatória não exigirão 

necessariamente a intervenção da parte solicitante, devendo ser praticados de ofício 

pela autoridade jurisdicional competente do Estado requerido. 
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CAPÍTULO V

RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE SENTENÇAS E DE LAUDOS 
ARBITRAIS

ARTIGO 18

As disposições do presente Capítulo serão aplicáveis ao reconhecimento e à execução 

das sentenças e dos laudos arbitrais pronunciados nas jurisdições dos Estados 

Partes em matéria civil, comercial, trabalhista e administrativa, e serão igualmente 

aplicáveis às sentenças em matéria de reparação de danos e restituição de bens 

pronunciadas em jurisdição penal. 

ARTIGO 19

O reconhecimento e execução de sentenças e de laudos arbitrais solicitado pelas 

autoridades jurisdicionais poderá tramitar-se por via de cartas rogatórias e 

transmitir-se por intermédio da Autoridade Central, ou por via diplomática ou 

consular, em conformidade com o direito interno. 

Não obstante o assinalado no parágrafo anterior, a parte interessada poderá 

tramitar diretamente o pedido de reconhecimento ou execução de sentença. Em tal 

caso, a sentença deverá estar devidamente legalizada de acordo com a legislação 

do Estado em que se pretenda sua eficácia, salvo se entre o Estado de origem da 

sentença e o Estado onde é invocado, se houver suprimido o requisito da legalização 

ou substituído por outra formalidade. 

ARTIGO 20

As sentenças e os laudos arbitrais a que se referem o artigo anterior terão eficácia 

extraterritorial nos Estados Partes quando reunirem as seguintes condições: 

a) que venham revestidos das formalidades externas necessárias para que 

sejam considerados autênticos nos Estados de origem.

b) que estejam, assim como os documentos anexos necessários, devidamente 

traduzidos para o idioma oficial do Estado em que se solicita seu reconhecimento 

e execução; 

c) que emanem de um órgão jurisdicional ou arbitral competente, segundo as 

normas do Estado requerido sobre jurisdição internacional; 
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d) que a parte contra a qual se pretende executar a decisão tenha sido 

devidamente citada e tenha garantido o exercício de seu direito de defesa; 

e) que a decisão tenha força de coisa julgada e/ou executória no Estado em que 

foi ditada; 

f) que claramente não contrariem os princípios de ordem pública do Estado 

em que se solicita seu reconhecimento e/ou execução 

Os requisitos das alíneas (a), (c), (d), (e) e (f) devem estar contidos na cópia autêntica 

da sentença ou do laudo arbitral. 

ARTIGO 21

A parte que, em juízo, invoque uma sentença ou um laudo arbitral de um dos Estados 

Partes deverá apresentar cópia autêntica da sentença ou do laudo arbitral com os 

requisitos do artigo precedente. 

ARTIGO 22

Quando se tratar de uma sentença ou de um laudo arbitral entre as mesmas 

partes, fundamentado nos mesmos fatos, e que tenha o mesmo objeto de outro 

processo judirisdicional ou arbitral no Estado requerido, seu reconhecimento e 

sua executoriedade dependerão de que a decisão não seja incompatível com outro 

pronunciamento anterior ou simultâneo proferido nesse processo no  Estado 

requerido. 

Do mesmo modo não se reconhecerá nem se procederá à execução, quando se 

houver iniciado um procedimento entre as mesmas partes, fundamentado nos 

mesmos fatos e sobre o mesmo objeto, perante qualquer autoridade jurisdicional 

do Estado requerido, anteriormente à apresentação da demanda perante a 

autoridade jurisdicional que tiver pronunciado a decisão da qual haja solicitação de 

reconhecimento. 

ARTIGO 23

Se uma sentença ou um laudo arbitral não puder ter eficácia em sua totalidade, a 

autoridade jurisdicional competente do Estado requerido poderá admitir sua eficácia 

parcial mediante pedido da parte interessada. 
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ARTIGO 24

Os procedimentos, inclusive a competência dos respectivos órgãos jurisdicionais, 

para fins de reconhecimento e execução das sentenças ou dos laudos arbitrais, serão 

regidos pela lei do Estado requerido. 

CAPÍTULO VI

DOS INSTRUMENTOS PÚBLICOS E OUTROS DOCUMENTOS

ARTIGO 25

Os instrumentos públicos emanados de um Estado Parte terão nos outros a mesma 

força probatória que seus próprios instrumentos públicos. 

ARTIGO 26

Os documentos emanados de autoridades jurisdicionais ou outras autoridades de 

um dos Estados Partes, assim como as escrituras públicas e os documentos que 

certifiquem a validade, a data e a veracidade da assinatura ou a conformidade com 

o original, e que sejam transmitidos por intermédio da Autoridade Central, ficam 

isentos de toda legalização, certificação ou formalidade análoga quando devam ser 

apresentados no território do outro Estado Parte. 

ARTIGO 27

Cada Estado Parte remeterá, por intermédio da Autoridade Central, a pedido de 

outro Estado e para fins exclusivamente públicos, os traslados ou certidões dos 

assentos dos registros de estado civil, sem nenhum custo. 

CAPÍTULO VII

INFORMAÇÃO DO DIREITO ESTRANGEIRO

ARTIGO 28

As Autoridades Centrais dos Estados Partes fornecer-se-ão mutuamente, a título 

de cooperação judicial, e desde que não se oponham às disposições de sua ordem 

pública, informações em matéria civil, comercial, trabalhista, administrativa e de 

direito internacional privado, sem despesa alguma. 
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ARTIGO 29

A informação a que se refere o artigo anterior poderá também ser prestada por meio 

de informes fornecidos pelas autoridades diplomáticas ou consulares do Estado 

Parte de cujo direito se trata. 

ARTIGO 30

O Estado Parte que fornecer as informações sobre o sentido e alcance legal de seu 

direito não será responsável pela opinião emitida, nem estará obrigado a aplicar seu 

direito, segundo a resposta fornecida. 

O Estado Parte que receber as citadas informações não estará obrigado a aplicar, ou 

fazer aplicar, o direito estrangeiro segundo o conteúdo da resposta recebida. 

CAPÍTULO VIII

CONSULTAS E SOLUÇÕES DE CONTROVÉRSIAS

ARTIGO 31

As Autoridades Centrais dos Estados Partes realizarão consultas nas oportunidades 

que lhes sejam mutuamente convenientes com a finalidade de facilitar a aplicação 

do presente Acordo. 

ARTIGO 32

Os Estados Partes, em caso de controvérsia sobre a interpretação, a aplicação ou 

o não cumprimento das disposições deste Acordo, procurarão resolvê-la mediante 

negociações diplomáticas diretas. 

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 33

O presente Acordo não restringirá as disposições das Convenções que, sobre a 

mesma matéria, tiverem sido assinadas anteriormente entre os Estados Partes, 

desde que sejam mais benéficas para a cooperação. 
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ARTIGO 34

O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após ter sido depositados os 

instrumentos de ratificação por dois Estados Partes do MERCOSUL e a República da 

Bolívia ou a República do Chile.  

Para os demais signatários, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao depósito 

de seu respectivo instrumento de ratificação. 

ARTIGO 35

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Acordo e dos 

instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos 

aos Governos dos demais Estados Partes. 

O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados 

Partes a data da entrada em vigor deste Acordo e a data de depósito dos instrumentos 

de ratificação. 

Feito na cidade de Buenos Aires, República Argentina, aos cinco (5) dias do mês de 

julho de 2002, em um exemplar original, nos idiomas português e espanhol, sendo 

ambos os textos igualmente autênticos.  
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 501, DE 21 DE MARÇO 
DE 2012

O Ministro de Estado das Relações Exteriores e o Ministro de Estado da Justiça, no 

uso de suas atribuições legais, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 

87 da Constituição Federal, na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e nos Decretos 

nos. 7.304, de 22 de setembro de 2010, e 6.061, de 15 de março de 2007;

Considerando o disposto no artigo 105, inciso I, alínea “i”, da Constituição Federal, 

nos artigos 202, 210 e 212 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, nos artigos 783 a 786 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, bem como nos tratados vigentes na República 

Federativa do Brasil sobre tramitação de cartas rogatórias e outros instrumentos de 

cooperação jurídica internacional;

Considerando a Resolução nº 9, de 04 de maio de 2005, do Superior Tribunal de 

Justiça;

Considerando a Portaria Conjunta MJ/PGR/AGU nº 1, de 27 de outubro de 2005, 

que dispõe sobre a tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional 

em matéria penal entre o Ministério da Justiça, o Ministério Público Federal e a 

Advocacia Geral da União;

Considerando a Portaria MJ nº 1.876, de 27 de outubro de 2006, que dispõe sobre 

a tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional em matéria penal no 

âmbito do Ministério da Justiça;

Considerando a necessidade de uniformizar o trâmite de cartas rogatórias e pedidos 

de auxílio direto referentes a países que não têm tratado de cooperação jurídica 

internacional com a República Federativa do Brasil;

Considerando a necessidade de reduzir o tempo de tramitação das cartas rogatórias 

e dos pedidos de auxílio direto e as hipóteses de descumprimento das solicitações 

por falta de definição dos procedimentos; Resolvem:

Art. 1º - Esta Portaria define a tramitação de cartas rogatórias e pedidos de 

auxílio direto, ativos e passivos, em matéria penal e civil, na ausência de acordo de 

cooperação jurídica internacional bilateral ou multilateral, aplicando-se neste caso 

apenas subsidiariamente.

Art. 2º - Para fins da presente Portaria, considera-se:

I.pedido de auxílio direto passivo, o pedido de cooperação jurídica internacional 
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que não enseja juízo de delibação pelo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do art. 7º, parágrafo único da Resolução STJ nº. 9, de 04 de maio de 

2005; e

II.carta rogatória passiva, o pedido de cooperação jurídica internacional que 

enseja juízo de delibação pelo Superior Tribunal de Justiça.

Parágrafo Único. A definição de pedido de auxílio direto ativo e de carta rogatória 

ativa observará a legislação interna do Estado requerido.

Art. 3º - Nos casos em que o pedido de cooperação jurídica internacional passivo 

não enseje a concessão de exequatur pelo Superior Tribunal de Justiça, e puder 

ser atendido pela via administrativa, não necessitando da intervenção do Poder 

Judiciário, caberá ao Ministério da Justiça diligenciar seu cumprimento junto às 

autoridades administrativas competentes.

Art. 4º - O Ministério das Relações Exteriores encaminhará ao Ministério da Justiça 

os pedidos de cooperação jurídica internacional passivos, em matéria penal e civil, 

tramitados pela via diplomática.

Art. 5º - Na ausência de acordo de cooperação jurídica internacional bilateral ou 

multilateral, o Ministério da Justiça encaminhará ao Ministério das Relações 

Exteriores os pedidos de cooperação jurídica internacional ativos, em matéria penal 

e civil, para tramitarem pela via diplomática.

Art. 6º - Cabe ao Ministério da Justiça:

I. instruir, opinar e coordenar a execução dos pedidos de cooperação jurídica 

internacional, em matéria penal e civil, encaminhando-os à autoridade judicial 

ou administrativa competente;

II. exarar e publicar entendimentos sobre cooperação jurídica internacional 

no âmbito de suas competências.

Art. 7º - As cartas rogatórias deverão incluir:

I.indicação dos juízos rogante e rogado;

II.endereço do juízo rogante;

III.descrição detalhada da medida solicitada;

IV.finalidade a ser alcançada com a medida solicitada;

V.nome e endereço completos da pessoa a ser citada, notificada, intimada 

ou inquirida na jurisdição do juízo rogado, e, se possível, sua qualificação, 

especificando o nome da genitora, data de nascimento, lugar de nascimento e 
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o número do passaporte;

VI.encerramento, com a assinatura do juiz; e

VII.qualquer outra informação que possa a ser de utilidade ao juízo rogado 

para os efeitos de facilitar o cumprimento da carta rogatória.

§ 1º - No caso da medida solicitada consistir em interrogatório da parte ou inquirição 

de testemunha, recomenda-se, sob pena de impossibilidade de cumprimento da 

medida, que as cartas rogatórias incluam ainda:

a) texto dos quesitos a serem formulados pelo juízo rogado;

b) designação de audiência, a contar da remessa da carta rogatória ao 

Ministério da Justiça, com antecedência mínima de:

(i) 90 (noventa) dias, quando se tratar de matéria penal; e

(ii) 180 (cento e oitenta) dias, quando se tratar de matéria cível.

§ 2º - No caso de cooperação civil, as cartas rogatórias deverão ainda incluir, quando 

cabível, o nome e endereço completos do responsável, no destino, pelo pagamento 

das despesas processuais decorrentes do cumprimento da carta rogatória no país 

destinatário, salvo as extraídas das ações:

I. que tramitam sob os auspícios da justiça gratuita;

II. de prestação de alimentos no exterior, para os países vinculados à 

Convenção de Nova Iorque, promulgada no Brasil pelo Decreto nº. 56.826, 

de 2 de setembro de 1965, nos termos do artigo 26 da Lei nº. 5.478 de 25 de 

julho de 1968;

III. da competência da justiça da infância e da juventude, nos termos da Lei 

nº. 8.069, de 13 de junho de 1990.

Art. 8º - As cartas rogatórias deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos:

I.petição inicial, denúncia ou queixa, a depender da natureza da matéria;

II. documentos instrutórios;

III. despacho judicial ordenando a sua expedição;

IV. original da tradução oficial ou juramentada da carta rogatória e dos 

documentos que os acompanham;

V. duas cópias dos originais da carta rogatória, da tradução e dos documentos 

que os acompanham; e

VI. outros documentos ou peças processuais considerados indispensáveis 
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pelo juízo rogante, conforme a natureza da ação.

Parágrafo único. No caso do objeto da carta rogatória consistir em exame pericial 

sobre documento, recomenda-se que o original seja remetido para o juízo rogado, 

permanecendo cópia nos autos do juízo rogante, sob pena de impossibilidade de 

cumprimento da medida.

Art. 9º - Os pedidos de auxílio direto deverão incluir:

I.indicação de previsão em acordo de cooperação jurídica internacional 

bilateral ou multilateral ou compromisso de reciprocidade;

II. indicação da autoridade requerente;

III. indicação das Autoridades Centrais dos Estados requerente e requerido;

IV. sumário contendo número(s) e síntese(s) do(s) procedimento(s) ou 

processo(s) no Estado requerente que servem de base ao pedido de cooperação;

V. qualificação completa e precisa das pessoas às quais o pedido se refere 

(nome, sobrenome, nacionalidade, lugar de nascimento, endereço, data de 

nascimento, e, sempre que possível, nome da genitora, profissão e número do 

passaporte);

VI. narrativa clara, objetiva, concisa e completa, no próprio texto do pedido de 

cooperação jurídica internacional, dos fatos que lhe deram origem, incluindo 

indicação:

a) do lugar e da data;

b) do nexo de causalidade entre o procedimento em curso, os envolvidos e as 

medidas solicitadas no pedido de auxílio; e

c) da documentação anexada ao pedido.

VII.referência e transcrição integral dos dispositivos legais aplicáveis, 

destacando-se, em matéria criminal, os tipos penais;

VIII. descrição detalhada do auxílio solicitado, indicando:

a) nos casos de rastreio ou bloqueio de contas bancárias, o número da conta, 

o nome do banco, a localização da agência bancária e a delimitação do período 

desejado, bem como, expressamente, a forma de encaminhamento dos 

documentos a serem obtidos (meio físico ou eletrônico);

b) nos casos de notificação, citação ou intimação, a qualificação completa da 

pessoa a ser notificada, citada ou intimada, e seu respectivo endereço;
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c) nos casos de interrogatório e inquirição, o rol de quesitos a serem formulados.

IX. descrição do objetivo do pedido de cooperação jurídica internacional; 

requerida, para os efeitos de facilitar o cumprimento do pedido de cooperação 

jurídica internacional;

XI. outras informações solicitadas pelo Estado requerido; e

XII. assinatura da autoridade requerente, local e data.

Art. 10º - Esta Portaria revoga a Portaria Interministerial MRE/MJ nº 26, de 14 de 

agosto de 1990, e a Portaria Interministerial MRE/MJ de 16 de setembro de 2003, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2003.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 137, DE 2013

Aprova, com ressalvas, o texto da Convenção sobre a 

Obtenção de Provas no Estrangeiro em matéria Civil 

ou Comercial, assinada em Haia, em 18 de março de 

1970.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção sobre a Obtenção de Provas no 

Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, assinada em Haia, em 18 de março de 

1970, com reserva ao parágrafo 2º do artigo 4º e ao Capítulo II, nos termos do artigo 

33, e com as declarações previstas nos artigos 8º e 23. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de fevereiro de 2013. 

CONVENÇÃO SOBRE A OBTENÇÃO DE PROVAS NO ESTRANGEIRO

EM MATÉRIA CIVIL OU COMERCIAL

(Firmada em 18 de março de 1970)

(Em vigor desde 7 de outubro de 1972)

Os Estados Signatários da presente Convenção,

Desejando facilitar a transmissão e o cumprimento de Cartas Rogatórias e promover 

a harmonização dos diversos métodos por eles utilizados para tais fins;

Desejando tornar mais eficiente a cooperação judiciária mútua em matéria civil ou 

comercial;

Decidiram firmar uma Convenção e concordaram com as seguintes disposições:
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CAPÍTULO I - CARTAS ROGATÓRIAS

ARTIGO 1º

Em matéria civil ou comercial, uma autoridade judiciária de um Estado Contratante 

pode, de acordo com as disposições de sua legislação, requerer por Carta Rogatória 

à autoridade competente de um outro Estado Contratante a obtenção de provas ou 

a prática de qualquer outro ato judicial.

Cartas Rogatórias não serão utilizadas para obter meios de prova que não sejam 

destinados a ser utilizados em processo judicial já iniciado ou que se pretenda iniciar.

A expressão “outro ato judicial” não diz respeito à citação, intimação ou notificação 

de documentos judiciais nem à entrega de processos pelos quais são executadas 

decisões ou determinações judiciais, nem às medidas provisórias ou de salvaguarda.

ARTIGO 2º

Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central que se encarregará de 

receber as Cartas Rogatórias procedentes de uma autoridade judiciária de outro 

Estado Contratante e de transmiti-las à autoridade competente para cumprimento. 

A Autoridade Central é organizada de acordo com a legislação prevista por cada 

Estado.

As Cartas Rogatórias serão remetidas à Autoridade Central do Estado requerido, 

sem intervenção de qualquer outra autoridade deste Estado.

ARTIGO 3º

A Carta Rogatória especificará:

a) a autoridade requerente e, se for do conhecimento da autoridade requerente, 

a autoridade requerida;

b) o nome e o endereço das partes e de seus representantes, se houver algum;

c) a natureza do processo para o qual as provas são requeridas, fornecendo 

todas as informações necessárias para esse fim;

d) as provas a serem obtidas ou outros documentos judiciais a serem 

cumpridos.

Quando apropriado, a Carta Rogatória conterá, inter alia:

e) o nome e o endereço das pessoas a serem ouvidas;
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f) as perguntas a serem feitas às pessoas a serem ouvidas ou os fatos sobre os 

quais elas devem ser ouvidas;

g) os documentos ou outros bens, móveis e imóveis, a serem examinados;

h) o pedido de receber o depoimento sob juramento ou compromisso e 

qualquer formalidade especial a ser utilizada;

i) as formalidades especiais a serem seguidas, conforme previsto no artigo 9º.

A Carta Rogatória fornecerá também as informações necessárias à aplicação do 

artigo 11.

Não poderá ser exigida a legalização da Carta Rogatória ou qualquer outra 

formalidade análoga.

ARTIGO 4º

A Carta Rogatória será redigida no idioma da autoridade requerida ou acompanhada 

de uma tradução para esse idioma.

Entretanto, os Estados Contratantes aceitarão as Cartas Rogatórias redigidas em 

inglês ou francês, ou traduzidas para um desses idiomas, a não ser que tenham feito 

a ressalva permitida pelo artigo 33.

Os Estados Contratantes que tenham mais de um idioma oficial e não possam, 

segundo sua legislação interna, aceitar Cartas Rogatórias em um desses idiomas 

para a totalidade de seu território, especificarão, por meio de uma declaração, o 

idioma no qual as cartas ou as suas traduções serão redigidas para execução em 

determinadas partes de seu território. Em caso de inobservância, sem motivos 

justificáveis, da obrigação decorrente daquela declaração, os custos da tradução para 

o idioma exigido ficarão a cargo do Estado de origem.

Os Estados Contratantes poderão, por meio de declaração, especificar outro idioma 

ou outros idiomas, diferentes dos previstos nos parágrafos precedentes, nos quais 

as Cartas Rogatórias possam ser dirigidas à sua Autoridade Central.As traduções 

anexas às Cartas Rogatórias serão reconhecidas como corretas nos dois Estados, 

quer por representante diplomático ou consular, quer por tradutor juramentado ou 

por pessoa com autorização para tal.

ARTIGO 5º

Caso a Autoridade Central considere que as disposições da presente Convenção não 
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foram respeitadas, informará imediatamente à autoridade do Estado requerente 

que transmitiu a Carta Rogatória, expondo os motivos de sua objeção à Carta.

ARTIGO 6º

Se a Carta Rogatória tiver sido transmitida a uma autoridade que não possua 

competência para cumpri-la, esta deverá enviá-la imediatamente à autoridade 

judiciária competente do mesmo Estado para que seja cumprida de acordo com sua 

legislação.

ARTIGO 7º

A autoridade requerente será informada, se assim o desejar, da data e do local em que 

ocorrerão os procedimentos, para que as partes interessadas e seus representantes, 

se houver, possam estar presentes. Essa informação será enviada diretamente às 

partes ou a seus representantes, se a autoridade do Estado requerente assim o 

solicitar.

ARTIGO 8º

Qualquer Estado Contratante poderá declarar que autoridades judiciárias da 

autoridade requerente de um outro Estado Contratante poderão assistir ao 

cumprimento de uma Carta Rogatória. Poderá ser exigida autorização prévia da 

autoridade competente designada pelo Estado declarante.

ARTIGO 9º

A autoridade judiciária que cumprirá a Carta Rogatória aplicará a legislação de seu 

país no que diz respeito às formalidades a serem seguidas.

Entretanto, essa autoridade atenderá ao pedido da autoridade requerente de que 

se proceda de forma especial, a não ser que tal procedimento seja incompatível 

com a legislação do Estado requerido ou que sua execução não seja possível, quer 

em virtude da prática judiciária seguida, quer em virtude de dificuldades de ordem 

prática. As Cartas Rogatórias serão cumpridas prontamente.
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ARTIGO 10

No cumprimento de uma Carta Rogatória, a autoridade requerida utilizará os meios 

de coação apropriados e previstos por sua legislação para a execução de decisões 

proferidas por suas próprias autoridades ou de pedidos formulados por uma parte 

em processo interno.

ARTIGO 11

A Carta Rogatória não será cumprida caso a pessoa em causa invoque uma 

prerrogativa para que não deponha ou um impedimento legal que a impeça de depor, 

estabelecida de acordo com:

a) a lei do Estado requerido; ou

b) a lei do Estado requerente, quando a prerrogativa ou o impedimento tenham 

sido especificados na Carta Rogatória ou, a pedido da autoridade requerida, 

tenham sido, de outra forma, confirmados pela autoridade requerente.

Os Estados Contratantes poderão ainda declarar que reconhecem as prerrogativas 

e os impedimentos legais previstos na legislação de outros Estados, diferentes do 

Estado requerente e do Estado requerido, nos termos especificados em tal declaração.

ARTIGO 12

O cumprimento da Carta Rogatória só poderá ser recusado quando:

a) no Estado requerido o cumprimento não estiver no âmbito das atribuições 

do poder judiciário; ou

b) o Estado requerido considerá-lo prejudicial à sua soberania ou segurança.

O cumprimento não pode ser recusado pela única razão de a legislação do Estado 

requerido reivindicar uma competência judiciária exclusiva sobre o objeto do pedido 

ou não reconhecer o direito em que se baseia o pedido.

ARTIGO 13

Os documentos que indicam o cumprimento da Carta Rogatória serão transmitidos 

pela autoridade requerida à autoridade requerente pela mesma via utilizada por 

esta.

Quando a Carta Rogatória não for cumprida, no todo ou em parte, a autoridade 
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requerente será imediatamente informada pela mesma via e ser-lhe-ão comunicadas 

as razões do não cumprimento.

ARTIGO 14

O cumprimento das Cartas Rogatórias não poderá dar lugar ao reembolso de taxas 

ou custas de qualquer natureza.

Entretanto, o Estado requerido tem o direito de exigir que o Estado requerente o 

reembolse dos honorários pagos a peritos e intérpretes e das custas ocasionadas 

pela aplicação de um procedimento especial solicitado pelo Estado requerente, 

conforme previsto no artigo 9º, parágrafo 2º.

A autoridade requerida, cuja lei obriga as próprias partes a recolher as provas e 

que não é capaz, por si só, de cumprir as Cartas Rogatórias, poderá designar uma 

pessoa habilitada para o cumprimento, após obter o consentimento da autoridade 

requerente. Ao procurar obter esse consentimento, a autoridade requerida indicará 

os custos aproximados que resultariam desse procedimento. Caso a autoridade 

requerente consinta, deverá reembolsar as despesas daí decorrentes. Na falta de 

consentimento, a autoridade requerente não será responsável pelos custos.

CAPÍTULO II - OBTENÇÃO DE PROVAS POR REPRESENTANTES 
DIPLOMÁTICOS, AGENTES CONSULARES OU COMISSÁRIOS

ARTIGO 15

Em matéria civil ou comercial, os representantes diplomáticos ou agentes consulares 

de um Estado Contratante poderão, sem coação, no território de um outro Estado 

Contratante e na área em que exercem suas funções, obter qualquer prova de 

cidadãos de um Estado que eles representam para auxiliar em processos instaurados 

neste Estado.

Os Estados Contratantes poderão declarar que tais provas poderão ser obtidas por 

um representante diplomático ou agente consular somente mediante autorização 

concedida pela autoridade competente designada pelo Estado declarante.
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ARTIGO 16

Os representantes diplomáticos ou agentes consulares de um Estado Contratante 

poderão ainda obter, sem coação, no território de um outro Estado Contratante e 

na área em que exercem suas funções, qualquer prova de cidadãos do Estado em 

que exercem suas funções ou de um terceiro Estado, para auxiliar em processos 

instaurados no Estado que representam, se:

a) uma autoridade competente designada pelo Estado no qual exerce suas 

funções conceder sua autorização de forma geral ou em caso específico;

b) forem respeitadas as condições que a autoridade competente fixar na 

autorização.

Os Estados Contratantes poderão declarar que as provas previstas neste artigo 

poderão ser obtidas sem autorização prévia.

ARTIGO 17

Em matéria civil ou comercial, uma pessoa devidamente designada como comissário 

poderá obter, sem coação, no território de um Estado Contratante, provas para 

auxiliar um processo instaurado em outro Estado Contratante, se:

a) uma autoridade competente designada pelo Estado onde tem lugar a 

obtenção das provas conceder sua autorização de forma geral ou em caso 

específico; e

b) o comissário respeitar as condições que a referida autoridade designada 

estabelecer na autorização.

Os Estados Contratantes poderão declarar que as provas previstas neste artigo 

poderão ser obtidas sem autorização prévia.

ARTIGO 18

Os Estados Contratantes poderão declarar que os representantes diplomáticos, 

agentes consulares ou comissários autorizados a recolher provas, de acordo com os 

artigos 15, 16 ou 17, têm autonomia para se dirigir às autoridades competentes por 

eles designadas para obter a assistência necessária ao recolhimento, com coação, de 

tais provas. As declarações poderão impor as condições que os Estados declarantes 

julguem convenientes. Se a autoridade competente deferir o pedido, utilizará as 

medidas de coação apropriadas e previstas por sua legislação para procedimentos 

internos.
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ARTIGO 19

A autoridade competente, ao conceder a autorização prevista nos artigos 15, 16 

ou 17 ou ao deferir o requerimento mencionado no artigo 18, poderá indicar as 

condições que julgar adequadas, como no que diz respeito à data, hora e lugar da 

obtenção de provas. Do mesmo modo, poderá exigir que lhe sejam previamente 

notificados, com razoável antecedência, a data, a hora e o lugar acima referidos. 

Em tal caso, um representante da autoridade ficará autorizado a estar presente na 

obtenção das provas.

ARTIGO 20

Quando da obtenção das provas conforme previsto nos artigos deste Capítulo, as 

pessoas interessadas poderão ser representadas legalmente.

ARTIGO 21

Quando um representante diplomático, agente consular ou comissário for autorizado 

a obter provas, conforme previsto nos artigos 15, 16 ou 17:

a) poderá recolher qualquer tipo de prova que não for incompatível com a 

legislação do Estado onde as provas são recolhidas ou que não contrariar a 

autorização concedida nos termos dos artigos supracitados e obter, nas  

mesmas condições, um depoimento sob juramento ou simples compromisso;

b) salvo se a pessoa convocada a comparecer ou fornecer provas for cidadã do 

Estado onde o processo aguarda julgamento, a convocação para comparecer 

ou fornecer provas será redigida no idioma do lugar em que a prova deva ser 

recolhida ou será acompanhada de uma tradução para esse idioma;

c) a convocação indicará que a pessoa em questão poderá ser representada 

de acordo com a lei e, nos Estados que não tenham apresentado a declaração 

prevista no artigo 18, que não é obrigada a comparecer nem a apresentar 

provas;

d) as provas poderão ser recolhidas da forma prevista pela legislação do Estado 

no qual corre o processo desde que elas não sejam proibidas pela legislação do 

Estado onde são recolhidas;

e) a pessoa convocada a fornecer provas poderá invocar as prerrogativas e os 

impedimentos legais previstos no artigo 11.
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ARTIGO 22

Caso o recolhimento de provas não seja realizado conforme previsto no presente 

Capítulo, em virtude de uma pessoa se recusar a fornecê-las, será possível remeter 

posteriormente uma Carta Rogatória para o mesmo fim, de acordo com as disposições 

do Capítulo I.

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 23

Os Estados Contratantes podem, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, 

declarar que não cumprirão as Cartas Rogatórias que tenham sido emitidas com o 

propósito de obterem o que é conhecido, nos países de Common Law, pela designação 

de “pre-trial discovery of documents”.

ARTIGO 24

Um Estado Contratante pode designar, além da Autoridade Central, outras 

autoridades cuja competência determinará. Entretanto, as Cartas Rogatórias 

poderão ser sempre transmitidas à Autoridade Central.

Os Estados Federais poderão designar mais de uma Autoridade Central.

ARTIGO 25

Os Estados Contratantes nos quais mais de um sistema jurídico esteja em vigor 

poderão designar as autoridades de um desses sistemas, que terão competência 

exclusiva para o cumprimento das Cartas Rogatórias, conforme disposto na presente 

Convenção.

ARTIGO 26

Qualquer Estado Contratante, se obrigado por razões de limitações de ordem 

constitucional, poderá solicitar ao Estado requerente que o reembolse das despesas 

resultantes do cumprimento de Cartas Rogatórias quando se referirem à citação, 

intimação ou notificação para comparecimento de pessoa para a obtenção de provas, 

à ajuda de custo devida à pessoa que prestar depoimento e aos custos relativos à 

transcrição de tais provas. Quando um Estado recorrer às disposições do parágrafo 

precedente, qualquer outro Estado poderá solicitar-lhe o reembolso de despesas 

semelhantes.
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ARTIGO 27

As disposições da presente Convenção não impedirão que um Estado Contratante:

a) declare que possam ser transmitidas Cartas Rogatórias às suas autoridades 

judiciárias por outras vias que não sejam as previstas no artigo 2º;

b) permita, nos termos de sua legislação ou práticas internas, que quaisquer 

atos decorrentes da aplicação da presente Convenção sejam realizados em 

condições menos restritivas;

c) permita, nos termos de sua legislação ou práticas internas, métodos de 

obtenção de provas diferentes dos previstos na presente Convenção.

ARTIGO 28

A presente Convenção não impedirá que dois ou mais Estados Contratantes 

convenham em derrogar:

a) as disposições do artigo 2º, no que diz respeito aos métodos de transmissão 

das Cartas Rogatórias;

b) as disposições do artigo 4º, no que diz respeito ao emprego dos idiomas;

c) as disposições do artigo 8º, no que diz respeito à presença de autoridades 

judiciárias no cumprimento das Cartas Rogatórias;

d) as disposições do artigo 11, no que diz respeito às prerrogativas para não 

depor e aos impedimentos para depor;

e) as disposições do artigo 13, no que diz respeito aos métodos de devolução 

das Cartas Rogatórias cumpridas à autoridade requerente;

f) as disposições do artigo 14, no que diz respeito ao pagamento de custos;

g) as disposições do Capítulo II.

ARTIGO 29

A presente Convenção substituirá, nas relações entre os Estados que a tenham 

ratificado, os artigos 8º a 16, das Convenções relativas ao Processo Civil, assinadas 

na Haia, respectivamente em 17 de julho de 1905 e em 1º de março de 1954, caso os 

referidos Estados sejam partes de uma ou de ambas as Convenções.
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ARTIGO 30

A presente Convenção em nada afetará a aplicação do artigo 23 da Convenção de 

1905 ou do artigo 24 da Convenção de 1954.

ARTIGO 31

Os acordos adicionais às Convenções de 1905 e 1954, firmados pelos Estados 

Contratantes, serão considerados igualmente aplicáveis à presente Convenção, a 

menos que os Estados interessados convenham de outro modo.

ARTIGO 32

Sem prejuízo da aplicação dos artigos 29 e 31, a presente Convenção não derroga 

as convenções de que os Estados Contratantes sejam ou venham a ser partes e que 

contenham disposições sobre as matérias regidas pela presente Convenção.

ARTIGO 33

Os Estados Contratantes, no momento da assinatura da ratificação ou da adesão, 

têm autonomia para excluir, no todo ou em parte, a aplicação das disposições do 

parágrafo 2º do artigo 4º, bem como do Capítulo II. Nenhuma outra reserva será 

permitida.

Os Estados Contratantes poderão, a qualquer momento, retirar uma reserva que 

tenham feito. O efeito da reserva cessará sessenta dias após a notificação de sua 

retirada.

Quando um Estado tenha feito uma reserva, qualquer outro Estado afetado por ela 

poderá aplicar a mesma regra em relação ao Estado que a adotou.

ARTIGO 34

Os Estados poderão, a qualquer momento, retirar ou modificar uma declaração.

ARTIGO 35

Os Estados Contratantes indicarão ao Ministério dos Negócios Estrangeiros dos 

Países Baixos, quer no momento do depósito de seu instrumento de ratificação ou 

adesão, quer posteriormente, as autoridades previstas nos artigos 2º, 8º, 24 e 25.
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Os Estados Contratantes deverão, do mesmo modo, caso necessário, informar o 

Ministério sobre:

a) a designação das autoridades às quais os representantes diplomáticos 

ou agentes consulares deverão dirigir-se para prestar informação, solicitar 

permissão ou obtenção de provas, nos termos do disposto nos artigos 15, 16 

e 18, respectivamente;

b) a designação das autoridades que poderão conceder aos comissários a 

autorização para a obtenção de provas, nos termos do disposto no artigo 17 

ou a assistência prevista no artigo 18;

c) as declarações mencionadas nos artigos 4º, 8º, 11, 15, 16, 17, 18, 23 e 27;

d) a retirada ou a modificação das designações e declarações acima mencionadas;

e) a retirada das reservas.

ARTIGO 36

As dificuldades que possam surgir entre os Estados Contratantes por motivo da 

aplicação da presente Convenção serão solucionadas pela via diplomática.

ARTIGO 37

A presente Convenção fica aberta à assinatura dos Estados representados na 11ª 

Sessão da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado.

Será ratificada e os instrumentos de ratificação serão depositados no Ministério dos 

Negócios Estrangeiros dos Países Baixos.

ARTIGO 38

A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia após o depósito do 

terceiro instrumento de ratificação previsto no artigo 37, parágrafo 2º.

A Convenção entrará em vigor, para cada Estado signatário que a tenha ratificado 

posteriormente, no sexagésimo dia após o depósito do respectivo instrumento de 

ratificação.

ARTIGO 39

Os Estados não representados na 11ª Sessão da Conferência da Haia de Direito 
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Internacional Privado que sejam membros da Conferência ou da Organização das 

Nações Unidas ou de um órgão especial desta, ou que sejam parte do Estatuto do 

Tribunal Internacional de Justiça poderão aderir à presente Convenção após sua 

entrada em vigor, nos termos do artigo 38, parágrafo 1º.

O instrumento de adesão será depositado no Ministério dos Negócios Estrangeiros 

dos Países Baixos.

A Convenção entrará em vigor, para o Estado aderente, sessenta dias após o depósito 

de seu instrumento de adesão.

A adesão só produzirá efeitos nas relações entre o Estado aderente e os Estados 

Contratantes que declararem aceitar essa adesão. A declaração será depositada 

no Ministério dos Negócios Estrangeiros dos Países Baixos, que enviará, pela via 

diplomática, uma cópia certificada a cada um dos Estados Contratantes.

A Convenção entrará em vigor entre o Estado aderente e o Estado que declarar 

aceitar essa adesão sessenta dias após o depósito da declaração de aceitação.

ARTIGO 40

Qualquer Estado, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, poderá 

declarar que a presente Convenção se aplicará ao conjunto dos territórios por si 

representados no plano internacional, ou a um ou mais deles. Essa declaração terá 

efeito a partir do momento da entrada em vigor da Convenção para o Estado em 

questão.

Posteriormente, a qualquer momento, as extensões dessa natureza serão notificadas 

ao Ministério dos Negócios Estrangeiros dos Países Baixos.

A Convenção entrará em vigor, nos territórios abrangidos por tal extensão, no 

sexagésimo dia após a notificação mencionada no parágrafo precedente.

ARTIGO 41

A presente Convenção terá a duração de cinco anos a contar da data de sua entrada 

em vigor nos termos do artigo 38, parágrafo 1º, mesmo para os Estados que tiverem 

ratificado ou que a ela tiverem aderido posteriormente.

A Convenção será tacitamente renovada de cinco em cinco anos, salvo denúncia.

A denúncia será notificada ao Ministério dos Negócios Estrangeiros dos Países 

Baixos, pelo menos seis meses antes do final do período de cinco anos.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

237

A denúncia poderá limitar-se a alguns dos territórios aos quais a Convenção se aplica.

A denúncia só produzirá efeito relativamente ao Estado que a tiver notificado. A 

Convenção continuará em vigor para os demais Estados contratantes.

ARTIGO 42

O Ministério dos Negócios Estrangeiros dos Países Baixos notificará, aos Estados 

referidos no artigo 37, bem como aos Estados que tiverem aderido nos termos do 

artigo 39, sobre:

a) as assinaturas e ratificações mencionadas no artigo 37;

b) a data na qual a presente Convenção entrará em vigor, conforme o disposto 

no artigo 38, parágrafo 1º;

c) as adesões previstas no artigo 39 e as datas a partir das quais produzirão 

seus efeitos;

d) as extensões previstas no artigo 40 e as datas a partir das quais produzirão 

seus efeitos;

e) as designações, reservas e declarações mencionadas nos artigos 33 e 35;

f) as denúncias previstas no artigo 41, parágrafo 3º.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, firmaram a presente 

Convenção.

Concluída na Haia, em 18 de março de 1970, em inglês e francês, tendo os dois textos 

igual fé, em um único exemplar, que será depositado nos arquivos do Governo dos 

Países Baixos e do qual será remetida, por via diplomática, uma cópia certificada a 

cada um dos Estados representados na 11ª Sessão da Conferência da Haia de Direito 

Internacional Privado.
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DECRETO Nº 8.343, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014
  

Promulga a Convenção sobre o Acesso Internacional à 

Justiça, firmada pela República Federativa do Brasil, 

em Haia, em 25 de outubro de 1980.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 

Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção sobre o 

Acesso Internacional à Justiça, em Haia, em 25 de outubro de 1980;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção sobre o Acesso 

Internacional à Justiça, por meio do Decreto Legislativo nº 658 em 1º de setembro 

de 2010, com a reserva prevista na alínea “a” do segundo parágrafo do artigo 28, 

relativa ao segundo parágrafo do artigo 7º;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Ministério dos Negócios 

Estrangeiros do Reino Unido dos Países Baixos, em 15 de novembro de 2011, o 

instrumento de adesão à Convenção sobre o Acesso Internacional à Justiça e que a 

Convenção entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico 

externo, em1º de fevereiro de 2012;

DECRETA:

Art. 1º  Fica promulgada a Convenção sobre o Acesso Internacional à Justiça, 

firmada em Haia, em 25 de outubro de 1980, com a reserva prevista na alínea “a” do 

segundo parágrafo do artigo 28, relativa ao segundo parágrafo do artigo 7º, anexa a 

este Decreto.

Parágrafo único.  A República Federativa do Brasil conserva o direito de estipular que 

os formulários e documentos a serem encaminhados para autoridades brasileiras 

deverão ser acompanhados de tradução para o português.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do 

art. 49 da Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2014
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CONVENÇÃO SOBRE O ACESSO INTERNACIONAL À JUSTIÇA

(Firmada em 25 de outubro de 1980)

Os Estados Signatários da presente Convenção,

Desejando facilitar o acesso internacional à justiça,

Decidiram firmar uma Convenção com esse propósito e concordaram com as 

seguintes disposições:

CAPÍTULO I - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

ARTIGO 1º

Os nacionais e os habitualmente residentes em qualquer Estado Contratante terão 

o direito de receber assistência judiciária para procedimentos judiciais referentes a 

matéria civil e comercial em outro Estado Contratante, nas mesmas condições que 

receberiam caso fossem nacionais ou residentes habituais daquele Estado.

Aqueles aos quais o primeiro parágrafo deste artigo não se aplica, mas que 

foram anteriormente residentes habituais de um Estado Contratante no qual os 

procedimentos judiciais serão ou já foram instaurados, terão, nada obstante, o 

direito a assistência judiciária conforme previsto no primeiro parágrafo deste artigo, 

se o motivo da ação teve origem em sua residência habitual anterior naquele Estado.

Em Estados onde a assistência judiciária é fornecida em matéria administrativa, 

social e tributária, as disposições deste artigo aplicar-se-ão a processos instaurados 

em juízos competentes nessas matérias.

ARTIGO 2º

O artigo 1º deve abranger consultoria jurídica, desde que o solicitante esteja presente 

no Estado no qual a consultoria é solicitada.

ARTIGO 3º

Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central para receber e executar 

as solicitações de assistência judiciária apresentadas segundo as disposições da 

presente Convenção. 
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Os Estados Federais e os Estados que possuam mais de um sistema jurídico poderão 

designar mais de uma Autoridade Central. Caso a solicitação seja enviada para uma 

Autoridade Central que não tenha competência para transmiti-la, será encaminhada 

a qualquer outra Autoridade Central, no mesmo Estado Contratante, competente 

para tanto. 

ARTIGO 4º

Cada Estado Contratante designará uma ou mais autoridades transmissoras para 

fins de encaminhamento de solicitações de assistência judiciária à Autoridade 

Central adequada no Estado requerido. 

As solicitações de assistência judiciária serão transmitidas, sem a interferência de 

qualquer outra autoridade, de acordo com o modelo anexo à presente Convenção. 

Nada neste artigo impedirá que o envio de uma solicitação seja feito pelas vias 

diplomáticas. 

ARTIGO 5º

Quando o solicitante de assistência judiciária não estiver presente no Estado 

requerido, poderá enviar sua solicitação a uma autoridade transmissora no Estado 

Contratante do qual é residente habitual, sem prejuízo de qualquer outro meio a 

que tenha direito para o envio de sua solicitação à autoridade competente no Estado 

requerido. 

A solicitação terá o formato do modelo anexo à presente Convenção e será 

acompanhada de quaisquer documentos necessários, sem prejuízo ao direito do 

Estado requerido de solicitar informações ou documentos adicionais quando cabível. 

Qualquer Estado Contratante pode declarar que sua Autoridade Central receptora 

aceitará solicitações enviadas por outras vias ou métodos. 

ARTIGO 6º

A autoridade transmissora auxiliará o solicitante, garantindo que a solicitação seja 

acompanhada de todas as informações e documentação que saiba serem necessários 

para o exame da solicitação. A autoridade transmissora garantirá que os requisitos 

formais sejam atendidos. 

Caso a autoridade transmissora julgue que a solicitação é manifestamente infundada, 

poderá recusar-se a transmiti-la. 
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A autoridade transmissora auxiliará o solicitante a obter, sem custo, a tradução dos 

documentos nos casos em que tal assistência seja cabível. 

A autoridade transmissora responderá a pedidos de informações adicionais enviados 

pela Autoridade Central receptora no Estado requerido. 

ARTIGO 7º

A solicitação, os documentos que a fundamentam e quaisquer respostas a pedidos 

de informações adicionais serão redigidos no idioma oficial ou em um dos idiomas 

oficiais do Estado requerido ou serão acompanhados de tradução para um desses 

idiomas. 

Entretanto, quando não for possível obter, no Estado requerente, a tradução para o 

idioma do Estado requerido, este aceitará os documentos em inglês ou em francês, 

ou os documentos acompanhados de tradução para um destes idiomas. 

As comunicações provenientes da Autoridade Central receptora podem ser redigidas 

no idioma oficial ou em um dos idiomas oficiais do Estado requerido ou em inglês 

ou em francês. Entretanto, quando a solicitação encaminhada pela autoridade 

transmissora estiver em inglês ou em francês ou estiver acompanhada de tradução 

para um desses idiomas, as comunicações provenientes da Autoridade Central 

receptora também deverão estar em um desses idiomas. 

As despesas de tradução resultantes da aplicação dos parágrafos precedentes serão 

incorridas pelo Estado requerente, salvo as traduções feitas no Estado requerido, 

que não darão origem a qualquer reivindicação de reembolso por parte deste Estado. 

ARTIGO 8º

A Autoridade Central receptora decidirá sobre a solicitação ou tomará as providências 

necessárias para obter tal decisão por uma autoridade competente no Estado 

requerido. 

A Autoridade Central receptora transmitirá pedidos de informações adicionais à 

autoridade transmissora e a informará a respeito de qualquer dificuldade relacionada 

à análise da solicitação e sobre decisão tomada. 

ARTIGO 9º

Quando o solicitante de assistência judiciária não residir em um Estado Contratante, 

poderá enviar sua solicitação por vias consulares, sem prejuízo de qualquer outro 
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meio a que tenha direito para o envio da solicitação à autoridade competente no 

Estado requerido.

Qualquer Estado Contratante pode declarar que sua Autoridade Central receptora 

aceitará solicitações enviadas por outras vias ou métodos. 

ARTIGO 10

Todos os documentos encaminhados nos termos do presente capítulo estarão 

isentos de legalização ou de qualquer outra formalidade análoga. 

ARTIGO 11

Nenhuma cobrança será efetuada pela transmissão, recepção ou decisão a respeito 

das solicitações de assistência judiciária nos termos do presente Capítulo. 

ARTIGO 12

As solicitações de assistência judiciária serão tratadas de modo célere. 

ARTIGO 13

Quando for concedida assistência judiciária nos termos do artigo 1º, a citação, 

intimação ou notificação em qualquer outro Estado Contratante relativas ao 

processo do beneficiário da assistência judiciária não originará qualquer reembolso, 

independentemente da forma pela qual a citação, intimação ou notificação seja 

realizada. O mesmo se aplica a Cartas Rogatórias e relatórios de pesquisa social, 

salvo honorários pagos a peritos e intérpretes. 

Quando uma pessoa for beneficiária de assistência judiciária em um processo em 

um Estado Contratante, nos termos do artigo 1º, e uma decisão for proferida nesse 

processo, terá direito a ser beneficiária, sem que haja nova análise de sua situação, 

de assistência judiciária em qualquer outro Estado Contratante no qual solicite o 

reconhecimento ou a execução de tal decisão. 
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CAPÍTULO II - DEPÓSITO JUDICIAL PARA GARANTIA DE CUSTAS 
E DESPESAS E EXECUÇÃO DE CONDENAÇÕES AO PAGAMENTO DE 

CUSTAS E DESPESAS

ARTIGO 14

Não será exigido nenhum tipo de garantia, caução ou depósito judicial de pessoas 

(inclusive pessoas jurídicas) habitualmente residentes em um Estado Contratante 

que sejam autores ou partes intervenientes de um processo perante juízos de outro 

Estado Contratante, exclusivamente pelo fato de serem estrangeiras ou de não 

serem domiciliadas ou residentes no Estado onde o processo foi instaurado. 

A mesma regra aplicar-se-á a qualquer pagamento exigido do autor ou das partes 

intervenientes como garantia das custas processuais. 

ARTIGO 15

As condenações ao pagamento de custas e despesas processuais proferidas em um 

dos Estados Contratantes em desfavor de qualquer pessoa isenta de obrigações 

como garantia, caução, depósito judicial ou pagamento decorrentes do artigo 14 ou 

da legislação do Estado onde o processo foi instaurado, serão, mediante solicitação 

do beneficiário da decisão, considerada exeqüível gratuitamente em qualquer outro 

Estado Contratante. 

ARTIGO 16

Cada Estado Contratante designará uma ou mais autoridades transmissoras para 

fins do encaminhamento, à Autoridade Central competente do Estado requerido, 

das solicitações de execução previstas no artigo 15. 

Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central para receber tais 

solicitações e tomar as providências necessárias para garantir que se chegue a uma 

decisão final a seu respeito. 

Os Estados Federais e os Estados que possuem mais de um sistema jurídico podem 

designar mais de uma Autoridade Central. Caso a Autoridade Central à qual uma 

solicitação for encaminhada não for competente para tramitá-la, encaminhá-la-á a 

outra Autoridade Central competente no Estado requerido. 

As solicitações mencionadas no presente artigo serão transmitidas sem intervenção 

de qualquer outra autoridade, sem prejuízo da possibilidade de transmissão pelas 

vias diplomáticas. 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

244

Nada neste artigo impedirá que solicitações sejam realizadas diretamente pelo 

beneficiário da decisão, salvo se o Estado requerido tiver declarado que não aceitará 

solicitações realizadas dessa forma. 

ARTIGO 17

Todos as solicitaçõesprevistas pelo artigo 15 serão acompanhadas de: 

a) uma cópia fiel da parte pertinente da decisão, contendo os nomes e funções 

das partes e a condenação a custas ou despesas; 

b) qualquer documento probatório de que a decisão não é mais objeto das 

formas ordinárias de recurso no Estado de origem e que é exeqüível neste 

Estado; 

c) uma tradução certificada dos documentos supracitados no idioma do Estado 

requerido, se não tiverem sido redigidos neste idioma. 

A autoridade competente do Estado requerido decidirá sobre a solicitação sem ouvir 

as partes, limitando-se a verificar se os documentos exigidos foram apresentados. 

Quando solicitado pelo requerente, tal autoridade fixará o montante das custas de 

autenticação, tradução e certificação, que serão consideradas como custas e despesas 

processuais. Não poderá ser exigida a legalização ou qualquer outra formalidade 

análoga. 

As partes não poderão interpor recursos contra a decisão proferida pela autoridade 

competente, exceto aqueles previstos pela legislação do Estado requerido. 

CAPÍTULO III - CÓPIAS DE ATOS E DECISÕES JUDICIAIS

ARTIGO 18

Nacionais de qualquer Estado Contratante e residentes habituais de qualquer Estado 

Contratante podem obter em qualquer outro Estado Contratante, nos mesmos 

termos e condições que os nacionais deste Estado, cópia ou extrato, se necessário 

legalizados, de atos ou decisão relacionada às matérias civil e comercial. 

CAPÍTULO IV - DETENÇÃO E SALVO-CONDUTO

ARTIGO 19

Quer como meio de execução de sentença ou simplesmente como medida cautelar, 

prisão e detenção não serão empregadas, em matéria civil ou comercial, contra 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

245

nacionais de um Estado Contratante ou residentes habituais de um Estado 

Contratante, quando não puderem ser empregadas contra nacionais do Estado 

que está prendendo ou detendo. Todos os fatos que possam ser invocados por um 

nacional que tenha residência habitual no referido Estado para obter soltura de 

prisão ou detenção podem ser invocados com o mesmo efeito por um nacional de 

um Estado Contratante ou por um residente habitual de um Estado Contratante, 

mesmo que o fato tenha ocorrido no estrangeiro. 

ARTIGO 20

Um nacional ou um residente habitual de um Estado Contratante que seja intimado 

nominalmente, por um juízo em outro Estado Contratante ou por uma parte com 

permissão de um juízo, a comparecer como testemunha ou perito em processos 

naquele Estado, não será passível de acusação, detenção, ou sujeição a outra restrição 

de sua liberdade pessoal no território daquele Estado, no que diz respeito a atos ou 

condenação ocorridos antes de sua chegada àquele Estado. 

A imunidade prevista no parágrafo anterior terá início sete dias antes da data 

estabelecida para a oitiva da testemunha ou do perito e terminará quando a 

testemunha ou perito, por um período de sete dias consecutivos a contar da data 

em que foi informado pelas autoridades judiciais de que sua presença não é mais 

necessária, tiver tido a oportunidade de partir mas apesar disso tiver permanecido 

no território ou, tendo deixado tal território, tiver retornado voluntariamente. 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 21

Sem prejuízo das disposições do artigo 22, nada nesta Convenção será interpretado 

como limitador de qualquer direito referente a matérias regidas pela presente 

Convenção que possa ser outorgado a uma pessoa segundo a legislação de um Estado 

Contratante ou nos termos de qualquer outra convenção da qual seja, ou venha a se 

tornar, parte. 

ARTIGO 22

Entre as Partes da presente Convenção que também sejam Partes de uma ou de 

ambas as Convenções relativas ao Processo Civil, firmadas na Haia em 17 de julho 

de 1905 e em 1º de março de 1954, a presente Convenção substituirá os artigos 17 a 
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24 da Convenção de 1905 ou os artigos 17 a 26 da Convenção de 1954, mesmo que 

tenha sido feita a reserva prevista na alínea “c” do segundo parágrafo do artigo 28 

da presente Convenção. 

ARTIGO 23

Os acordos suplementares firmados pelos Estados Partes das Convenções de 1905 e 

1954serão considerados igualmente aplicáveis à presente Convenção, na medida em 

que com esta sejam compatíveis, a menos que as Partes  convenham de outro modo. 

ARTIGO 24

Um Estado Contratante poderá, por meio de declaração, especificar idioma ou 

idiomas, distintos dos previstos nos artigos 7º e 17, nos quais os documentos 

enviados à sua Autoridade Central possam ser redigidos ou traduzidos. 

ARTIGO 25

Um Estado Contratante que tenha mais de um idioma oficial e não possa, segundo sua 

legislação nacional, aceitar, com relação a todo o seu território, que os documentos 

previstos nos artigos 7º e 17 sejam redigidos em um daqueles idiomas especificará, 

por meio de declaração, o idioma no qual os documentos ou suas traduções serão 

redigidos para apresentação a determinadas partes de seu território. 

ARTIGO 26

Caso um Estado Contratante possua duas ou mais unidades territoriais nas quais 

sistemas jurídicos distintos sejam aplicados em relação a matérias tratadas nesta 

Convenção, no momento da assinatura, ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 

poderá declarar que a presente Convenção abrangerá todas as suas unidades 

territoriais ou apenas uma ou mais unidades e poderá modificar a declaração, 

remetendo outra declaração a qualquer momento. 

Todas as declarações dessa natureza serão notificadas ao Ministério dos Negócios 

Estrangeiros do Reino dos Países Baixos e especificarão expressamente as unidades 

territoriais às quais a presente Convenção se aplica. 
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ARTIGO 27

Quando um Estado Contratante possuir um sistema de governo no qual os poderes 

executivo, judiciário e legislativo estiverem distribuídos entre autoridade central 

e outras autoridades internas do Estado, sua assinatura, ratificação, aceitação, 

aprovação ou adesão à presente Convenção, ou qualquer declaração feita de acordo 

com o artigo 26, não terá implicações em relação à distribuição interna de poderes 

no âmbito desse Estado. 

ARTIGO 28

Qualquer Estado Contratante pode, no momento da assinatura, ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão, reservar-se o direito de excluir a aplicação do artigo 

1º no caso de pessoas que não sejam nacionais de um Estado Contratante, mas 

que possuam residência habitual em um Estado Contratante diverso do que faz a 

reserva ou que tenham possuído residência habitual no Estado que fez a reserva, se 

não houver reciprocidade de tratamento entre o Estado que fez a reserva e o Estado 

do qual os solicitantes de assistência judiciária são nacionais. 

Qualquer Estado Contratante pode, no momento da assinatura, ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão, reservar-se o direito de abster-se de: 

a) fazer uso dos idiomas inglês ou francês, ou ambos, nos termos do segundo 

parágrafo do artigo 7º; 

b) aplicar o segundo parágrafo do artigo 13; 

c) aplicar o Capítulo II; 

d) aplicar o artigo 20. 

Caso um Estado apresente reserva: 

e) de acordo com os termos da alínea “a” do segundo parágrafo deste artigo, 

excluindo o emprego dos idiomas inglês e francês, qualquer outro Estado 

afetado por essa exclusão pode aplicar a mesma regra contra o Estado que fez 

areserva; 

f) de acordo com os termos da alínea “b” do segundo parágrafo deste artigo, 

qualquer outro Estado pode recusar-se a aplicar o segundo parágrafo do artigo 

13 a nacionais ou residentes habituais do Estado que fez a reserva; 

g) de acordo com os termos da alínea “c” do segundo parágrafo deste artigo, 

qualquer outro Estado pode recusar-se a aplicar o Capítulo II a nacionais ou 

residentes habituais do Estado que fez a reserva. 
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Nenhuma outra reserva será permitida. 

Qualquer Estado Contratante pode, a qualquer momento, retirar reserva que 

tenha feito. A retirada será notificada ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do 

Reino dos Países Baixos. A reserva perderá efeito no primeiro dia do terceiro mês-

calendário após a notificação. 

ARTIGO 29

Todos os Estados Contratantes indicarão ao Ministério dos Negócios Estrangeiros 

do Reino dos Países Baixos, quer no momento do depósito de seu instrumento de 

ratificação ou adesão, quer posteriormente, a designação das autoridades previstas 

nos artigos 3º, 4º e 16. 

Notificarão, caso necessário e nas mesmas condições supracitadas, o que se segue: 

a) declarações referentes aos artigos 5º, 9º, 16, 24, 25, 26 e 33; 

b)qualquer retirada ou modificação das designações e declarações acima 

mencionadas; 

c)retirada de qualquer reserva. 

ARTIGO 30

Os modelos de formulários anexos à presente Convenção podem ser alterados por 

decisão de uma Comissão Especial convocada pelo Secretário Geral da Conferência 

da Haia à qual todos os Estados Contratantes e todos os Estados Membros serão 

convidados. A notificação da proposta de alteração dos formulários será incluída na 

agenda da reunião.

As emendas adotadas pela maioria dos Estados Contratantes presentes e votantes 

na Comissão Especial entrarão em vigor para todos os Estados Contratantes 

no primeiro dia do sétimo mês-calendário após a data de sua comunicação pelo 

Secretário-Geral a todos os Estados Contratantes. 

Durante o período mencionado no segundo parágrafo deste artigo, qualquer 

Estado Contratante poderá, mediante notificação escrita enviada ao Ministério dos 

Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, fazer reserva acerca da emenda. 

A Parte que fizer tal reserva será, até que a reserva seja retirada, tratada como um 

Estado e não como uma Parte da presente Convenção no que se refere à emenda. 
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CAPÍTULO VI- DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 31

A presente Convenção fica aberta à assinatura dos Estados Membros da Conferência 

da Haia de Direito Internacional Privado à época de sua 14ª Sessão e dos Estados 

não-Membros convidados a participar na sua preparação. 

Será ratificada, aceita ou aprovada e os instrumentos de ratificação, aceitação ou 

aprovação serão depositados junto ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do 

Reino dos Países Baixos. 

ARTIGO 32

Qualquer outro Estado pode aderir à Convenção. 

O instrumento de adesão será depositado junto ao Ministério dos Negócios 

Estrangeiros do Reino dos Países Baixos. 

Essa adesão será válida apenas no que se refere às relações entre o Estado que 

adere e os Estados Contratantes que não apresentem objeção à sua adesão nos doze 

meses posteriores ao recebimento da notificação prevista no numeral 2 do artigo 

36. A objeção também pode ser feita por Estados Membros no momento de sua 

ratificação, aceitação ou aprovação da Convenção após uma adesão. Toda objeção 

será notificada ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos. 

ARTIGO 33

Os Estados, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação, da aprovação 

ou da adesão poderão declarar que a presente Convenção se aplicará a todos os 

territórios por si representados no plano internacional, ou a um ou mais deles. Essa 

declaração produzirá efeitos no momento em que a Convenção entrar em vigor para 

aqueles Estados. 

A declaração, bem como qualquer extensão posterior, será notificada ao Ministério 

dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos. 

ARTIGO 34

A Convenção entrará em vigor no primeiro dia do terceiro mês-calendário após o 

depósito do terceiro instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 

mencionado nos artigos 31 e 32. 
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A partir de então, a Convenção entrará em vigor: 

(1) para cada Estado que ratifique, aceite, aprove ou adira a ela posteriormente, 

no primeiro dia do terceiro mês-calendário após o depósito de seu instrumento 

de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão; 

(2) para cada território ou unidade territorial para os quais a Convenção tenha 

sido estendida, nos termos do artigo 26 ou 33, no primeiro dia do terceiro 

mês-calendário após a notificação mencionada naquele artigo. 

ARTIGO 35

A presente Convenção permanecerá em vigor por cinco anos, a partir da data de 

sua entrada em vigor, nos termos do primeiro parágrafo do artigo 34, mesmo para 

Estados que ratificarem, aceitarem, aprovarem ou aderirem a ela posteriormente. 

A Convenção será tacitamente renovada de cinco em cinco anos, salvo denúncia.

Toda denúncia será notificada ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino 

dos Países Baixos, pelo menos seis meses antes de expirar o período de cinco anos. 

A denúncia poderá se limitar a certos territórios ou unidades territoriais aos quais 

a Convenção se aplica. 

A denúncia só produzirá efeito relativamente ao Estado que a tiver notificado. A 

Convenção permanecerá em vigor para os outros Estados Contratantes. 

ARTIGO 36

O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificará aos 

Estados Membros da Conferência e aos Estados que tiverem aderido nos termos do 

artigo 32: 

(1) das assinaturas, ratificações, aceitações e aprovações mencionadas no 

artigo 31; 

(2) das adesões e objeções feitas a adesões mencionadas no artigo 32; 

(3) da data na qual a Convenção entra em vigor, conforme o artigo 34; 

(4) das declarações mencionadas nos artigos 26 e 33; 

(5) dasreservas e retiradas de reservas mencionadas nos artigos 28 e 30; 

(6) das informações transmitidas segundo o artigo 29; 

(7) das denúncias mencionadas no artigo 35. 
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Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto, firmaram 

a presente Convenção. 

Concluída na Haia, em 25 de outubro de 1980, em inglês e francês, tendo os dois 

textos igual fé, em um único exemplar que será depositado nos arquivos do Governo 

do Reino dos Países Baixos e do qual será remetida, por via diplomática, uma cópia 

certificada, a cada um dos Estados Membros da Conferência da Haia de Direito 

Internacional Privado na data de sua 14ª Sessão e a cada Estado participante na 

preparação da presente Convenção nessa sessão.
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3. a) Objeto(s) do processo; importância da ação, se aplicável

b) Caso aplicável, relação de documentos de apoio relacionados a processo instaurado ou futuro*

c) Nome e endereço da parte oponente*

4. Qualquer data ou limitação temporal relacionada ao processo com conseqüências jurídicas para 
o solicitante que demande trâmite acelerado da solicitação*

5. Qualquer outra informação importante*

6. Feita em . . . . . . . . . , no dia . . . . . . .

7. Assinatura dosolicitante

* Excluir, se necessário. 

 Anexo à solicitação de assistência judiciária 

Declarações sobre a situação financeira do solicitante 

I Situação Pessoal

8. Nome (nome de solteiro, se for o caso)

9. Primeiro(s) nome(s)

10. Data e local de nascimento

11. Nacionalidade

12.a) Residência habitual (data de início de residência)

b) Residência habitual anterior (data de início e término de residência)

13. Estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado)

14. Nome completo do cônjuge

15. Nomes completos e datas de nascimento de filhos dependentes do solicitante

16. Outras pessoas dependentes do solicitante

17. Informações adicionais sobre a situação familiar

II Situação financeira

18.  Ocupação

19. Nome e endereço do empregador ou local de trabalho 

20 Renda do solicitante

a) Salário (inclusive qualquer 
tipo de remuneração)

 

b) Pensões por 
aposentadoria, pensões 
por invalidez, pensões 
alimentícias e pensões 
vitalícias
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c) Seguros desemprego  

d) Renda de trabalhos não 
remunerados por salário

 

e) Renda de ações e capital 
flutuante

 

f) Renda de imóveis  
g) Outras fontes de renda  
   
21. Imóveis do solicitante

(informe valor(es) e 
obrigações)

 

   
22. Outros bens do solicitante

(ações, participação em 
lucros, créditos, contas 
bancárias, capital acionário, 
etc.)

 

   

23. Dívidas e outras 
obrigações financeiras

do solicitante

a) Empréstimos (natureza, 
saldo a ser pago e prestações 
anuais e mensais)

 

b) Obrigações de alimentos 
(pagamentos mensais)

 

c) Aluguel residencial 
(inclusive custos de calefação, 
eletricidade, gás e água)

 

d) Outras obrigações 
recorrentes
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24. Pagamentos referentes a imposto de renda e previdência social do ano anterior

25. Observações do solicitante

26. Relação dos documentos de apoio, se for o caso

27. O abaixo assinado, ciente das penalidades previstas na legislação referente a 

declarações falsas, declara que a afirmação acima é verdadeira e está completa.

28. Feita em . . . . . . . . . . . . . . (local)

29. em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (data)

30. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (assinatura do solicitante)

 *
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DECRETO Nº 8.660, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Promulga a Convenção sobre a Eliminação da Exigência 

de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, 

firmada pela República Federativa do Brasil, em Haia, 

em 5 de outubro de 1961.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de 

Documentos Públicos Estrangeiros foi firmada em Haia, em 5 de outubro de 1961;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção sobre a Eliminação 

da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, por meio do 

Decreto Legislativo nº 148, de 6 de julho de 2015;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Ministério das Relações 

Exteriores dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, o instrumento de adesão 

da República Federativa do Brasil à Convenção sobre a Eliminação da Exigência de 

Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros; e

Considerando que a Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de 

Documentos Públicos Estrangeiros entrará em vigor para a República Federativa do 

Brasil, no plano jurídico externo, em 14 de agosto de 2016; 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica promulgada a Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização 

de Documentos Públicos Estrangeiros, firmada em Haia, em 5 de outubro de 1961, 

anexa a este Decreto.

Art. 2º   São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do 

art. 49 da Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de janeiro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Mauro Luiz Iecker Vieira 
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CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DA EXIGÊNCIA DE 
LEGALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS ESTRANGEIROS

(CELEBRADA EM 5 DE OUTUBRO DE 1961)

Os Estados Signatários da presente Convenção,

Desejando eliminar a exigência de legalização diplomática ou consular de documentos 

públicos estrangeiros,

Decidiram celebrar uma Convenção com essa finalidade e concordaram com as 

seguintes disposições:

ARTIGO 1º

A presente Convenção aplica-se a documentos públicos feitos no território de um 

dos Estados Contratantes e que devam produzir efeitos no território de outro 

Estado Contratante.

No âmbito da presente Convenção, são considerados documentos públicos:

a) Os documentos provenientes de uma autoridade ou de um agente público 

vinculados a qualquer jurisdição do Estado, inclusive os documentos 

provenientes do Ministério Público, de escrivão judiciário ou de oficial de 

justiça;

b) Os documentos administrativos;

c) Os atos notariais;

d) As declarações oficiais apostas em documentos de natureza privada, 

tais como certidões que comprovem o registro de um documento ou a sua 

existência em determinada data, e reconhecimentos de assinatura.

Entretanto, a presente Convenção não se aplica:

a) Aos documentos emitidos por agentes diplomáticos ou consulares;

b) Aos documentos administrativos diretamente relacionados a operações 

comerciais ou aduaneiras.

ARTIGO 2º

Cada Estado Contratante dispensará a legalização dos documentos aos quais se 

aplica a presente Convenção e que devam produzir efeitos em seu território. No 

âmbito da presente Convenção, legalização significa apenas a formalidade pela qual 
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os agentes diplomáticos ou consulares do país no qual o documento deve produzir 

efeitos atestam a autenticidade da assinatura, a função ou o cargo exercidos pelo 

signatário do documento e, quando cabível, a autenticidade do selo ou carimbo 

aposto no documento.

ARTIGO 3º

A única formalidade que poderá ser exigida para atestar a autenticidade da 

assinatura, a função ou cargo exercido pelo signatário do documento e, quando 

cabível, a autenticidade do selo ou carimbo aposto no documento, consiste na 

aposição da apostila definida no Artigo 4º, emitida pela autoridade competente do 

Estado no qual o documento é originado.

Contudo, a formalidade prevista no parágrafo anterior não pode ser exigida se as 

leis, os regulamentos ou os costumes em vigor no Estado onde o documento deva 

produzir efeitos - ou um acordo entre dois ou mais Estados contratantes - a afastem 

ou simplifiquem, ou dispensem o ato de legalização.

ARTIGO 4º

A apostila prevista no primeiro parágrafo do Artigo 3º será aposta no próprio 

documento ou em uma folha a ele apensa e deverá estar em conformidade com o 

modelo anexo à presente Convenção.

A apostila poderá, contudo, ser redigida no idioma oficial da autoridade que a 

emite. Os termos padronizados nela inscritos também poderão ser redigidos em um 

segundo idioma. O título “Apostille (Convention de La Haye du 5 octobre 1961)” 

deverá ser escrito em francês.

ARTIGO 5º

A apostila será emitida mediante solicitação do signatário do documento ou 

de qualquer portador. Quando preenchida adequadamente, a apostila atesta 

a autenticidade da assinatura, a função ou o cargo exercido pelo signatário do 

documento e, quando cabível, a autenticidade do selo ou carimbo nele aposto. 

A assinatura, selo ou carimbo contidos na apostila serão isentos de qualquer 

certificação.
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ARTIGO 6º

Cada Estado Contratante designará as autoridades às quais, em razão do cargo ou 

função que exercem, será atribuída a competência para emitir a apostila prevista no 

primeiro parágrafo do Artigo 3º.

Esta designação deverá ser notificada pelo Estado Contratante ao Ministério das 

Relações Exteriores dos Países Baixos, no momento do depósito do respectivo 

instrumento de ratificação, adesão ou da respectiva declaração de extensão. Todas as 

modificações que ocorrerem na designação daquelas autoridades também deverão 

ser notificadas ao referido Ministério.

ARTIGO 7º

Cada uma das autoridades designadas nos termos do Artigo 6º manterá registro ou 

arquivo no qual serão anotadas as apostilas emitidas, especificando:

a) O número e a data da apostila;

b) O nome do signatário do documento público e o cargo ou função por ele 

exercida ou, no caso de documentos não-assinados, a indicação da autoridade 

que apôs o selo ou carimbo.

Mediante solicitação de qualquer interessado, a autoridade emissora da apostila 

verificará se os dados nela inscritos correspondem àqueles contidos no registro ou 

no arquivo.

ARTIGO 8º

Sempre que um tratado, convenção ou acordo entre dois ou mais Estados Contratantes 

contiver disposições que sujeitem o reconhecimento de uma assinatura, selo ou 

carimbo a certas formalidades, a presente Convenção apenas derrogará as referidas 

disposições se tais formalidades forem mais rigorosas do que a formalidade prevista 

nos Artigos 3º e 4º.

ARTIGO 9º

Cada Estado Contratante tomará as providências necessárias para evitar que seus 

agentes diplomáticos ou consulares realizem legalizações nos casos em que esse 

procedimento seja dispensado pela presente Convenção.
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ARTIGO 10

A presente Convenção fica aberta à assinatura pelos Estados representados na 9ª 

Sessão da Conferência da Haia sobre Direito Internacional Privado, bem como por 

Irlanda, Islândia, Liechtenstein e Turquia.

A Convenção será ratificada e os instrumentos de ratificação serão depositados 

junto ao Ministério das Relações Exteriores dos Países Baixos.

ARTIGO 11

A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia após o depósito do 

terceiro instrumento de ratificação previsto no segundo parágrafo do Artigo 10.

A Convenção entrará em vigor, para cada Estado signatário que a ratifique 

posteriormente, no sexagésimo dia após o depósito do respectivo instrumento de 

ratificação.

ARTIGO 12

Qualquer Estado que não esteja mencionado no Artigo 10 poderá aderir à presente 

Convenção depois da sua entrada em vigor, de acordo com o primeiro parágrafo 

do Artigo 11. O instrumento de adesão será depositado junto ao Ministério das 

Relações Exteriores dos Países Baixos.

A adesão somente produzirá efeitos no âmbito das relações entre o Estado aderente 

e os Estados Contratantes que não apresentem objeção à adesão nos seis meses 

posteriores ao recebimento da notificação prevista no Artigo 15, alínea “d”. Qualquer 

objeção será informada ao Ministério das Relações Exteriores dos Países Baixos.

A Convenção entrará em vigor entre o Estado aderente e os Estados que não tiverem 

apresentado objeção à adesão no sexagésimo dia após a expiração do prazo de seis 

meses previsto no parágrafo anterior.

ARTIGO 13

Qualquer Estado, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, poderá 

declarar que a aplicação da presente Convenção se estenderá ao conjunto dos 

territórios que ele representa no plano internacional, ou a um ou a alguns dentre 

eles. Essa declaração terá efeito na data da entrada em vigor da Convenção para o 

Estado em questão.
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Posteriormente, tais extensões serão notificadas ao Ministério das Relações 

Exteriores dos Países Baixos.

Quando um Estado que tenha assinado e ratificado a presente Convenção apresentar 

declaração de extensão, esta entrará em vigor nos territórios em questão conforme 

o Artigo 11. Quando a declaração de extensão for feita por um Estado que tenha 

aderido à Convenção, esta entrará em vigor nos territórios em questão conforme o 

Artigo 12.

ARTIGO 14

A presente Convenção terá vigência de cinco anos a partir da data da sua entrada em 

vigor, nos termos do primeiro parágrafo do Artigo 11, inclusive para os Estados que 

a ratificaram ou a ela aderiram posteriormente.

Caso não haja denúncia, a Convenção será renovada tacitamente a cada cinco anos.

A denúncia será notificada ao Ministério das Relações Exteriores dos Países Baixos, 

pelo menos seis meses antes do final do período de cinco anos.

A denúncia poderá limitar-se a alguns dos territórios aos quais a Convenção se 

aplica.

A denúncia produzirá efeitos apenas em relação ao Estado que tenha feito a 

respectiva notificação.

A Convenção permanecerá em vigor para os outros Estados Contratantes.

ARTIGO 15

O Ministério das Relações Exteriores dos Países Baixos deverá notificar os Estados 

mencionados no Artigo 10 e os Estados que tenham aderido nos termos do Artigo 

12 sobre o seguinte:

a) As notificações previstas no segundo parágrafo do Artigo 6º;

b) As assinaturas e ratificações previstas no Artigo 10;

c) A data em que a presente Convenção entrará em vigor nos termos do 

primeiro parágrafo do Artigo 11;

d) As adesões e objeções previstas no Artigo 12 e a data em que as adesões 

entrarão em vigor;

e) As extensões previstas no Artigo 13 e a data em que entrarão em vigor; e

f) As denúncias previstas no terceiro parágrafo do Artigo 14.
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Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, firmaram a presente 

Convenção.

Concluída na Haia, em 5 de outubro de 1961, em francês e inglês, sendo que o texto 

em francês prevalecerá em caso de divergência entre os dois textos, em uma única 

cópia que será depositada nos arquivos do Governo dos Países Baixos e da qual será 

remetida uma cópia autenticada, por via diplomática, para cada Estado representado 

na 9ª Sessão da Conferência da Haia sobre Direito Internacional Privado, bem como 

para Irlanda, Islândia, Liechtenstein e Turquia.

ANEXO À CONVENÇÃO

MODELO DE APOSTILA

A apostila terá a forma de um quadrado com lados medindo no mínimo 9 centímetros.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

262

DECRETO Nº 8.742, DE 4 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre os atos notariais e de registro civil do 

serviço consular brasileiro e da dispensa de legalização 

no Brasil das assinaturas e atos emanados das 

autoridades consulares brasileiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  São consideradas válidas as cópias dos atos notariais e de registro civil 

escriturados nos livros do serviço consular brasileiro, quando a elas estiver aposta a 

etiqueta ou a folha de segurança da repartição consular emitente, que leva o nome e 

a assinatura da autoridade consular brasileira responsável.  

§ 1º  As assinaturas originais das autoridades consulares brasileiras têm validade em 

todo o território nacional, ficando dispensada sua legalização. 

§ 2º  São considerados autoridades consulares brasileiras os servidores do Serviço 

Exterior Brasileiro no exercício dos seguintes cargos:

I - Cônsul-Geral;

II - Cônsul-Geral Adjunto;

III - Cônsul;

IV - Cônsul-Adjunto;

V - Vice-Cônsul; e

VI - Encarregados de Negócios, Encarregados dos Arquivos das Embaixadas, 

Encarregados de Consulados-Gerais, Encarregados de Vice-Consulados, 

Chefes de Setor Consular das Embaixadas, Terceiros, Segundos e Primeiros 

Secretários, Conselheiros, Ministros-Conselheiros e Embaixadores, quando 

no exercício de função consular em Missões Diplomáticas ou Representações 

Consulares. 

Art. 2º  Em caso de dúvidas quanto à autenticidade ou validade dos atos emitidos 

pelas autoridades consulares brasileiras supracitadas, as consultas poderão ser 

dirigidas diretamente aos Consulados e às Embaixadas brasileiras que escrituraram 

esses atos em seus livros. 
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Art. 3º  As etiquetas e as folhas de segurança emitidas pelas repartições consulares 

poderão trazer o nome e o cargo da autoridade consular brasileira responsável por 

sua emissão com ou sem a sua assinatura, sempre que a autenticidade e a validade 

do documento possam ser comprovadas eletronicamente. 

Art. 4º  Ficam dispensados de legalização consular, para terem efeito no Brasil, 

os documentos expedidos por autoridades estrangeiras encaminhados por via 

diplomática ao Governo brasileiro. 

Art. 5º  Ficam igualmente dispensados de legalização consular os documentos 

expedidos por países com os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado 

acordos bilaterais ou multilaterais de simplificação ou dispensa do processo de 

legalização de documentos. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º  Fica revogado o Decreto nº 84.451, 31 de janeiro de 1980. 

Brasília, 4 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

DILMA ROUSSEFF

Eugênio José Guilherme de Aragão

Mauro Luiz Iecker Vieira

Valdir Moysés Simão
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RESOLUÇÃO Nº 228/2016 DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA

Regulamenta a aplicação, no âmbito do Poder 

Judiciário,da Convenção sobre a Eliminação da 

Exigência de Legalização de Documentos Públicos 

Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 

1961 (Convenção da Apostila).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas 

atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a adesão da República Federativa do Brasil à Convenção sobre 

a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, 

celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 (Convenção da Apostila), aprovada 

pelo Congresso Nacional consoante Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, 

ratificada no plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão 

perante o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de 

dezembro de 2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto 8.660, de 29 

de janeiro de 2016;

CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica o 

Poder Judiciário como órgão competente para a implementação de suas disposições 

no território nacional;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário fiscalizar os serviços notariais e 

de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição Federal e dos art. 37 e 38 

da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994;

CONSIDERANDO a economia, a celeridade e a eficiência propiciadas pelos benefícios 

da simplificação e da desburocratização, decorrentes da eliminação da exigência de 

legalização diplomática ou consular de documentos determinada pela Convenção da 

Apostila;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, em todo o território nacional, os 

procedimentos relativos à aplicação da Convenção da Apostila, inclusive quanto 

ao uso de sistema eletrônico para aposição de apostila em documentos e para 

certificação da autenticidade do referido ato;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento de Ato 

0002775-56.2016.2.00.0000, na 4ª Sessão Extraordinária Virtual, realizada entre 
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16 e 17 de junho de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º A legalização de documentos produzidos em território nacional e destinados 

a produzir efeitos em países partes da Convenção sobre a Eliminação da Exigência 

de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros (Convenção da Apostila) será 

realizada, a partir de 14 de agosto de 2016, exclusivamente por meio da aposição de 

apostila, emitida nos termos desta Resolução.

Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, entende-se como legalização, ou 

chancela consular, a formalidade pela qual se atesta a autenticidade da assinatura, 

da função ou do cargo exercido pelo signatário do documento e, quando cabível, a 

autenticidade do selo ou do carimbo nele aposto.

Art. 2º As apostilas emitidas por países partes da Convenção da Apostila, inclusive as 

emitidas em data anterior à vigência da referida Convenção no Brasil, serão aceitas 

em todo o território nacional a partir de 14 de agosto de 2016, em substituição à 

legalização diplomática ou consular.

Art. 3º Não será exigida a aposição de apostila quando, no país onde o documento 

deva produzir efeitos, a legislação em vigor, tratado, convenção ou acordo de que 

a República Federativa do Brasil seja parte afaste ou dispense o ato de legalização 

diplomática ou consular.

§ 1º As disposições de tratado, convenção ou acordo de que a República Federativa 

do Brasil seja parte e que tratem da simplificação ou dispensa do processo de 

legalização diplomática ou consular de documentos prevalecem sobre as disposições 

da Convenção da Apostila, sempre que tais exigências formais sejam menos rigorosas 

do que as dispostas nos art. 3º e 4º da citada Convenção.

§ 2º Conforme a natureza do documento, poderão ser exigidos procedimentos 

específicos prévios à aposição da apostila.

Art. 4º Não será aposta apostila em documento que evidentemente consubstancie 

ato jurídico contrário à legislação brasileira.

Art. 5º Permanece regido pelas normas do Ministério das Relações Exteriores o 

procedimento de legalização diplomática ou consular de documentos que tenham 

como origem ou destino países que não sejam partes da Convenção da Apostila, ou 

quando não for possível a sua aplicação, com base nas exceções previstas em seu art. 

1º ou na hipótese de objeção mencionada em seu art. 12.

Parágrafo único. Consoante as normas do Ministério das Relações Exteriores, a 
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legalização de documentos mencionados no caput deste artigo poderá continuar 

a ser realizada na sede daquele Ministério, em Brasília-DF, em seus Escritórios 

Regionais em território nacional e nas Embaixadas e Repartições Consulares da 

República Federativa do Brasil.

Art. 6º São autoridades competentes para a aposição de apostila em documentos 

públicos produzidos no território nacional:

I – as Corregedorias Gerais de Justiça e os Juízes Diretores do foro nas 

demais unidades judiciárias, comarcas ou subseções, quanto a documentos de 

interesse do Poder Judiciário; e

II – os titulares dos cartórios extrajudiciais, no limite das suas atribuições.

§ 1º O exercício da competência para emissão de apostilas, observado o art. 17 desta 

Resolução, pressupõe autorização específica e individualizada da Corregedoria 

Nacional de Justiça. § 2º O CNJ manterá, em sua página eletrônica, para fins de 

divulgação ao público, lista atualizada das autoridades brasileiras habilitadas a 

emitir a apostila, bem como relação de países para os quais será possível a emissão 

do documento.

Art. 7º A apostila deverá estar em conformidade com o modelo constante do Anexo 

I desta Resolução, apresentando as seguintes características:

I – terá a forma de um quadrado com pelo menos 9 (nove) centímetros de 

lado;

II – constarão do cabeçalho o brasão de Armas da República Federativa do 

Brasil e a logomarca do CNJ;

III – título apenas em francês “Apostille (Convention de La Haye du 5 octobre 

1961)”;

IV – campos fixos inscritos, redigidos em português, inglês e francês;

V – indicar o número sequencial e a data de emissão;

VI – constar o nome do signatário do documento público ou, no caso de 

documentos não assinados, a indicação da autoridade que apôs o selo ou 

carimbo, juntamente com o cargo ou a função exercida e a instituição que 

representa;

Art. 8º Fica instituído o Sistema Eletrônico de Informações e Apostilamento (SEI 

Apostila) como sistema único para emissão de apostilas em território nacional.

§ 1º A emissão de apostila dar-se-á, obrigatoriamente, em meio eletrônico, por 
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intermédio do SEI Apostila, cujo acesso ocorrerá por meio de certificado digital.

§ 2º A apostila será emitida em meio eletrônico, mediante solicitação do signatário 

do documento ou de qualquer portador, atestando a autenticidade da assinatura, 

da função ou do cargo exercido pelo signatário do documento e, quando cabível, a 

autenticidade do selo ou do carimbo nele aposto.

§ 3º Devidamente emitida nos termos do caput deste artigo e do art. 7º, a apostila 

deverá ser impressa em papel seguro fornecido pela Casa da Moeda do Brasil e de 

acordo com o Anexo III desta Resolução, aposta ao documento ao qual faz referência, 

carimbada (conforme Anexo II desta Resolução) e rubricada em campo próprio pela 

autoridade competente.

§ 4º As apostilas emitidas deverão conter mecanismo que permita a verificação 

eletrônica de existência e de autenticidade, assim como conexão com o documento 

apostilado.

Art. 9º O CNJ concederá o acesso ao SEI Apostila a todas as autoridades competentes 

referidas no art. 6º.

Art. 10. A numeração da apostila será única em todo o território nacional, cabendo 

ao CNJ o registro e o armazenamento de todas as informações relativas às apostilas 

emitidas pelas autoridades de que trata o art. 6º desta Resolução.

Art. 11. As regras de funcionamento do SEI Apostila serão estabelecidas por Instrução 

Normativa da Presidência do CNJ, após deliberação da Comissão Permanente de 

Tecnologia da Informação e Infraestrutura.

Art. 12. O CNJ manterá banco de dados unificado do registro eletrônico das 

apostilas emitidas em território nacional, permitindo a qualquer interessado, por 

meio de consulta eletrônica (online), a verificação da existência e da autenticidade 

das apostilas emitidas, bem como da conexão com cada documento apostilado.

Art. 13. O CNJ prestará o apoio técnico necessário às autoridades competentes para 

a emissão da apostila, relativamente ao manejo e ao funcionamento do SEI Apostila.

Art. 14. O CNJ manterá interlocução com entidades e autoridades nacionais e 

estrangeiras, assim como com a Conferência da Haia de Direito Internacional 

Privado sobre assuntos relacionados à Convenção da Apostila, para o que poderá 

coordenar-se com o Ministério das Relações Exteriores.

Art. 15. Será constituído Comitê Gestor, no âmbito do Conselho Nacional de 

Justiça, composto pelos seguintes membros, presidido pelo primeiro e coordenado 

pelo segundo:
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I - Conselheiro Ouvidor do CNJ;

II - Secretário-Geral do CNJ;

III - Diretor-Geral do CNJ;

IV - 1 (um) representante da Corregedoria Nacional de Justiça;

V - 1 (um) representante do Ministério das Relações Exteriores, indicado pelo 

Subsecretário-Geral das Comunidades Brasileiras no Exterior; e

VI - 1 (um) magistrado indicado pelo TRF4, órgão detentor da propriedade 

intelectual do sistema.

Art. 16. Caberá à Ouvidoria do CNJ o recebimento de consultas eventualmente 

formuladas quanto ao tema disciplinado por esta Resolução.

Art. 17. A Corregedoria Nacional de Justiça editará provimentos para a 

regulamentação da atuação das autoridades apostilantes, especialmente sobre o 

controle das atividades regidas por esta Resolução.

Art. 18. Os emolumentos corresponderão, para cada apostila emitida, ao custo de 

Procuração Sem Valor Declarado, segundo os valores vigentes em cada Estado da 

Federação.

Parágrafo único. Será isenta da cobrança de emolumentos a emissão de apostila em 

documentos requeridos por órgãos do Poder Executivo Federal para utilização no 

exterior, no interesse do serviço público.

Art. 19. A emissão de apostilas será obrigatória em todas as capitais do País a partir 

de 14 de agosto de 2016, cabendo à Corregedoria Nacional de Justiça, nos termos 

do art. 6º, § 1º, desta Resolução, a análise da conveniência e da oportunidade quanto 

à interiorização da prestação deste serviço público.

Art. 20. Serão aceitos, até 14 de fevereiro de 2017, os documentos estrangeiros 

legalizados anteriormente a 14 de agosto de 2016, por Embaixadas e Repartições 

Consulares brasileiras em países partes da Convenção da Apostila.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Ministro Ricardo Lewandowski
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UNIDROIT PRINCIPLES OF TRANSNATIONAL CIVIL 
PROCEDURE 

SCOPE AND IMPLEMENTATION

These Principles are standards for adjudication of transnational commercial 

disputes. These Principles may be equally appropriate for the resolution of most 

other kinds of civil disputes and may be the basis for future initiatives in reforming 

civil procedure.

1. Independence, Impartiality, and Qualifications of the Court and Its Judges

1.1 The court and the judges should have judicial independence to decide the dispute 

according to the facts and the law, including freedom from improper internal and 

external influence.

1.2 Judges should have reasonable tenure in office. Nonprofessional members of 

the court should be designated by a procedure assuring their independence from 

the parties, the dispute, and other persons interested in the resolution.

1.3 The court should be impartial. A judge or other person having decisional 

authority must not participate if there is reasonable ground to doubt such 

person’s impartiality. There should be a fair and effective procedure for addressing 

contentions of judicial bias.

1.4 Neither the court nor the judge should accept communications about the case 

from a party in the absence of other parties, except for communications concerning 

proceedings without notice and for routine procedural administration. When 

communication between the court and a party occurs in the absence of another 

party, that party should be promptly advised of the content of the communication.

1.5 The court should have substantial legal knowledge and experience.

2. JURISDICTION OVER PARTIES

2.1 Jurisdiction over a party may be exercised:

2.1.1 By consent of the parties to submit the dispute to the tribunal;

2.1.2 When there is a substantial connection between the forum state and the party 

or the transaction or occurrence in dispute. A substantial connection exists when a 

significant part of the transaction or occurrence occurred in the forum state, when 

an individual defendant is a habitual resident of the forum state or a jural entity has 
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received its charter of organization or has its principal place of business therein, or 

when property to which the dispute relates is located in the forum state.

2.2 Jurisdiction may also be exercised, when no other forum is reasonably available, 

on the basis of:

2.2.1 Presence or nationality of the defendant in the forum state; or

2.2.2 Presence in the forum state of the defendant’s property, whether or not the 

dispute relates to the property, but the court’s authority should be limited to the 

property or its value.

2.3 A court may grant provisional measures with respect to a person or to property 

in the territory of the forum state, even if the court does not have jurisdiction over 

the controversy.

2.4 Exercise of jurisdiction must ordinarily be declined when the parties have 

previously agreed that some other tribunal has exclusive jurisdiction.

2.5 Jurisdiction may be declined or the proceeding suspended when the court is 

manifestly inappropriate relative to another more appropriate court that could 

exercise jurisdiction.

2.6 The court should decline jurisdiction or suspend the proceeding, when the 

dispute is previously pending in another court competent to exercise jurisdiction, 

unless it appears that the dispute will not be fairly, effectively, and expeditiously 

resolved in that forum.

3. PROCEDURAL EQUALITY OF THE PARTIES

3.1 The court should ensure equal treatment and reasonable opportunity for 

litigants to assert or defend their rights.

3.2 The right to equal treatment includes avoidance of any kind of illegitimate 

discrimin¬ation, particularly on the basis of nationality or residence. The court 

should take into account difficulties that might be encountered by a foreign party in 

participating in litigation.

3.3 A person should not be required to provide security for costs, or security for 

liability for pursuing provisional measures, solely because the person is not a 

national or resident of the forum state.

3.4 Whenever possible, venue rules should not impose an unreasonable burden of 
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access to court on a person who is not a habitual resident of the forum.

4. RIGHT TO ENGAGE A LAWYER

4.1 A party has the right to engage a lawyer of the party’s choice, including both 

representation by a lawyer admitted to practice in the forum and active assistance 

before the court of a lawyer admitted to practice elsewhere.

4.2 The lawyer’s professional independence should be respected. A lawyer should be 

permitted to fulfill the duty of loyalty to a client and the responsibility to maintain 

client confidences.

5. DUE NOTICE AND RIGHT TO BE HEARD

5.1 At the commencement of a proceeding, notice, provided by means that are 

reasonably likely to be effective, should be directed to parties other than the 

plaintiff. The notice should be accompanied by a copy of the complaint or otherwise 

include the allegations of the complaint and specification of the relief sought by 

plaintiff. A party against whom relief is sought should be informed of the procedure 

for response and the possibility of default judgment for failure to make timely 

response.

5.2 The documents referred to in Principle 5.1 must be in a language of the forum, 

and also a language of the state of an individual’s habitual residence or a jural 

entity’s principal place of business, or the language of the principal documents in 

the transaction. Defendant and other parties should give notice of their defenses 

and other contentions and requests for relief in a language of the proceeding, as 

provided in Principle 6.

5.3 After commencement of the proceeding, all parties should be provided prompt 

notice of motions and applications of other parties and determinations by the court.

5.4 The parties have the right to submit relevant contentions of fact and law and to 

offer supporting evidence.

5.5 A party should have a fair opportunity and reasonably adequate time to respond 

to contentions of fact and law and to evidence presented by another party, and to 

orders and suggestions made by the court.

5.6 The court should consider all contentions of the parties and address those 

concerning substantial issues.

5.7 The parties may, by agreement and with approval of the court, employ expedited 
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means of communications, such as telecommunication.

5.8 An order affecting a party’s interests may be made and enforced without giving 

previous notice to that party only upon proof of urgent necessity and preponderance 

of considerations of fairness. An ex parte order should be proportionate to the 

interests that the applicant seeks to protect. As soon as practicable, the affected 

party should be given notice of the order and of the matters relied upon to support 

it, and should have the right to apply for a prompt and full reconsideration by the 

court.

6. LANGUAGES

6.1 The proceedings, including documents and oral communication, ordinarily 

should be conducted in a language of the court.

6.2 The court may allow use of other languages in all or part of the proceeding if no 

prejudice to a party will result.

6.3 Translation should be provided when a party or witness is not competent in the 

language in which the proceeding is conducted. Translation of lengthy or voluminous 

documents may be limited to portions, as agreed by the parties or ordered by the 

court.

7. PROMPT RENDITION OF JUSTICE

7.1 The court should resolve the dispute within a reasonable time.

7.2 The parties have a duty to cooperate and a right of reasonable consultation 

concerning scheduling. Procedural rules and court orders may prescribe reasonable 

time schedules and deadlines and impose sanctions on the parties or their lawyers 

for noncompliance with such rules and orders that is not excused by good reason.

8. PROVISIONAL AND PROTECTIVE MEASURES

8.1 The court may grant provisional relief when necessary to preserve the ability 

to grant effective relief by final judgment or to maintain or otherwise regulate the 

status quo. Provisional measures are governed by the principle of proportionality.

8.2 A court may order provisional relief without notice only upon urgent necessity 

and preponderance of considerations of fairness. The applicant must fully disclose 

facts and legal issues of which the court properly should be aware. A person against 
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whom ex parte relief is directed must have the opportunity at the earliest practicable 

time to respond concerning the appropriateness of the relief.

8.3 An applicant for provisional relief should ordinarily be liable for compensation 

of a person against whom the relief is issued if the court thereafter determines 

that the relief should not have been granted. In appropriate circumstances, the 

court must require the applicant for provisional relief to post a bond or formally to 

assume a duty of compensation.

9. STRUCTURE OF THE PROCEEDINGS

9.1 A proceeding ordinarily should consist of three phases: the pleading phase, the 

interim phase, and the final phase.

9.2 In the pleading phase the parties must present their claims, defenses, and other 

contentions in writing, and identify their principal evidence.

9.3 In the interim phase the court should if necessary:

9.3.1 Hold conferences to organize the proceeding;

9.3.2 Establish the schedule outlining the progress of the proceeding;

9.3.3 Address the matters appropriate for early attention, such as questions of 

jurisdiction, provisional measures, and statute of limitations (prescription);

9.3.4 Address availability, admission, disclosure, and exchange of evidence;

9.3.5 Identify potentially dispositive issues for early determination of all or part of 

the dispute; and

9.3.6 Order the taking of evidence.

9.4 In the final phase evidence not already received by the court according to 

Principle 9.3.6 ordinarily should be presented in a concentrated final hearing at 

which the parties should also make their concluding arguments.

10. PARTY INITIATIVE AND SCOPE OF THE PROCEEDING

10.1 The proceeding should be initiated through the claim or claims of the plaintiff, 

not by the court acting on its own motion.

10.2 The time of lodging the complaint with the court determines compliance with 

statutes of limitation, lis pendens, and other requirements of timeliness.

10.3 The scope of the proceeding is determined by the claims and defenses of the 
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parties in the pleadings, including amendments.

10.4 A party, upon showing good cause, has a right to amend its claims or defenses 

upon notice to other parties, and when doing so does not unreasonably delay the 

proceeding or otherwise result in injustice.

10.5 The parties should have a right to voluntary termination or modification of the 

proceeding or any part of it, by withdrawal, admission, or settlement. A party should 

not be permitted unilaterally to terminate or modify the action when prejudice to 

another party would result.

11. OBLIGATIONS OF THE PARTIES AND LAWYERS

11.1 The parties and their lawyers must conduct themselves in good faith in dealing 

with the court and other parties.

11.2 The parties share with the court the responsibility to promote a fair, efficient, 

and reasonably speedy resolution of the proceeding. The parties must refrain from 

procedural abuse, such as interference with witnesses or destruction of evidence.

11.3 In the pleading phase, the parties must present in reasonable detail the relevant 

facts, their contentions of law, and the relief requested, and describe with sufficient 

specification the available evidence to be offered in support of their allegations. 

When a party shows good cause for inability to provide reasonable details of relevant 

facts or sufficient specification of evidence, the court should give due regard to the 

possibility that necessary facts and evidence will develop later in the course of the 

proceeding.

11.4 A party’s unjustified failure to make a timely response to an opposing party’s 

contention may be taken by the court, after warning the party, as a sufficient basis 

for considering that contention to be admitted or accepted.

11.5 Lawyers for parties have a professional obligation to assist the parties in 

observing their procedural obligations.

12. MULTIPLE CLAIMS AND PARTIES; INTERVENTION

12.1 A party may assert any claim substantially connected to the subject matter 

of the proceeding against another party or against a third person subject to the 

jurisdiction of the court.

12.2 A person having an interest substantially connected with the subject matter 

of the proceeding may apply to intervene. The court itself, or on motion of a party, 
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may require notice to a person having such an interest, inviting intervention. 

Intervention may be permitted unless it would result in unreasonable delay or 

confusion of the proceeding or otherwise unfairly prejudice a party. Forum law may 

permit intervention in second-instance proceedings.

12.3 When appropriate, the court should grant permission for a person to be 

substituted for, or to be admitted in succession to, a party.

12.4 The rights and obligations of participation and cooperation of a party added to 

the proceeding are ordinarily the same as those of the original parties. The extent of 

these rights and obligations may depend upon the basis, timing, and circumstances 

of the joinder or intervention.

12.5 The court may order separation of claims, issues, or parties, or consolidation 

with other proceedings, for fair or more efficient management and determination 

or in the interest of justice. The authority should extend to parties or claims that are 

not within the scope of these Principles.

13. AMICUS CURIAE SUBMISSION

Written submissions concerning important legal issues in the proceeding and 

matters of background information may be received from third persons with the 

consent of the court, upon consultation with the parties. The court may invite such 

a submission. The parties must have the opportunity to submit written comment 

addressed to the matters contained in such a submission before it is considered by 

the court.

14. Court Responsibility for Direction of the Proceeding

14.1 Commencing as early as practicable, the court should actively manage the 

proceeding, exercising discretion to achieve disposition of the dispute fairly, 

efficiently, and with reasonable speed. Consideration should be given to the 

transnational character of the dispute.

14.2 To the extent reasonably practicable, the court should manage the proceeding 

in consultation with the parties.

14.3 The court should determine the order in which issues are to be resolved, and fix 

a timetable for all stages of the proceeding, including dates and deadlines. The court 

may revise such directions.
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15. DISMISSAL AND DEFAULT JUDGMENT

15.1 Dismissal of the proceeding ordinarily must be entered against a plaintiff 

who, without justification, fails to prosecute the proceeding. Before entering such a 

dismissal, the court must give plaintiff a reasonable warning thereof.

15.2 Default judgment ordinarily must be entered against a defendant or other 

party who, without justification, fails to appear or respond within the prescribed 

time.

15.3 The court in entering a default judgment must determine that:

15.3.1 There is jurisdiction over the party against whom judgment is to be entered;

15.3.2 There has been compliance with notice provisions and that the party has had 

sufficient time to respond; and

15.3.3 The claim is reasonably supported by available facts and evidence and is 

legally sufficient, including the claim for damages and any claim for costs.

15.4 A default judgment may be no greater in monetary amount or in severity of 

other remedy than was demanded in the complaint.

15.5 A dismissal or a default judgment is subject to appeal or rescission.

15.6 A party who otherwise fails to comply with obligations to participate in the 

proceeding is subject to sanctions in accordance with Principle 17.

16. ACCESS TO INFORMATION AND EVIDENCE

16.1 Generally, the court and each party should have access to relevant and 

nonprivileged evidence, including testimony of parties and witnesses, expert 

testimony, documents, and evidence derived from inspection of things, entry upon 

land, or, under appropriate circumstances, from physical or mental examination of 

a person. The parties should have the right to submit statements that are accorded 

evidentiary effect.

16.2 Upon timely request of a party, the court should order disclosure of relevant, 

nonprivileged, and reasonably identified evidence in the possession or control of 

another party or, if necessary and on just terms, of a nonparty. It is not a basis of 

objection to such disclosure that the evidence may be adverse to the party or person 

making the disclosure.

16.3 To facilitate access to information, a lawyer for a party may conduct a voluntary 
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interview with a potential nonparty witness.

16.4 Eliciting testimony of parties, witnesses, and experts should proceed as 

customary in the forum. A party should have the right to conduct supplemental 

questioning directly to another party, witness, or expert who has first been 

questioned by the judge or by another party.

16.5 A person who produces evidence, whether or not a party, has the right to a 

court order protecting against improper exposure of confidential information.

16.6 The court should make free evaluation of the evidence and attach no unjustified 

significance to evidence according to its type or source.

17. SANCTIONS

17.1 The court may impose sanctions on parties, lawyers, and third persons for 

failure or refusal to comply with obligations concerning the proceeding.

17.2 Sanctions should be reasonable and proportionate to the seriousness of the 

matter involved and the harm caused, and reflect the extent of participation and 

the degree to which the conduct was deliberate.

17.3 Among the sanctions that may be appropriate against parties are: drawing 

adverse inferences; dismissing claims, defenses, or allegations in whole or in part; 

rendering default judgment; staying the proceeding; and awarding costs in addition 

to those permitted under ordinary cost rules. Sanctions that may be appropriate 

against parties and nonparties include pecuniary sanctions, such as fines and 

astreintes. Among sanctions that may be appropriate against lawyers is an award 

of costs.

17.4 The law of the forum may also provide further sanctions including criminal 

liability for severe or aggravated misconduct by parties and nonparties, such as 

submitting perjured evidence or violent or threatening behavior.

18. EVIDENTIARY PRIVILEGES AND IMMUNITIES

18.1 Effect should be given to privileges, immunities, and similar protections of a 

party or nonparty concerning disclosure of evidence or other information.

18.2 The court should consider whether these protections may justify a party’s 

failure to disclose evidence or other information when deciding whether to draw 

adverse inferences or to impose other indirect sanctions.
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18.3 The court should recognize these protections when exercising authority to 

impose direct sanctions on a party or nonparty to compel disclosure of evidence or 

other information.

19. ORAL AND WRITTEN PRESENTATIONS

19.1 Pleadings, formal requests (motions), and legal argument ordinarily should be 

presented initially in writing, but the parties should have the right to present oral 

argument on important substantive and procedural issues.

19.2 The final hearing must be held before the judges who are to give judgment.

19.3 The court should specify the procedure for presentation of testimony. 

Ordinarily, testimony of parties and witnesses should be received orally, and reports 

of experts in writing; but the court may, upon consultation with the parties, require 

that initial testimony of witnesses be in writing, which should be supplied to the 

parties in advance of the hearing.

19.4 Oral testimony may be limited to supplemental questioning following written 

presentation of a witness’s principal testimony or of an expert’s report.

20. PUBLIC PROCEEDINGS

20.1 Ordinarily, oral hearings, including hearings in which evidence is presented 

and in which judgment is pronounced, should be open to the public. Following 

consultation with the parties, the court may order that hearings or portions thereof 

be kept confidential in the interest of justice, public safety, or privacy.

20.2 Court files and records should be public or otherwise accessible to persons with 

a legal interest or making a responsible inquiry, according to forum law.

20.3 In the interest of justice, public safety, or privacy, if the proceedings are public, 

the judge may order part of them to be conducted in private.

20.4 Judgments, including supporting reasons, and ordinarily other orders, should 

be accessible to the public.

21. BURDEN AND STANDARD OF PROOF

21.1 Ordinarily, each party has the burden to prove all the material facts that are 

the basis of that party’s case.

21.2 Facts are considered proven when the court is reasonably convinced of their 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

279

truth.

21.3 When it appears that a party has possession or control of relevant evidence that 

it declines without justification to produce, the court may draw adverse inferences 

with respect to the issue for which the evidence is probative.

22. RESPONSIBILITY FOR DETERMINATIONS OF FACT AND LAW

22.1 The court is responsible for considering all relevant facts and evidence and for 

determining the correct legal basis for its decisions, including matters determined 

on the basis of foreign law.

22.2 The court may, while affording the parties opportunity to respond:

22.2.1 Permit or invite a party to amend its contentions of law or fact and to offer 

additional legal argument and evidence accordingly;

22.2.2 Order the taking of evidence not previously suggested by a party; or

22.2.3 Rely upon a legal theory or an interpretation of the facts or of the evidence 

that has not been advanced by a party.

22.3 The court ordinarily should hear all evidence directly, but when necessary may 

assign to a suitable delegate the taking and preserving of evidence for consideration 

by the court at the final hearing.

22.4 The court may appoint an expert to give evidence on any relevant issue for 

which expert testimony is appropriate, including foreign law.

22.4.1 If the parties agree upon an expert the court ordinarily should appoint that 

expert.

22.4.2 A party has a right to present expert testimony through an expert selected by 

that party on any relevant issue for which expert testimony is appropriate.

22.4.3 An expert, whether appointed by the court or by a party, owes a duty to the 

court to present a full and objective assessment of the issue addressed.

23. DECISION AND REASONED EXPLANATION

23.1 Upon completion of the parties’ presentations, the court should promptly give 

judgment set forth or recorded in writing. The judgment should specify the remedy 

awarded and, in a monetary award, its amount.

23.2 The judgment should be accompanied by a reasoned explanation of the essential 
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factual, legal, and evidentiary basis of the decision.

24. SETTLEMENT

24.1 The court, while respecting the parties’ opportunity to pursue litigation, should 

encourage settlement between the parties when reasonably possible.

24.2 The court should facilitate parties’ participation in alternative-dispute-

resolution processes at any stage of the proceeding.

24.3 The parties, both before and after commencement of litigation, should 

cooperate in reasonable settlement endeavors. The court may adjust its award 

of costs to reflect unreasonable failure to cooperate or bad-faith participation in 

settlement endeavors.

25. COSTS

25.1 The winning party ordinarily should be awarded all or a substantial portion of 

its reasonable costs. “Costs” include court filing fees, fees paid to officials such as 

court stenographers, expenses such as expert-witness fees, and lawyers’ fees.

25.2 Exceptionally, the court may withhold or limit costs to the winning party when 

there is clear justification for doing so. The court may limit the award to a proportion 

that reflects expenditures for matters in genuine dispute and award costs against a 

winning party who has raised unnecessary issues or been otherwise unreasonably 

disputatious. The court in making cost decisions may take account of any party’s 

procedural misconduct in the proceeding.

26. IMMEDIATE ENFORCEABILITY OF JUDGMENTS

26.1 The final judgment of the first-instance court ordinarily should be immediately 

enforceable.

26.2 The first-instance court or the appellate court, on its own motion or motion 

of a party, may in the interest of justice stay enforcement of the judgment pending 

appeal.

26.3 Security may be required from the appellant as a condition of granting a stay 

or from the respondent as a condition of denying a stay.
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27. APPEAL

27.1 Appellate review should be available on substantially the same terms as other 

judgments under the law of the forum. Appellate review should be concluded 

expeditiously.

27.2 The scope of appellate review should ordinarily be limited to claims and 

defenses addressed in the first-instance proceeding.

27.3 The appellate court may in the interest of justice consider new facts and 

evidence.

28. LIS PENDENS AND RES JUDICATA

28.1 In applying the rules of lis pendens, the scope of the proceeding is determined 

by the claims in the parties’ pleadings, including amendments.

28.2 In applying the rules of claim preclusion, the scope of the claim or claims decided 

is determined by reference to the claims and defenses in the parties’ pleadings, 

including amendments, and the court’s decision and reasoned explanation.

28.3 The concept of issue preclusion, as to an issue of fact or application of law to 

facts, should be applied only to prevent substantial injustice.

29. EFFECTIVE ENFORCEMENT

Procedures should be available for speedy and effective enforcement of judgments, 

including money awards, costs, injunctions, and provisional measures.

30. RECOGNITION

A final judgment awarded in another forum in a proceeding substantially compatible 

with these Principles must be recognized and enforced unless substantive public 

policy requires otherwise. A provisional remedy must be recognized in the same 

terms.

31. INTERNATIONAL JUDICIAL COOPERATION

The courts of a state that has adopted these Principles should provide assistance to 

the courts of any other state that is conducting a proceeding consistent with these 

Principles, including the grant of protective or provisional relief and assistance in 

the identification, preservation, and production of evidence.
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LEI N° 9.307 DE 23 DE SETEMBRO DE 1996
 

  Dispõe sobre a arbitragem.

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir 

litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para 

dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a 

celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou 

transações.”

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas 

na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base 

nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 

comércio.

§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito e 

respeitará o princípio da publicidade.

CAPÍTULO II - DA CONVENÇÃO DE ARBITRAGEM E SEUS EFEITOS

Art. 3º As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao 

juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula 

compromissória e o compromisso arbitral. 

Art. 4º A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes em um 

contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a 

surgir, relativamente a tal contrato.

§ 1º A cláusula compromissória deve ser estipulada por escrito, podendo estar 

inserta no próprio contrato ou em documento apartado que a ele se refira.
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§ 2º Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá eficácia se o aderente 

tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, expressamente, com a 

sua instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, com a 

assinatura ou visto especialmente para essa cláusula.

Art. 5º Reportando-se as partes, na cláusula compromissória, às regras de algum 

órgão arbitral institucional ou entidade especializada, a arbitragem será instituída e 

processada de acordo com tais regras, podendo, igualmente, as partes estabelecer na 

própria cláusula, ou em outro documento, a forma convencionada para a instituição 

da arbitragem.

Art. 6º Não havendo acordo prévio sobre a forma de instituir a arbitragem, a parte 

interessada manifestará à outra parte sua intenção de dar início à arbitragem, por 

via postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de 

recebimento, convocando-a para, em dia, hora e local certos, firmar o compromisso 

arbitral.

Parágrafo único. Não comparecendo a parte convocada ou, comparecendo, recusar-

se a firmar o compromisso arbitral, poderá a outra parte propor a demanda de que 

trata o art. 7º desta Lei, perante o órgão do Poder Judiciário a que, originariamente, 

tocaria o julgamento da causa.

Art. 7º Existindo cláusula compromissória e havendo resistência quanto à 

instituição da arbitragem, poderá a parte interessada requerer a citação da outra 

parte para comparecer em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o juiz 

audiência especial para tal fim.

§ 1º O autor indicará, com precisão, o objeto da arbitragem, instruindo o pedido 

com o documento que contiver a cláusula compromissória.

§ 2º Comparecendo as partes à audiência, o juiz tentará, previamente, a conciliação 

acerca do litígio. Não obtendo sucesso, tentará o juiz conduzir as partes à celebração, 

de comum acordo, do compromisso arbitral.

§ 3º Não concordando as partes sobre os termos do compromisso, decidirá o juiz, 

após ouvir o réu, sobre seu conteúdo, na própria audiência ou no prazo de dez dias, 

respeitadas as disposições da cláusula compromissória e atendendo ao disposto nos 

arts. 10 e 21, § 2º, desta Lei.

§ 4º Se a cláusula compromissória nada dispuser sobre a nomeação de árbitros, 

caberá ao juiz, ouvidas as partes, estatuir a respeito, podendo nomear árbitro único 

para a solução do litígio.

§ 5º A ausência do autor, sem justo motivo, à audiência designada para a lavratura do 
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compromisso arbitral, importará a extinção do processo sem julgamento de mérito.

§ 6º Não comparecendo o réu à audiência, caberá ao juiz, ouvido o autor, estatuir a 

respeito do conteúdo do compromisso, nomeando árbitro único.

§ 7º A sentença que julgar procedente o pedido valerá como compromisso arbitral.

Art. 8º A cláusula compromissória é autônoma em relação ao contrato em que 

estiver inserta, de tal sorte que a nulidade deste não implica, necessariamente, a 

nulidade da cláusula compromissória.

Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por provocação das partes, 

as questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem e do 

contrato que contenha a cláusula compromissória.

Art. 9º O compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem 

um litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial.

§ 1º O compromisso arbitral judicial celebrar-se-á por termo nos autos, perante o 

juízo ou tribunal, onde tem curso a demanda.

§ 2º O compromisso arbitral extrajudicial será celebrado por escrito particular, 

assinado por duas testemunhas, ou por instrumento público.

Art. 10. Constará, obrigatoriamente, do compromisso arbitral:

I - o nome, profissão, estado civil e domicílio das partes;

II - o nome, profissão e domicílio do árbitro, ou dos árbitros, ou, se for o caso, 

a identificação da entidade à qual as partes delegaram a indicação de árbitros; 

III - a matéria que será objeto da arbitragem; e

IV - o lugar em que será proferida a sentença arbitral.

Art. 11. Poderá, ainda, o compromisso arbitral conter:

I - local, ou locais, onde se desenvolverá a arbitragem;

II - a autorização para que o árbitro ou os árbitros julguem por eqüidade, se 

assim for convencionado pelas partes;

III - o prazo para apresentação da sentença arbitral;

IV - a indicação da lei nacional ou das regras corporativas aplicáveis à 

arbitragem, quando assim convencionarem as partes;

V - a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das 

despesas com a arbitragem; e

VI - a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árbitros.
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Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro, ou dos árbitros, no 

compromisso arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial; não havendo tal 

estipulação, o árbitro requererá ao órgão do Poder Judiciário que seria competente 

para julgar, originariamente, a causa que os fixe por sentença.

Art. 12. Extingue-se o compromisso arbitral:

I - escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar a nomeação, desde que 

as partes tenham declarado, expressamente, não aceitar substituto; 

II - falecendo ou ficando impossibilitado de dar seu voto algum dos árbitros, 

desde que as partes declarem, expressamente, não aceitar substituto; e

III - tendo expirado o prazo a que se refere o art. 11, inciso III, desde que 

a parte interessada tenha notificado o árbitro, ou o presidente do tribunal 

arbitral, concedendo-lhe o prazo de dez dias para a prolação e apresentação 

da sentença arbitral.

CAPÍTULO III - DOS ÁRBITROS

Art. 13. Pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes.

§ 1º As partes nomearão um ou mais árbitros, sempre em número ímpar, podendo 

nomear, também, os respectivos suplentes.

§ 2º Quando as partes nomearem árbitros em número par, estes estão autorizados, 

desde logo, a nomear mais um árbitro. Não havendo acordo, requererão as partes ao 

órgão do Poder Judiciário a que tocaria, originariamente, o julgamento da causa a 

nomeação do árbitro, aplicável, no que couber, o procedimento previsto no art. 7º 

desta Lei.

§ 3º As partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de escolha 

dos árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional ou entidade 

especializada.

§ 4º As partes, de comum acordo, poderão afastar a aplicação de dispositivo do 

regulamento do órgão arbitral institucional ou entidade especializada que limite 

a escolha do árbitro único, coárbitro ou presidente do tribunal à respectiva lista de 

árbitros, autorizado o controle da escolha pelos órgãos competentes da instituição, 

sendo que, nos casos de impasse e arbitragem multiparte, deverá ser observado o 

que dispuser o regulamento aplicável.

§ 5º O árbitro ou o presidente do tribunal designará, se julgar conveniente, um 

secretário, que poderá ser um dos árbitros.
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§ 6º No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com imparcialidade, 

independência, competência, diligência e discrição.

§ 7º Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral determinar às partes o adiantamento de 

verbas para despesas e diligências que julgar necessárias.

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, 

com as partes ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que 

caracterizam os casos de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no 

que couber, os mesmos deveres e responsabilidades, conforme previsto no Código 

de Processo Civil.

§ 1º As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar, antes 

da aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à sua 

imparcialidade e independência.

§ 2º O árbitro somente poderá ser recusado por motivo ocorrido após sua nomeação. 

Poderá, entretanto, ser recusado por motivo anterior à sua nomeação, quando:

a) não for nomeado, diretamente, pela parte; ou

b) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido posteriormente à sua 

nomeação.

Art. 15. A parte interessada em argüir a recusa do árbitro apresentará, nos termos 

do art. 20, a respectiva exceção, diretamente ao árbitro ou ao presidente do tribunal 

arbitral, deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes.

Parágrafo único. Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito ou impedido, 

que será substituído, na forma do art. 16 desta Lei.

Art. 16. Se o árbitro escusar-se antes da aceitação da nomeação, ou, após a aceitação, 

vier a falecer, tornar-se impossibilitado para o exercício da função, ou for recusado, 

assumirá seu lugar o substituto indicado no compromisso, se houver.

§ 1º Não havendo substituto indicado para o árbitro, aplicar-se-ão as regras do órgão 

arbitral institucional ou entidade especializada, se as partes as tiverem invocado na 

convenção de arbitragem.

§ 2º Nada dispondo a convenção de arbitragem e não chegando as partes a um 

acordo sobre a nomeação do árbitro a ser substituído, procederá a parte interessada 

da forma prevista no art. 7º desta Lei, a menos que as partes tenham declarado, 

expressamente, na convenção de arbitragem, não aceitar substituto.

Art. 17. Os árbitros, quando no exercício de suas funções ou em razão delas, ficam 

equiparados aos funcionários públicos, para os efeitos da legislação penal.
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Art. 18. O árbitro é juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não fica sujeita 

a recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV - DO PROCEDIMENTO ARBITRAL

Art. 19. Considera-se instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo 

árbitro, se for único, ou por todos, se forem vários.

§ 1º Instituída a arbitragem e entendendo o árbitro ou o tribunal arbitral que 

há necessidade de explicitar questão disposta na convenção de arbitragem, será 

elaborado, juntamente com as partes, adendo firmado por todos, que passará a fazer 

parte integrante da convenção de arbitragem.

§ 2º A instituição da arbitragem interrompe a prescrição, retroagindo à data do 

requerimento de sua instauração, ainda que extinta a arbitragem por ausência de 

jurisdição.

Art. 20. A parte que pretender argüir questões relativas à competência, suspeição 

ou impedimento do árbitro ou dos árbitros, bem como nulidade, invalidade ou 

ineficácia da convenção de arbitragem, deverá fazê-lo na primeira oportunidade que 

tiver de se manifestar, após a instituição da arbitragem.

§ 1º Acolhida a argüição de suspeição ou impedimento, será o árbitro substituído 

nos termos do art. 16 desta Lei, reconhecida a incompetência do árbitro ou do 

tribunal arbitral, bem como a nulidade, invalidade ou ineficácia da convenção de 

arbitragem, serão as partes remetidas ao órgão do Poder Judiciário competente para 

julgar a causa.

§ 2º Não sendo acolhida a argüição, terá normal prosseguimento a arbitragem, sem 

prejuízo de vir a ser examinada a decisão pelo órgão do Poder Judiciário competente, 

quando da eventual propositura da demanda de que trata o art. 33 desta Lei.

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido pelas partes na 

convenção de arbitragem, que poderá reportar-se às regras de um órgão arbitral 

institucional ou entidade especializada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao 

próprio árbitro, ou ao tribunal arbitral, regular o procedimento.

§ 1º Não havendo estipulação acerca do procedimento, caberá ao árbitro ou ao 

tribunal arbitral discipliná-lo.

§ 2º Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os princípios do 

contraditório, da igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre 

convencimento.
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§ 3º As partes poderão postular por intermédio de advogado, respeitada, sempre, a 

faculdade de designar quem as represente ou assista no procedimento arbitral.

§ 4º Competirá ao árbitro ou ao tribunal arbitral, no início do procedimento, tentar 

a conciliação das partes, aplicando-se, no que couber, o art. 28 desta Lei.

Art. 22. Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral tomar o depoimento das partes, 

ouvir testemunhas e determinar a realização de perícias ou outras provas que julgar 

necessárias, mediante requerimento das partes ou de ofício.

§ 1º O depoimento das partes e das testemunhas será tomado em local, dia e hora 

previamente comunicados, por escrito, e reduzido a termo, assinado pelo depoente, 

ou a seu rogo, e pelos árbitros.

§ 2º Em caso de desatendimento, sem justa causa, da convocação para prestar 

depoimento pessoal, o árbitro ou o tribunal arbitral levará em consideração o 

comportamento da parte faltosa, ao proferir sua sentença; se a ausência for de 

testemunha, nas mesmas circunstâncias, poderá o árbitro ou o presidente do 

tribunal arbitral requerer à autoridade judiciária que conduza a testemunha 

renitente, comprovando a existência da convenção de arbitragem.

§ 3º A revelia da parte não impedirá que seja proferida a sentença arbitral.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.129, de 2015).

§ 5º Se, durante o procedimento arbitral, um árbitro vier a ser substituído fica a 

critério do substituto repetir as provas já produzidas.

CAPÍTULO IV-A - DAS TUTELAS CAUTELARES E DE URGÊNCIA

Art. 22-A.  Antes de instituída a arbitragem, as partes poderão recorrer ao Poder 

Judiciário para a concessão de medida cautelar ou de urgência.

Parágrafo único.  Cessa a eficácia da medida cautelar ou de urgência se a parte 

interessada não requerer a instituição da arbitragem no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da data de efetivação da respectiva decisão.

Art. 22-B.  Instituída a arbitragem, caberá aos árbitros manter, modificar ou 

revogar a medida cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário.

Parágrafo único.  Estando já instituída a arbitragem, a medida cautelar ou de urgência 

será requerida diretamente aos árbitros.
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CAPÍTULO IV-B - DA CARTA ARBITRAL

Art. 22-C.  O árbitro ou o tribunal arbitral poderá expedir carta arbitral para que o 

órgão jurisdicional nacional pratique ou determine o cumprimento, na área de sua 

competência territorial, de ato solicitado pelo árbitro.

Parágrafo único.  No cumprimento da carta arbitral será observado o segredo de 

justiça, desde que comprovada a confidencialidade estipulada na arbitragem.

CAPÍTULO V - DA SENTENÇA ARBITRAL

Art. 23. A sentença arbitral será proferida no prazo estipulado pelas partes. Nada 

tendo sido convencionado, o prazo para a apresentação da sentença é de seis meses, 

contado da instituição da arbitragem ou da substituição do árbitro.

Parágrafo único. As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar o 

prazo estipulado.

§ 1º Os árbitros poderão proferir sentenças parciais.

§ 2º As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar o prazo para 

proferir a sentença final.

Art. 24. A decisão do árbitro ou dos árbitros será expressa em documento escrito.

§ 1º Quando forem vários os árbitros, a decisão será tomada por maioria. Se não 

houver acordo majoritário, prevalecerá o voto do presidente do tribunal arbitral.

§ 2º O árbitro que divergir da maioria poderá, querendo, declarar seu voto em 

separado.

Art. 25. (Revogado pela Lei nº 13.129, de 2015)

Art. 26. São requisitos obrigatórios da sentença arbitral:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes e um resumo do litígio;

II - os fundamentos da decisão, onde serão analisadas as questões de fato 

e de direito, mencionando-se, expressamente, se os árbitros julgaram por 

eqüidade;

III - o dispositivo, em que os árbitros resolverão as questões que lhes forem 

submetidas e estabelecerão o prazo para o cumprimento da decisão, se for o 

caso; e

IV - a data e o lugar em que foi proferida.
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Parágrafo único. A sentença arbitral será assinada pelo árbitro ou por todos os 

árbitros. Caberá ao presidente do tribunal arbitral, na hipótese de um ou alguns dos 

árbitros não poder ou não querer assinar a sentença, certificar tal fato.

Art. 27. A sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das partes acerca das 

custas e despesas com a arbitragem, bem como sobre verba decorrente de litigância 

de má-fé, se for o caso, respeitadas as disposições da convenção de arbitragem, se 

houver. 

Art. 28. Se, no decurso da arbitragem, as partes chegarem a acordo quanto ao 

litígio, o árbitro ou o tribunal arbitral poderá, a pedido das partes, declarar tal fato 

mediante sentença arbitral, que conterá os requisitos do art. 26 desta Lei.

Art. 29. Proferida a sentença arbitral, dá-se por finda a arbitragem, devendo o 

árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, enviar cópia da decisão às partes, por 

via postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de 

recebimento, ou, ainda, entregando-a diretamente às partes, mediante recibo.

Art. 30.  No prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação ou 

da ciência pessoal da sentença arbitral, salvo se outro prazo for acordado entre as 

partes, a parte interessada, mediante comunicação à outra parte, poderá solicitar ao 

árbitro ou ao tribunal arbitral que:

I - corrija qualquer erro material da sentença arbitral;

II - esclareça alguma obscuridade, dúvida ou contradição da sentença arbitral, 

ou se pronuncie sobre ponto omitido a respeito do qual devia manifestar-se 

a decisão.

Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá no prazo de 10 (dez) dias ou 

em prazo acordado com as partes, aditará a sentença arbitral e notificará as partes 

na forma do art. 29.

Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos 

efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, 

constitui título executivo.

Art. 32. É nula a sentença arbitral se:

I - for nula a convenção de arbitragem;

II - emanou de quem não podia ser árbitro;

III - não contiver os requisitos do art. 26 desta Lei;

IV - for proferida fora dos limites da convenção de arbitragem;

V - (Revogado pela Lei nº 13.129, de 2015)
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VI - comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão ou corrupção 

passiva;

VII - proferida fora do prazo, respeitado o disposto no art. 12, inciso III, desta 

Lei; e

VIII - forem desrespeitados os princípios de que trata o art. 21, § 2º, desta Lei.

Art. 33.  A parte interessada poderá pleitear ao órgão do Poder Judiciário competente 

a declaração de nulidade da sentença arbitral, nos casos previstos nesta Lei.

§ 1º A demanda para a declaração de nulidade da sentença arbitral, parcial ou final, 

seguirá as regras do procedimento comum, previstas na Lei no 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), e deverá ser proposta no prazo de até 90 

(noventa) dias após o recebimento da notificação da respectiva sentença, parcial ou 

final, ou da decisão do pedido de esclarecimentos.

§ 2º A sentença que julgar procedente o pedido declarará a nulidade da sentença 

arbitral, nos casos do art. 32, e determinará, se for o caso, que o árbitro ou o tribunal 

profira nova sentença arbitral.

§ 3 º A decretação da nulidade da sentença arbitral também poderá ser requerida na 

impugnação ao cumprimento da sentença, nos termos dos arts. 525 e seguintes do 

Código de Processo Civil, se houver execução judicial.”

§ 4º  A parte interessada poderá ingressar em juízo para requerer a prolação 

de sentença arbitral complementar, se o árbitro não decidir todos os pedidos 

submetidos à arbitragem.

CAPÍTULO VI - DO RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE 
SENTENÇAS - ARBITRAIS ESTRANGEIRAS

Art. 34. A sentença arbitral estrangeira será reconhecida ou executada no Brasil de 

conformidade com os tratados internacionais com eficácia no ordenamento interno 

e, na sua ausência, estritamente de acordo com os termos desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se sentença arbitral estrangeira a que tenha sido 

proferida fora do território nacional.

Art. 35.  Para ser reconhecida ou executada no Brasil, a sentença arbitral estrangeira 

está sujeita, unicamente, à homologação do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 36. Aplica-se à homologação para reconhecimento ou execução de sentença 

arbitral estrangeira, no que couber, o disposto nos arts. 483 e 484 do Código de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art484


D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

293

Processo Civil.

Art. 37. A homologação de sentença arbitral estrangeira será requerida pela 

parte interessada, devendo a petição inicial conter as indicações da lei processual, 

conforme o art. 282 do Código de Processo Civil, e ser instruída, necessariamente, 

com:

I - o original da sentença arbitral ou uma cópia devidamente certificada, 

autenticada pelo consulado brasileiro e acompanhada de tradução oficial;

II - o original da convenção de arbitragem ou cópia devidamente certificada, 

acompanhada de tradução oficial.

Art. 38. Somente poderá ser negada a homologação para o reconhecimento ou 

execução de sentença arbitral estrangeira, quando o réu demonstrar que:

I - as partes na convenção de arbitragem eram incapazes;

II - a convenção de arbitragem não era válida segundo a lei à qual as partes 

a submeteram, ou, na falta de indicação, em virtude da lei do país onde a 

sentença arbitral foi proferida;

III - não foi notificado da designação do árbitro ou do procedimento de 

arbitragem, ou tenha sido violado o princípio do contraditório, impossibilitando 

a ampla defesa;

IV - a sentença arbitral foi proferida fora dos limites da convenção de 

arbitragem, e não foi possível separar a parte excedente daquela submetida 

à arbitragem;

V - a instituição da arbitragem não está de acordo com o compromisso arbitral 

ou cláusula compromissória;

VI - a sentença arbitral não se tenha, ainda, tornado obrigatória para as partes, 

tenha sido anulada, ou, ainda, tenha sido suspensa por órgão judicial do país 

onde a sentença arbitral for prolatada.

Art. 39.  A homologação para o reconhecimento ou a execução da sentença arbitral 

estrangeira também será denegada se o Superior Tribunal de Justiça constatar que: 

I - segundo a lei brasileira, o objeto do litígio não é suscetível de ser resolvido 

por arbitragem;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art484
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II - a decisão ofende a ordem pública nacional.

Parágrafo único. Não será considerada ofensa à ordem pública nacional a efetivação 

da citação da parte residente ou domiciliada no Brasil, nos moldes da convenção de 

arbitragem ou da lei processual do país onde se realizou a arbitragem, admitindo-se, 

inclusive, a citação postal com prova inequívoca de recebimento, desde que assegure 

à parte brasileira tempo hábil para o exercício do direito de defesa.

Art. 40. A denegação da homologação para reconhecimento ou execução de sentença 

arbitral estrangeira por vícios formais, não obsta que a parte interessada renove o 

pedido, uma vez sanados os vícios apresentados.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41. Os arts. 267, inciso VII; 301, inciso IX; e 584, inciso III, do Código de 

Processo Civil passam a ter a seguinte redação:

“Art. 267.........................................................................

VII - pela convenção de arbitragem;”

“Art. 301.........................................................................

IX - convenção de arbitragem;”

“Art. 584...........................................................................

III - a sentença arbitral e a sentença homologatória de transação ou de 

conciliação;”

Art. 42. O art. 520 do Código de Processo Civil passa a ter mais um inciso, com a 

seguinte redação:

“Art. 520...........................................................................

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.”

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

Art. 44. Ficam revogados os arts. 1.037 a 1.048 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 

1916, Código Civil Brasileiro; os arts. 101 e 1.072 a 1.102 da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973, Código de Processo Civil; e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1996 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art101
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DECRETO Nº 21.187, DE 22 DE MARÇO DE 1932

Promulga o Protocolo relativo a cláusula de arbitragem, 

firmado em Genebra a 24 de setembro de 1923.

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil.

Tendo aprovado o Protocolo relativo a cláusula de arbitragem, assinado em Genebra 

a 24 de setembro de 1923, na Quarta Assembléia da Liga das Nações; e havendo-se 

efetuado o depósito do instrumento brasileiro de ratificação do dito Protocolo nos 

arquivos do Secretariado da Liga das Nações, a 5 de fevereiro último.

Decreta que o referido Protocolo, apenso por cópia ao presente decreto, seja 

executado e cumprido tão inteiramente como nele se contem.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1932

Getulio Dornelles Vargas, Chefe do Governo Provisório da República dos Estados 

Unidos do Brasil:

Faço saber aos que a presente Carta de ratificação virem que entre os Estados Unidos 

do Brasil e vários outros países representados na Quarta Assembléia da Liga das 

Nações, foi concluído e assinado, pelos seus respectivos plenipotenciários, aos 24 de 

setembro de 1923, em Genebra. o Protocolo relativo a cláusulas de arbitragem, do 

teor seguinte:

(Tradução oficial)

PROTOCOLO RELATIVO A CLAUSULAS DE ARBITRAGEM

Os abaixo assinados, devidamente autorizados, declaram aceitar, em nome dos 

países que representam, as disposições seguintes:

 1 - Cada um dos Estados contratantes reconhece a validade, entre partes submetidas 

respectivamente à jurisdição de Estados contratantes diferentes, de compromissos 

ou da cláusula compromissória pela qual as partes num contrato se obrigam, em 

matéria comercial ou em qualquer outra suscetivel de ser resolvida por meio de 

arbitragem por compromisso, a submeter, no todo ou em parte, as divergências, que 

possam resultar de tal contrato, a uma arbitragem, ainda que esta arbitragem deva 

verificar-se num país diferente daquele a cuja jurisdição está sujeita qualquer das 
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partes no contrato.

Cada Estado contratante se reserva a liberdade de limitar a obrigação acima 

mencionada aos contratos considerados como comerciais pela sua legislação 

nacional. O Estado contratante, que usar desta faculdade, avisará o Secretário Geral 

da Sociedade das Nações, afim de que os outros Estados contratantes sejam disso 

informados.

2 - O processo da arbitragem, incluindo-se a constituição do tribunal arbitral, será 

regulado pela vontade das partes e pela lei do país em cujo território a arbitragem 

se efetuar.

Os Estados contratantes comprometem-se a facilitar os atas processuais, que seja 

necessário realizar nos seus territórios, de acordo com as disposições que regem, 

nas suas legislações respectivas, o processo de arbitragem por compromisso.

3 - Cada Estado contratante se compromete a garantir a execução, pelas suas 

autoridades e de conformidade com as disposições da sua legislação nacional, das 

sentenças arbitrais proferidas no seu território, em virtude dos artigos precedentes.

4 - Os tribunais dos Estados contratantes, dos quais esteja pendente um litígio 

relativo a um contrato concluído entre pessoas previstas no artigo 1º e que encerre 

um compromisso ou uma cláusula compromissória válida em virtude do dito artigo 

e suscetivel de ser executada, remeterão os interessados, a pedido de um deles, ao 

julgamento dos árbitros.

Essa transferência não prejudicará, a competência dos tribunais, no caso de, por 

qualquer motivo, o compromisso, a cláusula compromissória ou a arbitragem 

haverem caducado ou deixado de produzir efeito.

5 - O presente Protocolo, que ficará aberto à, assinatura de todos os Estados, será 

ratificado. As ratificações serão depositadas logo que for possível, em mãos do 

Secretário Geral da Liga das Nações, que notificará esse depósito a todos os Estados 

siguatários.

6 - O presente Protocolo entrará em vigor logo que forem depositadas duas 

ratificações. Posteriormente, este Protocolo entrará em vigor, para cada Estado 

contratante, um mês depois da notificação, pelo Secretário Geral da Liga, do depósito 

da sua ratificação.

7 - O presente Protocolo poderá ser denunciado por qualquer Estado contratante 

mediante aviso prévio de um ano. A denúncia efetuar-se-á por notificação dirigida 

ao Secretário Geral da Liga das Nações, que transmitirá imediatamente a todos os 

outros Estados signatários cópias dessa notificação, indicando a data do recebimento. 
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A denúncia surtirá efeito um ano depois da data da notificação ao Secretário Geral e 

será apenas válida para o Estado contratante que a tiver notificado.

8 - Os Estados contratantes poderão declarar que a aceitação do presente Protocolo 

não é extensiva a todos ou a alguns dos territórios a seguir mencionados: colônias, 

possessões ou territórios ultramarinos, protetorados ou territórios sobre os, quais 

exercem um mandato.

Esses Estados poderão, posteriormente, aderir em separado ao Protocolo, por, 

qualquer dos territórios assim excluídos. As adesões serão comunicados, logo que 

for possível, ao Secretário Geral da Sociedade Geral da Liga das Nações, que as 

notificará, a todos os Estados signatários. Elas produzirão efeito um mês após a 

notificação pelo Secretário Geral a todos os Estados signatários.

Os Estados contratantes poderão igualmente denunciar o Protocolo,. em Separado, 

por qualquer dos territórios acima mencionados. A esta denúncia é aplicavel o artigo 

7º.

Será transmitida, pelo Secretário Geral, a todos os Estados contratantes, uma cópia 

autenticada do presente Protocolo.

Feito em Genebra, aos vinte e quatro dias de setembro de mil novecentos e vinte e 

três, num só exemplar, cujos textos inglês e francês farão igualmente fé, e que ficará 

depositado nos arquivos da Liga das Nações.
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DECRETO N° 922, DE 10 DE SETEMBRO DE 1993.

 Promulga o Protocolo para a Solução de Controvérsias, 

firmado em Brasília em 17 de dezembro de 1991, no 

âmbito do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil, a República 

Argentina, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai firmaram 

em 17 de dezembro de 1991, em Brasília, o texto do Protocolo para a Solução de 

Controvérsia, no âmbito do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) que foi criado 

pelo Tratado de Assunção de 26 de março de 1991;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

n° 88, de 1° de dezembro de 1992, o texto do referido Protocolo;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação desse 

protocolo em 28 de dezembro de 1992;

Considerando que o instrumento ora promulgado entrou em vigor internacional e 

no Brasil em 24 de abril de 1993, nos termos de seu artigo 33,

DECRETA:

Art. 1° O Protocolo para a Solução de Controvérsias, firmado em Brasília em 17 de 

dezembro de 1991, no âmbito do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), apenso 

por cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprido tão inteiramente como nele se 

contém.

Art. 2° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação .

    Brasília, 10 de setembro de 1993

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 13.9.1993

ANEXO DO DECRETO QUE PROMULGA O PROTOCOLO PARA À 
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS NO ÂMBITO DO MERCOSUL, 

ASSINADO EM BRASÍLIA, EM 17/12/1991- MRE.
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PROTOCOLO PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

(Assinado em Brasília, em 17/12/1991, no âmbito do MERCOSUL)

A república Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominadas “Estados-Partes”;

Em cumprimento do disposto no Artigo 3 e no anexo III do Tratado de Assunção 

firmado em 26 de março de 1991, em virtude do qual os Estados-Partes se 

comprometeram a adotar um Sistema de Solução de Controvérsias que vigorará 

durante um período de transição;

Reconhecendo a importância de dispor de um instrumento eficaz para assegurar o 

cumprimento do mencionado Tratado e das disposições que dele derivem;

Convencidos de que o Sistema de Solução de Controvérsias contido no presente 

Protocolo contribuirá para o fortalecimento das relações entre as Partes sobre a base 

da justiça e da eqüidade;

Convierem no seguinte:

CAPÍTULO I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

ARTIGO I

As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes sobre a interpretação, a 

aplicação ou descumprimento das disposições contidas no Tratado de Assunção, 

dos acordos celebrados no âmbito do mesmo, bem como das decisões que emanem 

do Conselho do Mercado Comum serão submetidas aos procedimentos de solução 

estabelecidos no presente Protocolo.

CAPÍTULO II

NEGOCIAÇÕES DIRETAS

ARTIGO 2

Os Estados-Partes em uma controvérsia procurarão resolvê-la, inicialmente, 

mediante negociações diretas.
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ARTIGO 3

1 - Os Estados-Partes em uma controvérsia informação ao Grupo Mercado Comum, 

por intermédio da Secretaria Administrativa, sobre as gestões que se realizarem 

durante as negociações e os resultados das mesmas.

2 - As negociações diretas não poderão, salvo acordo entre as partes, exceder um 

prazo de quinze (15) dias a partir da data em que um dos Estados Partes suscitou a 

controvérsia.

CAPÍTULO III

INTERVENÇÃO DO GRUPO MERCADO COMUM

ARTIGO 4

1 - Se mediante as negociações diretas não se alcançar um acordo ou se a controvérsia 

for solucionada apenas parcialmente, qualquer dos Estados- Partes na controvérsia 

poderá submete-la à consideração do Grupo Mercado Comum.

2 - O Grupo Mercado Comum avaliará a situação, dando oportunidade às partes na 

controvérsia para que exponham suas respectivas posições e requerendo, quando 

considere necessário, o assessoramento de peritos selecionados da lista a que se faz 

referência no Artigo 30 do presente Protocolo.

3 - As despesas que requeira este assessoramento serão custeadas em partes iguais 

pelos Estados-Partes na controvérsia ou na proporção que determine o Grupo 

Mercado Comum.

ARTIGO 5

 Ao término deste procedimento o Grupo Mercado Comum formulará recomendações 

aos Estados-Partes na controvérsia tendentes à solução do diferendo.

ARTIGO 6

O procedimento descrito no presente capítulo não poderá estender-se por um 

prazo superior a trinta (30) dias contados a partir da data em que se submeteu a 

controvérsia à consideração do Grupo Mercado Comum.
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CAPÍTULO IV

PROCEDIMENTO ARBITRAL

ARTIGO 7

1 - Quando não se puder solucionar a controvérsia mediante a aplicação dos 

procedimentos referidos nos Capítulos II e III, qualquer dos Estados-Partes na 

controvérsia poderá comunicar à Secretaria Administrativa sua intenção de recorrer 

ao procedimento arbitral que se estabelece no presente Protocolo.

2 - A Secretaria Administrativa notificará de imediato a comunicação ao outro ou 

outros Estados envolvidos na controvérsia, e ao Grupo Mercado Comum, e terá a 

seu cargo os trâmites para o desenvolvimento dos procedimentos.

ARTIGO 8

Os Estados-Partes declaram que reconhecem como obrigatória, ipso facto, e sem 

necessidade de acordo especial, a jurisdição do Tribunal Arbitral que em cada caso se 

constitua para conhecer e resolver todas as controvérsias a que se refere o presente 

Protocolo e se comprometem a cumprir suas decisões.

ARTIGO 9

1 - O procedimento arbitral tramitará ante um Tribunal ad hoc composto de três (3) 

árbitros pertencentes à lista a que se faz referência no artigo 10.

2 - Os árbitros serão designados da seguinte maneira:

i) Cada Estado parte na controvérsia designará um (1) árbitro. O terceiro 

árbitro, que não poderá ser nacional dos Estados-Partes na controvérsia, 

será designado de comum acordo por elas e presidirá o Tribunal Arbitral. Os 

árbitros deverão ser nomeados no prazo de quinze (15) dias a partir da data 

na qual a Secretaria Administrativa haja comunicado aos demais Estados-

Partes na controvérsia a intenção de um deles de recorrer à arbitrafem;

ii) Cada Estado-Parte na controvérsia nomeará ademais um árbitro suplente, 

que reúne os mesmos requisitos, para substituir o árbitro titular em caso de 

incapacidade, escusa ou impedimento deste para formar o Tribunal Arbitral, 

seja no momento de sua integração ou durante o curso do procedimento.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

302

ARTIGO 10

Cada Estado-Parte designará dez (10) árbitros, que comporão uma lista que ficará 

registrada na Secretaria Administrativa. A lista, assim como suas sucessivas 

modificações , serão postas em conhecimento dos Estados-Partes.

ARTIGO 11

Se um dos Estados-Partes na controvérsia não houver nomeado seu árbitro no prazo 

indicado no Artigo 9, este será selecionado pela Secretaria Administrativa entre os 

árbitros desse Estado, segundo a ordem estabelecida na respectiva lista.

ARTIGO 12

1 - Se não houver acordo entre os Estados-Partes na controvérsia para eleger o terceiro 

árbitro dentro do prazo estabelecido no Artigo 9, a Secretaria Administrativa, a 

pedido de qualquer deles, procederá à sua designação por sorteio de uma lista de 

dezesseis (16) árbitros organizada pelo Grupo Mercado Comum.

2 - A referida lista, que também ficará registrada na Secretaria Administrativa, 

estará integrada em partes iguais por nacionais dos Estados Partes e por nacionais 

de terceiros países latino-americanos.

ARTIGO 13

Os árbitros que compuserem as listas a que se referem os Artigos 10 e 11 deverão 

ser juristas de reconhecida competência nas matérias que possam ser objeto de 

controvérsia.

ARTIGO 14

Se dois ou mais Estados-Partes sustentarem a mesma posição na controvérsia, estes 

unificarão sua representação ante o Tribunal Arbitral e designarão um árbitro de 

comum acordo no prazo estabelecido no Artigo 9, ii).

ARTIGO 15

Em cada caso o Tribunal Arbitral fixará sua sede em alguns dos Estados-Partes e 

adotará suas próprias regras de procedimento. Tais regras garantirão que cada uma 

das partes na controvérsia tenha plena oportunidade de ser ouvida e de apresentar 
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suas provas e argumentos, e também assegurarão que os processos se realizem em 

forma expedita.

ARTIGO 16

Ao Estados-Partes na controvérsia informarão o Tribunal arbitral acerca das 

instâncias cumpridas antes do procedimento arbitral e farão uma breve exposição 

dos fundamentos de fato ou de direito de suas respectivas posições.

ARTIGO 17

Os Estados-Partes na controvérsia designarão seus representantes ante o Tribunal 

Arbitral. Poderão designar, igualmente, assessores para defesa de seus direitos.

ARTIGO 18

1 - O Tribunal Arbitral poderá, a pedido da parte interessada, determinar as medidas 

provisórias que considere apropriadas, segundo as circunstâncias e nas condições 

que o próprio Tribunal estabelecer, para prevenir danos graves e irreparáveis a uma 

das partes em litígio.

2 - As partes na controvérsia cumprirão, imediatamente ou no prazo que Tribunal 

Arbitral determinar, qualquer medida provisória até que se tome uma decisão de 

acordo com o Artigo 19.

ARTIGO 19

1 - O Tribunal Arbitral decidirá a controvérsia com base nas disposições do Tratado 

de Assunção, dos acordos celebrados no âmbito do mesmo, das decisões do Conselho 

do Mercado Comum, bem como nos princípios e disposições do direito internacional 

aplicáveis à matéria.

2 - A presente disposição não restringe a faculdade do Tribunal Arbitral de decidir 

uma controvérsia ex aequo et bono, se as partes assim convierem.

ARTIGO 20

1 - O Tribunal Arbitral se manifestará por escrito no prazo de dois (2) meses, 

prorrogável por um prazo máximo de trinta (30) dias contados a partir da designação 

de seu Presidente.
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2 - A decisão do tribunal Arbitral será adotada por maioria, será motivada e firmada 

pelo Presidente e pelo demais árbitros. Os membros do Tribunal não poderão 

fundamentar votos dissidentes e deverão manter a confidencialidade da votação.

ARTIGO 21

1 - As decisões do Tribunal Arbitral são inapeláveis, serão obrigatórias para os 

Estados-Partes na controvérsia a partir do recebimento da respectiva notificação e 

terão, a seu respeito, força de coisa julgada.

2 - As decisões deverão ser cumpridas imediatamente, a menos que o Tribunal 

Arbitral fixe um prazo.

ARTIGO 22

Se no prazo de trinta (30) dias um Estado-Parte não cumprir a decisão do Tribunal 

Arbitral, os outros Estados-Partes na controvérsia poderão adotar medidas 

compensatórias temporárias, tais como a suspensão de concessões ou outras 

equivalente, tedentes a obter seu cumprimento.

ARTIGO 23

1 - Qualquer dos Estados-Partes na controvérsia poderá, dentro de quinze (15) dias 

de notificada a decisão, solicitar um esclarecimento da mesma ou uma interpretação 

da forma em que deverá cumprir-se.

2 - O Tribunal Arbitral manifestará dentro dos quinze (15) dias subseqüentes.

3 - Se o Tribunal Arbitral considerar que as circunstâncias o exigem, poderá suspender 

o cumprimento da decisão até que decida sobre a solicitação apresentada.

ARTIGO 24

1 - Cada Estado-Parte na controvérsia custeará as despesas ocasionadas pela 

atividade do árbitro por ele nomeado.

2 - As despesas do Presidente, bem como as demais despesas do Tribunal Arbitral, 

serão custeadas em partes iguais pelos Estados-Partes na controvérsia, a menos que 

o Tribunal decida distribuí-las em diferente proporção.
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CAPÍTULO V

RECLAMAÇÕES DE PARTICULARES

ARTIGO 25

O procedimento estabelecido no presente capítulo se aplicará às reclamações 

efetuadas por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) por motivo da sanção ou 

aplicação, por qualquer dos Estados-Partes, de medidas legais ou administrativas 

de efeito restritivo, discriminatórias ou de concorrência desleal, em infração do 

Tratado de Assunção, dos Acordos celebrados no âmbito do mesmo, ou das decisões 

que emanem do Conselho do Mercado Comum.

ARTIGO 26

1 - Os particulares afetados formalizarão as reclamações ante a Seção Nacional do 

Grupo Mercado Comum do Estado-Parte onde tenham sua residência habitual ou a 

sede de seus negócios.

2 - Os particulares deverão fornecer elementos que permitem à referida Seção 

Nacional determinar a verossimilhança da infração e a existência e a ameaça de um 

prejuízo.

ARTIGO 27

A menos que a reclamação se refira a uma questão que tenha motivado a iniciação 

de um procedimento de Solução de Controvérsias ao amparo dos capítulos II, III ou 

IV deste Protocolo, a Seção Nacional do Grupo Mercado comum que tiver admitido 

a reclamação de conformidade com o Artigo 26 do presente capítulo poderá, em 

consulta com o particular afetado:

i) Estabelecer contatos diretos com a Seção Nacional do Grupo Mercado 

Comum do Estado-Parte a que atribui a infração a fim de procurar, por meio 

de consultas, uma solução imediata para a questão suscitada; ou

ii) Elevar a reclamação, sem outro trâmite, ao Grupo Mercado Comum.

ARTIGO 28

Se no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da comunicação da reclamação de 

conformidade com o previsto pelo Artigo 27, i), a questão não tiver sido resolvida, a 

Seção Nacional que realizou a comunicação poderá, a pedido do particular afetado, 
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elevá-la sem outro trâmite ao Grupo Mercado Comum.

ARTIGO 29

1 - Recebida a reclamação, o Grupo Mercado Comum, na primeira reunião 

subseqüente a seu recebimento, avaliará os fundamentos em que se baseou sua 

admissão pela Seção Nacional. Se concluir que não reúne os requisitos necessários 

para dar-lhe curso, denegará a reclamação sem outro trâmite.

2 - Se o Grupo Mercado Comum não denegar a reclamação, procederá de imediato 

à convocação de um grupo de peritos, que deverá emitir uma decisão acerca de sua 

procedência no prazo improrrogável de trinta (30) dias a partir de sua designação.

3 - Dentro desse prazo, o grupo de peritos dará oportunidade para que sejam ouvidos 

e para que apresentem seus argumentos ao particular reclamante e ao  

Estado contra o qual se efetuou reclamação.

ARTIGO 30

1 - O grupo de peritos a que se refere o Artigo 29 será composto por três (3) 

membros eleitos pelo Grupo Mercado comum ou, na falta de acordo, por sorteio 

de uma lista de vinte e quatro (24) peritos. Neste último caso, e salvo se o Grupo 

Mercado Comum decidir de outra maneira, um dos peritos designados não poderá 

ser nacional do Estado contra o qual foi formulada a reclamação nem do Estado ante 

cuja Seção Nacional esta foi apresentada.

2 - A fim de constituir a lista de peritos, cada um dos Estados-Partes designará seis 

(6) pessoas de reconhecida competência nas questões que possam ser objeto de 

controvérsia. A referida lista ficará registrada na Secretaria Administrativa.

ARTIGO 31

As despesas derivadas da atuação do grupo de peritos serão custeadas na proporção 

que determine o Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo, em partes iguais 

pelas Partes diretamente interessadas.

ARTIGO 32

O grupo de peritos elevará sua decisão ao Grupo Mercado Comum. Se nesta decisão 

se tiver verificado a procedência da reclamação formulada contra um Estado-Parte, 
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qualquer outro Estado-Parte poderá requerer-lhe a adoção de medidas corretivas, ou 

a anulação das medidas questionadas. Se seu requerimento não lograr resultados, 

o Estado-Parte que o tiver efetuado poderá recorrer diretamente ao procedimento 

arbitral, nas condições estabelecidas no Capítulo IV do presente Protocolo.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 33

O presente Protocolo entrará em vigor quando os quatro Estados-Partes tiverem 

depositado os respectivos instrumentos de ratificação. Os instrumentos de ratificação 

serão depositados ante o Governo da República do Paraguai, que comunicará a data 

de depósito aos Governos dos demais Estados-Partes.

ARTIGO 34

O presente Protocolo permanecerá vigente até que entre em vigor o Sistema 

Permanente de Solução de Controvérsias para o Mercado Comum, a que se refere o 

item 3 do Anexo III do Tratado de Assunção.

ARTIGO 35

A adesão de um Estado ao Tratado de Assunção implicará ipso jure a adesão ao 

presente Protocolo.

ARTIGO 36

Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos previstos no presente Protocolo o 

espanhol e o português, segundo seja aplicável.

Feito na cidade de Brasília, aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 1991, em 

um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 

autênticos. O Governo da República do Paraguai será depositário do presente 

Protocolo e enviará cópia devidamente autenticada do mesmo aos Governos dos 

Estados-Partes.
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DECRETO Nº 1.901, DE 09 DE MAIO DE 1996.
 

Promulga o Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção 

sobre a Estrutura Institucional do MERCOSUL 

(Protocolo de Ouro Preto), de 17 de dezembro de 1994.

    

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção sobre a Estrutura 

Institucional do MERCOSUL foi assinado em Ouro Preto, em 17 de dezembro de 

1994;

Considerando que o Protocolo ora promulgado foi oportunamente submetido ao 

Congresso Nacional, que o aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 188, de 15 

de dezembro de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

Instrumento multilateral em epígrafe em 16 de fevereiro de 1996, passando o 

mesmo a vigorar, para o Brasil, naquela data,

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo Adicional ao Tratado de Assunção sobre a Estrutura Institucional 

do MERCOSUL, assinado em Ouro Preto, em 17 de dezembro de 1994, apenso por 

cópia ao presente Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como 

nele se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

       Brasília, 9 de maio de 1996

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PROTOCOLO ADICIONAL 
AO TRATADO DE ASSUNÇÃO SOBRE A ESTRUTURA INSTITUCIONAL 

DO MERCOSUL - PROTOCOLO DE OURO PRETO

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominadas “ do Estados Partes”, 

Em cumprimento ao disposto no artigo Tratado de Assunção, de 26 de março de 

1991;



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

309

Conscientes da importância dos avanços alcançados e da implementação da união 

aduaneira como etapa para a construção do mercado comum;

Reafirmando os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e atentos para a 

necessidades de uma consideração especial para países e regiões menos desenvolvidos 

do Mercosul;

Atentos para a dinâmica implícita em todo processo de integração e para a 

conseqüente necessidade de adaptar a estrutura institucional do Mercosul às 

mudanças ocorridas; 

Reconhecendo o destacado trabalho desenvolvido pelos órgãos existentes durante o 

período de transição,

Acordam:

CAPÍTULO I

ESTRUTURA DO MERCOSUL

ARTIGO 1

A estrutura institucional do Mercosul contará com os seguintes órgãos:

I - O Conselho do Mercado comum (CMC); 

II - O Grupo Mercado Comum (GMC);

III - A Comissão de Comércio do Mercosul (CCM); 

IV - A Comissão Parlamentar Conjunta (CPC);

V - O Foro Consultivo Econômico-Social (FCES);

VI - A Secretaria Administrativa do Mercosul (SAM).

Parágrafo único - Poderão ser criados, nos termos do presente Protocolo, os órgãos 

auxiliares que se fizerem necessários à consecução dos objetivos do processo de 

integração. 

ARTIGO 2

São órgãos com capacidade decisória, de natureza inter-governamental, o Conselho 

do Mercado Comum, o Grupo Mercado Comum e a Comissão de Comércio do 

Mercosul. 
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SEÇÃO I

DO CONSELHO DO MERCADO COMUM

ARTIGO 3

O Conselho do Mercado Comum é o órgão superior do Mercosul ao qual incumbe a 

condução política do processo de integração e a tomada de decisões para assegurar 

o cumprimento dos objetivos estabelecidos pelo Tratado de Assunção e para lograr 

a constituição final do mercado comum. 

ARTIGO 4

O Conselho do Mercado Comum será integrado pelos Ministros das Relações 

Exteriores e pelos Ministro da Economia, ou seus equivalentes, dos Estados Partes. 

ARTIGO 5

A Presidência do Conselho do Mercado Comum será exercida por rotação dos 

Estados Partes, em ordem alfabética, pelo período de seis meses. 

ARTIGO 6

O Conselho do Mercado Comum reunir-se-á quantas vezes estime oportuno, devendo 

fazê-lo pelo menos uma vez por semestre com a participação dos Presidentes dos 

Estados Partes. 

ARTIGO 7

As reuniões do Conselho do Mercado Comum serão coordenadas pelos Ministérios 

das Relações Exteriores e poderão ser convidados a delas participar outros Ministros 

ou autoridades de nível ministerial. 

ARTIGO 8

São funções a atribuições do Conselho do Mercado Comum:

I - vela pelo cumprimento do Tratado de Assunção, de sus Protocolos e dos 

acordos firmados em seu âmbito;

II - formular políticas e promover as ações necessárias à conformação do 
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mercado comum;

III - exercer a titularidade da personalidade jurídica do Mercosul.

IV - negociar e firmar acordos em nome do Mercosul com terceiros países, 

grupos de países e organizações internacionais. Estas funções podem ser 

delegadas ao Grupo Mercado Comum por mandato expresso, nas condições 

estipuladas no inciso VII do artigo 14;

V - manifestar-se sobre as propostas que lhe sejam elevadas pelo Grupo 

Mercado Comum;

VI - criar reuniões de ministros e pronunciar-se sobre os acordos que lhe 

sejam remetidos pela mesmas;

VII - criar órgãos que estime pertinentes, assim como modificá-los ou extingui-

los; 

VIII - esclarecer, quando estime necessário, o conteúdo e o alcance de suas 

Decisões; 

IX - designar o Diretor da Secretaria Administrativa do Mercosul; 

X - adotar Decisões em matéria financeira e orçamentária; 

XI - homologar o Regimento Interno do Grupo Mercado Comum.

ARTIGO 9

O Conselho do Mercado Comum manifestar-se-á mediante Decisões, as quais serão 

obrigatórias para os Estados Partes.

SEÇÃO II

DO GRUPO MERCADO COMUM

ARTIGO 10

O Grupo Mercado Comum é o órgão executivo do Mercosul. 

ARTIGO 11

O Grupo Mercado Comum será integrado por quatro membros titulares e quatro 

membros alternos por país, designados pelos respectivos Governos, dentre os quais 

constar necessariamente representantes do Ministérios das Relações Exteriores, 
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dos Ministérios da Economia (ou equivalentes) e dos Bancos Centrais. O Grupo 

Mercado comum será coordenado pelos Ministérios das Relações Exteriores. 

ARTIGO 12

Ao elaborar e propor medidas concretas no desenvolvimento de seus trabalhos, o 

Grupo Mercado Comum poderá convocar, quando julgar conveniente, representantes 

de outros órgãos da Administração Pública ou da estrutura institucional do Mercosul. 

ARTIGO 13

O Grupo Mercado Comum reunir-se-á de forma ordinária ou extraordinária, quantas 

vezes se fizerem necessárias, nas condições estipuladas por ou Regimento Interno. 

ARTIGO 14

São funções e atribuições do Grupo Mercado Comum:

I - velar, nos limites de suas competências, pelo cumprimento do Tratado de 

Assunção, de seus Protocolos e dos Acordos firmados em seu âmbito;

II - propor projetos de Decisão ao Conselho do Mercado Comum;

III - tomar as medidas necessárias ao cumprimento das Decisões adotadas 

pelo Conselho do Mercado Comum;

IV - fixar programas de trabalho que assegurem avanços para o estabelecimento 

do mercado comum; 

V - criar, modificar ou extinguir órgãos tais como subgrupos de trabalho e 

reuniões especializadas, para o cumprimento de seus objetivo; 

VI - manifestar-se sobre as propostas ou recomendações que lhe forem 

submetidas pelos demais órgãos do Mercosul no âmbito de suas competências;

VII - negociar com a participação de representantes de todos os Estados Partes, 

por delegação expressa do Conselho do Mercado Comum e dentro dos limites 

estabelecidos em mandatos específicos concedidos para este fim, acordos 

em nome do Mercosul com terceiros países, grupos de países e organismos 

internacionais. O Grupo Mercado Comum, quando dispuser de mandato para 

tal fim, procederá à assinatura dos mencionados acordos. O Grupo Mercado 

Comum, quando autorizado pelo Conselho do Mercado Comum, poderá 
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delegar os referidos poderes à Comissão de Comércio do Mercosul. 

VIII - aprovar o orçamento e a prestação de contas anual apresentada pela 

Secretaria Administrativa do Mercosul;

IX - adotar resoluções em matéria financeira e orçamentária, com base nas 

orientação emanadas do Conselho do Mercado Comum; 

X - Submeter ao Conselho do Mercado Comum seu Regimento Interno;

XI - organizar as reuniões do Conselho do Mercado Comum e preparar os 

relatórios e estudos que este lhe solicitar;

XII - eleger o Diretor da Secretaria Administrativa do Mercosul; 

XIII - supervisionar as atividades da Secretaria Administrativa do Mercosul; 

XIV - homologar os Regimentos Internos da Comissão de Comércio e do Foro 

Consultivo Econômico-Social; 

ARTIGO 15

O Grupo Mercado Comum manifestar-se-á mediante Resoluções, as quais serão 

obrigatórias para os Estados Partes.

SEÇÃO III

DA COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

ARTIGO 16

À Comissão de Comércio do Mercosul, órgão encarregado de assistir o Grupo 

Mercado Comum, compete velar pela aplicação dos instrumentos de política 

comercial comum acordados pelos Estados Partes para o funcionamento da união 

aduaneira, bem como acompanhar e revisar os temas e matérias relacionados com as 

políticas comerciais comuns, com o comércio infra-Mercosul e com terceiros países.

ARTIGO 17

A Comissão de Comércio do Mercosul será integrada por quatro membros titulares e 

quatro membros alternos por Estado Parte e será coordenada pelos Ministérios das 

Relações Exteriores. 
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ARTIGO 18

A Comissão de Comércio do Mercosul reunir-se-á pelo menos uma vez por mês ou 

sempre que solicitado pelo Grupo Mercado Comum ou por qualquer dos Estados 

Partes. 

ARTIGO 19

São funções e atribuições da Comissão de Comércio do Mercosul:

I - velar pela aplicação dos instrumentos comuns de política comercial infra-

Mercosul e com terceiros países, organizações intencionais e acordos de 

comércio; 

II - considerar e pronunciar-se sobre as solicitações apresentadas pelos 

Estados Partes com respeito à aplicação e ao cumprimento da tarifa externa 

comum e dos demais instrumentos de política comercial comum;

III - acompanhar a aplicação dos instrumentos de política comercial comum 

nos Estados Partes; 

IV - analisar a evolução dos instrumentos de políticas comercial comum para o 

funcionamento da união aduaneira e formular propostas a respeito ao Grupo 

Mercado Comum;

V - tomar as decisões vinculadas à administração e à aplicação de tarifa 

externa comum e dos instrumentos de política comercial comum acordados 

pelos Estados Partes:

VI - informar ao Grupo Mercado Comum sobre a evolução e a aplicação dos 

instrumentos de política comercial comum, sobre o trâmite das solicitações 

recebidas e sobre as decisões adotadas a respeito delas; 

VII - propor ao Grupo Mercado Comum novas normas ou modificações às 

normas existentes referentes à matéria comercial e aduaneira do Mercosul;

VIII - propor a revisão das alíquotas tarifárias de itens específicos da tarifa 

comum, inclusive para contemplar casos referentes a novas atividades 

produtivas no âmbito do Mercosul.;

IX - estabelecer os comitês técnicos necessários ao adequado cumprimento 

de suas funções, bem como dirigir e supervisionar as atividades dos mesmos; 

X - desempenhar as tarefas vinculadas à política comercial comum que lhe 

solicite o Grupo Mercado Comum; 
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XI - adotar o Regimento Interno, que submeterá ao Grupo Mercado Comum 

para sua homologação. 

ARTIGO 20

A Comissão de Comércio do Mercosul manifestar-se-á mediante Diretrizes ou 

Propostas. As Diretrizes serão obrigatórias para os Estados Partes. 

ARTIGO 21

Além das funções e atribuições estabelecidas nos artigos 16 e 19 do presente 

Protocolo, caberá à Comissão de comércio do Mercosul considerar reclamações 

apresentadas pelas Seções Nacionais da Comissão de Comércio do Mercosul, 

originadas pelos Estados Partes ou demandas de particulares- pessoas físicas ou 

jurídicas, - relacionadas com as situações previstas nos artigos 1 ou 25 do Protocolo 

de Brasília, quando estiverem em sua área de competência. 

Parágrafo primeiro - O exame das referidas reclamações no âmbito da Comissão de 

Comércio do Mercosul; não obstará a ação do Estado Parte que efetuou a reclamação 

ao amparo do Protocolo de Brasília para Solução de Controvérsias.

Parágrafo segundo - As reclamações originadas nos casos estabelecidos no presente 

artigo obedecerão o procedimento previsto no anexo deste Protocolo. 

A Comissão Parlamentar Conjunta é o órgão representativo dos Parlamentos dos 

Estados Partes no âmbito do Mercosul. 

ARTIGO 23

A Comissão Parlamentar Conjunta será integrada por igual número de parlamentares 

representantes dos Estados Partes.

ARTIGO 24

Os integrantes da Comissão Parlamentar Conjunta serão designados pelos 

respectivos Parlamentares nacionais, de acordo com seus procedimentos internos. 

ARTIGO 25

A Comissão Parlamentares Conjunta procurará acelerar os procedimentos internos 

correspondentes nos Estados Partes para a pronta entrada em vigor das normas 
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emanadas dos órgãos do MERCOSUL, previstos no Artigos 2 deste Protocolo. Da 

mesma forma, coadjuvará na harmonização de legislações, tal como requerido pelo 

avanço do processo de integração. Quando necessário, o Conselho do Mercado 

Comum solicitará à Comissão Parlamentar Conjunta o exame de temas prioritários. 

ARTIGO 26

A comissão Parlamentar Conjunta encaminhará, por intermédio do Grupo Mercado 

Comum, Recomendações ao Conselho do Mercado Comum. 

ARTIGO 27

A comissão Parlamentar Conjunta adotará o seu Regimento Interno. 

SEÇÃO V

DO FORO CONSULTIVO ECONÔMICO-SOCIAL

ARTIGO 28

O Foro Consultivo Econômico-Social é o órgão de representação dos setores 

econômicos e sociais e será integrado por igual número de representantes da cada 

Estado Parte.

ARTIGO 29

O Foro Consultivo Econômico-Social terá função consultiva e manifestar-se-á 

mediante recomendações no Grupo Mercado Comum. 

ARTIGO 30

O Foro Consultivo Econômico-Social submeterá seu Regimento Interno ao Grupo 

Mercado Comum, para homologação. 
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SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DO MERCOSUL 

ARTIGO 31

O Mercosul contará com uma Secretaria Administrativa como órgão de apoio 

operacional. A Secretaria Administrativa do Mercosul será responsável pela 

prestação de serviço aos demais órgão do Mercosul e terá sede permanente na 

cidade de Montevidéu.

ARTIGO 32

A Secretaria Administrativa do Mercosul desempenhará as seguintes atividades:

I - servir como arquivo oficial da documentação do Mercosul;

II - realizar a publicação e a difusão das decisões adotadas no âmbito do 

Mercosul. Nesse contexto, lhe corresponderá:

i) realizar, em coordenação como os Estados Partes, as traduções autênticas 

para os idiomas espanhol e português de todas as decisões adotadas pelos 

órgãos da estrutura institucionais do Mercosul, conforme previsto no Artigo 

39; 

ii) editar o Boletim Oficial do Mercosul;

III - organizar os aspectos logísticos das reuniões do Conselho do Mercosul 

Comum, do Grupo Mercado Comum e da Comissão da Comércio do Mercosul 

e, dentro de suas possibilidades, dos demais órgãos do Mercosul, quando 

as mesmas forem realizadas em sua sede permanente. No que se refere às 

reuniões realizadas fora de sua sede permanente, a Secretaria Administrativa 

do Mercosul fornecerá apoio ao Estado que sediar o evento;

IV - informar regularmente os estados partes sobre as medidas implementadas 

por cada pais para incorporar em seu ordenamento jurídico as normas 

emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo;

V - registar as listas nacionais dos árbitros e especialistas, bem como 

desempenhar outras tarefas determinadas pelo Protocolo de Brasília, de 17 

de dezembro de 1991;

VI - desempenhar as tarefas que lhe sejam solicitadas pelo Conselho do 

Mercado Comum, pelo Grupo Mercado Comum e pela Comissão do Comércio 
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do Mercosul. 

VII - elaborar seu projeto de orçamento e uma vez aprovado pelo Grupo 

Mercado Comum, praticar todos os atos necessários à sua correta execução;

VIII - apresentar anualmente ao Grupo Mercado Comum a sua prestação de 

contas, bem como relatórios sobre suas atividades;

ARTIGO 33

A Secretaria Administrativa do Mercosul estará a cargo de um Diretor, o qual será 

nacional de um dos Estados Partes. Será eleito pelo Grupo Mercado Comum, em 

bases rotativas prévia consulta aos Estados Partes, e designado pelo Conselho do 

Mercado Comum. Terá mandato de dois anos, vedada a reeleição. 

CAPÍTULO II

PERSONALIDADE JURÍDICA

ARTIGO 34

O Mercosul terá personalidade jurídica de Direito Internacional. 

ARTIGO 35

O Mercosul poderá, no uso de suas atribuições, praticar todos os atos necessários à 

realização de seus objetivos, em especial contratar, adquirir ou alienar bens móveis 

e imóveis, comparecer em juízo conservar fundos e fazer transferências. 

ARTIGO 36

O Mercosul celebrará acordos de sede. 

CAPÍTULO III

SISTEMA DE TOMADA DE DECISÕES

ARTIGO 37

As decisões dos órgãos do Mercosul serão tomadas por consenso e com a presença 

de todos os Estados Partes. 
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CAPÍTULO IV 

APLICAÇÃO INTERNA DAS NORMAS EMANADAS DOS ÓRGÃOS DO 
MERCOSUL

ARTIGO 38

Os Estados Partes comprometem-se a adotar todas as medidas necessárias para 

assegurar, em seus respectivos territórios, o cumprimento das normas emanadas 

dos órgãos do Mercosul previstos no artigo 2 deste Protocolo. 

Parágrafo único - Os Estados Partes informarão à Secretaria Administrativa do 

Mercosul as medidas adotadas para esse fim. 

ARTIGO 39

Serão publicados no Boletim Oficial do Mercosul, em sua íntegra, nos idiomas 

espanhol e português, o teor das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das 

Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul e dos Laudos Arbitrais de solução 

de controvérsias, bem como de quaisquer atos aos quais o Conselho do Mercado 

Comum ou o Grupo Mercado Comum entendam necessário atribuir publicidade 

oficial. 

ARTIGO 40

A fim de garantir a vigência simultânea nos Estados Partes das normas emanadas 

dos órgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo, deverá ser observado 

o seguinte procedimento: 

i) uma vez aprovada a norma, os Estado Partes adotarão as medidas necessárias 

para a sua incorporação ao ordenamento jurídico nacional e comunicarão as 

mesmas à Secretaria Administrativa do Mercosul;

ii) quando todos os Estados Partes tiverem informado sua incorporação aos 

respectivos ordenamentos jurídicos internos, a Secretaria Administrativa do 

Mercosul comunicará o fato a cada Estado Parte; 

iii) as normas entrarão em vigor simultaneamente nos Estados Partes 30 

dias após a data da comunicação efetuada pela Secretaria Administrativa do 

Mercosul, nos termos do item anterior. Com esse objetivo, os Estados Partes, 
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dentro do prazo acima, darão publicidade do início da vigência das referidas 

normas por intermédio de seus respectivos diários oficiais. 

CAPÍTULO V

FONTES JURÍDICAS DO MERCOSUL

ARTIGO 41

As fontes jurídicas do Mercosul são:

I - o Tratado de Assunção, seus protocolos e os instrumentos adicionais ou 

complementares;

II - os acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção e seus protocolos; 

III - as Decisões do Conselho do Mercado Comum, as Resoluções do Grupo 

Mercado Comum e as Diretrizes da Comissão do Mercosul, adotadas deste a 

entrada em vigor do Tratado de Assunção.

ARTIGO 42

As normas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo 

terão caráter obrigatório e deverão, quando necessário, ser incorporadas aos 

ordenamentos jurídicos nacionais mediante os procedimentos previstos pela 

legislação de cada país. 

CAPÍTULO VI

SISTEMA DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

ARTIGO 43

As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes sobre a interpretação, a 

aplicação ou o não cumprimento das disposições contidas no Tratado de Assunção, 

dos acordos celebrados no âmbito do mesmo, bem como das Decisões do Conselho 

do Mercado Comum, das Resoluções do Grupo Mercado Comum e das Diretrizes 

da Comissão de Comércio do Mercosul, serão submetidas aos procedimentos de 

solução estabelecidos no Protocolo de Brasília, de 17 de dezembro de 1991.

Parágrafo único - Ficam também incorporadas aos Artigo 19 e 25 do Protocolo de 

Brasília as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul. 
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ARTIGO 44

Antes de culminar o processo de convergência da tarifa exterma comum, os Estados 

Partes efetuarão uma revisão do atual sistema de solução de controvérsias do 

Mercosul, com vistas à adoção do sistema permanente a que se refere o item 3 do 

Anexo III do Tratado de Assunção e o artigo 34 do Protocolo de Brasília. 

CAPÍTULO VII

ORÇAMENTO

ARTIGO 45

A Secretaria Administrativa do Mercosul contará com orçamento para cobrir seus 

gastos de funcionamento e aqueles que determine o Grupo Mercado Comum. Tal 

orçamento será financiado, em partes iguais, por contribuições dos Estados Partes. 

CAPÍTULO VIII

IDIOMAS

ARTIGOS 46

Os idiomas oficiais do Mercosul são o espanhol e o português. A versão oficial dos 

documentos de trabalho será a do idioma do país sede de cada reunião. 

CAPÍTULO IX

REVISÃO

ARTIGO 47

Os Estados Partes convocarão, quando julgarem oportuno, conferência diplomática 

com o objetivo de revisar a estrutura institucional do Mercosul estabelecida pelo 

presente Protocolo, assim como as atribuições específicas de cada um de seus órgãos. 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

322

CAPÍTULO X

VIGÊNCIA

ARTIGO 48

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, terá duração 

indefinida e entrará em vigor 30 dias após a data do depósito do terceiro instrumento 

de ratificação. O presente Protocolo e seus instrumentos de ratificação serão 

depositados ante o Governo da República do Paraguai. 

ARTIGO 49

O Governo da República do Paraguai notificará notificara aos Governos dos demais 

Estados Partes a data do depósito dos instrumentos de ratificação e da entrada em 

vigor do presente Protocolo. 

ARTIGO 50

Em matéria de adesão ou denúncia, regerão como um todo, para o presente 

Protocolo, as normas estabelecidas pelo Tratado de Assunção. A adesão ou denúncia 

ao Tratado ou ao presente Protocolo significam, ipso iure, a adesão ou denúncia ao 

presente Protocolo e ao Tratado de Assunção. 

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

ARTIGO 51

A estrutura institucional prevista no Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991, 

assim como seus órgãos, será mantida até a data de entrada em vigor do presente 

Protocolo. 
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CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 52

 O presente Protocolo chamar-se-á “Protocolo de Ouro Preto”.

ARTIGO 53

Ficam revogadas todas as disposições do Tratado de Assunção, de 26 de março de 

1991, que conflitem com os termos do presente Protocolo e com o teor das Decisões 

aprovadas pelo Conselho do Mercado Comum, durante o período de transição. 

Feito na cidade de Ouro Preto, República Federativa do Brasil, aos dezessete dias 

do mês de dezembro de mel novecentos e noventa e quatro, em um original, nos 

idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

O Governo da República do Paraguai enviará cópia devidamente autenticada do 

presente Protocolo aos Governos dos demais Estados Partes.

ANEXO AO PROTOCOLO DE OURO PRETO

PROCEDIMENTO GERAL PARA RECLAMAÇÕES PERANTE A 
COMISSÃO COMÉRCIO DO MERCOSUL

ARTIGO 1

As reclamações apresentadas pelas Seções Nacionais da Comissão do Mercosul, 

originadas pelos Estados Partes ou em reclamações de particulares - pessoas físicas 

ou jurídicas - de acordo com o previsto no Artigo 21 de Protocolo de Ouro Preto, 

observarão o procedimento estabelecido no presente Anexo. 

ARTIGO 2

O Estado Parte reclamante apresentará sua reclamação perante a Presidência Pro-

Tempore da Comissão de Comércio do Mercosul, a qual tomará as providência 

necessárias para a incorporação do tema na agenda da primeira reunião 

subseqüente da Comissão do Mercosul, respeitado o prazo mínimo de uma semana 

de antecedência. Se não for adotada decisão na referida reunião, a Comissão de 

Comércio do Mercosul remeterá os antecedentes, sem outro procedimento, a um 

Comitê Técnico. 
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ARTIGO 3

O Comitê Técnico preparará e encaminhará à Comissão de Comércio do Mercosul, 

no prazo máximo de 30 dias corridos, um parecer conjunto sobre a matéria. Esse 

parecer, bem como as conclusões dos especialistas integrantes do Comitê Técnico, 

quando não for adotado parecer, serão levados em consideração pela Comissão do 

Mercosul, quando esta decidir sobre a reclamação. 

ARTIGO 4

A Comissão de Comércio do Mercosul decidirá sobre a questão em sua primeira 

reunião ordinária posterior ao recebimento do parecer conjunto ou, na sua ausência, 

as conclusões dos especialistas, podendo também ser convocada uma reunião 

extraordinária com essa finalidade. 

ARTIGO 5

Se não for alcançado o consenso na primeira reunião mencionada no Artigo 4, a 

Comissão de Comércio do Mercosul encaminhará ao Grupo Mercado Comum as 

diferentes alternativas propostas, assim propostas, assim como oi parecer conjunto 

ou as conclusões dos especialistas do Comitê Técnico, a fim de que seja tomada uma 

decisão sobre a matéria. O Grupo Mercado Comum pronunciar-se-á a respeito no 

prazo de trinta (30) dias corridos, contados do recebimentos, pela Presidência Pro-

Tempore, das propostas encaminhadas pela Comissão de Comércio do Mercosul. 

ARTIGO 6

Se houver consenso quanto à procedência de reclamação, o Estado Parte reclamado 

deverá tomar as medidas aprovadas na Comissão de Comércio do Mercosul no 

Grupo Mercado comum. Em cada caso, a Comissão de Comércio do Mercosul ou. 

Posteriormente, o Grupo Mercado Comum determinarão prazo razoável para a 

implementação dessas medidas. Decorrido tal prazo sem que o Estado reclamado 

tenha observado o disposto na decisão alcançada, seja na Comissão do Comércio 

do Mercosul ou no Grupo Mercado Comum, o Estado reclamante poderá recorrer 

diretamente ao procedimento previsto no Capítulo IV do Protocolo de Brasília. 
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ARTIGO 7

Se não for alcançado consenso na Comissão de Comércio do Mercosul e, 

posteriormente, no Grupo Mercado Comum, ou se o Estado reclamado não observar, 

no prazo previsto no Artigo 6, o disposto na decisão alcançada, o Estado reclamante 

poderá recorrer diretamente ao procedimento previsto no Capítulo IV do Protocolo 

de Brasília, fato que será comunicado à Secretaria Administrativa ao Mercosul. 

O Tribunal Arbitral, antes da emissão de seu Laudo, deverá, se assim solicitar o Estado 

reclamante, manifestar-se, no prazo de até quinze (15) dias após sua constituição, 

sobre as medidas provisórias que considere apropriadas, nas condições estipuladas 

pelo Artigo 18 do Protocolo de Brasília.
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DECRETO Nº 1.902, DE 9 DE MAIO DE 1996.
 

Promulga a Convenção Interamericana sobre 

Arbitragem Comercial Internacional, de 30 de janeiro 

de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial 

Internacional foi assinada no Panamá, em 30 de janeiro de 1975;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 90, de 

06 de junho de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 16 de 

junho de 1976;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe, em 27 de novembro de 1975, passando o 

mesmo a vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 

10,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial Internacional, 

assinada no Panamá, em 30 de janeiro de 1975, apensa por cópia ao presente 

Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de maio de 1996

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO 
INTERAMERICANA SOBRE ARBITRAGEM COMERCIAL 

INTERNACIONAL, CONCLUÍDA NO PANAMÁ, EM 30 DE JANEIRO DE 
1975

Os Governos dos estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 

desejosos de concluir uma Convenção sobre arbitragens Comercial Internacional, 

convieram no seguinte:
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ARTIGO 1

É válido o acordo das partes em virtude do qual se obrigam a submeter a decisão 

arbitral as divergências que possam surgir ou que hajam surgido entre elas com 

relação a um negócio de natureza mercantil. O respectivo acordo constará do 

documento assinado pelas partes, ou de troca de cartas, telegramas ou comunicações 

por telex.

ARTIGO 2

A nomeação dos árbitros será feita na forma em que convierem as partes. Sua 

designação poderá se delegada a um terceiro, seja esta pessoa física ou jurídica. 

Os árbitros poderão ser nacionais ou estrangeiros. 

ARTIGO 3

Na falta de acordo expresso entre as Partes, a arbitragem será efetuada de acordo com 

as normas de procedimento da Comissão Internacional de arbitragem Comercial. 

ARTIGO 4

As sentenças ou laudos arbitrais não impugnáveis segundo a lei ou as normas 

processuais aplicáveis terão força de sentença judicial definitiva. Sua execução 

ou reconhecimento poderá ser exigido da mesma maneira que a das sentenças 

proferidas por tribunais ordinários nacionais ou estrangeiros, segundo as leis 

processuais do pais onde forem executadas e o que for estabelecido a tal respeito 

por tratados internacionais.

ARTIGO 5

1. Somente poderão ser denegados o reconhecimento e a execução da sentença por 

solicitação da parte contra a qual for invocada, se esta provar perante a autoridade 

competente do Estado em que forem pedidos o reconhecimento e a execução:

a) que as partes no acordo estavam sujeitas a alguma incapacidade em virtude 

da lei que lhes é aplicável, ou que tal acordo não é válido perante a lei a que as 

partes o tenham submetido, ou se nada tiver sido indicado a esse respeito, em 

virtude da lei do país em que tenha sido proferida a sentença; ou 

b) que a parte contra a qual se invocar a sentença arbitral não foi devidamente 
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notificada a designação do árbitro ou do processo de arbitragem ou não pôde, 

por qualquer outra razão, fazer valer seus meios de defesa; ou 

c) que a sentença se refere divergência não prevista no acordo das partes de 

submissão ao processo arbitral; não obstante, se as disposições da sentença 

que se referem às questões submetidas à arbitragem puderem ser isoladas das 

que não foram submetidas à arbitragem, poder-se-á dar reconhecimento e 

execução às primeiras; ou 

d) que a constituição do tribunal arbitral ou o processo arbitral não se 

ajustaram ao acordo celebrado entre as partes ou, na falta de tal a acordo, que 

a constituição do tribunal arbitral ou o processo arbitral não se ajustaram à lei 

do Estado onde se efetuou a arbitragem; ou 

e) que a sentença não é ainda obrigatória para as partes ou foi anulada 

ou suspensa por uma autoridade competente do estado em que, ou de 

conformidade com cuja lei, foi proferida essa sentença.

1. Poder-se-á também denegar o reconhecimento e a execução de uma sentença 

arbitral, se a autoridade competente do Estado em que se pedir o reconhecimento e 

a execução comprovar:

a) que, segundo a lei desse Estado, o objeto da divergência não é suscetível de 

solução por meio de arbitragem; ou

b) que o reconhecimento ou a execução da sentença seriam contrárias à ordem 

pública do mesmo Estado. 

ARTIGO 6

Se se houver pedido à autoridade competente mencionada no Artigo V, parágrafo 1, 

“e”, a anulação ou a suspensão da sentença, a autoridade perante a qual se invocar a 

referida sentença poderá, se o considera procedente, adiar a decisão sobre a execução 

da sentença e, a instância da parte que pedir a execução, poderá também ordenar à 

outra parte que dê garantias apropriadas. 

ARTIGO 7

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização dos 

Estados Americanos. 
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    ARTIGO 8

Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serãoi 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.  

ARTIGO 9

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos. 

ARTIGO 10

1. Esta convenção entrará em vigor no 30º (trigésimo) dia a partir da data em que 

haja sido depositado o segundo instrumento de ratificação. 

2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor 

no 30º (trigésimo) dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu 

instrumento de ratificação ou de adesão. 

ARTIGO 11

1. Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

2. Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicará esta 

Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito 30 (trinta) dias depois de 

recebidas. 

ARTIGO 12

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 

data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção 
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para o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados 

Partes. 

ARTIGO 13

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos. A referida Secretaria notificará aos Estados 

Membros da Organização dos Estados Americanos, e aos estados que houverem 

aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, 

de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá 

aos mesmos as declarações previstas no Artigos 11 desta Convenção. 

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados 

por seus respectivos Governos, firmam esta Convenção. 

FEITA NA CIDADE DO PANAMÁ, República do Panamá, no dia trinta de janeiro de 

mil novecentos e setenta e cinco.
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DECRETO Nº 2.411, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1997

Promulga a Convenção Interamericana sobre Eficácia 

Extraterritorial das Sentenças e Laudos Arbitrais 

Estrangeiros, concluída em Montevidéu em 8 de maio 

de 1979.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso VIII da 

Constituição,

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Eficácia Extraterritorial das 

Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros foi concluída em Montevidéu em 8 de 

maio de 1979;

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por 

meio do Decreto Legislativo número 93, de 20 de junho de 1995;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 14 de 

junho de 1980;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da 

Convenção em 27 de novembro de 1995, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, 

em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 11,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre Eficácia Extraterritorial das Sentenças 

e Laudos Arbitrais Estrangeiros, concluída em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, 

apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como 

nela se contém. 

 Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 2 de dezembro de 1997

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE EFICÁCIA 
EXTRATERRITORIAL DAS SENTENÇAS E LAUDOS ARBITRAIS 

ESTRANGEIROS

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,
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CONSIDERANDO que a administração da justiça nos Estados americanos requer 

sua cooperação mútua a fim de assegurar a eficácia extraterritorial das sentenças e 

laudos arbitrais proferidos em suas respectivas jurisdições territoriais, convieram 

no seguinte:

ARTIGO 1

Esta Convenção aplicar-se-a as sentenças judiciais e laudos arbitrais proferidos 

em processos civis, comerciais ou trabalhistas em um dos Estados Partes, a menos 

que no momento da ratificação seja feita por algum destes reserva expressa de 

limita-la as sentenças condenatórias em matéria patrimonial. Qualquer deles 

poderá, outrossim, declarar, no momento da ratificação, que se aplica também as 

decisões que ponham termo ao processo, as tomadas por autoridades que exerçam 

alguma função jurisdicional e as sentenças penais naquilo em que digam respeito a 

indenização de prejuízos decorrentes do delito.

As normas desta Convenção aplicar-se-ão, no tocante a laudos arbitrais, em tudo o 

que não estiver previsto na Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial 

Internacional, assinada no Panamá em 30 de janeiro de 1975.

ARTIGO 2

As sentenças, os laudos arbitrais e as decisões jurisdicionais estrangeiros a que se 

refere o artigo l terão eficácia extraterritorial nos Estados Partes, se reunirem as 

seguintes condições:

a) se vierem revestidos das formalidades externas necessárias para que sejam 

considerados autênticos no Estado de onde provenham;

b) se a sentença, o laudo e a decisão jurisdicional, e os documentos anexos que 

forem necessários de acordo com esta Convenção, estiverem devidamente 

traduzidos para o idioma oficial do Estado onde devam surtir efeito;

c) se forem apresentados devidamente legalizados de acordo com a lei do 

Estado onde devam surtir efeito;

d) se o juiz ou tribunal sentenciador tiver competência na esfera internacional 

para conhecer do assunto e julgá-lo de acordo com a lei do Estado onde devam 

surtir efeito;

e) se o demandado tiver sido notificado ou citado na devida forma legal de 

maneira substancialmente equivalente aquela admitida pela lei do Estado 
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onde a sentença, laudo e decisão jurisdicional devam surtir efeito;

f) se se tiver assegurado a defesa das partes;

g) se tiverem o caráter de executáveis ou, conforme o caso, se tiverem passado 

em julgado no Estado em que houverem sido proferidas;

h) se não contrariarem manifestamente os princípios e as leis de ordem 

pública no Estado em que se pedir o reconhecimento ou o cumprimento.

ARTIGO 3

Os documentos de comprovação indispensáveis para solicitar o cumprimento das 

sentenças, laudos e decisões jurisdicionais são os seguintes:

a) cópia autenticada da sentença, laudo ou decisão jurisdicional;

b) cópia autenticada das peças necessárias para provar que foi dado 

cumprimento as alíneas e^ e f_ do artigo anterior;

c) cópia autenticada do ato que declarar que a sentença ou o laudo tem o 

caráter de executável ou força de coisa julgada.

ARTIGO 4

Se uma sentença, laudo ou decisão jurisdicional estrangeiros não puderem ter 

eficácia na sua totalidade, o juiz ou tribunal poderá admitir sua eficácia parcial 

mediante pedido de parte interessada.

ARTIGO 5

O benefício de justiça gratuita reconhecido no Estado de origem da sentença será 

mantido no de sua apresentação.

ARTIGO 6

Os procedimentos, inclusive a competência dos respectivos órgãos judiciários, 

para assegurar a eficácia das sentenças, laudos arbitrais e decisões jurisdicionais 

estrangeiros, serão regulados pela lei do Estado em que for solicitado o seu 

cumprimento.
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ARTIGO 7

Esta Convenção ficara aberta a assinatura dos Estados Membros da Organização dos 

Estados Americanos.

ARTIGO 8

Esta Convenção esta sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 9

Esta Convenção ficara aberta a adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO 10

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-la 

ratifica-la ou a ela aderir, desde que a reserva verse sobre uma ou mais disposições 

específicas e que não seja incompatível com o objeto e fim da Convenção.

ARTIGO 11

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tenha 

sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrara em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de 

ratificação ou de adesão.

ARTIGO 12

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção, 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicara a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.
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Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a ou as unidades territoriais a que se aplicara esta 

Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas a Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de recebidas.

ARTIGO 13

Esta Convenção vigorara por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Parte 

poderá denuncia-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 

data do deposito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção pari 

o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados Partes.

ARTIGO 14

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos, que enviara copia autenticada do seu 

texto para o respectivo registro e publicação a Secretaria das Nações Unidas, de 

conformidade com o artigo 102 da sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos notificara aos Estados Membros da referida 

Organização, e aos Estados que houverem aderido a Convenção, as assinaturas e os 

depósitos de instrumentos de ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as 

reservas que houver. Outrossim, transmitira aos mesmos as declarações previstas 

no artigo 12 desta Convenção.

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados 

por seus respectivos Governos, firmam esta Convenção.

FEITA NA CIDADE DE MONTEVIDÉU, República Oriental do Uruguai, no dia oito 

de maio de mil novecentos e setenta e nove.
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DECRETO Nº 4.311, DE 23 DE JULHO DE 2002

Promulga a Convenção sobre o Reconhecimento e a 

Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre o 

Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, por meio do 

Decreto Legislativo no 52, de 25 de abril de 2002;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional em 7 de junho de 

1959, nos termos de seu artigo 12;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais 

Estrangeiras, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2002

CONVENÇÃO SOBRE O RECONHECIMENTO E A EXECUÇÃO DE

SENTENÇAS ARBITRAIS ESTRANGEIRAS FEITA EM NOVA

YORK, EM 10 DE JUNHO DE 1958.

ARTIGO I

 1. A presente Convenção aplicar-se-á ao reconhecimento e à execução de sentenças 

arbitrais estrangeiras proferidas no território de um Estado que não o Estado em 

que se tencione o reconhecimento e a execução de tais sentenças, oriundas de 

divergências entre pessoas, sejam elas físicas ou jurídicas. A Convenção aplicar-se-á 
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igualmente a sentenças arbitrais não consideradas como sentenças domésticas no 

Estado onde se tencione o seu reconhecimento e a sua execução.

2. Entender-se-á por “sentenças arbitrais” não só as sentenças proferidas por 

árbitros nomeados para cada caso mas também aquelas emitidas por órgãos arbitrais 

permanentes aos quais as partes se submetam.

3. Quando da assinatura, ratificação ou adesão à presente Convenção, ou da 

notificação de extensão nos termos do Artigo X, qualquer Estado poderá, com base 

em reciprocidade, declarar que aplicará a Convenção ao reconhecimento e à execução 

de sentenças proferidas unicamente no território de outro Estado signatário. Poderá 

igualmente declarar que aplicará a Convenção somente a divergências oriundas de 

relacionamentos jurídicos, sejam eles contratuais ou não, que sejam considerados 

como comerciais nos termos da lei nacional do Estado que fizer tal declaração.

ARTIGO II

1. Cada Estado signatário deverá reconhecer o acordo escrito pelo qual as partes se 

comprometem a submeter à arbitragem todas as divergências que tenham surgido 

ou que possam vir a surgir entre si no que diz respeito a um relacionamento jurídico 

definido, seja ele contratual ou não, com relação a uma matéria passível de solução 

mediante arbitragem.

2. Entender-se-á por “acordo escrito” uma cláusula arbitral inserida em contrato 

ou acordo de arbitragem, firmado pelas partes ou contido em troca de cartas ou 

telegramas.

3. O tribunal de um Estado signatário, quando de posse de ação sobre matéria com 

relação à qual as partes tenham estabelecido acordo nos termos do presente artigo, 

a pedido de uma delas, encaminhará as partes à arbitragem, a menos que constate 

que tal acordo é nulo e sem efeitos, inoperante ou inexeqüível.

ARTIGO III

Cada Estado signatário reconhecerá as sentenças como obrigatórias e as executará 

em conformidade com as regras de procedimento do território no qual a sentença é 

invocada, de acordo com as condições estabelecidas nos artigos que se seguem. Para 

fins de reconhecimento ou de execução das sentenças arbitrais às quais a presente 

Convenção se aplica, não serão impostas condições substancialmente mais onerosas 

ou taxas ou cobranças mais altas do que as impostas para o reconhecimento ou a 

execução de sentenças arbitrais domésticas.
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ARTIGO IV

1. A fim de obter o reconhecimento e a execução mencionados no artigo precedente, 

a parte que solicitar o reconhecimento e a execução fornecerá, quando da solicitação:

a) a sentença original devidamente autenticada ou uma cópia da mesma 

devidamente certificada;

b) o acordo original a que se refere o Artigo II ou uma cópia do mesmo 

devidamente autenticada.

2. Caso tal sentença ou tal acordo não for feito em um idioma oficial do país no 

qual a sentença é invocada, a parte que solicitar o reconhecimento e a execução da 

sentença produzirá uma tradução desses documentos para tal idioma. A tradução 

será certificada por um tradutor oficial ou juramentado ou por um agente diplomático 

ou consular.

ARTIGO V

1. O reconhecimento e a execução de uma sentença poderão ser indeferidos, a 

pedido da parte contra a qual ela é invocada, unicamente se esta parte fornecer, à 

autoridade competente onde se tenciona o reconhecimento e a execução, prova de 

que:

a) as partes do acordo a que se refere o Artigo II estavam, em conformidade 

com a lei a elas aplicável, de algum modo incapacitadas, ou que tal acordo 

não é válido nos termos da lei à qual as partes o submeteram, ou, na ausência 

de indicação sobre a matéria, nos termos da lei do país onde a sentença foi 

proferida; ou

b) a parte contra a qual a sentença é invocada não recebeu notificação 

apropriada acerca da designação do árbitro ou do processo de arbitragem, ou 

lhe foi impossível, por outras razões, apresentar seus argumentos; ou

c) a sentença se refere a uma divergência que não está prevista ou que não 

se enquadra nos termos da cláusula de submissão à arbitragem, ou contém 

decisões acerca de matérias que transcendem o alcance da cláusula de 

submissão, contanto que, se as decisões sobre as matérias suscetíveis de 

arbitragem puderem ser separadas daquelas não suscetíveis, a parte da 

sentença que contém decisões sobre matérias suscetíveis de arbitragem possa 

ser reconhecida e executada; ou 

d) a composição da autoridade arbitral ou o procedimento arbitral não se deu 
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em conformidade com o acordado pelas partes, ou, na ausência de tal acordo, 

não se deu em conformidade com a lei do país em que a arbitragem ocorreu; 

ou

e) a sentença ainda não se tornou obrigatória para as partes ou foi anulada 

ou suspensa por autoridade competente do país em que, ou conforme a lei do 

qual, a sentença tenha sido proferida.

2. O reconhecimento e a execução de uma sentença arbitral também poderão ser 

recusados caso a autoridade competente do país em que se tenciona o reconhecimento 

e a execução constatar que:

a) segundo a lei daquele país, o objeto da divergência não é passível de solução 

mediante arbitragem; ou

b) o reconhecimento ou a execução da sentença seria contrário à ordem 

pública daquele país.

ARTIGO VI

Caso a anulação ou a suspensão da sentença tenha sido solicitada à autoridade 

competente mencionada no Artigo V, 1. (e), a autoridade perante a qual a sentença 

está sendo invocada poderá, se assim julgar cabível, adiar a decisão quanto a execução 

da sentença e poderá, igualmente, a pedido da parte que reivindica a execução da 

sentença, ordenar que a outra parte forneça garantias apropriadas.

ARTIGO VII

1. As disposições da presente Convenção não afetarão a validade de acordos 

multilaterais ou bilaterais relativos ao reconhecimento e à execução de sentenças 

arbitrais celebrados pelos Estados signatários nem privarão qualquer parte 

interessada de qualquer direito que ela possa ter de valer-se de uma sentença 

arbitral da maneira e na medida permitidas pela lei ou pelos tratados do país em que 

a sentença é invocada.

2. O Protocolo de Genebra sobre Cláusulas de Arbitragem de 1923 e a Convenção de 

Genebra sobre a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras de 1927 deixarão de 

ter efeito entre os Estados signatários quando, e na medida em que, eles se tornem 

obrigados pela presente Convenção.
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ARTIGO VIII

1. A presente Convenção estará aberta, até 31 de dezembro de 1958, à assinatura de 

qualquer Membro das Nações Unidas e também de qualquer outro Estado que seja ou 

que doravante se torne membro de qualquer órgão especializado das Nações Unidas, 

ou que seja ou que doravante se torne parte do Estatuto da Corte Internacional 

de Justiça, ou qualquer outro Estado convidado pela Assembléia Geral das Nações 

Unidas.

2. A presente Convenção deverá ser ratificada e o instrumento de ratificação será 

depositado junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO IX

1. A presente Convenção estará aberta para adesão a todos os Estados mencionados 

no Artigo VIII.

2. A adesão será efetuada mediante o depósito de instrumento de adesão junto ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO X

1. Qualquer Estado poderá, quando da assinatura, ratificação ou adesão, declarar 

que a presente Convenção se estenderá a todos ou a qualquer dos territórios por 

cujas relações internacionais ele é responsável. Tal declaração passará a ter efeito 

quando a Convenção entrar em vigor para tal Estado.

2. A qualquer tempo a partir dessa data, qualquer extensão será feita mediante 

notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas e terá efeito a partir do 

nonagésimo dia a contar do recebimento pelo Secretário-Geral das Nações Unidas 

de tal notificação, ou a partir da data de entrada em vigor da Convenção para tal 

Estado, considerada sempre a última data.

3. Com respeito àqueles territórios aos quais a presente Convenção não for estendida 

quando da assinatura, ratificação ou adesão, cada Estado interessado examinará 

a possibilidade de tomar as medidas necessárias a fim de estender a aplicação 

da presente Convenção a tais territórios, respeitando-se a necessidade, quando 

assim exigido por razões constitucionais, do consentimento dos Governos de tais 

territórios.
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ARTIGO XI

No caso de um Estado federativo ou não-unitário, aplicar-se-ão as seguintes 

disposições:

a) com relação aos artigos da presente Convenção que se enquadrem na 

jurisdição legislativa da autoridade federal, as obrigações do Governo federal 

serão as mesmas que aquelas dos Estados signatários que não são Estados 

federativos;

b) com relação àqueles artigos da presente Convenção que se enquadrem 

na jurisdição legislativa dos estados e das províncias constituintes que, em 

virtude do sistema constitucional da confederação, não são obrigados a 

adotar medidas legislativas, o Governo federal, o mais cedo possível, levará 

tais artigos, com recomendação favorável, ao conhecimento das autoridades 

competentes dos estados e das províncias constituintes;

c) um Estado federativo Parte da presente Convenção fornecerá, atendendo 

a pedido de qualquer outro Estado signatário que lhe tenha sido transmitido 

por meio do Secretário-Geral das Nações Unidas, uma declaração da lei e 

da prática na confederação e em suas unidades constituintes com relação a 

qualquer disposição em particular da presente Convenção, indicando até que 

ponto se tornou efetiva aquela disposição mediante ação legislativa ou outra.

ARTIGO XII

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após a data de depósito 

do terceiro instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratificar ou aderir à presente Convenção após o depósito 

do terceiro instrumento de ratificação ou adesão, a presente Convenção entrará 

em vigor no nonagésimo dia após o depósito por tal Estado de seu instrumento de 

ratificação ou adesão.

ARTIGO XIII

1. Qualquer Estado signatário poderá denunciar a presente Convenção mediante 

notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia 
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terá efeito um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

2. Qualquer Estado que tenha feito uma declaração ou notificação nos termos do 

Artigo X poderá, a qualquer tempo a partir dessa data, mediante notificação ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas, declarar que a presente Convenção deixará de 

aplicar-se ao território em questão um ano após a data de recebimento da notificação 

pelo Secretário-Geral.

3. A presente Convenção continuará sendo aplicável a sentenças arbitrais com relação 

às quais tenham sido instituídos processos de reconhecimento ou de execução antes 

de a denúncia surtir efeito.

ARTIGO XIV

Um Estado signatário não poderá valer-se da presente Convenção contra outros 

Estados signatários, salvo na medida em que ele mesmo esteja obrigado a aplicar a 

Convenção.

ARTIGO XV

O Secretário-Geral das Nações Unidas notificará os Estados previstos no Artigo VIII 

acerca de:

a) assinaturas e ratificações em conformidade com o Artigo VIII;

b) adesões em conformidade com o Artigo IX;

c) declarações e notificações nos termos dos Artigos I, X e XI;

d) data em que a presente Convenção entrar em vigor em conformidade com 

o Artigo XII;

e) denúncias e notificações em conformidade com o Artigo XIII.

ARTIGO XVI

1. A presente Convenção, da qual os textos em chinês, inglês, francês, russo e 

espanhol são igualmente autênticos, será depositada nos arquivos das Nações 

Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá uma cópia autenticada da 

presente Convenção aos Estados contemplados no Artigo VIII.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

343

DECRETO Nº 4.719, DE 4 DE JUNHO DE 2003.

Promulga o Acordo sobre Arbitragem Comercial 

Internacional do Mercosul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 265, de 29 de dezembro de 2000, o texto do Acordo sobre Arbitragem Comercial 

Internacional do Mercosul, concluído em Buenos Aires, em 23 de julho de 1998;

Considerando que o Acordo entrou em vigor, para o Brasil, em 9 de outubro de 2002;

DECRETA:

Art. 1º  O Acordo sobre Arbitragem Comercial Internacional do Mercosul, concluído 

em Buenos Aires, em 23 de julho de 1998, apenso por cópia ao presente Decreto, 

será executado e cumprido como nele se contém, ressalvado seu art. 10, que deve 

ser interpretado no sentido de permitir às partes escolherem, livremente, as regras 

de direito aplicáveis à matéria a que se refere o dispositivo em questão, respeitada a 

ordem pública internacional.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 

Federal.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 4 de junho de 2003

ACORDO SOBRE ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL DO 
MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominados “Estados-Partes”;

CONSIDERANDO o Tratado de Assunção, subscrito em 26 de março de 1991, entre 

a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e 

a República Oriental do Uruguai, e o Protocolo de Ouro Preto, subscrito em 17 de 

dezembro de 1994, entre os mesmos Estados;
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RECORDANDO que os instrumentos básicos do MERCOSUL estabelecem o 

compromisso dos Estados-Partes de harmonizar suas legislações nas áreas 

pertinentes;

REAFIRMANDO a vontade dos Estados-Partes do MERCOSUL de pactuar soluções 

jurídicas comuns para o fortalecimento do processo de integração do MERCOSUL;

DESTACANDO a necessidade de proporcionar ao setor privado dos Estados-Partes 

do MERCOSUL métodos alternativos para a solução de controvérsias surgidas de 

contratos comerciais internacionais concluídos entre pessoas físicas ou jurídicas de 

direito privado;

CONVENCIDOS da necessidade de uniformizar a organização e o funcionamento 

da arbitragem internacional nos Estados-Partes para contribuir para a expansão do 

comércio regional e internacional;

DESEJOSOS de promover e incentivar a solução extrajudicial de controvérsias 

privadas por meio da arbitragem no MERCOSUL, prática conforme com as 

peculiaridades das transações internacionais;

CONSIDERANDO que foram aprovados no MERCOSUL protocolos que prevêem 

a eleição do foro arbitral e o reconhecimento e a execução de laudos ou sentenças 

arbitrais estrangeiras;

TENDO em conta a Convenção Interamericana sobre Arbitragem Comercial 

Internacional, de 30 de janeiro de 1975, concluída na cidade do Panamá, a Convenção 

Interamericana sobre Eficácia Extraterritorial das Sentenças e Laudos Arbitrais 

Estrangeiros, de 08 de maio de 1979, concluída em Montevidéu e a Lei Modelo sobre 

Arbitragem Comercial Internacional da Comissão das Nações Unidas para o Direito 

Mercantil Internacional, de 21 de junho de 1985;

ACORDAM:

ARTIGO 1

OBJETIVO

O presente Acordo tem por objetivo regular a arbitragem como meio alternativo 

privado de solução de controvérsias surgidas de contratos comerciais internacionais 

entre pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.
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ARTIGO 2

DEFINIÇÕES

Para fins de aplicação do presente Acordo, entender-se-á por:

a) “arbitragem”: meio privado - institucional ou ‘ad hoc’ - para a solução de 

controvérsias;

b) “arbitragem internacional”: meio privado para a solução de controvérsias 

relativas a contratos comerciais internacionais entre particulares, pessoas 

físicas ou jurídicas;

c) “autoridade judicial”: órgão do sistema judiciário estatal;

d) “contrato-base”: acordo que dá origem às controvérsias submetidas a 

arbitragem;

e) “convenção arbitral”: acordo pelo qual as partes decidem submeter à 

arbitragem todas ou algumas controvérsias que tenham surgido ou possam 

surgir entre elas com respeito a relações contratuais. Poderá adotar a forma 

de uma cláusula compromissória incluída em um contrato ou a de um acordo 

independente;

f) “domicílio das pessoas físicas”: sua residência habitual e, subsidiariamente, 

o centro principal de seus negócios;

g) “domicílio das pessoas jurídicas ou sede social”: o lugar principal da 

administração ou a sede de sucursais, estabelecimentos ou agências;

h) “laudo ou sentença arbitral estrangeira”: resolução definitiva da controvérsia 

pelo tribunal arbitral com sede no estrangeiro;

i) “sede do Tribunal Arbitral”: Estado-Parte eleito pelos contratantes ou, 

na sua falta, pelos árbitros, para os fins dos arts. 3, 7, 13, 15, 19 e 22 deste 

Acordo, sem prejuízo do lugar da atuação do Tribunal;

j) “tribunal arbitral”: órgão constituído por um ou vários árbitros;

ARTIGO 3

ÂMBITO MATERIAL E ESPACIAL DE APLICAÇÃO

O presente Acordo se aplicará à arbitragem, sua organização e procedimentos e às 

sentenças ou laudos arbitrais, se ocorrer alguma das seguintes circunstâncias:
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a) a convenção arbitral for celebrada entre pessoas físicas ou jurídicas que, 

no momento de sua celebração, tenham sua residência habitual ou o centro 

principal dos negócios, ou a sede, ou sucursais, ou estabelecimentos ou 

agências, em mais de um Estado Parte do MERCOSUL;

b) o contrato-base tiver algum contato objetivo - jurídico ou econômico - com 

mais de um Estado Parte do MERCOSUL;

c) as partes não expressarem sua vontade em contrário e o contrato-base tiver 

algum contato objetivo - jurídico ou econômico - com um Estado-Parte, sempre 

que o tribunal tenha a sua sede em um dos Estados Partes do MERCOSUL;

d) o contrato-base tiver algum contato objetivo - jurídico ou econômico – com 

um Estado Parte e o tribunal arbitral não tiver sua sede em nenhum Estado-

Parte do MERCOSUL, sempre que as partes declararem expressamente sua 

intenção de submeter-se ao presente Acordo;

e) o contrato-base não tiver nenhum contato objetivo – jurídico ou econômico 

– com um Estado-Parte e as partes tenham elegido um tribunal arbitral com 

sede em um Estado Parte do MERCOSUL, sempre que as partes declararem 

expressamente sua intenção de submeter-se ao presente Acordo.

ARTIGO 4

TRATAMENTO EQUITATIVO E DE BOA FÉ

1 - A convenção arbitral dará um tratamento equitativo e não-abusivo aos 

contratantes, em especial nos contratos de adesão, e será pactuada de boa fé.

2 - A convenção arbitral inserida em um contrato deverá ser claramente legível e 

estar localizada em lugar razoavelmente destacado.

ARTIGO 5

AUTONOMIA DA CONVENÇÃO ARBITRAL

A convenção arbitral é autônoma com relação ao contrato-base. Sua inexistência ou 

invalidade não implica a nulidade da convenção arbitral.
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ARTIGO 6

FORMA E DIREITO APLICÁVEL À VALIDADE FORMAL DA 
CONVENÇÃO ARBITRAL

 1 - A convenção arbitral deverá ser escrita.

2 - A validade formal da convenção arbitral se regerá pelo direito do lugar de 

celebração.

3 - A convenção arbitral celebrada entre ausentes poderá concretizar-se pela troca 

de cartas ou telegramas com recebimento comprovado. As comunicações feitas por 

fax, correio eletrônico ou meio equivalente deverão ser confirmadas por documento 

original, sem prejuízo do estabelecido no número 5.

4 - A convenção arbitral celebrada entre ausentes se aperfeiçoa no momento 

e no Estado em que se recebe a aceitação pelo meio escolhido e confirmado pelo 

documento original.

5 - Se não se houverem cumprido os requisitos de validade formal exigidos pelo 

direito do lugar de celebração, a convenção será considerada válida se cumprir com 

os requisitos formais do direito de algum dos Estados com o qual o contrato-base 

tem contatos objetivos, de acordo com o estabelecido no art. 3, alínea b).

ARTIGO 7

DIREITO APLICÁVEL À VALIDADE INTRÍNSECA DA CONVENÇÃO 
ARBITRAL

1 - A capacidade das partes da convenção arbitral se regerá pelo direito de seus 

respectivos domicílios.

 2 - A validade da convenção arbitral, com respeito ao consentimento, objeto e causa, 

será regida pelo direito do Estado Parte, sede do tribunal arbitral.

ARTIGO 8

COMPETÊNCIA PARA CONHECER DA EXISTÊNCIA E VALIDADE DA 
CONVENÇÃO ARBITRAL

As questões relativas à existência e validade da convenção arbitral serão resolvidas 

pelo tribunal arbitral, de ofício ou por solicitação das partes.
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ARTIGO 9

ARBITRAGEM DE DIREITO OU DE EQÜIDADE

Por disposição das partes, a arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade. Na 

ausência de disposição, será de direito.

ARTIGO 10

DIREITO APLICÁVEL À CONTROVÉRSIA PELO TRIBUNAL ARBITRAL

As partes poderão eleger o direito que se aplicará para solucionar a controvérsia 

com base no direito internacional privado e seus princípios, assim como no direito 

de comércio internacional. Se as partes nada dispuserem sobre esta matéria, os 

árbitros decidirão conforme as mesmas fontes.

ARTIGO 11

TIPOS DE ARBITRAGEM

As partes poderão livremente submeter-se à arbitragem institucional ou ‘ad hoc’.

 No procedimento arbitral, serão sempre respeitados os princípios do contraditório, 

da igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre convencimento.

ARTIGO 12

NORMAS GERAIS DE PROCEDIMENTO

1 - Na arbitragem institucional:

a) o procedimento perante as instituições arbitrais se regerá por seu próprio 

regimento;

b) sem prejuízo do disposto na alínea anterior, os Estados incentivarão 

as entidades arbitrais sediadas em seus territórios para que adotem um 

regulamento comum;

c) as instituições poderão publicar para seu conhecimento e difusão, as listas 

públicas de árbitros, denominação e composição dos tribunais e regimentos 

internos;

2 - Na arbitragem ‘ad hoc’:
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a) as partes poderão estabelecer o procedimento arbitral. No momento de 

celebrar a convenção arbitral as Partes, preferentemente, poderão acordar 

sobre a designação dos árbitros e, quando for o caso, os árbitros substitutos, 

ou estabelecer a modalidade pela qual serão designados;

b) se as partes do presente Acordo nada tiverem previsto, aplicar-se-ão 

as normas de procedimento da Comissão Interamericana de Arbitragem 

Comercial (CIAC) - conforme o estabelecido no art. 3 da Convenção 

Interamericana sobre Arbitragem Comercial Internacional do Panamá, de 

1975 - vigentes no momento da celebração da convenção arbitral;

c) tudo o que não foi previsto pelas partes, pelo Acordo e pelas normas de 

procedimento da CIAC, será resolvido pelo tribunal arbitral atendendo aos 

princípios estabelecidos no art. 11.

ARTIGO 13

SEDE E IDIOMA

1 - As partes poderão designar um Estado Parte como sede do tribunal arbitral. Caso 

não o façam, o tribunal arbitral determinará o lugar da arbitragem em algum desses 

Estados, levadas em conta as circunstâncias do caso e a conveniência das partes.

2 - Na falta de estipulação expressa das partes, o idioma será o da sede do tribunal 

arbitral.

ARTIGO 14

COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

1 - As comunicações e notificações efetuadas para dar cumprimento às normas do 

presente Acordo serão consideradas devidamente realizadas, salvo disposição em 

contrário das partes:

a) quando tenham sido entregues pessoalmente ao destinatário, ou tenham 

sido recebidas por carta certificada, telegrama registrado ou meio equivalente 

dirigidos ao seu domicílio declarado;

b) se as partes não houverem estabelecido um domicílio especial e se não se 

conhecer o domicílio após pesquisa razoável, considerar-se-á recebida toda 

comunicação e notificação escrita que tenha sido remetida à ultima residência 

habitual ou ao último domicílio conhecido de seus negócios.
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2 - A comunicação e a notificação serão consideradas recebidas no dia em que se 

tenha realizado a entrega, segundo o estabelecido na alínea a) do número anterior.

3 - Na convenção arbitral poderá ser estabelecido um domicílio especial diferente 

do domicílio das pessoas físicas ou jurídicas, para o fim de recebimento das 

comunicações e notificações. Também poderá ser designada uma pessoa para esse 

fim.

ARTIGO 15

INÍCIO DO PROCEDIMENTO ARBITRAL

1 - Na arbitragem institucional o procedimento se iniciará conforme o que disponha 

o regulamento ao qual as partes se tenham submetido. Na arbitragem ‘ad hoc’ a parte 

que pretenda iniciar o procedimento arbitral intimará a outra na forma estabelecida 

na convenção arbitral.

2 - Na intimação constarão necessariamente:

a) o nome e o domicílio das partes;

b) a referência ao contrato-base e à convenção arbitral;

c) a decisão de submeter o assunto à arbitragem e de designar os árbitros;

d) o objeto da controvérsia e a indicação do montante, valor ou quantia 

comprometida.

3 - À falta de estipulação expressa quanto à forma da intimação, será ela efetuada 

conforme o estabelecido no art. 14.

4 - A intimação para iniciar uma arbitragem ‘ad hoc’ ou o ato processual equivalente 

na arbitragem institucional será válido, inclusive para fins de reconhecimento 

ou execução dos laudos ou sentenças arbitrais estrangeiras, quando tenham sido 

realizados de acordo com o estabelecido na convenção arbitral, nas disposições 

deste Acordo ou, quando for o caso, no direito do Estado sede do tribunal arbitral. 

Em qualquer caso, se assegurará à parte intimada um prazo razoável para exercer o 

direito de defesa.

5 - Realizada a intimação na arbitragem ‘ad hoc’, ou o ato processual equivalente 

na arbitragem institucional, segundo o disposto no presente artigo, não poderá 

ser invocada uma violação à ordem pública para questionar sua validade, seja na 

arbitragem institucional ou na ‘ad hoc’.
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ARTIGO 16

ÁRBITROS

1 - Poderá ser árbitro qualquer pessoa legalmente capaz e que goze da confiança das 

partes.

2 - A capacidade para ser árbitro se rege pelo direito de seu domicílio.

3 - No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com probidade, 

imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição.

4 - A nacionalidade de uma pessoa não será impedimento para que atue como 

árbitro, salvo acordo em contrário das partes. Ter-se-á em conta a conveniência de 

designar pessoas de nacionalidade distinta das partes no conflito. Na arbitragem ‘ad 

hoc’ com mais de um árbitro, o Tribunal não poderá estar composto unicamente por 

árbitros da nacionalidade de uma das partes, salvo acordo expresso destas, no qual 

se manifestem as razões desta seleção, que poderá constar na convenção arbitral ou 

em outro documento.

ARTIGO 17

NOMEAÇÃO, RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DOS ÁRBITROS

 Na arbitragem ‘ad hoc’, na falta de previsão das partes, as normas de procedimentos 

da Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial - CIAC- vigentes no momento 

da designação dos árbitros, regerão sua nomeação, recusa e substituição.

ARTIGO 18

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL ARBITRAL

1 - O tribunal arbitral terá a faculdade de decidir acerca da sua própria competência 

e, conforme estabelece o art. 8, das exceções relativas à existência, validade e eficácia 

da convenção arbitral.

2 - A exceção de incompetência do Tribunal fundada na inexistência de matéria 

arbitrável ou na inexistência, nulidade ou caducidade da convenção arbitral nas 

instituições arbitrais, se rege por seu próprio regulamento.

3 - Na arbitragem ‘ad hoc’, a exceção de incompetência pelas causas anteriores 

deverá ser interposta até o momento da apresentação da contestação à demanda 

ou, em caso de reconvenção, até a réplica à mesma. As partes não estão impedidas 
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de opor essa exceção pelo fato de que hajam designado um árbitro ou participado da 

sua designação.

4 - O tribunal arbitral poderá decidir as exceções relativas a sua competência como 

questão prévia; porém, poderá também continuar com suas atividades e reservar a 

decisão sobre as exceções para o laudo ou sentença final.

ARTIGO 19

MEDIDAS CAUTELARES

As medidas cautelares poderão ser ditadas pelo tribunal arbitral ou pela autoridade 

judicial competente. A solicitação dirigida por qualquer das partes a uma autoridade 

judicial não se considerará incompatível com a convenção arbitral , nem implicará 

renúncia à arbitragem.

1 - A qualquer momento do processo, por petição da parte, o tribunal arbitral poderá 

dispor, por conta própria, as medidas cautelares que estime pertinentes, resolvendo, 

se for o caso, sobre a contracautela.

2 - Estas medidas, quando forem ditadas pelo tribunal arbitral, serão 

instrumentalizadas por meio de um laudo provisional ou interlocutório.

3 - O tribunal arbitral poderá solicitar, de ofício ou por petição da parte, à autoridade 

judicial competente, a adoção de uma medida cautelar.

4 - As solicitações de cooperação cautelar internacional editadas pelo tribunal arbitral 

de um Estado Parte serão remetidas ao juiz do Estado da sede do tribunal arbitral 

para que este juiz a transmita para seu diligenciamento ao juiz competente do Estado 

requerido, pelas vias previstas no Protocolo de Medidas Cautelares do MERCOSUL, 

aprovado pela Decisão Conselho do Mercado Comum N.º 27/94. Neste caso, os 

Estados poderão declarar no momento de ratificar este Acordo, ou posteriormente, 

que, quando seja necessária a execução dessas medidas em outro Estado, o tribunal 

arbitral poderá solicitar o auxílio da autoridade judicial competente do Estado em 

que se deva executar a medida, por intermédio das respectivas autoridades centrais 

ou, se for o caso, das autoridades encarregadas do diligenciamento da cooperação 

jurisdicional internacional.
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ARTIGO 20

LAUDO OU SENTENÇA ARBITRAL

1 - O laudo ou sentença arbitral será escrito, fundamentado e decidirá completamente 

o litígio. O laudo ou sentença será definitivo e obrigatório para as partes e não 

admitirá recursos, exceto os estabelecidos nos arts. 21 e 22.

2 - Quando houver diversos árbitros, a decisão será tomada por maioria. Caso não se 

obtenha maioria, a questão será decidida pelo voto do presidente.

3 - O árbitro que discorde da maioria poderá declarar e fundamentar seu voto em 

separado.

4 - O laudo ou sentença será assinado pelos árbitros e conterá:

a) a data e lugar em que foi proferido;

b) os fundamentos em que se baseia, ainda que seja por eqüidade;

c) a decisão acerca da totalidade das questões submetidas à arbitragem;

d) as despesas da arbitragem.

5 - Caso um dos árbitros não assine o laudo ou sentença, será informado o motivo 

pelo qual não tenha sido assinado, devendo o presidente do tribunal arbitral 

certificar tal fato.

6 - O laudo ou sentença será devidamente notificado às partes pelo tribunal arbitral.

7 - Se, no curso da arbitragem, as partes chegarem a um acordo quanto ao litígio, 

o tribunal arbitral, a pedido das partes, homologará tal fato mediante um laudo ou 

sentença arbitral que contenha os requisitos do número 4 do presente artigo.

ARTIGO 21

SOLICITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO

1 - Dentro dos trinta (30) dias seguintes à notificação do laudo ou sentença arbitral, 

e a não ser que as partes tenham acordado outro prazo, qualquer delas poderá 

solicitar ao tribunal que:

a) retifique qualquer erro material;

b) precise a abrangência de um ou vários pontos específicos;

c) se pronuncie sobre alguma das questões objeto da controvérsia que não 

tenha sido resolvida.
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2 - A solicitação de retificação será devidamente notificada à outra parte pelo 

tribunal arbitral.

3 - Salvo acordo entre as partes, o tribunal arbitral decidirá sobre a solicitação em 

um prazo de vinte (20) dias e as notificará de sua resolução.

ARTIGO 22

PETIÇÃO DE NULIDADE DO LAUDO OU SENTENÇA ARBITRAL

1 - O laudo ou sentença arbitral só poderá ser impugnado perante a autoridade 

judicial do Estado sede do tribunal arbitral mediante uma petição de nulidade.

2 - O laudo poderá ser impugnado por nulidade quando:

a) a convenção arbitral seja nula;

b) o tribunal tenha sido constituído de modo irregular;

c) o procedimento arbitral não esteja em conformidade com as normas 

deste Acordo, com o regulamento da instituição arbitral ou com a convenção 

arbitral, conforme o caso;

d) não tenham sido respeitados os princípios do devido processo legal;

e) tenha sido ditado por pessoa incapaz para ser árbitro;

f) refira-se a uma controvérsia não prevista na convenção arbitral;

g) contenha decisões que excedam os termos da convenção arbitral.

3 - Nos casos previstos nas alíneas a), b), d), e e) do número 2, a sentença judicial 

declarará a nulidade absoluta do laudo ou sentença arbitral. Nos casos previstos nas 

alíneas c), f), e g), a sentença judicial determinará a nulidade relativa do laudo ou 

sentença arbitral. No caso previsto na alínea c), a sentença judicial poderá declarar 

a validade e determinar a continuação do procedimento na parte não viciada e 

estabelecerá que o tribunal arbitral dite laudo ou sentença complementar. Nos casos 

das alíneas f) e g) novo laudo ou sentença arbitral deverá ser ditado.

4 - A petição, devidamente fundamentada, deverá ser formulada no prazo de 90 

dias corridos a partir da notificação do laudo ou sentença arbitral ou, se for o caso, 

a partir da notificação da decisão a que se refere o art. 21.

5 - A parte que invoque a nulidade deverá comprovar os fatos em que se baseia a 

petição.
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ARTIGO 23

EXECUÇÃO DO LAUDO OU SENTENÇA ARBITRAL ESTRANGEIRO

Para a execução do laudo ou sentença arbitral estrangeiro se aplicarão, no que 

for pertinente, as disposições da Convenção Interamericana sobre Arbitragem 

Comercial Internacional do Panamá de 1975; o Protocolo de Cooperação e 

Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa 

do MERCOSUL, aprovado por decisão do Conselho do Mercado Comum N.º 5/92, 

e a Convenção Interamericana sobre a Eficácia Extraterritorial das Sentenças e 

Laudos Arbitrais Estrangeiros de Montevidéu de 1979.

ARTIGO 24

ENCERRAMENTO DA ARBITRAGEM

A arbitragem terminará quando for ditada a sentença ou laudo definitivo, ou quando 

seja determinado o encerramento da arbitragem pelo tribunal arbitral caso:

a) as partes estejam de acordo em terminar a arbitragem;

b) o tribunal arbitral constate que o procedimento arbitral se tornou, por 

qualquer razão, desnecessário ou impossível.

ARTIGO 25

DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - A aplicação das normas de procedimento da Comissão Interamericana de 

Arbitragem Comercial (CIAC) para a arbitragem ‘ad hoc’, conforme o previsto 

no art. 12, número 2, alínea b), não implicará que a arbitragem seja considerada 

institucional.

2 - Salvo disposição em contrário, das partes ou do tribunal arbitral, as despesas 

resultantes da arbitragem serão divididas igualmente entre as partes.

3 - Para as situações não previstas pelas partes, pelo presente Acordo, pelas regras de 

procedimento da Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial Internacional, 

nem pelas convenções e normas a que este acordo se refere, aplicar-se-ão os princípios 

e regras da Lei Modelo sobre Arbitragem Comercial Internacional da Comissão das 

Nações Unidas para o Direito Mercantil Internacional de 21 de junho de 1985.
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ARTIGO 26

DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - O presente Acordo entrará em vigor, com relação aos dois primeiros Estados 

Partes que o ratifiquem, trinta dias depois que o segundo país proceda ao depósito 

de seu instrumento de ratificação.

Para os demais Estados ratificantes, entrará em vigor no trigésimo dia posterior ao 

depósito de seu respectivo instrumento de ratificação.

2 - O presente Acordo não restringirá as disposições das convenções vigentes sobre 

a mesma matéria entre os Estados Partes, desde que não o contradigam.

3 - A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos instrumentos 

de ratificação e enviará cópias devidamente autenticadas aos demais Estados Partes.

4 - Da mesma forma, a República do Paraguai notificará os demais Estados Partes da 

data de entrada em vigor do presente Acordo e da data de depósito dos instrumentos 

de ratificação.

Feito em Buenos Aires, República Argentina, aos 23 dias do mês de julho de 1998, em 

um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 

autênticos.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

357

DECRETO Nº 4.982, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2004.
 

Promulga o Protocolo de Olivos para a Solução de 

Controvérsias no Mercosul.

        

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e

 Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 712, de 14 de outubro de 2003, o texto do Protocolo de Olivos para a Solução de 

Controvérsias no Mercosul, concluído em Olivos, Argentina, em 18 de fevereiro de 

2002;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação, em 

2 de dezembro de 2003;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional, e para o Brasil, em 1º 

de janeiro de 2004;

DECRETA:

Art. 1º  O Protocolo de Olivos para a Solução de Controvérsias no Mercosul, concluído 

em Olivos, Argentina, em 18 de fevereiro de 2002, apenso por cópia ao presente 

Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2004 

PROTOCOLO DE OLIVOS PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS NO 
MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominados “Estados Partes”;

Tendo em conta o Tratado de Assunção, o Protocolo de Brasília e o Protocolo de 

Ouro Preto;
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 Reconhecendo que a evolução do processo de integração no âmbito do MERCOSUL 

requer o aperfeiçoamento do sistema de solução de controvérsias; 

Considerando a necessidade de garantir a correta interpretação, aplicação e 

cumprimento dos instrumentos fundamentais do processo de integração e do 

conjunto normativo do MERCOSUL, de forma consistente e sistemática;

Convencidos da conveniência de efetuar modificações específicas no sistema de 

solução de controvérsias de maneira a consolidar a segurança jurídica no âmbito do 

MERCOSUL;

Acordaram o seguinte:

CAPÍTULO I

CONTROVÉRSIAS ENTRE ESTADOS PARTES

ARTIGO 1

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

1. As controvérsias que surjam entre os Estados Partes sobre a interpretação, a 

aplicação ou o não cumprimento do Tratado de Assunção, do Protocolo de Ouro 

Preto, dos protocolos e acordos celebrados no marco do Tratado de Assunção, das 

Decisões do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções do Grupo Mercado 

Comum e das Diretrizes da Comissão de Comércio do MERCOSUL serão submetidas 

aos procedimentos estabelecidos no presente Protocolo.

2. As controvérsias compreendidas no âmbito de aplicação do presente Protocolo 

que possam também ser submetidas ao sistema de solução de controvérsias da 

Organização Mundial do Comércio ou de outros esquemas preferenciais de comércio 

de que sejam parte individualmente os Estados Partes do MERCOSUL poderão 

submeter-se a um ou outro foro, à escolha da parte demandante. Sem prejuízo disso, 

as partes na controvérsia poderão, de comum acordo, definir o foro.

Uma vez iniciado um procedimento de solução de controvérsias de acordo com o 

parágrafo anterior, nenhuma das partes poderá recorrer a mecanismos de solução 

de controvérsias estabelecidos nos outros foros com relação a um mesmo objeto, 

definido nos termos do artigo 14 deste Protocolo.

Não obstante, no marco do estabelecido neste numeral, o Conselho do Mercado 

Comum regulamentará os aspectos relativos à opção de foro. 
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CAPÍTULO II

MECANISMOS RELATIVOS A ASPECTOS TÉCNICOS

ARTIGO 2

ESTABELECIMENTO DOS MECANISMOS

1. Quando se considere necessário, poderão ser estabelecidos mecanismos expeditos 

para resolver divergências entre Estados Partes sobre aspectos técnicos regulados 

em instrumentos de políticas comerciais comuns.

2. As regras de funcionamento, o alcance desses mecanismos e a natureza dos 

pronunciamentos a serem emitidos nos mesmos serão definidos e aprovados por 

Decisão do Conselho do Mercado Comum.

CAPÍTULO III

OPINIÕES CONSULTIVAS

ARTIGO 3

REGIME DE SOLICITAÇÃO

O Conselho do Mercado Comum poderá estabelecer mecanismos relativos à 

solicitação de opiniões consultivas ao Tribunal Permanente de Revisão definindo 

seu alcance e seus procedimentos.

CAPÍTULO IV

NEGOCIAÇÕES DIRETAS

ARTIGO 4

NEGOCIAÇÕES

Os Estados Partes numa controvérsia procurarão resolvê-la, antes de tudo, mediante 

negociações diretas.
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ARTIGO 5

PROCEDIMENTO E PRAZO

1. As negociações diretas não poderão, salvo acordo entre as partes na controvérsia, 

exceder um prazo de quinze (15) dias a partir da data em que uma delas comunicou 

à outra a decisão de iniciar a controvérsia. 

2. Os Estados partes em uma controvérsia informarão ao Grupo Mercado Comum, 

por intermédio da Secretaria Administrativa do MERCOSUL, sobre as gestões que 

se realizarem durante as negociações e os resultados das mesmas. 

CAPÍTULO V

INTERVENÇÃO DO GRUPO MERCADO COMUM

ARTIGO 6

PROCEDIMENTO OPCIONAL ANTE O GMC

1. Se mediante as negociações diretas não se alcançar um acordo ou se a controvérsia 

for solucionada apenas parcialmente, qualquer dos Estados partes na controvérsia 

poderá iniciar diretamente o procedimento arbitral previsto no Capítulo VI.

2. Sem prejuízo do estabelecido no numeral anterior, os Estados partes na 

controvérsia poderão, de comum acordo, submetê-la à consideração do Grupo 

Mercado Comum.

i) Nesse caso, o Grupo Mercado Comum avaliará a situação, dando 

oportunidade às partes na controvérsia para que exponham suas respectivas 

posições, requerendo, quando considere necessário, o assessoramento de 

especialistas selecionados da lista referida no artigo 43 do presente Protocolo.

ii) Os gastos relativos a esse assessoramento serão custeados em montantes 

iguais pelos Estados partes na controvérsia ou na proporção que determine o 

Grupo Mercado Comum.

3. A controvérsia também poderá ser levada à consideração do Grupo Mercado Comum 

se outro Estado, que não seja parte na controvérsia, solicitar, justificadamente, tal 

procedimento ao término das negociações diretas. Nesse caso, o procedimento 

arbitral iniciado pelo Estado Parte demandante não será interrompido, salvo acordo 

entre os Estados partes na controvérsia.
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ARTIGO 7

ATRIBUIÇÕES DO GMC

1. Se a controvérsia for submetida ao Grupo Mercado Comum pelos Estados 

partes na controvérsia, este formulará recomendações que, se possível, deverão ser 

expressas e detalhadas, visando à solução da divergência.

2. Se a controvérsia for levada à consideração do Grupo Mercado Comum a pedido 

de um Estado que dela não é parte, o Grupo Mercado Comum poderá formular 

comentários ou recomendações a respeito.

ARTIGO 8

PRAZO PARA INTERVENÇÃO E PRONUNCIAMENTO DO GMC

O procedimento descrito no presente Capítulo não poderá estender-se por um 

prazo superior a trinta (30), dias a partir da data da reunião em que a controvérsia 

foi submetida à consideração do Grupo Mercado Comum.

CAPÍTULO VI

PROCEDIMENTO ARBITRAL AD HOC

ARTIGO 9

INÍCIO DA ETAPA ARBITRAL

1. Quando não tiver sido possível solucionar a controvérsia mediante a aplicação 

dos procedimentos referidos nos Capítulos IV e V, qualquer dos Estados partes na 

controvérsia poderá comunicar à Secretaria Administrativa do MERCOSUL sua 

decisão de recorrer ao procedimento arbitral estabelecido no presente Capítulo. 

2. A Secretaria Administrativa do MERCOSUL notificará, de imediato, a comunicação 

ao outro ou aos outros Estados envolvidos na controvérsia e ao Grupo Mercado 

Comum.

3. A Secretaria Administrativa do MERCOSUL se encarregará das gestões 

administrativas que lhe sejam requeridas para a tramitação dos procedimentos.
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ARTIGO 10

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL ARBITRAL AD HOC

1. O procedimento arbitral tramitará ante um Tribunal Ad Hoc composto de três (3) 

árbitros. 

Os árbitros serão designados da seguinte maneira:

i) Cada Estado parte na controvérsia designará um (1) árbitro titular da lista 

prevista no artigo 11.1, no prazo de quinze (15) dias, contado a partir da data 

em que a Secretaria Administrativa do MERCOSUL tenha comunicado aos 

Estados partes na controvérsia a decisão de um deles de recorrer à arbitragem.

Simultaneamente, designará da mesma lista, um (1) árbitro suplente para substituir 

o árbitro titular em caso de incapacidade ou escusa deste em qualquer etapa do 

procedimento arbitral.

ii) Se um dos Estados partes na controvérsia não tiver nomeado seus árbitros 

no prazo indicado no numeral 2 (i), eles serão designados por sorteio pela 

Secretaria Administrativa do MERCOSUL em um prazo de dois (2) dias, 

contado a partir do vencimento daquele prazo, dentre os árbitros desse Estado 

da lista prevista no artigo 11.1.

3. O árbitro Presidente será designado da seguinte forma:

i) Os Estados partes na controvérsia designarão, de comum acordo, o terceiro 

árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral Ad Hoc, da lista prevista no artigo 

11.2 (iii), em um prazo de quinze (15) dias, contado a partir da data em que 

a Secretaria Administrativa do MERCOSUL tenha comunicado aos Estados 

partes na controvérsia a decisão de um deles de recorrer à arbitragem.

Simultaneamente, designarão da mesma lista, um árbitro suplente para substituir 

o árbitro titular em caso de incapacidade ou escusa deste em qualquer etapa do 

procedimento arbitral.

O Presidente e seu suplente não poderão ser nacionais dos Estados partes na 

controvérsia.

ii) Se não houver acordo entre os Estados partes na controvérsia para escolher 

o terceiro árbitro dentro do prazo indicado, a Secretaria Administrativa do 

MERCOSUL, a pedido de qualquer um deles, procederá a sua designação por 
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sorteio da lista do artigo 11.2 (iii), excluindo do mesmo os nacionais dos 

Estados partes na controvérsia.

iii) Os designados para atuar como terceiros árbitros deverão responder, em 

um prazo máximo de três (3) dias, contado a partir da notificação de sua 

designação, sobre sua aceitação para atuar em uma controvérsia. 

4. A Secretaria Administrativa do MERCOSUL notificará os árbitros de sua 

designação.

ARTIGO 11

LISTAS DE ÁRBITROS

1. Cada Estado Parte designará doze (12) árbitros, que integrarão uma lista que ficará 

registrada na Secretaria Administrativa do MERCOSUL. A designação dos árbitros, 

juntamente com o curriculum vitae detalhado de cada um deles, será notificada 

simultaneamente aos demais Estados Partes e à Secretaria Administrativa do 

MERCOSUL.

i) Cada Estado Parte poderá solicitar esclarecimentos sobre as pessoas 

designadas pelos outros Estados Partes para integrar a lista referida no 

parágrafo anterior, dentro do prazo de trinta (30) dias, contado a partir de tal 

notificação.

ii) A Secretaria Administrativa do MERCOSUL notificará aos Estados Partes 

a lista consolidada de árbitros do MERCOSUL, bem como suas sucessivas 

modificações.

2. Cada Estado Parte proporá, ademais, quatro (4) candidatos para integrar a lista de 

terceiros árbitros. Pelo menos um dos árbitros indicados por cada Estado Parte para 

esta lista não será nacional de nenhum dos Estados Partes do MERCOSUL.

i) A lista deverá ser notificada aos demais Estados Partes, por intermédio da 

Presidência Pro Tempore, acompanhada pelo curriculum vitae de cada um dos 

candidatos propostos.

ii) Cada Estado Parte poderá solicitar esclarecimentos sobre as pessoas 

propostas pelos demais Estados Partes ou apresentar objeções justificadas 

aos candidatos indicados, conforme os critérios estabelecidos no artigo 35, 

dentro do prazo de trinta (30) dias, contado a partir da notificação dessas 

propostas.

As objeções deverão ser comunicadas por intermédio da Presidência Pro Tempore 
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ao Estado Parte proponente. Se, em um prazo que não poderá exceder a trinta (30) 

dias contado da notificação, não se chegar a uma solução, prevalecerá a objeção.

iii) A lista consolidada de terceiros árbitros, bem como suas sucessivas 

modificações, acompanhadas do curriculum vitae dos árbitros, será 

comunicada pela Presidência Pro Tempore à Secretaria Administrativa do 

MERCOSUL, que a registrará e notificará aos Estados Partes.

ARTIGO 12

REPRESENTANTES E ASSESSORES

Os Estados partes na controvérsia designarão seus representantes ante o Tribunal 

Arbitral Ad Hoc e poderão ainda designar assessores para a defesa de seus direitos. 

ARTIGO 13

UNIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

Se dois ou mais Estados Partes sustentarem a mesma posição na controvérsia, 

poderão unificar sua representação ante o Tribunal Arbitral e designarão um árbitro 

de comum acordo, no prazo estabelecido no artigo 10.2(i).

ARTIGO 14

OBJETO DA CONTROVÉRSIA

1. O objeto das controvérsias ficará determinado pelos textos de apresentação e de 

resposta apresentados ante o Tribunal Arbitral Ad Hoc, não podendo ser ampliado 

posteriormente.

2. As alegações que as partes apresentem nos textos mencionados no numeral 

anterior se basearão nas questões que foram consideradas nas etapas prévias, 

contempladas no presente Protocolo e no Anexo ao Protocolo de Ouro Preto.

3. Os Estados partes na controvérsia informarão ao Tribunal Arbitral Ad Hoc, nos 

textos mencionados no numeral 1 do presente artigo, sobre as instâncias cumpridas 

com anterioridade ao procedimento arbitral e farão uma exposição dos fundamentos 

de fato e de direito de suas respectivas posições.
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ARTIGO 15

MEDIDAS PROVISÓRIAS

1. O Tribunal Arbitral Ad Hoc poderá, por solicitação da parte interessada, e na 

medida em que existam presunções fundamentadas de que a manutenção da situação 

poderá ocasionar danos graves e irreparáveis a uma das partes na controvérsia, ditar 

as medidas provisórias que considere apropriadas para prevenir tais danos.

2. O Tribunal poderá, a qualquer momento, tornar sem efeito tais medidas.

3. Caso o laudo seja objeto de recurso de revisão, as medidas provisórias que não 

tenham sido deixadas sem efeito antes da emissão do mesmo se manterão até o 

tratamento do tema na primeira reunião do Tribunal Permanente de Revisão, que 

deverá resolver sobre sua manutenção ou extinção.

ARTIGO 16

LAUDO ARBITRAL

O Tribunal Arbitral Ad Hoc emitirá o laudo num prazo de sessenta (60) dias, 

prorrogáveis por decisão do Tribunal por um prazo máximo de trinta (30) dias, 

contado a partir da comunicação efetuada pela Secretaria Administrativa do 

MERCOSUL às partes e aos demais árbitros, informando a aceitação pelo árbitro 

Presidente de sua designação.

CAPÍTULO VII

PROCEDIMENTO DE REVISÃO

ARTIGO 17

RECURSO DE REVISÃO

1. Qualquer das partes na controvérsia poderá apresenta um recurso de revisão do 

laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc ao Tribunal Permanente de Revisão, em prazo 

não superior a quinze (15) dias a partir da notificação do mesmo. 

2. O recurso estará limitado a questões de direito tratadas na controvérsia e às 

interpretações jurídicas desenvolvidas no laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc.

3.Os laudos dos Tribunais Ad Hoc emitidos com base nos princípios ex aequo et 

bono não serão suscetíveis de recurso de revisão.
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4. A Secretaria Administrativa do MERCOSUL estará encarregada das gestões 

administrativas que lhe sejam encomendadas para o trâmite dos procedimentos e 

manterá informados os Estados partes na controvérsia e o Grupo Mercado Comum.

ARTIGO 18

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL PERMANENTE DE REVISÃO

1. Tribunal Permanente de Revisão será integrado por cinco (5) árbitros.

2. Cada Estado Parte do MERCOSUL designará um (1) árbitro e seu suplente por 

um período de dois (2) anos, renovável por no máximo dois períodos consecutivos.

3. O quinto árbitro, que será designado por um período de três (3) anos não 

renovável, salvo acordo em contrário dos Estados Partes, será escolhido, por 

unanimidade dos Estados Partes, da lista referida neste numeral, pelo menos três 

(3) meses antes da expiração do mandato do quinto árbitro em exercício. Este árbitro 

terá a nacionalidade de algum dos Estados Partes do MERCOSUL, sem prejuízo do 

disposto no numeral 4 deste Artigo.

Não havendo unanimidade, a designação se fará por sorteio que realizará a Secretaria 

Administrativa do MERCOSUL, dentre os integrantes dessa lista, dentro dos dois 

(2) dias seguintes ao vencimento do referido prazo.

A lista para a designação do quinto árbitro conformar-se-á com oito (8) integrantes. 

Cada Estado Parte proporá dois (2) integrantes que deverão ser nacionais dos países 

do MERCOSUL.

4. Os Estados Partes, de comum acordo, poderão definir outros critérios para a 

designação do quinto árbitro. 

5. Pelo menos três (3) meses antes do término do mandato dos árbitros, os 

Estados Partes deverão manifestar-se a respeito de sua renovação ou propor novos 

candidatos. 

6. Caso expire o mandato de um árbitro que esteja atuando em uma controvérsia, 

este deverá permanecer em função até sua conclusão.

7. Aplica-se, no que couber, aos procedimentos descritos neste artigo o disposto no 

artigo 11.2.
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ARTIGO 19

DISPONIBILIDADE PERMANENTE

Os integrantes do Tribunal Permanente de Revisão, uma vez que aceitem sua 

designação, deverão estar disponíveis permanentemente para atuar quando 

convocados.

ARTIGO 20

FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL

1. Quando a controvérsia envolver dois Estados Partes, o Tribunal estará integrado 

por três (3) árbitros. Dois (2) árbitros serão nacionais de cada Estado parte na 

controvérsia e o terceiro, que exercerá a Presidência, será designado mediante sorteio 

a ser realizado pelo Diretor da Secretaria Administrativa do MERCOSUL, entre os 

árbitros restantes que não sejam nacionais dos Estados partes na controvérsia. 

A designação do Presidente dar-se-á no dia seguinte à interposição do recurso de 

revisão, data a partir da qual estará constituído o Tribunal para todos os efeitos. 

2. Quando a controvérsia envolver mais de dois Estados Partes, o Tribunal 

Permanente de Revisão estará integrado pelos cinco (5) árbitros.

3. Os Estados Partes, de comum acordo, poderão definir outros critérios para o 

funcionamento do Tribunal estabelecido neste artigo.

ARTIGO 21

CONTESTAÇÃO DO RECURSO DE REVISÃO E PRAZO PARA O LAUDO

1. A outra parte na controvérsia terá direito a contestar o recurso de revisão 

interposto, dentro do prazo de quinze (15) dias de notificada a apresentação de tal 

recurso.

2. O Tribunal Permanente de Revisão pronunciar-se-á sobre o recurso em um prazo 

máximo de trinta (30) dias, contado a partir da apresentação da contestação a 

que faz referência o numeral anterior ou do vencimento do prazo para a referida 

apresentação, conforme o caso. Por decisão do Tribunal, o prazo de trinta (30) dias 

poderá ser prorrogado por mais quinze (15) dias.
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ARTIGO 22

ALCANCE DO PRONUNCIAMENTO

1. O Tribunal Permanente de Revisão poderá confirmar, modificar ou revogar a 

fundamentação jurídica e as decisões do Tribunal Arbitral Ad Hoc.

2. O laudo do Tribunal Permanente de Revisão será definitivo e prevalecerá sobre o 

laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc.

ARTIGO 23

ACESSO DIRETO AO TRIBUNAL PERMANENTE DE REVISÃO

1. As partes na controvérsia, culminado o procedimento estabelecido nos artigos 

4 e 5 deste Protocolo, poderão acordar expressamente submeter-se diretamente 

e em única instância ao Tribunal Permanente de Revisão, caso em que este terá 

as mesmas competências que um Tribunal Arbitral Ad Hoc, aplicando-se, no que 

corresponda, os Artigos 9, 12, 13, 14, 15 e 16 do presente Protocolo. 

2. Nessas condições, os laudos do Tribunal Permanente de Revisão serão obrigatórios 

para os Estados partes na controvérsia a partir do recebimento da respectiva 

notificação, não estarão sujeitos a recursos de revisão e terão, com relação às partes, 

força de coisa julgada.

ARTIGO 24

MEDIDAS EXCEPCIONAIS E DE URGÊNCIA

O Conselho do Mercado Comum poderá estabelecer procedimentos especiais para 

atender casos excepcionais de urgência que possam ocasionar danos irreparáveis às 

Partes.

CAPÍTULO VIII

LAUDOS ARBITRAIS

ARTIGO 25

ADOÇÃO DOS LAUDOS

Os laudos do Tribunal Arbitral Ad Hoc e os do Tribunal Permanente de Revisão 

serão adotados por maioria, serão fundamentados e assinados pelo Presidente e 
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pelos demais árbitros. Os árbitros não poderão fundamentar votos em dissidência 

e deverão manter a confidencialidade da votação. As deliberações também serão 

confidenciais e assim permanecerão em todo o momento.

ARTIGO 26

OBRIGATORIEDADE DOS LAUDOS

1. Os laudos dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc são obrigatórios para os Estados partes 

na controvérsia a partir de sua notificação e terão, em relação a eles, força de coisa 

julgada se, transcorrido o prazo previsto no artigo 17.1 para interpor recurso de 

revisão, este não tenha sido interposto.

2. Os laudos do Tribunal Permanente de Revisão são inapeláveis, obrigatórios para 

os Estados partes na controvérsia a partir de sua notificação e terão, com relação a 

eles, força de coisa julgada.

ARTIGO 27

OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DOS LAUDOS

Os laudos deverão ser cumpridos na forma e com o alcance com que foram emitidos. 

A adoção de medidas compensatórias nos termos deste Protocolo não exime o 

Estado parte de sua obrigação de cumprir o laudo.

ARTIGO 28

RECURSO DE ESCLARECIMENTO

1. Qualquer dos Estados partes na controvérsia poderá solicitar um esclarecimento 

do laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc ou do Tribunal Permanente de Revisão e sobre 

a forma com que deverá cumprir-se o laudo, dentro de quinze (15) dias subseqüentes 

à sua notificação. 

2. O Tribunal respectivo se expedirá sobre o recurso nos quinze (15) dias subseqüentes 

à apresentação da referida solicitação e poderá outorgar um prazo adicional para o 

cumprimento do laudo. 
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ARTIGO 29

PRAZO E MODALIDADE DE CUMPRIMENTO

1. Os laudos do Tribunal Ad Hoc ou os do Tribunal Permanente de Revisão, conforme 

o caso, deverão ser cumpridos no prazo que os respectivos Tribunais estabelecerem. 

Se não for estabelecido um prazo, os laudos deverão ser cumpridos no prazo de 

trinta (30) dias seguintes à data de sua notificação.

2. Caso um Estado parte interponha recurso de revisão, o cumprimento do laudo do 

Tribunal Arbitral Ad Hoc será suspenso durante o trâmite do mesmo.

3. O Estado parte obrigado a cumprir o laudo informará à outra parte na controvérsia, 

assim como ao Grupo Mercado Comum, por intermédio da Secretaria Administrativa 

do MERCOSUL, sobre as medidas que adotará para cumprir o laudo, dentro dos 

quinze (15) dia contados desde sua notificação.

ARTIGO 30

DIVERGÊNCIAS SOBRE O CUMPRIMENTO DO LAUDO

1. Caso o Estado beneficiado pelo laudo entenda que as medidas adotadas não dão 

cumprimento ao mesmo, terá um prazo de trinta (30) dias, a partir da adoção das 

mesmas, para levar a situação à consideração do Tribunal Arbitral Ad Hoc ou do 

Tribunal Permanente de Revisão, conforme o caso.

2. O Tribunal respectivo terá um prazo de trinta (30) dias a partir da data que tomou 

conhecimento da situação para dirimir as questões referidas no numeral anterior.

3. Caso não seja possível a convocação do Tribunal Arbitral Ad Hoc que conheceu do 

caso, outro será conformado com o ou os suplentes necessários mencionados nos 

artigos 10.2 e 10.3.

CAPÍTULO IX

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

ARTIGO 31

FACULDADE DE APLICAR MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

1. Se um Estado parte na controvérsia não cumprir total ou parcialmente o laudo 

do Tribunal Arbitral, a outra parte na controvérsia terá a faculdade, dentro do prazo 
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de um (1) ano, contado a partir do dia seguinte ao término do prazo referido no 

artigo 29.1, e independentemente de recorrer aos procedimentos do artigo 30, de 

iniciar a aplicação de medidas compensatórias temporárias, tais como a suspensão 

de concessões ou outras obrigações equivalentes, com vistas a obter o cumprimento 

do laudo.

2. O Estado Parte beneficiado pelo laudo procurará, em primeiro lugar, suspender 

as concessões ou obrigações equivalentes no mesmo setor ou setores afetados. 

Caso considere impraticável ou ineficaz a suspensão no mesmo setor, poderá 

suspender concessões ou obrigações em outro setor, devendo indicar as razões que 

fundamentam essa decisão.

3. As medidas compensatórias a serem tomadas deverão ser informadas formalmente 

pelo Estado Parte que as aplicará, com uma antecedência mínima de quinze (15) 

dias, ao Estado Parte que deve cumprir o laudo.

ARTIGO 32

FACULDADE DE QUESTIONAR MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

1. Caso o Estado Parte beneficiado pelo laudo aplique medidas compensatórias por 

considerar insuficiente o cumprimento do mesmo, mas o Estado Parte obrigado a 

cumprir o laudo considerar que as medidas adotadas são satisfatórias, este último 

terá um prazo de quinze (15) dias, contado a partir da notificação prevista no artigo 

31.3, para levar esta situação à consideração do Tribunal Arbitral Ad Hoc ou do 

Tribunal Permanente de Revisão, conforme o caso, o qual terá um prazo de trinta 

(30) dias desde a sua constituição para se pronunciar sobre o assunto.

2. Caso o Estado Parte obrigado a cumprir o laudo considere excessivas as medidas 

compensatórias aplicadas, poderá solicitar, até quinze (15) dias depois da aplicação 

dessas medidas, que o Tribunal Ad Hoc ou o Tribunal Permanente de Revisão, 

conforme corresponda, se pronuncie a respeito, em um prazo não superior a (trinta) 

30 dias, contado a partir da sua constituição.

i) O Tribunal pronunciar-se-á sobre as medidas compensatórias adotadas. 

Avaliará, conforme o caso, a fundamentação apresentada para aplicá-las em 

um setor distinto daquele afetado, assim como sua proporcionalidade com 

relação às conseqüências derivadas do não cumprimento do laudo.

ii) Ao analisar a proporcionalidade, o Tribunal deverá levar em consideração, 

entre outros elementos, o volume e/ou o valor de comércio no setor afetado, 
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bem como qualquer outro prejuízo ou fator que tenha incidido na determinação 

do nível ou montante das medidas compensatórias.

3. O Estado Parte que aplicou as medidas deverá adequá-las à decisão do Tribunal 

em um prazo máximo de dez (10) dias, salvo se o Tribunal estabelecer outro prazo.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS VI E VII

ARTIGO 33

JURISDIÇÃO DOS TRIBUNAIS

Os Estados Partes declaram reconhecer como obrigatória, ipso facto e sem 

necessidade de acordo especial, a jurisdição dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc que em 

cada caso se constituam para conhecer e resolver as controvérsias a que se refere o 

presente Protocolo, bem como a jurisdição do Tribunal Permanente de Revisão para 

conhecer e resolver as controvérsias conforme as competências que lhe confere o 

presente Protocolo.

ARTIGO 34

DIREITO APLICÁVEL

1. Os Tribunais Arbitrais Ad Hoc e o Tribunal Permanente de Revisão decidirão a 

controvérsia com base no Tratado de Assunção, no Protocolo de Ouro Preto, nos 

protocolos e acordos celebrados no marco do Tratado de Assunção, nas Decisões 

do Conselho do Mercado Comum, nas Resoluções do Grupo Mercado Comum e nas 

Diretrizes da Comissão de Comércio do MERCOSUL, bem como nos princípios e 

disposições de Direito Internacional aplicáveis à matéria.

2. A presente disposição não restringe a faculdade dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc 

ou a do Tribunal Permanente de Revisão, quando atue como instância direta e única 

conforme o disposto no artigo 23, de decidir a controvérsia ex aequo et bono, se as 

partes assim acordarem.
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ARTIGO 35

QUALIFICAÇÃO DOS ÁRBITROS

1. Os árbitros dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc e os do Tribunal Permanente de Revisão 

deverão ser juristas de reconhecida competência nas matérias que possam ser objeto 

das controvérsias e ter conhecimento do conjunto normativo do MERCOSUL.

2. Os árbitros deverão observar a necessária imparcialidade e independência 

funcional da Administração Pública Central ou direta dos Estados Partes e não ter 

interesses de índole alguma na controvérsia. Serão designados em função de sua 

objetividade, confiabilidade e bom senso.

ARTIGO 36

CUSTOS

1. Os gastos e honorários ocasionados pela atividade dos árbitros serão custeados 

pelo país que os designe e os gastos e honorários do Presidente do Tribunal Arbitral 

Ad Hoc serão custeados em partes iguais pelos Estados partes na controvérsia, a 

menos que o Tribunal decida distribuí-los em proporção distinta.

2. Os gastos e honorários ocasionados pela atividade dos árbitros do Tribunal 

Permanente de Revisão serão custeados em partes iguais pelos Estados partes na 

controvérsia, a menos que o Tribunal decida distribuí-los em proporção distinta. 

3. Os gastos a que se referem os incisos anteriores poderão ser pagos por intermédio 

da Secretaria Administrativa do MERCOSUL. Os pagamentos poderão ser realizados 

por intermédio de um Fundo Especial que poderá ser criado pelos Estados Partes ao 

depositar as contribuições relativas ao orçamento da Secretaria Administrativa do 

MERCOSUL, conforme o artigo 45 do Protocolo de Ouro Preto, ou no momento de 

iniciar os procedimentos previstos nos Capítulos VI ou VII do presente Protocolo. 

O Fundo será administrado pela Secretaria Administrativa do MERCOSUL, a qual 

deverá anualmente prestar contas aos Estados Partes sobre sua utilização.

ARTIGO 37

HONORÁRIOS E DEMAIS GASTOS

Os honorários, gastos de transporte, hospedagem, diárias e outros gastos dos 

árbitros serão determinados pelo Grupo Mercado Comum. 
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ARTIGO 38

SEDE

A sede do Tribunal Arbitral Permanente de Revisão será a cidade de Assunção. Não 

obstante, por razões fundamentadas, o Tribunal poderá reunir-se, excepcionalmente, 

em outras cidades do MERCOSUL. Os Tribunais Arbitrais Ad Hoc poderão reunir-se 

em qualquer cidade dos Estados Partes do MERCOSUL.

CAPÍTULO XI

RECLAMAÇÕES DE PARTICULARES

ARTIGO 39

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

O procedimento estabelecido no presente Capítulo aplicar-se-á às reclamações 

efetuadas por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) em razão da sanção ou 

aplicação, por qualquer dos Estados Partes, de medidas legais ou administrativas de 

efeito restritivo, discriminatórias ou de concorrência desleal, em violação do Tratado 

de Assunção, do Protocolo de Ouro Preto, dos protocolos e acordos celebrados no 

marco do Tratado de Assunção, das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das 

Resoluções do Grupo Mercado Comum e das Diretrizes da Comissão de Comércio 

do MERCOSUL.

ARTIGO 40

INÍCIO DO TRÂMITE

1. Os particulares afetados formalizarão as reclamações ante a Seção Nacional do 

Grupo Mercado Comum do Estado Parte onde tenham sua residência habitual ou a 

sede de seus negócios.

2. Os particulares deverão fornecer elementos que permitam determinar a veracidade 

da violação e a existência ou ameaça de um prejuízo, para que a reclamação seja 

admitida pela Seção Nacional e para que seja avaliada pelo Grupo Mercado Comum 

e pelo grupo de especialistas, se for convocado. 
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ARTIGO 41

PROCEDIMENTO

1. A menos que a reclamação se refira a uma questão que tenha motivado o início 

de um procedimento de Solução de Controvérsias de acordo com os Capítulos 

IV a VII deste Protocolo, a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum que tenha 

admitido a reclamação conforme o artigo 40 do presente Capítulo deverá entabular 

consultas com a Seção Nacional do Grupo Mercado Comum do Estado Parte a que 

se atribui a violação, a fim de buscar, mediante as consultas, uma solução imediata 

à questão levantada. Tais consultas se darão por concluídas automaticamente e sem 

mais trâmites se a questão não tiver sido resolvida em um prazo de quinze (15) dias 

contado a partir da comunicação da reclamação ao Estado Parte a que se atribui a 

violação, salvo se as partes decidirem outro prazo.

2. Finalizadas as consultas, sem que se tenha alcançado uma solução, a Seção 

Nacional do Grupo Mercado Comum elevará a reclamação sem mais trâmite ao 

Grupo Mercado Comum.

ARTIGO 42

INTERVENÇÃO DO GRUPO MERCADO COMUM

1. Recebida a reclamação, o Grupo Mercado Comum avaliará os requisitos 

estabelecidos no artigo 40.2, sobre os quais se baseou sua admissão pela Seção 

Nacional, na primeira reunião subseqüente ao seu recebimento. Se concluir que não 

estão reunidos os requisitos necessários para dar-lhe curso, rejeitará a reclamação 

sem mais trâmite, devendo pronunciar-se por consenso. 

2. Se o Grupo Mercado Comum não rejeitar a reclamação, esta considerar-se-á 

admitida. Neste caso, o Grupo Mercado Comum procederá de imediato à convocação 

de um grupo de especialistas que deverá emitir um parecer sobre sua procedência, 

no prazo improrrogável de trinta (30) dias contado a partir da sua designação. 

3. Nesse prazo, o grupo de especialistas dará oportunidade ao particular reclamante 

e aos Estados envolvidos na reclamação de serem ouvidos e de apresentarem seus 

argumentos, em audiência conjunta.
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ARTIGO 43

GRUPO DE ESPECIALISTAS

1. O grupo de especialistas a que faz referência o artigo 42.2 será composto de três 

(3) membros designados pelo Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo sobre 

um ou mais especialistas, estes serão escolhidos por votação que os Estados Partes 

realizarão dentre os integrantes de uma lista de vinte e quatro (24) especialistas. A 

Secretaria Administrativa do MERCOSUL comunicará ao Grupo Mercado Comum 

o nome do especialista ou dos especialistas que tiverem recebido o maior número 

de votos. Neste último caso, e salvo se o Grupo Mercado Comum decidir de outra 

maneira, um (1) dos especialistas designados não poderá ser nacional do Estado 

contra o qual foi formulada a reclamação, nem do Estado no qual o particular 

formalizou sua reclamação, nos termos do artigo 40. 

2. Com o fim de constituir a lista dos especialistas, cada um dos Estados Partes 

designará seis (6) pessoas de reconhecida competência nas questões que possam 

ser objeto de reclamação. Esta lista ficará registrada na Secretaria Administrativa 

do MERCOSUL.

3. Os gastos derivados da atuação do grupo de especialistas serão custeados na 

proporção que determinar o Grupo Mercado Comum ou, na falta de acordo, em 

montantes iguais pelas partes diretamente envolvidas na reclamação.

ARTIGO 44

PARECER DO GRUPO DE ESPECIALISTAS

1. O grupo de especialistas elevará seu parecer ao Grupo Mercado Comum.

i) Se, em parecer unânime, se verificar a procedência da reclamação formulada 

contra um Estado Parte, qualquer outro Estado Parte poderá requerer-lhe a 

adoção de medidas corretivas ou a anulação das medidas questionadas. Se o 

requerimento não prosperar num prazo de quinze (15) dias, o Estado Parte 

que o efetuou poderá recorrer diretamente ao procedimento arbitral, nas 

condições estabelecidas no Capítulo VI do presente Protocolo. 

ii) Recebido um parecer que considere improcedente a reclamação por 
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unanimidade, o Grupo Mercado Comum imediatamente dará por concluída a 

mesma no âmbito do presente Capítulo.

iii) Caso o grupo de especialistas não alcance unanimidade para emitir um 

parecer, elevará suas distintas conclusões ao Grupo Mercado Comum que, 

imediatamente, dará por concluída a reclamação no âmbito do presente 

Capítulo.

2. A conclusão da reclamação por parte do Grupo Mercado Comum, nos termos das 

alíneas (ii) e (iii) do numeral anterior, não impedirá que o Estado Parte reclamante 

dê início aos procedimentos previstos nos Capítulos IV a VI do presente Protocolo.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 45

ACORDO OU DESISTÊNCIA

Em qualquer fase dos procedimentos, a parte que apresentou a controvérsia ou a 

reclamação poderá desistir das mesmas, ou as partes envolvidas no caso poderão 

chegar a um acordo dando-se por concluída a controvérsia ou a reclamação, em 

ambos os casos. As desistências e acordos deverão ser comunicados por intermédio 

da Secretaria Administrativa do MERCOSUL ao Grupo Mercado Comum, ou ao 

Tribunal que corresponda, conforme o caso.

ARTIGO 46

CONFIDENCIALIDADE

1. Todos os documentos apresentados no âmbito dos procedimentos previstos neste 

Protocolo são de caráter reservado às partes na controvérsia, à exceção dos laudos 

arbitrais.

2. A critério da Seção Nacional do Grupo Mercado Comum de cada Estado Parte e 

quando isso seja necessário para a elaboração das posições a serem apresentadas 

ante o Tribunal, esses documentos poderão ser dados a conhecer, exclusivamente, 

aos setores com interesse na questão.

3. Não obstante o estabelecido no numeral 1, o Conselho do Mercado Comum 
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regulamentará a modalidade de divulgação dos textos e apresentações relativos a 

controvérsias já concluídas.

ARTIGO 47

REGULAMENTAÇÃO

O Conselho do Mercado Comum aprovará a regulamentação do presente Protocolo 

no prazo de sessenta (60) dias a partir de sua entrada em vigência.

ARTIGO 48

PRAZOS

1. Todos os prazos estabelecidos no presente Protocolo são peremptórios e serão 

contados por dias corridos a partir do dia seguinte ao ato ou fato a que se referem. 

Não obstante, se o vencimento do prazo para apresentar um texto ou cumprir 

uma diligência não ocorrer em dia útil na sede da Secretaria Administrativa do 

MERCOSUL, a apresentação do texto ou cumprimento da diligência poderão ser 

feitos no primeiro dia útil imediatamente posterior a essa data.

2. Não obstante o estabelecido no numeral anterior, todos os prazos previstos 

no presente Protocolo poderão ser modificados de comum acordo pelas partes 

na controvérsia. Os prazos previstos para os procedimentos tramitados ante os 

Tribunais Arbitrais Ad Hoc e ante o Tribunal Permanente de Revisão poderão ser 

modificados quando as partes na controvérsia o solicitem ao respectivo Tribunal e 

este o conceda.

CAPÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ARTIGO 49

NOTIFICAÇÕES INICIAIS

Os Estados Partes realizarão as primeiras designações e notificações previstas nos 

artigos 11, 18 e 43.2 em um prazo de trinta (30) dias, contado a partir da entrada 

em vigor do presente Protocolo.
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ARTIGO 50

CONTROVÉRSIAS EM TRÂMITE

As controvérsias em trâmite iniciadas de acordo com o regime do Protocolo de Brasília 

continuarão a ser regidas exclusivamente pelo mesmo até sua total conclusão.

ARTIGO 51

REGRAS DE PROCEDIMENTO

1. O Tribunal Permanente de Revisão adotará suas próprias regras de procedimento 

no prazo de trinta (30) dias, contado a partir de sua constituição, as quais deverão 

ser aprovadas pelo Conselho do Mercado Comum.

2. Os Tribunais Arbitrais Ad Hoc adotarão suas próprias regras de procedimento, 

tomando como referência as Regras Modelos a serem aprovadas pelo Conselho do 

Mercado Comum.

3. As regras mencionadas nos numerais precedentes deste artigo garantirão que 

cada uma das partes na controvérsia tenha plena oportunidade de ser ouvida e de 

apresentar seus argumentos e assegurarão que os processos se realizem de forma 

expedita.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 52

VIGÊNCIA E DEPÓSITO

1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor 

no trigésimo dia a partir da data em que tenha sido depositado o quarto instrumento 

de ratificação.

2. A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos instrumentos 

de ratificação e notificará aos demais Estados Partes a data de depósito desses 

instrumentos, enviando cópia devidamente autenticada deste Protocolo ao demais 

Estados Partes.
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ARTIGO 53

REVISÃO DO SISTEMA

Antes de culminar o processo de convergência da tarifa externa comum, os Estados 

Partes efetuarão uma revisão do atual sistema de solução de controvérsias, com 

vistas à adoção do Sistema Permanente de Solução de Controvérsias para o Mercado 

Comum a que se refere o numeral 3 do Anexo III do Tratado de Assunção.

ARTIGO 54

ADESÃO OU DENÚNCIA IPSO JURE

A adesão ao Tratado de Assunção significará ipso jure a adesão ao presente Protocolo. 

A denúncia do presente Protocolo significará ipso jure a denúncia do Tratado de 

Assunção.

ARTIGO 55

DERROGAÇÃO

1. O presente Protocolo derroga, a partir de sua entrada em vigência, o Protocolo de 

Brasília para a Solução de Controvérsias, adotado em 17 de dezembro de 1991 e o 

Regulamento do Protocolo de Brasília, aprovado pela Decisão CMC 17/98.

2. Não obstante, enquanto as controvérsias iniciadas sob o regime do Protocolo de 

Brasília não estejam concluídas totalmente e até se completarem os procedimentos 

previstos no artigo 49, continuará sendo aplicado, no que corresponda, o Protocolo 

de Brasília e seu Regulamento.

3. As referências ao Protocolo de Brasília que figuram no Protocolo de Ouro Preto 

e seu Anexo, entendem-se remetidas, no que corresponda, ao presente Protocolo.

ARTIGO 56

IDIOMAS

Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos previstos no presente Protocolo 

o português e o espanhol.

Feito na cidade de Olivos, Província de Buenos Aires, República Argentina aos 

dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e dois, em um original, nos idiomas 

português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 
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REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA

CAPÍTULO II - DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO, DA CORTE 
ESPECIAL, DAS SEÇÕES E DAS TURMAS

SEÇÃO I - Das Áreas de Especialização

(...)

Art. 9º A competência das Seções e das respectivas Turmas é fixada em função da 

natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos a: 

(...)

VI - nacionalidade;

(...)

SEÇÃO V- Da Competência das Turmas

Art. 13. Compete às Turmas:

(...)

III - julgar as apelações e os agravos nas causas em que forem partes Estado 

estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município 

ou pessoa residente ou domiciliada no País;

IV - julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, 

do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

(...)

PARTE II - DO PROCESSO

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I - Do Registro e Classificação dos Feitos

(...)

Art. 67. O registro far-se-á em numeração contínua e seriada em cada uma das 
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classes seguintes:

(...)

XXXI - Homologação de Decisão Estrangeira (HDE);

XXXII - Carta Rogatória (CR).

(...)

CAPÍTULO II - Dos Documentos e Informações

(...)

Art. 142. Em caso de impugnação, ou por determinação do relator, as partes deverão 

provar a fidelidade da transcrição de textos de leis e demais atos do poder público, 

bem como a vigência e o teor de normas pertinentes à causa, quando emanarem 

de Estado estrangeiro, de organismo internacional, ou, no Brasil, de Estados e 

Municípios.

TÍTULO VII-A - DOS PROCESSOS ORIUNDOS DE ESTADOS 
ESTRANGEIROS

CAPÍTULO I - Da Homologação de Sentença Estrangeira

Art. 216-A. É atribuição do Presidente do Tribunal homologar decisão estrangeira, 

ressalvado o disposto no art. 216-K.

§ 1º Serão homologados os provimentos não judiciais que, pela lei brasileira, tiverem 

natureza de sentença.

§ 2º As decisões estrangeiras poderão ser homologadas parcialmente.

Art. 216-B. A decisão estrangeira não terá efi cácia no Brasil sem a prévia 

homologação do Superior Tribunal de Justiça.

Art. 216-C. A homologação da decisão estrangeira será proposta pela parte 

requerente, devendo a petição inicial conter os requisitos indicados na lei 

processual, bem como os previstos no art. 216-D, e ser instruída com o original ou 

cópia autenticada da decisão homologanda e de outros documentos indispensáveis, 

devidamente traduzidos por tradutor ofi cial ou juramentado no Brasil e chancelados 

pela autoridade consular brasileira competente, quando for o caso.

Art. 216-D. A decisão estrangeira deverá:

I - ter sido proferida por autoridade competente;
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II - conter elementos que comprovem terem sido as partes regularmente 

citadas ou ter sido legalmente verifi cada a revelia;

III - ter transitado em julgado.

Art. 216-E. Se a petição inicial não preencher os requisitos exigidos nos artigos 

anteriores ou apresentar defeitos ou irregularidades que difi cultem o julgamento 

do mérito, o Presidente assinará prazo razoável para que o requerente a emende ou 

complete.

Parágrafo único. Após a intimação, se o requerente ou o seu procurador não 

promover, no prazo assinalado, ato ou diligência que lhe for determinada no curso 

do processo, será este arquivado pelo Presidente.

Art. 216-F. Não será homologada a decisão estrangeira que ofender a soberania 

nacional, a dignidade da pessoa humana e/ou a ordem pública.

Art. 216-G. Admitir-se-á a tutela provisória nos procedimentos de homologação de 

decisão estrangeira.

Art. 216-G. Admitir-se-á a tutela de urgência nos procedimentos de homologação 

de sentença estrangeira.

Art. 216-H. A parte interessada será citada para, no prazo de quinze dias, contestar 

o pedido.

Parágrafo único. A defesa somente poderá versar sobre a inteligência da decisão 

alienígena e a observância dos requisitos indicados nos arts. 216-C, 216-D e 216-F.

Art. 216-I. Revel ou incapaz o requerido, dar-se-lhe-á curador especial, que será 

pessoalmente notificado.

Art. 216-J. Apresentada contestação, serão admitidas réplica e tréplica em cinco 

dias.

Art. 216-K. Contestado o pedido, o processo será distribuído para julgamento 

pela Corte Especial, cabendo ao relator os demais atos relativos ao andamento e à 

instrução do processo.

Parágrafo único. O relator poderá decidir monocraticamente nas hipóteses em que 

já houver jurisprudência consolidada da Corte Especial a respeito do tema.

Art. 216-L. O Ministério Público terá vista dos autos pelo prazo de quinze dias, 

podendo impugnar o pedido.

Art. 216-M. Das decisões do Presidente ou do relator caberá agravo.

Art. 216-N. A sentença estrangeira homologada será executada por carta de 
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sentença no Juízo Federal competente.

CAPÍTULO II - Da Concessão de Exequatur a Cartas Rogatórias

Art. 216-O. É atribuição do Presidente conceder exequatur a cartas rogatórias, 

ressalvado o disposto no art. 216-T.

§ 1º Será concedido exequatur à carta rogatória que tiver por objeto atos decisórios 

ou não decisórios.

§ 2º Os pedidos de cooperação jurídica internacional que tiverem por objeto atos 

que não ensejem juízo deliberatório do Superior Tribunal de Justiça, ainda que 

denominados de carta rogatória, serão encaminhados ou devolvidos ao Ministério 

da Justiça para as providências necessárias ao cumprimento por auxílio direto.

Art. 216-P. Não será concedido exequatur à carta rogatória que ofender a soberania 

nacional, a dignidade da pessoa humana e/ou a ordem pública.

Art. 216-Q. A parte requerida será intimada para, no prazo de quinze dias, impugnar 

o pedido de concessão do exequatur.

§ 1º A medida solicitada por carta rogatória poderá ser realizada sem ouvir a parte 

requerida, quando sua intimação prévia puder resultar na ineficiência da cooperação 

internacional.

§ 2º No processo de concessão do exequatur, a defesa somente poderá versar sobre 

a autenticidade dos documentos, a inteligência da decisão e a observância dos 

requisitos previstos neste Regimento.

Art. 216-R. Revel ou incapaz a parte requerida, dar-se-lhe-á curador especial.

Art. 216-S. O Ministério Público Federal terá vista dos autos nas cartas rogatórias 

pelo prazo de dez dias, podendo impugnar o pedido de concessão do exequatur.

Art. 216-T. Havendo impugnação ao pedido de concessão de exequatur a carta 

rogatória de ato decisório, o Presidente poderá determinar a distribuição dos autos 

do processo para julgamento pela Corte Especial.

Art. 216-U. Das decisões do Presidente ou do relator na concessão de exequatur a 

carta rogatória caberá agravo.

Art. 216-V. Após a concessão do exequatur, a carta rogatória será remetida ao Juízo 

Federal competente para cumprimento.

§ 1º Das decisões proferidas pelo Juiz Federal competente no cumprimento da carta 

rogatória caberão embargos, que poderão ser opostos pela parte interessada ou pelo 
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Ministério Público Federal no prazo de dez dias, julgando-os o Presidente deste 

Tribunal.

§ 2º Os embargos de que trata o parágrafo anterior poderão versar sobre qualquer 

ato referente ao cumprimento da carta rogatória, exceto sobre a própria concessão 

da medida ou o seu mérito.

Art. 216-W. Da decisão que julgar os embargos cabe agravo.

Parágrafo único. O Presidente ou o relator do agravo, quando possível, poderá 

ordenar diretamente o atendimento à medida solicitada.

Art. 216-X. Cumprida a carta rogatória ou verificada a impossibilidade de seu 

cumprimento, será devolvida ao Presidente deste Tribunal no prazo de dez dias, e 

ele a remeterá, em igual prazo, por meio do Ministério da Justiça ou do Ministério 

das Relações Exteriores, à autoridade estrangeira de origem.
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DECRETO Nº 8.465, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Regulamenta o § 1º do art. 62 da Lei nº 12.815, de 5 

de junho de 2013, para dispor sobre os critérios de 

arbitragem para dirimir litígios no âmbito do setor 

portuário.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV e inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto 

no § 1º do art. 62 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, e na Lei nº 9.307, de 23 

de setembro de 1996,

DECRETA:

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre as normas para a realização de arbitragem para 

dirimir litígios que envolvam a União ou as entidades da administração pública 

federal indireta e as concessionárias, arrendatárias, autorizatárias ou os operadores 

portuários em relação ao inadimplemento no recolhimento de tarifas portuárias ou 

outras obrigações financeiras perante a administração do porto e a Agência Nacional 

de Transportes Aquaviários - Antaq, conforme o disposto no § 1º do art. 62 da Lei nº 

12.815, de 5 de junho de 2013.

Art. 2º Incluem-se entre os litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis que 

podem ser objeto da arbitragem de que trata este Decreto:

I - inadimplência de obrigações contratuais por qualquer das partes;

II - questões relacionadas à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos; e

III - outras questões relacionadas ao inadimplemento no recolhimento de tarifas 

portuárias ou outras obrigações financeiras perante a administração do porto e a 

Antaq.

Art. 3º A arbitragem de que trata este Decreto observará as seguintes condições:

I - será admitida exclusivamente a arbitragem de direito, sendo vedada a arbitragem 

por equidade;

II - as regras de direito em que se baseará a decisão arbitral serão as da legislação 

brasileira, sem prejuízo da adoção de normas processuais especiais para o 

procedimento arbitral;

III - a arbitragem será realizada no Brasil e em língua portuguesa;
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IV - todas as informações sobre o processo serão tornadas públicas;

V - em caso de questões cujo valor econômico seja superior a R$ 20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), o litígio deverá ser dirimido por colegiado de no mínimo 

três árbitros;

VI - o procedimento de arbitragem deverá assegurar às partes prazo de defesa de no 

mínimo quarenta e cinco dias;

VII - as despesas com a realização da arbitragem serão adiantadas pelo contratado 

quando da instauração do procedimento arbitral, incluídos os honorários dos 

árbitros, eventuais custos de perícias e demais despesas com o procedimento;

VIII - a parte vencida arcará com os custos do procedimento de arbitragem;

IX - cada parte arcará com os honorários de seus próprios advogados e eventuais 

assistentes técnicos ou outros profissionais indicados pelas partes para auxiliar em 

sua defesa perante o juízo arbitral, independentemente do resultado final; e

X - as decisões condenatórias estabelecerão uma forma de atualização da dívida que 

inclua correção monetária e juros de mora.

§ 1º Para os fins do disposto no inciso V do caput, será considerado como valor 

econômico da questão a quantia que a administração pública entender devida.

§ 2º No caso de litígios que devam ser necessariamente decididos por colegiado de 

árbitros, na forma do inciso V do caput, pelo menos um dos árbitros será bacharel 

em Direito, sem prejuízo da obrigatoriedade de cumprimento dos requisitos do art. 

5º.

§ 3º Os árbitros devem ser escolhidos de comum acordo entre as partes, sem prejuízo 

da possibilidade de indicação de uma instituição arbitral, observadas as condições 

estabelecidas nos art. 4º e art. 5º.

§ 4º Para os fins do disposto no inciso VII do caput, considera-se como contratado as 

concessionárias, arrendatárias, autorizatárias e os operadores portuários.

§ 5º No caso de sucumbência recíproca, as partes arcarão proporcionalmente com os 

custos da arbitragem.

Art. 4º A arbitragem poderá ser institucional ou ad hoc.

§ 1º Será dada preferência à arbitragem institucional, devendo ser justificada a 

opção pela arbitragem ad hoc.

§ 2º A instituição arbitral escolhida para compor o litígio deverá atender aos 

seguintes requisitos:

I - ter sede no Brasil;
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II - estar regularmente constituída há pelo menos três anos;

III - estar em regular funcionamento como instituição arbitral; e

IV - ter reconhecidas idoneidade, competência e experiência na administração de 

procedimentos arbitrais.

Art. 5º São requisitos para o exercício da função de árbitro:

I - estar no gozo de plena capacidade civil;

II - deter conhecimento técnico compatível com a natureza do litígio; e

III - não ter, com as partes ou com o litígio que lhe for submetido, relações que 

caracterizem os casos de impedimento ou suspeição de juízes, conforme previsto no 

Código de Processo Civil.

Parágrafo único.  Na hipótese de árbitro estrangeiro, este deverá possuir visto que 

autorize o exercício da atividade no Brasil.

Art. 6º Os contratos de concessão, arrendamento e autorização de que trata a Lei nº 

12.815, de 2013, poderão conter cláusula compromissória de arbitragem, desde que 

observadas as normas deste Decreto.

§ 1º Em caso de opção pela inclusão de cláusula compromissória de arbitragem, o 

edital de licitação e o instrumento de contrato farão remissão à obrigatoriedade de 

cumprimento das normas deste Decreto.

§ 2º A cláusula compromissória de arbitragem, quando estipulada:

I - constará de forma destacada no edital de licitação e no instrumento de contrato; e

II - excluirá de sua abrangência as questões relacionadas à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, sem prejuízo de posterior celebração 

de compromisso arbitral para a solução de litígios dessa natureza, observados os 

requisitos do art. 9º.

§ 3º A ausência de cláusula compromissória de arbitragem no contrato não obsta 

que seja firmado compromisso arbitral para dirimir eventuais litígios abrangidos no 

art. 2º, observadas as condições estabelecidas no art. 9º.

Art. 7º Se prevista nos contratos de que trata este Decreto, a cláusula compromissória 

de arbitragem poderá:

I - indicar uma instituição arbitral para dirimir eventuais litígios relacionados ao 

contrato; e

II - determinar a aplicação do procedimento estabelecido por determinada 
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instituição arbitral ainda que seja escolhida como árbitro pessoa não vinculada a 

essa instituição.

§ 1º Em qualquer caso, serão obrigatoriamente observadas as condições estabelecidas 

no art. 3º.

§ 2º No caso de arbitragem ad hoc, o árbitro ou o colegiado de árbitros será definido 

no compromisso arbitral.

§ 3º A escolha de árbitro ou de instituição arbitral será considerada contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, devendo ser observadas as normas pertinentes.

Art. 8º São cláusulas obrigatórias do compromisso arbitral, além das cláusulas 

indicadas no art. 10 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996:

I - o local onde se desenvolverá a arbitragem;

II - a obrigatoriedade de que o árbitro ou os árbitros decidam a questão segundo as 

normas de direito material estabelecidas pela legislação brasileira aplicável;

III - a obrigatoriedade de cumprimento das normas deste Decreto;

IV - o prazo para a apresentação da sentença arbitral, que não poderá ser superior a 

vinte e quatro meses, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes;

V - a fixação dos honorários dos árbitros; e

VI - a definição da responsabilidade pelo pagamento:

a) de honorários dos árbitros;

b) de eventuais honorários periciais; e

c) de outras despesas com o procedimento de arbitragem.

§ 1º Na hipótese de acordo entre as partes, o compromisso arbitral poderá delimitar 

o objeto do litígio mediante a fixação de limites mínimos e máximos considerados 

incontroversos pelas partes.

§ 2º O compromisso arbitral será firmado pelas partes que tenham interesse jurídico 

no objeto do litígio, observadas as seguintes condições:

I - se a União tiver interesse jurídico na questão, a competência para firmar o 

compromisso arbitral será da autoridade da administração pública direta a quem 

competir firmar aditivos contratuais, sendo necessária a interveniência da Antaq e 

da autoridade portuária; e

II - nos casos de litígios que não envolvam interesse jurídico da União, os 

compromissos arbitrais serão firmados pelos dirigentes máximos da Antaq ou da 
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autoridade portuária, conforme o caso.

Art. 9º Ainda que o contrato não contenha cláusula compromissória de arbitragem, a 

administração pública poderá celebrar compromisso arbitral para dirimir os litígios 

de que trata o art. 2º.

§ 1º No caso de celebração de compromissos arbitrais na situação de que trata o caput, 

a administração pública deverá avaliar previamente as vantagens e desvantagens da 

arbitragem no caso concreto quanto ao prazo para a solução do litígio, ao custo do 

procedimento e à natureza da questão litigiosa.

§ 2º Será dada preferência à arbitragem:

I - nos casos de litígios que envolvam análise técnica de caráter não jurídico; ou

II - sempre que a demora na solução definitiva do litígio possa:

a) gerar prejuízo à adequada prestação do serviço ou à operação do porto; ou

b) inibir investimentos considerados prioritários.

§ 3º O compromisso arbitral poderá ser firmado independentemente de prévia 

celebração de termo aditivo para incluir cláusula compromissória de arbitragem nos 

contratos de que trata este Decreto.

§ 4º Caso já tenha sido proposta ação judicial por qualquer das partes, além das 

condições estabelecidas no caput, a celebração de compromisso arbitral para dirimir 

a questão dependerá do cumprimento dos seguintes requisitos adicionais:

I - o órgão competente para a celebração do compromisso arbitral solicitará ao órgão 

da Advocacia-Geral da União responsável pelo acompanhamento da ação judicial 

um relatório sobre as possibilidades de decisão favorável à administração pública e 

a perspectiva de tempo necessário para o encerramento do litígio perante o Poder 

Judiciário; e

II - a homologação de acordo judicial em que as partes se comprometam a levar a 

questão ao juízo arbitral.

§ 5º O acordo judicial de que trata o inciso II do § 4º indicará com precisão o objeto 

do litígio a ser submetido à arbitragem. 

Art. 10.  A União e suas entidades autárquicas serão representadas perante o juízo 

arbitral pela Advocacia-Geral da União e seus órgãos vinculados, conforme as suas 

competências constitucionais e legais.

§ 1º As comunicações processuais dirigidas aos membros da Advocacia-Geral 

da União e de seus órgãos vinculados serão realizadas pessoalmente, não sendo 

admitida a comunicação por via postal.
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§ 2º A União poderá intervir nas causas arbitrais em que figurarem, como autoras 

ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas 

públicas federais.

Art. 11.  Em caso de sentenças arbitrais condenatórias que envolvam questões 

relacionadas às receitas patrimoniais e tarifárias da autoridade portuária, os 

créditos e as obrigações correspondentes serão atribuídos diretamente à autoridade 

portuária.

Art. 12.  Em caso de sentença arbitral condenatória que imponha obrigação 

pecuniária contra a União ou suas entidades autárquicas, o pagamento se dará 

mediante a expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor, conforme o 

caso.

Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o caput, o árbitro ou o presidente do 

colegiado de árbitros solicitará à autoridade judiciária competente a adoção das 

providências necessárias à expedição de precatório ou de requisição de pequeno 

valor, conforme o caso.

Art. 13.  Quando necessário, o árbitro estabelecerá valor provisório para a obrigação 

litigiosa, que vinculará as partes até que sobrevenha a decisão arbitral definitiva.

§ 1º Enquanto houver litígio pendente de decisão arbitral, os contratos de que trata 

este Decreto poderão ser prorrogados, observados os demais requisitos legais e 

regulamentares, se caracterizado o interesse público, desde que:

I - o contratado tenha pago integralmente os valores incontroversos devidos à 

administração pública;

II - o contratado tenha pago ou depositado à disposição do juízo a quantia 

correspondente ao valor provisório da obrigação litigiosa que for fixado pelo árbitro 

na forma estabelecida pelo caput; e

III - o contratado se obrigue a pagar, nas condições e prazos estabelecidos na decisão 

arbitral definitiva, todo o valor a que eventualmente venha a ser condenado a pagar 

em favor da administração pública.

§ 2º O prazo máximo para o pagamento a que se refere o inciso III do § 1º não será 

superior a cinco anos.

§ 3º Caso o árbitro estabeleça que o prazo total para pagamento de que trata o inciso 

III do § 1º será superior a cento e oitenta dias, deverá estabelecer que o pagamento 

ocorrerá em prestações periódicas, sendo a primeira prestação paga no prazo de até 

cento e oitenta dias, contado da data de ciência da decisão arbitral definitiva.
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§ 4º Em caso de omissão da decisão arbitral, o prazo de pagamento a que se refere o 

inciso III do § 1º será de cento e oitenta dias, contado da data de ciência da decisão.

§ 5º Na hipótese de prorrogação do contrato a que se refere o litígio, o termo aditivo 

considerará, para fins de definição da equação econômico-financeira do contrato, os 

valores provisórios estabelecidos pelo árbitro, sem prejuízo de posterior reequilíbrio 

econômico-financeiro em decorrência da decisão arbitral definitiva.

§ 6º  Na situação de que trata o § 5º, caso a decisão arbitral provisória não seja 

proferida com antecedência mínima de noventa dias em relação ao termo final do 

contrato, o poder concedente poderá definir valores provisórios no termo aditivo 

para efeito de definição da equação econômico-financeira referente ao período de 

prorrogação, que vigorarão até que sobrevenha a decisão arbitral definitiva, sem 

prejuízo da necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência de 

decisão arbitral definitiva superveniente.

§ 7º Na situação de que trata o § 6º, os valores provisórios serão definidos pelo poder 

concedente e utilizarão como parâmetro os valores de contratos similares relativos 

ao mesmo porto ou, se não houver, de outros portos.

§ 8º O disposto nos § 5º, § 6º e § 7º não exclui a obrigação de pagamento ou depósito 

da quantia a que se refere o inciso II do § 1º antes da efetiva celebração do termo 

aditivo de prorrogação, ainda que o termo aditivo não tenha utilizado o valor 

provisório estabelecido pelo árbitro para fins de definição da equação econômico-

financeira do contrato, nos termos do § 6º.

§ 9º O disposto neste artigo também se aplica à celebração de novos contratos 

durante o curso de procedimento arbitral.

§ 10.  A condição de que trata o inciso III do § 1º constará como cláusula resolutiva 

no termo aditivo de prorrogação ou no instrumento de contrato que venha a ser 

celebrado durante o curso da arbitragem.

Art. 14.  O disposto neste Decreto se aplica aos contratos já em curso.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Barbosa

Edinho Araújo

Luís Inácio Lucena Adams



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

393

c o n D i Ç Ã o  J U r Í D i c a  D a 
p e S S o a  e  D o  e S t r a n G e i r o



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

394

LEI N° 6.815 DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração.

    

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta 

Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.

TÍTULO I - DA APLICAÇÃO

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à 

organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do 

Brasil, bem assim à defesa do trabalhador nacional.

Art. 3º A concessão do visto, a sua prorrogação ou transformação ficarão sempre 

condicionadas aos interesses nacionais.

TÍTULO II - DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO

CAPÍTULO I - DA ADMISSÃO

Art. 4º Ao estrangeiro que pretenda entrar no território nacional poderá ser 

concedido visto:

I - de trânsito;

II - de turista;

III - temporário;

IV - permanente;

V - de cortesia;

VI - oficial; e

VII - diplomático.

Parágrafo único. O visto é individual e sua concessão poderá estender-se a 

dependentes legais, observado o disposto no artigo 7º.

Art. 5º Serão fixados em regulamento os requisitos para a obtenção dos vistos de 
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entrada previstos nesta Lei.

Art. 6º A posse ou a propriedade de bens no Brasil não confere ao estrangeiro o 

direito de obter visto de qualquer natureza, ou autorização de permanência no 

território nacional.

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro:

I - menor de 18 (dezoito) anos, desacompanhado do responsável legal ou sem 

a sua autorização expressa;

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de 

extradição segundo a lei brasileira; ou

V - que não satisfaça às condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde.

Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o 

país de destino, tenha de entrar em território nacional.

§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até 10 (dez) dias improrrogáveis 

e uma só entrada.

§ 2° Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se 

interrompa para as escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado.

Art. 9º O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao Brasil em 

caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha finalidade 

imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada.        

§ 1º O visto de turista poderá, alternativamente, ser solicitado e emitido por meio 

eletrônico, conforme regulamento.    

§ 2º As solicitações do visto de que trata o § 1º serão processadas pelo Sistema 

Consular Integrado do Ministério das Relações Exteriores, na forma disciplinada 

pelo Poder Executivo.      

§ 3º Para a obtenção de visto por meio eletrônico, o estrangeiro deverá:      

I – preencher e enviar formulário eletrônico disponível no Portal Consular do 

Ministério das Relações Exteriores;      

II – apresentar por meio eletrônico os documentos solicitados para comprovar 

o que tiver sido declarado no requerimento;      
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III – pagar os emolumentos e taxas cobrados para processamento do pedido 

de visto;      

IV – seguir o rito procedimental previsto nas normas do Manual do Serviço 

Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores.      

§ 4º A autoridade consular brasileira poderá solicitar a apresentação dos originais 

dos documentos para dirimir dúvidas, bem como solicitar documentos adicionais 

para a instrução do pedido.      

§ 5º O Ministério das Relações Exteriores poderá editar normas visando a:   

I – simplificação de procedimentos, por reciprocidade ou por outros motivos 

que julgar pertinentes;      

II – sem prejuízo da segurança do sistema e de outras cominações legais 

cabíveis, inclusão de regras para a obtenção de vistos fisicamente separados 

da caderneta de passaporte do requerente.      

§ 6º O estrangeiro que fornecer informações falsas ou descumprir as regras previstas 

nos §§ 3º e 4º e nas normas legais pertinentes estará sujeito às penalidades previstas 

nos incisos I, III, IV, XIII, XV e XVI do art. 125 e no art. 126 desta Lei.      

Art. 10 Poderá ser estabelecida a dispensa recíproca do visto de turista e dos vistos 

temporários a que se referem os incisos II e III do caput do art. 13, observados 

prazos de estada definidos nesta Lei.      

Parágrafo único.   A dispensa de vistos a que se refere o caput deste artigo será 

concedida mediante acordo internacional, salvo, a juízo do Ministério das Relações 

Exteriores, aos nacionais de país que assegure a reciprocidade de tratamento aos 

nacionais brasileiros, situação em que a dispensa poderá ser concedida, enquanto 

durar essa reciprocidade, mediante comunicação diplomática, sem a necessidade de 

acordo internacional.      

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no 

exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade 

apurada no momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto 

no artigo 125, item VI.

Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado 

pelo Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e 

proporcionará múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa 

dias, prorrogáveis por igual período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias 

por ano. 
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Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir 

ao Brasil:

I - em viagem cultural ou em missão de estudos;

II - em viagem de negócios;

III - na condição de artista ou desportista;

IV - na condição de estudante;

V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra 

categoria, sob regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro; 

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou 

agência noticiosa estrangeira.

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de 

vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa. 

VIII - na condição de beneficiário de bolsa vinculada a projeto de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação concedida por órgão ou agência de fomento.

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos incisos II e III do art. 13, será de 

até noventa dias; no caso do inciso VII, de até um ano; e nos demais, salvo o disposto 

no parágrafo único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do contrato, 

ou da prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, observado 

o disposto na legislação trabalhista. 

Parágrafo único. No caso do item IV do artigo 13 o prazo será de até 1 (um) ano, 

prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento escolar e da 

matrícula.

Art. 15. Ao estrangeiro referido no item III ou V do artigo 13 só se concederá o 

visto se satisfizer às exigências especiais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Imigração e for parte em contrato de trabalho, visado pelo Ministério do Trabalho, 

salvo no caso de comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro.

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda se 

fixar definitivamente no Brasil.

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra 

especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional de 

Desenvolvimento em todos os aspectos e, em especial, ao aumento da produtividade, 

à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores específicos.

Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer, além dos 

requisitos referidos no artigo 5º, as exigências de caráter especial previstas nas 
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normas de seleção de imigrantes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração.

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por prazo 

não-superior a 5 (cinco) anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região 

determinada do território nacional.

Art. 18-A.  Conceder-se-á residência permanente às vítimas de tráfico de pessoas no 

território nacional, independentemente de sua situação migratória e de colaboração 

em procedimento administrativo, policial ou judicial.        

§ 1º  O visto ou a residência permanentes poderão ser concedidos, a título de reunião 

familiar:         

I - a cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes; e        

II - a outros membros do grupo familiar que comprovem dependência 

econômica ou convivência habitual com a vítima.     

§ 2º Os beneficiários do visto ou da residência permanentes são isentos do pagamento 

da multa prevista no inciso II do art. 125.        

§ 3º  Os beneficiários do visto ou da residência permanentes de que trata este artigo 

são isentos do pagamento das taxas e emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 131.        

Art. 18-B.  Ato do Ministro de Estado da Justiça e Cidadania estabelecerá os 

procedimentos para concessão da residência permanente de que trata o art. 18-A.     

Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de concessão, 

prorrogação ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e de cortesia.

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares, ressalvados:

I - os regulados por acordos que concedam gratuidade;

II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático;

III - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titulares 

de passaporte diplomático ou de serviço.

Parágrafo único.  A validade para a utilização de qualquer dos vistos é de 90 (noventa) 

dias, contados da data de sua concessão, podendo ser prorrogada pela autoridade 

consular uma só vez, por igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos, 

aplicando-se esta exigência somente a cidadãos de países onde seja verificada a 

limitação recíproca. 

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território 

nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir 

a entrada nos municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

399

prova de identidade.

§ 1º Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer atividade remunerada 

ou freqüentar estabelecimento de ensino naqueles municípios, será fornecido 

documento especial que o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, quando for o caso.

§ 2º Os documentos referidos no parágrafo anterior não conferem o direito de 

residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites territoriais daqueles 

municípios.

CAPÍTULO II - DA ENTRADA

Art. 22. A entrada no território nacional far-se-á somente pelos locais onde houver 

fiscalização dos órgãos competentes dos Ministérios da Saúde, da Justiça e da 

Fazenda.

Art. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, pela 

manutenção e demais despesas do passageiro em viagem contínua ou do tripulante 

que não estiver presente por ocasião da saída do meio de transporte, bem como pela 

retirada dos mesmos do território nacional.

Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá afastar-se do local de 

entrada e inspeção, sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e 

saída hajam sido visados pelo órgão competente do Ministério da Justiça.

Art. 25. Não poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autorização do Ministério da 

Justiça, o bilhete de viagem do estrangeiro que tenha entrado no território nacional 

na condição de turista ou em trânsito.

CAPÍTULO III - DO IMPEDIMENTO

Art. 26. O visto concedido pela autoridade consular configura mera expectativa 

de direito, podendo a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro ser obstado 

ocorrendo qualquer dos casos do artigo 7º, ou a inconveniência de sua presença no 

território nacional, a critério do Ministério da Justiça.

§ 1º O estrangeiro que se tiver retirado do País sem recolher a multa devida em 

virtude desta Lei, não poderá reentrar sem efetuar o seu pagamento, acrescido de 

correção monetária.

§ 2º O impedimento de qualquer dos integrantes da família poderá estender-se a 

todo o grupo familiar.
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Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela saída do 

clandestino e do impedido.

Parágrafo único. Na impossibilidade da saída imediata do impedido ou do clandestino, 

o Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada condicional, mediante termo 

de responsabilidade firmado pelo representante da empresa transportadora, que lhe 

assegure a manutenção, fixados o prazo de estada e o local em que deva permanecer 

o impedido, ficando o clandestino custodiado pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período.

TÍTULO III - DA CONDIÇÃO DE ASILADO

Art. 28. O estrangeiro admitido no território nacional na condição de asilado político 

ficará sujeito, além dos deveres que lhe forem impostos pelo Direito Internacional, a 

cumprir as disposições da legislação vigente e as que o Governo brasileiro lhe fixar.

Art. 29. O asilado não poderá sair do País sem prévia autorização do Governo 

brasileiro.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na renúncia ao 

asilo e impedirá o reingresso nessa condição.

TÍTULO IV - DO REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES

CAPÍTULO I - DO REGISTRO

Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (incisos 

I e de IV a VI do art. 13) ou de asilado é obrigado a registrar-se no Ministério da 

Justiça, dentro dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo, e a 

identificar-se pelo sistema datiloscópico, observadas as disposições regulamentares. 

Art. 31. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o efeito de registro, serão os 

constantes do documento de viagem.

Art. 32. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, acreditado junto 

ao Governo brasileiro ou cujo prazo previsto de estada no País seja superior a 

90 (noventa) dias, deverá providenciar seu registro no Ministério das Relações 

Exteriores.

Parágrafo único. O estrangeiro titular de passaporte de serviço, oficial ou 

diplomático, que haja entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de visto, 

deverá, igualmente, proceder ao registro mencionado neste artigo sempre que sua 
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estada no Brasil deva ser superior a 90 (noventa) dias.

Art. 33. Ao estrangeiro registrado será fornecido documento de identidade.

Parágrafo único. A emissão de documento de identidade, salvo nos casos de asilado 

ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático, está sujeita ao pagamento 

da taxa prevista na Tabela de que trata o artigo 130.

CAPÍTULO II - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ESTADA

Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condição de turista, temporário 

ou asilado e aos titulares de visto de cortesia, oficial ou diplomático, poderá ser 

concedida a prorrogação do prazo de estada no Brasil.

Art. 35. A prorrogação do prazo de estada do turista não excederá a 90 (noventa) 

dias, podendo ser cancelada a critério do Ministério da Justiça.

Art. 36. A prorrogação do prazo de estada do titular do visto temporário, de que 

trata o item VII, do artigo 13, não excederá a um ano. 

CAPÍTULO III - DA TRANSFORMAÇÃO DOS VISTOS

Art. 37. O titular do visto de que trata o artigo 13, incisos V e VII, poderá obter 

transformação do mesmo para permanente (art. 16), satisfeitas às condições 

previstas nesta Lei e no seu Regulamento. 

§ 1º. Ao titular do visto temporário previsto no inciso VII do art. 13 só poderá ser 

concedida a transformação após o prazo de dois anos de residência no País.

§ 2º. Na transformação do visto poder-se-á aplicar o disposto no artigo 18 desta Lei. 

Art. 38. É vedada a legalização da estada de clandestino e de irregular, e a 

transformação em permanente, dos vistos de trânsito, de turista, temporário (artigo 

13, itens I a IV e VI) e de cortesia. 

Art. 39. O titular de visto diplomático ou oficial poderá obter transformação desses 

vistos para temporário (artigo 13, itens I a VI) ou para permanente (artigo 16), 

ouvido o Ministério das Relações Exteriores, e satisfeitas as exigências previstas 

nesta Lei e no seu Regulamento. 

Parágrafo único. A transformação do visto oficial ou diplomático em temporário 

ou permanente importará na cessação de todas as prerrogativas, privilégios e 

imunidades decorrentes daqueles vistos.
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Art. 40. A solicitação da transformação de visto não impede a aplicação do disposto 

no artigo 57, se o estrangeiro ultrapassar o prazo legal de estada no território 

nacional. 

Parágrafo único. Do despacho que denegar a transformação do visto, caberá pedido 

de reconsideração na forma definida em Regulamento.

Art. 41. A transformação de vistos de que tratam os artigos 37 e 39 ficará sem efeito, 

se não for efetuado o registro no prazo de noventa dias, contados da publicação, no 

Diário Oficial, do deferimento do pedido. 

Art. 42. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos artigos 8°, 9°, 10, 13 e 16, 

poderá ter os mesmos transformados para oficial ou diplomático. 

CAPÍTULO IV - DA ALTERAÇÃO DE ASSENTAMENTOS

Art. 43. O nome do estrangeiro, constante do registro (art. 30), poderá ser alterado: 

I - se estiver comprovadamente errado;

II - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridículo; ou

III - se for de pronunciação e compreensão difíceis e puder ser traduzido ou 

adaptado à prosódia da língua portuguesa.

§ 1° O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a documentação prevista 

em Regulamento e será sempre objeto de investigação sobre o comportamento do 

requerente.

§ 2° Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício.

§ 3° A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país estrangeiro 

dependerá de homologação, no Brasil, da sentença respectiva.

§ 4° Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo estrangeiro como 

firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.

Art. 44. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de assentamentos 

constantes do registro de estrangeiro. 

CAPÍTULO V - DA ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO

Art. 45. A Junta Comercial, ao registrar firma de que participe estrangeiro, remeterá 

ao Ministério da Justiça os dados de identificação do estrangeiro e os do seu 

documento de identidade emitido no Brasil. 

Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a providência é obrigatória em 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

403

relação ao estrangeiro que figure na condição de administrador, gerente, diretor ou 

acionista controlador. 

Art. 46. Os Cartórios de Registro Civil remeterão, mensalmente, ao Ministério da 

Justiça cópia dos registros de casamento e de óbito de estrangeiro. 

Art. 47. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o proprietário, locador, 

sublocador ou locatário de imóvel e o síndico de edifício remeterão ao Ministério da 

Justiça, quando requisitados, os dados de identificação do estrangeiro admitido na 

condição de hóspede, locatário, sublocatário ou morador. 

Art. 48. Salvo o disposto no § 1° do artigo 21, a admissão de estrangeiro a serviço 

de entidade pública ou privada, ou a matrícula em estabelecimento de ensino de 

qualquer grau, só se efetivará se o mesmo estiver devidamente registrado (art. 30). 

Parágrafo único. As entidades, a que se refere este artigo remeterão ao Ministério 

da Justiça, que dará conhecimento ao Ministério do Trabalho, quando for o caso, 

os dados de identificação do estrangeiro admitido ou matriculado e comunicarão, à 

medida que ocorrer, o término do contrato de trabalho, sua rescisão ou prorrogação, 

bem como a suspensão ou cancelamento da matrícula e a conclusão do curso.

CAPÍTULO VI - DO CANCELAMENTO E DO RESTABELECIMENTO DO 
REGISTRO

Art. 49. O estrangeiro terá o registro cancelado: 

I - se obtiver naturalização brasileira;

II - se tiver decretada sua expulsão;

III - se requerer a saída do território nacional em caráter definitivo, 

renunciando, expressamente, ao direito de retorno previsto no artigo 51;

IV - se permanecer ausente do Brasil por prazo superior ao previsto no artigo 

51;

V - se ocorrer a transformação de visto de que trata o artigo 42;

VI - se houver transgressão do artigo 18, artigo 37, § 2º, ou 99 a 101; e

VII - se temporário ou asilado, no término do prazo de sua estada no território 

nacional.

§ 1° O registro poderá ser restabelecido, nos casos do item I ou II, se cessada a causa 

do cancelamento, e, nos demais casos, se o estrangeiro retornar ao território nacional 

com visto de que trata o artigo 13 ou 16, ou obtiver a transformação prevista no 

artigo 39.
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§ 2° Ocorrendo a hipótese prevista no item III deste artigo, o estrangeiro deverá 

proceder à entrega do documento de identidade para estrangeiro e deixar o território 

nacional dentro de 30 (trinta) dias.

§ 3° Se da solicitação de que trata o item III deste artigo resultar isenção de ônus 

fiscal ou financeiro, o restabelecimento do registro dependerá, sempre, da satisfação 

prévia dos referidos encargos.

TÍTULO V - DA SAÍDA E DO RETORNO

Art. 50. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que pretender sair do território 

nacional. 

§ 1° O Ministro da Justiça poderá, a qualquer tempo, estabelecer a exigência de visto 

de saída, quando razões de segurança interna aconselharem a medida.

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, o ato que estabelecer a exigência disporá 

sobre o prazo de validade do visto e as condições para a sua concessão.

§ 3º O asilado deverá observar o disposto no artigo 29.

Art. 51. O estrangeiro registrado como permanente, que se ausentar do Brasil, 

poderá regressar independentemente de visto se o fizer dentro de dois anos. 

Parágrafo único. A prova da data da saída, para os fins deste artigo, far-se-á pela 

anotação aposta, pelo órgão competente do Ministério da Justiça, no documento de 

viagem do estrangeiro, no momento em que o mesmo deixar o território nacional.

Art. 52. O estrangeiro registrado como temporário, que se ausentar do Brasil, poderá 

regressar independentemente de novo visto, se o fizer dentro do prazo de validade 

de sua estada no território nacional. 

TÍTULO VI - DO DOCUMENTO DE VIAGEM PARA ESTRANGEIRO

Art. 54. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro e o laissez-passer. 

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de propriedade da 

União, cabendo a seus titulares a posse direta e o uso regular.

Art. 55. Poderá ser concedido passaporte para estrangeiro:

I - no Brasil:

a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida;

b) a nacional de país que não tenha representação diplomática ou consular no 
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Brasil, nem representante de outro país encarregado de protegê-lo;

c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasil.

II - no Brasil e no exterior, ao cônjuge ou à viúva de brasileiro que haja perdido 

a nacionalidade originária em virtude do casamento.

Parágrafo único. A concessão de passaporte, no caso da letra b, do item I, deste 

artigo, dependerá de prévia consulta ao Ministério das Relações Exteriores.

Art. 56. O laissez-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no exterior, ao estrangeiro 

portador de documento de viagem emitido por governo não reconhecido pelo 

Governo brasileiro, ou não válido para o Brasil. 

§ 1º A concessão, no exterior, de laissez-passer a estrangeiro registrado no Brasil 

como permanente, temporário ou asilado, dependerá de audiência prévia do 

Ministério da Justiça.      

§ 2º O visto concedido pela autoridade consular poderá ser aposto a qualquer 

documento de viagem emitido nos padrões estabelecidos pela Organização da Aviação 

Civil Internacional - OACI, não implicando a aposição do visto o reconhecimento de 

Estado ou Governo pelo Governo brasileiro.      

TÍTULO VII - DA DEPORTAÇÃO

Art. 57. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro, se este não se 

retirar voluntariamente do território nacional no prazo fixado em Regulamento, 

será promovida sua deportação. 

§ 1º Será igualmente deportado o estrangeiro que infringir o disposto nos artigos 

21, § 2º, 24, 37, § 2º, 98 a 101, §§ 1º ou 2º do artigo 104 ou artigo 105. 

§ 2º Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far-se-á 

independentemente da fixação do prazo de que trata o caput deste artigo.

Art. 58. A deportação consistirá na saída compulsória do estrangeiro. 

Parágrafo único. A deportação far-se-á para o país da nacionalidade ou de procedência 

do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-lo.

Art. 59. Não sendo apurada a responsabilidade do transportador pelas despesas com 

a retirada do estrangeiro, nem podendo este ou terceiro por ela responder, serão as 

mesmas custeadas pelo Tesouro Nacional. 

Art. 60. O estrangeiro poderá ser dispensado de quaisquer penalidades relativas 

à entrada ou estada irregular no Brasil ou formalidade cujo cumprimento possa 
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dificultar a deportação. 

Art. 61. O estrangeiro, enquanto não se efetivar a deportação, poderá ser recolhido 

à prisão por ordem do Ministro da Justiça, pelo prazo de sessenta dias. 

Parágrafo único. Sempre que não for possível, dentro do prazo previsto neste artigo, 

determinar-se a identidade do deportando ou obter-se documento de viagem para 

promover a sua retirada, a prisão poderá ser prorrogada por igual período, findo o 

qual será ele posto em liberdade, aplicando-se o disposto no artigo 73.

Art. 62. Não sendo exeqüível a deportação ou quando existirem indícios sérios de 

periculosidade ou indesejabilidade do estrangeiro, proceder-se-á à sua expulsão. 

Art. 63. Não se procederá à deportação se implicar em extradição inadmitida pela 

lei brasileira. 

Art. 64. O deportado só poderá reingressar no território nacional se ressarcir o 

Tesouro Nacional, com correção monetária, das despesas com a sua deportação e 

efetuar, se for o caso, o pagamento da multa devida à época, também corrigida. 

TÍTULO VIII - DA EXPULSÃO

Art. 65. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar contra 

a segurança nacional, a ordem política ou social, a tranqüilidade ou moralidade 

pública e a economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência 

e aos interesses nacionais. 

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro que:

a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil;

b) havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele não se 

retirar no prazo que lhe for determinado para fazê-lo, não sendo aconselhável 

a deportação;

c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou

d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro.

Art. 66. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resolver sobre a 

conveniência e a oportunidade da expulsão ou de sua revogação. 

Parágrafo único. A medida expulsória ou a sua revogação far-se-á por decreto.

Art. 67. Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro 

poderá efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha ocorrido condenação. 

Art. 68. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de 
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ofício, até trinta dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória de 

estrangeiro autor de crime doloso ou de qualquer crime contra a segurança nacional, 

a ordem política ou social, a economia popular, a moralidade ou a saúde pública, 

assim como da folha de antecedentes penais constantes dos autos. 

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos mencionados 

neste artigo, determinará a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro.

Art. 69. O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a prisão, por 

90 (noventa) dias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, para concluir 

o inquérito ou assegurar a execução da medida, prorrogá-la por igual prazo. 

Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judiciário que 

suspenda, provisoriamente, a efetivação do ato expulsório, o prazo de prisão de que 

trata a parte final do caput deste artigo ficará interrompido, até a decisão definitiva 

do Tribunal a que estiver submetido o feito.

Art. 70. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo solicitação 

fundamentada, determinar a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro. 

Art. 71. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem política ou 

social e a economia popular, assim como nos casos de comércio, posse ou facilitação 

de uso indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física 

ou psíquica, ou de desrespeito à proibição especialmente prevista em lei para 

estrangeiro, o inquérito será sumário e não excederá o prazo de quinze dias, dentro 

do qual fica assegurado ao expulsando o direito de defesa. 

Art. 72. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do decreto de 

expulsão, no Diário Oficial da União. 

Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessária, ou que tenha o prazo desta 

vencido, permanecerá em liberdade vigiada, em lugar designado pelo Ministério da 

Justiça, e guardará as normas de comportamento que lhe forem estabelecidas. 

Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas de conformidade com 

o disposto neste artigo ou no seguinte, o Ministro da Justiça, a qualquer tempo, 

poderá determinar a prisão administrativa do estrangeiro, cujo prazo não excederá 

a 90 (noventa) dias.

Art. 74. O Ministro da Justiça poderá modificar, de ofício ou a pedido, as normas de 

conduta impostas ao estrangeiro e designar outro lugar para a sua residência. 

Art. 75. Não se procederá à expulsão: 
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I - se implicar extradição inadmitida pela lei brasileira; ou 

II - quando o estrangeiro tiver: 

a) Cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separado, de fato ou de 

direito, e desde que o casamento tenha sido celebrado há mais de 5 (cinco) 

anos; ou 

b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda e dele dependa 

economicamente. 

§ 1º. não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de 

filho brasileiro supervenientes ao fato que o motivar. 

§ 2º. Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, de fato ou de direito, 

a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo. 

TÍTULO IX - DA EXTRADIÇÃO

Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o governo requerente se 

fundamentar em tratado, ou quando prometer ao Brasil a reciprocidade. 

Art. 77. Não se concederá a extradição quando: 

I - se tratar de brasileiro, salvo se a aquisição dessa nacionalidade verificar-se 

após o fato que motivar o pedido;

II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no Brasil ou no 

Estado requerente;

III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o crime imputado 

ao extraditando;

IV - a lei brasileira impuser ao crime a pena de prisão igual ou inferior a 1 (um) 

ano;

V - o extraditando estiver a responder a processo ou já houver sido condenado 

ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o pedido;

VI - estiver extinta a punibilidade pela prescrição segundo a lei brasileira ou a 

do Estado requerente;

VII - o fato constituir crime político; e

VIII - o extraditando houver de responder, no Estado requerente, perante 

Tribunal ou Juízo de exceção.

§ 1° A exceção do item VII não impedirá a extradição quando o fato constituir, 
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principalmente, infração da lei penal comum, ou quando o crime comum, conexo ao 

delito político, constituir o fato principal.

§ 2º Caberá, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal, a apreciação do caráter 

da infração.

§ 3° O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar crimes políticos os 

atentados contra Chefes de Estado ou quaisquer autoridades, bem assim os atos 

de anarquismo, terrorismo, sabotagem, seqüestro de pessoa, ou que importem 

propaganda de guerra ou de processos violentos para subverter a ordem política ou 

social.

Art. 78. São condições para concessão da extradição:      

I - ter sido o crime cometido no território do Estado requerente ou serem 

aplicáveis ao extraditando as leis penais desse Estado; e

II - existir sentença final de privação de liberdade, ou estar a prisão do 

extraditando autorizada por Juiz, Tribunal ou autoridade competente do 

Estado requerente, salvo o disposto no artigo 82.

Art. 79. Quando mais de um Estado requerer a extradição da mesma pessoa, pelo 

mesmo fato, terá preferência o pedido daquele em cujo território a infração foi 

cometida.     

§ 1º Tratando-se de crimes diversos, terão preferência, sucessivamente:

I - o Estado requerente em cujo território haja sido cometido o crime mais 

grave, segundo a lei brasileira;

II - o que em primeiro lugar houver pedido a entrega do extraditando, se a 

gravidade dos crimes for idêntica; e

III - o Estado de origem, ou, na sua falta, o domiciliar do extraditando, se os 

pedidos forem simultâneos.

§ 2º Nos casos não previstos decidirá sobre a preferência o Governo brasileiro.

§ 3º Havendo tratado ou convenção com algum dos Estados requerentes, prevalecerão 

suas normas no que disserem respeito à preferência de que trata este artigo. 

Art. 80.   A extradição será requerida por via diplomática ou, quando previsto em 

tratado, diretamente ao Ministério da Justiça, devendo o pedido ser instruído com 

a cópia autêntica ou a certidão da sentença condenatória ou decisão penal proferida 

por juiz ou autoridade competente.      

§ 1º   O pedido deverá ser instruído com indicações precisas sobre o local, a data, 
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a natureza e as circunstâncias do fato criminoso, a identidade do extraditando e, 

ainda, cópia dos textos legais sobre o crime, a competência, a pena e sua prescrição.       

§ 2º  O encaminhamento do pedido pelo Ministério da Justiça ou por via diplomática 

confere autenticidade aos documentos.       

§ 3º   Os documentos indicados neste artigo serão acompanhados de versão feita 

oficialmente para o idioma português.     

Art. 81.   O pedido, após exame da presença dos pressupostos formais de 

admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, será encaminhado pelo Ministério 

da Justiça ao Supremo Tribunal Federal.       

Parágrafo único.  Não preenchidos os pressupostos de que trata o caput, o pedido 

será arquivado mediante decisão fundamentada do Ministro de Estado da Justiça, 

sem prejuízo de renovação do pedido, devidamente instruído, uma vez superado o 

óbice apontado.     

Art. 82.  O Estado interessado na extradição poderá, em caso de urgência e antes 

da formalização do pedido de extradição, ou conjuntamente com este, requerer a 

prisão cautelar do extraditando por via diplomática ou, quando previsto em tratado, 

ao Ministério da Justiça, que, após exame da presença dos pressupostos formais de 

admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, representará ao Supremo Tribunal 

Federal.       

§ 1º O pedido de prisão cautelar noticiará o crime cometido e deverá ser fundamentado, 

podendo ser apresentado por correio, fax, mensagem eletrônica ou qualquer outro 

meio que assegure a comunicação por escrito.       

§ 2º  O pedido de prisão cautelar poderá ser apresentado ao Ministério da Justiça 

por meio da Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol), devidamente 

instruído com a documentação comprobatória da existência de ordem de prisão 

proferida por Estado estrangeiro.      

§ 3º  O Estado estrangeiro deverá, no prazo de 90 (noventa) dias contado da data 

em que tiver sido cientificado da prisão do extraditando, formalizar o pedido de 

extradição.       

§ 4º  Caso o pedido não seja formalizado no prazo previsto no § 3º, o extraditando 

deverá ser posto em liberdade, não se admitindo novo pedido de prisão cautelar pelo 

mesmo fato sem que a extradição haja sido devidamente requerida.      

Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e procedência, não 

cabendo recurso da decisão. 
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Art. 84. Efetivada a prisão do extraditando (artigo 81), o pedido será encaminhado 

ao Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A prisão perdurará até o julgamento final do Supremo Tribunal 

Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão domiciliar, nem a prisão 

albergue.

Art. 85. Ao receber o pedido, o Relator designará dia e hora para o interrogatório 

do extraditando e, conforme o caso, dar-lhe-á curador ou advogado, se não o tiver, 

correndo do interrogatório o prazo de dez dias para a defesa. 

 § 1º A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclamada, defeito de forma dos 

documentos apresentados ou ilegalidade da extradição.

§ 2º Não estando o processo devidamente instruído, o Tribunal, a requerimento do 

Procurador-Geral da República, poderá converter o julgamento em diligência para 

suprir a falta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, decorridos os quais o 

pedido será julgado independentemente da diligência.

§ 3º O prazo referido no parágrafo anterior correrá da data da notificação que o 

Ministério das Relações Exteriores fizer à Missão Diplomática do Estado requerente.

Art. 86. Concedida a extradição, será o fato comunicado através do Ministério das 

Relações Exteriores à Missão Diplomática do Estado requerente que, no prazo de 

sessenta dias da comunicação, deverá retirar o extraditando do território nacional. 

Art. 87. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do território nacional no 

prazo do artigo anterior, será ele posto em liberdade, sem prejuízo de responder a 

processo de expulsão, se o motivo da extradição o recomendar. 

Art. 88. Negada a extradição, não se admitirá novo pedido baseado no mesmo fato. 

Art. 89. Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido condenado, 

no Brasil, por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será 

executada somente depois da conclusão do processo ou do cumprimento da pena, 

ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 67. 

Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará igualmente adiada se a efetivação 

da medida puser em risco a sua vida por causa de enfermidade grave comprovada 

por laudo médico oficial.

Art. 90. O Governo poderá entregar o extraditando ainda que responda a processo 

ou esteja condenado por contravenção. 

Art. 91. Não será efetivada a entrega sem que o Estado requerente assuma o 
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compromisso: 

I - de não ser o extraditando preso nem processado por fatos anteriores ao 

pedido;

II - de computar o tempo de prisão que, no Brasil, foi imposta por força da 

extradição;

III - de comutar em pena privativa de liberdade a pena corporal ou de morte, 

ressalvados, quanto à última, os casos em que a lei brasileira permitir a sua 

aplicação;

IV - de não ser o extraditando entregue, sem consentimento do Brasil, a outro 

Estado que o reclame; e

V - de não considerar qualquer motivo político, para agravar a pena.

Art. 92. A entrega do extraditando, de acordo com as leis brasileiras e respeitado o 

direito de terceiro, será feita com os objetos e instrumentos do crime encontrados 

em seu poder. 

Parágrafo único. Os objetos e instrumentos referidos neste artigo poderão ser 

entregues independentemente da entrega do extraditando.

Art. 93. O extraditando que, depois de entregue ao Estado requerente, escapar à ação 

da Justiça e homiziar-se no Brasil, ou por ele transitar, será detido mediante pedido 

feito diretamente por via diplomática, e de novo entregue sem outras formalidades. 

Art. 94. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido, pelo Ministro da 

Justiça, o trânsito, no território nacional, de pessoas extraditadas por Estados 

estrangeiros, bem assim o da respectiva guarda, mediante apresentação de 

documentos comprobatórios de concessão da medida. 

TÍTULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DO ESTRANGEIRO

Art. 95. O estrangeiro residente no Brasil goza de todos os direitos reconhecidos aos 

brasileiros, nos termos da Constituição e das leis. 

Art. 96. Sempre que lhe for exigido por qualquer autoridade ou seu agente, o 

estrangeiro deverá exibir documento comprobatório de sua estada legal no território 

nacional.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo e dos artigos 43, 45, 47 e 48, o documento 

deverá ser apresentado no original.

Art. 97. O exercício de atividade remunerada e a matrícula em estabelecimento de 
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ensino são permitidos ao estrangeiro com as restrições estabelecidas nesta Lei e no 

seu Regulamento. 

Art. 98. Ao estrangeiro que se encontra no Brasil ao amparo de visto de turista, de 

trânsito ou temporário de que trata o artigo 13, item IV, bem como aos dependentes 

de titulares de quaisquer vistos temporários é vedado o exercício de atividade 

remunerada. Ao titular de visto temporário de que trata o artigo 13, item VI, é 

vedado o exercício de atividade remunerada por fonte brasileira. 

Art. 99. Ao estrangeiro titular de visto temporário e ao que se encontre no Brasil 

na condição do artigo 21, § 1°, é vedado estabelecer-se com firma individual, ou 

exercer cargo ou função de administrador, gerente ou diretor de sociedade comercial 

ou civil, bem como inscrever-se em entidade fiscalizadora do exercício de profissão 

regulamentada.      

Parágrafo único. Aos estrangeiros portadores do visto de que trata o inciso V do 

art. 13 é permitida a inscrição temporária em entidade fiscalizadora do exercício de 

profissão regulamentada. 

Art. 100. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime de 

contrato, só poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado, na 

oportunidade da concessão do visto, salvo autorização expressa do Ministério da 

Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho. 

Art. 101. O estrangeiro admitido na forma do artigo 18, ou do artigo 37, § 2º, para 

o desempenho de atividade profissional certa, e a fixação em região determinada, 

não poderá, dentro do prazo que lhe for fixado na oportunidade da concessão ou da 

transformação do visto, mudar de domicílio nem de atividade profissional, ou exercê-

la fora daquela região, salvo em caso excepcional, mediante autorização prévia do 

Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho, quando necessário. 

Art. 102. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Ministério da Justiça 

a mudança do seu domicílio ou residência, devendo fazê-lo nos 30 (trinta) dias 

imediatamente seguintes à sua efetivação. 

Art. 103. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da constante do 

registro (art. 30), deverá, nos noventa dias seguintes, requerer a averbação da nova 

nacionalidade em seus assentamentos.

Art. 104. O portador de visto de cortesia, oficial ou diplomático só poderá exercer 

atividade remunerada em favor do Estado estrangeiro, organização ou agência 

internacional de caráter intergovernamental a cujo serviço se encontre no País, ou 

do Governo ou de entidade brasileiros, mediante instrumento internacional firmado 
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com outro Governo que encerre cláusula específica sobre o assunto. 

§ 1º O serviçal com visto de cortesia só poderá exercer atividade remunerada a 

serviço particular de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático.

§ 2º A missão, organização ou pessoa, a cujo serviço se encontra o serviçal, fica 

responsável pela sua saída do território nacional, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data em que cessar o vínculo empregatício, sob pena de deportação do 

mesmo.

§ 3º Ao titular de quaisquer dos vistos referidos neste artigo não se aplica o disposto 

na legislação trabalhista brasileira.

Art. 105. Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição de turista ou 

em trânsito é proibido o engajamento como tripulante em porto brasileiro, salvo 

em navio de bandeira de seu país, por viagem não redonda, a requerimento do 

transportador ou do seu agente, mediante autorização do Ministério da Justiça. 

Art. 106. É vedado ao estrangeiro: 

I - ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive nos 

serviços de navegação fluvial e lacustre;

II - ser proprietário de empresa jornalística de qualquer espécie, e de empresas 

de televisão e de radiodifusão, sócio ou acionista de sociedade proprietária 

dessas empresas;

III - ser responsável, orientador intelectual ou administrativo das empresas 

mencionadas no item anterior;

IV - obter concessão ou autorização para a pesquisa, prospecção, exploração e 

aproveitamento das jazidas, minas e demais recursos minerais e dos potenciais 

de energia hidráulica;

V - ser proprietário ou explorador de aeronave brasileira, ressalvado o disposto 

na legislação específica;

VI - ser corretor de navios, de fundos públicos, leiloeiro e despachante 

aduaneiro;

VII - participar da administração ou representação de sindicato ou associação 

profissional, bem como de entidade fiscalizadora do exercício de profissão 

regulamentada;

VIII - ser prático de barras, portos, rios, lagos e canais;

IX - possuir, manter ou operar, mesmo como amador, aparelho de radiodifusão, 
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de radiotelegrafia e similar, salvo reciprocidade de tratamento; e

X - prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares, e também aos 

estabelecimentos de internação coletiva.

§ 1º O disposto no item I deste artigo não se aplica aos navios nacionais de pesca.

§ 2º Ao português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no Estatuto da 

Igualdade, apenas lhe é defeso:

a) assumir a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa das 

empresas mencionadas no item II deste artigo;

b) ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusive de 

navegação fluvial e lacustre, ressalvado o disposto no parágrafo anterior; e

c) prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares.

Art. 107. O estrangeiro admitido no território nacional não pode exercer atividade 

de natureza política, nem se imiscuir, direta ou indiretamente, nos negócios públicos 

do Brasil, sendo-lhe especialmente vedado: 

I - organizar, criar ou manter sociedade ou quaisquer entidades de caráter 

político, ainda que tenham por fim apenas a propaganda ou a difusão, 

exclusivamente entre compatriotas, de idéias, programas ou normas de ação 

de partidos políticos do país de origem;

II - exercer ação individual, junto a compatriotas ou não, no sentido de obter, 

mediante coação ou constrangimento de qualquer natureza, adesão a idéias, 

programas ou normas de ação de partidos ou facções políticas de qualquer 

país;

III - organizar desfiles, passeatas, comícios e reuniões de qualquer natureza, 

ou deles participar, com os fins a que se referem os itens I e II deste artigo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao português 

beneficiário do Estatuto da Igualdade ao qual tiver sido reconhecido o gozo de 

direitos políticos.

Art. 108. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, religiosos, 

recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais e desportivos, 

e a quaisquer outras entidades com iguais fins, bem como participarem de reunião 

comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de significação patriótica. 

Parágrafo único. As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de mais 

da metade de associados estrangeiros, somente poderão funcionar mediante 
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autorização do Ministro da Justiça.

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante falsa declaração de seus 

fins ou que, depois de registrada, passar a exercer atividades proibidas ilícitas, terá 

sumariamente cassada a autorização a que se refere o parágrafo único do artigo 

anterior e o seu funcionamento será suspenso por ato do Ministro da Justiça, até 

final julgamento do processo de dissolução, a ser instaurado imediatamente. 

Art. 110. O Ministro da Justiça poderá, sempre que considerar conveniente aos 

interesses nacionais, impedir a realização, por estrangeiros, de conferências, 

congressos e exibições artísticas ou folclóricas. 

TÍTULO XI - DA NATURALIZAÇÃO

CAPÍTULO I - DAS CONDIÇÕES

Art. 111. A concessão da naturalização nos casos previstos no artigo 145, item 

II, alínea b, da Constituição, é faculdade exclusiva do Poder Executivo e far-se-á 

mediante portaria do Ministro da Justiça. 

Art. 112. São condições para a concessão da naturalização: 

I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;

II - ser registrado como permanente no Brasil;

III - residência contínua no território nacional, pelo prazo mínimo de quatro 

anos, imediatamente anteriores ao pedido de naturalização;

IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condições do 

naturalizando;

V - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manutenção própria 

e da família;

VI - bom procedimento;

VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou 

no exterior por crime doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, 

abstratamente considerada, superior a 1 (um) ano; e

VIII - boa saúde.

§ 1º não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro que residir no País há 

mais de dois anos. 

§ 2º verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de qualquer dos 
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requisitos exigidos neste artigo ou nos arts. 113 e 114 desta Lei, será declarado nulo 

o ato de naturalização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração cometida. 

§ 3º A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo anterior processar-se-á 

administrativamente, no Ministério da Justiça, de ofício ou mediante representação 

fundamentada, concedido ao naturalizado, para defesa, o prazo de quinze dias, 

contados da notificação. 

Art. 113. O prazo de residência fixado no artigo 112, item III, poderá ser reduzido se 

o naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições: 

I - ter filho ou cônjuge brasileiro;

II - ser filho de brasileiro;

III - haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a juízo do 

Ministro da Justiça;

IV - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística; ou

V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja igual, pelo menos, 

a mil vezes o Maior Valor de Referência; ou ser industrial que disponha de 

fundos de igual valor; ou possuir cota ou ações integralizadas de montante, 

no mínimo, idêntico, em sociedade comercial ou civil, destinada, principal e 

permanentemente, à exploração de atividade industrial ou agrícola.

Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de um ano, nos casos dos itens I a III; 

de dois anos, no do item IV; e de três anos, no do item V.

Art. 114. Dispensar-se-á o requisito da residência, exigindo-se apenas a estada no 

Brasil por trinta dias, quando se tratar: 

I - de cônjuge estrangeiro casado há mais de cinco anos com diplomata 

brasileiro em atividade; ou

II - de estrangeiro que, empregado em Missão Diplomática ou em Repartição 

Consular do Brasil, contar mais de 10 (dez) anos de serviços ininterruptos.

Art. 115. O estrangeiro que pretender a naturalização deverá requerê-la ao Ministro 

da Justiça, declarando: nome por extenso, naturalidade, nacionalidade, filiação, 

sexo, estado civil, dia, mês e ano de nascimento, profissão, lugares onde haja residido 

anteriormente no Brasil e no exterior, se satisfaz ao requisito a que alude o artigo 

112, item VII e se deseja ou não traduzir ou adaptar o seu nome à língua portuguesa. 

§ 1º. A petição será assinada pelo naturalizando e instruída com os documentos a 

serem especificados em regulamento. 
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§ 2º. Exigir-se-á a apresentação apenas de documento de identidade para estrangeiro, 

atestado policial de residência contínua no Brasil e atestado policial de antecedentes, 

passado pelo serviço competente do lugar de residência no Brasil, quando se tratar 

de: 

I - estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 (cinco) anos, radicado 

definitivamente no território nacional, desde que requeira a naturalização até 

2 (dois) anos após atingir a maioridade; 

II - estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil antes de atingida a maioridade 

e haja feito curso superior em estabelecimento nacional de ensino, se requerida 

a naturalização até 1 (um) ano depois da formatura. 

§ 3º. Qualquer mudança de nome ou de prenome, posteriormente à naturalização, 

só por exceção e motivadamente será permitida, mediante autorização do Ministro 

da Justiça. 

Art. 116. O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros 5 (cinco) anos de 

vida, estabelecido definitivamente no território nacional, poderá, enquanto menor, 

requerer ao Ministro da Justiça, por intermédio de seu representante legal, a emissão 

de certificado provisório de naturalização, que valerá como prova de nacionalidade 

brasileira até dois anos depois de atingida a maioridade. 

Parágrafo único. A naturalização se tornará definitiva se o titular do certificado 

provisório, até dois anos após atingir a maioridade, confirmar expressamente a 

intenção de continuar brasileiro, em requerimento dirigido ao Ministro da Justiça.

Art. 117. O requerimento de que trata o artigo 115, dirigido ao Ministro da Justiça, 

será apresentado, no Distrito Federal, Estados e Territórios, ao órgão competente 

do Ministério da Justiça, que procederá à sindicância sobre a vida pregressa do 

naturalizando e opinará quanto à conveniência da naturalização. 

Art. 118. Recebido o processo pelo dirigente do órgão competente do Ministério 

da Justiça, poderá ele determinar, se necessário, outras diligências. Em qualquer 

hipótese, o processo deverá ser submetido, com parecer, ao Ministro da Justiça. 

Parágrafo único. O dirigente do órgão competente do Ministério da Justiça 

determinará o arquivamento do pedido, se o naturalizando não satisfizer, conforme o 

caso, a qualquer das condições previstas no artigo 112 ou 116, cabendo reconsideração 

desse despacho; se o arquivamento for mantido, poderá o naturalizando recorrer 

ao Ministro da Justiça; em ambos os casos, o prazo é de trinta dias contados da 

publicação do ato.
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Art. 119. Publicada no Diário Oficial a portaria de naturalização, será ela arquivada 

no órgão competente do Ministério da Justiça, que emitirá certificado relativo a cada 

naturalizando, o qual será solenemente entregue, na forma fixada em Regulamento, 

pelo juiz federal da cidade onde tenha domicílio o interessado. 

§ 1º. Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pelo da Primeira Vara. 

§ 2º. Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem domicílio os 

interessados, a entrega será feita através do juiz ordinário da comarca e, na sua falta, 

pelo da comarca mais próxima. 

§ 3º. A naturalização ficará sem efeito se o certificado não for solicitado pelo 

naturalizando no prazo de doze meses contados da data de publicação do ato, salvo 

motivo de força maior, devidamente comprovado. 

Art. 120. No curso do processo de naturalização, poderá qualquer do povo impugná-

la, desde que o faça fundamentadamente.

Art. 121. A satisfação das condições previstas nesta Lei não assegura ao estrangeiro 

direito à naturalização. 

CAPÍTULO II - DOS EFEITOS DA NATURALIZAÇÃO

Art. 122. A naturalização, salvo a hipótese do artigo 116, só produzirá efeitos após 

a entrega do certificado e confere ao naturalizado o gozo de todos os direitos civis 

e políticos, excetuados os que a Constituição Federal atribui exclusivamente ao 

brasileiro nato.     

Art. 123. A naturalização não importa aquisição da nacionalidade brasileira pelo 

cônjuge e filhos do naturalizado, nem autoriza que estes entrem ou se radiquem no 

Brasil sem que satisfaçam às exigências desta Lei. 

Art. 124. A naturalização não extingue a responsabilidade civil ou penal a que o 

naturalizando estava anteriormente sujeito em qualquer outro país.    

TÍTULO XII - DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E SEU 
PROCEDIMENTO

CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 125. Constitui infração, sujeitando o infrator às penas aqui cominadas:     

I - entrar no território nacional sem estar autorizado (clandestino):
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Pena: deportação.

II - demorar-se no território nacional após esgotado o prazo legal de estada:

Pena: multa de um décimo do Maior Valor de Referência, por dia de excesso, 

até o máximo de 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência, e deportação, 

caso não saia no prazo fixado.

III - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro do prazo estabelecido 

nesta Lei (artigo 30):

Pena: multa de um décimo do Maior Valor de Referência, por dia de excesso, 

até o máximo de 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência.

IV - deixar de cumprir o disposto nos artigos 96, 102 e 103:

Pena: multa de duas a dez vezes o Maior Valor de Referência.

V - deixar a empresa transportadora de atender à manutenção ou promover a 

saída do território nacional do clandestino ou do impedido (artigo 27):

Pena: multa de 30 (trinta) vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro.

VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documentação em 

ordem:

Pena: multa de dez vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro, além da 

responsabilidade pelas despesas com a retirada deste do território nacional. 

VII - empregar ou manter a seu serviço estrangeiro em situação irregular ou 

impedido de exercer atividade remunerada:

Pena: multa de 30 (trinta) vezes o Maior Valor de Referência, por estrangeiro.

VIII - infringir o disposto nos artigos 21, § 2º, 24, 98, 104, §§ 1º ou 2º e 105:

Pena: deportação.

IX - infringir o disposto no artigo 25:

Pena: multa de 5 (cinco) vezes o Maior Valor de Referência para o resgatador 

e deportação para o estrangeiro.

X - infringir o disposto nos artigos 18, 37, § 2º, ou 99 a 101:

Pena: cancelamento do registro e deportação.

XI - infringir o disposto no artigo 106 ou 107:

Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e expulsão.

XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino ou 
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irregular:

Pena: detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e, se o infrator for estrangeiro, 

expulsão.

XIII - fazer declaração falsa em processo de transformação de visto, de 

registro, de alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção 

de passaporte para estrangeiro, laissez-passer, ou, quando exigido, visto de 

saída:

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e, se o infrator for estrangeiro, 

expulsão.

XIV - infringir o disposto nos artigos 45 a 48:

Pena: multa de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência.

XV - infringir o disposto no artigo 26, § 1º ou 64:

Pena: deportação e na reincidência, expulsão.

XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição desta Lei ou de seu 

Regulamento para a qual não seja cominada sanção especial:

Pena: multa de 2 (duas) a 5 (cinco) vezes o Maior Valor de Referência.

Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI, aplicam-se também aos 

diretores das entidades referidas no item I do artigo 107.

Art. 126. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reincidência, poderão ter 

os respectivos valores aumentados do dobro ao quíntuplo. 

CAPÍTULO II - DO PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DAS 
INFRAÇÕES

Art. 127. A infração punida com multa será apurada em processo administrativo, 

que terá por base o respectivo auto, conforme se dispuser em Regulamento. 

Art. 128. No caso do artigo 125, itens XI a XIII, observar-se-á o Código de Processo 

Penal e, nos casos de deportação e expulsão, o disposto nos Títulos VII e VIII desta 

Lei, respectivamente. 

TÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais 

pelos quais, observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e 
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respeitados a conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições 

para a concessão, gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei.

Art. 130-A.  Tendo em vista os Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, a serem 

realizados na cidade do Rio de Janeiro, Rio 2016, portaria conjunta dos Ministérios 

das Relações Exteriores, da Justiça e do Turismo poderá dispor sobre a dispensa 

unilateral da exigência de visto de turismo previsto nesta Lei para os nacionais de 

países nela especificados, que venham a entrar em território nacional até a data de 

18 de setembro de 2016, com prazo de estada de até noventa dias, improrrogáveis, 

a contar da data da primeira entrada em território nacional.  

Parágrafo único.  A dispensa unilateral prevista no caput não estará condicionada 

à comprovação de aquisição de ingressos para assistir a qualquer evento das 

modalidades desportivas dos Jogos Rio 2016.

Art. 131. Fica aprovada a Tabela de Emolumentos Consulares e Taxas que integra 

esta Lei. (Vide Decreto-Lei nº 2.236, de 23.01.1985)

§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na mesma 

proporção do coeficiente do valor de referências.

§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante Portaria, 

a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de câmbio 

do cruzeiro-ouro com as principais moedas de livre convertibilidade.

Art. 132. Fica o Ministro da Justiça autorizado a instituir modelo único de Cédula 

de Identidade para estrangeiro, portador de visto temporário ou permanente, a qual 

terá validade em todo o território nacional e substituirá as carteiras de identidade 

em vigor. 

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que trata este artigo, 

continuarão válidas:

I - as Carteiras de Identidade emitidas com base no artigo 135 do Decreto n. 

3.010, de 20 de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o § 2º, do 

artigo 149, do mesmo Decreto; e

II - as emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-Lei n. 670, de 3 de julho 

de 1969, e nos artigos 57, § 1º, e 60, § 2°, do Decreto n. 66.689, de 11 de junho 

de 1970.

Art. 133. (Revogado pela Lei nº  7.180, de 20.12.1983)

Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a situação dos estrangeiros de 

que trata o artigo anterior. 

§ 1º. Para os fins deste artigo, fica instituído no Ministério da Justiça o registro 
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provisório de estrangeiro.

§ 2º. O registro de que trata o parágrafo anterior implicará na expedição de cédula de 

identidade, que permitirá ao estrangeiro em situação ilegal o exercício de atividade 

remunerada e a livre locomoção no território nacional.

§ 3º. O pedido de registro provisório deverá ser feito no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data de publicação desta Lei.

§ 4º. A petição, em formulário próprio, será dirigida ao órgão do Departamento de 

Polícia mais próximo do domicílio do interessado e instruída com um dos seguintes 

documentos:

I - cópia autêntica do passaporte ou documento equivalente;

II - certidão fornecida pela representação diplomática ou consular do país de 

que seja nacional o estrangeiro, atestando a sua nacionalidade;

III - certidão do registro de nascimento ou casamento;

IV - qualquer outro documento idôneo que permita à Administração conferir 

os dados de qualificação do estrangeiro.

§ 5º. O registro provisório e a cédula de identidade, de que trata este artigo, terão 

prazo de validade de dois anos improrrogáveis, ressalvado o disposto no parágrafo 

seguinte.

§ 6º. Firmados, antes de esgotar o prazo previsto no § 5º. os acordos bilaterais, 

referidos no artigo anterior, os nacionais dos países respectivos deverão requerer a 

regularização de sua situação, no prazo previsto na alínea c, do item II do art. 133.

§ 7º. O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da cédula de identidade de que 

trata este artigo. 

Art. 135. O estrangeiro que se encontre residindo no Brasil na condição prevista no 

artigo 26 do Decreto-Lei n. 941, de 13 de outubro de 1969, deverá, para continuar 

a residir no território nacional, requerer permanência ao órgão competente do 

Ministério da Justiça dentro do prazo de 90 (noventa) dias improrrogáveis, a contar 

da data da entrada em vigor desta Lei.

Parágrafo único. Independerá da satisfação das exigências de caráter especial 

referidas no artigo 17 desta Lei a autorização a que alude este artigo.

Art. 136. Se o estrangeiro tiver ingressado no Brasil até 20 de agosto de 1938, data da 

entrada em vigor do Decreto n. 3.010, desde que tenha mantido residência contínua 

no território nacional, a partir daquela data, e prove a qualificação, inclusive a 
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nacionalidade, poderá requerer permanência ao órgão competente do Ministério da 

Justiça, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justiça, na data de publicação 

desta Lei, aplicar-se-á o disposto no Decreto-lei nº. 941, de 13 de outubro de 1969, 

e no seu Regulamento, Decreto nº 66.689, de 11 de junho de 1970. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos processos de naturalização, 

sobre os quais incidirão, desde logo, as normas desta Lei. 

Art. 138. Aplica-se o disposto nesta Lei às pessoas de nacionalidade portuguesa, sob 

reserva de disposições especiais expressas na Constituição Federal ou nos tratados 

em vigor. 

Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar a competência, que esta 

lei lhe atribui, para determinar a prisão do estrangeiro, em caso de deportação, 

expulsão e extradição. 

Art. 140. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 141. Revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei nº 

406, de 4 de maio de 1938; artigo 69 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 

1941; Decreto-Lei nº 5.101, de 17 de dezembro de 1942; Decreto-Lei nº 7.967, de 18 

de setembro de 1945; Lei nº 5.333, de 11 de outubro de 1967; Decreto-Lei nº 417, 

de 10 de janeiro de 1969; Decreto-Lei nº 941, de 13 de outubro de 1969; artigo 2° da 

Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, e Lei nº 6.262, de 18 de novembro de 1975. 

        Brasília, 19 de agosto de 1980
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DECRETO N° 86.715 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

Regulamenta a Lei nº 6.815, de 19 de agosto 

de 1980, que define a situação jurídica do 

estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 

de Imigração e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, 

item III, da Constituição,  

DECRETA:

Art . 1º - Este Decreto regulamenta a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, 

definida na Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, e dispõe sobre a composição e 

atribuições do Conselho Nacional de Imigração.

TÍTULO I -DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO

CAPÍTULO I - DA ADMISSÃO

SEÇÃO I - DO VISTO CONSULAR

Art . 2º - A admissão do estrangeiro no território nacional far-se-á mediante a 

concessão de visto: 

I - de trânsito; 

II - de turista; 

III - temporário; 

IV - permanente; 

V - de cortesia; 

VI - oficial; e 

VII - diplomático. 

§ 1º - Os vistos serão concedidos no exterior, pelas Missões diplomáticas, Repartições 

consulares de carreira, Vice-Consulados e, quando autorizados pela Secretaria de 

Estado das Relações Exteriores, pelos Consulados honorários. 

§ 2º - A Repartição consular de carreira, o Vice-Consulado e o Consulado honorário 

somente poderão conceder visto de cortesia, oficial e diplomático, quando 
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autorizados pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores. 

§ 3º - No caso de suspensão de relações diplomáticas e consulares, os vistos de 

entrada no Brasil poderão ser concedidos por Missão diplomática ou Repartição 

consular do país encarregado dos interesses brasileiros. 

Art . 3º - A concessão de visto poderá estender-se a depedente legal do estrangeiro, 

satisfeitas as exigências do artigo 5º e comprovada a dependência. 

Parágrafo único - A comprovação de dependência far-se-á através da certidão oficial 

respectiva ou, na impossibilidade de sua apresentação, por documento idôneo, a 

critério da autoridade consular. 

Art . 4º - O apátrida, para a obtenção de visto, deverá apresentar, além dos 

documentos exigidos neste Regulamento, prova oficial de que poderá regressar ao 

país de residência ou de procedência, ou ingressar em outro país, salvo impedimento 

avaliado pelo Ministério das Relações Exteriores. 

Art . 5º - Não se concederá visto ao estrangeiro: 

I - menor de dezoito anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua 

autorizaçao expressa; 

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais; 

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada; 

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de 

extradição segundo a lei brasileira; ou 

V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Minístério da 

Saúde. 

Parágrafo único - Nos casos de recusa de visto, nas hipóteses previstas nos Itens II e V 

deste artigo, a autoridade consular anotará os dados de qualificação de que dispuser 

e comunicará o motivo da recusa à Secretaria de Estado das Relações Exteriores que, 

a respeito, expedirá circular a todas as autoridades consulares brasileiras no exterior 

e dará conhecimento ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça e 

à Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho. 

Art . 6º A autoridade Consular, ao conceder visto, consignará, no documento de 

viagem do interessado, o prazo de validade para sua utilização. 

Art . 7º A autoridade consular examinará, por todos os meios ao seu alcance, a 

autenticidade e a legalidade dos documentos que lhe forem apresentados. 

Parágrafo único – Os documentos que instruírem os pedidos de visto deverão 
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ser apresentados em português, admitidos, também, os idiomas inglês, francês e 

espanhol. 

Art . 8º O visto é individual e no documento de viagem serão apostos tantos vistos 

quantos forem os seus beneficiários. 

§ 1º - A solicitação do visto será feita pelo interessado em formulário próprio. 

§ 2º - O pedido dirá respeito a uma só pessoa, admitindo-se a inclusão de menores de 

dezoito anos no formulário de um dos progenitores, quando viajarem na companhia 

destes. 

Art . 9º - Ao conceder o visto, a autoridade consular anotará, no documento de 

viagem, a sua classificação e o prazo de estada do estrangeiro no Brasil. 

Parágrafo único - Nos casos de concessão de visto temporário ou permanente, 

a referida autoridade entregará ao estrangeiro cópia do formulário do pedido 

respectivo, autenticada, para os fins previstos no § 7º do artigo 23, § 2º do artigo 27 

e § 1º do artigo 58. 

Art . 10 - O estrangeiro, natural de país limítrofe, poderá ser admitido no Brasil, 

observado o disposto no artigo 37. 

Art . 11 - O passaporte, ou documento equivalente, não poderá ser visado se não for 

válido para o Brasil. 

Parágrafo único - Consideram-se como equivalentes ao passaporte o “ laissez - 

passer “, o salvo conduto, a permissão de reingresso e outros documentos de viagem 

emitidos por governo estrangeiro ou organismo internacional reconhecido pelo 

Governo brasileiro. 

Art . 12 - O tipo de passaporte estrangeiro, o cargo ou a função do seu titular não 

determinam, necessariamente, o tipo de visto a ser concedido pela autoridade 

brasileira, no exterior ou no Brasil. 

Art . 13 - O Ministério das Relações Exteriores realizará as investigações necessárias 

à apuração de fraudes praticadas no exterior quanto ao visto consular e dará 

conhecimento de suas conclusões ao Ministério da Justiça. 

SUBSEÇÃO I - DO VISTO DE TRÂNSITO

Art . 14 - O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o 

país de destino, tenha de entrar em território nacional. 

Art . 15 - Para obter visto de trânsito, o estrangeiro deverá apresentar: 
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I - passaporte ou documento equivalente; 

II - certificado internacional de imunização, quando necessário; e 

III - bilhete de viagem para o país de destino. 

§ 1º - Do documento de viagem deverá constar, se necessário, o visto aposto pelo 

representante do país de destino. 

§ 2º - Os documentos exigidos neste artigo deverão ser apresentados pelo estrangeiro 

aos órgãos federais competentes, no momento da entrada no território nacional. 

Art . 16 - Na hipótese de interrupção de viagem contínua de estrangeiro em trânsito, 

aplicar-se-á o disposto no artigo 42. 

SUBSEÇÃO II - DO VISTO DE TURISTA

Art . 17 - O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que venha ao Brasil 

em caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que não tenha finalidade 

imigratória, nem intuito de exercício de atividade remunerada. 

Art . 18 - Para obter o visto de turista, o estrangeiro deverá apresentar: 

I - passaporte ou documento equivalente; 

II - certificado internacional de imunização, quando necessário; e 

III - prova de meios de subsistência ou bilhete de viagem que o habilite a entrar 

no território nacional e dele sair. 

§ 1º - Para os fins deste artigo, admitem-se, como prova de meios de subsistência, 

extrato de conta bancária, carta de crédito ou outros documentos que atestem a 

posse de recursos financeiros, a juízo da autoridade consular. 

§ 2º - O estrangeiro, titular do visto de turista, deverá apresentar aos órgãos federais 

competentes os documentos previstos neste artigo, ao entrar no território nacional. 

Art . 19 - Cabe ao Ministério das Relações Exteriores indicar os países cujos nacionais 

gozam de isenção do visto de turista. 

Parágrafo único - O Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações 

Exteriores enviará ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça 

relação atualizada dos países cujos nacionais estejam isentos do visto de turista.

Art . 20 - O turista isento de visto, nos termos do artigo anterior, deverá apresentar 

aos órgãos federais competentes, no momento da entrada no território nacional: 

I - passaporte, documento equivalente ou carteira de identidade, esta quando 

admitida;
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II - certificado internacional de imunização, quando necessário.

§ 1º - Em caso de dúvida quanto à legitimidade da condição de turista, o Departamento 

de Polícia Federal poderá exigir prova de meios de subsistência e bilhete de viagem 

que o habilite a sair do País.

§ 2º - Para os fins do disposto no parágrafo anterior, entende-se como prova de 

meios de subsistência a posse de numerário ou carta de crédito. 

Art . 21 - O prazo de estada do turista poderá ser reduzido, em cada caso, a critério 

do Departamento de PoIícia Federal. 

SUBSEÇÃO III - DO VISTO TEMPORÁRIO

Art . 22 – O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir 

ao Brasil: 

I - em viagem cultural ou sem missão de estudos; 

II - em viagem de negócios; 

III - na condição de artista ou desportista;

IV - na condição de estudante; 

V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra 

categoria, sob regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro; 

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou 

agência noticiosa estrangeira; 

VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de 

vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa; e 

VIII - na condição de beneficiário de bolsa vinculada a projeto de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação concedida por órgão ou agência de fomento. 

Art . 23 - Para obter visto temporário, o estrangeiro deverá apresentar:

I - passaporte ou documento equivalente; 

II - certificado internacional de imunizaçao, quando necessário; 

III - (Revogado pelo Decreto nº 87, de 15.4.1991);

IV - prova de meios de subsistência; e 

V - atestado de antecedentes penais ou documento equivalente, este a critério 

da autoridade consular. 

§ 1º  Os vistos temporários de que tratam os incisos I e VII do caput do art. 22 só 
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poderão ser obtidos, exceto em caso de força maior, na jurisdição consular em que o 

interessado tenha mantido residência pelo prazo mínimo de um ano imediatamente 

anterior ao pedido.

§ 2º - Nos casos de que tratam os itens III e V do artigo anterior, só será concedido 

visto, pelo respectivo Consulado no exterior, se o estrangeiro for parte em contrato 

de trabalho visado pela Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, salvo no 

caso de comprovada prestação de serviço ao Governo brasileiro. 

§ 3º - (Revogado pelo Decreto nº 87, de 15.4.1991)

§ 4º - A prova de meios de subsistência a que alude o item IV deste artigo, será feita: 

I - no caso de viagem cultural ou missão de estudos, mediante a apresentação 

de convite ou indicação de entidade cultural ou científica, oficial ou particular, 

ou a exibição de documento idôneo que, a critério da autoridade consular, 

justifique a viagem do interessado e especifique o prazo de estada e a natureza 

da função; 

II - no caso de viagem de negócios, por meio de declaração da empresa ou 

entidade a que estiver vinculado o estrangeiro, ou de pessoa idônea, a critério 

da autoridade consular; 

III - no caso de estudante, por meio de documento que credencie o estrangeiro 

como beneficiárío de bolsa de estudos ou convênio cultural celebrado pelo 

Brasil; se o candidato não se encontrar numa dessas condições, a autoridade 

consular competente exigir-lhe-á prova de que dispõe de recursos suficientes 

para manter-se no Brasil; 

IV - no caso de ministro de confissão religiosa, membro de instituto de vida 

consagrada ou de congregação ou ordem religiosa, mediante compromisso 

da entidade no Brasil, responsável por sua manutenção e saída do território 

nacional. 

5º - A Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho encaminhará cópia dos 

contratos, que visar, aos Departamentos Consular e Jurídico do Ministério das 

Relações Exteriores e Federal de Justiça do Ministério da Justiça. 

§ 6º - Independentemente da apresentação do documento de que trata o § 2º deste 

artigo, poderá ser exigida pela autoridade consular, nos casos dos itens III e V 

do artigo 22, a prova da condição profissional atribuída ao interessado, salvo na 

hipótese de prestação de serviço ao Governo brasileiro.

§ 7° No momento da entrada no território nacional, o estrangeiro, titular do visto 
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temporário, deverá apresentar, aos órgãos federais competentes, os documentos 

previstos no item I deste artigo e no parágrafo único do art. 9°.

§ 8º  Nos casos de que trata o inciso V do caput do art. 22, somente será concedido 

visto se solicitado no prazo de seis meses, contado da data da autorização de trabalho 

expedida pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art. 23-A.  Será concedido o visto aos seus familiares e dependentes legais, maiores 

de dezesseis anos, independentemente de proposta de trabalho prévia e em nome 

próprio, quando houver concessão do visto ao estrangeiro de que trata o inciso V do 

caput do art. 22, nos termos autorizados pelo Ministério do Trabalho e Previdência 

Social. 

Parágrafo único.  A prorrogação do visto do titular implica a prorrogação do visto 

dos dependentes. 

Art. 23-B.  Ato do Conselho Nacional de Imigração estabelecerá condições 

simplificadas para a concessão de visto temporário de que trata o inciso V do caput 

do art. 22, no caso de capacidades profissionais estratégicas para o País.

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no caput, o Ministério do Trabalho e 

Previdência Social poderá autorizar a expedição do visto condicionado à apresentação 

de contrato de trabalho no prazo de até seis meses após o ingresso do titular do visto 

no País.

Art . 24 - O Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores 

dará ciência, à Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, da concessão dos 

vistos de que trata o § 2º do artigo anterior. 

Art . 25 - Os prazos de estada no Brasil para os titulares de visto temporário serão 

os seguintes: 

I - no caso de viagem cultural ou missão de estudos, até dois anos; 

II - no caso de viagem de negócios, até noventa dias; 

III - para artista ou desportista, até noventa dias; 

IV - para estudante, até um ano; 

V - para cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob 

regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro, até dois anos; 

VI - para correspondente de jornal, revista , rádio, televisão, ou agência 

noticiosa estrangeira, até quatro anos; 

VIl - para ministro de confissão religiosa, membro de instituto de vida 
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consagrada ou de congregação ou ordem religiosa, até um ano. 

SUBSEÇÃO IV - DO VISTO PERMANENTE

Art . 26 - O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que se pretenda 

fixar, definitivamente no Brasil. 

Art . 27 - Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer as exigências 

de caráter especial, previstas nas normas de seleção de imigrantes, estabelecidas 

pelo Conselho Nacional de Imigração, e apresentar: 

I - passaporte ou documento equivalente; 

II - certificado internacional de imunização, quando necessário; 

III - (Revogado pelo Decreto nº 87, de 15.4.1991)

IV - atestado de antecedentes penais ou documento equivalente, a critério da 

autoridade consular; 

V - prova de residência; 

VI - certidão de nascimento ou de casamento; e 

VII - contrato de trabalho visado pela Secretaria de Imigração do Ministério 

do Trabalho, quando for o caso.

§ 1º - O visto permanente só poderá ser obtido, salvo no caso de força maior, na 

jurisdição consular em que o interessado tenha mantido residência pelo prazo 

mínimo de um ano imediatamente anterior ao pedido. 

§ 2° O estrangeiro, titular do visto permanente, deverá apresentar, aos órgãos 

federais competentes, ao entrar no território nacional, os documentos referidos no 

item I deste artigo e no parágrafo único do art. 9°. 

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 740, de 3.2.1993)

Art . 28 - A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, por prazo 

não superior a cinco anos, ao exercício de atividade certa e à fixação em região 

determinada do território nacional.

Parágrafo único - A autoridade consular anotará à margem do visto a atividade a ser 

exercida pelo estrangeiro e a região em que se deva fixar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D0740.htm#art1
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SEÇÃO II - DO EXAME DE SAÚDE
(Revogado pelo Decreto nº 87, de 15.4.1991)

CAPÍTULO II - DA ENTRADA

Art. 36 Para a entrada do estrangeiro no território nacional, será exigido visto 

concedido na forma deste Regulamento, salvo as exceções legais. 

Parágrafo único - No caso de força maior devidamente comprovada, o Departamento 

de Polícia Federal poderá autorizar a entrada do estrangeiro no território nacional, 

ainda que esgotado o prazo de validade para utilização do visto. 

Art. 37 - Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território 

nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder-se-á permitir 

a entrada nos municípios fronteiriços a seu respectivo país, desde que apresente 

carteira de identidade válida, emitida por autoridade competente do seu país. 

Art. 38. O estrangeiro, ao entrar no território nacional, será fiscalizado pela Polícia 

Federal, pelo Departamento da Receita Federal e, quando for o caso, pelo órgão 

competente do Ministério da Saúde, no local de entrada, devendo apresentar os 

documentos previstos neste regulamento. 

§ 1º - No caso de entrada por via terrestre, a fiscalização far-se-á no local reservado, 

para esse fim, aos órgãos referidos neste artigo. 

§ 2º - Em se tratando de entrada por via marítima, a fiscalização será feita a bordo, 

no porto de desembarque. 

§ 3º - Quando a entrada for por via aérea, a fiscalização será feita no aeroporto do 

local de destino do passageiro, ou ocorrendo a transformação do vôo internacional 

em doméstico, no lugar onde a mesma se der, a critério do Departamento de PoIícia 

Federal do Ministério da Justiça, ouvidas a Divisão Nacional de Vigilância Sanitária 

de Portos, Aeroportos e Fronteiras do Ministério da Saúde e a Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 - Quando o visto consular omitir a sua classificação ou ocorrer engano, o 

Departamento de Polícia Federal poderá permitir a entrada do estrangeiro, retendo 

o seu documento de viagem e fornecendo-lhe comprovante. 

Parágrafo único - O Departamento de Polícia Federal encaminhará o documento de 

viagem ao Ministério das Relações Exteriores, para classificação ou correção. 

Art . 40 - Havendo dúvida quanto à dispensa de visto, no caso de titular de passaporte 

diplomático, oficial ou de serviço, o Departamento de Polícia Federal consultará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D0087.htm#art7


D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

434

Ministério das Relações Exteriores, para decidir sobre a entrada do estrangeiro. 

Art. 41 - O Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça poderá 

permitir a entrada condicional de estrangeiro impedido na forma do artigo 53, 

mediante autorização escrita da Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Portos, 

Aeroportos e Fronteiras, do Ministério da Saúde. 

Art. 42 - Quando a viagem contínua do estrangeiro tiver que ser interrompida por 

impossibilidade de transbordo imediato ou por motivo imperioso, o transportador, 

ou seu agente, dará conhecimento do fato ao Departamento de Polícia Federal, por 

escrito.

Parágrafo único - O Departamento de Polícia Federal, se julgar procedente os motivos 

alegados, determinará o local em que o mesmo deva permanecer e as condições 

a serem observadas por ele e pelo transportador, não devendo o prazo de estada 

exceder ao estritamente necessário ao prosseguimento da viagem. 

Art. 43 - O Departamento de Polícia Federal poderá permitir o transbordo ou 

desembarque de tripulante que, por motivo imperioso, seja obrigado a interromper 

a viagem no território nacional. 

Parágrafo único - O transportador, ou seu agente, para os fins deste artigo, 

dará conhecimento prévio do fato ao Departamento de Polícia Federal, 

fundamentadamente e por escrito, assumindo a responsabilidade pelas despesas 

decorrentes do transbordo ou desembarque. 

Art. 44 - Poderá ser permitido o tranbordo do clandestino, se requerido pelo 

transportador, ou seu agente, que assumirá a responsabilidade pelas despesas dele 

decorrentes. 

Art. 45 - Nas hipóteses previstas nos artigos 42 e 43, quando o transbordo ou 

desembarque for solicitado por motivo de doença, deverá esta ser comprovada pela 

autoridade de saúde. 

Art. 46 - Quando se tratar de transporte aéreo, relativamente ao transbordo 

de passageiro e tripulante e ao desembarque deste, aplicar-se-ão as normas e 

recomendações contidas em anexo à Convenção de Aviação Civil Internacional. 

Art. 47 - O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, pela 

manutenção e demais despesas do passageiro em viagem contínua ou do tripulante 

que não estiver presente por ocasião da saída do meio de transporte, bem como pela 

retirada dos mesmos do território nacional. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, o Departamento de Polícia 

Federal exigirá termo de compromisso, assinada pelo transportador ou seu agente. 
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Art. 48 - Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá afastar-se do local de 

entrada e inspeção sem que o seu documento de viagem e o cartão de entrada e saída 

hajam sido visados pelo Departamento de Polícia Federal. 

Art. 49 - Nenhum tripulante estrangeiro, de embarcação marítima de curso 

internacional, poderá desembarcar no território nacional, ou descer à terra, durante 

a permanência da embarcação no porto, sem a apresentação da carteira de identidade 

de marítimo prevista em Convenção da Organização Internacional do Trabalho. 

Parágrafo único - A carteira de identidade, de que trata este artigo, poderá ser 

substituída por documento de viagem que atribua ao titular a condição de marítimo. 

Art . 50 - Não Poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autorização do Departamento 

de Polícia Federal, o bilhete de viagem do estrangeiro que tenha entrado no território 

nacional na condição de turista ou em trânsito. 

CAPÍTULO III - DO IMPEDINIENTO

Art. 51 - Além do disposto no artigo 26 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

não poderá, ainda, entrar no território nacional quem: 

I - não apresentar documento de viagem ou carteira de identidade, quando 

admitida; 

II - apresentar documente de viagem: 

a) que não seja válido para o Brasil; 

b) que esteja com o prazo de validade vencido; 

c) que esteja com rasura ou indício de falsificação; 

d) com visto consular concedido sem a observância das condições previstas na 

Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, e neste Regulamento. 

Parágrafo único - O impedimento será anotado pelo Departamento de Polícia Federal 

do Ministério da Justiça no documento de viagem do estrangeiro, ouvida a Divisão 

Nacional de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos e Fronteiras do Ministério da 

Saúde, quando for o caso. 

Art. 52 - (Revogado pelo Decreto nº 87, de 15.4.1991)

Art. 53 - O impedimento por motivo de saúde será oposto ou suspenso pela 

autoridade de saúde. 

§ 1º - A autoridade de saúde comunicará ao Departamento de Polícia Federal a 

necessidade da entrada condicional do estrangeiro, titular de visto temporário 
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ou permanente, no caso de documentação médica insuficiente ou quando julgar 

indicada a complementação de exames médicos para esclarecimento de diagnóstico. 

§ 2º - O estrangeiro, nos casos previstos no parágrafo anterior, não poderá deixar 

a localidade de entrada sem a complementação dos exames médicos a que estiver 

sujeito, cabendo ao Departamento de PoIícia Federal reter o seu documento de 

viagem e fixar o local onde deva permanecer. 

§ 3º - A autoridade de saúde dará conhecimento de sua decisão, por escrito, ao 

Departamento de Polícia Federal, para as providências cabíveis. 

Art. 54 - O Departamento de Polícia Federal anotará no documento de viagem 

as razões do impedimento definitivo e aporá sobre o visto consular o carimbo de 

impedido. 

Art. 55 - A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela saída do 

clandestino e do impedido.

§ 1º - Na impossibilidade de saída imediata do impedido, o Departamento de Polícia 

Federal poderá permitir a sua entrada condicional, fixando-lhe o prazo de estada e o 

local em que deva permanecer. 

§ 2º - Na impossibilidade de saída imediata do clandestino, o Departamento de 

Polícia Federal o manterá sob custódia pelo prazo máximo de trinta dias, prorrogável 

por igual período. 

§ 3º - A empresa transportadora, ou seu agente, nos casos dos parágrafos anteriores, 

firmará termo de responsabilidade, perante o Departamento de Polícia Federal, que 

assegure a manutenção do estrangeiro. 

TÍTULO II - DA CONDIÇÃO DE ASILADO

  Art. 55-A.  Ficam transferidas ao Departamento de Migrações da Secretaria Nacional 

de Justiça e Cidadania do Ministério da Justiça todas as competências atribuídas 

neste Decreto ao Departamento Federal de Justiça do Ministério da Justiça.

Art. 56 - Concedido o asilo, o Departamento Federal de Justiça lavrará termo no 

qual serão fixados o prazo de estada do asilado no Brasil e, se for o caso, as condições 

adicionais aos deveres que lhe imponham o Direito Internacional e a legislação 

vigente, às quais ficará sujeito.

Parágrafo único - O Departamento Federal de Justiça encaminhará cópia do termo 

de que trata este artigo ao Departamento de Polícia Federal, para fins de registro. 

Art. 57 - O asilado, que desejar sair do País e nele reingressar sem renúncia à 
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sua condição, deverá obter autorização prévia do Ministro da Justiça, através do 

Departamento Federal de Justiça. 

TÍTULO III - DO REGISTRO E SUAS ALTERAÇÕES

CAPÍTULO I - DO REGISTRO

Art. 58 - O estrangeiro admitido na condição de permanente, de temporário (artigo 

22, I e de IV a VII), ou de asilado, é obrigado a registrar-se no Departamento de 

Polícia Federal, dentro dos trinta dias seguintes à entrada ou à concessão do asilo e a 

identificar-se pelo sistema datiloscópico, observado o disposto neste Regulamento. 

§ 1º - O registro processar-se-á mediante apresentação do documento de viagem 

que Identifique o registrando, bem como da cópia do formulário do pedido de visto 

consular brasileiro, ou de certificado consular do país da nacionalidade, este quando 

ocorrer transformação de visto.

§ 2º - Constarão do formulário de registro as indicações seguintes: nome, filiação, 

cidade e país de nascimento, nacionalidade, data do nascimento, sexo, estado civil, 

profissão, grau de instrução, local e data da entrada no Brasil, espécie e número do 

documento de viagem, número e classificação do visto consular, data e local de sua 

concessão, meio de transporte utilizado, bem como os dados relativos aos filhos 

menores, e locais de residência, trabalho e estudo. 

§ 3º - O registro somente será efetivado se comprovada a entrada legal do estrangeiro 

no País, após a concessão do visto consular respectivo. 

§ 4º - Quando a documentação apresentada omitir qualquer dado de sua qualificação 

civil, o registrando deverá apresentar certidões do registro de nascimento ou de 

casamento, certificado consular ou justificação judicial. 

§ 5º - O registro do estrangeiro, que houver obtido transformação do visto oficial 

ou diplomático em temporário ou permanente, só será efetivado após a providência 

referida no parágrafo único do artigo 73.

Art. 59 - O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para efeito de registro, serão os 

constantes do documento de viagem. 

§ 1º - Se o documento de viagem consignar o nome de forma abreviada, o estrangeiro 

deverá comprovar a sua grafia por extenso, com documento hábil. 

§ 2º - Se a nacionalidade foi consignada por organismo internacional ou por 

autoridade de terceiro país, ela só será anotada no registro à vista da apresentação 

de documento hábil ou de confirmação da autoridade diplomática ou consular 

competente. 
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§ 3º - Se o documento de viagem omitir a nacionalidade do titular será ele registrado: 

I - como apátrida, em caso de ausência de nacionalidade; 

II - como de nacionalidade indefinida, caso ela não possa ser comprovada na 

forma do parágrafo anterior. 

Art. 60 - Ao estrangeiro registrado, inclusive ao menor em idade escolar, será 

fornecido documento de identidade. 

Parágrafo único - Ocorrendo as hipóteses dos artigos 18, 37 § 2º e 97 da Lei nº 6.815, 

de 19 de agosto de 1980, deverá o documento de identidade delas fazer menção. 

Art. 61 - O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, cujo prazo de estada 

no País seja superior a noventa dias, deverá providenciar seu registro no Ministério 

das Relações Exteriores. 

§ 1º - O estrangeiro, titular de passaporte diplomático, oficial ou de serviço que haja 

entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa de visto, deverá, igualmente, 

proceder ao registro mencionado neste artigo, sempre que sua estada no Brasil deva 

ser superior a noventa dias. 

§ 2º - O registro será procedido em formulário próprio instituído pelo Ministério 

das Relações Exteriores. 

§ 3º - Ao estrangeiro de que trata este artigo, o Ministério das Relações Exteriores 

fornecerá documento de identidade próprio. 

Art. 62 - O estrangeiro, natural de país limítrofe, domiciliado em localidade contígua 

ao território nacional, cuja entrada haja sido permitida mediante a apresentação de 

carteira de identidade e que pretenda exercer atividade remunerada ou freqüentar 

estabelecimento de ensino em município fronteiriço ao local de sua residência, 

respeitados os interesses da segurança nacional, será cadastrado pelo Departamento 

de Polícia Federal e receberá documento especial que o identifique e caracterize sua 

condição. 

Parágrafo único - O cadastro será feito mediante os seguintes documentos: 

I - carteira de identidade oficial emitida pelo seu país; 

II - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016)

III - prova de residência em localidade do seu país contígua ao território 

nacional; 

IV - declaração de pretensão de emprego, ou de frequentar estabelecimento de 

ensino, conforme o caso; e
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V - prova de que não possui antecedentes criminais em seu país. 

Art . 63 - A Delegacia Regional do Trabalho, ao fornecer a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, nas hipóteses previstas no parágrafo único do artigo 60, quando 

for o caso, e no artigo 62, nela aporá o carimbo que caracterize as restrições de sua 

validade ao Município, onde o estrangeiro haja sido cadastrado pelo Departamento 

de Polícia Federal. 

CAPÍTULO II -  DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ESTADA

Art . 64 - Compete ao Ministério da Justiça a prorrogação dos prazos de estada do 

turista, do temporário e do asilado e ao Ministério das Relações Exteriores, a do 

titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático.

Parágrafo único.  O pedido de prorrogação será iniciado junto ao Ministério do 

Trabalho e Previdência Social nos casos de vistos temporários sob regime de contrato 

ou a serviço do Governo brasileiro que, em caso de deferimento, encaminhará o 

pedido ao Ministério da Justiça.

SEÇÃO I - DA PRORROGAÇÃO DA ESTADA DO TURISTA

Art . 65 - A prorrogação do prazo de estada do turista não excederá a noventa dias, 

podendo ser cancelada a critério do Departamento de Polícia Federal. 

§ 1º - A prorrogação poderá ser concedida pelo Departamento de Polícia Federal, 

quando solicitada antes de expirado o prazo inicialmente autorizado, mediante 

prova de: 

I - pagamento da taxa respectiva; 

II - posse de numerário para se manter no País. 

§ 2º - A prorrogação será anotada no documento de viagem ou, se admitida a carteira 

de identidade, no cartão de entrada e saída. 

SEÇÃO II - DA PRORROGAÇÃO DA ESTADA DE TEMPORÁRIO

Art. 66.  O prazo de estada do titular de visto temporário poderá ser prorrogado 

pelo Ministério da Justiça, observado o disposto na legislação trabalhista, ouvido o 

Ministério do Trabalho e Emprego, quando for o caso.

§ 1º - A prorrogação será concedida na mesma categoria em que estiver classificado 

o estrangeiro e não poderá ultrapassar os limites previstos no artigo 25. 
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§ 2º - A apresentação do pedido não impede, necessariamente, as medidas a cargo 

do Departamento de Polícia Federal destinadas a promover a retirada do estrangeiro 

que exceder o prazo de estada. 

Art . 67 - O pedido de prorrogação de estada do temporário deverá ser formulado 

antes do término do prazo concedido anteriormente e será instruído com: 

I - cópia do documento de viagem;

II – prova: 

a) (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016)

b) de meios próprios de subsistência; 

c) do motivo da prorrogação solicitada. 

§ 1º - A prova de meios de subsistência nas hipóteses do artigo 22 será feita: 

I - no caso do item I, mediante a renovação de convite ou indicação de entidade 

cultural ou científica, oficial ou particular, ou a exibição de documento idôneo 

que justifique o pedido e especifique o prazo de estada e a natureza da função; 

II - no caso do item II, com documento que ateste a idoneidade financeira; 

III - no caso dos incisos III e V do caput, com o instrumento de prorrogação do 

contrato inicial ou com novo contrato de trabalho;

IV - no caso do item IV, mediante apresentação de escritura de assunção de 

compromisso de manutenção, salvo hipótese de estudante convênio; 

V - no caso do item VI, mediante declaração de entidade a que estiver vinculado 

o estrangeiro e que justifique a necessidade e o prazo da prorrogação; 

VI - no caso do item VII, mediante compromisso de manutenção da entidade 

a que estiver vinculado. 

§ 2º - No caso de estudante, o pedido deverá, também, ser instruído com a prova do 

aproveitamento escolar e da garantia de matricula. 

§ 3º - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016) 

§ 4º - O pedido de prorrogação de que trata o caput poderá ser apresentado 

diretamente ao Ministério da Justiça ou ao órgão local do Departamento de Polícia 

Federal.

§ 5º - Nas hipóteses do inciso III do § 1º, o órgão que conceder a prorrogação dará 

ciência do fato ao Ministério do Trabalho e Previdência Social 
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SEÇÃO III - DA PRORROGAÇÃO DA ESTADO DO ASILADO

Art . 68 - A prorrogação do prazo de estada do asilado será concedida pelo 

Departamento Federal de Justiça. 

CAPÍTULO III - DA TRANSFORMAÇÃO DOS VISTOS

Art . 69 - Os titulares dos vistos de que tratam os itens V e VIl do artigo 22, poderão 

obter sua transformação para permanente, desde que preencham as condições para 

a sua concessão. 

Art. 69-A.  O titular de visto temporário previsto no art. 22, exceto o de turista, 

a critério do Conselho Nacional de Imigração, poderá solicitar ao Ministério do 

Trabalho e Previdência Social a autorização para transformação de sua condição 

migratória para temporária de trabalho, nos termos do inciso V do caput do art. 22, 

atendidos os mesmos requisitos do § 2º do art. 23.

Art . 70 - Compete ao Ministério da Justiça conceder a transformação:

I - em permanente, dos vistos referidos no artigo 69; 

II - dos vistos diplomático ou oficial em: 

a) temporário de que tratam os itens I a VI do artigo 22; 

b) permanente. 

III - em visto temporário previsto no inciso IV do caput do art. 22, do visto de 

turista.

§ 1º - O pedido deverá ser apresentado no mínimo trinta dias antes do término do 

prazo de estada, perante o Ministério da Justiça ou o órgão do Departamento de 

Polícia Federal.

§ 2º - A transformação só será concedida se o requerente satisfizer as condições para 

a concessão do visto permanente. 

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 87, de 15.4.1991)

§ 4º - O Ministério da Justiça comunicará a transformação concedida: 

I - ao Ministério do Trabalho e Emprego, no caso do inciso I do caput; e  

II - ao Ministério das Relações Exteriores, no caso do inciso II do caput  

Art . 71 - A saída do estrangeiro do território nacional, por prazo não superior a 

noventa dias, não prejudicará o processamento ou o deferimento do pedido de 

permanência. 
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Parágrafo único - O disposto neste artigo não assegura o retorno do estrangeiro ao 

Brasil sem obtenção do visto consular, quando exigido. 

Art. 72.  Do despacho que denegar a transformação ou a prorrogação do visto, caberá 

pedido de reconsideração.

§ 1º - O pedido deverá conter os fundamentos de fato e de direito e as respectivas 

provas, e será apresentado ao órgão do Departamento de Polícia Federal, onde 

houver sido autuada a inicial, no prazo de quinze dias, contados da publicação, no 

Diário Oficial da União, do despacho denegatório.

§ 2º - O Departamento de Polícia Federal fornecerá ao requerente comprovante da 

interposição do pedido de reconsideração. 

Art . 73 - Concedida a transformação do visto, o estrangeiro deverá efetuar o registro, 

no Departamento de Polícia Federal, no prazo de noventa dias, contado da data da 

ciência do deferimento do pedido

Parágrafo único - O registro do estrangeiro que tenha obtido a transformação na 

hipótese do item II do artigo 70, somente será efetuado mediante a apresentação ao 

Departamento de Polícia Federal do documento de viagem com o visto diplomático 

ou oficial cancelado pelo Ministério das Relações Exteriores. 

Art . 74 - Compete ao Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações 

Exteriores conceder a transformação, para oficial ou diplomático, do visto de 

trânsito, turista, temporário ou permanente. 

§ 1º - O disposto neste artigo se aplica, também, ao estrangeiro que entrar no 

território nacional isento de visto de turista. 

§ 2º - O Departamento Consular e Jurídico do Ministério das Relações Exteriores 

comunicará ao Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça a 

transformação concedida, fornecendo os dados de qualificação do estrangeiro, 

inclusive o número e a data de registro de que trata o artigo 58. 

Art . 75 - O pedido de transformação de visto não impede a aplicação, pelo 

Departamento de Polícia Federal, do disposto no artigo 98, se o estrangeiro 

ultrapassar o prazo legal de estada no território nacional. 

CAPÍTULO IV - DA ALTERAÇÃO DE ASSENTAMENTOS

Art . 76 - Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de assentamentos 

constantes do registro de estrangeiro. 
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Art . 77 - O pedido de alteração de nome, dirigido ao Ministro da Justiça, será 

instruído com certidões obtidas nas Unidades da Federação onde o estrangeiro haja 

residido: 

II - dos órgãos corregedores das Polícias Federal e Estadual; 

II - dos Cartórios de Protestos de Títulos; 

III - dos Cartórios de distribuição de ações nas Justiças Federal e Estadual; 

IV - das Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

§ 19 - O pedido será apresentado ao órgão do Departamento de Polícia Federal do 

local de residência do interessado, devendo o órgão que o receber anexar-lhe cópia 

do registro, e proceder a investigação sobre o comportamento do requerente. 

§ 2º - Cumprido o disposto no parágrafo anterior, o Departamento de Polícia Federal 

remeterá o processo ao Departamento Federal de Justiça que emitirá parecer, 

encaminhando-o ao Ministro da Justiça. 

Art . 78 - A expressão nome, para os fins de alteração de assentamento do registro, 

compreende o prenome e os apelidos de família. 

§ 1º - Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo estrangeiro 

como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. 

§ 2º - Os erros materiais serão corrigidos de ofício. 

Art . 79 - Independem da autorização de que trata o artigo 76 as alterações de 

assentamento do nome do estrangeiro resultantes de: 

I - casamento realizado perante autoridade brasileira; 

II - sentença de anulação e nulidade de casamento, divórcio, separação judicial, 

proferidas por autoridade brasileira; 

III - legitimação por subseqüente casamento; 

IV - sentença de desquite ou divórcio proferidas por autoridade estrangeira, 

desde que homologadas pelo Supremo Tríbunal Federal. 

Art . 80 - O estrangeiro, que adquirir nacionalidade diversa da constante do registro, 

deverá, nos noventa dias seguintes, requerer averbação da nova nacionalidade em 

seus assentamentos. 

§ 1º  A comunicação poderá ser feita, preferencialmente, por meio digital, ou 

pessoalmente ou por correio, com aviso de recebimento, e dela deverão constar 
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obrigatoriamente o nome do estrangeiro, o número do documento de identidade 

e o lugar onde foi emitido, acompanhada de comprovante da nova residência ou 

domicílio 

§ 2º - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016) 

 § 3º - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016)

§ 4º  Ato do Departamento da Polícia Federal disporá sobre a comunicação digital de 

que trata o § 1º.

CAPÍTULO V - DA ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO

Art . 81 - O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Departamento de 

Polícia Federal a mudança do seu domicílio ou da sua residência, nos trinta dias 

imediatamente seguintes à sua efetivação. 

§ 1º - A comunicação poderá ser feita pessoalmente ou pelo correio, com aviso de 

recebimento, e dela deverão constar obrigatoriamente o nome do estrangeiro, o 

número do documento de identidade e o lugar onde foi emitido, acompanhada de 

comprovante da nova residência ou domicílio. 

§ 2º - Quando a mudança de residência ou de domicílio se efetuar de uma para 

outra Unidade da Federação, a comunicação será feita pessoalmente ao órgão do 

Departamento de Polícia Federal, do local da nova residência ou novo domicílio. 

§ 3º - Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o órgão que receber 

a comunicação requisitará cópia do registro respectivo, para processamento da 

inscrição do estrangeiro e informará ao que procedeu ao registro os fatos posteriores 

ocorridos. 

Art . 82 - As entidades de que tratam os artigos 45 a 47 da Lei nº 6.815, de 19 

de agosto de 1980, remeterão, ao Departamento de Polícia Federal, os dados ali 

referidos. 

Art . 83 - A admissão de estrangeiro a serviço de entidade pública ou privada, ou 

a matrícula em estabelecimento de ensino de qualquer grau, só se efetivará se o 

mesmo estiver devidamente registrado ou cadastrado. 

§ 1º  O protocolo fornecido pelo Departamento de Polícia Federal substitui, para 

os fins deste artigo, pelo prazo de até cento e oitenta dias, contado da data de sua 

emissão, os documentos de identidade previstos nos art. 60 e art. 62.

§ 2º - As entidades, a que se refere este artigo, remeterão ao Departamento de Polícia 
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Federal, os dado de identificação do estrangeiro, à medida que ocorrer o término 

do contrato de trabalho, sua rescisão ou prorrogação, bem como a suspensão ou 

cancelamento da matrícula e a conclusão do curso. 

§ 3º - O Departamento de Polícia Federal, quando for o caso, dará conhecimento dos 

dados referidos no parágrafo anterior à Secretaria de Imigração do Ministério do 

Trabalho. 

Art . 84 - Os dados a que se referem os artigos 82 e 83 serão fornecidos em formulário 

próprio a ser instituído pelo Departamento de Polícia Federal. 

CAPÍTULO VI - DO CANCELAMENTO E DO RESTABELECIMENTO DE 
REGISTRO

SEÇÃO I - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

Art . 85 - O estrangeiro terá o registro cancelado pelo Departamento de Polícia 

Federal: 

I - se obtiver naturalização brasileira; 

II - se tiver decretada sua expulsão; 

III - se requerer sua saída do território nacional em caráter definitivo, 

renunciando expressamente ao direito de retorno a que se refere o artigo 90; 

IV - se permanecer ausente do Brasil, por prazo superior a dois anos; 

V - se, portador de visto temporário ou permanente, obtiver a transformação 

dos mesmos para oficial ou diplomático; 

VI - se houver transgressão dos artigos 18, 37, § 2º ou 99 a 101 da Lei nº 

6.815, de 19 de agosto de 1980; 

VIl - se temporário ou asilado, no término do prazo de estada no território 

nacional. 

Art . 86 - Na hipótese prevista no item III do artigo anterior, o estrangeiro deverá 

instruir o pedido com a documentação prevista no artigo 77 e anexar-lhe o 

documento de identidade emitido pelo Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único - Deferido o pedido e efetivado o cancelamento, o estrangeiro será 

notificado para deixar o território nacional dentro de trinta dias. 

Art . 87 - O Departamento de Polícia Federal comunicará o cancelamento de registro 

à Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, quando for o caso. 
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SEÇÃO II - DO RESTABELECIMENTO DE REGISTRO

Art . 88 - 0 registro poderá ser restabelecido pelo Departamento de Polícia Federal, 

se o estrangeiro: 

I - tiver cancelada ou anulada a naturalização concedida, desde que não tenha 

sido decretada a sua expulsão; 

II - tiver a expulsão revogada; 

III - retornar ao território nacional com visto temporário ou permanente. 

§ 1º - Em caso de retorno ao território nacional, pedido de restabelecimento de 

registro deverá ser feito no prazo de trinta dias, a contar da data do reingresso. 

§ 2º - Na hipótese do item III do artigo 85, se o cancelamento do registro houver 

importado em isenção de ônus fiscal ou financeiro, o pedido deverá ser instruído 

com o comprovante da satisfação destes encargos. 

§ 3º - O restabelecimento implicará a emissão de novo documento de identidade 

do qual conste, também, quando for o caso, a data de reingresso do estrangeiro no 

território nacional. 

§ 4º - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016)

§ 5º - No caso de estrangeiro que retorne ao Brasil com outro nome ou nacionalidade, 

o restabelecimento do registro somente se procederá após o cumprimento do 

disposto nos artigos 77 e 80. 

TÍTULO IV - DA SAÍDA E DO RETORNO

Art . 89 - No momento de deixar o território nacional, o estrangeiro deverá apresentar 

ao Departamento de Polícia Federal o documento de viagem e o cartão de entrada 

e saída. 

Parágrafo único - O Departamento de Polícia Federal consignará nos documentos de 

que trata este artigo a data em que o estrangeiro deixar o território nacional. 

Art . 90 - O estrangeiro registrado como permanente, que se ausentar do Brasil, 

poderá regressar independentemente de visto se o fizer dentro de dois anos a 

contar da data em que tiver deixado o território nacional, observado o disposto no 

parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único - Findo o prazo a que se refere este artigo, o reingresso no País, 

como permanente, dependerá da concessão de novo visto. 
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Art . 91 – O estrangeiro registrado como temporário, nos casos dos itens I e IV a 

VIl do artigo 22, que se ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente do 

novo visto, se o fizer dentro do prazo fixado no documento de identidade emitido 

pelo Departamento de Polícia Federal. 

Art . 9º - O estrangeiro titular de visto consular de turista ou temporário (artigo 22, 

II, e III), que se ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente de novo 

visto, se o fizer dentro do prazo de estada no território nacional, fixado no visto. 

Art. 93. O prazo de validade do visto temporário a que se refere o art. 22, inciso 

II, será fixado pelo Ministério das Relações Exteriores e não excederá o período de 

cinco anos, podendo proporcionar ao titular do visto múltiplas entradas no País, com 

estadas não excedentes a noventa dias, prorrogáveis por igual período, totalizando, 

no máximo, 180 dias por ano. 

Parágrafo único. Na fixação do prazo de validade do visto, permissivo de múltiplas 

entradas, o Ministério das Relações Exteriores observará o princípio da reciprocidade 

de tratamento. 

TÍTULO V - DO DOCUMENTO DE VIAGEM PARA ESTRANGEIRO

Art . 94 - O Departamento de Polícia Federal poderá conceder passaporte para 

estrangeiro nas seguintes hipóteses: 

I - ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida; 

II - ao nacional de país que não tenha representação diplomática ou consular 

no Brasil, nem representante de outro país encarregado de protegê-lo; 

III - ao asilado ou ao refugiado, como tal admitido no Brasil; 

IV - ao cônjuge, companheiro ou viúvo de brasileiro que haja perdido a 

nacionalidade originária em virtude de casamento ou união estável

§ 1º - A concessão de passaporte dependerá de prévia consulta: 

a) ao Ministério das Relaçoes Exteriores, no caso do item II; 

b) ao Departameto Federal de Justiça, no caso do item III. 

§ 2º - As autoridades consulares brasileiras poderão conceder passaporte, no 

exterior, ao estrangeiro mencionado no item IV. 

Art . 95 - O “ laissez - passer “ poderá ser concedido no Brasil pelo Departamento de 

Polícia Federal, e, no exterior, pelas Missões diplomáticas ou Repartições Consulares 

brasileiras. 
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Parágrafo Único - A concessão, no exterior, de “ laissez - passer “ a estrangeiro 

registrado no Brasil dependerá de prévia audiência: 

I - do Departamento de Polícia Federal , no caso de permanente ou temporário; 

II - do Departamento Federal de Justiça, no caso de asilado. 

Art . 96 - (Revogado pelo Decreto nº 5.978, de 2006)

Art . 97 - (Revogado pelo Decreto nº 5.978, de 2006)

TÍTULO VI - DA DEPORTAÇÃO

Art . 98 - Nos casos de entrada ou estada irregular, o estrangeiro, notificado pelo 

Departamento de Polícia Federal, deverá retirar-se do território nacional: 

I - no prazo improrrogável de oito dias, por infração ao disposto nos artigos 

18, 21, § 2º, 24, 26, § 1º, 37, § 2º, 64, 98 a 101, §§ 1º ou 2º do artigo 104 ou 

artigos 105 e 125, Il da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980; 

II - no prazo improrrogãvel de três dias, no caso de entrada irregular, quando 

não configurado o dolo. 

§ 1º - Descumpridos os prazos fixados neste artigo, o Departamento de Polícia 

Federal promoverá a imediata deportação do estrangeiro. 

§ 2º Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far-se-á 

independentemente da fixação dos prazos de que tratam os incisos I e II deste artigo. 

Art . 99 - Ao promover a deportação, o Departamento de Polícia Federal lavrará 

termo, encaminhando cópia ao Departamento Federal de Justiça. 

TÍTULO VII - DA EXPULSÃO

Art . 100 - O procedimento para a expulsão de estrangeiro do território nacional 

obedecerá às normas fixadas neste Título. 

Art . 101 - Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de 

ofício, até trinta dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória 

de estrangeiro, autor de crime doloso ou de qualquer crime contra a segurança 

nacional, a ordem política ou social, a economia popular, a moralidade ou a saúde 

pública, assim como da folha de antecedentes penais constantes dos autos. 

Parágrafo único - O Ministro da Justiça, recebidos os documentos mencionados 

neste artigo, determinará a instauração de inquérito para expulsão do estrangeiro. 
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Art . 102 - Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo solicitação 

fundamentada, determinar ao Departamento de Policia Federal a instauração de 

inquérito para a expulsão de estrangeiro. 

Art . 103 - A instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro será iniciada 

mediante Portaria. 

§ 1º - O expulsando será notificado da instauração do inquérito e do dia e hora 

fixados para o interrogatório, com antecedência mínima de dois dias úteis. 

§ 2º - Se o expulsando não for encontrado, será notificado por edital, com o prazo 

de dez dias, publicado duas vezes, no Diário Oficial da União, valendo a notificação 

para todos os atos do inquérito. 

§ 3º - Se o expulsando estiver cumprindo prisão judicial, seu comparecimento, será 

requisitado à autoridade competente. 

§ 4º - Comparecendo, o expulsando será qualificado, interrogado, identificado e 

fotografado, podendo nessa oportunidade indicar defensor e especificar as provas 

que desejar produzir. 

§ 5º - Não comparecendo o expulsando, proceder-se-á sua qualificação indireta. 

§ 6º - Será nomeado defensor dativo, ressalvada ao expulsando a faculdade de 

substituí-lo, por outro de sua confiança: 

I - se o expulsando não indicar defensor; 

II - se o indicado não assumir a defesa da causa; 

III - se notificado, pessoalmente ou por edital, o expulsando não comparecer 

para os fins previstos no § 4º.

§ 7º - Cumprido o disposto nos parágrafos anteriores, ao expulsando e ao seu 

defensor será dada vista dos autos, em cartório, para a apresentação de defesa no 

prazo único de seis dias, contados da ciência do despacho respectivo. 

§ 8º - Encerrada a instrução do inquérito, deverá ser este remetido ao Departamento 

Federal de Justiça, no prazo de doze dias, acompanhado de relatório conclusivo. 

Art . 104 - Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem política ou 

social e a economia popular, assim como nos casos de comércio, posse ou facilitação 

de uso indevido de substância entorpecente ou que determine dependência 

física ou psíquica, ou de desrespeito a proibição especialmente prevista em lei 

para estrangeiro, o inquérito será sumário e não excederá o prazo de quinze dias, 

assegurado ao expulsando o procedimento previsto no artigo anterior, reduzidos os 
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prazos à metade. 

Art . 105 - Recebido o inquérito, será este anexado ao processo respectivo, devendo o 

Departamento Federal de Justiça encaminhá-lo com parecer ao Ministro da Justiça, 

que o submeterá à decisão do Presidente da República, quando for o caso.

Art . 106 - Publicado o decreto de expulsão, o Departamento de Polícia Federal do 

Ministério da Justiça remeterá, ao Departamento Consular e Jurídico do Ministério 

das Relações Exteriores, os dados de qualificação do expulsando. 

Art . 107 - Caberá pedido de reconsideração do ato expulsório, no prazo de dez dias, 

contado da data de notificação do interessado ou de seu defensor, pessoalmente ou 

por meio de publicação no Diário Oficial da União 

§ 1º - O pedido, dirigido ao Presidente da República, conterá os fundamentos de 

fato e de direito com as respectivas provas e processar-se-á junto ao Departamento 

Federal de Justiça do Ministério da Justiça. 

§ 2º - Ao receber o pedido, o Departamento Federal de Justiça emitirá parecer sobre 

seu cabimento e procedência, encaminhando o processo ao Ministro da Justiça, que 

o submeterá ao Presidente da República. 

Art . 108 - Ao efetivar o ato expulsório, o Departamento de Polícia Federal lavrará o 

termo respectivo, encaminhando cópia ao Departamento Federal de Justiça. 

Art . 109 - O estrangeiro que permanecer em regime de liberdade vigiada, no lugar 

que lhe for determinado por ato do Ministro da Justiça, ficará sujeito às normas de 

comportamento estabelecidas pelo Departamento de Polícia Federal. 

TÍTULO VIII - DA EXTRADIÇÃO

Art . 110 - Compete ao Departamento de Polícia Federal, por determinação do 

Ministro da Justiça: 

I - efetivar a prisão do extraditando; 

II - proceder à sua entrega ao Estado ao qual houver sido concedida a extradição. 

Parágrafo único - Da entrega do extraditando será lavrado termo, com remessa de 

copia ao Departamento Federal de Justiça. 

TÍTULO IX - DOS DIREITOS E DEVERES DO ESTRANGEIRO

Art . 111 - O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime de 

contrato, só poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado na 
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oportunidade da concessão do visto. 

§ 1º - Se o estrangeiro pretender exercer atividade junto a entidade diversa daquela 

para a qual foi contratado deverá requerer autorização ao Ministério do Trabalho e 

Previdência Social, mediante pedido fundamentado e instruído com: 

I - prova de registro como temporário; 

II - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016)

III - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016)

IV - contrato firmado com a nova entidade.

§ 2º - Após análise, o Ministério do Trabalho e Previdência Social encaminhará o 

pedido já instruído ao Ministério da Justiça para decisão

§ 3º - A autorização de que trata este antigo só por exceção e motivadamente será 

concedida. 

Art . 112 - O estrangeiro admitido no território nacional na condição de permanente, 

para o desempenho de atividade profissional certa, e a fixação em região determinada, 

não poderá, dentro do prazo que lhe for fixado na oportunidade da concessão ou 

da transformação do visto, mudar de domicílio nem de atividade profissional, ou 

exerce-Ia fora daquela região. 

§ 1º - As condições a que se refere este artigo só excepcionalmente poderão ser 

modificadas, mediante autorização do Departamento Federal de Justiça do 

Ministério da Justiça, ouvida a Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, 

quando necessário. 

§ 2º - O pedido do estrangeiro, no caso do parágrafo anterior, deverá ser instruído 

com as provas das razões alegadas. 

Art . 113 - No exame da conveniência das excepcionalidades referidas nos artigos 

anteriores, a Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho considerará as 

condições do mercado de trabalho da localidade na qual se encontra o estrangeiro e 

daquela para onde deva transferir-se. 

Art . 114 - O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Departamento de 

Polícia Federal a mudança de seu domicílio ou residência, observado o disposto no 

artigo 81. 

Art . 115 - O estrangeiro, que perder a nacionalidade constante do registro por ter 

adquirido outra, deverá requerer retificação ou averbação da nova nacionalidade na 

forma disciplinada no artigo 80. 
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Art . 116 - Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição de turista ou 

em trânsito é proibido o engajamento como tripulante em porto brasileiro, salvo 

em navio de bandeira do seu país, por viagem não redonda, a requerimento do 

transportador ou seu agente, mediante autorização do Departamento de Polícia 

Federal. 

Parágrafo único - O embarque do estrangeiro como tripulante será obstado se: 

I - for contratado para engajamento em navio de outra bandeira que não seja 

a de seu país; 

II - constar do contrato de trabalho cláusula que fixe seu término em porto 

brasileiro; 

III - A embarcação em que for engajado tiver que fazer escala em outro porto, 

antes de deixar as águas brasileiras. 

Art . 117 - É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, religiosos, 

recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais e desportivos, 

e a quaisquer outras entidades com iguais fins, bem como participarem de reunião 

comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de significação patriótica. 

§ 1º - As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de mais da metade 

de associados estrangeiros, somente poderão funcionar mediante autorização do 

Ministro da Justiça. 

§ 2º - O pedido de autorização, previsto no parágrafo anterior, será dirigido ao 

Ministro da Justiça, através do Departamento Federal de Justiça, e conterá: 

I - cópia autêntica dos estatutos; 

II - indicação de fundo social; 

III - nome, naturalidade, nacionalidade, idade e estado civil dos membros da 

administração, e forma de sua representação judicial e extrajudicial; 

IV - designação da sede social e dos locais habituais de reunião ou prestação 

de serviços; 

V - relação nominal dos associados e respectivas nacionalidades; 

VI - prova do registro, de que trata o artigo 58, na hipótese de associado e 

dirigente estrangeiros; 

VII - relação com o nome, sede, diretores ou responsáveis por jornal, revista, 

boletim ou outro orgão de publicidade. 

§ 3º - Qualquer alteração dos estatutos ou da administração, bem como das 

sedes e domicílios, a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser comunicada ao 
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Departamento Federal de Justiça, no prazo de trinta dias. 

Art . 118 - O Departamento Federal de Justiça manterá livro especial, destinado 

ao registro das entidades autorizadas a funcionar e no qual serão averbadas as 

alterações posteriores. 

TÍTULO X - DA NATURALIZAÇÃO

Art . 119 - O estrangeiro que pretender naturalizar-se deverá formular petição do 

Ministro da Justiça, declarando o nome por extenso, naturalidade, nacionalidade, 

filiação, sexo, estado civil, dia, mês e ano de nascimento, profissão, lugares onde 

haja residido anteriormente no Brasil e no exterior, se satisfaz o requisito a que 

alude o item VIl do artigo 112 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, e se deseja 

ou não traduzir ou adaptar o seu nome a língua portuguesa, devendo instruí-Ia com 

os seguintes documentos: 

I - cópia autêntica da cédula de identidade para estrangeiro permanente; 

II - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016)

III - atestado policial de antecedentes passado pelo órgão competente do lugar 

de sua residência no Brasil; 

IV - prova de exercício de profissão ou documento hábil que comprove a posse 

de bens suficientes à manutenção própria e da família; 

V - atestado de saúde;

VI - certidões ou atestados que provem, quando for o caso, as condições do 

artigo 113 da Lei nº 6.915, de 19 de agosto de 1980; 

VIl - certidão negativa do Imposto de Renda, exceto se estiver nas condições 

previstas nas alíneas “ b “ e “ c “ do § 2º deste artigo. 

§ 1º - Se a cédula de identidade omitir qualquer dado relativo a qualificação do 

naturalizando, deverá ser apresentado outro documento oficial que o comprove. 

§ 2º - Ter-se-á como satisfeita a exigência do item IV, se o naturalizando: 

a - perceber proventos de aposentadoria; 

b - sendo estudante, de até vinte e cinco anos de idade, viver na dependência 

de ascendente, irmão ou tutor; 

c - se for cônjuge de brasileiro ou tiver a sua subsistência provida por 

ascendente ou descendente possuidor de recursos bastantes à satisfação do 

dever legal de prestar alimentos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6815.htm#art113
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§ 3º - Quando exigida residência contínua por quatro anos para a naturalização, não 

obstarão o seu deferimento às viagens do naturalizando ao exterior, se determinadas 

por motivo relevante, a critério do Ministro da Justiça, e se a soma dos períodos de 

duração delas não ultrapassar de dezoito meses. 

§ 4º - Dispensar-se-á o requisito de residência, a que se refere o item II deste artigo, 

exigindo-se apenas a estada no Brasil por trinta dias, quando se tratar: 

a) de cônjuge estrangeiro casado há mais de cinco anos com diplomata 

brasileiro em atividade; ou 

b) de estrangeiro que, empregado em Missão diplomática ou em Reparticao 

consular do Brasil, contar mais de dez anos de serviços ininterruptos. 

§ 5º - Será dispensado o requisito referido no item V deste artigo, se o estrangeiro 

residir no País há mais de dois anos. 

§ 6º - Aos nacionais portugueses não se exigirá o requisito do item IV deste artigo, 

e, quanto ao item II, bastará a residência ininterrupta por um ano. 

§ 7º - O requerimento para naturalização será assinado pelo naturalizando, mas, 

se for de nacionalidade portuguesa, poderá sê-lo por mandatário com poderes 

especiais. 

Art . 120 - O estrangeiro admitido no Brasil até a idade de cinco anos, radicado 

definitivamente no território nacional, poderá, até dois anos após atingida a 

maioridade, requerer naturalização, mediante petição, instruída com: 

I - cédula de identidade para estrangeiro permanente; 

II - atestado policial de residência contínua no Brasil, desde a entrada; e 

III - atestado policial de antecedentes, passado pelo serviço competente do 

lugar de residência no Brasil. 

Art . 121 - O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros cinco anos de 

vida, estabelecido definitivamente no território nacional, poderá, enquanto menor, 

requerer, por intermédio de seu representante legal, a emissão de certificado 

provisório de naturalização, instruindo o pedido com: 

I - prova do dia de ingresso no território nacional; 

II - prova da condição de permanente; 

III - certidão de nascimento ou documento equivalente; 

IV - prova de nacionalidade; e 
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V - (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016) 

Art . 122 - O naturalizado na forma do artigo anterior que pretender confirmar a 

intenção de continuar brasileiro, deverá manifestá-la ao Ministro da Justiça, até 

dois anos após atingir a maioridade, mediante petição, instruída com: 

I - a cópia autêntica da cédula de identidade; e 

II - o original do certificado provisório de naturalização. 

Art . 123 - O estrangeiro que tenha vindo residir no Brasil, antes de atingida a 

maioridade e haja feito curso superior em estabelecimento nacional de ensino, 

poderá, até um ano depois da formatura, requerer a naturalização, mediante pedido 

instruído com os seguintes documentos: 

I - cédula de identidade para estrangeiro permanente; 

II - atestado policial de residência contínua no Brasil desde a entrada; e 

III - atestado policial de antecedentes passado pelo serviço competente do 

lugar de residência no Brasil. 

Art . 124 - Os estrangeiros a que se referem as alíneas “ a “ e “ b “ do § 4º do artigo 

119, deverão instruir o pedido de naturalização: 

I - no caso da alínea “ a “, com a prova do casamento, devidamente autorizado 

pelo Governo brasileiro; 

II - no caso da alinea “ b “, com documentos fornecidos pelo Ministério das 

Relações Exteriores que provem estar o naturalizando em efetivo exercício, 

contar mais de dez anos de serviços ininterruptos e se recomendar a 

naturalização; 

III - em ambos os casos, estando o candidato no exterior, ainda com: 

a) documento de identidade em fotocópia autêntica ou pública forma vertida, 

se não grafada em português; 

b) documento que comprove a estada no Brasil por trinta dias; 

c) atestado de saúde; 

d) (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016) 

Parágrafo único - A autorização de que trata o item I não será exigida se o casamento 

tiver ocorrido antes do ingresso do cônjuge brasileiro na carreira diplomática. 

Art . 125 - A petição de que tratam os artigos 119, 120, 122 e 123, dirigida ao 

Ministro da Justiça, será apresentada ao órgão local do Departamento de Polícia 
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Federal. 

§ 1º - No caso do artigo 121, a petição poderá ser apresentada diretamente ao 

Departamento Federal de Justiça, dispensadas as providências de que trata o § 3º 

deste artigo. 

§ 2º - Nos casos do artigo 124, a petição poderá ser apresentada à autoridade 

consular brasileira, que a remeterá, através do     Ministério das Relações Exteriores, 

ao Departamento Federal de Justiça, para os fins deste artigo. 

§ 3º - O órgão, de Departamento de Polícia Federal, ao processar o pedido: 

I - fará a remessa da pIanilha datiloscópica do naturalizando ao Instituto 

Nacional de Identificação, solicitando a remessa da sua folha de antecedentes; 

II – investigará a sua conduta; 

III - opinará sobre a conveniência da naturalização; 

IV - certificará se o requerente lê e escreve a língua portuguesa, considerada 

a sua condição; 

V - anexará ao processo boletim de sindicância em formulário próprio. 

§ 4º - A solicitação, de que trata o item I do parágrafo anterior, deverá ser atendida 

dentro de trinta dias. 

§ 5º - O processo, com a folha de antecedentes, ou sem ela, deverá ultimar-se 

em noventa dias, findos os quais será encaminhado ao Departamento Federal de 

Justiça, sob pena de apuração de responsabilidade do servidor culpado pela demora. 

Art . 126 - Recebido o processo, o Diretor-Geral do Departamento Federal de Justiça 

determinará o arquivamento do pedido, se o naturalizando não satisfizer, conforme 

o caso, a qualquer das condições previstas nos artigos 112 e 116 da Lei nº 6.815, de 

19 de agosto de 1980. 

§ 1º - Do despacho que determinar o arquivamento do processo, caberá pedido de 

reconsideração, no prazo de trinta dias contados da publicação do ato no “ Diário 

Oficial da União”. 

§ 2º - Mantido o arquivamento, caberá recurso ao Ministro da Justiça no mesmo 

prazo do parágrafo anterior.  

Art . 127 - Não ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior, ou se provido 

do recurso sem decisão final concedendo a naturalização, o Diretor-Geral do 

Departamento Federal de Justiça, se o entender necessário, poderá determinar 

outras diligências. 
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§ 1º - O Departamento Federal de Justiça dará ciência ao naturalizando das 

exigências a serem por ele cumpridas, no prazo que lhe for fixado. 

§ 2º - Se o naturalizando não cumprir o despacho no prazo fixado, ou não justificar 

a omissão, o pedido será arquivado e só poderá ser renovado com o cumprimento de 

todas as exigências do artigo 119. 

§ 3º - Se a diligência independer do interessado, o órgão a que for requisitada deverá 

cumprí-Ia dentro de trinta dias, sob pena de apuração da responsabilidade do 

servidor. 

Art . 128 - Publicada a Portaria de Naturalização no Diário Oficial da União, o 

Departamento Federal de Justiça emitirá certificado relativo a cada naturalizando. 

§ 1º - O certificado, emitido preferencialmente em meio eletrônico, será remetido ao 

juiz federal do Município em que o interessado tenha domicílio, para a sua entrega.

§ 2º - Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pelo da Primeira 

Vara. 

§ 3º - Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem domicílio os 

interessados, a entrega será feita através do juiz ordinário da comarca e, na sua falta, 

pelo da comarca mais próxima. 

§ 4º - Se o interessado, no curso do processo, mudar de domicílio, poderá requerer 

lhe seja efetuada a entrega do certificado pelo juiz competente da cidade onde 

passou a residir.

§ 5º  O Ministério da Justiça manterá registros das naturalizações concedidas.

Art . 129 - A entrega do certificado constará de termo lavrado no livro audiência, 

assinado pelo juiz e pelo naturalizado, devendo este: 

I – (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016)

II – (Revogado pelo Decreto nº 8.757, de 2016) 

III – assumir o compromisso de bem cumprir os deveres de brasileiro. 

§ 1º - Ao naturalizado de nacionalidade portuguesa não se aplica o disposto no item 

I deste artigo. 

§ 2º - Serão anotados no certificado a data em que o naturalizado prestou 

compromisso, bem como a circunstância de haver sido lavrado o respectivo termo. 

§ 3º - O Juiz comunicará ao Departamento Federal de Justiça a data de entrega do 

certificado. 

§ 4º - O Departamento Federal de Justiça comunicará ao órgão encarregado 
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do alistamento militar e ao Departamento de Polícia Federal as naturalizações 

concedidas, logo sejam anotadas no livro próprio as entregas dos respectivos 

certificados. 

Art . 130 - O certificado de naturalização, nas hipóteses dos art. 121 e art. 122, será 

disponibilizado pelo Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça 

e Cidadania do Ministério da Justiça, preferencialmente por meio de sistema 

eletrônico de informação ou enviado por correspondência ao interessado ou ao seu 

representante legal, conforme o caso. 

Art . 131 - A entrega do certificado aos naturalizados, a que se refere o artigo 124, 

poderá ser feita pelo Chefe da Missão diplomática ou Repartição consular brasileira 

no país onde estejam residindo, observadas as formalidades previstas no artigo 

anterior. 

Art . 132 - O ato de naturalização ficará sem efeito se a entrega do certificado não 

for solicitada pelo naturalizado, no prazo de doze meses, contados da data da 

sua publicação, salvo motivo de força maior devidamente comprovado perante o 

Ministro da Justiça. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo a que se refere este artigo, deverá o certificado ser 

devolvido ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Justiça, para arquivamento, 

anotando-se a circunstância no respectivo registro. 

Art . 133 - O processo, iniciado com o pedido de naturalização, será encerrado com a 

entrega solene do certificado, na forma prevista nos artigos 129 a 131. 

§ 1º - No curso do processo de naturalização, qualquer do povo poderá impugná-la, 

desde que o faça fundamentadamente. 

§ 2º - A impugnação, por escrito, será dirigida ao Ministro da Justiça e suspenderá o 

curso do processo até sua apreciação final. 

Art . 134 - Suspender-se-á a entrega do certificado, quando verificada pelas 

autoridades federais ou estaduais mudança nas condições que autorizavam a 

naturalização. 

TÍTULO XI - DO PROCEDIMENTO PARA APURAÇAO DAS INFRAÇOES

Art . 135 - As infrações previstas no artigo 125 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 

1980, punidas com multa, serão apuradas em processo administrativo, que terá por 

base o respectivo auto. 

Art . 136 - É competente para lavrar o auto de infração o agente de órgão incumbido 
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de aplicar este Regulamento. 

§ 1º - O auto deverá relatar, circunstanciadamente, a infração e o seu enquadramento. 

§ 2º - Depois de assinado pelo agente que o lavrar, o auto será submetido à assinatura 

do infrator, ou de seu representante legal que assistir à lavratura. 

§ 3º - Se o infrator, ou seu representante legal, não puder ou não quiser assinar o 

auto, o fato será nele certificado. 

Art . 137 - Lavrado o auto de infração, será o infrator notificado para apresentar 

defesa escrita, no prazo de cinco dias úteis, a contar da notificação. 

Parágrafo único - Findo o prazo e certificada a apresentação ou não da defesa, o 

processo será julgado, sendo o infrator notificado da decisão proferida. 

Art . 138 - Da decisão que impuser penalidade, o infrator poderá interpor recurso 

à instância imediatamente superior no prazo de cinco dias úteis, contados da 

notificação. 

§ 1º - O recurso somente será admitido se o recorrente depositar o valor da multa 

aplicada, em moeda corrente, ou prestar caução ou fiança idônea. 

§ 2º - Recebido o recurso e prestadas as informações pelo recorrido, o processo será 

remetido à instância imediatamente superior no prazo de três dias úteis. 

§ 3º - Proferida a decisão final, o processo será devolvido dentro de três dias úteis à 

repartição de origem para: 

I - provido o recurso, autorizar o levantamento da importância depositada, da 

caução ou da fiança; 

II - negado provimento ao recurso, autorizar o recolhimente da importância 

da multa ao Tesouro Nacional. 

Art . 139 - No caso de não interposição ou não admissão de recurso, o processo será 

encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional, para a apuração e inscrição da 

dívida. 

Art . 140 - A saída do infrator do território nacional não interromperá o curso do 

processo. 

Art . 141 - Verificado pelo Ministério do Trabalho que o empregador mantém a 

seu serviço estrangeiro em situação irregular, ou impedido de exercer atividade 

remunerada, o fato será comunicado ao Departamento de PoIícia Federal do 

Ministério da Justiça, para as providências cabíveis.’ 
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TÍTULO XII - DO CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

Art . 142 - O Conselho Nacional de Imigração, órgão de deliberação coletiva, 

vinculado ao Ministério do Trabalho, terá sede na Capital Federal. 

Art . 143 - O Conselho Nacional de Imigração é integrado por um representante 

do Ministério do Trabalho, que o presidirá, um do Ministério da Justiça, um do 

Ministério das Relações Exteriores, um do Ministério da Agricultura, um do 

Ministério da Saúde, um do Ministério da Indústria e do Comércio e um do 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, todos nomeados 

pelo Presidente da República, por indicação dos respectivos Ministros de Estado. 

Parágrafo único - A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional manterá 

um observador junto ao Conselho Nacional de Imigração. 

Art . 144 - O Conselho Nacional de Imigração terá as seguintes atribuições: 

I - orientar e coordenar as atividades de imigração; 

II - formular objetivos para a elaboração da política imigratória; 

III - estabelecer normas de seleção de imigrantes, visando proporcionar mão-

de-obra especilizada aos vários setores da economia nacional e à captação de 

recursos para setores específicos; 

IV - promover ou fomentar estudo de problemas relativos à imigração; 

V - definir as regiões de que trata o artigo 18 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto 

de 1980, e elaborar os respectivos planos de imigração; 

VI - efetuar o levantamento periódico das necessidades de mão-de-obra 

estrangeira qualificada, para admissão em caráter permanente ou temporário; 

VIl - dirimir as dúvidas e solucionar os casos omissos, no que respeita à 

admissão de imigrantes; 

VIII - opinar sobre alteração da legislação relativa à imigração, proposta por 

órgão federal; 

IX - elaborar o seu Regimento Interno, a ser submetido à aprovação do 

Ministro do Trabalho. 

Parágrafo único - As deliberações do Conselho Nacional de Imigração serão fixadas 

por meio de Resoluções. 

Art . 145 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

        Brasília, 10 de dezembro, de 1981
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DECRETO Nº 50.215, DE 28 DE JANEIRO DE 1961

Promulga a Convenção retativa ao Estatuto dos 

Refugiados, concluída em Genebra, em 28 de julho de 

1951.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto-Legislativo nº 11, de 7 

de julho de 1960, com exclusão do seus Artigos 15 e 17, a Convenção relativa ao 

Estatuto dos Refugiados, concluída em Genebra, a 28 de julho de 1951, e assinada 

pelo Brasil a 15 de julho de 1952; e tendo sido depositado, a 15 de novembro de 

1960, junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, o Instrumento brasileiro de 

ratificação da referida Convenção, com exclusão dos Artigos já citados;

Decreta que a mencionada Convenção, apenas por cópia ao presente decreto, seja 

com exclusão dos seus Artigos 15 e 17, executada e cumprida, tão inteiramente 

como nela se contém, e que, para os efeitos da mesma, com relação ao Brasil, se 

aplique o disposto na Seção B.1 (a), do seu Artigo 1º.

Brasília, em 28 de janeiro de 1961

CONVENÇÃO RELATIVA AO ESTATUTO DOS REFUGIADOS

Adotada em 28 de julho de 1951 pela Conferência das Nações Unidas 

dePlenipotenciários sobre o Estatuto dos Refugiados e Apátridas, convocada pela 

Resolução 429 (V) da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 14 de dezembro de 

1950.

As Altas Partes Contratantes,

Considerando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembléia Geral, afirmaram 

o princípio de que os seres humanos, sem distinção, devem gozar dos direitos do 

homem e das liberdades fundamentais,

Considerando que a Organização das Nações Unidas tem repetidamente manifestado 

sua profunda preocupação pelos refugiados e que tem se esforçado por assegurar-

lhes o exercício mais amplo possível dos direitos do homem e das liberdades 

fundamentais,

Considerando que é desejável rever e codificar os acordos internacionais anteriores 
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relativos ao estatuto dos refugiados e estender a aplicação desses instrumentos e a 

proteção que eles oferecem por meio de um novo acordo,

Considerando que da concessão do direito de asilo podem resultar encargos 

indevidamente pesados para certos países e que a solução satisfatória para os 

problemas cujo alcance e natureza internacionais a Organização das Nações Unidas 

reconheceu, não pode, portanto, serobtida sem cooperação internacional,

Exprimindo o desejo de que todos os Estados, reconhecendo o caráter social e 

humanitário do problema dos refugiados, façam tudo o que esteja ao seu alcance 

para evitar que esse problema se torne causa de tensão entre os Estados,

Notando que o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados tem a 

incumbência de zelar para a aplicação das convenções internacionais que assegurem 

a proteção dos refugiados, e reconhecendo que a coordenação efetiva das medidas 

tomadas para resolver este problema dependerá da cooperação dos Estados com o 

Alto Comissário,

Convieram nas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1º

DEFINIÇÃO DO TERMO “REFUGIADO”

A. Para fins da presente Convenção, o termo “refugiado” se aplicará a qualquer 

pessoa:

1) Que foi considerada refugiada nos termos dos Ajustes de 12 de maio de 

1926 e de 30 de junho de 1928, ou das Convenções de 28 de outubro de 1933 

e de 10 de fevereiro de 1938 e do Protocolo de 14 de setembro de 1939, ou 

ainda da Constituição da Organização Internacional dos Refugiados;

As decisões de inabilitação tomadas pela Organização Internacional dos 

Refugiados durante o período do seu mandato não constituem obstáculo a 

que a qualidade de refugiado seja reconhecida a pessoas que preencham as 

condições previstas no parágrafo 2º da presente seção;

2) Que, em consequência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º de 

janeiro de 1951 e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, 

nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, encontra-se fora do país 
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de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor, não quer 

valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade encontra-

se fora do país no qual tinha sua residência habitual em consequência de tais 

acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele.

No caso de uma pessoa que tem mais de uma nacionalidade, a expressão “do país 

de sua nacionalidade” se refere a cada um dos países dos quais ela é nacional. Uma 

pessoa que, sem razão válida fundada sobre um temor justificado, não se houver 

valido da proteção de um dos países de que é nacional, não será considerada privada 

da proteção do país de sua nacionalidade.

B. 1) Para os fins da presente Convenção, as palavras “acontecimentos ocorridos 

antes de 1º de janeiro de 1951”, do art. 1º, seção A, poderão ser compreendidos no 

sentido de

a) “acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa”; ou

 b) “acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 na Europa ou 

alhures”;

e cada Estado Contratante fará, no momento da assinatura, da ratificação ou da 

adesão, uma declaração precisando o alcance que pretende dar a essa expressão do 

ponto de vista das obrigações assumidas por ele em virtude da presente Convenção.

2) Qualquer Estado Contratante que adotou a fórmula a) poderá em qualquer 

momento estender as suas obrigações adotando a fórmula b) por meio de uma 

notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

C. Esta Convenção cessará, nos casos infra, de ser aplicável a qualquer pessoa 

compreendida nos termos da seção A, retro:

1) se ela voltou a valer-se da proteção do país de que é nacional; ou

2) se havendo perdido a nacionalidade, ela a recuperou voluntariamente; ou

3) se adquiriu nova nacionalidade e goza da proteção do país cuja nacionalidade 

adquiriu; ou

4) se voltou a estabelecer-se, voluntariamente, no país que abandonou ou fora 

do qual permaneceu com medo de ser perseguido; ou

5) se por terem deixado de existir as circunstâncias em conseqüência das 

quais foi reconhecida como refugiada, ela não pode mais continuar recusando 

a proteção do país de que é nacional;
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Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um 

refugiado incluído nos termos do parágrafo 1 da seção A do presente artigo, que 

pode invocar, para recusar a proteção do país de que é nacional, razões imperiosas 

resultantes de perseguições anteriores;

6) tratando-se de pessoa que não tem nacionalidade, se por terem deixado de existir 

as circunstâncias em consequência das quais foi reconhecida como refugiada, ela 

está emcondições de voltar ao país no qual tinha sua residência habitual;

Contanto, porém, que as disposições do presente parágrafo não se apliquem a um 

refugiado incluído nos termos do parágrafo 1 da seção A do presente artigo, que 

pode invocar, para recusar voltar ao país no qual tinha sua residência habitual, 

razões imperiosas resultantes de perseguições anteriores.

D. Esta Convenção não será aplicável às pessoas que atualmente se beneficiam de 

uma proteção ou assistência de parte de um organismo ou de uma instituição das 

Nações Unidas, que não o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados.

Quando esta proteção ou assistência houver cessado, por qualquer razão, sem 

que a sorte dessas pessoas tenha sido definitivamente resolvida de acordo com as 

resoluções a ela relativas, adotadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas, essas 

pessoas se beneficiarão de pleno direito do regime desta Convenção.

E. Esta Convenção não será aplicável a uma pessoa considerada pelas 

autoridadescompetentes do país no qual ela instalou sua residência como tendo os 

direitos e as obrigações relacionadas com a posse da nacionalidade desse país.

F. As disposições desta Convenção não serão aplicáveis às pessoas a respeito das 

quaishouver razões sérias para se pensar que:

a) cometeram um crime contra a paz, um crime de guerra ou um crime contra 

a humanidade, no sentido dado pelos instrumentos internacionais elaborados 

para prever tais crimes;

b) cometeram um crime grave de direito comum fora do país de refúgio antes 

de serem nele admitidas como refugiados;
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c) tornaram-se culpadas de atos contrários aos fins e princípios das Nações 

Unidas.

ARTIGO 2º

OBRIGAÇÕES GERAIS

Todo refugiado tem deveres para com o país em que se encontra, os quais 

compreendem notadamente a obrigação de respeitar as leis e regulamentos, assim 

como as medidas que visam a manutenção da ordem pública.

ARTIGO 3º

NÃO-DISCRIMINAÇÃO

Os Estados Contratantes aplicarão as disposições desta Convenção aos refugiados 

sem discriminação quanto à raça, à religião ou ao país de origem.

ARTIGO 4º

RELIGIÃO

Os Estados Contratantes proporcionarão aos refugiados, em seu território, um 

tratamento pelo menos tão favorável como o que é proporcionado aos nacionais no 

que concerne à liberdade de praticar sua religião e no que concerne à liberdade de 

instrução religiosa dos seus filhos.

ARTIGO 5 º

Direitos conferidos independentemente desta Convenção nenhuma disposição 

desta Convenção prejudicará os outros direitos e vantagens concedidosaos outros 

refugiados, independentemente desta Convenção.

ARTIGO 6º

A EXPRESSÃO “NAS MESMAS CIRCUNSTÂNCIAS”

Para os fins desta Convenção, a expressão “nas mesmas circunstâncias” significa 

que todas as condições - em especial as que se referem à duração e às condições de 

permanência ou de residência - que o interessado teria de preencher para poder 
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exercer o direito em causa, se ele não fosse refugiado, devem ser preenchidas por 

ele, com exceção das condições que, em razão da sua natureza, não podem ser 

preenchidas por um refugiado.

ARTIGO 7º

DISPENSA DE RECIPROCIDADE

1. Ressalvadas as disposições mais favoráveis previstas por esta Convenção, um 

Estado Contratante concederá aos refugiados o regime que concede aos estrangeiros 

em geral.

2. Após um prazo de residência de três anos, todos os refugiados se beneficiarão, no 

território dos Estados Contratantes, da dispensa de reciprocidade legislativa.

3. Cada Estado Contratante continuará a conceder aos refugiados os direitos e 

vantagens de que já gozavam, na ausência de reciprocidade, na data da entrada em 

vigor desta Convenção para o referido Estado.

4. Os Estados Contratantes considerarão com benevolência a possibilidade de 

conceder aos refugiados, na ausência de reciprocidade, direitos e vantagens 

outros além dos que eles gozam em virtude dos parágrafos 2 e 3, assim como a 

possibilidade de conceder o benefício da dispensa de reciprocidade a refugiados que 

não preencham as condições previstas nos parágrafos 2 e 3.

5. As disposições dos parágrafos 2 e 3, supra, aplicam-se assim às vantagens 

mencionadas nos artigos 13, 18, 19, 21 e 22 desta Convenção, como aos direitos e 

vantagens que não são previstos pela mesma.

ARTIGO 8º

DISPENSA DE MEDIDAS EXCEPCIONAIS

No que concerne às medidas excepcionais que podem ser tomadas contra a pessoa, 

bens ou interesses dos nacionais de um Estado, os Estados Contratantes não 

aplicarão tais medidas a um refugiado que seja formalmente nacional do referido 

Estado unicamente em razão da sua nacionalidade. Os Estados Contratantes que, 

pela sua legislação, não podem aplicar o dispositivo geral consagrado neste artigo 

concederão, nos casos apropriados, dispensas em favor de tais refugiados.
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ARTIGO 9º

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nenhuma das disposições da presente Convenção tem por efeito impedir um Estado 

Contratante, em tempo de guerra ou em outras circunstâncias graves e excepcionais, 

de tomar provisoriamente, a propósito de uma determindada pessoa, as medidas 

que este Estado julgar indispensáveis à segurança nacional, até que o referido Estado 

determine que essa pessoa é efetivamente um refugiado e que a continuação de tais 

medidas é necessária a seu propósito no interesse da segurança nacional.

ARTIGO 10

CONTINUIDADE DE RESIDÊNCIA

1. No caso de um refugiado que foi deportado no curso da Segunda Guerra Mundial, 

transportado para o território de um dos Estados Contratantes e aí resida, a duração 

dessapermanência forçada será considerada residência regular nesse território.

2. No caso de um refugiado que foi deportado do território de um Estado Contratante 

no curso da Segunda Guerra Mundial e para ele voltou antes da entrada em vigor 

desta Convenção para aí estabelecer sua residência, o período que precedeu e o que 

se seguiu a essa deportação serão considerados, para todos os fins para os quais 

é necessária uma residência ininterrupta, como constituindo apenas um período 

ininterrupto.

ARTIGO 11

MARÍNHEIROS REFUGIADOS

No caso de refugiados regularmente empregados como membros da tripulação a 

bordo de um navio que hasteie pavilhão de um Estado Contratante, este Estado 

examinará com benevolência a possibilidade de autorizar os referidos refugiados a 

se estabelecerem no seu território e entregar-lhes documentos de viagem ou de os 

admitir a título temporário no seu território, a fim, notadamente, de facilitar sua 

fixação em outro país.
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CAPÍTULO II

SITUAÇÃO JURÍDICA

ARTIGO 12

ESTATUTO PESSOAL

1. O estatuto pessoal de um refugiado será regido pela lei do país de seu domicílio, 

ou, na falta de domicílio, pela lei do país de sua residência.

2. Os direitos adquiridos anteriormente pelo refugiado e decorrentes do estatuto 

pessoal, e principalmente os que resultam do casamento, serão respeitados por um 

Estado Contratante, ressalvado, sendo o caso, o cumprimento das formalidades 

previstas pela legislação do referido Estado, entendendo-se, todavia, que o direito 

em causa deve ser dos que seriam reconhecidos pela legislação do referido Estado se 

o interessado não houvesse se tornado refugiado.

ARTIGO 13

PROPRIEDADE MÓVEL E IMÓVEL

Os Estados Contratantes concederão a um refugiado um tratamento tão favorável 

quanto possível, e de qualquer maneira um tratamento que não seja menos favorável 

do que o que é concedido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral, 

no que concerne à aquisição de propriedade móvel ou imóvel e a outros direitos a 

ela referentes, ao aluguel e aos  outros contratos relativos a propriedade móvel ou 

imóvel.

ARTIGO 14

PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL

Em matéria de proteção da propriedade industrial, especialmente de invenções, 

desenhos, modelos, marcas de fábrica, nome comercial, e em matéria de proteção 

da propriedade literária, artística e científica, um refugiado se beneficiará, no país 

em que tem sua residência habitual, da proteção que é conferida aos nacionais do 

referido país. No território de qualquer um dos outros Estados Contratantes, ele se 

beneficiará da proteção dada no referido território aos nacionais do país no qual tem 

sua residência habitual.
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ARTIGO 15

DIREITOS DE ASSOCIAÇÃO

Os Estados Contratantes concederão aos refugiados que residem regularmente em 

seu território, no que concerne às associações sem fins políticos nem lucrativos e 

aos sindicatos profissionais, o tratamento mais favorável concedido aos nacionais 

de um país estrangeiro, nas mesmas circunstâncias.

ARTIGO 16

DIREITO DE PROPUGNAR EM JUÍZO

1. Qualquer refugiado terá, no território dos Estados Contratantes, livre e fácil 

acesso aos tribunais.

2. No Estado Contratante em que tem sua residência habitual, qualquer refugiado 

gozará do mesmo tratamento que um nacional, no que concerne ao acesso aos 

tribunais, inclusive a assistência judiciária e a isenção de cautio judicatum solvi.

3. Nos Estados Contratantes outros que não aquele em que tem sua residência 

habitual, e no que concerne às questões mencionadas no parágrafo 2, qualquer 

refugiado gozará do mesmo tratamento que um nacional do país no qual tem sua 

residência habitual.

CAPÍTULO III

EMPREGOS REMUNERADOS

ARTIGO 17

PROFISSÕES ASSALARIADAS

1. Os Estados Contratantes darão a todo refugiado que resida regularmente no 

seu território o tratamento mais favorável dado, nas mesmas circunstâncias, aos 

nacionais de um país estrangeiro no que concerne ao exercício de uma atividade 

profissional assalariada.

2. Em qualquer caso, as medidas restritivas impostas aos estrangeiros ou ao 

emprego de estrangeiros para a proteção do mercado nacional do trabalho não serão 

aplicáveis aos refugiados que já estavam dispensados na data da entrada em vigor 

desta Convenção pelo Estado Contratante interessado, ou que preencham uma das 
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seguintes condições:

a) contar três anos de residência no país;

b) ter por cônjuge uma pessoa que possua a nacionalidade do país de 

residência. Um refugiado não poderá invocar o benefício desta disposição no 

caso de haver abandonado o cônjuge;

c) ter um ou vários filhos que possuam a nacionalidade do país de residência.

3. Os Estados Contratantes considerarão com benevolência a adoção de medidas 

tendentes a assimilar os direitos de todos os refugiados no que concerne ao exercício 

das profissões assalariadas aos dos seus nacionais, e em particular para os refugiados 

que entraram no seu território em virtude de um programa de recrutamento de 

mão-de-obra ou de um plano de imigração.

ARTIGO 18

PROFISSÕES NÃO ASSALARIADAS

Os Estados Contratantes darão aos refugiados que se encontrem regularmente no 

seu território tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, tratamento 

não menos favorável do que aquele que é dado, nas mesmas circunstâncias, aos 

estrangeiros em geral, no que concerne ao exercício de uma profissão não assalariada 

na agricultura, na indústria, no artesanato e no comércio, bem como à instalação de 

firmas comerciais e industriais.

ARTIGO 19

PROFISSÕES LIBERAIS

1. Cada Estado Contratante dará aos refugiados que residam regularmente no seu 

território e sejam titulares de diplomas reconhecidos pelas autoridades competentes 

do referido Estado e que desejam exercer uma profissão liberal, tratamento tão 

favorável quanto possível, e, em todo caso, tratamento não menos favorável do que 
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aquele que é dado, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral.

2. Os Estados Contratantes farão tudo o que estiver ao seu alcance, conforme as suas 

leis e   constituições, para assegurar a instalação de tais refugiados em territórios 

outros que não o território metropolitano, de cujas relações internacionais sejam 

responsáveis.

CAPÍTULO IV

BEM-ESTAR

ARTIGO 20

RACIONAMENTO

No caso de existir um sistema de racionamento ao qual esteja submetido o conjunto 

da população, que regule a repartição geral dos produtos de que há escassez, os 

refugiados  serão tratados como os nacionais.

ARTIGO 21

ALOJAMENTO

No que concerne ao alojamento, os Estados Contratantes darão, na medida em que 

esta questão seja regulada por leis ou regulamentos ou seja submetida ao controle 

das autoridades públicas, aos refugiados que residam regularmente no seu território, 

tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, tratamento não menos 

favorável do que aquele que é dado, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em 

geral.

ARTIGO 22

EDUCAÇÃO PÚBLICA

1. Os Estados Contratantes darão aos refugiados o mesmo tratamento que é dado 

aos nacionais no que concerne ao ensino primário.

2. Os Estados Contratantes darão aos refugiados um tratamento tão favorável 

quanto possível, e em todo caso não menos favorável do que aquele que é dado 

aos estrangeiros em geral, nas mesmas circunstâncias, no que concerne aos graus 

de ensino superiores ao primário, em particular no que diz respeito ao acesso 
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aos estudos, ao reconhecimento de certificados de estudos, de diplomas e títulos 

universitários estrangeiros, à isenção de emolumentos alfandegários e taxas e à 

concessão de bolsas de estudos.

ARTIGO 23

ASSISTÊNCIA PÚBLICA

Os Estados Contratantes darão aos refugiados que residam regularmente no seu 

território o mesmo tratamento em matéria de assistência e de socorros públicos que 

é dado aos seus nacionais.

ARTIGO 24

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

1. Os Estados Contratantes darão aos refugiados que residam regularmente no seu 

território o mesmo tratamento dado aos nacionais quanto aos seguintes pontos:

a) Na medida em que estas questões são regulamentadas pela legislação ou 

dependem das autoridades administrativas: remuneração, inclusive abonos 

familiares quando os mesmos integrarem a remuneração; duração do 

trabalho; horas suplementares; férias pagas; restrições ao trabalho doméstico; 

idade mínima para o emprego; aprendizado e formação profissional; trabalho 

das mulheres e dos adolescentes, e gozo das vantagens proporcionadas pelas 

convenções coletivas.

b) Previdência social (as disposições legais relativas aos acidentes do trabalho, 

às moléstias profissionais, à maternidade, à doença, à invalidez, à velhice, à 

morte, ao desemprego, aos encargos de família, bem como a qualquer outro 

risco que, conforme a legislação nacional,  esteja previsto no sistema de 

previdência social), observadas as seguintes limitações:

I) existência de medidas apropriadas visando a manutenção dos direitos 

adquiridos e dos direitos em curso de aquisição;

II) disposições particulares prescritas pela legislação nacional do país de 

residência concernentes a benefícios ou a frações de benefícios pagáveis 

exclusivamente por fundos públicos, bem como a pensões pagas a pessoas 

que não preenchem as condições de contribuição exigidas para a concessão de 

uma pensão normal.
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2. Os direitos a um benefício decorrentes da morte de um refugiado em 

virtude de acidente de trabalho ou de doença profissional não serão afetados 

pelo fato do beneficiário residir fora do território do Estado Contratante.

3. Os Estados Contratantes estenderão aos refugiados o benefício dos acordos 

que concluíram ou vierem a concluir entre si, relativamente à manutenção 

dos direitos adquiridos ou em curso deaquisição em matéria de previdência 

social, contanto que os refugiados preencham as condições previstas para os 

nacionais dos países signatários dos acordos em questão.

4. Os Estados Contratantes examinarão com benevolência a possibilidade de 

estender, na medida do possível, aos refugiados, o benefício de acordos semelhantes 

que estão ou estarão em vigor entre esses Estados Contratantes e Estados não-

contratantes.

CAPÍTULO V

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

ARTIGO 25

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA

1. Quando o exercício de um direito por parte de um refugiado normalmente exigir 

a assistência de autoridades estrangeiras às quais ele não pode recorrer, os Estados 

Contratantes em cujo território reside providenciarão para que essa assistência 

lhe seja dada, quer pelas suas próprias autoridades, quer por uma autoridade 

internacional.

2. A ou as autoridades mencionadas no parágrafo 1 entregarão ou farão entregar, 

sob seu controle, aos refugiados, os documentos ou certificados que normalmente 

seriam entregues a um estrangeiro pelas suas autoridades nacionais ou por seu 

intermédio.

3. Os documentos ou certificados assim entregues substituirão os documentos 

oficiais entregues a estrangeiros pelas suas autoridades nacionais ou por seu 

intermédio, e terão fé pública até prova em contrário.
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4. Ressalvadas as exceções que possam ser admitidas em favor dos indigentes, os 

serviços mencionados no presente artigo poderão ser cobrados; mas estas cobranças 

serão moderadas e de acordo com o valor que se cobrar dos nacionais por serviços 

análogos.

5. As disposições deste artigo em nada afetarão os artigos 27 e 28.

ARTIGO 26

LIBERDADE DE MOVIMENTO

Cada Estado Contratante dará aos refugiados que se encontrem no seu território o 

direito de nele escolher o local de sua residência e de nele circular livremente, com 

as reservas instituídas pela regulamentação aplicável aos estrangeiros em geral nas 

mesmas circunstâncias.

ARTIGO 27

PAPÉIS DE IDENTIDADE

Os Estados Contratantes entregarão documentos de identidade a qualquer refugiado 

que se encontre no seu território e que não possua documento de viagem válido.

ARTIGO 28

DOCUMENTOS DE VIAGEM

1. Os Estados Contratantes entregarão aos refugiados que residam regularmente 

no seu território documentos de viagem destinados a permitir-lhes viajar fora desse 

território, a menos que a isto se oponham razões imperiosas de segurança nacional 

ou de ordem pública; as disposições do Anexo a esta Convenção se aplicarão a esses 

documentos. Os Estados Contratantes poderão entregar tal documento de viagem a 

qualquer outro refugiado que se encontre no seu território; darão atenção especial 

aos casos de refugiados que se encontrem no seu território e que não estejam em 

condições de obter um documento de viagem do país onde residem regularmente.

2. Os documentos de viagem entregues nos termos de acordos internacionais 
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anteriores serão reconhecidos pelos Estados Contratantes e tratados como se 

houvessem sido entregues aos refugiados em virtude do presente artigo.

ARTIGO 29

DESPESAS FISCAIS

1. Os Estados Contratantes não submeterão os refugiados a emolumentos 

alfandegários, taxas e impostos de qualquer espécie, além ou mais elevados do que 

aqueles que são ou serão cobrados dos seus nacionais em situações análogas.

2. As disposições do parágrafo anterior não impedem a aplicação aos refugiados das 

disposições de leis e regulamentos concernentes às taxas relativas à expedição de 

documentos administrativos para os estrangeiros, inclusive papéis de identidade.

ARTIGO 30

TRANSFERÊNCIA DE BENS

1. Cada Estado Contratante permitirá aos refugiados, conforme as leis e regulamentos 

do seu país, transferir os bens que trouxeram para o seu território para o território 

de um outro país, no qual foram admitidos, a fim de nele se reinstalarem.

2. Cada Estado Contratante considerará com benevolência os pedidos apresentados 

pelos refugiados que desejarem obter autorização para transferir todos os outros 

bens necessários a sua reinstalação em um outro país, onde foram admitidos, a fim 

de nele se reinstalarem.

ARTIGO 31

REFUGIADOS EM SITUAÇÃO IRREGULAR NO PAÍS DE REFÚGIO

1. Os Estados Contratantes não aplicarão sanções penais aos refugiados que, 

chegando diretamente de território no qual sua vida ou sua liberdade estava 

ameaçada, no sentido previsto pelo art. 1º, encontrem-se no seu território sem 

autorização, contanto que apresentem-se sem demora às autoridades e exponham-

lhes razões aceitáveis para a sua entrada ou presença irregulares.

 2. Os Estados Contratantes não aplicarão aos deslocamentos de tais refugiados outras 

restrições que não as necessárias; essas restrições serão aplicadas somente enquanto 

o estatuto desses refugiados no país de refúgio não houver sido regularizado ou eles 
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não houverem obtido admissão em outro país. À vista desta última admissão, os 

Estados Contratantes concederão a esses refugiados um prazo razoável, assim como 

todas as facilidades necessárias.

ARTIGO 32

EXPULSÃO

1. Os Estados Contratantes não expulsarão um refugiado que esteja regularmente 

no seu território, senão por motivos de segurança nacional ou de ordem pública.

2. A expulsão desse refugiado somente ocorrerá em consequência de decisão judicial 

proferida em processo legal. A não ser que a isso se oponham razões imperiosas 

de segurança nacional,  o refugiado deverá ter permissão de apresentar provas em 

seu favor, de interpor recurso e de se pfazer representar para esse fim perante uma 

autoridade competente ou perante uma ou várias pessoas especialmente designadas 

pela autoridade competente.

3. Os Estados Contratantes concederão a tal refugiado um prazo razoável para ele 

obter admissão legal em um outro país. Os Estados Contratantes podem aplicar, 

durante esse prazo, a medida de ordem interna que julgarem oportuna.

ARTIGO 33

PROIBIÇÃO DE EXPULSÃO OU DE RECHAÇO

1. Nenhum dos Estados Contratantes expulsará ou rechaçará, de forma alguma, 

um refugiado para as fronteiras dos territórios em que sua vida ou liberdade seja 

ameaçada em decorrência da sua raça, religião, nacionalidade, grupo social a que 

pertença ou opiniões políticas.

2. O benefício da presente disposição não poderá, todavia, ser invocado por um 

refugiado que por motivos sérios seja considerado um perigo à segurança do país no 

qual ele se encontre ou que, tendo sido condenado definitivamente por um crime ou 

delito particularmente grave, constitua ameaça para a comunidade do referido país.
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ARTIGO 34

NATURALIZAÇÃO

Os Estados Contratantes facilitarão, na medida do possível, a assimilação e a 

naturalização dos   refugiados. Esforçar-se-ão, em especial, para acelerar o processo 

de naturalização e reduzir, também na medida do possível, as taxas e despesas desse 

processo.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES EXECUTÓRIAS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 35

COOPERAÇÃO DAS AUTORIDADES NACIONAIS COM AS NAÇÕES 
UNIDAS

1. Os Estados Contratantes comprometem-se a cooperar com o Alto Comissariado 

das Nações Unidas para os Refugiados, ou qualquer outra instituição das Nações 

Unidas que lhe suceda, no exercício das suas funções e em particular para facilitar a 

sua tarefa de supervisionar a aplicação das disposições desta Convenção.

2. A fim de permitir ao Alto Comissariado ou a qualquer outra instituição das Nações 

Unidas que lhe suceda apresentar relatório aos órgãos competentes das Nações 

Unidas, os Estados Contratantes se comprometem a fornecer-lhes, pela forma 

apropriada, as informações e os dados estatísticos solicitados relativos:

a) ao estatuto dos refugiados,

b) à execução desta Convenção, e

c) às leis, regulamentos e decretos que estão ou entrarão em vigor no que 

concerne aos refugiados.

ARTIGO 36

INFORMAÇÕES SOBRE AS LEIS E REGULAMENTOS NACIONAIS

Os Estados Contratantes comunicarão ao Secretário-Geral das Nações Unidas o 

texto das leis e dos regulamentos que promulguem para assegurar a aplicação desta 

Convenção.
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ARTIGO 37

RELAÇÕES COM AS CONVENÇÕES ANTERIORES

Sem prejuízo das disposições constantes no parágrafo 2 do artigo 28, esta Convenção 

substitui, entre as Partes na Convenção, os acordos de 5 de julho de 1922, 31 de 

maio de 1924, 12 de maio de 1926, 30 de julho de 1928 e 30 de julho de 1935, bem 

como as Convenções de 28 de outubro de 1933, 10 de fevereiro de 1938, o Protocolo 

de 14 de setembro de 1939 e o Acordo de 15 de outubro de 1946.

CAPÍTULO VII

CLÁUSULAS FINAIS

ARTIGO 38

SOLUÇÃO DOS DISSÍDIOS

Qualquer controvérsia entre as Partes nesta Convenção relativa a sua interpretação 

ou a sua aplicação, que não possa ser resolvida por outros meios, será submetida à 

Corte Internacional de Justiça, a pedido de uma das Partes na controvérsia.

ARTIGO 39

ASSINATURA, RATIFICAÇÃO E ADESÃO

1. Esta Convenção ficará aberta à assinatura em Genebra a 28 de julho de 1951 e, 

após esta data, depositada em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas. Ficará 

aberta à assinatura no Escritório Europeu das Nações Unidas de 28 de julho a 31 

de agosto de 1951, e depois será reaberta à assinatura na sede da Organização das 

Nações Unidas, de 17 de setembro de 1951 a 31 de dezembro de 1952.

2. Esta Convenção ficará aberta à assinatura de todos os Estados membros da 

Organização das Nações Unidas, bem como de qualquer outro Estado não-membro 

convidado para a Conferência de Plenipotenciários sobre o Estatuto dos Refugiados 

e dos Apátridas, ou de qualquer Estado ao qual a Assembléia Geral haja dirigido 

convite para assinar. Deverá ser ratificada e os instrumentos de ratificação ficarão 

depositados em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas.

3. Os Estados mencionados no parágrafo 2 do presente artigo poderão aderir a esta 
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Convenção a partir de 28 de julho de 1951. A adesão será feita mediante instrumento 

próprio que ficará depositado em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 40

CLÁUSULA DE APLICAÇÃO TERRITORIAL

1. Qualquer Estado poderá, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, 

declarar que esta Convenção se estenderá ao conjunto dos territórios que representa 

no plano internacional, ou a um ou vários dentre eles. Tal declaração produzirá 

efeitos no momento da entrada em vigor da Convenção para o referido Estado.

2. A qualquer momento posterior a extensão poderá ser feita através de notificação 

dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas, e produzirá efeitos a partir do 

nonagésimo dia seguinte à data na qual o Secretário-Geral das Nações Unidas 

houver recebido a notificação ou na data de entrada em vigor da Convenção para o 

referido Estado, se esta última data for posterior.

3. No que concerne aos territórios aos quais esta Convenção não se aplique na data da 

assinatura, ratificação ou adesão, cada Estado interessado examinará a possibilidade 

de tomar, logo que possível, todas as medidas necessárias a fim de estender a 

aplicação desta Convenção aos referidos territórios, ressalvado, sendo necessário 

por motivos constitucionais, o consentimento do governo de tais territórios.

ARTIGO 41

CLÁUSULA FEDERAL

No caso de um Estado federal ou não-unitário, aplicar-se-ão as seguintes disposições:

a) No que concerne aos artigos desta Convenção cuja execução dependa da 

ação legislativa do poder legislativo federal, as obrigações do governo federal 

serão, nesta medida, as mesmas que as das partes que não são Estados federais.

b) No que concerne aos artigos desta Convenção cuja aplicação depende da ação 

legislativa de cada um dos Estados, províncias ou municípios constitutivos, 

que não são, em virtude do sistema constitucional da federação, obrigados a 

tomar medidas legislativas, o governo federal clevará, o mais cedo possível, 

e com o seu parecer favorável, os referidos artigos ao conhecimento das 

autoridades competentes dos Estados, províncias ou municípios.

c) Um Estado federal Parte nesta Convenção fornecerá, mediante solicitação 
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de qualquer outro Estado Contratante que lhe haja sido transmitida pelo 

Secretário-Geral das Nações Unidas, uma exposição sobre a legislação e as 

práticas em vigor na federação e em suas unidades constitutivas, no que 

concerne a qualquer disposição da Convenção, indicando em que medida, 

por uma ação legislativa ou de outra natureza, tornou-se efetiva a referida 

disposição.

ARTIGO 42

RESERVAS

1. No momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, qualquer Estado poderá 

formular reservas aos artigos da Convenção, que não os artigos 1, 3, 4, 16 (1), 33 e 

36 a 46 inclusive.

2. Qualquer Estado Contratante que haja formulado uma reserva conforme o 

parágrafo 1 desse artigo, poderá retirá-la a qualquer momento mediante comunicação 

com esse fim dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 43

ENTRADA EM VIGOR

1. Esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito 

do sexto instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem depois 

do depósito do sexto instrumento de ratificação ou de adesão, ela entrará em 

vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito feito por esse Estado do seu 

instrumento de ratificação ou de adesão.

ARTIGO 44

DENÚNCIA

1. Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a Convenção a qualquer momento 

por notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. A denúncia entrará em vigor para o Estado interessado um ano depois da data em 
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que tiver sido recebida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.

3. Qualquer Estado que houver feito uma declaração ou notificação conforme o 

artigo 40, poderá notificar ulteriormente ao Secretário-Geral das Nações Unidas 

que a Convenção cessará de se aplicar a todo o território designado na notificação. A 

Convenção cessará, então, de se aplicar ao território em questão, um ano depois da 

data na qual o Secretário-Geral houver recebido essa notificação.

ARTIGO 45

REVISÃO

1. Qualquer Estado Contratante poderá, a qualquer tempo, por uma notificação 

dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas, pedir a revisão desta Convenção.

2. A Assembléia Geral das Nações Unidas recomendará as medidas a serem tomadas, 

se for o caso, a propósito de tal pedido.

ARTIGO 46

NOTIFICAÇÕES PELO SECRETÁRIO-GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS

O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicará a todos os Estados membros das 

Nações Unidas e aos Estados não-membros mencionados no artigo 39:

a) as declarações e as notificações mencionadas na seção B do artigo 1;

b) as assinaturas, ratificações e adesões mencionadas no artigo 39;

c) as declarações e as notificações mencionadas no artigo 40;

d) as reservas formuladas ou retiradas mencionadas no artigo 42;

e) a data na qual esta Convenção entrará em vigor, de acordo com o artigo 43;

f) as denúncias e as notificações mencionadas no artigo 44;

g) os pedidos de revisão mencionados no artigo 45.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, assinaram, em nome 

de seus respectivos Governos, a presente Convenção. 
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DECRETO Nº 55.929, DE 14 DE ABRIL DE 1965

Promulga a Convenção sôbre Asilo Territorial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 34, de 1964, a 

Convenção sôbre Asilo Territorial, assinada em caracas, a 28 de março de 1954, por 

ocasião da 10ª Conferência Interamericana; 

E havendo sido depositado o respectivo instrumento de ratificação junto à União 

Pan-americana, a 14 de janeiro de 1965, decreta:

Que o mesmo, apenso por cópia ao presente decreto, seja executado e cumprindo 

tão inviolàvelmente como nêle se contém.

Brasília, 14 de abril de 1965

CONVENÇÃO SÔBRE ASILO TERRITORIAL

Os govêrnos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos, 

desejosos de estabelecer uma Convenção sôbre Asilo Territorial, convieram nos 

seguintes artigos:

ARTIGO I

Todo Estado tem direito, no exercício de sua soberania, de admitir dentro, de seu 

território as pessoas que julgar conveniente, sem que, pelo exercício dêsse direito, 

nenhum outro Estado possa fazer qualquer reclamação.

ARTIGO II

O respeito que, segundo o Direito Internacional, se deve à jurisdição de cada Estado 

sôbre os habitantes de seu território, deve-se igualmente, sem nenhuma restrição 

à jurisdição que tem sôbre as pessoas que nêle entram, procedentes de um Estado, 

onde sejam perseguidos por suas crenças, opiniões e filiação política ou por atos que 

possam ser considerados delitos políticos.

Qualquer violação da soberania consistindo em atos de um govêrno ou de seus 

agentes contra vida ou a segurança de uma pessoa praticados em território de outro 
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Estado não se pode considerar atenuada pelo fato de ter a perseguição começado 

fora de suas fronteiras ou de obedecer a motivos políticos ou a razões de estados.

ARTIGO III

Nenhum Estado é obrigado a entregar a outro Estado ou a expulsar de seu território 

pessoas perseguidas por motivos ou delitos políticos.

ARTIGO IV

A extradição não se aplica quando se trate de pessoas que segundo a classificação 

do Estado suplicado, sejam perseguidas por delitos políticos ou delitos comuns 

cometidos com fins políticos, nem quando a extradição fôr solicitada obedecendo a 

motivos predominantemente políticos.

ARTIGO V

O fato de o ingresso de uma pessoa na jurisdição territorial de um Estado se ter 

efetuado clandestina ou irregularmente não atinge as estipulações desta Convenção.

ARTIGO VI

Sem prejuízo ao disposto nos artigos seguintes, nenhum Estado é obrigado a 

estabelecer em sua legislação ou em suas disposições ou atos administrativos 

aplicáveis e estrangeiros, qualquer distinção motivada pelo único fato de se tratar 

de asilados ou refugiados políticos.

ARTIGO VII

A liberdade de expressão de pensamento, que o direito interno reconhece a todos 

os habitantes de um Estado, não pode ser motivo de reclamação por outro Estado, 

baseada em conceitos que contra êste ou seu govêrno expressem públicamente os 

asilados ou refugiado, salvo no caso de tais conceitos constituírem propaganda 

sistemática por meio da qual se incite ao emprêgo da fôrça ou da violência contra o 

govêrno do Estado reclamante.
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ARTIGO VIII

Nenhum Estado tem o direito de pedir a outro Estado que restrinja aos asilados ou 

refugiados políticos a liberdade de reunião ou associação que a legislação interna 

dêste reconheça a todos os estrangeiros dentro do seu território, salvo se tais 

reuniões ou associações tiverem por objetivo promover o emprêgo da fôrça ou da 

violência contra o govêrno do Estado suplicante.

A pedido do Estado interessado, o país que concedeu refúgio ou asilo procederá 

à vigilância ou ao internamento, em distância prudente de suas fronteiras, dos 

refugiados ou asilados políticos que forem dirigentes notórios de um movimento 

subversivo assim como daqueles sôbre os quais existam provas de que dispõem a 

incorporar-se no mesmo movimento.

A determinação da distância prudente das fronteiras para os efeitos de internamento, 

dependerá do critério das autoridades do Estado suplicado.

As despesas de tôda espécie exigidas pelo internamento de asilados e refugiados 

políticos correrão por conta do Estado que o solicitar.

ARTIGO X

Os internados políticos, a que se refere o artigo anterior, sempre que desejarem sair 

do território do Estado em que se encontram, comunicarão êsse fato ao respectivo 

govêrno. A saída ser-lhes-á concedida, sob a condição de não se dirigirem ao país de 

sua procedência e mediante aviso ao govêrno interessado.

ARTIGO XI

Em todos os caos em que segundo esta Convenção, a apresentação de uma reclamação 

ou de um requerimento seja procedente, a apreciação da prova apresentada pelo 

Estado suplicante dependerá do critério do Estado suplicado.

ARTIGO XII

A presente Convenção fica aberta à assinatura dos Estados Membros da Organização 

dos Estados Americanos e será ratificada pelos Estados signatários de acôrdo com as 

respectivas normas constitucionais.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

485

ARTIGO XIII

O original da convenção, cujos textos em português, espanhol, francês e inglês são 

igualmente autênticos, será depositado na União pan-americana, a qual enviará 

cópias certificadas aos govêrnos para fins de ratificação. Os instrumentos de 

ratificação serão depositados na União Pan-americana que notificará os govêrnos 

signatários do referido depósito.

ARTIGO XIV

A presente Convenção entrará em vigor entre os Estados que a ratifiquem, à medida 

que depositarem as respectivas ratificações.

ARTIGO XV

A presente Convenção regerá indefinidamente, mas poderá ser denunciada por 

qualquer dos Estados signatários, mediante aviso prévio de um ano, transcorrido 

o qual cessarão seus efeitos o denunciante continuando em vigor para os demais 

Estados signatários. A denúncia será transmitida à União pan-americana e esta 

comunica-la-á aos demais Estados signatários.

RESERVAS

Guatemala

Fazemos reserva expressa ao Artigo III (terceiro) no que se refere à entrega de pessoas 

perseguidas por motivos ou delitos políticos; porque, de acôrdo com as disposições 

de nossa Constituição política sustentamos que essa entrega de refugiados políticos 

nunca poderá efetuar-se.

Fazemos constar por outra parte, que entendemos o têrmo “internamento”, no 

artigo IX, como simples afastamento das fronteiras.

República Dominicana

A Delegação da República Dominicana assina a Convenção Sôbre Asilo Territorial 

com as seguintes reservas:

ARTIGO I

A República Dominicana aceita o princípio geral consagrado no referido artigo 

no sentido de que “Todo Estado tem direito de admitir dentro do seu território 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

486

as pessoas que julgar conveniente”, mas não renuncia ao direito de efetuar as 

representações diplomáticas que, por considerações de segurança nacional, julgue 

conveniente fazer perante outro Estado.

ARTIGO II

Aceita o segundo parágrafo dêste artigo, no entendimento de que o mesmo não 

afeta as prescrição da polícia de fronteiras.

ARTIGO X

A República Dominicana não renuncia ao direito de recorrer aos processos de 

solução pacífica das controvérsias internacionais que possam surgir da prática do 

asilo territorial.

México

A Delegação do México faz reserva expressa dos Artigos IX e X da Convenção sôbre 

asilo Territorial, porque são contrários às garantias individuais de que gozam todos 

os habitantes da República, de acôrdo com a Constituição Política dos Estados 

Unidos Mexicanos.

Peru

A Delegação do Peru faz reserva ao texto do Artigo VIII da Convenção sôbre 

asilo Territorial, na parte em que diverge do artigo VI do projeto do Conselho 

Interamericano de jurisconsultos, com o qual concorda esta Delegação.

Honduras

A Delegação de Honduras subscreve a Convenção sôbre Asilo Territorial com as 

reservas pertinentes a respeito dos artigos que se oponham à Constituição e às leis 

vigentes da República de Honduras.

Argentina

A Delegação as Argentina votou favoràvelmente à Convenção sôbre asilo territorial, 

mas formula reserva expressa a respeito do artigo VII, por entender que o mesmo 

não considera devidamente nem resolve satisfatòriamente o problema oriundo 

do exercício, por parte dos assilados políticos, do direito de livre expressão do 

pensamento.

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo assinados, depois de haverem apresentado 

os seus plenos poderes, que foram achados em boa e devida forma, assinam achados 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

487

me boa e devida forma, assinam a presente Convenção, nome de seus respectivos 

govêrnos, na cidade de Caracas, no dia vinte e oito de março de mil novecentos e 

cinqüenta e quatro. 
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DECRETO N° 591, DE 6 DE JULHO DE 1992.

Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais. Promulgação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais foi adotado pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 

19 de dezembro de 1966;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991;

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais foi depositada em 24 de janeiro de 1992;

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 

abril de 1992, na forma de seu art. 27, parágrafo 2°;

DECRETA:

Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, apenso 

por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como 

nele se contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

    Brasília, 06 de julho de 1992

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL 
SOBRE DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS/MRE

PREÂMBULO

Os Estados Partes do presente Pacto,

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das 

Nações Unidas, o relacionamento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da 

liberdade, da justiça e da paz no mundo,
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Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana,

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem. O ideal do ser humano livre, liberto do temor e da miséria. Não pode ser 

realizado a menos que se criem condições que permitam a cada um gozar de seus 

direitos econômicos, sociais e culturais, assim como de seus direitos civis e políticos,

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de 

promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem,

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e 

para com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e 

observância dos direitos reconhecidos no presente Pacto,

Acordam o seguinte:

PARTE I

ARTIGO 1º

1. Todos os povos têm direito a autodeterminação. Em virtude desse direito, 

determinam livremente seu estatuto político e asseguram livremente seu 

desenvolvimento econômico, social e cultural.

2. Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem dispor livremente de 

suas riquezas e de seus recursos naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes 

da cooperação econômica internacional, baseada no princípio do proveito mútuo, 

e do Direito Internacional. Em caso algum, poderá um povo ser privado de seus 

próprios meios de subsistência.

3. Os Estados Partes do Presente Pacto, inclusive aqueles que tenham a 

responsabilidade de administrar territórios não-autônomos e territórios sob tutela, 

deverão promover o exercício do direito à autodeterminação e respeitar esse direito, 

em conformidade com as disposições da Carta das Nações Unidas.

PARTE II

ARTIGO 2º

1. Cada Estado Parte do presente Pacto compromete-se a adotar medidas, tanto por 

esforço próprio como pela assistência e cooperação internacionais, principalmente 

nos planos econômico e técnico, até o máximo de seus recursos disponíveis, que 
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visem a assegurar, progressivamente, por todos os meios apropriados, o pleno 

exercício dos direitos reconhecidos no presente Pacto, incluindo, em particular, a 

adoção de medidas legislativas.

2. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a garantir que os direitos 

nele enunciados e exercerão em discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 

língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 

situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação.

3. Os países em desenvolvimento, levando devidamente em consideração os direitos 

humanos e a situação econômica nacional, poderão determinar em que garantirão 

os direitos econômicos reconhecidos no presente Pacto àqueles que não sejam seus 

nacionais.

ARTIGO 3º

Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a assegurar a homens e 

mulheres igualdade no gozo de todos os direitos econômicos, sociais e culturais 

enumerados no presente Pacto.

ARTIGO 4º

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que, no exercício dos direitos 

assegurados em conformidade com presente Pacto pelo Estado, este poderá 

submeter tais direitos unicamente às limitações estabelecidas em lei, somente na 

medida compatível com a natureza desses direitos e exclusivamente com o objetivo 

de favorecer o bem-estar geral em uma sociedade democrática.

ARTIGO 5º

1. Nenhuma das disposições do presente Pacto poderá ser interpretada no sentido 

de reconhecer a um Estado, grupo ou indivíduo qualquer direito de dedicar-se a 

quaisquer atividades ou de praticar quaisquer atos que tenham por objetivo destruir 

os direitos ou liberdades reconhecidos no presente Pacto ou impor-lhe limitações 

mais amplas do que aquelas nele previstas.

2. Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão dos direitos humanos 

fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer país em virtude de leis, 

convenções, regulamentos ou costumes, sob pretexto de que o presente Pacto não 

os reconheça ou os reconheça em menor grau.
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PARTE III

ARTIGO 6º

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito ao trabalho, que 

compreende o direito de toda pessoa de ter a possibilidade de ganhar a vida mediante 

um trabalho livremente escolhido ou aceito, e tomarão medidas apropriadas para 

salvaguardar esse direito.

2. As medidas que cada Estado Parte do presente Pacto tomará a fim de assegurar 

o pleno exercício desse direito deverão incluir a orientação e a formação técnica 

e profissional, a elaboração de programas, normas e técnicas apropriadas para 

assegurar um desenvolvimento econômico, social e cultural constante e o pleno 

emprego produtivo em condições que salvaguardem aos indivíduos o gozo das 

liberdades políticas e econômicas fundamentais.

ARTIGO 7º

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de gozar 

de condições de trabalho justas e favoráveis, que assegurem especialmente:

a) Uma remuneração que proporcione, no mínimo, a todos os trabalhadores:

i) Um salário eqüitativo e uma remuneração igual por um trabalho de igual 

valor, sem qualquer distinção; em particular, as mulheres deverão ter a 

garantia de condições de trabalho não inferiores às dos homens e perceber a 

mesma remuneração que eles por trabalho igual;

ii) Uma existência decente para eles e suas famílias, em conformidade com as 

disposições do presente Pacto;

b) A segurança e a higiene no trabalho;

c) Igual oportunidade para todos de serem promovidos, em seu Trabalho, à 

categoria superior que lhes corresponda, sem outras considerações que as de 

tempo de trabalho e capacidade;

d) O descanso, o lazer, a limitação razoável das horas de trabalho e férias 

periódicas remuneradas, assim como a remuneração dos feridos.

ARTIGO 8º

1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a garantir:

a) O direito de toda pessoa de fundar com outras, sindicatos e de filiar-
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se ao sindicato de escolha, sujeitando-se unicamente aos estatutos da 

organização interessada, com o objetivo de promover e de proteger seus 

interesses econômicos e sociais. O exercício desse direito só poderá ser objeto 

das restrições previstas em lei e que sejam necessárias, em uma sociedade 

democrática, no interesse da segurança nacional ou da ordem pública, ou para 

proteger os direitos e as liberdades alheias;

b) O direito dos sindicatos de formar federações ou confederações nacionais e 

o direito destas de formar organizações sindicais internacionais ou de filiar-se 

às mesmas.

c) O direito dos sindicatos de exercer livremente suas atividades, sem 

quaisquer limitações além daquelas previstas em lei e que sejam necessárias, 

em uma sociedade democrática, no interesse da segurança nacional ou da 

ordem pública, ou para proteger os direitos e as liberdades das demais pessoas:

d) O direito de greve, exercido de conformidade com as leis de cada país.

2. O presente artigo não impedirá que se submeta a restrições legais o exercício 

desses direitos pelos membros das forças armadas, da política ou da administração 

pública.

3. Nenhuma das disposições do presente artigo permitirá que os Estados Partes da 

Convenção de 1948 da Organização Internacional do Trabalho, relativa à liberdade 

sindical e à proteção do direito sindical, venham a adotar medidas legislativas 

que restrinjam - ou a aplicar a lei de maneira a restringir as garantias previstas na 

referida Convenção.

ARTIGO 9º

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à 

previdência social, inclusive ao seguro social.

ARTIGO 10

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que:

1. Deve-se conceder à família, que é o elemento natural e fundamental da sociedade, 

as mais amplas proteção e assistência possíveis, especialmente para a sua constituição 

e enquanto ele for responsável pela criação e educação dos filhos. O matrimonio 

deve ser contraído com o livre consentimento dos futuros cônjuges.

2. Deve-se conceder proteção especial às mães por um período de tempo razoável 
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antes e depois do parto. Durante esse período, deve-se conceder às mães que 

trabalham licença remunerada ou licença acompanhada de benefícios previdenciários 

adequados.

3. Devem-se adotar medidas especiais de proteção e de assistência em prol de todas 

as crianças e adolescentes, sem distinção alguma por motivo de filiação ou qualquer 

outra condição. Devem-se proteger as crianças e adolescentes contra a exploração 

econômica e social. O emprego de crianças e adolescentes em trabalhos que lhes 

sejam nocivos à moral e à saúde ou que lhes façam correr perigo de vida, ou ainda 

que lhes venham a prejudicar o desenvolvimento norma, será punido por lei.

Os Estados devem também estabelecer limites de idade sob os quais fique proibido 

e punido por lei o emprego assalariado da mão-de-obra infantil.

ARTIGO 11

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa a um 

nível de vida adequando para si próprio e sua família, inclusive à alimentação, 

vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria continua de suas 

condições de vida. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para assegurar 

a consecução desse direito, reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da 

cooperação internacional fundada no livre consentimento.

2. Os Estados Partes do presente Pacto, reconhecendo o direito fundamental de 

toda pessoa de estar protegida contra a fome, adotarão, individualmente e mediante 

cooperação internacional, as medidas, inclusive programas concretos, que se façam 

necessárias para:

a) Melhorar os métodos de produção, conservação e distribuição de gêneros 

alimentícios pela plena utilização dos conhecimentos técnicos e científicos, 

pela difusão de princípios de educação nutricional e pelo aperfeiçoamento ou 

reforma dos regimes agrários, de maneira que se assegurem a exploração e a 

utilização mais eficazes dos recursos naturais;

b) Assegurar uma repartição eqüitativa dos recursos alimentícios mundiais 

em relação às necessidades, levando-se em conta os problemas tanto dos 

países importadores quanto dos exportadores de gêneros alimentícios.

ARTIGO 12

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de 
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desfrutar o mais elevado nível possível de saúde física e mental.

2. As medidas que os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar com o fim 

de assegurar o pleno exercício desse direito incluirão as medidas que se façam 

necessárias para assegurar:

a) A diminuição da mortinatalidade e da mortalidade infantil, bem como o 

desenvolvimento é das crianças;

b) A melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho e do meio ambiente;

c) A prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, endêmicas, 

profissionais e outras, bem como a luta contra essas doenças;

d) A criação de condições que assegurem a todos assistência médica e serviços 

médicos em caso de enfermidade.

ARTIGO 13

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à 

educação. Concordam em que a educação deverá visar ao pleno desenvolvimento da 

personalidade humana e do sentido de sua dignidade e fortalecer o respeito pelos 

direitos humanos e liberdades fundamentais. Concordam ainda em que a educação 

deverá capacitar todas as pessoas a participar efetivamente de uma sociedade livre, 

favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e entre 

todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos e promover as atividades das Nações 

Unidas em prol da manutenção da paz.

2. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que, com o objetivo de assegurar 

o pleno exercício desse direito:

a) A educação primaria deverá ser obrigatória e acessível gratuitamente a 

todos;

 b) A educação secundária em suas diferentes formas, inclusive a educação 

secundária técnica e profissional, deverá ser generalizada e torna-se acessível a 

todos, por todos os meios apropriados e, principalmente, pela implementação 

progressiva do ensino gratuito;

c) A educação de nível superior deverá igualmente torna-se acessível a todos, 

com base na capacidade de cada um, por todos os meios apropriados e, 

principalmente, pela implementação progressiva do ensino gratuito;

d) Dever-se-á fomentar e intensificar, na medida do possível, a educação 
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de base para aquelas pessoas que não receberam educação primaria ou não 

concluíram o ciclo completo de educação primária;

e) Será preciso prosseguir ativamente o desenvolvimento de uma rede escolar 

em todos os níveis de ensino, implementar-se um sistema adequado de bolsas 

de estudo e melhorar continuamente as condições materiais do corpo docente.

1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade 

dos pais e, quando for o caso, dos tutores legais de escolher para seus filhos escolas 

distintas daquelas criadas pelas autoridades públicas, sempre que atendam aos 

padrões mínimos de ensino prescritos ou aprovados pelo Estado, e de fazer com que 

seus filhos venham a receber educação religiosa ou moral que esteja de acordo com 

suas próprias convicções.

2.Nenhuma das disposições do presente artigo poderá ser interpretada no sentido 

de restringir a liberdade de indivíduos e de entidades de criar e dirigir instituições de 

ensino, desde que respeitados os princípios enunciados no parágrafo 1 do presente 

artigo e que essas instituições observem os padrões mínimos prescritos pelo Estado.

ARTIGO 14

Todo Estado Parte do presente pacto que, no momento em que se tornar Parte, ainda 

não tenha garantido em seu próprio território ou territórios sob sua jurisdição a 

obrigatoriedade e a gratuidade da educação primária, se compromete a elaborar e a 

adotar, dentro de um prazo de dois anos, um plano de ação detalhado destinado à 

implementação progressiva, dentro de um número razoável de anos estabelecidos 

no próprio plano, do princípio da educação primária obrigatória e gratuita para 

todos.

ARTIGO 15

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem a cada indivíduo o direito de:

a) Participar da vida cultural;

b) Desfrutar o processo cientifico e suas aplicações;

c) Beneficiar-se da proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de 

toda a produção cientifica, literária ou artística de que seja autor.

2. As Medidas que os Estados Partes do Presente Pacto deverão adotar com a 

finalidade de assegurar o pleno exercício desse direito incluirão aquelas necessárias 
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à convenção, ao desenvolvimento e à difusão da ciência e da cultura.

3.Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade 

indispensável à pesquisa cientifica e à atividade criadora.

4. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem os benefícios que derivam do 

fomento e do desenvolvimento da cooperação e das relações internacionais no 

domínio da ciência e da cultura.

PARTE IV

ARTIGO 16

1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a apresentar, de acordo com 

as disposições da presente parte do Pacto, relatórios sobre as medidas que tenham 

adotado e sobre o progresso realizado com o objetivo de assegurar a observância dos 

direitos reconhecidos no Pacto.

2. a) Todos os relatórios deverão ser encaminhados ao Secretário-Geral da 

Organização das Nações Unidas, o qual enviará cópias dos mesmos ao Conselho 

Econômico e Social, para exame, de acordo com as disposições do presente Pacto.

b) O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas encaminhará também às 

agências especializadas cópias dos relatórios - ou de todas as partes pertinentes dos 

mesmos enviados pelos Estados Partes do presente Pacto que sejam igualmente 

membros das referidas agências especializadas, na medida em que os relatórios, 

ou partes deles, guardem relação com questão que sejam da competência de tais 

agências, nos termos de seus respectivos instrumentos constitutivos.

ARTIGO 17

1. Os Estados Partes do presente Pacto apresentarão seus relatórios por etapas, 

segundo um programa a ser estabelecido pelo Conselho Econômico e Social no prazo 

de um ano a contar da data da entrada em vigor do presente Pacto, após consulta aos 

Estados Partes e às agências especializadas interessadas.

2. Os relatórios poderão indicar os fatores e as dificuldades que prejudiquem o pleno 

cumprimento das obrigações previstas no presente Pacto.

3. Caso as informações pertinentes já tenham sido encaminhadas à Organização 

das Nações Unidas ou a uma agência especializada por um Estado Parte, não será 

necessário reproduzir as referidas informações, sendo suficiente uma referência 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

497

precisa às mesmas.

ARTIGO 18

Em virtude das responsabilidades que lhe são conferidas pela Carta das Nações 

Unidas no domínio dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, o Conselho 

Econômico e Social poderá concluir acordos com as agências especializadas sobre a 

apresentação, por estas, de relatórios relativos aos progressos realizados quanto ao 

cumprimento das disposições do presente Pacto que correspondam ao seu campo de 

atividades. Os relatórios poderão, incluir dados sobre as decisões e recomendações 

referentes ao cumprimento das disposições do presente Pacto adotadas pelos órgãos 

competentes das agências especializadas.

ARTIGO 19

O Conselho Econômico e Social poderá encaminhar à Comissão de Direitos Humanos, 

para fins de estudo e de recomendação de ordem geral, ou para informação, caso julgue 

apropriado, os relatórios concernentes aos direitos humanos que apresentarem os 

Estados nos termos dos artigos 16 e 17 e aqueles concernentes aos direitos humanos 

que apresentarem as agências especializadas nos termos do artigo 18.

ARTIGO 20

Os Estados Partes do presente Pacto e as agências especializadas interessadas 

poderão encaminhar ao Conselho Econômico e Social comentários sobre qualquer 

recomendação de ordem geral feita em virtude do artigo 19 ou sobre qualquer 

referencia a uma recomendação de ordem geral que venha a constar de relatório da 

Comissão de Direitos Humanos ou de qualquer documento mencionado no referido 

relatório.

ARTIGO 21

O Conselho Econômico e Social poderá apresentar ocasionalmente à Assembléia-

Geral relatórios que contenham recomendações de caráter geral bem como resumo 

das informações recebidas dos Estados Partes do presente Pacto e das agências 

especializadas sobre as medidas adotadas e o progresso realizado com a finalidade 

de assegurar a observância geral dos direitos reconhecidos no presente Pacto.
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ARTIGO 22

O Conselho Econômico e Social poderá levar ao conhecimento de outros órgãos 

da Organização das Nações Unidas, de seus órgãos subsidiários e das agências 

especializadas interessadas, às quais incumba a prestação de assistência técnica, 

quaisquer questões suscitadas nos relatórios mencionados nesta parte do presente 

Pacto que possam ajudar essas entidades a pronunciar-se, cada uma dentro de sua 

esfera de competência, sobre a conveniência de medidas internacionais que possam 

contribuir para a implementação efetiva e progressiva do presente Pacto.

ARTIGO 23

Os Estados Partes do presente Pacto concordam em que as medidas de ordem 

internacional destinada a tornar efetivos os direitos reconhecidos no referido 

Pacto incluem, sobretudo, a conclusão de convenções, a adoção de recomendações, 

a prestação de assistência técnica e a organização, em conjunto com os governos 

interessados, e no intuito de efetuar consultas e realizar estudos, de reuniões 

regionais e de reuniões técnicas.

ARTIGO 24

Nenhuma das disposições do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento 

das disposições da Carta das Nações Unidas ou das constituições das agências 

especializadas, as quais definem as responsabilidades respectivas dos diversos 

órgãos da Organização das Nações Unidas e agências especializadas relativamente 

às matérias tratadas no presente Pacto.

ARTIGO 25

Nenhuma das disposições do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento 

do direito inerente a todos os povos de desfrutar e utilizar plena e livremente suas 

riquezas e seus recursos naturais.

PARTE V

ARTIGO 26

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados membros da 

Organização das Nações Unidas ou membros de qualquer de suas agências 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

499

especializadas, de todo Estado Parte do Estatuto da Corte internacional de Justiça, 

bem como de qualquer outro Estado convidado pela Assembléia-Geral das Nações 

Unidas a torna-se Parte do presente Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

3. O presente Pacto está aberto à adesão de qualquer dos Estados mencionados no 

parágrafo 1 do presente artigo.

4. Far-se-á a adesão mediante depósito do instrumento de adesão junto ao Secretário-

Geral da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os 

Estados que hajam assinado o presente Pacto ou a ele aderido, do depósito de cada 

instrumento de ratificação ou de adesão.

ARTIGO 27

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do depósito, junto 

ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, do trigésimo-quinto 

instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para os Estados que vierem a ratificar o presente Pacto ou a ele aderir após o 

depósito do trigésimo-quinto instrumento de ratificação ou de adesão, o presente 

Pacto entrará em vigor três meses após a data do depósito, pelo Estado em questão, 

de seu instrumento de ratificação ou de adesão.

ARTIGO 28

Aplicar-se-ão as disposições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção, 

a todas as unidades constitutivas dos Estados Federativos.

ARTIGO 29

1. Qualquer Estado Parte do presente Pacto poderá propor emendas e depositá-las 

junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral 

comunicará todas as propostas de emenda aos Estados Partes do presente Pacto, 

pedindo-lhes que o notifiquem se desejam que se convoque uma conferência dos 

Estados Partes destinada a examinar as propostas e submetê-las à votação. Se pelo 

menos um terço dos Estados Partes se manifestar a favor da referida convocação, 
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o Secretário-Geral convocará a conferência sob os auspícios da Organização das 

Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria dos Estados Partes presentes 

e votantes na conferência será submetida à aprovação da Assembléia-Geral das 

Nações Unidas.

2. Tais emendas entrarão em vigor quando aprovadas pela Assembléia-Geral das 

Nações Unidas e aceitas, em conformidade com seus respectivos procedimentos 

constitucionais, por uma maioria de dois terços dos Estados Partes no presente 

Pacto.

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão obrigatórias para os Estados Partes que 

as aceitaram, ao passo que os demais Estados Partes permanecem obrigatórios pelas 

disposições do presente Pacto e pelas emendas anteriores por eles aceitas.

ARTIGO 30

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do artigo 26, o 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas comunicará a todos os Estados 

mencionados no parágrafo 1 do referido artigo:

a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com o 

artigo 26;

b) a data de entrada em vigor do Pacto, nos termos do artigo 27, e a data de 

entrada em vigor de quaisquer emendas, nos termos do artigo 29.

ARTIGO 31

1. O presente Pacto, cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e russo são 

igualmente autênticos, será depositado nos arquivos da Organização das Nações 

Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas encaminhará cópias 

autenticadas do presente Pacto a todos os Estados mencionados no artigo 26.

Em fé do quê, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 

Governos, assinaram o presente Pacto, aberto à assinatura em Nova York, aos 19 

dias no mês de dezembro do ano de mil novecentos e sessenta e seis.
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DECRETO N° 592, DE 6 DE JULHO DE 1992.

Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos. Promulgação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado 

pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 

1966;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991;

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992;

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 

abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°;

DECRETA:

Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao 

presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

    Brasília, 06 de julho de 1992

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL 
SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS/MRE

PREÂMBULO

Os Estados Partes do presente Pacto,

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das 

Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da 

liberdade, da justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana,
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Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, o ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades civis e políticas e liberto 

do temor e da miséria, não pode ser realizado e menos que se criem às condições 

que permitam a cada um gozar de seus direitos civis e políticos, assim como de seus 

direitos econômicos, sociais e culturais,

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de 

promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem,

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e 

para com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e 

observância dos direitos reconhecidos no presente Pacto,

Acordam o seguinte:

PARTE I

ARTIGO 1

1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. Em virtude desse direito, 

determinam livremente seu estatuto político e asseguram livremente seu 

desenvolvimento econômico, social e cultural.

2. Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem dispor livremente se 

suas riquezas e de seus recursos naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes 

da cooperação econômica internacional, baseada no princípio do proveito mútuo, e 

do Direito Internacional. Em caso algum, poderá um povo ser privado de seus meios 

de subsistência.

3. Os Estados Partes do presente Pacto, inclusive aqueles que tenham a 

responsabilidade de administrar territórios não-autônomos e territórios sob tutela, 

deverão promover o exercício do direito à autodeterminação e respeitar esse direito, 

em conformidade com as disposições da Carta das Nações Unidas.

PARTE II

ARTIGO 2

1. Os Estados Partes do presente pacto comprometem-se a respeitar e garantir a 

todos os indivíduos que se achem em seu território e que estejam sujeitos a sua 

jurisdição os direitos reconhecidos no presente Pacto, sem discriminação alguma 

por motivo de raça, cor, sexo. língua, religião, opinião política ou de outra natureza, 
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origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer condição.

2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra natureza destinadas a tornar 

efetivos os direitos reconhecidos no presente Pacto, os Estados Partes do presente 

Pacto comprometem-se a tomar as providências necessárias com vistas a adotá-

las, levando em consideração seus respectivos procedimentos constitucionais e as 

disposições do presente Pacto.

3. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a:

a) Garantir que toda pessoa, cujos direitos e liberdades reconhecidos no 

presente Pacto tenham sido violados, possa de um recurso efetivo, mesmo 

que a violência tenha sido perpetra por pessoas que agiam no exercício de 

funções oficiais;

b) Garantir que toda pessoa que interpuser tal recurso terá seu direito 

determinado pela competente autoridade judicial, administrativa ou legislativa 

ou por qualquer outra autoridade competente prevista no ordenamento 

jurídico do Estado em questão; e a desenvolver as possibilidades de recurso 

judicial;

c) Garantir o cumprimento, pelas autoridades competentes, de qualquer 

decisão que julgar procedente tal recurso.

ARTIGO 3

Os Estados Partes no presente Pacto comprometem-se a assegurar a homens e 

mulheres igualdade no gozo de todos os direitos civis e políticos enunciados no 

presente Pacto.

ARTIGO 4

1. Quando situações excepcionais ameacem a existência da nação e sejam proclamadas 

oficialmente, os Estados Partes do presente Pacto podem adotar, na estrita medida 

exigida pela situação, medidas que suspendam as obrigações decorrentes do presente 

Pacto, desde que tais medidas não sejam incompatíveis com as demais obrigações 

que lhes sejam impostas pelo Direito Internacional e não acarretem discriminação 

alguma apenas por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião ou origem social.

2. A disposição precedente não autoriza qualquer suspensão dos artigos 6, 7, 8 

(parágrafos 1 e 2) 11, 15, 16, e 18.

3. Os Estados Partes do presente Pacto que fizerem uso do direito de suspensão 
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devem comunicar imediatamente aos outros Estados Partes do presente Pacto, por 

intermédio do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, as disposições 

que tenham suspendido, bem como os motivos de tal suspensão. Os Estados partes 

deverão fazer uma nova comunicação, igualmente por intermédio do Secretário-

Geral da Organização das Nações Unidas, na data em que terminar tal suspensão.

ARTIGO 5

1. Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada no sentido 

de reconhecer a um Estado, grupo ou indivíduo qualquer direito de dedicar-se a 

quaisquer atividades ou praticar quaisquer atos que tenham por objetivo destruir os 

direitos ou liberdades reconhecidos no presente Pacto ou impor-lhe limitações mais 

amplas do que aquelas nele previstas.

2. Não se admitirá qualquer restrição ou suspensão dos direitos humanos 

fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte do presente 

Pacto em virtude de leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob pretexto de 

que o presente Pacto não os reconheça ou os reconheça em menor grau.

PARTE III

ARTIGO 6

1. O direito à vida é inerente à pessoa humana. Esse direito deverá ser protegido 

pela lei. Ninguém poderá ser arbitrariamente privado de sua vida.

2. Nos países em que a pena de morte não tenha sido abolida, esta poderá ser imposta 

apenas nos casos de crimes mais graves, em conformidade com legislação vigente na 

época em que o crime foi cometido e que não esteja em conflito com as disposições 

do presente Pacto, nem com a Convenção sobra a Prevenção e a Punição do Crime 

de Genocídio. Poder-se-á aplicar essa pena apenas em decorrência de uma sentença 

transitada em julgado e proferida por tribunal competente.

3. Quando a privação da vida constituir crime de genocídio, entende-se que nenhuma 

disposição do presente artigo autorizará qualquer Estado Parte do presente Pacto a 

eximir-se, de modo algum, do cumprimento de qualquer das obrigações que tenham 

assumido em virtude das disposições da Convenção sobre a Prevenção e a Punição 

do Crime de Genocídio.

4. Qualquer condenado à morte terá o direito de pedir indulto ou comutação da 
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pena. A anistia, o indulto ou a comutação da pena poderá ser concedido em todos 

os casos.

5. A pena de morte não deverá ser imposta em casos de crimes cometidos por pessoas 

menores de 18 anos, nem aplicada a mulheres em estado de gravidez.

6. Não se poderá invocar disposição alguma do presente artigo para retardar ou 

impedir a abolição da pena de morte por um Estado Parte do presente Pacto.

ARTIGO 7

Ninguém poderá ser submetido à tortura, nem a penas ou tratamento cruéis, 

desumanos ou degradantes. Será proibido sobretudo, submeter uma pessoa, sem 

seu livre consentimento, a experiências médias ou cientificas.

ARTIGO 8

1. Ninguém poderá ser submetido á escravidão; a escravidão e o tráfico de escravos, 

em todos as suas formas, ficam proibidos.

2. Ninguém poderá ser submetido à servidão.

3. a) Ninguém poderá ser obrigado a executar trabalhos forçados ou obrigatórios;

b) A alínea a) do presente parágrafo não poderá ser interpretada no sentido de 

proibir, nos países em que certos crimes sejam punidos com prisão e trabalhos 

forçados, o cumprimento de uma pena de trabalhos forçados, imposta por um 

tribunal competente;

c) Para os efeitos do presente parágrafo, não serão considerados “trabalhos forçados 

ou obrigatórios”:

i) qualquer trabalho ou serviço, não previsto na alínea b) normalmente exigido de 

um individuo que tenha sido encarcerado em cumprimento de decisão judicial ou 

que, tendo sido objeto de tal decisão, ache-se em liberdade condicional;

ii) qualquer serviço de caráter militar e, nos países em que se admite a isenção por 

motivo de consciência, qualquer serviço nacional que a lei venha a exigir daqueles 

que se oponham ao serviço militar por motivo de consciência;

iii) qualquer serviço exigido em casos de emergência ou de calamidade que ameacem 

o bem-estar da comunidade;

iv) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais.
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ARTIGO 9

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá ser 

preso ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de liberdade, 

salvo pelos motivos previstos em lei e em conformidade com os procedimentos nela 

estabelecidos.

2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e 

notificada, sem demora, das acusações formuladas contra ela.

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 

conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei 

a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser 

posta em liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não 

deverá constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias 

que assegurem o comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos 

do processo e, se necessário for, para a execução da sentença.

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento 

terá o direito de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legislação de seu 

encarceramento e ordene sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal.

5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à 

repartição.

ARTIGO 10

1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e 

respeito à dignidade inerente à pessoa humana.

2. a) As pessoas processadas deverão ser separadas, salvo em circunstâncias 

excepcionais, das pessoas condenadas e receber tratamento distinto, condizente 

com sua condição de pessoa não-condenada.

b) As pessoas processadas, jovens, deverão ser separadas das adultas e julgadas o 

mais rápido possível.

3. O regime penitenciário consistirá num tratamento cujo objetivo principal seja a 

reforma e a reabilitação normal dos prisioneiros. Os delinqüentes juvenis deverão 

ser separados dos adultos e receber tratamento condizente com sua idade e condição 

jurídica.
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ARTIGO 11

Ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com uma obrigação 

contratual.

ARTIGO 12

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado terá o direito de 

nele livremente circular e escolher sua residência.

2. Toda pessoa terá o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive de seu 

próprio país.

3. os direitos supracitados não poderão em lei e no intuito de restrições, a menos 

que estejam previstas em lei e no intuito de proteger a segurança nacional e a ordem, 

a saúde ou a moral pública, bem como os direitos e liberdades das demais pessoas, e 

que sejam compatíveis com os outros direitos reconhecidos no presente Pacto.

4. Ninguém poderá ser privado arbitrariamente do direito de entrar em seu próprio 

país.

ARTIGO 13

Um estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado Parte do 

presente Pacto só poderá dele ser expulso em decorrência de decisão adotada em 

conformidade com a lei e, a menos que razões imperativas de segurança nacional 

a isso se oponham, terá a possibilidade de expor as razões que militem contra sua 

expulsão e de ter seu caso reexaminado pelas autoridades competentes, ou por uma 

ou varias pessoas especialmente designadas pelas referidas autoridades, e de fazer-

se representar com esse objetivo.

ARTIGO 14

1. Todas as pessoas são iguais perante os tribunais e as cortes de justiça. Toda 

pessoa terá o direito de ser ouvida publicamente e com devidas garantias por um 

tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido por lei, na apuração de 

qualquer acusação de caráter penal formulada contra ela ou na determinação de seus 

direitos e obrigações de caráter civil. A imprensa e o público poderão ser excluídos de 

parte da totalidade de um julgamento, quer por motivo de moral pública, de ordem 

pública ou de segurança nacional em uma sociedade democrática, quer quando 
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o interesse da vida privada das Partes o exija, que na medida em que isso seja 

estritamente necessário na opinião da justiça, em circunstâncias específicas, nas 

quais a publicidade venha a prejudicar os interesses da justiça; entretanto, qualquer 

sentença proferida em matéria penal ou civil deverá torna-se pública, a menos que 

o interesse de menores exija procedimento oposto, ou processo diga respeito à 

controvérsia matrimoniais ou à tutela de menores.

2. Toda pessoa acusada de um delito terá direito a que se presuma sua inocência 

enquanto não for legalmente comprovada sua culpa.

3. Toda pessoa acusada de um delito terá direito, em plena igualmente, a, pelo 

menos, as seguintes garantias:

a) De ser informado, sem demora, numa língua que compreenda e de forma 

minuciosa, da natureza e dos motivos da acusão contra ela formulada;

b) De dispor do tempo e dos meios necessários à preparação de sua defesa e a 

comunicar-se com defensor de sua escolha;

c) De ser julgado sem dilações indevidas;

d) De estar presente no julgamento e de defender-se pessoalmente ou por 

intermédio de defensor de sua escolha; de ser informado, caso não tenha 

defensor, do direito que lhe assiste de tê-lo e, sempre que o interesse da justiça 

assim exija, de ter um defensor designado ex-offício gratuitamente, se não 

tiver meios para remunerá-lo;

e) De interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de acusão e de obter o 

comparecimento eo interrogatório das testemunhas de defesa nas mesmas 

condições de que dispõem as de acusação;

f) De ser assistida gratuitamente por um intérprete, caso não compreenda ou 

não fale a língua empregada durante o julgamento;

g) De não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a confessar-se culpada.

4. O processo aplicável a jovens que não sejam maiores nos termos da legislação 

penal em conta a idade dos menos e a importância de promover sua reintegração 

social.

5. Toda pessoa declarada culpada por um delito terá direito de recorrer da sentença 

condenatória e da pena a uma instância superior, em conformidade com a lei.

6. Se uma sentença condenatória passada em julgado for posteriormente anulada 

ou se um indulto for concedido, pela ocorrência ou descoberta de fatos novos 

que provem cabalmente a existência de erro judicial, a pessoa que sofreu a pena 
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decorrente desse condenação deverá ser indenizada, de acordo com a lei, a menos 

que fique provado que se lhe pode imputar, total ou parcialmente, a não revelação 

dos fatos desconhecidos em tempo útil.

7. Ninguém poderá ser processado ou punido por um delito pelo qual já foi absorvido 

ou condenado por sentença passada em julgado, em conformidade com a lei e os 

procedimentos penais de cada país.

ARTIGO 15

1. ninguém poderá ser condenado por atos omissões que não constituam delito 

de acordo com o direito nacional ou internacional, no momento em que foram 

cometidos. Tampouco poder-se-á impor pena mais grave do que a aplicável no 

momento da ocorrência do delito. Se, depois de perpetrado o delito, a lei estipular a 

imposição de pena mais leve, o delinqüente deverá dela beneficiar-se.

2. Nenhuma disposição do presente Pacto impedirá o julgamento ou a condenação 

de qualquer individuo por atos ou omissões que, momento em que forma cometidos, 

eram considerados delituosos de acordo com os princípios gerais de direito 

reconhecidos pela comunidade das nações.

ARTIGO 16

Toda pessoa terá direito, em qualquer lugar, ao reconhecimento de sua personalidade 

jurídica.

ARTIGO 17

1. Ninguém poderá ser objetivo de ingerências arbitrárias ou ilegais em sua vida 

privada, em sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de 

ofensas ilegais às suas honra e reputação.

2. Toda pessoa terá direito à proteção da lei contra essas ingerências ou ofensas.

ARTIGO 18

1. Toda pessoa terá direito a liberdade de pensamento, de consciência e de religião. 

Esse direito implicará a liberdade de ter ou adotar uma religião ou uma crença de sua 
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escolha e a liberdade de professar sua religião ou crença, individual ou coletivamente, 

tanto pública como privadamente, por meio do culto, da celebração de ritos, de 

práticas e do ensino.

2. Ninguém poderá ser submetido a medidas coercitivas que possam restringir sua 

liberdade de ter ou de adotar uma religião ou crença de sua escolha.

3. A liberdade de manifestar a própria religião ou crença estará sujeita apenas à 

limitações previstas em lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a 

ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoas.

4. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos 

países e, quando for o caso, dos tutores legais de assegurar a educação religiosa e 

moral dos filhos que esteja de acordo com suas próprias convicções.

ARTIGO 19

1. ninguém poderá ser molestado por suas opiniões.

2. Toda pessoa terá direito à liberdade de expressão; esse direito incluirá a liberdade 

de procurar, receber e difundir informações e idéias de qualquer natureza, 

independentemente de considerações de fronteiras, verbalmente ou por escrito, em 

forma impressa ou artística, ou por qualquer outro meio de sua escolha.

3. O exercício do direito previsto no parágrafo 2 do presente artigo implicará 

deveres e responsabilidades especiais. Conseqüentemente, poderá estar sujeito a 

certas restrições, que devem, entretanto, ser expressamente previstas em lei e que 

se façam necessárias para:

a) assegurar o respeito dos direitos e da reputação das demais pessoas;

b) proteger a segurança nacional, a ordem, a saúde ou a moral públicas.

ARTIGO 20

1. Será proibida por lei qualquer propaganda em favor da guerra.

2. Será proibida por lei qualquer apologia do ódio nacional, racial ou religioso que 

constitua incitamento à discriminação, à hostilidade ou a violência.

ARTIGO 21

O direito de reunião pacifica será reconhecido. O exercício desse direito estará sujeito 
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apenas às restrições previstas em lei e que se façam necessárias, em uma sociedade 

democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem pública, 

ou para proteger a saúde ou a moral pública ou os direitos e as liberdades das demais 

pessoas.

ARTIGO 22

1. Toda pessoa terá o direito de associar-se livremente a outras, inclusive o direito de 

construir sindicatos e de a eles filiar-se, para a proteção de seus interesses.

2. O exercício desse direito estará sujeito apenas ás restrições previstas em lei e que 

se façam necessárias, em uma sociedade democrática, no interesse da segurança 

nacional, da segurança e da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral 

públicas ou os direitos e liberdades das demais pessoas. O presente artigo não 

impedirá que se submeta a restrições legais o exercício desse direito por membros 

das forças armadas e da polícia.

3. Nenhuma das disposições do presente artigo permitirá que Estados Partes da 

Convenção de 1948 da Organização Internacional do Trabalho, relativa à liberdade 

sindical e à proteção do direito sindical, venham a adotar medidas legislativas que 

restrinjam ou aplicar a lei de maneira a restringir as garantias previstas na referida 

Convenção.

ARTIGO 23

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e terá o direito de ser 

protegida pela sociedade e pelo Estado.

2. Será reconhecido o direito do homem e da mulher de, em idade núbil, contrair 

casamento e constituir família.

3. Casamento algum será celebrado sem o consentimento livre e pleno dos futuros 

esposos.

4. Os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar as medidas apropriadas 

para assegurar a igualdade de direitos e responsabilidades dos esposos quanto ao 

casamento, durante o mesmo e por ocasião de sua dissolução. Em caso de dissolução, 

deverão adotar-se disposições que assegurem a proteção necessária para os filhos.

ARTIGO 24
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1. Toda criança terá direito, sem discriminação alguma por motivo de cor, sexo, 

língua, religião, origem nacional ou social, situação econômica ou nascimento, às 

medidas de proteção que a sua condição de menor requerer por parte de sua família, 

da sociedade e do Estado.

2. Toda criança deverá ser registrada imediatamente após seu nascimento e deverá 

receber um nome.

3. Toda criança terá o direito de adquirir uma nacionalidade.

ARTIGO 25

Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de 

discriminação mencionadas no artigo 2 e sem restrições infundadas:

a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio 

de representantes livremente escolhidos;

b) de votar e de ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por 

sufrágio universal e igualitário e por voto secreto, que garantam a manifestação 

da vontade dos eleitores;

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu 

país.

ARTIGO 26

Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, 

a igual proteção da Lei. A este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de 

discriminação e garantir a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer 

discriminação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou 

de outra natureza, origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou 

qualquer outra situação.

ARTIGO 27

Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, as pessoas 

pertencentes a essas minorias não poderão ser privadas do direito de ter, 

conjuntamente com outros membros de seu grupo, sua própria vida cultural, de 

professar e praticar sua própria religião e usar sua própria língua.
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PARTE IV

ARTIGO 28

1. Constituir-se-á um Comitê de Diretores Humanos (doravante denominado 

o “Comitê” no presente Pacto). O Comitê será composto de dezoito membros e 

desempenhará as funções descritas adiante.

2. O Comitê será integrado por nacionais dos Estados Partes do presente Pacto, os 

quais deverão ser pessoas de elevada reputação moral e reconhecida competência em 

matéria de direito humanos, levando-se em consideração a utilidade da participação 

de algumas pessoas com experiências jurídicas.

3. Os membros do Comitê serão eleitos e exercerão suas funções a título pessoal.

ARTIGO 29

1. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre uma lista de 

pessoas que preencham os requisitos previstos no artigo 28 e indicados, com esse 

objetivo, pelos Estados Partes do presente Pacto.

2. Cada Estado Parte no presente Pacto poderá indicar duas pessoas. Essas pessoas 

deverão ser nacionais do Estado que as indicou.

3. A mesma pessoa poderá ser indicada mais de uma vez.

ARTIGO 30

1. A primeira eleição realizar-se-á no máximo seis meses após a data de entrada em 

vigor do presente Pacto.

2. Ao menos quatro meses antes da data de cada eleição do Comitê, e desde que seja 

uma eleição para preencher uma vaga declarada nos termos do artigo 34, o Secretário-

Geral da Organização das Nações Unidas convidará, por escrito, os Estados Partes 

do presente Protocolo a indicar, no prazo de três meses, os candidatos a membro do 

Comitê.

3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas organizará uma lista por 

ordem alfabética de todos os candidatos assim designados, mencionando os Estados 

Partes que os tiverem indicado, e a comunicará aos Estados Partes o presente Pacto, 

no Maximo um mês antes da data de cada eleição.

4. Os membros do Comitê serão eleitos em reuniões dos Estados Partes convocados 
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pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas na sede da Organização. 

Nessas reuniões, em que o quorum será estabelecido por dois terços dos Estados 

Partes do presente Pacto, serão eleitos membros do Comitê os candidatos que 

obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes 

dos Estados Partes presentes e votantes.

ARTIGO 31

1. O Comitê não poderá ter mais de uma nacional de um mesmo Estado.

2. Nas eleições do Comitê, levar-se-ão em consideração uma distribuição geográfica 

eqüitativa e uma representação das diversas formas de civilização, bem como dos 

principais sistemas jurídicos.

ARTIGO 32

1. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão, 

caso suas candidaturas sejam apresentadas novamente, ser reeleitos. Entretanto, o 

mandato de nove dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao final de dois 

anos; imediatamente após a primeira eleição, o presidente da reunião a que se refere 

o parágrafo 4 do artigo 30 indicará, por sorteio, os nomes desses nove membros.

2. Ao expirar o mandato dos membros, as eleições se realizarão de acordo com o 

disposto nos artigos precedentes desta parte do presente Pacto.

ARTIGO 33

1.Se, na opinião unânime dos demais membros, um membro do Comitê deixar de 

desempenhar suas funções por motivos distintos de uma ausência temporária, 

o Presidente comunicará tal fato ao Secretário-Geral da Organização das Nações 

Unidas, que declarará vago o lugar que o referido membro ocupava.

2. Em caso de morte ou renúncia de um membro do Comitê, o Presidente comunicará 

imediatamente tal fato ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que 

declarará vago o lugar desde a data da morte ou daquela em que a renúncia passe a 

produzir efeitos.
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ARTIGO 34

1. Quando uma vaga for declarada nos termos do artigo 33 e o mandato do membro 

a ser substituído não expirar no prazo de seis messes a conta da data em que 

tenha sido declarada a vaga, o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas 

comunicará tal fato aos Estados Partes do presente Pacto, que poderá, no prazo de 

dois meses, indicar candidatos, em conformidade com o artigo 29, para preencher 

a vaga.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas organizará uma lista por 

ordem alfabética dos candidatos assim designados e a comunicará aos Estados 

Partes do presente Pacto. A eleição destinada a preencher tal vaga será realizada nos 

termos das disposições pertinentes desta parte do presente Pacto.

3. Qualquer membro do Comitê eleito para preencher uma vaga em conformidade 

com o artigo 33 fará parte do Comitê durante o restante do mandato do membro 

que deixar vago o lugar do Comitê, nos termos do referido artigo.

ARTIGO 35

Os membros do Comitê receberão, com a aprovação da Assembléia-Geral da 

Organização das Nações, honorários provenientes de recursos da Organização das 

Nações Unidas, nas condições fixadas, considerando-se a importância das funções 

do Comitê, pela Assembléia-Geral.

ARTIGO 36

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas colocará à disposição do 

Comitê o pessoal e os serviços necessários ao desempenho eficaz das funções que 

lhe são atribuídas em virtude do presente Pacto.

ARTIGO 37

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convocará os Membros do 

Comitê para a primeira reunião, a realizar-se na sede da Organização.

2. Após a primeira reunião, o Comitê deverá reunir-se em todas as ocasiões previstas 

em suas regras de procedimento.

3. As reuniões do Comitê serão realizadas normalmente na sede da Organização das 

Nações Unidas ou no Escritório das Nações Unidas em Genebra.
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ARTIGO 38

Todo Membro do Comitê deverá, antes de iniciar suas funções, assumir, em sessão 

pública, o compromisso solene de que desempenhará suas funções imparciais e 

conscientemente.

ARTIGO 39

1. O Comitê elegerá sua mesa para um período de dois anos. Os membros da mesa 

poderão ser reeleitos.

2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras de procedimento; estas, contudo, 

deverão conter, entre outras, as seguintes disposições:

a) O quorum será de doze membros;

b) As decisões do Comitê serão tomadas por maioria de votos dos membros 

presentes.

ARTIGO 40

1. Os Estados partes do presente Pacto comprometem-se a submeter relatórios 

sobre as medidas por eles adotadas para tornar efeitos os direitos reconhecidos no 

presente Pacto e sobre o processo alcançado no gozo desses direitos:

a) Dentro do prazo de um ano, a contar do início da vigência do presente pacto 

nos Estados Partes interessados;

b) A partir de então, sempre que o Comitê vier a solicitar.

2. Todos os relatórios serão submetidos ao Secretário-Geral da Organização 

das Nações Unidas, que os encaminhará, para exame, ao Comitê. Os relatórios 

deverão sublinhar, caso existam, os fatores e as dificuldades que prejudiquem a 

implementação do presente Pacto.

3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas poderá, após consulta ao 

Comitê, encaminhar às agências especializadas interessadas cópias das partes dos 

relatórios que digam respeito a sua esfera de competência.

4. O Comitê estudará os relatórios apresentados pelos Estados Partes do presente 

Pacto e transmitirá aos Estados Partes seu próprio relatório, bem como os 

comentários gerais que julgar oportunos. O Comitê poderá igualmente transmitir 

ao Conselho Econômico e Social os referidos comentários, bem como cópias dos 

relatórios que houver recebido dos Estados Partes do presente Pacto.
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5. Os Estados Partes no presente Pacto poderão submeter ao Comitê as observações 

que desejarem formular relativamente aos comentários feitos nos termos do 

parágrafo 4 do presente artigo.

ARTIGO 41

1. Com base no presente Artigo, todo Estado Parte do presente Pacto poderá 

declarar, a qualquer momento, que reconhece a competência do Comitê para receber 

e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte 

não vem cumprindo as obrigações que lhe impõe o presente Pacto. As referidas 

comunicações só serão recebidas e examinadas nos termos do presente artigo no 

caso de serem apresentadas por um Estado Parte que houver feito uma declaração 

em que reconheça, com relação a si próprio, a competência do Comitê. O Comitê 

não receberá comunicação alguma relativa a um Estado Parte que não houver feito 

uma declaração dessa natureza. As comunicações recebidas em virtude do presente 

artigo estarão sujeitas ao procedimento que se segue:

a) Se um Estado Parte do presente Pacto considerar que outro Estado Parte 

não vem cumprindo as disposições do presente Pacto poderá, mediante 

comunicação escrita, levar a questão ao conhecimento deste Estado 

Parte. Dentro do prazo de três meses, a contar da data do recebimento 

da comunicação, o Estado destinatário fornecerá ao Estado que enviou a 

comunicação explicações ou quaisquer outras declarações por escrito que 

esclareçam a questão, as quais deverão fazer referência, até onde seja possível 

e pertinente, aos procedimentos nacionais e aos recursos jurídicos adotados, 

em trâmite ou disponíveis sobre a questão;

b) Se, dentro do prazo de seis meses, a contar da data do recebimento da 

comunicação original pelo Estado destinatário, a questão não estiver dirimida 

satisfatoriamente para ambos os Estados partes interessados, tanto um 

como o outro terão o direito de submetê-la ao Comitê, mediante notificação 

endereçada ao Comitê ou ao outro Estado interessado;

c) O Comitê tratará de todas as questões que se lhe submetem em virtude 

do presente artigo somente após ter-se assegurado de que todos os 

recursos jurídicos internos disponíveis tenham sido utilizados e esgotados, 

em consonância com os princípios do Direito Internacional geralmente 

reconhecidos. Não se aplicará essa regra quanto a aplicação dos mencionados 

recursos prolongar-se injustificadamente;
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d) O Comitê realizará reuniões confidencias quando estiver examinando as 

comunicações previstas no presente artigo;

e) Sem prejuízo das disposições da alínea c) Comitê colocará seus bons Ofícios 

dos Estados Partes interessados no intuito de alcançar uma solução amistosa 

para a questão, baseada no respeito aos direitos humanos e liberdades 

fundamentais reconhecidos no presente Pacto;

f) Em todas as questões que se submetam em virtude do presente artigo, o 

Comitê poderá solicitar aos Estados Partes interessados, a que se faz referencia 

na alínea b) , que lhe forneçam quaisquer informações pertinentes;

g) Os Estados Partes interessados, a que se faz referência na alínea b), terão 

direito de fazer-se representar quando as questões forem examinadas no 

Comitê e de apresentar suas observações verbalmente e/ou por escrito;

h) O Comitê, dentro dos doze meses seguintes à data de recebimento da 

notificação mencionada na alínea b), apresentará relatório em que:

(i se houver sido alcançada uma solução nos termos da alínea e), o Comitê 

restringir-se-á, em relatório, a uma breve exposição dos fatos e da solução 

alcançada.

(ii se não houver sido alcançada solução alguma nos termos da alínea e), o 

Comitê, restringir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos; 

serão anexados ao relatório o texto das observações escritas e as atas das 

observações orais apresentadas pelos Estados Parte interessados.

Para cada questão, o relatório será encaminhado aos Estados Partes interessados.

2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor a partir do momento em que 

dez Estados Partes do presente Pacto houverem feito as declarações mencionadas no 

parágrafo 1 desde artigo. As referidas declarações serão depositados pelos Estados 

Partes junto ao Secretário-Geral das Organizações das Nações Unidas, que enviará 

cópias das mesmas aos demais Estados Partes. Toda declaração poderá ser retirada, 

a qualquer momento, mediante notificação endereçada ao Secretário-Geral. Far-se-á 

essa retirada sem prejuízo do exame de quaisquer questões que constituam objeto 

de uma comunicação já transmitida nos termos deste artigo; em virtude do presente 

artigo, não se receberá qualquer nova comunicação de um Estado Parte uma vez 

que o Secretário-Geral tenha recebido a notificação sobre a retirada da declaração, a 

menos que o Estado Parte interessado haja feito uma nova declaração.
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ARTIGO 42

1. a) Se uma questão submetida ao Comitê, nos termos do artigo 41, não estiver 

dirimida satisfatoriamente para os Estados Partes interessados, o Comitê poderá, 

com o consentimento prévio dos Estados Partes interessados, constituir uma 

Comissão ad hoc (doravante denominada “a Comissão”). A Comissão colocará seus 

bons ofícios à disposição dos Estados Partes interessados no intuito de se alcançar 

uma solução amistosa para a questão baseada no respeito ao presente Pacto.

b) A Comissão será composta de cinco membros designados com o consentimento 

dos Estados interessados. Se os Estados Partes interessados não chegarem a um 

acordo a respeito da totalidade ou de parte da composição da Comissão dentro do 

prazo de três meses, os membro da Comissão em relação aos quais não se chegou 

a acordo serão eleitos pelo Comitê, entre os seus próprios membros, em votação 

secreta e por maioria de dois terços dos membros do Comitê.

2. Os membros da Comissão exercerão suas funções a título pessoal. Não poderão ser 

nacionais dos Estados interessados, nem de Estado que não seja Parte do presente 

Pacto, nem de um Estado Parte que não tenha feito a declaração prevista no artigo 

41.

3. A própria Comissão alegará seu Presidente e estabelecerá suas regras de 

procedimento.

4. As reuniões da Comissão serão realizadas normalmente na sede da Organização 

das Nações Unidas ou no escritório das Nações Unidas em Genebra. Entretanto, 

poderão realizar-se em qualquer outro lugar apropriado que a Comissão determinar, 

após consulta ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas e aos Estados 

Partes interessados.

5. O secretariado referido no artigo 36 também prestará serviços às condições 

designadas em virtude do presente artigo.

6. As informações obtidas e coligidas pelo Comitê serão colocadas à disposição da 

Comissão, a qual poderá solicitar aos Estados Partes interessados que lhe forneçam 
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qualquer outra informação pertinente.

7. Após haver estudado a questão sob todos os seus aspectos, mas, em qualquer caso, 

no prazo de doze meses após dela tomado conhecimento, a Comissão apresentará 

um relatório ao Presidente do Comitê, que o encaminhará aos Estados Partes 

interessados:

a) Se a Comissão não puder terminar o exame da questão, restringir-se-á, em 

seu relatório, a uma breve exposição sobre o estágio em que se encontra o 

exame da questão;

b) Se houver sido alcançado uma solução amistosa para a questão, baseada no 

respeito dos direitos humanos reconhecidos no presente Pacto, a Comissão 

restringir-se-á, em relatório, a uma breve exposição dos fatos e da solução 

alcançada;

c) Se não houver sido alcançada solução nos termos da alínea b) a Comissão 

incluirá no relatório suas conclusões sobre os fatos relativos à questão 

debatida entre os Estados Partes interessados, assim como sua opinião 

sobre a possibilidade de solução amistosa para a questão, o relatório incluirá 

as observações escritas e as atas das observações orais feitas pelos Estados 

Partes interessados;

d) Se o relatório da Comissão for apresentado nos termos da alínea c), os 

Estados Partes interessados comunicarão, no prazo de três meses a contar da 

data do recebimento do relatório, ao Presidente do Comitê se aceitam ou não 

os termos do relatório da Comissão.

8. As disposições do presente artigo não prejudicarão as atribuições do Comitê 

previstas no artigo 41.

9. Todas as despesas dos membros da Comissão serão repartidas eqüitativamente 

entre os Estados Partes interessados, com base em estimativas a serem estabelecidas 

pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

10. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas poderá caso seja necessário, 

pagar as despesas dos membros da Comissão antes que sejam reembolsadas pelos 

Estados Partes interessados, em conformidade com o parágrafo 9 do presente artigo.

ARTIGO 43

Os membros do Comitê e os membros da Comissão de Conciliação ad hoc que 

forem designados nos termos do artigo 42 terão direito às facilidades, privilégios 
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e imunidades que se concedem aos peritos no desempenho de missões para a 

Organização das Nações Unidas, em conformidade com as seções pertinentes da 

Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.

ARTIGO 44

As disposições relativas à implementação do presente Pacto aplicar-se-ão sem 

prejuízo dos procedimentos instituídos em matéria de direito humanos pelos ou em 

virtude dos mesmos instrumentos constitutivos e pelas Convenções da Organização 

das Nações Unidas e das agências especializadas e não impedirão que os Estados 

Partes venham a recorrer a outros procedimentos para a solução de controvérsias 

em conformidade com os acordos internacionais gerias ou especiais vigentes entre 

eles.

ARTIGO 45

O Comitê submeterá a Assembléia-Geral, por intermédio do Conselho Econômico e 

Social, um relatório sobre suas atividades.

PARTE V

ARTIGO 46

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento 

das disposições da Carta das Nações Unidas e das constituições das agências 

especializadas, as quais definem as responsabilidades respectivas dos diversos órgãos 

da Organização das Nações Unidas e das agências especializadas relativamente às 

questões tratadas no presente Pacto.

ARTIGO 47

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento do 

direito inerente a todos os povos de desfrutar e utilizar plena e livremente suas 

riquezas e seus recursos naturais.
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PARTE VI

ARTIGO 48

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados membros da 

Organização das Nações Unidas ou membros de qualquer de suas agências 

especializadas, de todo Estado Parte do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, 

bem como de qualquer de suas agências especializadas, de todo Estado Parte do 

Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem como de qualquer outro Estado 

convidado pela Assembléia-Geral a tornar-se Parte do presente Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados junto ao Secretário-Geral da Organização da Organização das Nações 

Unidas.

3. O presente Pacto está aberto à adesão de qualquer dos Estados mencionados no 

parágrafo 1 do presente artigo.

4. Far-se-á a adesão mediante depósito do instrumento de adesão junto ao Secretário-

Geral da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os 

Estados que hajam assinado o presente Pacto ou a ele aderido do deposito de cada 

instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 49

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do depósito, junto 

ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, do trigéssimo-quinto 

instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para os Estados que vierem a ratificar o presente Pacto ou a ele aderir após o 

deposito do trigéssimo-quinto instrumento de ratificação ou adesão, o presente 

Pacto entrará em vigor três meses após a data do deposito, pelo Estado em questão, 

de seu instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 50

Aplicar-se-ão as disposições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção, 

a todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

523

ARTIGO 51

1. Qualquer Estado Parte do presente Pacto poderá propor emendas e depositá-las 

junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral 

comunicará todas as propostas de emenda aos Estados Partes do presente Pacto, 

pedindo-lhes que o notifiquem se desejam que se convoque uma conferencia dos 

Estados Partes destinada a examinar as propostas e submetê-las a votação. Se pelo 

menos um terço dos Estados Partes se manifestar a favor da referida convocação, 

o Secretário-Geral convocará a conferência sob os auspícios da Organização das 

Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria dos Estados Partes presente 

e votantes na conferência será submetida à aprovação da Assembléia-Geral das 

Nações Unidas.

2. Tais emendas entrarão e, vigor quando aprovadas pela Assembléia-Geral das 

Nações Unidas e aceitas em conformidade com seus respectivos procedimentos 

constitucionais, por uma maioria de dois terços dos Estados Partes no presente 

Pacto.

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão obrigatórias para os Estados Partes que 

as aceitaram, ao passo que os demais Estados Partes permanecem obrigados pelas 

disposições do presente Pacto e pelas emendas anteriores por eles aceitas.

ARTIGO 52

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5 do artigo 48, o 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas comunicará a todos os Estados 

referidos no parágrafo 1 do referido artigo:

a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com o 

artigo 48;

b) a data de entrega em vigor do Pacto, nos termos do artigo 49, e a data, e 

a data em entrada em vigor de quaisquer emendas, nos termos do artigo 51.

ARTIGO 53

1. O presente Pacto cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e russo são 

igualmente autênticos, será depositado nos arquivos da Organização das Nações 

Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas encaminhará cópias 

autênticas do presente Pacto a todos os Estados mencionados no artigo 48.
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Em fé do quê, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 

Governos, assinaram o presente Pacto, aberto à assinatura em Nova York, aos 19 

dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e sessenta e seis.
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DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de 

novembro de 1969.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 

Constituição, e 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em 

São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional 

em 18 de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa convenção 

em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, 

em 25 de setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo 

de seu art. 74; 

DECRETA: 

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, 

apensa por cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como 

nela se contém. 

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: “O Governo 

do Brasil entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático 

de visitas e inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as 

quais dependerão da anuência expressa do Estado”. 

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de novembro de 1992.
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ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA 
SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA)

PREÂMBULO

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições 

democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito 

dos direitos essenciais do homem;

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser 

ele nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os 

atributos da pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, 

de natureza convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito 

interno dos Estados americanos;

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 

Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem 

e na Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e 

desenvolvidos em outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial 

como regional;

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 

pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem 

criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, 

sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 

Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que 

uma convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, 

competência e processo dos órgãos encarregados dessa matéria,

Convieram no seguinte:
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PARTE I

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS

CAPÍTULO I

ENUMERAÇÃO DE DEVERES

ARTIGO 1

OBRIGAÇÃO DE RESPEITAR OS DIREITOS

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e 

liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa 

que esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, 

cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem 

nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição 

social.

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.

ARTIGO 2

DEVER DE ADOTAR DISPOSIÇÕES DE DIREITO INTERNO

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo no artigo 1 ainda 

não estiver garantido por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-

Partes comprometem-se a adotar, de acordo com as suas normas constitucionais e 

com as disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza 

que forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades.
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CAPÍTULO II

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

ARTIGO 3

DIREITOS AO RECONHECIMENTO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

    TODA PESSOA TEM DIREITO AO RECONHECIMENTO DE SUA 
PERSONALIDADE JURÍDICA.

ARTIGO 4

DIREITO À VIDA

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser 

protegido pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser 

privado da vida arbitrariamente.

2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta só poderá ser imposta 

pelos delitos mais graves, em cumprimento de sentença final de tribunal competente 

e em conformidade com lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o 

delito sido cometido. Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais não 

se aplique atualmente.

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a hajam abolido.

4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por delitos políticos, nem por 

delidos comuns conexos com delitos políticos.

5. Não se deve impor a pena de morte à pessoa que, no momento da perpetração do 

delito, for menor de dezoito anos, ou maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em 

estado de gravidez.

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anistia, indulto ou 

comutação da pena, os quais podem ser concedidos em todos os casos. Não se pode 

executar a pena de morte enquanto o pedido estiver pendente de decisão ante a 

autoridade competente.

ARTIGO 5

DIREITO À INTEGRIDADE PESSOAL

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade física, psíquica e 

moral.
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2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos 

ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito 

devido à dignidade inerente ao ser humano.

3. A pena não pode passar da pessoa do delinqüente.

4. Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em circunstâncias 

excepcionais, a ser submetidos a tratamento adequado à sua condição de pessoal 

não condenadas.

5. Os menores, quando puderem ser processados, deve ser separados dos adultos 

e conduzidos a tribunal especializado, com a maior rapidez possível, para seu 

tratamento.

6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a 

readaptação social dos condenados.

ARTIGO 6

PROIBIÇÃO DA ESCRAVIDÃO E DA SERVIDÃO

1. Ninguém pode ser submetido à escravidão ou a servidão, e tanto estas como o 

tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são proibidos em todas as formas.

2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado ou obrigatório. 

Nos países em que se prescreve, para certos delitos, pena privativa da liberdade 

acompanhada de trabalhos forçados, esta disposição não pode ser interpretada no 

sentido de que proíbe o cumprimento da dita pena, importa por juiz ou tribunal 

competente. O trabalho forçado não deve afetar a dignidade nem a capacidade física 

e intelectual do recluso.

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os efeitos deste artigo:

a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoal reclusa em 

cumprimento de sentença ou resolução formal expedida pela autoridade 

judiciária competente. Tais trabalhos ou serviços de devem ser executados 

sob a vigilância e controle das autoridades públicas, e os indivíduos que os 

executarem não devem ser postos à disposição de particulares, companhias 

ou pessoas jurídicas de caráter privado:

b) o serviço militar e, nos países onde se admite a isenção por motivos de 

consciências, o serviço nacional que a lei estabelecer em lugar daquele;

c) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que ameace a existência 

ou o bem-estar da comunidade; e
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d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais.

ARTIGO 7

DIREITO À LIBERDADE PESSOAL

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou 

pelas leis de acordo com elas promulgadas.

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de 

um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem 

direito a ser julgada dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem 

prejuízo de que prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias 

que assegurem o seu comparecimento em juízo.

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a 

fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e 

ordene sua soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas 

leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade 

tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente a fim de que este decida 

sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. 

O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 

autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de 

obrigação alimentar.

ARTIGO 8

GARANTIAS JUDICIAIS

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, 
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estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal 

formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de 

natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto 

não se comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, 

em plena igualdade, às seguintes garantias mínimas:

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, 

se não compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal;

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada;

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação 

de sua defesa;

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um 

defensor de sua escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com 

seu defensor;

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo 

Estado, remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não 

se defender ele próprio nem nomear defensor dentro do prazo estabelecido 

pela lei;

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tribunal e de obter 

o comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que 

possam lançar luz sobre os fatos.

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se 

culpada; e

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior.

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza.

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá se submetido a 

novo processo pelos mesmos fatos.

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os 

interesses da justiça.
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ARTIGO 9

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA RETROATIVIDADE

Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que, no momento em que 

forem cometidas, não sejam delituosas, de acordo com o direito aplicável. Tampouco 

se pode impor pena mais grave que a aplicável no momento da perpetração do delito. 

Se depois da perpetração do delito a lei dispuser a imposição de pena mais leve, o 

delinqüente será por isso beneficiado.

ARTIGO 10

DIREITO A INDENIZAÇÃO

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no caso de haver sido 

condenada em sentença passada em julgado, por erro judiciário.

ARTIGO 11

PROTEÇÃO DA HONRA E DA DIGNIDADE

1. Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao reconhecimento de sua 

dignidade.

2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida 

privada, na de sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de 

ofensas ilegais à sua honra ou reputação.

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas.

ARTIGO 12

LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE RELIGIÃO

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito implica 

a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de 

crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, 

individual ou coletivamente, tanto em público como em privado.

2. Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua liberdade 

de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças.

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita 
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unicamente às limitações prescritas pelas leis e que sejam necessárias para proteger 

a segurança, a ordem, a saúde ou moral pública ou os direitos ou liberdades das 

demais pessoas.

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos 

recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções.

ARTIGO 13

LIBERDADE DE PENSAMENTO E DE EXPRESSÃO

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda 

natureza, sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma 

impressa ou artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à censura 

prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas 

pela lei a ser necessária para assegurar:

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da 

moral pública.

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como 

o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências 

radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, 

nem por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação 

de idéias e opiniões.

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura prévia, com o objetivo 

exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, 

sem prejuízo do disposto no inciso 2º.

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia 

ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à 

hostilidade, ao crime ou à violência.
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ARTIGO 14

DIREITO DE RETIFICAÇÃO OU RESPOSTA

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seus 

prejuízos por meios de difusão legalmente regulamentados e que se dirijam ao 

público em geral, tem direito a fazer, pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação 

ou resposta, nas condições que estabeleça a lei.

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirá das outras responsabilidades 

legais em que se houver incorrido.

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda publicação ou empresa 

jornalística, cinematográfica, de rádio ou televisão, deve ter uma pessoa responsável 

que não seja protegida por imunidades nem goze de foro especial.

ARTIGO 15

DIREITO DE REUNIÃO

É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem armas. O exercício de tal direito 

só pode estar sujeito às restrições previstas pela lei e que sejam necessárias, uma 

sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança ou 

da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e 

liberdades das demais pessoas.

ARTIGO 16

LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO

1. Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente com fins ideológicos, 

religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, sociais, culturais, desportivos, ou de 

qualquer outra natureza.

2. O exercício de tal direito só pode estar sujeito às restrições previstas pela lei que 

sejam necessárias, numa sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, 

da segurança ou da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou 

os direitos e liberdades das demais pessoas.
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3. O disposto neste artigo não impede a imposição de restrições legais, e mesmo a 

privação do exercício do direito de associação, aos membros das forças armadas e da 

polícia.

ARTIGO 17

PROTEÇÃO DA FAMÍLIA

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e deve ser protegida 

pela sociedade e pelo Estado.

2. É reconhecido o direito do homem e da mulher de contraírem casamento e de 

fundarem uma família, se tiverem à idade e as condições para isso exigidas pelas 

leis internas, na medida em que não afetem estas o princípio da não discriminação 

estabelecido nesta Convenção.

3. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno consentimento dos 

contraentes.

4. Os Estados-Partes devem tomar medidas apropriadas no sentido de assegurar a 

igualdade de direitos e a adequada equivalência de responsabilidades dos cônjuges 

quanto ao casamento, durante o casamento e em caso de dissolução do mesmo. Em 

caso de dissolução, serão adotadas disposições que assegurem a proteção necessária 

aos filhos, com base unicamente no interesse e conveniência dos mesmos.

5. A lei deve reconhecer iguais direitos tanto aos filhos nascidos fora do casamento 

como aos nascidos dentro do casamento.

ARTIGO 18

DIREITO AO NOME

Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um destes. 

A lei deve regular a forma de assegurar a todos esses direito, mediante nomes 

fictícios, se for necessário.

ARTIGO 19

DIREITOS DA CRIANÇA

Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer 

por parte da sua família, da sociedade e do Estado.
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ARTIGO 20

DIREITO À NACIONALIDADE

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.

2. Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo território houver 

nascido, se não tiver direito à outra.

3. A ninguém se deve privar arbitrariamente de sua nacionalidade nem do direito 

de mudá-la.

ARTIGO 21

DIREITO À PROPRIEDADE PRIVADA

1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens. A lei pode subordinar esse 

uso e gozo ao interesse social.

2. Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens, salvo mediante o pagamento de 

indenização justa, por motivo de utilidade pública ou de interesse social e nos casos 

e na forma estabelecidos pela lei.

3. Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do homem pelo homem 

devem ser reprimidas pela lei.

ARTIGO 22

DIREITO DE CIRCULAÇÃO E DE RESIDÊNCIA

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado tem direito de 

circular nele e de nele residir conformidade com as disposições legais.

2. toda pessoa tem o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive do próprio.

3. O exercício dos direitos acima mencionados não pode ser restringido senão em 

virtude de lei, na medida indispensável, numa sociedade democrática, para prevenir 

infrações penais ou para proteger a segurança nacional, a segurança ou a ordem 

públicas, a moral ou a saúde públicas, ou os direitos e liberdades das demais pessoas.

4. O exercício dos direitos reconhecidos no inciso 1 pode também ser restringido 

pela lei, em zonas determinadas, por motivos de interesse público.

5. Ninguém pode ser expulso do território do Estado do qual for nacional, nem ser 

privado do direito de nele entrar.
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6. O estrangeiro que se ache legalmente no território de uma Estado-Parte nesta 

Convenção só poderá dele ser expulso em cumprimento de decisão adotada de 

acordo com a lei.

7. Toda pessoa tem o direito de buscar e receber asilo em território estrangeiro, em 

caso de perseguição por delitos políticos ou comuns conexos com delitos políticos e 

de acordo com a legislação de cada estado e com os convênios internacionais.

8. Em nenhum caso o estrangeiro pode ser expulso ou entregue a outro país, seja 

ou não de origem, onde seu direito à vida ou liberdade pessoal esteja em risco de 

violação por causa da sua raça, nacionalidade, religião, condição social ou de suas 

opiniões políticas.

9. É proibida a expulsão coletiva de estrangeiros.

ARTIGO 23

DIREITOS POLÍTICOS

1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e oportunidades:

a) de participar da direção dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de 

representantes livremente eleitos;

b) de votar e se eleitos em eleições periódicas autênticas, realizadas por 

sufrágio universal e igual e por voto secreto que garanta a livre expressão da 

vontade dos eleitores; e

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu 

país.

2. A lei pode regular o exercício dos direitos e oportunidades e a que se refere o 

inciso anterior, exclusivamente por motivos de idade, nacionalidade, residência, 

idioma, instrução, capacidade civil ou mental, ou condenação, por juiz competente, 

em processo penal.

ARTIGO 24

IGUALDADE PERANTE A LEI

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm direito, sem 

discriminação, a igual proteção da lei.
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ARTIGO 25

PROTEÇÃO JUDICIAL

1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso 

efetivo, perante os juízos ou tribunais competentes, que a proteja contra atos que 

violem seus direitos fundamentais reconhecidos pela constituição, pela lei ou pela 

presente Convenção, mesmo quando tal violação seja cometida por pessoas que 

estejam atuando no exercícios de suas funções oficiais.

2. Os Estados-Partes comprometem-se:

a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sistema legal do 

Estado decida sobre os direitos de toda pessoa que interpuser tal recurso;

b) a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; e

c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competente, de toda decisão 

em que se tenha considerado procedente o recurso.

CAPÍTULO III

DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS

ARTIGO 26

DESENVOLVIMENTO PROGRESSIVO

Os Estados-Partes comprometem-se a adotar providência, tanto no âmbito interno 

como mediante cooperação internacional, especialmente econômica e técnica, a 

fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos que decorrem 

das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da 

Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos 

Aires, na medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou por outros meios 

apropriados.
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CAPÍTULO IV

SUSPENSÃO DE GARANTIAS, INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO

ARTIGO 27

SUSPENSÃO DE GARANTIAS

1. Em caso de guerra, de perigo público, ou de outra emergência que ameace a 

independência ou segurança do Estado-Parte, este poderá adotar disposições 

que, na medida e pelo tempo estritamente limitados às exigências da situação, 

suspendam as obrigações contraídas em virtude desta Convenção, desde que tais 

disposições não sejam incompatíveis com as demais obrigações que lhe impõe o 

Direito Internacional e não encerrem discriminação alguma fundada em motivos de 

raça, cor, sexo, idioma, religião ou origem social.

2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos direitos determinados 

nos seguintes artigos: 3 (Direito ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica), 

4 (Direito à vida), 5 (Direito à Integridade Pessoal), 6 (Proibição da Escravidão 

e Servidão), 9 (Princípio da Legalidade e da Retroatividade), 12 (Liberdade de 

Consciência e de Religião), 17 (Proteção da Família), 18 (Direito ao Nome), 18 

(Direitos da Criança), 20 (Direito à Nacionalidade) e 23 (Direitos Políticos), nem 

das garantias indispensáveis para a proteção de tais direitos.

3. Todo Estado-Parte que fizer uso do direito de suspensão deverá informar 

imediatamente os outros Estados-Partes na presente Convenção, por intermédio 

do Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos, das disposições cuja 

aplicação haja suspendido, dos motivos determinantes da suspensão e da data em 

que haja dado por terminado tal suspensão.

ARTIGO 28

CLÁUSULA FEDERAL

1. Quando se tratar de um Estado-Parte constituído como Estado federal, o governo 

nacional do aludido Estado-Parte cumprirá todas as disposições da presente 

Convenção, relacionadas com as matérias sobre as quais exerce competência 

legislativa e judicial.

2. No tocante às disposições relativas às matérias que correspondem à competência 

das entidades componentes da federação, o governo nacional deve tomar 
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imediatamente as medidas pertinentes, em conformidade com sua constituição e 

suas leis, a fim de que as autoridades competentes das referidas entidades possam 

adotar as disposições cabíveis para o cumprimento desta Convenção.

3. Quando dois ou mais Estados-Partes decidiram constituir entre eles uma federação 

ou outro tipo de associação, diligenciarão no sentido de que o pacto comunitário 

respectivo contenha as disposições necessárias para que continuem sendo efetivas 

no novo Estado assim organizado as normas da presente Convenção.

ARTIGO 29

NORMAS DE INTERPRETAÇÃO

Nenhuma disposição desta Convenção pode ser interpretada no sentido de:

a) permitir a qualquer dos Estados-Partes, grupo ou pessoa, suprimir o gozo 

e exercício dos direitos e liberdades reconhecidos na Convenção ou limitá-los 

em maior medida do que a nela prevista;

b) limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade que possam ser 

reconhecidos de acordo com as leis de qualquer dos Estados-Partes ou de 

acordo com outra convenção em que seja parte um dos referidos Estados;

c) excluir outros direitos e garantias que são inerentes ao ser humano ou que 

decorrem da forma democrática representativa de governo; e

d) excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração Americana 

dos Direitos e Deveres do Homem e outros atos internacionais da mesma 

natureza.

ARTIGO 30

ALCANCE DAS RESTRIÇÕES

As restrições permitidas, de acordo com esta Convenção, ao gozo e exercício dos 

direitos e liberdades nela reconhecidos, não podem ser aplicadas senão de acordo 

com leis que forem promulgadas por motivo de interesse geral e com o propósito 

para o qual houverem sido estabelecidas.
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ARTIGO 31

RECONHECIMENTO DE OUTROS DIREITOS

Poderão se incluídos no regime de proteção desta Convenção outros direitos e 

liberdades que forem reconhecidos de acordo com os processos estabelecidos nos 

artigos 69 e 70.

CAPÍTULO V

DEVERES DAS PESSOAS

ARTIGO 32

CORRELAÇÃO ENTRE DEVERES E DIREITOS

1. Toda pessoa tem deveres para com a família, a comunidade e a humanidade.

2. Os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos demais, pela segurança 

de todos e pelas justas exigências do bem comum, numa sociedade democrática.

PARTE II

MEIOS DA PROTEÇÃO

CAPÍTULO VI

ÓRGÃOS COMPETENTES

ARTIGO 33

São competentes para conhecer dos assuntos relacionados com o cumprimento dos 

compromissos assumidos pelos Estados-Partes nesta Convenção:

a) a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada 

a Comissão; e

b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a 

Corte.
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CAPÍTULO VII

COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

SEÇÃO 1 - ORGANIZAÇÃO

ARTIGO 34

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-á de sete membros, 

que deverão ser pessoas de alta autoridade moral e de reconhecimento saber em 

matéria de direitos humanos.

ARTIGO 35

A Comissão representa todos os Membros da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 36

1. Os membros da Comissão, serão eleitos a título pessoal, pela Assembléia-Geral 

da organização, de uma lista de candidatos propostos pelos governos dos Estados-

Membros.

2. Cada um dos referidos governos pode propor até três candidatos, nacionais do 

Estado que os propuser ou de qualquer outro Estado-Membro da organização dos 

Estados Americanos. Quando for proposta uma lista de três candidatos, pelo menos 

um deles deverá ser nacional de Estado diferente do proponente.

ARTIGO 37

1. Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos 

uma vez, porém o mandato de três dos membros designados na primeira eleição 

expirará ao cabo de dois anos. Logo depois da referida eleição, serão determinados 

por sorteio, na Assembléia-Geral, os nomes desse três membros.

2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um mesmo Estado.

ARTIGO 38

As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à expiração normal do 

mandado, serão preenchidas pelo Conselho Permanente da Organização, de acordo 

com o que dispuser o Estatuto da Comissão.
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ARTIGO 39

A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da Assembléia-Geral 

e expedirá seu próprio regulamento.

ARTIGO 40

Os serviços de secretaria da Comissão devem ser desempenhados pela unidade 

funcional especializada que faz parte da Secretaria-Geral da Organização e deve 

dispor dos recursos necessários para cumprir as tarefas que lhe forem confiadas 

pela Comissão.

SEÇÃO 2 - FUNÇÕES

ARTIGO 41

A Comissão tem a função principal de promover a observância e a defesa dos direitos 

humanos e, no exercício do seu mandato, tem as seguintes funções e atribuições:

a) estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América;

b) formular recomendações aos governos dos Estados-Membros, quando o 

considerar conveniente, no sentido de que adotem medidas progressivas em 

prol dos direitos humanos no âmbito de suas leis internas e seus preceitos 

constitucionais, bem como disposições apropriadas para promover o devido 

respeito a esses direitos;

c) preparar os estudos ou relatórios que considerar convenientes o desempenho 

de suas funções;

d) solicitar aos governos dos Estados-Membros que lhe proporcionem 

informações sobre as medidas que adotarem em matéria de direitos humanos;

e) atender às consultas que, por meio da Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos, lhe formularem os Estados-Membros sobre questões 

relacionadas com os direitos humanos e, dentro de suas possibilidades, 

prestar-lhes o assessoramento que eles lhe solicitarem;

f) atuar com respeito às petições e outras comunicações, no exercício de 

sua autoridade, de conformidade com o disposto nos artigos 44 a 51 desta 

Convenção; e

g) apresentar um relatório anual a Assembléia-Geral da Organização dos 
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Estados Americanos.

ARTIGO 42

Os Estados-Partes devem remeter à Comissão cópia dos relatórios e estudos que, 

em seus respectivos campos, submetem anualmente às Comissões Executivas do 

Conselho Interamericano Econômico e Social e do Conselho Interamericano de 

Educação, Ciência e Cultura, a fim de que aquela vele por que se promovem os 

direitos decorrentes das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e 

cultura constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada 

pelo Protocolo de Buenos Aires.

ARTIGO 43

Os Estados-Partes obrigam-se a proporcionar à Comissão as informações que esta 

lhes solicitar sobre a maneira pela qual o seu direito interno assegura a aplicação 

efetiva de quaisquer disposições desta Convenção.

SEÇÃO 3 - COMPETÊNCIA

ARTIGO 44

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não governamental legalmente 

reconhecida em um ou mais Estados-Membros da Organização, pode apresentar 

à Comissão petições que contenham denúncias ou queixas de violação desta 

Convenção por um Estado-Parte.

ARTIGO 45

1. Todo Estado-Parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de 

ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, 

declarar que reconhece a competência da Comissão para receber e examinar as 

comunicações em que um Estado-Parte alegue haver outro Estado-Parte incorrido 

em violações direitos humanos estabelecidos nesta Convenção.

2. As comunicações feitas em virtude deste artigo só podem ser admitidos e 

examinadas se forem apresentadas por um Estado-Parte que haja feito uma 

declaração pela qual reconheça a referida competência da Comissão. A Comissão 

não admitirá nenhuma comunicação contra um Estado-Parte que não haja feito tal 
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declaração.

3. As declarações sobre reconhecimento de competência podem ser feitas para que 

esta vigore por tempo indefinido, por período determinado ou para casos específicos.

4. As declarações serão depositadas na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos, a qual encaminhará cópia das mesmas aos Estados-Membros da 

referida Organização.

ARTIGO 46

1. Para que uma petição ou comunicação apresentada de acordo com os artigos 44 

ou 45 seja admitida pela Comissão, será necessário:

a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna, 

de acordo com os princípios de direito internacional geralmente reconhecidos;

b) que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a partir da data em que 

o presumido prejudicado em seus direitos tenha sido notificado da decisão 

definitiva;

c) que a matéria da petição ou comunicação não esteja pendente de outro 

processo de solução internacional; e

d) que, no caso do artigo 44, a petição contenha o nome, a nacionalidade, a 

profissão, o domicílio e a assinatura da pessoa ou pessoas ou do representante 

legal da entidade que submeter a petição.

2. as disposições das alíneas “a” e “b” do inciso 1º deste artigo não se aplicarão 

quando:

a) não existir, na legislação interna do Estado de que se tratar, o devido 

processo legal para a proteção do direito ou direitos que se alegue tenha sido 

violados;

b) não se houver permitido ao presumido prejudicado em seus direitos o 

acesso aos recursos da jurisdição interna, ou houver sido ele impedido de 

esgotá-los; e

c) houver demora injustificada na decisão sobre os mencionados recursos.

ARTIGO 47

A Comissão declarará inadmissível toda petição ou comunicação apresentada de 

acordo com os artigos 44 ou 45 quando:
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a) não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 46;

b) não expuser fatos que caracterizem violação dos direitos garantidos por 

esta Convenção;

c) pela exposição do próprio peticionário ou do Estado, for manifestamente 

infundada a petição ou comunicação ou for evidente sua total improcedência; 

ou

d) for substancialmente reprodução de petição ou comunicação anterior, já 

examinada pela Comissão ou por outro organismo internacional.

SEÇÃO 4 PROCESSO

ARTIGO 48

1. A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual se alegue violação de 

qualquer dos direitos consagrados nesta Convenção, procederá da seguinte maneira:

a) se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação, solicitará 

informações ao Governo do Estado ao qual pertença a autoridade apontada 

como responsável pela violação alegada e transcreverá as partes pertinentes da 

petição ou comunicação. As referidas informações devem ser enviadas dentro 

de um prazo razoável, fixado pela Comissão ao considerar as circunstâncias 

de cada caso;

b) recebidas às informações, ou transcorrido o prazo fixado sem que sejam 

elas recebidas, verificará se existem ou subsistem os motivos da petição ou 

comunicação. No caso de não existirem ou não subsistirem, mandará arquivar 

o expediente;

c) poderá também declarar a inadmissibilidade ou a improcedência da petição 

ou comunicação, com base em informação ou prova superveniente;

d) se o expediente não houver sido arquivado, e com o fim de comprovar os 

fatos, a Comissão procederá, com conhecimento das partes a um exame do 

assunto exposto na petição ou comunicação. Se for necessário e conveniente, 

a Comissão procederá a uma investigação para cuja eficaz realização solicitará, 

e os Estado interessados lhe proporcionarão, todas as facilidades necessárias;

e) poderá pedir aos Estados interessados qualquer informação pertinente 

e receberá, se isso lhe for solicitado, as exposições verbais ou escritas que 

apresentarem os interessados; e
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f) por-se-á à disposição das partes interessadas, a fim de chegar a uma solução 

amistosa do assunto, fundada no respeito aos direitos humanos reconhecidos 

nesta Convenção.

2. Entretanto, em casos graves e urgentes, pode ser realizada uma investigação, 

mediante prévio consentimento do Estado em cujo território de alegue haver sido 

cometido à violação, tão somente com a apresentação de uma petição ou comunicação 

que reúna todos os requisitos formais de admissibilidade.

ARTIGO 49

Se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com as disposições do inciso 

1, f, do artigo 48, a Comissão redigirá um relatório que será encaminhado ao 

peticionário e aos Estados-Partes nesta Convenção e, posteriormente, transmitido, 

para sua publicação, ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

O referido relatório conterá uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada. 

Se qualquer das partes no caso o solicitar, ser-lhe-á proporcionada a mais ampla 

informação possível.

ARTIGO 50

1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for fixado pelo Estatuto da 

Comissão, esta redigirá um relatório no qual exporá os fatos e suas conclusões. Se o 

relatório não representar, no todo ou em parte, o acordo unânime dos membros da 

Comissão, qualquer deles poderá agregar ao referido relatório seu voto em separado. 

Também se agregarão ao relatório às exposições verbais ou escritas que houverem 

sido feitas pelos interessados em virtudes do inciso 1º, e, do artigo 48.

2. O relatório será encaminhado aos Estados interessados, aos quais não será 

facultado publicá-lo.

3. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as proposições e 

recomendações que julgar adequada.

ARTIGO 51

1. Se no prazo de três meses, a partir da remessa aos Estados interessados do 

relatório da Comissão, o assunto não houver sido solucionado ou submetido a 

submetido à decisão da Corte pela Comissão ou pelo Estado interessado, aceitando 

sua competência, a Comissão poderá emitir, pelo voto da maioria absoluta dos seus 
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membros, sua opinião e conclusões sobre a questão submetida à sua consideração.

2. A comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um prazo dentro do qual 

o Estado deve tomar as medidas que lhe competirem para remediar a situação 

examinada.

3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidira, pelo voto da maioria absoluta 

dos seus membros, se o Estado tomou ou não medidas adequadas e se publica ou 

não seu relatório.

CAPÍTULO VIII

CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

SEÇÃO 1 - ORGANIZAÇÃO

ARTIGO 52

1. A Corte compor-se-á de sete juízes, nacionais dos Estados Membros da 

Organização, eleitos a títulos pessoal dentre juristas da mais alta autoridade moral, 

de reconhecida competência em matéria de direitos humanos, que reúnam as 

condições requeridas para o exercício das mais elevadas funções judiciais, de acordo 

com a lei do Estado do qual sejam nacionais, ou do Estado que os propuser como 

candidatos.

2. Não deve haver dois juízes da mesma nacionalidade.

ARTIGO 53

1. Os juízes da Corte serão eleitos, em votação secreta e pelo voto da maioria 

absoluta dos Estados-Partes na Convenção, na Assembléia-Geral da Organização, 

de uma lista de candidatos propostos pelos mesmos Estados.

2. Cada um dos Estados-Partes pode propor até três candidatos, nacionais do Estado 

que os propuser ou de qualquer outro Estado-Membro da Organização dos Estados 

Americanos. Quando se propuser uma lista de três candidatos, pelo menos um deles 

deverá ser nacional de Estado diferente do proponente.

ARTIGO 54

1. Os juízes da Corte serão eleitos por um período de seis anos e só poderão ser 

reeleitos uma vez. O mandato de três dos juízes designados na primeira eleição 
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expirará ao cabo de três anos. Imediatamente depois da referida eleição, determinar-

se-ão por sorteio, na Assembléia-Geral, os nomes desses três juízes.

2. O juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja expirado, completará o 

período deste.

3. Os juízes permanecerão em suas funções até o término dos seus mandatos. 

Entretanto, continuarão funcionando nos casos de que já houverem tomado 

conhecimento e que se encontrem em fase de sentença e, para tais efeitos, não serão 

substituídos pelos novos juízes eleitos.

ARTIGO 55

1. O juiz que for nacional de algum dos Estados-Partes no caso submetido à Corte 

conservará o seu direito de conhecer o mesmo.

2. Se um dos juízes chamados a conhecer do caso for de nacionalidade de um dos 

Estados-Partes, outro Estado-Partes no caso poderá designar uma pessoa de sua 

escolha para integrar a Corte na qualidade de juiz ad hoc.

3. Se, dentre os juízos chamados a conhecer do caso, nenhuma for da nacionalidade 

dos Estados partes, cada um destes poderá designar um juiz ad hoc.

4. O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no artigo 52.

5. Se vários Estados-Partes na Convenção tiverem o mesmo interesse no caso, serão 

considerados como uma só parte, para os fins das disposições anteriores. Em caso 

de dúvida, a Corte decidirá.

ARTIGO 56

    O QUORUM PARA AS DELIBERAÇÕES DA CORTE É CONSTITUÍDO 
POR CINCO JUÍZES.

ARTIGO 57

A Comissão comparecerá em todos os casos perante a Corte.

ARTIGO 58

1. A Corte terá sua sede4 no lugar que for determinado, na Assembléia-Geral da 

Organização, pelos Estados-Partes na Convenção, mas poderá realizar reuniões no 
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território de qualquer Estado-Membro da Organização dos Estrados Americanos 

em que o considerar conveniente pela maioria dos seus membros e mediante prévia 

aquiescência do Estado respectivo. Os Estados-Partes na Convenção podem, na 

Assembléia-Geral, por dois terços dos seus votos, mudar a sede da Corte.

2. A Corte designará seu Secretário.

3. O Secretário residirá na sede da Corte e deverá assistir às reuniões que ela realizar 

fora da mesma.

ARTIGO 59

A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará sob a direção do 

Secretário da Corte, de acordo com as normas administrativas da Secretaria-Geral 

da Organização em tudo o que não for incompatível com a independência da Corte. 

Seus funcionários serão nomeados pelo Secretário-Geral da Organização, em 

consulta com o Secretário da Corte.

ARTIGO 60

A Corte elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da Assembléia-Geral e 

expedirá sus regimento.

SEÇÃO 2 - COMPETÊNCIA E FUNÇÕES

ARTIGO 61

1. Somente os Estados-Partes e a Comissão têm direito de submeter caso à decisão 

da Corte.

2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é necessário que sejam 

esgotados os processos previstos nos artigos 48 a 50.

ARTIGO 62

1. Toda Estado-Parte, pode, no momento do depósito do seu instrumento de 

ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, 

declarar que reconhece como obrigatória, de pleno direito e sem convenção especial, 

a competência da Corte em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação 

desta Convenção.
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2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob condição de reciprocidade, 

por prazo determinado ou para casos específicos. Deverá ser apresentada ao 

Secretário-Geral da Organização, que encaminhará cópias da mesma aos outros 

Estados-Membros da Organização e ao Secretário da Corte.

3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso relativo à interpretação 

e aplicação das disposições desta Convenção que lhe seja submetido, desde que os 

Estados-Partes no caso tenham reconhecido ou reconheçam a referida competência, 

seja por declaração especial, como prevêem os incisos anteriores, seja por convenção 

especial.

ARTIGO 63

1. Quando decidir que houve violação de um direito ou liberdade protegido nesta 

Convenção, a Corte determinará que se assegure ao prejudicado o gozo do seu 

direito ou liberdade violados. Determinará também, se isso for procedente, que 

sejam reparadas as conseqüências da medida ou situação que haja configurado a 

violação desses direitos, bem como o pagamento de indenização justa à parte lesada.

2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer necessário evitar 

danos irreparáveis às pessoas, a Corte, nos assuntos de que estiver conhecendo, 

poderá tomar as medidas provisórias que considerar pertinente. Se tratar de 

assuntos que ainda não estiverem submetidos ao seu conhecimento, poderá atuar a 

pedido da Comissão.

ARTIGO 64

1. Os Estados-Partes da Organização poderão consultar a Corte sobre a interpretação 

desta Convenção ou de outros tratados concernentes à proteção dos direitos 

humanos nos Estados americanos. Também poderão consultá-la, no que lhes 

compete, os órgãos enumerados no capítulo X da Carta da Organização dos Estados 

Americanos, reformada pelo Protocolo da Buenos Aires.

2. A Corte, a pedido de um Estado-Membro da Organização, poderá emitir pareceres 

sobre a compatibilidade entre qualquer de suas leis internas e os mencionados 

instrumentos internacionais.

ARTIGO 65

A Corte submeterá à consideração da Assembléia-Geral da Organização, em cada 
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período ordinário de sessões, um relatório sobre suas atividades no ano anterior. De 

maneira especial, e com as recomendações pertinentes, indicará os casos em que um 

Estado não tenha dado cumprimento a suas sentenças.

SEÇÃO 3 - PROCESSO

ARTIGO 66

1. A sentença da Corte deve ser fundamentada.

2. Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião unânime dos juízes, 

qualquer deles terá direito a que se agregue à sentença o seu voto dissidente ou 

individual.

ARTIGO 67

A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de divergência sobre o 

sentido ou alcance da sentença, a Corte interpretá-la-á, a pedido de qualquer das 

partes, desde que o pedido seja apresentando dentro de noventa dias a partir da 

data da notificação da sentença.

ARTIGO 68

1. Os Estados-Partes na Convenção comprometem-se a cumprir a decisão da Corte 

em todo caso em que forem partes.

2. A parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá ser 

executada no país respectivo pelo processo interno vigente para a execução de 

sentença contra o Estado.

ARTIGO 69

A sentença da Corte deve ser notificada às partes no caso e transmitida aos Estados-

Partes na Convenção.
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CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES COMUNS

ARTIGO 70

1. Os juízes da Corte e os membros da Comissão gozam, desde o momento de sua 

eleição e enquanto durar o seu mandato, das imunidades reconhecidas aos agentes 

diplomáticos pelo Direito Internacional. Durante o exercício dos seus cargos gozam, 

além disso, dos privilégios diplomáticos necessários para o desempenho de suas 

funções.

2. Não se poderá exigir responsabilidade em tempo algum dos juízes da Corte, 

nem dos membros da Comissão, por votos e opiniões emitidos no exercício de suas 

funções.

ARTIGO 71

Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são incompatíveis com outras 

atividades que possam afetar sua independência ou imparcialidade conforme o que 

for determinado nos respectivos estatutos.

ARTIGO 72

Os juízes da Corte e os membros da Comissão perceberão honorários e despesas de 

viagem na forma e nas condições que determinarem os seus estatutos, levando em 

conta a importância e independência de suas funções. Tais honorários e despesas 

de viagem serão fixados no orçamento-programa da organização dos Estados 

Americanos, no qual devem ser incluídas, além disso, as despesas da Corte e da sua 

Secretaria. Para tais efeitos, a Corte elaborará o seu próprio projeto de orçamento 

e submetê-lo-á aprovação da Assembléia-Geral, por intermédio da Secretaria-Geral. 

Esta última não poderá nele introduzir modificações.

ARTIGO 73

Somente por solicitação d a Comissão ou da Corte, conforme o caso, cabe á 

Assembléia-Geral da Organização resolver sobre as sanções aplicáveis aos membros 

da Comissão ou aos juízes da Corte que incorrerem nos casos previstos nos 

respectivos estatutos. Para expedir uma resolução, será necessária maioria de dois 

terços dos votos dos Estados-Membros da Organização, no caso dos membros da 
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Comissão; e, além disso, de dois terços dos votos dos Estados-Partes na Convenção, 

se tratar dos juízes da Corte.

PARTE III

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO X

ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, RESERVA, EMENDA, PROTOCOLO E 
DENÚNCIA

ARTIGO 74

1. Esta Convenção fica aberta à assinatura e à ratificação ou adesão de todos os 

estados-Membros da Organização dos Estados Americanos.

2. A ratificação desta Convenção ou a adesão a ela efetuar-se-á mediante depósito 

de um instrumento de ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização 

dos Estados Americanos. Esta Convenção entrará em vigor logo que onze Estados 

houverem depositado os seus respectivos instrumentos de ratificação ou de 

adesão. Com referência a qualquer outro Estado que a ratificar ou que a ela aderir 

ulteriormente, a Convenção entrará em vigor na data do depósito do seu instrumento 

de ratificação ou de adesão.

3. O Secretário-geral informará todos os Estados Membros da Organização sobre a 

entrada em vigor da Convenção.

ARTIGO 75

Esta Convenção só pode ser objeto de reservas em conformidade com as disposições 

da Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados assinados em 23 de maio de 1969.

ARTIGO 76

1. Qualquer Estado-Parte, diretamente, e a Comissão ou a Corte, por intermédio 

do Secretário-Geral, podem submeter a Assembléia-Geral, para o que julgarem 

conveniente, proposta de emenda a esta Convenção.

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados que ratificarem as mesmas na 

data em que houver sido depositado o respectivo instrumento de ratificação que 
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corresponda ao número de dois terços dos Estados-Partes nesta Convenção. Quando 

aos outros Estados-partes, entrarão em vigor na data em que depositarem eles os 

seus respectivos instrumentos de ratificação.

ARTIGO 77

1. De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31, qualquer Estado-Parte e a 

Comissão podem submeter à consideração dos Estados-Partes reunidos por ocasião 

da Assembléia-Geral, projetos de protocolos a esta Convenção, com a finalidade 

de incluir progressivamente no regime de proteção da mesma outros direitos e 

liberdades.

2. Cada protocolo deve estabelecer as modalidades de sua entrada em vigor e será 

aplicado semente entre os Estados-Partes no mesmo.

ARTIGO 78

1. Os Estados-Partes poderão denunciar esta Convenção depois de expirado um 

prazo de cinco anos, a partir da data de entrada em vigor da mesma e mediante 

aviso prévio de um ano, notificando o Secretário-Geral da Organização, o qual deve 

informar as outras Partes.

2. Tal denúncia não terá o efeito de desligar o Estado-Parte interessado das obrigações 

contidas nesta Convenção, no que diz respeito a qualquer ato que, podendo constituir 

violação dessas obrigações, houver sido cometido por ele anteriormente à data na 

qual a denúncia produzir efeito.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

SEÇÃO 1 - COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

ARTIGO 79

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral pedirá por escrito a cada 

Estado-Membro da Organização que apresente, dentro de um prazo de noventa 

dias, seus candidatos a membro da Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

O Secretário-Geral preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos 

apresentados e a encaminhará aos Estados-Membros da Organização pelo menos 

trinta dias antes da Assembléia-Geral seguinte.
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ARTIGO 80

A eleição dos membros da Comissão far-se-á dentre os candidatos que figurem na 

lista a que se refere o artigo 79, por votação secreta da Assembléia-Geral, e serão 

declarados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos e a maioria 

absoluta dos votos dos representantes dos Estados-Membros. Se, para eleger todos 

os membros da Comissão, for necessário realizar várias votações, serão eliminados 

sucessivamente, na forma que for determinada pela Assembléia-Geral, os candidatos 

que receberem menor número de votos.

SEÇÃO 2 - CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

ARTIGO 81

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral solicitará por escrito a cada 

Estado-Parte que apresente, dentro de uma prazo de noventa dias, seus candidatos 

a juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos. O Secretário-Geral prepara 

uma lista por ordem alfabética dos candidatos apresentados e a encaminhará aos 

Estados-Partes pelo menos trinta dias antes da Assembléia-Geral seguinte.

ARTIGO 82

A eleição dos juízes da Corte far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista a que 

se refere o artigo 81, por votação secreta dos Estados-Partes, na Assembléia-Geral, 

e serão declarados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos e a 

maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados-Partes. Se para eleger 

todos os juízes da Corte, for necessário realizar várias votações, serão eliminados 

sucessivamente, na forma que for determinada pelos Estados-Partes, os candidatos 

que receberem menor número de votos.

DECLARAÇÃO E RESERVAS

DECLARAÇÃO DO CHILE

A Delegação do Chile apõe sua assinatura a esta Convenção, sujeita á sua 

posterior aprovação parlamentar e ratificação, em conformidade com as normas 

constitucionais vigentes.
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DECLARAÇÃO DO EQUADOR

A Declaração do Equador tem a honra de assinar a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos. Não crê necessários especificar reserva alguma, deixando a 

salvo tão-somente a faculdade geral constante da mesma Convenção, que deixa aos 

governos a liberdade de ratificá-la.

RESERVA DO URUGUAI

O artigo 80, parágrafo 2, da Constituição da República Oriental do Uruguai, 

estabelece que se suspende a cidadania “pela condição de legalmente processado 

em causa criminal de que possa resultar pena de penitenciária”. Essa limitação ao 

exercício dos direitos reconhecidos no artigo 23 da Convenção não está prevista 

entre as circunstâncias que a tal respeito prevê o parágrafo 2 do referido artigo 23, 

motivo por que a Delegação do Uruguai forma a reserva pertinente.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo-assinados, cujos plenos poderes foram 

encontrados em boa e devida forma, assinam esta Convenção, que se denominará 

“Pacto de São Jose da Costa Rica”, na cidade de São Jose, Costa Rica, em vinte e dois 

de novembro de mil novecentos e sessenta e nove.

***

DECLARAÇÃO INTERPRETATIVA DO BRASIL

Ao depositar a Carta de Adesão à Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica), em 25 de setembro de 1992. O Governo brasileiro 

fez a seguinte declaração interpretativa sobre os artigos 43 e 48, alínea “d”:

“ O Governo do Brasil entende que os artigos 43 e 48, alínea Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência expressa do Estado.”
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DECRETO N° 3.166, DE 14 DE SETEMBRO DE 1999.

Promulga a Convenção da UNIDROIT sobre Bens 

Culturais Furtados ou Ilicitamente Exportados, 

concluída em Roma, em 24 de junho de 1995.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, 

Considerando que a Convenção da UNIDROIT sobre Bens Culturais Furtados ou 

Ilicitamente Exportados foi concluída em Roma, em 24 de junho de 1995;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe por 

meio do Decreto Legislativo no 4, de 21 de janeiro de 1999;

Considerando que o Ato em tela entrou em vigor internacional em 1º de julho de 

1998;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Adesão à 

referida Convenção em 23 de março de 1999, passando a mesma a vigorar, para o 

Brasil, em 1º de setembro de 1999;

DECRETA:

Art. 1º  A Convenção da UNIDROIT sobre Bens Culturais Furtados ou Ilicitamente 

Exportados, concluída em Roma, em 24 de junho de 1995, apensa por cópia a este 

Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 1999

CONVENÇÃO DA UNIDROIT SOBRE BENS CULTURAIS FURTADOS 
OU ILICITAMENTE EXPORTADOS

Os Estados Partes na presente Convenção,

Reunidos em Roma, a convite do Governo da República Italiana, de 7 a 24 de 

junho de 1995, para uma Conferência diplomática sobre a adoção do projeto de 

uma Convenção da UNIDROIT sobre a restituição internacional dos bens culturais 

furtados ou ilicitamente exportados,

Convencidos da importância fundamental da proteção do patrimônio cultural e do 

intercâmbio cultural para promover o entendimento entre os povos, bem como da 
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difusão da cultura para o bem-estar da humanidade e o progresso da civilização,

Profundamente preocupados com o tráfico ilícito de bens culturais e com os danos 

irreparáveis que freqüentemente dele decorrem, para esses próprios bens e para o 

patrimônio cultural das comunidades nacionais, tribais, autóctones ou outras, bem 

como para o patrimônio comum dos povos, e deplorando em especial a pilhagem dos 

sítios arqueológicos e a perda de informações arqueológicas, históricas e científicas 

insubstituíveis que disso resulta,

Determinados a contribuir eficazmente para a luta contra o tráfico ilícito de bens 

culturais, estabelecendo um conjunto mínimo de regras jurídicas comuns para os 

efeitos da restituição e do retorno dos bens culturais entre os Estados Contratantes, 

com o objetivo de favorecer a preservação e a proteção do patrimônio cultural no 

interesse de todos,

Enfatizando que a presente Convenção tem como objetivo facilitar a restituição e o 

retorno dos bens culturais, e que a prática em alguns Estados de mecanismos, tais 

como indenização, necessários a assegurar a restituição e o retorno, não implica em 

que tais medidas devam ser adotadas em outros Estados,

Afirmando que a adoção para o futuro das disposições da presente Convenção não 

constitui de modo algum uma aprovação ou uma legitimação de qualquer tráfico 

ilícito havido antes de sua entrada em vigor,

Conscientes do fato de que a presente Convenção não trará por si só uma solução 

para os problemas que coloca o tráfico ilícito, mas de que ela estimulará um processo 

que visa a reforçar a cooperação cultural internacional e a manter o devido lugar 

para o comércio lícito e para os acordos entre estados para o intercâmbio cultural,

Reconhecendo que a prática da presente Convenção deveria ser acompanhada 

de outras medidas eficazes em favor da proteção dos bens culturais, tais como a 

elaboração e a utilização de registros, a proteção material dos sítios arqueológicos e 

a cooperação técnica,

Prestando homenagem à ação levada a cabo por diferentes organismos para proteger 

os bens culturais, em especial a Convenção da UNESCO de 1970, relativa ao tráfico 

ilícito e a elaboração de códigos de conduta no setor privado,

Adotaram as disposições seguintes:
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CAPÍTULO I

CAMPO DA AÇÃO E DEFINIÇÃO

ARTIGO PRIMEIRO

A presente Convenção se aplica a solicitações de caráter internacional:

a) de restituição de bens culturais furtados;

b) de retorno de bens culturais deslocados do território de um Estado 

Contratante em violação a sua legislação interna relativa à exportação de bens 

culturais, com vistas a proteger seu patrimônio cultural (de agora em diante 

denominados “bens culturais ilicitamente exportados”).

ARTIGO 2

Entende-se como bens culturais, para os efeitos da presente Convenção, aqueles 

bens que, a título religioso ou profano, se revestem de uma importância para 

a arqueologia, a pré-história, a história, a literatura, a arte ou a ciência, e que 

pertencem a uma das categorias enumeradas no Anexo à presente Convenção.

CAPÍTULO II

RESTITUIÇÃO DE BENS CULTURAIS FURTADOS

ARTIGO 3

1. O possuidor de um bem cultural furtado deve restituí-lo.

2. Para os efeitos da presente Convenção, um bem cultural obtido através de 

escavações ilícitas ou licitamente obtido através de escavações, mas ilicitamente 

retido, é considerado como furtado, se isso for compatível com o ordenamento 

jurídico do Estado onde as referidas escavações tenham tido lugar.

3. Qualquer solicitação de restituição deve ser apresentada dentro de um prazo de 

três anos a partir do momento em que o solicitante toma conhecimento do lugar 

onde se encontra o bem cultural e da identidade do possuidor, e, em qualquer caso, 

dentro de um prazo de cinqüenta anos a partir do momento do furto.

4. Entretanto, a ação para a restituição de um bem cultural que constitua parte 

integrante de um monumento ou de um sítio arqueológico identificados, ou que faça 

parte de uma coleção pública, não se submete a qualquer prazo de prescrição, senão 
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o prazo de três anos a partir do momento em que o solicitante tomou conhecimento 

do lugar onde se encontrava o bem cultural, e da identidade do possuidor.

5. Não obstante as disposições do parágrafo anterior, qualquer Estado Contratante 

pode declarar que uma ação prescreve num prazo de 75 anos ou num prazo mais 

longo previsto em seu ordenamento jurídico. Uma ação, iniciada num outro 

Estado Contratante com vistas à restituição de um bem cultural deslocado de um 

monumento, de um sítio arqueológico ou de uma coleção pública situados num 

Estado Contratante que faça uma declaração dessa natureza, também prescreve no 

mesmo prazo.

6. A declaração objeto do parágrafo anterior deve ser feita no momento da assinatura, 

da ratificação, da aceitação, da aprovação ou da adesão.

7. Entende-se por “coleção pública”, para os efeitos da presente Convenção, 

todo conjunto de bens culturais inventariados ou identificados de outra forma, 

pertencentes a:

a) um Estado Contratante;

b) uma coletividade regional ou local de um Estado Contratante;

c) uma instituição religiosa situada num Estado Contratante, ou;

d) uma instituição estabelecida, com fins estritamente culturais, pedagógicos 

ou científicos, num Estado Contratante, e reconhecida no referido Estado 

como de interesse público.

8. Ademais, a ação de restituição de um bem cultural sacro, ou que se revista de 

uma importância coletiva, pertencente a e utilizado por uma comunidade autóctone 

ou tribal num Estado Contratante, para o uso tradicional ou ritual da referida 

comunidade, submete-se ao prazo prescricional aplicável às coleções públicas.

ARTIGO 4

1. O possuidor de um bem cultural furtado, que deve restituí-lo, tem direito ao 

pagamento, no momento de sua restituição, de uma indenização eqüitativa, desde 

que não tenha sabido, ou devido razoavelmente saber, que o bem era furtado, e que 

possa provar ter procedido às diligências cabíveis no momento da aquisição.

2. Sem prejuízo para o direito do possuidor à indenização prevista no parágrafo 

anterior, deve-se fazer esforços razoáveis para que a pessoa que tenha transferido o 

bem cultural ao possuidor, ou qualquer outro cedente anterior, pague a indenização, 
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desde que de acordo com a legislação do Estado no qual a solicitação for apresentada.

3. O pagamento da indenização ao possuidor por parte do solicitante, uma vez que 

exigido, não exclui o direito do solicitante de reclamar o reembolso de tal pagamento 

a outra pessoa.

4. Para determinar se o possuidor procedeu às diligências cabíveis, levar-se-ão em 

conta todas as circunstâncias da aquisição, em especial a qualificação das Partes, o 

preço pago, a consulta por parte do possuidor a todos os registros relativos a bens 

culturais furtados de acesso razoável, e qualquer outra informação ou documentação 

pertinentes que ele pudesse ter razoavelmente obtido, e a consulta a organismos aos 

quais ele poderia ter tido acesso, bem como qualquer outra providência que uma 

pessoa razoável teria tomado nas mesmas circunstâncias.

5. O possuidor não se pode beneficiar de um estatuto mais favorável do que aquele 

da pessoa de quem adquiriu o bem cultural por herança ou de outra maneira, a título 

gracioso.

CAPÍTULO III

RETORNO DE BENS CULTURAIS ILICITAMENTE EXPORTADOS

ARTIGO 5

1. Um Estado Contratante pode requerer ao tribunal ou a qualquer outra autoridade 

competente de um outro Estado Contratante que determine o retorno de um bem 

cultural ilicitamente exportado do território do Estado requerente.

2. Um bem cultural exportado temporariamente do território do Estado requerente, 

principalmente para fins de exposição, de pesquisa ou de restauração, em virtude de 

uma autorização exarada segundo a sua legislação relativa às exportações de bens 

culturais, com vistas a proteger o seu patrimônio cultural, e que não foi retornado 

em conformidade com os termos daquela autorização, reputa-se ter sido ilicitamente 

exportado.

3. O tribunal ou qualquer outra autoridade competente do Estado requerido 

determina o retorno do bem cultural uma vez que o Estado requerente estabelece 

que a exportação do bem representa um prejuízo significativo para qualquer um dos 

interesses a seguir relacionados:

a) a conservação material do bem ou de seu contexto;

b) a integridade de um bem complexo;

c) a conservação da informação, principalmente de natureza científica ou 
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histórica, relativa ao bem;

d) o uso tradicional ou ritual do bem por parte de uma comunidade autóctone 

ou tribal, ou estabelece que o bem se reveste para ele de uma importância 

cultural significativa.

4. Qualquer solicitação apresentada em virtude do parágrafo 1 do presente Artigo 

deve ser acompanhada de toda a informação de fato e de direito que permita ao 

tribunal ou à autoridade competente do Estado requerido determinar se as condições 

previstas nos parágrafos 1 a 3 estão preenchidas.

5. Qualquer solicitação de retorno deve ser apresentada dentro de um prazo de três 

anos, a partir do momento em que o Estado requerente toma conhecimento do lugar 

onde se encontra o bem cultural e da identidade do possuidor, e, em qualquer caso, 

num prazo de cinqüenta anos, a partir da data da exportação ou da data na qual o 

bem deveria ter sido retornado em virtude da autorização prevista no parágrafo 2 

do presente Artigo.

ARTIGO 6

1. O possuidor de um bem cultural que tenha adquirido esse bem depois de ele ter 

sido ilicitamente exportado tem direito, no momento de seu retorno, ao pagamento 

por parte do Estado requerente de uma indenização eqüitativa, sob a reserva de 

que o possuidor não tenha sabido, ou razoavelmente devido saber, no momento da 

aquisição, que o bem havia sido ilicitamente exportado.

2. Para determinar se o possuidor soube, ou se deveria razoavelmente ter sabido, 

que o bem fora ilicitamente exportado, levar-se-ão em conta as circunstâncias de 

aquisição, principalmente a falta de certificado de exportação previsto na legislação 

do Estado requerente.

3. Em vez da indenização, e mediante acordo com o Estado requerente o possuidor 

que deve retornar o bem cultural para o território do Estado requerente pode decidir:

a) permanecer proprietário do bem; ou

b) transferir a propriedade do bem, a título oneroso ou gracioso, a pessoa de 

sua escolha residente no Estado requerente e que apresente as necessárias 

garantias.

4. As despesas decorrentes do retorno do bem cultural, em conformidade com os 

termos do presente Artigo, incumbem ao Estado requerente, sem prejuízo para seu 
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direito de fazer-se reembolsar das despesas por outra pessoa.

5. O possuidor não se pode beneficiar de um estatuto mais favorável do que aquele 

da pessoa de quem tenha adquirido o bem por herança ou por outro meio gracioso.

ARTIGO 7

1. As disposições do presente Capítulo não se aplicam quando:

a) a exportação do bem cultural não é mais ilícita no momento em que o 

retorno é solicitado; ou

b) o bem tenha sido exportado durante a vida de uma pessoa que o tenha 

criado, ou no curso de um período de cinqüenta anos após o falecimento dessa 

pessoa.

2. Não obstante as disposições da alínea b) do parágrafo anterior, as disposições 

do presente Capítulo se aplicam uma vez que o bem cultural tenha sido criado por 

membro ou membros de uma comunidade autóctone ou tribal, para uso tradicional 

ou ritual daquela comunidade, e que o bem deva ser retornado àquela comunidade.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 8

1. Uma solicitação baseada nos Capítulos II ou III pode ser apresentada perante os 

tribunais ou quaisquer outras autoridades competentes do Estado Contratante onde 

se encontre o bem cultural, assim como perante os tribunais ou outras autoridades 

competentes que possam ter conhecimento do litígio em razão das regras em vigor 

nos Estados Contratantes.

2. As Partes podem concordar em submeter seu litígio, seja a um tribunal ou a uma 

outra autoridade competente, seja à arbitragem.

3. As medidas provisórias ou cautelares previstas na legislação do Estado Contratante 

em que se encontre o bem podem ser aplicadas mesmo se a solicitação de restituição ou 

de retorno de bem for apresentada a tribunais ou a outras autoridades competentes 

de um outro Estado Contratante.

ARTIGO 9
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1. A presente Convenção não impede que um Estado Contratante aplique quaisquer 

regras mais favoráveis do que as previstas na presente Convenção à restituição e ao 

retorno de bens culturais furtados ou ilicitamente exportados.

2. O presente Artigo não deve ser interpretado como criando a obrigação de 

reconhecer, ou de dar força executória, a decisão de tribunal ou de qualquer outra 

autoridade competente de um outro Estado Contratante que escape às disposições 

da presente Convenção.

ARTIGO 10

1. As disposições do Capítulo II se aplicam a um bem cultural que tenha sido furtado 

após a entrada em vigor da presente Convenção com respeito ao Estado em que a 

solicitação é apresentada, sob as seguintes reservas:

a) o bem tenha sido furtado no território de um Estado Contratante após a 

entrada em vigor da presente Convenção com respeito àquele Estado; ou

b) o bem se encontre num Estado Contratante após a entrada em vigor da 

presente Convenção com respeito àquele Estado.

2. As disposições do Capítulo III somente se aplicam a um bem cultural ilicitamente 

exportado após a entrada em vigor da Convenção com respeito ao Estado requerente, 

assim como com respeito ao Estado em que a solicitação é apresentada.

3. A presente Convenção não legitima de modo algum uma operação ilícita de 

qualquer natureza que tenha ocorrido antes da entrada em vigor da presente 

Convenção, ou à qual a aplicação da mesma é excluída pelos parágrafos 1 ou 2 do 

presente Artigo, nem limita o direito de um Estado ou de outra pessoa de iniciar, 

fora do âmbito da presente Convenção, uma ação de restituição ou de retorno de 

um bem cultural furtado ou ilicitamente exportado antes da entrada em vigor da 

presente Convenção.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 11

1. A presente Convenção ficará aberta à assinatura durante a sessão de encerramento 

da Conferência diplomática para a adoção do projeto de Convenção da UNIDROIT 

sobre o retorno internacional de bens culturais furtados ou ilicitamente exportados, 
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e permanecerá aberta à assinatura por parte de todos os Estados, em Roma, até 30 

de junho de 1996.

2. A presente Convenção está sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação pelos 

Estados que a assinaram.

3. A presente Convenção ficará aberta à adesão de todos os Estados que dela não são 

signatários, a partir da data em que ficará aberta à assinatura.

4. A ratificação, a aceitação, a aprovação ou a adesão se submetem ao depósito de um 

instrumento para tais efeitos, em boa e devida forma, junto ao depositário.

ARTIGO 12

1. A presente Convenção entra em vigor no primeiro dia do sexto mês seguinte à data 

do depósito do quinto instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

2. Para qualquer Estado que ratifique, aceite ou aprove a presente Convenção, ou 

que a ela venha a aderir após o depósito do quinto instrumento de ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão, a Convenção entra em vigor com respeito a tal 

Estado no primeiro dia do sexto mês seguinte à data do depósito do instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

ARTIGO 13

1. A presente Convenção não derroga os instrumentos internacionais pelos quais 

um Estado Contratante esteja juridicamente vinculado e que contenham disposições 

sobre as matérias reguladas pela presente Convenção, a menos que uma declaração 

em contrário seja feita pelos Estados vinculados por tais instrumentos.

2. Qualquer Estado Contratante poderá concluir, com um ou com diversos Estados 

Contratantes, acordos com vistas a favorecer a aplicação da presente Convenção em 

suas relações recíprocas. Os Estados que concluam tais acordos deverão encaminhar 

cópias dos mesmos ao depositário.

3. Em suas relações recíprocas, os Estados Contratantes membros de organizações 

de integração econômica ou de entidades regionais poderão declarar que aplicam 

as regras internas dessas organizações ou entidades, e que não aplicam, portanto, 

nessas relações, as disposições da presente Convenção, cujo campo de aplicação 

coincida com o daquelas regras.
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ARTIGO 14

1. Qualquer Estado Contratante que compreenda duas ou diversas unidades 

territoriais, possuam elas ou não sistemas jurídicos diferentes aplicáveis às matérias 

regidas pela presente Convenção, poderá, no momento da assinatura ou do depósito 

dos instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, declarar que a 

presente Convenção se aplicará a todas suas unidades territoriais ou somente a uma 

ou a várias entre elas, e poderá a qualquer momento substituir essa declaração por 

outra.

2. Essas declarações serão objeto de notificação ao depositário e designarão 

expressamente as unidades territoriais às quais a Convenção se aplicará.

3. Se, em razão de uma declaração feita em conformidade com o presente Artigo, a 

presente Convenção se aplicar a uma ou a várias unidades territoriais de um Estado 

Contratante, mas não a todas elas, a referência:

a) ao território do Estado Contratante no Artigo primeiro se refere ao território 

de uma unidade territorial do referido Estado;

b) ao tribunal ou a uma outra autoridade competente do Estado Contratante 

ou do Estado requerido se refere ao tribunal ou a outra autoridade competente 

de uma unidade territorial daquele Estado;

c) ao Estado Contratante onde se encontra o bem cultural no parágrafo 1 do 

Artigo 8, se refere à unidade territorial daquele Estado onde se encontra o 

bem;

d) à lei do Estado Contratante onde se encontra o bem, no parágrafo 3 do 

Artigo 8, se refere à lei da unidade territorial daquele Estado onde se encontra 

o bem; e

e) a um Estado Contratante, no Artigo 9, se refere a uma unidade territorial 

daquele Estado.

4. Se um Estado Contratante não faz declaração em razão do parágrafo 1 do presente 

Artigo, a presente Convenção se aplicará ao conjunto do território do referido 

Estado.

ARTIGO 15

1. As declarações feitas em razão da presente Convenção no momento da assinatura 

estão sujeitas à confirmação no momento da ratificação, aceitação ou aprovação.
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2. As declarações e a confirmação das declarações, serão feitas por escrito e delas se 

fará notificação formal ao depositário.

3. As declarações passarão a surtir efeitos na data da entrada em vigor da presente 

Convenção com respeito ao Estado declarante. No entanto, as declarações de que 

o depositário tenha recebido a notificação formal após essa data passarão a surtir 

efeitos no primeiro dia do sexto mês seguinte à data de seu depósito junto ao 

depositário.

4. Qualquer Estado que faça uma declaração em razão da presente Convenção pode a 

qualquer momento retirá-la por meio de uma notificação formal dirigida por escrito 

ao depositário. Essa retirada passará a surtir efeitos no primeiro dia do sexto mês 

seguinte à data do depósito da notificação.

ARTIGO 16

1. Qualquer Estado Contratante deverá, no momento da assinatura, da ratificação, 

da aceitação, da aprovação ou da adesão, declarar que as solicitações de retorno ou 

de restituição de bens culturais apresentadas por um Estado em razão do Artigo 8 

podem ser-lhe submetidas segundo um ou vários dos procedimentos a seguir:

a) diretamente, junto aos tribunais ou a outras autoridades competentes do 

Estado declarante;

b) através de uma ou de várias autoridades designadas por tal Estado para 

receber essas solicitações e para transmiti-las aos tribunais ou a outras 

autoridades competentes do referido Estado;

c) pelas vias diplomáticas ou consulares.

2. Qualquer Estado Contratante pode também designar os tribunais ou outras 

autoridades competentes para determinar a restituição ou o retorno de bens 

culturais, conforme as disposições dos Capítulos II e III.

3. Uma declaração feita em razão dos parágrafos 1 e 2 do presente Artigo pode ser 

modificada a qualquer momento por meio de uma nova declaração.

4. As disposições dos parágrafos 1 a 3 do presente Artigo não derrogam as disposições 

de acordos bilaterais e multilaterais de ajuda judiciária mútua nos campos do direito 

civil e comercial que possam existir entre Estados Contratantes.
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ARTIGO 17

Qualquer Estado Contratante, num prazo de seis meses a partir da data do depósito 

de seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, remeterá ao 

depositário uma informação por escrito, em uma das línguas oficiais da Convenção, 

a respeito da sua legislação que regulamenta a exportação de bens culturais. Essa 

informação deverá ser atualizada periodicamente, se for o caso.

ARTIGO 18

Não serão admitidas reservas, afora aquelas expressamente autorizadas pela 

presente Convenção.

ARTIGO 19

1. A presente Convenção pode ser denunciada por qualquer dos Estados Partes, 

a qualquer momento, a partir da data de sua entrada em vigor com respeito ao 

referido Estado, por meio do depósito de um instrumento nesse sentido junto ao 

depositário.

2. Uma denúncia passa a surtir efeitos a partir do primeiro dia do sexto mês seguinte 

à data do depósito do instrumento de denúncia junto ao depositário. Uma vez que 

um período mais longo para que uma denúncia surta efeito seja especificado no 

instrumento de denúncia, esta passa a surtir efeito na expiração do período em 

questão após o depósito do instrumento de denúncia junto ao depositário.

3. Não obstante uma tal denúncia, a presente Convenção permanecerá aplicável a 

qualquer solicitação de restituição ou de retorno de um bem cultural que tenha sido 

apresentada antes da data em que a referida denúncia passa a surtir efeitos.

ARTIGO 20

O Presidente do Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado 

(UNIDROIT) pode convocar periodicamente ou mediante solicitação de cinco Estados 

Contratantes, um comitê especial, com a finalidade de examinar o funcionamento 

prático da presente Convenção.

ARTIGO 21

1. A presente Convenção será depositada junto ao Governo da República Italiana.
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2. O Governo da República Italiana:

a) informará todos os Estados que firmaram a presente Convenção ou que a ela 

aderiram, bem como o Presidente do Instituto Internacional para a Unificação 

do Direito Privado (UNIDROIT):

i) de qualquer nova firma ou de qualquer depósito de instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, bem como da data em que tais 

assinaturas ou depósitos tenham ocorrido;

ii) de qualquer declaração, efetuada em razão das disposições da presente 

Convenção;

iii) de retirada de qualquer declaração;

iv) da data de entrada em vigor da presente Convenção;

v) dos acordos previstos no Artigo 13;

vi) do depósito de qualquer instrumento de denúncia da presente Convenção, 

bem como da data em que tais depósitos tenham ocorrido e da data em que 

tais denúncias passam a surtir efeitos;

b) transmitirá cópias certificadas da presente Convenção, a todos os Estados 

signatários e a todos os Estados que a ela aderirem, bem como ao Presidente 

do Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado (UNIDROIT);

c) desempenhará quaisquer outras funções que normalmente incumbem aos 

depositários.

Em fé do que os Plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados, 

assinaram a presente Convenção.

Feita em Roma, no dia vinte e quatro de junho de mil novecentos e noventa e cinco, 

em um único original, nas línguas inglesa e francesa, os dois textos sendo igualmente 

autênticos.

ANEXO

a) Coleções e espécimes raros de zoologia, botânica, mineralogia, anatomia, 

objetos que tenham interesse paleontológico;

b) Os bens que digam respeito à história, inclusive à história das ciências e da 

técnica, à história militar e social, bem como à vida dos dirigentes, pensadores, 

sábios e artistas nacionais, e dos fatos de importância nacional;

c) O produto de escavações arqueológicas (regulares e clandestinas), e de 
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descobertas arqueológicas;

d) Os elementos provenientes do desmembramento de monumentos artísticos 

ou históricos e de sítios arqueológicos;

e) Objetos de antigüidade tendo mais de cem anos de idade, tais como 

inscrições, moedas e selos gravados;

f) O material etnológico;

g) Os bens de interesse artístico, tais como:

i) Quadros, pinturas e desenhos feitos inteiramente à mão, sobre qualquer 

base e em todos os materiais (exceto os desenhos industriais e os artigos 

manufaturados à mão);

ii) Produções originais da arte da estatuária e da escultura, em todos os 

materiais;

iii) Gravuras, estampas e litografias originais;

iv) Agrupamentos e montagens artísticas originais em todos os materiais;

h) Manuscritos raros e iconografia, livros antigos, documentos e publicações 

de interesse especial (histórico, artístico, científico, literário, etc.), isolados ou 

em coleções;

i) Estampilhas postais, estampilhas fiscais e artigos análogos, isolados ou em 

coleções;

j) Arquivos, inclusive os arquivos fonográficos, fotográficos e cinematográficos;

k) Objetos de mobiliário com mais de cem anos de idade e instrumentos 

musicais antigos.
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DECRETO Nº 3.321, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999.

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais “Protocolo de 

São Salvador”, concluído em 17 de novembro de 1988, 

em São Salvador, El Salvador.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição;

Considerando que o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais “Protocolo de São 

Salvador”, foi concluído em 17 de novembro de 1988, em São Salvador, El Salvador.

Considerando que o Congresso nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe por 

meio do Decreto Legislativo nº 56, de 19 de abril de 1995;

Considerando que o Protocolo em tela entrou em vigor internacional em 16 de 

novembro de 1999;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Adesão do 

referido ato em 21 de agosto de 1996, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, 

em 16 de novembro de 1999;

DECRETA:

Art. 1º O Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em 

Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais “Protocolo de São Salvador”, 

concluído em 17 de novembro de 1988, em São Salvador, El Salvador, apenso por 

cópia a este Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele 

se contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 1999

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS EM MATÉRIA DE DIREITOS ECONÔMICOS, 

SOCIAIS E CULTURAIS (PROTOCOLO DE SÃO SALVADOR)

(Adotado durante à XVIII Assembléia-Geral da Organização dos Estados Americanos, 
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em São Salvador, em 17 de novembro de 1988)

A Assembléia-Geral,

Vistos:

A resolução AG/RES. 836 (XVI-0/86), mediante a qual a Assembléia-Geral tomou 

nota do Projeto de Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, submetidos pela Comissão interamericana de Direitos Humanos, e o 

transmitiu aos Governos dos Estados-Partes da Convenção param que formulassem 

suas observações e comentários sobre o Projeto e remetessem ao Conselho 

Permanente para estudo e apresentação à Assembléia-Geral, em seu Décimo Sétimo 

Período Ordinário de Sessões;

A resolução AG/RES. 887 (XVII-0/87), na qual solicitou ao Conselho Permanente 

que, com base no projeto apresentado pela Comissão interamericana de Direitos 

Humanos e nas observações e comentários formulados pelos Governos dos Estados-

Partes na Convenção, apresentasse a Assembléia-Geral, em seu Décimo Oitavo 

Período Ordinário de Sessões, um projeto de Protocolo Adicional à Convenção, em 

matéria de direitos econômicos, sociais e culturais; e

O Relatório do Conselho Permanente que submete à Assembléia Geral o referido 

Projeto de Protocolo Adicional, e

Considerando:

Que a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos estabelece que poderão ser 

submetidos à consideração dos Estados-Partes, reunidos por ocasião da Assembléia-

Geral da Organização dos Estados Americanos, projetos de protocolos adicionais 

a essa Convenção, com a finalidade de incluir progressivamente no seu regime de 

proteção outros direitos e liberdades; e

A importância que reveste para o Sistema Interamericano a adoção de um Protocolo 

Adicional à Convenção, em matéria de direitos econômicos, sociais e culturais,

Resolve:

Adotar o seguinte Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos em matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Protocolo de São 

Salvador):
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PREÂMBULO

Os Estados-Partes na Convenção Americana sobre os Direitos Humanos (Pacto de 

São José da Costa Rica),

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro 

das instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, 

fundado no respeito dos direitos essenciais do homem;

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de terem como fundamento os 

atributos da pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, 

de natureza convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito 

interno dos Estados americanos;

Considerando a estreita relação que existe entre a vigência dos direitos econômicos, 

sociais e culturais e a dos direitos civis e políticos, por motivo de as diferentes 

categorias de direito constituírem um todo indissolúvel que tem sua base no 

reconhecimento da dignidade da pessoa humana, razão pela qual exigem tutela e 

promoção permanente, com o objetivo de conseguir sua plena vigência, sem que 

jamais possa justificar-se a violação de uns a pretexto da observação de outros;

Reconhecendo os benefícios decorrentes do fomento e desenvolvimento da 

cooperação entre os Estados e das relações internacionais;

Recordando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem e 

com a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos, só pode tornar-se realidade 

o ideal do ser humano livre, isento de temor e da miséria, se forem criadas condições 

que permitam a cada pessoa gozar de seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como de seus direitos civis e políticos;

Levando em conta que, embora outros instrumentos internacionais, tanto de 

âmbito universal como regional, tenham reconhecido direitos econômicos, sociais e 

culturais fundamentais, é muito importante que esses direitos sejam reafirmados, 

desenvolvidos, aperfeiçoados e protegidos, a fim de consolidar na América, com base 

no respeito pleno dos direitos da pessoa, o regime democrático representativo de 

governo, bem como o direito de seus povos ao desenvolvimento, à livre determinação 

e a utilizar livremente suas riquezas e recursos naturais; e

Considerando que a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos estabelece que 

poderão ser submetidos à consideração dos Estados-Partes, reunidos por ocasião da 

Assembléia-Geral da Organização dos Estados Americanos, projetos de protocolos 
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adicionais a essa Convenção, com a finalidade de incluir progressivamente no regime 

de proteção da mesma, outros direitos e liberdades,

Convieram no seguinte Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Protocolo de São Salvador):

ARTIGO 1

OBRIGAÇÃO DE ADOTAR MEDIDAS

Os Estados-Partes neste Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos comprometem-se a adotar as medidas necessárias, tanto de ordem 

interna como por meio da cooperação entre os Estados, especialmente econômica 

e técnica, até o máximo dos recursos disponíveis e levando em conta seu grau de 

desenvolvimento, a fim de conseguir, progressivamente e de acordo com a legislação 

interna, a plena efetividade dos direitos reconhecidos neste Protocolo.

ARTIGO 2

OBRIGAÇÃO DE ADOTAR DISPOSIÇÕES DE DIREITO INTERNO

Se o exercício dos direitos estabelecidos neste Protocolo ainda não estiver garantido 

por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-Partes comprometem-

se a adotar, de acordo com suas normas constitucionais e com as disposições deste 

Protocolo, as medidas legislativas ou de outra natureza que forem necessárias para 

tornar efetivos esses direitos.

ARTIGO 3

OBRIGAÇÃO DE NÃO-DISCRIMINAÇÃO

Os Estados-Partes neste Protocolo comprometem-se a garantir o exercício dos 

direitos nele enunciados, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional 

ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social.
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ARTIGO 4

NÃO-ADMISSÃO DE RESTRIÇÕES

Não se poderá restringir ou limitar qualquer dos direitos reconhecidos ou vigentes 

num Estado em virtude de sua legislação interna ou de convenções internacionais, 

sob pretexto de que este Protocolo não os reconhece ou os reconhece em menor 

grau.

ARTIGO 5

ALCANCE DAS RESTRIÇÕES E LIMITAÇÕES

Os Estados-Partes só poderão estabelecer restrições e limitações ao gozo e exercício 

dos direitos estabelecidos neste Protocolo mediante leis promulgadas com o objetivo 

de preservar o bem estar geral dentro de uma sociedade democrática, na medida em 

que não contrariem o propósito e razão dos mesmos.

ARTIGO 6

DIREITO AO TRABALHO

1. Toda pessoa tem direito ao trabalho, o que inclui a oportunidade de obter os 

meios para levar uma vida digna e decorosa através do desempenho de atividade 

lícita, livremente escolhida ou aceita.

2. Os Estados-Partes comprometem-se a adotar medidas que garantam plena 

efetividade do direito ao trabalho, especialmente as referentes à consecução do 

pleno emprego, à orientação vocacional e ao desenvolvimento de projetos de 

treinamento técnico-profissional, particularmente os destinados aos deficientes. 

Os Estados-Partes comprometem-se também a executar e a fortalecer programas 

que coadjuvem o adequado atendimento da família, a fim de que a mulher tenha real 

possibilidade de exercer o direito ao trabalho.

ARTIGO 7

CONDIÇÕES JUSTAS, EQÜITATIVAS E SATISFATÓRIAS DE 
TRABALHO

Os Estados-Partes neste Protocolo reconhecem que o direito ao trabalho, a que se 
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refere o artigo anterior, pressupõe que toda pessoa goze desse direito em condições 

justas, eqüitativas e satisfatórias, para que esses Estados garantirão em suas 

legislações internas, de maneira particular:

a) remuneração que assegure, no mínimo, a todos os trabalhadores condições 

de subsistência digna e decorosa para eles e para suas famílias e salário 

eqüitativo e igual por trabalho igual, sem nenhuma distinção;

b) o direito de todo o trabalhador de seguir sua vocação e de dedicar-se à 

atividade que melhor atenda a suas expectativas, e a trocar de emprego, de 

acordo com regulamentação nacional pertinente;

c) o direito do trabalhador a promoção ou avanço no trabalho, para o qual 

serão levados em conta suas qualificações, competência, probidade e tempo 

de serviço;

d) estabilidade dos trabalhadores em seus empregos, de acordo com as 

características das industrias e profissões e com as causas de justa dispensa. 

Nos casos de demissão injustificada, o trabalhador terá direito a indenização 

ou a readmissão no emprego, ou a quaisquer outros benefícios previstos pela 

legislação nacional;

e) segurança e higiene no trabalho;

f) proibição de trabalho noturno ou em atividades insalubres ou perigosas 

para os menores de 18 anos e, em geral, de todo o trabalho que possa pôr 

em perigo sua saúde, segurança ou moral. No caso dos menores de 16 anos, 

a jornada de trabalho deverá subordinar-se às disposições sobre ensino 

obrigatório e, em nenhum caso, poderá constituir impedimento à assistência 

escolar ou limitação para beneficiar-se da instrução recebida;

g) limitação razoável das horas de trabalho, tanto diárias quanto semanais. 

As jornadas serão de menor duração quando se tratar de trabalhos perigosos, 

insalubres ou noturnos;

h) repouso, gozo do tempo livre, férias remuneradas, bem como pagamento 

de salários nos dias feriados nacionais.

ARTIGO 8

DIREITOS SINDICAIS

1. Os Estados-Partes garantirão:
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a) o direito dos trabalhadores de organizar sindicatos e de filiar-se ao de sua 

escolha, para proteger e promover seus interesses. Como projeção deste direito, 

os Estados-Partes permitirão aos sindicatos formar federações e confederações 

nacionais e associar-se às já existentes, bem como formar organizações 

sindicais internacionais e associar-se à de sua escolha. Os Estados-Partes 

também permitirão que os sindicatos, federações e confederações funcionem 

livremente;

b) o direito de greve.

2. O exercício dos direitos enunciados acima só pode estar sujeito às limitações e 

restrições previstas pela lei, que sejam próprias de uma sociedade democráticas 

e necessárias para salvaguardar a ordem pública e proteger a saúde ou a moral 

públicas, e os direitos ou liberdades dos demais. Os membros das forças armadas 

e da polícia, bem como de outros serviços públicos essenciais, estarão sujeitos às 

limitações e restrições impostas pela lei.

3. Ninguém poderá ser obrigado a pertencer a sindicato.

ARTIGO 9

DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL

1. Toda pessoa tem direito à Previdência Social que a proteja das conseqüências da 

velhice e da incapacitação que a impeça, física ou mentalmente, de obter os meios de 

vida digna e decorosa. No caso de morte do beneficiário, os benefícios da previdência 

social serão aplicados aos seus dependentes.

2. Quando se tratar de pessoas que estejam trabalhando, o direito à previdência 

social abrangerá pelo menos assistência médica e subsídio ou pensão em caso 

de acidente de trabalho ou de doença profissional e, quando se tratar da mulher, 

licença-maternidade remunerada, antes e depois do parto.

ARTIGO 10

DIREITO À SAÚDE

1. Toda pessoa têm direito à saúde, compreendendo-se como saúde o gozo do mais 

alto nível de bem-estar físico, mental e social.

2. A fim de tomar efetivo o direito à saúde, os Estados-Partes comprometem-se 

a reconhecer a saúde como bem público e, especialmente, a adotar as seguintes 
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medidas para garantir esse direito:

a) assistência primária a saúde, entendendo-se como tal à assistência médica 

essencial ao alcance de todas as pessoas e famílias da comunidade;

b) extensão dos benefícios dos serviços de saúde a todas as pessoas sujeitas à 

jurisdição do Estado;

c) total imunização contra as principais doenças infecciosas;

d) prevenção e tratamento das doenças endêmicas, profissionais e de outra 

natureza;

e) educação da população com referência à prevenção e ao tratamento dos 

problemas da saúde; e

f) satisfação das necessidades de saúde dos grupos de mais alto risco e que, 

por sua situação de pobreza, sejam mais vulneráveis.

ARTIGO 11

DIREITO AO MEIO AMBIENTE SADIO

1. Toda pessoa tem direito a viver em meio ambiente sadio e a dispor dos serviços 

públicos básicos.

2. Os Estados-Partes promoverão a proteção, preservação e melhoramento do meio 

ambiente.

ARTIGO 12

DIREITO À ALIMENTAÇÃO

1. Toda pessoa tem direito a nutrição adequada, que lhe assegure a possibilidade de 

gozar do mais alto nível de desenvolvimento físico, emocional e intelectual.

2. A fim de tornar efetivo esse direito e de eliminar a desnutrição, os Estados-

Partes comprometem-se a aperfeiçoar os métodos de produção, abastecimento e 

distribuição de alimentos, para o que se comprometem a promover maior cooperação 

internacional com vistas a apoiar as políticas nacionais referentes à matéria.
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ARTIGO 13

DIREITO À EDUCAÇÃO

1. Toda pessoa tem direito à educação.

2. Os Estados-Partes neste Protocolo convêm em que a educação deverá orientar-

se para o pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua 

dignidade, e deverá fortalecer o respeito pelos direitos humanos, pelo pluralismo 

ideológico, pelas liberdades fundamentais, pela justiça e pela paz. Convêm também 

em que a educação deve tornar todas as pessoas capazes de participar efetivamente 

de uma sociedade democrática e pluralista e de conseguir uma subsistência digna; 

bem como favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações 

e todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos, e promover as atividades em prol da 

manutenção da paz.

3. Os Estados-Partes neste Protocolo reconhecem que, a fim de conseguir o pleno 

exercício do direito à educação:

a) o ensino de primeiro grau deve ser obrigatório e acessível a todos 

gratuitamente;

b) o ensino de segundo grau, em suas diferentes formas, inclusive o ensino 

técnico e profissional, deve ser generalizado e acessível a todos, pelos meios 

que forem apropriados e, especialmente, pelo estabelecimento progressivo do 

ensino gratuito.

c) o ensino superior deve tornar-se igualmente acessível a todos, de acordo com 

a capacidade de cada um, pelos meios que forem apropriados e, especialmente, 

pelo estabelecimento progressivo do ensino gratuito;

d) deve-se promover ou intensificar, na medida do possível, o ensino básico 

para as pessoas que não tiverem recebido ou terminado o ciclo completo de 

instrução do primeiro grau;

e) deverão ser estabelecidos programas de ensino diferenciados para os 

deficientes, a fim de proporcionar instrução especial e formação a pessoas 

com impedimentos físicos ou deficiência mental.

De acordo com a legislação interna dos Estados-Partes, os pais terão direito a 

escolher o tipo de educação que deverá ser ministrada aos seus filhos, desde que 

esteja de acordo com os princípios enunciados acima.

Nenhuma das disposições do Protocolo poderá ser interpretada como restrição da 
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liberdade das pessoas e entidades de estabelecer e dirigir instituições de ensino, de 

acordo com a legislação dos Estados-Partes.

ARTIGO 14

DIREITO AOS BENEFÍCIOS DA CULTURA

1. Os Estados-Partes neste Protocolo reconhecem o direito de toda pessoa a:

a) participar na vida cultural e artística da comunidade;

b) gozar dos benefícios do progresso científico e tecnológico;

c) beneficiar-se da proteção dos interesses morais e materiais que lhe 

correspondam em virtude de produções científicas, literárias ou artísticas de 

sua autoria.

2. Entre as medidas que os Estados-Partes neste Protocolo deverão adotar para 

assegurar o pleno exercício deste direito, deverão figurar as necessárias para a 

conservação, o desenvolvimento e a divulgação da ciência, da cultura e da arte.

3. Os Estados-Partes neste Protocolo comprometem-se a respeitar a liberdade 

indispensável para a pesquisa científica e a atividade criadora.

4. Os Estados-Partes neste Protocolo reconhecem os benefícios que decorrem da 

promoção e desenvolvimento da cooperação e das relações internacionais no que diz 

respeito a assuntos científicos, artísticos e culturais e, nesse sentido, comprometem-

se a incentivar maior cooperação internacional nesses campos.

ARTIGO 15

DIREITO À CONSTITUIÇÃO E PROTEÇÃO DA FAMÍLIA

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e deve ser protegida 

pelo Estado, que deverá velar pelo melhoramento de sua situação moral e material.

2. Toda pessoa tem direito a constituir família, direito esse que deverá exercer de 

acordo com as disposições da legislação interna correspondente.

3. Os Estados-Partes comprometem-se, mediante este Protocolo, a proporcionar 

adequada proteção ao grupo familiar e especialmente a:

a) dispensar atenção e assistência especiais à mãe, por período razoável, antes 

e depois do parto;
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b) garantir às crianças alimentação adequada, tanto no período de lactação 

quanto durante a idade escolar;

c) adotar medidas especiais de proteção dos adolescentes, a fim de assegurar 

o pleno amadurecimento de suas capacidades físicas, intelectuais e morais;

d) executar programas especiais de formação familiar, a fim de contribuir 

para a criação de ambiente estável e positivo, no qual as crianças percebam 

e desenvolvam os valores de compreensão, solidariedade, respeito e 

responsabilidade.

ARTIGO 16

DIREITO DA CRIANÇA

Toda criança seja qual for sua filiação, tem direito às medidas de proteção que sua 

condição de menor requer por parte de sua família, da sociedade e do Estado. Toda 

criança tem direito de crescer ao amparo e sob a responsabilidade de seus pais. Salvo 

em circunstâncias excepcionais, reconhecidas judicialmente, a criança de tenra idade 

não deve ser separada de sua mãe. Toda criança tem direito à educação gratuita e 

obrigatória, pelo menos no nível básico, e a continuar sua formação em níveis mais 

elevados do sistema educacional.

ARTIGO 17

PROTEÇÃO DE PESSOAS IDOSAS

Toda pessoa tem direito a proteção especial na velhice. Nesse sentido, os Estados-

Partes comprometem-se a adotar, de maneira progressiva, as medidas necessárias a 

fim de por em prática este direito e, especialmente, a:

a) proporcionar instalações adequadas, bem como alimentação e assistência 

médica especializada, às pessoas de idade avançada que não disponham delas 

e que não estejam em condições de adquiri-las por seus próprios meios;

b) executar programas de trabalho específicos, destinados a proporcionar a 

pessoas idosas a possibilidade de realizar atividades produtivas adequadas às 

suas capacidades, respeitando sua vocação ou desejos;



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

583

c) promover a formação de organizações sociais destinadas a melhorar a 

qualidade de vida das pessoas idosas.

ARTIGO 18

PROTEÇÃO DE DEFICIENTES

Toda pessoa afetada pela diminuição de suas capacidades físicas e mentais tem 

direito a receber atenção especial, a fim de alcançar o máximo desenvolvimento 

de sua personalidade. Os Estados-Partes comprometem-se a adotar as medidas 

necessárias para esse fim e, especialmente, a:

a) executar programas específicos destinados a proporcionar aos deficientes 

os recursos e o ambiente necessário para alcançar esse objetivo, inclusive 

programas de trabalho adequados a suas possibilidades e que deverão ser 

livremente aceitos por eles ou, quando for o caso, por seus representantes 

legais;

b) proporcionar formação especial aos familiares dos deficientes, a fim de 

ajudá-los a resolver os problemas de convivência e a convertê-los em elementos 

atuantes do desenvolvimento físico, mental e emocional dos deficientes;

c) incluir, de maneira prioritária, em seus planos de desenvolvimento urbano 

a consideração de soluções para os requisitos específicos decorrentes das 

necessidades desse grupo;

d) promover a formação de organizações sociais nas quais os deficientes 

possam desenvolver uma vida plena.

ARTIGO 19

MEIOS DE PROTEÇÃO

1. Os Estados-Partes neste Protocolo comprometem-se a apresentar, de acordo com 

o disposto neste artigo e nas normas pertinentes que deverão ser elaboradas sobre 

o assunto pela Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos, relatórios 

periódicos a respeito das medidas progressivas que tiverem adotado para assegurar 

o devido respeito aos direitos consagrados no Protocolo.

2. Todos os relatórios serão apresentados ao Secretário-Geral da Organização dos 
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Estados Americanos, que os transmitirá ao Conselho Interamericano Econômico e 

Social e ao Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura, a fim de que os 

examinem de acordo com o disposto neste artigo. O Secretario-Geral enviará cópia 

desses relatórios à Comissão Interamericana de Direitos Humanos.

3. O Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos transmitirá também 

aos organismos especializados do Sistema Interamericano, dos quais sejam membros 

os Estados-Partes neste Protocolo, cópias dos relatórios enviados ou das partes 

pertinentes desses relatórios, na medida em que tenham relação com matérias que 

sejam da competência dos referidos organismos, de acordo com seus instrumentos 

constitutivos.

4. Os organismos especializados do Sistema Interamericano poderão apresentar 

ao Conselho Interamericano Econômico e Social e ao Conselho Interamericano de 

Educação, Ciência e Cultura relatórios sobre o cumprimento das disposições deste 

Protocolo, no que se refere ao campo de suas atividades.

5. Os relatórios anuais que o Conselho Interamericano Econômico e Social e o 

Conselho Interamericano da Educação, Ciência e Cultura apresentarem à Assembléia 

Geral deverão conter um resumo de informação recebida dos Estados-Partes 

neste Protocolo e dos organismos especializados, sobre as medidas progressivas 

adotadas, a fim de assegurar o respeito dos direitos reconhecidos no Protocolo e das 

recomendações de caráter geral que a respeito considerarem pertinentes.

6. Caso os direitos estabelecidos na alínea ?a? do artigo 8º, e no artigo 13, forem 

violados por ação que pode ser atribuída diretamente a um Estado-Parte neste 

Protocolo, essa situação poderia dar origem, mediante a participação da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos e, quando for cabível, da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, à aplicação do sistema de petições individuais regulado pelos 

artigos 44 a 51 e 61 a 69 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

7. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos poderá formular as observações e recomendações que 

considerar pertinentes sobre a situação dos direitos econômicos, sociais e culturais 

estabelecidos neste Protocolo, em todos ou em alguns dos Estados-Partes, as quais 

poderá incluir no relatório anual a Assembléia-Geral ou num relatório especial, 

conforme considerar mais apropriado.

8. No exercício das funções que lhes confere este Artigo, os Conselhos e a Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos deverão levar em conta a natureza progressiva 

da vigência dos direitos objeto da proteção deste Protocolo.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

585

ARTIGO 20

RESERVAS

Os Estados-Partes poderão formular reservas sobre uma ou mais disposições 

específicas deste Protocolo no momento de aprová-lo, assiná-lo, ratificá-lo ou de a 

ele aderir, desde que não sejam incompatíveis com o objetivo e o fim do Protocolo.

ARTIGO 21

ASSINATURA, RATIFICAÇÃO OU ADESÃO, ENTRADA EM VIGOR

1. Este Protocolo fica aberto à assinatura e à ratificação ou adesão de todo Estado-

Parte na Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

2. A ratificação deste Protocolo ou a adesão a ele será efetuada mediante depósito 

de um instrumento de ratificação ou de adesão, na Secretaria-Geral da Organização 

dos Estados Americanos.

3. O Protocolo entrará em vigor logo que onze Estados houverem depositados os 

seus respectivos instrumentos de ratificação ou de adesão.

4. O Secretario-Geral informará todos os Estados-membros da Organização sobre a 

entrada em vigor do Protocolo.

ARTIGO 22

INCLUSÃO DE OUTROS DIREITOS E AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS 
RECONHECIDOS

1. Qualquer Estado-Parte e a Comissão Interamericana dos Direitos Humanos 

poderão submeter à consideração dos Estados-Partes, reunidos por ocasião da 

Assembléia-Geral, propostas de emenda para o reconhecimento de outros direitos 

e liberdades, ou outras propostas destinadas a estender ou ampliar os direitos e 

liberdades reconhecidos neste Protocolo.

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados que ratificarem as mesmas na 

data em que houverem sido depositados os instrumentos de ratificação que 

correspondam a dois terços do número de Estados-Partes neste Protocolo. Quanto 

aos outros Estados-Partes, entrarão em vigor na data em que depositarem eles os 

seus respectivos instrumentos de ratificação.

São Salvador 17 de novembro de 1988.
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DECRETO Nº 4.246, DE 22 DE MAIO DE 2002.

Promulga a Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas.

        

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção sobre o 

Estatuto dos Apátridas por meio do Decreto Legislativo no 38, de 5 de abril de 1995;

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 13 de novembro 

de 1996, nos termos do parágrafo 2º, de seu art. 39;

DECRETA:

Art. 1º  A Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, apensa por cópia ao presente 

Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da mencionada Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 2002

CONVENÇÃO SOBRE O ESTATUTO DOS APÁTRIDAS (1954)

Adotada em 28 de setembro de 1954 pela Conferência de Plenipotenciários 

convocada pela Resolução 526 A (XVII) do Conselho Econômico e Social (ECOSOC) 

das Nações Unidas, de 26 de abril de 1954.

PREÂMBULO

As Altas Partes Contratantes,

Considerando que a Carta das Nações Unidas e a Declaração Universal de Direitos 

Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948 pela Assembléia-Geral das Nações 

Unidas, afirmaram o princípio de que os seres humanos, sem discriminação alguma, 

devem gozar dos direitos e liberdades fundamentais;

Considerando que as Nações Unidas manifestaram, em diversas ocasiões, o seu 
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profundo interesse pelos apátridas e se esforçaram por assegurar-lhes o exercício 

mais amplo possível dos direitos e liberdades fundamentais;

Considerando que a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 28 de julho de 

1951 compreende apenas os apátridas que são também refugiados, e que existem 

muitos apátridas aos quais a referida Convenção não se aplica;

Considerando que é desejável regular e melhorar a condição dos apátridas mediante 

um acordo internacional;

Convieram nas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1

DEFINIÇÃO DO TERMO “APÁTRIDA”

1. Para os efeitos da presente Convenção, o termo “apátrida” designará toda pessoa 

que não seja considerada seu nacional por nenhum Estado, conforme sua legislação.

2. Esta Convenção não se aplicará:

i) às pessoas que recebam atualmente proteção ou assistência de um órgão ou 

agência das Nações Unidas diverso do Alto Comissariado das Nações Unidas 

para os Refugiados, enquanto estiverem recebendo tal proteção ou assistência;

ii) às pessoas às quais as autoridades competentes do país no qual hajam 

fixado sua residência reconheçam os direitos e obrigações inerentes à posse 

da nacionalidade de tal país;

iii) às pessoas a respeito das quais haja razões fundadas para considerar:

a) que cometeram um delito contra a paz, um delito de guerra ou um delito 

contra a humanidade, definido nos termos dos instrumentos internacionais 

referentes aos mencionados delitos;

b) que cometeram um delito grave de índole não-política fora do país de sua 

residência, antes da sua admissão no referido país;

c) que são culpadas de atos contrários aos propósitos e princípios das Nações 

Unidas.
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ARTIGO 2

OBRIGAÇÕES GERAIS

Todo apátrida tem, a respeito do país em que se encontra, deveres que compreendem 

especialmente a obrigação de acatar suas leis e regulamentos, bem como as medidas 

adotadas para a manutenção da ordem pública.

ARTIGO 3

NÃO-DISCRIMINAÇÃO

Os Estados Contratantes aplicarão as disposições desta Convenção aos apátridas, 

sem discriminação por motivos de raça, religião ou país de origem.

ARTIGO 4

RELIGIÃO

Os Estados Contratantes garantirão aos apátridas em seu território um tratamento 

pelo menos tão favorável quanto o que garantem aos seus nacionais em relação à 

liberdade de praticar sua religião e no tocante à liberdade de instrução religiosa de 

seus filhos.

ARTIGO 5

DIREITOS CONCEDIDOS INDEPENDENTEMENTE DESTA 
CONVENÇÃO

Nenhuma disposição desta Convenção poderá afetar os outros direitos e vantagens 

concedidos aos apátridas, independentemente desta Convenção.

ARTIGO 6

A EXPRESSÃO “NAS MESMAS CIRCUNSTÂNCIAS”

Para os fins desta Convenção, os termos “nas mesmas circunstâncias” implicam que 

todas as condições (e notadamente as que se referem à duração e às condições de 

permanência ou de residência) que o interessado deveria cumprir para poder exercer 

o direito em questão, se não fosse apátrida, devem ser cumpridas por ele, com 
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exceção das condições que, em virtude da sua natureza, não podem ser cumpridas 

por um apátrida.

ARTIGO 7

DISPENSA DE RECIPROCIDADE

1. Ressalvadas as disposições mais favoráveis previstas por esta Convenção, todo 

Estado Contratante concederá aos apátridas o regime que concede aos estrangeiros 

em geral.

2. Após um prazo de residência de três anos, todos os apátridas se beneficiarão, no 

território dos Estados Contratantes, da dispensa de reciprocidade legislativa.

3. Todo Estado Contratante continuará a conceder aos apátridas os direitos e 

vantagens de que eles já gozavam, na falta de reciprocidade, na data de entrada em 

vigor desta Convenção para o referido Estado.

4. Os Estados Contratantes considerarão com benevolência a possibilidade de 

conceder aos apátridas, na falta de reciprocidade, direitos e vantagens além dos de 

que gozavam em virtude dos parágrafos 2 e 3, bem como a possibilidade de fazer 

gozar da dispensa de reciprocidade apátridas que não preencham as condições 

mencionadas nos parágrafos 2 e 3.

5. As disposições dos parágrafos 2 e 3 acima aplicam-se tanto aos direitos e vantagens 

mencionados nos artigos 13, 18, 19, 21 e 22 desta Convenção como aos direitos e 

vantagens que não são por ela previstos.

ARTIGO 8

DISPENSA DE MEDIDAS EXCEPCIONAIS

No que concerne às medidas excepcionais que podem ser tomadas contra a pessoa, os 

bens ou os interesses dos nacionais ou dos ex-nacionais de um Estado determinado, 

os Estados Contratantes não as aplicarão a um apátrida apenas porque tenha ele 

tido a nacionalidade de tal Estado. Os Estados Contratantes que, de acordo com a 

sua legislação, não possam vir a aplicar o princípio geral consagrado neste artigo, 

deverão conceder em casos apropriados dispensas que favoreçam tais apátridas.
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ARTIGO 9

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nenhuma das disposições da presente Convenção impedirá um Estado Contratante, 

em tempo de guerra ou em outras circunstâncias graves e excepcionais, de tomar 

provisoriamente, a propósito de determinada pessoa, as medidas que este Estado 

considere indispensáveis à segurança nacional, enquanto não for estabelecido pelo 

mencionado Estado Contratante que essa pessoa é efetivamente um apátrida e que a 

manutenção das referidas medidas a seu respeito se afigura necessária no interesse 

da segurança nacional.

ARTIGO 10

CONTINUIDADE DE RESIDÊNCIA

1. Quando um apátrida houver sido deportado durante a Segunda Guerra Mundial e 

transportado para o território de um dos Estados Contratantes e ali residir, a duração 

dessa permanência forçada será contada como residência regular nesse território.

2. Quando um apátrida houver sido deportado do território de um Estado 

Contratante durante a Segunda Guerra Mundial e para lá houver voltado antes da 

entrada em vigor desta Convenção, com o objetivo de residir, o período que precede 

e o que segue a essa deportação serão considerados, para todos os fins para os 

quais uma residência ininterrupta é necessária, como constituindo um só período 

ininterrupto.

ARTIGO 11

MARÍTIMOS APÁTRIDAS

Nos casos de apátridas que estejam regularmente empregados como membros da 

equipagem a bordo de um navio que hasteie pavilhão de um Estado Contratante, 

este Estado examinará com benevolência a possibilidade de autorizar os referidos 

apátridas a se estabelecerem no seu território e de expedir-lhes documentos de 

viagem ou de admiti-los a título temporário no seu território, principalmente com o 

fim de facilitar-lhes a fixação em outro país.
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CAPÍTULO II

CONDIÇÃO JURÍDICA

ARTIGO 12

ESTATUTO PESSOAL

1. O estatuto pessoal de todo apátrida será regido pela lei do país de seu domicílio 

ou, na falta de domicílio, pela lei do país de sua residência.

2. Os direitos anteriormente adquiridos pelo apátrida e que decorrem do estatuto 

pessoal, notadamente os que resultem do casamento, serão respeitados por todo 

Estado Contratante, ressalvado, se for o caso, o cumprimento das formalidades 

previstas pela legislação do referido Estado, desde que, todavia, o direito em causa 

seja daqueles que seriam reconhecidos pela legislação do referido Estado, se o 

interessado não se houvesse tornado apátrida.

ARTIGO 13

PROPRIEDADE MÓVEL E IMÓVEL

        Os Estados Contratantes outorgarão a todo apátrida um tratamento tão favorável 

quanto possível e, em todo caso, não menos favorável que aquele concedido, nas 

mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral, no que diz respeito à aquisição 

da propriedade móvel ou imóvel e aos direitos a elas relativos, ao aluguel e a outros 

contratos relativos à propriedade móvel e imóvel.

ARTIGO 14

PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL

        Em matéria de proteção da propriedade industrial, notadamente de invenções, 

desenhos, modelos, marcas de fábrica, nome comercial e em matéria de proteção 

da propriedade literária, artística e científica, todo apátrida gozará, no país em que 

tem sua residência habitual, da proteção que é garantida aos nacionais do referido 

país. No território de qualquer dos outros Estados Contratantes, gozará da mesma 
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proteção dada naquele território aos nacionais do país no qual tenha residência 

habitual.

ARTIGO 15

DIREITO DE ASSOCIAÇÃO

Os Estados Contratantes concederão aos apátridas que residem regularmente no seu 

território, no tocante às associações sem fim político ou lucrativo e aos sindicatos 

profissionais, um tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, não 

menos favorável que aquele conferido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros 

em geral.

ARTIGO 16

DIREITO DE DEMANDAR EM JUÍZO

1. Todo apátrida gozará, no território dos Estados Contratantes, de livre e fácil 

acesso aos tribunais.

2. No Estado Contratante em que tem sua residência habitual, todo apátrida fruirá 

do mesmo tratamento que um nacional no que concerne ao acesso aos tribunais, 

inclusive a assistência judiciária e a isenção da caução judicatum solvi.

3. Nos Estados Contratantes que não aquele em que tem residência habitual, no 

que se refere às questões tratadas no parágrafo 2, todo apátrida gozará do mesmo 

tratamento dispensado ao nacional do país no qual reside habitualmente.

CAPÍTULO III

EMPREGOS LUCRATIVOS

ARTIGO 17

PROFISSÕES ASSALARIADAS

1. Os Estados Contratantes concederão a todo apátrida que resida regularmente 

no seu território um tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, 

um tratamento não menos favorável que aquele proporcionado, nas mesmas 

circunstâncias, aos estrangeiros em geral no que se refere ao exercício de uma 

atividade profissional assalariada.
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2. Os Estados Contratantes considerarão, com benevolência, a adoção de medidas 

tendentes a assimilar os direitos de todos os apátridas, no que concerne ao exercício 

das profissões assalariadas, aos dos seus nacionais, notadamente para os apátridas 

que entraram em seu território em virtude de um programa de recrutamento de 

mão-de-obra ou de um plano de imigração.

ARTIGO 18

PROFISSÕES NÃO-ASSALARIADAS

Os Estados Contratantes concederão aos apátridas que se encontrem regularmente 

em seu território tratamento tão favorável quanto possível e, em todo caso, 

tratamento que não seja menos favorável que aquele garantido, nas mesmas 

circunstâncias, aos estrangeiros em geral, no que se reporta ao exercício de uma 

profissão não-assalariada na agricultura, na indústria, no artesanato e no comércio, 

bem como quanto ao estabelecimento de firmas comerciais e industriais.

ARTIGO 19

PROFISSÕES LIBERAIS

Todo Estado Contratante garantirá aos apátridas que residam regularmente no seu 

território, portadores de diplomas reconhecidos pelas autoridades competentes 

do referido Estado e que desejem exercer uma profissão liberal, um tratamento 

tão favorável quanto possível e, em todo caso, não menos favorável que aquele 

concedido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em geral.

CAPÍTULO IV

BENEFÍCIOS SOCIAIS

ARTIGO 20

RACIONAMENTO

Na hipótese de existir um sistema de racionamento ao qual esteja sujeita a população 

como um todo, e que regulamente a partilha geral de produtos de que há escassez, 

os apátridas serão tratados como os nacionais.
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ARTIGO 21

HABITAÇÃO

No que se refere a habitação, os Estados Contratantes, na medida em que esse 

tema seja regrado pelas leis e regulamentos ou esteja submetido ao controle das 

autoridades públicas, concederão aos apátridas que residam regularmente no seu 

território um tratamento tão favorável quanto possível, e, em todo caso, não menos 

favorável que aquele concedido, nas mesmas circunstâncias, aos estrangeiros em 

geral.

ARTIGO 22

INSTRUÇÃO PÚBLICA

1. Os Estados Contratantes concederão aos apátridas o mesmo tratamento 

dispensado aos seus nacionais, no tocante ao ensino primário.

2. Os Estados Contratantes assegurarão aos apátridas um tratamento tão favorável 

quanto possível e, em todo caso, não menos favorável que aquele concedido aos 

estrangeiros em geral, nas mesmas circunstâncias, no que se refere às categorias 

de ensino que não o ensino primário e, notadamente, no que concerne o acesso 

aos estudos, ao reconhecimento de certificados de estudos, de diplomas e de títulos 

universitários expedidos no estrangeiro, a isenção de direitos e taxas e a concessão 

de bolsas de estudos.

ARTIGO 23

ASSISTÊNCIA PÚBLICA

Os Estados Contratantes outorgarão aos apátridas que residam regularmente no 

seu território o mesmo tratamento que aquele concedido aos seus nacionais em 

matéria de assistência e de socorros públicos.

ARTIGO 24

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

1. Os Estados Contratantes conferirão aos apátridas que residem regularmente no 

seu território o mesmo tratamento que aquele facultado aos nacionais no que diz 
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respeito aos seguintes pontos:

a) na medida em que estas questões sejam regulamentadas pela legislação 

ou dependam das autoridades administrativas: a remuneração, inclusive 

adicionais de família quando estes adicionais fizerem parte da remuneração, 

a duração do trabalho, as horas suplementares, as férias pagas, as restrições 

ao trabalho doméstico, a idade de admissão no emprego, o aprendizado e a 

formação profissional, o trabalho das mulheres e dos adolescentes e o gozo 

das vantagens oferecidas pelas convenções coletivas;

b) à previdência social (as disposições legais relativas aos acidentes do trabalho, 

às moléstias profissionais, à maternidade, à doença, à invalidez, à velhice e à 

morte, ao desemprego, aos encargos de família, bem como a qualquer outro 

risco que, conforme a legislação nacional, seja coberto por um sistema de 

previdência social), ressalvados:

i) os ajustes apropriados que visem à manutenção dos direitos adquiridos e 

dos direitos em vias de aquisição;

ii) disposições particulares prescritas pela legislação nacional do país 

de residência e que visem aos benefícios ou frações de benefícios pagos 

exclusivamente pelos recursos públicos, bem como os benefícios pagos 

às pessoas que não reúnem as condições de contribuição exigidas para a 

concessão de uma pensão normal.

2. Os direitos a uma indenização pela morte de um apátrida ocorrida em virtude 

de acidente do trabalho ou de doença profissional não serão afetados pelo fato de o 

beneficiário residir fora do território do Estado Contratante.

3. Os Estados Contratantes estenderão aos apátridas o benefício dos acordos 

que concluíram ou vierem a concluir entre si relativos à manutenção dos direitos 

adquiridos ou em curso de aquisição em matéria de previdência social, conquanto 

que preencham as condições previstas para os nacionais dos países signatários dos 

acordos em questão.

4. Os Estados Contratantes examinarão com benevolência a possibilidade de, na 

maior medida possível, estender aos apátridas o benefício de acordos semelhantes 

que estão ou vierem a estar em vigor entre esses Estados Contratantes e Estados 

não-contratantes.
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CAPÍTULO V

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

ARTIGO 25

ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA

1. Quando o exercício de um direito por um apátrida exigir normalmente a 

assistência de autoridades estrangeiras, às quais não possa recorrer, os Estados 

Contratantes em cujo território ele residir providenciarão para que essa assistência 

lhe seja prestada por suas próprias autoridades.

2. A ou as autoridades mencionadas no parágrafo 1 expedirão ou farão expedir, 

sob seu controle, em favor dos apátridas, os documentos ou certificados que, 

normalmente, seriam expedidos para um estrangeiro por suas autoridades nacionais 

ou por seu intermédio.

3. Os documentos ou certificados assim expedidos substituirão os atos oficiais 

expedidos para estrangeiros por suas autoridades nacionais, ou por seu intermédio, 

e farão fé até prova em contrário.

4. Ressalvadas as exceções que possam ser admitidas em favor dos indigentes, 

os serviços mencionados no presente artigo poderão ser retribuídos, mas essas 

retribuições serão moderadas e proporcionais ao que se cobra dos nacionais por 

serviços análogos.

5. As disposições deste artigo em nada afetam os artigos 27 e 28.

ARTIGO 26

LIBERDADE DE MOVIMENTO

Todo Estado Contratante concederá aos apátridas que se encontrem regularmente 

no seu território o direito de escolher o local de sua residência e de circular 

livremente, com as restrições instituídas pela regulamentação aplicável, nas mesmas 

circunstâncias, aos estrangeiros em geral.

ARTIGO 27

DOCUMENTOS DE IDENTIDADE

Os Estados Contratantes expedirão documentos de identidade a todo apátrida que 

se encontre no seu território e que não tenha documento de viagem válido.
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ARTIGO 28

DOCUMENTOS DE VIAGEM

Os Estados Contratantes expedirão aos apátridas que residam regularmente no 

seu território documentos de viagem destinados a permitir-lhes viajar fora desse 

território, a menos que a tanto se oponham razões imperiosas de segurança nacional 

ou de ordem pública. As disposições do anexo a esta Convenção se aplicarão a esses 

documentos. Os Estados Contratantes poderão expedir tal documento de viagem a 

qualquer outro apátrida que se encontre no seu território; atentarão particularmente 

para os casos de apátridas que se encontrem em seu território e que não estejam em 

condições de obter um documento de viagem do país onde residam regularmente 

(Vide anexo).

ARTIGO 29

ENCARGOS FISCAIS

1. Os Estados Contratantes não sujeitarão os apátridas a direitos, taxas, impostos, 

ou qualquer outra denominação, mais elevados que ou diferentes dos que são ou 

serão cobrados dos seus nacionais em situações análogas.

2. As disposições do parágrafo anterior não se opõem à aplicação, aos apátridas, das 

disposições das leis e regulamentos concernentes às taxas relativas à expedição de 

documentos administrativos aos estrangeiros, inclusive papéis de identidade.

ARTIGO 30

TRANSFERÊNCIA DE BENS

1. Todo Estado Contratante, em conformidade com suas leis e regulamentos, 

permitirá aos apátridas transferir para outro país, no qual foram admitidos a fim 

de se reinstalarem, os bens que houverem levado para o território daquele Estado.

2. Todo Estado Contratante considerará com benevolência os pedidos apresentados 

pelos apátridas que desejarem obter a autorização de transferir todos os outros 

bens necessários à sua reinstalação em outro país onde foram admitidos a fim de ali 

se reinstalar.
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ARTIGO 31

EXPULSÃO

1. Os Estados Contratantes não expulsarão um apátrida que se encontre regularmente 

no seu território senão por motivos de segurança nacional ou de ordem pública.

2. A expulsão desse apátrida só ocorrerá em virtude de decisão proferida conforme 

processo legal. A não ser que a isso se oponham razões imperiosas de segurança 

nacional, o apátrida deverá ter permissão de fornecer provas com vistas à sua 

justificação, de interpor recurso e de se fazer representar para esse fim perante 

autoridade competente ou perante uma ou várias pessoas especialmente designadas 

pela autoridade competente.

3. Os Estados Contratantes concederão a tal apátrida um prazo razoável para 

procurar obter admissão regular em outro país. Os Estados Contratantes podem 

aplicar, durante esse prazo, as medidas de ordem interna que julgarem oportunas.

ARTIGO 32

NATURALIZAÇÃO

Os Estados Contratantes facilitarão, na medida do possível, a assimilação e a 

naturalização dos apátridas. Esforçar-se-ão notadamente para acelerar o processo de 

naturalização e reduzir, na medida do possível, as taxas e despesas desse processo.

CAPÍTULO VI

CLÁUSULAS FINAIS

ARTIGO 33

INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS LEIS E REGULAMENTOS NACIONAIS

Os Estados Contratantes comunicarão ao Secretário-Geral das Nações Unidas o 

texto das leis e dos regulamentos que promulgarem para assegurar a aplicação desta 

Convenção.
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ARTIGO 34

SOLUÇÃO DAS CONTROVÉRSIAS

Qualquer controvérsia entre as Partes nesta Convenção, relativa à sua interpretação 

ou à sua aplicação, que não possa ser resolvida por outros meios, será submetida à 

Corte Internacional de Justiça, a pedido de uma das Partes na controvérsia.

ARTIGO 35

ASSINATURA, RATIFICAÇÃO E ADESÃO

1. Esta Convenção ficará aberta à assinatura na Sede da Organização das Nações 

Unidas até 31 de dezembro de 1955.

2. Ficará aberta à assinatura:

a) de qualquer Estado-membro da Organização das Nações Unidas;

b) de qualquer outro Estado não-membro convidado para a Conferência das 

Nações Unidas sobre o Estatuto dos Apátridas;

c) de qualquer Estado ao qual a Assembléia-Geral das Nações Unidas tenha 

dirigido convite para assinar ou aderir.

3. Ela deverá ser ratificada e os instrumentos de ratificação serão depositados junto 

ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

4. Os Estados mencionados no parágrafo 2 do presente artigo poderão aderir a esta 

Convenção. A adesão será feita pelo depósito de um instrumento de adesão junto ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 36

CLÁUSULAS DE APLICAÇÃO TERRITORIAL

1. Todo Estado poderá, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, 

declarar que esta Convenção se estenderá ao conjunto dos territórios que representa 

no plano internacional, ou a um ou vários dentre eles. Tal declaração produzirá seus 

efeitos no momento da entrada em vigor da Convenção para o referido Estado.

2. A qualquer momento ulterior, essa extensão se fará por notificação dirigida ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas e produzirá seus efeitos a partir do nonagésimo 

dia seguinte à data na qual o Secretário-Geral das Nações Unidas houver recebido a 
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notificação ou na data da entrada em vigor da Convenção para o referido Estado, se 

esta última data for posterior.

3. No que se refere aos territórios aos quais esta Convenção não se aplique na data 

da assinatura, da ratificação ou da adesão, cada Estado interessado examinará a 

possibilidade de tomar, logo que possível, todas as medidas necessárias para fazer 

extensiva a aplicação desta Convenção aos referidos territórios, sob reserva, quando 

necessário por imposição constitucional, do consentimento dos governos desses 

territórios.

ARTIGO 37

CLÁUSULA FEDERAL

No caso de um Estado federal ou não unitário, aplicam-se as seguintes disposições:

a) no que concerne aos artigos desta Convenção cuja execução depende da ação 

legislativa do poder legislativo federal, as obrigações do governo federal serão, 

nesta medida, as mesmas que as das partes que não são Estados federativos;

b) no que se refere aos artigos desta Convenção cuja aplicação depende da 

ação legislativa de cada um dos Estados, províncias ou cantões constitutivos 

que não são, em virtude do sistema constitucional da federação, obrigados a 

tomar medidas legislativas, o governo federal levará com a maior brevidade 

possível, e com parecer favorável, os referidos artigos ao conhecimento das 

autoridades competentes dos Estados, províncias ou cantões;

c) um Estado federal Parte nesta Convenção fornecerá, a pedido de qualquer 

outro Estado Contratante que lhe haja sido transmitido pelo Secretário-

Geral das Nações Unidas, um relato da legislação e das práticas em vigor na 

federação e nas suas unidades constitutivas no tocante a qualquer disposição 

da Convenção, indicando a medida em que, por uma ação legislativa ou outra, 

se conferiu efeito à referida disposição.

ARTIGO 38

RESERVAS

1. No momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, qualquer Estado poderá 

formular reservas aos artigos da Convenção, com exceção dos artigos 1º, 3º, 4º, 16º 

(1), 33 a 42, inclusive.
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2. Qualquer Estado Contratante que haja formulado uma reserva conforme o 

parágrafo 1 deste artigo poderá retirá-la a qualquer momento por uma comunicação 

para esse fim dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 39

ENTRADA EM VIGOR

1. Esta Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data do depósito 

do sexto instrumento de ratificação ou de adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem depois do 

depósito do sexto instrumento de ratificação ou adesão, a mesma entrará em vigor 

no nonagésimo dia seguinte à data do depósito, por esse Estado, do seu instrumento 

de ratificação ou adesão.

ARTIGO 40

DENÚNCIA

1. Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a Convenção a qualquer momento, 

por uma notificação dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. A denúncia produzirá efeitos, para o Estado Contratante interessado, um ano 

depois da data na qual houver sido recebida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas.

3. Qualquer Estado que houver feito uma declaração ou notificação conforme o 

artigo 36 poderá notificar ulteriormente ao Secretário-Geral das Nações Unidas que 

a Convenção cessará de se aplicar a qualquer território designado na notificação. A 

Convenção cessará então de se aplicar ao território em questão um ano depois da 

data na qual o Secretário-Geral houver recebido essa notificação.

ARTIGO 41

REVISÃO

1. Qualquer Estado Contratante poderá, a qualquer tempo, por uma notificação 

dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas, pedir a revisão desta Convenção.

2. A Assembléia-Geral das Nações Unidas recomendará as medidas a serem tomadas, 

se for o caso, a propósito de tal pedido.
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ARTIGO 42

Notificações pelo Secretário-Geral das Nações Unidas

O Secretário-Geral das Nações Unidas notificará a todos os Estados-membros das 

Nações Unidas e aos Estados não-membros mencionados no artigo 35:

a) as assinaturas, ratificações e adesões mencionadas no artigo 35;

b) as declarações e notificações mencionadas no artigo 36;

c) as reservas formuladas ou retiradas mencionadas no artigo 38;

d) a data na qual esta Convenção entrar em vigor, em virtude do artigo 39;

e) as denúncias e notificações mencionadas no artigo 40;

f) os pedidos de revisão mencionados no artigo 41.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados, firmaram, em nome 

dos seus respectivos Governos, a presente Convenção.

Feita em Nova York, em vinte e oito de setembro de mil novecentos e cinqüenta e 

quatro, em um só exemplar cujos textos inglês, espanhol e francês fazem igualmente 

fé e que será depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas, e cujas 

cópias autênticas serão remetidas a todos os Estados-membros das nações Unidas e 

aos Estados não-membros mencionados no artigo 35.

ANEXO

PARÁGRAFO 1

1. O documento de viagem mencionado no Artigo 28 desta Convenção deve indicar 

que o possuidor e apátrida no sentido da Convenção 28 de setembro de 1954.

2. Esse documento será redigido em duas língua pelo menos: uma delas será a língua 

inglesa ou a francesa.

3. Os Estados Contratantes examinarão a possibilidade de adotar um documento de 

viagem de acordo com o modelo anexo.

PARÁGRAFO 2

Ressalvados os regulamentos do país de expedição, as crianças poderão ser 

mencionadas no documento de um dos país, ou, em circunstâncias excepcionais, de 

outro adulto.
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PARÁGRAFO 3

As taxas cobradas pela expedição do documento não excederão a tarifa mais baixa 

aplicada aos passaportes nacionais.

PARÁGRAFO 4

Ressalvados casos especiais ou excepcionais, o documento será válido para o maior 

número possível de países.

PARÁGRAFO 5

A duração da validade do documento será de três meses no mínimo e de dois anos 

no máximo

PARÁGRAFO 6

1. A renovação ou prorrogação da validade do documento compete à assinatura que 

o expediu, enquanto o possuidor não se houver estabelecido regularmente em outro 

território e residir regularmente no território da referida autoridade. A expedição 

de novo documento compete, nas mesmas condições, à autoridade que expediu o 

documento anterior.

2. Os representantes diplomáticos ou consulares poderão ser autorizados a prorrogar, 

por um período que não ultrapassará seis meses, a validade dos documentos de 

viagem expedidos pelos seus respectivos governos.

3. Os Estados Contratantes examinarão com benevolência a possibilidade de 

renovar ou de prorrogar a validade dos documentos de viagem ou de expedir novos 

documentos a apátridas que já não residem regularmente no seu território nos 

casos em que esses apátridas não estejam em condições de obter um documento de 

viagem do país de sua residência regular.

PARÁGRAFO 7

Os Estados Contratantes reconhecerão a validade dos documentos expedidos 

de acordo com as disposições de acordo com as disposições do Artigo 28 desta 

Convenção.
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PARÁGRAFO 8

As autoridades competentes do país para o qual a apátrida deseja ir aporão, se 

estiverem dispostas a admiti-lo, um visto no documento de que é possuidor, se tal 

visto for necessário.

PARÁGRAFO 9

1. Os Estados Contratantes comprometem-se a dar vistos de trânsito aos apátridas 

que hajam obtidos o visto de um território de destino final.

2. A aposição desse visto poderá ser recusada por motivos que possam justificar a 

recusa de um visto a qualquer estrangeiros.

PARÁGRAFO 10

Os emolumentos devidos pela aposição de vistos de saída, de admissão ou de 

trânsito não ultrapassarão a tarifa mais baixa cobrada pelos vistos em passaportes 

estrangeiros.

PARÁGRAFO 11

No caso de um apátrida que mude de residência e se estabeleça regularmente 

no território de outro Estado Contratante, a responsabilidade de expedir novo 

documento caberá, nos termos de condições do Artigo 28, a autoridade competente 

do referido território, a qual o refugiado terá direito de apresentar seu pedido.

PARÁGRAFO 12

A autoridade que expedir um novo documento reconhecerá o documento anterior 

e o devolverá ao país que o expediu, se o documento anterior especificar que deve 

ser devolvido ao país que o expediu; em caso contrário, a autoridade que expedir o 

documento novo reconhecerá e anulará o anterior.

PARÁGRAFO 13

1. Qualquer documento de viagem expedido em virtude do Artigo 28 desta 

Convenção dará ao possuidor, salvo indicação em contrário, o direito de voltar ao 

território do Estado que expediu a qualquer momento durante o período de validade 
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desse documento. Todavia, o período durante o qual o possuidor poderá voltar ao 

país que expediu o documento de viagem não poderá ser inferior a três meses, salvo 

quando o país ao qual o apátrida desejar ir não exigir que do documento de viagem 

conste o direito de readmissão.

2. Ressalvadas as disposições da alínea anterior, um Estado Contratante pode exigir 

que o possuidor desse documento se submeta a todas as formalidades que podem 

ser impostas aos que saem do país ou aos que a ele regressam.

PARÁGRAFO 14

Ressalvadas apenas as estipulações do parágrafo 13, as disposições desse Anexo 

em nada afetam as leis e regulamentos que regem, nos territórios dos Estados 

Contratantes, as condições de admissão, de trânsito, de permanência, de 

estabelecimento e de saída.

PARÁGRAFO 15

Nem a expedição do documento nem as anotações nele feitas determinam ou afetam 

o estatuto do possuidor, notadamente no que concerne à nacionalidade.

PARÁGRAFO 16

A expedição do documento não dá ao possuidor nenhum direito à proteção dos 

representantes diplomáticos e consulares do país de expedição, e não confere “ipso 

facto” a esses representantes um direito de proteção.

MODELO DO DOCUMENTO DE VIAGEM

Recomenda-se que o documento tenha forma de uma caderneta (15cm x10cm 

aproximadamente), que seja impresso de tal maneira que as rasuras ou alterações 

por meios químicos ou outros possam notar-se facilmente, e que as palavras 

“Convenção de 28 de setembro de 1954” sejam impressas em repartição contínua 

em cada uma das páginas, na língua do país que expede o documento.

(Capa da Caderneta)

Documento de Viagem
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(Convenção de 28 de setembro de 1954)

No..................

(1)

Documento de Viagem

(Convenção de 28 de setembro de 1954)

Este documento expira em ........................, a não ser que sua validade seja prorrogada 

ou renovada.

Nome:.......................................................................................................

Prenome(s)...............................................................................................

Acompanhado de........................................Criança (s)

1. Este documento foi expedido com o único objetivo de proporcionar ao titular um 

documento de viagem que possa fazer as vezes de passaporte nacional. Não prejulga 

nem modifica de nenhum modo a nacionalidade do titular.

2. O possuidor está autorizado a voltar a ..............(indicação do país cujas autoridades 

expedem o documento) até ..................... salvo menção adiante de data ulterior. (O 

período durante o qual o possuidor estará autorizado a voltar não deve ser inferior 

a três meses, salvo quando o país ao qual o possuidor deseja ir não exigir que deste 

documento consta o direito de readmissão).

3. Em caso de estabelecimento em país diferente do em que este documento foi 

expedido, o possuidor deve, se quiser deslocar-se de novo, requerer novo documento, 

às autoridades competentes do país de sua residência. [O documento de viagem 

anterior será remetido à autoridade que expede o novo documento para que o 

remeta, por sua vez, à autoridade que o expediu, (1)].

(Este documento contém 32 páginas, sem contar a capa).

_____________________________________________

(2)

Lugar e data de nascimento................................................................

Profissão...............................................................................................

Residência atual ..................................................................................

Nome (antes do casamento) e prenome (s) da Esposa..................................................

Nome e prenome (s) do Marido.......................................................................................
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Descrição

___________________________________________________

Altura...................................................................................................

Cabelos.................................................................................................

Cor dos olhos.......................................................................................

Nariz....................................................................................................

Formato do rosto.................................................................................

Cútis.....................................................................................................

Sinais particulares................................................................................

__________________________________________________

(1) A frase entre colchetes pode ser inserta pelos Governos que o desejarem.

Crianças que acompanham o portador

Nome Prenome (s) Lugar e data do nascimento Sexo

__________________________________________

__________________________________________

__________________________________________

Cancelar o que não se aplicar.

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

__________________________________________

(3)

Fotografia do portador e selo da autoridade expedidora do documento

Impressões digitais do portador (facultativo)

Assinatura do portador..........................................................................................

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

____________________________________________

(4)

1. Este documento é válido para os seguintes países:

..........................................................................................

2. Documento (ou documentos) baseado no qual (ou nos quais) o presente 
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documento é expedido.

...........................................................................................

Expedido em.....................................................................

Data...................................................................................

Assinatura e selo da autoridade que expede o documento:

Emolumentos:

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

_____________________________________________

(5)

Prorrogação de validade

Emolumentos: de..........................................................................

a.....................................................................................................

Feita em .......................................... em........................................

Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento:

___________________________________________________

Prorrogação de validade

Emolumentos: de...........................................................................

a......................................................................................................

Feita em .......................................... em.........................................

Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento:

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

___________________________________________________

(6)

Prorrogação de validade

Emolumentos: de...........................................................................

a......................................................................................................

Feita em .......................................... em.........................................

Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento:

___________________________________________________
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Prorrogação de validade

Emolumentos: de...........................................................................

a......................................................................................................

Feita em .......................................... em.........................................

(este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

___________________________________________________

(7 - 32)

Vistos

Reproduzir em cada visto o nome do possuidor

(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa).

_____________________________________________
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DECRETO Nº 4.975, DE 30 DE JANEIRO DE 2004

Promulga o Acordo de Extradição entre os Estados 

Partes do Mercosul.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 

Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 605, de 11 de setembro de 2003, o texto do Acordo de Extradição entre os Estados 

Partes do Mercosul, concluído no Rio de Janeiro, em 10 de dezembro de 1998;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação em 

2 de dezembro de 2003;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional, e para o Brasil, em 1º de 

janeiro de 2004;

DECRETA :

Art. 1º  O Acordo de Extradição entre os Estados Partes do Mercosul, concluído no 

Rio de Janeiro, em 10 de dezembro de 1998, apenso por cópia ao presente Decreto, 

será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2º  Na aplicação do texto do referido Acordo pela República Federativa do Brasil, 

especialmente o artigo 5, cabe ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar a 

extradição solicitada por Estado estrangeiro, bem como apreciar o caráter da infração, 

conforme suas regras e procedimentos internos de decisão e sua interpretação dos 

fatos que fundamentam o pedido de extradição, nos termos da legislação brasileira. 

Art. 3º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

     Brasília, 30 de janeiro de 2004
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ACORDO DE EXTRADIÇÃO ENTRE OS ESTADOS PARTES DO 
MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominados “Estados Partes”;

Considerando o Tratado de Assunção, assinado em 26 de março de 1991 entre a 

República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e 

a República Oriental do Uruguai e o Protocolo de Ouro Preto, sobre a estrutura 

institucional do MERCOSUL, assinado em 17 de dezembro de 1994 por esses 

mesmos Estados Partes;

Recordando que os instrumentos fundacionais do MERCOSUL estabelecem o 

compromisso pelos Estados Partes de harmonizarem suas legislações;

Reafirmando o desejo dos Estados Partes do MERCOSUL de acordar soluções 

jurídicas comuns com vistas ao fortalecimento do processo de integração;

Destacando a importância de contemplar tais soluções em instrumentos jurídicos de 

cooperação em áreas de interesse comum como a cooperação jurídica e a extradição;

Convencidos da necessidade de simplificar e agilizar a cooperação internacional 

para possibilitar a harmonização e a compatibilização das normas que regulam o 

exercício da função jurisdicional dos Estados Partes;

 Tendo em conta a evolução dos Estados democráticos, tendente à eliminação gradual 

dos delitos de natureza política como exceção à extradição;

Resolvem celebrar um Acordo de Extradição nos termos que se seguem:

CAPÍTULO I

PRINCÍPIOS GERAIS

ARTIGO 1

DA OBRIGAÇÃO DE CONCEDER A EXTRADIÇÃO

Os Estados Partes obrigam-se a entregar, reciprocamente, segundo as regras e as 

condições estabelecidas no presente Acordo, as pessoas que se encontrem em seus 

respectivos territórios e que sejam procuradas pelas autoridades competentes de 
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outro Estado Parte, para serem processadas pela prática presumida de algum delito, 

que respondam a processo já em curso ou para a execução de uma pena privativa de 

liberdade.

ARTIGO 2

DELITOS QUE DÃO CAUSA À EXTRADIÇÃO

1. Darão causa à extradição os atos tipificados como delito segundo as leis do Estado 

Parte requerente e do Estado Parte requerido, independentemente da denominação 

dada ao crime, os quais sejam puníveis em ambos os Estados com pena privativa de 

liberdade de duração máxima não inferior a dois anos.

2. Se a extradição for requerida para a execução de uma sentença exige-se, ademais, 

que a parte da pena ainda por cumprir não seja inferior a seis meses.

3. Se a extradição requerida por um dos Estados Partes referir-se a delitos diversos 

e conexos, respeitado o princípio da dupla incriminação para cada um deles, bastará 

que apenas um satisfaça às exigências previstas no presente Artigo para que a 

extradição possa ser concedida, inclusive com respeito aos demais delitos.

4. Procederá igualmente à extradição com base nos delitos previstos em acordos 

multilaterais vigentes entre o Estado Parte requerente e o Estado Parte requerido.

5. Qualquer delito que não esteja expressamente previsto nas exceções do Capítulo 

III do presente Acordo, ensejará a extradição sempre que cumpra os requisitos 

estabelecidos no Artigo 3.

CAPÍTULO II

DA PROCEDÊNCIA DA EXTRADIÇÃO

ARTIGO 3

DA JURISDIÇÃO, DUPLA INCRIMINAÇÃO E APENAMENTO

Para que a extradição seja julgada procedente é necessário:

a) que o Estado Parte requerente tenha jurisdição para conhecer dos atos 

que fundamentam o pedido, salvo quando o Estado Parte requerido tenha 

jurisdição para conhecer da causa; e

b) que, no momento em que se solicita a extradição, os atos que fundamentam 

o pedido satisfaçam às exigências do Artigo 2 do presente Acordo.
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CAPÍTULO III

DA IMPROCEDÊNCIA DA EXTRADIÇÃO

ARTIGO 4

MODIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DO DELITO

Se a qualificação do fato constitutivo do delito que motivou a extradição for 

posteriormente modificada no curso do processo no Estado Parte requerente, a ação 

não poderá prosseguir, a não ser que a nova qualificação permita a extradição.

ARTIGO 5

DOS DELITOS POLÍTICOS

1. Não se concederá a extradição por delitos que o Estado Parte requerido considere 

serem políticos ou relacionados a outros delitos de natureza política. A mera alegação 

de um fim ou motivo político não implicará que o delito deva necessariamente ser 

qualificado como tal.

2. Para os fins do presente Acordo, não serão considerados delitos políticos, em 

nenhuma circunstância:

a) atentar contra a vida ou causar a morte de um Chefe de Estado ou de 

Governo ou de outras autoridades nacionais ou locais ou de seus familiares;

b) genocídio, crimes de guerra ou delitos contra a humanidade, em violação às 

normas do Direito Internacional;

c) atos de natureza terrorista que, a título exemplificativo, impliquem algumas 

das seguintes condutas:

i) atentado contra a vida, a integridade física ou a liberdade de pessoas que 

tenham direito à proteção internacional, aí incluídos os agentes diplomáticos;

ii) tomada de reféns ou seqüestro de pessoas;

iii) atentado contra pessoas ou bens envolvendo o uso de bombas, granadas, 

rojões, minas, armas de fogo, cartas ou pacotes contendo explosivos ou outros 

dispositivos capazes de causar perigo comum ou comoção pública;
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iv) atos de captura ilícita de embarcações ou aeronaves;

v) em geral, qualquer ato não compreendido nos itens anteriores, cometido 

com o propósito de atemorizar uma população, classes ou setores da mesma, 

de atentar contra a economia de um país, seu patrimônio cultural ou ecológico, 

ou de realizar represálias de caráter político, racial ou religioso;

vi) a tentativa de qualquer dos delitos previstos neste Artigo.

ARTIGO 6

DOS DELITOS MILITARES

Não se concederá a extradição por delitos de natureza exclusivamente militar.

ARTIGO 7

DA COISA JULGADA, INDULTO, ANISTIA E GRAÇA

Não se concederá a extradição de pessoa reclamada caso já tenha sido julgada, 

indultada, beneficiada por anistia ou obtido graça pelo Estado Parte requerido com 

respeito ao ato ou aos atos que fundamentam o pedido de extradição.

ARTIGO 8

DOS TRIBUNAIS DE EXCEÇÃO OU “AD HOC”

Não se concederá a extradição da pessoa reclamada caso esta tenha sido condenada 

ou deva ser julgada no Estado Parte requerente por um Tribunal de Exceção ou “ad 

hoc”.

ARTIGO 9

DA PRESCRIÇÃO

Não se concederá a extradição quando a ação ou a pena estiverem prescritas conforme 

a legislação do Estado Parte requerente ou do Estado Parte requerido.
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ARTIGO 10

DOS MENORES

1. Não se concederá a extradição quando a pessoa reclamada for menor de dezoito 

anos na época da prática do fato ou dos fatos pelos quais a pessoa é reclamada.

2. Nesse caso, o Estado Parte requerido tomará as medidas corretivas que, de acordo 

com o seu ordenamento jurídico, seriam aplicáveis caso os fatos houvessem sido 

praticados em seu território por um menor inimputável.

CAPÍTULO IV

DENEGAÇÃO FACULTATIVA DA EXTRADIÇÃO

ARTIGO 11

DA NACIONALIDADE

1. A nacionalidade da pessoa reclamada não poderá ser invocada para denegar a 

extradição, salvo disposição constitucional em contrário.

2. Os Estados Partes que não contemplem disposição de natureza igual à prevista no 

parágrafo anterior poderão denegar-lhe a extradição de seus nacionais.

3. Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, o Estado Parte que denegar a extradição 

deverá promover o julgamento do indivíduo, mantendo o outro Estado Parte 

informado do andamento do processo, devendo ainda remeter, finalizado o juízo, 

cópia da sentença.

4. Para os efeitos deste Artigo, a condição de nacional será determinada pela legislação 

do Estado Parte requerido, apreciada quando do momento da apresentação do 

pedido de extradição, e sempre que a nacionalidade não tenha sido adquirida com o 

propósito fraudulento de impedi-la.

ARTIGO 12

DAS AÇÕES EM CURSO PELOS MESMOS DELITOS

Poder-se-á denegar a extradição caso a pessoa reclamada esteja sendo julgada no 

território do Estado Parte requerido em função do fato ou dos fatos que fundamentam 

o pedido.
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CAPÍTULO V

DOS LIMITES À EXTRADIÇÃO

ARTIGO 13

DA PENA DE MORTE OU PENA PERPÉTUA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE

1. O Estado Parte requerente não aplicará ao extraditado, em nenhum caso, a pena 

de morte ou de pena perpétua privativa de liberdade.

2. Quando os fatos que fundamentam o pedido de extradição forem passíveis 

de punição, no Estado Parte requerente, com a pena de morte ou pena perpétua 

privativa de liberdade, a extradição somente será admitida se a pena a ser aplicada 

não for superior à pena máxima admitida na lei penal do Estado Parte requerido.

ARTIGO 14

DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE

1. A pessoa entregue não será detida, julgada nem condenada, no território do Estado 

Parte requerente, por outros delitos cometidos previamente à data de solicitação da 

extradição, e não contidos nesta, salvo nos seguintes casos:

a) quando a pessoa extraditada, podendo abandonar o território do Estado 

Parte ao qual foi entregue, nele permanecer voluntariamente por mais de 45 

dias corridos após sua libertação definitiva ou a ele regressar depois de tê-lo 

abandonado;

b) quando as autoridades competentes do Estado Parte requerido consentirem 

na extensão da extradição para fins de detenção, julgamento ou condenação 

da referida pessoa em função de qualquer outro delito.

2. Para tal efeito, o Estado Parte requerente deverá encaminhar ao Estado Parte 

requerido pedido formal de extensão da extradição, cabendo ao Estado Parte 

requerido decidir se a concede. O referido pedido deverá ser acompanhado dos 

documentos previstos no parágrafo 4 do Artigo 18 deste Acordo e de declaração 

judicial sobre os fatos que motivaram o pedido de extensão, prestada pelo extraditado 

com a devida assistência jurídica.
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ARTIGO 15

DA REEXTRADIÇÃO A UM TERCEIRO ESTADO

A pessoa entregue somente poderá ser reextraditada a um terceiro Estado com 

o consentimento do Estado Parte que tenha concedido a extradição, salvo o caso 

previsto na alínea “a” do Artigo 14 deste Acordo. O consentimento deverá ser 

solicitado por meio dos procedimentos estabelecidos na parte final do mencionado 

Artigo.

CAPÍTULO VI

DO DIREITO DE DEFESA E DA DETRAÇÃO

ARTIGO 16

DO DIREITO DE DEFESA

A pessoa reclamada gozará, no Estado Parte requerido, de todos os direitos e garantias 

que conceda a legislação desse Estado. Deverá ser assistida por um defensor, e se 

necessário, por intérprete.

ARTIGO 17

DA DETRAÇÃO

O período de detenção cumprido pela pessoa extraditada no Estado Parte requerido, 

em virtude do processo de extradição, será computado na pena a ser cumprida no 

Estado Parte requerente.

CAPÍTULO VII

DO PROCEDIMENTO

ARTIGO 18

DO PEDIDO

1. O pedido de extradição será encaminhado por via diplomática. Seu diligenciamento 

será regulado pela legislação do Estado Parte requerido.

2. Quando se tratar de indivíduo não condenado, o pedido de extradição deverá 
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ser acompanhado de original ou cópia do mandado de prisão ou de ato de processo 

criminal equivalente, conforme a legislação do Estado Parte requerido, emanado de     

autoridade competente.

3. Quando se tratar de indivíduo condenado, o pedido de extradição deverá ser 

acompanhado de original ou cópia da sentença condenatória e certidão de que a 

mesma não foi totalmente cumprida e do tempo que faltou para seu cumprimento.

4. Nas hipóteses referidas nos parágrafos 2 e 3, deverão, ainda, acompanhar o 

pedido:

i) descrição dos fatos pelos quais se requer a extradição, indicando-se o lugar 

e a data de sua ocorrência, sua qualificação legal e fazendo-se referência às 

disposições legais aplicáveis;

ii) todos os dados conhecidos quanto à identidade, nacionalidade, domicílio ou 

residência da pessoa reclamada e, se possível, fotografia, impressões digitais e 

outros meios que permitam sua identificação; e,

iii) cópia ou transcrição autêntica dos textos legais que tipificam e sancionam 

o delito, identificando a pena aplicável, os textos que estabelecem a jurisdição 

do Estado Parte requerente para deles tomar conhecimento, assim como uma 

declaração de que a ação e a pena não estejam prescritas de acordo com sua 

legislação.

5. No caso previsto no Artigo 13, incluir-se-á declaração pela qual o Estado Parte 

requerente assumirá o compromisso de não aplicar a pena de morte ou a pena 

perpétua privativa de liberdade, obrigando-se, ademais, a aplicar, como pena 

máxima, a maior pena admitida pela legislação penal do Estado Parte requerido.

ARTIGO 19

DA DISPENSA DE LEGALIZAÇÃO

O pedido de extradição, assim como os documentos que o acompanhem por força 

da aplicação dos dispositivos do presente Acordo, estarão isentos de legalização ou 

formalidade semelhante. Caso apresentem-se cópias de documentos, estas deverão 

estar autenticadas por autoridade competente.
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ARTIGO 20

DO IDIOMA

O pedido de extradição e os documentos que o acompanham serão acompanhados 

de tradução na língua do Estado Parte requerido.

ARTIGO 21

DA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

1. Se os dados ou documentos enviados juntamente ao pedido de extradição forem 

insuficientes ou defeituosos, o Estado Parte requerido comunicará esse fato sem 

demora, por via diplomática, ao Estado Parte requerente, que terá o prazo de 45 

dias corridos, contados da data do recebimento da comunicação, para corrigir tais 

defeitos ou omissões.

2. Se por circunstâncias especiais devidamente fundamentadas, o Estado Parte 

requerente não puder cumprir com o disposto no parágrafo anterior dentro do prazo 

consignado, poderá solicitar ao Estado Parte requerido a prorrogação do referido 

prazo por mais 20 dias corridos.

3. O descumprimento do disposto nos parágrafos anteriores será considerado como 

desistência do pedido de extradição.

ARTIGO 22

DECISÃO E ENTREGA

1. O Estado Parte requerido comunicará, sem demora, ao Estado Parte requerente, 

por via diplomática, sua decisão com respeito à extradição.

2. Qualquer decisão denegatória, total ou parcial, com respeito ao pedido de 

extradição, deverá ser fundamentada.

3. Quando a extradição for concedida, o Estado Parte requerente será informado do 

lugar e da data de entrega, bem como da duração da detenção cumprida pela pessoa 

reclamada para efeito de extradição.

4. Se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de notificação, 

o Estado Parte requerente não retirar a pessoa reclamada, esta será posta em 

liberdade, podendo o Estado Parte requerido denegar posteriormente a extradição 

pelos mesmos fatos.
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5. Em caso de força maior ou de enfermidade grave, devidamente comprovada, 

que impeça ou seja obstáculo à entrega ou à recepção da pessoa reclamada, tal 

circunstância será informada ao outro Estado Parte, antes do vencimento do prazo 

previsto no parágrafo anterior, podendo-se acordar uma nova data para a entrega e 

recepção.

6. Quando da entrega da pessoa reclamada, ou tão logo isso seja possível, entregar-

se-á ao Estado Parte requerente a documentação, os bens e os demais pertences que, 

igualmente, lhe devam ser colocados à disposição, conforme o previsto no presente 

Acordo.

7. O Estado Parte requerente poderá enviar ao Estado Parte requerido, com a anuência 

deste último, agentes devidamente autorizados que auxiliarão no reconhecimento 

do extraditado e na condução deste ao território do Estado Parte requerente os quais, 

em sua atividade estarão subordinados às autoridades do Estado Parte requerido.

ARTIGO 23

DO DIFERIMENTO

1. Quando a pessoa cuja extradição se requer estiver sujeita a processo ou cumprindo 

sentença no Estado Parte requerido por delito distinto daquele que motiva a 

extradição, caberá a este igualmente resolver sobre o pedido de extradição e notificar 

o Estado Parte requerente quanto à sua decisão.

2. Se a decisão for favorável, o Estado Parte requerido poderá diferir o prazo de 

entrega respeitando a conclusão do processo penal, ou até que se tenha cumprido a 

pena. Não obstante, se o Estado Parte requerido sancionar o delito que fundamenta 

o diferimento com uma pena cuja duração seja inferior àquela estabelecida no 

parágrafo 1 do Artigo 2 deste Acordo, proceder-se-á à entrega sem demora.

3. As responsabilidades civis derivadas do delito ou qualquer processo civil a que 

esteja sujeita a pessoa reclamada não poderão impedir ou retardar a entrega.

4. O adiamento da entrega suspenderá o cômputo do prazo de prescrição das ações 

judiciais que tiverem lugar no Estado Parte requerente pelos fatos que motivam o 

pedido de extradição.
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ARTIGO 24

DA ENTREGA DOS BENS

1. Caso se conceda a extradição, os bens que se encontrem no Estado Parte requerido 

e que sejam produto do delito ou que possam servir de prova serão entregues ao 

Estado Parte requerente, se este o solicitar. A entrega dos referidos bens estará 

subordinada à lei do Estado Parte requerido e aos direitos de terceiras partes 

porventura afetadas.

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 deste Artigo, tais bens serão entregues 

ao Estado Parte requerente, se este o solicitar, mesmo em caso de não se poder levar 

a efeito a extradição em conseqüência de morte ou fuga da pessoa reclamada.

3. Quando tais bens forem suscetíveis de embargo ou confisco no território do Estado 

Parte requerido, este poderá, por efeito de um processo penal em curso, conservá-

los temporariamente ou entregá-los sob condição de sua restituição futura.

4. Quando a lei do Estado Parte requerido ou o direito de terceiras partes afetadas 

assim o exigirem, os bens serão devolvidos sem qualquer ônus, ao Estado Parte 

requerido.

ARTIGO 25

DOS PEDIDOS CONCORRENTES

1. No caso de pedidos de extradição concorrentes, referentes a uma mesma pessoa, 

o Estado Parte requerido determinará a qual dos referidos Estados se haverá de 

conceder a extradição, e notificará de sua decisão aos Estados Partes requerentes.

2. Quando os pedidos referirem-se a um mesmo delito, o Estado Parte requerido 

deverá dar preferência na seguinte ordem:

a) ao Estado em cujo território se houver cometido o delito;

b) ao Estado em cujo território tenha residência habitual a pessoa reclamada;

c) ao Estado que primeiro apresentou o pedido.

3. Quando os pedidos se referirem a delitos distintos, o Estado Parte requerido, 

segundo sua legislação, dará preferência ao Estado que tenha jurisdição relativamente 

ao delito mais grave. Havendo igual gravidade, dar-se-á preferência ao Estado que 

primeiro apresentou o pedido.
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ARTIGO 26

TRÂNSITO DA PESSOA EXTRADITADA

1. Os Estados Partes cooperarão entre si visando facilitar o trânsito por seu 

território de pessoas extraditadas. Para este fim, o trânsito pelo território de um dos 

Estados Partes exigirá - sempre que não se oponham motivos de ordem pública - a 

apresentação prévia de uma solicitação por via diplomática acompanhada de cópias 

do pedido original de extradição e da comunicação que a autoriza.

2. Caberá às autoridades do Estado Parte de trânsito a custódia do reclamado. O 

Estado Parte requerente reembolsará o Estado Parte de trânsito os gastos contraídos 

no cumprimento de tal obrigação.

3. Não será necessário solicitar a extradição em trânsito quando forem utilizados 

meios de transporte aéreo sem previsão de aterrissagem no território do Estado 

Parte de trânsito.

ARTIGO 27

DA EXTRADIÇÃO SIMPLIFICADA OU VOLUNTÁRIA

O Estado Parte requerido poderá conceder a extradição se a pessoa reclamada, com a 

devida assistência jurídica e perante a autoridade judicial do Estado Parte requerido, 

declarar sua expressa anuência em se entregar ao Estado Parte requerente, depois 

de haver sido informada de seu direito a um procedimento formal de extradição e da 

proteção que tal direito encerra.

ARTIGO 28

DAS DESPESAS

1. O Estado Parte requerido arcará com o custeio das despesas ocasionadas em seu 

território em conseqüência da detenção da pessoa cuja extradição se pede. Despesas 

contraídas no traslado e no trânsito da pessoa reclamada para fora do território do 

Estado Parte requerido estarão a cargo do Estado Parte requerente.

2. O Estado Parte requerente arcará com as despesas de transporte ao Estado Parte 

requerido da pessoa extraditada que tenha sido absolvida ou considerada inocente.
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CAPÍTULO VIII

DA PRISÃO PREVENTIVA PARA FINS DE EXTRADIÇÃO

ARTIGO 29

DA PRISÃO PREVENTIVA

1. As autoridades competentes do Estado Parte requerente poderão solicitar a prisão 

preventiva para assegurar o procedimento de extradição da pessoa reclamada, a qual 

será cumprida com a máxima urgência pelo Estado Parte requerido de acordo com 

a sua legislação.

2. O pedido de prisão preventiva deverá indicar que tal pessoa responde a um 

processo ou é sujeito de uma sentença condenatória ou ordem de detenção judicial, e 

deverá consignar a data e os atos que motivem o pedido, bem como o tempo e o local 

de sua ocorrência, além de dados de filiação e outros que permitam a identificação 

da pessoa cuja prisão se requer. Também deverá constar do pedido a intenção de se 

proceder a um pedido formal de extradição.

3. O pedido de prisão preventiva poderá ser apresentado pelas autoridades 

competentes do Estado Parte requerente por via diplomática ou pela Organização 

Internacional de Polícia Criminal (INTERPOL), devendo ser transmitido por correio, 

fax ou qualquer outro meio que permita a comunicação por escrito.

4. A pessoa presa em virtude do referido pedido de prisão preventiva será 

imediatamente posta em liberdade se ao cabo de 40 dias corridos, a contar da data 

de notificação de sua prisão ao Estado Parte requerente, este não houver formalizado 

um pedido de extradição perante o Ministério das Relações Exteriores do Estado 

Parte requerido.

5. Se a pessoa reclamada vier a ser posta em liberdade em virtude do disposto no 

parágrafo anterior, o Estado Parte requerente somente poderá solicitar nova prisão 

da pessoa reclamada mediante pedido formal de extradição.
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CAPÍTULO IX

DA SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E OUTROS INTERESSES 
ESSENCIAIS

ARTIGO 30

DA SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E OUTROS INTERESSES 
ESSENCIAIS

Excepcionalmente, e com a devida fundamentação, o Estado Parte requerido poderá 

denegar o pedido de extradição quando o seu cumprimento for contrário à segurança, 

à ordem pública ou a outros interesses essenciais do Estado Parte requerido.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 31

1. O presente Acordo entrará em vigor, com relação aos dois primeiros Estados 

Partes que o ratifiquem, no prazo de trinta dias a contar da data em que o segundo 

país deposite seus instrumentos de ratificação. Para os demais Estados Partes que o 

ratificarem, entrará em vigor no trigésimo dia a contar do depósito de seu respectivo 

instrumento de ratificação.

2. A República do Paraguai será depositária do Presente Acordo e dos instrumentos 

de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas aos demais Estados Partes.

3. A República do Paraguai notificará os demais Estados Partes da data de entrada 

em vigor do presente Acordo e da data de depósito dos instrumentos de ratificação.

Firmado no Rio de Janeiro, aos dez dias do mês de dezembro de 1998, em dois 

exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos textos 

igualmente autênticos.
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DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009.
  

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo 

(Nova Iorque 2007).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 

Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008;

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1º   A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 

tão inteiramente como neles se contém. 

Art. 2º   São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, 

da Constituição. 

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de agosto de 2009

  CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

PREÂMBULO

Os Estados Partes da presente Convenção, 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

626

de todos os membros da família humana como o fundamento da liberdade, da 

justiça e da paz no mundo,

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram 

e concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali 

estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie,

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a 

inter-relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem 

como a necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os 

exerçam plenamente, sem discriminação,

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção 

Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos 

os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a 

deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras 

devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação 

dessas pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas,

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, 

contidos no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas 

Normas sobre a Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, 

para influenciar a promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, 

programas e ações em níveis nacional, regional e internacional para possibilitar 

maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao 

centro das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias 

relevantes de desenvolvimento sustentável,

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por 

motivo de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao 

ser humano,
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i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos 

de todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior 

apoio,

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos 

e compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras 

contra sua participação como membros iguais da sociedade e violações de 

seus direitos humanos em todas as partes do mundo,

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar 

as condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, 

particularmente naqueles em desenvolvimento,

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 

com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e 

que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus 

direitos humanos e liberdades fundamentais e de sua plena participação 

na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de pertencimento à 

sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 

autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as 

próprias escolhas,

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive 

aos que lhes dizem respeito diretamente,

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com 

deficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação 

por causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra 

natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, 

idade ou outra condição,

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão 

freqüentemente expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de 

sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-

tratos ou exploração,
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r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente 

de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de 

oportunidades com as outras crianças e relembrando as obrigações assumidas 

com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança,

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos 

esforços para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais por parte das pessoas com deficiência,

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de 

lidar com o impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 

respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas 

e a observância dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis 

para a total proteção das pessoas com deficiência, particularmente durante 

conflitos armados e ocupação estrangeira,

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, 

para possibilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais,

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para 

com a comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade 

de esforçar-se para a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na 

Carta Internacional dos Direitos Humanos,

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da 

sociedade e tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de 

que as pessoas com deficiência e seus familiares devem receber a proteção e 

a assistência necessárias para tornar as famílias capazes de contribuir para o 

exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência 

prestará significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens 

sociais das pessoas com deficiência e para promover sua participação na vida 

econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos países 

em desenvolvimento como nos desenvolvidos, 

Acordaram o seguinte: 
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ARTIGO 1

PROPÓSITO

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por 

todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdades de condições com as demais pessoas. 

ARTIGO 2

DEFINIÇÕES

Para os propósitos da presente Convenção: 

“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação 

tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a 

linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada 

e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive 

a tecnologia da informação e comunicação acessíveis;

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-

falada;

“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir 

ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer 

outro. Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação 

razoável;

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e adequados 

que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais;

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, programas 

e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem 
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necessidade de adaptação ou projeto específico. O “desenho universal” não excluirá 

as ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando 

necessárias. 

ARTIGO 3

PRINCÍPIOS GERAIS

Os princípios da presente Convenção são:

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a 

liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;

b) A não-discriminação;

c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;

d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como 

parte da diversidade humana e da humanidade;

e) A igualdade de oportunidades;

f) A acessibilidade;

g) A igualdade entre o homem e a mulher;

h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com 

deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua 

identidade. 

ARTIGO 4

OBRIGAÇÕES GERAIS

1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para 

tanto, os Estados Partes se comprometem a:

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 

natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente 

Convenção;

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar 

ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem 

discriminação contra pessoas com deficiência;
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c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção 

dos direitos humanos das pessoas com deficiência;

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a 

presente Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições 

atuem em conformidade com a presente Convenção;

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada 

em deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada;

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, 

equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no 

Artigo 2 da presente Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação 

e cujo custo seja o mínimo possível, destinados a atender às necessidades 

específicas de pessoas com deficiência, a promover sua disponibilidade e seu 

uso e a promover o desenho universal quando da elaboração de normas e 

diretrizes;

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 

disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias 

da informação e comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e 

tecnologias assistivas, adequados a pessoas com deficiência, dando prioridade 

a tecnologias de custo acessível;

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito 

de ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, 

incluindo novas tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços 

de apoio e instalações;

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela 

presente Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas 

com deficiência, de forma a melhorar a prestação de assistência e serviços 

garantidos por esses direitos. 

2.Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se 

compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis 

e, quando necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar 

progressivamente o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações 

contidas na presente Convenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo com 

o direito internacional. 

3.Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente 

Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com 
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deficiência, os Estados Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente 

pessoas com deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas 

organizações representativas. 

4.Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais 

propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar 

contidas na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para 

esse Estado. Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado 

Parte da presente Convenção, em conformidade com leis, convenções, regulamentos 

ou costumes, sob a alegação de que a presente Convenção não reconhece tais direitos 

e liberdades ou que os reconhece em menor grau. 

5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a 

todas as unidades constitutivas dos Estados federativos. 

ARTIGO 5

IGUALDADE E NÃO-DISCRIMINAÇÃO

1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei e 

que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei. 

2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência 

e garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a 

discriminação por qualquer motivo. 

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 

adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja 

oferecida. 

4.Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem necessárias 

para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não serão 

consideradas discriminatórias. 

ARTIGO 6

MULHERES COM DEFICIÊNCIA

1.Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão 

sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para 
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assegurar às mulheres e  meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais. 

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o pleno 

desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de garantir-lhes 

o exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos 

na presente Convenção. 

ARTIGO 7

CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às 

crianças com deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais crianças. 

2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse da 

criança receberá consideração primordial. 

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o direito 

de expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem 

respeito, tenham a sua opinião devidamente valorizada de acordo com sua idade 

e maturidade, em igualdade de oportunidades com as demais crianças, e recebam 

atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam exercer tal direito. 

ARTIGO 8

CONSCIENTIZAÇÃO

1.Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 

apropriadas para:

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das 

pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade 

das pessoas com deficiência;

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a pessoas 

com deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as 

áreas da vida;

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das 

pessoas com deficiência.
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2.As medidas para esse fim incluem:

a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização 

públicas, destinadas a:

i)  Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com 

deficiência;

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às 

pessoas com deficiência;

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades 

das pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao 

mercado laboral;

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas 

as crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos 

das pessoas com deficiência;

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de 

maneira compatível com o propósito da presente Convenção;

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das 

pessoas com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência. 

ARTIGO 9

ACESSIBILIDADE

1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 

participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão 

as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, 

à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação 

e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou 

de uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão 

a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão 

aplicadas, entre outros, a:

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e 

externas, inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho;

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos 

e serviços de emergência. 
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2.Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para:

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e 

diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos 

ao público ou de uso público;

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços 

abertos ao público ou de uso público levem em consideração todos os aspectos 

relativos à acessibilidade para pessoas com deficiência;

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às questões 

de acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se confrontam;

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público 

de sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão;

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de mediadores, 

incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para 

facilitar o acesso aos edifícios e outras instalações abertas ao público ou de 

uso público;

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoas com 

deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o acesso a informações;

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e tecnologias 

da informação e comunicação, inclusive à Internet;

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a produção 

e a disseminação de sistemas e tecnologias de informação e comunicação, a 

fim de que esses sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo. 

ARTIGO 10

DIREITO À VIDA

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direito à vida 

e tomarão todas as medidas necessárias para assegurar o efetivo exercício desse 

direito pelas pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas. 
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ARTIGO 11

SITUAÇÕES DE RISCO E EMERGÊNCIAS HUMANITÁRIAS

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito internacional, 

inclusive do direito humanitário internacional e do direito internacional dos direitos 

humanos, os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar a 

proteção e a segurança das pessoas com deficiência que se encontrarem em situações 

de risco, inclusive situações de conflito armado, emergências humanitárias e 

ocorrência de desastres naturais. 

ARTIGO 12

RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI

1.Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito de ser 

reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei.

2.Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de 

capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os 

aspectos da vida. 

3.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de pessoas 

com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal.  

4.Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício 

da capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir 

abusos, em conformidade com o direito internacional dos direitos humanos. Essas 

salvaguardas assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade legal 

respeitem os direitos, a vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas de 

conflito de interesses e de influência indevida, sejam proporcionais e apropriadas 

às circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo período mais curto possível e sejam 

submetidas à revisão regular por uma autoridade ou órgão judiciário competente, 

independente e imparcial. As salvaguardas serão proporcionais ao grau em que tais 

medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.  

5.Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão todas as medidas 

apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o igual direito 

de possuir ou herdar bens, de controlar as próprias finanças e de ter igual acesso 

a empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e 

assegurarão que as pessoas com deficiência não sejam arbitrariamente destituídas 

de seus bens. 
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ARTIGO 13

ACESSO À JUSTIÇA

1.Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com deficiência à 

justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a 

provisão de adaptações processuais adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo 

papel das pessoas com deficiência como participantes diretos ou indiretos, inclusive 

como testemunhas, em todos os procedimentos jurídicos, tais como investigações e 

outras etapas preliminares. 

2.A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os 

Estados Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham na 

área de administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema 

penitenciário. 

ARTIGO 14

LIBERDADE E SEGURANÇA DA PESSOA

1.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas:

a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e

b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade e que toda 

privação de liberdade esteja em conformidade com a lei, e que a existência de 

deficiência não justifique a privação de liberdade. 

2.Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência forem privadas de 

liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, façam jus a garantias de acordo com o direito internacional dos 

direitos humanos e sejam tratadas em conformidade com os objetivos e princípios 

da presente Convenção, inclusive mediante a provisão de adaptação razoável. 

ARTIGO 15

PREVENÇÃO CONTRA TORTURA OU TRATAMENTOS OU PENAS 
CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES

1.Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes. Em especial, nenhuma pessoa deverá ser sujeita a 
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experimentos médicos ou científicos sem seu livre consentimento. 

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas efetivas de natureza legislativa, 

administrativa, judicial ou outra para evitar que pessoas com deficiência, do mesmo 

modo que as demais pessoas, sejam submetidas à tortura ou a tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes. 

ARTIGO 16

PREVENÇÃO CONTRA A EXPLORAÇÃO, A VIOLÊNCIA E O ABUSO

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza legislativa, 

administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas com deficiência, 

tanto dentro como fora do lar, contra todas as formas de exploração, violência e 

abuso, incluindo aspectos relacionados a gênero. 

2.Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para prevenir 

todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre outras coisas, 

formas apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e a idade 

das pessoas com deficiência e de seus familiares e atendentes, inclusive mediante 

a provisão de informação e educação sobre a maneira de evitar, reconhecer e 

denunciar casos de exploração, violência e abuso. Os Estados Partes assegurarão que 

os serviços de proteção levem em conta a idade, o gênero e a deficiência das pessoas. 

3.A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência e abuso, 

os Estados Partes assegurarão que todos os programas e instalações destinados a 

atender pessoas com deficiência sejam efetivamente monitorados por autoridades 

independentes. 

4.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a 

recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços 

de proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência que forem 

vítimas de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais recuperação e 

reinserção ocorrerão em ambientes que promovam a saúde, o bem-estar, o auto-

respeito, a dignidade e a autonomia da pessoa e levem em consideração as 

necessidades de gênero e idade. 

5.Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e políticas 

voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de exploração, 

violência e abuso contra pessoas com deficiência sejam identificados, investigados 

e, caso necessário, julgados. 
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ARTIGO 17

PROTEÇÃO DA INTEGRIDADE DA PESSOA

Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e mental seja 

respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas.

ARTIGO 18

LIBERDADE DE MOVIMENTAÇÃO E NACIONALIDADE

1.Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com deficiência à liberdade 

de movimentação, à liberdade de escolher sua residência e à nacionalidade, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, inclusive assegurando que as 

pessoas com deficiência:

a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de nacionalidade e 

não sejam privadas arbitrariamente de sua nacionalidade em razão de sua 

deficiência.

b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da competência de obter, 

possuir e utilizar documento comprovante de sua nacionalidade ou outro 

documento de identidade, ou de recorrer a processos relevantes, tais como 

procedimentos relativos à imigração, que forem necessários para facilitar o 

exercício de seu direito à liberdade de movimentação.

c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e

d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua deficiência, do 

direito de entrar no próprio país. 

2.As crianças com deficiência serão registradas imediatamente após o nascimento e 

terão, desde o nascimento, o direito a um nome, o direito de adquirir nacionalidade 

e, tanto quanto possível, o direito de conhecer seus pais e de ser cuidadas por eles. 

ARTIGO 19

VIDA INDEPENDENTE E INCLUSÃO NA COMUNIDADE

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as pessoas 

com deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as 

demais pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas 

com deficiência o pleno gozo desse direito e sua plena inclusão e participação na 
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comunidade, inclusive assegurando que:

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência e onde 

e com quem morar, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e 

que não sejam obrigadas a viver em determinado tipo de moradia;

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços 

de apoio em domicílio ou em instituições residenciais ou a outros serviços 

comunitários de apoio, inclusive os serviços de atendentes pessoais que forem 

necessários como apoio para que as pessoas com deficiência vivam e sejam 

incluídas na comunidade e para evitar que fiquem isoladas ou segregadas da 

comunidade;

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral estejam 

disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades, e 

atendam às suas necessidades. 

ARTIGO 20

MOBILIDADE PESSOAL

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pessoas com 

deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima independência possível:

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, na forma e 

no momento em que elas quiserem, e a custo acessível;

b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias assistivas, 

dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de assistência humana ou 

animal e de mediadores, inclusive tornando-os disponíveis a custo acessível;

c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado uma 

capacitação em técnicas de mobilidade;

d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de mobilidade, 

dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em conta todos os aspectos 

relativos à mobilidade de pessoas com deficiência. 
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ARTIGO 21

LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DE OPINIÃO E ACESSO À 
INFORMAÇÃO

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que 

as pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e 

opinião, inclusive à liberdade de buscar, receber e compartilhar informações e idéias, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas as 

formas de comunicação de sua escolha, conforme o disposto no Artigo 2 da presente 

Convenção, entre as quais:

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiência, 

todas as informações destinadas ao público em geral, em formatos acessíveis 

e tecnologias apropriadas aos diferentes tipos de deficiência;

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, 

comunicação aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, modos 

e formatos acessíveis de comunicação, à escolha das pessoas com deficiência;

c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público em geral, 

inclusive por meio da Internet, a fornecer informações e serviços em formatos 

acessíveis, que possam ser usados por pessoas com deficiência;

d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação pela Internet, a 

tornar seus serviços acessíveis a pessoas com deficiência;

e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais. 

ARTIGO 22

RESPEITO À PRIVACIDADE

1.Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local de residência ou tipo 

de moradia, estará sujeita a interferência arbitrária ou ilegal em sua privacidade, 

família, lar, correspondência ou outros tipos de comunicação, nem a ataques ilícitos 

à sua honra e reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à proteção da lei 

contra tais interferências ou ataques. 

2.Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados pessoais e dados relativos 

à saúde e à reabilitação de pessoas com deficiência, em igualdade de condições com 

as demais pessoas. 
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ARTIGO 23

RESPEITO PELO LAR E PELA FAMÍLIA

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas para eliminar a 

discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a 

casamento, família, paternidade e relacionamentos, em igualdade de condições com 

as demais pessoas, de modo a assegurar que:

a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de contrair 

matrimônio, de casar-se e estabelecer família, com base no livre e pleno 

consentimento dos pretendentes;

b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidir livre 

e responsavelmente sobre o número de filhos e o espaçamento entre esses 

filhos e de ter acesso a informações adequadas à idade e a educação em matéria 

de reprodução e de planejamento familiar, bem como os meios necessários 

para exercer esses direitos.

c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertilidade, 

em igualdade de condições com as demais pessoas. 

2.Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoas com 

deficiência, relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou instituições 

semelhantes, caso esses conceitos constem na legislação nacional. Em todos os 

casos, prevalecerá o superior interesse da criança. Os Estados Partes prestarão a 

devida assistência às pessoas com deficiência para que essas pessoas possam exercer 

suas responsabilidades na criação dos filhos. 

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão iguais direitos 

em relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e para evitar ocultação, 

abandono, negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados Partes 

fornecerão prontamente informações abrangentes sobre serviços e apoios a crianças 

com deficiência e suas famílias. 

4.Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será separada de seus pais 

contra a vontade destes, exceto quando autoridades competentes, sujeitas a 

controle jurisdicional, determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos 

aplicáveis, que a separação é necessária, no superior interesse da criança. Em 

nenhum caso, uma criança será separada dos pais sob alegação de deficiência da 

criança ou de um ou ambos os pais. 

5.Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma criança com deficiência 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

643

não tenha condições de cuidar da criança, farão todo esforço para que cuidados 

alternativos sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for possível, dentro 

de ambiente familiar, na comunidade. 

ARTIGO 24

EDUCAÇÃO

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para 

efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, 

os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, 

bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos:

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade 

e auto-estima, além do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, 

pelas liberdades fundamentais e pela diversidade humana;

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e 

da criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades 

físicas e intelectuais;

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre. 

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que:

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional 

geral sob alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam 

excluídas do ensino primário gratuito e compulsório ou do ensino secundário, 

sob alegação de deficiência;

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, 

de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições 

com as demais pessoas na comunidade em que vivem;

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam 

providenciadas;

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do 

sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes 

que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta 

de inclusão plena. 
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3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de 

adquirir as competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas 

com deficiência sua plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em 

comunidade. Para tanto, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo:

a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios 

e formatos de comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de 

orientação e mobilidade, além de facilitação do apoio e aconselhamento de 

pares;

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade 

lingüística da comunidade surda;

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, 

surdocegas e surdas, seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de 

comunicação mais adequados ao indivíduo e em ambientes que favoreçam ao 

máximo seu desenvolvimento acadêmico e social. 

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão 

medidas apropriadas para empregar professores, inclusive professores com 

deficiência, habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para 

capacitar profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa 

capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a utilização de modos, 

meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, e técnicas 

e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência. 

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso 

ao ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, 

educação para adultos e formação continuada, sem discriminação e em igualdade 

de condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações 

razoáveis para pessoas com deficiência. 

ARTIGO 25

SAÚDE

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar 

do estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. 

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas 
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com deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, 

que levarão em conta as especificidades de gênero. Em especial, os Estados Partes:

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos 

ou a custos acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são 

oferecidos às demais pessoas, inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva 

e de programas de saúde pública destinados à população em geral;

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam 

especificamente por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e 

intervenção precoces, bem como serviços projetados para reduzir ao máximo 

e prevenir deficiências adicionais, inclusive entre crianças e idosos;

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais 

próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural;

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com 

deficiência a mesma qualidade de serviços dispensada às demais pessoas 

e, principalmente, que obtenham o consentimento livre e esclarecido das 

pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os Estados Partes 

realizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setores de 

saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais de saúde 

acerca dos direitos humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das 

pessoas com deficiência;

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de 

seguro de saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela 

legislação nacional, os quais deverão ser providos de maneira razoável e justa;

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde 

ou de atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por 

motivo de deficiência. 

ARTIGO 26

HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive mediante 

apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e 

conservem o máximo de autonomia e plena capacidade física, mental, social e 

profissional, bem como plena inclusão e participação em todos os aspectos da 

vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, fortalecerão e ampliarão serviços 
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e programas completos de habilitação e reabilitação, particularmente nas áreas de 

saúde, emprego, educação e serviços sociais, de modo que esses serviços e programas:

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação 

multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa;

b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos 

da vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às 

pessoas com deficiência o mais próximo possível de suas comunidades, 

inclusive na zona rural. 

2.Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e 

continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e 

reabilitação. 

3.Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de 

dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e 

relacionados com a habilitação e a reabilitação. 

ARTIGO 27

TRABALHO E EMPREGO

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o 

direito à oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou 

aceitação no mercado laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e 

acessível a pessoas com deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão 

a realização do direito ao trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido uma 

deficiência no emprego, adotando medidas apropriadas, incluídas na legislação, 

com o fim de, entre outros:

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as 

questões relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de 

recrutamento, contratação e admissão, permanência no emprego, ascensão 

profissional e condições seguras e salubres de trabalho;

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade 

com as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo 

iguais oportunidades e igual remuneração por trabalho de igual valor, 

condições seguras e salubres de trabalho, além de reparação de injustiças e 
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proteção contra o assédio no trabalho;

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos 

trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 

orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de 

treinamento profissional e continuado;

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas 

com deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, 

obtenção e manutenção do emprego e no retorno ao emprego;

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 

desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante 

políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação 

afirmativa, incentivos e outras medidas;

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência 

no local de trabalho;

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência 

no mercado aberto de trabalho;

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas 

de retorno ao trabalho para pessoas com deficiência. 

2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas 

em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com 

as demais pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório. 

ARTIGO 28

PADRÃO DE VIDA E PROTEÇÃO SOCIAL ADEQUADOS

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão 

adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e 

moradia adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de vida, e 

tomarão as providências necessárias para salvaguardar e promover a realização 

desse direito sem discriminação baseada na deficiência. 
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2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção 

social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e 

tomarão as medidas apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse 

direito, tais como:

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento 

básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos 

apropriados para as necessidades relacionadas com a deficiência;

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, 

crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção social e de redução 

da pobreza;

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação 

de pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados 

pela deficiência, inclusive treinamento adequado, aconselhamento, ajuda 

financeira e cuidados de repouso;

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais 

públicos;

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios 

de aposentadoria. 

ARTIGO 29

PARTICIPAÇÃO NA VIDA POLÍTICA E PÚBLICA

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticos e 

oportunidade de exercê-los em condições de igualdade com as demais pessoas, e 

deverão:

a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva e 

plenamente na vida política e pública, em igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas, diretamente ou por meio de representantes livremente 

escolhidos, incluindo o direito e a oportunidade de votarem e serem votadas, 

mediante, entre outros:

i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e equipamentos 

para votação serão apropriados, acessíveis e de fácil compreensão e uso;

ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto em eleições 

e plebiscitos, sem intimidação, e a candidatar-se nas eleições, efetivamente 
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ocupar cargos eletivos e desempenhar quaisquer funções públicas em todos os 

níveis de governo, usando novas tecnologias assistivas, quando apropriado;

iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com deficiência como 

eleitores e, para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para 

que elas sejam auxiliadas na votação por uma pessoa de sua escolha;

b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com deficiência 

possam participar efetiva e plenamente na condução das questões públicas, 

sem discriminação e em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

e encorajar sua participação nas questões públicas, mediante:

i) Participação em organizações não-governamentais relacionadas com a 

vida pública e política do país, bem como em atividades e administração de 

partidos políticos;

ii) Formação de organizações para representar pessoas com deficiência em 

níveis internacional, regional, nacional e local, bem como a filiação de pessoas 

com deficiência a tais organizações. 

ARTIGO 30

PARTICIPAÇÃO NA VIDA CULTURAL E EM RECREAÇÃO, LAZER E 
ESPORTE

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de participar 

na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e tomarão 

todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;

b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais, em formatos acessíveis; e

c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como 

teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto 

quanto possível, ter acesso a monumentos e locais de importância cultural 

nacional. 

2.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com 

deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, 
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artístico e intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o 

enriquecimento da sociedade. 

3.Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade com 

o direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos 

de propriedade intelectual não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao 

acesso de pessoas com deficiência a bens culturais. 

4.As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística específica seja reconhecida e 

apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda. 

5.Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de lazer, os Estados 

Partes tomarão medidas apropriadas para:

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com 

deficiência nas atividades esportivas comuns em todos os níveis;

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de 

organizar, desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativas 

específicas às deficiências e, para tanto, incentivar a provisão de instrução, 

treinamento e recursos adequados, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas;

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de eventos 

esportivos, recreativos e turísticos;

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de 

condições com as demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, 

esportivas e de lazer, inclusive no sistema escolar;

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços 

prestados por pessoas ou entidades envolvidas na organização de atividades 

recreativas, turísticas, esportivas e de lazer. 

ARTIGO 31

ESTATÍSTICAS E COLETA DE DADOS

1.Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de 

pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a por em 

prática a presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais dados 

deverá:
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a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis relativas 

à proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela 

privacidade das pessoas com deficiência;

b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos 

humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados 

e utilização de estatísticas. 

2.As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serão 

desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, 

por parte dos Estados Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para 

identificar e enfrentar as barreiras com as quais as pessoas com deficiência se 

deparam no exercício de seus direitos. 

3.Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das referidas 

estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com deficiência e a 

outros. 

ARTIGO 32

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

1.Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação internacional e de sua 

promoção, em apoio aos esforços nacionais para a consecução do propósito e dos 

objetivos da presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão medidas apropriadas 

e efetivas entre os Estados e, de maneira adequada, em parceria com organizações 

internacionais e regionais relevantes e com a sociedade civil e, em particular, com 

organizações de pessoas com deficiência. Estas medidas poderão incluir, entre 

outras:

a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os programas 

internacionais de desenvolvimento, sejam inclusivos e acessíveis para pessoas 

com deficiência;

b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do intercâmbio e 

compartilhamento de informações, experiências, programas de treinamento 

e melhores práticas;

c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos científicos 

e técnicos;

d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e financeira, inclusive 

mediante facilitação do acesso a tecnologias assistivas e acessíveis e seu 
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compartilhamento, bem como por meio de transferência de tecnologias. 

2.O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações que cabem a cada 

Estado Parte em decorrência da presente Convenção. 

ARTIGO 33

IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO NACIONAIS

1. Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, designarão um 

ou mais de um ponto focal no âmbito do Governo para assuntos relacionados 

com a implementação da presente Convenção e darão a devida consideração ao 

estabelecimento ou designação de um mecanismo de coordenação no âmbito do 

Governo, a fim de facilitar ações correlatas nos diferentes setores e níveis. 

2. Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas jurídico e administrativo, 

manterão, fortalecerão, designarão ou estabelecerão estrutura, incluindo um ou mais 

de um mecanismo independente, de maneira apropriada, para promover, proteger 

e monitorar a implementação da presente Convenção. Ao designar ou estabelecer 

tal mecanismo, os Estados Partes levarão em conta os princípios relativos ao status 

e funcionamento das instituições nacionais de proteção e promoção dos direitos 

humanos. 

3. A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiência e suas organizações 

representativas serão envolvidas e participarão plenamente no processo de 

monitoramento. 

ARTIGO 34

COMITÊ SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

1. Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravante denominado 

“Comitê”) será estabelecido, para desempenhar as funções aqui definidas. 

2. O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da presente Convenção, 

de 12 peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 ratificações ou adesões, o 

Comitê será acrescido em seis membros, perfazendo o total de 18 membros. 

3. Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresentarão elevada postura 

moral, competência e experiência reconhecidas no campo abrangido pela presente 

Convenção. Ao designar seus candidatos, os Estados Partes são instados a dar a 

devida consideração ao disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção. 
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4. Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados Partes, observando-se 

uma distribuição geográfica eqüitativa, representação de diferentes formas de 

civilização e dos principais sistemas jurídicos, representação equilibrada de gênero 

e participação de peritos com deficiência. 

5. Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em sessões da Conferência 

dos Estados Partes, a partir de uma lista de pessoas designadas pelos Estados Partes 

entre seus nacionais. Nessas sessões, cujo quorum será de dois terços dos Estados 

Partes, os candidatos eleitos para o Comitê serão aqueles que obtiverem o maior 

número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados 

Partes presentes e votantes. 

6. A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis meses após a data de 

entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menos quatro meses antes de cada 

eleição, o Secretário-Geral das Nações Unidas dirigirá carta aos Estados Partes, 

convidando-os a submeter os nomes de seus candidatos no prazo de dois meses. O 

Secretário-Geral, subseqüentemente, preparará lista em ordem alfabética de todos 

os candidatos apresentados, indicando que foram designados pelos Estados Partes, 

e submeterá essa lista aos Estados Partes da presente Convenção. 

7. Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro anos, podendo ser 

candidatos à reeleição uma única vez. Contudo, o mandato de seis dos membros 

eleitos na primeira eleição expirará ao fim de dois anos; imediatamente após a 

primeira eleição, os nomes desses seis membros serão selecionados por sorteio pelo 

presidente da sessão a que se refere o parágrafo 5 deste Artigo. 

8. A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realizada por ocasião das 

eleições regulares, de acordo com as disposições pertinentes deste Artigo. 

9. Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro de que, por algum 

motivo, não poderá continuar a exercer suas funções, o Estado Parte que o tiver 

indicado designará um outro perito que tenha as qualificações e satisfaça aos 

requisitos estabelecidos pelos dispositivos pertinentes deste Artigo, para concluir 

o mandato em questão. 

10. O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedimento. 

11. O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as instalações 

necessários para o efetivo desempenho das funções do Comitê segundo a presente 

Convenção e convocará sua primeira reunião. 

12. Com a aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê estabelecido sob 

a presente Convenção receberão emolumentos dos recursos das Nações Unidas, sob 
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termos e condições que a Assembléia possa decidir, tendo em vista a importância 

das responsabilidades do Comitê. 

13. Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facilidades e imunidades 

dos peritos em missões das Nações Unidas, em conformidade com as disposições 

pertinentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas. 

ARTIGO 35

RELATÓRIOS DOS ESTADOS PARTES 

1.Cada Estado Parte, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, 

submeterá relatório abrangente sobre as medidas adotadas em cumprimento de suas 

obrigações estabelecidas pela presente Convenção e sobre o progresso alcançado 

nesse aspecto, dentro do período de dois anos após a entrada em vigor da presente 

Convenção para o Estado Parte concernente. 

2.Depois disso, os Estados Partes submeterão relatórios subseqüentes, ao menos a 

cada quatro anos, ou quando o Comitê o solicitar. 

3.O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos relatórios. 

4.Um Estado Parte que tiver submetido ao Comitê um relatório inicial abrangente 

não precisará, em relatórios subseqüentes, repetir informações já apresentadas. Ao 

elaborar os relatórios ao Comitê, os Estados Partes são instados a fazê-lo de maneira 

franca e transparente e a levar em consideração o disposto no Artigo 4.3 da presente 

Convenção. 

5.Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que tiverem afetado o 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente Convenção. 

ARTIGO 36

CONSIDERAÇÃO DOS RELATÓRIOS

1.Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará as sugestões e 

recomendações gerais que julgar pertinentes e as transmitirá aos respectivos 

Estados Partes. O Estado Parte poderá responder ao Comitê com as informações 

que julgar pertinentes. O Comitê poderá pedir informações adicionais ao Estados 

Partes, referentes à implementação da presente Convenção. 

2.Se um Estado Parte atrasar consideravelmente a entrega de seu relatório, o Comitê 

poderá notificar esse Estado de que examinará a aplicação da presente Convenção 
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com base em informações confiáveis de que disponha, a menos que o relatório devido 

seja apresentado pelo Estado dentro do período de três meses após a notificação. O 

Comitê convidará o Estado Parte interessado a participar desse exame. Se o Estado 

Parte responder entregando seu relatório, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 1 do 

presente artigo. 

3.O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à disposição de todos 

os Estados Partes.

4.Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao público em 

seus países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões e de recomendações 

gerais a respeito desses relatórios. 

5.O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas especializados das Nações 

Unidas e a outras organizações competentes, da maneira que julgar apropriada, os 

relatórios dos Estados Partes que contenham demandas ou indicações de necessidade 

de consultoria ou de assistência técnica, acompanhados de eventuais observações e 

sugestões do Comitê em relação às referidas demandas ou indicações, a fim de que 

possam ser consideradas. 

ARTIGO 37

COOPERAÇÃO ENTRE OS ESTADOS PARTES E O COMITÊ

1.Cada Estado Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus membros no 

desempenho de seu mandato. 

2.Em suas relações com os Estados Partes, o Comitê dará a devida consideração aos 

meios e modos de aprimorar a capacidade de cada Estado Parte para a implementação 

da presente Convenção, inclusive mediante cooperação internacional. 

ARTIGO 38

RELAÇÕES DO COMITÊ COM OUTROS ÓRGÃOS

A fim de promover a efetiva implementação da presente Convenção e de incentivar 

a cooperação internacional na esfera abrangida pela presente Convenção:

a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas terão o 

direito de se fazer representar quando da consideração da implementação 

de disposições da presente Convenção que disserem respeito aos seus 

respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar as agências especializadas e 
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outros órgãos competentes, segundo julgar apropriado, a oferecer consultoria 

de peritos sobre a implementação da Convenção em áreas pertinentes a seus 

respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar agências especializadas e 

outros órgãos das Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a implementação 

da Convenção em áreas pertinentes às suas respectivas atividades;

b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de maneira 

apropriada, outros órgãos pertinentes instituídos ao amparo de tratados 

internacionais de direitos humanos, a fim de assegurar a consistência de 

suas respectivas diretrizes para a elaboração de relatórios, sugestões e 

recomendações gerais e de evitar duplicação e superposição no desempenho 

de suas funções. 

ARTIGO 39

RELATÓRIO DO COMITÊ

A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembléia Geral e ao Conselho Econômico 

e Social um relatório de suas atividades e poderá fazer sugestões e recomendações 

gerais baseadas no exame dos relatórios e nas informações recebidas dos Estados 

Partes. Estas sugestões e recomendações gerais serão incluídas no relatório do 

Comitê, acompanhadas, se houver, de comentários dos Estados Partes.  

ARTIGO 40

CONFERÊNCIA DOS ESTADOS PARTES

1.Os Estados Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência dos Estados Partes a 

fim de considerar matérias relativas à implementação da presente Convenção.

2.O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro do período de seis meses 

após a entrada em vigor da presente Convenção, a Conferência dos Estados Partes. 

As reuniões subseqüentes serão convocadas pelo Secretário-Geral das Nações 

Unidas a cada dois anos ou conforme a decisão da Conferência dos Estados Partes. 

ARTIGO 41

DEPOSITÁRIO

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presente Convenção.  
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ARTIGO 42

ASSINATURA

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e organizações 

de integração regional na sede das Nações Unidas em Nova York, a partir de 30 de 

março de 2007. 

ARTIGO 43

CONSENTIMENTO EM COMPROMETER-SE

A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Estados signatários e à 

confirmação formal por organizações de integração regional signatárias. Ela estará 

aberta à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional que não 

a houver assinado.  

ARTIGO 44

ORGANIZAÇÕES DE INTEGRAÇÃO REGIONAL

1.”Organização de integração regional” será entendida como organização constituída 

por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados membros tenham 

delegado competência sobre matéria abrangida pela presente Convenção. Essas 

organizações declararão, em seus documentos de confirmação formal ou adesão, o 

alcance de sua competência em relação à matéria abrangida pela presente Convenção. 

Subseqüentemente, as organizações informarão ao depositário qualquer alteração 

substancial no âmbito de sua competência. 

2.As referências a “Estados Partes” na presente Convenção serão aplicáveis a essas 

organizações, nos limites da competência destas. 

3.Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 45 e dos parágrafos 2 e 3 do Artigo 47, nenhum 

instrumento depositado por organização de integração regional será computado. 

4.As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, poderão 

exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao mesmo 

número de votos quanto for o número de seus Estados membros que forem Partes 

da presente Convenção. Essas organizações não exercerão seu direito de voto, se 

qualquer de seus Estados membros exercer seu direito de voto, e vice-versa. 
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ARTIGO 45

ENTRADA EM VIGOR

1.A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do 

vigésimo instrumento de ratificação ou adesão.

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou formalmente 

confirmar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do referido vigésimo 

instrumento, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 

que esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de ratificação, 

confirmação formal ou adesão. 

ARTIGO 46

RESERVAS

1.Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito da 

presente Convenção. 

2.As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento. 

ARTIGO 47

EMENDAS

1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas à presente Convenção e submetê-

las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos 

Estados Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se 

são favoráveis a uma Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas 

e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da referida 

comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifestar favorável a 

essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a Conferência, 

sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois 

terços dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo Secretário-Geral 

à aprovação da Assembléia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação 

de todos os Estados Partes. 

2.Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 do 

presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de 

instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados Partes 
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na data de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo 

Estado Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento de 

aceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados Partes que a tiverem 

aceitado. 

3.Se a Conferência dos Estados Partes assim o decidir por consenso, qualquer 

emenda adotada e aprovada em conformidade com o disposto no parágrafo 1 deste 

Artigo, relacionada exclusivamente com os artigos 34, 38, 39 e 40, entrará em vigor 

para todos os Estados Partes no trigésimo dia a partir da data em que o número 

de instrumentos de aceitação depositados tiver atingido dois terços do número de 

Estados Partes na data de adoção da emenda. 

ARTIGO 48

DENÚNCIA

Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante notificação 

por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva 

um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.  

ARTIGO 49

FORMATOS ACESSÍVEIS

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em formatos acessíveis.  

ARTIGO 50

TEXTOS AUTÊNTICOS

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente Convenção 

serão igualmente autênticos.  

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados 

para tanto por seus respectivos Governos, firmaram a presente Convenção.

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte: 
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ARTIGO 1 

1.Qualquer Estado Parte do presente Protocolo (“Estado Parte”) reconhece a 

competência do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (“Comitê”) 

para receber e considerar comunicações submetidas por pessoas ou grupos de 

pessoas, ou em nome deles, sujeitos à sua jurisdição, alegando serem vítimas de 

violação das disposições da Convenção pelo referido Estado Parte. 

2.O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Estado Parte que não 

seja signatário do presente Protocolo. 

ARTIGO 2 

O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando:

a) A comunicação for anônima;

b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais comunicações 

ou for incompatível com as disposições da Convenção;

c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou tenha sido ou 

estiver sendo examinada sob outro procedimento de investigação ou resolução 

internacional;

d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos disponíveis, salvo 

no caso em que a tramitação desses recursos se prolongue injustificadamente, 

ou seja improvável que se obtenha com eles solução efetiva;

e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não for 

suficientemente substanciada; ou

f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido antes da entrada 

em vigor do presente Protocolo para o Estado Parte em apreço, salvo se os 

fatos continuaram ocorrendo após aquela data. 

ARTIGO 3 

Sujeito ao disposto no Artigo 2 do presente Protocolo, o Comitê levará 

confidencialmente ao conhecimento do Estado Parte concernente qualquer 

comunicação submetida ao Comitê. Dentro do período de seis meses, o Estado 

concernente submeterá ao Comitê explicações ou declarações por escrito, 

esclarecendo a matéria e a eventual solução adotada pelo referido Estado.  
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ARTIGO 4 

1. A qualquer momento após receber uma comunicação e antes de decidir o mérito 

dessa comunicação, o Comitê poderá transmitir ao Estado Parte concernente, para 

sua urgente consideração, um pedido para que o Estado Parte tome as medidas de 

natureza cautelar que forem necessárias para evitar possíveis danos irreparáveis à 

vítima ou às vítimas da violação alegada. 

2. O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em virtude do parágrafo 

1 do presente Artigo não implicará prejuízo algum sobre a admissibilidade ou sobre 

o mérito da comunicação. 

ARTIGO 5 

O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunicações a ele submetidas 

em conformidade com o presente Protocolo. Depois de examinar uma comunicação, 

o Comitê enviará suas sugestões e recomendações, se houver, ao Estado Parte 

concernente e ao requerente.  

ARTIGO 6 

1. Se receber informação confiável indicando que um Estado Parte está cometendo 

violação grave ou sistemática de direitos estabelecidos na Convenção, o Comitê 

convidará o referido Estado Parte a colaborar com a verificação da informação e, 

para tanto, a submeter suas observações a respeito da informação em pauta. 

2. Levando em conta quaisquer observações que tenham sido submetidas pelo 

Estado Parte concernente, bem como quaisquer outras informações confiáveis em 

poder do Comitê, este poderá designar um ou mais de seus membros para realizar 

investigação e apresentar, em caráter de urgência, relatório ao Comitê. Caso se 

justifique e o Estado Parte o consinta, a investigação poderá incluir uma visita ao 

território desse Estado. 

3. Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os comunicará ao Estado 

Parte concernente, acompanhados de eventuais comentários e recomendações. 

4. Dentro do período de seis meses após o recebimento dos resultados, comentários 

e recomendações transmitidos pelo Comitê, o Estado Parte concernente submeterá 

suas observações ao Comitê. 

5. A referida investigação será realizada confidencialmente e a cooperação do Estado 

Parte será solicitada em todas as fases do processo. 
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ARTIGO 7 

1. O Comitê poderá convidar o Estado Parte concernente a incluir em seu relatório, 

submetido em conformidade com o disposto no Artigo 35 da Convenção, pormenores 

a respeito das medidas tomadas em conseqüência da investigação realizada em 

conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo. 

2. Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de seis meses a que se 

refere o parágrafo 4 do Artigo 6, convidar o Estado Parte concernente a informar o 

Comitê a respeito das medidas tomadas em conseqüência da referida investigação. 

ARTIGO 8 

Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou ratificação do presente 

Protocolo ou de sua adesão a ele, declarar que não reconhece a competência do 

Comitê, a que se referem os Artigos 6 e 7.

ARTIGO 9 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente Protocolo.

ARTIGO 10 

O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizações de 

integração regional signatários da Convenção, na sede das Nações Unidas em Nova 

York, a partir de 30 de março de 2007.

ARTIGO 11 

O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados signatários do 

presente Protocolo que tiverem ratificado a Convenção ou aderido a ela. Ele estará 

sujeito à confirmação formal por organizações de integração regional signatárias 

do presente Protocolo que tiverem formalmente confirmado a Convenção ou a ela 

aderido. O Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização de 

integração regional que tiver ratificado ou formalmente confirmado a Convenção ou 

a ela aderido e que não tiver assinado o Protocolo.  

ARTIGO 12 
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1.“Organização de integração regional” será entendida como organização constituída 

por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados membros tenham 

delegado competência sobre matéria abrangida pela Convenção e pelo presente 

Protocolo. Essas organizações declararão, em seus documentos de confirmação 

formal ou adesão, o alcance de sua competência em relação à matéria abrangida 

pela Convenção e pelo presente Protocolo. Subseqüentemente, as organizações 

informarão ao depositário qualquer alteração substancial no alcance de sua 

competência. 

2.As referências a “Estados Partes” no presente Protocolo serão aplicáveis a essas 

organizações, nos limites da competência de tais organizações. 

3.Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 13 e do parágrafo 2 do Artigo 15, nenhum 

instrumento depositado por organização de integração regional será computado. 

4.As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, poderão 

exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao mesmo 

número de votos que seus Estados membros que forem Partes do presente Protocolo. 

Essas organizações não exercerão seu direito de voto se qualquer de seus Estados 

membros exercer seu direito de voto, e vice-versa. 

ARTIGO 13 

1.Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Protocolo entrará em vigor 

no trigésimo dia após o depósito do décimo instrumento de ratificação ou adesão. 

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 

formalmente confirmar o presente Protocolo ou a ele aderir depois do depósito do 

décimo instrumento dessa natureza, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a 

partir da data em que esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento 

de ratificação, confirmação formal ou adesão. 

ARTIGO 14 

1.Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito do 

presente Protocolo. 

2.As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento. 
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ARTIGO 15 

1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente Protocolo e submetê-

las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos 

Estados Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se 

são favoráveis a uma Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas 

e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da referida 

comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifestar favorável a 

essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a Conferência, 

sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois 

terços dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo Secretário-Geral 

à aprovação da Assembléia Geral das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação 

de todos os Estados Partes. 

2.Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 do 

presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de 

instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados Partes 

na data de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo 

Estado Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento de 

aceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados Partes que a tiverem 

aceitado. 

ARTIGO 16 

Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediante notificação 

por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva 

um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.  

ARTIGO 17 

O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em formatos acessíveis.  

ARTIGO 18 

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presente Protocolo 

serão igualmente autênticos.  

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados 

para tanto por seus respectivos governos, firmaram o presente Protocolo.
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DECRETO Nº 6.975, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009.

Promulga o Acordo sobre Residência para Nacionais 

dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul – 

Mercosul, Bolívia e Chile, assinado por ocasião da XXIII 

Reunião do Conselho do Mercado Comum, realizada 

em Brasília nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 925, de 15 de setembro de 2005, o Acordo sobre Residência para Nacionais dos 

Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile, assinado por 

ocasião da XXIII Reunião do Conselho do Mercado Comum, realizada em Brasília, 

nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do 

referido Acordo junto ao Departamento de Tratados do Ministério das Relações 

Exteriores do Paraguai, em 18 de outubro de 2005;

Considerando que o Acordo entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 

em 28 de julho de 2009;

DECRETA:

Art. 1º O Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercado 

Comum do Sul - Mercosul, Bolívia e Chile, assinado por ocasião da XXIII Reunião 

do Conselho do Mercado Comum, realizada em Brasília nos dias 5 e 6 de dezembro 

de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 

que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de outubro de 2009
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ACORDO SOBRE RESIDÊNCIA PARA NACIONAIS DOS ESTADOS 
PARTES DO MERCOSUL, BOLÍVIA E CHILE

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, República do Paraguai e 

a República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, a República da 

Bolívia e a República do Chile, Estados Associados,

CONSIDERANDO o Tratado de Assunção, assinado em 26 de março de 1991 entre 

a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai 

e a República Oriental do Uruguai e o Protocolo de Ouro Preto, sobre a estrutura 

institucional do MERCOSUL assinado em 17 de dezembro de 1994 por esses 

mesmos Estados,

ATENDENDO a decisão do Conselho Mercado Comum do MERCOSUL No 14/96 

‘’Participação de Terceiros Países Associados em Reuniões de MERCOSUL’’ e a No 

12/97 ‘’Participação do Chile em Reuniões do MERCOSUL’’.

EM CONCORDÂNCIA com a Decisão No 07/96 (XI CMC - Fortaleza, 17/ 96) que 

motivou a necessidade de avançar na elaboração de mecanismos comuns, para 

aprofundar a cooperação nas áreas de competência dos respectivos Ministérios do 

Interior ou equivalentes.

REAFIRMANDO o desejo dos Estados Partes do MERCOSUL e dos Países Associados 

de fortalecer e aprofundar o processo de integração, assim como os fraternais 

vínculos existentes entre eles.

TENDO PRESENTE que a implementação de uma política de livre circulação de 

pessoas na Região é essencial para a consecução desses objetivos;

VISANDO a solucionar a situação migratória dos nacionais dos Estados Partes e 

Países Associados na região, a fim de fortalecer os laços que unem a comunidade 

regional;

CONVENCIDOS da importância de combater o tráfico de pessoas para fins exploração 

de mão-de-obra e aquelas situações que impliquem degradação da dignidade 

humana, buscando soluções conjuntas e conciliadoras aos graves problemas que 

assolam os Estados Partes, os Países Associados e a comunidade como um todo, 

consoante compromisso firmado no Plano Geral de Cooperação e Coordenação de 

Segurança Regional;

RECONHECENDO o compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas 

legislações para lograr o fortalecimento do processo de integração, tal qual disposto 

no artigo 1º do Tratado de Assunção;
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BUSCANDO estabelecer regras comuns para a tramitação da autorização de 

residências aos nacionais dos Estados Partes e Associados do MERCOSUL;

ACORDAM:

ARTIGO 1

OBJETO

Os nacionais de um Estado Parte que desejem residir no território de outro Estado 

Parte poderão obter residência legal neste último, conforme os termos deste Acordo, 

mediante a comprovação de sua nacionalidade e apresentação dos requisitos previsto 

no artigo 4º do presente.

ARTIGO 2

DEFINIÇÕES

Os termos utilizados no presente Acordo terão a seguinte interpretação:

‘’Estados Partes’’: Estados membros e Países Associados do MERCOSUL;

‘’Nacionais de uma Parte’’: são as pessoas que possuem a nacionalidade originária 

de um dos Estados Partes ou a nacionalidade adquirida por naturalização há pelo 

menos cinco anos;

‘’Imigrantes’’: são os nacionais das Partes que desejem estabelecer-se no território 

da outra Parte;

‘’País de origem’’: é o país de nacionalidade dos imigrantes;

‘’País de recepção’’: é o país da nova residência dos imigrantes.

ARTIGO 3

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

O presente Acordo aplica-se a:

1) Nacionais de uma Parte, que desejem estabelecer-se no território de outra 

e que apresentem perante o consulado respectivo sua solicitação de ingresso 

no país e a documentação determinada no artigo seguinte;

2) Nacionais de uma Parte, que se encontrem no território de outra Parte, 

desejando estabelecer-se no mesmo e apresentem perante aos serviços de 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

668

migração sua solicitação de regularização e a documentação determinada no 

artigo seguinte.

O procedimento previsto no parágrafo 2 aplicar-se-á independente da condição 

migratória em que houver ingressado o peticionante no território do país de recepção 

e implicará a isenção de multas e outras sanções administrativas mais gravosas.

ARTIGO 4

TIPO DE RESIDÊNCIA A OUTORGAR E REQUISITOS

1. Aos peticionantes compreendidos nos parágrafos 1 e 2 do Artigo 3º, a representação 

consular ou os serviços de migração correspondentes, segundo seja o caso, poderá 

outorgar uma residência temporária de até dois anos, mediante prévia apresentação 

da seguinte documentação:

a) Passaporte válido e vigente ou carteira de identidade ou certidão de 

nacionalidade expedida pelo agente consular do país de origem, credenciado 

no país de recepção, de modo que reste provada a identidade e a nacionalidade 

do peticionante;

b) Certidão de nascimento e comprovação de estado civil da pessoa e certificado 

de nacionalização ou naturalização, quando for o caso;

c) Certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais e/ou policiais no 

país de origem ou nos que houver residido o peticionante nos cinco anos 

anteriores à sua chegada ao país de recepção ou seu pedido ao consulado, 

segundo seja o caso;

d) Declaração, sob as penas da lei, de ausência de antecedentes internacionais 

penais ou policiais;

e) Certificado de antecedentes judiciais e/ou penais e/ou policiais do 

peticionante no país de recepção, quando se tratar de nacionais compreendidos 

no parágrafo 2 do Artigo 3º do presente Acordo;

f) Se exigido pela legislação interna do Estado Parte de ingresso, certificado 

médico expedido por autoridade médica migratória ou outra autoridade 

sanitária oficial do país de origem ou de recepção, segundo equivalha, no qual 

conste a aptidão psicofísica do peticionante, em conformidade com as normas 

internas do país de recepção;

g) Pagamento de uma taxa de serviço, conforme disposto nas respectivas 

legislações internas.
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2. Para efeitos de legalização dos documentos, quando a solicitação tramitar no 

consulado, bastará a notificação de sua autenticidade, conforme os procedimentos 

estabelecidos no país do qual o documento procede. Quando a solicitação tramitar 

pelos serviços migratórios, tais documentos deverão somente ser certificados pelo 

agente consular do país de origem do peticionante, credenciado no país de recepção, 

sem outro cuidado.

ARTIGO 5

RESIDÊNCIA PERMANENTE

1. A residência temporária poderá ser transformada em permanente, mediante a 

apresentação do peticionante, perante a autoridade migratória do país de recepção, 

90 (noventa) dias antes do vencimento da mesma, acompanhado da seguinte 

documentação:

a) Certidão de residência temporária obtida em conformidade com os termos 

do presente Acordo;

b) Passaporte válido e vigente ou carteira de identidade ou certificado 

de nacionalidade expedida pelo agente consular do país de origem do 

peticionante, credenciado no país de recepção, de modo que se prove a 

identidade do peticionante;

c) Certidão negativa de antecedentes judiciais e/ou penais e/ou policiais, no 

país de recepção;

d) Comprovação de meios de vida lícitos que permitam a subsistência do 

peticionante e de seu grupo familiar de convívio;

e) Pagamento de uma taxa perante o respectivo serviço de migração, conforme 

disposto nas respectivas legislações internas.

ARTIGO 6

NÃO APRESENTAÇÃO NO PRAZO

Os imigrantes que, uma vez vencida a residência temporária de até dois anos, 

outorgada em virtude do artigo 4º do presente, não se apresentarem à autoridade 

migratória do país de recepção, ficam submetidos à legislação migratória interna de 

cada Estado Parte.
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ARTIGO 7

INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES

As partes apresentarão suas respectivas regulamentações nacionais sobre imigração, 

assim como, no caso de elaboração, suas últimas modificações, e garantirão aos 

cidadãos de outros Estados Partes que tiverem obtido sua residência, um tratamento 

igualitário quanto a direitos civis, de acordo com as respectivas legislações internas.

ARTIGO 8

NORMAS GERAIS SOBRE ENTRADA E PERMANÊNCIA

1. As pessoas que tenham obtido sua residência conforme o disposto nos artigos 4º 

e 5º do presente Acordo têm direito a entrar, sair, circular e permanecer livremente 

no território do país de recepção, mediante prévio cumprimento das formalidades 

previstas neste, e sem prejuízo de restrições excepcionais impostas por razões de 

ordem pública e segurança pública.

2. Têm ainda, direito a exercer qualquer atividade, tanto por conta própria, como 

por conta de terceiros, nas mesmas condições que os nacionais do país de recepção, 

de acordo com as normas legais de cada país.

ARTIGO 9

DIREITO DOS IMIGRANTES E DOS MEMBROS DE SUAS FAMÍLIAS

1. IGUALDADE DE DIREITOS CIVIS: Os nacionais das Partes e suas famílias, que 

houverem obtido residência, nos termos do presente Acordo, gozarão dos mesmos 

direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicas dos nacionais do país 

de recepção, em particular o direito a trabalhar e exercer toda atividade lícita, 

nas condições que dispõem as leis; peticionar às autoridades; entrar, permanecer, 

transitar e sair do território das Partes; associar-se para fins lícitos e professar 

livremente seu culto, conforme as leis que regulamentam seu exercício.

2. REUNIÃO FAMILIAR: Aos membros da família que não tenham a nacionalidade 

de um dos Estados Partes, será concedida uma autorização de residência de 

idêntica vigência a da pessoa da qual dependam, sempre e quando apresentem a 

documentação que estabelece o artigo 3º e não possuam impedimentos. Se, por sua 

nacionalidade, os membros da família necessitarem de vistos para ingressar no país, 
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deverão tramitar a residência ante a autoridade consular, salvo quando, nos termos 

das normas internas do país de recepção, este último requisito não seja necessário.

3. IGUALDADE DE TRATAMENTO COM OS NACIONAIS: Os imigrantes gozarão, 

no território das Partes, de tratamento não menos favorável do que recebem os 

nacionais do país de recepção, no que concerne à aplicação da legislação trabalhista, 

especialmente em matéria de remuneração, condições de trabalho e seguro social.

4. COMPROMISSO EM MATÉRIA PREVIDÊNCIÁRIA: As partes analizarão a 

exequibilidade de firmar acordos de reciprocidade em matéria previdênciária.

5. DIREITO DE TRANSFERIR RECURSOS: Os imigrantes das Partes terão direito a 

transferir livremente, ao seu país de origem, sua renda e suas economias pessoais, em 

particular os valores necessários ao sustento de seus familiares, em conformidade 

com as normativas e legislação interna de cada uma das Partes.

6. DIREITO DOS FILHOS DOS IMIGRANTES: Os filhos dos imigrantes, que 

houverem nascido no território de uma das Partes, terão direito a ter um nome, 

ao registro de seu nascimento e a ter uma nacionalidade, em conformidade com as 

respectivas legislações internas.

Os filhos dos imigrantes gozarão, no território das Partes, do direito fundamental de 

acesso à educação em condições de igualdade com os nacionais do país de recepção. 

O acesso às instituições de ensino pré-escolar ou às escolas públicas não poderá ser 

negado ou limitar-se a circunstancial situação irregular de permanência dos pais.

ARTIGO 10

PROMOÇÃO DE MEDIDAS RELATIVAS A CONDIÇÕES LEGAIS DE 
MIGRAÇÃO E EMPREGO NAS PARTES

As partes estabelecerão mecanismos de cooperação permanentes tendentes a 

impedir o emprego ilegal dos imigrantes no território da outra, para tal efeito, 

adotarão entre outras, as seguintes medidas:

a) Mecanismos de cooperação entre os organismos de inspeção migratória e 

trabalhista, destinados à detecção e sanção do emprego ilegal de imigrantes;

b) Sanções efetivas às pessoas físicas ou jurídicas que empreguem nacionais 

das Partes em condições ilegais. Tais medidas não afetarão os direitos que 

correspondam aos trabalhadores imigrantes, como consequência dos 

trabalhos realizados nestas condições;
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c) Mecanismos para a detecção e punição de pessoas individuais ou 

organizações que lucrem com os movimentos ilegais ou clandestinos de 

trabalhadores imigrantes, cujo objetivo seja o ingresso, a permanência e o 

trabalho em condições abusivas destas pessoas ou de seus familiares;

d) As Partes intensificarão as campanhas de difusão e informação pública, a 

fim de que potenciais migrantes conheçam seus direitos.

ARTIGO 11

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS BENÉFICA

O presente Acordo será aplicado sem prejuízo de normas ou dispositivos internos de 

cada Estado Parte que sejam mais favoráveis aos imigrantes.

ARTIGO 12

RELAÇÃO COM A NORMATIVA ADUANEIRA

As disposições do presente Acordo não incluem a regularização dos eventuais bens 

e valores que tenham ingressado provisoriamente no território dos Estados Partes.

ARTIGO 13

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO

Os conflitos que surjam quanto ao alcance, interpretação e aplicação do presente 

Acordo se solucionarão conforme o mecanismo que se encontre vigente no momento 

em que se apresentar o problema e que tiver sido consensuado entre as Partes.

ARTIGO 14

VIGÊNCIA

O presente Acordo entrará em vigor após a comunicação pelos seis Estados Partes 

à República do Paraguai do cumprimento das formalidades internas necessárias à 

entrada em vigor do presente instrumento.
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ARTIGO 15

DEPÓSITO

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e das notificações 

dos demais Estados Partes quanto à vigência e denúncia. A República do Paraguai 

enviará cópia, devidamente autenticada do presente Acordo às demais Partes.

ARTIGO 16

DENÚNCIA

Os Estados Partes podem, a qualquer momento, denunciar o presente Acordo 

mediante notificação escrita dirigida ao depositário, que notificará as demais 

Partes. A denúncia produzirá seus efeitos cento e oitenta (180) dias, após a referida 

notificação.

Feito na cidade de Brasília, República Federativa do Brasil, aos seis (6) dias do mês 

de dezembro de 2002, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo 

ambos os textos igualmente autênticos.
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DECRETO Nº 7.225, DE 1º DE JULHO DE 2010.

Promulga o Protocolo de Assunção sobre Compromisso 

com a Promoção e a Proteção dos Direitos Humanos 

do Mercosul, assinado em Assunção, em 20 de junho 

de 2005. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

no 592, de 27 de agosto de 2009, o Protocolo de Assunção sobre Compromisso com 

a Promoção e a Proteção dos Direitos Humanos do Mercosul, assinado em Assunção, 

em 20 de junho de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do 

referido Protocolo junto ao Governo do Paraguai, depositário do referido ato, em 4 

de março de 2010;

Considerando que o Acordo entrou em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 

em 3 de abril de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1º O Protocolo de Assunção sobre Compromisso com a Promoção e a Proteção 

dos Direitos Humanos do Mercosul, apenso por cópia ao presente Decreto, será 

executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 

que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de julho de 2010

 PROTOCOLO DE ASSUNÇÃO SOBRE COMPROMISSO COM A 
PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DO MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto e as Decisões 

N° 40/04 do Conselho do Mercado Comum.
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CONSIDERANDO: 

Que é fundamental assegurar a proteção, promoção e garantia dos Direitos Humanos 

e as liberdades fundamentais de todos as pessoas. 

Que o gozo efetivo dos direitos fundamentais é condição indispensável para a 

consolidação do processo de integração. 

O CONSELHO DO MERCADO COMUM

DECIDE: 

Art. 1 – Aprovar a assinatura do Protocolo de Assunção sobre Compromisso com 

a Promoção e Proteção dos Direitos Humanos do MERCOSUL, que consta como 

Anexo da presente Decisão. 

Art. 2 – Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos 

Estados Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do 

MERCOSUL.  

XXVIII CMC  –  Assunção, 19/VI/05

PROTOCOLO DE ASSUNÇÃO SOBRE COMPROMISSO COM A 
PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, doravante as Partes, 

REAFIRMANDO os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e do Protocolo 

de Ouro Preto;  

TENDO PRESENTE a Decisão CMC Nº 40/04 que cria a Reunião de Altas Autoridades 

sobre Direitos Humanos do MERCOSUL; 

REITERANDO o expressado na Declaração Presidencial de Las Leñas de 27 de junho 

de 1992 no sentido de que a plena vigência das instituições democráticas é condição 

indispensável para a existência e o desenvolvimento do MERCOSUL; 

REAFIRMANDO o expressado na Declaração Presidencial sobre Compromisso 

Democrático no MERCOSUL; 

RATIFICANDO a plena vigência do Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso 

Democrático no MERCOSUL a República da Bolívia e a República do Chile; 

REAFIRMANDO os princípios e normas contidos na Declaração Americana de 

Direitos e deveres do Homem, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

e outros instrumentos regionais de direitos humanos, assim como na Carta 
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Democrática Interamericana; 

RESSALTANDO o expressado na Declaração e no Programa de Ação da Conferência 

Mundial de Direitos Humanos de 1993, que a democracia, o desenvolvimento 

e o respeito aos direitos humanos e liberdades fundamentais são conceitos 

interdependentes que se reforçam mutuamente; 

SUBLINHANDO o expressado em distintas resoluções da Assembléia Geral e da 

Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas, que o respeito aos direitos 

humanos e das liberdades fundamentais são elementos essenciais da democracia;

RECONHECENDO a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e inter-

relação de todos os direitos humanos, sejam direitos econômicos, sociais, culturais, 

civis ou políticos; 

REITERANDO a Declaração Presidencial de Porto Iguaçu de 8 de julho de 2004 na 

qual os Presidentes dos Estados Partes do MERCOSUL destacaram a alta prioridade 

atribuída à proteção, promoção e garantia dos direitos humanos e as liberdades 

fundamentais de todas as pessoas que habitam o MERCOSUL; 

REAFIRMANDO que a vigência da ordem democrática constitui uma garantia 

indispensável para o exercício efetivo dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais, e que toda ruptura ou ameaça ao normal desenvolvimento do 

processo democrático em uma das Partes põe em risco o gozo efetivo dos direitos 

humanos; 

ACORDAM O SEGUINTE: 

ARTIGO 1

A plena vigência das instituições democráticas e o respeito dos direitos humanos e 

das liberdades fundamentais são condições essenciais para a vigência e evolução do 

processo de integração entre as Partes. 

ARTIGO 2

As Partes cooperarão mutuamente para a promoção e proteção efetiva dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais através dos mecanismos institucionais 

estabelecidos no MERCOSUL. 
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ARTIGO 3

O presente Protocolo se aplicará em caso de que se registrem graves e sistemáticas 

violações dos direitos humanos e liberdades fundamentais em uma das Partes 

em situações de crise institucional ou durante a vigência de estados de exceção 

previstos nos ordenamentos constitucionais respectivos. A tal efeito, as demais 

Partes promoverão as consultas pertinentes entre si e com a Parte afetada.

ARTIGO 4

Quando as consultas mencionadas no artigo anterior resultarem ineficazes, as 

demais Partes considerarão a natureza e o alcance das medidas a aplicar, tendo em 

vista a gravidade da situação existente.  

Tais medidas abarcarão desde a suspensão do direito a participar deste processo de 

integração até a suspensão dos direitos e obrigações emergentes do mesmo. 

ARTIGO 5

As medidas previstas no artigo 4 serão adotadas por consenso pelas Partes e 

comunicadas à Parte afetada, a qual não participará no processo decisório pertinente.  

Essas medidas entrarão em vigência na data em que se realize a comunicação 

respectiva à Parte afetada. 

ARTIGO 6

As medidas a que se refere o artigo 4 aplicadas à Parte afetada, cessarão a partir da 

data da comunicação a dita Parte de que as causas que as motivaram foram sanadas. 

Tal comunicação será transmitida pelas Partes que adotaram tais medidas.  

ARTIGO 7

O presente Protocolo se encontra aberto à adesão dos Estados Associados ao 

MERCOSUL.  

ARTIGO 8

O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias depois do depósito do 

instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL.  
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ARTIGO 9

A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos respectivos 

instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes a data dos depósitos desses 

instrumentos e da entrada em vigor do Protocolo, assim como  enviar-lhes cópia 

devidamente autenticada do mesmo. 

FEITO na cidade de Assunção, República do Paraguai, aos dezenove dias do mês de 

junho de dois mil e cinco, em um original, nos idiomas espanhol e português, sendo 

ambos os textos igualmente autênticos.
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DECRETO Nº 8.501, DE 18 DE AGOSTO DE 2015

Promulga a Convenção para a Redução dos Casos de 

Apatridia, firmada em Nova Iorque, em 30 de agosto 

de 1961.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção para a 

Redução dos Casos de Apatridia, em Nova Iorque, em 30 de agosto de 1961;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção para a 

Redução dos Casos de Apatridia, por meio do Decreto Legislativo nº 274, de 4 de 

outubro de 2007, conservando o direito previsto no Artigo 8, parágrafo 3, alínea “a”, 

item “ii”; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 25 de outubro de 2007, o 

instrumento de ratificação à Convenção para a Redução dos Casos de Apatridia, 

conservando o direito previsto no Artigo 8, parágrafo 3, alínea “a”, item “ii”, e que a 

Convenção entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico 

externo, em 23 de janeiro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica promulgada a Convenção para a Redução dos Casos de Apatridia, firmada 

em Nova Iorque, em 30 de agosto de 1961, conservando o direito previsto no Artigo 

8, parágrafo 3, alínea “a”, item “ii”, anexa a este Decreto. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do 

art. 49 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de agosto de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Mauro Luiz Iecker Vieira
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CONVENÇÃO PARA A REDUÇÃO DOS CASOS DE APATRIDIA

Feita em Nova York, em 30 de agosto de 1961 

Os Estados Contratantes, 

Agindo em conformidade com a Resolução 896 (IX), adotada pela Assembléia Geral 

das Nações Unidas em 4 de dezembro de 1954,

Considerando conveniente reduzir os casos de apatridia por meio de um acordo 

internacional,

Convêm no seguinte: 

ARTIGO 1

1.   Todo Estado Contratante concederá sua nacionalidade a uma pessoa nascida em 

seu território e que de outro modo seria apátrida. A nacionalidade será concedida: 

(a)   de pleno direito, no momento do nascimento; ou

(b)   mediante requerimento apresentado à autoridade competente pelo 

interessado ou em seu nome, conforme prescrito pela legislação do Estado 

em questão. Nos termos do disposto no parágrafo 2 deste Artigo, nenhum 

requerimento poderá ser indeferido. 

Todo Estado Contratante cuja legislação preveja a concessão de sua nacionalidade 

mediante requerimento, segundo a alínea (b) deste parágrafo, poderá também 

conceder sua nacionalidade de pleno direito na idade e sob as condições prescritas 

em sua legislação nacional. 

2.   Todo Estado Contratante poderá subordinar a concessão de sua nacionalidade 

segundo a alínea (b) do parágrafo 1 deste Artigo a uma ou mais das seguintes 

condições: 

(a)   que o requerimento seja apresentado dentro de um período fixado pelo 

Estado Contratante, que deverá começar não depois da idade de dezoito 

anos e terminar não antes da idade de vinte e um anos, de modo que o 

interessado disponha de um ano, no mínimo, durante o qual possa apresentar 

o requerimento sem ter de obter autorização judicial para fazê-lo;

(b)   que o interessado tenha residido habitualmente no território do Estado 

Contratante por período, fixado por este Estado, não superior a cinco anos 
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imediatamente anteriores à apresentação do requerimento nem a dez anos 

ao todo;

(c)   que o interessado não tenha sido condenado por crime contra a segurança 

nacional nem tenha sido condenado, em virtude de processo criminal, a cinco 

anos ou mais de prisão;

(d)   que o interessado sempre tenha sido apátrida. 

3.   Não obstante o disposto nos parágrafos 1 (b) e 2 do presente Artigo, todo filho 

legítimo nascido no território de um Estado Contratante e cuja mãe seja nacional 

daquele Estado, adquirirá essa nacionalidade no momento do nascimento se, do 

contrário, viesse a ser apátrida. 

4.   Todo Estado Contratante concederá sua nacionalidade a qualquer pessoa que 

do contrário seja apátrida e que não pôde adquirir a nacionalidade do Estado 

Contratante em cujo território tiver nascido por ter passado da idade estabelecida 

para a apresentação de seu requerimento ou por não preencher os requisitos de 

residência exigidos se no momento do nascimento do interessado um de seus pais 

possuía a nacionalidade do Estado Contratante inicialmente mencionado. Se seus pais 

não possuíam a mesma nacionalidade no momento de seu nascimento, a legislação 

do Estado Contratante cuja nacionalidade estiver sendo solicitada determinará se 

prevalecerá a condição do pai ou da mãe. Caso seja necessário requerimento para tal 

nacionalidade, tal requerimento deverá ser apresentado à autoridade competente 

pelo interessado ou em seu nome, conforme prescrito pela legislação do Estado 

Contratante. Nos termos do disposto no parágrafo 5 do presente Artigo, nenhum 

requerimento poderá ser indeferido. 

5.   Todo Estado Contratante poderá subordinar a concessão de sua nacionalidade, 

segundo o parágrafo 4 do presente Artigo, a uma ou mais das seguintes condições: 

(a)   que o requerimento seja apresentado antes de o interessado atingir a 

idade determinada pelo Estado Contratante, a qual não poderá ser inferior a 

23 anos;

(b)   que o interessado tenha residido habitualmente no território do Estado 

Contratante por período, fixado por este Estado, não superior a três anos;

(c)   que o interessado sempre tenha sido apátrida. 

ARTIGO 2

Salvo prova em contrário, presume-se que um menor abandonado que tenha sido 

encontrado no território de um Estado Contratante tenha nascido nesse território, 
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de pais que possuem a nacionalidade daquele Estado. 

ARTIGO 3

Para o fim de se determinarem as obrigações dos Estados Contratantes nos termos 

da presente Convenção, o nascimento a bordo de um navio ou uma aeronave será 

considerado como ocorrido no território do Estado de cuja bandeira for o navio ou 

no território do Estado em que a aeronave estiver matriculada, conforme o caso. 

ARTIGO 4

1.   Todo Estado Contratante concederá sua nacionalidade a qualquer pessoa que 

não tenha nascido no território de um Estado Contratante e que do contrário seria 

apátrida se no momento de seu nascimento um de seus pais possuía a nacionalidade 

do primeiro destes Estados. Se seus pais não possuíam a mesma nacionalidade no 

momento de seu nascimento, a legislação daquele Estado Contratante determinará 

se prevalecerá a condição do pai ou da mãe. A nacionalidade a que se refere este 

Artigo será concedida: 

(a)   de pleno direito, no momento do nascimento; ou

(b)   mediante requerimento apresentado à autoridade competente pelo 

interessado ou em seu nome, conforme prescrito pela legislação do Estado 

em questão. Nos termos do disposto do parágrafo 2 deste Artigo, nenhum 

requerimento poderá se indeferido. 

2.   Todo Estado Contratante poderá subordinar a concessão de sua nacionalidade, 

segundo o parágrafo 4 do presente Artigo, a uma ou mais das seguintes condições: 

(a)   que o requerimento seja apresentado antes de o interessado atingir a 

idade determinada pelo Estado Contratante, a qual não poderá ser inferior a 

23 anos;

(b)   que o interessado tenha residido habitualmente no território do Estado 

Contratante por período, fixado por este Estado, não superior a três anos;

(c)   que o interessado não tenha sido condenado por crime contra a segurança 

nacional;

(d)   que o interessado sempre tenha sido apátrida. 
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ARTIGO 5

1.   Caso a legislação de um Estado Contratante imponha a perda de nacionalidade 

em decorrência da mudança do estado civil de uma pessoa, tal como casamento, 

dissolução da sociedade conjugal, legitimação, reconhecimento ou adoção, tal perda 

será condicionada à titularidade ou aquisição de outra nacionalidade. 

2.   Se, de acordo com a legislação de um Estado Contratante, um filho natural perder 

a nacionalidade daquele Estado como conseqüência de um reconhecimento de 

filiação, ser-lhe-á oferecida a oportunidade de recuperá-la mediante requerimento 

apresentado perante a autoridade competente, requerimento este que não poderá 

ser objeto de condições mais rigorosas do que aquelas determinadas no parágrafo 2 

do Artigo 1 da presente Convenção. 

ARTIGO 6

A mudança ou a perda da nacionalidade de um dos cônjuges, do pai ou da mãe não 

acarretará perda da nacionalidade do outro cônjuge nem a dos filhos, a menos que já 

possuam ou tenha adquirido outra nacionalidade. 

ARTIGO 7

1.   (a) Se a legislação de um Estado Contratante permitir a renúncia à nacionalidade, 

tal renúncia só será válida se o interessado tiver ou adquirir outra nacionalidade.

(b)   A disposição da alínea (a) deste parágrafo não prevalecerá quando sua 

aplicação for incompatível com os princípios enunciados nos Artigos 13 e 14 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro 

de 1948 pela Assembléia Geral das Nações Unidas. 

2.   A pessoa que solicitar a naturalização em um país estrangeiro, ou tenha obtido 

uma permissão de expatriação com esse fim, só perderá sua nacionalidade se adquirir 

a nacionalidade desse país estrangeiro. 

3.   Salvo o disposto nos parágrafos 4 e 5 deste Artigo, o nacional de um Estado 

Contratante não poderá perder sua nacionalidade pelo fato de abandonar o país, 

residir no exterior ou deixar de inscrever-se no registro correspondente, ou por 

qualquer outra razão semelhante, se tal perda implicar sua apatridia. 

4.   Os naturalizados podem perder sua nacionalidade pelo fato de residirem em seu 

país de origem por um período que exceda o autorizado pela legislação do Estado 
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Contratante, que não poderá ser inferior a sete anos consecutivos, se não declararem 

perante as autoridades competentes sua intenção de conservar sua nacionalidade.  

5.   Em caso de nacionais de um Estado Contratante nascidos fora de seu território, a 

legislação desse Estado poderá subordinar a conservação da nacionalidade, a partir 

do ano seguinte à data em que o interessado alcançar a maioridade, ao cumprimento 

do requisito de residência, naquele momento, no território do Estado ou de inscrição 

no registro correspondente. 

6.   Salvo nos casos aos quais se refere esse Artigo, uma pessoa não perderá a 

nacionalidade de um Estado Contratante se tal perda puder convertê-la em apátrida, 

ainda que tal perda não esteja expressamente proibida por nenhuma das outras 

disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 8

1.   Os Estados Contratantes não privarão uma pessoa de sua nacionalidade se essa 

privação vier a convertê-la em apátrida. 

2.   Não obstante o disposto no parágrafo 1 deste Artigo, uma pessoa poderá ser 

privada da nacionalidade de um Estado Contratante: 

(a)   nos casos em que, de acordo com os parágrafos 4 e 5 do Artigo 7, uma 

pessoa seja passível de perder sua nacionalidade; 

(b)   nos casos em que a nacionalidade tenha sido obtida por declaração falsa 

ou fraude. 

3.   Não obstante o disposto no parágrafo 1 deste Artigo, os Estados Contratantes 

poderão conservar o direito de privar uma pessoa de sua nacionalidade se, no 

momento da assinatura, ratificação ou adesão, especificarem que se reservam tal 

direito por um ou mais dos seguintes motivos, sempre que estes estejam previstos 

em sua legislação nacional naquele momento: 

a)   quando, em condições incompatíveis com o dever de lealdade ao Estado 

Contratante, a pessoa: 

i) apesar de proibição expressa do Estado Contratante, tiver prestado ou 

continuar prestando serviços a outro Estado, tiver recebido ou continuar 

recebendo dinheiro de outro Estado; ou

ii)   tiver se conduzido de maneira gravemente prejudicial aos interesses vitais 

do Estado; 
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b)   quando a pessoa tiver prestado juramento de lealdade ou tiver feito uma 

declaração formal de lealdade a outro Estado, ou dado provas decisivas de sua 

determinação de repudiar a lealdade que deve ao Estado Contratante. 

4.   Os Estados Contratantes só exercerão o direito de privar uma pessoa de sua 

nacionalidade, nas condições definidas nos parágrafos 2 ou 3 do presente Artigo, de 

acordo com a lei, que assegurará ao interessado o direto à ampla defesa perante um 

tribunal ou outro órgão independente. 

ARTIGO 9

Os Estados Contratantes não poderão privar qualquer pessoa ou grupo de pessoas 

de sua nacionalidade por motivos raciais, étnicos, religiosos ou políticos. 

ARTIGO 10

1.   Todo tratado entre os Estados Contratantes que dispuser sobre a transferência 

de território deverá incluir disposições para assegurar que os habitantes do referido 

território não se converterão em apátridas como resultado de tal transferência. Os 

Estados Contratantes se empenharão em assegurar que tais disposições figurem em 

todo tratado desse gênero realizado com um Estado que não seja Parte na presente 

Convenção. 

2.   Na ausência de tais disposições, o Estado Contratante ao qual tenha sido cedido 

um território ou que de outro modo haja adquirido um território atribuirá sua 

nacionalidade aos habitantes do referido território que de outro modo se tornariam 

apátridas como resultado da transferência ou aquisição de tal território. 

ARTIGO 11

Os Estados Contratantes comprometem-se a criar, dentro da estrutura das Nações 

Unidas, tão logo possível, depois do depósito do sexto instrumento de ratificação 

ou de adesão, um órgão ao qual uma pessoa que reivindique o benefício da presente 

Convenção possa solicitar o exame de sua reivindicação, bem como assistência em 

sua apresentação à autoridade competente. 

ARTIGO 12

1.   O Estado Contratante que não conceda sua nacionalidade de pleno direito, no 

momento do nascimento da pessoa, nos termos do parágrafo 1 do Artigo 1 ou do 
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Artigo 4 da presente Convenção, deverá aplicar uma ou outra dessas disposições, 

segundo o caso, as pessoas nascidas tanto antes como depois da data de entrada em 

vigor da presente Convenção. 

2.   O disposto no parágrafo 4 do Artigo 1 da presente Convenção aplicar-se-á tanto 

às pessoas nascidas antes quanto às pessoas nascidas depois da entrada em vigor da 

presente Convenção. 

3.   O disposto no Artigo 2 da presente Convenção aplicar-se-á somente aos menores 

abandonados encontrados no território de um Estado Contratante depois da data 

da entrada em vigor da presente Convenção para aquele Estado. 

ARTIGO 13

Nenhuma disposição da presente Convenção será interpretada de modo a restringir 

a aplicação de disposições mais favoráveis relativas à redução da apatridia por 

ventura existentes na legislação nacional que esteja em vigor ou que entre em vigor 

em qualquer Estado Contratante, ou que constem de qualquer outra convenção, 

tratado ou acordo que esteja em vigor ou que entre em vigor entre dois ou mais 

Estados Contratantes. 

ARTIGO 14

Toda controvérsia que surja entre Estados Contratantes referente à interpretação ou 

à aplicação da presente Convenção que não possa ser solucionada por outros meios 

poderá ser submetida à Corte Internacional de Justiça por iniciativa de qualquer das 

partes da controvérsia. 

ARTIGO 15

1.   A presente Convenção se aplicará a todos os territórios não autônomos, sob tutela, 

coloniais e outros territórios não-metropolitanos cujas relações internacionais 

estejam a cargo de qualquer Estado Contratante; o Estado Contratante em questão 

deverá, sem prejuízo das disposições do parágrafo 2 deste Artigo, declarar, no 

momento da assinatura, ratificação ou adesão, a qual território ou territórios não-

metropolitanos a presente Convenção se aplicará ipso facto, como resultado de tal 

assinatura, ratificação ou adesão. 

2.   Nos casos em que, para efeitos de nacionalidade, um território não-metropolitano 

não seja considerado parte integrante do território metropolitano, ou nos casos que 
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requeiram o consentimento prévio de um território não-metropolitano, em virtude 

das leis ou práticas constitucionais do Estado Contratante ou do território não-

metropolitano, para que a presente Convenção se aplique a tal território, o Estado 

Contratante envidará esforços para obter o consentimento necessário do território 

não-metropolitano dentro do prazo de 12 meses a partir da data da assinatura 

da presente Convenção por aquele Estado Contratante. Quando tiver obtido tal 

consentimento, o Estado Contratante notificará o Secretário-Geral das Nações 

Unidas. A presente Convenção se aplicará ao território ou territórios mencionados 

em tal notificação a partir da data em que seja recebida pelo Secretário-Geral. 

3.   Decorrido o prazo de 12 meses mencionado no parágrafo 2 desse Artigo, os 

Estados Contratantes interessados informarão ao Secretário-Geral os resultados das 

gestões junto àqueles territórios não-metropolitanos cujas relações internacionais 

estiverem a seu cargo e cujo consentimento para a aplicação da presente Convenção 

tenha ficado pendente. 

ARTIGO 16

1.   A presente Convenção ficará aberta à assinatura na Sede das Nações Unidas de 

30 de agosto de 1961 a 31 de maio de 1962. 

2.   A presente Convenção ficará aberta à assinatura: 

(a)   de todos os Estados Membros das Nações Unidas; 

(b)   de qualquer outro Estado convidado para a Conferência das Nações 

Unidas sobre a Eliminação ou Redução da Apatrídia Futura; 

(c)   de todo Estado ao qual a Assembléia Geral das Nações Unidas possa vir a 

dirigir convite para assinatura ou adesão. 

3.   A presente Convenção será ratificada e os instrumentos de ratificação serão 

depositados junto ao Secretário Geral das Nações Unidas. 

4.   Os Estados aos quais se refere o parágrafo 2 deste Artigo poderão aderir à 

presente Convenção. A adesão se efetuará mediante o depósito de instrumento de 

adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 17

1.   No momento da assinatura, ratificação ou adesão, todo Estado pode formular 

reservas aos Artigos 11, 14 e 15. 

2.   Nenhuma outra reserva poderá ser feita à presente Convenção. 
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ARTIGO 18

1.  A presente Convenção entrará em vigor dois anos após a data do depósito do 

sexto instrumento de ratificação ou de adesão. 

2.   Para todo Estado que ratificar ou aderir à presente Convenção após o depósito 

do sexto instrumento de ratificação ou de adesão, a presente Convenção entrará 

em vigor no nonagésimo dia após a data do depósito por aquele Estado de seu 

instrumento de ratificação ou de adesão ou na data de entrada em vigor da presente 

Convenção nos termos do parágrafo 1 deste Artigo, se esta última data for posterior. 

ARTIGO 19

1.   Todo Estado Contratante poderá denunciar a presente Convenção em qualquer 

momento, mediante notificação por escrito dirigida ao Secretário-Geral das Nações 

Unidas. A denúncia terá efeito para o Estado em questão um ano após a data de seu 

recebimento pelo Secretário-Geral. 

2.   Nos casos em que, de acordo com o disposto no Artigo 15, a presente 

Convenção se tenha tornado aplicável a um território não-metropolitano de um 

Estado Contratante, aquele Estado poderá, a partir daquele momento, com o 

consentimento do território em questão, notificar o Secretário-Geral das Nações 

Unidas que denuncia a presente Convenção no tocante àquele território. A denúncia 

terá efeito um ano após a data do recebimento da notificação pelo Secretário-Geral, 

que informará os demais Estados Contratantes sobre tal notificação e a data de seu 

recebimento. 

ARTIGO 20

1.   O Secretário Geral das Nações Unidas notificará todos os Estados Membros das 

Nações Unidas e os Estados não-membros mencionados no Artigo 16 sobre: 

(a)   assinaturas, ratificações e adesões previstas no Artigo 16;

(b)   reservas amparadas pelo Artigo 17;

(c)   a data em que a presente Convenção entrará em vigor nos termos do 

Artigo 18;

(d)   denúncias amparadas pelo Artigo 19. 

2.   O Secretário-Geral das Nações Unidas levará à atenção da Assembléia Geral, no 

mais tardar após o depósito do sexto instrumento de ratificação ou de adesão, a 

questão da criação do organismo mencionado no Artigo 11. 
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ARTIGO 21

A presente Convenção será registrada pelo Secretário Geral das Nações Unidas na 

data de sua entrada em vigor. 

EM TESTEMUNHO DO QUE os Plenipotenciários abaixo-assinados firmam a 

presente Convenção. 

FEITA em Nova York, no dia trinta de agosto de mil novecentos e sessenta e um, 

em exemplar único, cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e russo são 

igualmente autênticos, que será depositado nos arquivos das Nações Unidas e do qual 

o Secretário-Geral das Nações Unidas entregará cópias devidamente autenticadas a 

todos os Estados Membros das Nações Unidas e a todos os Estados não-membros 

referidos no Artigo 16 da presente Convenção.
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LEI Nº 13.344, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre prevenção e repressão ao tráfico interno 

e internacional de pessoas e sobre medidas de atenção 

às vítimas; altera a Lei no 6.815, de 19 de agosto de 

1980, o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal), e o Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e 

revoga dispositivos do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte  Lei: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre o tráfico de pessoas cometido no território nacional 

contra vítima brasileira ou estrangeira e no exterior contra vítima brasileira. 

Parágrafo único. O enfrentamento ao tráfico de pessoas compreende a prevenção e 

a repressão desse delito, bem como a atenção às suas vítimas. 

CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

Art. 2º  O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá aos seguintes princípios: 

I - respeito à dignidade da pessoa humana; 

II - promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos; 

III - universalidade, indivisibilidade e interdependência; 

IV - não discriminação por motivo de gênero, orientação sexual, origem étnica 

ou social, procedência, nacionalidade, atuação profissional, raça, religião, 

faixa etária, situação migratória ou outro status; 

V - transversalidade das dimensões de gênero, orientação sexual, origem 

étnica ou social, procedência, raça e faixa etária nas políticas públicas; 

VI - atenção integral às vítimas diretas e indiretas, independentemente de 

nacionalidade e de colaboração em investigações ou processos judiciais; 

VII - proteção integral da criança e do adolescente. 
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Art. 3º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá às seguintes diretrizes: 

I - fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação conjunta e 

articulada das esferas de governo no âmbito das respectivas competências; 

II - articulação com organizações governamentais e não governamentais 

nacionais e estrangeiras; 

III - incentivo à participação da sociedade em instâncias de controle social 

e das entidades de classe ou profissionais na discussão das políticas sobre 

tráfico de pessoas; 

IV - estruturação da rede de enfrentamento ao tráfico de pessoas, envolvendo 

todas as esferas de governo e organizações da sociedade civil; 

V - fortalecimento da atuação em áreas ou regiões de maior incidência do delito, 

como as de fronteira, portos, aeroportos, rodovias e estações rodoviárias e 

ferroviárias; 

VI - estímulo à cooperação internacional; 

VII - incentivo à realização de estudos e pesquisas e ao seu compartilhamento; 

VIII - preservação do sigilo dos procedimentos administrativos e judiciais, nos 

termos da lei; 

IX - gestão integrada para coordenação da política e dos planos nacionais de 

enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

CAPÍTULO II - DA PREVENÇÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS 

Art. 4º  A prevenção ao tráfico de pessoas dar-se-á por meio: 

I - da implementação de medidas intersetoriais e integradas nas áreas de 

saúde, educação, trabalho, segurança pública, justiça, turismo, assistência 

social, desenvolvimento rural, esportes, comunicação, cultura e direitos 

humanos; 

II - de campanhas socioeducativas e de conscientização, considerando as 

diferentes realidades e linguagens; 

III - de incentivo à mobilização e à participação da sociedade civil; e 

IV - de incentivo a projetos de prevenção ao tráfico de pessoas. 
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CAPÍTULO III - DA REPRESSÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS 

Art. 5º   A repressão ao tráfico de pessoas dar-se-á por meio: 

I - da cooperação entre órgãos do sistema de justiça e segurança, nacionais e 

estrangeiros; 

II - da integração de políticas e ações de repressão aos crimes correlatos e da 

responsabilização dos seus autores; 

III - da formação de equipes conjuntas de investigação. 

CAPÍTULO IV - DA PROTEÇÃO E DA ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS 

Art. 6º   A proteção e o atendimento à vítima direta ou indireta do tráfico de pessoas 

compreendem: 

I - assistência jurídica, social, de trabalho e emprego e de saúde; 

II - acolhimento e abrigo provisório; 

III - atenção às suas necessidades específicas, especialmente em relação a 

questões de gênero, orientação sexual, origem étnica ou social, procedência, 

nacionalidade, raça, religião, faixa etária, situação migratória, atuação 

profissional, diversidade cultural, linguagem, laços sociais e familiares ou 

outro status; 

IV - preservação da intimidade e da identidade; 

V - prevenção à revitimização no atendimento e nos procedimentos 

investigatórios e judiciais; 

VI - atendimento humanizado; 

VII - informação sobre procedimentos administrativos e judiciais. 

§ 1º  A atenção às vítimas dar-se-á com a interrupção da situação de exploração ou 

violência, a sua reinserção social, a garantia de facilitação do acesso à educação, à 

cultura, à formação profissional e ao trabalho e, no caso de crianças e adolescentes, 

a busca de sua reinserção familiar e comunitária. 

§ 2º  No exterior, a assistência imediata a vítimas brasileiras estará a cargo da rede 

consular brasileira e será prestada independentemente de sua situação migratória, 

ocupação ou outro status. 

§ 3º  A assistência à saúde prevista no inciso I deste artigo deve compreender os 

aspectos de recuperação física e psicológica da vítima. 
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Art. 7º  A Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 

“Art. 18-A.  Conceder-se-á residência permanente às vítimas de tráfico de pessoas no 

território nacional, independentemente de sua situação migratória e de colaboração 

em procedimento administrativo, policial ou judicial. 

§ 1º  O visto ou a residência permanentes poderão ser concedidos, a título de reunião 

familiar: 

I - a cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes; e

II - a outros membros do grupo familiar que comprovem dependência 

econômica ou convivência habitual com a vítima. 

§ 2º  Os beneficiários do visto ou da residência permanentes são isentos do 

pagamento da multa prevista no inciso II do art. 125. 

§ 3º  Os beneficiários do visto ou da residência permanentes de que trata este artigo 

são isentos do pagamento das taxas e emolumentos previstos nos arts. 20, 33 e 

131.” 

“Art. 18-B.  Ato do Ministro de Estado da Justiça e Cidadania estabelecerá os 

procedimentos para concessão da residência permanente de que trata o art. 18-A.” 

“Art. 42-A.  O estrangeiro estará em situação regular no País enquanto tramitar 

pedido de regularização migratória.” 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS 

Art. 8º   O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público, havendo indícios 

suficientes de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias relacionadas a 

bens, direitos ou valores pertencentes ao investigado ou acusado, ou existentes em 

nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito do crime 

de tráfico de pessoas, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144-A do Decreto-Lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

§ 1º  Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens sempre 

que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando 

houver dificuldade para sua manutenção. 

§ 2º  O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores 

quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, 
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direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de 

prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. 

§ 3º   Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado ou investigado, ou de interposta pessoa a que se refere o caput, podendo 

o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 

valores, sem prejuízo do disposto no § 1o. 

§ 4º   Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do produto, 

bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado indisponível. 

Art. 9º   Aplica-se subsidiariamente, no que couber, o disposto na Lei no 12.850, de 

2 de agosto de 2013. 

Art. 10.  O Poder Público é autorizado a criar sistema de informações visando à 

coleta e à gestão de dados que orientem o enfrentamento ao tráfico de pessoas. 

Art. 11.  O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 13-A e 13-B: 

“Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no 

art. 159 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 

239 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, de 

quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa privada, dados e 

informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 

II - o número do inquérito policial; e 

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela 

investigação.” 

“Art. 13-B.  Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao 

tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia 

poderão requisitar, mediante autorização judicial, às empresas prestadoras de 

serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os 

meios técnicos adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a 

localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso. 
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§ 1º   Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de 

cobertura, setorização e intensidade de radiofrequência. 

§ 2º   Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, 

que dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período 

não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período; 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a 

apresentação de ordem judicial. 

§ 3º   Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado 

no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva 

ocorrência policial. 

§ 4º   Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade 

competente requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/

ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – 

como sinais, informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 

suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.” 

Art. 12.  O inciso V do art. 83 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83. .........................................................................

............................................................................................. 

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 

tráfico de pessoas e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico 

em crimes dessa natureza.

....................................................................................” (NR) 

Art. 13.  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 149-A: 

“Tráfico de Pessoas 

Art. 149-A.  Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, alojar ou 

acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, fraude ou abuso, com a 

finalidade de: 

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo; 
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II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo; 

III - submetê-la a qualquer tipo de servidão; 

IV - adoção ilegal; ou 

V - exploração sexual. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

§ 1º  A pena é aumentada de um terço até a metade se: 

I - o crime for cometido por funcionário público no exercício de suas funções 

ou a pretexto de exercê-las; 

II - o crime for cometido contra criança, adolescente ou pessoa idosa ou com 

deficiência; 

III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, domésticas, de 

coabitação, de hospitalidade, de dependência econômica, de autoridade ou de 

superioridade hierárquica inerente ao exercício de emprego, cargo ou função; 

ou 

IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território nacional. 

§ 2º  A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for primário e não integrar 

organização criminosa.” 

CAPÍTULO VI - DAS CAMPANHAS RELACIONADAS AO 
ENFRENTAMENTO AO TRÁFICO DE PESSOAS 

Art. 14.  É instituído o Dia Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, a ser 

comemorado, anualmente, em 30 de julho. 

Art. 15. Serão adotadas campanhas nacionais de enfrentamento ao tráfico de 

pessoas, a serem divulgadas em veículos de comunicação, visando à conscientização 

da sociedade sobre todas as modalidades de tráfico de pessoas. 

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16.  Revogam-se os arts. 231 e 231-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal). 
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Art. 17.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial. 

Brasília, 6 de outubro de 2016; 195o da Independência e 128o da República. 

MICHEL TEMER

Alexandre de Moraes

José Serra

Ricardo José Magalhães Barros

Osmar Terra

Grace Maria Fernandes Mendonça
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DECRETO Nº 8.766, DE 11 DE MAIO DE 2016

Promulga a Convenção Interamericana sobre o 

Desaparecimento Forçado de Pessoas, firmada pela 

República Federativa do Brasil, em Belém, em 10 de 

junho de 1994.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção 

Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, em Belém, em 10 de 

junho de 1994;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção Interamericana sobre 

o Desaparecimento Forçado de Pessoas, por meio do Decreto Legislativo nº 127, em 

11 de abril de 2011; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto à Organização dos Estados 

Americanos - OEA, em 3 de fevereiro de 2014, o instrumento de ratificação à 

Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, e que a 

Convenção entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico 

externo, em 5 de março de 2014; 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica promulgada a Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento 

Forçado de Pessoas, firmada pela República Federativa do Brasil, em Belém, em 10 

de junho de 1994, anexa a este Decreto. 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do 

art. 49 da Constituição. 
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

DILMA ROUSSEFF

Eugênio José Guilherme de Aragão

Mauro Luiz Iecker Vieira

Nilma Lino Gomes 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE O DESAPARECIMENTO 
FORÇADO DE PESSOAS

(Adoptada en Belém do Pará, Brasil, el 9 de junio de 1994, en el vigésimo cuarto 

período ordinario de sesiones de la Asamblea General)

PREÂMBULO

OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS,

PREOCUPADOS pelo fato de que subsiste o desaparecimento forçado de pessoas;

REAFIRMANDO que o verdadeiro sentido da solidariedade americana e da boa 

vizinhança só pode ser o de consolidar neste Hemisfério, no quadro das instituições 

democráticas, um regime de liberdade individual e de justiça social, fundado no 

respeito dos direitos essenciais do homem;

CONSIDERANDO que o desaparecimento forçado de pessoas constitui uma 

afronta à consciência do Hemisfério e uma grave ofensa de natureza hedionda à 

dignidade inerente à pessoa humana, em contradição com os princípios e propósitos 

consagrados na Carta da Organização dos Estados Americanos;

CONSIDERANDO que o desaparecimento forçado de pessoas viola múltiplos 

direitos essenciais da pessoa humana, de caráter irrevogável, conforme consagrados 

na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na Declaração Americana dos 

Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos Humanos;

RECORDANDO que a proteção internacional dos direitos humanos é de natureza 

convencional coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno, e tem 

como fundamento os atributos da pessoa humana;
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REAFIRMANDO que a prática sistemática do desaparecimento forçado de pessoas 

constitui um crime de lesa-humanidade;

ESPERANDO que esta Convenção contribua para prevenir, punir e eliminar o 

desaparecimento forçado de pessoas no Hemisfério e constitua uma contribuição 

decisiva para a proteção dos direitos humanos e para o Estado de Direito,

RESOLVEM adotar a seguinte Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento 

Forçado de Pessoas: 

ARTIGO I

Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a:

- a. não praticar, nem permitir, nem tolerar o desaparecimento forçado de 

pessoas, nem mesmo em estado de emergência, exceção ou suspensão de 

garantias individuais;

- b. punir, no âmbito de sua jurisdição, os autores, cúmplices e encobridores 

do delito do desaparecimento forçado de pessoas, bem como da tentativa de 

prática do mesmo;

- c. cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção, punição e erradicação 

do desaparecimento forçado de pessoas; e

- d. tomar as medidas de caráter legislativo, administrativo, judicial ou de 

qualquer outra natureza que sejam necessárias para cumprir os compromissos 

assumidos nesta Convenção.

ARTIGO II

Para os efeitos desta Convenção, entende-se por desaparecimento forçado a privação 

de liberdade de uma pessoa ou mais pessoas, seja de que forma for, praticada por 

agentes do Estado ou por pessoas ou grupos de pessoas que atuem com autorização, 

apoio ou consentimento do Estado, seguida de falta de informação ou da recusa 

a reconhecer a privação de liberdade ou a informar sobre o paradeiro da pessoa, 

impedindo assim o exercício dos recursos legais e das garantias processuais 

pertinentes.

ARTIGO III

Os Estados Partes comprometem-se a adotar, de acordo com seus procedimentos 

constitucionais, as medidas legislativas que forem necessárias para tipificar como 
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delito o desaparecimento forçado de pessoas e a impor-lhe a pena apropriada que 

leve em conta sua extrema gravidade.  Esse delito será considerado continuado ou 

permanente, enquanto não se estabelecer o destino ou paradeiro da vítima.

Os Estados Partes poderão estabelecer circunstâncias atenuantes para aqueles que 

tiverem participado de atos que constituam desaparecimento forçado, quando 

contribuam para o aparecimento com vida da vítima ou forneçam informações que 

permitam esclarecer o desaparecimento forçado de uma pessoa.

ARTIGO IV

Os atos constitutivos do desaparecimento forçado de pessoas serão considerados 

delitos em qualquer Estado Parte.  Em conseqüência, cada Estado Parte adotará as 

medidas para estabelecer sua jurisdição sobre a causa nos seguintes casos:

- a.     quando o desaparecimento forçado de pessoas ou qualquer de seus atos 

constitutivos tiverem sido perpetrados no âmbito de sua jurisdição;

- b. quando o acusado for nacional desse Estado;

- c. quando a vítima for nacional desse Estado e este o considerar apropriado.

Todo Estado Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua 

jurisdição sobre o delito descrito nesta Convenção, quando o suspeito se encontrar 

no seu território e o Estado não o extraditar.

Esta Convenção não faculta um Estado Parte a empreender no território de outro 

Estado Parte o exercício da jurisdição nem o desempenho das funções reservadas 

exclusivamente às autoridades da outra Parte por sua legislação interna.

ARTIGO V

O desaparecimento forçado de pessoas não será considerado delito político para os 

efeitos de extradição.

O desaparecimento forçado será considerado incluído entre os delitos que justificam 

extradição em todo tratado de extradição celebrado entre Estados Partes.

Os Estados Partes comprometem-se a incluir o delito de desaparecimento forçado 

como passível de extradição em todo tratado de extradição que celebrarem entre si 

no futuro.

Todo Estado Parte que sujeitar a extradição à existência de um tratado e receber 

de outro Estado Parte com o qual não tiver tratado uma solicitação de extradição 
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poderá considerar esta Convenção como base jurídica necessária para a extradição 

referente ao delito de desaparecimento forçado.

Os Estados Partes que não subordinarem a extradição à existência de um tratado 

reconhecerão esse delito como passível de extradição, sujeita às condições exigidas 

pelo direito do Estado requerido.

A extradição estará sujeita às disposições previstas na Constituição e demais leis do 

Estado requerido.

ARTIGO VI

Quando um Estado Parte não conceder a extradição, submeterá o caso a suas 

autoridades competentes como se o delito tivesse sido cometido no âmbito de 

sua jurisdição, para fins de investigação e, quando for cabível, de ação penal, de 

conformidade com sua legislação nacional.  A decisão que adotarem essas autoridades 

será comunicada ao Estado que tiver solicitado a extradição.

ARTIGO VII

A ação penal decorrente do desaparecimento forçado de pessoas e a pena que for 

imposta judicialmente ao responsável por ela não estarão sujeitas a prescrição.

No entanto, quando existir uma norma de caráter fundamental que impeça a 

aplicação do estipulado no parágrafo anterior, o prazo da prescrição deverá ser igual 

ao do delito mais grave na legislação interna do respectivo Estado Parte.

ARTIGO VIII

Não se admitirá como causa dirimente a obediência devida a ordens ou instruções 

superiores que disponham, autorizem ou incentivem o desaparecimento forçado.  

Toda pessoa que receber tais ordens tem o direito e o dever de não obedecê-las.

Os Estados Partes velarão também para que, na formação do pessoal ou dos 

funcionários públicos encarregados da aplicação da lei, seja ministrada a educação 

necessária sobre o delito de desaparecimento forçado de pessoas.
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ARTIGO IX

Os suspeitos dos atos constitutivos do delito do desaparecimento forçado de pessoas 

só poderão ser julgados pelas jurisdições de direito comum competentes, em cada 

Estado, com exclusão de qualquer outra jurisdição especial, particularmente a 

militar.

Os atos constitutivos do desaparecimento forçado não poderão ser considerados 

como cometidos no exercício das funções militares.

Não serão admitidos privilégios, imunidades nem dispensas especiais nesses 

processos, sem prejuízo das disposições que figuram na Convenção de Viena sobre 

Relações Diplomáticas.

ARTIGO X

Em nenhum caso poderão ser invocadas circunstâncias excepcionais, tais como 

estado de guerra ou ameaça de guerra, instabilidade política interna ou qualquer 

outra emergência pública, para justificar o desaparecimento forçado de pessoas.  

Nesses casos, será mantido o direito a procedimentos ou recursos judiciais rápidos 

e eficazes, como meio de determinar o paradeiro das pessoas privadas de liberdade 

ou seu estado de saúde, ou de identificar a autoridade que ordenou a privação de 

liberdade ou a tornou efetiva.

Na tramitação desses procedimentos ou recursos e de conformidade com o direito 

interno respectivo, as autoridades judiciárias competentes terão livre e imediato 

acesso a todo centro de detenção e a cada uma de suas dependências, bem como a todo 

lugar onde houver motivo para crer que se possa encontrar a pessoa desaparecida, 

inclusive lugares sujeitos à jurisdição militar.

ARTIGO XI

Toda pessoa privada de liberdade deve ser mantida em lugares de detenção 

oficialmente reconhecidos e apresentada, sem demora e de acordo com a legislação 

interna respectiva, à autoridade judiciária competente.

Os Estados Partes estabelecerão e manterão registros oficiais atualizados sobre seus 

detidos e, de conformidade com sua legislação interna, os colocarão à disposição 

dos familiares dos detidos, bem como dos juízes, advogados, qualquer pessoa com 

interesse legítimo e outras autoridades.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

704

ARTIGO XII

Os Estados Partes prestar-se-ão cooperação recíproca na busca, identificação, 

localização e restituição de menores que tenham sido transportados para outro 

Estado ou retidos neste em conseqüência do desaparecimento forçado de seus pais, 

tutores ou guardiães.

ARTIGO XIII

Para os efeitos desta Convenção, a tramitação de petições ou comunicações 

apresentadas à Comissão Interamericana de Direitos Humanos em que se alegar o 

desapa recimento forçado de pessoas estará sujeita aos procedimen tos estabelecidos 

na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e nos Estatutos e Regulamentos 

da Comissão e da Corte Interamerica na de Direitos Humanos, inclusive as normas 

relativas a medidas cautelares.

Artigo XIV

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, quando a Comissão Interamericana 

de Direitos Humanos receber uma petição ou comunicação sobre um suposto 

desaparecimento forçado dirigir-se-á, por meio de sua Secretaria Executiva, de forma 

urgente e confidencial, ao governo pertinente, solicitando-lhe que proporcione, com 

a maior brevidade possível, a informação sobre o paradeiro da pessoa supostamente 

desaparecida e qualquer outra informação que julgar pertinente, sem que tal 

solicitação prejulgue a admissibilidade da petição.

ARTIGO XV

Nada do disposto nesta Convenção será interpretado no sentido de restringir outros 

tratados bilaterais ou multilaterais ou outros acordos assinados entre as Partes.

Esta Convenção não se aplicará a conflitos armados internacionais regidos pelas 

Convenções de Genebra de 1949 e seus Protocolos, relativos à proteção dos feridos, 

doentes e náufragos das forças armadas, e a prisioneiros e civis em tempo de guerra.

ARTIGO XVI

Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização 

dos Estados Americanos.
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ARTIGO XVII

Esta Convenção estará sujeita a ratificação.  Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO XVIII

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado.  Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO XIX

Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de aprová-

la, assiná-la, ratificá-la ou de a ela aderir, contanto que não sejam incompatíveis 

com o objeto e o propósito da Convenção e versem sobre uma ou mais disposições 

específicas.

ARTIGO XX

Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratificantes no trigésimo dia a 

partir da data em que tenha sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que esse Estado tenha depositado seu instrumento 

de ratificação ou adesão.

ARTIGO XXI

Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer dos Estados Partes poderá 

denunciá-la.  O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos.  Transcorrido um ano, contado a partir da 

data de depósito do instrumento de denúncia, a Convenção cessará em seus efeitos 

para o Estado denunciante, permanecendo em vigor para os demais Estados Partes.

ARTIGO XXII

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês 

e português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 
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Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto 

para registro e publicação ao Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com 

o artigo 102 da Carta das Nações Unidas.  A Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos comunicará aos Estados membros da referida Organização 

e aos Estados que tenham aderido à Convenção as assinaturas e os depósitos de 

instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, bem como as reservas que houver.
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DECRETO Nº 8.767, DE 11 DE MAIO DE 2016
 

Promulga a Convenção Internacional para a Proteção 

de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento 

Forçado, firmada pela República Federativa do Brasil 

em 6 de fevereiro de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 661, de 1º de setembro de 2010, a Convenção Internacional para a Proteção de 

Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado, concluída em 20 de dezembro 

de 2006 e firmada pela República Federativa do Brasil em 6 de fevereiro de 2007;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação à 

Convenção junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 29 de novembro de 

2010; e

Considerando que a Convenção entrou em vigor para a República Federativa do 

Brasil, no plano jurídico externo, em 29 de dezembro de 2010; 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica promulgada a Convenção Internacional para a Proteção de Todas as 

Pessoas contra o Desaparecimento Forçado, concluída em 20 de dezembro de 2006 

e firmada pela República Federativa do Brasil em 6 de fevereiro de 2007, anexa a 

este Decreto. 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão da Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

DILMA ROUSSEFF

Eugênio José Guilherme de Aragão

Aldo Rebelo

Mauro Luiz Iecker Vieira

Nilma Lino Gomes 
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CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A PROTEÇÃO DE TODAS AS 
PESSOAS CONTRA O DESAPARECIMENTO FORÇADO

PREÂMBULO

Os Estados Partes desta Convenção,

Considerando a obrigação, imposta aos Estados pela Carta das Nações Unidas, de 

promover o respeito universal e a observância dos direitos humanos e das liberdades 

fundamentais;

Tendo em vista a Declaração Universal dos Direitos Humanos;

Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 

o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos e outros instrumentos 

internacionais relevantes de direitos humanos, de direito humanitário e de direito  

penal internacional;

Relembrando ainda a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra os 

Desaparecimentos Forçados, adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas 

mediante a Resolução 47/133, de 18 de dezembro de 1992;

Conscientes da extrema gravidade do desaparecimento forçado, que constitui um 

crime e, em certas circunstâncias definidas pelo direito internacional, crime contra 

a humanidade;

Decididos a prevenir desaparecimentos forçados e a combater a impunidade em 

casos de crime de desaparecimento forçado;

Considerando o direito de toda pessoa a não ser submetida ao desaparecimento 

forçado e o direito das vítimas à justiça e à reparação;

Afirmando o direito de toda vítima de conhecer a verdade sobre as circunstâncias 

de um desaparecimento forçado e o destino da pessoa desaparecida, bem como o 

direito à liberdade de buscar, receber e difundir informação com este fim;

Acordaram os seguintes artigos:=

PARTE I

ARTIGO 1

1. Nenhuma pessoa será submetida a desaparecimento forçado.

2. Nenhuma circunstância excepcional, seja estado de guerra ou ameaça de guerra, 
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instabilidade política interna ou qualquer outra emergência pública, poderá ser 

invocada como justificativa para o desaparecimento forçado.

ARTIGO 2

Para os efeitos desta Convenção, entende-se por “desaparecimento forçado” a 

prisão, a detenção, o seqüestro ou qualquer outra forma de privação de liberdade 

que seja perpetrada por agentes do Estado ou por pessoas ou grupos de pessoas 

agindo com a autorização, apoio ou aquiescência do Estado, e a subseqüente recusa 

em admitir a privação de liberdade ou a ocultação do destino ou do paradeiro da 

pessoa desaparecida, privando-a assim da proteção da lei.

ARTIGO 3

Cada Estado Parte adotará as medidas apropriadas para investigar os atos definidos 

no Artigo 2, cometidos por pessoas ou grupos de pessoas que atuem sem a 

autorização, o apoio ou a aquiescência do Estado, e levar os responsáveis à justiça.

ARTIGO 4

Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para assegurar que o 

desaparecimento forçado constitua crime em conformidade com o seu direito penal.

ARTIGO 5

A prática generalizada ou sistemática de desaparecimento forçado constitui crime 

contra a humanidade, tal como define o direito internacional aplicável, e estará 

sujeito às conseqüências previstas no direito internacional aplicável.

ARTIGO 6

1. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para responsabilizar penalmente, 

ao menos:

a) Toda pessoa que cometa, ordene, solicite ou induza a prática de um 

desaparecimento forçado, tente praticá-lo, seja cúmplice ou partícipe do ato;

b) O superior que:

i) Tiver conhecimento de que os subordinados sob sua autoridade e controle 

efetivos estavam cometendo ou se preparavam para cometer um crime de 
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desaparecimento forçado, ou que tiver conscientemente omitido informação 

que o indicasse claramente;

ii) Tiver exercido sua responsabilidade e controle efetivos sobre as atividades 

relacionadas com o crime de desaparecimento forçado; e

iii)Tiver deixado de tomar todas as medidas necessárias e razoáveis a seu 

alcance para prevenir ou reprimir a prática de um desaparecimento forçado, 

ou de levar o assunto ao conhecimento das autoridades competentes para fins 

de investigação e julgamento.

c) O inciso b) acima não deve ser entendido de maneira a prejudicar normas 

superiores de responsabilidade aplicáveis em conformidade com o direito 

internacional a um comandante militar ou a pessoa que efetivamente atue 

como um comandante militar.

2. Nenhuma ordem ou instrução de uma autoridade pública, seja ela civil, militar ou 

de outra natureza, poderá ser invocada para justificar um crime de desaparecimento 

forçado.

ARTIGO 7

1. O Estado Parte fará com que o crime de desaparecimento forçado seja punível 

mediante penas apropriadas, que considerem a extrema gravidade desse crime.

2.Os Estados Partes poderão definir:

a) Circunstâncias atenuantes, especialmente para pessoas que, tendo 

participado do cometimento de um desaparecimento forçado, efetivamente 

contribuam para a reaparição com vida da pessoa desaparecida, ou possibilitem 

o esclarecimento de casos de desaparecimento forçado, ou a identificação dos 

responsáveis por um desaparecimento forçado;

b) Sem prejuízo de outros procedimentos penais, circunstâncias agravantes, 

especialmente em caso de morte da pessoa desaparecida ou do desaparecimento 

forçado de gestantes, menores, pessoas com deficiência ou outras pessoas 

particularmente vulneráveis.

ARTIGO 8

Sem prejuízo do disposto no Artigo 5,

1.O Estado Parte que aplicar um regime de prescrição ao desaparecimento forçado 

tomará as medidas necessárias para assegurar que o prazo da prescrição da ação 
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penal:

a) Seja de longa duração e proporcional à extrema seriedade desse crime; e

b) Inicie no momento em que cessar o desaparecimento forçado, considerando-

se a natureza contínua desse crime.

2. Cada Estado Parte garantirá às vítimas de desaparecimento forçado o direito a um 

recurso efetivo durante o prazo de prescrição.

ARTIGO 9

1. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para instituir sua jurisdição 

sobre o crime de desaparecimento forçado:

a)  Quando o crime for cometido em qualquer território sob sua jurisdição ou 

a bordo de um navio ou aeronave que estiver registrado no referido Estado;

b)  Quando o suposto autor do crime for um nacional desse Estado; e

c)  Quando a pessoa desaparecida for nacional desse Estado e este o considere 

apropriado.

2. Cada Estado Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua 

jurisdição sobre o crime de desaparecimento forçado quando o suposto autor do 

crime encontrar-se em território sob sua jurisdição, salvo se extraditá-lo ou entregá-

lo a outro Estado, de acordo com suas obrigações internacionais, ou entregá-lo a 

uma corte penal internacional, cuja jurisdição o Estado Parte reconheça.

3. A presente Convenção não exclui qualquer outra jurisdição penal exercida em 

conformidade com o direito interno.

ARTIGO 10

1. O Estado Parte em cujo território se encontrar uma pessoa suspeita de ter 

cometido um crime de desaparecimento forçado, se considerar, após o exame 

da informação disponível, que as circunstâncias assim o justifiquem, procederá 

à detenção dessa pessoa ou adotará outras medidas legais necessárias para 

assegurar sua permanência. A detenção e demais medidas legais serão efetuadas 

em conformidade com a legislação do Estado Parte, podendo ser mantidas somente 

pelo tempo necessário para assegurar a permanência dessa pessoa durante processo 
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criminal, de entrega ou de extradição.

2. O Estado Parte que tiver tomado as medidas a que se refere o parágrafo 1º deste 

artigo iniciará imediatamente um inquérito ou investigações para apurar os fatos. 

Notificará os Estados Partes mencionados no Artigo 9, parágrafo 1º, das medidas 

tomadas em conformidade com o parágrafo 1º deste artigo, inclusive a detenção e 

as circunstâncias que a justificaram, bem como as conclusões do inquérito ou das 

investigações preliminares, indicando se pretende exercer sua jurisdição.

3.Uma pessoa que se encontrar detida nos termos do parágrafo 1º deste artigo terá 

o direito de comunicar-se imediatamente com o representante mais próximo do 

Estado de que é nacional ou, caso se trate de pessoa apátrida, com o representante 

do Estado onde habitualmente resida.

ARTIGO 11

1. O Estado Parte no território de cuja jurisdição se encontre uma pessoa suspeita de 

haver cometido crime de desaparecimento forçado, caso não conceda sua extradição 

ou a sua entrega a outro Estado, de acordo com suas obrigações internacionais, 

ou sua entrega a uma corte penal internacional cuja jurisdição tenha reconhecido, 

submeterá o caso a suas autoridades competentes para fins de ajuizamento da ação 

penal.

2. As referidas autoridades tomarão sua decisão da mesma forma em que decidem 

casos relativos a qualquer crime ordinário de natureza grave, ao amparo da legislação 

do Estado Parte. Nos casos a que se refere o Artigo 9, parágrafo 2º, os critérios de 

prova necessários para o julgamento ou condenação não poderão ser menos estritos 

que aqueles aplicados aos casos a que se refere o Artigo 9, parágrafo 1º .

3. Toda pessoa investigada por crime de desaparecimento forçado terá a garantia de 

tratamento justo em todas as fases do processo. Toda pessoa julgada por um crime 

de desaparecimento forçado deverá beneficiar-se de um julgamento justo, ante uma 

corte ou tribunal de justiça competente, independente e imparcial estabelecido por 

lei.

ARTIGO 12

1.Cada Estado Parte assegurará a qualquer indivíduo que alegue que alguém foi vítima 

de desaparecimento forçado o direito de relatar os fatos às autoridades competentes, 

que examinarão as alegações pronta e imparcialmente e, caso necessário, instaurarão 
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sem demora uma investigação completa e imparcial. Medidas apropriadas serão 

tomadas, caso necessário, para assegurar que o denunciante, as testemunhas, os 

familiares da pessoa desaparecida e seus defensores, bem como os participantes da 

investigação, sejam protegidos contra maus-tratos ou intimidação em decorrência 

da denúncia ou de qualquer declaração prestada.

2. Caso haja motivos razoáveis para crer que uma pessoa tenha sido vítima de 

desaparecimento forçado, as autoridades mencionadas no parágrafo 1º deste artigo 

instaurarão uma investigação, mesmo que não tenha havido denúncia formal.

3. Cada Estado Parte assegurará que as autoridades mencionadas no parágrafo 1º 

deste artigo:

a) Tenham os poderes e recursos necessários para conduzir eficazmente a 

investigação, inclusive acesso à documentação e a outras informações que lhe 

sejam relevantes; e

b)  Tenham acesso, se necessário mediante autorização prévia de autoridade 

judicial, emitida com brevidade, a qualquer local de detenção ou qualquer 

outro local onde existam motivos razoáveis que levem a crer que a pessoa 

desaparecida se encontre.

4. O Estado Parte adotará as medidas necessárias para prevenir e sancionar atos que 

obstruam o desenvolvimento da investigação. Assegurará, particularmente, que 

pessoas suspeitas de haverem cometido o crime de desaparecimento forçado não 

estejam em posição que possa influenciar o andamento da investigação por meio 

de pressão ou atos de intimidação ou represália dirigidos contra o denunciante, as 

testemunhas, os familiares da pessoa desaparecida ou seus defensores, ou contra 

quaisquer pessoas que participarem da investigação.

ARTIGO 13

1. Para fins de extradição entre Estados Partes, o crime de desaparecimento forçado 

não será considerado crime político, um delito conexo a um crime político, nem um 

crime de motivação política. Em conseqüência, um pedido de extradição fundado 

em um crime desse tipo não poderá ser recusado por este único motivo.

2. O crime de desaparecimento forçado estará compreendido de pleno direito entre 

os crimes passíveis de extradição em qualquer tratado celebrado entre Estados 

Partes antes da entrada em vigor da presente Convenção.

3. Os Estados Partes comprometem-se a incluir o crime de desaparecimento forçado 

entre os crimes  passíveis de extradição em todos os tratados de extradição que 
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doravante vierem a firmar.

4. Se um Estado Parte que condicione a extradição à existência de um tratado 

receber pedido de extradição de outro Estado Parte com o qual não tenha tratado 

de extradição, poderá considerar a presente Convenção como a base legal necessária 

para extradições relativas ao crime de desaparecimento forçado.

5. Os Estados Partes que não condicionarem a extradição à existência de um tratado 

reconhecerão o crime de desaparecimento forçado como passível de extradição entre 

si.

6. Em todos os casos, a extradição estará sujeita às condições estipuladas pela 

legislação do Estado Parte requerido ou pelos tratados de extradição aplicáveis, 

incluindo, em particular, as condições relativas à pena mínima exigida para a 

extradição e à motivação pela qual o Estado Parte requerido poderá recusar a 

extradição ou sujeitá-la a certas condições.

7. Nada na presente Convenção será interpretado no sentido de obrigar o Estado 

Parte requerido a conceder a extradição, se este tiver razões substantivas para crer 

que o pedido tenha sido apresentado com o propósito de processar ou punir uma 

pessoa com base em razões de sexo, raça, religião, nacionalidade, origem étnica, 

opiniões políticas ou afiliação a determinado grupo social, ou que a aceitação do 

pedido causaria dano àquela pessoa por qualquer dessas razões.

ARTIGO 14

1. Os Estados Partes prestarão mutuamente toda a assistência judicial possível 

no que diz respeito a processos penais relativos a um crime de desaparecimento 

forçado, inclusive disponibilizando toda evidência em seu poder que for necessária 

ao processo.

2. Essa assistência judicial estará sujeita às condições previstas no direito interno do 

Estado Parte requerido ou nos tratados de cooperação judicial aplicáveis, incluindo, 

em particular, os motivos pelos quais o Estado Parte requerido poderá recusar-se a 

conceder assistência judicial recíproca, ou sujeitá-la a certas condições.

ARTIGO 15

O Estados Partes cooperarão entre si e prestarão a máxima assistência recíproca 

para assistir as vítimas de desaparecimento forçado e para a busca, localização e 
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libertação de pessoas desaparecidas e, na eventualidade de sua morte, exumá-las, 

identificá-las e restituir seus restos mortais.

ARTIGO 16

1. Nenhum Estado Parte expulsará, devolverá, entregará ou extraditará uma pessoa 

a outro Estado onde haja razões fundadas para crer que a pessoa correria o risco de 

ser vítima de desaparecimento forçado.

2. Para fins de determinar se essas razões existem, as autoridades competentes 

levarão em conta todas as considerações pertinentes, inclusive, se couber, a existência 

no Estado em questão de um padrão de violações sistemáticas, graves, flagrantes 

e maciças dos direitos humanos ou graves violações do direito internacional 

humanitário.

ARTIGO 17

1. Nenhuma pessoa será detida em segredo.

2. Sem prejuízo de outras obrigações internacionais do Estado Parte em matéria de 

privação de liberdade, cada Estado Parte, em sua legislação:

a) Estabelecerá as condições sob as quais será emitida autorização para a 

privação de liberdade;

b) Indicará as autoridades facultadas a ordenar a privação de liberdade;

c) Garantirá que toda pessoa privada de liberdade seja mantida unicamente 

em locais de detenção oficialmente reconhecidos e supervisionados;

d) Garantirá que toda pessoa privada de liberdade seja autorizada a comunicar-

se com seus familiares, advogados ou qualquer outra pessoa de sua escolha e 

a receber sua visita, de acordo com as condições estabelecidas em lei, ou, no 

caso de um estrangeiro, de comunicar-se com suas autoridades consulares, de 

acordo com o direito internacional aplicável;

e) Garantirá o acesso de autoridades e instituições competentes e legalmente 

autorizadas aos locais onde houver pessoas privadas de liberdade, se necessário 

mediante autorização prévia de uma autoridade judicial;

f) Garantirá que toda pessoa privada de liberdade ou, em caso de suspeita 

de crime de desaparecimento forçado, por encontrar-se a pessoa privada 

de liberdade incapaz de exercer esse direito, quaisquer outras pessoas 
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legitimamente interessadas, tais como seus familiares, representantes ou 

advogado, possam, em quaisquer circunstâncias, iniciar processo perante 

uma corte, para que esta decida sem demora quanto à legalidade da privação 

de liberdade e ordene a soltura da pessoa, no caso de  tal privação de liberdade 

ser ilegal.

3. O Estado Parte assegurará a compilação e a manutenção de um ou mais registros 

oficiais e/ou prontuários atualizados de pessoas privadas de liberdade, os quais serão 

prontamente postos à disposição, mediante solicitação, de qualquer autoridade 

judicial ou de qualquer outra autoridade ou instituição competente, ao amparo do 

direito interno ou de qualquer instrumento jurídico internacional relevante de que 

o Estado Parte seja parte. Essa informação conterá, ao menos:

a) A identidade da pessoa privada de liberdade;

b) A data, a hora e o local onde a pessoa foi privada de liberdade e a identidade 

da autoridade que procedeu à privação de liberdade;

c) A autoridade que ordenou a privação de liberdade e os motivos por ela 

invocados;

d) A autoridade que controla a privação de liberdade;

e) O local de privação de liberdade, data e hora de admissão e autoridade 

responsável por este local;

f) Dados relativos à integridade física da pessoa privada de liberdade;

g) Em caso de falecimento durante a privação de liberdade, as circunstâncias e 

a causa do falecimento e o destino dado aos restos mortais; e

h) A data e o local de soltura ou transferência para outro local de detenção, o 

destino e a autoridade responsável pela transferência.

ARTIGO 18

1. Sem prejuízo dos Artigos 19 e 20, cada Estado Parte garantirá a quaisquer pessoas 

com interesse legítimo nessa informação, tais como familiares da pessoa privada de 

liberdade, seus representantes ou seu advogado, o acesso a pelo menos as seguintes 

informações:

a) A autoridade que ordenou a privação de liberdade;

b) A data, hora e local em que a pessoa foi privada de liberdade e admitida no 

local de privação de liberdade;
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c) A autoridade que controla a privação de liberdade;

d) O local onde se encontra a pessoa privada de liberdade e, no caso de 

transferência para outro local de privação de liberdade, o destino e a autoridade 

responsável pela transferência;

e) A data, hora e local da soltura;

f) Dados sobre o estado de saúde da pessoa privada de liberdade; 

g) Em caso de falecimento durante a privação de liberdade, as circunstâncias 

e causa do falecimento e o destino dado aos restos mortais.

2. Medidas apropriadas serão tomadas, quando necessário, para proteger as pessoas 

a que se refere o parágrafo 1º deste artigo, bem como as pessoas que participarem da 

investigação, contra qualquer mau-trato, intimidação ou punição em decorrência da 

busca por informações sobre uma pessoa privada de liberdade.

ARTIGO 19

1. Os dados pessoais, inclusive dados médicos e genéticos, que forem coletados e/

ou transmitidos no âmbito da busca por uma pessoa desaparecida, não poderão 

ser utilizados ou disponibilizados para outros propósitos que não a referida busca. 

Esta disposição não prejudica a utilização de tais informações em procedimentos 

criminais relativos ao crime de desaparecimento forçado ou ao exercício do direito 

de obter reparação.

2. A coleta, processamento, utilização e armazenamento de dados pessoais, inclusive 

médicos e genéticos, não deverão infringir ou ter o efeito de infringir os direitos 

humanos, as liberdades fundamentais ou a dignidade humana de um indivíduo.

ARTIGO 20

1. O direito à informação a que se refere o Artigo 18 somente poderá ser restringido 

em caso de estrita necessidade previsto por lei, e de maneira excepcional, quando a 

pessoa estiver sob proteção da lei e a privação de liberdade estiver sujeita a controle 

judicial; quando a transmissão da informação puder afetar de maneira adversa a 

privacidade ou a segurança da pessoa; obstruir uma investigação criminal; ou por 

outros motivos equivalentes, de acordo com a lei, em conformidade com o direito 

internacional aplicável e com os objetivos desta Convenção. Em nenhum caso poderá 

haver restrições ao direito às informações a que se refere o Artigo 18 que possam 

configurar condutas definidas no Artigo 2 ou violação do parágrafo 1º do Artigo 17.
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2. Sem prejuízo do exame da legalidade da privação de liberdade de uma pessoa, 

os Estados Partes garantirão às pessoas a que se refere o parágrafo 1º do Artigo 

18 o direito a um rápido e efetivo recurso judicial como meio de obter sem demora 

as informações previstas nessa disposição. O direito a um recurso não poderá sob 

qualquer circunstância ser suspenso ou restringido.

ARTIGO 21

Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para assegurar que as pessoas 

privadas de liberdade sejam libertadas de forma que permita verificar com certeza 

terem sido elas efetivamente postas em liberdade. O Estado Parte tomará também 

as medidas necessárias para assegurar a integridade física dessas pessoas e sua 

capacidade de exercer plenamente seus direitos quando da soltura, sem prejuízo de 

quaisquer obrigações a que essas pessoas possam estar sujeitas em conformidade 

com a legislação nacional.

Artigo 22

Sem prejuízo do Artigo 6, cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para 

prevenir e punir as seguintes condutas:

a) Retardar ou obstruir os recursos a que se refere o Artigo 17, parágrafo 2º (f) 

e o Artigo 20, parágrafo 2º;

b) Deixar de registrar a privação de liberdade de qualquer pessoa, bem como 

registrar informação que o agente responsável pelo registro oficial sabia ou 

deveria saber ser errônea.

c) Recusar prestar informação sobre a privação de liberdade de uma pessoa, 

ou prestar informação inexata, apesar de preenchidos os requisitos legais 

para o fornecimento dessa informação.

ARTIGO 23

1. Cada Estado Parte assegurará que a formação de agentes responsáveis pela 

aplicação da lei, civis ou militares, de pessoal médico, de funcionários públicos e de 

quaisquer outras pessoas suscetíveis de envolvimento na custódia ou no tratamento 

de pessoas privadas de liberdade, incluirá a educação e a informação necessárias ao 

respeito das disposições pertinentes da presente Convenção, a fim de:

a) Prevenir o envolvimento de tais agentes em desaparecimentos forçados;
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b) Ressaltar a importância da prevenção e da investigação de desaparecimentos 

forçados; e

c) Assegurar que seja reconhecida a necessidade urgente de resolver os casos 

de desaparecimento forçado.

2. Cada Estado Parte assegurará que sejam proibidas ordens ou instruções 

determinando, autorizando ou incentivando desaparecimentos forçados. Cada 

Estado Parte garantirá que a pessoa que se recusar a obedecer ordens dessa natureza 

não será punida.

3. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para assegurar que as pessoas 

a que se refere o parágrafo 1º deste artigo, que tiverem motivo para crer que um 

desaparecimento forçado ocorreu ou está sendo planejado, levem o assunto ao 

conhecimento de seus superiores e, quando necessário, das autoridades competentes 

ou dos órgãos investidos de poder de revisão ou recurso.

Artigo 24

1. Para os fins da presente Convenção, o termo “vítima” se refere à pessoa 

desaparecida e a todo indivíduo que tiver sofrido dano como resultado direto de um 

desaparecimento forçado.

2. A vítima tem o direito de saber a verdade sobre as circunstâncias do 

desaparecimento forçado, o andamento e os resultados da investigação e o destino 

da pessoa desaparecida. O Estado Parte tomará medidas apropriadas a esse respeito.

3. Cada Estado Parte tomará todas as medidas cabíveis para procurar, localizar e 

libertar pessoas desaparecidas e, no caso de morte, localizar, respeitar e devolver 

seus restos mortais.

4. Cada Estado Parte assegurará que sua legislação garanta às vítimas de 

desaparecimento forçado o direito de obter reparação e indenização rápida, justa e 

adequada.

5.O direito a obter reparação, a que se refere o parágrafo 4º deste artigo, abrange 

danos materiais e morais e, se couber, outras formas de reparação, tais como:

a) Restituição;

b) Reabilitação;

c) Satisfação, inclusive o restabelecimento da dignidade e da reputação; e

d) Garantias de não repetição.
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6. Sem prejuízo da obrigação de prosseguir a investigação até que o destino da pessoa 

desaparecida seja estabelecido, cada Estado Parte adotará as providências cabíveis 

em relação à situação jurídica das pessoas desaparecidas cujo destino não tiver sido 

esclarecido, bem como à situação de seus familiares, no que respeita à proteção 

social, a questões financeiras, ao direito de família e aos direitos de propriedade.

7. Cada Estado Parte garantirá o direito de fundar e participar livremente de 

organizações e associações que tenham por objeto estabelecer as circunstâncias 

de desaparecimentos forçados e o destino das pessoas desaparecidas, bem como 

assistir as vítimas de desaparecimentos forçados.

ARTIGO 25

1. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para prevenir e punir 

penalmente:

a) A apropriação ilegal de crianças submetidas a desaparecimento forçado, de 

filhos cujo pai, mãe, ou guardião legal for submetido(a) a desaparecimento 

forçado, ou de filhos nascidos durante o cativeiro de mãe submetida a 

desaparecimento forçado; e

b) A falsificação, ocultação ou destruição de documentos comprobatórios da 

verdadeira identidade das crianças a que se refere o precedente inciso a).

2. Cada Estado Parte tomará as medidas necessárias para procurar e identificar as 

crianças a que se refere o inciso a) do parágrafo 1º deste artigo e para restituí-las a 

suas famílias de origem, em conformidade com os procedimentos legais e os acordos 

internacionais aplicáveis. 

3. Os Estados Partes assistirão uns aos outros na procura, identificação e localização 

das crianças a que se refere o parágrafo 1º, inciso a), deste artigo.

4. Considerando a necessidade de assegurar o melhor interesse da criança crianças 

a que se refere o parágrafo 1º, a), deste artigo e seu direito de preservar ou de ter 

restabelecida sua identidade, inclusive nacionalidade, nome e relações familiares 

reconhecidos pela lei, os Estados Partes que reconhecerem um sistema de adoção 

ou outra forma de concessão de guarda de crianças estabelecerão procedimentos 

jurídicos para rever o sistema de adoção ou  concessão de guarda e, quando 

apropriado, para anular qualquer adoção ou concessão de guarda de crianças 

resultante de desaparecimento forçado.

5. Em todos os casos e, em particular, em tudo o que se refere a este artigo, o melhor 

interesse da criança merecerá consideração primordial, e a criança que for capaz de 
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formar opinião própria terá o direito de expressá-la livremente, dando-se-lhe o peso 

devido de acordo com a idade e a maturidade da criança.  

PARTE II

ARTIGO 26

1. Um Comitê contra Desaparecimentos Forçados (doravante referido como “o 

Comitê”) será estabelecido para desempenhar as funções definidas na presente 

Convenção. O Comitê será composto por dez peritos de elevado caráter moral 

e de reconhecida competência em matéria de direitos humanos, que atuarão em 

sua própria capacidade, com independência e imparcialidade. Os membros do 

Comitê serão eleitos pelos Estados Partes com base em uma distribuição geográfica 

eqüitativa. Será levado em consideração o interesse de que se reveste para os 

trabalhos do Comitê a presença de pessoas com relevante experiência jurídica e 

equilibrada representação de gênero.

2. Os membros do Comitê serão eleitos por voto secreto, a partir de uma lista de 

candidatos designados pelos Estados Partes entre seus nacionais, em reuniões 

bienais dos Estados Partes convocadas com esse propósito pelo Secretário-Geral 

das Nações Unidas. Nessas reuniões, cujo quorum será constituído por dois terços 

dos Estados Partes, serão eleitos os candidatos que obtiverem o maior número de 

votos e maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes 

e votantes.

3. A eleição inicial será realizada no mais tardar seis meses após a data de entrada em 

vigor da presente Convenção. Quatro meses antes da data de cada eleição, o Secretário-

Geral das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados Partes, convidando-os a 

apresentar seus candidatos em um prazo de três meses. O Secretário-Geral preparará 

uma lista alfabética de todos os candidatos apresentados, indicando o Estado Parte 

que designou cada candidato, e submeterá essa lista a todos os Estados Partes.

4. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos e poderão 

concorrer à reeleição uma vez. Porém, o mandato de cinco dos membros eleitos na 

primeira eleição deverá ser de dois anos; os nomes desses cinco membros serão 

sorteados imediatamente após a primeira eleição, pelo presidente da reunião a que 

se refere o parágrafo 2º deste artigo.

5. Na eventualidade de morte ou renúncia de um membro do Comitê ou de 

impossibilidade, por qualquer outra razão, de desempenhar suas funções no Comitê, 
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o Estado Parte que o tiver nomeado designará, baseado no critério estabelecido 

no parágrafo 1º deste artigo, para concluir o mandato, outro candidato entre seus 

nacionais, sujeito à aprovação da maioria dos Estados Partes. Essa designação será 

considerada aprovada, a menos que a metade ou mais dos Estados Partes respondam 

negativamente, no prazo de seis semanas, após serem informados pelo Secretário-

Geral das Nações Unidas da nomeação proposta.

6. O Comitê estabelecerá suas próprias regras de procedimento.

7. O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá ao Comitê os meios, o pessoal e as 

instalações necessários para o efetivo desempenho de suas funções. O Secretário-

Geral das Nações Unidas convocará a primeira reunião do Comitê.

8. Os membros do Comitê terão direito às instalações, aos privilégios e às imunidades 

a que fazem jus os peritos em missão das Nações Unidas, em conformidade com as 

seções relevantes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.

9. Os Estados Partes comprometem-se a cooperar com o Comitê e a assistir seus 

membros no desempenho de seu mandato, no âmbito das funções do Comitê aceitas 

pelos Estados Partes.

ARTIGO 27

Uma Conferência dos Estados Partes será realizada não antes de quatro anos e não 

mais tarde do que seis anos após a entrada em vigor da presente Convenção, a fim 

de avaliar o trabalho do Comitê e de decidir, de acordo com o procedimento descrito 

no Artigo 44, parágrafo 2º, se é apropriado transferir para outro órgão, sem excluir 

nenhuma possibilidade, o monitoramento da presente Convenção, conforme as 

funções definidas nos Artigos 28 a 36.

ARTIGO 28

1. Em conformidade com as responsabilidades confiadas ao Comitê pela presente 

Convenção, o Comitê cooperará com todos os órgãos, repartições, agências 

e fundos especializados das Nações Unidas e com as organizações ou órgãos 

intergovernamentais regionais pertinentes, bem como com todas as instituições, 

agências ou repartições governamentais relevantes, que se dediquem à proteção de 

todas as pessoas contra desaparecimentos forçados.

2. No cumprimento de seu mandato, o Comitê consultará os órgãos instituídos 

por relevantes instrumentos internacionais de direitos humanos, particularmente 
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o Comitê de Direitos Humanos estabelecido pelo Pacto Internacional dos Direitos 

Civis e Políticos, a fim de assegurar a consistência de suas respectivas observações 

e recomendações.

ARTIGO 29

1. Cada Estado Parte submeterá ao Comitê, por intermédio do Secretário-Geral 

das Nações Unidas, um relatório sobre as medidas tomadas em cumprimento 

das obrigações assumidas ao amparo da presente Convenção, dentro de dois anos 

contados a partir da data de entrada em vigor da presente Convenção para o Estado 

Parte interessado.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas disponibilizará o referido relatório a todos 

os Estados Partes.

3. O relatório será examinado pelo Comitê, que emitirá os comentários, observações 

e recomendações que julgar apropriados. Esses comentários, observações e 

recomendações serão comunicados ao Estado Parte interessado, que poderá 

responder de iniciativa própria ou por solicitação do Comitê.

4. O Comitê poderá também solicitar informações adicionais aos Estados Partes a 

respeito da implementação da presente Convenção.

ARTIGO 30

1. Um pedido de busca e localização de uma pessoa desaparecida poderá ser 

submetido ao Comitê, em regime de urgência, por familiares da pessoa desaparecida 

ou por seus representantes legais, advogado ou qualquer pessoa por eles autorizada, 

bem como por qualquer outra pessoa detentora de interesse legítimo.

2. Se o Comitê considera que um pedido de providências urgentes a ele submetido 

de acordo com o parágrafo 1º deste artigo:

a) Não carece claramente de fundamento;

b) Não constitui abuso do direito de submeter tal petição;

c) Foi já devidamente apresentado aos órgãos competentes do Estado Parte 

interessado, tais como aqueles autorizados a efetuar investigações, quando 
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existe essa possibilidade;

d) Não é incompatível com as disposições desta Convenção; e

e) Não trata de assunto sendo examinado por outro procedimento internacional 

de investigação ou de solução de mesma natureza;

deverá solicitar ao Estado Parte interessado que lhe forneça informações sobre a 

situação da pessoa procurada, dentro do prazo que o Comitê determinar.

3. À luz das informações fornecidas pelo Estado Parte interessado em conformidade 

com o parágrafo 2º deste artigo, o Comitê poderá transmitir recomendações 

ao Estado Parte, acompanhadas de pedido para que este tome todas as medidas 

necessárias, inclusive as de natureza cautelar, para localizar e proteger a pessoa 

segundo a presente Convenção, e para que informe o Comitê, no prazo que este 

determine, das medidas tomadas, tendo em vista a urgência da situação. O Comitê 

informará a pessoa que tiver submetido o pedido de providências urgentes a respeito 

de suas recomendações e das informações fornecidas pelo Estado Parte, tão logo 

estejam disponíveis.

4. O Comitê continuará empenhado em cooperar com o Estado Parte interessado 

enquanto o destino da pessoa desaparecida não for esclarecido. O Comitê manterá 

informado o autor da petição.

ARTIGO 31

1. Um Estado Parte poderá declarar, quando da ratificação da presente Convenção 

ou em qualquer momento posterior, que reconhece a competência do Comitê para 

receber e considerar comunicações apresentadas por indivíduos ou em nome de 

indivíduos sujeitos à sua jurisdição, que alegam serem vítimas de violação pelo Estado 

Parte de disposições da presente Convenção. O Comitê não aceitará comunicações a 

respeito de um Estado Parte que não tiver feito tal declaração.

2. O Comitê considerará uma comunicação inadmissível quando:

a) For anônima;

b) Constituir abuso do direito de apresentar essas comunicações ou for 

inconsistente com as disposições da presente Convenção;

c) A mesma questão estiver sendo examinada em outra instância internacional 

de exame ou de solução de mesma natureza; ou

d) Todos os recursos efetivos disponíveis internamente não tiverem sido 
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esgotados. Essa regra não se aplicará se os procedimentos de recurso 

excederem prazos razoáveis.

3. Se julgar que a comunicação satisfaz os requisitos estipulados no parágrafo 2º 

deste artigo, o Comitê transmitirá a comunicação ao Estado Parte interessado, 

solicitando-lhe que envie suas observações e comentários dentro de um prazo fixado 

pelo Comitê.

4. A qualquer momento, depois de receber uma comunicação e antes de chegar a uma 

conclusão sobre seu mérito, o Comitê poderá dirigir ao Estado Parte interessado 

um pedido urgente para que tome as medidas cautelares necessárias para evitar 

eventuais danos irreparáveis às vítimas da violação alegada. O exercício dessa 

faculdade pelo Comitê não implica conclusão sobre a admissibilidade ou o mérito 

da comunicação.

5. O Comitê examinará em sessões fechadas as comunicações previstas nesse artigo. 

O Comitê informará o autor da comunicação das respostas apresentadas pelo 

Estado Parte em consideração. Quando decidir concluir o procedimento, o Comitê 

comunicará seu parecer ao Estado Parte e ao autor da comunicação.

ARTIGO 32

Um Estado Parte da presente Convenção poderá a qualquer momento declarar que 

reconhece a competência do Comitê para receber e considerar comunicações em que 

um Estado Parte alega que outro Estado Parte não cumpre as obrigações decorrentes 

da presente Convenção. O Comitê não receberá comunicações relativas a um Estado 

Parte que não tenha feito tal declaração, nem tampouco comunicações apresentadas 

por um Estado Parte que não tenha feito tal declaração.

Artigo 33

1. Caso receba informação confiável de que um Estado Parte está incorrendo em grave 

violação do disposto na presente Convenção, o Comitê poderá, após consulta com o 

Estado Parte em questão, encarregar um ou vários de seus membros a empreender 

uma visita a esse Estado e a informá-lo a respeito o mais prontamente possível.

2. O Comitê informará por escrito o Estado Parte interessado de sua intenção de 

organizar uma visita, indicando a composição da delegação e o objetivo da visita. O 

Estado Parte responderá ao Comitê em  um prazo razoável.

3. Mediante pedido fundamentado do Estado Parte, o Comitê poderá decidir pelo 

adiamento ou o cancelamento da visita.
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4. Caso o Estado Parte concorde com a visita, o Comitê e o Estado Parte em 

consideração definirão em comum acordo as modalidades da visita e o Estado Parte 

propiciará ao Comitê todas as facilidades necessárias para que ela seja bem-sucedida.

5. Após a visita, o Comitê comunicará ao Estado Parte interessado suas observações 

e recomendações.

ARTIGO 34

Caso receba informação que pareça conter indicações bem fundamentadas de 

que desaparecimentos forçados estão sendo praticados de forma generalizada ou 

sistemática em território sob a jurisdição de um Estado Parte, o Comitê poderá, 

após solicitar ao Estado Parte todas as informações relevantes sobre a situação, 

levar urgentemente o assunto à atenção da Assembleia Geral das Nações Unidas, 

por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 35

1. O Comitê terá competência somente em relação a desaparecimentos forçados 

ocorridos após a entrada em vigor da presente Convenção.

2. Caso um Estado se torne signatário da presente Convenção após sua entrada 

em vigor, as obrigações desse Estado para com o Comitê se aterão somente a 

desaparecimentos forçados ocorridos após a entrada em vigor da presente Convenção 

para o referido Estado.

ARTIGO 36

1. O Comitê apresentará um relatório anual de suas atividades em respeito à presente 

Convenção aos Estados Partes e à Assembleia Geral das Nações Unidas.

2. A publicação no relatório anual de uma observação relativa a um Estado Parte 

deve ser previamente anunciada a esse Estado, o qual disporá de um prazo razoável 

de resposta e poderá solicitar a publicação de seus comentários e observações no 

relatório.
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PARTE III

ARTIGO 37

Nada do disposto na presente Convenção afetará quaisquer disposições que sejam 

mais favoráveis à proteção de todas as pessoas contra desaparecimentos forçados, 

que estejam contempladas:

a) No direito de um Estado Parte; ou

b) No direito internacional em vigor para o referido Estado.

ARTIGO 38

1. A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados Membros das 

Nações Unidas.

2. A presente Convenção está sujeita a ratificação por todos os Estados Membros 

das Nações Unidas. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas.

3. A presente Convenção está aberta à adesão de todos os Estados Membros das 

Nações Unidas. A adesão será efetuada mediante o depósito de instrumento de 

adesão junto ao Secretário-Geral.

ARTIGO 39

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do 

vigésimo instrumento de ratificação ou adesão junto ao Secretário-Geral das Nações 

Unidas.

2. Para cada Estado que ratificar a presente Convenção ou a ela aderir após o 

depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou de adesão, a presente Convenção 

entrará em vigor no trigésimo dia após a data do depósito, pelo referido Estado, do 

instrumento de ratificação ou de adesão.

ARTIGO 40

O Secretário-Geral das Nações Unidas notificará todos os Estados Membros das 

Nações Unidas e todos os Estados que tiverem assinado a presente Convenção ou a 

ela aderido:
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a)   As assinaturas, ratificações e adesões ao amparo do Artigo 38; e

b)   A data de entrada em vigor da presente Convenção ao amparo do Artigo 

39.

ARTIGO 41

As disposições da presente Convenção se aplicarão a todas as unidades de Estados 

federativos, sem quaisquer restrições ou exceções.

ARTIGO 42

1. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados Partes a respeito da 

interpretação ou da aplicação da presente Convenção, que não puder ser resolvida 

por negociação ou por procedimentos expressamente estabelecidos para esse fim 

na presente Convenção, será submetida a arbitragem, mediante pedido de um dos 

Estados Partes. Se, dentro de seis meses a partir da data do pedido de arbitragem, 

as partes não tiverem decidido quanto ao órgão de arbitragem, qualquer das partes 

poderá referir a controvérsia à Corte Internacional de Justiça, mediante pedido 

submetido em conformidade com o Estatuto da Corte.

2. Um Estado poderá, ao assinar ou ratificar a presente Convenção ou a ela aderir, 

declarar que não se considera obrigado pelo parágrafo 1º deste artigo. Os outros 

Estados Partes não serão obrigados pelo parágrafo 1º deste artigo em relação ao 

Estado Parte que fizer tal declaração.

3. O Estado Parte que tiver formulado a declaração prevista no parágrafo 2º do 

presente artigo poderá retirá-la a qualquer momento, notificando-o ao Secretário-

Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 43

A presente Convenção não afeta as disposições de direito internacional humanitário, 

incluindo as obrigações das Altas Partes Contratantes das quatro Convenções de 

Genebra de 12 de agosto de 1949 e de seus dois Protocolos Adicionais de 8 de junho 
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de 1977, nem a possibilidade que qualquer Estado Parte tem de autorizar o Comitê 

Internacional da Cruz Vermelha a visitar locais de detenção, em situações não 

previstas pelo direito internacional humanitário.

ARTIGO 44

1. Qualquer Estado Parte da presente Convenção poderá propor uma emenda 

e depositá-la junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral 

comunicará a emenda proposta aos Estados Partes da presente Convenção, 

solicitando que indiquem sua aquiescência à convocação de uma conferência de 

Estados Partes para considerar e votar a proposta. Se, dentro de quatro meses a 

contar da data dessa comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se 

manifestar a favor, o Secretário-Geral convocará a conferência, sob os auspícios das 

Nações Unidas.

2. Toda emenda adotada por maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e 

votantes na conferência será submetida pelo Secretário-Geral das Nações Unidas a 

todos os Estados Partes para sua aceitação.

3. Uma emenda adotada de acordo com o parágrafo 1º deste artigo entrará em vigor 

quando dois terços dos Estados Partes da presente Convenção a tiverem aceitado, 

em conformidade com seus respectivos procedimentos constitucionais.

4. Quando entrarem em vigor, as emendas serão obrigatórias para todos os Estados 

Partes que as tiverem aceitado, permanecendo os demais Estados Partes obrigados 

para com os dispositivos da presente Convenção e eventuais emendas anteriores 

que tiverem aceitado.

Artigo 45

1. A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês 

e russo são igualmente autênticos, será depositada junto ao Secretário-Geral das 

Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá cópias autenticadas da presente 

Convenção a todos os Estados a que se refere o Artigo 38.
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LEI Nº 13.170, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015.

Disciplina a ação de indisponibilidade de bens, direitos 

ou valores em decorrência de resolução do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas - CSNU.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a ação de indisponibilidade de bens, valores e direitos 

de posse ou propriedade e de todos os demais direitos, reais ou pessoais, de 

titularidade, direta ou indireta, das pessoas físicas ou jurídicas submetidas a esse 

tipo de sanção por resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas - CSNU.

§ 1º A ação de que trata esta Lei decorre do ato que incorporar ao ordenamento 

jurídico nacional a resolução do CSNU.

§ 2º  A declaração de indisponibilidade de bens, valores e direitos implicará a nulidade 

de quaisquer atos de disposição, ressalvados os direitos de terceiro de boa-fé.

§ 3º  Os recursos declarados indisponíveis poderão ser parcialmente liberados para 

o pagamento de despesas pessoais necessárias à subsistência do interessado e de 

sua família, para a garantia dos direitos individuais assegurados pela Constituição 

Federal ou para o cumprimento de disposições previstas em resoluções do CSNU.

§ 4º As disposições desta Lei poderão ser usadas para atender a demandas de 

cooperação jurídica internacional advindas de outras jurisdições, em conformidade 

com a legislação nacional vigente.

Art. 2º Os órgãos e as entidades fiscalizadores ou reguladores adotarão 

imediatamente as providências necessárias ao cumprimento das ordens judiciais 

relativas à indisponibilidade de bens, valores e direitos de que trata esta Lei perante 

as instituições e pessoas físicas sujeitas à sua regulação e à sua supervisão.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se instituições sujeitas à 

regulação e à supervisão as instituições a que se refere o art. 9o da Lei no 9.613, de 

3 de março de 1998.

§ 2º  As medidas previstas neste artigo também deverão ser adotadas, no que 
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couber, pelas Corregedorias de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, pela 

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, pelo Departamento Nacional de 

Trânsito - DENATRAN, pelas Capitanias dos Portos, pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL e por outros órgãos de registro público competentes. 

§ 3º  Os órgãos e as entidades fiscalizadores ou reguladores a que se refere o 

caput poderão, no âmbito das suas competências, editar as normas necessárias ao 

cumprimento das disposições desta Lei.

Art. 3º  O Ministério da Justiça comunicará ao Ministério das Relações Exteriores 

as providências adotadas no território nacional para cumprimento das sanções 

impostas por resoluções do CSNU.

Parágrafo único.  O Ministério das Relações Exteriores comunicará ao CSNU as 

providências adotadas para o cumprimento das sanções a que se refere o caput.

CAPÍTULO II - DO PROCEDIMENTO E DA ADMINISTRAÇÃO DO 
BLOQUEIO

Art. 4º Incorporada a resolução do CSNU, o Ministério da Justiça comunicará à 

Advocacia-Geral da União que proporá, no prazo de vinte e quatro horas, ação de 

indisponibilidade de bens, valores e direitos.

Parágrafo único. Proposta a ação, que tramitará sob segredo de justiça, a Advocacia-

Geral da União comunicará ao Ministério da Justiça.

Art. 5º  Recebida a petição inicial, o juiz decidirá a tutela provisória no prazo de 

vinte e quatro horas.

§ 1º  Executadas as medidas, o juiz determinará a intimação do interessado para, em 

dez dias, apresentar razões de fato e de direito que possam levar ao convencimento 

de que o bloqueio foi efetivado irregularmente.  

§ 2º  O juiz comunicará imediatamente a todas as entidades previstas no art. 2o, sem 

prejuízo de outras indicadas pelo autor, para que procedam ao imediato bloqueio 

dos bens, valores e direitos por elas identificados.  

§ 3º  Efetivado o bloqueio, as instituições e pessoas físicas responsáveis deverão 

comunicar o fato, de imediato, ao órgão ou entidade fiscalizador ou regulador da 

sua atividade, ao juiz que determinou a medida, à Advocacia-Geral da União e ao 

Ministério da Justiça.
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Art. 6º  Será procedida a alienação antecipada dos bens declarados indisponíveis 

para preservação do seu valor sempre que estes estiverem sujeitos a qualquer grau 

de deterioração ou depreciação ou quando houver dificuldade para sua manutenção. 

§ 1º  O interessado será intimado da avaliação dos bens para, querendo, manifestar-

se no prazo de dez dias.

§ 2º  Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o valor atribuído 

aos bens, será determinada a sua alienação em leilão ou pregão, preferencialmente 

eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor atribuído 

pela avaliação.  

§ 3º  Realizado o leilão ou pregão, a quantia apurada será depositada em conta 

bancária remunerada.

§ 4º  Serão deduzidos da quantia apurada no leilão ou pregão os tributos e multas 

incidentes sobre o bem alienado.

Art. 7º  Será designada pessoa qualificada para a administração, guarda ou custódia 

dos bens, valores e direitos bloqueados, quando necessário.

§ 1º  Aplicam-se à pessoa designada, no que couber, as disposições legais relativas 

ao administrador judicial.

§ 2º  Tratando-se de ativos financeiros, a sua administração caberá às instituições 

em que se encontrem, incidindo o bloqueio também dos juros e quaisquer outros 

frutos civis e rendimentos decorrentes do contrato.

Art. 8º  Será decretado o perdimento definitivo dos bens, valores e direitos em 

virtude de decisão condenatória transitada em julgado, em processo nacional ou 

estrangeiro.

Parágrafo único.  A decisão transitada em julgado em processo estrangeiro que 

decretar o perdimento definitivo de bens ficará sujeita à homologação pelo Superior 

Tribunal de Justiça, nos termos da alínea i do inciso I do art. 105 da Constituição 

Federal.

Art. 9º  Em caso de expiração ou revogação da sanção pelo CSNU, a União solicitará 

imediatamente ao juiz o levantamento dos bens, valores ou direitos.

§ 1º  Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se também como revogação da 

sanção a comunicação oficial emitida pelo Ministério das Relações Exteriores de que 

o nome de pessoa física ou jurídica foi excluído das resoluções do CSNU.

§ 2º  A efetivação do desbloqueio dos bens, valores ou direitos será comunicada 

imediatamente à autoridade judicial competente pelas instituições e pessoas físicas 
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responsáveis.

CAPÍTULO III - DAS DESIGNAÇÕES NACIONAIS

Art. 10.  O juiz providenciará a imediata intimação da União quanto ao cumprimento 

do disposto nos arts. 5o, 7o, 8o e 9o desta Lei, bem como de sentenças condenatórias 

relacionadas à prática de atos terroristas.

Parágrafo único.  O Ministério da Justiça transmitirá o rol das informações de que 

trata o caput ao Ministério das Relações Exteriores, para que sejam encaminhadas 

ao CSNU, quando necessário.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Aplicam-se ao disposto nesta Lei, subsidiariamente, as normas do Código 

de Processo Civil.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 

oficial.

Brasília, 16 de outubro de 2015; 194o da Independência e 127o da República.

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Mauro Luiz Iecker Vieira

Joaquim Vieira Ferreira Levy

Alexandre Antonio Tombini
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D i r e i t o  D e  F a m Í l i a
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DECRETO Nº 56.826, DE 2 DE SETEMBRO DE 1965

Promulga a Convenção sôbre a prestação de alimentos 

no estrangeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, havendo o Congresso Nacional aprovado pelo 

Decreto Legislativo número 10, de 1958, a Convenção sôbre prestação de alimentos 

no estrangeiro, assinada pelo Brasil a 31 de dezembro de 1956;

Havendo a referida Convenção entrado em vigor, para o Brasil em 14 de dezembro 

de 1960, trinta dias após o depósito do instrumento brasileiro de ratificação junto 

ao Secretário Geral das Nações Unidas realizado a 14 de novembro de 1960;

E havendo a Procuradoria Geral do Distrito Federal assumido no Brasil as funções 

de Autoridade Remetente e Instituição Intermediária, previstos nos parágrafos 1 e 

2 do artigo 2 da Convenção,

DECRETA:

Que a mesma apensa por cópia ao presente decreto, seja executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.

Brasília, 2 de setembro de 1965

CONVENÇÃO SÔBRE A PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS NO 
ESTRANGEIRO

PREÂMBULO

Considerando a urgência de uma solução para o problema humanitário surgido pela 

situação das pessoas sem recursos que dependem, para o seu sustento, de pessoas 

no estrangeiro,

Considerando que, no estrangeiro, a execução de ações sôbre prestação de alimentos 

ou o cumprimento de decisões relativas ao assunto suscita sérias dificuldades legais 

e práticas,

Dispostas a prover os meios que permitam resolver êstes problemas e vencer estas 

dificuldades,

As Partes Contratantes convieram nas seguintes disposições:
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ARTIGO I

OBJETO DE CONVENÇÃO

1. A presente Convenção tem como objeto facilitar a uma pessoa, doravante 

designada como demandante, que se encontra no território de uma das Partes 

Contratantes, a obtenção de alimentos aos quais pretende ter direito por parte de 

outra pessoa, doravante designada como demandado, que se encontra sob jurisdição 

de outra Parte Contratante. Os organismos utilizados para êste fim serão doravante 

designados como Autoridades Remetentes e Instituições Intermediárias.

2. Os meios jurídicos previstos na presente Convenção completarão, sem os substituir, 

quaisquer outros meios jurídicos existentes em direito interno ou internacional.

ARTIGO II

DESIGNAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES

1. Cada Parte Contratante designará, no momento do depósito do instrumento de 

ratificação ou de adesão, uma ou mais autoridades administrativas ou judiciárias 

que exercerão em seu território as funções de Autoridades Remetentes.

2. Cada Parte Contratante designará, no momento do depósito do instrumento 

de ratificação ou adesão, um organismo público ou particular que exercerá em seu 

território as funções de Instituição Intermediária.

3. Cada Parte Contratante comunicará, sem demora, ao Secretário Geral das Nações 

Unidas, as designações feitas de acôrdo com as disposições dos parágrafos 1 e 2, bem 

como qualquer modificação a respeito.

4. As Autoridades Remetentes e as Instituições Intermediárias poderão entrar em 

contato direto com as Autoridades Remetentes e as Instituições Intermediárias das 

outras Partes Contratantes.

ARTIGO III

APRESENTAÇÃO DO PEDIDO À AUTORIDADES REMETENTE

1. Se o demandante se encontrar no território de uma Parte Contratante, doravante 

designada como o Estado do demandante, e o demandante se encontrar sob a 

jurisdição de outra Parte Contratante, doravante designada como o Estado do 

demandado, o primeiro poderá encaminhar um pedido a uma Autoridade Remetente 
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do Estado onde se encontrar para obter alimentos da parte do demandado.

2. Cada Parte Contratante informará o Secretário Geral dos elementos de prova 

normalmente exigidos pela lei do Estado da Instituíção Intermediária para justificar 

os pedidos de prestação de alimentos, assim como das condições em que êstes 

elementos devem ser apresentados para serem admissívéis e das outras condições 

estabelecidas por lei.

3. O pedido deverá ser acompanhado de todos os documentos pertinentes, inclusive, 

se necessário fôr, de uma procuração que autorize a Instituição Intermediária a agir 

em nome do demandante ou a designar uma pessoa habilitada para o fazer; deverá 

ser igualmente, acompanhado de uma fotografia do demandante e, se possível, de 

uma fotografia do demandado.

4. A Autoridade Remetente tomará tôdas as medidas que estiverem ao seu alcance 

para assegurar o cumprimento dos requisitos exigidos pela lei do Estado da 

Instituição Intermediária; ressalvadas as disposições desta lei, o pedido incluirá as 

seguintes informações:

a) Nome e prenomes, enderêços, data de nascimento, nacionalidade e 

profissão do demandante, bem como, se necessário fôr, nome e enderêço de 

seu representante legal; 

b) Nome e prenomes do demandado e, na medida em que o demandante dêles 

tiver conhecimento, os seus enderêços sucessivos durante os cinco últimos 

anos, sua data de nascimento, sua nascionalidade e sua profissão; 

c) Uma exposição pormenorizada dos motivos nos quais fôr baseado o 

pedido, o objeto dêste e quaisquer outras informações pertinentes, inclusive 

as relativas à situação econômica e familiar do demandante e do demandado.

ARTIGO IV

TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

1. A Autoridade Remetente transmitirá os documentos à Instituição Intermediária 

designada pelo Estado do demandado, a menos que considere que o pedido não foi 

formulado de boa-fé.

2. Antes de transmitir os documentos a Autoridade Remetente certificar-se-á de 

que êstes últimos se encontram, pela lei do Estado do demandante, em boa e devida 

forma.
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3. A Autoridade Remetente poderá manifestar a Instituição Intermediária sua 

opinião sôbre o mérito do pedido e recomendar que se conceda ao demandante 

assistência judiciária gratuita e isenção de custos.

ARTIGO V

TRANSMISSÃO DE SENTENÇAS E OUTROS ATOS JUDICIÁRIOS

1. A Autoridade Remetente transmitirá, a pedido do demandante e em conformidade 

com as disposições com o artigo IV, qualquer decisão, em matéria de alimento, 

provisória ou definitiva ou qualquer outro ato judiciário emanado, em favor 

do demandante, de tribunal competente de uma das Partes Contratantes, e, se 

necessário e possível, o relatório dos debates durante os quais esta decisão tenha 

sido tomada.

2. As decisões e atos judiciários referidos no parágrafo precedente poderão substituir 

ou completar os documentos mencionados no artigo III.

3. O procedimento previsto no artigo VI poderá incluir, conforme a lei do Estado do 

demandado, o exequatur ou o registro, ou ainda uma nova ação, baseada na decisão 

transmitida em virtude das disposições do parágrafo 1.

ARTIGO VI

FUNÇÕES DA INSTITUIÇÃO INTERMEDIÁRIA

1. A Instituição Intermediária, atuando dentro dos limites dos podêres conferidos 

pelo demandante, tomará, em nome dêste, quaisquer medidas apropriadas para 

assegurar a prestação dos alimentos. Ela poderá, igualmente, transigir e, quando 

necessário, iniciar e prosseguir uma ação alimentar e fazer executar qualquer 

setença, decisão ou outro ato judiciário.

2. A Instituição Intermediária manterá a Autoridade Remetente informada e, se não 

puder atuar, a notificará das razões e lhe devolverá a documentação.

3. Não obstante qualquer disposição da presente Convenção, a lei que regerá as ações 

mencionadas e qualquer questão conexa será a do Estado do demandado, inclusive 

em matéria de direito internacional privado.
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ARTIGO VII

CARTAS ROGATÓRIAS

Se a lei das duas Partes Contratantes interessadas admitir cartas rogatórias serão 

aplicáveis as seguintes disposições:

a) O tribunal ao qual tiver sido submetida a ação alimentar poderá, para obter 

documentos ou outras provas, pedir a execução de uma carta rogatória, seja 

ao tribunal competente da outra Parte Contratante em cujo território a carta 

deverá ser executada. 

b) A fim de que as Partes possam assistir a êste procedimento ou nêle se fazer 

representar, a autoridade referida deverá informar a Autoridade Remetente e 

a Instituição Intermediária interessadas, bem como o demandado, da data e 

do lugar em que se procederá à medida solicitada. 

c) A carta rogatória deverá ser executada com toda a diligência desejada; se 

não houver sido executada dentro de um período de quatro meses a partir 

da data do recebimento da carta pela autoridade requerida, a autoridade 

requerente deverá ser informada das razões da não-execução ou do atraso. 

d) A execução da carta rogatória não poderá dar lugar ao reembôlso de taxas 

ou de despesas de qualquer natureza. 

e) Só poderá negar se a execução da carta rogatória:

1) Se a autenticidade do documento não tiver sido provada.

2) Se a Parte Contratante em cujo território a carta rogatória deverá ser executada, 

julgar que esta última comprometeria a sua soberania ou a sua segurança.

ARTIGO VIII

MODIFICAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS

As disposições da presente Convenção serão igualmente aplicáveis aos pedidos de 

modificação das decisões judiciárias sôbre prestação de alimentos.

ARTIGO IX

ISENÇÕES E FACILIDADES

1. Nos procedimentos previstos na presente Convenção, os demandantes gozarão 

do tratamento e das isenções de custos e de despesas concedidas aos demandantes 
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residentes no Estado em cujo território fôr proposta a ação.

2. Dos demandantes estrangeiros ou não residentes não poderá ser exigida uma 

caução “ judicatum solvi “, ou qualquer outro pagamento ou depósito para garantir 

a cobertura das despesas.

3. As autoridades remetentes e as Instituições intermediárias não poderão perceber 

remuneração alguma pelos serviços que prestarem em conformidade com as 

disposições da presente Convenção.

ARTIGO X

TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS

As Partes Contratantes cuja lei imponha restrições à transferência de fundos para o 

estrangeiro, concederão a máxima prioridade à transferência de fundos destinados 

ao pagamento de alimentos ou à cobertura das despesas ocasionadas por qualquer 

procedimento judicial previsto na presente Convenção.

ARTIGO XI

CLÁUSULA FEDERAL

No caso de um Estado Federal ou não unitário, serão aplicadas as seguintes 

disposições:

a) No que concerne aos artigos da presente Convenção cuja execução dependa 

da ação legislativa do poder legislativo federal, as obrigações do Govêrno 

Federal serão, nesta medida, as mesmas que as das Partes que não são Estados 

federais;

b) No que concerne aos artigos da presente Convenção cuja a aplicação 

dependa da ação legislativa de cada um dos Estados, províncias ou cantões 

constitutivos e que não estejam, em virtude do sistema constituicional da 

Federação, obrigados a tomar medidas legislativas, o Govêrno Federal levará, 

no mais breve possível e com parecer favorável, os artigos mencionados ao 

conhecimento das autoriades competentes dos Estados províncias ou cantões;

c) Todo Estado federal que seja Parte na Presente Convenção fornecerá, a 

pedido de qualquer outra Parte Contratante lhe tenha sido transmitido pelo 

Secretário Geral, um relato da legislação e das práticas em vigor na Federação 

e nas suas unidades constitutivas, no que concerne a determinada disposição 

da Convenção, indicando a medida em que, por uma ação legislativa ou outra, 
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tal disposição tenha sido aplicada.

ARTIGO XII

APLICAÇÃO TERRITORIAL

As disposições da presente Convenção serão aplicadas, nas mesmas condições, aos 

territórios não autônomos, sob tutela e a qualquer território representado, no plano 

internacional, por uma Parte Contratante a menos que esta última, ao ratificar a 

presente Convenção ou a ela aderir, declare que esta não se aplicará a determinado 

território ou territórios que estejam nestas condições. Qualquer Parte Contratante 

que tenha feito esta declaração poderá ulteriormente, a qualquer momento, por 

notificação ao Secretário Geral, estender a aplicação da Convenção aos territórios 

assim excluídos ou a qualquer um dentre êles.

ARTIGO XIII

ASSINATURA, RATIFICAÇÃO E ADESÃO

1. A presente Convenção ficará aberta, até 31 de dezembro de 1956, à assinatura 

de qualquer Estado Membro da Organização das Nações Unidas, de qualquer 

Estado não-membro que seja Parte no Estatuto da Côrte Internacional de Justiça 

ou membro de uma agência especializada assim de como qualquer outro Estado 

não membro convidado, pelo Conselho Econômico e Social, a se tornar parte na 

Convenção.

2. A presente Convenção será ratificada. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados em poder do Secretário Geral.

3. Qualquer um dos Estados mencionados no parágrafo 1 do presente artigo poderá, 

a qualquer momento, aderir à presente Convenção. Os instrumentos de adesão 

serão depositados em poder do Secretário Geral.

ARTIGO XIV

ENTRADA EM VIGOR

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte à data do depósito 

do terceiro instrumento de ratificação ou de adesão, efetuado em conformidade com 

as disposições do art. XIII.
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2. Para cada um dos Estados que ratificarem ou que a ela aderirem depois do depósito 

do terceiro instrumento de ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em vigor 

no trigésimo dia seguinte à data do depósito, por êste Estado, do seu instrumento 

de ratificação ou de adesão.

ARTIGO XV

DENÚNCIA

1. Qualquer Parte Contratante poderá denunciar a presente Convenção, por 

notificação dirigida ao Secretário Geral. A denúncia poderá igualmente se aplicar a 

todos ou a um dos territórios mencionados no art.XII.

2. A denúncia entrará em vigor um ano após a data em que o Secretário Geral tiver 

recebido a notificação, com exceção das questões que estiverem sendo tratadas no 

momento em que ela se tornar efetiva.

ARTIGO XVI

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Se surgir entre quaisquer das Partes Contratantes uma controvérsia relativa a 

interpretação ou à aplicação da presente Convenção, e se esta controvérsia não tiver 

sido resolvida por outros meios, será submetida à Côrte Internacional da Justiça, 

seja por notificação de um acôrdo especial, seja a pedido de uma das partes na 

controvérsia.

ARTIGO XVII

RESERVAS

1. Se, no momento da assinatura, da ratificação ou da adesão, um Estado fizer uma 

reserva a um dos artigos da presente Convenção, o Secretário Geral comunicará 

o texto da reserva às demais Partes Contratantes e aos outros Estados referidos 

no art.XIII; Qualquer Parte Contratante que não aceitar a reserva mencionada 

poderá, num prazo de noventa dias a contar da data desta comunicação, notificar ao 

Secretário Geral que não aceita a reserva e neste caso, a convenção não entrará em 
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vigor entre o Estado que apresentar a objeção e o Estado autor da reserva. Qualquer 

Estado que posteriormente, aderir à Convenção poderá, no momento do depósito 

do instrumento de adesão, efetuar uma notificação dêste gênero.

2. Uma Parte Contratante poderá, a qualquer momento, retirar uma reserva que 

tenha formulado anteriormente, e deverá notificar esta decisão ao Secretário Geral.

ARTIGO XVIII

RECIPROCIDADE

Uma Parte Contratante poderá invocar as disposições da presente Convenção contra 

outras Partes Contratantes sòmente na medida em que ela mesma estiver obrigada 

pela Convenção.

ARTIGO XIX

NOTIFICAÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL

O Secretário Geral notificará a todos os Estados Membros das Nações Unidas e aos 

Estados não membros referidos no art. XIII:

a) As comunicações previstas no § 3º do art. II; 

b) As informações recebidas em conformidade com as disposições do § 2º do 

art.III; 

c) As declarações e notificações feitas em conformidade com as disposições 

do art. XII; 

d) As assinaturas, ratificações e adesões feitas em conformidade com as 

disposições do art. XIII; 

e) A data na qual a Convenção entrou em vigor, em conformidade com o § 1º 

do art.XIV; 

f) As denúncias feitas em conformidade com as disposições do§ 1º do art. XV; 

g) As reservas e notificações feitas em conformidade com as disposições do 

art. XVII.

2. O Secretário-Geral notificará a tôdas as partes Contratantes os pedidos de revisão, 

bem como as respostas aos mesmos, enviadas em virtude do art.XX.
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ARTIGO XX

1. Qualquer Parte Contratante poderápedir a qualquer momento por notificação 

dirigida ao Secretário Geral, a revisão da presente Convenção.

2. O Secretário Geral transmitirá esta notificação a cada uma das Partes Contratantes, 

pedindo-lhes que lhe comuniquem, dentro de um prazo de quatro meses, se desejam 

a reunião de uma conferência para examinar a revisão proposta. Se a maioria da 

Partes Contratantes responder afirmativamente, o Secretário Geral convocará esta 

conferência.

ARTIGO XXI

DEPÓSITO DA CONVENÇÃO E LÍNGUAS

O original da presente Convenção, cujos textos nas línguas inglesa, chinesa, 

espanhola, francesa e russa fazem igualmente fé, será depositado em poder do 

Secretário Geral que enviará cópias autenticadas a todos os Estados referidos no 

art. XIII.
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DECRETO Nº 1.212, DE 3 DE AGOSTO DE 1994.

Promulga a Convenção Interamericana sobre a 

Restituição Internacional de Menores, adotada em 

Montevidéu, em 15 de julho de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Interamericana sobre a Restituição Internacional de 

Menores foi adotada no âmbito da Quarta Conferência Especializada Interamericana 

sobre Direito Internacional Privado (IV CIDIP), em Montevidéu, em 15 de julho de 

1989;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo 

nº 3, de 7 de fevereiro de 1994;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do 

ato multilateral em epígrafe em 3 de maio de 1994 e que o mesmo passou a vigorar, 

para o Brasil, em 1º de junho de 1994, na forma de seu artigo 36,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre a Restituição Internacional de Menores, 

concluída em Montevidéu, em 15 de julho de 1989, apensa por cópia a este Decreto, 

deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

    Brasília, 3 de agosto de 1994

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE A RESTITUIÇÃO 
INTERNACIONAL DE MENORES

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

ARTIGO 1

Esta Convenção tem por objeto assegurar a pronta restituição de menores que 

tenham residência habitual em dos Estados Partes e que hajam sido transportados 
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ilegalmente de qualquer Estado para um Estado Parte ou que, havendo sido 

transportados legalmente, tenham sido retidos ilegalmente. É também objeto desta 

Convenção fazer respeitar o exercício do direito de visita, de custódia ou de guarda 

por parte dos titulares desses direitos.

    ARTIGO 2

Para os efeitos desta Convenção, considera-se menor toda pessoa que não tiver 

completado dezesseis anos de idade.

ARTIGO 3

Para os efeitos desta Convenção:

a) o direito de custódia ou guarda compreende o direito referente ao cuidado 

do menor e, em especial , o de decidir seu lugar de residência; e

b) o direito de visita compreende a faculdade de levar o menor, por período 

limitado, a lugar diferente do de sua residência habitual.    

ARTIGO 4

Considera-se ilegal o transporte ou retenção de menor que ocorrer em violação 

dos direitos que, de acordo com a lei de resi8dência habitual do menor, exerciam, 

individual ou conjuntamente, imediatamente antes de ocorrido o fato, os pais, 

tutores ou guardiões, ou qualquer instituição.    

ARTIGO 5

As pessoas e instituições mencionadas no artigo 4 poderão iniciar procedimento de 

restituição de menor, no exercício do direito de custódia ou de direito semelhante.

    ARTIGO 6

Têm competência para conhecer da solicitação de restituição de menor a que se refere 

esta Convenção, as autoridades judiciárias ou administrativas do Estado Parte onde 

o menor tiver sua residência habitual imediatamente antes de seu transporte ou 

retenção.

A critério do autor e por motivo de urgência, a solicitação de restituição poderá 

ser apresentada às autoridades do Estado Parte em cujo território se encontrar, 
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ou se suponha encontrar-se o menor que tiver sido ilegalmente transportado ou 

ilegalmente retido, no momento de efetuar-se essa solicitação. Poderá também ser 

apresentada as autoridades do Estado Parte onde houver ocorrido o fato ilícito que 

deu motivo à reclamação.

O fato de solicitação ser feita nas condições previstas no parágrafo anterior não 

implica modificação das normas de competência internacional definidas no primeiro 

parágrafo deste artigo.

AUTORIDADE CENTRAL

ARTIGO 7

Para os efeitos desta Convenção, cada Estado Parte designará uma autoridade 

central para cumprir as obrigações que lhe forem atribuídas por esta Convenção, 

e comunicará essa designação à Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

Em especial, a autoridade central colaborará com os autores do procedimento e com 

as autoridades competentes dos Estados, para a localização e restituição do menor. 

Tomará também providências para facilitar o pronto regresso e recebimento do 

menor, auxiliando os interessados na obtenção dos documentos necessários para o 

procedimento previsto nesta Convenção.

As autoridades centrais dos Estados Partes cooperarão mutuamente e intercambiarão 

informações no que diz respeito ao funcionamento da Convenção, a fim de garantir a 

restituição imediata do menor e a consecução dos outros objetivos desta Convenção.

PROCEDIMENTO PARA A RESTITUIÇÃO

ARTIGO 8

Os titulares do procedimento de restituição poderão exercê-lo perante as autoridades 

competentes, segundo o disposto no artigo 6, da seguinte maneira:

a) por meio de carta rogatória;

b) mediante solicitação à autoridade central; ou 

c) diretamente ou por via diplomática ou consular.
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ARTIGO 9

1. A solicitação ou demanda a que se refere o artigo anterior deverá conter:

a) os antecedentes ou fatos relativos ao transporte ou retenção, bem como 

suficientes informações sobre a identidade do solicitante, do menor subtraído 

ou retido e, se for possível, da pessoa à qual se atribuem o transporte ou a 

retenção;

b) a informação relativa à suposta localização do menor e às circunstâncias e 

datas em foi efetuado o transporte para o exterior, ou ao vencimento do prazo 

autorizado; e 

c) os fundamentos de direito em que se apóia a restituição do menor.

2. A solicitação ou demanda deverá ser acompanhada de:

a) cópia fiel e autêntica de qualquer decisão judicial ou administrativa que 

houver, ou do acordo que lhe der origem; comprovação sumária da situação 

factual existente ou, conforme o caso, alegação do direito aplicável;

b) documentação autêntica que ateste a legitimação processual do solicitante;

c) certidão ou informação expedida pela autoridade central do Estado de 

residência habitual do menor, ou por outra autoridade do mesmo Estado, 

sobre o direito vigente nesse Estado a respeito da matéria;

d) quando for necessário, tradução, para o idioma oficial do Estado requerido, 

de todos os documentos a que se refere este artigo; e 

e) indicação das medidas indispensáveis para tornar efetiva a restituição.

3. A autoridade competente poderá prescindir de um dos requisitos ou da 

apresentação dos documentos exigidos neste artigo se, a seu critério, a restituição 

for justificada.

4. As cartas rogatórias, as solicitações e os documentos que as acompanharem não 

necessitarão ser legalizados quando forem transmitidos por via diplomática ou 

consular, ou por intermédio da autoridade central.

ARTIGO 10

O juiz requerido, a autoridade central ou outras autoridades do Estado onde se 

encontrar o menor adotarão, de conformidade com o direito desse Estado e quando 

for pertinente, todas as medidas que forem adequadas para a devolução voluntária 

do menor.
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Se a devolução não for obtida de forma voluntária, as autoridades judiciárias ou 

administrativas, depois de comprovado o cumprimento dos requisitos exigidos 

pelo artigo 9, e sem outros trâmites, tomarão conhecimento pessoal do menor, 

adotarão as medidas necessárias para assegurar sua custódia ou guarda provisória 

nas condições que as circunstâncias aconselharem e, se for pertinente disporá sem 

demora sua restituição. Neste caso, comunicar-se-á à instituição á qual, conforme 

seu direito interno, caiba tutelar os direitos do menor.

Ademais, enquanto não for resolvida a petição de restituição, as autoridades 

competentes adotarão as medidas necessárias para impedir a saída do menor do 

território de sua jurisdição.

ARTIGO 11

A autoridade judiciária ou administrativa do Estado requerido não estará obrigada 

a ordenar a restituição do menor quando a pessoa ou a instituição que apresentar 

oposição á restituição demonstrar:

a) que os titulares da solicitação ou demanda do transporte ou da retenção, ou 

haviam consentido ou dado sua anuência depois do transporte ou retenção; 

ou

b) que existe grave risco de que a restituição do menor possa expô-lo a perigo 

físico ou psíquico.

A autoridade requerida também pode denegar a restituição do menor se comprovar 

que este se opõe a regressar e se, a critério da autoridade, a idade e maturidade do 

menor justificarem que sua opinião seja levada em conta.

    ARTIGO 12

A oposição fundamentada à que se refere o artigo anterior deverá ser apresentada 

dentro do prazo de oito dias úteis, contados a partir do momento em que a autoridade 

tomar conhecimento pessoal do menor e o comunicar a quem o retém.

As autoridades judiciárias ou administrativas avaliarão as circunstâncias e as provas 

apresentadas pela parte opositora para fundamentar a denegação. Deverão tomar 

conhecimento do direito existentes no Estado de residência habitual do menor, e 

requererão, se diplomáticos ou consulares dos Estados Partes.

Dentro de 60 dias consecutivos após o recebimento da oposição, a autoridade 

judiciária ou administrativa emitirá a decisão correspondente.
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ARTIGO 13

Se, dentro do prazo de 45 dias consecutivos desde a data em que for recebida pela 

autoridade requerente a decisão pela qual se dispõe a entrega, não forem tomadas as 

medidas necessárias para tornar efetivo o transporte do menor, ficarão sem efeito a 

restituição ordenada e as providências adotadas.

As despesas de transporte correrão por conta do autor; se este não dispuser de 

recursos financeiros, as autoridades do Estado requerente poderão custear as 

despesas de transporte, sem prejuízo de cobrá-las do responsável pelo transporte 

ou retenção ilícitos.

ARTIGO 14

Os procedimentos previstos nesta Convenção deverão se iniciados dentro do prazo 

de um ano civil, contado a partir da data em que o menor tiver sido transportado ou 

retido ilegalmente.

No caso de menor cujo paradeiro for desconhecido, o prazo será contado a partir do 

momento em que for precisa e efetivamente localizado.

A título excepcional, o vencimento o prazo de um ano não impede que se aceda à 

solicitação de restituição se, na opinião da autoridade requerida, as circunstâncias 

do caso o justificarem, a menos que fique demonstrado que o menor se adaptou ao 

seu novo ambiente.

ARTIGO 15

A restituição do menor não implica prejulgamento sobre a determinação definitiva 

de sua custódia ou guarda.

ARTIGO 16

Depois de haverem sido informadas do transporte ilícito de um menor ou de 

sua retenção, conforme o disposto no artigo 4, as autoridades judiciárias ou 

administrativas do Estado Parte para onde o menor foi transportado ou onde 

estiver retido não poderão decidir sobre o fundo do direito e guarda enquanto não 

ficar demonstrado que não foram preenchidos os requisitos desta Convenção para o 

regresso do menor ou enquanto não houver transcorrido prazo sem que tenha sido 

apresentada solicitação em aplicação desta Convenção.
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ARTIGO 17

As disposições anteriores que forem pertinentes, não limitam o poder da autoridade 

judiciária ou administrativa para ordenar a restituição do menor a qualquer 

momento.

LOCALIZAÇÃO DE MENORES

ARTIGO 18

A autoridade central ou as autoridades judiciárias ou administrativas de um Estado 

Parte, por solicitação de qualquer das pessoas mencionadas no artigo 5, bem como 

estas diretamente, poderão requerer das autoridades competentes de outro Estado 

Parte a localização de menor que tenha residência habitual no Estado da autoridade 

solicitante e que se presuma encontrar-se ilegalmente no território ou outro Estado.

A solicitação deverá ser acompanhada de toda a informação proporcionada pelo 

solicitante, ou recebida pela autoridade requerente, a respeito do local onde se 

encontra o menor e da identidade da pessoa com a qual se presume encontrar-se ele.

ARTIGO 19

A autoridade central ou as autoridades judiciárias ou administrativas de um Estado 

Parte que, com base na solicitação a que se refere o artigo anterior, tomarem 

conhecimento de que, em sua jurisdição, se encontra ilegalmente um menor, fora de 

sua residência habitual, deverão adotar imediatamente todas as medidas destinadas 

a assegurar a saúde do menor e evitar que o mesmo seja ocultado ou transportado 

para outra jurisdição.

O local onde se encontra o menor será comunicado às autoridades do Estado 

requerente.

ARTIGO 20

Se a restituição não for solicitada dentro de sessenta dias consecutivos, contados a 

partir a comunicação da localização do menor às autoridades do Estado requerente, 

as medidas adotadas em virtude do artigo 19 poderão ficar sem efeito.

O levantamento das medidas não impedirá o exercício do direito de solicitar a 

restituição, de acordo com os procedimentos e prazos estabelecidos nesta Convenção.
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DIREITO DE VISITA

ARTIGO 21

A solicitação que tiver por objeto fazer respeitar o exercício dos direitos de visita por 

parte de seus titulares, poderá ser dirigida às autoridades competentes de qualquer 

Estado Parte, conforme disposto no artigo 6 desta Convenção. O procedimento 

apropriado será o disposto nesta Convenção para a restituição de menores.

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 22

As cartas rogatórias e solicitações relativas a restituição e localização poderão ser 

transmitidas ao órgão requerido pelas próprias partes interessantes, por via judicial, 

por intermédio dos agentes diplomáticos ou consulares, ou pela autoridade central 

competente do Estado requerente ou requerido, conforme o caso.

 ARTIGO 23

A tramitação das cartas rogatórias ou solicitações previstas nesta Convenção, e as 

medidas a que der lugar, serão gratuitas e estarão isentas de imposto, depósito ou 

caução, qualquer que seja sua denominação.

Se os interessados na tramitação da carta rogatória ou solicitação tiverem designado 

procurador no foro requerido, as despesas e honorários que ocasionar o exercício 

dos poderes por eles concedidos correrão por sua conta.

Não obstante, ao ordenar a restituição de menor conforme o disposto nesta 

Convenção, as autoridades competentes poderão dispor, levando em conta as 

circunstâncias do caso, que a pessoa que transportou ou reteve o menor ilegalmente 

pague as despesas em que tiver incorrido o demandante, as demais despesas 

incorridas na localização do menor, bem como as custas e despesas inerentes à 

restituição.

ARTIGO 24

As diligências e trâmites necessários para tornar efetivo o cumprimento das 

cartas rogatórias devem ser realizados diretamente pela autoridade requerida 
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e não requerem intervenção da parte interessada. Isso não impede que as partes 

intervenham por si ou por intermédio de procurador.

ARTIGO 25

A restituição do menor disposta conforme esta Convenção poderá ser negada quando 

violar claramente os princípios fundamentais do Estado requerido, consagrados em 

instrumentos de caráter universal ou regional sobre direitos humanos e da criança.

ARTIGO 26

Esta Convenção não impede que as autoridades competentes ordenem a restituição 

imediata do menor, quando o transporte ou retenção do mesmo constituir delito.

 ARTIGO 27

O Instituto Interamericano da Criança, como organismo especializado da 

Organização dos Estados Americanos, estará encarregado de coordenar as 

atividades das autoridades centrais no âmbito desta Convenção, bem como das 

atribuições para receber e avaliar informações dos Estados Partes nesta Convenção, 

decorrentes da aplicação da mesma. Estará também encarregado de cooperar com 

outros organismos internacionais competentes na matéria.

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 28

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização dos 

Estados Americanos.

ARTIGO 29

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 30

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.
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ARTIGO 31

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção, no momento de assiná-la, 

ratificá-la ou de a ela aderir, desde que a reserva se refira a uma ou mais disposições 

específicas e que não seja incompatível com o objeto e fins desta Convenção.

ARTIGO 32

Os Estados Partes que tiverem duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questão de que trata esta Convenção 

poderá declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que se aplicará 

esta Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de 

recebidas.

ARTIGO 33

No que diz respeito a um Estado que tenha, em matéria de guarda de menores, dois 

ou mais sistemas de direito aplicáveis em unidades territoriais diferentes:

a) qualquer referência a residência habitual nesse Estado abrange residência 

habitual em unidade territorial desse Estado;

b) qualquer referência a lei do Estado de residência habitual abrange a lei da 

unidade territorial na qual o menor tiver sua residência habitual.

ARTIGO 34

Esta Convenção vigorará para os Estados membros da Organização dos Estados 

Americanos, partes nesta Convenção e no Convênio de Haia, de 25 de outubro de 

1980, sobre os aspectos civis do seqüestro internacional de menores. Entretanto, os 

Estados Partes poderão convir entre si, de forma bilateral, na aplicação prioritária 

do Convênio de Haia de 25 de outubro de 1980.
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ARTIGO 35

Esta Convenção não restringirá as disposições de convenções que sobre esta mesma 

matéria tiverem sido assinadas ou venham a ser assinadas no futuro, pelos Estados 

Partes, de forma bilateral ou multilateral, nem as práticas mais favoráveis que esses 

Estados observarem na matéria.

ARTIGO 36

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que houver 

sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou que a ela aderir, depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado haja depositado seu instrumento de 

ratificação ou de adesão.

ARTIGO 37

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-

Geral da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano da data do 

depósito do instrumento de denúncia, os efeitos da Convenção cessarão para o 

Estado denunciante, mas subsistirão para os demais Estados Partes.

ARTIGO 38

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês 

e português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto 

à Secretaria das Nações Unidas, para registro e publicação, de conformidade com 

o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. A Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos notificará aos Estados membros da referida Organização e 

aos Estados que houverem aderido à Convenção as assinaturas e os depósitos de 

instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, bem como as reservas que houver. 

Outrossim, transmitir-lhes-á as declarações previstas nos artigos pertinentes desta 

Convenção.
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Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos governos, assim esta Convenção.

Feita na cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia 15 de julho de 

mil novecentos e oitenta e nove. 
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DECRETO Nº 2.428, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1997

Promulga a Convenção Interamericana sobre 

Obrigação Alimentar, concluída em Montevidéu, em 

15 de julho de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, 

Considerando que a Convenção Interamericana sobre Obrigação Alimentar foi 

concluída em Montevidéu, em 15 de julho de 1989; 

Considerando que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por 

Decreto Legislativo número 1, de 28 de fevereiro de 1996; 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 6 de 

março de 1996;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da 

Convenção em 11 de julho de 1997, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 

11 de agosto de 1997, na forma de seu artigo 31,

DECRETA: 

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre Obrigação Alimentar concluída em 

Montevidéu, em 15 de julho de 1989, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá 

ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 17 de dezembro de 1997

ÂMBITO DE APLICAÇÃOCONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE 
OBRIGAÇÃO ALIMENTAR

ARTIGO 1

Esta Convenção tem como objeto a determinação do direito aplicável à obrigação 

alimentar, bem como à competência e à cooperação processual internacional, quando 

o credor de alimentos tiver seu domicílio ou residência habitual num Estado-Parte 

e o devedor de alimentos tiver seu domicílio ou residência habitual, bens ou renda 

em outro Estado-Parte.

Esta Convenção aplicar-se-á às obrigações alimentares para menores considerados 
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como tal e às obrigações derivadas das relações matrimoniais entre cônjuges ou ex-

cônjuges.

Os Estados poderão declarar, ao assinar ou ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, 

que a mesma limita-se à obrigação alimentar para menores.

ARTIGO 2

Para os efeitos desta Convenção, serão consideradas menores as pessoas que não 

tiverem completado a idade de dezoito anos. Sem prejuízo do antes exposto, os 

benefícios desta Convenção serão estendidos aos que, havendo completado essa 

idade continuem a ser credores de prestação de alimentos, de conformidade com a 

legislação aplicável prevista nos artigos 6 e 7.

ARTIGO 3

Os Estados, ao assinar ou ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, bem como 

depois de a mesma entrar em vigor, poderão declarar que a Convenção aplicar-se-á 

a obrigações alimentares em favor de outros credores. Poderão declarar também o 

grau de parentesco ou outros vínculos legais que determinam a qualidade do credor 

e do devedor de alimentos, em suas respectivas legislações.

ARTIGO 4

Toda pessoa tem direito a receber alimentos sem distinção de nacionalidade, 

raça, sexo, religião, filiação, origem, situação migratória ou qualquer outro tipo de 

discriminação.

ARTIGO 5

As decisões adotadas na aplicação desta Convenção não prejulgam as relações de 

filiação e de família entre o credor e o devedor de alimentos. No entanto, essas 

decisões poderão servir de elemento probatório, quando for pertinente.

DIREITO APLICÁVEL

ARTIGO 6

A obrigação alimentar, bem como as qualidades de credor e de devedor de alimentos, 
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serão reguladas pela ordem jurídica que, a critério da autoridade competente, for 

mais favorável ao credor, dentre as seguintes:

a) ordenamento jurídico do Estado de domicílio ou residência habitual do 

credor;

b) ordenamento jurídico do Estado de domicílio ou residência habitual do 

devedor.

ARTIGO 7

Serão regidas pelo direito aplicável, de conformidade com o artigo 6, as seguintes 

matérias:

a) a importância do crédito de alimentos e os prazos e condições para torná-lo 

efetivo;

b) a determinação daqueles que podem promover a ação de alimentos em 

favor do credor; e

c) as demais condições necessárias para o exercício do direito a alimentos.

COMPETÊNCIA NA ESFERA INTERNACIONAL

ARTIGO 8

Têm competência, na esfera internacional, para conhecer das reclamações de 

alimentos, a critério do credor:

a) o juiz ou autoridade do Estado de domicílio ou residência habitual do credor;

b) o juiz ou autoridade do Estado de domicílio ou residência habitual do 

devedor;

c) o juiz ou autoridade do Estado com o qual o devedor mantiver vínculos 

pessoais, tais como posse de bens, recebimento de renda ou obtenção de 

benefícios econômicos.

Sem prejuízo do disposto neste artigo, serão consideradas igualmente competentes 

as autoridades judiciárias ou administrativas de outros Estados, desde que o 

demandado no processo tenha comparecido sem objetar a competência.
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ARTIGO 9

Tem competência, para conhecer da ação de aumento de alimentos, qualquer uma 

das autoridades mencionadas no artigo 8. Têm competência para conhecer da ação 

de cessação ou redução da pensão alimentícia, as autoridades que tiverem conhecido 

da fixação dessa pensão.

ARTIGO 10

Os alimentos devem ser proporcionais tanto à necessidade do alimentário, como à 

capacidade financeira do alimentante.

Se o juiz ou a autoridade responsável pela garantia ou pela execução da sentença 

adotar medidas cautelares ou dispuser a execução num montante inferior ao 

solicitado, ficarão a salvo os direitos do credor.

COOPERAÇÃO PROCESSUAL INTERNACIONAL

ARTIGO 11

As sentenças estrangeiras sobre obrigação alimentar terão eficácia extraterritorial 

nos Estados-Partes, se preencherem os seguintes requisitos:

a) que o juiz ou autoridade que proferiu a sentença tenha tido competência na 

esfera internacional, de conformidade com os artigos 8 e 9 desta Convenção, 

para conhecer do assunto e julgá-lo;

b) que a sentença e os documentos anexos, que forem necessários de acordo 

com esta Convenção, estejam devidamente traduzidos para o idioma oficial 

do Estado onde devam surtir efeito;

c) que a sentença e os documentos anexos sejam apresentados devidamente 

legalizados, de acordo com a lei do Estado onde devam surtir efeito, quando 

for necessário;

d) que a sentença e os documentos anexos sejam revestidos das formalidades 

externas necessárias para serem considerados autênticos no Estado de onde 

provenham;

e) que o demandado tenha sido notificado ou citado na devida forma legal, 

de maneira substancialmente equivalente àquela admitida pela lei do Estado 

onde a sentença deva surtir efeito;
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f) que se tenha assegurado a defesa das partes;

g) que as sentenças tenham caráter executório no Estado em que forem 

proferidas. Quando existir apelação da sentença, esta não terá efeito 

suspensivo.

ARTIGO 12

Os documentos de comprovação indispensáveis para solicitar o cumprimento das 

sentenças são os seguintes:

a) cópia autenticada da sentença;

b) cópia autenticada das peças necessárias para comprovar que foram 

cumpridas as alíneas “e” e “f” do artigo 11; e

c) cópia autenticada do auto que declarar que a sentença tem caráter executório 

ou que foi apelada.

ARTIGO 13

A verificação dos requisitos acima indicados caberá diretamente ao juiz a quem 

corresponda conhecer da execução, o qual atuará de forma sumária, com audiência 

da parte obrigada, mediante citação pessoal e com vista do Ministério Público, 

sem examinar o fundo da questão. Quando a decisão for apelável, o recurso não 

suspenderá as medidas cautelares, nem a cobrança e execução que estiverem em 

vigor.

ARTIGO 14

Do credor de alimentos não poderá ser exigido nenhum tipo de caução por ser de 

nacionalidade estrangeira ou ter seu domicílio ou residência habitual em outro 

Estado.

O benefício de justiça gratuita, declarado em favor do credor de alimentos no Estado 

Parte onde tiver feito sua reclamação será reconhecido no Estado-Parte onde for 

efetuado o reconhecimento ou a execução. Os Estados-Partes comprometem-se a 

prestar assistência judiciária às pessoas que gozam do benefício de justiça gratuita.
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ARTIGO 15

As autoridades jurisdicionais dos Estados-Partes nesta Convenção ordenarão e 

executarão, mediante pedido fundamentado de uma das Partes ou através do agente 

diplomático ou consular correspondente, as medidas cautelares ou de urgência 

que tenham caráter territorial e cuja finalidade seja assegurar o resultado de uma 

reclamação de alimentos pendente ou por ser instaurada.

Isso aplicar-se-á a qualquer que seja a jurisdição internacionalmente competente, 

desde que o bem ou a renda objeto da medida encontrem-se no território onde ela 

for promovida.

ARTIGO 16

O cumprimento de medidas cautelares não implicará o reconhecimento da 

competência na esfera internacional do órgão jurisdicional requerente, nem o 

compromisso de reconhecer a validez ou de proceder à execução da sentença que for 

proferida.

ARTIGO 17

As decisões interlocutórias e as medidas cautelares proferidas com relação a 

alimentos, inclusive as proferidas pelos juízes que conheçam dos processos de 

anulação, divórcio ou separação de corpos, ou outros de natureza semelhante, 

serão executadas pela autoridade competente, embora essas decisões ou medidas 

cautelares estejam sujeitas a recursos de apelação no Estado onde foram proferidas.

ARTIGO 18

Os Estados poderão declarar, ao assinar ou ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, 

que será seu direito processual que regerá a competência dos tribunais e o processo 

de reconhecimento da sentença estrangeira.

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 19

Na medida de suas possibilidades, os Estados-Partes procurarão prestar assistência 

alimentar provisória aos menores de outro Estado que se encontrarem abandonados 

em seu território.
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ARTIGO 20

Os Estados-Partes comprometem-se a facilitar a transferência dos recursos devidos 

pela aplicação desta Convenção.

ARTIGO 21

As disposições desta Convenção não poderão ser interpretadas de modo a restringir 

os direitos que o credor de alimentos tiver de conformidade com a lei do foro.

ARTIGO 22

Poderá recusar-se o cumprimento de sentenças estrangeiras ou a aplicação do direito 

estrangeiro previstos nesta Convenção quando o Estado-Parte do cumprimento ou 

da aplicação o considerar manifestamente contrário aos princípios fundamentais de 

sua ordem pública.

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 23

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos Estados-Membros da Organização 

dos Estados Americanos.

ARTIGO 24

Esta Convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

ARTIGO 25

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.

ARTIGO 26

Cada Estado poderá formular reservas a esta Convenção no momento de assiná-

la, de ratificá-la ou de a ela aderir, contanto que a reserva verse sobre uma ou 
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mais disposições específicas e não seja incompatível com o objeto e com os fins 

fundamentais da Convenção.

ARTIGO 27

Os Estados-Partes que tiverem duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

aplicar-se-á a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores, que 

especificarão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que se aplicará 

esta Convenção. Tais declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos e surtirão efeito trinta dias depois de 

recebidas.

ARTIGO 28

No que se refere a um Estado que, em matéria de obrigação alimentar para menores, 

tiver dois ou mais sistemas de direito, aplicáveis em unidades territoriais diferentes:

a) qualquer referência à residência habitual nesse Estado diz respeito à 

residência habitual em uma unidade territorial desse Estado;

b) qualquer referência à lei do Estado da residência habitual diz respeito à lei 

da unidade territorial na qual o mesmo tem sua residência habitual.

ARTIGO 29

Esta Convenção regerá os Estados-Membros da Organização dos Estados Americanos 

que forem Partes nesta Convenção e nos convênios da Haia, de 2 de outubro de 

1973, sobre Reconhecimento e Eficácia de Sentenças Relacionadas com Obrigação 

Alimentar para Menores e sobre a Lei Aplicável à Obrigação Alimentar.

Entretanto, os Estados-Partes poderão convir entre si, de forma bilateral, a aplicação 

prioritária dos Convênios da Haia de 2 de outubro de 1973.

ARTIGO 30

Esta Convenção não restringirá as disposições de convenções que sobre esta mesma 

matéria tiverem sido assinadas ou que venham a ser assinadas de forma bilateral ou 
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multilateral pelos Estados-Partes, nem as práticas mais favoráveis que esses Estados 

observarem sobre a matéria.

ARTIGO 31

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que houver 

sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor 

no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado houver depositado o seu 

instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 32

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados-Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 

data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção 

para o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados-

Partes.

ARTIGO 33

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês 

e português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto, 

para registro e publicação, à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com 

o artigo 102 de sua Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da Organização dos 

Estados Americanos notificará os Estados-Membros desta Organização e os Estados 

que houverem aderido à Convenção, as assinaturas, depósitos de instrumentos de 

ratificação, de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Também 

lhes transmitirá as declarações que estiverem previstas nesta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo-assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos Governos, assinam esta Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, República Oriental do Uruguai, no dia 15 de julho 

de mil novecentos e oitenta e nove.
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DECRETO N° 3.087, DE 21 DE JUNHO DE 1999.

Promulga a Convenção Relativa à Proteção das Crianças 

e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 

concluída na Haia, em 29 de maio de 1993.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,

Considerando que Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 

Matéria de Adoção Internacional foi concluída na Haia, em 29 de maio de 1993;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe por 

meio do Decreto Legislativo no 1, de 14 de janeiro de 1999;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional de 1º de maio 

de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da 

referida Convenção em 10 de março de 1999, passará a mesma a vigorar para o 

Brasil em 1º julho de 1999, nos termos do parágrafo 2 de seu Artigo 46;

DECRETA :

Art. 1º A Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria 

de Adoção Internacional, concluída na Haia, em 29 de maio de 1993, apensa por 

cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela 

se contém.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 1999

CONVENÇÃO RELATIVA À PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E À 
COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL

Os Estados signatários da presente Convenção,

Reconhecendo que, para o desenvolvimento harmonioso de sua personalidade, 

a criança deve crescer em meio familiar, em clima de felicidade, de amor e de 

compreensão;

Recordando que cada país deveria tomar, com caráter prioritário, medidas adequadas 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

767

para permitir a manutenção da criança em sua família de origem;

Reconhecendo que a adoção internacional pode apresentar a vantagem de dar 

uma família permanente à criança para quem não se possa encontrar uma família 

adequada em seu país de origem;

Convencidos da necessidade de prever medidas para garantir que as adoções 

internacionais sejam feitas no interesse superior da criança e com respeito a seus 

direitos fundamentais, assim como para prevenir o seqüestro, a venda ou o tráfico 

de crianças; e

Desejando estabelecer para esse fim disposições comuns que levem em consideração 

os princípios reconhecidos por instrumentos internacionais, em particular a 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, de 20 de novembro de 

1989, e pela Declaração das Nações Unidas sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 

Aplicáveis à Proteção e ao Bem-estar das Crianças, com Especial Referência às 

Práticas em Matéria de Adoção e de Colocação Familiar nos Planos Nacional e 

Internacional (Resolução da Assembléia Geral 41/85, de 3 de dezembro de 1986),

Acordam nas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO

ARTIGO 1

A presente Convenção tem por objetivo:

a) estabelecer garantias para que as adoções internacionais sejam feitas 

segundo o interesse superior da criança e com respeito aos direitos 

fundamentais que lhe reconhece o direito internacional;

b) instaurar um sistema de cooperação entre os Estados Contratantes que 

assegure o respeito às mencionadas garantias e, em conseqüência, previna o 

seqüestro, a venda ou o tráfico de crianças;

c) assegurar o reconhecimento nos Estados Contratantes das adoções 

realizadas segundo a Convenção.

ARTIGO 2

1. A Convenção será aplicada quando uma criança com residência habitual em um 

Estado Contratante (“o Estado de origem”) tiver sido, for, ou deva ser deslocada para 
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outro Estado Contratante (“o Estado de acolhida”), quer após sua adoção no Estado 

de origem por cônjuges ou por uma pessoa residente habitualmente no Estado de 

acolhida, quer para que essa adoção seja realizada, no Estado de acolhida ou no 

Estado de origem.

2. A Convenção somente abrange as Adoções que estabeleçam um vínculo de filiação.

ARTIGO 3

A Convenção deixará de ser aplicável se as aprovações previstas no artigo 17, alínea 

“c”, não forem concedidas antes que a criança atinja a idade de 18 (dezoito) anos.

CAPÍTULO II

REQUISITOS PARA AS ADOÇÕES INTERNACIONAIS

ARTIGO 4

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer quando as autoridades 

competentes do Estado de origem:

a) tiverem determinado que a criança é adotável;

b) tiverem verificado, depois de haver examinado adequadamente as 

possibilidades de colocação da criança em seu Estado de origem, que uma 

adoção internacional atende ao interesse superior da criança;

c) tiverem-se assegurado de:

1) que as pessoas, instituições e autoridades cujo consentimento se requeira 

para a adoção hajam sido convenientemente orientadas e devidamente 

informadas das conseqüências de seu consentimento, em particular em 

relação à manutenção ou à ruptura, em virtude da adoção, dos vínculos 

jurídicos entre a criança e sua família de origem;

2) que estas pessoas, instituições e autoridades tenham manifestado seu 

consentimento livremente, na forma legal prevista, e que este consentimento 

se tenha manifestado ou constatado por escrito;

3) que os consentimentos não tenham sido obtidos mediante pagamento ou 

compensação de qualquer espécie nem tenham sido revogados, e

4) que o consentimento da mãe, quando exigido, tenha sido manifestado após 

o nascimento da criança; e
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d) tiverem-se assegurado, observada a idade e o grau de maturidade da 

criança, de:

1) que tenha sido a mesma convenientemente orientada e devidamente 

informada sobre as conseqüências de seu consentimento à adoção, quando 

este for exigido;

2) que tenham sido levadas em consideração a vontade e as opiniões da 

criança;

3) que o consentimento da criança à adoção, quando exigido, tenha sido dado 

livremente, na forma legal prevista, e que este consentimento tenha sido 

manifestado ou constatado por escrito;

4) que o consentimento não tenha sido induzido mediante pagamento ou 

compensação de qualquer espécie.

ARTIGO 5

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer quando as autoridades 

competentes do Estado de acolhida:

a) tiverem verificado que os futuros pais adotivos encontram-se habilitados e 

aptos para adotar;

b) tiverem-se assegurado de que os futuros pais adotivos foram 

convenientemente orientados;

c) tiverem verificado que a criança foi ou será autorizada a entrar e a residir 

permanentemente no Estado de acolhida.

CAPÍTULO III

AUTORIDADES CENTRAIS E ORGANISMOS CREDENCIADOS

ARTIGO 6

1. Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central encarregada de dar 

cumprimento às obrigações impostas pela presente Convenção.

2. Um Estado federal, um Estado no qual vigoram diversos sistemas jurídicos ou 

um Estado com unidades territoriais autônomas poderá designar mais de uma 

Autoridade Central e especificar o âmbito territorial ou pessoal de suas funções. 

O Estado que fizer uso dessa faculdade designará a Autoridade Central à qual 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

770

poderá ser dirigida toda a comunicação para sua transmissão à Autoridade Central 

competente dentro desse Estado.

ARTIGO 7

1. As Autoridades Centrais deverão cooperar entre si e promover a colaboração 

entre as autoridades competentes de seus respectivos Estados a fim de assegurar a 

proteção das crianças e alcançar os demais objetivos da Convenção.

2. As Autoridades Centrais tomarão, diretamente, todas as medidas adequadas para:

a) fornecer informações sobre a legislação de seus Estados em matéria de 

adoção e outras informações gerais, tais como estatísticas e formulários 

padronizados;

b) informar-se mutuamente sobre o funcionamento da Convenção e, na 

medida do possível, remover os obstáculos para sua aplicação.

ARTIGO 8

As Autoridades Centrais tomarão, diretamente ou com a cooperação de autoridades 

públicas, todas as medidas apropriadas para prevenir benefícios materiais induzidos 

por ocasião de uma adoção e para impedir qualquer prática contrária aos objetivos 

da Convenção.

ARTIGO 9

As Autoridades Centrais tomarão todas as medidas apropriadas, seja diretamente 

ou com a cooperação de autoridades públicas ou outros organismos devidamente 

credenciados em seu Estado, em especial para:

a) reunir, conservar e permutar informações relativas à situação da criança e 

dos futuros pais adotivos, na medida necessária à realização da adoção;

b) facilitar, acompanhar e acelerar o procedimento de adoção;

c) promover o desenvolvimento de serviços de orientação em matéria de 

adoção e de acompanhamento das adoções em seus respectivos Estados;

d) permutar relatórios gerais de avaliação sobre as experiências em matéria de 

adoção internacional;
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e) responder, nos limites da lei do seu Estado, às solicitações justificadas de 

informações a respeito de uma situação particular de adoção formuladas por 

outras Autoridades Centrais ou por autoridades públicas.

ARTIGO 10

Somente poderão obter e conservar o credenciamento os organismos que 

demonstrarem sua aptidão para cumprir corretamente as tarefas que lhe possam 

ser confiadas.

ARTIGO 11

Um organismo credenciado deverá:

a) perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do Estado que o tiver credenciado;

b) ser dirigido e administrado por pessoas qualificadas por sua integridade 

moral e por sua formação ou experiência para atuar na área de adoção 

internacional;

c) estar submetido à supervisão das autoridades competentes do referido 

Estado, no que tange à sua composição, funcionamento e situação financeira.

ARTIGO 12

Um organismo credenciado em um Estado Contratante somente poderá atuar em 

outro Estado Contratante se tiver sido autorizado pelas autoridades competentes 

de ambos os Estados.

ARTIGO 13

A designação das Autoridades Centrais e, quando for o caso, o âmbito de suas 

funções, assim como os nomes e endereços dos organismos credenciados devem ser 

comunicados por cada Estado Contratante ao Bureau Permanente da Conferência 

da Haia de Direito Internacional Privado.
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CAPÍTULO IV

REQUISITOS PROCESSUAIS PARA A ADOÇÃO INTERNACIONAL

ARTIGO 14

As pessoas com residência habitual em um Estado Contratante, que desejem adotar 

uma criança cuja residência habitual seja em outro Estado Contratante, deverão 

dirigir-se à Autoridade Central do Estado de sua residência habitual.

ARTIGO 15

1. Se a Autoridade Central do Estado de acolhida considerar que os solicitantes 

estão habilitados e aptos para adotar, a mesma preparará um relatório que contenha 

informações sobre a identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes 

para adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que 

os animam, sua aptidão para assumir uma adoção internacional, assim como sobre 

as crianças de que eles estariam em condições de tomar a seu cargo.

2. A Autoridade Central do Estado de acolhida transmitirá o relatório à Autoridade 

Central do Estado de origem.

ARTIGO 16

1. Se a Autoridade Central do Estado de origem considerar que a criança é adotável, 

deverá:

a) preparar um relatório que contenha informações sobre a identidade da 

criança, sua adotabilidade, seu meio social, sua evolução pessoal e familiar, 

seu histórico médico pessoal e familiar, assim como quaisquer necessidades 

particulares da criança;

b) levar em conta as condições de educação da criança, assim como sua origem 

étnica, religiosa e cultural;

c) assegurar-se de que os consentimentos tenham sido obtidos de acordo com 

o artigo 4; e

d) verificar, baseando-se especialmente nos relatórios relativos à criança e aos 

futuros pais adotivos, se a colocação prevista atende ao interesse superior da 

criança.

2. A Autoridade Central do Estado de origem transmitirá à Autoridade Central 
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do Estado de acolhida seu relatório sobre a criança, a prova dos consentimentos 

requeridos e as razões que justificam a colocação, cuidando para não revelar a 

identidade da mãe e do pai, caso a divulgação dessas informações não seja permitida 

no Estado de origem.

ARTIGO 17

Toda decisão de confiar uma criança aos futuros pais adotivos somente poderá ser 

tomada no Estado de origem se:

a) a Autoridade Central do Estado de origem tiver-se assegurado de que os 

futuros pais adotivos manifestaram sua concordância;

b) a Autoridade Central do Estado de acolhida tiver aprovado tal decisão, 

quando esta aprovação for requerida pela lei do Estado de acolhida ou pela 

Autoridade Central do Estado de origem;

c) as Autoridades Centrais de ambos os Estados estiverem de acordo em que 

se prossiga com a adoção; e

d) tiver sido verificado, de conformidade com o artigo 5, que os futuros 

pais adotivos estão habilitados e aptos a adotar e que a criança está ou será 

autorizada a entrar e residir permanentemente no Estado de acolhida.

ARTIGO 18

As Autoridades Centrais de ambos os Estados tomarão todas as medidas necessárias 

para que a criança receba a autorização de saída do Estado de origem, assim como 

aquela de entrada e de residência permanente no Estado de acolhida.

ARTIGO 19

1. O deslocamento da criança para o Estado de acolhida só poderá ocorrer quando 

tiverem sido satisfeitos os requisitos do artigo 17.

2. As Autoridades Centrais dos dois Estados deverão providenciar para que o 

deslocamento se realize com toda a segurança, em condições adequadas e, quando 

possível, em companhia dos pais adotivos ou futuros pais adotivos.

3. Se o deslocamento da criança não se efetivar, os relatórios a que se referem os 

artigos 15 e 16 serão restituídos às autoridades que os tiverem expedido.
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ARTIGO 20

As Autoridades Centrais manter-se-ão informadas sobre o procedimento de adoção, 

sobre as medidas adotadas para levá-la a efeito, assim como sobre o desenvolvimento 

do período probatório, se este for requerido.

ARTIGO 21

1. Quando a adoção deva ocorrer, após o deslocamento da criança, para o Estado de 

acolhida e a Autoridade Central desse Estado considerar que a manutenção da criança 

na família de acolhida já não responde ao seu interesse superior, essa Autoridade 

Central tomará as medidas necessárias à proteção da criança, especialmente de 

modo a:

a) retirá-la das pessoas que pretendem adotá-la e assegurar provisoriamente 

seu cuidado;

b) em consulta com a Autoridade Central do Estado de origem, assegurar, 

sem demora, uma nova colocação da criança com vistas à sua adoção ou, em 

sua falta, uma colocação alternativa de caráter duradouro. Somente poderá 

ocorrer uma adoção se a Autoridade Central do Estado de origem tiver sido 

devidamente informada sobre os novos pais adotivos;

c) como último recurso, assegurar o retorno da criança ao Estado de origem, 

se assim o exigir o interesse da mesma.

2. Tendo em vista especialmente a idade e o grau de maturidade da criança, esta 

deverá ser consultada e, neste caso, deve-se obter seu consentimento em relação às 

medidas a serem tomadas, em conformidade com o presente Artigo.

ARTIGO 22

1. As funções conferidas à Autoridade Central pelo presente capítulo poderão ser 

exercidas por autoridades públicas ou por organismos credenciados de conformidade 

com o capítulo III, e sempre na forma prevista pela lei de seu Estado.

2. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da Convenção que as 

Funções conferidas à Autoridade Central pelos artigos 15 a 21 poderão também ser 

exercidas nesse Estado, dentro dos limites permitidos pela lei e sob o controle das 

autoridades competentes desse Estado, por organismos e pessoas que:

a) satisfizerem as condições de integridade moral, de competência profissional, 
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experiência e responsabilidade exigidas pelo mencionado Estado;

b) forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência 

para atuar na área de adoção internacional.

3. O Estado Contratante que efetuar a declaração prevista no parágrafo 2 informará 

com regularidade ao Bureau Permanente da Conferência da Haia de Direito 

Internacional Privado os nomes e endereços desses organismos e pessoas.

4. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da Convenção que 

as adoções de crianças cuja residência habitual estiver situada em seu território 

somente poderão ocorrer se as funções conferidas às Autoridades Centrais forem 

exercidas de acordo com o parágrafo 1.

5. Não obstante qualquer declaração efetuada de conformidade com o parágrafo 2, 

os relatórios previstos nos artigos 15 e 16 serão, em todos os casos, elaborados sob 

a responsabilidade da Autoridade Central ou  de outras autoridades ou organismos, 

de conformidade com o parágrafo 1.

CAPÍTULO V

RECONHECIMENTO E EFEITOS DA ADOÇÃO

ARTIGO 23

1. Uma adoção certificada em conformidade com a Convenção, pela autoridade 

competente do Estado onde ocorreu, será reconhecida de pleno direito pelos demais 

Estados Contratantes. O certificado deverá especificar quando e quem outorgou os 

assentimentos previstos no artigo 17, alínea “c”.

2. Cada Estado Contratante, no momento da assinatura, ratificação, aceitação, 

aprovação ou adesão, notificará ao depositário da Convenção a identidade e as 

Funções da autoridade ou das autoridades que, nesse Estado, são competentes para 

expedir esse certificado, bem como lhe notificará, igualmente, qualquer modificação 

na designação dessas autoridades.

ARTIGO 24

O reconhecimento de uma adoção só poderá ser recusado em um Estado Contratante 

se a adoção for manifestamente contrária à sua ordem pública, levando em 

consideração o interesse superior da criança.
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ARTIGO 25

Qualquer Estado Contratante poderá declarar ao depositário da Convenção que 

não se considera obrigado, em virtude desta, a reconhecer as adoções feitas de 

conformidade com um acordo concluído com base no artigo 39, parágrafo 2.

ARTIGO 26

1. O reconhecimento da adoção implicará o reconhecimento:

a) do vínculo de filiação entre a criança e seus pais adotivos;

b) da responsabilidade paterna dos pais adotivos a respeito da criança;

c) da ruptura do vínculo de filiação preexistente entre a criança e sua mãe e seu 

pai, se a adoção produzir este efeito no Estado Contratante em que ocorreu.

2. Se a adoção tiver por efeito a ruptura do vínculo preexistente de filiação, a criança 

gozará, no Estado de acolhida e em qualquer outro Estado Contratante no qual se 

reconheça a adoção, de direitos equivalentes aos que resultem de uma adoção que 

produza tal efeito em cada um desses Estados.

3. Os parágrafos precedentes não impedirão a aplicação de quaisquer disposições 

mais favoráveis à criança, em vigor no Estado Contratante que reconheça a adoção.

ARTIGO 27

1. Se uma adoção realizada no Estado de origem não tiver como efeito a ruptura do 

vínculo preexistente de filiação, o Estado de acolhida que reconhecer a adoção de 

conformidade com a Convenção poderá convertê-la em uma adoção que produza tal 

efeito, se:

a) a lei do Estado de acolhida o permitir; e

b) os consentimentos previstos no Artigo 4, alíneas “c” e “d”, tiverem sido ou 

forem outorgados para tal adoção.

2. O artigo 23 aplica-se à decisão sobre a conversão.
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CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 28

A Convenção não afetará nenhuma lei do Estado de origem que requeira que a 

adoção de uma criança residente habitualmente nesse Estado ocorra nesse Estado, 

ou que proíba a colocação da criança no Estado de acolhida ou seu deslocamento ao 

Estado de acolhida antes da adoção.

ARTIGO 29

Não deverá haver nenhum contato entre os futuros pais adotivos e os pais da criança 

ou qualquer outra pessoa que detenha a sua guarda até que se tenham cumprido as 

disposições do artigo 4, alíneas “a” a “c” e do artigo 5, alínea “a”, salvo os casos em que 

a adoção for efetuada entre membros de uma mesma família ou em que as condições 

fixadas pela autoridade competente do Estado de origem forem cumpridas.

ARTIGO 30

1. As autoridades competentes de um Estado Contratante tomarão providências 

para a conservação das informações de que dispuserem relativamente à origem da 

criança e, em particular, a respeito da identidade de seus pais, assim como sobre o 

histórico médico da criança e de sua família.

2. Essas autoridades assegurarão o acesso, com a devida orientação da criança ou de 

seu representante legal, a estas informações, na medida em que o permita a lei do 

referido Estado.

ARTIGO 31

Sem prejuízo do estabelecido no artigo 30, os dados pessoais que forem obtidos ou 

transmitidos de conformidade com a Convenção, em particular aqueles a que se 

referem os artigos 15 e 16, não poderão ser utilizados para fins distintos daqueles 

para os quais foram colhidos ou transmitidos.

ARTIGO 32

1. Ninguém poderá obter vantagens materiais indevidas em razão de intervenção 

em uma adoção internacional.
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2. Só poderão ser cobrados e pagos os custos e as despesas, inclusive os honorários 

profissionais razoáveis de pessoas que tenham intervindo na adoção.

3. Os dirigentes, administradores e empregados dos organismos intervenientes 

em uma adoção não poderão receber remuneração desproporcional em relação aos 

serviços prestados.

ARTIGO 33

Qualquer autoridade competente, ao verificar que uma disposição da Convenção 

foi desrespeitada ou que existe risco manifesto de que venha a sê-lo, informará 

imediatamente a Autoridade Central de seu Estado, a qual terá a responsabilidade 

de assegurar que sejam tomadas as medidas adequadas.

ARTIGO 34

Se a autoridade competente do Estado destinatário de um documento requerer que 

se faça deste uma tradução certificada, esta deverá ser fornecida. Salvo dispensa, os 

custos de tal tradução estarão a cargo dos futuros pais adotivos.

ARTIGO 35

As autoridades competentes dos Estados Contratantes atuarão com celeridade nos 

procedimentos de adoção.

ARTIGO 36

Em relação a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois ou mais sistemas 

jurídicos aplicáveis em diferentes unidades territoriais:

a) qualquer referência à residência habitual nesse Estado será entendida como 

relativa à residência habitual em uma unidade territorial do dito Estado;

b) qualquer referência à lei desse Estado será entendida como relativa à lei 

vigente na correspondente unidade territorial;

c) qualquer referência às autoridades competentes ou às autoridades públicas 

desse Estado será entendida como relativa às autoridades autorizadas para 

atuar na correspondente unidade territorial;

d) qualquer referência aos organismos credenciados do dito Estado será 
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entendida como relativa aos organismos credenciados na correspondente 

unidade territorial.

ARTIGO 37

No tocante a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois ou mais sistemas 

jurídicos aplicáveis a categorias diferentes de pessoas, qualquer referência à lei desse 

Estado será entendida como ao sistema jurídico indicado pela lei do dito Estado.

ARTIGO 38

Um Estado em que distintas unidades territoriais possuam suas próprias regras de 

direito em matéria de adoção não estará obrigado a aplicar a Convenção nos casos 

em que um Estado de sistema jurídico único não estiver obrigado a fazê-lo.

ARTIGO 39

1. A Convenção não afeta os instrumentos internacionais em que os Estados 

Contratantes sejam Partes e que contenham disposições sobre as matérias reguladas 

pela presente Convenção, salvo declaração em contrário dos Estados vinculados 

pelos referidos instrumentos internacionais.

2. Qualquer Estado Contratante poderá concluir com um ou mais Estados 

Contratantes acordos para favorecer a aplicação da Convenção em suas relações 

recíprocas. Esses acordos somente poderão derrogar as disposições contidas nos 

artigos 14 a 16 e 18 a 21. Os Estados que concluírem tais acordos transmitirão uma 

cópia dos mesmos ao depositário da presente Convenção.

ARTIGO 40

Nenhuma reserva à Convenção será admitida.

ARTIGO 41

A Convenção será aplicada às Solicitações formuladas em conformidade com o artigo 

14 e recebidas depois da entrada em vigor da Convenção no Estado de acolhida e no 

Estado de origem.
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ARTIGO 42

O Secretário-Geral da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado 

convocará periodicamente uma Comissão Especial para examinar o funcionamento 

prático da Convenção.

CAPÍTULO VII

CLÁUSULAS FINAIS

ARTIGO 43

1. A Convenção estará aberta à assinatura dos Estados que eram membros da 

Conferência da Haia de Direito Internacional Privado quando da Décima-Sétima 

Sessão, e aos demais Estados participantes da referida Sessão.

2. Ela será ratificada, aceita ou aprovada e os instrumentos de ratificação, aceitação 

ou aprovação serão depositados no Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino 

dos Países Baixos, depositário da Convenção.

ARTIGO 44

1. Qualquer outro Estado poderá aderir à Convenção depois de sua entrada em vigor, 

conforme o disposto no artigo 46, parágrafo 1.

2. O instrumento de adesão deverá ser depositado junto ao depositário da Convenção.

3. A adesão somente surtirá efeitos nas relações entre o Estado aderente e os 

Estados Contratantes que não tiverem formulado objeção à sua adesão nos seis 

meses seguintes ao recebimento da notificação a que se refere o artigo 48, alínea “b”. 

Tal objeção poderá igualmente ser formulada por qualquer Estado no momento da 

ratificação, aceitação ou aprovação da Convenção, posterior à adesão. As referidas 

objeções deverão ser notificadas ao depositário.

ARTIGO 45

1. Quando um Estado compreender duas ou mais unidades territoriais nas quais 

se apliquem sistemas jurídicos diferentes em relação às questões reguladas pela 

presente Convenção, poderá declarar, no momento da assinatura, da ratificação, 
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da aceitação, da aprovação ou da adesão, que a presente Convenção será aplicada a 

todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou várias delas. Essa declaração 

poderá ser modificada por meio de nova declaração a qualquer tempo.

2. Tais declarações serão notificadas ao depositário, indicando-se expressamente as 

unidades territoriais às quais a Convenção será aplicável.

3. Caso um Estado não formule nenhuma declaração na forma do presente artigo, a 

Convenção será aplicada à totalidade do território do referido Estado.

ARTIGO 46

1. A Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte à expiração de 

um período de três meses contados da data do depósito do terceiro instrumento de 

ratificação, de aceitação ou de aprovação previsto no artigo 43.

2. Posteriormente, a Convenção entrará em vigor:

a) para cada Estado que a ratificar, aceitar ou aprovar posteriormente, ou 

apresentar adesão à mesma, no primeiro dia do mês seguinte à expiração 

de um período de três meses depois do depósito de seu instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão;

b) para as unidades territoriais às quais se tenha estendido a aplicação da 

Convenção conforme o disposto no artigo 45, no primeiro dia do mês seguinte 

à expiração de um período de três meses depois da notificação prevista no 

referido artigo.

ARTIGO 47

1. Qualquer Estado-Parte na presente Convenção poderá denunciá-la mediante 

notificação por escrito, dirigida ao depositário.

2. A denúncia surtirá efeito no primeiro dia do mês subseqüente à expiração de um 

período de doze meses da data de recebimento da notificação pelo depositário. Caso 

a notificação fixe um período maior para que a denúncia surta efeito, esta surtirá 

efeito ao término do referido período a contar da data do recebimento da notificação.

ARTIGO 48

O depositário notificará aos Estados-Membros da Conferência da Haia de Direito 

Internacional Privado, assim como aos demais Estados participantes da Décima-
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Sétima Sessão e aos Estados que tiverem aderido à Convenção de conformidade com 

o disposto no artigo 44:

a) as assinaturas, ratificações, aceitações e aprovações a que se refere o artigo 

43;

b) as adesões e as objeções às adesões a que se refere o artigo 44;

c) a data em que a Convenção entrará em vigor de conformidade com as 

disposições do artigo 46;

d) as declarações e designações a que se referem os artigos 22, 23, 25 e 45;

e) os Acordos a que se refere o artigo 39;

f) as denúncias a que se refere o artigo 47.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram a 

presente Convenção.

Feita na Haia, em 29 de maio de 1993, nos idiomas francês e inglês, sendo ambos 

os textos igualmente autênticos, em um único exemplar, o qual será depositado nos 

arquivos do Governo do Reino dos Países Baixos e do qual uma cópia certificada será 

enviada, por via diplomática, a cada um dos Estados-Membros da Conferência da 

Haia de Direito Internacional Privado por ocasião da Décima-Sétima Sessão, assim 

como a cada um dos demais Estados que participaram desta Sessão.
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DECRETO N° 3.413, DE 14 DE ABRIL DE 2000.

Promulga a Convenção sobre os Aspectos Civis do 

Seqüestro Internacional de Crianças, concluída na 

cidade de Haia, em 25 de outubro de 1980.

       

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,

Considerando que a Convenção sobre os Aspectos Civis do Seqüestro Internacional 

de Crianças foi concluída na cidade de Haia, em 25 de outubro de 1980, com 

reserva ao art. 24 da Convenção, permitida pelo seu art. 42, para determinar que 

os documentos estrangeiros juntados aos autos judiciais sejam acompanhados de 

tradução para o português, feita por tradutor juramentado oficial;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o ato multilateral em epígrafe por 

meio do Decreto Legislativo no 79, de 15 de setembro de 1999;

Considerando que o ato em tela entrou em vigor internacional em 1º de dezembro 

de 1983;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Adesão da 

referida Convenção em 19 de outubro de 1999, passando a mesma a vigorar, para o 

Brasil, em 1º de janeiro de 2000;

DECRETA :

Art. 1º A Convenção sobre os Aspectos Civis do Seqüestro Internacional de Crianças, 

concluída na cidade de Haia, em 25 de outubro de 1980, com reserva ao art. 24 

da Convenção, permitida pelo seu art. 42, para determinar que os documentos 

estrangeiros juntados aos autos judiciais sejam acompanhados de tradução para o 

português, feita por tradutor juramentado oficial, apensa por cópia a este Decreto, 

deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.     

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de abril de 2000

CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS CIVIS DO SEQÜESTRO 
INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Os Estados signatários da presente Convenção,

Firmemente convictos de que os interesses da criança são de primordial importãncia 
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em todas as questões relativas à sua guarda;

Desejando proteger a criança, no plano internacional, dos efeitos prejudiciais 

resultantes de mudança de domicílio ou de retenção ilícitas e estabelecer 

procedimentos que garantam o retorno imediato da criança ao Estado de sua 

residência habitual, bem como assegurar a proteção do direito de visita;

Decidiram concluir uma Convenção para esse efeito e acordaram nas seguintes 

disposições:

CAPITULO 1

ÀMBITO DA CONVENÇÃO

ARTIGO 1

A presente Convenção tem por objetivo:

a) assegurar o retorno imediato de crianças ilicitamente transferidas para 

qualquer Estado Contratante ou nele retidas indevidamente;

b) fazer respeitar de maneira efetiva nos outros Estados Contratantes os 

direitos de guarda e de visita existentes num Estado Contratante.

ARTIGO 2

Os Estados Contratantes deverão tomar todas as medidas apropriadas que visem 

assegurar, nos respectivos territórios, a concretização dos objetivos da Convenção. 

Para tal, deverão recorrer a procedimentos de urgência.

ARTIGO 3

A transferência ou a retenção de uma criança é considerada ilícita quando:

a) tenha havido violação a direito de guarda atribuído a pessoa ou a instituição 

ou a qualquer outro organismo, individual ou conjuntamente, pela lei do 

Estado onde a criança tivesse sua residência habitual imediatamente antes de 

sua transferência ou da sua retenção; e

b) esse direito estivesse sendo exercido de maneira efetiva, individual ou em 

conjuntamente, no momento da transferência ou da retenção, ou devesse 

está-lo sendo se tais acontecimentos não tivessem ocorrido.

O direito de guarda referido na alínea a) pode resultar de uma atribuição de pleno 
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direito, de uma decisão judicial ou administrativa ou de um acordo vigente segundo 

o direito desse Estado.

ARTIGO 4

A Convenção aplica-se a qualquer criança que tenha residência habitual num Estado 

Contratante, imediatamente antes da violação do direito de guarda ou de visita. A 

aplicação da Convenção cessa quando a criança atingir a idade de dezesseis anos.

ARTIGO 5

Nos termos da presente Convenção:

a) o “direito de guarda” compreenderá os direitos relativos aos cuidados com 

a pessoa da criança, e, em particular, o direito de decidir sobre o lugar da sua 

residência;

b) o “direito de visità” compreenderá o direito de levar uma criança, por 

um período limitado de tempo, para um lugar diferente daquele onde ela 

habitualmente reside.

CAPÍTULO LL

AUTORIDADES CENTRAIS

ARTIGO 6

Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central encarregada de dar 

cumprimento às obrigações que Ihe são impostas pela presente Convenção.

Estados federais, Estados em que vigorem vários sistemas legais ou Estados em que 

existam organizações territoriais autônomas terão a liberdade de designar mais de 

urna Autoridade Central e de especificar a extensão territorial dos poderes de cada 

uma delas. O Estado que utilize esta faculdade deverá designar a Autoridade Central 

à qual os pedidos poderão ser dirigidos para o efeito de virem a ser transmitidos à 

Autoridade Central internamente competente nesse Estado.

ARTIGO 7

As autoridades centrais devem cooperar entre si e promover a colaboração entre 

as autoridades competentes dos seus respectivos Estados, de forma a assegurar o 
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retorno imediato das crianças e a realizar os demais objetivos da presente Convenção.

Em particular, deverão tomar, quer diretamente, quer através de um intermediário, 

todas as medidas apropriadas para:

a) localizar uma criança transferida ou retida ilicitamente;

b) evitar novos danos à criança, ou prejuízos às parles interessadas, tomando 

ou fazendo tomar medidas preventivas;

c) assegurar a entrega voluntária da criança ou facilitar uma solução amigável;

d) proceder, quando desejável, à troça de informações relativas à situação 

social da criança;

e) fornecer informações de caráter geral sobre a legislação de seu Estado 

relativa à aplicação da Convenção;

f) dar início ou favorecer a abertura de processo judicial ou administrativo que 

vise o retomo da criança ou, quando for o caso, que permita a organização ou 

o exercício efetivo do direito de visita;

g) acordar ou facilitar, conforme ás circunstâncias, a obtenção de assistência 

judiciária e jurídica, incluindo a participação de um advogado;

h) assegurar no plano administrativo, quando necessário e oportuno, o 

retorno sem perigo da criança;

i) manterem-se mutuamente informados sobre o funcionamento da Convenção 

e, tanto quanto possível, eliminarem os obstáculos que eventualmente se 

oponham à aplicação desta.

CAPÍTULO III

RETORNO DA CRIANÇA

ARTIGO 8

Qualquer pessoa, instituição ou organismo que julgue que uma criança tenha sido 

transferida ou retirada em violação a um direito de guarda pode participar o fato 

à Autoridade Central do Estado de residência habitual da criança ou à Autoridade 

Central de qualquer outro Estado Contratante, para que lhe seja prestada assistência 

para assegurar o retorno da criança.

O pedido deve conter:
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a) informação sobre a identidade do requerente, da criança e da pessoa a quem 

se atribuí a transferência ou a retenção da criança;

b) caso possível, a data de nascimento da criança;

c) os motivos em que o requerente se baseia para exigir o retomo da criança;

d) todas as informações disponíveis relativas à localização da criança e à 

identidade da pessoa com a qual presumivelmente se encontra a criança.

O pedido pode ser acompanhado ou complementado por:

e) cópia autenticada de qualquer decisão ou acordo considerado relevante;

f) atestado ou declaração emitidos pela Autoridade Central, ou por qualquer 

outra entidade competente do Estado de residência habitual, ou por uma 

pessoa qualificada, relativa à legislação desse Estado na matéria;

g) qualquer outro documento considerado relevante.

ARTIGO 9

Quando a Autoridade Central que recebeu o pedido mencionado no Artigo 8 tiver 

razões para acreditar que a criança se encontra em outro Estado Contratante, deverá 

transmitir o pedido, diretamente e sem demora, à Autoridade Central desse Estado 

Contratante e disso informará a Autoridade Central requerente ou, se for caso, o 

próprio requerente.

ARTIGO 10

A Autoridade Central do Estado onde a criança se encontrar deverá tomar ou fazer 

com que se tomem todas as medidas apropriadas para assegurar a entrega voluntária 

da mesma.

ARTIGO 11

As autoridades judiciais ou administrativas dos Estados Contratantes deverão 

adotar medidas de urgência com vistas ao retomo da criança.

Se a respectiva autoridade judicial ou admìnisttativa não tiver tomado uma decisão 

no prazo de 6 semanas a contar da data em que o pedido lhe foi apresentado, o 

requerente ou a Autoridade Central do Estado requerido, por sua própria iniciativa 

ou a pedido da Autoridade Central do Estado requerente, poderá solicitar uma 

declaração sobre as razões da demora. Se for a Autoridade Central do Estado 
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requerido a receber a resposta, esta autoridade deverá transmiti-la à Autoridade 

Central do Estado requerente ou, se for o caso, ao próprio requerente.

ARTIGO 12

Quando uma criança tiver sido ilicitamente transferida ou retida nos termos do 

Artigo 3 e tenha decorrido um período de menos de 1 ano entre a data da transferência 

ou da retenção indevidas e a data do início do processo perante a autoridade judicial 

ou administrativa do Estado Contratante onde a criança se encontrar, a autoridade 

respectiva deverá ordenar o retomo imediato da criança.

A autoridade judicial ou administrativa respectiva, mesmo após expirado o período 

de uma ano referido no parágrafo anterior, deverá ordenar o retorno da criança, 

salvo quando for provado que a criança já se encontra integrada no seu novo meio.

Quando a autoridade judicial ou administrativa do Estado requerido tiver razões 

para crer que a criança tenha sido levada para outro Estado, poderá suspender o 

processo ou rejeitar o pedido para o retomo da criança.

ARTIGO 13

Sem prejuízo das disposições contidas no Artigo anterior, a autoridade judicial ou 

administrativa do Estado requerido não é obrigada a ordenar o retomo da criança se 

a pessoa, instiuição ou organismo que se oponha a seu retomo provar:

a) que a pessoa, instituição ou organismo que tinha a seu cuidado a pessoa da 

crinaça não exercia efetivamente o direito de guarda na época da transferência 

ou da retenção, ou que havia consentido ou concordado posteriormente com 

esta transferência ou retenção; ou

b) que existe um risco grave de a criança, no seu retorno, ficar sujeita a perigos 

de ordem fisica ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, ficar numa situação 

intolerável.

A autoridade judicial ou administrativa pode também recusar-se a ordenar o e 

retorno da criança se verificar que esta se opõe a ele e que a criança atingiu já idade e 

grau de maturidade tais que seja apropriado levar em consideração as suas opiniões 

sobre o assunto.

Ao apreciar as circunstâncias referidas neste Artigo, as autoridades judiciais ou 

administrativas deverão tomar em consideração as informações relativas à sittuação 

social da criança fomecidas pela Autoridade Central ou por qualquer outra autoridade 
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competente do Estado de residência habitual da criança.

ARTIGO 14

Para determinar a ocorrência de uma transferência ou retenção ilícitas nos termos do 

Artigo 3,  as autoridades judiciais ou administrativas do Estado requerido poderão 

tomar ciência diretamente do direito e das decisões judiciais ou administrativas, 

formalmente reconhecidas ou não, no Estado de residência habitual da criança sem 

ter de recorrer a procedimentos específicos para a comptovação dessa legislação 

ou.para o reconhecimento de decisões estrangeiras que seriam de outra forma 

aplicáveis.

ARTIGO 15

As autoridades judiciais ou administrativas de um Estado Contratante podem, antes 

de ordenar o retorno da criança, solicitar a produção pelo requerente de decisão ou 

de atestado passado pelas autoridades do Estado de residência habitual da criança 

comprovando que a transferência ou retenção deu-se de forma ilícita nos termos 

do Artigo 3° da Convenção, desde que essa decisão ou atestado possam ser obtidas 

no referido Estado. As autoridades centrais dos Estados Contratantes deverão, na 

medida do possível, auxiliar os requerentes a obter tal decisão ou atestado.

ARTIGO 16

Depois de terem sido informadas da transferência ou retenção ilícitas de uma criança, 

nos termos do Artigo 3, as autoridades judiciais ou administrativas do Estado 

Contratante para onde a criança tenha sido levada ou onde esteja retida não poderão 

tomar decisões sobre o fundo do direito de guarda sem que fique determinado não 

estarem reunidas as condições previstas na presente Convenção para o retorno da 

criança ou sem que haja transcorrido um período razoável de tempo sem que seja 

apresentado pedido de aplicação da presente Convenção.

ARTIGO 17

O simples fato de que uma decisão relativa à guarda tenha sido tomada ou seja 

passível de reconhecimento no Estado requerido não poderá servir de base para 

justificar a recusa de fazer retornar a criança nos termos desta Convenção, mas 

as autoridades judiciais ou administrativas do Estado requerido poderão levar em 
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consideração os motivos dessa decisão na aplicação da presente Convenção.

ARTIGO 18

As disposições deste Capítulo não limitam o poder das autoridades judiciais ou 

administrativas para ordenar o retorno da criança a qualquer momento. 

ARTIGO 19

Qualquer decisão sobre o retorn da criança, tomada nos termos da presente 

Convenção, não afetam os fundamentos do direito de guarda.

ARTIGO 20

O retomo da criança de acordo com as disposições contidas no Artigo 12° poderá 

ser recusado quando não for compatível com os princípios fundamentais do 

Estado requerido com relação à proteção dos direitos humanos e das liberdades 

fundamentais.

CAPÍTULO IV

DIREITO DE VISITA

ARTIGO 21

O pedido que tenha por objetivo a organização ou a proteção do efetivo exercício do 

direito de visita poderá ser dirigido à Autoridade Central de um Estado Contratante 

nas mesmas condições do pedido que vise o retomo da criança.

Às Autoridades Centrais, incumbe, de acordo com os deveres de cooperação 

previstos no Artigo 7, promover o exercício pacífico do direito de visita, bem como 

o preenchimento de todas as condições indispensáveis ao exercício deste direito. 

As autoridades contrais deverão tomar providencias no sentido de remover, tanto 

quanto possível, todos os obstáculos ao exercício desse mesmo direito.

As Autoridades Centrais podem, diretamente ou por meio de intermediários, iniciar 

ou favorecer o procedimento legal com o intuito de organizar ou proteger o direito 

de visita e assegurar a observância das condições a que o exercício deste direito 

esteja sujeito.
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CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 22

Nenhuma caução ou depósito, qualquer que seja a sua denominação, podará ser 

imposta para garantir o pagamento de custos e despesas relativas aos processos 

judiciais ou administrativos previstos na presente Convenção.

ARTIGO 23

Nenhuma legalização ou formalidade similar serão exigíveis no contexto da presente 

Convenção.

ARTIGO 24

Os pedidos, comunicações e outros documentos serão enviados na língua original 

à Autoridade Central do Estado requerido e acompanhados de uma tradução na 

língua oficial, ou numa das línguas oficiais, desse Estado, ou, guando tal tradução 

for dificilmente realizável, de uma tradução em francês ou inglês.

No entanto, um Estado Contratante poderá, fazendo a reserva prevista no Artigo 

42, opor-se á utilização seja do francês, seja do inglês, mas não de ambos, em todo 

pedido, comunicação ou outro documento enviado à respectiva Autoridade Central.

ARTIGO 25

Os nacionais de um Estado Contratante e as pessoas que habitualmente residam 

nesse Estado terão direito, em tudo o que esteja relacionado à aplicação da presente 

Convenção, à assistência judiciária e jurídica em qualquer outro Estado Contratante, 

nas mesmas condições dos nacionais desse outro Estado e das pessoas que nele 

habitualmente residam.

ARTIGO 26

Cada Autoridade Central deverá arcar com os custos resultantes da aplicação da 

Convenção.

A Autoridade Central e os outros serviços públicos dos Estados Contratantes não 

deverão exigir o pagamento de custas pela apresentação de pedidos feitos nos termos 
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da presente Convenção. Não poderão, em especial, exigir do requerente o pagamento 

de custos e despesas relacionadas ao processo ou, eventualmente, decorrentes da 

participação de advogado ou de consultor jurídico. No entanto, poderão exigir o 

pagamento das despesas ocasionadas pelo retorno da criança.

Todavia, qualquer Estado Contratante poderá, ao fazer a reserva prevista no Artigo 

42, declarar que não se obriga ao pagamento dos encargos previstos no parágrafo 

anterior, referentes á participação de advogado ou de consultor jurídico ou ao 

pagamento dos custos judiciais, exceto se esses encargos puderem ser cobertos pelo 

seu sistema de assistência judiciária e jurídica.

Ao ordenar o retomo da criança ou ao regular o direito de visita no quadro da presente 

Convenção, as autoridades judiciais ou administrativas podem, caso necessário, 

impor á pessoa que transferiu, que reteve a criança ou que tenha impedido o exercício 

do direito de visita o pagamento de todas as despesas necessárias efetuadas pelo 

requerente ou em seu nome, inclusive as despesas de viagem, as despesas efetuadas 

com a representação judiciária do requerente e as despesas com o retorno da criança, 

bem como todos os custos e despesas incorridos na localização da criança.

ARTIGO 27

Quando for constatado que as condições exigidas pela presente Convenção não 

se encontram preenchidas ou que o pedido não tem fundamento, a Autoridade 

Central não será obrigada a recebé-lo. Nesse caso, a Autoridade Central informará 

de imediato o requerente ou, se for o caso, a Autoridade Central que haja remetido 

o pedido das suas razões.        

ARTIGO 28

A Autoridade Central poderá exigir que o pedido seja acompanhado de uma 

autorização escrita dando-lhe poderes para agir em nome do requerente ou para 

nomear um representante habilitado a agir em seu nome.

ARTIGO 29

A Convenção não impedirá qualquer pessoa, instituição ou organismo que julgue ter 

havido violação do direito de guarda ou de visita, nos termos dos Artigos 3 ou 21, 

de dirigir-se diretamente às autoridades judiciais ou administrativas de qualquer 

dos Estados Contratantes, ao abrigo ou não das disposições da presente Convenção.
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ARTIGO 30

Todo o pedido apresentado às autoridades centrais ou diretamente às autoridades 

judiciais ou administrativas de um Estado Contratante nos termos da presente 

Convenção, bem como qualquer documento ou informação a ele anexado ou 

fornecido por uma Autoridade Central, deverá ser admissível pira os tribunais ou 

para as autoridades administrativas dos Estados Contratantes.

ARTIGO 31

Com relação a um Estado que, em matéria de guarda de criança, possua dois ou mais 

sistemas de direito aplicáveis em diferentes unidades territoriais:

a) qualquer referência à residência habitual nesse Estado significa residência 

habitual numa unidade territorial desse Estado;

b) qualquer referência à lei do Estado de residência habitual corresponde à lei 

da unidade territorial onde a criança tenha a sua residência habitual.

ARTIGO 32

Com relação a um Estado que, em matéria de guarda de criança, possua dois ou 

vários sistemas de direito aplicáveis a diferentes categorias de pessoas, qualquer 

referência à lei desse Estado corresponderá a referência ao sistema legal definido 

pelo direito deste Estado.

ARTIGO 33

Um Estado no qual diferentes unidades territoriais tenham as suas próprias regras 

de direito em matéria de guarda de crianças não será obrigado a aplicar a presente 

Convenção nos casos em que outro Estado com um sistema de direito unificado não 

esteja obrigado a aplicá-la.

ARTIGO 34

Nas matérias às quais se aplique a presente Convenção, esta prevalecerá sobre a 

Convenção de 5 de outubro de 1961 Relativa à Competência das Autoridades e à 

Lei Aplicável em Matéria de Proteção de menores, no caso dos Estados Partes a 

ambas Convenções. Por outro lado, a presente Convenção não impedirá que outro 

instrumento internacional em vigor entre o Estado de origem e o Estado requerido 
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ou que o direito não convencional do Estado requerido sejam invocados para obter 

o retorno de uma criança que tenha sido ilicitamente transferida ou retida, ou para 

organizar o direito de visita.

ARTIGO 35

Nos Estados Contratantes, a presente Convenção aplica-se apenas às transfefitcias 

ou às retenções ilícitas ocorridas após sua entrada em vigor nesses Estados.

Caso tenham sido feitas as declarações previstas nos Artigos 39 ou 40, a referência 

a um Estado Contratante feita no parágrafo anterior corresponderá a referência á 

unidade ou às unidades territoriais às quais a Convenção se aplica.

ARTIGO 36

Nenhuma disposição da presente Convenção impedirá que dois ou mais Estados 

Contratares, com o objetivo de reduzir as restrições a que poderia estar sujeito o 

retomo da criança, estabeleçam entre si um acordo para derrogar as disposições que 

possam implicar tais restrições.

CAPÍTULO VI

CLÁUSULAS FINAIS

ARTIGO 37

A Convenção é aberta a assinatura dos Estados que eram membros da Conferência 

da Haia de Direito Internacional Privado quando de sua 14° sessão. A Convenção 

será ratificada, aceita ou aprovada e os instrumentos de ratificação, de aceitação ou 

de aprovação serão depositados junto ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do 

Reino dos Países Baixos.

ARTIGO 38

Qualquer outro Estado poderá aderir à Convenção.

O instrumento de adesão será depositado junto ao Ministério dos Negócios 

Estrangeiros do Reino dos Países Baixos.

A Convenção entrará em vigor, para o Estado aderente, no primeiro dia do terceiro 
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mês após o depósito de seu instrumento de adesão.

A adesão apenas produzirá efeito nas relações entre o Estado aderente e os Estados 

Contratantes que tenham declarado aceitar essa adesão. Esta declaração deverá 

ser igualmente feita por qualquer Estado membro que ratifique, aceite ou aprove a 

Convenção após tal adesão. Esta declaração será depositada junto ao Ministério dos 

Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, que, por via diplomática, enviará 

uma cópia autenticada a cada um dos Estados Contratantes.

A Convenção entrará em vigor entre o Estado aderente e o Estado que tenha 

declarado aceitar essa adesão no primeiro dia do terceiro mês após o depósito da 

declaração de aceitação.

ARTIGO 39

Qualquer Estado poderá, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação, 

da aprovação ou da adesão, declarar que a Convenção será aplicável ao conjunto dos 

territórios que internacionalmente representa ou apenas a um ou mais deles. Essa 

declaração produzirá efeito no momento em que a Convenção entrar em vigor para 

esse Estado.

Tal declaração, bem como qualquer extensão posterior, será notificada ao Ministério 

dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos. ‘

ARTIGO 40

O Estado Contratante que compreenda duas ou mais unidades territoriais nas quais 

sejam aplicáveis diferentes sistemas de direito em relação às matérias reguladas pela 

presente Convenção poderá declarar, no momento da assinatura, da ratificação, da 

aceitação, da aprovação ou da adesão, que a presente Convenção deverá aplicar-se 

a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas, e poderá, a 

qualquer momento, modificar essa declaração apresenrtando outra em substituição.

Tais declarações serão notificadas ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino 

dos Países Baixos, e mencionando expressamente as unidades territoriais às quais a 

Convenção será aplicável.

ARTIGO 41

Quando o Estado Contratante possua um sistema de Governo em virtude do qual 

os poderes executivo, judiciário e legislativo sejam partilhados entre autoridades 
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centrais e outras autoridades desse Estado, a assinatura, ratificação, aceitação ou 

aprovação da Convenção,  ou adesão a esta, ou a declaração feita nos termos do 

Artigo 40, não trarão qualquer conseqüéncia quanto à partilha interna de poderes 

nesse Estado.

ARTIGO 42

Todo Estado Contratante poderá, até o momento da ratificação, aceitação, aprovação 

ou adesão, ou quando de uma declaração feita nos termos dos Artigos 39 ou 40, fazer 

uma ou ambas reservas previstas nos Artigos 24 e 26, terceiro parágrafo. Nenhuma 

outra reserva será admitida.

Qualquer Estado poderá, a qualquer momento, retirar uma reserva que haja feito. 

A retirada deverá ser notificada ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino 

dos Países Baixos.

O efeito da reserva cessará no primeiro dia do terceiro mês após a notificação 

mencionada no parágrafo anterior.

ARTIGO 43

A Convenção entrará em vigor no primeiro dia do terceiro mês após o depósito do 

terceiro instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão previsto nos 

Artigos 37º e 38º.

Em seguida, a Convenção entrará em vigor:

1) para cada Estado que a ratifique, aceite, aprove ou a ela adira posteirormente, 

no primeiro dia do terceiro mês após o depósito do respectivo instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

2) Para os territórios ou unidades territoriais onde a Conenção tenha sido 

tornada extensiva nos termos dos Artigos 39°ou 40°, no primeiro dia do 

terceiro mês após anotificação prevista nesses Artigos.

ARTIGO 44

A Convenção terá uma duração de cinco anos a partir da data da sua entrada em 

vigor, em conformidade com o primeiro parágrafo do Artigo 43, mesmo para os 

Estados que a tenham ratificado, aceito, aprovado ou a ela aderido posteiormente.

A Convenção será tacitamente renovada de cinco em cinco anos, salvo denuncia.

A denuncia deverá ser notificada ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino 
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dos Países Baixos pelo menos 6 meses antes de expirar-se o período de cinco anos. 

A dnuncia poderá limitar-se a certos territórios ou unidades territoriais onde a 

Convenção vigore.

A denuncia só produzirá efeito em relação ao Estado que a tenha notificado. A 

Convenção permanecerá em vigor para os outros Estados Contratantes.

ARTIGO 45

O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificará 

os membros da Conferência, bem como os Estados que a ela tenham aderido em 

conformidade com as disposições contidas no Artigo 38°:

1) das assinaturas, ratificações, aceitações e aprovações referidas no Artigo 

37;

2) das adesões referidas no Artigo 38;

3) da data em que a Convenção entrará em vigor, de acordo com o Artigo 43;

4) das extensões referidas no Artigo 39;

5) das declarações mencionadas nos Artigos 38 e 40;

6) das reservas previstas nos Artigos 24 e 26, terceiro parágrafo, e das retiradas 

de reservas previstas no Artigo 42;

7) das denúncias referidas no Artigo 44.

Em fë do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram a presente 

Convenção.

Feita na Haia, em 25 de outubro de 1980, em francês e em inglês, sendo ambos os 

textos igualmente originais, num único exemplar, que será depositado nos arquivos 

do Governo do Reino dos Países Baixos e do qual será remetida, por via diplomática, 

uma cópia certíficada conforme a cada um dos Estados Membros da Conferência da 

Haia de Direito Internacional Privado à data da sua 14ª Sessão.
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DECRETO Nº 5.491, DE 18 DE JULHO DE 2005

Regulamenta a atuação de organismos estrangeiros e 

nacionais de adoção internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e

Considerando a entrada em vigor, para o Brasil, da Convenção Relativa à Proteção 

das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, concluída na 

cidade de Haia, Holanda, em 29 de maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo 

no 1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto no 3.087, de 21 de junho 

de 1999, e tendo em vista a designação da Secretaria Especial dos Direitos Humanos 

da Presidência da República, conforme determinação do inciso II do parágrafo único 

do art. 1º do Decreto no 5.174, de 9 de agosto de 2004, como Autoridade Central 

Administrativa Federal encarregada de dar cumprimento às obrigações impostas 

por aquela Convenção;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DO CREDENCIAMENTO DE ORGANISMOS NACIONAIS E 
ESTRANGEIROS QUE ATUAM EM ADOÇÃO INTERNACIONAL

Art. 1º Fica instituído o credenciamento de todos os organismos nacionais e 

estrangeiros que atuam em adoção internacional no Estado brasileiro, no âmbito da 

Autoridade Central Administrativa Federal.

Parágrafo único.  O credenciamento de que trata este artigo é requisito obrigatório 

para posterior credenciamento junto a Autoridade Central do país de origem da 

criança, bem como para efetuar quaisquer procedimentos junto às Autoridades 

Centrais dos Estados Federados e do Distrito Federal, na forma do Decreto no 3.174, 

de 16 de setembro de 1999.

Art. 2º Entende-se como organismos nacionais associações brasileiras sem fins 

lucrativos, que atuem em outros países exclusivamente na adoção internacional de 

crianças e adolescentes estrangeiros por brasileiros.
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Art. 3º Entende-se como organismos estrangeiros associações estrangeiras sem fins 

lucrativos, que atuem em adoção internacional de crianças e adolescentes brasileiros, 

no Estado brasileiro.

Art. 4º Os organismos nacionais e estrangeiros que atuam em adoção internacional 

deverão:

I - estar devidamente credenciado pela Autoridade Central Administrativa 

Federal, se organismo nacional;

 II - estar devidamente credenciado pela Autoridade Central de seu país de 

origem e ter solicitado à Coordenação Geral de Justiça, Classificação, Títulos 

e Qualificação, da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça, 

autorização para funcionamento no Brasil, para fins de reconhecimento da 

personalidade jurídica às organizações estrangeiras, na forma do Decreto-Lei 

no 4.657, de 4 de setembro de 1942, se organismo estrangeiro;

III - estar de posse do registro assecuratório, obtido junto ao Departamento 

de Polícia Federal, nos termos da Portaria no 815/99 - DG/DPF, de 28 de julho 

de 1999;

IV - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos 

limites fixados pela Autoridade Central Administrativa Federal; e

V - ser dirigido e administrado por pessoas qualificadas por sua integridade 

moral e por sua formação ou experiência para atuar na área de adoção 

internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas 

pela Autoridade Central Administrativa Federal, mediante publicação de 

portaria do titular da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República.

Art. 5º O organismo nacional ou estrangeiro credenciado deverá:

I - prestar, a qualquer tempo, todas as informações que lhe forem solicitadas 

pela Autoridade Central Administrativa Federal;

II - apresentar, a cada ano, contado da data de publicação da portaria de 

credenciamento, à Autoridade Central Administrativa Federal relatório geral 

das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das 

adoções internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao 

Departamento de Polícia Federal; e

III - requerer renovação do credenciamento a cada dois anos de funcionamento, 

no período de trinta dias que antecede o vencimento do prazo, de acordo com 
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a data de publicação da portaria de credenciamento.

§ 1º A não-prestação de informações solicitadas pela Autoridade Central 

Administrativa Federal poderá acarretar a suspensão do credenciamento do 

organismo pelo prazo de até seis meses.

§ 2º A não-apresentação do relatório anual pelo organismo credenciado poderá 

acarretar a suspensão de seu credenciamento pelo prazo de até um ano.

Art. 6º O organismo nacional e o organismo estrangeiro credenciados estarão 

submetidos à supervisão da Autoridade Central Administrativa Federal e demais 

órgãos competentes, no que tange à sua composição, funcionamento, situação 

financeira e cumprimento das obrigações estipuladas no art. 5º deste Decreto.

Art. 7º A Autoridade Central Administrativa Federal poderá, a qualquer momento que 

julgue conveniente, solicitar informes sobre a situação das crianças e adolescentes 

adotados.

Art. 8º Na hipótese de o representante cadastrado substabelecer os poderes 

recebidos do organismo nacional ou estrangeiro representado, com ou sem reservas, 

o substabelecido somente poderá atuar nos procedimentos após efetuar o seu 

cadastro junto ao Departamento de Polícia Federal, que dará ciência à Autoridade 

Central Administrativa Federal. (Redação dada pelo Decreto nº 5.947, de 2006)

Art. 9º A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 

considerados abusivos pela Autoridade Central Administrativa Federal e que não 

estejam devidamente comprovados, poderá acarretar o descredenciamento do 

organismo.

Art. 10.  É proibida a representação de mais de uma entidade credenciada para atuar 

na cooperação em adoção internacional por uma mesma pessoa ou seu cônjuge, 

sócio, parente em linha reta, colateral até quarto grau ou por afinidade.

Art. 11.  É proibido o contato direto de representantes de organismos de adoção, 

nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de abrigos, ou crianças em situação de 

adotabilidade, sem a devida autorização judicial.

Art. 12.  A Autoridade Central Administrativa Federal poderá limitar ou suspender 

a concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato 

administrativo fundamentado.
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CAPÍTULO II

DOS ORGANISMOS NACIONAIS QUE ATUAM EM ADOÇÃO 
INTERNACIONAL EM OUTROS PAÍSES

Art. 13.  O organismo nacional credenciado deverá comunicar à Autoridade Central 

Administrativa Federal em quais países estão atuando os seus representantes, 

assim como qualquer alteração de estatuto ou composição de seus dirigentes e 

representantes.

Art. 14.  O requerimento de credenciamento dos organismos nacionais que atuam 

na cooperação em adoção internacional deverá ser dirigido ao titular da Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos.

Art. 15.  O credenciamento dos organismos nacionais que atuam em adoção 

internacional em outros países será expedido em portaria do titular da Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos, após observado parecer da Coordenação-Geral do 

Departamento de Polícia Federal.

Art. 16.  O certificado de cadastramento expedido pela Coordenação-Geral do 

Departamento de Polícia Federal não autoriza qualquer organismo nacional a atuar 

em adoção internacional em outros países, sendo necessário o credenciamento 

junto à Autoridade Central Administrativa Federal.

CAPÍTULO III

DOS ORGANISMOS ESTRANGEIROS QUE ATUAM EM ADOÇÃO 
INTERNACIONAL NO ESTADO BRASILEIRO

Art. 17. O organismo estrangeiro credenciado terá como obrigações:

I - comunicar à Autoridade Central Administrativa Federal em quais Estados 

da Federação estão atuando os seus representantes, assim como qualquer 

alteração de estatuto ou composição de seus dirigentes e representantes;

II - tomar as medidas necessárias para garantir que a criança ou adolescente 

brasileiro saia do País com o passaporte brasileiro devidamente expedido e 

com visto de adoção emitido pelo consulado do país de acolhida;

III - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem 

cópia à Autoridade Central Administrativa Federal da certidão de registro de 
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nascimento estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam 

concedidos;

IV - apresentar relatórios semestrais à Autoridade Central Administrativa 

Federal de acompanhamento do adotado, até que se conceda a nacionalidade 

no país de residência dos adotantes; (Redação dada pelo Decreto nº 5.947, de 

2006)

V - apresentar relatórios semestrais de acompanhamento do adotado 

às Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção Internacional - CEJAIS 

pelo período mínimo de dois anos, independentemente da concessão da 

nacionalidade do adotado no país de residência dos adotantes. (Incluído pelo 

Decreto nº 5.947, de 2006)

Art. 18.  O credenciamento dos organismos estrangeiros que atuam na cooperação 

em adoção internacional será expedido por meio de portaria do titular da Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos, após observados os pareceres da Coordenação Geral 

de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação, da Secretaria Nacional de Justiça 

do Ministério da Justiça; da Divisão de Assistência Consular, do Ministério das 

Relações Exteriores e da Coordenação-Geral do Departamento de Polícia Federal.

Art. 19.  O certificado de cadastramento expedido pela Coordenação-Geral do 

Departamento de Polícia Federal, por si só, não autoriza qualquer organização 

estrangeira a atuar em adoção internacional no Estado brasileiro, sendo necessário 

o credenciamento junto à Autoridade Central Administrativa Federal.

Art. 20.  Somente será permitido o credenciamento de organismos estrangeiros 

de adoção internacional oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e 

estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central do país de origem para 

atuar em adoção internacional no Brasil.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21.  O descumprimento do disposto neste Decreto implicará o descredenciamento 

do organismo nacional ou estrangeiro que atua em adoção internacional no Estado 

brasileiro.

§ 1º  Após o descredenciamento, respeitada a ampla defesa e o contraditório, 

o organismo nacional ou estrangeiro não poderá voltar a atuar em adoção 

internacional no Estado brasileiro pelo prazo de até dez anos, contados a partir da 
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data da publicação da portaria de descredenciamento.

§ 2º  O descredenciamento será comunicado ao Departamento de Polícia Federal 

pela Autoridade Central Administrativa Federal.

Art. 22.  Qualquer irregularidade detectada pelas Autoridades Centrais dos Estados 

Federados e do Distrito Federal deverá ser comunicada à Autoridade Central 

Administrativa Federal.

Art. 23.  Fica a Autoridade Central Administrativa Federal encarregada de comunicar 

às Autoridades Centrais dos Estados Federados e do Distrito Federal e ao Bureau 

Permanente da Conferência de Haia de Direito Internacional Privado os nomes e 

endereços dos organismos nacionais e estrangeiros credenciados.

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 2005
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PROVIMENTO Nº 53/2016 DO CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA
 

Dispõe sobre a averbação direta por Oficial de Registro 

Civil das Pessoas Naturais da sentença estrangeira 

de divórcio consensual simples oupuro, no assento 

de casamento, independentemente de homologação 

judicial.

 

A CORREGEDORA NACIONAL DA JUSTIÇA, MINISTRA NANCY ANDRIGHI, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 236 da Constituição Federal de 1 988, no inciso 

XIV do art. 30 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994, no § 5º do art. 961 da Lei 

13.105/2015, no inciso X do art. 8º do Regimento Interno do Conselho Nacional de 

Justiça, e no inciso XI do art. 3º do Regulamento Geral da Corregedoria Nacio nal 

de Justiça;

CONSIDERANDO a atual redação do § 5º do art. 961 do CPC de que “a sentença 

estrangeira de divórcio consensual produz efeitos no Brasil, independentemente de 

homologação pelo Superior Tribunal de Justiça”;

CONSIDERANDO que conforme o dis posto no § 1º do já citado art. 961 é passível 

de homologação a decisão judicial definitiva, bem como a decisão não judicial que, 

pela lei brasileira, teria natureza jurisdicional;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização em todo território nacional d 

a averbação da sentença estrangeira de divórcio consensual não homologada pelo 

Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de interpretação sistemática do disposto nos arts. 

960 a 965 do Código de Processo Civil com o disposto nos arts. 32 e 100 da Lei n. 

6.015/1973, e no art. 10 do Código Civil;

RESOLVE:

Art. 1º. A averbação direta no assento de casamento da sentença estrangeira de 

divórcio consensual simples ou puro, bem como da decisão não judicial de divórcio, 

que pela lei brasileiratem natureza jurisdicional, deverá ser realizada perante o 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais a partir de 18 de março de 2016.
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§ 1º. A averbação direta de que trata o caput desse artigo independe de prévia 

homologação da sentença estrangeira pe lo Superior Tribunal de Justiça e/ou de 

prévia manifestação de qualquer outra autoridade judicial brasileira.

§ 2º. A averbação direta dispensa a assistência de advogado ou defensor público.

§ 3º. A averbação da sentença estrangeira de divórcio consensual, que, além da 

dissolução do matrimônio, envolva disposição sobre guarda de filhos, alimentos e/

ou partilha de bens - aqui denominado divórcio consensual qualificado - dependerá 

de prévia homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.

Art. 2º. Para averbação direta, o interessado deverá apresentar, no Registro Civil 

de Pessoas Naturais junto ao assento de seu casamento, cópia integral da sentença 

estrangeira, bem como comprovação do trânsito em julgado, acompanhada de 

tradução oficial juramentada e de chancela consular.

Art. 3º. Havendo interesse em retomar o nome de solteiro, o interessado na 

averbação direta deverá demonstrar a existência de disposição expressa na sentença 

estrangeira, exceto quando a legislação estrangeira permitir a retomada, ouquando 

o interessado comprovar,por documento do registro civil estrangeiro a alteração do 

nome.

Art. 4º. Serão arquivados pelo Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais, em 

meio físico ou mídia digital segura, os documentos apresentados para a averbação 

da sentença estrangeira de divórcio, com referência do arquivamento à margem do 

respectivo assento.

 

Art. 5º. Este Provimento não revoga as normas editadas pelas Corregedorias-Gerais 

de Justiça, no que forem compatíveis.

Art. 6º. As Corregedorias-Gerais da Justiça deverão dar ciência desse Provimento 

aos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais dos seus Estados.

Art. 7º. Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI

Corregedora Nacional de Justiça
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D i r e i t o  D o S  c o n t r a t o S 
i n t e r n a c i o n a i S
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DECRETO Nº 1.213, DE 3 DE AGOSTO DE 1994.

Promulga a Convenção Interamericana sobre o 

Regime Legal das Procurações para serem utilizadas 

no Exterior, adotada na Cidade do Panamá, em 30 de 

janeiro de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que a Convenção Interamericana sobre o Regime Legal das 

Procurações para serem utilizadas no Exterior foi adotada no âmbito da Primeira 

Conferência Interamericana sobre Direito Interamericano Privado (I CIDIP), na 

Cidade do Panamá, em 30 de janeiro de 1975;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo 

nº 4, de 7 de fevereiro de 1994;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação do 

ato multilateral em epígrafe em 3 de maio de 1994 e que o mesmo passou a vigorar, 

para o Brasil, em 1º de junho de 1994, na forma de seu art. 16,

DECRETA:

Art. 1º A Convenção Interamericana sobre o Regime Legal das Procurações para 

serem utilizadas no Exterior, concluída na Cidade do Panamá, em 30 de janeiro de 

1975, apensa por cópia a este Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como 

nela se contém.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de agosto de 1994

CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE REGIME LEGAL DAS 
PROCURAÇÕES PARA SEREM UTILIZADAS NO EXTERIOR

Os Governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos,

Desejosos de concluir uma convenção sobre regime legal das procurações para serem 

utilizadas no exterior,
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Convierem no seguinte:  

ARTIGO 1

As procurações devidamente outorgadas em algum dos Estados Partes nesta 

Convenção serão válidas em qualquer dos outros, se observarem as normas 

estabelecidas nesta Convenção.    

ARTIGO 2

As formalidades e solenidades relativas à outorga de procurações que devam ser 

utilizadas no exterior ficarão sujeitas às leis do Estado onde forem outorgadas, a 

menos que o outorgante prefira sujeitar-se à lei do Estado onde devam ser exercidas. 

Em qualquer caso, se a lei deste último exigir solenidades essenciais para a validade 

da procuração, prevalecerá esta lei.    

ARTIGO 3

Quando, no Estado em que for outorgada a procuração for desconhecida a solenidade 

especial que se requer consoante a lei do Estado em que deva ser exercida, bastará 

que se cumpra o disposto no artigo 7 desta Convenção.    

ARTIGO 4

Os requisitos de publicidade da procuração ficam sujeitos à lei do Estado onde esta 

for exercida.    

ARTIGO 5

Os efeitos e o exercício da procuração ficam sujeitos à lei do Estado onde for exercida.    

ARTIGO 6

Em todas as procurações, o funcionário que as legalizar deverá certificar ou dar fé do 

seguinte, se tiver atribuições para isso:

a) a identidade do outorgante e a declaração do mesmo sobre sua nacionalidade, 

idade, domicílio e estado civil;

b) o direito que tiver o outorgante para dar procuração em nome de outra 
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pessoa física ou natural;

c) a existência legal da pessoa moral ou jurídica em cujo nome for outorgada 

a procuração;

d) a representação da pessoa moral ou jurídica, assim como o direito que tiver 

o outorgante para dar a procuração.    

ARTIGO 7

Se no Estado da outorga não existir funcionário autorizado para certificar ou dar 

fé sobre os pontos indicados no artigo 6, deverão ser observadas as seguintes 

formalidades:

a) constará da procuração uma declaração jurada ou uma afirmação do 

outorgante de que diz a verdade sobre o disposto na alínea a do artigo 6;

b) juntar-se-ão à procuração cópias autenticadas ou outras provas no que diz 

respeito aos pontos indicados nas alíneas b, c e d do mesmo artigo;

c) deverá ser reconhecida a firma do outorgante;

d) serão observados os demais requisitos estabelecidos pela lei da outorga.    

ARTIGO 8

As procurações deverão ser legalizadas quando assim o exigir a lei do lugar do seu 

exercício.    

ARTIGO 9

Serão traduzidas para o idioma oficial do Estado do seu exercício as procurações 

outorgadas em idioma diferente.    

ARTIGO 10

Esta Convenção não restringirá as disposições das convenções em matéria de 

procurações que tenham sido subscritas ou que venham a ser subscritas no futuro 

em caráter bilateral ou multilateral pelos Estados Partes, em especial o Protocolo 

sobre Uniformidade do Regime Legal das Procurações ou Protocolo de Washington 

de 1940, nem as práticas mais favoráveis que os Estados Partes possam observar na 

matéria.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

810

   ARTIGO 11

Não é necessário, para a eficácia da procuração, que o procurador manifeste-se no 

próprio ato sua aceitação. Esta resultará do exercício da procuração.    

ARTIGO 12

O Estado requerido poderá recusar o cumprimento de uma procuração quando esta 

for manifestamente contrária à sua ordem pública.    

ARTIGO 13

Esta Convenção ficará aberta á assinatura dos Estados Membros da Organização dos 

Estados Americanos.    

ARTIGO 14

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.    

ARTIGO 15

Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos.    

ARTIGO 16

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tenha 

sido depositado o segundo instrumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de ter sido 

depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no 

trigésimo dia a partir da data em que tal Estado tenha depositado seu instrumento 

de ratificação ou de adesão.    

ARTIGO 17

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 

sistemas jurídicos diferentes com relação a questões de que trata esta Convenção 
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poderão declarar, no momento da assinatura, ratificação ou adesão, que a Convenção 

se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas mediante declarações ulteriores serão 

transmitidas á Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e surtirão 

efeito trinta dias depois de recebidas.   

ARTIGO 18

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer dos Estados Partes 

poderá denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da 

data do depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção 

para o Estado denunciante, continuando ela subsistente para os demais Estados 

Partes.   

ARTIGO 19

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos. A referida Secretaria notificará aos Estados 

Membros da Organização dos Estados Americanos e aos Estados que houverem 

aderido à Convenção as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação, 

de adesão e de denúncia, bem como as reservas que houver. Outrossim, transmitirá 

aos mesmos as declarações previstas no artigo 17 deste Convenção.

Em fé do que, os Plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos Governos, firmam esta Convenção.

Feita da Cidade do Panamá, República do Panamá, no trinta de janeiro de mil 

novecentos e setenta e cinco.
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DECRETO Nº 1.563, DE 19 DE JULHO DE 1995.

Dispõe sobre a execução do Acordo de Alcance 

Parcial para a Facilitação do Transporte Multimodal 

de Mercadorias, entre Brasil, Argentina, Paraguai e 

Uruguai, de 30 de dezembro de 1994.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da 

Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-

Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e 

aprovado pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 66, de 16 de     

novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do Paraguai e 

do Uruguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 30 de 

dezembro de 1994, em Montevidéu, o Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação 

do Transporte Multimodal de Mercadorias, entre Brasil, Argentina, Paraguai e 

Uruguai,

DECRETA:

Art. 1º O Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte Multimodal 

de Mercadorias, entre Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém, 

inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de julho de 1995

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL PARA A FACILITAÇÃO DO 
TRANSPORTE MULTIMODAL DE MERCADORIAS

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Brasil, 

da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, acreditados por 

seus respectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e devida forma, 

depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação,
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CONSIDERANDO o Tratado de Assunção de 26 de março de 1991;

CONSCIENTES da necessidade de adotar uma normativa comum sobre Transporte 

Multimodal, levando em conta os princípios essenciais do Tratado de Assunção;

Convencidos de que essa normativa permitirá um aproveitamento mais eficaz da 

infra-estrutura de transporte dos países signatários, contribuindo para a redução 

dos custos operacionais de transporte na região.

CONVÊM EM:

Subscrever, ao amparo do Tratado de Montevidéu 1980 e da Resolução 2 do Conselho 

de Ministros da Associação, um Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação do 

Transporte Multimodal de Mercadorias, que se regerá pelas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

DEFINIÇÕES

Artigo 1º.- Para os efeitos do presente Acordo, entende-se por:

a) Transporte Multimodal de Mercadorias:

O transporte de mercadorias por duas modalidades de transporte, pelo 

menos, em virtude de um Contrato de Transporte Multimodal, desde um lugar 

situado em um Estado Part e em que um Operador de Transporte Multimodal 

toma as mercadorias sob sua custódia, até outro lugar designado para sua 

entrega, situado em outro Estado Parte, compreendendo, além do transporte 

em si, os serviços de coleta, unitização ou desunitização da carga por destino, 

armazenagem, manipulação e entrega da carga ao destinatário, abarcando os 

serviços que foram contratados entre a origem e o destino, inclusive os de 

consolidação e desconsolidação das cargas.

b) Contrato de Transporte Multimodal:

O acordo de vontades em virtude do qual um Operador de Transporte 

Multimodal se compromete, contra o pagamento de um frete, a executar ou a 

fazer executar o transporte multimodal internacional de mercadorias.

c) Documento ou conhecimento de transporte multimodal:

O documento que comprova a celebração de um contrato de Transporte 

Multimodal e que comprova que o Operador de Transporte Multimodal 

recebeu as mercadorias sob sua custódia, comprometendo-se a entrega-las 

conforme as cláusulas desse contrato.
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d) Operador de Transporte Multimodal:

Toda pessoa jurídica, ou não, quer por si só ou através de outra que atue 

em seu interesse, celebre um Contrato de Transporte Multimodal atuando 

como principal e não como agente ou no interesse do Expedidor ou de 

transportadores que participem das operações de Transporte Multimodal, e 

assumindo a responsabilidade pelo seu cumprimento.

e) Transportador:

A pessoa que efetivamente executa o transporte, ou parte dele, seja ou não 

Operador de Transporte Multimodal.

f) Expedidor:

A pessoa que celebra o contrato de Transporte Multimodal com o Operador 

de Transporte Multimodal.

g) Consignatário:

A pessoa legitimamente autorizada para receber a mercadoria do Operador de 

Transporte Multimodal.

h) Destinatário:

A pessoa a quem se envia as mercadorias.

i) Mercadoria:

Os bens de qualquer classe, incluídos os animais vivos e os contêineres, 

paletes e outros elementos de transporte ou de embalagem análogos, que não 

tenham sido fornecidos pelo operador de Transporte Multimodal.

j) Tomar sob custódia:

O ato de se colocar fisicamente as mercadorias em poder do Operador de 

Transporte Multimodal, com a aceitação do mesmo em transporta-las, 

conforme as leis e usos do comércio imperantes no Estado Parte do lugar de 

entrega.

k) Entrega de mercadoria:

O ato de por as mercadorias, por parte do Operador de Transporte Multimodal, 

à disposição efetiva e material de Consignatário, de conformidade com o 

Contrato de Transporte Multimodal ou com as leis e os usos de comércio 
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imperantes no Estado Parte do lugar de entrega.

l) Organismos nacionais competentes:

São os organismos governamentais designados por cada Estado Parte, 

encarregados de habilitar, registrar e controlar os Operadores de Transporte 

Multimodal.

m) Unitização:

Processo de ordenar e acondicionar corretamente a mercadoria em unidades 

de carga para seu transporte.

n) Direitos Especiais de Saque (DES):

Unidade monetária definida pelo Fundo Monetário Internacional.

o) Consolidação de Mercadorias:

A emissão por Operador de Transporte Multimodal de um conhecimento 

mestre de transporte internacional (“Master”), englobando diversos 

lotes de mercadorias, os quais deverão estar unitizados e identificados em 

conhecimentos de transporte (“ House”).

CAPÍTULO II

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Artigo 2° - O presente Acordo se aplica aos Contratos de Transporte Multimodal 

sempre que:

a) o lugar estipulado no Contrato de Transporte Multimodal, indicado no 

documento ou conhecimento de transporte multimodal, no qual o Operador 

de Transporte Multimodal toma as mercadorias sob sua custódia, esteja 

situado em um Estado Parte do presente Acordo; ou

b) o lugar estipulado no contrato de Transporte Multimodal, indicado no 

documento ou conhecimento de transporte multimodal, no qual o Operador 

de Transporte Multimodal faça a entrega das mercadorias que se encontrem 

sob sua custódia, esteja situado em um Estado Parte do presente Acordo.
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CAPÍTULO III

DOCUMENTO OU CONHECIMENTO DE TRANSPORTE MULTIMODAL

Artigo 3° - O Operador de Transporte Multimodal, ao tomar as mercadorias sob 

sua custódia, emitirá, por escrito, um Documento ou Conhecimento de Transporte 

Multimodal, que será, a critério do expedidor, negociável ou não negociável.

Sua forma e conteúdo serão os que se empregam no transporte multimodal, vigentes 

e reconhecidos internacionalmente, e deverá ser datado e firmado pelo Operador 

de Transporte Multimodal ou ser datado e firmado pelo Operador de Transporte 

Multimodal ou por pessoa efetivamente autorizada por ele.

Artigo 4° - As disposições contidas no presente Acordo serão aplicáveis sempre 

que existir no documento ou conhecimento de transporte multimodal expressa 

menção ao mesmo, indicando, especificamente, “Acordo de Transporte Multimodal 

Internacional MERCOSUL”.

No caso em que exista tal menção, as disposições do presente Acordo prevalecerão 

sobre quaisquer das cláusulas adicionais do contrato de transporte multimodal 

que lhe sejam contrárias, salvo se aumenta a responsabilidade ou as obrigações do 

Operador de Transporte Multimodal.

Nenhuma disposição deste Acordo restringe o direito do contratante de escolher 

entre transporte multimodal ou segmentado.

O Operador de Transporte Multimodal não inscrito ou que não cumpra com 

os requisitos do presente Acordo não poderá invocar o “Acordo de Transporte 

Multimodal Internacional – MERCOSUL nem recorrer a seus benefícios.

Artigo 5° - Os dados contidos no Documento de Transporte Multimodal estabelecerão, 

salvo prova em contrário, que o Operador de Transporte Multimodal tomou sob sua 

custódia as mercadorias tal como descritas no documento.

O Operador de Transporte Multimodal poderá lançar ressalvas no conhecimento 

ou documento, quando considerar inexata a descrição da carga (marcas, números, 

quantidades, pesos, etc, das mercadorias) feita pelo expedidor, ou quando esta ou 

sua embalagem não apresentarem perfeitas condições físicas de acordo com as 

necessidades peculiares e exigências legais a cada modalidade a ser utilizada no 

transporte.

Os conhecimentos e/ou documentos emitidos por todas as pessoas físicas ou 

jurídicas que intervenham por disposição do Operador de Transporte Multimodal 

serão sempre a favor deste.
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CAPÍTULO IV

RESPONSABILIDADE DO OPERADOR DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL

Artigo 6° - A Resposabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o 

período compreendido entre o momento em que recebe as mercadorias sob sua 

custódias, até a sua entrega ao destinatário.

Artigo 7° - O Operador de Transporte Multimodal será responsável pelas ações 

e omissões de seus empregados ou agentes no exercício de suas funções, ou de 

qualquer outra pessoa cujos serviços tenha contratado para o cumprimento do 

contrato, como se essas ações ou omissões fossem suas.

Artigo 8° - O Operador de Transporte Multimodal se obriga a executar ou fazer 

executar todos os atos necessários para que as mercadorias sejam entregues:

a) à pessoa que apresente um dos originais do documento ou conhecimento, 

quando o documento de transporte multimodal tiver sido emitido na forma 

negociável ao portador;

b) à pessoa que apresente um dos originais do documento ou conhecimento 

devidamente endossado, quando o documento de transporte multimodal 

tiver sido emitido na forma negociável à ordem;

c) quando o documento ou conhecimento de transporte multimodal tiver sido 

emitido na forma negociável em nome de uma determinada pessoa, a essa 

pessoa, com comprovação prévia de sua identidade e contra a apresentação 

de um dos originais do documento. Se o documento ou conhecimento foi 

endossado à ordem ou em branco se aplicará o disposto no item b;

d) à pessoa designada no documento ou conhecimento como consignatário, 

com comprovação prévia de sua identidade, quando o documento ou 

conhecimento de transporte multimodal tiver sido emitido na forma não 

negociável.

Artigo 9° - O Operador de Transporte Multimodal será responsável pelas perdas 

e danos às mercadorias, bem como por atrasos em sua entrega, se o motivo que 

originou tal perda, danos ou atraso se deu quando as mercadorias estavam sob sua 

custódia, nos termos dos artigos 6° e 7°, sendo presumida a sua culpa e da qual só 

poderá eximir-se de responsabilidade pelos fatos previstos no artigo 10.

O Operador de Transporte Multimodal só será responsável pelo prejuízos resultantes 
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do atraso na entrega, se o expedidor tiver feito uma declaração de interesse pela 

entrega em um prazo determinado e se a mesma tive sido aceita pelo Operador de 

Transporte Multimodal.

Artigo 10 - O Operador de Transporte Multimodal não será responsável se provar que 

a perda, o dano ou o atraso na entrega das mercadorias transportadas, sobrevieram 

durante esse transporte, em uma ou mais das seguintes circunstâncias:

a) ato ou fato imputável ao expedidor, ou ao destinatário, ou ao consignatário 

da carga, ou a seus agentes, representantes ou procuradores;

b) vício próprio ou oculto da carga;

c) força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados;

d) greves, motins ou “lock-out”; e

e) dificuldades impeditivas do transporte e outros atos fora do controle 

do Operador de Transporte Multimodal devidamente comprovados, não 

existindo outra forma de cumprir o contrato.

O Operador de Transporte Multimodal e todas as pessoas físicas ou jurídicas que 

intervenham por disposição do mesmo para a movimentação das cargas serão 

responsáveis pelo aumento das perdas, danos ou avarias e atrasos na entrega das 

mercadorias a que devem causa, ainda que não admitam a referida responsabilidade.

Artigo 11 - O atraso na entrega ocorre quando as mercadorias não forem entregues 

dentro do prazo expressamente acordado entre as partes ou, na ausências de tal 

acordo, dentro de um prazo que possa, razoavelmente, ser exigido ao Operador de 

Transporte Multimodal, tomando em consideração as circunstâncias do caso.

Se as mercadorias não forem entregues dentro de 90 dias corridos depois da data da 

entrega estabelecida de conformidade com o disposto neste artigo, o consignatário 

ou qualquer outra pessoa com direito de reclamar as mercadorias poderá considerá-

las perdidas.

LIMITES DE RESPONSABILIDADE DO OPERADOR DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL

Artigo 12 - A quantia de indenização por perda ou danos das mercadorias se fixará 

segundo o valor destas no lugar e no momento de entrega ao consignatário ou 

no lugar e no momento em que, de conformidade com o contrato de transporte 

multimodal, deveriam ter sido entregues.

O valor das mercadorias se determinará com observância à quotação que tenham em 
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uma bolsa de mercadorias, ou, em sua falta, com observância do preço que tenham 

no mercado ou, senão se dispuser dessa quotação nem de seu preço, segundo o valor 

usual de mercadorias de igual natureza e qualidade.

Artigo 13 - A menos que a natureza e o valor das mercadorias tenham sido declarados 

pelo expedidor antes que o Operador de Transporte Multimodal as tenha tomado 

sob sua custódia e que tenham sido consignadas no documento de transporte 

multimodal, o Operador de Trasnporte Multimodal não será nem poderá ser tido por 

responsável, em nenhum caso, da perda ou dano das mercadorias, por uma quantia 

que exceda o limite de responsabilidade que seja estabelecido por cada Estado Parte, 

conforme a declaração formulada por cada um deles no Anexo I, que passa a fazer 

parte do presente Acordo.

Não obstante, os Estados Parte acordam que esses limites de responsabilidade 

do Operador de Transporte Multimodal poderão ser revistos sempre que julgado 

conveniente, comunicando-se essa revisão aos demais Estados Parte.

Artigo 14 - Se um contêiner, um palete ou um elemento de transporte análogo é 

carregado com mais de um volume ou unidade, todo volume ou unidade de carga 

transportada que, segundo o documento de transporte multimodal esteja contido 

nesse elemento de transporte, será considerado um volume ou uma unidade de 

carga transportada.

Ao omitir-se a menção assinalada no referido documento, todas as mercadorias 

contidas nesse elemento de transporte serão consideradas como uma só unidade de 

carga transportada.

Artigo 15 - Quando a perda ou dano à mercadoria tenha ocorrido em um trecho 

determinado do transporte multimodal, para o qual uma Convenção Internacional 

aplicável ou uma lei imperativa do país onde esteja esse trecho fixe outro limite de 

responsabilidade que o especificado neste Acordo, o limite da responsabilidade do 

Operador de Transporte Multimodal por essa perda ou dano se determinará com 

referência ao disposto nessa Convenção ou nessa lei imperativa.

Artigo 16 - Se o operador de Transporte Multimodal for responsável pelos prejuízos 

resultantes do atraso na entrega ou de qualquer perda ou dano indireto, distinto 

da perda ou dano das mercadorias, sua responsabilidade estará limitada a um valor 

que não excederá o equivalente ao frete a ser pago pelo transporte multimodal, em 

virtude do respectivo contrato.
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Artigo 17 - A responsabilidade acumulada do Operador de Transporte Multimodal 

não excederá os limites de responsabilidade pela perda total das mercadorias.

Artigo 18 - O Operador de Transporte Multimodal não poderá valer-se de limitação 

de responsabilidade se for provado que a perda, o dano ou o atraso na entrega 

provieram de uma ação ou omissão a ele imputada, com dolo ou culpa grave.

Artigo 19 - Quando a perda total ou parcial, a avaria ou o atraso na entrega das 

mercadorias tenha ocorrido em um segmento do transporte claramente identificado, 

quem opera no referido segmento será solidariamente responsável com o Operador 

de Transporte Multimodal, sem prejuízo do direito de regressão deste último pelo 

valor pago em razão da responsabilidade solidária.

CAPÍTULO V

RESPONSABILIDADE DO EXPEDIDOR

Artigo 20 - Considera-se que o expedidor garante ao Operador de Transporte 

Multimodal a exatidão, no momento em que ele toma as mercadorias sob sua 

custódia, de todos os dados relativos à natureza geral das mercadorias, suas marcas, 

número, peso, volume e quantidade e, se procedente, o seu caráter perigoso, 

proporcionado por ele próprio ou por meio de outra pessoa que atue em seu nome, 

para sua inclusão no Documento ou conhecimento de Transporte Multimodal.

O expedidor indenizará o Operador de Transporte Multimodal pelos prejuízos 

resultantes da inexatidão ou insuficiência dos dados antes mencionados.

O expedidor continuará sendo responsável ainda que tenha transferido o documento 

ou conhecimento de transporte multimodal.

O expedidor continuará sendo responsável ainda que tenha transferido o documento 

ou conhecimento de transporte multimodal.

O direito do Operador de Transporte Multimodal a tal indenização não limitará, 

de modo algum, sua responsabilidade, em virtude do contrato de transporte 

multimodal, com relação a qualquer pessoa distinta do expedidor.

CAPÍTULO VI

DOS AVISOS, RECLAMAÇÕES, AÇÕES E PRESCRIÇÕES

Artigo 21 - A menos que o consignatário ou destinatário avise, por escrito, ao 

Operador de Transporte Multimodal, a perda ou dano, especificando a natureza dos 
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mesmos no momento em que as mercadorias lhe forem entregues, ficará estabelecido, 

salvo prova em contrário, que o Operador de Transporte Multimodal entregou as 

mercadorias tal como descritas no Documento de Transporte Multimodal.

Quando a perda ou dano não forem aparentes, será igualmente aplicável o contido 

no parágrafo anterior, caso não seja apresentado, por escrito, o aviso antes de seis 

dias após a colocação das mercadorias em poder do consignatário ou destinatário.

Para efeito deste Artigo se considerará o aviso dado a uma pessoa que atue por 

conta do Operador de Transporte Multimodal, incluindo-se qualquer pessoa a cujos 

serviços este recorra no local de entrega das mercadorias transportadas, como sido 

entregue ao Operador de Transporte Multimodal.

No caso de dano ou extravio, será lavrado termo de avaria, assegurando-se às 

partes interessadas o direito de vistoria, de acordo com a legislação vigente e com 

observância, ainda, das estipulações do contrato de seguro, quando houver.

Artigo 22 - Salvo acordo expresso em contrário, prescreve em doze meses qualquer 

ação, ou reclamação sobre responsabilidade por Transporte Multimodal, contando 

este prazo desde o dia da entrega da carga no destino, ou se isso não ocorrer, desde 

o nonagésimo dia contado a partir dos prazos constantes do Artigo 11.

CAPÍTULO VII

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 23 - As controvérsias que surgirem entre os Estados Parte em decorrência da 

aplicação, interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente 

Acordo serão resolvidas mediante negociações técnicas diretas.

Artigo 24 - Se, mediante tais negociações, não se alcançar um Acordo ou se a 

controvérsia só for solucionada parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos 

previstos no sistema de Solução de Controvérsias vigente entre os Estados Parte do 

Tratado de Assunção.

CAPÍTULO VIII

DOS OPERADORES DE TRANSPORTE MULTIMODAL

Artigo 25 - Para exercer a atividade de Operador de Transporte Multimodal, em 

qualquer dos Estados Parte será necessário estar inscrito no Registro respectivo, a 

cargo do Organismo Nacional Competente de cada Estado Parte.
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Artigo26 - O Certificado de Registro outorgado pelo Organismo Nacional Competente 

de qualquer dos Estados Parte autorizará o Operador de Transporte Multimodal 

para operar nos demais Estados Parte.

Cada Organismo Nacional Competente informará, por escrito, a seus similares dos 

demais Estados Parte, quais os Operadores de Transporte Multimodal ele registrados, 

bem como as modificações introduzidas no registro respectivo, encaminhando os 

documentos do caso.

A inscrição manterá sua vigência nos termos do Artigo 29, sempre que não intervier 

uma comunicação oficial, por escrito, do Organismo Nacional Competente ao 

Operador de Transporte Multimodal e aos demais organismos similares, sobre a 

modificação, suspensão ou cancelamento do referido registro.

Artigo 27 - Para poder inscrever-se no Registro de Operadores de Transporte 

Multimodal, o interessado deverá apresentar um pedido ao Organismo Nacional 

Competente respectivo e assegurar o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) possuir a capacidade legalmente exigida nas normas gerais do Estado Parte 

a qual solicita a inscrição;

b) contar com representação legal suficiente e domicílio estabelecido no 

Estado Parte ao qual solicita sua inscrição, assim côo nos demais Estados 

Parte nos quais pretenda operar; e

c) ter e manter um patrimônio mínimo em bens ou equipamentos equivalente 

a 80.000 DES, ou aval bancário ou seguro de caução para a mesma importância 

apresentado em garantia, em favor do Organismo Nacional Competente.

Artigo 28 - O Organismo Nacional Competente concederá o correspondente 

Certificado de Registro ou o negará mediante Resolução expedida, dentro de um 

prazo não superior a 60 dias corridos, contados a partir da data em que foram 

cumpridos os requisitos estabelecidos no Artigo 27.

Artigo 29 - A vigência da inscrição será por 10 anos, prorrogáveis por períodos iguais.

Artigo 30 - Para poder operar, os Operadores de Transporte Multimodal deverão 

ter uma apólice de seguros que cubra a sua responsabilidade civil em relação às 

mercadorias sob sua custódia, sem prejuízo dos seguros estabelecidos na legislação 

de cada Estado Parte.
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Artigo 31 - O Transporte Multimodal de mercadorias perigosas reger-se-á pelo 

disposto no “Acordo sobre Transporte de Produtos Perigosos no âmbito do 

MERCOSUL” e também pelo disposto nos Regulamentos Internacionais da ICAO e 

da IMO, relativos aos transportes aéreos e marítimos, respectivamente.

A classificação de produtos perigosos terá como base as recomendações da ONU a 

esse respeito.

Artigo 32 - Toda cláusula contida no Documento ou Conhecimento de Transporte 

Multimodal será nula ou não produzirá, de pleno direito, efeito algum, se se opor, 

direta ou indiretamente, às disposições do presente Acordo e, em especial, se 

resultarem em prejuízo do expedidor, do consignatário ou do destinatário. O que 

precede não afetará, entretanto, a validade das demais estipulações.

Não obstante o disposto no parágrafo anterior, o Operador de Transporte 

Multimodal poderá, com consentimento do expedidor, aumentar a responsabilidade 

e as obrigações de sua incumbência em virtude das disposições do presente Acordo.

ANEXO I

LIMITE DE RESPONSABILIDADE DO OPERADOR DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL

O limite de responsabilidade para o Operador de Transporte Multimodal, conforme 

disposto no Artigo 13 do presente Acordo será:

1 – Para a Argentina – a menos que a natureza ou o valor das mercadorias 

tenham sido declarados pelo expedidor antes que o Operador de Transporte 

Multimodal as tenha tomado sob sua custódia e consignadas no documento 

de transporte multimodal, a responsabilidade do Operador de Transporte 

Multimodal não poderá exceder, em caso de perda total ou parcial, avaria 

ou atraso na entrega da mercadoria por um valor superior a de 400 pesos 

argentinos outro por quilo do volume ou peça afetada, ou de 10 pesos 

argentinos outro por quilo do volume ou peças afetadas, se esta quantia for 

maior.
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2 – Para o Brasil – o equivalente a 666,67 DES por volume ou unidade de 

carga, ou por 2 DES por quilograma de peso bruto das mercadorias perdidas 

ou danificadas, se essa quantia for maior.

3 – Para o Paraguai – o equivalente a 666,67 DES por volume ou unidade de 

carga, ou por 2 DES por quilograma de peso bruto das mercadorias perdidas 

ou danificadas, se essa quantia for maior.

4 – Para o Uruguai – o equivalente a 666,67 DES por volume ou unidade de 

carga, ou por 2 DES por quilograma de peso bruto das mercadorias perdidas 

ou danificadas, se essa quantia for maior.

ANEXO II

JURISDIÇÃO E ARBITRAGEM

(VÁLIDO ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO “PROTOCOLO SOBRE 
JURISDIÇÃO EM MATÉRIA DE TRANSPORTE”)

Artigo 1° - Por escolha do demandante ou de quem atue em seu nome, serão 

competentes para conhecer as ações relacionadas com o contrato de transporte 

multimodal de mercadorias, realizado com base no presente Acordo, os Tribunais 

que correspondam à sede do estebelecimento principal do demandado ou do agente 

ou representante que interveio na operação de transporte multimodal ou ao lugar 

de entrega ou onde deveriam ter sido entregues as mercadorias.

Artigo 2° - As partes poderão pactuar, por escrito, logo após a ocorrência do fato, 

que toda controvérsia relativa ao contrato de transporte multimodal seja submetida 

a arbitragem, em consonância com as regras que as partes estabeleceram.

O procedimento arbitral assim instituído deverá aplicar as disposições do presente 

Acordo.

As ações legais serão interpostas ante o tribunal arbitral competente, conforme 

disposto no artigo anterior, o qual estará obrigado a aplicar as disposições do 

presente Acordo.

____________

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente Protocolo, do qual 

enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente Protocolo 

na cidade de Montevidéu, aos trinta dias do mês de dezembro de mil novecentos e 
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noventa e quatro, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos 

os textos igualmente válidos.
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DECRETO Nº 2.095, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1996

Promulga o Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição 

Internacional em Matéria Contratual, concluído em 

Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em 

Matéria Contratual foi concluído em Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994;

Considerando que o Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em 

Matéria Contratual foi oportunamente submetido ao Congresso Nacional que o 

aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 129, de 5 de outubro de 1995;

Considerando que o Protocolo em tela entrou em vigor internacional em 6 de junho 

de 1996; Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento em epígrafe em 7 de maio de 1996, passando o mesmo a vigorar para o 

Brasil em 6 de junho de 1996, na forma de seu artigo 16,

DECRETA: 

Art. 1º. O Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em Matéria 

Contratual, assinado em Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994, apenso por cópia 

ao presente Decreto, deverá ser executado e cumprido tão inteiramente como nele 

se contém. 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 1996

 PROTOCOLO DE BUENOS AIRES SOBRE JURISDIÇÃO 
INTERNACIONAL EM MATÉRIA CONTRATUAL

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 

do Paraguai e da República Oriental do Uruguai,

Considerando que o Tratado de Assunção, firmado em 26 de março de 1991, 

estabelece o compromisso dos Estados-Partes de harmonizar suas legislações nas 

áreas pertinentes;

Reafirmando a vontade dos Estados-Partes de acordar soluções jurídicas comuns 

para o fortalecimento do processo de integração;
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Destacando a necessidade de proporcionar ao setor privado dos Estados-Partes um 

quadro de segurança jurídica que garanta justas soluções e a harmonia internacional 

das decisões judiciais e arbitrais vinculadas à contratação no âmbito do Tratado de 

Assunção;

Convencidos da importância de adotar regras comuns sobre jurisdição internacional 

em matéria contratual, com o objetivo de promover o desenvolvimento das relações 

econômicas entre o setor privado dos Estados-Partes.

Conscientes de que, em matéria de negócios internacionais, a contratação é a 

expressão jurídica do comércio que tem lugar em decorrência do processo de 

integração;

Acordam:

TÍTULO I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

ARTIGO 1

O presente Protocolo será aplicado à jurisdição contenciosa internacional relativa 

aos contratos internacionais de natureza civil ou comercial celebrados entre 

particulares - pessoas físicas ou jurídicas:

a) com domicílio ou sede social em diferentes Estados-Partes do Tratado de 

Assunção;

b) quando pelos menos uma das partes do contrato tenha seu domicílio ou 

sede social em um Estado-Parte do Tratado de Assunção e, além disso, tenha 

sido feita um acordo de eleição de foro em favor de um juiz de um Estado-

Parte e exista uma conexão razoável segundo as normas de jurisdição deste 

Protocolo.

ARTIGO 2

O âmbito de aplicação do presente Protocolo exclui:

1. as relações jurídicas entre os falidos e seus credores e demais procedimentos 

análogos, especialmente as concordatas;

2. a matéria tratada em acordos no âmbito do direito de família e das sucessões;

3. os contratos de seguridade social;
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4. os contratos administrativos;

5. os contratos de trabalho;

6. os contratos de venda ao consumidor;

7. os contratos de transporte;

8. os contratos de seguro;

9. os direitos reais;

TÍTULO II

JURISDIÇÃO INTERNACIONAL

ARTIGO 3

O requisito processual da jurisdição internacional em matéria de contratos será 

considerado satisfeito quando o órgão jurisdicional de um Estado-Parte assuma 

jurisdição de conformidade com o estabelecimento no presente Protocolo.

CAPÍTULO I

ELEIÇÃO DE JURISDIÇÃO

ARTIGO 4

1. Nos conflitos que decorram dos contratos internacionais em matéria civil ou 

comercial serão competentes os tribunais do Estado-Parte em cuja jurisdição os 

contratantes tenham acordado submeter-se por escrito, sempre que tal ajuste não 

tenha sido obtido de forma abusiva.

2. Pode-se acordar, igualmente, a eleição de tribunais arbitrais.

ARTIGO 5

1. O acordo de eleição de jurisdição pode realizar-se no momento da celebração do 

contrato, durante sua vigência ou uma vez suscitado o litígio.

2. A validade e os efeitos de eleição de foro serão regidos pelo direito dos Estados-

Partes que teriam jurisdição de conformidade com o estabelecido no presente 

Protocolo.

3. Em todo caso, será aplicado o direito mais favorável de validade do acordo.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

829

ARTIGO 6

Eleita ou não a jurisdição, considerar-se-á esta prorrogada em favor do Estado Parte 

onde seja proposta ação quando o demandado, depois de interposta esta, a admita 

voluntariamente, de forma positiva e não ficta.

CAPÍTULO II

JURISDIÇÃO SUBSIDIÁRIA

ARTIGO 7

Na ausência de acordo, têm jurisdição à escolha do autor:

a) o juízo do lugar de cumprimento do contrato;

b) o juízo do domicílio do demandado;

c) o juízo de seu domicílio ou sede social, quando demonstrar que cumpriu 

sua prestação.

ARTIGO 8

1. Para os fins do artigo 7, alínea a, será considerado lugar do cumprimento do 

contrato o Estado-Parte onde tenha sido ou deva ser cumprida a obrigação que sirva 

de fundamento de demanda.

2. O cumprimento da obrigação reclamada será:

a) nos contratos sobre coisas certas e individualizadas, o lugar onde elas 

existiam ao tempo de sua celebração;

b) nos contratos sobre coisas determinadas por seu gênero, o lugar do 

domicílio do devedor ao tempo em que foram celebrados;

c) nos contratos sobre coisas fungíveis, o lugar do domicílio do devedor ao 

tempo de sua celebração;

d) nos contratos que versem sobre prestação de serviços:

1. se recaírem sobre coisas, o lugar onde elas existiam ao tempo de sua 

celebração;

2. se sua eficácia se relacionar com algum lugar especial, daquele onde 

houverem de produzir seus efeitos;

3. fora destes casos, o lugar do domicílio do devedor ao tempo da celebração do 

contrato.
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ARTIGO 9

1. Para os fins do artigo 7, alínea b, considerar-se-á domicílio do demandado:

a) quando se tratar de pessoas físicas:

1. sua residência habitual

2. subsidiariamente, o centro principal de seus negócios; e,

3. na ausência destas circunstâncias, o lugar onde se encontrar - a simples 

residência;

b) quando se tratar de pessoa jurídica, a sede principal da administração.

2. Se a pessoa jurídica tiver sucursais, estabelecimentos, agências ou qualquer 

espécie de representação, será considerada domiciliada no lugar onde funcionem, 

sujeita à jurisdição das autoridades locais, no que concerne às operações que ali 

pratiquem. Esta qualificação não obsta o direito do autor de interpor a ação junto ao 

tribunal da sede principal da administração.

ARTIGO 10

São competentes para conhecer dos litígios que surjam entre os sócios sobre questões 

societárias, os juizes da sede principal da administração.

ARTIGO 11

As pessoas jurídicas com sede em um Estado-Parte, que celebrem contratos em 

outro Estado-Parte, podem ser demandadas perante os juízes deste último.

ARTIGO 12

1. Se vários forem os demandados, terá jurisdição o Estado-Parte do domicílio de 

qualquer deles.

2. As demandas sobre obrigações de garantia de caráter pessoal ou para a intervenção 

de terceiros podem ser propostas perante o tribunal que estiver conhecendo a 

demanda principal.
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CAPÍTULO III

RECONVENÇÃO

ARTIGO 13

Se a reconvenção se fundamentar em ato ou em fato que serviu de base para a 

demanda principal, terão jurisdição para conhecê-la os juízes que intervierem na 

demanda principal.

TÍTULO III

A JURISDIÇÃO COMO REQUISITO PARA O RECONHECIMENTO E 
EXECUÇÃO DE SENTENÇAS E LAUDOS ARBITRAIS

ARTIGO 14

A jurisdição internacional regulada pelo artigo 20, alínea c, do Protocolo de Las 

Leñas sobre Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, 

Trabalhista e Adminsitrativa ficará submetida ao disposto no presente Protocolo.

TÍTULO IV

CONSULTA E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

ARTIGO 15

1. As controvérsias que surgirem entre os Estados-Partes em decorrência da 

aplicação, interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente 

Protocolo serão resolvidas mediante negociações diplomáticas diretas.

2. Se, mediante tais negociações, não se alcançar um acordo ou se a controvérsia 

só for solucionada parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no 

Sistema de Solução de Controvérsias vigentes entre os Estados-Partes do Tratado 

de Assunção.
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TÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 16

1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor 

(trinta) dias depois do depósito instrumento de ratificação com relação aos dois 

primeiros Estados-Partes que o ratifiquem.

2. Para os demais signatários, entrará em vigor no 30º (trigésimo) dia posterior 

ao depósito do respectivo instrumento de ratificação e na ordem em que forem 

depositadas as ratificações.

ARTIGO 17

A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, ipso jure, na 

adesão ao presente Protocolo.

ARTIGO 18

1. O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo 

e dos instrumentos de ratificação e enviará cópia devidamente autenticada dos 

mesmos aos Governos dos demais Estados-Partes.

2. O Governo da República do Paraguai notificará, aos Governos dos demais Estados-

Partes, a data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data de depósito dos 

instrumentos de ratificação.

Feito na Cidade de Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994, em um original, nos 

idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 208, DE 2004

Aprova o texto do Acordo sobre Jurisdição em Matéria 

de Contrato de Transporte Internacional de Carga 

entre os Estados Partes do Mercosul, assinado em 

Buenos Aires, em 5 de julho de 2002. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica aprovado o texto do Acordo sobre Jurisdição em Matéria de Contrato 

de Transporte Internacional de Carga entre os Estados Partes do Mercosul, assinado 

em Buenos Aires em 5 de julho de 2002. 

Parágrafo Único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de maio de 2004

 ACORDO SOBRE JURISDIÇÃO EM MATÉRIA DE TRANSPORTE 
INTERNACIONAL DE CARGA ENTRE OS ESTADOS PARTES DO 

MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominados os “Estados Partes”;

Considerando o Tratado de Assunção firmado em 26 de março de 1991 entre a 

República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e 

a República Oriental do Uruguai, e o Protocolo de Ouro Preto firmado em 17 de 

dezembro de 1994, entre os mesmos Estados;

Recordando que os instrumentos basilares do Mercosul estabelecem o compromisso 

dos Estados Partes de harmonizar suas legislações nas áreas pertinentes;

Reafirmando a vontade dos Estados Partes de acordar soluções jurídicas comuns 

para o fortalecimento do processo de integração;

Tendo em conta que o Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição Internacional em 

Matéria Contratual exclui de sua aplicação aos contratos de transporte;
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Destacando que esta modalidade contratual se reveste de características próprias 

que tornam conveniente sua regulamentação específica em matéria de jurisdição;

Assinalando que não existe regulamentação convencional a respeito que vincule a 

todos os Estados Partes do Mercosul, já que os Tratados de Montevidéu de Direito 

Comercial Internacional de 1940 só vinculam a República Argentina, a República do 

Paraguai e a República Oriental do Uruguai;

Manifestando que o transporte terrestre e fluvial tem adquirido uma importância 

e volume significativos, tornando necessário dotar os Estados Partes de um marco 

de segurança jurídica que garanta justas soluções e harmonia internacional das 

decisões judiciais e arbitrais vinculadas ao contrato de transporte no marco do 

Tratado de Assunção;

Convencidos da importância de adotar regras comuns sobre jurisdição em matéria 

de contrato de transporte internacional de carga, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento das relações econômicas entre os Estados Partes;

Acordam:

ARTIGO 1

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

O presente Acordo será aplicado ao transporte internacional de carga por via 

terrestre - seja rodoviário ou ferroviário - ou fluvial, que seja realizado no âmbito 

dos Estados Partes e que utilize em forma exclusiva ou combinada desses meios de 

transporte.

ARTIGO 2

JURISDIÇÃO

Em todo procedimento judicial relativo ao contrato de transporte internacional de 

carga com fulcro no presente Acordo, o demandante poderá, a sua escolha, interpor 

a ação ante os tribunais do Estado:

a) do domicílio do demandado; 

b) do lugar de celebração do contrato, sempre que o demandado tiver nele 

um estabelecimento, filial ou agência, por meio dos quais haja celebrado o 

contrato;
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c) do lugar de carga ou de descarga; 

d) do lugar de trânsito onde haja um representante do transportador, se este 

for o demandado; 

e) de qualquer outro lugar previsto rio contrato de transporte, sempre que se 

tratar de um Estado Parte.

ARTIGO 3

DOMICÍLIO

Para os fins do artigo 2, alínea a), será entendido por domicílio do demandado:

a) quando se tratar de pessoas físicas:

1. sua residência permanente ou habitual; 

2. subsidiariamente, o centro principal de seus negócios; e 

3. na ausência destas circunstâncias, o lugar onde se encontrar sua simples 

residência.

b) quando se tratar de pessoa jurídica, a sede principal da administração.

Se a pessoa jurídica tiver filiais, estabelecimentos, agências ou qualquer outra 

espécie de representação, se considerará domiciliada no lugar onde funcionam e 

estará sujeita à jurisdição das autoridades locais no que concerne às operações que 

ali pratique. Esta qualificação não impede o direito do demandante a interpor a ação 

ante os tribunais da sede principal da administração.

ARTIGO 4

CARÁTER IMPERATIVO E ORDEM PÚBLICA

a) Nenhum procedimento judicial com relação ao transporte de carga em virtude do 

presente Acordo po derá ser iniciado em um lugar distinto dos previstos no artigo 2. 

b) Serão nulas e de nenhum efeito as cláusulas de jurisdição exclusiva, sem prejuízo 

do direito do demandante de optar pelo tribunal do lugar designado no contrato de 

transporte conforme a alínea e) do artigo 2. 

c) Também serão nulas e de nenhum efeito as cláusulas do contrato de transporte e 

os acordos particulares celebrados antes de ocorrido o fato litigioso, pelos quais se 

trate de eludir ou se exclua a aplicação das regras estabelecidas no presente Acordo, 

seja decidindo a lei aplicável pela qual se infira a jurisdição, seja modificando as 
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regras relativas à jurisdição.

ARTIGO 5

PRORROGAÇÃO POST LITEM NATAM

Não obstante o disposto no artigo anterior, de- pois de ocorrido o fato litigioso, as 

partes poderão acordar que o litígio seja submetido a outra jurisdição, seja em sede 

judicial ou arbitral.

ARTIGO 6

JURISDIÇÃO MAIS PRÓXIMA PARA MEDIDAS CONSERVATÓRIAS 
OU DE URGÊNCIA

a) Qualquer que seja a jurisdição internacionalmente competente para conhecer o 

litígio de fundo e sempre que o veículo de transporte objeto da medida se encontrar 

no território de um Estado Parte, os tribunais deste Estado poderão ordenar e 

executar, por solicitação fundada de parte, todas as medidas conservatórias ou de 

urgência cuja finalidade seja garantir o resultado de um litígio pendente ou eventual. 

b) O tribunal que adotou a medida conservatória ou de urgência resolverá toda 

questão relativa à prestação de contra cautela, caução ou garantia.

ARTIGO 7

LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA

Quando for interposta uma ação ante um tribunal competente conforme previsto 

neste Acordo, ou quando esse tribunal tiver prolatado sentença, não poderá ser 

iniciada nenhuma nova ação entre as mesmas partes, pela mesma causa e com 

relação ao mesmo objeto, a menos que a decisão exarada pelo tribunal ante o qual 

se interpôs a primeira ação não seja executável no país em que se inicie o novo 

procedimento.

Para os efeitos deste artigo, não se considerarão como inicio de uma nova ação, 

as medidas adotadas objetivando a execução de uma sentença nem tampouco 

o translado de uma ação a outro tribunal do mesmo país ou de outro país, de 

conformidade com o artigo 5 deste Acordo.
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ARTIGO 8

TRANSPORTE POR SERVIÇOS ACUMULATIVOS

1. Para efeito do presente Acordo, o transporte por serviços acumulativos é aquele 

pelo qual se realiza um transporte sucessivo ou partilhado sob carta de porte única 

e direta. Nesse sentido, entende-se:

a) por transporte sucessivo aque pelo qual o primeiro transportador contratado 

executa um trecho do transporte assumido e transfere a carga a um ou a vários 

transportadores para a continuação e finalização do transporte; 

b) por transporte partilhado aquele pelo qual o transportador contratado 

emitente do conhecimento de embarque não o executa diretamente, mas 

subcontrata a um ou vários transportadores efetivos para que executem 

materialmente a totalidade do transporte.

2. No caso de um transporte por serviços acumulativos, cada transportador que 

aceitar a carga será considerado como uma das partes do contrato de transporte.

3. Quando o demandante for o carregador ou o consignatário, a ação baseada em 

um transporte dessa natureza poderá ser interposta, conjunta ou separadamente, 

contra:

a) o primeiro transportador contratado pelo carregador; 

b) o último transportador a receber a carga para ser entregue ao Consignatário; 

ou 

c) o transportador que efetuou o trecho do transporte durante o qual se 

produziu a destruição, perda, avaria ou atraso. Permanecem a salvo as ações 

dos diferentes transportadores entre si.

4. Estas ações serão interpostas, à escolha do demandante, ante os Tribunais 

assinalados nos artigos 2 e 5 deste Acordo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 9

O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após o depósito do segundo 

instrumento de ratificação, com relação aos dois primeiros Estados Partes que o 

ratifiquem.
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Para os demais signatários entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito de seu 

respectivo Instrumento de ratificação.

ARTIGO 10

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Acordo e dos 

instrumentos de ratificação, e enviará cópias devidamente autenticadas dos mesmos 

aos Governos dos demais Estados Partes.

O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais Estados 

Partes a data de entrada em vigor do presente Acordo e a data do depósito dos 

instrumentos de ratificação.

Feito na cidade de Buenos Aires, República Argentina, aos cinco (5) dias do mês de 

julho de 2002, em um exemplar original, nos idiomas português e espanhol, sendo 

ambos os textos igualmente autênticos.
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DECRETO Nº 5.910, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006.

Promulga a Convenção para a Unificação de Certas 

Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, 

celebrada em Montreal, em 28 de maio de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a Convenção para a Unificação de Certas Regras Relativas ao 

Transporte Aéreo Internacional foi celebrada em Montreal, em 28 de maio de 1999;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou essa Convenção por meio do 

Decreto Legislativo no 59, de 18 de abril de 2006;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em 4 de novembro de 

2003, e para o Brasil, em 18 de julho de 2006, nos termos de seu Artigo 53;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção para a Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte 

Aéreo Internacional, celebrada em Montreal, em 28 de maio de 1999, apensa por 

cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela 

se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2006

CONVENÇÃO PARA A UNIFICAÇÃO DE CERTAS REGRAS RELATIVAS 
AO TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL

OS ESTADOS PARTES NA PRESENTE CONVENÇÃO:

RECONHECENDO a importante contribuição da Convenção Para a Unificação de 

Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, assinada em Varsóvia, 
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em 12 de outubro de 1929, doravante denominada “Convenção de Varsóvia”, e 

de outros instrumentos conexos, para a harmonização do direito aeronáutico 

internacional privado; 

RECONHECENDO a necessidade de modernizar e refundir a Convenção de Varsóvia 

e os instrumentos conexos;

RECONHECENDO a importância de assegurar a proteção dos interesses dos 

usuários do transporte aéreo internacional e a necessidade de uma indenização 

eqüitativa, fundada no princípio da restituição;

REAFIRMANDO a conveniência de um desenvolvimento ordenado das operações de 

transporte aéreo internacional e da circulação fluída de passageiros, bagagem e carga, 

conforme os princípios e objetivos da Convenção de Aviação Civil Internacional, 

feita em Chicago, em 07 de dezembro de 1944;

CONVENCIDOS de que a ação coletiva dos Estados para uma maior harmonização e 

codificação de certas regras que regulam o transporte aéreo internacional, mediante 

uma nova Convenção, é o meio mais apropriado para lograr um equilíbrio de 

interesses eqüitativo;

CONVIERAM O SEGUINTE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1 – ÂMBITO DE APLICAÇÃO

1. A presente Convenção se aplica a todo transporte internacional de pessoas, 

bagagem ou carga, efetuado em aeronaves, mediante remuneração. Aplica-se 

igualmente ao transporte gratuito efetuado em aeronaves, por uma empresa de 

transporte aéreo.

2. Para os fins da presente Convenção, a expressão transporte internacional significa 

todo transporte em que, conforme o estipulado pelas partes, o ponto de partida e 

o ponto de destino, haja ou não interrupção no transporte, ou transbordo, estão 

situados, seja no território de dois Estados Partes, seja no território de um só Estado 

Parte, havendo escala prevista no território de qualquer outro Estado, ainda que 

este não seja um Estado Parte. O transporte entre dois pontos dentro do território 

de um só Estado Parte, sem uma escala acordada no território de outro Estado, não 

se considerará transporte internacional, para os fins da presente Convenção.
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3. O transporte que seja efetuado por vários transportadores sucessivamente 

constituirá, para os fins da presente Convenção, um só transporte, quando haja sido 

considerado pelas partes como uma única operação, tanto se haja sido objeto de um 

só contrato, como de uma série de contratos, e não perderá seu caráter internacional 

pelo fato de que um só contrato ou uma série de contratos devam ser executados 

integralmente no território do mesmo Estado.

4. A presente Convenção se aplica também ao transporte previsto no Capítulo V, sob 

as condições nele estabelecidas.

ARTIGO 2 - TRANSPORTE REALIZADO PELO ESTADO E 
TRANSPORTE DE MALA POSTAL

1. A presente Convenção se aplica ao transporte efetuado pelo Estado ou pelas 

demais pessoas jurídicas de direito público, nas condições estabelecidas no Artigo 1.

2. No transporte de mala postal, o transportador será responsável unicamente 

perante a administração postal correspondente, de acordo com as normas aplicáveis 

às relações entre os transportadores e as administrações postais.

3. Salvo o previsto no número 2 deste Artigo, as disposições da presente Convenção 

não se aplicarão ao transporte de mala postal.

CAPÍTULO II

DOCUMENTAÇÃO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES, RELATIVAS AO 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, BAGAGEM E CARGA

ARTIGO 3 - PASSAGEIROS E BAGAGEM

1.  No transporte de passageiros será expedido um documento de transporte, 

individual ou coletivo, que contenha:

a) a indicação dos pontos de partida e de destino;

b) se os pontos de partida e de destino estão situados no território de um só 

Estado Parte e, caso haja sido prevista uma ou mais escalas no território de 

outro Estado, a indicação de pelo menos uma dessas escalas.
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2. Qualquer outro meio em que conste a informação mencionada no número 1 

poderá substituir a expedição do documento mencionado naquele número. Se um 

desses meios for utilizado, o transportador oferecerá ao passageiro expedir uma 

declaração escrita da informação conservada por esses meios.

3. O transportador entregará ao passageiro um talão de identificação de bagagem 

por cada volume de bagagem registrado.

4. O passageiro receberá um aviso escrito, indicando que, quando seja aplicável a 

presente Convenção, esta regulará a responsabilidade do transportador por morte 

ou lesões, por destruição, perda ou avaria de bagagem, e por atraso.

5. O descumprimento das disposições dos parágrafos precedentes não afetará a 

existência nem a validade do contrato de transporte, o qual, não obstante, ficará 

sujeito às regras da presente Convenção, incluindo as relativas aos limites de 

responsabilidade.

ARTIGO 4 - CARGA

1. No transporte de carga, será expedido um conhecimento aéreo.

2. Qualquer outro meio no qual constem as informações relativas ao transporte que 

deva ser executado poderá substituir a emissão do conhecimento aéreo. Se outros 

meios forem utilizados, o transportador entregará ao expedidor, se este último o 

solicitar, um recibo da carga, que permita a identificação da remessa e o acesso à 

informação registrada por esses outros meios.

ARTIGO 5 - CONTEÚDO DO CONHECIMENTO AÉREO OU DO RECIBO 
DE CARGA

O conhecimento aéreo ou o recibo de carga deverão incluir:

a) a indicação dos pontos de partida e destino;

b) se os pontos de partida e destino estão situados no território de um só 

Estado Parte, e havendo uma ou mais escalas previstas no território de outro 

Estado, a indicação de pelo menos uma dessas escalas; e

c) a indicação do peso da remessa.

ARTIGO 6 - DOCUMENTO RELATIVO À NATUREZA DA CARGA

Poderá ser exigido do expedidor que entregue um documento indicando a natureza 
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da carga, se isso for necessário para o cumprimento das formalidades de aduana, 

polícia e outras autoridades públicas similares. Esta disposição não cria para 

o transportador qualquer dever, obrigação ou responsabilidade resultantes do 

anteriormente estabelecido.

ARTIGO 7 - DESCRIÇÃO DO CONHECIMENTO AÉREO

1. O conhecimento aéreo será emitido pelo expedidor em três vias originais.

2.  A primeira via conterá a indicação “para o transportador”, e será assinada pelo 

expedidor. A segunda via conterá a indicação “para o destinatário”, e será assinada 

pelo expedidor e pelo transportador. A terceira via será assinada pelo transportador 

e por este entregue ao expedidor, após a aceitação da carga.

3. A assinatura do transportador e a do expedidor poderão ser impressas ou 

substituídas por um carimbo.

4. Se, a pedido do expedidor, o transportador emite o conhecimento aéreo, considera-

se, salvo prova em contrário, que o transportador agiu em nome do expedidor.

ARTIGO 8 - DOCUMENTOS PARA VÁRIOS VOLUMES

Quando houver mais de um volume:

a) o transportador da carga terá direito de solicitar ao expedidor a emissão de 

conhecimentos aéreos separados;

b) o expedidor terá direito de solicitar ao transportador a entrega de recibos 

de carga separados, quando se utilizem os outros meios previstos no número 

2 do Artigo 4.

ARTIGO 9 - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PARA OS 
DOCUMENTOS

A inobservância das disposições dos Artigos 4 a 8 não afetará a existência nem a 

validade do contrato de transporte que, não obstante, estará sujeito às regras da 

presente Convenção, inclusive as relativas aos limites de responsabilidade.

ARTIGO 10 - RESPONSABILIDADE PELAS INDICAÇÕES INSCRITAS 
NOS DOCUMENTOS

1. O expedidor é responsável pela exatidão das indicações e declarações concernentes 

à carga feitas por ele ou em seu nome no conhecimento aéreo, ou feitas por ele ou 
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em seu nome ao transportador, para inscrição no recibo de carga ou para inclusão 

nos registros conservados por outros meios, previstos no número 2 do Artigo 4. 

A presente disposição aplica-se também quando a pessoa que atua em nome do 

expedidor é também preposto do transportador.

2  O expedidor indenizará o transportador por todo dano que este haja sofrido, 

ou qualquer outra pessoa em relação à qual o transportador seja responsável, em 

conseqüência das indicações e declarações irregulares, inexatas ou incompletas 

feitas por ele ou em seu nome.

3.  Sujeito às disposições dos números 1 e 2 deste Artigo, o transportador deverá 

indenizar o expedidor por todo dano que este haja sofrido, ou qualquer outra pessoa 

em relação à qual o expedidor seja responsável, em conseqüência das indicações 

e declarações irregulares, inexatas ou incompletas feitas pelo transportador ou 

em seu nome no recibo de carga ou nos registros conservados por outros meios, 

mencionados no número 2 do Artigo 4.

ARTIGO 11 - VALOR PROBATÓRIO DOS DOCUMENTOS

1. Tanto o conhecimento aéreo como o recibo de carga constituem presunção, salvo 

prova em contrário, da celebração do contrato, da aceitação da carga e das condições 

de transporte que contenham.

2. As declarações do conhecimento aéreo ou do recibo de carga relativas ao peso, 

dimensões e embalagem da carga, assim como ao número de volumes, constituem 

presunção, salvo prova em contrário, dos dados declarados; as indicações relativas à 

quantidade, volume e estado da carga não constituem prova contra o transportador, 

salvo quando este as haja comprovado na presença do expedidor e haja feito constar 

no conhecimento aéreo ou no recibo de carga, ou que se trate de indicações relativas 

ao estado aparente da carga.

ARTIGO 12 - DIREITO DE DISPOSIÇÃO DA CARGA

1. O expedidor tem direito, sob a condição de cumprir com todas as obrigações 

resultantes do contrato de transporte, de dispor da carga, retirando-a do aeroporto 

de saída ou destino, ou detendo-a no curso da viagem em caso de aterrissagem, 

ou fazendo-a entregar no lugar de destino ou no curso da viagem a uma pessoa 

distinta do destinatário originalmente designado, ou pedindo que seja devolvida ao 

aeroporto de partida. O expedidor não exercerá este direito de disposição de forma 

que prejudique o transportador nem outros expedidores e deverá reembolsar todos 
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os gastos ocasionados pelo exercício deste direito.

2.  Caso seja impossível executar as instruções do expedidor, o transportador deverá 

avisar-lhe imediatamente.

3.  Se o transportador cumprir as instruções do expedidor a respeito da disposição da 

carga, sem exigir a apresentação da via do conhecimento aéreo ou do recibo de carga 

entregue a este último, será responsável, sem prejuízo de seu direito de ressarcir-

se do expedidor, do dano que possa ser causado por este fato a quem se encontre 

legalmente de posse desse exemplar do conhecimento aéreo ou do recibo de carga.

4.  O direito do expedidor cessa no momento em que começa o do destinatário, 

conforme o Artigo 13. Não obstante, se o destinatário se recusa a aceitar a carga ou 

se não é encontrado, o expedidor recobrará seu direito de disposição.

 ARTIGO 13 - ENTREGA DA CARGA

1. Salvo quando o expedidor haja exercido seu direito de acordo com o Artigo 12, 

o destinatário terá direito, desde a chegada da carga ao lugar de destino, a pedir 

ao transportador que lhe entregue a carga, mediante o pagamento da importância 

devida, desde que cumpridas as condições de transporte.

2. Salvo estipulação em contrário, o transportador deve avisar ao destinatário da 

chegada da carga, tão logo esta chegue.

3. Se o transportador admite a perda da carga, ou caso a carga não tenha chegado após 

um prazo de sete dias a partir da data em que deveria haver chegado, o destinatário 

poderá fazer valer contra o transportador os direitos decorrentes do contrato de 

transporte.

ARTIGO 14 - EXECUÇÃO DOS DIREITOS DO EXPEDIDOR E DO 
DESTINATÁRIO

O expedidor e o destinatário poderão fazer valer, respectivamente, todos os direitos 

que lhes concedem os Artigos 12 e 13, cada um em seu próprio nome, seja em seu 

próprio interesse, seja no interesse de um terceiro, desde que cumpram as obrigações 

impostas pelo contrato de transporte.
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ARTIGO 15 - RELAÇÕES ENTRE O EXPEDIDOR E O DESTINATÁRIO E 
RELAÇÕES ENTRE TERCEIROS

1. Os artigos 12, 13 e 14 não afetam as relações do expedidor e do destinatário 

entre si, nem as relações entre terceiros cujos direitos provêem do expedidor ou do 

destinatário.

2. As disposições dos Artigos 12, 13 e 14 só poderão modificar-se mediante uma 

cláusula explícita consignada no conhecimento aéreo ou no recibo de carga.

ARTIGO 16 - FORMALIDADES DE ADUANA, POLÍCIA OU OUTRAS 
AUTORIDADES PÚBLICAS

1. O expedidor deve proporcionar a informação e os documentos que sejam 

necessários para cumprir as formalidades aduaneiras, policiais e de qualquer 

outra autoridade pública, antes da entrega da carga ao destinatário. O expedidor 

é responsável perante o transportador por todos os danos que possam resultar da 

falta, insuficiência ou irregularidade da referida informação ou dos documentos, 

salvo se os mesmos se devam à culpa do transportador ou de seus prepostos.

2.  O transportador não está obrigado a examinar se tal informação ou os documentos 

são exatos ou suficientes.

CAPÍTULO III

RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR E MEDIDA DA 
INDENIZAÇÃO DO DANO

ARTIGO 17 - MORTE E LESÕES DOS PASSAGEIROS – DANO À 
BAGAGEM

1. O transportador é responsável pelo dano causado em caso de morte ou de lesão 

corporal de um passageiro, desde que o acidente que causou a morte ou a lesão 

haja ocorrido a bordo da aeronave ou durante quaisquer operações de embarque ou 

desembarque.

2. O transportador é responsável pelo dano causado em caso de destruição, 

perda ou avaria da bagagem registrada, no caso em que a destruição, perda ou 
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avaria haja ocorrido a bordo da aeronave ou durante qualquer período em que a 

bagagem registrada se encontre sob a custódia do transportador. Não obstante, o 

transportador não será responsável na medida em que o dano se deva à natureza, a 

um defeito ou a um vício próprio da bagagem. No caso da bagagem não registrada, 

incluindo os objetos pessoais, o transportador é responsável, se o dano se deve a sua 

culpa ou a de seus prepostos.

3. Se o transportador admite a perda da bagagem registrada, ou caso a bagagem 

registrada não tenha chegado após vinte e um dias seguintes à data em que deveria 

haver chegado, o passageiro poderá fazer valer contra o transportador os direitos 

decorrentes do contrato de transporte.

4. A menos que se indique de outro modo, na presente Convenção o termo “bagagem” 

significa tanto a bagagem registrada como a bagagem não registrada. 

ARTIGO 18 - DANO À CARGA

1. O transportador é responsável pelo dano decorrente da destruição, perda ou 

avaria da carga, sob a única condição de que o fato que causou o dano haja ocorrido 

durante o transporte aéreo.

2. Não obstante, o transportador não será responsável na medida em que prove que 

a destruição ou perda ou avaria da carga se deve a um ou mais dos seguintes fatos:

a) natureza da carga, ou um defeito ou um vício próprio da mesma;

b) embalagem defeituosa da carga, realizada por uma pessoa que não seja o 

transportador ou algum de seus prepostos;

c) ato de guerra ou conflito armado;

d) ato de autoridade pública executado em relação com a entrada, a saída ou 

o trânsito da carga.

3. O transporte aéreo, no sentido do número 1 deste Artigo, compreende o período 

durante o qual a carga se acha sob a custódia do transportador.

4. O período do transporte aéreo não abrange qualquer transporte terrestre, 

marítimo ou por águas interiores, efetuado fora de um aeroporto. Todavia, quando 

dito transporte se efetue durante a execução de um contrato de transporte aéreo, 

para o carregamento, a entrega ou o transbordo, todo dano se presumirá, salvo prova 

em contrário, como resultante de um fato ocorrido durante o transporte aéreo. 

Quando um transportador, sem o consentimento do expedidor, substitui total ou 

parcialmente o transporte previsto no acordo entre as duas partes como transporte 
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aéreo por outra modalidade de transporte, o transporte efetuado por outro modo se 

considerará compreendido no período de transporte aéreo.

ARTIGO 19 - ATRASO

O transportador é responsável pelo dano ocasionado por atrasos no transporte 

aéreo de passageiros, bagagem ou carga. Não obstante, o transportador não será 

responsável pelo dano ocasionado por atraso se prova que ele e seus prepostos 

adotaram todas as medidas que eram razoavelmente necessárias para evitar o dano 

ou que lhes foi impossível, a um e a outros, adotar tais medidas.

ARTIGO 20 - EXONERAÇÃO

Se o transportador prova que a pessoa que pede indenização, ou a pessoa da qual 

se origina seu direito, causou o dano ou contribuiu para ele por negligência, erro 

ou omissão, ficará isento, total ou parcialmente, de sua responsabilidade com 

respeito ao reclamante, na medida em que tal negligência, ou outra ação ou omissão 

indevida haja causado o dano ou contribuído para ele. Quando uma pessoa que 

não seja o passageiro, pedir indenização em razão da morte ou lesão deste último, 

o transportador ficará igualmente exonerado de sua responsabilidade, total ou 

parcialmente, na medida em que prove que a negligência ou outra ação ou omissão 

indevida do passageiro causou o dano ou contribuiu para ele. Este Artigo se aplica 

a todas as disposições sobre responsabilidade da presente Convenção, inclusive ao 

número 1 do Artigo 21.

ARTIGO 21 - INDENIZAÇÃO EM CASO DE MORTE OU LESÕES DOS 
PASSAGEIROS

1. O transportador não poderá excluir nem limitar sua responsabilidade, com relação 

aos danos previstos no número 1 do Artigo 17, que não exceda de 100.000 Direitos 

Especiais de Saque por passageiro.

2. O transportador não será responsável pelos danos previstos no número 1 do 

Artigo17, na medida em que exceda de 100.000 Direitos Especiais de Saque por 

passageiro, se prova que:

a) o dano não se deveu a negligência ou a outra ação ou omissão do 

transportador ou de seus prepostos; ou

b) o dano se deveu unicamente a negligência ou a outra ação ou omissão 
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indevida de um terceiro.

ARTIGO 22 - LIMITES DE RESPONSABILIDADE RELATIVOS AO 
ATRASO DA BAGAGEM E DA CARGA

1. Em caso de dano causado por atraso no transporte de pessoas, como se especifica 

no Artigo 19, a responsabilidade do transportador se limita a 4.150 Direitos 

Especiais de Saque por passageiro.

2.  No transporte de bagagem, a responsabilidade do transportador em caso de 

destruição, perda, avaria ou atraso se limita a 1.000 Direitos Especiais de Saque por 

passageiro, a menos que o passageiro haja feito ao transportador, ao entregar-lhe 

a bagagem registrada, uma declaração especial de valor da entrega desta no lugar 

de destino, e tenha pago uma quantia suplementar, se for cabível. Neste caso, o 

transportador estará obrigado a pagar uma soma que não excederá o valor declarado, 

a menos que prove que este valor é superior ao valor real da entrega no lugar de 

destino.

3. No transporte de carga, a responsabilidade do transportador em caso de destruição, 

perda, avaria ou atraso se limita a uma quantia de 17 Direitos Especiais de Saque 

por quilograma, a menos que o expedidor haja feito ao transportador, ao entregar-

lhe o volume, uma declaração especial de valor de sua entrega no lugar de destino, 

e tenha pago uma quantia suplementar, se for cabível. Neste caso, o transportador 

estará obrigado a pagar uma quantia que não excederá o valor declarado, a menos 

que prove que este valor é superior ao valor real da entrega no lugar de destino.

4. Em caso de destruição, perda, avaria ou atraso de uma parte da carga ou de 

qualquer objeto que ela contenha, para determinar a quantia que constitui o limite 

de responsabilidade do transportador, somente se levará em conta o peso total do 

volume ou volumes afetados. Não obstante, quando a destruição,  perda, avaria ou 

atraso de uma parte da carga ou de um objeto que ela contenha afete o valor de outros 

volumes compreendidos no mesmo conhecimento aéreo, ou no mesmo recibo ou, se 

não houver sido expedido nenhum desses documentos, nos registros conservados 

por outros meios, mencionados no número 2 do Artigo 4, para determinar o limite 

de responsabilidade também se levará em conta o peso total de tais volumes.

5. As disposições dos números 1 e 2 deste Artigo não se aplicarão se for provado que 

o dano é resultado de uma ação ou omissão do transportador ou de seus prepostos, 

com intenção de causar dano, ou de forma temerária e sabendo que provavelmente 

causaria dano, sempre que, no caso de uma ação ou omissão de um preposto, se 
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prove também que este atuava no exercício de suas funções.

6. Os limites prescritos no Artigo 21 e neste Artigo não constituem obstáculo para 

que o tribunal conceda, de acordo com sua lei nacional, uma quantia que corresponda 

a todo ou parte dos custos e outros gastos que o processo haja acarretado ao autor, 

inclusive juros. A disposição anterior não vigorará, quando o valor da indenização 

acordada, excluídos os custos e outros gastos do processo, não exceder a quantia que 

o transportador haja oferecido por escrito ao autor, dentro de um período de seis 

meses contados a partir do fato que causou o dano, ou antes de iniciar a ação, se a 

segunda data é posterior.

ARTIGO 23 - CONVERSÃO DAS UNIDADES MONETÁRIAS

1.  As quantias indicadas em Direitos Especiais de Saque mencionadas na presente 

Convenção consideram-se referentes ao Direito Especial de Saque definido pelo 

Fundo Monetário Internacional. A conversão das somas nas moedas nacionais, no 

caso de ações judiciais, se fará conforme o valor de tais moedas em Direitos Especiais 

de Saque, na data da sentença. O valor em Direitos Especiais de Saque da moeda 

nacional de um Estado Parte, que seja membro do Fundo Monetário Internacional, 

será calculado de acordo com o método de avaliação adotado pelo Fundo Monetário 

Internacional para suas operações e transações, vigente na data da sentença. O valor 

em Direitos Especiais de Saque da moeda nacional de um Estado Parte que não seja 

membro do Fundo Monetário Internacional será calculado na forma estabelecida 

por esse Estado.

2. Entretanto, os Estados que não sejam membros do Fundo Monetário Internacional 

e cuja legislação não permita aplicar as disposições do número 1 deste Artigo 

poderão declarar, no momento da ratificação ou da adesão ou ulteriormente, que 

o limite de responsabilidade do transportador, estabelecido no Artigo 21, é fixado 

na quantia de 1.500.000 unidades monetárias por passageiro, nos procedimentos 

judiciais seguidos em seus territórios; 62.500 unidades monetárias por passageiro, 

com respeito ao número 1 do Artigo 22; 15.000 unidades monetárias por passageiro, 

com respeito ao número 2 do Artigo 22; e 250 unidades monetárias por quilograma, 

com respeito ao número 3 do Artigo 22. Esta unidade monetária corresponde a 

sessenta e cinco miligramas e meio de ouro de lei de novecentos milésimos. Estas 

somas poderão converter-se na moeda nacional de que se trate, em cifras redondas. 

A conversão destas quantias em moeda nacional será efetuada de acordo com a lei 

do Estado interessado.
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3. O cálculo mencionado na última sentença do número 1 deste Artigo e o método 

de conversão mencionado no número 2 deste Artigo se farão de forma tal que 

expressem na moeda nacional do Estado Parte, na medida do possível, o mesmo 

valor real para as quantias dos Artigos 21 e 22 que resultaria da aplicação das três 

primeiras orações do número 1 deste Artigo. Os Estados Partes, ao depositar seu 

instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção 

comunicarão ao Depositário o método para fazer o cálculo, conforme estabelecido 

no número 1 deste Artigo, ou os resultados da conversão estabelecida no número 

2 deste Artigo, conforme o caso, e cada vez que haja uma mudança relativa a dito 

método ou a esses resultados.

ARTIGO 24 - REVISÃO DOS LIMITES

1. Sem que isto afete as disposições do Artigo 25 da presente Convenção, e sujeito 

ao estabelecido no número 2 seguinte, os limites de responsabilidade prescritos no 

Artigos 21, 22, e 23 serão revisados pelo Depositário, a cada cinco anos, devendo 

efetuar-se a primeira revisão ao final do quinto ano seguinte à data de entrada em 

vigor da presente Convenção ou, se a Convenção não entrar em vigor dentro dos 

cinco anos seguintes à data em que foi aberta à assinatura, dentro do primeiro ano 

de sua entrada em vigor, com relação a um índice de inflação que corresponda à 

taxa de inflação acumulada desde a revisão anterior ou, na primeira vez, desde a 

data da entrada em vigor da Convenção. A medida da taxa de inflação que deverá 

ser utilizada para determinar o índice de inflação será a média ponderada das taxas 

anuais de aumento ou de diminuição do índice de preços ao consumidor dos Estados 

cujas moedas formam o Direito Especial de Saque mencionado no número 1 do 

Artigo 23.

2. Se da revisão mencionada no parágrafo anterior resulta um índice de inflação 

superior a dez por cento, o Depositário notificará aos Estados Partes a revisão dos 

limites de responsabilidade. Tais revisões serão efetivadas seis meses depois de sua 

notificação aos Estados Partes. Se dentro dos três meses seguintes a sua notificação 

aos Estados Partes a maioria desses Estados Partes registrar sua desaprovação, 

a revisão não se efetivará e o Depositário remeterá a questão a uma reunião dos 

Estados Partes. O Depositário notificará imediatamente a todos os Estados Partes a 

entrada em vigor de toda revisão.

3. Não obstante o número 1 deste Artigo, o procedimento mencionado no número 

2 deste Artigo se aplicará a qualquer momento, sempre que um terço dos Estados 

Partes expressem o desejo de fazê-lo e com a condição de que o índice de inflação 
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mencionado no número 1 haja sido superior a trinta por cento, desde a revisão 

anterior ou desde a data da entrada em vigor da presente Convenção, caso não 

tenha havido uma revisão anterior. As revisões subseqüentes realizadas de acordo 

com o procedimento descrito no número 1 deste Artigo serão realizadas a cada cinco 

anos, contados a partir do final do quinto ano seguinte à data da revisão efetuada 

em virtude deste parágrafo.

ARTIGO 25 - ESTIPULAÇÃO SOBRE OS LIMITES

O transportador poderá estipular  que o contrato de transporte estará sujeito a 

limites de responsabilidade mais elevados que os previstos na presente Convenção, 

ou que não estará sujeito a nenhum limite de responsabilidade.

ARTIGO 26 - NULIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Toda cláusula que tenda a exonerar o transportador de sua responsabilidade ou 

a fixar um limite inferior ao estabelecido na presente Convenção será nula e de 

nenhum efeito, porém a nulidade de tal cláusula não implica a nulidade do contrato, 

que continuará sujeito às disposições da presente Convenção.

ARTIGO 27 - LIBERDADE CONTRATUAL

Nenhuma das disposições da presente Convenção impedirá o transportador de 

negar-se a realizar um contrato de transporte, renunciar às defesas que possa invocar 

em virtude da presente Convenção, ou estabelecer condições que não estejam em 

contradição com as disposições da presente Convenção.

ARTIGO 28 - PAGAMENTOS ADIANTADOS

No caso de acidentes de aviação que resultem na morte ou lesões dos passageiros, 

o transportador fará, se assim exigir sua lei nacional, pagamentos adiantados sem 

demora, à pessoa ou pessoas físicas que tenham direito a reclamar indenização, a fim 

de satisfazer suas necessidades econômicas imediatas. Tais pagamentos adiantados 

não constituirão reconhecimento de responsabilidade e poderão ser deduzidos de 

toda quantia paga posteriormente pelo transportador, como indenização.
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ARTIGO 29 - FUNDAMENTO DAS RECLAMAÇÕES

No transporte de passageiros, de bagagem e de carga, toda ação de indenização de 

danos, seja com fundamento na presente Convenção, em um contrato ou em um ato 

ilícito, seja em qualquer outra causa, somente poderá iniciar-se sujeita a condições e 

limites de responsabilidade como os previstos na presente Convenção, sem que isso 

afete a questão de que pessoas podem iniciar as ações e quais são seus respectivos 

direitos. Em nenhuma das referidas ações se outorgará uma indenização punitiva, 

exemplar ou de qualquer natureza que não seja compensatória.

ARTIGO 30 - PREPOSTOS - TOTAL DAS RECLAMAÇÕES

1. Se for iniciada uma ação contra um preposto do transportador, por danos a que 

se refere a presente Convenção, este preposto, se provar que atuava no exercício de 

suas funções, poderá amparar-se nas condições e nos limites de responsabilidade 

que podem ser invocados pelo transportador, em virtude da presente Convenção.

2. O montante total das indenizações ressarcíveis pelo transportador e por seus 

prepostos, neste caso, não excederá de tais limites.

3. As disposições dos números 1 e 2 deste Artigo não se aplicarão se for provado que 

o dano é resultado de uma ação ou omissão do preposto, cometida com a intenção de 

causar dano, ou temerariamente e com a consciência de que provavelmente causaria 

o dano.

ARTIGO 31 - AVISO OPORTUNO DE PROTESTO

1. O recebimento da bagagem registrada ou da carga, sem protesto por parte do 

destinatário, constituirá presunção, salvo prova em contrário, de que os mesmos 

foram entregues em bom estado e de acordo com o documento de transporte ou com 

os registros conservados por outros meios, mencionados no número 2 do Artigo 3 e 

no número 2 do Artigo 4.

2. Em caso de avaria, o destinatário deverá apresentar ao transportador um protesto, 

imediatamente após haver sido notada tal avaria e, o mais tardar, dentro do prazo 

de sete dias para a bagagem registrada e de quatorze dias para a carga, a partir da 

data de seu recebimento. Em caso de atraso, o protesto deverá ser feito o mais tardar 

dentro de vinte e um dias a contar do dia em que a bagagem ou a carga haja sido 

posta à sua disposição.

3. Todo protesto deverá ser feito por escrito e apresentado ou expedido dentro dos 
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prazos mencionados.

4. Não havendo protesto dentro dos prazos estabelecidos, não serão admitidas ações 

contra o transportador, salvo no caso de fraude por parte deste.

ARTIGO 32 - FALECIMENTO DA PESSOA RESPONSÁVEL

Em caso de falecimento da pessoa responsável, a ação de indenização relativa aos 

danos será exercida contra os representantes legais de sua sucessão, dentro dos 

limites estabelecidos na presente Convenção.

ARTIGO 33 - JURISDIÇÃO

1. A ação de indenização de danos deverá ser iniciada, à escolha do autor, no território 

de um dos Estados Partes, seja ante o tribunal do domicílio do transportador, da 

sede da matriz da empresa, ou onde possua o estabelecimento por cujo intermédio 

se tenha realizado o contrato, seja perante o tribunal do lugar de destino.

2. Com relação ao dano resultante na morte ou lesões do passageiro, a ação poderá 

ser iniciada perante um dos tribunais mencionados no número 1 deste Artigo ou no 

território de um Estado Parte em que o passageiro tenha sua residência principal e 

permanente no momento do acidente e para e desde o qual o transportador explore 

serviços de transporte aéreo de passageiros em suas próprias aeronaves ou nas de 

outro transportador, sob um acordo comercial, e em que o transportador realiza 

suas atividades de transporte aéreo de passageiros, desde locais arrendados ou que 

são de sua propriedade ou de outro transportador com o qual tenha um acordo 

comercial.

3. Para os fins do número 2,

a) “acordo comercial” significa um acordo, que não um contrato de agência, 

feito entre transportadores e relativo à provisão de seus serviços conjuntos de 

transporte aéreo de passageiros;

b) “residência principal e permanente” significa o domicílio do passageiro, 

no momento do acidente. A nacionalidade do passageiro não será o fator 

determinante a esse respeito.

4. As normas processuais serão reguladas pela lei nacional do tribunal que conhecer 

da questão.
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ARTIGO 34 - ARBITRAGEM

1. Sujeito ao previsto neste Artigo, as partes no contrato de transporte de carga 

podem estipular que toda controvérsia relativa à responsabilidade do transportador, 

prevista na presente Convenção, será resolvida por arbitragem. Dito acordo será 

feito por escrito.

2. O procedimento de arbitragem será realizado, à escolha do autor, em uma das 

jurisdições mencionadas no Artigo 33.

3. O árbitro ou o tribunal arbitral aplicarão as disposições da presente Convenção.

4. As disposições dos números 2 e 3 deste Artigo serão consideradas parte de toda 

cláusula ou acordo de arbitragem, e toda condição de tal cláusula ou acordo, que seja 

incompatível com tais disposições, será nula e de nenhum efeito.

ARTIGO 35 - PRAZO PARA AS AÇÕES

1. O direito à indenização se extinguirá se a ação não for iniciada dentro do prazo 

de dois anos, contados a partir da data de chegada ao destino, ou do dia em que a 

aeronave deveria haver chegado, ou do da interrupção do transporte.

2. A forma de computar esse prazo será determinada pela lei nacional do tribunal 

que conhecer da questão.

ARTIGO 36 - TRANSPORTE SUCESSIVO

1. No caso do transporte que haja de ser executado sucessivamente por vários 

transportadores e que esteja compreendido na definição do número 3 do Artigo 1, 

cada transportador que aceite passageiros, bagagem ou carga se submeterá às regras 

estabelecidas na presente Convenção e será considerado como uma das partes do 

contrato de transporte, na medida em que o contrato se refira à parte do transporte 

efetuado sob sua supervisão.

2. No caso de um transporte dessa natureza, o passageiro ou qualquer pessoa que 

tenha direito a uma indenização por ele, só poderá proceder contra o transportador 

que haja efetuado o transporte durante o qual se produziu o acidente ou o atraso, 

salvo no caso em que, por estipulação expressa, o primeiro transportador haja 

assumido a responsabilidade por toda a viagem.

3. Em se tratando de bagagem ou carga, o passageiro ou expedidor terá direito de 
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ação contra o primeiro transportador, e o passageiro ou o destinatário que tenha 

direito à entrega terá direito de ação contra o último transportador, e um e outro 

poderão, além disso, acionar o transportador que haja efetuado o transporte durante 

o qual se produziu a destruição, perda, avaria ou atraso. Esses transportadores serão 

solidariamente responsáveis para com o passageiro, o expedidor ou o destinatário.

ARTIGO 37 - DIREITO DE AÇÃO CONTRA TERCEIROS

Nenhuma das disposições da presente Convenção afeta a existência ou não do 

direito de regresso da pessoa responsável pelo dano, contra qualquer outra pessoa.

CAPÍTULO IV

TRANSPORTE COMBINADO

ARTIGO 38 – TRANSPORTE COMBINADO

1. No caso de transporte combinado, efetuado em parte por via aérea e em parte 

por qualquer outro meio de transporte, as disposições da presente Convenção se 

aplicarão unicamente ao transporte aéreo, sujeito ao estabelecido no número 4 do 

Artigo 18, sempre que o transporte aéreo responda às condições do Artigo 1.

2. Nenhuma das disposições da presente Convenção impedirá as partes, no caso 

de transporte combinado, de incluir no documento de transporte aéreo condições 

relativas a outros meios de transporte, sempre que as disposições da presente 

Convenção sejam respeitadas, no que concerne ao transporte aéreo.

CAPÍTULO V

TRANSPORTE AÉREO REALIZADO POR UMA PESSOA DISTINTA DO 
TRANSPORTADOR CONTRATUAL

ARTIGO 39 - TRANSPORTADOR CONTRATUAL - TRANSPORTADOR 
DE FATO

As disposições deste Capítulo se aplicam quando uma pessoa – (doravante 

denominada “transportador contratual”), como parte, celebra um contrato de 

transporte regido pela presente Convenção, com um passageiro ou com um 

expedidor ou com uma pessoa que atue em nome de um ou de outro, e outra pessoa – 

(doravante denominada “transportador de fato”), realiza, em virtude de autorização 
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dada pelo transportador contratual, todo ou parte do transporte, mas sem ser com 

relação a dita parte um transportador sucessivo, no sentido da presente Convenção. 

Tal autorização se presumirá, salvo prova em contrário.

ARTIGO 40 - RESPONSABILIDADES RESPECTIVAS DO 
TRANSPORTADOR CONTRATUAL E DO TRANSPORTADOR DE FATO

Se um transportador de fato realiza todo ou parte de um transporte que, de acordo 

com o contrato a que se refere o Artigo 39, se rege pela presente Convenção, tanto 

o transportador contratual como o transportador de fato ficarão sujeitos, salvo 

disposição em contrário, prevista no presente Capítulo, às disposições da presente 

Convenção, o primeiro com respeito a todo o transporte previsto no contrato, e o 

segundo somente com respeito ao transporte que realize.

ARTIGO 41 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

1. As ações e omissões do transportador de fato e de seus prepostos, quando 

estes atuem no exercício de suas funções, se considerarão também, com relação 

ao transporte realizado pelo transportador de fato, como ações e omissões do 

transportador contratual.

2. As ações e omissões do transportador contratual e de seus prepostos, quando 

estes atuem no exercício de suas funções, se considerarão também, com relação ao 

transporte realizado pelo transportador de fato, como do transportador de fato. 

Não obstante, tais ações e omissões não submeterão o transportador de fato a uma 

responsabilidade que exceda as quantias previstas nos Artigos 21, 22, 23, e 24. 

Nenhum acordo especial pelo qual o transportador contratual assuma obrigações 

não impostas pela presente Convenção, nenhuma renuncia de direitos ou defesas 

estabelecidos pela Convenção e nenhuma declaração especial de valor prevista no 

Artigo 21 afetarão o transportador de fato, a menos que esse o aceite.

ARTIGO 42 - DESTINATÁRIO DOS PROTESTOS E INSTRUÇÕES

Os protestos e instruções que devam ser dirigidos ao transportador, em virtude 

da presente Convenção, terão o mesmo efeito, sejam dirigidos ao transportador 

contratual, sejam dirigidos ao transportador de fato. Não obstante, as instruções 

mencionadas no Artigo 12 só surtirão efeito se dirigidas ao transportador contratual.
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ARTIGO 43 - PREPOSTOS

No que diz respeito ao transporte realizado pelo transportador de fato, todo 

preposto deste ou do transportador contratual terá direito, se prova que atuava no 

exercício de suas funções, a invocar as condições e os limites de responsabilidade 

aplicáveis em virtude da presente Convenção, ao transportador do qual é preposto, 

a menos que se prove que havia atuado de forma a não poder invocar os limites de 

responsabilidade, de acordo com a presente Convenção.

ARTIGO 44 - TOTAL DA INDENIZAÇÃO

No que diz respeito ao transporte realizado pelo transportador de fato, o total 

das quantias ressarcíveis desse transportador e do transportador contratual e dos 

prepostos de um e de outro, que hajam atuado no exercício de suas funções, não 

excederá a maior quantia que possa ser obtida de qualquer desses transportadores 

em virtude da presente Convenção, mas nenhuma das pessoas mencionadas será 

responsável por uma quantia mais elevada que os limites aplicáveis a essa pessoa.

ARTIGO 45 - DESTINATÁRIO DAS RECLAMAÇÕES

No que diz respeito ao transporte realizado pelo transportador de fato, a ação de 

indenização de danos poderá ser iniciada, à escolha do autor, contra dito transportador 

ou contra o transportador contratual ou contra ambos, conjunta ou separadamente. 

Se a ação for promovida unicamente contra um desses transportadores, este terá 

direito de trazer a juízo o outro transportador, regendo-se o processo e seus efeitos 

pela lei nacional do tribunal que conhecer da questão.

ARTIGO 46 - JURISDIÇÃO ADICIONAL

Toda ação de indenização de danos prevista no Artigo 45 deverá ser iniciada, à 

escolha do autor, no território de uns dos Estados Partes, perante um dos tribunais 

em que possa processar-se uma ação contra o transportador contratual, conforme o 

previsto no Artigo 33, ou perante o tribunal em cuja jurisdição o transportador de 

fato tem seu domicílio ou a matriz de sua empresa.

ARTIGO 47 - NULIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Toda cláusula que tenda a exonerar o transportador contratual ou o transportador 

de fato, da responsabilidade prevista nesse Capítulo, ou a fixar um limite inferior ao 
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aplicável de conformidade com este Capítulo, será nula e de nenhum efeito, porém a 

nulidade de tal cláusula não implica na nulidade do contrato, que continuará sujeito 

às disposições deste Capítulo.

ARTIGO 48 - RELAÇÕES ENTRE O TRANSPORTADOR CONTRATUAL 
E O TRANSPORTADOR DE FATO

Exceto o previsto no Artigo 45, nenhuma das disposições deste Capítulo afetará 

os direitos e obrigações entre os transportadores, incluído todo direito de ação 

regressiva ou de indenização.

CAPÍTULO VI

OUTRAS DISPOSIÇÕES

ARTIGO 49 - APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

Toda cláusula do contrato de transporte e todos os acordos particulares concertados 

antes que ocorra o dano, pelos quais as partes tratem de fugir à aplicação das regras 

estabelecidas na presente Convenção, seja decidindo a lei que deverá ser aplicada, 

seja modificando as regras relativas à jurisdição, serão nulos e de nenhum efeito.

ARTIGO 50 - SEGURO

Os Estados Partes exigirão de seus transportadores que mantenham um seguro 

adequado, que cubra sua responsabilidade em virtude da presente Convenção. O 

Estado Parte com destino ao qual o transportador explora serviços poderá exigir-

lhe que apresente comprovação de que mantém um seguro adequado que cubra sua 

responsabilidade, de acordo com a presente Convenção.

ARTIGO 51 - TRANSPORTE EFETUADO EM CIRCUNSTÂNCIAS 
EXTRAORDINÁRIAS

As disposições dos Artigos 3 a 5, 7 e 8, relativas à documentação de transporte, não 

se aplicarão em caso de transporte efetuado em circunstâncias extraordinárias, que 

excedam o alcance normal das atividades do transportador.
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ARTIGO 52 - DEFINIÇÃO DE DIAS

Quando na presente Convenção se emprega o termo “dias”, trata-se de dias corridos 

e não dias úteis.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 53 - ASSINATURA, RATIFICAÇÃO E ENTRADA EM VIGOR

1. A presente Convenção estará aberta em Montreal, em 28 de maio de 1999, à 

assinatura dos Estados participantes na Conferência Internacional de Direito 

Aeronáutico, celebrada em Montreal, de 10 a 28 de maio de 1999. Após 28 de 

maio de 1999, a Convenção estará aberta à assinatura de todos Estados na Sede da 

Organização de Aviação Civil Internacional, em Montreal, até sua entrada em vigor 

de acordo com o número 6 deste Artigo.

2. A presente Convenção estará igualmente aberta à assinatura de Organizações 

Regionais de Integração Econômica. Para os fins da presente Convenção, “Organização 

Regional de Integração Econômica” significa qualquer Organização constituída 

por Estados soberanos de uma região determinada, que tenha competência com 

relação a determinados assuntos regulados pela Convenção e haja sido devidamente 

autorizada a assinar e a ratificar, aceitar, aprovar ou aderir à presente Convenção. 

A referência a “Estado Parte” ou “Estados Partes” na presente Convenção, com 

exceção do número 2 do Artigo 1º e letra b) do número 1 do Artigo 3º, e letra b) do 

Artigo 5º, os Artigos 23, 33, 46 e a letra b) do Artigo 57, se aplicam igualmente a 

uma Organização Regional de Integração Econômica. Para os fins do Artigo 24, as 

referências a “uma maioria dos Estados Partes” e “um terço dos Estados Partes” não 

se aplicará a uma Organização Regional de Integração Econômica.

3. A presente Convenção estará sujeita a ratificação dos Estados e Organizações 

Regionais de Integração Econômica que a tenham assinado.

4.  Todo Estado ou Organização Regional de Integração Econômica que não assine 

a presente Convenção poderá aceitá-la, aprová-la ou aderir a ela em qualquer 

momento.

5.  Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão serão depositados 

junto à Organização de Aviação Civil Internacional, designada pela presente como 

Depositário.
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6. A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia a contar da data do 

depósito do trigésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 

junto ao Depositário, entre os Estados que hajam depositado esse instrumento. Um 

instrumento depositado por uma Organização Regional de Integração Econômica 

não será considerado para os fins deste parágrafo.

7. Para os demais Estados e outras Organizações Regionais de Integração Econômica, 

a presente Convenção vigorará sessenta dias depois da data do depósito de seus 

instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

8. O Depositário notificará imediatamente a todos os signatários e Estados Partes:

a) cada assinatura da presente Convenção e a data correspondente;

b) o depósito de todo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão e a data correspondente;

c) a data de entrada em vigor da presente Convenção;

d) a data de entrada em vigor de toda revisão dos limites de responsabilidade 

estabelecidos em virtude da presente Convenção;

e) toda denúncia efetuada em virtude do Artigo 54.

ARTIGO 54 - DENÚNCIA

1.  Todo Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção, mediante notificação 

por escrito dirigida ao Depositário.

2.  A denúncia surtirá efeito cento e oitenta dias após a data em que o Depositário 

receba a notificação.

ARTIGO 55 - RELAÇÃO COM OUTROS INSTRUMENTOS DA 
CONVENÇÃO DE VARSÓVIA

A presente Convenção prevalecerá sobre toda regra que se aplique ao transporte 

aéreo internacional:

1.  entre os Estados Partes na presente Convenção devido a que esses Estados 

são comumente Partes:

a) da Convenção para a Unificação de Certa Regras Relativas ao Transporte 

Aéreo Internacional, assinada em Varsóvia, em 12 de outubro de 1929 – 

(doravante denominada Convenção de Varsóvia);
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b) do Protocolo que modifica a Convenção para a Unificação de Certas Regras 

Relativas ao Transporte Aéreo Internacional assinada em Varsóvia, em 12 de 

outubro de 1929, feito na Haia, em 28 de setembro de 1955 – (doravante 

denominado Protocolo da Haia);

c) da Convenção complementar à Convenção de Varsóvia para a Unificação 

de Certa Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional realizado por 

Quem não seja o Transportador Contratual, assinada em Guadalajara, em 18 

de setembro de 1961 – (doravante denominada Convenção de Guadalajara);

d) do Protocolo que modifica a Convenção para a Unificação de Certas Regras 

Relativas ao Transporte Aéreo Internacional assinada em Varsóvia, em 

12 de outubro de 1929 modificada pelo Protocolo feito na Haia, em 28 de 

setembro de 1955, assinado na cidade da Guatemala, em 8 de março de 1971 

– (doravante denominado Protocolo da Cidade da Guatemala);

e) dos Protocolos Adicionais números 1 a 3 e o Protocolo de Montreal número 

4, que modificam a Convenção de Varsóvia modificada pelo Protocolo da Haia 

ou a Convenção de Varsóvia modificada pelo Protocolo da Haia e o Protocolo 

da Cidade da Guatemala, assinados em Montreal, em 25 de setembro de 1975 

– (doravante denominados Protocolos de Montreal); ou

2. dentro do território de qualquer Estado Parte na presente Convenção devido 

a que esse Estado é Parte em um ou mais dos instrumentos mencionados nas 

letras a) a e) anteriores.

ARTIGO 56 - ESTADOS COM MAIS DE UM SISTEMA JURÍDICO

1. Se um Estado tem duas ou mais unidades territoriais nas quais são aplicáveis 

diferentes sistemas jurídicos com relação a questões tratadas na presente 

Convenção, tal Estado pode declarar, no momento da assinatura, ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão que a presente Convenção se estenderá a todas as 

suas unidades territoriais ou unicamente a uma ou mais delas e poderá modificar 

esta declaração, apresentando outra declaração, em qualquer outro momento.

2. Estas declarações serão notificadas ao Depositário e indicarão explicitamente as 

unidades territoriais às quais se aplica a Convenção.

3. Com respeito a um Estado Parte que haja feito essa declaração:

a) as referências à “moeda nacional” no Artigo 23 serão interpretadas como 

referindo-se à moeda da unidade territorial pertinente desse Estado; e

b) a referência no Artigo 28 à “lei nacional” será interpretada como referindo-
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se à lei da unidade territorial pertinente desse Estado.

ARTIGO 57 - RESERVAS

Não poderá ser formulada nenhuma reserva à presente Convenção, salvo que um 

Estado Parte poderá declarar em qualquer momento, mediante notificação dirigida 

ao depositário, que a presente Convenção não se aplicará;

a) ao transporte aéreo internacional realizado diretamente por esse Estado 

Parte, com fins não comerciais, relativo a suas funções e obrigações como 

Estado soberano; nem

b) ao transporte de pessoas, carga e bagagem realizado para suas autoridades 

militares, em aeronaves matriculadas nesse Estado Parte, ou arrendadas por 

este, e cuja capacidade total haja sido reservada por essas autoridades ou em 

nome das mesmas.

EM TESTEMUNHO DO QUE os plenipotenciários que subscrevem, devidamente 

autorizados, assinam a presente Convenção.

FEITO em Montreal, no dia 28 de maio de 1999, em espanhol, árabe, chinês, francês, 

inglês e russo, sendo todos os textos igualmente autênticos. A presente Convenção 

ficará depositada nos arquivos da Organização de Aviação Civil Internacional e 

o Depositário enviará cópias certificadas da mesma a todos os Estados Partes na 

presente Convenção, assim como também a todos os Estados Partes na Convenção 

de Varsóvia, no Protocolo da Haia, na Convenção de Guadalajara, no Protocolo da 

Cidade da Guatemala e nos Protocolos de Montreal. 
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DECRETO Nº 8.008, DE 15 DE MAIO DE 2013

Promulga a Convenção sobre Garantias Internacionais 

Incidentes sobre Equipamentos Móveis e o Protocolo à 

Convenção sobre Garantias Internacionais Incidentes 

sobre Equipamentos Móveis Relativo a Questões 

Específicas ao Equipamento Aeronáutico, firmados 

na Cidade do Cabo, em 16 de novembro de 2001, e o 

ato final da Conferência Diplomática para a Adoção 

da Convenção e do Protocolo e as declarações que 

a República Federativa do Brasil fez ao aderir à 

Convenção e ao Protocolo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 135, de 26 de maio de 2011, a Convenção sobre Garantias Internacionais 

Incidentes sobre Equipamentos Móveis e o Protocolo à Convenção sobre Garantias 

Internacionais Incidentes sobre Equipamentos Móveis Relativo a Questões 

Específicas ao Equipamento Aeronáutico, e o ato final da Conferência Diplomática 

para a Adoção da Convenção e do Protocolo, e as declarações que a República 

Federativa do Brasil fez ao aderir à Convenção e ao Protocolo;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Instituto Internacional 

para a Unificação do Direito Privado - UNIDROIT, em 30 de novembro de 2011, o 

instrumento de adesão à Convenção e ao Protocolo, com suas declarações respectivas, 

e o ato final; e

Considerando que os atos internacionais em apreço entrarão em vigor para a 

República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 1º de março de 2012;

DECRETA:

Art. 1º  Ficam promulgadas a Convenção sobre Garantias Internacionais 

Incidentes sobre Equipamentos Móveis e o Protocolo à Convenção sobre Garantias 

Internacionais Incidentes sobre Equipamentos Móveis Relativo a Questões 

Específicas ao Equipamento Aeronáutico, as Declarações feitas pela República 

Federativa do Brasil ao aderir a esses atos, e o ato final da Conferência Diplomática 
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para a Adoção da Convenção e do Protocolo, anexos a este Decreto.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão dos atos e ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2013

 CONVENÇÃO SOBRE GARANTIAS INTERNACIONAIS INCIDENTES

SOBRE EQUIPAMENTOS MÓVEIS

OS ESTADOS PARTES NA PRESENTE CONVENÇÃO,

CONSCIENTES da necessidade de adquirir e utilizar equipamentos móveis de alto 

valor ou de particular importância econômica e de facilitar o financiamento de sua 

aquisição e sua utilização de maneira eficaz,

RECONHECENDO as vantagens do financiamento e do arrendamento garantidos 

por ativos para esse propósito e desejando facilitar essas modalidades de operação 

mediante o estabelecimento de regras claras que as governem,

CONSCIENTES da necessidade de assegurar que os direitos e as garantias sobre 

esses equipamentos sejam reconhecidos e protegidos universalmente,

DESEJANDO propiciar amplas vantagens econômicas recíprocas a todas as partes 

interessadas,

CONVENCIDOS de que essas regras devem refletir os princípios sobre os quais 

repousam o financiamento e o arrendamento garantidos por ativos e promover a 

necessária autonomia das partes no âmbito dessas modalidades de operações,

CONSCIENTES da necessidade de estabelecer um regime jurídico para as garantias 

internacionais sobre esses equipamentos e, com esse objetivo, de criar um sistema 

internacional de registro para a sua proteção,

CONSIDERANDO os objetivos e os princípios enunciados em Convenções em vigor 

que sejam relacionadas a esses equipamentos,

CONVIERAM nas seguintes disposições:
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CAPÍTULO I

CAMPO DE APLICAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1º - DEFINIÇÕES

Na presente Convenção, exceto quando o contexto indicar de modo diverso, os 

seguintes termos utilizados são empregados com o sentido estabelecido abaixo:

(a) “contrato” significa um contrato constitutivo de garantia real, um contrato 

de compra e venda com reserva de domínio ou um contrato de arrendamento 

mercantil;

(b) “cessão” significa o contrato que confere ao cessionário, como garantia ou 

a qualquer outro título, direitos acessórios, com ou sem uma transferência da 

garantia internacional correspondente;

(c) “direitos acessórios” significam todos os direitos ao pagamento ou a toda 

outra forma de prestação devida por um devedor em decorrência de um 

contrato, os quais sejam garantidos pelo bem ou a ele conexos;

(d)“ abertura dos procedimentos de insolvência” significa o tempo ao qual 

se reputa começarem os procedimentos de insolvência nos termos da lei de 

insolvência aplicável;

(e) “comprador com reserva” significa o comprador em um contrato de compra 

e venda com reserva de domínio;

(f)“  vendedor com reserva” significa o vendedor em um contrato de compra e 

venda com reserva de domínio;

(g)“ contrato de compra e venda” significa um contrato de compra e venda 

de um bem entre um comprador e um vendedor que não seja um contrato 

conforme definido na alínea a acima;

(h) “tribunal” significa um órgão jurisdicional legal, administrativo ou 

convencional estabelecido por um Estado Contratante;

(i) “credor” significa um credor garantido por um contrato constitutivo de 

garantia real, um vendedor com reserva em um contrato de compra e venda 

com reserva de domínio ou um arrendador em um contrato de arrendamento 

mercantil;

(j) “devedor” significa uma pessoa que presta uma garantia real em um contrato 

constitutivo de garantia real, um comprador com reserva em um contrato de 
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compra e venda com reserva de domínio, um arrendatário em um contrato de 

arrendamento mercantil ou uma pessoa cujo direito sobre um bem passível de 

ser inscrito esteja gravado por um direito ou uma garantia não convencional 

inscritível;=

(k) “administrador da insolvência” significa uma pessoa autorizada a 

administrar a recuperação ou a liquidação, inclusive aquela pessoa autorizada 

a título provisório, e compreende um devedor na posse do bem, se a lei de 

insolvência aplicável assim permitir;

(l) “procedimentos de insolvência” significam a falência, a liquidação ou 

outros procedimentos coletivos, judiciais ou administrativos, inclusive 

procedimentos provisórios, no âmbito dos quais os bens e negócios do 

devedor são sujeitos ao controle ou à supervisão de um tribunal com vistas à 

sua recuperação ou à sua liquidação;

(m) “pessoas interessadas” significam:

(i) o devedor;

(ii) qualquer pessoa que, com o objetivo de garantir o adimplemento de 

quaisquer das obrigações em favor do credor, presta ou emite uma garantia 

fidejussória, ou uma carta de garantia ou uma carta de crédito “stand-by” ou 

qualquer outra forma de garantia de crédito;

(iii) qualquer outra pessoa que tenha direitos sobre o bem;

(n) “operação interna” significa uma operação de uma modalidade indicada 

nas alíneas a a c do parágrafo 2º do Artigo 2º, quando o centro dos interesses 

principais de todas as partes dessa operação estiver situado, assim como o 

bem estiver localizado (conforme especificado pelo Protocolo), no mesmo 

Estado Contratante ao tempo da conclusão do contrato e quando a garantia 

constituída pela operação tiver sido inscrita em um registro nacional nesse 

Estado Contratante, se este tiver feito uma declaração conforme o parágrafo 

1º do Artigo 50;

(o) “garantia internacional” significa uma garantia que tem um credor e à qual 

se aplica o Artigo 2º;

(p) “Registro Internacional” significa o serviço internacional de registro 

estabelecido para os propósitos da presente Convenção ou do Protocolo;

(q) “contrato de arrendamento mercantil” significa um contrato por meio do 

qual uma pessoa (o arrendador) confere um direito à posse ou ao controle de 
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um bem (com ou sem uma opção de compra) a outra pessoa (o arrendatário) 

em troca de um aluguer ou outra forma de pagamento;

(r)  “garantia nacional” significa uma garantia que tem um credor sobre um 

bem e que tenha sido constituída por uma operação interna contemplada em 

uma declaração feita conforme o parágrafo 1º do Artigo 50;

(s) “direito ou garantia não convencional” significa um direito ou uma garantia 

conferido nos termos da lei de um Estado Contratante que tiver feito uma 

declaração conforme o Artigo 39 com vistas a garantir o cumprimento de 

uma obrigação, inclusive uma obrigação perante um Estado, a uma entidade 

estatal ou a uma organização governamental ou privada;

(t) “notificação de uma garantia nacional” significa uma notificação, inscrita 

ou a ser inscrita no Registro Internacional, sobre a constituição de uma 

garantia nacional;

(u) “bem” significa um bem de uma categoria à qual se aplique o Artigo 2º;

(v) “direito ou garantia preexistente” significa um direito ou uma garantia de 

qualquer tipo sobre um bem que tenha sido criado ou constituído antes da 

data de entrada em vigor da presente Convenção, conforme definido na alínea 

a do parágrafo 2º do Artigo 60;

(w) “produtos da indenização” significam os produtos da indenização, 

monetária ou não, de um bem, resultante de sua perda total ou parcial ou de 

sua destruição física ou de seu confisco, expropriação ou requisição, totais ou 

parciais;

(x) “cessão futura” significa uma cessão que se pretende fazer no futuro, 

quando da ocorrência de um fato determinado, seja a ocorrência desse fato 

certa ou incerta;

(y) “garantia internacional futura” significa uma garantia sobre um bem que 

se pretende constituir ou fornecer como garantia internacional no futuro, 

quando da ocorrência de um fato determinado (que pode incluir a aquisição 

pelo devedor de um direito sobre o bem), seja a ocorrência desse fato certa ou 

incerta;

(z) “compra e venda futura” significa uma compra e venda que se pretende 

realizar no futuro, quando da ocorrência de um fato determinado, seja a 

ocorrência desse fato certa ou incerta;

(aa) “Protocolo” significa, para todas as categorias de bens e direitos acessórios 
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às quais se aplica a presente Convenção, o Protocolo relativo àquela categoria 

de bens e direitos acessórios;

(bb) “inscrito” significa inscrito no Registro Internacional conforme o Capítulo 

V;

(cc) “garantia inscrita” significa uma garantia internacional, um direito ou 

uma garantia não convencionais, ou uma garantia nacional especificada em 

uma notificação de garantia nacional, conforme o Capítulo V;

(dd) “direito ou garantia não convencional inscritível” significa um direito 

ou uma garantia não convencional inscritível nos termos de uma declaração 

depositada conforme o Artigo 40;

(ee) “Tabelião” significa, com respeito ao Protocolo, a pessoa ou o órgão 

designado por esse Protocolo ou indicado conforme a alínea b do parágrafo 

2º do Artigo 17;

(ff) “regulamento” significa o regulamento elaborado ou aprovado pela 

Autoridade Supervisora nos termos do Protocolo;

(gg) “compra e venda” significa uma transferência de propriedade de um bem 

em decorrência de um contrato de compra e venda;

(hh) “obrigação garantida” significa uma obrigação garantida por uma garantia 

real;

(ii) “contrato constitutivo de garantia real” significa um contrato por meio do 

qual uma pessoa constitui ou se compromete a constituir em favor de um credor 

garantido um direito sobre um bem (inclusive um direito de propriedade) com 

vistas a garantir o cumprimento de qualquer obrigação presente ou futura do 

próprio constituinte ou de uma terceira pessoa;

(jj) “garantia real” significa um direito constituído por um contrato constitutivo 

de garantia real;

(kk) “Autoridade Supervisora” significa, com respeito ao Protocolo, a 

Autoridade Supervisora a que se refere o parágrafo 1º do Artigo 17;

(ll)“ contrato de compra e venda com reserva de domínio” significa um contrato 

para a compra e venda de um bem em termos segundo os quais a propriedade 

não é transferida antes que sejam preenchidas as condições consignadas no 

contrato;

(mm)“ garantia não inscrita” significa uma garantia convencional ou um 

direito ou uma garantia não convencionais (que não seja uma garantia à qual 
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se aplique o Artigo 39) que não tenham sido inscritos, independente de serem 

ou não inscritíveis nos termos da presente Convenção; e

(nn) “escrito” significa uma informação (inclusive uma informação transmitida 

por telecomunicação) revestida de forma tangível ou outra forma que possa 

ser reproduzida em forma tangível ulteriormente e que indique por um meio 

razoável a aprovação da informação por uma pessoa;

ARTIGO 2º - A GARANTIA INTERNACIONAL

1. A presente Convenção dispõe sobre a constituição e os efeitos de uma garantia 

internacional sobre certas categorias de equipamentos móveis e direitos acessórios.

2. Para os efeitos da presente Convenção, uma garantia internacional sobre 

equipamentos móveis é uma garantia, constituída nos termos do Artigo 7º, 

sobre um bem suscetível de individuação que se inclua em uma categoria de bens 

compreendida no parágrafo 3º e consignada no Protocolo:

(a) conferida por uma pessoa que presta a garantia em um contrato constitutivo 

de garantia real;

(b) detida por uma pessoa que seja o vendedor condicional em um contrato de 

compra e venda com reserva de domínio; ou

(c) detida por uma pessoa que seja o arrendador em um contrato de 

arrendamento mercantil.

Uma garantia que se insira nos termos da alínea a não pode se inserir também nos 

termos da alínea b ou da alínea c.

3.As categorias a que se referem os parágrafos anteriores são:

(a) cascos de aeronaves, motores de aeronaves e helicópteros;

(b) material ferroviário móvel; e

(c) bens espaciais.

4. A lei aplicável determina se uma garantia à qual se aplica o parágrafo 2º se insere 

nos termos da alínea a, b ou c daquele parágrafo.

5. Uma garantia internacional sobre um bem estende-se aos produtos da indenização 

daquele bem.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

871

ARTIGO 3º - CAMPO DE APLICAÇÃO

1. A presente Convenção aplica-se quando, ao tempo da conclusão do contrato 

que constitui uma garantia internacional ou sobre ela dispõe, o devedor estiver 

localizado em um Estado Contratante.

2. O fato de o credor não estar localizado em um Estado Contratante não prejudica 

a aplicação da presente Convenção.

ARTIGO 4º - LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR

1. Para os efeitos do parágrafo 1º do Artigo 3º, o devedor está localizado em qualquer 

Estado Contratante:

(a) segundo a lei do qual foi incorporado ou constituído;

(b) no qual tenha seu escritório registrado ou sua sede estatutária;

(c) no qual se encontrar a sede de sua administração; ou

(d) no qual se encontrar seu estabelecimento;

2. Se o devedor tiver mais de um estabelecimento, uma referência ao estabelecimento 

do devedor nos termos da alínea d do parágrafo anterior deverá significar o lugar 

de seu estabelecimento principal ou, se não tiver nenhum estabelecimento, sua 

residência habitual.

ARTIGO 5º - INTERPRETAÇÃO E LEI APLICÁVEL

1. Na interpretação da presente Convenção devem respeitar-se seus propósitos tal 

como consignados no preâmbulo, sua natureza internacional e a necessidade de se 

promover a uniformidade e a previsibilidade em sua aplicação.

 2. As questões pertinentes a assuntos regulados pela presente Convenção que nesta 

não tenham sido expressamente resolvidas deverão ser resolvidas de conformidade 

com os princípios gerais nos quais esta se baseia ou, na ausência desses princípios, 

de conformidade com a lei aplicável.

3. As referências ao direito aplicável são referências às normas domésticas do direito 

aplicável em decorrência das normas de Direito Internacional Privado do Estado de 

foro.

4. Quando um Estado compreender diversas unidades territoriais, cada uma das 

quais tendo suas próprias normas aplicáveis ao assunto a ser decidido, e quando 
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não houver indicação de qual seja a unidade territorial competente, a lei do Estado 

decide qual a unidade territorial cujas normas devem ser aplicadas. Na ausência de 

uma tal lei, as normas da unidade territorial com a qual o caso tiver ligação mais 

estreita serão aplicadas.

ARTIGO 6º - RELAÇÃO ENTRE A CONVENÇÃO E O PROTOCOLO

1. A presente Convenção e o Protocolo deverão ser lidos e interpretados em conjunto 

como um único instrumento.

2. Quando houver qualquer inconsistência entre a presente Convenção e o Protocolo, 

o Protocolo deverá prevalecer.

CAPÍTULO II

CONSTITUIÇÃO DE UMA GARANTIA INTERNACIONAL

ARTIGO 7º - REQUISITOS FORMAIS

Uma garantia constitui-se como garantia internacional, nos termos da presente 

Convenção, quando o contrato constituindo a garantia ou sobre ela dispondo:

(a) for feito por escrito;

(b) for relacionado a um bem sobre o qual a pessoa que presta a garantia real, 

o vendedor com reserva ou o arrendador possam dispor;

(c) permitir que o bem seja identificado de conformidade com o Protocolo; e

(d) no caso de um contrato constitutivo de garantia real, permitir determinar 

as obrigações garantidas, mas sem a necessidade de se consignar um valor ou 

um valor máximo garantido.

CAPÍTULO III

MEDIDAS APLICÁVEIS EM CASO DE INADIMPLEMENTO

ARTIGO 8º - MEDIDAS À DISPOSIÇÃO DO CREDOR GARANTIDO 
POR UMA GARANTIA REAL

1. No caso de inadimplemento conforme previsto no Artigo 11, o credor garantido 

por uma garantia real pode, na medida em que a pessoa que prestou a garantia tiver 

a qualquer tempo assim convindo e sujeito a qualquer declaração que tenha feito um 
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Estado Contratante conforme o Artigo 54, utilizar-se de uma ou mais das seguintes 

medidas:

(a) tomar posse ou controle de qualquer bem gravado como garantia real;

(b) vender ou arrendar esse bem;

(c) recolher ou receber qualquer renda ou lucro derivado da gestão ou da 

utilização desse bem.

2. O credor garantido por uma garantia real pode, alternativamente, requerer uma 

decisão de um tribunal autorizando qualquer das medidas previstas no parágrafo 

anterior ou sobre elas dispondo.

3. Qualquer medida prevista nas alíneas a, b ou c, do parágrafo 1º, ou no Artigo 

13 deverão ser utilizadas de maneira comercialmente razoável. Uma medida será 

considerada como tendo sido utilizada de maneira comercialmente razoável quando 

for utilizada de conformidade com uma disposição do contrato constitutivo de 

garantia real, exceto quando tal disposição carecer manifestamente de razoabilidade.

4. Um credor garantido por uma garantia real que se proponha a vender ou arrendar 

um bem, nos termos do parágrafo 1º, deverá, com razoável antecedência e por 

escrito, notificar sobre a venda ou o arrendamento:

(a) as pessoas interessadas especificadas nos números i e ii da alínea m do 

Artigo 1º ; e

(b) as pessoas interessadas especificadas no número iii da alínea m do Artigo 

1º que tenham notificado o credor garantido sobre seus direitos com razoável 

antecedência à venda ou ao arrendamento.

5. Qualquer soma recolhida ou recebida pelo credor garantido por uma garantia 

real como resultado da utilização das medidas estabelecidas no parágrafo 1º ou no 

parágrafo 2º deverá ser empregada para saldar o montante das obrigações garantidas.

6. Quando as somas recolhidas ou recebidas pelo credor garantido por uma garantia 

real, como resultado da utilização das medidas estabelecidas no parágrafo 1º e no 

parágrafo 2º, exceder o montante garantido pela garantia real constituída e os custos 

razoáveis incorridos no exercício de qualquer dessas medidas, o credor garantido 

deverá, exceto se o tribunal decidir de modo diverso, distribuir o excedente, segundo 

a ordem de prioridade, entre os titulares de garantias de prioridade imediatamente 

inferior que tenham sido inscritas ou sobre as quais o credor garantido tenha sido 

notificado, pagando qualquer saldo remanescente àquele que prestou a garantia.
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ARTIGO 9º - ADJUDICAÇÃO DA PROPRIEDADE PARA SATISFAÇÃO 
DA OBRIGAÇÃO GARANTIDA;

LIBERAÇÃO DO DEVEDOR

1. A qualquer tempo após o inadimplemento conforme definido no Artigo 11, o 

credor garantido por uma garantia real e todas as pessoas interessadas poderão 

convir que a propriedade (ou qualquer outro direito daquele que prestou uma 

garantia real) sobre qualquer bem contemplado pelo acordo constitutivo de garantia 

real deverá ser adjudicada ao credor garantido com vistas à satisfação, integral ou 

parcial, das obrigações garantidas.

2. Mediante requerimento do credor garantido por uma garantia real, o tribunal 

poderá decidir que a propriedade (ou qualquer outro direito daquele que prestou 

uma garantia real) sobre qualquer bem contemplado pelo acordo constitutivo de 

garantia real seja adjudicada ao credor garantido com vistas à satisfação, integral ou 

parcial, da obrigação garantida.

3 .Um tribunal deverá acolher um requerimento nos termos do parágrafo anterior 

somente se o montante das obrigações garantidas a serem satisfeitas por essa 

adjudicação for proporcional ao valor do bem, após computar-se qualquer pagamento 

a ser feito pelo credor garantido a qualquer das pessoas interessadas.

4. A qualquer tempo após o inadimplemento conforme definido no Artigo 11 e antes 

da venda do bem gravado por uma garantia real ou do pronunciamento de uma 

decisão prevista no parágrafo 2º, aquele que prestou a garantia real ou qualquer 

pessoa interessada poderá obter a extinção da garantia real mediante o pagamento 

integral do valor garantido, sujeito a qualquer arrendamento feito pelo credor 

garantido nos termos da alínea b do parágrafo 1º do Artigo 8º ou ordenada de 

conformidade com o parágrafo 2º do Artigo 8º. Quando, após esse inadimplemento, 

o pagamento do valor garantido é feito integralmente por uma pessoa interessada 

que não seja o devedor, essa pessoa sub-roga-se nos direitos do credor garantido.

5. A propriedade ou qualquer outro direito daquele que prestou uma garantia real 

que seja vendido nos termos da alínea b do parágrafo 1º do Artigo 8º ou transferido 

nos termos dos parágrafos 1º e 2º do presente Artigo está liberado de qualquer outra 

garantia sobre a qual a garantia real do credor garantido tenha prioridade conforme 

o Artigo 29.
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ARTIGO 10 - MEDIDAS À DISPOSIÇÃO DO VENDEDOR 
CONDICIONAL OU DO ARRENDADOR

No caso de inadimplemento em um contrato de compra e venda com reserva de 

domínio ou em um contrato de arrendamento conforme previsto no Artigo 11, o 

vendedor condicional ou o arrendador, conforme o caso, poderá:

(a) sujeito a qualquer declaração que tenha sido feita por um Estado 

Contratante nos termos do Artigo 54, resolver o contrato e tomar posse ou 

controle de qualquer bem que seja objeto do contrato; ou

(b) requerer uma decisão do tribunal autorizando uma dessas duas medidas 

ou sobre elas dispondo.

ARTIGO 11 - SIGNIFICADO DE INADIMPLEMENTO

1 .O devedor e o credor podem, a qualquer tempo, convir por escrito sobre as 

circunstâncias que constituem um inadimplemento ou que de outra forma permitam 

a utilização dos direitos e das medidas especificadas nos Artigos 8º a 10 e no Artigo 

13.

2. Quando o devedor e o credor não tiverem assim convindo, “inadimplemento” 

para os fins dos Artigos 8º a 10 e do Artigo 13 significa um inadimplemento que 

priva o credor, de maneira substancial, daquilo que este tem direito de esperar nos 

termos do contrato.

ARTIGO 12 - MEDIDAS ADICIONAIS

Quaisquer medidas adicionais permitidas pela lei aplicável, incluindo medidas 

convindas entre as partes, poderão ser exercidas na proporção em que não sejam 

incompatíveis com as disposições obrigatórias do presente Capítulo conforme 

estabelecido no Artigo 15.

ARTIGO 13 - MEDIDAS CAUTELARES SUJEITAS À DECISÃO SOBRE 
O MÉRITO

1 .Sujeito a qualquer declaração que tenha feito conforme o Artigo 55, um Estado 

Contratante deverá assegurar que um credor que fornece a prova do inadimplemento 

pelo devedor possa, antes da decisão sobre o mérito de sua pretensão e na medida 

em que o  devedor tiver a qualquer tempo assim convindo, obter de um tribunal sem 
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demora uma ou mais das seguintes medidas, conforme requerido pelo credor:

(a) a conservação do bem e de seu valor;

(b) a posse, o controle ou a custódia do bem;

(c) a imobilização do bem; ou

(d) o arrendamento ou, exceto nos casos contemplados pelas alíneas a a c, a 

administração do bem e da renda que dele derive.

2. Ao ordenar qualquer medida nos termos do parágrafo anterior o tribunal poderá 

estabelecer as condições que julgar necessárias para proteger as pessoas interessadas 

nas circunstâncias em que o credor:

(a) ao implementar qualquer uma dessas medidas cautelares deixar de 

cumprir quaisquer de suas obrigações face ao devedor nos termos da presente 

Convenção ou do Protocolo; e

(b) não lograr o reconhecimento de sua pretensão, integral ou parcialmente, 

no momento da decisão sobre o mérito dessa pretensão.

3. Antes de ordenar qualquer medida nos termos do parágrafo 1º, o tribunal poderá 

exigir que qualquer das pessoas interessadas seja notificada sobre o requerimento.

4. Nenhuma disposição do presente Artigo prejudica a aplicação do parágrafo 3º do 

Artigo 8º ou restringe a disponibilidade de outras modalidades de medida cautelar 

além daquelas estabelecidas no parágrafo 1º.

ARTIGO 14 - REQUISITOS PROCEDIMENTAIS

Sujeito ao parágrafo 2º do Artigo 54, qualquer medida prevista no presente Capítulo 

deverá ser utilizada de conformidade com os procedimentos prescritos pela lei do 

lugar em que a medida será utilizada.

ARTIGO 15 - DERROGAÇÃO

Em suas relações recíprocas, duas ou mais partes a que se refere o presente Capítulo 

poderão a qualquer tempo, mediante acordo por escrito, derrogar ou modificar 

os efeitos de quaisquer das disposições precedentes do presente Capítulo, exceto 

daquelas contidas nos parágrafos 3º a 6º do Artigo 8º, nos parágrafos 3º e 4º do 

Artigo 9º, no parágrafo 2º do Artigo 13 e no Artigo 14.
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CAPÍTULO IV

O SISTEMA INTERNACIONAL DE REGISTRO

ARTIGO 16 - O REGISTRO INTERNACIONAL

1. Um Registro Internacional será estabelecido para a inscrição de:

(a) garantias internacionais, garantias internacionais futuras e direitos e 

garantias não convencionais inscritíveis;

(b) cessões e cessões futuras de garantias internacionais;

(c) aquisições de garantias internacionais por meio de sub-rogações legais ou 

contratuais nos termos da lei aplicável;

(d) notificações sobre garantias nacionais; e

(e)subordinação de garantias mencionadas em qualquer das alíneas anteriores.

2.Diferentes registros internacionais poderão ser estabelecidos para as diferentes 

categorias de bens e direitos acessórios.

3. Para o efeito do presente Capítulo e do Capítulo V, a expressão “inscrição”, 

compreende, quando apropriado, uma modificação, uma prorrogação ou um 

cancelamento de uma inscrição.

ARTIGO 17 - A AUTORIDADE SUPERVISORA E O TABELIÃO

1. Haverá uma Autoridade Supervisora conforme disposto no Protocolo.

2. A Autoridade Supervisora deverá:

(a) estabelecer ou providenciar o estabelecimento do Registro Internacional;

(b) exceto quando disposto de modo diverso no Protocolo, indicar e destituir 

o Tabelião;

(c) assegurar que, no caso de mudança de Tabelião, quaisquer direitos 

necessários à operação contínua e efetiva do Registro Internacional, sejam 

transferidos ou possam ser transferidos ao novo Tabelião;

(d) após consulta com os Estados Contratantes, elaborar ou aprovar e 

assegurar a publicação de um regulamento em conformidade com o Protocolo 

tratando do funcionamento do Registro Internacional;

(e) estabelecer procedimentos administrativos mediante as quais as 

reclamações relativas ao funcionamento do Registro Internacional possam 
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ser feitas à Autoridade Supervisora;

(f) supervisionar o Tabelião e o funcionamento do Registro Internacional;

(g) a pedido do Tabelião, fornecer ao Tabelião a orientação que a Autoridade 

Supervisora julgar adequada;

(h) estabelecer e, periodicamente, rever a estrutura de taxas a serem cobradas 

pelos serviços do Registro Internacional;

(i) fazer tudo o que for necessário para assegurar a existência de um sistema 

eletrônico de registro eficiente, baseado no princípio da notificação, para a 

realização dos objetivos da presente Convenção e do Protocolo; e

(j) reportar-se periodicamente aos Estados Contratantes com respeito ao 

cumprimento das suas obrigações nos termos da presente Convenção e do 

Protocolo.

3. A Autoridade Supervisora poderá concluir qualquer acordo necessário para o 

desempenho de suas funções, inclusive qualquer acordo indicado no parágrafo 3º 

do Artigo 27.

4. A Autoridade Supervisora deterá todos os direitos de propriedade sobre as bases 

de dados e sobre os arquivos do Registro Internacional.

5. O Tabelião deverá assegurar o funcionamento eficiente do Registro Internacional 

e desempenhar as funções que lhe são atribuídas pela presente Convenção, pelo 

Protocolo e pelo regulamento.

CAPÍTULO V

OUTROS ASSUNTOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO

ARTIGO 18 - REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

1. O Protocolo e o regulamento deverão estabelecer os requisitos, inclusive os 

critérios para a identificação do bem:

(a) para efetuar uma inscrição (incluindo-se as disposições necessárias sobre a 

prévia transmissão eletrônica de qualquer consentimento de qualquer pessoa 

cujo consentimento seja exigido nos termos do Artigo 20);

(b) para efetuar consultas e emitir certificados de consulta, e, sujeito ao que 

precede;

(c) para garantir a confidencialidade da informação e dos documentos do 
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Registro Internacional que não sejam informações e documentos relativos a 

uma inscrição;

2. O Tabelião não estará sujeito à obrigação de verificar se o consentimento para a 

inscrição, nos termos do Artigo 20, foi de fato dado ou é válido.

3. Quando uma garantia inscrita como garantia internacional futura se torna 

uma garantia internacional, nenhuma inscrição adicional será exigida desde que a 

informação contida na inscrição seja suficiente para a inscrição de uma garantia 

internacional.

4. O Tabelião deverá providenciar que as inscrições sejam inseridas no banco de 

dados do Registro Internacional e que possam ser consultadas segundo a ordem 

cronológica de recebimento e que o arquivo registre a data e a hora do recebimento.

5. O Protocolo poderá prever que um Estado Contratante possa designar uma 

entidade ou entidades em seu território como ponto de entrada ou pontos de 

entrada por meio do qual ou dos quais a informação exigida para a inscrição deverá 

ou poderá ser transmitida ao Registro Internacional. Um Estado Contratante que 

faça essa designação poderá especificar as exigências, se houver, a serem satisfeitas 

antes que essa informação seja transmitida ao Registro Internacional.

ARTIGO 19 - VALIDADE E TEMPO DA INSCRIÇÃO

1. Uma inscrição será válida somente se feita de conformidade com o Artigo 20.

2. Uma inscrição, se válida, deverá estar completa quando se der entrada da 

informação exigida na base de dados do Registro Internacional de modo a poder ser 

consultada.

3. Uma inscrição poderá ser consultada para os fins do parágrafo anterior ao tempo 

em que:

(a) o Registro Internacional lhe tiver atribuído um número de arquivo em 

ordem seqüencial; e

(b) as informações da inscrição, inclusive o número do arquivo, estiverem 

conservadas em forma durável e possam ser acessadas no Registro 

Internacional.

4. Se uma garantia inscrita, primeiro, como garantia internacional futura torna-se 

uma garantia internacional, essa garantia internacional deverá ser considerada como 

inscrita desde o tempo da inscrição da garantia internacional futura, desde que a 
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inscrição ainda estivesse vigente imediatamente antes que a garantia internacional 

fosse constituída nos termos do Artigo 7º.

5. O parágrafo anterior aplica-se com as modificações necessárias à inscrição de uma 

cessão futura de uma garantia internacional.

6. Uma inscrição poderá ser consultada na base de dados do Registro Internacional 

de acordo com os critérios determinados pelo Protocolo.

ARTIGO 20 - CONSENTIMENTO COM A INSCRIÇÃO

1. Uma garantia internacional, uma garantia internacional futura ou uma cessão ou 

uma cessão futura de uma garantia internacional podem ser inscritas, e quaisquer 

dessas inscrições modificadas ou prorrogadas antes de sua expiração, por qualquer 

uma das duas partes com o consentimento por escrito da outra.

2. A subordinação de uma garantia internacional à outra garantia internacional 

pode ser inscrita pela pessoa cuja garantia foi subordinada, ou a qualquer tempo 

com seu consentimento por escrito.

3. Uma inscrição pode ser cancelada pela parte em favor da qual foi feita ou com seu 

consentimento por escrito.

4. A aquisição de uma garantia internacional mediante sub-rogação legal ou 

contratual pode ser inscrita pelo sub-rogado.

5. Um direito ou uma garantia não convencional inscritível pode ser inscrito pelo 

seu titular.

6. Uma notificação de uma garantia nacional pode ser inscrita pelo seu titular.

ARTIGO 21 - DURAÇÃO DA INSCRIÇÃO

A inscrição de uma garantia internacional permanece efetiva até que seja cancelada 

ou até a expiração do prazo especificado na inscrição.

ARTIGO 22 - CONSULTAS

1 Qualquer pessoa pode, conforme a maneira prescrita pelo Protocolo e pelo 

regulamento, fazer ou solicitar uma consulta no Registro Internacional, por meio 

eletrônico, relativa a garantias ou a garantias internacionais futuras nele inscritas.

2. Ao receber uma solicitação de consulta, o Tabelião, conforme a maneira prescrita 

pelo Protocolo e pelo regulamento, deverá emitir, por meio eletrônico, uma certidão 
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de consulta de inscrição relativa a qualquer bem:

(a) atestando todas as informações inscritas relativas a esse bem, junto com 

um atestado indicando a data e a hora de inscrição dessas informações; ou

(b) atestando que não há qualquer informação relativa a esse bem no Registro 

Internacional.

3. Uma certidão de consulta emitida nos termos do parágrafo anterior deverá indicar 

que o credor citado nas informações de inscrição adquiriu ou pretende adquirir uma 

garantia internacional sobre o bem, mas não deverá indicar se o que está inscrito é 

uma garantia internacional ou uma garantia internacional futura, ainda que tal fato 

possa ser aduzido das informações pertinentes contidas na inscrição.

ARTIGO 23 - LISTA DAS DECLARAÇÕES E DOS DIREITOS E 
GARANTIAS NÃO CONVENCIONAIS DECLARADOS

O Tabelião deverá manter uma lista de declarações, de retiradas de declaração e 

das categorias de direitos ou garantias não convencionais comunicadas ao Tabelião 

pelo Depositário como tendo sido declaradas pelos Estados Contratantes de 

conformidade com os Artigos 39 e 40 e a data de cada uma dessas declarações ou 

retiradas de declaração. Essa lista deverá ser inscrita e pode ser consultada pelo 

nome do Estado declarante e deverá ser disponibilizada a qualquer pessoa que a 

solicite, conforme previsto no Protocolo e no regulamento.

ARTIGO 24 - VALOR PROBATÓRIO DAS CERTIDÕES

Um documento vazado na forma prescrita pelo regulamento que se apresenta como 

uma certidão emitida pelo Registro Internacional constitui presunção legal relativa:

(a) de que foi assim emitido; e

(b) dos fatos nele consignados, inclusive a data e a hora da inscrição.

ARTIGO 25 - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO

1. Quando as obrigações garantidas por um contrato constitutivo de garantia real 

inscrito ou quando as obrigações nas quais se originaram um direito ou uma garantia 

não convencional inscritível se tiverem extinto, ou quando as condições para a 

transferência de título em um contrato com reserva de domínio inscrito tiverem 

sido satisfeitas, o titular dessa garantia deverá, sem atraso indevido, providenciar 
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o cancelamento da inscrição após solicitação por escrito do devedor, entregue ou 

recebida em seu endereço conforme constante da inscrição.

2. Quando uma garantia internacional futura ou uma cessão futura de uma garantia 

internacional tiver sido inscrita, o futuro credor ou o futuro cessionário deverá, 

sem demora, providenciar o cancelamento da inscrição mediante a solicitação por 

escrito do futuro devedor ou cedente que for entregue ou recebida em seu endereço 

conforme constante da inscrição, antes que o futuro credor ou cessionário tenha 

concedido o financiamento ou tenha-se comprometido a conceder o financiamento.

3. Quando as obrigações garantidas por uma garantia nacional especificada em uma 

notificação inscrita de uma garantia nacional se tiverem extinto, o titular dessa 

garantia deverá, sem atraso indevido, providenciar o cancelamento da inscrição após 

solicitação por escrito do devedor, entregue ou recebida em seu endereço conforme 

constante da inscrição.

4. Quando uma inscrição não devesse ter sido feita ou estiver incorreta, a pessoa 

em favor da qual a inscrição foi feita deverá, sem atraso indevido, providenciar seu 

cancelamento ou sua modificação após solicitação por escrito do devedor entregue 

ou recebida em seu endereço conforme constante da inscrição.

ARTIGO 26 - ACESSO AOS SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO 
INTERNACIONAL

A nenhuma pessoa se negará acesso aos serviços de inscrição e de consulta do 

Registro Internacional sobre qualquer fundamento, a não ser que ela não cumpra os 

procedimentos prescritos pelo presente Capítulo.

CAPÍTULO VI

PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES DA AUTORIDADE SUPERVISORA E DO 
TABELIÃO

ARTIGO 27 - PERSONALIDADE JURÍDICA; IMUNIDADE

1. A Autoridade Supervisora terá personalidade jurídica de direito internacional se 

já não for dotada de tal personalidade.

2. A Autoridade Supervisora e seus funcionários e empregados deverão gozar de 

imunidade de jurisdição legal e administrativa conforme especificado no Protocolo.

3. (a) A Autoridade Supervisora deverá gozar de isenção de tributos e de outros 
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privilégios que venham a ser consignados no acordo com o Estado anfitrião.

(b) Para os efeitos do presente parágrafo, “Estado anfitrião” significa o Estado no 

qual a Autoridade Supervisora está situada.

4. Os ativos, documentos, bases de dados e arquivos do Registro Internacional serão 

invioláveis e imunes ao seqüestro ou a outros processos legais ou administrativos.

5. Para os efeitos de qualquer ação proposta contra o Tabelião nos termos do 

parágrafo 1º do Artigo 28 ou do Artigo 44, o autor da ação tem direito de acessar 

tais informações e documentos que sejam necessários para lhe permitir a instrução 

de sua ação.

6. A Autoridade Supervisora poderá renunciar à inviolabilidade e à imunidade 

conferidas no parágrafo 4º.

CAPÍTULO VII

RESPONSABILIDADE DO TABELIÃO

ARTIGO 28 - RESPONSABILIDADE E SEGURO FINANCEIRO

1. O Tabelião será responsável pelo pagamento de perdas e danos em reparação 

compensatória do prejuízo sofrido por uma pessoa, resultante diretamente de erro ou 

omissão do Tabelião e de seus funcionários e empregados ou do mau funcionamento 

do sistema internacional de registro, exceto quando o mau funcionamento for 

causado por uma circunstância de natureza inevitável ou irresistível, a qual não 

poderia ser evitada com a utilização das melhores práticas em uso corrente no 

campo da concepção e do funcionamento de registros eletrônicos, inclusive daquelas 

relativas à salvaguarda de dados (“back-up”) e sistemas de segurança e aos sistemas 

de rede.

2. O Tabelião não será responsável nos termos do parágrafo anterior por inexatidão 

factual nas informações relativas à inscrição que tenham sido por ele recebidas ou que 

tenham sido por ele transmitidas na forma em que recebeu tais informações, nem 

por atos ou circunstâncias pelos quais o Tabelião e seus funcionários e empregados 

não sejam responsáveis e que se tenham originado antes do recebimento das 

informações de inscrição no Registro Internacional.

3. A reparação compensatória prevista no parágrafo 1º poderá ser reduzida na 

medida em que a pessoa que sofreu as perdas e danos causou essas perdas e danos 

ou para eles contribuiu.

4. O Tabelião deverá providenciar um seguro ou providenciar uma garantia financeira 
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que cubra a responsabilidade a que se refere o presente Artigo na medida fixada pela 

Autoridade Supervisora, de acordo com o Protocolo.

CAPÍTULO VIII

EFEITOS DE UMA GARANTIA INTERNACIONAL CONTRA 
TERCEIROS

ARTIGO 29 - PRIORIDADE DE GARANTIAS CONCORRENTES

1. Uma garantia inscrita tem prioridade sobre qualquer outra garantia inscrita 

subseqüentemente e sobre qualquer garantia não inscrita.

2. A prioridade da garantia inscrita em primeiro lugar nos termos do parágrafo 

anterior aplica-se:

(a) mesmo que a garantia inscrita em primeiro lugar tenha sido adquirida ou 

inscrita com o efetivo conhecimento da outra garantia; e

(b) mesmo no que respeita ao financiamento concedido pelo titular da garantia 

inscrita em primeiro lugar com esse conhecimento.

3. O comprador de um bem adquire a garantia sobre este:

(a) sujeito a uma garantia inscrita ao tempo da sua aquisição desse direito; e

(b) livre de toda a garantia não inscrita, mesmo que tenha efetivo conhecimento 

dessa garantia.

4. O comprador condicional ou o arrendatário adquire uma garantia ou um direito 

sobre esse bem:

(a)sujeito a uma garantia inscrita antes da inscrição da garantia internacional 

do qual é titular o vendedor condicional ou o arrendador; e

(b) livre de qualquer garantia que não tenha sido assim inscrita naquele 

tempo, ainda que tenha efetivo conhecimento dessa garantia.

5. A prioridade de garantias ou direitos concorrentes nos termos do presente Artigo 

pode ser modificada por convenção entre os titulares desses direitos ou garantias; 

mas o cessionário de uma garantia subordinada não fica obrigado por uma convenção 

a subordinar essa garantia a não ser que, ao tempo da cessão, a subordinação relativa 

àquela convenção tivesse sido inscrita.

6 .Qualquer prioridade conferida pelo presente Artigo a uma garantia sobre um bem 
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estende-se aos produtos de sua indenização.

7. A presente Convenção:

(a) não prejudica os direitos que uma pessoa detinha sobre um objeto, que 

não seja um bem, antes de sua instalação em um bem se, nos termos da lei 

aplicável, esses direitos subsistem após a instalação; e

(b) não impede a criação de direitos sobre um objeto, que não seja um bem, e 

que tenha sido previamente instalado em um bem quando esses direitos são 

criados nos termos da lei aplicável.

ARTIGO 30 - EFEITOS DA INSOLVÊNCIA

1. Nos procedimentos de insolvência contra o devedor, uma garantia internacional 

é oponível se antes do início dos procedimentos de insolvência essa garantia foi 

inscrita de conformidade com a presente Convenção.

2. Nenhuma disposição do presente Artigo prejudica a oponibilidade de uma garantia 

internacional nos procedimentos de insolvência quando essa garantia é oponível 

nos termos da lei aplicável.

3. Nenhuma disposição do presente Artigo prejudica:

(a) quaisquer normas de direito aplicáveis aos procedimentos de insolvência 

e relativas à anulação de uma operação em virtude de a mesma conceder uma 

preferência ou constituir uma transferência em fraude contra credores. 

(b) quaisquer normas procedimentais relativas ao exercício de direitos de 

propriedade estejam sob o controle ou a fiscalização do administrador da 

insolvência.

CAPÍTULO IX

CESSÕES DE DIREITOS ACESSÓRIOS E DE GARANTIAS 
INTERNACIONAIS; DIREITOS DE SUB-ROGAÇÃO

ARTIGO 31 - EFEITOS DA CESSÃO

1. Exceto se as partes convierem de modo diverso, uma cessão de direitos acessórios 

feita de conformidade com o Artigo 32 também transfere ao cessionário:

(a) a garantia internacional correspondente; e

(b) todas as garantias e prioridades do cedente nos termos da presente 
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Convenção.

2. Nenhuma disposição da presente Convenção impede uma cessão parcial dos 

direitos acessórios do cedente. No caso de uma cessão parcial, o cedente e o cessionário 

poderão convir quanto aos seus respectivos direitos referentes à correspondente 

garantia internacional cedida nos termos do parágrafo anterior, mas não de modo a 

comprometer negativamente o devedor sem o consentimento deste.

3. Sujeito ao disposto no parágrafo 4º, a lei aplicável deverá determinar as exceções 

e os direitos à compensação à disposição do devedor contra o cessionário.

4. O devedor pode, a qualquer tempo, mediante convenção por escrito, renunciar 

todas ou quaisquer das exceções ou dos direitos à compensação mencionados no 

parágrafo anterior, exceto pelas exceções originadas de atos fraudulentos por parte 

do cessionário.

5. No caso de uma cessão a título de garantia, os direitos acessórios cedidos são 

transferidos de volta ao cedente, na medida em que eles ainda subsistam, quando as 

obrigações garantidas pela cessão tiverem sido extintas.

ARTIGO 32 - REQUISITOS FORMAIS DA CESSÃO

1. Uma cessão de direitos acessórios transfere a garantia internacional respectiva 

somente se:

(a) for concluída por escrito;

(b) permitir a identificação dos direitos acessórios no âmbito do acordo do 

qual se originam; e

(c) no caso de uma cessão a título de garantia, permitir a determinação, 

conforme os termos do Protocolo, das obrigações garantidas pela cessão, sem 

que seja necessário fixar um valor ou um valor máximo garantido.

2. Uma cessão de uma garantia internacional constituída por um contrato 

constitutivo de garantia real ou neste prevista não é válida a não ser que algum ou 

todos os direitos acessórios correspondentes também sejam cedidos.

3. A presente Convenção não se aplica a uma cessão de direitos acessórios que não 

tenha por efeito de transferir a garantia internacional correspondente.

ARTIGO 33 - DEVER DO DEVEDOR COM O CESSIONÁRIO

1. Na medida em que os direitos acessórios e as garantias internacionais 
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correspondentes tenham sido transferidos conforme os Artigos 31 e 32, o devedor 

fica, em relação a esses direitos e a essa garantia, obrigado pela cessão e tem o dever 

de pagar ao cessionário ou cumprir outra obrigação em relação ao cessionário, se, 

mas somente se:

(a) o devedor tiver sido notificado da cessão por escrito pelo cedente ou com 

a autorização deste; e

(b) a notificação identificar os direitos acessórios.

2. Independente de qualquer outra premissa segundo a qual o pagamento ou o 

cumprimento de outra obrigação pelo devedor libera este de responsabilidade, o 

pagamento ou o cumprimento de outra obrigação pelo devedor deverá ter eficácia 

liberatória se feito conforme o parágrafo anterior.

3. Nenhuma disposição do presente Artigo deverá prejudicar a prioridade de cessões 

concorrentes.

ARTIGO 34 - MEDIDAS RELATIVAS AO INADIMPLEMENTO COM 
RESPEITO A UMA CESSÃO A TÍTULO DE GARANTIA

No caso de inadimplência do cedente nos termos da cessão de direitos acessórios e 

da garantia internacional correspondente constituída a título de garantia, os Artigos 

8º e 9º e 11 a 14 aplicam-se às relações entre o cedente e o cessionário (e, com 

respeito aos direitos acessórios, aplicam-se na medida em que aquelas disposições 

possam ser aplicadas a bens intangíveis) como se as referências:

(a) às obrigações garantidas e à garantia real fossem referências à obrigação 

garantida pela cessão dos direitos associados e pelas garantias internacionais 

correspondentes e pela garantia real constituída por tal cessão;

(b) ao credor garantido por uma garantia real ou ao credor e à pessoa que 

presta a garantia real ou o devedor fossem referências ao cessionário e ao 

cedente;

(c)  ao titular de uma garantia internacional fossem referências ao cessionário; 

e

(d) ao bem fossem referências aos direitos acessórios cedidos e à garantia 

internacional correspondente.
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ARTIGO 35 - PRIORIDADE DE CESSÕES CONCORRENTES

1. Quando houver cessões concorrentes de direitos acessórios e ao menos uma 

das cessões incluir as garantias internacionais respectivas e estiver inscrita, as 

disposições do Artigo 29 se aplicam como se as referências a uma garantia inscrita 

fossem referências a uma cessão dos direitos acessórios e das garantias internacionais 

correspondentes e como se as referências a uma garantia, inscrita ou não, fossem 

referência a uma cessão, inscrita ou não.

2. Aplica-se o Artigo 30 a uma cessão de direitos acessórios como se as referências a 

uma garantia internacional fossem referências a uma cessão dos direitos acessórios 

e das garantias internacionais respectivas.

ARTIGO 36 - PRIORIDADE DO CESSIONÁRIO COM RESPEITO AOS 
DIREITOS ACESSÓRIOS

1. O cessionário de direitos acessórios e das garantias internacionais correspondentes 

cuja cessão tiver sido inscrita somente gozará de prioridade nos termos do parágrafo 

1º do Artigo 35 sobre outro cessionário dos direitos acessórios:

(a) se o acordo no âmbito do qual os direitos acessórios se originam estabelecer 

que estes são garantidos pelo bem ou a ele acessórios; e

(b) na medida em que os direitos acessórios são relacionados a um bem.

2. Para os efeitos da alínea b do parágrafo anterior, os direitos acessórios são 

relacionados a um bem somente na medida em que consistam em direitos ao 

pagamento ou ao cumprimento de obrigação referente:

(a) a uma soma antecipada e utilizada para a compra do bem;

(b) a uma soma antecipada e utilizada para a compra de outro bem sobre o 

qual o cedente tinha outra garantia internacional se o cedente transferiu essa 

garantia ao cessionário e a cessão foi inscrita;

(c) ao preço pagável pelo bem;

(d) aos alugueres pagáveis com respeito ao bem; ou

(e) a outras obrigações originadas de uma operação mencionada em qualquer 

das alíneas anteriores.

3. Nos demais casos, a prioridade das cessões concorrentes de direitos acessórios 

será determinada pela lei aplicável.
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ARTIGO 37 - EFEITOS DA INSOLVÊNCIA DO CEDENTE

As disposições do Artigo 30 aplicam-se aos procedimentos de insolvência contra o 

cedente como se as referências ao devedor fossem referências ao cedente.

ARTIGO 38 - SUB-ROGAÇÃO

1. Sujeito ao parágrafo 2º, nenhuma disposição da presente Convenção prejudica a 

aquisição de direitos acessórios e das garantias internacionais correspondentes em 

virtude de sub-rogação legal ou contratual nos termos da lei aplicável.

2. A prioridade entre qualquer garantia compreendida no parágrafo anterior e 

uma garantia concorrente poderá ser modificada mediante convenção por escrito 

entre os titulares das respectivas garantias, mas um cessionário de uma garantia 

subordinada não é obrigado por uma convenção a subordinar essa garantia a não ser 

que ao tempo da cessão uma subordinação tivesse sido inscrita com relação àquela 

convenção por escrito.

CAPÍTULO X

DIREITOS OU GARANTIAS SUJEITOS A DECLARAÇÕES DOS 
ESTADOS CONTRATANTES

ARTIGO 39 - DIREITOS GOZANDO DE PRIORIDADE SEM REGISTRO

1. Um Estado Contratante pode, a qualquer tempo, em uma declaração depositada 

junto ao Depositário do Protocolo, declarar de modo geral ou específico:

(a) as categorias de direitos ou garantias não convencionais (que não sejam 

um direito ou uma garantia ao qual se aplica o Artigo 40) as quais conforme 

a legislação do Estado têm prioridade sobre uma garantia sobre um bem 

equivalente àquela do titular de uma garantia internacional inscrita e os 

quais deverão ter prioridade sobre uma garantia internacional inscrita, seja 

no âmbito dos procedimentos de insolvência ou não; e

(b) que nenhuma disposição da presente Convenção prejudicará o direito de um 

Estado ou de uma entidade estatal, de uma organização intergovernamental 

ou de outro prestador privado de serviços públicos de seqüestrar ou reter um 

bem nos termos da legislação desse Estado pelo pagamento de valores devidos 

a essa entidade, organização ou prestador diretamente relacionados com os 

serviços prestados com respeito àquele bem ou a outro bem.
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2. Uma declaração feita nos termos do parágrafo anterior pode ser formulada de 

modo a contemplar categorias que sejam criadas após o depósito daquela declaração.

3. Um direito ou uma garantia não convencional tem prioridade sobre uma garantia 

internacional se e somente se aquela for de uma categoria contemplada por uma 

declaração depositada antes do registro da garantia internacional.

4. Não obstante o parágrafo anterior, um Estado Contratante poderá, ao tempo da 

ratificação, da aceitação ou da aprovação do Protocolo, ou de sua adesão, declarar 

que um direito ou garantia de uma categoria contemplada por uma declaração feita 

nos termos da alínea a do parágrafo 1º deverá ter prioridade sobre uma garantia 

internacional inscrita antes da respectiva data de ratificação, aceitação, aprovação 

ou adesão.

ARTIGO 40 - DIREITOS OU GARANTIAS NÃO CONVENCIONAIS 
INSCRITÍVEIS

Um Estado Contratante pode, a qualquer tempo, em uma declaração depositada 

junto ao Depositário do Protocolo, com respeito a qualquer categoria de bem, listar 

as categorias de direitos ou garantias não convencionais que serão inscritíveis nos 

termos da presente Convenção como se o direito ou a garantia fosse uma garantia 

internacional e que serão regulados como tais. Essa declaração pode ser modificada 

de tempos em tempos.

CAPÍTULO XI

APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO ÀS VENDAS

ARTIGO 41 - COMPRA E VENDA E COMPRA E VENDA FUTURA

A presente Convenção aplicar-se-á à compra e venda ou à compra e venda futura de 

um bem conforme previsto no Protocolo, com as modificações que este contenha.

CAPÍTULO XII

COMPETÊNCIA

ARTIGO 42 - ELEIÇÃO DO FORO

1. Sem prejuízo dos Artigos 43 e 44, os tribunais de um Estado Contratante 

escolhidos pelas partes em uma operação são competentes para conhecer de toda 
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ação fundada nas disposições da presente Convenção, tenha ou não o foro eleito 

conexão com as partes ou com a operação. Essa competência deverá ser exclusiva a 

menos que as partes convenham diversamente.

2. Qualquer convenção dessa natureza deverá ser concluída por escrito de 

conformidade com os requisitos formais da lei do foro de eleição.

ARTIGO 43 - COMPETÊNCIA EM DECORRÊNCIA DO ARTIGO 13

1. Os tribunais de um Estado Contratante eleitos pelas partes e os tribunais de 

um Estado Contratante no território do qual o bem está situado têm competência 

para conceder medidas cautelares nos termos das alíneas a, b e c do parágrafo 1º do 

Artigo 13 e do parágrafo 4º do Artigo 13 com respeito a esse bem.

2. A competência para conceder medidas cautelares nos termos da alínea d do 

parágrafo 1º do Artigo 13 ou outras medidas cautelares em decorrência do parágrafo 

4º do Artigo 13 pode ser exercida:

(a) pelos tribunais eleitos pelas partes; ou

(b) pelos tribunais de um Estado Contratante no território do qual o devedor 

está localizado, uma vez que sejam medidas que, nos termos da decisão 

que a concede, somente posam ser executadas no território desse Estado 

Contratante.

3. Um tribunal tem competência nos termos dos parágrafos anteriores ainda que a 

decisão de mérito sobre o litígio a que se refere o parágrafo 1º do Artigo 13 seja ou 

possa ser pronunciada em um tribunal de outro Estado Contratante ou mediante 

arbitragem.

ARTIGO 44 - COMPETÊNCIA PARA ORDENAR MEDIDAS CONTRA O 
TABELIÃO

1. Os tribunais do lugar em que o Tabelião tem a sede de sua administração terão 

competência exclusiva para deferir o pagamento de perdas e danos ou para ordenar 

medidas contra o Tabelião.

2. Quando uma pessoa não responder a uma solicitação feita nos termos do Artigo 25 

e essa pessoa tiver deixado de existir ou não possa ser encontrada a fim de permitir 

que uma ordem seja dada contra ela determinando que proceda ao cancelamento 

da inscrição, os tribunais mencionados no parágrafo anterior terão competência 

exclusiva, mediante requerimento do devedor ou do futuro devedor, para dar uma 
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ordem dirigida ao tabelião determinando que este cancele a inscrição.

3. Quando uma pessoa não cumprir uma ordem de um Tribunal competente nos 

termos da presente Convenção ou, no caso de uma garantia nacional, uma ordem 

de um tribunal que tenha competência concorrente exigindo que essa pessoa 

requeira a modificação ou o cancelamento da inscrição, os tribunais mencionados 

no parágrafo 1º poderão determinar ao Tabelião que tome as medidas necessárias 

para dar eficácia àquela ordem.

4. Salvo quando previsto de modo diverso nos parágrafos anteriores, nenhum 

tribunal poderá ordenar medidas ou pronunciar julgamentos ou decisões contra o 

Tabelião ou que sejam obrigatórias para o Tabelião.

ARTIGO 45 - COMPETÊNCIA COM RELAÇÃO AOS PROCEDIMENTOS 
DE INSOLVÊNCIA

As disposições do presente Capítulo não se aplicam aos procedimentos de insolvência.

CAPÍTULO XIII

RELAÇÃO COM OUTRAS CONVENÇÕES

ARTIGO 45 BIS - RELAÇÃO COM A CONVENÇÃO DAS NAÇÕES 
UNIDAS SOBRE A CESSÃO DE RECEBÍVEIS NO COMÉRCIO 

INTERNACIONAL

A presente Convenção deverá prevalecer sobre a Convenção das Nações Unidas 

sobre a Cessão de Recebíveis no Comércio Internacional, aberta à assinatura em 

Nova York, a 12 de dezembro de 2001, no que respeitar à cessão de recebíveis que 

sejam direitos acessórios relativos a garantias internacionais incidentes sobre bens 

aeronáuticos, bens ferroviários móveis e bens espaciais.

ARTIGO 46 - RELAÇÃO COM A CONVENÇÃO DO UNIDROIT SOBRE 
ARRENDAMENTO FINANCEIRO INTERNACIONAL

O Protocolo poderá determinar a relação entre a presente Convenção e a Convenção 

do UNIDROIT sobre Arrendamento Financeiro Internacional, assinada em Ottawa, 

a 28 de maio de 1988.
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CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 47 - ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, ACEITAÇÃO, 
APROVAÇÃO E ADESÃO

1. A presente Convenção será aberta à assinatura na Cidade do Cabo, em 16 de 

novembro de 2001, pelos Estados participantes da Conferência Diplomática para 

a Adoção de uma Convenção sobre Equipamentos Móveis e de um Protocolo 

Aeronáutico, realizada na Cidade do Cabo, de 29 de outubro a 16 de novembro de 

2001. Após 16 de novembro de 2001, a presente Convenção estará aberta a todos 

os Estados para assinatura na Sede do Instituto Internacional para a Unificação do 

Direito Privado (UNIDROIT), em Roma, até que a mesma entre em vigor de acordo 

com o Artigo 49.

2. A presente Convenção estará sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação pelos 

Estados que a tiverem assinado.

3. Qualquer Estado que não tenha assinado a presente Convenção poderá aderir a 

ela a qualquer tempo.

4. A ratificação, a aceitação, a aprovação ou a adesão efetua-se mediante o depósito 

de um instrumento formal junto ao Depositário.

ARTIGO 48 - ORGANIZAÇÕES REGIONAIS DE INTEGRAÇÃO 
ECONÔMICA

1. Uma Organização Regional de Integração Econômica constituída por Estados 

soberanos e competente sobre certas matérias reguladas pela presente Convenção 

poderá igualmente assinar, aceitar ou aprovar a presente Convenção, ou aderir a 

ela. A Organização Regional de Integração Econômica deverá, nesse caso, ter os 

direitos e as obrigações de um Estado Contratante, na medida em que a referida 

Organização tiver competência sobre matérias reguladas pela presente Convenção. 

Quando o número de Estados Contratantes for relevante na presente Convenção, 

as Organizações Regionais de Integração Econômica não contarão como um 

Estado Contratante em acréscimo aos seus Estados Membros que sejam Estados 

Contratantes.

2. A Organização Regional de Integração Econômica deverá, ao tempo da assinatura, 

aceitação, aprovação ou adesão, fazer uma declaração ao Depositário especificando 
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as matérias reguladas pela presente Convenção em relação às quais foi delegada 

competência a essa Organização pelos seus Estados Membros. A Organização 

Regional de Integração Econômica deverá prontamente notificar o Depositário a 

respeito de quaisquer mudanças na distribuição de competência, incluindo novas 

delegações de competência, especificada na declaração feita nos termos do presente 

parágrafo.

3. Qualquer referência a um “Estado Contratante” ou a “Estados Contratantes” ou a 

um “Estado Parte” ou a “Estados Partes” na presente Convenção aplica-se igualmente 

a uma Organização Regional de Integração Econômica quando o contexto assim 

requerer.

ARTIGO 49 - ENTRADA EM VIGOR

1. A presente Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao término 

de um período de três meses após a data de depósito do terceiro instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, mas somente no que respeitar a uma 

categoria de bens à qual um Protocolo se aplique:

(a) a contar de entrada em vigor daquele Protocolo;

(b) sem prejuízo das disposições daquele Protocolo; e

(c) entre os Estados Partes na presente Convenção e naquele Protocolo.

2. No que respeita aos demais Estados, a presente Convenção entrará em vigor 

no primeiro dia do mês seguinte ao término de um período de três meses após a 

data de depósito do respectivo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão, mas somente no que respeitar a uma categoria de bens à qual um Protocolo 

se aplique e sujeito, em relação a esse Protocolo, aos requisitos das alíneas a, b e c do 

parágrafo anterior.

ARTIGO 50 - OPERAÇÕES INTERNAS

1. Um Estado Contratante pode, no momento da ratificação, aceitação ou aprovação 

do Protocolo, ou de sua adesão a este, declarar que a presente Convenção não se 

aplicará a uma operação que seja uma operação interna no que se refere a esse Estado 

e com respeito a todas as categorias de bens ou a algumas destas.

2. Não obstante o parágrafo anterior, as disposições contidas no parágrafo 4º do 

Artigo 8º, no parágrafo 1º do Artigo 9º, no Artigo 16, no Capítulo V e no Artigo 29 

e quaisquer disposições da presente Convenção relativas a garantias inscritas serão 

aplicadas a uma operação interna.
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3. Quando a notificação de uma garantia nacional tiver sido inscrita no Registro 

Internacional, a prioridade do titular dessa garantia nos termos do Artigo 29 não 

deverá ser prejudicada pelo fato de essa garantia ter sido transferida a outra pessoa 

mediante cessão ou sub-rogação nos termos da lei aplicável.

ARTIGO 51 - PROTOCOLOS FUTUROS

1. O Depositário poderá criar grupos de trabalho, em cooperação com aquelas 

organizações não-governamentais que o Depositário considerar apropriadas, com 

vistas a avaliar a possibilidade de estender a aplicação da presente Convenção, por 

meio de um ou mais Protocolos, a bens de qualquer categoria de equipamentos 

móveis de alto valor, que não seja uma categoria enunciada no parágrafo 3º do 

Artigo 2º, os quais sejam todos suscetíveis de individualização, e a direitos acessórios 

relativos a esses bens.

2. O Depositário deverá comunicar a todos os Estados Partes na presente Convenção, a 

todos os Estados Membros do Depositário, aos Estados Membros das Nações Unidas 

que não sejam membros do Depositário e às organizações intergovernamentais 

pertinentes o texto de qualquer projeto preliminar de Protocolo referente a uma 

categoria de bens que seja elaborado por um tal grupo de trabalho e deverá convidar 

esses Estados e organizações a participar de negociações intergovernamentais, 

com vistas à conclusão de um projeto de Protocolo fundamentado nesse projeto 

preliminar de Protocolo.

3. O Depositário deverá comunicar o texto de qualquer projeto preliminar de Protocolo 

preparado por um tal grupo de trabalho às organizações não-governamentais 

pertinentes, conforme o próprio Depositário julgar apropriado. Essas organizações 

não-governamentais deverão ser prontamente convidadas a submeter comentários 

sobre o texto do projeto preliminar de Protocolo ao Depositário e a participar como 

observadores da preparação de um projeto de Protocolo.

4. Quando os órgãos competentes do Depositário concluírem que um projeto de 

Protocolo está pronto para a adoção, o Depositário deverá convocar uma Conferência 

Diplomática para sua adoção.

5. Uma vez que esse Protocolo tenha sido adotado, sujeito ao parágrafo 6º, a presente 

Convenção aplicar-se-á à categoria de bens nele contempladas.

6. O Artigo 45 bis da presente Convenção aplica-se a tal Protocolo somente se assim 

estiver especificamente disposto no Protocolo.
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ARTIGO 52 - UNIDADES TERRITORIAIS

1. Se um Estado Contratante possuir unidades territoriais nos quais diferentes 

sistemas legais são aplicáveis em relação às matérias contempladas na presente 

Convenção, o referido Estado poderá, ao tempo da ratificação, da aceitação, da 

aprovação ou da adesão, declarar que o presente Protocolo se estende a todas as suas 

unidades territoriais ou somente a uma ou mais dentre elas e poderá modificar sua 

declaração por meio da apresentação de nova declaração a qualquer tempo.

2. Essas declarações devem consignar expressamente as unidades territoriais às 

quais a presente Convenção se aplica.

3. Se um Estado Contratante não tiver feito nenhuma declaração conforme o 

parágrafo 1º, a presente Convenção aplicar-se-á a todas as unidades territoriais 

desse Estado.

4. Quando um Estado Contratante estender a presente Convenção a uma ou 

mais dentre suas unidades territoriais, as declarações permitidas pela presente 

Convenção poderão ser feitas a respeito de cada uma dessas unidades territoriais 

e as declarações feitas a respeito de uma unidade territorial poderão ser diferentes 

daquelas feitas a respeito de outra unidade territorial.

5. Se, em virtude de uma declaração feita de acordo com o parágrafo 1º, a presente 

Convenção se estender  a uma ou mais unidades territoriais de um Estado 

Contratante:

(a) considera-se o devedor situado em um Estado Contratante somente se 

tiver sido incorporado ou constituído conforme a lei em vigor em uma unidade 

territorial à qual a presente Convenção se aplica ou se tiver seu escritório 

registrado ou sua sede estatutária, centro de administração, lugar de negócio 

ou residência habitual em uma unidade territorial à qual a presente Convenção 

se aplica;

(b) qualquer referência à localização de qualquer bem em um Estado 

Contratante refere-se à localização do bem em uma unidade territorial à qual 

a presente Convenção se aplica; e

(c) qualquer referência às autoridades administrativas nesse Estado 

Contratante deve ser entendida como referindo-se às autoridades 

administrativas que têm competência sobre uma unidade territorial à qual a 

presente Convenção se aplica.
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ARTIGO 53 - DETERMINAÇÃO DOS TRIBUNAIS

Um Estado Contratante pode, no momento da ratificação, aceitação ou aprovação do 

Protocolo, ou de sua adesão a este, declarar o “tribunal” ou os “tribunais” pertinentes 

para os fins do Artigo 1º e do Capítulo XII da presente Convenção.

ARTIGO 54 - DECLARAÇÕES RELATIVAS ÀS MEDIDAS DISPONÍVEIS

1. Um Estado Contratante pode, ao tempo da ratificação, da aceitação ou da aprovação 

do Protocolo, ou de sua adesão a este, declarar que enquanto o bem gravado estiver 

situado dentro de seu território ou controlado a partir de seu território, o credor 

garantido por uma garantia real não poderá arrendar esse bem nesse território.

2. Um Estado Contratante pode ao tempo da ratificação, da aceitação ou da aprovação 

do Protocolo, ou de sua adesão a este, declarar se uma medida disponível ao credor 

em decorrência de qualquer disposição da presente Convenção na qual não se exija 

expressamente um requerimento ao tribunal somente poderá ser tomada mediante 

a autorização do tribunal.

ARTIGO 55 - DECLARAÇÕES RELATIVAS A MEDIDAS CAUTELARES 
ANTERIORES À DECISÃO DE MÉRITO

Um Estado Contratante pode, no momento da ratificação, da aceitação ou da 

aprovação do Protocolo, ou de sua adesão a este, declarar que não aplicará as 

disposições do Artigo 13 ou do Artigo 43, ou de ambos, integral ou parcialmente. A 

declaração deverá especificar, no caso de aplicação parcial, em que condições o Artigo 

pertinente será aplicado, ou então que outras medidas cautelares serão aplicadas.

ARTIGO 56 - RESERVAS E DECLARAÇÕE

1. Nenhuma reserva pode ser feita à presente Convenção, mas declarações 

autorizadas pelos Artigos 39, 40, 50, 52, 53, 54, 55, 57, 58 e 60 poderão ser feitas de 

acordo com essas disposições.

2. Qualquer declaração ou declaração subseqüente ou qualquer retirada de uma 

declaração feita no âmbito da presente Convenção deverá ser notificada por escrito 

ao Depositário.
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ARTIGO 57 - DECLARAÇÕES SUBSEQÜENTES

1. Um Estado Parte poderá fazer uma declaração subseqüente, que não seja uma 

declaração autorizada nos termos do Artigo 60, a qualquer tempo após a data na 

qual a presente Convenção tiver entrado em vigor para o Estado Parte, por meio de 

uma notificação ao Depositário com esse fim.

2. Qualquer uma dessas declarações subseqüentes entrará em vigor a partir do 

primeiro dia do mês seguinte ao término do período de seis meses após a data de 

recebimento da notificação pelo Depositário. Quando a notificação especificar um 

período mais longo para a entrada em vigor da declaração, a mesma entrará em 

vigor após o término desse período mais longo após o recebimento da notificação 

pelo Depositário.

3. Não obstante os parágrafos anteriores, a presente Convenção continuará a ser 

aplicada, como se nenhuma tal declaração subseqüente tivesse sido feita, com 

respeito a todos os direitos e garantias criados antes da data de entrada em vigor de 

uma tal declaração subseqüente.

ARTIGO 58 - RETIRADA DAS DECLARAÇÕES

1. Qualquer Estado Parte que tenha feito uma declaração no âmbito da presente 

Convenção, que não seja uma declaração autorizada nos termos do Artigo 60, 

poderá retirar a qualquer tempo a declaração mediante notificação do Depositário. 

Essa retirada tornar-se-á efetiva no primeiro dia do mês seguinte ao término do 

período de seis meses após a data de recebimento da notificação pelo Depositário.

2. Não obstante o parágrafo anterior, a presente Convenção continuará a ser 

aplicada, como se essa retirada não tivesse sido feita, com respeito aos direitos e 

garantias criados antes da entrada em vigor de qualquer dessas retiradas.

ARTIGO 59 - DENÚNCIAS

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção por meio de 

notificação por escrito ao Depositário.

2. Qualquer denúncia será efetiva a partir do primeiro dia do mês seguinte ao 

término do período de doze meses após a data de recebimento da notificação pelo 

Depositário.

3. Não obstante os parágrafos anteriores, a presente Convenção continuará a ser 

aplicada, como se essa denúncia não tivesse sido feita, com respeito aos direitos e 
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garantias criados antes da entrada em vigor de qualquer dessas denúncias.

ARTIGO 60 - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

1. Exceto quando diversamente declarado a qualquer tempo por um Estado 

Contratante, a Convenção não se aplica a um direito ou a uma garantia preexistente, 

os quais conservam a prioridade que gozavam em decorrência da lei aplicável antes 

da data de entrada em vigor da presente Convenção.

2. Para os efeitos da alínea v do Artigo 1º e da determinação das prioridades nos 

termos da presente Convenção:

(a) “data de entrada em vigor da presente Convenção” significa com relação 

ao devedor o que ocorrer por último: seja o momento em que a presente 

Convenção entra em vigor, seja o momento em que o Estado no qual o devedor 

está localizado se torna um Estado Contratante; e

(b) o devedor está localizado em um Estado onde se encontra a sede de sua 

administração ou, se sua administração não tiver uma sede, seu estabelecimento 

ou, se tiver mais de um estabelecimento, seu estabelecimento principal ou, se 

não tiver qualquer estabelecimento, sua residência habitual.

3. Um Estado Contratante pode, em sua declaração feita nos termos do parágrafo 

1º, especificar a data, não anterior ao terceiro ano após a data na qual a declaração 

entrar em vigor, na qual a presente Convenção e o Protocolo se tornarão aplicáveis, 

no que respeita a determinação de prioridades, inclusive a proteção de qualquer 

prioridade existente, aos direitos ou garantias preexistentes criados em virtude 

de um contrato concluído a um tempo em que o devedor estava localizado em um 

Estado mencionado na alínea b do parágrafo anterior, mas somente na medida e da 

maneira especificada em sua declaração.

ARTIGO 61 - CONFERÊNCIAS DE REVISÃO, EMENDAS E MATÉRIAS 
AFINS

1. O Depositário deverá elaborar relatórios anualmente, ou em qualquer outro 

intervalo que as circunstâncias exijam, para os Estados Partes acerca do modo 

como o regime internacional estabelecido na presente Convenção tem funcionado 

na prática. O Depositário deverá levar em conta, na elaboração desses relatórios, 

os relatórios da Autoridade Supervisora acerca do funcionamento do sistema de 
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registro internacional.

2. Mediante a solicitação de no mínimo vinte e cinco por cento dos Estados Partes, o 

Depositário, em consulta com a Autoridade Supervisora, deverá convocar, de tempos 

em tempos, Conferências de Revisão dos Estados Partes, com vistas a examinar:

(a) a operação prática da presente Convenção e sua eficácia na facilitação do 

financiamento e do arrendamento garantidos por ativos de bens contemplados 

pelo seu texto;

(b) a interpretação judicial dada e a aplicação feita dos termos da presente 

Convenção e de seu regulamento;

(c) o funcionamento do sistema internacional de registro, o desempenho do 

Tabelião e a supervisão deste pela Autoridade Supervisora, levando em conta 

os relatórios da Autoridade Supervisora; e

(d) se alguma modificação à presente Convenção ou às disposições relativas ao 

Registro Internacional seriam desejáveis.

3. Sem prejuízo do parágrafo 4º, qualquer emenda à presente Convenção deverá ser 

aprovada por uma maioria de no mínimo dois terços dos Estados Partes participantes 

da Conferência referida no parágrafo anterior e deverá entrar em vigor para os 

Estados que tiverem ratificado, aceito ou aprovado essa emenda quando tiver sido 

ratificada, aceita ou aprovada por três Estados de acordo com as disposições do 

Artigo 49 relativos à sua entrada em vigor.

4. Quando a emenda proposta à presente Convenção visar à sua aplicação a mais de 

uma categoria de equipamentos, essa emenda deverá ser aprovada por uma maioria 

de no mínimo dois terços dos Estados Partes em cada Protocolo, os quais estejam 

participando da Conferência referida no parágrafo 2º.

ARTIGO 62 - O DEPOSITÁRIO E SUAS ATRIBUIÇÕES

1. Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão deverão ser 

depositados junto ao Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado 

(UNIDROIT), doravante denominado Depositário.

2. O Depositário deverá:

(a) informar todos os Estados Contratantes:

(i) de cada nova assinatura ou depósito de um instrumento de ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão, bem assim de sua respectiva data;
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(ii) da data de entrada em vigor da presente Convenção;

(iii) de cada declaração feita de acordo com a presente Convenção, bem assim 

de sua respectiva data;

(iv) da retirada ou da emenda de qualquer declaração, bem assim de sua 

respectiva data;

(v) da notificação de qualquer denúncia da presente Convenção, bem assim de 

sua respectiva data e da data na qual passará a ter efeito;

(b) transmitir cópias certificadas da presente Convenção a todos os Estados 

Contratantes;

(c) fornecer à Autoridade Supervisora e ao Tabelião uma cópia de cada 

instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, bem assim a 

data de seu respectivo depósito, de cada declaração ou retirada ou emenda de 

declaração e de cada notificação ou denúncia, bem assim da respectiva data 

de notificação, de modo que a informação contida seja fácil e integralmente 

disponível; e

(d) desempenhar quaisquer outras funções usuais aos depositários.

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo assinados, tendo sido devidamente 

autorizados, assinaram a presente Convenção.

Feita na Cidade do Cabo, em dezesseis de novembro de dois mil e um, em um único 

exemplar nos idiomas inglês, árabe, chinês, francês, russo e espanhol, todos os 

textos sendo igualmente autênticos, devendo essa autenticidade ter efeito após a 

verificação do Secretariado conjunto da Conferência sob a autoridade do presidente 

da Conferência dentro de noventa dias a contar da presente data no que respeita à 

concordância dos textos entre si.

PROTOCOLO À CONVENÇÃO SOBRE GARANTIAS INTERNACIONAIS 
INCIDENTES SOBRE EQUIPAMENTOS MÓVEIS RELATIVO A 
QUESTÕES ESPECÍFICAS AO EQUIPAMENTO AERONÁUTICO

OS ESTADOS PARTES NESTE PROTOCOLO,

CONSIDERANDO necessário implementar a Convenção sobre Garantias 

Internacionais Incidentes sobre Equipamentos Móveis (doravante “a Convenção”) 

no que respeita ao equipamento aeronáutico, à luz dos objetivos estabelecidos no 

preâmbulo da Convenção,
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CONSCIENTES da necessidade de adaptar a Convenção para atender aos requisitos 

específicos das finanças aeronáuticas e de estender a esfera de aplicação da Convenção 

com vistas a incluir contratos de compra e venda de equipamento aeronáutico,

CONSCIENTES dos princípios e objetivos da Convenção Internacional de Aviação 

Civil, assinada em Chicago, a 7 de dezembro de 1944,

ACORDARAM as seguintes disposições relativas ao equipamento aeronáutico:

CAPÍTULO I

CAMPO DE APLICAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO I - DEFINIÇÕES

1. No presente Protocolo, exceto quando o contexto indicar de modo diverso, os 

termos utilizados são empregados com o sentido que foi estabelecido na Convenção.

2. No presente Protocolo, os seguintes termos são empregados com o sentido abaixo 

estabelecido:

(a)  “aeronave” significa aeronave tal como definido para efeito da Convenção 

de Chicago, a qual é ou um casco de aeronave com os motores de avião que lhe 

são acoplados ou um helicóptero;

(b) “motores de avião” significam motores de avião (exceto aqueles utilizados 

nos serviços militares, de alfândega ou de polícia) propulsionados por 

tecnologia a jato, por turbinas ou por pistão, os quais:

(i) no caso dos motores a jato, desenvolvam, cada um, um empuxo mínimo de 

1750 libras ou equivalente; e

(ii) no caso de motores a turbina ou a pistão, desenvolvam, cada um, um 

arranque nominal na decolagem de 550 HP ou equivalente,

junto com todos os módulos ou outros acessórios, peças e equipamentos 

instalados, incorporados ou fixados, bem como todas as informações, manuais 

e registros relativos àqueles;

(c) “bens aeronáuticos” significam cascos de aeronaves, motores de avião e 

helicópteros;

(d) “registro aeronáutico” significa um registro mantido por um Estado ou 

uma autoridade de registro de exploração para os efeitos da Convenção de 
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Chicago;

(e) “cascos de aeronaves” significam cascos (exceto aqueles utilizados nos 

serviços militares, de alfândega ou de polícia), os quais, quando motores 

de avião apropriados são nele instalados, são de modelo certificado pela 

autoridade aeronáutica competente como aptas a transportar:

(i) no mínimo oito (8) pessoas incluindo a tripulação; ou

(ii) mercadorias pesando mais que 2750 quilos,

junto com todos os módulos ou outros acessórios, peças e equipamentos 

instalados, incorporados ou acoplados, bem como toda as informações, 

manuais e registros a eles relativos;

(f) “parte autorizada” significa a parte referida no parágrafo 3º do Artigo XIII;

(g) “Convenção de Chicago” significa a Convenção de Aviação Civil 

Internacional, assinada em Chicago, a 7 de dezembro de 1944, tal como 

emendada, e seus Anexos;

(h) “autoridade de registro de exploração” significa a autoridade mantendo 

um registro, consoante o Artigo 77 da Convenção de Chicago tal como 

implementado pela Resolução adotada, em 14 de dezembro de 1967, pelo 

Conselho de Aviação Civil Internacional a respeito da nacionalidade e da 

matrícula de aeronaves operado por agências de operação internacional;

(i) “cancelamento da matrícula de aeronave” significa o cancelamento ou a 

supressão da matrícula da aeronave do seu registro aeronáutico consoante a 

Convenção de Chicago;

(j) “contrato de garantia” significa um contrato no qual uma pessoa se obriga 

como garant

(k) “garante” significa uma pessoa que, com vistas a assegurar o cumprimento 

de quaisquer obrigações em favor de um credor garantido por um contrato 

constitutivo de garantia real ou decorrentes de um contrato, dá ou presta 

caução ou uma garantia à vista ou emite uma carta de crédito stand-by ou 

qualquer outra forma de garantia de crédito;

(l) “helicópteros” significam máquinas mais pesadas que o ar (exceto aquelas 

utilizados nos serviços militares, de alfândega ou de polícia), cuja sustentação 

em vôo é assegurada principalmente por reações do ar geradas por um ou mais 

rotores a hélices, em grande parte verticais, e que sejam de modelo certificado 

pela autoridade aeronáutica competente como aptas a transportar:
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(i) no mínimo cinco (5) pessoas incluindo a tripulação; ou

(ii) mercadorias pesando mais que 450 quilos,

junto com todos os módulos ou outros acessórios, peças e equipamentos 

instalados, incorporados ou acoplados, bem como todas as informações, 

manuais e registros a eles relativos;

(m) “situação de insolvência” significa:

(i) o início dos procedimentos de insolvência; ou

(ii) a intenção declarada do devedor de suspender seus pagamentos ou sua 

efetiva suspensão quando a lei ou o ato de um Estado impedir ou suspender os 

direitos do credor de instituir procedimentos de insolvência contra o devedor 

ou de tomar medidas aplicáveis em caso de inadimplemento previstas na 

Convenção for proibida ou suspensa pela lei ou por uma ação do Estado;

(n) “jurisdição primária de insolvência” significa o Estado Contratante onde 

o centro dos interesses principais do devedor está situado, o qual, para esse 

fim, exceto prova em contrário, será considerada como sendo o lugar da sede 

estatutária do devedor, ou à sua falta, o lugar de incorporação ou constituição 

do devedor;

(o) “autoridade de registro” significa a autoridade nacional ou a autoridade de 

registro de exploração que mantenha um registro aeronáutico em um Estado 

Contratante e que seja responsável pela matrícula e pelo cancelamento da 

matrícula de uma aeronave de acordo com a Convenção de Chicago; e

(p) “Estado de matrícula” significa, com respeito a uma aeronave, o Estado em 

cujo registro nacional uma aeronave é matriculada ou o Estado em que se situa 

a autoridade de registro de exploração que mantém o registro aeronáutico.

ARTIGO II - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO AOS BENS 
AERONÁUTICOS

1. A Convenção será aplicável aos bens aeronáuticos conforme previsto pelas 

disposições do presente Protocolo.

2. A Convenção e o presente Protocolo serão conhecidos como a Convenção sobre 

Garantias Internacionais Incidentes sobre Equipamentos Móveis Aplicada aos Bens 

Aeronáuticos.
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ARTIGO III - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO ÀS COMPRA E VENDAS

As seguintes disposições da Convenção aplicam-se como se referências a um acordo 

criando ou dispondo sobre uma garantia internacional fossem referências a um 

contrato de compra e venda e como se referências a uma garantia internacional, 

a uma garantia internacional futura, ao devedor e ao credor fossem referências a 

uma compra e venda, a uma compra e venda futura, ao vendedor e ao comprador 

respectivamente:

Artigos 3 e 4;

Artigo 16, parágrafo 1º, alínea a;

Artigo 19, parágrafo 4º;

Artigo 20, parágrafo 1º (no que respeita ao contrato de compra e venda ou a 

uma compra e venda futura);

Artigo 25, parágrafo 2º (no que respeita a uma compra e venda futura venda); 

e

Artigo 30.

Além disso, as disposições gerais do Artigo 1º, do Artigo 5º, dos Capítulos IV a VII, 

do Artigo 29 (exceto o parágrafo 3º do Artigo 29 que é substituído pelos parágrafos 

1º e 2º do Artigo XIV), do Capítulo X, do Capítulo XII (exceto pelo Artigo 43), do 

Capítulo XIII e do Capítulo XIV (exceto pelo Artigo 60) aplicam-se aos contratos de 

compra e venda e a compra e vendas futuras.

ARTIGO IV - CAMPO DE APLICAÇÃO

1. Sem prejuízo do parágrafo 1º do Artigo 3º da Convenção, a Convenção será também 

aplicável com relação a um helicóptero ou a um casco de aeronave pertencente a uma 

aeronave, matriculado em um registro aeronáutico de um Estado Contratante que 

seja o Estado de matrícula, e, quando a referida matrícula for feita consoante um 

acordo para a matrícula da aeronave, a mesma será considerada como tendo sido 

feita ao tempo do acordo.

2. Para os efeitos da definição de “operação interna” contida no Artigo 1º da 

Convenção:

(a) um casco de aeronave está localizado no Estado de matrícula da aeronave 

da qual é parte;
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(b) um motor de aeronave está situado no Estado de matrícula da aeronave no 

qual está instalado ou, se não estiver instalado em uma aeronave, onde estiver 

fisicamente localizado; e

(c) um helicóptero está localizado em seu Estado de matrícula, ao tempo de 

conclusão do contrato criando ou conferindo a garantia.

3. As partes podem, mediante acordo por escrito, excluir a aplicação do Artigo XI 

e, em suas relações recíprocas, derrogar ou modificar os efeitos de quaisquer das 

disposições do presente Protocolo, exceto os parágrafos 2º a 4º do Artigo IX.

ARTIGO V - FORMALIDADES, EFEITOS E INSCRIÇÃO DOS 
CONTRATOS DE COMPRA E VENDA

1. Para os fins do presente Protocolo, um contrato de compra e venda é aquele:

(a) feito por escrito;

(b) relativo a um bem aeronáutico do qual o vendedor possa dispor; e

(c) que permita a identificação do bem aeronáutico em conformidade com o 

presente Protocolo.

2. Um contrato de compra e venda transfere as garantias do vendedor sobre o bem 

aeronáutico para o comprador conforme seus termos.

3. A inscrição de um contrato de compra e venda permanece válida indefinidamente. 

A inscrição de uma compra e venda futura permanece válida a menos que seja 

cancelada ou até que expire o prazo, se houver algum, especificado na inscrição.

ARTIGO VI - PODERES DOS REPRESENTANTES

Uma pessoa pode concluir um contrato ou uma compra e venda e inscrever uma 

garantia internacional ou uma compra e venda de um bem aeronáutico na qualidade 

de mandatário, comissário ou a qualquer outro título de representação. Nesse 

caso, essa pessoa está habilitada a fazer valer os direitos e as garantias previstas na 

Convenção.

ARTIGO VII - DESCRIÇÃO DE BENS AERONÁUTICOS

Uma descrição de um bem aeronáutico que contenha o número de série dado pelo 
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fabricante, o nome do fabricante e a designação do modelo é necessária e bastante 

para identificar o bem para os fins do Artigo 7º, alínea c, da Convenção, e do Artigo 

V, parágrafo 1º, alínea c, do presente Protocolo.

ARTIGO VIII - ESCOLHA DA LEI APLICÁVEL

1. O presente Artigo aplica-se somente quando um Estado Contratante tiver feito 

uma declaração de acordo com o Artigo XXX, parágrafo 1º.

2. As partes em um acordo, em um contrato de compra e venda, em um contrato de 

garantia ou em um contrato de subordinação podem acordar qual lei deverá reger 

seus direitos contratuais e suas obrigações, integral ou parcialmente.

3. Exceto se acordado diferentemente, a referência no parágrafo anterior à lei 

escolhida pelas partes diz respeito às regras internas de direito do Estado designado 

ou, quando o Estado compreender diversas unidades territoriais, às leis internas da 

unidade territorial designada.

CAPÍTULO II

MEDIDAS EM CASO DE INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES, 
PRIORIDADE E CESSÕES

ARTIGO IX - MODIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS 
MEDIDAS APLICÁVEIS EM CASO DE INADIMPLEMENTO

 1. Além das medidas especificadas no Capítulo III da Convenção, o credor poderá, na 

medida em que o devedor tiver a qualquer tempo assim acordado e nas circunstâncias 

especificadas naquele Capítulo:

(a) fazer o cancelamento da matrícula da aeronave; e

(b) fazer a exportação e a transferência física do bem aeronáutico do território 

em que se encontra situado.

2. O credor não deverá utilizar as medidas especificadas no parágrafo anterior sem 

o prévio consentimento por escrito do titular de qualquer garantia inscrita que goze 

de prioridade sobre aquela do credor.

3. O Artigo 8º, parágrafo 3º da Convenção, não será aplicável a bens aeronáuticos. 

Qualquer medida aplicável em caso de inadimplemento prevista na Convenção 

deverá ser utilizada de modo comercialmente razoável. Uma medida será considerada 
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como sendo utilizada de modo comercialmente razoável quando for utilizada 

de conformidade com uma disposição do contrato, exceto quando tal disposição 

manifestamente carecer de razoabilidade.

4.Um credor detentor de garantia real que notifique as pessoas interessadas com 

dez ou mais dias úteis de antecedência sobre uma proposta de compra e venda 

ou de arrendamento será considerado como tendo satisfeito as condições de uma 

“notificação com razoável antecedência” especificadas no Artigo 8º, parágrafo 4º da 

Convenção. O presente parágrafo não impedirá que um credor detentor de garantia 

real e um devedor que prestou uma garantia real ou um garante de acordarem um 

período mais longo para a notificação.

5. A autoridade de registro em um Estado Contratante deverá, sujeito a qualquer 

lei ou regulamento aplicáveis à segurança da aviação, atender a solicitação de 

cancelamento de matrícula e a exportação se:

(a) a solicitação for submetida na forma devida pela parte autorizada mediante 

uma autorização registrada e irrevogável de cancelamento da matrícula e de 

exportação; e

(b) a parte autorizada certificar a autoridade de registro, se assim solicitado 

pela referida autoridade, que todas as garantias inscritas que gozem de 

prioridade sobre aquela do credor, em favor do qual foi emitida a autorização, 

foram canceladas ou que os titulares dessas garantias consentiram com o 

cancelamento da matrícula e com a exportação.

6. Um credor detentor de garantia real que proponha o cancelamento da matrícula e 

a exportação de uma aeronave com base no parágrafo 1º do presente Artigo deverá, 

exceto se estiver agindo em decorrência de uma decisão de um tribunal, fazer por 

escrito uma notificação prévia razoável sobre o cancelamento da matrícula e a 

exportação propostas:

(a) às pessoas interessadas especificadas no Artigo 1º, alínea m, números i e 

ii, da Convenção; e

(b) às pessoas interessadas especificadas no Artigo 1º, alínea m, número iii, 

da Convenção, as quais tenham notificado o credor detentor de garantia real 

de seus direitos com razoável antecedência ao cancelamento da matrícula e à 

exportação.
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ARTIGO X - MODIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS 
MEDIDAS CAUTELARES ANTERIORES À DECISÃO DE MÉRITO

1. O presente Artigo aplica-se somente quando o Estado Contratante tiver feito uma 

declaração de acordo como parágrafo 2º do Artigo XXX e na medida do que tiver 

estabelecido em tal declaração.

2. Para os efeitos do parágrafo 1º do Artigo 13, da Convenção, a expressão “sem 

demora”, no contexto da obtenção de medidas cautelares, deve ser entendida como 

o número de dias úteis a contar da data de apresentação da requisição de medidas 

cautelares tal como especificado na declaração feita pelo Estado Contratante no qual 

as medidas serão tomadas.

3. O parágrafo 1º do Artigo 13 da Convenção aplica-se, inserindo-se a seguinte 

disposição logo após a alínea d:

“(e) se a qualquer tempo o devedor e o credor assim convierem, a venda e a 

aplicação do produto apurado com a venda”,

e o parágrafo 2º do Artigo 43 aplica-se com o acréscimo, após as palavras 

“Artigo 13, parágrafo 1º, alínea d”, das palavras “e alínea e”.

4. O direito de propriedade ou qualquer outro direito do devedor transferido 

mediante uma venda prevista no parágrafo anterior fica  liberado de qualquer outra 

garantia sobre a qual tenha prioridade a garantia internacional do credor, em virtude 

das disposições do Artigo 29 da Convenção.

5. O credor e o devedor ou qualquer outra pessoa interessada podem convir por 

escrito em excluir a aplicação do parágrafo 2º do Artigo 13 da Convenção.

6. No que respeita às medidas previstas no Artigo IX, parágrafo 1º:

(a) devem ser colocadas à disposição, em um Estado Contratante, pela 

autoridade de registro e pelas demais autoridades administrativas, conforme 

o caso, dentro de no máximo cinco dias úteis após o credor ter notificado 

tais autoridades que as medidas especificadas no Artigo IX, parágrafo 1º, 

foram concedidas ou, no caso de medidas cautelares concedidas por um 

tribunal estrangeiro, foram reconhecidas por um tribunal daquele Estado 

Contratante, e que o credor está autorizado a obter essas medidas de acordo 

com a Convenção; e

(b) as autoridades competentes deverão cooperar de forma expedita com o 

credor e assisti-lo na utilização dessas medidas em conformidade com as leis 

e regulamentos de segurança da aviação aplicáveis.
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7. Os parágrafos 2º a 6º não deverão prejudicar a aplicação das leis e regulamentos 

de segurança da aviação.

ARTIGO XI - MEDIDAS APLICÁVEIS EM CASO DE INSOLVÊNCIA

1. O presente Artigo aplica-se somente quando um Estado Contratante que for a 

jurisdição primária de insolvência tiver feito uma declaração de acordo com o Artigo 

XXX, parágrafo 3º.

ALTERNATIVA A

2. Quando sobrevier uma situação relacionada à insolvência, o administrador da 

insolvência ou o devedor deverão, sujeitos ao parágrafo 7º, transferir a posse do 

bem aeronáutico ao credor até o que ocorra primeiro:

(a) o término do período de espera; e

(b) a data na qual o credor teria direito à posse do bem aeronáutico se o 

presente Artigo não fosse aplicável.

3. Para os efeitos do presente Artigo, o “período de espera” deverá ser o período 

especificado na declaração do Estado Contratante que for a jurisdição primária da 

insolvência.

4. As referências feitas no presente Artigo ao “administrador da insolvência” dizem 

respeito a essa pessoa em sua capacidade oficial e não em sua capacidade pessoal.

5.Enquanto o credor não puder ser investido na posse, de acordo com o parágrafo 

2º:

(a) o administrador da insolvência ou o devedor, conforme o caso, deverão 

preservar e manter o bem aeronáutico e conservar seu valor de acordo com o 

contrato; e

(b) o credor deverá poder requerer quaisquer outras medidas cautelares 

disponíveis segundo a lei aplicável.

6. A alínea a do parágrafo anterior não excluirá a utilização do bem aeronáutico nos 

termos de ajustes concluídos com vistas a preservar o bem aeronáutico e conserva-

lo, bem assim seu valor.

7. O administrador da insolvência ou o devedor, conforme o caso, poderão manter-

se na posse do bem aeronáutico quando, ao tempo estabelecido no parágrafo 2º, 

tiverem cumprido todas as obrigações em mora, que não se refiram às obrigações 
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em mora constituídas pela abertura dos procedimentos de insolvência, e tiverem 

acordado em cumprir todas as obrigações futuras em decorrência do contrato. Um 

segundo período de espera não será aplicável no que respeita ao inadimplemento 

dessas obrigações futuras.

8. No que respeita às medidas previstas no Artigo IX, parágrafo 1º:

(a) os mesmos devem ser disponibilizados pela autoridade de registro e pelas 

autoridades administrativas em um Estado Contratante, conforme o caso, 

dentro de no máximo cinco (5) dias úteis após a data na qual o credor notificar 

as referidas autoridades de que está habilitado a obter tais medidas de acordo 

com a Convenção; e

(b) as autoridades competentes deverão cooperar de forma expedita com o 

credor e assisti-lo na utilização dessas medidas em conformidade com as leis 

e regulamentos de segurança da aviação aplicáveis.

9. Fica vedada qualquer tentativa de impedir ou atrasar a utilização das medidas 

previstas na Convenção após a data especificada no parágrafo 2º.

10. Nenhuma obrigação do devedor, nos termos do contrato, poderá ser modificada 

sem o consentimento do credor.

11. Nenhuma disposição do parágrafo anterior deverá ser interpretada como 

prejudicando a autoridade, caso haja, do administrador da insolvência segundo a lei 

aplicável à resolução do contrato.

12. Nenhum direito ou garantia, exceto pelos direitos e pelas garantias não 

convencionais de uma categoria contemplada por uma declaração conforme o Artigo 

39, parágrafo 1º, terá prioridade nos procedimentos de insolvência sobre garantias 

inscritas.

13.A Convenção, tal como modificada pelo Artigo IX do presente Protocolo, será 

aplicável à utilização de quaisquer medidas previstas no presente Artigo.

ALTERNATIVA B

2. Quando sobrevier uma situação relacionada à insolvência, o administrador da 

insolvência ou o devedor deverão, conforme se aplique, mediante solicitação do 

credor, notificar o credor dentro do tempo especificado na declaração de um Estado 

Contratante, conforme o Artigo XXX, parágrafo 3º, se:

(a) cumprirá todas as obrigações em mora, que não se referirem às obrigações 

em mora constituídas pela abertura dos procedimentos de insolvência, e 
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convirá em cumprir todas as obrigações futuras, em decorrência do contrato 

e dos demais documentos relativos à operação.

(b) dará ao credor a oportunidade de tomar posse do bem aeronáutico, de 

acordo com a lei aplicável.

3. A lei aplicável a que se refere a alínea b do parágrafo anterior poderá autorizar 

o tribunal a exigir a adoção de qualquer medida adicional ou a apresentação de 

qualquer garantia adicional.

4. O credor deverá fornecer prova de sua pretensão bem assim de que a garantia 

internacional foi inscrita.

5. Se o administrador da insolvência ou o devedor, conforme o caso, não fizer a 

notificação de conformidade com o parágrafo 2º ou quando o administrador da 

insolvência ou o devedor tiver declarado que dará ao credor a oportunidade de tomar 

posse do bem aeronáutico mas não o fizer, o tribunal poderá permitir ao credor que 

tome posse do bem aeronáutico nas condições que o tribunal determinar e poderá 

exigir a adoção de qualquer medida adicional ou a apresentação de qualquer garantia 

adicional.

6. O bem aeronáutico não deverá ser vendido enquanto não for proferida pelo 

tribunal uma decisão sobre a pretensão apresentada e sobre a garantia internacional.

ARTIGO XII - ASSISTÊNCIA EM CASO DE INSOLVÊNCIA

1. O presente Artigo aplica-se somente quando um Estado Contratante tiver feito 

uma declaração conforme o Artigo XXX, parágrafo 1º.

2. Os tribunais de um Estado Contratante no qual um bem aeronáutico está situado 

deverão, consoante a lei do Estado Contratante, cooperar o mais amplamente 

possível com os tribunais estrangeiros e com os administradores de insolvência 

estrangeiros no que respeita à aplicação das disposições do Artigo XI.

ARTIGO XIII - AUTORIZAÇÃO DE CANCELAMENTO DA MATRÍCULA 
E SOLICITAÇÃO DE EXPORTAÇÃO

1. O presente Artigo aplica-se somente quando um Estado Contratante tiver feito 

uma declaração conforme o Artigo XXX, parágrafo 1º.

2. Quando o devedor tiver emitido uma autorização irrevogável de cancelamento da 

matrícula e de solicitação de exportação substancialmente nos moldes do formulário 
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em anexo ao presente Protocolo e tiver submetido tal autorização à autoridade de 

registro para o devido registro, a referida autorização deverá ser assim inscrita.

3. A pessoa em favor da qual a autorização tiver sido emitida (a “parte autorizada”) 

ou o terceiro que ela certificar como designado para esse fim, será a única pessoa 

habilitada a fazer cumprir as medidas especificadas no Artigo IX, parágrafo 1º, e 

somente poderá fazê-lo nos termos da autorização e das leis e regulamentos sobre 

segurança da aviação. A referida autorização não poderá ser revogada pelo devedor 

sem o consentimento por escrito da parte autorizada. A autoridade de registro deverá 

retirar uma autorização do registro mediante a solicitação da parte autorizada.

4. A autoridade de registro e as demais autoridades administrativas nos Estados 

Contratantes deverão cooperar de forma expedita com a parte autorizada e assisti-

la no cumprimento das medidas especificadas no Artigo IX.

ARTIGO XIV - MODIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 
PRIORIDADE

1. O comprador de um bem aeronáutico em virtude de uma compra e venda inscrita 

adquire o direito a esse bem livre de uma garantia inscrita subseqüentemente e de 

uma garantia não-inscrita, mesmo que o comprador tenha real conhecimento da 

garantia não-inscrita.

2. O comprador de um bem aeronáutico adquire o direito a esse bem sujeito a uma 

garantia inscrita ao tempo da compra.

3. O direito de propriedade sobre um motor de aeronave ou qualquer outro direito 

ou garantia sobre um motor não ficarão prejudicados pela sua instalação ou retirada 

da aeronave.

4. O Artigo 29, parágrafo 7º, da Convenção, aplica-se a um componente, que não 

seja um bem, instalado em um casco de aeronave, em um motor de aeronave ou em 

um helicóptero.

ARTIGO XV - MODIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES SOBRE CESSÃO

O Artigo 33, parágrafo 1º da Convenção aplica-se com o acréscimo das seguintes 

disposições imediatamente após a alínea b:

“e (c) o devedor tenha consentido por escrito, independentemente de 
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o consentimento ter sido dado antes da cessão ou não, bem assim de o 

consentimento identificar ou não o cessionário.”

ARTIGO XVI - DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO DEVEDOR

1. Na ausência de um inadimplemento conforme o sentido do Artigo 11 da 

Convenção, o devedor tem direito à posse pacífica e ao uso do bem, de acordo com o 

contrato e em face:

(a) ao seu credor e ao possuidor de qualquer garantia do qual o devedor adquira 

direitos livres de qualquer garantia conforme o Artigo 29, parágrafo 4º, da 

Convenção, ou, na qualidade de comprador, conforme o Artigo XIV, parágrafo 

1º, do presente Protocolo, a menos que o devedor tenha convencionado 

de modo diverso e somente na medida em que o devedor tenha assim 

convencionado; e

(b) ao possuidor de qualquer garantia ao qual o direito ou a garantia do 

devedor está sujeito consoante o Artigo 29, parágrafo 4º da Convenção, ou, na 

capacidade de comprador, consoante o Artigo XIV, parágrafo 2º, do presente 

Protocolo, a menos que o devedor tenha assim convencionado diferentemente 

e somente nessa medida.

2. Nenhuma disposição da Convenção ou do presente Protocolo prejudica a 

responsabilidade de um credor no caso de quebra de contrato conforme a lei 

aplicável, na medida em que o referido contrato diga respeito a um bem aeronáutico.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO SISTEMA DE REGISTRO DAS 
GARANTIAS INTERNACIONAIS INCIDENTES SOBRE BENS 

AERONÁUTICOS

ARTIGO XVII - A AUTORIDADE SUPERVISORA E O TABELIÃO

1. A Autoridade Supervisora será a entidade internacional designada por uma 

Resolução adotada pela Conferência Diplomática para a Adoção de uma Convenção 

sobre Equipamentos Móveis e de um Protocolo Aeronáutico.

2. Quando a entidade internacional mencionada no parágrafo anterior não puder 

ou não quiser atuar como Autoridade Supervisora, uma Conferência dos Estados 

Signatários e dos Estados Contratantes será convocada para designar outra 

Autoridade Supervisora.
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3. A Autoridade Supervisora e seus funcionários e empregados deverão gozar da 

imunidade legal e administrativa conforme as normas que lhe são aplicáveis como 

entidade internacional ou a qualquer outro título.

4. A Autoridade Supervisora poderá estabelecer uma comissão de especialistas, 

dentre pessoas indicadas pelos Estados Signatários e pelos Estados Contratantes 

e que tenham as qualificações e a experiência necessárias, e lhes confiar a tarefa de 

assessorar a Autoridade Supervisora no desempenho de suas funções.

5. O primeiro Tabelião deverá operar o Registro Internacional por um período de 

cinco anos a contar da data da entrada em vigor do presente Protocolo. A partir 

de então, o Tabelião deverá ser indicado ou reconduzido a cada cinco anos pela 

Autoridade Supervisora.

ARTIGO XVIII - PRIMEIRO REGULAMENTO

O primeiro regulamento deverá ser feito pela Autoridade Supervisora de maneira a 

entrar em vigor na data de entrada em vigor do presente Protocolo.

ARTIGO XIX - PONTOS DE ENTRADA DESIGNADOS

1. Sujeito ao parágrafo 2º, um Estado Contratante poderá, a qualquer tempo, 

designar uma entidade ou entidades em seu território como ponto de entrada ou 

pontos de entrada por meio do qual ou dos quais deverá ou poderá ser transmitida 

à Autoridade Supervisora a informação requerida para o registro, que não seja o 

registro de uma notificação de uma garantia nacional ou de um direito ou garantia 

ao abrigo do Artigo 40, em ambos os casos constituídos conforme as leis de outro 

Estado.

2. A designação feita conforme o parágrafo anterior poderá permitir, mas não 

obrigará, o uso de um ponto de entrada designado ou de pontos de entrada 

designados para as informações requeridas para o registro referente a motores de 

aeronave.

ARTIGO XX - MODIFICAÇÕES ADICIONAIS ÀS DISPOSIÇÕES 
RELATIVAS AO REGISTRO

1. Para os fins do Artigo 19, parágrafo 6º, da Convenção, os critérios de consulta de 

um bem aeronáutico deverão ser o nome de seu fabricante, o número de série do 

fabricante e a designação do modelo, acompanhada das informações suplementares 
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necessárias para garantir sua individualidade. Tais informações suplementares 

deverão ser especificadas no regulamento.

2. Para os fins do Artigo 25, parágrafo 2º, da Convenção, e nas circunstâncias nele 

descritas, o titular de uma garantia internacional futura inscrita ou de uma cessão 

internacional futura inscrita de uma garantia internacional ou a pessoa em favor 

da qual a compra e venda futura tenha sido inscrita deverá tomar as medidas que 

estejam em seu poder para fazer cancelar a inscrição dentro de no máximo cinco 

dias úteis após o recebimento da solicitação descrita naquele parágrafo.

3. As taxas a que se refere o Artigo 17, parágrafo 2º, alínea h, da Convenção, serão 

estabelecidas de modo a cobrir os custos razoáveis de estabelecimento, de operação 

e de regulamentação do Registro Internacional e os custos razoáveis da Autoridade 

Supervisora associados ao desempenho de suas funções, ao exercício de seus 

poderes e ao cumprimento de suas obrigações, conforme contemplado no Artigo 

17, parágrafo 2º, da Convenção.

4. O Tabelião exerce e administra, vinte e quatro horas por dia, as funções do 

Registro Internacional. Os diversos pontos de entrada deverão ser operados ao 

menos durante o horário comercial vigente em seus respectivos territórios.

5. O montante do seguro ou da garantia financeira a que se refere o Artigo 28, parágrafo 

4º, da Convenção, para cada sinistro, não deverá ser inferior ao valor máximo de um 

bem aeronáutico conforme determinado pela Autoridade Supervisora.

6. Nenhuma disposição da Convenção deverá impedir o Tabelião de adquirir um 

seguro ou obter uma garantia que cubra sinistros em relação aos quais o Tabelião 

não é responsável nos termos do Artigo 28 da Convenção.

CAPÍTULO IV

COMPETÊNCIA

ARTIGO XXI – MODIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À 
COMPETÊNCIA

Para os fins do Artigo 43 da Convenção e sujeito ao Artigo 42 da Convenção, um 

tribunal de um Estado Contratante é igualmente competente quando o bem é um 

helicóptero, ou um casco de aeronave pertencente a uma aeronave, dos quais o 

Estado é o Estado de registro.
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ARTIGO XXII – RENÚNCIA À IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO

1. Sujeito ao parágrafo 2º, a renúncia à imunidade de jurisdição dos tribunais 

especificados no Artigo 42 ou no Artigo 43 da Convenção ou relativos aos meios de 

execução dos direitos e das garantias referentes a um bem aeronáutico conforme 

os termos da Convenção deverá ser obrigatória e, se as outras condições para a 

atribuição de competência ou para a referida execução tiverem sido satisfeitas, 

deverá ser efetiva para  atribuir competência e permitir o recurso aos meios de 

execução, conforme o caso.

2. Uma renúncia nos termos do parágrafo anterior deve ser feita por escrita e conter 

a descrição do bem aeronáutico.

CAPÍTULO V

RELAÇÃO COM OUTRAS CONVENÇÕES

ARTIGO XXIII - RELAÇÃO COM A CONVENÇÃO SOBRE O 
RECONHECIMENTO INTERNACIONAL DE DIREITOS SOBRE 

AERONAVES

Para um Estado Contratante que seja parte da Convenção sobre o Reconhecimento 

Internacional de Direitos sobre Aeronaves, assinada em Genebra, a 19 de junho 

de 1948, a Convenção prevalecerá sobre aquela Convenção, no que respeitar a 

aeronaves, conforme definido no presente Protocolo, e a bens aeronáuticos. Não 

obstante, no que respeita aos direitos ou garantias não contemplados na presente 

Convenção, a mesma não prevalecerá sobre a Convenção de Genebra.

ARTIGO XXIV - RELAÇÃO COM A CONVENÇÃO PARA A UNIFICAÇÃO 
DE CERTAS REGRAS RELATIVAS AO SEQÜESTRO PREVENTIVO DE 

AERONAVES

1. Para um Estado Contratante que seja parte da Convenção para a Unificação de 

Certas Regras Relativas ao Seqüestro Preventivo de Aeronaves, assinada em Roma, 

a 29 de maio de 1933, a Convenção prevalecerá sobre aquela Convenção, no que 

respeitar a aeronaves, conforme definido no presente Protocolo.

2. Um Estado Contratante da Convenção acima mencionada poderá declarar, ao 

tempo da ratificação, aceitação, aprovação ou do presente Protocolo, ou de sua 

adesão, que não aplicará o presente Artigo.
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ARTIGO XXV - RELAÇÃO COM A CONVENÇÃO DO UNIDROIT SOBRE 
ARRENDAMENTO FINANCEIRO INTERNACIONAL

A Convenção prevalecerá sobre a Convenção do UNIDROIT sobre Arrendamento 

Financeiro Internacional, assinada em Ottawa, a 28 de maio de 1988, no que 

respeitar aos bens aeronáuticos.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO XXVI - ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, ACEITAÇÃO, 
APROVAÇÃO E ADESÃO

1. O presente Protocolo será aberto à assinatura na Cidade do Cabo, em 16 de 

novembro de 2001, pelos Estados participantes da Conferência Diplomática para 

a Adoção de uma Convenção sobre Equipamentos Móveis e de um Protocolo 

Aeronáutico, realizada na Cidade do Cabo, de 29 de outubro a 16 de novembro de 

2001. Após 16 de novembro de 2001, o presente Protocolo estará aberto a todos 

os Estados para assinatura na Sede do Instituto Internacional para a Unificação do 

Direito Privado (UNIDROIT), em Roma, até que o mesmo entre em vigor de acordo 

com o Artigo XXVIII.

2. O presente Protocolo estará sujeito à ratificação, aceitação ou aprovação pelos 

Estados que o tiverem assinado.

3. Qualquer Estado que não tenha assinado o presente Protocolo poderá aderi-lo a 

qualquer tempo.

4. A ratificação, a aceitação, a aprovação ou a adesão será efetivada mediante o 

depósito de instrumento formal junto ao Depositário.

5. Um Estado não poderá tornar-se Parte do presente Protocolo se não for também 

Parte da Convenção.

ARTIGO XXVII - ORGANIZAÇÕES REGIONAIS DE INTEGRAÇÃO 
ECONÔMICA

1. Uma Organização Regional de Integração Econômica constituída por Estados 

soberanos e competente sobre certas matérias reguladas pelo presente Protocolo 

poderá igualmente assinar, aceitar ou aprovar o presente Protocolo, ou aderi-
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lo. A Organização Regional de Integração Econômica deverá, nesse caso, ter os 

direitos e as obrigações de um Estado Contratante, na medida em que a referida 

Organização tiver competência sobre matérias reguladas pelo presente Protocolo. 

Quando o número de Estados Contratantes for relevante no presente Protocolo, 

as Organizações Regionais de Integração Econômica não contarão como um 

Estado Contratante em acréscimo aos seus Estados Membros que forem Estados 

Contratantes.

2. A Organização Regional de Integração Econômica deverá, ao tempo da assinatura, 

aceitação, aprovação ou adesão, fazer uma declaração ao Depositário especificando 

sobre que matérias reguladas pelo presente Protocolo foi delegada competência 

a essa Organização pelos seus Estados Membros. A Organização Regional de 

Integração Econômica deverá prontamente notificar o Depositário a respeito de 

quaisquer mudanças na delegação de competência, incluindo novas delegações de 

competência, especificada na declaração feita nos termos do presente parágrafo.

3. Qualquer referência a um “Estado Contratante” ou a “Estados Contratantes” ou 

a “Estado Parte” ou a “Estados Partes” no presente Protocolo aplica-se igualmente 

a uma Organização Regional de Integração Econômica quando o contexto assim 

requerer.

ARTIGO XXVIII - ENTRADA EM VIGOR

1. O presente Protocolo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao término 

de um período de três meses após a data de ratificação do oitavo instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, entre os Estados que tiverem depositado 

esses instrumentos.

2. No que respeita aos demais Estados, o presente Protocolo entrará em vigor no 

primeiro dia do mês seguinte ao término de um período de três meses após a data 

de depósito do instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

ARTIGO XXIX - UNIDADES TERRITORIAIS

1. Se um Estado Contratante possuir unidades territoriais nos quais diferentes 

sistemas legais são aplicáveis em relação às matérias contempladas no presente 

Protocolo, o referido Estado poderá, ao tempo da ratificação, da aceitação, da 

aprovação ou da adesão, declarar que o presente Protocolo se estende a todas as suas 

unidades territoriais ou somente a uma ou mais dentre elas e poderá modificar sua 

declaração por meio da apresentação de nova declaração, a qualquer tempo.
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2. Essas declarações devem consignar expressamente as unidades territoriais às 

quais o presente Protocolo se aplica.

3. Se um Estado Contratante não tiver feito nenhuma declaração conforme o 

parágrafo 1º, o presente Protocolo se aplicará a todas as unidades territoriais desse 

Estado.

4. Quando um Estado Contratante estender o presente Protocolo a uma ou mais 

dentre suas unidades territoriais, as declarações permitidas pelo presente Protocolo 

poderão ser feitas a respeito de cada uma dessas unidades territoriais e as declarações 

feitas a respeito de uma unidade territorial poderão ser diferentes daquelas feitas a 

respeito de outra unidade territorial.

5. Se, em virtude de uma declaração feita de acordo com o parágrafo 1º, o presente 

Protocolo se estender a uma ou mais unidades territoriais de um Estado Contratante:

(a) considera-se o devedor situado em um Estado Contratante somente se 

tiver sido incorporado ou constituído conforme a lei em vigor em uma unidade 

territorial à qual a Convenção e o presente Protocolo se apliquem ou se tiver 

seu escritório registrado ou sua sede estatutária, centro de administração, 

lugar de negócio ou residência habitual em uma unidade territorial à qual a 

Convenção e o presente Protocolo se apliquem;

(b) qualquer referência à localização de qualquer bem em um Estado 

Contratante refere-se à localização do bem em uma unidade territorial à qual 

a Convenção e o presente Protocolo se aplicam; e

(c) qualquer referência às autoridades administrativas nesse Estado Contratante 

deve ser entendida como referindo-se às autoridades administrativas que têm 

competência sobre uma unidade territorial à qual a Convenção e o presente 

Protocolo se aplicam e qualquer referência ao registro nacional ou à autoridade 

de registro no Estado Contratante deve ser entendida como se referindo ao 

registro aeronáutico em funcionamento ou à autoridade de registro que tem 

competência sobre uma unidade territorial ou sobre as unidades territoriais à 

qual a Convenção e o presente Protocolo se aplicam.

ARTIGO XXX - DECLARAÇÕES RELATIVAS A CERTAS DISPOSIÇÕES

1. Um Estado Contratante pode, ao tempo da ratificação, da aceitação ou da 

aprovação do presente Protocolo, ou da sua adesão ao presente Protocolo, declarar 

que aplicará um ou vários dos Artigos VIII, XII e XIII do presente Protocolo.

2. Um Estado Contratante pode, ao tempo da ratificação, da aceitação ou da 
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aprovação do presente Protocolo, ou da sua adesão ao presente Protocolo declarar 

que aplicará o Artigo X do presente Protocolo, integral ou parcialmente. Se assim 

declarar em relação ao parágrafo 2º do Artigo X, deverá especificar o período de 

tempo requerido naquele parágrafo.

3. Um Estado Contratante pode ao tempo da ratificação, da aceitação ou da aprovação 

do presente Protocolo, ou da sua adesão ao presente Protocolo declarar que aplicará 

integralmente a Alternativa A ou integralmente a Alternativa B do Artigo XI e, se 

assim o fizer, deverá especificar as modalidades de procedimentos de insolvência, 

se houver, aos quais aplicará a Alternativa A e as modalidades de procedimentos de 

insolvência, se houver, aos quais aplicará a Alternativa B. Um Estado Contratante 

que fizer uma declaração conforme o presente parágrafo deverá especificar o período 

de tempo requerido pelo Artigo XI.

4. Os tribunais dos Estados Contratantes deverão aplicar o Artigo XI de conformidade 

com a declaração feita pelo Estado Contratante que for a jurisdição primária de 

insolvência.

5. Um Estado Contratante poderá, ao tempo da ratificação, da aceitação ou da 

aprovação do presente Protocolo, ou da sua adesão ao presente Protocolo, declarar 

que não aplicará as disposições do Artigo XXI, integral ou parcialmente. A declaração 

deverá especificar sob que condições o Artigo pertinente será aplicado, no caso de 

ser aplicado parcialmente ou quais outras medidas cautelares serão aplicáveis.

ARTIGO XXXI - DECLARAÇÕES NO ÂMBITO DA CONVENÇÃO

Declarações feitas no âmbito da Convenção, incluindo aquelas feitas com base nos 

Artigos 39, 40, 50, 53, 54, 55, 57, 58 e 60 da Convenção, deverão ser consideradas 

como também tendo sido feitas no âmbito do presente Protocolo, a não ser que se 

estabeleça o contrário.

ARTIGO XXXII - RESERVAS E DECLARAÇÕES

1. Nenhuma reserva será admitida ao presente Protocolo, mas declarações 

autorizadas pelos Artigos XXIV, XXIX, XXX, XXXI, XXXIII e XXXIV poderão ser feitas 

de acordo com essas disposições.

2. Qualquer declaração ou declaração subseqüente ou qualquer retirada de uma 

declaração feita no âmbito do presente Protocolo deverá ser notificada por escrito 

ao Depositário.
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ARTIGO XXXIII - DECLARAÇÕES SUBSEQÜENTES

1. Um Estado Parte poderá fazer uma declaração subseqüente, exceto pela declaração 

feita de acordo com o Artigo XXXI no âmbito do Artigo 60 da Convenção, a qualquer 

tempo após a data na qual o presente Protocolo tenha entrado em vigor para o 

Estado Parte, por meio de uma notificação ao Depositário com esse fim.

2. Qualquer dessas declarações subseqüentes será válida a partir do primeiro dia 

do mês seguinte ao término do período de seis meses após a data de recebimento 

da notificação pelo Depositário. Quando a notificação especificar um período mais 

longo para a entrada em vigor da declaração, a mesma será válida após o término 

desse período mais longo após o recebimento da notificação pelo Depositário.

3. Não obstante os parágrafos anteriores, o presente Protocolo continuará a ser 

aplicado, como se nenhuma declaração subseqüente tivesse sido feita, com respeito 

a todos os direitos e garantias criados antes da data de entrada em vigor de qualquer 

declaração subseqüente.

ARTIGO XXXIV - RETIRADA DAS DECLARAÇÕES

1. Qualquer Estado Parte que tiver feito uma declaração no âmbito do presente 

Protocolo, que não seja uma declaração feita de acordo com o Artigo XXXI no âmbito 

do Artigo 60 da Convenção, poderá retirar a qualquer tempo a declaração mediante 

notificação do Depositário. Essa retirada tornar-se-á efetiva no primeiro dia do 

mês seguinte ao término do período de seis meses após a data de recebimento da 

notificação pelo Depositário.

2. Não obstante o parágrafo anterior, o presente Protocolo continuará a ser aplicado, 

como se essa retirada não tivesse sido feita, com respeito aos direitos e garantias 

criados antes da entrada em vigor de qualquer dessas retiradas.

ARTIGO XXXV - DENÚNCIAS

1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo por meio de 

notificação por escrito ao Depositário.

2. Qualquer denúncia será efetiva a partir do primeiro dia do mês seguinte ao 

término do período de doze meses após a data de recebimento da notificação pelo 

Depositário.

3. Não obstante os parágrafos anteriores, o presente Protocolo continuará a ser 

aplicado, como se essa denúncia não tivesse sido feita, com respeito aos direitos e 
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garantias criados antes da entrada em vigor de qualquer dessas denúncias.

ARTIGO XXXVI - CONFERÊNCIAS DE REVISÃO, EMENDAS E 
MATÉRIAS AFINS

1. O Depositário em consulta com a Autoridade Supervisora deverá elaborar 

relatórios anualmente, ou em qualquer outro intervalo que as circunstâncias exijam, 

para os Estados Partes acerca do modo como o regime internacional estabelecido 

na Convenção e tal como emendado pelo presente Protocolo tem funcionado na 

prática. O Depositário deverá levar em conta, na elaboração desses relatórios, os 

relatórios da Autoridade Supervisora no que respeita ao funcionamento do sistema 

de registro internacional.

2. Mediante a solicitação de no mínimo vinte e cinco por cento dos Estados Partes, 

o Depositário, em consulta com a Autoridade Supervisora, deverá ser convocar, 

de tempos em tempos, Conferências de Revisão dos Estados Partes, com vistas a 

examinar:

(a) a operação prática da Convenção tal como emendada pelo presente 

Protocolo e sua eficácia na facilitação do financiamento e do arrendamento 

garantidos por ativos dos bens contemplados pelo seu texto;

(b) a interpretação judicial conferida e a aplicação dos termos do presente 

Protocolo e de seu regulamento;

(c) o funcionamento do sistema internacional de registro, o desempenho do 

Tabelião e a supervisão deste pela Autoridade Supervisora, levando em conta 

os relatórios da Autoridade Supervisora; e

(d) se alguma modificação ao presente Protocolo ou às disposições relativas ao 

Registro Internacional seriam desejáveis.

3. Qualquer emenda ao presente protocolo deverá ser aprovada por uma maioria de 

no mínimo dois terços dos Estados Partes participantes da Conferência referida no 

parágrafo anterior e deverá entrar em vigor para os Estados que a tiverem ratificado, 

aceito ou aprovado quando tiver sido ratificada, aceita ou aprovada por oito Estados 

de acordo com as disposições do Artigo XXVIII relativo à sua entrada em vigor.

ARTIGO XXXVII - O DEPOSITÁRIO E SUAS ATRIBUIÇÕES

1. Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão deverão ser 

depositados junto ao Instituto Internacional para a Unificação do Direito Privado 
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(UNIDROIT), doravante denominado Depositário. 

2. O Depositário deverá: 

(a) informar todos os Estados Contratantes: 

(i) de cada nova assinatura ou depósito de um instrumento de ratificação, 

aceitação, aprovação ou adesão, bem assim de sua respectiva data; 

(ii) da data de entrada em vigor do presente Protocolo; 

(iii) de cada declaração feita de acordo com o presente Protocolo, bem assim 

de sua respectiva data; 

(iv) da retirada ou da emenda de qualquer declaração, bem assim de sua 

respectiva data; 

(v) da notificação de qualquer denúncia do presente Protocolo, bem assim de 

sua respectiva data e da data na qual passará a ter efeito; 

(b) transmitir cópias certificadas do presente Protocolo a todos os Estados 

Contratantes; 

(c) fornecer à Autoridade Supervisora e ao Diretor do Registro uma cópia de 

cada instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, bem assim a 

data de seu respectivo depósito, de cada declaração ou retirada ou emenda de 

declaração e de cada notificação ou denúncia, bem assim data respectiva data 

de notificação, de modo que a informação contida seja fácil e integramente 

disponível; e 

(d) desempenhar quaisquer outras funções usuais aos depositários.  

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo assinados, tendo sido devidamente 

autorizados, assinaram o presente Protocolo. 

Feito na Cidade do Cabo, em dezesseis de novembro de dois mil e um, em um 

exemplar nos idiomas inglês, árabe, chinês, francês, russo e espanhol, todos os 

textos sendo igualmente autênticos, devendo essa autenticidade ter efeito após a 

verificação do Secretariado conjunto da Conferência sob a autoridade do presidente 

da Conferência dentro de noventa dias a contra da presente data no que respeita à 

concordância dos textos entre si. 

Anexo  ao  Instrumento  de  Adesão  à  Convenção  da  Cidade  do  Cabo  sobre  
Garantias Internacionais Incidentes sobre Equipamentos Móveis contendo 
declarações feitas pela República Federativa do Brasil no que respeita à 
Convenção
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(i) Declaração ao Artigo 39, parágrafo 1º, a

A República Federativa do Brasil declara que: todas as categorias de direitos ou 

garantias não convencionais que, sob as Leis da República Federativa do Brasil 

tenham ou venham a ter no futuro prioridade sobre uma garantia sobre um bem 

equivalente àquela do titular de uma garantia internacional registrada deverão 

ter prioridade sobre uma garantia internacional registrada, seja no âmbito dos 

procedimentos de insolvência ou não. 

(ii) Declaração ao Artigo 39, parágrafo 1º, b 

nenhuma disposição da Convenção prejudicará o direito da República Federativa do 

Brasil ou de qualquer de suas entidades, de qualquer Organização intergovernamental 

da qual a República Federativa do Brasil seja um Estado Membro, ou de outro prestador 

privado de serviços públicos na República Federativa do Brasil de seqüestrar ou reter 

um bem nos termos da legislação do Estado, para o pagamento de valores devidos a 

essa entidade, Organização ou prestador, diretamente relacionados com os serviços 

prestados em relação àquele bem.

(iii) Declaração ao Artigo 39, parágrafo 4º 

um direito ou uma garantia de uma categoria contemplada por uma declaração feita 

ao Artigo 39, parágrafo 1º, a, deverá ter prioridade sobre uma garantia internacional 

registrada antes da data de depósito de seu instrumento de adesão.

(iv) Declaração ao Artigo 53

A República Federativa do Brasil declara que todos os tribunais competentes da 

República Federativa do Brasil, assim determinados de acordo com as leis e regras 

de organização judiciária da República Federativa do Brasil, são os tribunais 

competentes para fins do Artigo 1º e do Capítulo XII da Convenção.

(v) Declaração ao Artigo 54, parágrafo 2º 

A República Federativa do Brasil declara que todas as medidas disponíveis ao credor 

em decorrência de qualquer disposição da Convenção ou do Protocolo, somente 

poderão ser tomadas mediante autorização do Poder Judiciário, exceto o remédio 

previsto no Art. XIII do Protocolo, o qual será exercido sem autorização judicial.

Anexo ao Instrumento de Adesão ao Protocolo à Convenção da Cidade do 
Cabo Relativo a Questões Específicas ao Equipamento Aeronáutico contendo 
declarações  feitas pelo Brasil no que respeita ao Protocolo
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(vi) Declaração ao Artigo XXX, parágrafo 1º, relativo ao Artigo VIII

A República Federativa do Brasil declara que aplicará o Artigo VIII.

(vii) Declarações ao Artigo XXX, parágrafo 2º relativo ao Artigo X dispondo sobre a 

sua aplicação integral

A República Federativa do Brasil declara que aplicará o Artigo X integralmente e que 

o número de dias úteis a ser usado para fins dos prazos estabelecidos no Artigo X, 

parágrafo 2º serão, no que respeita às medidas cautelares especificadas no Artigo 

13, parágrafo 1º, a, b, c, d e e, da Convenção (conservação do bem aeronáutico 

e do seu valor; posse, controle ou custódia do bem aeronáutico; imobilização do 

bem aeronáutico; arrendamento ou a gestão do bem aeronáutico e da renda deste 

proveniente; venda e aplicação do produto da venda) deverá ser de 10 (dez) dias 

corridos para processo judicial relativo ao exercício de medidas cautelares previstas 

no Artigo 13, parágrafo 1º, a a c, e 30 (trinta) dias corridos para processo judicial 

relativo ao exercício das medidas cautelares previstas no Artigo 13, parágrafo 1º, d 

e e.

(viii) Declaração ao Artigo XXX, parágrafo 3º, relativo ao Artigo XI

A República Federativa do Brasil declara que aplicará o Artigo XI, Alternativa A, 

integralmente a todos os casos de procedimentos de insolvência, e que o período de 

espera para fins do Artigo XI, parágrafo 3º, dessa Alternativa será de trinta (30) dias 

corridos.

(ix) Declaração ao Artigo XXX, parágrafo 1º, relativo ao Artigo XII

A República Federativa do Brasil declara que irá aplicar o Artigo XII.

(x) Declaração ao Artigo XXX, parágrafo 1º, relativo ao Artigo XIII

A República Federativa do Brasil declara que irá aplicar o Artigo XIII.

(xi) Declaração ao Artigo XIX, parágrafo 1º, prevendo a designação de pontos de 

entrada obrigatórios para a transmissão de informação de registro de células de 

aeronaves e helicópteros para utilização facultativa para a transmissão de informação 

de registro de motores ao Registro Internacional.

A República Federativa do Brasil declara que:

(a) A Agência Nacional de Aviação Civil da República Federativa do Brasil, por 

intermédio do Registro Aeronáutico Brasileiro, deverá ser o ponto de entrada a partir 

do qual deverão ser transmitidas - e no caso de motores poderão ser transmitidas 

– ao Registro Internacional as informações relativas às transações internacionais 

referentes às células de aeronaves pertencentes a aeronaves civis, helicópteros ou 
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aeronaves civis registrados na República Federativa do Brasil; e

(b) as exigências relativas ao Registro, previstas no Código Brasileiro de Aeronáutica 

e no Regulamento Aeronáutico Brasileiro, deverão ser inteiramente cumpridas, 

antes da transmissão de qualquer informação do Registro Aeronáutico Brasileiro ao 

Registro Internacional.
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DECRETO Nº 8.327, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

Promulga a Convenção das Nações Unidas sobre 

Contratos de Compra e Venda Internacional de 

Mercadorias - Uncitral, firmada pela República 

Federativa do Brasil, em Viena, em 11 de abril de 1980.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção das Nações 

Unidas sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias - Uncitral, 

em Viena, em 11 de abril de 1980;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção das Nações Unidas 

sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias - Uncitral por 

meio do Decreto Legislativo nº 538, de 18 de outubro de 2012; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 4 de março de 2013, o 

instrumento de adesão à Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de Compra 

e Venda Internacional de Mercadorias - Uncitral e que a Convenção entrou em vigor 

para o Brasil, no plano jurídico externo, em 1º de abril de 2014;

DECRETA:

Art. 1º  Fica promulgada a Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de Compra 

e Venda Internacional de Mercadorias - Uncitral, firmada em Viena, em 11 de abril 

de 1980, anexa a este Decreto.

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do 

art. 49 da Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 2014
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CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE CONTRATOS DE 
COMPRA E VENDA INTERNACIONAL DE MERCADORIAS

Os Estados Partes na presente Convenção,

Tendo em conta os objetivos gerais inscritos nas resoluções relativas à instauração 

de uma nova ordem econômica internacional adotadas pela Assembléia Geral das 

Nações Unidas em sua sexta sessão extraordinária;

Considerando que o desenvolvimento do comércio internacional com base na 

igualdade e em vantagens mútuas constitui elemento importante na promoção de 

relações de amizade entre os Estados;

Estimando que a adoção de regras uniformes para reger os contratos de compra e 

venda internacional de mercadorias, que contemplem os diferentes sistemas sociais, 

econômicos e jurídicos, contribuirá para a eliminação de obstáculos jurídicos às 

trocas internacionais e promoverá o desenvolvimento do comércio internacional.

Acordam no seguinte:

PARTE I - CAMPO DE APLICAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I – CAMPO DE APLICAÇÃO

ARTIGO 1

(1) Esta Convenção aplica-se aos contratos de compra e venda de mercadorias entre 

partes que tenham seus estabelecimentos em Estados distintos:

(a) quando tais Estados forem Estados Contratantes; ou

(b) quando as regras de direito internacional privado levarem à aplicação da 

lei de um Estado Contratante.

(2) Não será levado em consideração o fato de as partes terem seus estabelecimentos 

comerciais em Estados distintos, quando tal circunstância não resultar do contrato, 

das tratativas entre as partes ou de informações por elas prestadas antes ou no 

momento de conclusão do contrato.

(3) Para a aplicação da presente Convenção não serão considerados a nacionalidade 

das partes nem o caráter civil ou comercial das partes ou do contrato.
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ARTIGO 2

Esta Convenção não se aplicará às vendas:

(a) de mercadorias adquiridas para uso pessoal, familiar ou doméstico, salvo 

se o vendedor, antes ou no momento de conclusão do contrato, não souber, 

nem devesse saber, que as mercadorias são adquiridas para tal uso;

(b) em hasta pública;

(c) em execução judicial;

(d) de valores mobiliários, títulos de crédito e moeda;

(e) de navios, embarcações, aerobarcos e aeronaves;

(f) de eletricidade.

ARTIGO 3

(1) Serão considerados contratos de compra e venda os contratos de fornecimento de 

mercadorias a serem fabricadas ou produzidas, salvo se a parte que as encomendar 

tiver de fornecer parcela substancial dos materiais necessários à fabricação ou à 

produção.

(2) Não se aplica esta Convenção a contratos em que a parcela preponderante das 

obrigações do fornecedor das mercadorias consistir no fornecimento de mão-de-

obra ou de outros serviços.

ARTIGO 4

Esta Convenção regula apenas a formação do contrato de compra e venda e os 

direitos e obrigações do vendedor e comprador dele emergentes. Salvo disposição 

expressa em contrário da presente Convenção, esta não diz respeito, especialmente:

(a) à validade do contrato ou de qualquer das suas cláusulas, bem como à 

validade de qualquer uso ou costume;

(b) aos efeitos que o contrato possa ter sobre a propriedade das mercadorias 

vendidas.

ARTIGO 5

A presente Convenção não se aplica à responsabilidade do vendedor por morte ou 

lesões corporais causadas pelas mercadorias a qualquer pessoa.
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ARTIGO 6

As partes podem excluir a aplicação desta Convenção, derrogar qualquer de suas 

disposições ou modificar-lhes os efeitos, observando-se o disposto no Artigo 12.

CAPÍTULO II - DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 7

(1) Na interpretação desta Convenção ter-se-ão em conta seu caráter internacional e 

a necessidade de promover a uniformidade de sua aplicação, bem como de assegurar 

o respeito à boa fé no comércio internacional.

(2) As questões referentes às matérias reguladas por esta Convenção que não forem 

por ela expressamente resolvidas serão dirimidas segundo os princípios gerais que a 

inspiram ou, à falta destes, de acordo com a lei aplicável segundo as regras de direito 

internacional privado.

ARTIGO 8

(1) Para os fins desta Convenção, as declarações e a conduta de uma parte devem 

ser interpretadas segundo a intenção desta, desde que a outra parte tenha tomado 

conhecimento dessa intenção, ou não pudesse ignorá-la.

(2) Não sendo caso de aplicação do parágrafo anterior, as declarações e a conduta 

de uma parte devem ser interpretadas segundo o sentido que lhes teria dado uma 

pessoa razoável, com a mesma qualificação e nas mesmas circunstâncias da outra 

parte.

(3) Para determinar a intenção de uma parte, ou o sentido que teria dado uma 

pessoa razoável, devem ser consideradas todas as circunstâncias pertinentes ao 

caso, especialmente negociações, práticas adotadas pelas partes entre si, usos e 

costumes e qualquer conduta subsequente das partes.

ARTIGO 9

(1) As partes se vincularão pelos usos e costumes em que tiverem consentido e pelas 

práticas que tiverem estabelecido entre si.

(2) Salvo acordo em contrário, presume-se que as partes consideraram tacitamente 

aplicáveis ao contrato, ou à sua formação, todo e qualquer uso ou costume 
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geralmente reconhecido e regularmente observado no comércio internacional, em 

contratos de mesmo tipo no mesmo ramo de comércio, de que tinham ou devessem 

ter conhecimento.

ARTIGO 10

Para os fins da presente Convenção:

(a)quando uma parte tiver mais de um estabelecimento comercial, será 

considerado como tal aquele que tiver relação mais estreita com o contrato e 

com sua execução, tendo em vista as circunstâncias conhecidas pelas partes 

ou por elas consideradas antes ou no momento da conclusão do contrato;

(b)se uma parte não tiver estabelecimento comercial, considerar-se-á sua 

residência habitual.

ARTIGO 11

O contrato de compra e venda não requer instrumento escrito nem está sujeito a 

qualquer requisito de forma. Poderá ele ser provado por qualquer meio, inclusive 

por testemunhas.

ARTIGO 12

Não se aplicará qualquer das disposições dos artigos 11 e 29, ou da Parte II desta 

Convenção, que permita a celebração, alteração ou rescisão do contrato de compra 

e venda, ou a proposta, aceitação ou qualquer manifestação de intenção, por outra 

forma que não a escrita, quando uma das partes tiver seu estabelecimento comercial 

em Estado Contratante que tenha feito a declaração prevista no artigo 96 desta 

Convenção. As partes não poderão derrogar nem modificar o efeito do presente 

artigo.

ARTIGO 13

Para os fins desta Convenção, o termo “escrito” abrange o telegrama e o telex.
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PARTE II – FORMAÇÃO DO CONTRATO

ARTIGO 14

(1) Para que possa constituir uma proposta, a oferta de contrato feita a pessoa ou 

pessoas determinadas deve ser suficientemente precisa e indicar a intenção do 

proponente de obrigar-se em caso de aceitação. A oferta é considerada suficientemente 

precisa quando designa as mercadorias e, expressa ou implicitamente, fixa a 

quantidade e o preço, ou prevê meio para determiná-los.

(2) A oferta dirigida a pessoas indeterminadas será considerada apenas um 

convite para apresentação de propostas, salvo se o autor da oferta houver indicado 

claramente o contrário.

ARTIGO 15

(1) A proposta se torna eficaz quando chega ao destinatário.

(2) Ainda que seja irrevogável, a proposta pode ser retirada, desde que a retratação 

chegue ao destinatário antes da própria proposta, ou simultaneamente a ela.

ARTIGO 16

(1) A proposta poderá ser revogada até o momento da conclusão do contrato, se a 

revogação chegar ao destinatário antes de este expedir a aceitação.

(2) A proposta não poderá, porém, ser revogada:

(a) se fixar prazo para aceitação, ou por outro modo indicar que seja ela 

irrevogável;

(b) se for razoável que o destinatário a considerasse irrevogável e tiver ele 

agido em confiança na proposta recebida.

ARTIGO 17

Mesmo sendo irrevogável, a proposta de contrato extinguir-se-á no momento em 

que chegar ao proponente a recusa respectiva.
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ARTIGO 18

(1) Constituirá aceitação a declaração, ou outra conduta do destinatário, 

manifestando seu consentimento à proposta. O silêncio ou a inércia deste, por si só, 

não importa aceitação.

(2) Tornar-se-á eficaz a aceitação da proposta no momento em que chegar ao 

proponente a manifestação de consentimento do destinatário. A aceitação não 

produzirá efeito, entretanto, se a respectiva manifestação não chegar ao proponente 

dentro do prazo por ele estipulado ou, à falta de tal estipulação, dentro de um prazo 

razoável, tendo em vista as circunstâncias da transação, especialmente a velocidade 

dos meios de comunicação utilizados pelo proponente. A aceitação da proposta 

verbal deve ser imediata, salvo se de outro modo as circunstâncias indicarem.

(3) Se, todavia, em decorrência da proposta, ou de práticas estabelecidas entre as 

partes, ou ainda dos usos e costumes, o destinatário da proposta puder manifestar 

seu consentimento através da prática de ato relacionado, por exemplo, com a 

remessa das mercadorias ou com o pagamento do preço, ainda que sem comunicação 

ao proponente, a aceitação produzirá efeitos no momento em que esse ato for 

praticado, desde que observados os prazos previstos no parágrafo anterior.

ARTIGO 19

(1) A resposta que, embora pretendendo constituir aceitação da proposta, contiver 

aditamentos, limitações ou outras modificações, representará recusa da proposta, 

constituindo contraproposta.

(2) Se, todavia, a resposta que pretender constituir aceitação contiver elementos 

complementares ou diferentes mas que não alterem substancialmente as condições 

da proposta, tal resposta constituirá aceitação, salvo se o proponente, sem demora 

injustificada, objetar verbalmente às diferenças ou envie uma comunicação a respeito 

delas. Não o fazendo, as condições do contrato serão as constantes da proposta, com 

as modificações contidas na aceitação.

(3) Serão consideradas alterações substanciais das condições da proposta, entre outras, 

as adições ou diferenças relacionadas ao preço, pagamento, qualidade e quantidade 

das mercadorias, lugar e momento da entrega, extensão da responsabilidade de uma 

das partes perante a outra ou o meio de solução de controvérsias.
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ARTIGO 20

(1) O prazo de aceitação fixado pelo proponente em telegrama ou carta começará 

a fluir no momento em que o telegrama for entregue para expedição, ou na data 

constante da carta, ou, à falta desta, na data que constar do envelope. O prazo de 

aceitação que o proponente fixar por telefone, telex ou outro meio de comunicação 

instantâneo começará a fluir no momento em que a proposta chegar ao destinatário.

(2) Serão considerados na contagem de prazo os feriados oficiais ou os dias não 

úteis nele compreendidos. Todavia, caso a comunicação de aceitação não possa ser 

entregue no endereço do autor da proposta no último dia do prazo, por ser feriado 

ou dia não útil no local do estabelecimento comercial do proponente, o prazo 

considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.

ARTIGO 21

(1) A aceitação tardia produzirá efeito de aceitação caso o proponente, sem demora, 

informe verbalmente ou envie comunicação neste sentido ao destinatário.

(2) Se a carta ou outra comunicação escrita contendo aceitação tardia revelar 

ter sido expedida em condições tais que chegaria a tempo ao proponente caso a 

transmissão fosse regular, a manifestação tardia produzirá efeito de aceitação, salvo 

se o proponente, sem demora, informar ao destinatário que considera expirada sua 

proposta, ou enviar comunicação para este efeito.

ARTIGO 22

A aceitação poderá ser retirada desde que a retratação chegue ao proponente antes 

ou no momento em que a aceitação se tornaria eficaz.

ARTIGO 23

Considerar-se-á concluído o contrato no momento em que a aceitação da proposta 

se tornar eficaz, de acordo com as disposições desta Convenção.

ARTIGO 24

Para os fins desta Parte da Convenção, se considerará que a proposta, a manifestação 

de aceitação ou qualquer outra manifestação de intenção “chega” ao destinatário 

quando for efetuada verbalmente, ou for entregue pessoalmente por qualquer outro 
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meio, no seu estabelecimento comercial, endereço postal, ou, na falta destes, na sua 

residência habitual.

PARTE III - COMPRA E VENDA DE MERCADORIAS

CAPITULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 25

A violação ao contrato por uma das partes é considerada como essencial se causar 

à outra parte prejuízo de tal monta que substancialmente a prive do resultado que 

poderia esperar do contrato, salvo se a parte infratora não tiver previsto e uma 

pessoa razoável da mesma condição e nas mesmas circunstâncias não pudesse 

prever tal resultado.

ARTIGO 26

A declaração de resolução do contrato tornar-se-á eficaz somente quando notificada 

por uma parte à outra.

ARTIGO 27

Salvo disposição expressa em contrário nesta Parte da Convenção, se qualquer 

notificação, pedido ou outra comunicação for feita por uma das partes de 

conformidade com esta Parte da Convenção, por meios adequados às circunstâncias, 

o atraso ou erro na transmissão de ou o fato de não ter chegado a seu destino não 

prejudicará o direito desta parte de valer-se da referida comunicação.

ARTIGO 28

Se, de conformidade com as disposições da presente Convenção, uma das partes 

tiver o direito de exigir da outra o cumprimento de certa obrigação, o juiz não estará 

obrigado a ordenar sua execução específica salvo se devesse fazê-lo segundo seu 

direito nacional, em relação a contratos de compra e venda semelhantes não regidos 

pela presente Convenção.
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ARTIGO 29

(1) O contrato poderá ser modificado ou resilido por simples acordo entre as partes.

(2) O contrato escrito que contenha disposição prevendo que qualquer modificação 

ou resilição somente se possa fazer por escrito não poderá ser modificado ou resilido 

por outra forma. Todavia, uma parte poderá ser impedida por sua própria conduta 

de invocar esta disposição, na medida em que a outra parte tiver confiado nessa 

conduta.

CAPÍTULO II – OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR

ARTIGO 30

O vendedor estará obrigado, nas condições previstas no contrato e na presente 

Convenção, a entregar as mercadorias, a transmitir a propriedade sobre elas e, 

sendo o caso, a remeter os respectivos documentos.

SEÇÃO I - ENTREGA DAS MERCADORIAS E REMESSA DOS 
DOCUMENTOS

ARTIGO 31

Se o vendedor não estiver obrigado a entregar as mercadorias em determinado 

lugar, sua obrigação de entrega consistirá em:

(a) remeter as mercadorias ao primeiro transportador para traslado ao 

comprador, quando o contrato de compra e venda implicar também o 

transporte das mercadorias;

(b) fora dos casos previstos na alínea anterior, colocar as mercadorias à 

disposição do comprador no lugar em que se encontrarem, quando o contrato 

se referir a mercadorias específicas ou a mercadorias não identificadas que 

devam ser retiradas de um conjunto determinado ou devam ser fabricadas ou 

produzidas, e, no momento da conclusão do contrato, as partes souberem que 

as mercadorias se encontram, devem ser fabricadas ou produzidas em lugar 

determinado;

c) pôr as mercadorias à disposição do comprador no lugar do estabelecimento 

comercial do vendedor no momento de conclusão do contrato, nos demais 

casos.
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ARTIGO 32

(1) Se o vendedor, de conformidade com o contrato ou com a presente Convenção, 

remeter as mercadorias a um transportador sem que estas estejam claramente 

marcadas para os efeitos do contrato, mediante sinais de identificação, por 

documentos de expedição ou por qualquer outro meio, o vendedor deverá dar ao 

comprador aviso de expedição em que sejam especificadas as mercadorias.

(2) Se o vendedor estiver obrigado a providenciar o transporte das mercadorias, 

deverá celebrar os contratos necessários para que tal transporte seja efetuado até o 

lugar previsto, por meios adequados às circunstâncias e nas condições usuais para 

tanto.

(3) Se não estiver obrigado a contratar o seguro de transporte, o vendedor deverá 

fornecer ao comprador, a pedido deste, toda informação disponível que for necessária 

para a contratação de tal seguro.

ARTIGO 33

O vendedor deverá entregar as mercadorias:

(a) na data que houver sido fixada ou possa ser determinada de acordo com o 

contrato;

(b) em qualquer momento durante o prazo que houver sido fixado ou que 

possa ser determinado de acordo com o contrato, salvo se das circunstâncias 

resultar que caiba ao comprador a escolha da data; ou

(c) em qualquer outro caso, dentro de um prazo razoável a partir da conclusão 

do contrato.

ARTIGO 34

Se o vendedor estiver obrigado a remeter os documentos relativos às mercadorias, 

deverá entregá-los no momento, no lugar e na forma previstos no contrato. Em caso 

de remessa antecipada de documentos o vendedor poderá, até o momento fixado 

para a remessa das mercadorias, sanar qualquer desconformidade nos documentos, 

desde que não ocasione ao comprador inconvenientes ou despesas excessivas. Não 

obstante, o comprador mantém o direito do exigir indenização por perdas e danos, 

de acordo com a presente Convenção.
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SEÇÃO II - CONFORMIDADE DAS MERCADORIAS E RECLAMAÇÕES 
DE TERCEIROS

ARTIGO 35

(1) O vendedor deverá entregar mercadorias na quantidade, qualidade e tipo 

previstos no contrato, acondicionadas ou embaladas na forma nele estabelecida.

(2) Salvo se as partes houverem acordado de outro modo, as mercadorias não serão 

consideradas conformes ao contrato salvo se:

(a) forem adequadas ao uso para o qual mercadorias do mesmo tipo 

normalmente se destinam;

(b) forem adequadas a algum uso especial que, expressa ou implicitamente, 

tenha sido informado ao vendedor no momento da conclusão do contrato, 

salvo se das circunstâncias resultar que o comprador não confiou na 

competência e julgamento do vendedor, ou que não era razoável fazê-lo;

(c) possuírem as qualidades das amostras ou modelos de mercadorias que o 

vendedor tiver apresentado ao comprador;

(d) estiverem embaladas ou acondicionadas na forma habitual para tais 

mercadorias ou, à falta desta, de modo apropriado à sua conservação e 

proteção.

(3) O vendedor não será responsável por qualquer desconformidade das mercadorias 

em virtude do disposto nas alíneas (a) a (d) do parágrafo anterior, se, no momento da 

conclusão do contrato, o comprador sabia ou não podia ignorar tal desconformidade.

ARTIGO 36

(1) O vendedor será responsável, de acordo com o contrato e com a presente 

Convenção, por qualquer desconformidade que existir no momento da transferência 

do risco ao comprador, ainda que esta desconformidade só venha a se evidenciar 

posteriormente.

(2) O vendedor será igualmente responsável por qualquer desconformidade que 

ocorrer após o momento referido no parágrafo anterior, que seja imputável ao 

descumprimento de qualquer de suas obrigações, inclusive quanto à garantia de que, 
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durante certo período, as mercadorias permanecerão adequadas a seu uso normal 

ou a determinado uso especial, ou que conservarão as qualidades ou características 

especificadas.

ARTIGO 37

Em caso de entrega das mercadorias antes da data prevista para a entrega, o 

vendedor poderá, até tal data, entregar a parte faltante ou completar a quantidade 

das mercadorias entregues, ou entregar outras mercadorias em substituição 

àquelas desconformes ao contrato ou, ainda, sanar qualquer desconformidade das 

mercadorias entregues, desde que não ocasione ao comprador inconvenientes nem 

despesas excessivas. Contudo, o comprador mantém o direito de exigir indenização 

por perdas e danos, de conformidade com a presente Convenção.

ARTIGO 38

(1) O comprador deverá inspecionar as mercadorias ou fazê-las inspecionar no prazo 

mais breve possível em vista das circunstâncias.

(2) Se o contrato envolver o transporte das mercadorias, a inspeção poderá ser 

adiada até a chegada delas a seu destino.

(3) Se o comprador alterar o destino das mercadorias em trânsito, ou as reexpedir 

sem ter tido oportunidade razoável de inspecioná-las, e no momento da conclusão 

do contrato o vendedor tenha tido ou devesse ter conhecimento da possibilidade de 

alteração de destino ou de reexpedição, a inspeção poderá ser adiada até a chegada 

das mercadorias a seu novo destino.

ARTIGO 39

(1) O comprador perderá o direito de alegar a desconformidade se não comunicá-la 

ao vendedor, precisando sua natureza, em prazo razoável a partir do momento em 

que a constatar, ou em que deveria tê-la constatado.

(2) Em qualquer caso, o comprador perderá o direito de alegar a desconformidade 

se não comunicá-la ao vendedor no prazo máximo de dois anos a partir da data 

em que as mercadorias efetivamente passarem à sua posse, salvo se tal prazo for 

incompatível com a duração da garantia contratual.
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ARTIGO 40

O vendedor não poderá invocar as disposições dos artigos 38 e 39 se a desconformidade 

referir-se a fatos dos quais sabia, ou que não podia ignorar, e que não tenham sido 

revelados ao comprador.

ARTIGO 41

O vendedor deverá entregar as mercadorias livres de qualquer direito ou reivindicação 

de terceiros, salvo se o comprador tiver concordado em aceitá-las sujeitas a tal 

direito ou reivindicação. Todavia, se o referido direito ou reivindicação se basear em 

propriedade industrial ou em outro direito de propriedade intelectual, a obrigação 

do vendedor se regerá pelo artigo 42.

ARTIGO 42

(1) O vendedor deverá entregar as mercadorias livres de quaisquer direito ou 

reivindicação de terceiros com base em propriedade industrial ou em outro direito 

de propriedade intelectual do qual, no momento da conclusão do contrato, o 

vendedor souber ou não puder ignorar, desde que tal direito ou reivindicação tenha 

por fundamento propriedade industrial ou outro direito de propriedade intelectual:

(a) decorrente da lei do Estado em que as mercadorias devam ser revendidas 

ou de outra forma utilizadas se, no momento da conclusão do contrato, as 

partes houverem previsto que as mercadorias seriam revendidas ou de outra 

forma utilizadas nesse Estado, ou

(b) em qualquer outro caso, decorrente da lei do Estado em que o comprador 

tiver seu estabelecimento comercial.

(2) O vendedor não estará sujeito à obrigação prevista no parágrafo anterior se:

(a) no momento da conclusão do contrato o comprador tinha conhecimento 

ou não pudesse ignorar a existência do direito ou da reivindicação, ou

(b) o direito ou a reivindicação resultar de o vendedor ter se ajustado a 

plantas, desenhos, fórmulas ou outras especificações técnicas fornecidas pelo 

comprador.
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ARTIGO 43

(1) O comprador perderá o direito de invocar as disposições dos artigos 41 ou 42 se 

não comunicar ao vendedor o direito ou a reivindicação do terceiro, especificando 

sua natureza, dentro de um prazo razoável a partir do momento em que tiver ou 

dever ter conhecimento deles.

(2) O vendedor não poderá invocar o disposto no parágrafo anterior, se sabia do 

direito ou reivindicação do terceiro e de sua natureza.

ARTIGO 44

Sem prejuízo do disposto no parágrafo (1) do artigo 39 e no parágrafo (1) do artigo 

43, o comprador poderá reduzir o preço, conforme o artigo 50, ou exigir a indenização 

das perdas e danos, excluídos os lucros cessantes, se puder apresentar justificativa 

razoável por não ter efetuado a necessária comunicação.

SEÇÃO III - DIREITOS E AÇÕES DO COMPRADOR EM CASO DE 
VIOLAÇÃO DO CONTRATO PELO VENDEDOR

ARTIGO 45

(1) Se o vendedor não cumprir qualquer das obrigações que lhe couberem de acordo 

com o contrato ou com a presente Convenção, o comprador poderá:

(a) exercer os direitos previstos nos artigos 46 a 52;

(b) exigir a indenização das perdas e danos prevista nos artigos 74 a 77.

(2) O comprador não perde o direito à indenização das perdas e danos por exercer 

seu direito a outras ações.

(3) Não poderá o juiz ou tribunal arbitral conceder ao vendedor qualquer período de 

graça, quando o comprador exercer ação contra a violação de contrato.

ARTIGO 46

(1) O comprador poderá exigir do vendedor o cumprimento de suas obrigações, 

salvo se tiver exercido qualquer ação incompatível com esta exigência.
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(2) Se as mercadorias não estiverem conformes ao contrato, o comprador poderá 

exigir a entrega de outras mercadorias em substituição, desde que a desconformidade 

constitua violação essencial do contrato e o pedido de substituição de mercadorias 

seja formulado no momento da comunicação da desconformidade a que se refere o 

artigo 39, ou dentro de um prazo razoável a contar desse momento.

(3) Se as mercadorias não estiverem conformes ao contrato, o comprador poderá 

exigir do vendedor que as repare para sanar a desconformidade, salvo quando não for 

isto razoável em vista das circunstâncias. A solicitação de reparação das mercadorias 

deve ser feita no momento da comunicação a que se refere o artigo 39, ou em prazo 

razoável a contar desse momento.

ARTIGO 47

(1) O comprador poderá conceder ao vendedor prazo suplementar razoável para o 

cumprimento de suas obrigações.

(2) Salvo se tiver recebido a comunicação do vendedor de que não cumprirá suas 

obrigações no prazo fixado conforme o parágrafo anterior, o comprador não 

poderá exercer qualquer ação por descumprimento do contrato, durante o prazo 

suplementar. Todavia, o comprador não perderá, por este fato, o direito de exigir 

indenização das perdas e danos decorrentes do atraso no cumprimento do contrato.

ARTIGO 48

(1) Sem prejuízo do disposto no artigo 49, o vendedor poderá, mesmo após a data da 

entrega, sanar por conta própria qualquer descumprimento de suas obrigações, desde 

que isto não implique demora não razoável nem cause ao comprador inconveniente 

ou incerteza não razoáveis quanto ao reembolso, pelo vendedor, das despesas feitas 

pelo comprador. Contudo, o comprador manterá o direito de exigir indenização das 

perdas e danos, nos termos da presente Convenção.

(2) Se o vendedor pedir ao comprador que lhe faça saber se aceita o cumprimento, 

e o comprador não lhe responder em prazo razoável, o vendedor poderá executar 

suas obrigações no prazo indicado em seu pedido. O comprador não poderá, antes 

do vencimento desse prazo, exercer qualquer direito ou ação incompatível com o 

cumprimento, pelo vendedor, das obrigações que a ele incumbem.

(3) Quando o vendedor comunicar ao comprador a intenção de cumprir suas 

obrigações em prazo determinado, será considerado incluído o pedido, nos termos 
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do parágrafo anterior, para que o comprador lhe faça saber sua decisão.

(4) O pedido ou a comunicação feita pelo vendedor, nos termos dos parágrafos (1) e 

(2) do presente artigo, não terá efeito se não for recebido pelo comprador.

ARTIGO 49

(1) O comprador poderá declarar o contrato rescindido:

(a) se o descumprimento, pelo vendedor, de qualquer das obrigações que lhe 

atribui o contrato ou a presente Convenção constituir violação essencial do 

contrato; ou

(b) no caso de falta de entrega, se o vendedor não entregar as mercadorias 

dentro do prazo suplementar concedido pelo comprador, conforme o 

parágrafo (1) do artigo 47, ou se declarar que não efetuará a entrega dentro 

do prazo assim concedido.

(2) Todavia, se o vendedor tiver entregue as mercadorias, o comprador perderá o 

direito de declarar o contrato rescindido, se não o fizer:

(a) em caso de entrega tardia, em prazo razoável após ter tomado conhecimento 

de que a entrega foi efetuada;

(b) em caso de outro descumprimento que não a entrega tardia, dentro de 

prazo razoável:

(i) após o momento em que tiver ou dever ter tido conhecimento da violação;

(ii) após o vencimento do prazo suplementar fixado pelo comprador conforme 

o parágrafo (1) do artigo 47, ou após o vendedor declarar que não executará 

suas obrigações no referido prazo suplementar, ou

(iii) após o vencimento de qualquer prazo suplementar indicado pelo vendedor 

conforme o parágrafo (2) do artigo 48, ou após o comprador declarar que não 

aceitará o cumprimento.

ARTIGO 50

Se as mercadorias não estiverem conformes ao contrato, já tendo ou não sido pago o 

preço, o comprador poderá reduzir o preço proporcionalmente à diferença existente 

entre o valor das mercadorias efetivamente entregues, no momento da entrega, e 

o valor que teriam nesse momento mercadorias conformes ao contrato. Todavia, se 

o vendedor sanar qualquer descumprimento de suas obrigações, de acordo com o 
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artigo 37 ou com o artigo 48, ou se o comprador negar-se a aceitar o cumprimento 

pelo vendedor, de acordo com os mencionados artigos, o comprador não poderá 

reduzir o preço.

ARTIGO 51

(1) Se o vendedor entregar somente parte das mercadorias, ou se somente parte das 

mercadorias entregues estiver de acordo com o contrato, aplicar-se-ão os artigos 46 

a 50 no tocante à parte faltante ou desconforme.

(2) O comprador somente poderá declarar resolvido o contrato se a entrega parcial 

ou a desconformidade constituir violação essencial do contrato.

ARTIGO 52

(1) Se o vendedor entregar as mercadorias antes da data fixada, o comprador poderá, 

a seu critério, recebê-las ou não.

(2) Se o vendedor entregar quantidade superior àquela prevista no contrato, o 

comprador poderá aceitar ou não a entrega da quantidade excedente. Se o comprador 

aceitar a entrega da totalidade ou de parte da quantidade excedente, deverá pagá-la 

de acordo com o preço do contrato.

CAPITULO III - OBRIGAÇÕES DO COMPRADOR

ARTIGO 53

O COMPRADOR DEVERÁ PAGAR O PREÇO DAS MERCADORIAS E 
RECEBÊ-LAS NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO E 
NA PRESENTE CONVENÇÃO. SEÇÃO I - PAGAMENTO DO PREÇO

ARTIGO 54

A obrigação do comprador de pagar o preço compreenderá também tomar as 

medidas e cumprir os requisitos exigidos pelo contrato ou pelas leis ou regulamentos 

pertinentes destinadas a permitir o pagamento.
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ARTIGO 55

Se o contrato tiver sido validamente concluído sem que, expressa ou implicitamente, 

tenha sido nele fixado o preço, ou o modo de determiná-lo, entender-se-á, salvo 

disposição em contrário, que as partes tenham implicitamente se referido ao preço 

geralmente cobrado por tais mercadorias no mo¬mento da conclusão do contrato, 

vendidas em circunstâncias semelhantes no mesmo ramo de comércio.

ARTIGO 56

Se o preço for fixado em função do peso das mercadorias, em caso de dúvida se 

adotará o peso líquido.

ARTIGO 57

(1) Se o comprador não estiver obrigado a pagar o preço em lugar determinado, 

deverá pagá-lo:

(a) no estabelecimento comercial do vendedor; ou

(b) no lugar em que se efetuar a entrega, se o pagamento tiver de ser feito 

contra entrega das mercadorias ou de documentos.

(2) O vendedor deverá arcar com qualquer aumento de despesas relativas ao 

pagamento que resultar da mudança de seu estabelecimento comercial depois da 

conclusão do contrato.

ARTIGO 58

(1) Se o comprador não estiver obrigado a pagar o preço em momento determinado, 

deve pagá-lo quando o vendedor colocar à sua disposição as mercadorias ou os 

documentos que as representarem, de acordo com o contrato ou com a presente 

Convenção. O vendedor poderá considerar o pagamento como condição para a 

entrega das mercadorias ou dos documentos.

(2) Se o contrato envolver transporte das mercadorias, o vendedor poderá expedi-

las com a condição de que as mercadorias ou os documentos que as representarem 

só sejam entregues ao comprador contra o pagamento do preço.

(3) O comprador não estará obrigado a pagar o preço antes de ter tido a possibilidade 

de inspecionar as mercadorias, salvo se as modalidades de entrega ou de pagamento 

ajustadas pelas partes forem incompatíveis com essa possibilidade.
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ARTIGO 59

O comprador deverá pagar o preço na data fixada ou que puder ser determinada 

nos termos do contrato e da presente Convenção, sem necessidade de qualquer 

solicitação ou outra formalidade por parte do vendedor.

SEÇÃO II – RECEBIMENTO

ARTIGO 60

A obrigação do comprador de proceder ao recebimento consistirá em:

(a) praticar todos os atos razoavelmente esperados para que o vendedor possa 

efetuar a entrega; e

b) tomar posse das mercadorias.

SEÇÃO III - AÇÕES DO VENDEDOR EM CASO DE VIOLAÇÃO DO 
CONTRATO PELO COMPRADOR

ARTIGO 61

(1) Se o comprador não cumprir qualquer das obrigações que lhe incumbirem de 

acordo com o contrato ou com a presente Convenção, o vendedor poderá:

(a) exercer os direitos previstos nos artigos 62 a 65;

(b) exigir a indenização das perdas e danos previstos nos artigos 74 a 77.

(2) O vendedor não perde o direito à indenização das perdas e danos por exercer o 

direito a outras ações.

(3) Não poderá o juiz ou tribunal arbitral conceder ao comprador qualquer período 

de graça, quando o vendedor exercer uma ação por violação do contrato.

ARTIGO 62

O vendedor poderá exigir do comprador o pagamento do preço, o recebimento das 

mercadorias ou a execução de outras obrigações que a este incumbirem, salvo se o 

vendedor houver exercido algum direito ou ação incompatível com tal exigência.
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ARTIGO 63

(1) O vendedor poderá conceder prazo suplementar razoável para cumprimento das 

obrigações que incumbirem ao comprador.

(2) O vendedor não pode, antes de vencido o prazo concedido conforme o parágrafo 

precedente, recorrer a qualquer ação por descumprimento do contrato, salvo se 

houver recebido comunicação do comprador de que não cumprirá suas obrigações 

neste prazo. Todavia, o vendedor não perderá, por isto, qualquer direito que possa 

ter de exigir perdas e danos pela mora no cumprimento pelo comprador.

ARTIGO 64

(1) O vendedor poderá declarar rescindido o contrato se:

(a) o descumprimento pelo comprador de qualquer das obrigações que lhe 

incumbem segundo o contrato ou a presente Convenção constituir violação 

essencial do contrato; ou

b) o comprador não cumprir a obrigação de pagar o preço, ou não receber as 

mercadorias no prazo suplementar fixado pelo vendedor, de acordo com o 

parágrafo (1) do artigo 63, ou, ainda, declarar que não o fará no prazo assim 

fixado.

(2) Todavia, caso o comprador tenha pago o preço, o vendedor perderá o direito de 

declarar resolvido o contrato se não o fizer:

(a) antes que o vendedor tome conhecimento do cumprimento da obrigação, 

caso se trate de cumprimento tardio pelo comprador;

(b)caso se trate de descumprimento de outra natureza que não o cumprimento 

tardio pelo comprador, dentro de prazo razoável:

(i) após o momento em que teve ou deveria ter tido conhecimento do 

descumprimento; ou

(ii) após o vencimento do prazo suplementar fixado pelo vendedor de acordo 

com o parágrafo (1) do artigo 63, ou após o comprador ter declarado que não 

cumpriria suas obrigações dentro desse prazo.

ARTIGO 65

(1) Se o contrato dispuser que caberá ao comprador especificar a forma, as dimensões 
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ou outras características das mercadorias e tal especificação não for efetuada na 

data ajustada, ou em prazo razoável após ter sido solicitada pelo vendedor, este 

poderá, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa ter, efetuar ele próprio 

a especificação, de acordo com as necessidades do comprador das quais tiver 

conhecimento.

(2) Se a especificação for efetuada pelo próprio vendedor, este deve dar 

conhecimento ao comprador dos detalhes, concedendo-lhe prazo razoável para 

que efetue especificação diferente. Se, após receber a comunicação do vendedor, o 

comprador não se utilizar desta faculdade no prazo fixado, a especificação efetuada 

pelo vendedor tornar-se-á vinculante.

CAPITULO IV - TRANSFERÊNCIA DO RISCO

ARTIGO 66

A perda ou a deterioração das mercadorias ocorrida após a transferência de risco ao 

comprador não o libera da obrigação de pagar o preço, salvo se for decorrente de ato 

ou omissão do vendedor.

ARTIGO 67

(1) Se o contrato de compra e venda implicar também o transporte das mercadorias 

e o vendedor não estiver obrigado a entregá-las em lugar determinado, correrão 

por conta do comprador os riscos a partir da entrega das mercadorias ao primeiro 

transportador, para serem trasladadas ao comprador nos termos do contrato. Se 

o vendedor estiver obrigado a entregar as mercadorias ao transportador em lugar 

determinado, os riscos só se transferirão ao comprador quando as mercadorias 

forem entregues ao transportador naquele lugar. O fato de estar o vendedor 

autorizado a reter os documentos representativos das mercadorias não prejudicará 

a transferência do risco.

(2) Entretanto, o risco não se transferirá ao comprador até que as mercadorias 

estejam claramente identificadas para os efeitos do contrato, mediante a marcação 

das mercadorias, pelos documentos de expedição, por comunicação enviada ao 

comprador ou por qualquer outro modo.
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ARTIGO 68

Se as mercadorias forem vendidas em trânsito, o risco se transferirá ao comprador a 

partir do momento em que o contrato for concluído. Não obstante, se assim resultar 

das circunstâncias, o risco será assumido pelo comprador a partir do momento em 

que as mercadorias tiverem passado para a posse do transportador que houver 

emitido os documentos referentes ao contrato de transporte. Todavia, o risco da 

perda ou deterioração correrá por conta do vendedor se, no momento da conclusão 

do contrato de compra e venda, o vendedor sabia ou devesse saber que as mercadorias 

sofreram perda ou deterioração, sem ter informado ao comprador.

ARTIGO 69

(1) Nos casos não compreendidos nos artigos 67 e 68, o risco se transferirá ao 

comprador quando este retirar as mercadorias ou, se não o fizer no tempo devido, 

a partir do momento em que as mercadorias forem colocadas à sua disposição, 

estando ele em violação contratual por recusar-se a recebê-las.

(2) Não obstante, se o comprador estiver obrigado a retirar as mercadorias noutro 

lugar que não o estabelecimento comercial do vendedor, o risco se transferirá 

quando a entrega se efetuar e o comprador souber que as mercadorias estão à sua 

disposição nesse lugar.

(3) Se o contrato se referir a mercadorias ainda não individualizadas, não se 

considerará que tenham sido postas à disposição do comprador até que sejam elas 

claramente identificadas para os efeitos do contrato.

ARTIGO 70

Se o vendedor houver cometido violação essencial do contrato, as disposições 

dos artigos 67, 68 e 69 não prejudicarão as ações de que dispõe o comprador em 

consequência de tal violação.
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CAPITULO V - DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS OBRIGAÇÕES DO 
VENDEDOR E DO COMPRADOR

SEÇÃO I - VIOLAÇÃO ANTECIPADA E CONTRATOS COM 
PRESTAÇÕES SUCESSIVAS

ARTIGO 71

(1) Uma parte poderá suspender o cumprimento de suas obrigações se, após a 

conclusão do contrato, tornar-se evidente que a outra parte não cumprirá parcela 

substancial de suas obrigações, devido:

(a) a grave insuficiência em sua capacidade de cumpri-las, ou em sua solvência; 

ou

(b) à maneira como se dispõe a cumprir ou como cumpre o contrato.

(2) Se o vendedor houver expedido as mercadorias antes de se tornarem evidentes os 

motivos a que se refere o parágrafo anterior, poderá se opor a que o comprador tome 

posse das mercadorias, ainda que este seja portador de documento que lhe permita 

obtê-la. Este parágrafo refere-se somente aos direitos respectivos do comprador e 

do vendedor sobre as mercadorias.

(3) A parte que suspender o cumprimento de suas obrigações, antes ou depois 

da expedição das mercadorias, deverá comunicá-lo imediatamente à outra parte, 

mas deverá prosseguir no cumprimento se esta oferecer garantias suficientes do 

cumprimento de suas obrigações.

ARTIGO 72

(1) Se antes da data do adimplemento tornar-se evidente que uma das partes 

incorrerá em violação essencial do contrato, poderá a outra parte declarar a rescisão 

deste.

(2) Se dispuser do tempo necessário, a parte que pretender declarar a rescisão do 

contrato deverá comunicá-la à outra parte com antecedência razoável, para que esta 

possa oferecer garantias suficientes de que cumprirá suas obrigações.

(3) Os requisitos do parágrafo anterior não serão aplicáveis quando a outra parte 

houver declarado que não cumprirá suas obrigações.
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ARTIGO 73

(1) Nos contratos que estipularem entregas sucessivas de mercadorias, o 

descumprimento por uma das partes das obrigações relativas a qualquer das entregas 

que constituir violação essencial do contrato em relação a esta entrega dará à outra 

parte o direito de declarar rescindido o contrato quanto a essa mesma entrega.

(2) Se o descumprimento, por uma das partes, de suas obrigações relativas a 

qualquer das entregas der à outra parte fundados motivos para inferir que haverá 

violação essencial do contrato com relação a futuras entregas, esta outra parte 

poderá declarar o contrato rescindido com relação ao futuro, desde que o faça dentro 

de prazo razoável.

(3) O comprador que declarar resolvido o contrato com relação a qualquer entrega 

poderá simultaneamente declará-lo resolvido com respeito a entregas já efetuadas 

ou a entregas futuras se, em razão de sua interdependência, tais entregas não 

puderem se destinar aos fins previstos pelas partes no momento da conclusão do 

contrato.

SEÇÃO II - PERDAS E DANOS

ARTIGO 74

As perdas e danos decorrentes de violação do contrato por uma das partes 

consistirão no valor equivalente ao prejuízo sofrido, inclusive lucros cessantes, 

sofrido pela outra parte em consequência do descumprimento. Esta indenização 

não pode exceder à perda que a parte inadimplente tinha ou devesse ter previsto no 

momento da conclusão do contrato, levando em conta os fatos dos quais tinha ou 

devesse ter tido conhecimento naquele momento, como consequência possível do 

descumprimento do contrato.

ARTIGO 75

Se o contrato for rescindido e se, em modo e prazo razoáveis após a rescisão, 

o comprador proceder a uma compra substitutiva ou o vendedor a uma venda 

substitutiva, a parte que exigir a indenização poderá obter a diferença entre o preço 

do contrato e o preço estipulado na operação substitutiva, assim como quaisquer 

outras perdas e danos exigíveis de acordo com o artigo 74.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

953

ARTIGO 76

(1) Se o contrato for rescindido e as mer¬cadorias tiverem preço corrente, a parte que 

exigir a indenização das perdas e danos poderá, se não houver procedido à compra 

substitutiva ou à venda substitutiva previstas no artigo 75, obter a diferença entre 

o preço fixado no contrato e o preço corrente no momento da resolução, bem como 

quaisquer outras perdas e danos exigíveis em razão do artigo 74. Não obstante, se 

a parte que exigir a indenização houver resolvido o contrato após ter tomado posse 

das mercadorias, aplicar-se-á o preço corrente no momento de tomada de posse, em 

lugar do preço corrente no momento da rescisão.

(2) Para os fins do parágrafo anterior, o preço corrente será aquele do lugar onde 

a entrega das mercadorias deveria ter sido efetuada ou, na falta de preço corrente 

nesse lugar, o preço praticado em outra praça que puder razoavelmente substituí-lo, 

levando-se em consideração as diferenças no custo de transporte das mercadorias.

ARTIGO 77

A parte que invocar o inadimplemento do contrato deverá tomar as medidas que 

forem razoáveis, de acordo com as circunstâncias, para diminuir os prejuízos 

resultantes do descumprimento, inc1uídos os lucros cessantes. Caso não adote estas 

medidas, a outra parte poderá pedir redução na indenização das perdas e danos, no 

montante da perda que deveria ter sido mitigada.

SEÇÃO III – JUROS

ARTIGO 78

Se uma das partes deixar de pagar o preço ou qualquer outro valor devido, a outra 

parte terá direito a receber os juros correspondentes, sem prejuízo de qualquer 

indenização das perdas e danos exigíveis de acordo com o artigo 74.

SEÇÃO IV - EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE

ARTIGO 79

(1) Nenhuma das partes será responsável pelo inadimplemento de qualquer de 

suas obrigações se provar que tal inadimplemento foi devido a motivo alheio à sua 

vontade, que não era razoável esperar fosse levado em consideração no momento 

da conclusão do contrato, ou que fosse evitado ou superado, ou ainda, que fossem 
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evitadas ou superadas suas consequências.

(2) Se o inadimplemento de uma das partes for devido à falta de cumprimento 

de terceiro por ela incumbido da execução total ou parcial do contrato, esta parte 

somente ficará exonerada de sua responsabilidade se:

(a) estiver exonerada do disposto no parágrafo anterior; e

(b) o terceiro incumbido da execução também estivesse exonerado, caso lhe 

fossem aplicadas as disposições daquele parágrafo.

(3) A exclusão prevista neste artigo produzirá efeito enquanto durar o impedimento.

(4) A parte que não tiver cumprido suas obrigações deve comunicar à outra parte 

o impedimento, bem como seus efeitos sobre sua capacidade de cumpri-las. Se a 

outra parte não receber a comunicação dentro de prazo razoável após o momento 

em que a parte que deixou de cumprir suas obrigações tiver ou devesse ter tomado 

conhecimento do impedimento, esta será responsável pelas perdas e danos 

decorrentes da falta de comunicação.

(5) As disposições deste artigo não impedem as partes de exercer qualquer outro 

direito além da indenização por perdas e danos nos termos desta Convenção.

ARTIGO 80

Uma parte não poderá alegar o descumprimento da outra, na medida em que tal 

descumprimento tiver sido causado por ação ou omissão da primeira parte.

SEÇÃO V - EFEITOS DA RESCISÃO

ARTIGO 81

(1) A rescisão do contrato liberará ambas as partes de suas obrigações, salvo a 

de indenizar as perdas e danos que possam ser devidas. Todavia, a rescisão não 

prejudicará as disposições contratuais a respeito da solução de controvérsias, nem 

qualquer outra estipulação do contrato que regule os direitos e obrigações das partes 

em caso de rescisão.

(2) A parte que tiver cumprido total ou parcialmente o contrato poderá reclamar 

da outra parte a restituição daquilo que houver fornecido ou pago nos termos 

do contrato. Se ambas as partes estiverem obrigadas a restituir, deverão fazê-lo 

simultaneamente.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

955

ARTIGO 82

(1) O comprador perderá o direito de declarar resolvido o contrato, ou de exigir 

do vendedor a entrega de outras mercadorias em substituição àquelas recebidas, se 

for impossível ao comprador restituir tais mercadorias em estado substancialmente 

idêntico ao que se encontravam quando foram recebidas.

(2) Não se aplicará o parágrafo anterior se:

(a) a impossibilidade de restituir as mercadorias ou de restituí-las em estado 

substancialmente idêntico àquele em que o comprador as houver recebido 

não for imputável a qualquer ato ou omissão deste;

(b) as mercadorias, ou parte delas, tiverem perecido ou se deteriorado em 

consequência do exame prescrito no artigo 38; ou

(c) o comprador, antes de descobrir a desconformidade ou de dever tê-la 

descoberto, tiver vendido as mercadorias ou parte delas no curso normal de 

seus negócios, ou as tiver consumido ou transformado segundo o uso normal.

ARTIGO 83

O comprador que tiver perdido o direito de declarar resolvido o contrato, ou de exigir 

do vendedor a entrega de outras mercadorias em substituição àquelas recebidas, 

de acordo com o artigo 82, manterá, não obstante, todas as demais ações que lhe 

corresponderem, segundo o contrato e a presente Convenção.

ARTIGO 84

(1) Se o vendedor estiver obrigado a restituir o preço, deverá também reconhecer os 

juros correspondentes, a partir da data em que tiver ocorrido o pagamento do preço.

(2) O comprador deverá reconhecer ao vendedor o valor de todo proveito que tiver 

auferido com as mercadorias ou com parte delas:

(a) quando tiver de restituí-las, no todo ou em parte;

(b) quando lhe for impossível restituir a totalidade ou parte das mercadorias, 

ou restituí-las, no todo ou em parte, em estado substancialmente idêntico 

àquele em que as houver recebido, mas tiver, não obstante, declarado 
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rescindido o contrato, ou exigido do vendedor a entrega de outras mercadorias 

em substituição àquelas recebidas.

SEÇÃO VI - CONSERVAÇÃO DAS MERCADORIAS

ARTIGO 85

Se o comprador retardar o recebimento das mercadorias ou retardar o pagamento do 

preço quando tal pagamento for devido simultaneamente à entrega das mercadorias, 

o vendedor deverá adotar medidas razoáveis para a conservação destas, atendidas 

as circunstâncias, caso esteja na posse das mercadorias ou possa por outra forma 

dispor das mesmas. O vendedor terá direito a reter as mercadorias até que obtenha 

do comprador o reembolso dos gastos razoáveis que tiver realizado.

ARTIGO 86

(1) Se o comprador tiver recebido as mercadorias e tiver a intenção de exercer o 

direito de recusa conferido pelo contrato ou pela presente Convenção, deverá adotar 

as medidas que forem razoáveis, atendidas as circunstâncias, para a respectiva 

conservação. O comprador terá direito de reter as mercadorias até que obtenha do 

vendedor o reembolso dos gastos razoáveis que tiver realizado.

(2) Se as mercadorias remetidas ao comprador tiverem sido colocadas à disposição 

deste no lugar de destino e o comprador exercer o direito de recusa, este deverá 

tomar posse das mercadorias por conta do vendedor, quando for isso possível sem 

pagamento do preço, inconvenientes ou gastos não razoáveis. Esta disposição não se 

aplicará quando o vendedor ou a pessoa autorizada a tomar posse das mercadorias 

por conta deste estiver presente no local de destino. Os direitos e obrigações do 

comprador que tomar posse das mercadorias nos termos do presente parágrafo se 

regerão pelo parágrafo precedente.

ARTIGO 87

A parte que estiver obrigada a adotar medidas para a conservação das mercadorias 

poderá depositá-las em armazém de terceiro, por conta da outra parte, desde que os 

gastos resultantes não sejam não razoáveis.
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ARTIGO 88

(1) A parte que estiver obrigada a providenciar a conservação das mercadorias, 

conforme as disposições dos artigos 85 e 86, poderá vendê-las por qualquer meio 

apropriado se a outra parte retardar por um tempo não razoável tomar posse delas, 

aceitar sua devolução ou pagar o preço dos gastos de sua conservação, desde que 

comunique à outra parte, com antecedência razoável, sua intenção de proceder à 

venda.

(2) Se as mercadorias estiverem sujeitas a rápida deterioração, ou se sua conservação 

exigir gastos não razoáveis, a parte que estiver obrigada a providenciar sua 

conservação conforme as disposições dos artigos 85 e 86 deverá adotar medidas 

razoáveis para vendê-las. Na medida do possível, deverá comunicar à outra parte sua 

intenção de proceder à venda.

(3) A parte que vender as mercadorias terá direito de reter, do produto da venda, 

importância equivalente aos gastos razoáveis que foram realizados com sua 

conservação e venda, devendo entregar o saldo à outra parte.

PARTE IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 89

O Secretário Geral das Nações Unidas fica designado depositário da presente 

Convenção.

ARTIGO 90

A presente Convenção não prevalece sobre qualquer acordo internacional já 

celebrado, ou que vier a sê-lo, que contenha disposições relativas às matérias regidas 

pela presente Convenção, desde que as partes tenham seus estabelecimentos 

comerciais em Estados Partes nesse acordo.

ARTIGO 91

(1) A presente Convenção estará aberta à assinatura na sessão de encerramento da 

Conferência das Nações Unidas sobre os Contratos de Compra e Venda Internacional 

de Mercadorias e permanecerá aberta à assinatura de todos os Estados na Sede das 

Nações Unidas, em Nova York, até 30 de setembro de 1981.
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(2) A presente Convenção está sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação pelos 

Estados signatários.

(3) A presente Convenção estará aberta à acessão de todos os Estados que não sejam 

Estados signatários, a partir da data em que ficar aberta à assinatura.

(4) Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação e acessão serão depositados 

em poder do Secretário Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 92

(1) Qualquer Estado Contratante pode declarar, no momento da assinatura, 

ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, que não adotará a Parte II ou a Parte III 

da presente Convenção.

(2) Qualquer Estado Contratante que tiver feito a declaração prevista no parágrafo 

anterior com relação à Parte II ou à Parte III da presente Convenção não se 

considerará Estado Contratante para os efeitos do parágrafo (1) do artigo 1 da 

presente Convenção, no que concerne às matérias que sejam regidas pela Parte a 

que se referir a declaração.

ARTIGO 93

(1) Qualquer Estado Contratante integrado por duas ou mais unidades territoriais 

nas quais, de conformidade com sua Constituição, forem aplicáveis sistemas 

jurídicos diversos relativamente às matérias objeto da presente Convenção poderá 

declarar, no momento da assinatura, ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, 

que a presente Convenção se aplicará a todas suas unidades territoriais ou somente 

a uma ou a algumas delas, podendo modificar a qualquer momento sua declaração 

mediante outra declaração.

(2) Estas declarações serão notificadas ao depositário e nelas se fará constar 

expressamente as quais unidades territoriais a Convenção se aplicará.

(3) Se, em virtude de declaração feita nos termos deste artigo, a presente Convenção 

se aplicar a uma ou a algumas das unidades territoriais do Estado Contratante 

mas não a todas elas, e se o estabelecimento comercial de uma das partes estiver 

situado nesse Estado, considerar-se-á, para os efeitos da presente Convenção, que 
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esse estabelecimento não está num Estado Contratante, salvo se se encontrar numa 

unidade territorial na qual a Convenção se aplicar.

(4) Se o Estado Contratante não fizer qualquer declaração nos termos do parágrafo 

(1) deste artigo, aplicar-se-á a Convenção a todas as unidades territoriais desse 

Estado.

ARTIGO 94

(1) Dois ou mais Estados Contratantes que tiverem normas jurídicas idênticas ou 

similares nas matérias que se regem na presente Convenção podem, a qualquer 

momento, declarar que a Convenção não se aplicará aos contratos de compra e 

venda, ou à respectiva formação, quando as partes tiverem seus estabelecimentos 

comerciais nesses Estados. Tais declarações podem ser feitas conjuntamente ou 

mediante declarações unilaterais recíprocas.

(2) Qualquer Estado Contratante que tiver normas jurídicas idênticas ou similares 

às de um ou de vários Estados não contratantes, nas matérias que se regem na 

presente Convenção, poderá a qualquer momento declarar que a Convenção não 

se aplicará aos contratos de compra e venda, ou à respectiva formação, quando as 

partes tiverem seus estabelecimentos comerciais nesses Estados.

(3) Se o Estado a respeito do qual tiver sido feita a declaração prevista no parágrafo 

anterior tornar-se ulteriormente Estado Contratante, a referida declaração 

produzirá os efeitos da declaração prevista no parágrafo (1), a partir da data em 

que a Convenção vigorar em relação ao novo Estado Contratante, desde que este 

subscreva essa declaração, ou faça uma declaração unilateral de caráter recíproco no 

mesmo sentido.

ARTIGO 95

Qualquer Estado poderá declarar, no momento do depósito de seu instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, que não adotará a disposição da alínea 

(b) do parágrafo (1) do artigo 1 da presente Convenção.



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

960

ARTIGO 96

O Estado Contratante cuja legislação exigir que os contratos de compra e venda 

sejam concluídos ou provados por escrito poderá, a qualquer momento, fazer a 

declaração prevista no artigo 12, no sentido de que, caso qualquer das partes tenha 

seu estabelecimento comercial nesse Estado, não se aplicarão as disposições dos 

artigos 11 e 29, ou da Parte II da presente Convenção, que permitirem a conclusão, 

modificação ou resolução do contrato de compra e venda, ou a proposta, aceitação 

ou qualquer outra manifestação de intenção por qualquer forma que não a escrita.

ARTIGO 97

(1) As declarações feitas de conformidade com a presente Convenção, no momento 

da assinatura, estarão sujeitas a confirmação quando da respectiva ratificação, 

aceitação ou aprovação.

(2) As declarações e as confirmações de declarações serão feitas por escrito e serão 

formalmente notificadas ao depositário.

(3) As declarações surtirão efeitos a partir da data de entrada em vigor da presente 

Convenção em relação ao Estado a que se referirem. Não obstante, a declaração 

cuja notificação formal for recebida pelo depositário após tal entrada em vigor 

produzirá efeito no primeiro dia do mês seguinte ao término do prazo de seis meses, 

contados da data em que o depositário houver recebido a notificação. As declarações 

unilaterais recíprocas feitas conforme o artigo 94 produzirão efeito no primeiro dia 

do mês seguinte ao término do prazo de seis meses, contados da data em que o 

depositário houver recebido a última declaração.

(4) Qualquer Estado que fizer declaração conforme a presente Convenção poderá 

retirá-la a qualquer momento, mediante notificação formal, feita por escrito ao 

depositário. Esta retirada produzirá efeito no primeiro dia do mês seguinte ao 

término do prazo de seis meses, contados da data em que o depositário houver 

recebido a notificação.

(5) A retirada de declaração feita nos termos do artigo 94 tornará ineficaz qualquer 

declaração de caráter recíproco feita por outro Estado de conformidade com tal 

artigo, a partir da data em que tal retirada produzir efeito.
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ARTIGO 98

Não se admitirão quaisquer reservas além daquelas expressamente autorizadas pela 

presente Convenção.

ARTIGO 99

(1) Esta Convenção entrará em vigor, observado o disposto no parágrafo (6) deste 

artigo, no primeiro dia do mês seguinte ao término do prazo de doze meses, contados 

da data em que houver sido depositado o décimo instrumento de ratificação, 

aceitação, aprovação ou acessão, incluindo o instrumento que contenha declaração 

feita nos termos do artigo 92.

(2) Quando um Estado ratificar, aceitar, aceder ou aprovar a presente Convenção, 

ou a ela aderir, após haver sido depositado o décimo instrumento de ratificação, 

aceitação, aprovação ou acessão, a Convenção, salvo a Parte excluída, entrará em 

vigor com relação a esse Estado no primeiro dia do mês seguinte ao término do 

prazo de doze meses, contado da data em que haja depositado seu instrumento de 

ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, observado o disposto no parágrafo (6) 

deste artigo.

(3) Um Estado que ratificar, aceitar, aprovar a presente Convenção ou a ela aceder, 

e for parte da Convenção relativa à Lei Uniforme sobre a Formação de Contratos 

para a Venda Internacional de Mercadorias celebrada na Haia em 10 de junho de 

1964 (Convenção da Haia de 1964 sobre a Formação), ou da Convenção relativa à 

Lei Uniforme sobre a Venda Internacional de Mercadorias celebrada na Haia em 

10 de julho de 1964 (Convenção da Haia de 1964 sobre a Venda), ou de ambas as 

Convenções, deverá ao mesmo tempo denunciar, conforme o caso, a Convenção da 

Haia de 1964 sobre a Venda, a Convenção da Haia de 1964 sobre a Formação ou 

ambas as Convenções, mediante notificação para esse efeito dirigida ao Governo 

dos Países Baixos.

(4) Um Estado parte da Convenção da Haia de 1964 sobre a Venda que ratificar, 

aceitar ou aprovar a presente Convenção, ou a ela aceder, e declarar ou tiver declarado, 

nos termos do artigo 92, que não adotará a Parte II da presente Convenção, deverá, 

no momento da ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, denunciar a Convenção 

da Haia de 1964 sobre a Venda, mediante notificação para esse efeito dirigida ao 

Governo dos Países Baixos.

(5) Um Estado parte da Convenção da Haia de 1964 sobre a Formação que ratificar, 
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aceitar ou aprovar a presente Convenção, ou a ela aceder, e declarar ou tiver declarado, 

nos termos do artigo 92, que não adotará a Parte III da presente Convenção, deverá, 

no momento da ratificação, aceitação, aprovação ou acessão, denunciar a Convenção 

da Haia de 1964 sobre a Formação, mediante notificação para esse efeito dirigida ao 

Governo dos Países Baixos.

(6) Para os efeitos deste artigo, as ratificações, aceitações, aprovações e acessões com 

respeito à presente Convenção por Estados partes da Convenção da Haia de 1964 

sobre a Formação ou da Convenção da Haia de 1964 sobre a Venda, não produzirão 

efeitos até que as denúncias que estes Estados devam fazer com relação a essas duas 

mencionadas Convenções tenham produzido seus devidos efeitos. O depositário da 

presente Convenção consultará o Governo dos Países Baixos, como depositário das 

Convenções de 1964, a fim de assegurar a necessária coordenação a este respeito.

ARTIGO 100

(1) Esta Convenção somente se aplicará à formação do contrato quando a oferta de 

conclusão do contrato se fizer a partir da data de entrada em vigor da Convenção, 

com relação aos Estados Contratantes a que se refere a alínea (a) do parágrafo (1) 

do artigo 1, ou com relação ao Estado Contratante a que se refere a alínea (b) do 

parágrafo (1) do artigo 1.

(2) Esta Convenção somente se aplicará aos contratos concluídos a partir da data 

de entrada em vigor da Convenção com relação aos Estados Contratantes a que se 

refere a alínea (a) do parágrafo (1) do artigo 1, ou com relação ao Estado Contratante 

a que se refere a alínea (b) do parágrafo (1) do artigo 1.

ARTIGO 101

(1) Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a presente Convenção, sua Parte 

II ou sua Parte III mediante notificação formal, feita por escrito ao depositário.

(2) A denúncia produzirá efeito no primeiro dia do mês seguinte ao término do 

prazo de doze meses, contado da data em que a notificação houver sido recebida 

pelo depositário. Quando na notificação se estabelecer prazo mais longo para que a 

denúncia produza efeito, esta tornar-se-á eficaz no término desse prazo, contado da 

data em que a notificação houver sido recebida pelo depositário.
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Feita em Viena, no undécimo dia de abril de mil novecentos e oitenta, em um 

só original, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são 

igualmente autênticos.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados 

por seus respectivos Governos, firmaram a presente Convenção
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UNIDROIT PRINCIPLES OF INTERNATIONAL COMMERCIAL 
CONTRACTS 2010

PREAMBLE

(PURPOSE OF THE PRINCIPLES)

These Principles set forth general rules for international commercial contracts.

They shall be applied when the parties have agreed that their contract be governed 

by them. They may be applied when the parties have agreed that their contract be 

governed by general principles of law, the lex mercatoria or the like. They may be 

applied when the parties have not chosen any law to govern their contract. They 

may be used to interpret or supplement international uniform law instruments. 

They may be used to interpret or supplement domestic law. They may serve as a 

model for national and international legislators.

CHAPTER 1—GENERAL PROVISIONS

ARTICLE 1.1

(Freedom of contract)

THE PARTIES ARE FREE TO ENTER INTO A CONTRACT AND TO 
DETERMINE ITS CONTENT.

ARTICLE 1.2

(No form required)

Nothing in these Principles requires a contract, statement or any other act to be 

made in or evidenced by a particular form. It may be proved by any means, including 

witnesses.

ARTICLE 1.3

(Binding character of contract)

A contract validly entered into is binding upon the parties. It can only be modified or 

terminated in accordance with its terms or by agreement or as otherwise provided 

in these Principles.
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ARTICLE 1.4

(Mandatory rules)

Nothing in these Principles shall restrict the application of mandatory rules, 

whether of national, international or supranational origin, which are applicable in 

accordance with the relevant rules of private international law.

ARTICLE 1.5

(Exclusion or modification by the parties)

The parties may exclude the application of these Principles or derogate from or vary 

the effect of any of their provisions, except as otherwise provided in the Principles.

ARTICLE 1.6

(Interpretation and supplementation of the Principles)

(1) In the interpretation of these Principles, regard is to be had to their international 

character and to their purposes including the need to promote uniformity in their 

application.

(2) Issues within the scope of these Principles but not expressly settled by them

are as far as possible to be settled in accordance with their underlying general 

principles.

ARTICLE 1.7

(Good faith and fair dealing)

(1) Each party must act in accordance with good faith and fair dealing in international 

trade.

(2) The parties may not exclude or limit this duty.

ARTICLE 1.8

(Inconsistent behaviour)

A party cannot act inconsistently with an understanding it has caused the other 

party to have and upon which that other party reasonably has acted in reliance to 

its detriment.
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ARTICLE 1.9

(Usages and practices)

(1) The parties are bound by any usage to which they have agreed and by any practices 

which they have established between themselves.

(2) The parties are bound by a usage that is widely known to and regularly observed 

in international trade by parties in the particular trade concerned except where the 

application of such a usage would be unreasonable.

ARTICLE 1.10

(Notice)

(1) Where notice is required it may be given by any means appropriate to the

circumstances.

(2) A notice is effective when it reaches the person to whom it is given.

(3) For the purpose of paragraph (2) a notice “reaches” a person when given to that 

person orally or delivered at that person’s place of business or mailing address.

(4) For the purpose of this Article “notice” includes a declaration, demand, request 

or any other communication of intention.

ARTICLE 1.11

(Definitions)

In these Principles

– “court” includes an arbitral tribunal;

– where a party has more than one place of business the relevant “place of business” 

is that which has the closest relationship to the contract and its performance, having 

regard to the circumstances known to or contemplated by the parties at any time 

before or at the conclusion of the contract;

– “obligor” refers to the party who is to perform an obligation and “obligee” refers 

to the party who is entitled to performance of that obligation.

– “writing” means any mode of communication that preserves a record of the 

information contained therein and is capable of being reproduced in tangible form.
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ARTICLE 1.12

(Computation of time set by parties)

(1) Official holidays or non-business days occurring during a period set by parties 

for an act to be performed are included in calculating the period.

(2) However, if the last day of the period is an official holiday or a non-business

day at the place of business of the party to perform the act, the period is extended 

until the first business day which follows, unless the circumstances indicate 

otherwise.

(3) The relevant time zone is that of the place of business of the party setting the 

time, unless the circumstances indicate otherwise.

CHAPTER 2—FORMATION AND AUTHORITY OF AGENTS

SECTION 1: FORMATION

ARTICLE 2.1.1

(Manner of formation)

A contract may be concluded either by the acceptance of an offer or by conduct of 

the parties that is sufficient to show agreement.

ARTICLE 2.1.2

(Definition of offer)

A proposal for concluding a contract constitutes an offer if it is sufficiently definite 

and indicates the intention of the offeror to be bound in case of acceptance.

ARTICLE 2.1.3

(Withdrawal of offer)

(1) An offer becomes effective when it reaches the offeree.

(2) An offer, even if it is irrevocable, may be withdrawn if the withdrawal reaches the 

offeree before or at the same time as the offer.
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ARTICLE 2.1.4

(Revocation of offer)

(1) Until a contract is concluded an offer may be revoked if the revocation reaches 

the offeree before it has dispatched an acceptance.

(2) However, an offer cannot be revoked

(a) if it indicates, whether by stating a fixed time for acceptance or otherwise, 

that it is irrevocable; or

(b) if it was reasonable for the offeree to rely on the offer as being irrevocable 

and the offeree has acted in reliance on the offer.

ARTICLE 2.1.5

(Rejection of offer)

An offer is terminated when a rejection reaches the offeror.

ARTICLE 2.1.6

(Mode of acceptance)

(1) A statement made by or other conduct of the offeree indicating assent to an offer 

is an acceptance. Silence or inactivity does not in itself amount to acceptance.

(2) An acceptance of an offer becomes effective when the indication of assent 

reaches the offeror.

(3) However, if, by virtue of the offer or as a result of practices which the parties 

have established between themselves or of usage, the offeree may indicate assent 

by performing an act without notice to the offeror, the acceptance is effective when 

the act is performed.

ARTICLE 2.1.7

(Time of acceptance)

An offer must be accepted within the time the offeror has fixed or, if no time is 

fixed, within a reasonable time having regard to the circumstances, including the 

rapidity of the means of communication employed by the offeror. An oral offer must 

be accepted immediately unless the circumstances indicate otherwise.
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ARTICLE 2.1.8

(Acceptance within a fixed period of time)

A period of acceptance fixed by the offeror begins to run from the time that the 

offer is dispatched. A time indicated in the offer is deemed to be the time of dispatch 

unless the circumstances indicate otherwise.

ARTICLE 2.1.9

(Late acceptance. Delay in transmission)

(1) A late acceptance is nevertheless effective as an acceptance if without undue 

delay the offeror so informs the offeree or gives notice to that effect.

(2) If a communication containing a late acceptance shows that it has been sent in 

such circumstances that if its transmission had been normal it would have reached 

the offeror in due time, the late acceptance is effective as an acceptance unless, 

without undue delay, the offeror informs the offeree that it considers the offer as 

having lapsed.

ARTICLE 2.1.10

(Withdrawal of acceptance)

An acceptance may be withdrawn if the withdrawal reaches the offeror before or at 

the same time as the acceptance would have become effective.

ARTICLE 2.1.11

(Modified acceptance)

(1) A reply to an offer which purports to be an acceptance but contains additions, 

limitations or other modifications is a rejection of the offer and constitutes a 

counter-offer.

(2) However, a reply to an offer which purports to be an acceptance but contains 

additional or different terms which do not materially alter the terms of the offer 

constitutes an acceptance, unless the offeror, without undue delay, objects to the 

discrepancy. If the offeror does not object, the terms of the contract are the terms 

of the offer with the modifications contained in the acceptance.
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ARTICLE 2.1.12

(Writings in confirmation)

If a writing which is sent within a reasonable time after the conclusion of the 

contract and which purports to be a confirmation of the contract contains additional 

or different terms, such terms become part of the contract, unless they materially 

alter the contract or the recipient, without undue delay, objects to the discrepancy.

ARTICLE 2.1.13

(Conclusion of contract dependent on agreement on specific matters or in 
a particular form)

Where in the course of negotiations one of the parties insists that the contract is 

not concluded until there is agreement on specific matters or in a particular form, 

no contract is concluded before agreement is reached on those matters or in that 

form.

ARTICLE 2.1.14

(Contract with terms deliberately left open)

(1) If the parties intend to conclude a contract, the fact that they intentionally leave 

a term to be agreed upon in further negotiations or to be determined by a third 

person does not prevent a contract from coming into existence.

(2) The existence of the contract is not affected by the fact that subsequently

(a) the parties reach no agreement on the term; or

(b) the third person does not determine the term, provided that there is an 

alternative means of rendering the term definite that is reasonable in the 

circumstances, having regard to the intention of the parties.

ARTICLE 2.1.15

(Negotiations in bad faith)

(1) A party is free to negotiate and is not liable for failure to reach an agreement.

(2) However, a party who negotiates or breaks off negotiations in bad faith is liable 

for the losses caused to the other party.

(3) It is bad faith, in particular, for a party to enter into or continue negotiations 
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when intending not to reach an agreement with the other party.

ARTICLE 2.1.16

(Duty of confidentiality)

Where information is given as confidential by one party in the course of negotiations, 

the other party is under a duty not to disclose that information or to use it improperly 

for its own purposes, whether or not a contract is subsequently concluded. Where 

appropriate, the remedy for breach of that duty may include compensation based 

on the benefit received by the other party.

ARTICLE 2.1.17

(Merger clauses)

A contract in writing which contains a clause indicating that the writing completely 

embodies the terms on which the parties have agreed cannot be contradicted or 

supplemented by evidence of prior statements or agreements. However, such 

statements or agreements may be used to interpret the writing.

ARTICLE 2.1.18

(Modification in a particular form)

A contract in writing which contains a clause requiring any modification or 

termination by agreement to be in a particular form may not be otherwise modified 

or terminated. However, a party may be precluded by its conduct from asserting 

such a clause to the extent that the other party has reasonably acted in reliance on 

that conduct.

ARTICLE 2.1.19

(Contracting under standard terms)

(1) Where one party or both parties use standard terms in concluding a contract, 

the general rules on formation apply, subject to Articles 2.1.20 - 2.1.22.

(2) Standard terms are provisions which are prepared in advance for general and 

repeated use by one party and which are actually used without negotiation with the 

other party.
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ARTICLE 2.1.20

(Surprising terms)

(1) No term contained in standard terms which is of such a character that the other 

party could not reasonably have expected it, is effective unless it has been expressly 

accepted by that party.

(2) In determining whether a term is of such a character regard shall be had to its 

content, language and presentation.

ARTICLE 2.1.21

(Conflict between standard terms and non-standard terms)

In case of conflict between a standard term and a term which is not a standard term 

the latter prevails.

ARTICLE 2.1.22

(Battle of forms)

Where both parties use standard terms and reach agreement except on those terms, 

a contract is concluded on the basis of the agreed terms and of any standard terms 

which are common in substance unless one party clearly indicates in advance, or 

later and without undue delay informs the other party, that it does not intend to be 

bound by such a contract.

SECTION 2: AUTHORITY OF AGENTS

ARTICLE 2.2.1

(Scope of the Section)

(1) This Section governs the authority of a person (“the agent”) to affect the legal 

relations of another person (“the principal”) by or with respect to a contract with a 

third party, whether the agent acts in its own name or in that of the principal.

(2) It governs only the relations between the principal or the agent on the one hand, 

and the third party on the other.

(3) It does not govern an agent’s authority conferred by law or the authority of an 

agent appointed by a public or judicial authority.
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ARTICLE 2.2.2

(Establishment and scope of the authority of the agent)

(1) The principal’s grant of authority to an agent may be express or implied.

(2) The agent has authority to perform all acts necessary in the circumstances to 

achieve the purposes for which the authority was granted.

ARTICLE 2.2.3

(Agency disclosed)

(1) Where an agent acts within the scope of its authority and the third party knew 

or ought to have known that the agent was acting as an agent, the acts of the agent 

shall directly affect the legal relations between the principal and the third party and 

no legal relation is created between the agent and the third party.

(2) However, the acts of the agent shall affect only the relations between the agent 

and the third party, where the agent with the consent of the principal undertakes to 

become the party to the contract.

ARTICLE 2.2.4

(Agency undisclosed)

(1) Where an agent acts within the scope of its authority and the third party neither 

knew nor ought to have known that the agent was acting as an agent, the acts of the 

agent shall affect only the relations between the agent and the third party.

(2) However, where such an agent, when contracting with the third party on behalf 

of a business, represents itself to be the owner of that business, the third party, 

upon discovery of the real owner of the business, may exercise also against the 

latter the rights it has against the agent.

ARTICLE 2.2.5

(Agent acting without or exceeding its authority)

(1) Where an agent acts without authority or exceeds its authority, its acts do not 

affect the legal relations between the principal and the third party.

(2) However, where the principal causes the third party reasonably to believe that 

the agent has authority to act on behalf of the principal and that the agent is acting 
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within the scope of that authority, the principal may not invoke against the third 

party the lack of authority of the agent.

ARTICLE 2.2.6

(Liability of agent acting without or exceeding its authority)

(1) An agent that acts without authority or exceeds its authority is, failing ratification 

by the principal, liable for damages that will place the third party in the same 

position as if the agent had acted with authority and not exceeded its authority.

(2) However, the agent is not liable if the third party knew or ought to have known 

that the agent had no authority or was exceeding its authority.

ARTICLE 2.2.7

(Conflict of interests)

(1) If a contract concluded by an agent involves the agent in a conflict of interests 

with the principal of which the third party knew or ought to have known, the 

principal may avoid the contract. The right to avoid is subject to Articles 3.2.9 and 

3.2.11 to 3.2.15.

(2) However, the principal may not avoid the contract

(a) if the principal had consented to, or knew or ought to have known of, the 

agent’s involvement in the conflict of interests; or

(b) if the agent had disclosed the conflict of interests to the principal and the 

latter had not objected within a reasonable time.

ARTICLE 2.2.8

(Sub-agency)

An agent has implied authority to appoint a sub-agent to perform acts which it is 

not reasonable to expect the agent to perform itself. The rules of this Section apply 

to the sub-agency.

ARTICLE 2.2.9

(Ratification)

(1) An act by an agent that acts without authority or exceeds its authority may be 
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ratified by the principal. On ratification the act produces the same effects as if it had 

initially been carried out with authority.

(2) The third party may by notice to the principal specify a reasonable period of time 

for ratification. If the principal does not ratify within that period of time it can no 

longer do so.

(3) If, at the time of the agent’s act, the third party neither knew nor ought to have 

known of the lack of authority, it may, at any time before ratification, by notice to 

the principal indicate its refusal to become bound by a ratification.

ARTICLE 2.2.10

(Termination of authority)

(1) Termination of authority is not effective in relation to the third party unless the 

third party knew or ought to have known of it.

(2) Notwithstanding the termination of its authority, an agent remains authorised 

to perform the acts that are necessary to prevent harm to the principal’s interests.

CHAPTER 3—VALIDITY

SECTION 1:GENERAL PROVISIONS

ARTICLE 3.1.1

(Matters not covered)

This Chapter does not deal with lack of capacity.

ARTICLE 3.1.2

(Validity of mere agreement)

A contract is concluded, modified or terminated by the mere agreement of the 

parties, without any further requirement.

ARTICLE 3.1.3

(Initial impossibility)

(1) The mere fact that at the time of the conclusion of the contract the performance 

of the obligation assumed was impossible does not affect the validity of the contract.
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(2) The mere fact that at the time of the conclusion of the contract a party was not 

entitled to dispose of the assets to which the contract relates does not affect the 

validity of the contract.

ARTICLE 3.1.4

(Mandatory character of the provisions)

The provisions on fraud, threat, gross disparity and illegality contained in this 

Chapter are mandatory.

SECTION 2:GROUNDS FOR AVOIDANCE

ARTICLE 3.2.1

(Definition of mistake)

Mistake is an erroneous assumption relating to facts or to law existing when the 

contract was concluded.

ARTICLE 3.2.2

(Relevant mistake)

(1) A party may only avoid the contract for mistake if, when the contract was 

concluded, the mistake was of such importance that a reasonable person in the 

same situation as the party in error would only have concluded the contract on 

materially different terms or would not have concluded it at all if the true state of 

affairs had been known, and

(a) the other party made the same mistake, or caused the mistake, or knew 

or ought to have known of the mistake and it was contrary to reasonable 

commercial standards of fair dealing to leave the mistaken party in error; or

(b) the other party had not at the time of avoidance reasonably acted in 

reliance on the contract.

(2) However, a party may not avoid the contract if

(a) it was grossly negligent in committing the mistake; or
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(b) the mistake relates to a matter in regard to which the risk of mistake 

was assumed or, having regard to the circumstances, should be borne by the 

mistaken party.

ARTICLE 3.2.3

(Error in expression or transmission)

An error occurring in the expression or transmission of a declaration is considered 

to be a mistake of the person from whom the declaration emanated.

ARTICLE 3.2.4

(Remedies for non-performance)

A party is not entitled to avoid the contract on the ground of mistake if the 

circumstances on which that party relies afford, or could have afforded, a remedy 

for non-performance.

ARTICLE 3.2.5

(Fraud)

A party may avoid the contract when it has been led to conclude the contract by 

the other party’s fraudulent representation, including language or practices, 

or fraudulent non-disclosure of circumstances which, according to reasonable 

commercial standards of fair dealing, the latter party should have disclosed.

ARTICLE 3.2.6

(Threat)

A party may avoid the contract when it has been led to conclude the contract by 

the other party’s unjustified threat which, having regard to the circumstances, is 

so imminent and serious as to leave the first party no reasonable alternative. In 

particular, a threat is unjustified if the act or omission with which a party has been 

threatened is wrongful in itself, or it is wrongful to use it as a means to obtain the 

conclusion of the contract.
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ARTICLE 3.2.7

(Gross disparity)

(1) A party may avoid the contract or an individual term of it if, at the time of the 

conclusion of the contract, the contract or term unjustifiably gave the other party 

an excessive advantage. Regard is to be had, among other factors, to

(a) the fact that the other party has taken unfair advantage of the first party’s 

dependence, economic distress or urgent needs, or of its improvidence, 

ignorance, inexperience or lack of bargaining skill, and

(b) the nature and purpose of the contract.

(2) Upon the request of the party entitled to avoidance, a court may adapt the 

contract or term in order to make it accord with reasonable commercial standards 

of fair dealing.

(3) A court may also adapt the contract or term upon the request of the party 

receiving notice of avoidance, provided that that party informs the other party 

of its request promptly after receiving such notice and before the other party has 

reasonably acted in reliance on it. Article 3.2.10(2) applies accordingly.

ARTICLE 3.2.8

(Third persons)

(1) Where fraud, threat, gross disparity or a party’s mistake is imputable to, or 

is known or ought to be known by, a third person for whose acts the other party 

is responsible, the contract may be avoided under the same conditions as if the 

behavior or knowledge had been that of the party itself.

(2) Where fraud, threat or gross disparity is imputable to a third person for whose 

acts the other party is not responsible, the contract may be avoided if that party 

knew or ought to have known of the fraud, threat or disparity, or has not at the time 

of avoidance reasonably acted in reliance on the contract.

ARTICLE 3.2.9

(Confirmation)

If the party entitled to avoid the contract expressly or impliedly confirms the 

contract after the period of time for giving notice of avoidance has begun to run, 
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avoidance of the contract is excluded.

ARTICLE 3.2.10

(Loss of right to avoid)

(1) If a party is entitled to avoid the contract for mistake but the other party declares 

itself willing to perform or performs the contract as it was understood by the party 

entitled to avoidance, the contract is considered to have been concluded as the 

latter party understood it. The other party must make such a declaration or render 

such performance promptly after having been informed of the manner in which the 

party entitled to avoidance had understood the contract and before that party has 

reasonably acted in reliance on a notice of avoidance.

(2) After such a declaration or performance the right to avoidance is lost and any 

earlier notice of avoidance is ineffective.

ARTICLE 3.2.11

(Notice of avoidance)

The right of a party to avoid the contract is exercised by notice to the other party.

ARTICLE 3.2.12

(Time limits)

(1) Notice of avoidance shall be given within a reasonable time, having regard to the 

circumstances, after the avoiding party knew or could not have been unaware of the 

relevant facts or became capable of acting freely.

(2) Where an individual term of the contract may be avoided by a party under Article 

3.2.7, the period of time for giving notice of avoidance begins to run when that 

term is asserted by the other party.

ARTICLE 3.2.13

(Partial avoidance)

Where a ground of avoidance affects only individual terms of the contract, the effect 

of avoidance is limited to those terms unless, having regard to the circumstances, it 

is unreasonable to uphold the remaining contract.
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ARTICLE 3.2.14

(Retroactive effect of avoidance)

Avoidance takes effect retroactively.

ARTICLE 3.2.15

(Restitution)

(1) On avoidance either party may claim restitution of whatever it has supplied 

under the contract, or the part of it avoided, provided that the party concurrently 

makes restitution of whatever it has received under the contract, or the part of it 

avoided.

(2) If restitution in kind is not possible or appropriate, an allowance has to be made 

in money whenever reasonable.

(3) The recipient of the performance does not have to make an allowance in money 

if the impossibility to make restitution in kind is attributable to the other party.

(4) Compensation may be claimed for expenses reasonably required to preserve or 

maintain the performance received.

ARTICLE 3.2.16

(Damages)

Irrespective of whether or not the contract has been avoided, the party who knew 

or ought to have known of the ground for avoidance is liable for damages so as to 

put the other party in the same position in which it would have been if it had not 

concluded the contract.

ARTICLE 3.2.17

(Unilateral declarations)

The provisions of this Chapter apply with appropriate adaptations to any 

communication of intention addressed by one party to the other.
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SECTION 3: ILLEGALITY

ARTICLE 3.3.1

(Contracts infringing mandatory rules)

(1) Where a contract infringes a mandatory rule, whether of national, international 

or supranational origin, applicable under Article 1.4 of these Principles, the effects 

of that infringement upon the contract are the effects, if any, expressly prescribed 

by that mandatory rule.

(2) Where the mandatory rule does not expressly prescribe the effects of an 

infringement upon a contract, the parties have the right to exercise such remedies 

under the contract as in the circumstances are reasonable.

(3) In determining what is reasonable regard is to be had in particular to:

(a) the purpose of the rule which has been infringed;

(b) the category of persons for whose protection the rule exists;

(c) any sanction that may be imposed under the rule infringed;

(d) the seriousness of the infringement;

(e) whether one or both parties knew or ought to have known of the 

infringement;

(f) whether the performance of the contract necessitates the infringement; 

and

(g) the parties’ reasonable expectations.

ARTICLE 3.3.2

(Restitution)

(1) Where there has been performance under a contract infringing a mandatory 

rule under Article 3.3.1, restitution may be granted where this would be reasonable 

in the circumstances.

(2) In determining what is reasonable, regard is to be had, with the appropriate 

adaptations, to the criteria referred to in Article 3.3.1(3).

(3) If restitution is granted, the rules set out in Article 3.2.15 apply with appropriate 

adaptations.
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CHAPTER 4—INTERPRETATION

ARTICLE 4.1

(Intention of the parties)

(1) A contract shall be interpreted according to the common intention of the parties.

(2) If such an intention cannot be established, the contract shall be interpreted 

according to the meaning that reasonable persons of the same kind as the parties 

would give to it in the same circumstances.

ARTICLE 4.2

(Interpretation of statements and other conduct)

(1) The statements and other conduct of a party shall be interpreted according to 

that party’s intention if the other party knew or could not have been unaware of 

that intention.

(2) If the preceding paragraph is not applicable, such statements and other conduct 

shall be interpreted according to the meaning that a reasonable person of the same 

kind as the other party would give to it in the same circumstances.

ARTICLE 4.3

(Relevant circumstances)

In applying Articles 4.1 and 4.2, regard shall be had to all the circumstances, 

including

(a) preliminary negotiations between the parties;

(b) practices which the parties have established between themselves;

(c) the conduct of the parties subsequent to the conclusion of the contract;

(d) the nature and purpose of the contract;

(e) the meaning commonly given to terms and expressions in the trade 

concerned;

(f) usages.
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ARTICLE 4.4

(Reference to contract or statement as a whole)

Terms and expressions shall be interpreted in the light of the whole contract or 

statement in which they appear.

ARTICLE 4.5

(All terms to be given effect)

Contract terms shall be interpreted so as to give effect to all the terms rather than 

to deprive some of them of effect.

ARTICLE 4.6

(Contra proferentem rule)

If contract terms supplied by one party are unclear, an interpretation against that 

party is preferred.

ARTICLE 4.7

(Linguistic discrepancies)

Where a contract is drawn up in two or more language versions which are equally 

authoritative there is, in case of discrepancy between the versions, a preference for 

the interpretation according to a version in which the contract was originally drawn 

up.

ARTICLE 4.8

(Supplying an omitted term)

(1) Where the parties to a contract have not agreed with respect to a term which is 

important for a determination of their rights and duties, a term which is appropriate 

in the circumstances shall be supplied.

(2) In determining what is an appropriate term regard shall be had, among other 

factors, to

(a) the intention of the parties;

(b) the nature and purpose of the contract;
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(c) good faith and fair dealing;

(d) reasonableness.

CHAPTER 5—CONTENT AND THIRD PARTY RIGHTS

SECTION 1: CONTENT

ARTICLE 5.1.1

(Express and implied obligations)

The contractual obligations of the parties may be express or implied.

ARTICLE 5.1.2

(Implied obligations)

Implied obligations stem from

(a) the nature and purpose of the contract;

(b) practices established between the parties and usages;

(c) good faith and fair dealing;

(d) reasonableness.

ARTICLE 5.1.3

(Co-operation between the parties)

Each party shall cooperate with the other party when such co-operation may 

reasonably be expected for the performance of that party’s obligations.

ARTICLE 5.1.4

(Duty to achieve a specific result.

Duty of best efforts)

(1) To the extent that an obligation of a party involves a duty to achieve a specific 

result, that party is bound to achieve that result.

(2) To the extent that an obligation of a party involves a duty of best efforts in the 

performance of an activity, that party is bound to make such efforts as would be 

made by a reasonable person of the same kind in the same circumstances.
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ARTICLE 5.1.5

(Determination of kind of duty involved)

In determining the extent to which an obligation of a party involves a duty of best 

efforts in the performance of an activity or a duty to achieve a specific result, regard 

shall be had, among other factors, to

(a) the way in which the obligation is expressed in the contract;

(b) the contractual price and other terms of the contract;

(c) the degree of risk normally involved in achieving the expected result;

(d) the ability of the other party to influence the performance of the obligation.

ARTICLE 5.1.6

(Determination of quality of performance)

Where the quality of performance is neither fixed by, nor determinable from, the 

contract a party is bound to render a performance of a quality that is reasonable and 

not less than average in the circumstances.

ARTICLE 5.1.7

(Price determination)

(1) Where a contract does not fix or make provision for determining the price, the 

parties are considered, in the absence of any indication to the contrary, to have 

made reference to the price generally charged at the time of the conclusion of the 

contract for such performance in comparable circumstances in the trade concerned 

or, if no such price is available, to a reasonable price.

(2) Where the price is to be determined by one party and that determination is 

manifestly unreasonable, a reasonable price shall be substituted notwithstanding 

any contract term to the contrary.

(3) Where the price is to be fixed by a third person, and that person cannot or will 

not do so, the price shall be a reasonable price.

(4) Where the price is to be fixed by reference to factors which do not exist or have 

ceased to exist or to be accessible, the nearest equivalent factor shall be treated as 

a substitute.
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ARTICLE 5.1.8

(Contract for an indefinite period)

A contract for an indefinite period may be ended by either party by giving notice a 

reasonable time in advance.

ARTICLE 5.1.9

(Release by agreement)

(1) An obligee may release its right by agreement with the obligor.

(2) An offer to release a right gratuitously shall be deemed accepted if the obligor 

does not reject the offer without delay after having become aware of it.

SECTION 2: THIRD PARTY RIGHTS

ARTICLE 5.2.1

(Contracts in favour of third parties)

(1) The parties (the “promisor” and the “promisee”) may confer by express or implied 

agreement a right on a third party (the “beneficiary”).

(2) The existence and content of the beneficiary’s right against the promisor are 

determined by the agreement of the parties and are subject to any conditions or 

other limitations under the agreement.

ARTICLE 5.2.2

(Third party identifiable)

The beneficiary must be identifiable with adequate certainty by the contract but 

need not be in existence at the time the contract is made.

ARTICLE 5.2.3

(Exclusion and limitation clauses)

The conferment of rights in the beneficiary includes the right to invoke a clause in 

the contract which excludes or limits the liability of the beneficiary.
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ARTICLE 5.2.4

(Defences)

The promisor may assert against the beneficiary all defences which the promisor 

could assert against the promisee.

ARTICLE 5.2.5

(Revocation)

The parties may modify or revoke the rights conferred by the contract on the 

beneficiary until the beneficiary has accepted them or reasonably acted in reliance 

on them.

ARTICLE 5.2.6

(Renunciation)

The beneficiary may renounce a right conferred on it.

SECTION 3: CONDITIONS

ARTICLE 5.3.1

(Types of condition)

A contract or a contractual obligation may be made conditional upon the occurrence 

of a future uncertain event, so that the contract or the contractual obligation only 

takes effect if the event occurs (suspensive condition) or comes to an end if the 

event occurs (resolutive condition).

ARTICLE 5.3.2

(Effect of conditions)

Unless the parties otherwise agree :

(a) the relevant contract or contractual obligation takes effect upon fulfilment 

of a suspensive condition;

(b) the relevant contract or contractual obligation comes to an end upon 

fulfilment of a resolutive condition.
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ARTICLE 5.3.3

(Interference with conditions)

(1) If fulfilment of a condition is prevented by a party, contrary to the duty of good 

faith and fair dealing or the duty of co-operation, that party may not rely on the 

non-fulfilment of the condition.

(2) If fulfilment of a condition is brought about by a party, contrary to the duty of 

good faith and fair dealing or the duty of co-operation, that party may not rely on 

the fulfilment of the condition.

ARTICLE 5.3.4

(Duty to preserve rights)

Pending fulfilment of a condition, a party may not, contrary to the duty to act in 

accordance with good faith and fair dealing, act so as to prejudice the other party’s 

rights in case of fulfilment of the condition.

ARTICLE 5.3.5

(Restitution in case of fulfilment of a resolutive condition)

(1) On fulfilment of a resolutive condition, the rules on restitution set out in Articles 

7.3.6 and 7.3.7 apply with appropriate adaptations.

(2) If the parties have agreed that the resolutive condition is to operate retroactively, 

the rules on restitution set out in Article 3.2.15 apply with appropriate adaptations.

CHAPTER 6—PERFORMANCE

SECTION 1: PERFORMANCE IN GENERAL

ARTICLE 6.1.1

(Time of performance)

A party must perform its obligations:

(a) if a time is fixed by or determinable from the contract, at that time;

(b) if a period of time is fixed by or determinable from the contract, at any 

time within that period unless circumstances indicate that the other party is 

to choose a time;
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(c) in any other case, within a reasonable time after the conclusion of the 

contract.

ARTICLE 6.1.2

(Performance at one time or in instalments)

In cases under Article 6.1.1(b) or (c), a party must perform its obligations at one 

time if that performance can be rendered at one time and the circumstances do not 

indicate otherwise.

ARTICLE 6.1.3

(Partial performance)

(1) The obligee may reject an offer to perform in part at the time performance is 

due, whether or not such offer is coupled with an assurance as to the balance of the 

performance, unless the obligee has no legitimate interest in so doing.

(2) Additional expenses caused to the obligee by partial performance are to be borne 

by the obligor without prejudice to any other remedy.

ARTICLE 6.1.4

(Order of performance)

(1) To the extent that the performances of the parties can be rendered simultaneously, 

the parties are bound to render them simultaneously unless the circumstances 

indicate otherwise.

(2) To the extent that the performance of only one party requires a period of time, 

that party is bound to render its performance first, unless the circumstances indicate 

otherwise.

ARTICLE 6.1.5

(Earlier performance)

(1) The obligee may reject an earlier performance unless it has no legitimate interest 

in so doing.

(2) Acceptance by a party of an earlier performance does not affect the time for the 
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performance of its own obligations if that time has been fixed irrespective of the 

performance of the other party’s obligations.

(3) Additional expenses caused to the obligee by earlier performance are to be borne 

by the obligor, without prejudice to any other remedy.

ARTICLE 6.1.6

(Place of performance)

(1) If the place of performance is neither fixed by, nor determinable from, the 

contract, a party is to perform:

(a) a monetary obligation, at the obligee’s place of business;

(b) any other obligation, at its own place of business.

(2) A party must bear any increase in the expenses incidental to performance which 

is caused by a change in its place of business subsequent to the conclusion of the 

contract.

ARTICLE 6.1.7

(Payment by cheque or other instrument)

(1) Payment may be made in any form used in the ordinary course of business at the 

place for payment.

(2) However, an obligee who accepts, either by virtue of paragraph (1) or voluntarily, 

a cheque, any other order to pay or a promise to pay, is presumed to do so only on 

condition that it will be honoured.

ARTICLE 6.1.8

(Payment by funds transfer)

(1) Unless the obligee has indicated a particular account, payment may be made by a 

transfer to any of the financial institutions in which the obligee has made it known 

that it has an account.

(2) In case of payment by a transfer the obligation of the obligor is discharged when 

the transfer to the obligee’s financial institution becomes effective.
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ARTICLE 6.1.9

(Currency of payment)

(1) If a monetary obligation is expressed in a currency other than that of the place 

for payment, it may be paid by the obligor in the currency of the place for payment 

unless

(a) that currency is not freely convertible; or

(b) the parties have agreed that payment should be made only in the currency 

in which the monetary obligation is expressed.

(2) If it is impossible for the obligor to make payment in the currency in which the 

monetary obligation is expressed, the obligee may require payment in the currency 

of the place for payment, even in the case referred to in paragraph (1)(b).

(3) Payment in the currency of the place for payment is to be made according to the 

applicable rate of exchange prevailing there when payment is due.

(4) However, if the obligor has not paid at the time when payment is due, the obligee 

may require payment according to the applicable rate of exchange prevailing either 

when payment is due or at the time of actual payment.

ARTICLE 6.1.10

(Currency not expressed)

Where a monetary obligation is not expressed in a particular currency, payment 

must be made in the currency of the place where payment is to be made.

ARTICLE 6.1.11

(Costs of performance)

Each party shall bear the costs of performance of its obligations.

ARTICLE 6.1.12

(Imputation of payments)

(1) An obligor owing several monetary obligations to the same obligee may specify 

at the time of payment the debt to which it intends the payment to be applied. 

However, the payment discharges first any expenses, then interest due and finally 

the principal.
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(2) If the obligor makes no such specification, the obligee may, within a reasonable 

time after payment, declare to the obligor the obligation to which it imputes the 

payment, provided that the obligation is due and undisputed.

(3) In the absence of imputation under paragraphs (1) or (2), payment is imputed 

to that obligation which satisfies one of the following criteria in the order indicated:

(a) an obligation which is due or which is the first to fall due;

(b) the obligation for which the obligee has least security;

(c) the obligation which is the most burdensome for the obligor;

(d) the obligation which has arisen first.

If none of the preceding criteria applies, payment is imputed to all the obligations 

proportionally.

ARTICLE 6.1.13

(Imputation of non-monetary obligations)

Article 6.1.12 applies with appropriate adaptations to the imputation of performance 

of non-monetary obligations.

ARTICLE 6.1.14

(Application for public permission)

Where the law of a State requires a public permission affecting the validity of the 

contract or its performance and neither that law nor the circumstances indicate 

otherwise

(a) if only one party has its place of business in that State, that party shall 

take the measures necessary to obtain the permission;

(b) in any other case the party whose performance requires permission shall 

take the necessary measures.

ARTICLE 6.1.15

(Procedure in applying for permission)

(1) The party required to take the measures necessary to obtain the permission shall 

do so without undue delay and shall bear any expenses incurred.
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(2) That party shall whenever appropriate give the other party notice of the grant or 

refusal of such permission without undue delay.

ARTICLE 6.1.16

(Permission neither granted nor refused)

(1) If, notwithstanding the fact that the party responsible has taken all measures 

required, permission is neither granted nor refused within an agreed period or, 

where no period has been agreed, within a reasonable time from the conclusion of 

the contract, either party is entitled to terminate the contract.

(2) Where the permission affects some terms only, paragraph (1) does not apply 

if, having regard to the circumstances, it is reasonable to uphold the remaining 

contract even if the permission is refused.

ARTICLE 6.1.17

(Permission refused)

(1) The refusal of a permission affecting the validity of the contract renders the 

contract void. If the refusal affects the validity of some terms only, only such 

terms are void if, having regard to the circumstances, it is reasonable to uphold the 

remaining contract.

(2) Where the refusal of a permission renders the performance of the contract 

impossible in whole or in part, the rules on non-performance apply.

SECTION 2:HARDSHIP

ARTICLE 6.2.1

(Contract to be observed)

Where the performance of a contract becomes more onerous for one of the parties, 

that party is nevertheless bound to perform its obligations subject to the following 

provisions on hardship.

ARTICLE 6.2.2

(Definition of hardship)

There is hardship where the occurrence of events fundamentally alters the 
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equilibrium of the contract either because the cost of a party’s performance has 

increased or because the value of the performance a party receives has diminished, 

and

(a) the events occur or become known to the disadvantaged party after the 

conclusion of the contract;

(b) the events could not reasonably have been taken into account by the 

disadvantaged party at the time of the conclusion of the contract;

(c) the events are beyond the control of the disadvantaged party; and

(d) the risk of the events was not assumed by the disadvantaged party.

ARTICLE 6.2.3

(Effects of hardship)

(1) In case of hardship the disadvantaged party is entitled to request renegotiations. 

The request shall be made without undue delay and shall indicate the grounds on 

which it is based.

(2) The request for renegotiation does not in itself entitle the disadvantaged party 

to withhold performance.

(3) Upon failure to reach agreement within a reasonable time either party may 

resort to the court.

(4) If the court finds hardship it may, if reasonable,

(a) terminate the contract at a date and on terms to be fixed, or

(b) adapt the contract with a view to restoring its equilibrium.

CHAPTER 7—NON-PERFORMANCE

SECTION 1: NON-PERFORMANCE IN GENERAL

ARTICLE 7.1.1

(Non-performance defined)

Non-performance is failure by a party to perform any of its obligations under the 

contract, including defective performance or late performance.
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ARTICLE 7.1.2

(Interference by the other party)

A party may not rely on the non-performance of the other party to the extent that 

such non-performance was caused by the first party’s act or omission or by another 

event for which the first party bears the risk.

ARTICLE 7.1.3

(Withholding performance)

(1) Where the parties are to perform simultaneously, either party may withhold 

performance until the other party tenders its performance.

(2) Where the parties are to perform consecutively, the party that is to perform 

later may withhold its performance until the first party has performed.

ARTICLE 7.1.4

(Cure by non-performing party)

(1) The non-performing party may, at its own expense, cure any non-performance, 

provided that

(a) without undue delay, it gives notice indicating the proposed manner and 

timing of the cure;

(b) cure is appropriate in the circumstances;

(c) the aggrieved party has no legitimate interest in refusing cure; and

(d) cure is effected promptly.

(2) The right to cure is not precluded by notice of termination.

(3) Upon effective notice of cure, rights of the aggrieved party that are inconsistent 

with the non-performing party’s performance are suspended until the time for cure 

has expired.

(4) The aggrieved party may withhold performance pending cure.

(5) Notwithstanding cure, the aggrieved party retains the right to claim damages 

for delay as well as for any harm caused or not prevented by the cure.
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ARTICLE 7.1.5

(Additional period for performance)

(1) In a case of non-performance the aggrieved party may by notice to the other 

party allow an additional period of time for performance.

(2) During the additional period the aggrieved party may withhold performance 

of its own reciprocal obligations and may claim damages but may not resort to 

any other remedy. If it receives notice from the other party that the latter will not 

perform within that period, or if upon expiry of that period due performance has 

not been made, the aggrieved party may resort to any of the remedies that may be 

available under this Chapter.

(3) Where in a case of delay in performance which is not fundamental the aggrieved 

party has given notice allowing an additional period of time of reasonable length, 

it may terminate the contract at the end of that period. If the additional period 

allowed is not of reasonable length it shall be extended to a reasonable length. The 

aggrieved party may in its notice provide that if the other party fails to perform 

within the period allowed by the notice the contract shall automatically terminate. 

(4) Paragraph (3) does not apply where the obligation which has not been performed 

is only a minor part of the contractual obligation of the non-performing party. 

ARTICLE 7.1.6

(Exemption clauses)

A clause which limits or excludes one party’s liability for non-performance or which 

permits one party to render performance substantially different from what the 

other party reasonably expected may not be invoked if it would be grossly unfair to 

do so, having regard to the purpose of the contract.

ARTICLE 7.1.7

(Force majeure)

(1) Non-performance by a party is excused if that party proves that the 

nonperformance was due to an impediment beyond its control and that it could not 

reasonably be expected to have taken the impediment into account at the time of 

the conclusion of the contract or to have avoided or overcome it or its consequences.

(2) When the impediment is only temporary, the excuse shall have effect for 
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such period as is reasonable having regard to the effect of the impediment on the 

performance of the contract.

(3) The party who fails to perform must give notice to the other party of the 

impediment and its effect on its ability to perform. If the notice is not received by 

the other party within a reasonable time after the party who fails to perform knew 

or ought to have known of the impediment, it is liable for damages resulting from 

such nonreceipt.

(4) Nothing in this Article prevents a party from exercising a right to terminate the 

contract or to withhold performance or request interest on money due.

SECTION 2: RIGHT TO PERFORMANCE

ARTICLE 7.2.1

(Performance of monetary obligation)

Where a party who is obliged to pay money does not do so, the other party may 

require payment.

ARTICLE 7.2.2

(Performance of non-monetary obligation)

Where a party who owes an obligation other than one to pay money does not 

perform, the other party may require performance, unless

(a) performance is impossible in law or in fact;

(b) performance or, where relevant, enforcement is unreasonably burdensome 

or expensive;

(c) the party entitled to performance may reasonably obtain performance 

from another source;

(d) performance is of an exclusively personal character; or

(e) the party entitled to performance does not require performance within 

a reasonable time after it has, or ought to have, become aware of the non-

performance.
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ARTICLE 7.2.3

(Repair and replacement of defective performance)

The right to performance includes in appropriate cases the right to require repair, 

replacement, or other cure of defective performance. The provisions of Articles 

7.2.1 and 7.2.2 apply accordingly.

ARTICLE 7.2.4

(Judicial penalty)

(1) Where the court orders a party to perform, it may also direct that this party pay 

a penalty if it does not comply with the order.

(2) The penalty shall be paid to the aggrieved party unless mandatory provisions of 

the law of the forum provide otherwise. Payment of the penalty to the aggrieved 

party does not exclude any claim for damages.

ARTICLE 7.2.5

(Change of remedy)

(1) An aggrieved party who has required performance of a non-monetary obligation 

and who has not received performance within a period fixed or otherwise within a 

reasonable period of time may invoke any other remedy.

(2) Where the decision of a court for performance of a non-monetary obligation 

cannot be enforced, the aggrieved party may invoke any other remedy.

SECTION 3: TERMINATION

ARTICLE 7.3.1

(Right to terminate the contract)

(1) A party may terminate the contract where the failure of the other party to perform 

an obligation under the contract amounts to a fundamental non-performance.

(2) In determining whether a failure to perform an obligation amounts to a 

fundamental non-performance regard shall be had, in particular, to whether

(a) the non-performance substantially deprives the aggrieved party of what 

it was entitled to expect under the contract unless the other party did not 
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foresee and could not reasonably have foreseen such result;

(b) strict compliance with the obligation which has not been performed is of 

essence under the contract;

(c) the non-performance is intentional or reckless;

(d) the non-performance gives the aggrieved party reason to believe that it 

cannot rely on the other party’s future performance;

(e) the non-performing party will suffer disproportionate loss as a result of 

the preparation or performance if the contract is terminated.

(3) In the case of delay the aggrieved party may also terminate the contract if the 

other party fails to perform before the time allowed it under Article 7.1.5 has 

expired.

ARTICLE 7.3.2

(Notice of termination)

(1) The right of a party to terminate the contract is exercised by notice to the other 

party.

(2) If performance has been offered late or otherwise does not conform to the 

contract the aggrieved party will lose its right to terminate the contract unless it 

gives notice to the other party within a reasonable time after it has or ought to have 

become aware of the offer or of the non-conforming performance.

ARTICLE 7.3.3

(Anticipatory non-performance)

Where prior to the date for performance by one of the parties it is clear that there 

will be a fundamental non-performance by that party, the other party may terminate 

the contract.

ARTICLE 7.3.4

(Adequate assurance of due performance)

A party who reasonably believes that there will be a fundamental non-performance 

by the other party may demand adequate assurance of due performance and may 

meanwhile withhold its own performance. Where this assurance is not provided 
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within a reasonable time the party demanding it may terminate the contract.

ARTICLE 7.3.5

(Effects of termination in general)

(1) Termination of the contract releases both parties from their obligation to effect 

and to receive future performance.

(2) Termination does not preclude a claim for damages for non-performance.

(3) Termination does not affect any provision in the contract for the settlement of 

disputes or any other term of the contract which is to operate even after termination.

ARTICLE 7.3.6

(Restitution with respect to contracts to be performed at one time)

(1) On termination of a contract to be performed at one time either party may claim 

restitution of whatever it has supplied under the contract, provided that such party 

concurrently makes restitution of whatever it has received under the contract.

(2) If restitution in kind is not possible or appropriate, an allowance has to be made 

in money whenever reasonable.

(3) The recipient of the performance does not have to make an allowance in money 

if the impossibility to make restitution in kind is attributable to the other party.

(4) Compensation may be claimed for expenses reasonably required to preserve or 

maintain the performance received.

ARTICLE 7.3.7

(Restitution with respect to contracts to be performed over a period of time)

(1) On termination of a contract to be performed over a period of time restitution 

can only be claimed for the period after termination has taken effect, provided the 

contract is divisible.

(2) As far as restitution has to be made, the provisions of Article 7.3.6 apply.
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SECTION 4: DAMAGES

ARTICLE 7.4.1

(Right to damages)

Any non-performance gives the aggrieved party a right to damages either exclusively 

or in conjunction with any other remedies except where the nonperformance is 

excused under these Principles.

ARTICLE 7.4.2

(Full compensation)

(1) The aggrieved party is entitled to full compensation for harm sustained as a 

result of the non-performance. Such harm includes both any loss which it suffered 

and any gain of which it was deprived, taking into account any gain to the aggrieved 

party resulting from its avoidance of cost or harm.

(2) Such harm may be non-pecuniary and includes, for instance, physical suffering 

or emotional distress.

ARTICLE 7.4.3

(Certainty of harm)

(1) Compensation is due only for harm, including future harm, that is established 

with a reasonable degree of certainty.

(2) Compensation may be due for the loss of a chance in proportion to the probability 

of its occurrence.

(3) Where the amount of damages cannot be established with a sufficient degree of 

certainty, the assessment is at the discretion of the court.

ARTICLE 7.4.4

(Foreseeability of harm)

The non-performing party is liable only for harm which it foresaw or could reasonably 

have foreseen at the time of the conclusion of the contract as being likely to result 

from its non-performance.
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ARTICLE 7.4.5

(Proof of harm in case of replacement transaction)

Where the aggrieved party has terminated the contract and has made a replacement 

transaction within a reasonable time and in a reasonable manner it may recover the 

difference between the contract price and the price of the replacement transaction 

as well as damages for any further harm.

ARTICLE 7.4.6

(Proof of harm by current price)

(1) Where the aggrieved party has terminated the contract and has not made a 

replacement transaction but there is a current price for the performance contracted 

for, it may recover the difference between the contract price and the price current at 

the time the contract is terminated as well as damages for any further harm.

(2) Current price is the price generally charged for goods delivered or services 

rendered in comparable circumstances at the place where the contract should have 

been performed or, if there is no current price at that place, the current price at such 

other place that appears reasonable to take as a reference.

ARTICLE 7.4.7

(Harm due in part to aggrieved party)

Where the harm is due in part to an act or omission of the aggrieved party or to 

another event for which that party bears the risk, the amount of damages shall 

be reduced to the extent that these factors have contributed to the harm, having 

regard to the conduct of each of the parties.

ARTICLE 7.4.8

(Mitigation of harm)

(1) The non-performing party is not liable for harm suffered by the aggrieved party 

to the extent that the harm could have been reduced by the latter party’s taking 

reasonable steps.

(2) The aggrieved party is entitled to recover any expenses reasonably incurred in 

attempting to reduce the harm.
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ARTICLE 7.4.9

(Interest for failure to pay money)

(1) If a party does not pay a sum of money when it falls due the aggrieved party is 

entitled to interest upon that sum from the time when payment is due to the time 

of payment whether or not the non-payment is excused.

(2) The rate of interest shall be the average bank short-term lending rate to prime 

borrowers prevailing for the currency of payment at the place for payment, or where 

no such rate exists at that place, then the same rate in the State of the currency of 

payment. In the absence of such a rate at either place the rate of interest shall be the 

appropriate rate fixed by the law of the State of the currency of payment.

(3) The aggrieved party is entitled to additional damages if the non-payment caused 

it a greater harm.

ARTICLE 7.4.10

(Interest on damages)

Unless otherwise agreed, interest on damages for non-performance of non-

monetary obligations accrues as from the time of non-performance.

ARTICLE 7.4.11

(Manner of monetary redress)

(1) Damages are to be paid in a lump sum. However, they may be payable in 

instalments where the nature of the harm makes this appropriate.

(2) Damages to be paid in instalments may be indexed.

ARTICLE 7.4.12

(Currency in which to assess damages)

Damages are to be assessed either in the currency in which the monetary obligation 

was expressed or in the currency in which the harm was suffered, whichever is more 

appropriate.
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ARTICLE 7.4.13

(Agreed payment for non-performance)

(1) Where the contract provides that a party who does not perform is to pay a 

specified sum to the aggrieved party for such non-performance, the aggrieved party 

is entitled to that sum irrespective of its actual harm.

(2) However, notwithstanding any agreement to the contrary the specified sum may 

be reduced to a reasonable amount where it is grossly excessive in relation to the 

harm resulting from the non-performance and to the other circumstances.

CHAPTER 8—SET-OFF

ARTICLE 8.1

(Conditions of set-off)

(1) Where two parties owe each other money or other performances of the same 

kind, either of them (“the first party”) may set off its obligation against that of its 

obligee (“the other party”) if at the time of set-off,

(a) the first party is entitled to perform its obligation;

(b) the other party’s obligation is ascertained as to its existence and amount 

and performance is due.

(2) If the obligations of both parties arise from the same contract, the first party 

may also set off its obligation against an obligation of the other party which is not 

ascertained as to its existence or to its amount.

ARTICLE 8.2

(Foreign currency set-off)

Where the obligations are to pay money in different currencies, the right of set-

off may be exercised, provided that both currencies are freely convertible and the 

parties have not agreed that the first party shall pay only in a specified currency.

ARTICLE 8.3

(Set-off by notice)

The right of set-off is exercised by notice to the other party.
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ARTICLE 8.4

(Content of notice)

(1) The notice must specify the obligations to which it relates.

(2) If the notice does not specify the obligation against which set-off is exercised, the 

other party may, within a reasonable time, declare to the first party the obligation 

to which set-off relates. If no such declaration is made, the set-off will relate to all 

the obligations proportionally.

ARTICLE 8.5

(Effect of set-off)

(1) Set-off discharges the obligations.

(2) If obligations differ in amount, set-off discharges the obligations up to the 

amount of the lesser obligation.

(3) Set-off takes effect as from the time of notice.

CHAPTER 9—ASSIGNMENT OF RIGHTS, TRANSFER OF 
OBLIGATIONS,

ASSIGNMENT OF CONTRACTS

SECTION 1: ASSIGNMENT OF RIGHTS

ARTICLE 9.1.1

(Definitions)

“Assignment of a right” means the transfer by agreement from one person (the 

“assignor”) to another person (the “assignee”), including transfer by way of security, 

of the assignor’s right to payment of a monetary sum or other performance from a 

third person (“the obligor”).

ARTICLE 9.1.2

(Exclusions)

This Section does not apply to transfers made under the special rules governing the 

transfers:
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(a) of instruments such as negotiable instruments, documents of title or 

financial instruments, or

(b) of rights in the course of transferring a business.

ARTICLE 9.1.3

(Assignability of non-monetary rights)

A right to non-monetary performance may be assigned only if the assignment does 

not render the obligation significantly more burdensome.

ARTICLE 9.1.4

(Partial assignment)

(1) A right to the payment of a monetary sum may be assigned partially.

(2) A right to other performance may be assigned partially only if it is divisible, and 

the assignment does not render the obligation significantly more burdensome.

ARTICLE 9.1.5

(Future rights)

A future right is deemed to be transferred at the time of the agreement, provided 

the right, when it comes into existence, can be identified as the right to which the 

assignment relates.

ARTICLE 9.1.6

(Rights assigned without individual specification)

A number of rights may be assigned without individual specification, provided such 

rights can be identified as rights to which the assignment relates at the time of the 

assignment or when they come into existence.

ARTICLE 9.1.7

(Agreement between assignor and assignee sufficient)

(1) A right is assigned by mere agreement between the assignor and the assignee, 

without notice to the obligor.
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(2) The consent of the obligor is not required unless the obligation in the 

circumstances is of an essentially personal character.

ARTICLE 9.1.8

(Obligor’s additional costs)

The obligor has a right to be compensated by the assignor or the assignee for any 

additional costs caused by the assignment.

ARTICLE 9.1.9

(Non-assignment clauses)

(1) The assignment of a right to the payment of a monetary sum is effective 

notwithstanding an agreement between the assignor and the obligor limiting or

prohibiting such an assignment. However, the assignor may be liable to the obligor 

for breach of contract.

(2) The assignment of a right to other performance is ineffective if it is contrary 

to an agreement between the assignor and the obligor limiting or prohibiting the 

assignment. Nevertheless, the assignment is effective if the assignee, at the time 

of the assignment, neither knew nor ought to have known of the agreement. The 

assignor may then be liable to the obligor for breach of contract.

ARTICLE 9.1.10

(Notice to the obligor)

(1) Until the obligor receives a notice of the assignment from either the assignor or 

the assignee, it is discharged by paying the assignor.

(2) After the obligor receives such a notice, it is discharged only by paying the 

assignee.

ARTICLE 9.1.11

(Successive assignments)

If the same right has been assigned by the same assignor to two or more successive 

assignees, the obligor is discharged by paying according to the order in which the 

notices were received.
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ARTICLE 9.1.12

(Adequate proof of assignment)

(1) If notice of the assignment is given by the assignee, the obligor may request the 

assignee to provide within a reasonable time adequate proof that the assignment 

has been made.

(2) Until adequate proof is provided, the obligor may withhold payment.

(3) Unless adequate proof is provided, notice is not effective.

(4) Adequate proof includes, but is not limited to, any writing emanating from the 

assignor and indicating that the assignment has taken place.

ARTICLE 9.1.13

(Defences and rights of set-off)

(1) The obligor may assert against the assignee all defences that the obligor could 

assert against the assignor.

(2) The obligor may exercise against the assignee any right of set-off available to the 

obligor against the assignor up to the time notice of assignment was received.

ARTICLE 9.1.14

(Rights related to the right assigned)

The assignment of a right transfers to the assignee:

(a) all the assignor’s rights to payment or other performance under the 

contract in respect of the right assigned, and

(b) all rights securing performance of the right assigned.

ARTICLE 9.1.15

(Undertakings of the assignor)

The assignor undertakes towards the assignee, except as otherwise disclosed to the 

assignee, that:

(a) the assigned right exists at the time of the assignment, unless the right is 

a future right;

(b) the assignor is entitled to assign the right;
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(c) the right has not been previously assigned to another assignee, and it is 

free from any right or claim from a third party;

(d) the obligor does not have any defences;

(e) neither the obligor nor the assignor has given notice of set-off concerning 

the assigned right and will not give any such notice;

(f) the assignor will reimburse the assignee for any payment received from 

the obligor before notice of the assignment was given.

SECTION 2: TRANSFER OF OBLIGATIONS

ARTICLE 9.2.1

(Modes of transfer)

An obligation to pay money or render other performance may be transferred from 

one person (the “original obligor”) to another person (the “new obligor”) either

(a) by an agreement between the original obligor and the new obligor subject 

to Article 9.2.3, or

(b) by an agreement between the obligee and the new obligor, by which the 

new obligor assumes the obligation.

ARTICLE 9.2.2

(Exclusion)

This Section does not apply to transfers of obligations made under the special rules 

governing transfers of obligations in the course of transferring a business.

ARTICLE 9.2.3

(Requirement of obligee’s consent to transfer)

The transfer of an obligation by an agreement between the original obligor and the 

new obligor requires the consent of the obligee.

ARTICLE 9.2.4

(Advance consent of obligee)

(1) The obligee may give its consent in advance.
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(2) If the obligee has given its consent in advance, the transfer of the obligation 

becomes effective when a notice of the transfer is given to the obligee or when the 

obligee acknowledges it.

ARTICLE 9.2.5

(Discharge of original obligor)

(1) The obligee may discharge the original obligor.

(2) The obligee may also retain the original obligor as an obligor in case the new 

obligor does not perform properly.

(3) Otherwise the original obligor and the new obligor are jointly and severally 

liable.

ARTICLE 9.2.6

(Third party performance)

(1) Without the obligee’s consent, the obligor may contract with another person that 

this person will perform the obligation in place of the obligor, unless the obligation 

in the circumstances has an essentially personal character.

(2) The obligee retains its claim against the obligor.

ARTICLE 9.2.7

(Defences and rights of set-off)

(1) The new obligor may assert against the obligee all defences which the original 

obligor could assert against the obligee.

(2) The new obligor may not exercise against the obligee any right of set-off available 

to the original obligor against the obligee.

ARTICLE 9.2.8

(Rights related to the obligation transferred)

(1) The obligee may assert against the new obligor all its rights to payment or other 

performance under the contract in respect of the obligation transferred.

(2) If the original obligor is discharged under Article 9.2.5(1), a security granted 

by any person other than the new obligor for the performance of the obligation is 
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discharged, unless that other person agrees that it should continue to be available 

to the obligee.

(3) Discharge of the original obligor also extends to any security of the original 

obligor given to the obligee for the performance of the obligation, unless the security 

is over an asset which is transferred as part of a transaction between the original 

obligor and the new obligor.

SECTION 3: ASSIGNMENT OF CONTRACTS

ARTICLE 9.3.1

(Definitions)

“Assignment of a contract” means the transfer by agreement from one person 

(the “assignor”) to another person (the “assignee”) of the assignor’s rights and 

obligations arising out of a contract with another person (the “other party”).

ARTICLE 9.3.2

(Exclusion)

This Section does not apply to the assignment of contracts made under the special 

rules governing transfers of contracts in the course of transferring a business.

ARTICLE 9.3.3

(Requirement of consent of the other party)

The assignment of a contract requires the consent of the other party.

ARTICLE 9.3.4

(Advance consent of the other party)

(1) The other party may give its consent in advance.

(2) If the other party has given its consent in advance, the assignment of the 

contract becomes effective when a notice of the assignment is given to the other 

party or when the other party acknowledges it.
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ARTICLE 9.3.5

(Discharge of the assignor)

(1) The other party may discharge the assignor.

(2) The other party may also retain the assignor as an obligor in case the assignee 

does not perform properly.

(3) Otherwise the assignor and the assignee are jointly and severally liable.

ARTICLE 9.3.6

(Defences and rights of set-off)

(1) To the extent that the assignment of a contract involves an assignment of rights, 

Article 9.1.13 applies accordingly.

(2) To the extent that the assignment of a contract involves a transfer of obligations, 

Article 9.2.7 applies accordingly.

ARTICLE 9.3.7

(Rights transferred with the contract)

(1) To the extent that the assignment of a contract involves an assignment of rights, 

Article 9.1.14 applies accordingly.

(2) To the extent that the assignment of a contract involves a transfer of obligations, 

Article 9.2.8 applies accordingly.

CHAPTER 10—LIMITATION PERIODS

ARTICLE 10.1

(Scope of the Chapter)

(1) The exercise of rights governed by the Principles is barred by the expiration of 

a period of time, referred to as “limitation period”, according to the rules of this 

Chapter.

(2) This Chapter does not govern the time within which one party is required under 

the Principles, as a condition for the acquisition or exercise of its right, to give 

notice to the other party or to perform any act other than the institution of legal 

proceedings.
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ARTICLE 10.2

(Limitation periods)

(1) The general limitation period is three years beginning on the day after the day 

the obligee knows or ought to know the facts as a result of which the obligee’s right 

can be exercised.

(2) In any event, the maximum limitation period is ten years beginning on the day 

after the day the right can be exercised.

ARTICLE 10.3

(Modification of limitation periods by the parties)

(1) The parties may modify the limitation periods.

(2) However they may not

(a) shorten the general limitation period to less than one year;

(b) shorten the maximum limitation period to less than four years;

(c) extend the maximum limitation period to more than fifteen years.

ARTICLE 10.4

(New limitation period by acknowledgement)

(1) Where the obligor before the expiration of the general limitation period 

acknowledges the right of the obligee, a new general limitation period begins on the 

day after the day of the acknowledgement.

(2) The maximum limitation period does not begin to run again, but may be exceeded 

by the beginning of a new general limitation period under Article 10.2(1).

ARTICLE 10.5

(Suspension by judicial proceedings)

(1) The running of the limitation period is suspended

(a) when the obligee performs any act, by commencing judicial proceedings or 

in judicial proceedings already instituted, that is recognised by the law of the 

court as asserting the obligee’s right against the obligor;

(b) in the case of the obligor’s insolvency when the obligee has asserted its 
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rights in the insolvency proceedings; or

(c) in the case of proceedings for dissolution of the entity which is the obligor 

when the obligee has asserted its rights in the dissolution proceedings.

(2) Suspension lasts until a final decision has been issued or until the proceedings 

have been otherwise terminated.

ARTICLE 10.6

(Suspension by arbitral proceedings)

(1) The running of the limitation period is suspended when the obligee performs 

any act, by commencing arbitral proceedings or in arbitral proceedings already 

instituted, that is recognised by the law of the arbitral tribunal as asserting the 

obligee’s right against the obligor. In the absence of regulations for arbitral 

proceedings or provisions determining the exact date of the commencement of 

arbitral proceedings, the proceedings are deemed to commence on the date on 

which a request that the right in dispute should be adjudicated reaches the obligor.

(2) Suspension lasts until a binding decision has been issued or until the proceedings 

have been otherwise terminated.

ARTICLE 10.7

(Alternative dispute resolution)

The provisions of Articles 10.5 and 10.6 apply with appropriate modifications to 

other proceedings whereby the parties request a third person to assist them in their 

attempt to reach an amicable settlement of their dispute.

ARTICLE 10.8

(Suspension in case of force majeure, death or incapacity)

(1) Where the obligee has been prevented by an impediment that is beyond its 

control and that it could neither avoid nor overcome, from causing a limitation 

period to cease to run under the preceding Articles, the general limitation period 

is suspended so as not to expire before one year after the relevant impediment has 

ceased to exist.

(2) Where the impediment consists of the incapacity or death of the obligee or 

obligor, suspension ceases when a representative for the incapacitated or deceased 
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party or its estate has been appointed or a successor has inherited the respective 

party’s position. The additional one-year period under paragraph (1) applies 

accordingly.

ARTICLE 10.9

(Effects of expiration of limitation period)

(1) The expiration of the limitation period does not extinguish the right.

(2) For the expiration of the limitation period to have effect, the obligor must assert 

it as a defence.

(3) A right may still be relied on as a defence even though the expiration of the 

limitation period for that right has been asserted.

ARTICLE 10.10

(Right of set-off)

The obligee may exercise the right of set-off until the obligor has asserted the 

expiration of the limitation period.

ARTICLE 10.11

(Restitution)

Where there has been performance in order to discharge an obligation, there is no 

right of restitution merely because the limitation period has expired.

CHAPTER 11—PLURALITY OF OBLIGORS AND OF OBLIGEES

SECTION 1: PLURALITY OF OBLIGORS

ARTICLE 11.1.1

(Definitions)

When several obligors are bound by the same obligation towards an obligee:

(a) the obligations are joint and several when each obligor is bound for the 

whole obligation;

(b) the obligations are separate when each obligor is bound only for its share.
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ARTICLE 11.1.2

(Presumption of joint and several obligations)

When several obligors are bound by the same obligation towards an obligee, they 

are presumed to be jointly and severally bound, unless the circumstances indicate 

otherwise.

ARTICLE 11.1.3

(Obligee’s rights against joint and several obligors)

When obligors are jointly and severally bound, the obligee may require performance 

from any one of them, until full performance has been received.

ARTICLE 11.1.4

(Availability of defences and rights of set-off)

A joint and several obligor against whom a claim is made by the obligee may assert 

all the defences and rights of set-off that are personal to it or that are common to all 

the co-obligors, but may not assert defences or rights of set-off that are personal to 

one or several of the other co-obligors.

ARTICLE 11.1.5

(Effect of performance or set-off)

Performance or set-off by a joint and several obligor or set-off by the obligee against 

one joint and several obligor discharges the other obligors in relation to the obligee 

to the extent of the performance or set-off.

ARTICLE 11.1.6

(Effect of release or settlement)

(1) Release of one joint and several obligor, or settlement with one joint and several 

obligor, discharges all the other obligors for the share of the released or settling 

obligor, unless the circumstances indicate otherwise.

(2) When the other obligors are discharged for the share of the released obligor, 

they no longer have a contributory claim against the released obligor under Article 

11.1.10.
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ARTICLE 11.1.7

(Effect of expiration or suspension of limitation period)

(1) Expiration of the limitation period of the obligee’s rights against one joint and 

several obligor does not affect:

(a) the obligations to the obligee of the other joint and several obligors; or

(b) the rights of recourse between the joint and several obligors under Article 

11.1.10.

(2) If the obligee initiates proceedings under Articles 10.5, 10.6 or 10.7 against one 

joint and several obligor, the running of the limitation period is also suspended 

against the other joint and several obligors.

ARTICLE 11.1.8

(Effect of judgment)

(1) A decision by a court as to the liability to the obligee of one joint and several 

obligor does not affect:

(a) the obligations to the obligee of the other joint and several obligors; or

(b) the rights of recourse between the joint and several obligors under Article 

11.1.10.

(2) However, the other joint and several obligors may rely on such a decision, except 

if it was based on grounds personal to the obligor concerned. In such a case, the 

rights of recourse between the joint and several obligors under Article 11.1.10 are 

affected accordingly.

ARTICLE 11.1.9

(Apportionment among joint and several obligors)

As among themselves, joint and several obligors are bound in equal shares, unless 

the circumstances indicate otherwise.

ARTICLE 11.1.10

(Extent of contributory claim)

A joint and several obligor who has performed more than its share may claim the 
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excess from any of the other obligors to the extent of each obligor’s unperformed 

share.

ARTICLE 11.1.11

(Rights of the obligee)

(1) A joint and several obligor to whom Article 11.1.10 applies may also exercise 

the rights of the obligee, including all rights securing their performance, to recover 

the excess from all or any of the other obligors to the extent of each obligor’s 

unperformed share.

(2) An obligee who has not received full performance retains its rights against the 

co-obligors to the extent of the unperformed part, with precedence over co-obligors 

exercising contributory claims.

ARTICLE 11.1.12

(Defences in contributory claims)

A joint and several obligor against whom a claim is made by the co-obligor who has 

performed the obligation :

(a) may raise any common defences and rights of set-off that were available to 

be asserted by the co-obligor against the obligee ;

(b) may assert defences which are personal to itself ;

(c) may not assert defences and rights of set-off which are personal to one or 

several of the other co-obligors.

ARTICLE 11.1.13

(Inability to recover)

If a joint and several obligor who has performed more than that obligor’s share is 

unable, despite all reasonable efforts, to recover contribution from another joint 

and several obligor, the share of the others, including the one who has performed, 

is increased proportionally.
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SECTION 2: PLURALITY OF OBLIGEES

ARTICLE 11.2.1

(Definitions)

When several obligees can claim performance of the same obligation from an obligor:

(a) the claims are separate when each obligee can only claim its share;

(b) the claims are joint and several when each obligee can claim the whole 

performance;

(c) the claims are joint when all obligees have to claim performance together.

ARTICLE 11.2.2

(Effects of joint and several claims)

Full performance of an obligation in favour of one of the joint and several obligees 

discharges the obligor towards the other obligees.

ARTICLE 11.2.3

(Availability of defences against joint and several obligees)

(1) The obligor may assert against any of the joint and several obligees all the 

defences and rights of set-off that are personal to its relationship to that oblige 

or that it can assert against all the co-obligees, but may not assert defences and 

rights of set-off that are personal to its relationship to one or several of the other 

co-obligees.

(2) The provisions of Articles 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 and 11.1.8 apply, with appropriate 

adaptations, to joint and several claims.

(Allocation between joint and several obligees)

(1) As among themselves, joint and several obligees are entitled to equal shares, 

unless the circumstances indicate otherwise.

(2) An obligee who has received more than its share must transfer the excess to the 

other obligees to the extent of their respective shares. 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

1020

THE HAGUE PRINCIPLES ON CHOICE OF LAW IN 
INTERNATIONAL COMMERCIAL CONTRACTS

Introduction  to the Hague Principles on Choice of 

Law in International Commercial Contracts

I.1    When parties enter into a contract that has connections with more than one 

State, the question of which set of legal rules governs the transaction necessarily 

arises. The answer to this question is obviously important to a court or arbitral 

tribunal that must resolve a dispute between the parties but it is also important for 

the parties themselves, in planning the transaction and performing the contract, to 

know the set of rules that governs their obligations.

I.2    Determination of the law applicable to a contract without taking into account 

the expressed will of the parties to the contract can lead to unhelpful uncertainty 

because of differences between solutions from State to State. For this reason, 

among others, the concept of “party autonomy” to determine the applicable law has 

developed and thrived.

I.3    Party autonomy, which refers to the power of parties to a contract to choose 

the law that governs that contract, enhances certainty and predictability within the 

parties’ primary contractual arrangement and recognises that parties to a contract 

may be in the best position to determine which set of legal principles is most 

suitable for their transaction. Many States have reached this conclusion and, as a 

result, giving effect to party autonomy is the predominant view today. However, 

this concept is not yet applied everywhere.

I.4    The Hague Conference on Private International Law (“the Hague Conference”) 

believes that the advantages of party autonomy are significant and encourages the 

spread of this concept to States that have not yet adopted it, or have done so with 

significant restrictions, as well as the continued development and refinement of the 

concept where it is already accepted.

I.5    Accordingly, the Hague Conference has promulgated the Hague Principles 

on Choice of Law in International Commercial Contracts (“the Principles”). The 

Principles can be seen both as an illustration of how a comprehensive choice of law 

regime for giving effect to party autonomy may be constructed and as a guide to 

“best practices” in establishing and refining such a regime.
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CHOICE OF LAW AGREEMENTS

I.6    The parties’ choice of law must be distinguished from the terms of the parties’ 

primary contractual arrangement (“main contract”). The main contract could be, 

for example, a sales contract, services contract or loan contract. Parties may either 

choose the applicable law in their main contract or by making a separate agreement 

on choice of law (hereinafter each referred to as a “choice of law agreement”). 

I.7    Choice of law agreements should also be distinguished from “jurisdiction 

clauses” (or agreements), “forum selection clauses” (or agreements) or “choice of 

court clauses” (or agreements), all of which are synonyms for the parties’ agreement 

on the forum (usually a court) that will decide their dispute. Choice of law 

agreements should also be distinguished from “arbitration clauses” (or agreements), 

that denote the parties’ agreement to submit their dispute to an arbitral tribunal. 

While these clauses or agreements (collectively referred to as “dispute resolution 

agreements”) are often combined in practice with choice of law agreements, they 

serve different purposes. The Principles deal only with choice of law agreements and 

not with dispute resolution agreements or other matters commonly considered to 

be procedural issues.

NATURE OF THE PRINCIPLES

I.8    As their title suggests, the Principles do not constitute a formally binding 

instrument such as a Convention that States are obliged to directly apply or 

incorporate into their domestic law. Nor is this instrument a model law that States 

are encouraged to enact. Rather, it is a non-binding set of principles, which the 

Hague Conference encourages States to incorporate into their domestic choice of 

law regimes in a manner appropriate for the circumstances of each State. In this way, 

the Principles can guide the reform of domestic law on choice of law and operate 

alongside existing instruments on the subject (see Rome I Regulation and Mexico 

City Convention both of which embrace and apply the concept of party autonomy). 

I.9    As a non-binding instrument, the Principles differ from other instruments 

developed by the Hague Conference. While the Hague Conference does not exclude 

the possibility of developing a binding instrument in the future, it considers that 

an advisory set of non-binding principles is more appropriate at the present time 

in promoting the acceptance of the principle of party autonomy for choice of law 

in international contracts and the development of well-crafted legal regimes that 

apply that principle in a balanced and workable manner. As the Principles influence 
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law reform, they should encourage continuing harmonisation among States in their 

treatment of this topic and, perhaps, bring about circumstances in which a binding 

instrument would be appropriate.

I.10    While the promulgation of non-binding principles is novel for the Hague 

Conference, such instruments are relatively common. Indeed, the Principles add 

to a growing number of non-binding instruments of other organisations that have 

achieved success in developing and harmonising law. See, e.g., the influence of the 

UNIDROIT Principles and the PECL on the development of contract law.

PURPOSE AND SCOPE OF THE PRINCIPLES

I.11    The overarching aim of the Principles is to reinforce party autonomy and 

to ensure that the law chosen by the parties has the widest scope of application, 

subject to clearly defined limits (Preamble, para. 1).

I.12    In order for the Principles to apply, two criteria must be satisfied. First, 

the contract in question must be “international”. A contract is “international” 

within the meaning given to that term in the Principles unless the parties have 

their establishments in the same State and the relationship of the parties and all 

other relevant elements, regardless of the chosen law, are connected only with that 

State (see Art. 1(2)). The second criterion is that each party to the contract must 

be acting in the exercise of its trade or profession (see Art. 1(1)). The Principles 

expressly exclude from their scope certain specific categories of contracts in which 

the bargaining power of one party – a consumer or employee – is presumptively 

weaker (see Art. 1(1)).

I.13    While the aim of the Principles is to promote the acceptance of party autonomy 

for choice of law, the principles also provide for limitations on that autonomy. The 

most important limitations to party autonomy, and thus the application of the 

parties’ chosen law, are contained in Article 11. Article 11 addresses limitations 

resulting from overriding mandatory rules and public policy (ordre public). The 

purpose of those limitations is to ensure that, in certain circumstances, the parties’ 

choice of law does not have the effect of excluding certain rules and policies that are 

of fundamental importance to States.

I.14    The Principles provide rules only for situations in which the parties have 

made a choice of law (express or tacit) by agreement. The Principles do not provide 

rules for determining the applicable law in the absence of party choice. The reasons 

for this exclusion are twofold. First, the goal of the Principles is to further party 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

1023

autonomy rather than provide a comprehensive body of principles for determining 

the law applicable to international commercial contracts. Secondly, a consensus 

with respect to the rules that determine the applicable law in the absence of 

choice is currently lacking. The limitation of the scope of the Principles does not, 

however, preclude the Hague Conference from developing rules at a later date for 

the determination of the law applicable to contracts in the absence of a choice of 

law agreement. 

CONTENT OF THE PRINCIPLES

I.15    The Preamble and 12 articles comprising the instrument may be considered to 

be an international code of current best practice with respect to the recognition of 

party autonomy in choice of law in international commercial contracts, with certain 

innovative provisions as appropriate.

I.16    Some provisions reflect an approach that is the subject of wide, international 

consensus. These include the fundamental ability of the parties to choose the 

applicable law (Preamble, para. 1 and Art. 2(1)) and appropriate limitations on the 

application of the parties’ chosen law (see Art. 11). It is to be expected that a State 

that adopts a regime that supports party autonomy would necessarily adopt rules 

consistent with these provisions.

I.17    Other provisions reflect the view of the Hague Conference as to best practice 

and provide helpful clarifications for those States that accept party autonomy. 

These include provisions addressing the ability of parties to choose different laws 

to apply to different parts of their contract (see Art. 2(2)), to tacitly choose the 

applicable law (see Art. 4) and to modify their choice of law (see Art. 2(3)), as well 

as the lack of a required connection between the chosen law and the transaction or 

the parties (see Art. 2(4)). Also, in line with many national regimes and regional 

instruments, Article 7 provides for the separate treatment of the validity of a choice 

of law agreement from the validity of the main contract; and Article 9 describes the 

scope of the applicable law. Other best practice provisions provide guidance as to 

how to determine the scope of the application of the chosen law in the context of 

a triangular relationship of assignment (see Art. 10) and how to deal with parties 

that have establishments in more than one State (see Art. 12). Such best practice 

provisions provide important advice to States in adopting or modernising a regime 

that supports party autonomy. However, the Hague Conference recognises that a 

State can have a well-functioning party autonomy regime that does not accept all of 

these best practices. 
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I.18    Certain provisions of the Principles reflect novel solutions. One of the salient 

features is found in Article 3, which allows the parties to choose not only the 

law of a State but also “rules of law”, emanating from non-State sources, within 

certain parameters. Historically, choice of norms or “rules of law” has typically been 

contemplated only in an arbitral context. Where a dispute is subject to litigation 

before a State court, private international law regimes have traditionally required 

that the parties’ choice of law agreement designate a State system of law. Some 

regimes have allowed parties to incorporate by reference in their contract “rules of 

law” or trade usages. Incorporation by reference, however, is different from allowing 

parties to choose “rules of law” as the law applicable to their contract.

I.19    Other innovative provisions are contained in Articles 5, 6 and 8. Article 5 

provides a substantive rule of private international law that no particular form is 

required for a choice of law agreement to be valid, unless otherwise agreed by the 

parties. Article 6 provides, inter alia, a solution to the vexed problem of the “battle 

of forms” or, more specifically, the outcome when both parties make choices of law 

via the exchange of “standard terms”. Article 8 provides for the exclusion of renvoi 

but, unlike many other instruments, allows the parties to expressly agree otherwise.

ENVISAGED USERS OF THE PRINCIPLES

I.20    The envisaged users of the Principles include lawmakers, courts and arbitral 

tribunals, and parties and their legal advisors.

a.    For lawmakers (whether legislators or courts), the Principles constitute a model 

that can be used to create new, or supplement and further develop, existing rules on 

choice of law (Preamble, paras 2-3). Because of their non-binding nature, lawmakers 

at a national, regional, supranational or international level can implement the 

Principles in whole or in part. Lawmakers also retain the possibility of making 

policy decisions where the Principles defer to the law of the forum (see Arts 3, 11(2) 

and 11(4)).

b.    For courts and arbitral tribunals, the Principles provide guidance as to how to 

approach questions concerning the validity and effects of a choice of law agreement, 

and resolve choice of law disputes within the prevailing legal framework (Preamble, 

paras 3-4). The Principles may be useful, in particular, for addressing novel situations.

c.    For parties and their legal advisors, the Principles provide guidance as to the 

law or “rules of law” that the parties may legitimately be able to choose, and the 

relevant parameters and considerations when making a choice of law, including 
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important issues as to the validity and effects of their choice, and the drafting of an 

enforceable choice of law agreement.

I.21    Users of the Principles are encouraged to read the articles in conjunction with 

the Preamble and Commentary. The Commentary accompanies each article and 

serves as an explanatory and interpretative tool. The Commentary includes many 

practical examples illustrating the application of the Principles. The structure and 

length of each commentary and illustration varies depending on the level of detail 

required to understand each article. The Commentary also includes comparative 

references to regional, supranational, or international instruments and to drafting 

history, where such references assist with interpretation. Users may also wish to 

consult the bibliography and materials accessible on the Hague Conference website.

 PREAMBLE

This instrument sets forth general principles concerning choice of law in 

international commercial contracts. They affirm the principle of party autonomy 

with limited exceptions. 

They may be used as a model for national, regional, supranational or international 

instruments. 

They may be used to interpret, supplement and develop rules of private international 

law. 

They may be applied by courts and by arbitral tribunals. 

ARTICLE 1 - SCOPE OF THE PRINCIPLES

1. These Principles apply to choice of law in international contracts where each party 

is acting in the exercise of its trade or profession. They do not apply to consumer or 

employment contracts. 

2. For the purposes of these Principles, a contract is international unless each party 

has its establishment in the same State and the relationship of the parties and all 

other relevant elements, regardless of the chosen law, are connected only with that 

State. 

3. These Principles do not address the law governing -

a) the capacity of natural persons; 

b) arbitration agreements and agreements on choice of court; 
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c) companies or other collective bodies and trusts; 

d) insolvency; 

e) the proprietary effects of contracts; 

f) the issue of whether an agent is able to bind a principal to a third party.

ARTICLE 2 - FREEDOM OF CHOICE

1. A contract is governed by the law chosen by the parties.

2. The parties may choose -

a) the law applicable to the whole contract or to only part of it; and 

b) different laws for different parts of the contract.

3. The choice may be made or modified at any time. A choice or modification made 

after the contract has been concluded shall not prejudice its formal validity or the 

rights of third parties. 

4. No connection is required between the law chosen and the parties or their 

transaction. 

ARTICLE 3 - RULES OF LAW

The law chosen by the parties may be rules of law that are generally accepted on an 

international, supranational or regional level as a neutral and balanced set of rules, 

unless the law of the forum provides otherwise.

 ARTICLE 4 - EXPRESS AND TACIT CHOICE

A choice of law, or any modification of a choice of law, must be made expressly 

or appear clearly from the provisions of the contract or the circumstances. An 

agreement between the parties to confer jurisdiction on a court or an arbitral 

tribunal to determine disputes under the contract is not in itself equivalent to a 

choice of law. 

 ARTICLE 5 - FORMAL VALIDITY OF THE CHOICE OF LAW

A choice of law is not subject to any requirement as to form unless otherwise agreed 

by the parties. 



D
IR

E
IT

O
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
 P

R
IV

A
D

O
 E

 D
O

 C
O

M
É

R
C

IO
 I

N
T

E
R

N
A

C
IO

N
A

L
: 

C
O

L
E

T
Â

N
E

A
 N

O
R

M
A

T
IV

A

1027

ARTICLE 6 - AGREEMENT ON THE CHOICE OF LAW AND BATTLE OF 
FORMS

1. Subject to paragraph 2 -

a) whether the parties have agreed to a choice of law is determined by the law that 

was purportedly agreed to;

b) if the parties have used standard terms designating two different laws and under 

both of these laws the same standard terms prevail, the law designated in the 

prevailing terms applies; if under these laws different standard terms prevail, or if 

under one or both of these laws no standard terms prevail, there is no choice of law.

2. The law of the State in which a party has its establishment determines whether 

that party has consented to the choice of law if, under the circumstances, it would 

not be reasonable to make that determination under the law specified in paragraph 1. 

ARTICLE 7 - SEVERABILITY

A choice of law cannot be contested solely on the ground that the contract to which 

it applies is not valid. 

ARTICLE 8 - EXCLUSION OF RENVOI 

A choice of law does not refer to rules of private international law of the law chosen 

by the parties unless the parties expressly provide otherwise.

ARTICLE 9 - SCOPE OF THE CHOSEN LAW

1. The law chosen by the parties shall govern all aspects of the contract between the 

parties, including but not limited to -

a) interpretation; 

b) rights and obligations arising from the contract; 

c) performance and the consequences of non-performance, including the assessment 

of damages; 

d) the various ways of extinguishing obligations, and prescription and limitation 

periods; 

e) validity and the consequences of invalidity of the contract; 

f) burden of proof and legal presumptions; 
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g) pre-contractual obligations.

2. Paragraph 1 e) does not preclude the application of any other governing law 

supporting the formal validity of the contract.

ARTICLE 10 - ASSIGNMENT

In the case of contractual assignment of a creditor’s rights against a debtor arising 

from a contract between the debtor and creditor -

a) if the parties to the contract of assignment have chosen the law governing that 

contract, the law chosen governs mutual rights and obligations of the creditor and 

the assignee arising from their contract; 

b) if the parties to the contract between the debtor and creditor have chosen the law 

governing that contract, the law chosen governs -

i)  whether the assignment can be invoked against the debtor; 

ii) the rights of the assignee against the debtor; and 

iii)    whether the obligations of the debtor have been discharged.

ARTICLE 11 - OVERRIDING MANDATORY RULES AND PUBLIC 
POLICY (ORDRE PUBLIC)

1. These Principles shall not prevent a court from applying overriding mandatory 

provisions of the law of the forum which apply irrespective of the law chosen by the 

parties. 

2. The law of the forum determines when a court may or must apply or take into 

account overriding mandatory provisions of another law.

3. A court may exclude application of a provision of the law chosen by the parties 

only if and to the extent that the result of such application would be manifestly 

incompatible with fundamental notions of public policy (ordre public) of the forum.

4. The law of the forum determines when a court may or must apply or take into 

account the public policy (ordre public) of a State the law of which would be applicable 

in the absence of a choice of law. 

5. These Principles shall not prevent an arbitral tribunal from applying or taking 

into account public policy (ordre public), or from applying or taking into account 

overriding mandatory provisions of a law other than the law chosen by the parties, 

if the arbitral tribunal is required or entitled to do so.
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ARTICLE 12 - ESTABLISHMENT

If a party has more than one establishment, the relevant establishment for the 

purpose of these Principles is the one which has the closest relationship to the 

contract at the time of its conclusion.
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UNCITRAL MODEL LAW ON ELECTRONIC COMMERCE 
(1996)

PART ONE. ELECTRONIC COMMERCE IN GENERAL

CHAPTER I. GENERAL PROVISIONS

ARTICLE 1. SPHERE OF APPLICATION

This Law  applies to any kind of information in the form of a data message used in 

the context of commercial  activities.

ARTICLE 2. DEFINITIONS

For the purposes of this Law:

(a) “Data message” means information generated, sent, received or stored by 

electronic, optical or similar means including, but not limited to, electronic 

data interchange (EDI), electronic mail, telegram, telex or telecopy;

(b) “Electronic data interchange (EDI)” means the electronic transfer from 

computer to computer of information using an agreed standard to structure 

the information;

(c) “Originator” of a data message means a person by whom, or on whose 

behalf, the data message purports to have been sent or generated prior to 

storage, if any, but it does not include a person acting as an intermediary with 

respect to that data message;

(d) “Addressee” of a data message means a person who is intended by the 

originator to receive the data message, but does not include a person acting 

as an intermediary with respect to that data message;

(e) “Intermediary”, with respect to a particular data message, means a person 

who, on behalf of another person, sends, receives or stores that data message 

or provides other services with respect to that data message;

(f) “Information system” means a system for generating, sending, receiving, 

storing or otherwise processing data messages.

ARTICLE 3. INTERPRETATION

(1) In the interpretation of this Law, regard is to be had to its international origin 
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and to the need to promote uniformity in its application and the observance of good 

faith.

(2) Questions concerning matters governed by this Law which are not expressly 

settled in it are to be settled in conformity with the general principles on which this 

Law is based.

ARTICLE 4. VARIATION BY AGREEMENT

(1) As between parties involved in generating, sending, receiving, storing or 

otherwise processing data messages, and except as otherwise provided, the 

provisions of chapter III may be varied by agreement.

(2) Paragraph (1) does not affect any right that may exist to modify by agreement 

any rule of law referred to in chapter II.

CHAPTER II. APPLICATION OF LEGAL REQUIREMENTS TO DATA 
MESSAGES

ARTICLE 5. LEGAL RECOGNITION OF DATA MESSAGES

Information shall not be denied legal effect, validity or enforceability solely on the 

grounds that it is in the form of a data message.

Article 5 bis. Incorporation by reference (as adopted by the Commission at its thirty-

first session, in June 1998) Information shall not be denied legal effect, validity or 

enforceability solely on the grounds that it is not contained in the data message 

purporting to give rise to such legal effect, but is merely referred to in that data 

message.

ARTICLE 6. WRITING

(1) Where the law requires information to be in writing, that requirement is met by 

a data message if the information contained therein is accessible so as to be usable 

for subsequent reference.

(2) Paragraph (1) applies whether the requirement therein is in the form of an 

obligation or whether the law simply provides consequences for the information 

not being in writing.

(3) The provisions of this article do not apply to the following: [...].
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ARTICLE 7. SIGNATURE

(1) Where the law requires a signature of a person, that requirement is met in 

relation to a data message if:

(a) a method is used to identify that person and to indicate that person’s 

approval of the information contained in the data message; and

(b) that method is as reliable as was appropriate for the purpose for which 

the data message was generated or communicated, in the light of all the 

circumstances, including any relevant agreement.

(2) Paragraph (1) applies whether the requirement therein is in the form of an 

obligation or whether the law simply provides consequences for the absence of a 

signature.

(3) The provisions of this article do not apply to the following: [...].

ARTICLE 8. ORIGINAL

(1) Where the law requires information to be presented or retained in its original 

form, that requirement is met by a data message if:

(a) there exists a reliable assurance as to the integrity of the information from 

the time when it was first generated in its final form, as a data message or 

otherwise; and

(b) where it is required that information be presented, that information is 

capable of being displayed to the person to whom it is to be presented.

(2) Paragraph (1) applies whether the requirement therein is in the form of an 

obligation or whether the law simply provides consequences for the information 

not being presented or retained in its original form.

(3) For the purposes of subparagraph (a) of paragraph (1):

(a) the criteria for assessing integrity shall be whether the information has 

remained complete and unaltered, apart from the addition of any endorsement 

and any change which arises in the normal course of communication, storage 

and display; and

(b) the standard of reliability required shall be assessed in the light of the 

purpose for which the information was generated and in the light of all the 

relevant circumstances.

(4) The provisions of this article do not apply to the following: [...].
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ARTICLE 9. ADMISSIBILITY AND EVIDENTIAL WEIGHT OF DATA 
MESSAGES

(1) In any legal proceedings, nothing in the application of the rules of evidence shall 

apply so as to deny the admissibility of a data message in evidence:

(a) on the sole ground that it is a data message; or,

(b) if it is the best evidence that the person adducing it could reasonably be 

expected to obtain, on the grounds that it is not in its original form.

(2) Information in the form of a data message shall be given due evidential 

weight. In assessing the evidential weight of a data message, regard shall be had 

to the reliability of the manner in which the data message was generated, stored 

or communicated, to the reliability of the manner in which the integrity of the 

information was maintained, to the manner in which its originator was identified, 

and to any other relevant factor.

ARTICLE 10. RETENTION OF DATA MESSAGES

(1) Where the law requires that certain documents, records or information be 

retained, that requirement is met by retaining data messages, provided that the 

following conditions are satisfied:

(a) the information contained therein is accessible so as to be usable for 

subsequent reference; and

(b) the data message is retained in the format in which it was generated, sent 

or received, or in a format which can be demonstrated to represent accurately 

the information generated, sent or received; and

(c) such information, if any, is retained as enables the identification of the 

origin and destination of a data message and the date and time when it was 

sent or received.

(2) An obligation to retain documents, records or information in accordance with 

paragraph (1) does not extend to any information the sole purpose of which is to 

enable the message to be sent or received.

(3) A person may satisfy the requirement referred to in paragraph (1) by using the 

services of any other person, provided that the conditions set forth in subparagraphs 

(a), (b) and (c) of paragraph (1) are met.
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CHAPTER III. COMMUNICATION OF DATA MESSAGES

ARTICLE 11. FORMATION AND VALIDITY OF CONTRACTS

(1) In the context of contract formation, unless otherwise agreed by the parties, an 

offer and the acceptance of an offer may be expressed by means of data messages. 

Where a data message is used in the formation of a contract, that contract shall not 

be denied validity or enforceability on the sole ground that a data message was used 

for that purpose.

(2) The provisions of this article do not apply to the following: [...].

ARTICLE 12. RECOGNITION BY PARTIES OF DATA MESSAGES

(1) As between the originator and the addressee of a data message, a declaration 

of will or other statement shall not be denied legal effect, validity or enforceability 

solely on the grounds that it is in the form of a data message.

(2) The provisions of this article do not apply to the following: [...].

ARTICLE 13. ATTRIBUTION OF DATA MESSAGES

(1) A data message is that of the originator if it was sent by the originator itself.

(2) As between the originator and the addressee, a data message is deemed to be 

that of the originator if it was sent:

(a) by a person who had the authority to act on behalf of the originator in 

respect of that data message; or

(b) by an information system programmed by, or on behalf of, the originator 

to operate automatically.

(3) As between the originator and the addressee, an addressee is entitled to regard 

a data message as being that of the originator, and to act on that assumption, if:

(a) in order to ascertain whether the data message was that of the originator, 

the addressee properly applied a procedure previously agreed to by the 

originator for that purpose; or

(b) the data message as received by the addressee resulted from the actions 

of a person whose relationship with the originator or with any agent of 

the originator enabled that person to gain access to a method used by the 

originator to identify data messages as its own.
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(4) Paragraph (3) does not apply:

(a) as of the time when the addressee has both received notice from the 

originator that the data message is not that of the originator, and had 

reasonable time to act accordingly; or

(b) in a case within paragraph (3)(b), at any time when the addressee knew 

or should have known, had it exercised reasonable care or used any agreed 

procedure, that the data message was not that of the originator.

(5) Where a data message is that of the originator or is deemed to be that of the 

originator, or the addressee is entitled to act on that assumption, then, as between 

the originator and the addressee, the addressee is entitled to regard the data 

message as received as being what the originator intended to send, and to act on 

that assumption. The addressee is not so entitled when it knew or should have 

known, had it exercised reasonable care or used any agreed procedure, that the 

transmission resulted in any error in the data message as received.

(6) The addressee is entitled to regard each data message received as a separate 

data message and to act on that assumption, except to the extent that it duplicates 

another data message and the addressee knew or should have known, had it 

exercised reasonable care or used any agreed procedure, that the data message was 

a duplicate.

ARTICLE 14. ACKNOWLEDGEMENT OF RECEIPT

(1) Paragraphs (2) to (4) of this article apply where, on or before sending a data 

message, or by means of that data message, the originator has requested or has 

agreed with the addressee that receipt of the data message be acknowledged.

(2) Where the originator has not agreed with the addressee that the acknowledgement 

be given in a particular form or by a particular method, an acknowledgement may 

be given by (a) any communication by the addressee, automated or otherwise, or

(b) any conduct of the addressee sufficient to indicate to the originator that 

the data message has been received.

(3) Where the originator has stated that the data message is conditional on receipt 

of the acknowledgement, the data message is treated as though it has never been 

sent, until the acknowledgement is received.

(4) Where the originator has not stated that the data message is conditional on 

receipt of the acknowledgement, and the acknowledgement has not been received 
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by the originator within the time specified or agreed or, if no time has been specified 

or agreed, within a reasonable time, the originator:

(a) may give notice to the addressee stating that no acknowledgement has 

been received and specifying a reasonable time by which the acknowledgement 

must be received; and

(b) if the acknowledgement is not received within the time specified in 

subparagraph (a), may, upon notice to the addressee, treat the data message 

as though it had never been sent, or exercise any other rights it may have.

(5) Where the originator receives the addressee’s acknowledgement of receipt, 

it is presumed that the related data message was received by the addressee. That 

presumption does not imply that the data message corresponds to the message 

received.

(6) Where the received acknowledgement states that the related data message met 

technical requirements, either agreed upon or set forth in applicable standards, it is 

presumed that those requirements have been met.

(7) Except in so far as it relates to the sending or receipt of the data message, this 

article is not intended to deal with the legal consequences that may flow either from 

that data message or from the acknowledgement of its receipt.

ARTICLE 15. TIME AND PLACE OF DISPATCH AND RECEIPT OF 
DATA MESSAGES

(1) Unless otherwise agreed between the originator and the addressee, the dispatch 

of a data message occurs when it enters an information system outside the control 

of the originator or of the person who sent the data message on behalf of the 

originator.

(2) Unless otherwise agreed between the originator and the addressee, the time of 

receipt of a data message is determined as follows:

(a) if the addressee has designated an information system for the purpose of 

receiving data messages, receipt occurs:

(i) at the time when the data message enters the designated information 

system; or

(ii) if the data message is sent to an information system of the addressee that 

is not the designated information system, at the time when the data message 

is retrieved by the addressee;
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(b) if the addressee has not designated an information system, receipt occurs 

when the data message enters an information system of the addressee.

(3) Paragraph (2) applies notwithstanding that the place where the information 

system is located may be different from the place where the data message is deemed 

to be received under paragraph (4).

(4) Unless otherwise agreed between the originator and the addressee, a data 

message is deemed to be dispatched at the place where the originator has its place 

of business, and is deemed to be received at the place where the addressee has its 

place of business. For the purposes of this paragraph:

(a) if the originator or the addressee has more than one place of business, the 

place of business is that which has the closest relationship to the underlying 

transaction or, where there is no underlying transaction, the principal place 

of business;

(b) if the originator or the addressee does not have a place of business, 

reference is to be made to its habitual residence.

(5) The provisions of this article do not apply to the following: [...].

PART TWO. ELECTRONIC COMMERCE IN SPECIFIC AREAS

CHAPTER I. CARRIAGE OF GOODS

ARTICLE 16. ACTIONS RELATED TO CONTRACTS OF CARRIAGE OF 
GOODS

Without derogating from the provisions of part one of this Law, this chapter applies 

to any action in connection with, or in pursuance of, a contract of carriage of goods, 

including but not limited to:

(a) (i) furnishing the marks, number, quantity or weight of goods;

(ii) stating or declaring the nature or value of goods;

(iii) issuing a receipt for goods;

(iv) confirming that goods have been loaded;

(b) (i) notifying a person of terms and conditions of the contract;

(ii) giving instructions to a carrier;

(c) (i) claiming delivery of goods;
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(ii) authorizing release of goods;

(iii) giving notice of loss of, or damage to, goods;

(d) giving any other notice or statement in connection with the performance 

of the contract;

(e) undertaking to deliver goods to a named person or a person authorized to 

claim delivery;

(f) granting, acquiring, renouncing, surrendering, transferring or negotiating 

rights in goods;

(g) acquiring or transferring rights and obligations under the contract.

ARTICLE 17. TRANSPORT DOCUMENTS

(1) Subject to paragraph (3), where the law requires that any action referred to in 

article 16 be carried out in writing or by using a paper document, that requirement 

is met if the action is carried out by using one or more data messages.

(2) Paragraph (1) applies whether the requirement therein is in the form of an 

obligation or whether the law simply provides consequences for failing either to 

carry out the action in writing or to use a paper document.

(3) If a right is to be granted to, or an obligation is to be acquired by, one person 

and no other person, and if the law requires that, in order to effect this, the right 

or obligation must be conveyed to that person by the transfer, or use of, a paper 

document, that requirement is met if the right or obligation is conveyed by using 

one or more data messages, provided that a reliable method is used to render such 

data message or messages unique.

(4) For the purposes of paragraph (3), the standard of reliability required shall be 

assessed in the light of the purpose for which the right or obligation was conveyed 

and in the light of all the circumstances, including any relevant agreement.

(5) Where one or more data messages are used to effect any action in subparagraphs 

(f) and (g) of article 16, no paper document used to effect any such action is valid 

unless the use of data messages has been terminated and replaced by the use of 

paper documents. A paper document issued in these circumstances shall contain 

a statement of such termination. The replacement of data messages by paper 

documents shall not affect the rights or obligations of the parties involved.

(6) If a rule of law is compulsorily applicable to a contract of carriage of goods which 
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is in, or is evidenced by, a paper document, that rule shall not be inapplicable to such 

a contract of carriage of goods which is evidenced by one or more data messages by 

reason of the fact that the contract is evidenced by such data message or messages 

instead of by a paper document.

(7) The provisions of this article do not apply to the following: [...].
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UNCITRAL MODEL LAW ON ELECTRONIC SIGNATURES 
(2001)

ARTICLE 1. SPHERE OF APPLICATION

This Law applies where electronic signatures are used in the context of commercial 

activities. It does not override any rule of law intended for the protection of 

consumers.

ARTICLE 2. DEFINITIONS

For the purposes of this Law:

(a) “Electronic signature” means data in electronic form in, affixed to or 

logically associated with, a data message, which may be used to identify the 

signatory in relation to the data message and to indicate the signatory’s 

approval of the information contained in the data message;

(b) “Certificate” means a data message or other record confirming the link 

between a signatory and signature creation data;

(c) “Data message” means information generated, sent, received or stored by 

electronic, optical or similar means including, but not limited to, electronic 

data interchange (EDI), electronic mail, telegram, telex or telecopy;

(d) “Signatory” means a person that holds signature creation data and acts 

either on its own behalf or on behalf of the person it represents;

(e) “Certification service provider” means a person that issues certificates and 

may provide other services related to electronic signatures;

(f) “Relying party” means a person that may act on the basis of a certificate or 

an electronic signature.

ARTICLE 3. EQUAL TREATMENT OF SIGNATURE TECHNOLOGIES

Nothing in this Law, except article 5, shall be applied so as to exclude, restrict or 

deprive of legal effect any method of creating an electronic signature that satisfies 

the requirements referred to in article 6, paragraph 1, or otherwise meets the 

requirements of applicable law.
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ARTICLE 4. INTERPRETATION

1. In the interpretation of this Law, regard is to be had to its international origin 

and to the need to promote uniformity in its application and the observance of good 

faith.

2. Questions concerning matters governed by this Law which are not expressly 

settled in it are to be settled in conformity with the general principles on which this 

Law is based.

ARTICLE 5. VARIATION BY AGREEMENT

The provisions of this Law may be derogated from or their effect may be varied by 

agreement, unless that agreement would not be valid or effective under applicable 

law.

ARTICLE 6. COMPLIANCE WITH A REQUIREMENT FOR A 
SIGNATURE

1. Where the law requires a signature of a person, that requirement is met in relation 

to a data message if an electronic signature is used that is as reliable as was appropriate 

for the purpose for which the data message was generated or communicated, in the 

light of all the circumstances, including any relevant agreement.

2. Paragraph 1 applies whether the requirement referred to therein is in the form 

of an obligation or whether the law simply provides consequences for the absence 

of a signature.

3. An electronic signature is considered to be reliable for the purpose of satisfying 

the requirement referred to in paragraph 1 if:

(a) The signature creation data are, within the context in which they are used, 

linked to the signatory and to no other person; control of the signatory and 

of no other person;

(c) Any alteration to the electronic signature, made after the time of signing, 

is detectable; and

(d) Where a purpose of the legal requirement for a signature is to provide 

assurance as to the integrity of the information to which it relates, any 

alteration made to that information after the time of signing is detectable.

4. Paragraph 3 does not limit the ability of any person: 
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(a) To establish in any other way, for the purpose of satisfying the requirement 

referred to in paragraph 1, the reliability of an electronic signature; or

(b) To adduce evidence of the non-reliability of an electronic signature.

5. The provisions of this article do not apply to the following: [...].

ARTICLE 7. SATISFACTION OF ARTICLE 6

1. [Any person, organ or authority, whether public or private, specified by the enacting 

State as competent] may determine which electronic signatures satisfy the provisions 

of article 6 of this Law.

2. Any determination made under paragraph 1 shall be consistent with recognized 

international standards.

3. Nothing in this article affects the operation of the rules of private international 

law.

ARTICLE 8. CONDUCT OF THE SIGNATORY

1. Where signature creation data can be used to create a signature that has legal 

effect, each signatory shall:

(a) Exercise reasonable care to avoid unauthorized use of its signature creation 

data;

(b) Without undue delay, utilize means made available by the certification 

service provider pursuant to article 9 of this Law, or otherwise use reasonable 

efforts, to notify any person that may reasonably be expected by the signatory 

to rely on or to provide services in support of the electronic signature if:

(i) The signatory knows that the signature creation data have been 

compromised; or

(ii) The circumstances known to the signatory give rise to a substantial risk 

that the signature creation data may have been compromised;

(c) Where a certificate is used to support the electronic signature, exercise 

reasonable care to ensure the accuracy and completeness of all material 

representations made by the signatory that are relevant to the certificate 

throughout its life cycle or that are to be included in the certificate.

2. A signatory shall bear the legal consequences of its failure to satisfy the 

requirements of paragraph 1.
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ARTICLE 9. CONDUCT OF THE CERTIFICATION SERVICE PROVIDER

1. Where a certification service provider provides services to support an electronic 

signature that may be used for legal effect as a signature, that certification service 

provider shall:

(a) Act in accordance with representations made by it with respect to its 

policies and practices;

(b) Exercise reasonable care to ensure the accuracy and completeness of 

all material representations made by it that are relevant to the certificate 

throughout its life cycle or that are included in the certificate;

(c) Provide reasonably accessible means that enable a relying party to ascertain 

from the certificate:

(i) The identity of the certification service provider;

(ii) That the signatory that is identified in the certificate had control of the 

signature creation data at the time when the certificate was issued;

(iii) That signature creation data were valid at or before the time when the 

certificate was issued;

(d) Provide reasonably accessible means that enable a relying party to 

ascertain, where relevant, from the certificate or otherwise:

(i) The method used to identify the signatory;

(ii) Any limitation on the purpose or value for which the signature creation 

data or the certificate may be used;

(iii) That the signature creation data are valid and have not been compromised;

(iv) Any limitation on the scope or extent of liability stipulated by the 

certification service provider;

(v) Whether means exist for the signatory to give notice pursuant to article 8, 

paragraph 1 (b), of this Law; 

(vi) Whether a timely revocation service is offered;

(e) Where services under subparagraph (d) (v) are offered, provide a means 

for a signatory to give notice pursuant to article 8, paragraph 1 (b), of this 

Law and, where services under subparagraph (d) (vi) are offered, ensure the 

availability of a timely revocation service;

(f) Utilize trustworthy systems, procedures and human resources in 
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performing its services.

2. A certification service provider shall bear the legal consequences of its failure to 

satisfy the requirements of paragraph 1.

ARTICLE 10. TRUSTWORTHINESS

For the purposes of article 9, paragraph 1 (f), of this Law in determining whether, 

or to what extent, any systems, procedures and human resources utilized by a 

certification service provider are trustworthy, regard may be had to the following 

factors:

(a) Financial and human resources, including existence of assets;

(b) Quality of hardware and software systems;

(c) Procedures for processing of certificates and applications for certificates 

and retention of records;

(d) Availability of information to signatories identified in certificates and to 

potential relying parties;

(e) Regularity and extent of audit by an independent body;

(f) The existence of a declaration by the State, an accreditation body or the 

certification service provider regarding compliance with or existence of the 

foregoing; or

(g) Any other relevant factor.

ARTICLE 11. CONDUCT OF THE RELYING PARTY

A relying party shall bear the legal consequences of its failure:

(a) To take reasonable steps to verify the reliability of an electronic signature; 

or

(b) Where an electronic signature is supported by a certificate, to take 

reasonable steps:

(i) To verify the validity, suspension or revocation of the certificate; and

(ii) To observe any limitation with respect to the certificate.
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ARTICLE 12. RECOGNITION OF FOREIGN CERTIFICATES AND 
ELECTRONIC SIGNATURES

1. In determining whether, or to what extent, a certificate or an electronic signature 

is legally effective, no regard shall be had:

(a) To the geographic location where the certificate is issued or the electronic 

signature created or used; or

(b) To the geographic location of the place of business of the issuer or signatory.

2. A certificate issued outside [the enacting State] shall have the same legal effect 

in [the enacting State] as a certificate issued in [the enacting State] if it offers a 

substantially equivalent level of reliability.

3. An electronic signature created or used outside [the enacting State] shall have the 

same legal effect in [the enacting State] as an electronic signature created or used in 

[the enacting State] if it offers a substantially equivalent level of reliability.

4. In determining whether a certificate or an electronic signature offers a substantially 

equivalent level of reliability for the purposes of paragraph 2 or 3, regard shall be 

had to recognized international standards and to any other relevant factors.

5. Where, notwithstanding paragraphs 2, 3 and 4, parties agree, as between 

themselves, to the use of certain types of electronic signatures or certificates, 

that agreement shall be recognized as sufficient for the purposes of cross-border 

recognition, unless that agreement would not be valid or effective under applicable 

law.
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RESOLUÇÃO Nº 21/2011 da CÂMARA DE COMÉRCIO 
EXTERIOR.

Dispõe sobre Incoterms e estabelece que nas 

exportações e importações brasileiras serão aceitas 

quaisquer condições de venda praticadas no 

comércio internacional, desde que compatíveis com o 

ordenamento jurídico nacional.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO 

EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 

4.732, de 10 de junho de 2003, com fundamento na alínea “a” do inciso III e no 

inciso VII do art. 2o do mesmo diploma legal, Resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º Nas exportações e importações brasileiras, serão aceitas quaisquer condições 

de venda praticadas no comércio internacional, desde que compatíveis com o 

ordenamento jurídico nacional.

Art. 2º Para fins de identificação da condição de venda praticada, nos documentos e 

registros de controle dos órgãos da Administração Federal, deverão ser adotados os 

seguintes códigos:

I – Termos Internacionais de Comércio (Incoterms) discriminados pela International 

Chamber of Commerce (ICC) em sua Publicação nº 715E, de 2010:
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CÓDIGO DESCRIÇÃO

EXW EX WORKS (named place of delivery)

NA ORIGEM (local de entrega nomeado)

O vendedor limita-se a colocar a mercadoria à disposição do 

comprador no seu domicílio, no prazo estabelecido, não se 

responsabilizando pelo desembaraço para exportação nem pelo 

carregamento da mercadoria em qualquer veículo coletor.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.

Nota: em virtude de o comprador estrangeiro não dispor de 

condições legais para providenciar o desembaraço para saída de 

bens do País, fica subentendido que esta providência é adotada 

pelo vendedor, sob suas expensas e riscos, no caso da exportação 

brasileira.

FCA FREE CARRIER (named place of delivery)

LIVRE NO TRANSPORTADOR (local de entrega nomeado)

O vendedor completa suas obrigações e encerra sua 

responsabilidade quando entrega a mercadoria, desembaraçada 

para a exportação, ao transportador ou a outra pessoa indicada 

pelo comprador, no local nomeado do país de origem.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.
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FAS FREE ALONGSIDE SHIP (named port of shipment)

LIVRE AO LADO DO NAVIO (porto de embarque nomeado)

O vendedor encerra suas obrigações no momento em que a 

mercadoria é colocada, desembaraçada para exportação, ao longo 

do costado do navio transportador indicado pelo comprador, 

no cais ou em embarcações utilizadas para carregamento da 

mercadoria, no porto de embarque nomeado pelo comprador.

Utilizável exclusivamente no transporte aquaviário (marítimo 

ou hidroviário interior).

FOB FREE ON BOARD (named port of shipment)

LIVRE A BORDO (porto de embarque nomeado)

O vendedor encerra suas obrigações e responsabilidades quando 

a mercadoria, desembaraçada para a exportação, é entregue, 

arrumada, a bordo do navio no porto de embarque, ambos 

indicados pelo comprador, na data ou dentro do período acordado.

Utilizável exclusivamente no transporte aquaviário (marítimo 

ou hidroviário interior).

CFR COST AND FREIGHT (named port of destination)

CUSTO E FRETE (porto de destino nomeado)

Além de arcar com obrigações e riscos previstos para o termo 

FOB, o vendedor contrata e paga frete e custos necessários para 

levar a mercadoria até o porto de destino combinado.

Utilizável exclusivamente no transporte aquaviário (marítimo 

ou hidroviário interior).

CIF COST, INSURANCE AND FREIGHT (named port of destination)

CUSTO, SEGURO E FRETE (porto de destino nomeado)

Além de arcar com obrigações e riscos previstos para o termo 

FOB, o vendedor contrata e paga frete, custos e seguro relativos 

ao transporte da mercadoria até o porto de destino combinado.

Utilizável exclusivamente no transporte aquaviário (marítimo 

ou hidroviário interior).
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CPT CARRIAGE PAID TO (named place of destination)

TRANSPORTE PAGO ATÉ (local de destino nomeado)

Além de arcar com obrigações e riscos previstos para o termo 

FCA, o vendedor contrata e paga frete e custos necessários para 

levar a mercadoria até o local de destino combinado.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.

CIP CARRIAGE AND INSURANCE PAID TO (named place of 

destination)

TRANSPORTE E SEGURO PAGOS ATÉ (local de destino 

nomeado)

Além de arcar com obrigações e riscos previstos para o termo 

FCA, o vendedor contrata e paga frete, custos e seguro relativos 

ao transporte da mercadoria até o local de destino combinado.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.
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DAT DELIVERED AT TERMINAL (named terminal at  port or place of 

destination)

ENTREGUE NO TERMINAL (terminal nomeado no porto ou 

local de destino)

O vendedor completa suas obrigações e encerra sua 

responsabilidade quando a mercadoria é colocada à disposição 

do comprador, na data ou dentro do período acordado, num 

terminal de destino nomeado (cais, terminal de contêineres ou 

armazém, dentre outros), descarregada do veículo transportador 

mas não desembaraçada para importação.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.

DAP DELIVERED AT PLACE (named place of destination)

ENTREGUE NO LOCAL (local de destino nomeado)

O vendedor completa suas obrigações e encerra sua 

responsabilidade quando coloca a mercadoria à disposição do 

comprador, na data ou dentro do período acordado, num local 

de destino indicado que não seja um terminal, pronta para ser 

descarregada do veículo transportador e não desembaraçada 

para importação.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.
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DDP DELIVERED DUTY PAID (named place of destination)

ENTREGUE COM DIREITOS PAGOS (local de destino nomeado)

O vendedor completa suas obrigações e encerra sua 

responsabilidade quando a mercadoria é colocada à disposição do 

comprador, na data ou dentro do período acordado, no local de 

destino designado no país importador, não descarregada do meio 

de transporte. O vendedor, além do desembaraço, assume todos 

os riscos e custos, inclusive impostos, taxas e outros encargos 

incidentes na importação.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.

Nota: em virtude de o vendedor estrangeiro não dispor de 

condições legais para providenciar o desembaraço para entrada 

de bens do País, este termo não pode ser utilizado na importação 

brasileira, devendo ser escolhido o DAT ou DAP no caso de 

preferência por condição disciplinada pela ICC.

II – Condições de venda não disciplinadas pela publicação nº 715E, de 2010, da ICC:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

C + F COST PLUS FREIGHT

CUSTO MAIS FRETE

O vendedor arca com os custos e riscos das tarefas no país de 

exportação, bem como contrata e paga o transporte internacional 

convencional.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.

C + I COST PLUS INSURANCE

CUSTO MAIS SEGURO

O vendedor arca com os custos e riscos das tarefas no país de 

exportação, bem como contrata e paga o seguro de transporte 

internacional convencional.

Utilizável em qualquer modalidade de transporte.

OCV OUTRA CONDIÇÃO DE VENDA

Utilizável em operação que não se enquadre em qualquer das 

situações descritas nesta Resolução.
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 Parágrafo único. As descrições contidas neste artigo não têm o objetivo de disciplinar 

as condições de venda acordadas entre as partes nas exportações e importações 

nem substituem ou alteram as regras definidas para os Incoterms pela ICC em sua 

Publicação nº 715E, de 2010.

Art. 3º A utilização das condições de venda previstas nesta Resolução não modifica 

as responsabilidades legais das pessoas envolvidas nas operações de exportação e de 

importação perante as autoridades administrativas.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 30 dias após a sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
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